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DANIELE CORRÊA SANTA CATARINA

Desembargadora Presidente e Corregedora

ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

Desembargadora Vice-Presidente

Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 1245

Enseada do Suá

Vitória/ES

CEP: 29050912

Telefone(s) : (27) 3321-2400

ASSESSORIA DE REVISTA

Notificação

Processo Nº ROT-0001195-40.2022.5.17.0005
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO KARINA MOREIRA CASTRO(OAB:
239075/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO BERARDO RUCKER(OAB:
145654/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

RECORRIDO VALTER FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

  - MUNICIPIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0770fc

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DA SERRA

Recorrido(a)(s): 1. VALTER FERREIRA

RECURSO DE:MUNICIPIO DA SERRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 13/03/2024 - Id

4b7caa5; petição recursal apresentada em 09/04/2024 - Id

005404a).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id 005404a.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

responsabilização subsidiária lhe imputada.

Verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso concreto, assentou

estar evidenciada a culpa in vigilando da tomadora de serviços, ora

recorrente, ao não fiscalizar a empresa prestadora, quanto ao

adimplemento das obrigações trabalhistas assumidas com o obreiro

-recorrido. Assim, a decisão se encontra em consonância com o

disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg. TST, o que torna

inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000359-79.2022.5.17.0001
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECORRIDO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

ADVOGADO LORENA BOSI DA SILVA
FERREIRA(OAB: 17880/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 823c726

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SIND DOS EMPREGADOS

NO COMERCIO NO EST DO

Recorrido(a)(s):
1. LOJAS SIPOLATTI

COMERCIO E SERVICOS

RECURSO DE:SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO

EST DO ESP SANTO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/04/2024 - Id

be50a39; petição recursal apresentada em 07/04/2024 - Id

5e24dc9).

Regular a representação processual (Id 1ecb76f, 1665817).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 7bfacda, 4f74147).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto

ao direito da mulher à alternância do labor aos domingos.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / TRABALHO

COM PROTEÇÃO ESPECIAL (13041) / MULHER

Alegação(ões):

Pugna a parte recorrente pela condenação da reclamada ao

pagamento dos domingos trabalhados pelas reclamantes, quando

não respeitada a escala quinzenal. Sustenta que cabia à ré anexar

aos autos a integralidade da documentação (controles de jornada)

de todas as substituídas para que o expert pudesse averiguar se a

escala quinzenal foi respeitada.

Contudo, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Outrossim, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada súmula supostamente
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contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, o aresto transcrito, à fl. 20, sem a indicação da fonte

oficial ou do repositório autorizado de jurisprudência em que teria

sido publicado não atende o requisito do confronto de teses,

conforme exigido nos itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Por fim, a alegação de divergência jurisprudencial com o aresto de

fls. 21-22 não viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º,

da CLT, incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve

mencionar "... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os

casos confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no que tange aos

honorários advocatícios em seu favor e à gratuidade da justiça.

Contudo, quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao

recurso, porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho

da decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-10

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001195-40.2022.5.17.0005
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO KARINA MOREIRA CASTRO(OAB:
239075/RJ)

ADVOGADO AUGUSTO BERARDO RUCKER(OAB:
145654/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

RECORRIDO VALTER FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0770fc

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DA SERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Recorrido(a)(s): 1. VALTER FERREIRA

RECURSO DE:MUNICIPIO DA SERRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 13/03/2024 - Id

4b7caa5; petição recursal apresentada em 09/04/2024 - Id

005404a).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id 005404a.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

responsabilização subsidiária lhe imputada.

Verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso concreto, assentou

estar evidenciada a culpa in vigilando da tomadora de serviços, ora

recorrente, ao não fiscalizar a empresa prestadora, quanto ao

adimplemento das obrigações trabalhistas assumidas com o obreiro

-recorrido. Assim, a decisão se encontra em consonância com o

disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg. TST, o que torna

inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000359-79.2022.5.17.0001
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECORRIDO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

ADVOGADO LORENA BOSI DA SILVA
FERREIRA(OAB: 17880/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 823c726

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SIND DOS EMPREGADOS

NO COMERCIO NO EST DO

Recorrido(a)(s):
1. LOJAS SIPOLATTI

COMERCIO E SERVICOS

RECURSO DE:SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO

EST DO ESP SANTO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/04/2024 - Id

be50a39; petição recursal apresentada em 07/04/2024 - Id

5e24dc9).

Regular a representação processual (Id 1ecb76f, 1665817).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 7bfacda, 4f74147).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto

ao direito da mulher à alternância do labor aos domingos.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / TRABALHO

COM PROTEÇÃO ESPECIAL (13041) / MULHER

Alegação(ões):

Pugna a parte recorrente pela condenação da reclamada ao

pagamento dos domingos trabalhados pelas reclamantes, quando

não respeitada a escala quinzenal. Sustenta que cabia à ré anexar

aos autos a integralidade da documentação (controles de jornada)

de todas as substituídas para que o expert pudesse averiguar se a

escala quinzenal foi respeitada.

Contudo, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Outrossim, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, o aresto transcrito, à fl. 20, sem a indicação da fonte

oficial ou do repositório autorizado de jurisprudência em que teria

sido publicado não atende o requisito do confronto de teses,

conforme exigido nos itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Por fim, a alegação de divergência jurisprudencial com o aresto de

fls. 21-22 não viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º,

da CLT, incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve

mencionar "... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os

casos confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no que tange aos

honorários advocatícios em seu favor e à gratuidade da justiça.

Contudo, quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao

recurso, porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho

da decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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/GR-10

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001191-60.2023.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE JULIANA OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d45c85c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JULIANA OLIVEIRA

PEREIRA

Recorrido(a)(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

RECURSO DE:JULIANA OLIVEIRA PEREIRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

6a756da; petição recursal apresentada em 05/04/2024 - Id

26b5218).

Regular a representação processual (Id 87c1a2f).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id c5e9194, 99a8a12.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PLANO DE SAÚDE

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à validação da

instituição de mensalidade para acesso ao benefício saúde da ré,

aduzindo que tal exigência constituiria alteração contratual lesiva.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que é válida a cobrança de mensalidades para fonte de custeio

do plano de saúde pois foi em observância/aplicação do disposto

em Sentença Normativa, não se verifica, em tese, a alegada

violação, como requer o artigo 896, § 9º, da CLT.

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se

inviável, em processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a

análise de violação à legislação infraconstitucional e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Inicialmente, ressalto que, ante a restrição do artigo 896, § 9º, da

CLT, mostra-se inviável, em processos que tramitam sob o rito

sumaríssimo, a análise de violação à legislação infraconstitucional e

divergência jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula

442/TST) ou com ementas.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a súmula e orientação

jurisprudencial supostamente contrariada, deixando de atender ao

exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o

seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/04/2024 - Id

ca59fac; petição recursal apresentada em 11/04/2024 - Id 8c835c1).

Regular a representação processual (Id ebfad64).

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme Decreto-Lei

509/69, artigo 12.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS (13809) /

ABONO PECUNIÁRIO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001191-60.2023.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE JULIANA OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d45c85c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JULIANA OLIVEIRA

PEREIRA

Recorrido(a)(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

RECURSO DE:JULIANA OLIVEIRA PEREIRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

6a756da; petição recursal apresentada em 05/04/2024 - Id

26b5218).

Regular a representação processual (Id 87c1a2f).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id c5e9194, 99a8a12.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PLANO DE SAÚDE

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à validação da

instituição de mensalidade para acesso ao benefício saúde da ré,

aduzindo que tal exigência constituiria alteração contratual lesiva.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que é válida a cobrança de mensalidades para fonte de custeio

do plano de saúde pois foi em observância/aplicação do disposto

em Sentença Normativa, não se verifica, em tese, a alegada

violação, como requer o artigo 896, § 9º, da CLT.

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se

inviável, em processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a

análise de violação à legislação infraconstitucional e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Inicialmente, ressalto que, ante a restrição do artigo 896, § 9º, da

CLT, mostra-se inviável, em processos que tramitam sob o rito

sumaríssimo, a análise de violação à legislação infraconstitucional e

divergência jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula

442/TST) ou com ementas.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a súmula e orientação

jurisprudencial supostamente contrariada, deixando de atender ao

exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o

seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/04/2024 - Id

ca59fac; petição recursal apresentada em 11/04/2024 - Id 8c835c1).

Regular a representação processual (Id ebfad64).

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme Decreto-Lei

509/69, artigo 12.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS (13809) /

ABONO PECUNIÁRIO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000841-08.2019.5.17.0009
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE PAULO LUIZ LACORTE

ADVOGADO JORDANNA DE SOUZA
ALVARENGA(OAB: 29816/ES)

AGRAVANTE MARCELO GOMES PRATA

ADVOGADO LUARA DE MEDEIROS LUZIA(OAB:
33907/ES)

ADVOGADO JORDANNA DE SOUZA
ALVARENGA(OAB: 29816/ES)

AGRAVANTE ALBERTO JORGE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

AGRAVADO MARCOS CESAR DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO MERIZIO(OAB: 10685/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO JORGE OLIVEIRA SILVA

  - MARCELO GOMES PRATA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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  - PAULO LUIZ LACORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ea74f0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ALBERTO JORGE OLIVEIRA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. MARCELO GOMES PRATA

2. MARCOS CESAR DA

RECURSO DE:ALBERTO JORGE OLIVEIRA SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

16e6d34; petição recursal apresentada em 01/04/2024 - Id

d636426).

Regular a representação processual (Id 51674c0).

Inexigível a garantia do juízo, uma vez que a parte recorrente

busca, mediante o presente recurso, a reforma de decisão proferida

pelo Regional em sede de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica - artigo 855-A, §1º, II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Pugna pela reforma do julgado quanto à desconsideração da

personalidade jurídica, para que as pessoas físicas sejam excluídas

do polo passivo.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que, tendo em vista a aplicação da teoria menor e considerando

que não foram encontrados bens livres e desimpedidos da empresa

executada para a garantia do juízo, deve ser desconsiderada a

personalidade jurídica para determinar que a execução prossiga em

face das pessoas dos sócios da executada, não se verifica, em

tese, a alegada violação, como requer o artigo 896, § 2º, da CLT.

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe

análise de violação à legislação infraconstitucional, contrariedade a

Súmulas e divergência jurisprudencial.

Por fim, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a súmula vinculante supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0001409-12.2019.5.17.0013
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE JOSE CARLOS CAINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 11
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8787aa4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL

Recorrido(a)(s):
1. JOSE CARLOS CAINO DE

OLIVEIRA

RECURSO DE:FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 10/04/2024 - Id

e9b76de; petição recursal apresentada em 18/04/2024 - Id

0b25d22).

Regular a representação processual (Id 7dfba24).

O juízo está garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

PRECLUSÃO / COISA JULGADA

Alega a recorrente que as matérias tratadas no agravo de petição

são de ordem pública e que, portanto, não há falar em preclusão.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da integralidade da análise realizada pela C. Turma,

quanto à matéria objeto do recurso, não atende à exigência do

artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte transcreva o

trecho do v. acórdão em que consta precisamente a tese regional

impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que destaque de

forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge. Nesse

sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

APOSENTADORIA E PENSÃO (13626) / COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA/PENSÃO (13627) / FONTE DE CUSTEIO

Sustenta a recorrente “evidente o equívoco em acrescentar a

contribuição petros ao total da condenação, uma vez que o

pagamento desta é de responsabilidade do beneficiário e da

Patrocinadora, e não da entidade de previdência complementar”.

Alega incidir o princípio constitucional da precedência da fonte de

custeio, bem como ter ocorrido violação ao equilíbrio atuarial.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da integralidade da análise realizada pela C. Turma,

quanto à matéria objeto do recurso, não atende à exigência do

artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte transcreva o

trecho do v. acórdão em que consta precisamente a tese regional

impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que destaque de

forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge. Nesse

sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO

Defende a recorrente a necessidade do aporte da reserva

matemática para garantir a majoração do benefício deferido

judicialmente.

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014). Registra-se, por oportuno, que o

trecho transcrito no tópico 3 do recurso da reclamada se trata de

acórdão estranho aos autos.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

Insurge-se a parte recorrente contra a inobservância do teto

regulamentar. Alega que os cálculos do autor não observaram o teto

estipulado pelo Regulamento da Petros, apurando diferenças

indevidas.

Assim constou no v. acórdão:

"As questões acima levantadas pela Agravante já foram objeto de

análise por esta instância ad quem, por ocasião do julgamento do

Agravo de Petição interposto anteriormente pela 2ª Ré no dia

14.10.2020 (Id. cd7dd54), conforme Acórdão de Id. 3bd3c12.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Não se trata de nova impugnação aos cálculos retificados pelo

perito, após a decisão de embargos à execução, conforme

determinado pelo juízo de origem (Id. ed25136).

Sendo assim, considerando que tais matérias já foram solucionadas

por esta Corte, no julgamento de agravo de petição da mesma

Agravante, nos quais possuía os mesmos pedidos da presente

contenda, seu pedido não merece guarida, pois é vedado a esta

Corte decidir novamente matéria já apreciada na mesma instância,

nos termos do art. 836, caput da CLT, verbis:

"Art. 836. É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de

questões já decididas, excetuados os casos expressamente

previstos neste Título e a ação rescisória, que será admitida na

forma do disposto no Capítulo IV do Título IX da Lei no 5.869, de 11

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sujeita ao depósito

prévio de 20% (vinte por cento) do valor da causa, salvo prova de

miserabilidade jurídica do autor."

Ademais, no presente caso, da análise do "Resumo do Cálculo" (Id

2557ac7) verifica-se que o calculista, na coluna da esquerda,

realizou o abatimento do valor devido pelo Exequente. E, na coluna

da direita, no cálculo final da execução, lançou o mesmo valor, uma

vez a título de "PREVIDÊNCIA PRIVADA" e uma vez a título de

"MULTAS".

Em seus esclarecimentos, o Perito explicou o seguinte (Id 08cda19):

O "Resumo do Cálculo" apontado pela reclamada, está em ID

2557ac7, folha 917 e retrata o valor que foi deduzido do reclamante,

cuja retenção é de responsabilidade dareclamada, na condição de

substituta, repassar ao credor desse valor.

Em relação ao teto superintendente, não há falar em limitação.

Como bem ressaltou a origem, .a sentença coletiva transitada em

julgado não faz qualquer menção ao tema."

Ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe análise de

violação à legislação infraconstitucional, contrariedade a Súmulas e

divergência jurisprudencial.

Ademais, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que tal questão já foi objeto de análise pela instância ad quem

por ocasião de agravo de petição anterior interposto em 14.10.2020,

sendo vedado decidir novamente a matéria, bem como de que não

há falar em limitação ao teto superintendente, pois a sentença

coletiva transitada em julgado não fez qualquer menção ao tema,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige o

artigo 896, § 2.º, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA (10685) / TAXA SELIC

A recorrente alega incorreção nos cálculos. Insurge-se também

quanto à apuração de juros sobre as diferenças brutas, bem como

quanto à correção monetária.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da integralidade da análise realizada pela C. Turma,

quanto à matéria objeto do recurso, não atende à exigência do

artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte transcreva o

trecho do v. acórdão em que consta precisamente a tese regional

impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que destaque de

forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge. Nesse

sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza
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Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / CUSTAS /

EMOLUMENTOS

Insurge-se a recorrente em face da apuração das custas

processuais na fase de execução

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-01

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000044-16.2021.5.17.0121
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE ALTAIR FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO SAMILA SAIBEL PEREIRA(OAB:
32432/ES)

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 14929/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)
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ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

RECORRIDO SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECORRIDO SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

RECORRIDO SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

RECORRIDO SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ANA PAULA LOPES NEVES(OAB:
31854/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECORRIDO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

  - SIND CONFERENTES DE CARGAE DESC NOS PORTOS DO
E E SANTO

  - SINDICATO DO ESTIVADORES, TRABALHADORES
AVULSOS E COM VINCULO EMPREGATICIO EM ESTIVA NOS
PORTOS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

  - SINDICATO DOS OPERADORES PORTUARIOS DO ESTADO
E. SANTO

  - SINDICATO DOS PORTUARIOS AVULSOS DE CAPATAZIA,
ARRUM TRAB NA MOV MERCA GERAL DO ESTADO ESPIRITO
SANTO

  - SINDICATO TRAB PORT PORT AVULSO VINCULO EMP
PORTOS E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6349364

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ALTAIR FRANCISCO DE

JESUS

Recorrido(a)(s):
1. PORTOCEL-TERMINAL

ESPECIALIZADO DE BARRA

RECURSO DE:ALTAIR FRANCISCO DE JESUS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 03/04/2024 - Id

4ac6a98; petição recursal apresentada em 11/04/2024 - Id

ca620bb).

Regular a representação processual (Id 98879b4).

Tendo em vista a ausência de comprovação do recolhimento de

custas, conforme condenação imposta no Id 9958c16, o recurso se

encontra deserto, nos termos do disposto no artigo 789, § 1º, da

CLT.

Saliente-se, por oportuno, que nos termos da OJ 140 da SDI-I do

TST, a intimação da parte recorrente para complementar o valor das

custas só é possível quando o pagamento realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de pagamento.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. Verifica-se que foi arbitrado à condenação o valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A Reclamada efetuou o depósito

recursal alusivo ao recurso ordinário no valor de R$ 8.183,06 e,

quando da interposição do recurso de revista, no valor de R$

16.366,10, sendo que a soma desses valores não atinge o montante

total da condenação. Nessa esteira, a teor do art. 899, §7º, da CLT,

cabia à reclamada comprovar o depósito recursal referente ao

agravo de instrumento correspondente a 50% (cinquenta por cento)

do valor do depósito do recurso que pretendia destrancar ou

integralizar o montante arbitrado para a condenação, tendo em vista

que a hipótese não se enquadra na exceção prevista no §8º do art.

899 da CLT. Dessa forma, a interposição do apelo sem o

correspondente depósito recursal implica sua deserção, nos termos

da Súmula 128, I, do TST. Em face da recente alteração na OJ 140

da SBDI-1 do TST, esta passou a preconizar que "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito
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recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de cinco dias previsto no §2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido". Frise-se

que a nova redação da OJ 140 da SBDI-1 do TST destina-se

apenas à hipótese na qual houve recolhimento do depósito do

recurso, mas em valor inferior ao correto. Ou seja, a OJ contrasta

com o art. 10, parágrafo único, da IN 39, do TST, apenas no que

tange à possibilidade de complemento. Tal circunstância, contudo

não se aplica aos casos de inexistência do recolhimento, seja de

custas, seja de depósito recursal (principal ou complementar,

quando se trate de atingir o valor da condenação). In casu, não

houve demonstração do recolhimento do depósito do agravo de

instrumento, assim, não há de se falar em intimação da reclamada

para complementar o valor devido, porquanto, não se trata de

recolhimento insuficiente de depósito, porém, de ausência total de

recolhimento do depósito recursal. Agravo de instrumento não

conhecido" (AIRR - 10054-79.2014.5.15.0070 , Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 27/09/2017,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/09/2017).

Registre-se, por fim, que a parte sequer formulou, preliminarmente a

suas razões recursais, pedido de concessão da gratuidade de

justiça para fins de admissibilidade do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000841-08.2019.5.17.0009
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE PAULO LUIZ LACORTE

ADVOGADO JORDANNA DE SOUZA
ALVARENGA(OAB: 29816/ES)

AGRAVANTE MARCELO GOMES PRATA

ADVOGADO LUARA DE MEDEIROS LUZIA(OAB:
33907/ES)

ADVOGADO JORDANNA DE SOUZA
ALVARENGA(OAB: 29816/ES)

AGRAVANTE ALBERTO JORGE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA SACKSIDA DE
AZEVEDO(OAB: 124825/RJ)

AGRAVADO MARCOS CESAR DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO MERIZIO(OAB: 10685/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ea74f0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ALBERTO JORGE OLIVEIRA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. MARCELO GOMES PRATA

2. MARCOS CESAR DA

RECURSO DE:ALBERTO JORGE OLIVEIRA SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

16e6d34; petição recursal apresentada em 01/04/2024 - Id

d636426).

Regular a representação processual (Id 51674c0).

Inexigível a garantia do juízo, uma vez que a parte recorrente

busca, mediante o presente recurso, a reforma de decisão proferida

pelo Regional em sede de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica - artigo 855-A, §1º, II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Pugna pela reforma do julgado quanto à desconsideração da

personalidade jurídica, para que as pessoas físicas sejam excluídas

do polo passivo.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que, tendo em vista a aplicação da teoria menor e considerando

que não foram encontrados bens livres e desimpedidos da empresa

executada para a garantia do juízo, deve ser desconsiderada a

personalidade jurídica para determinar que a execução prossiga em

face das pessoas dos sócios da executada, não se verifica, em

tese, a alegada violação, como requer o artigo 896, § 2º, da CLT.

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe
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análise de violação à legislação infraconstitucional, contrariedade a

Súmulas e divergência jurisprudencial.

Por fim, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a súmula vinculante supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0001409-12.2019.5.17.0013
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE JOSE CARLOS CAINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS CAINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8787aa4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FUNDACAO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL

Recorrido(a)(s):
1. JOSE CARLOS CAINO DE

OLIVEIRA

RECURSO DE:FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 10/04/2024 - Id

e9b76de; petição recursal apresentada em 18/04/2024 - Id

0b25d22).

Regular a representação processual (Id 7dfba24).

O juízo está garantido.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

PRECLUSÃO / COISA JULGADA

Alega a recorrente que as matérias tratadas no agravo de petição

são de ordem pública e que, portanto, não há falar em preclusão.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não
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observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da integralidade da análise realizada pela C. Turma,

quanto à matéria objeto do recurso, não atende à exigência do

artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte transcreva o

trecho do v. acórdão em que consta precisamente a tese regional

impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que destaque de

forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge. Nesse

sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

APOSENTADORIA E PENSÃO (13626) / COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA/PENSÃO (13627) / FONTE DE CUSTEIO

Sustenta a recorrente “evidente o equívoco em acrescentar a

contribuição petros ao total da condenação, uma vez que o

pagamento desta é de responsabilidade do beneficiário e da

Patrocinadora, e não da entidade de previdência complementar”.

Alega incidir o princípio constitucional da precedência da fonte de

custeio, bem como ter ocorrido violação ao equilíbrio atuarial.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da integralidade da análise realizada pela C. Turma,

quanto à matéria objeto do recurso, não atende à exigência do

artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte transcreva o

trecho do v. acórdão em que consta precisamente a tese regional

impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que destaque de

forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge. Nesse

sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das
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decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO

Defende a recorrente a necessidade do aporte da reserva

matemática para garantir a majoração do benefício deferido

judicialmente.

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014). Registra-se, por oportuno, que o

trecho transcrito no tópico 3 do recurso da reclamada se trata de

acórdão estranho aos autos.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

Insurge-se a parte recorrente contra a inobservância do teto

regulamentar. Alega que os cálculos do autor não observaram o teto

estipulado pelo Regulamento da Petros, apurando diferenças

indevidas.

Assim constou no v. acórdão:

"As questões acima levantadas pela Agravante já foram objeto de

análise por esta instância ad quem, por ocasião do julgamento do

Agravo de Petição interposto anteriormente pela 2ª Ré no dia

14.10.2020 (Id. cd7dd54), conforme Acórdão de Id. 3bd3c12.

Não se trata de nova impugnação aos cálculos retificados pelo

perito, após a decisão de embargos à execução, conforme

determinado pelo juízo de origem (Id. ed25136).

Sendo assim, considerando que tais matérias já foram solucionadas

por esta Corte, no julgamento de agravo de petição da mesma

Agravante, nos quais possuía os mesmos pedidos da presente

contenda, seu pedido não merece guarida, pois é vedado a esta

Corte decidir novamente matéria já apreciada na mesma instância,

nos termos do art. 836, caput da CLT, verbis:

"Art. 836. É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de

questões já decididas, excetuados os casos expressamente

previstos neste Título e a ação rescisória, que será admitida na

forma do disposto no Capítulo IV do Título IX da Lei no 5.869, de 11

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sujeita ao depósito

prévio de 20% (vinte por cento) do valor da causa, salvo prova de

miserabilidade jurídica do autor."

Ademais, no presente caso, da análise do "Resumo do Cálculo" (Id

2557ac7) verifica-se que o calculista, na coluna da esquerda,

realizou o abatimento do valor devido pelo Exequente. E, na coluna

da direita, no cálculo final da execução, lançou o mesmo valor, uma

vez a título de "PREVIDÊNCIA PRIVADA" e uma vez a título de

"MULTAS".

Em seus esclarecimentos, o Perito explicou o seguinte (Id 08cda19):

O "Resumo do Cálculo" apontado pela reclamada, está em ID

2557ac7, folha 917 e retrata o valor que foi deduzido do reclamante,

cuja retenção é de responsabilidade dareclamada, na condição de

substituta, repassar ao credor desse valor.

Em relação ao teto superintendente, não há falar em limitação.

Como bem ressaltou a origem, .a sentença coletiva transitada em

julgado não faz qualquer menção ao tema."

Ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe análise de

violação à legislação infraconstitucional, contrariedade a Súmulas e

divergência jurisprudencial.

Ademais, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que tal questão já foi objeto de análise pela instância ad quem

por ocasião de agravo de petição anterior interposto em 14.10.2020,

sendo vedado decidir novamente a matéria, bem como de que não

há falar em limitação ao teto superintendente, pois a sentença

coletiva transitada em julgado não fez qualquer menção ao tema,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige o

artigo 896, § 2.º, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR
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DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA (10685) / TAXA SELIC

A recorrente alega incorreção nos cálculos. Insurge-se também

quanto à apuração de juros sobre as diferenças brutas, bem como

quanto à correção monetária.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da integralidade da análise realizada pela C. Turma,

quanto à matéria objeto do recurso, não atende à exigência do

artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte transcreva o

trecho do v. acórdão em que consta precisamente a tese regional

impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que destaque de

forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge. Nesse

sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / CUSTAS /

EMOLUMENTOS

Insurge-se a recorrente em face da apuração das custas

processuais na fase de execução

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do
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trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-01

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000044-16.2021.5.17.0121
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE ALTAIR FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO SAMILA SAIBEL PEREIRA(OAB:
32432/ES)

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 14929/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

RECORRIDO SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECORRIDO SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

RECORRIDO SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

RECORRIDO SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ANA PAULA LOPES NEVES(OAB:
31854/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECORRIDO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR FRANCISCO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6349364

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ALTAIR FRANCISCO DE

JESUS

Recorrido(a)(s):
1. PORTOCEL-TERMINAL

ESPECIALIZADO DE BARRA

RECURSO DE:ALTAIR FRANCISCO DE JESUS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da
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transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 03/04/2024 - Id

4ac6a98; petição recursal apresentada em 11/04/2024 - Id

ca620bb).

Regular a representação processual (Id 98879b4).

Tendo em vista a ausência de comprovação do recolhimento de

custas, conforme condenação imposta no Id 9958c16, o recurso se

encontra deserto, nos termos do disposto no artigo 789, § 1º, da

CLT.

Saliente-se, por oportuno, que nos termos da OJ 140 da SDI-I do

TST, a intimação da parte recorrente para complementar o valor das

custas só é possível quando o pagamento realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de pagamento.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. Verifica-se que foi arbitrado à condenação o valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A Reclamada efetuou o depósito

recursal alusivo ao recurso ordinário no valor de R$ 8.183,06 e,

quando da interposição do recurso de revista, no valor de R$

16.366,10, sendo que a soma desses valores não atinge o montante

total da condenação. Nessa esteira, a teor do art. 899, §7º, da CLT,

cabia à reclamada comprovar o depósito recursal referente ao

agravo de instrumento correspondente a 50% (cinquenta por cento)

do valor do depósito do recurso que pretendia destrancar ou

integralizar o montante arbitrado para a condenação, tendo em vista

que a hipótese não se enquadra na exceção prevista no §8º do art.

899 da CLT. Dessa forma, a interposição do apelo sem o

correspondente depósito recursal implica sua deserção, nos termos

da Súmula 128, I, do TST. Em face da recente alteração na OJ 140

da SBDI-1 do TST, esta passou a preconizar que "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de cinco dias previsto no §2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido". Frise-se

que a nova redação da OJ 140 da SBDI-1 do TST destina-se

apenas à hipótese na qual houve recolhimento do depósito do

recurso, mas em valor inferior ao correto. Ou seja, a OJ contrasta

com o art. 10, parágrafo único, da IN 39, do TST, apenas no que

tange à possibilidade de complemento. Tal circunstância, contudo

não se aplica aos casos de inexistência do recolhimento, seja de

custas, seja de depósito recursal (principal ou complementar,

quando se trate de atingir o valor da condenação). In casu, não

houve demonstração do recolhimento do depósito do agravo de

instrumento, assim, não há de se falar em intimação da reclamada

para complementar o valor devido, porquanto, não se trata de

recolhimento insuficiente de depósito, porém, de ausência total de

recolhimento do depósito recursal. Agravo de instrumento não

conhecido" (AIRR - 10054-79.2014.5.15.0070 , Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 27/09/2017,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/09/2017).

Registre-se, por fim, que a parte sequer formulou, preliminarmente a

suas razões recursais, pedido de concessão da gratuidade de

justiça para fins de admissibilidade do recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000087-12.2023.5.17.0014
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRENTE EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO BRENO NICO BORGO(OAB:
35412/ES)

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO BRENO NICO BORGO(OAB:
35412/ES)

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR DE
ENERGIA E GAS E NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E GAS NO ESTADO DO
ESPIRITO SANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b8e6d0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPEL CONSTRUCOES

MONTAGENS E PROJETOS

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO SETOR

RECURSO DE:COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E

PROJETOS ELETRICOS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

c031ce8; petição recursal apresentada em 08/04/2024 - Id 705f2c3).

Regular a representação processual (Id 3a43b13).

Satisfeito o preparo (Id 731e9ba, 9f66661, eac9888, b0f857d,

6344525 e 9eb91ea).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS (13026) / LITISPENDÊNCIA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / MULTA CONVENCIONAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em cada tópico,

para o devido cotejo analítico, o trecho da decisão recorrida objeto

da insurgência, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000087-12.2023.5.17.0014
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRENTE EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO BRENO NICO BORGO(OAB:
35412/ES)

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO BRENO NICO BORGO(OAB:
35412/ES)

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)
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RECORRIDO COMPEL CONSTRUCOES
MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO JOSE SERAFIM
VERBICARIO DOS SANTOS(OAB:
91063/RJ)

RECORRIDO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E PROJETOS
ELETRICOS LTDA

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR DE
ENERGIA E GAS E NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E GAS NO ESTADO DO
ESPIRITO SANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b8e6d0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPEL CONSTRUCOES

MONTAGENS E PROJETOS

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO SETOR

RECURSO DE:COMPEL CONSTRUCOES MONTAGENS E

PROJETOS ELETRICOS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

c031ce8; petição recursal apresentada em 08/04/2024 - Id 705f2c3).

Regular a representação processual (Id 3a43b13).

Satisfeito o preparo (Id 731e9ba, 9f66661, eac9888, b0f857d,

6344525 e 9eb91ea).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS (13026) / LITISPENDÊNCIA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / MULTA CONVENCIONAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em cada tópico,

para o devido cotejo analítico, o trecho da decisão recorrida objeto

da insurgência, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000337-45.2023.5.17.0014
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO PAULETE PENHA VIEIRA(OAB:
6098/ES)
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ADVOGADO ELENICE PAVESI(OAB: 5779/ES)

RECORRIDO EDUARDO JUNIO DE OLIVEIRA
AMBROZINI

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO EDUARDO ROCHA GAIGHER

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO ELAINE TAQUINI DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO ELCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO ELISEU CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

  - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f876f9a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA (E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. EDUARDO JUNIO DE

OLIVEIRA AMBROZINI

RECURSO DE:PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA (E

OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/01/2024 - Id

ec5617e, 194c73b, 566e735; petição recursal apresentada em

07/02/2024 - Id 874d276).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id 5d1d558).

Contudo, o ilustre advogado que subscreveu o presente recurso de

revista não detém poderes válidos para representar a parte

recorrente.

Com efeito, o substabelecimento (Ids 3ac4ffe, 4080b71,7a3c1a0)

contém assinatura física escaneada e inserida no documento digital,

a qual, por não se equiparar a assinatura mediante certificado

digital, inviabiliza a conferênciada sua autenticidade. Embora tenha

sido intimada a regularizar a situação (Id. d213353), assim não

procedeu, culminando no reconhecimento de irregularidade de

representação do presente Recurso de Revista, por inobservância

ao disposto no artigo 104, caput, do CPC/2015 e na Súmula 383, I,

do TST (nova redação em decorrência do CPC de 2015 - Res.

210/2016, DEJT divulgado em 30.06.2016 e 01 e 04.07.2016).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE VILA VELHA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

1. Preliminarmente, a parte requer sobrestamento do feito, tendo em

vista a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal nos autos do RE 1.298.647 (tema 1118).

Contudo, indefiro o pleito, pois ausente ordem expressa do STF

impondo o referido sobrestamento, o qual não se dá

automaticamente com o mero reconhecimento da repercussão

geral. Nesse sentido, aliás, é a interpretação conferida ao art.

1.035,§5º, do CPC pela Corte Suprema, em análise de questão de

ordem suscitada nos autos do RE 966.177, a saber:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator,

ora reajustado, resolveu questão de ordem no sentido de que: "a) a

suspensão de processamento prevista no § 5º do art. 1.035 do CPC

não consiste em consequência automática e necessária do

reconhecimento da repercussão geral realizada com fulcro no caput

do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do

recurso; b) de extraordinário paradigma determiná-la ou modulá-la

qualquer modo, consoante o sobredito juízo discricionário do relator,

a possibilidade de sobrestamento se aplica aos processos de

natureza penal; c) neste contexto, em sendo determinado o

sobrestamento de processos de natureza penal, opera-

se,automaticamente, a suspensão da prescrição da pretensão

punitiva relativa aos crimes que forem objeto das ações penais

sobrestadas, a partir de interpretação conforme a Constituição do

art. 116, I, do CP; d) em nenhuma hipótese, o sobrestamento de

processos penais determinado com fundamento no art. 1.035, §

5º,do CPC abrangerá inquéritos policiais ou procedimentos

investigatórios conduzidos pelo Ministério Público; e) em nenhuma
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hipótese, o sobrestamento de processos penais determinado com

fundamento no art. 1.035, § 5º, do CPC abrangerá ações penais em

que haja réu preso provisoriamente; f) em qualquer caso de

sobrestamento de ação penal determinado com fundamento no art.

1.035, § 5º, do CPC, poderá o juízo de piso, no curso da

suspensão, proceder, conforme a necessidade, à produção de

provas de natureza urgente". Vencidos o Ministro Edson Fachin,que

rejeitava a questão de ordem, e o Ministro Marco Aurélio, que

assentava a inconstitucionalidade do art. 1.035, § 5º, do CPC.

Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 7.6.2017.

2. O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei

13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 06/02/2024 - Id

42572ff; petição recursal apresentada em 21/02/2024 - Id f99d097).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id f99d097.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Pugna pela reforma do julgado quanto à sua responsabilização

subsidiária. Aduz que não agiu com culpa diante do inadimplemento

contratual do reclamante.

A C. Turma decidiu:

"No caso vertente, os documentos trazidos pelo Município (Ids

1e141aa e seguintes) resumem-se aos contratos administrativos

firmados, algumas certidões e trivialidades contratuais, todavia, não

comprovam que de fato havia uma fiscalização efetiva por parte do

tomador de serviços em face do prestador.

Na espécie, o 4º Reclamado certificados de regularidade de FGTS

em relação à 1ª Reclamada, certidões negativas, bem como folha

de pagamento relativa setembro de outubro de 2022. Juntou, ainda,

notificações de descumprimentos contratuais referentes dezembro

2022 (Id e3dd885), janeiro de 2023 (Id 5b4529c) e termo de

resilição unilateral do contrato administrativo em 23/01/2023 (Id

eda15d2).

Todavia, os documentos acostados aos autos pelo próprio

Recorrente noticiam que ele tinha conhecimento de que a primeira

Reclamada vinha inadimplindo obrigações trabalhistas sem

aplicação de qualquer sanção anterior a resilição contratual.

O que se extrai é que nenhuma medida capaz de solucionar o

problema fora adotada. O recorrente não apresentou elemento

suficiente de prova que empreendeu efetiva fiscalização e detecção

rápida e eficaz das irregularidades cometidas pela prestadora a fim

de inibir a continuidade da prática lesiva aos trabalhadores.

Ademais, não há comprovação de possíveis medidas como

bloqueio de verbas suficientes para pagamento dos direitos

trabalhistas sonegados

Assim, os documentos carreados nos autos não são suficientes

para comprovar que o 4ª Reclamado fiscalizou de forma efetiva o

contrato firmado com a 1ª Reclamada. Ademais, a fiscalização

exercida deve ser não só a fim de evitar os descumprimentos

trabalhistas, mas também a fim de solucionar tal fato, o que não

restou comprovado nos autos."

Ante o exposto, verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso

concreto, assentou estar evidenciada a culpa in vigilando da

tomadora de serviços, ora recorrente, ao não fiscalizar a empresa

prestadora, quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas com o obreiro-recorrido. Assim, a decisão se encontra

em consonância com o disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg.

TST, o que torna inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000337-45.2023.5.17.0014
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO PAULETE PENHA VIEIRA(OAB:
6098/ES)

ADVOGADO ELENICE PAVESI(OAB: 5779/ES)
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RECORRIDO EDUARDO JUNIO DE OLIVEIRA
AMBROZINI

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO EDUARDO ROCHA GAIGHER

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO ELAINE TAQUINI DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO ELCIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO ELISEU CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JUNIO DE OLIVEIRA AMBROZINI

  - EDUARDO ROCHA GAIGHER

  - ELAINE TAQUINI DOS SANTOS

  - ELCIO FERREIRA DA SILVA

  - ELISEU CAETANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f876f9a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA (E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. EDUARDO JUNIO DE

OLIVEIRA AMBROZINI

RECURSO DE:PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA (E

OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/01/2024 - Id

ec5617e, 194c73b, 566e735; petição recursal apresentada em

07/02/2024 - Id 874d276).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id 5d1d558).

Contudo, o ilustre advogado que subscreveu o presente recurso de

revista não detém poderes válidos para representar a parte

recorrente.

Com efeito, o substabelecimento (Ids 3ac4ffe, 4080b71,7a3c1a0)

contém assinatura física escaneada e inserida no documento digital,

a qual, por não se equiparar a assinatura mediante certificado

digital, inviabiliza a conferênciada sua autenticidade. Embora tenha

sido intimada a regularizar a situação (Id. d213353), assim não

procedeu, culminando no reconhecimento de irregularidade de

representação do presente Recurso de Revista, por inobservância

ao disposto no artigo 104, caput, do CPC/2015 e na Súmula 383, I,

do TST (nova redação em decorrência do CPC de 2015 - Res.

210/2016, DEJT divulgado em 30.06.2016 e 01 e 04.07.2016).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE VILA VELHA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

1. Preliminarmente, a parte requer sobrestamento do feito, tendo em

vista a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal nos autos do RE 1.298.647 (tema 1118).

Contudo, indefiro o pleito, pois ausente ordem expressa do STF

impondo o referido sobrestamento, o qual não se dá

automaticamente com o mero reconhecimento da repercussão

geral. Nesse sentido, aliás, é a interpretação conferida ao art.

1.035,§5º, do CPC pela Corte Suprema, em análise de questão de

ordem suscitada nos autos do RE 966.177, a saber:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator,

ora reajustado, resolveu questão de ordem no sentido de que: "a) a

suspensão de processamento prevista no § 5º do art. 1.035 do CPC

não consiste em consequência automática e necessária do

reconhecimento da repercussão geral realizada com fulcro no caput

do mesmo dispositivo, sendo da discricionariedade do relator do

recurso; b) de extraordinário paradigma determiná-la ou modulá-la

qualquer modo, consoante o sobredito juízo discricionário do relator,

a possibilidade de sobrestamento se aplica aos processos de

natureza penal; c) neste contexto, em sendo determinado o

sobrestamento de processos de natureza penal, opera-

se,automaticamente, a suspensão da prescrição da pretensão

punitiva relativa aos crimes que forem objeto das ações penais

sobrestadas, a partir de interpretação conforme a Constituição do

art. 116, I, do CP; d) em nenhuma hipótese, o sobrestamento de

processos penais determinado com fundamento no art. 1.035, §

5º,do CPC abrangerá inquéritos policiais ou procedimentos

investigatórios conduzidos pelo Ministério Público; e) em nenhuma
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hipótese, o sobrestamento de processos penais determinado com

fundamento no art. 1.035, § 5º, do CPC abrangerá ações penais em

que haja réu preso provisoriamente; f) em qualquer caso de

sobrestamento de ação penal determinado com fundamento no art.

1.035, § 5º, do CPC, poderá o juízo de piso, no curso da

suspensão, proceder, conforme a necessidade, à produção de

provas de natureza urgente". Vencidos o Ministro Edson Fachin,que

rejeitava a questão de ordem, e o Ministro Marco Aurélio, que

assentava a inconstitucionalidade do art. 1.035, § 5º, do CPC.

Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 7.6.2017.

2. O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei

13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 06/02/2024 - Id

42572ff; petição recursal apresentada em 21/02/2024 - Id f99d097).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id f99d097.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Pugna pela reforma do julgado quanto à sua responsabilização

subsidiária. Aduz que não agiu com culpa diante do inadimplemento

contratual do reclamante.

A C. Turma decidiu:

"No caso vertente, os documentos trazidos pelo Município (Ids

1e141aa e seguintes) resumem-se aos contratos administrativos

firmados, algumas certidões e trivialidades contratuais, todavia, não

comprovam que de fato havia uma fiscalização efetiva por parte do

tomador de serviços em face do prestador.

Na espécie, o 4º Reclamado certificados de regularidade de FGTS

em relação à 1ª Reclamada, certidões negativas, bem como folha

de pagamento relativa setembro de outubro de 2022. Juntou, ainda,

notificações de descumprimentos contratuais referentes dezembro

2022 (Id e3dd885), janeiro de 2023 (Id 5b4529c) e termo de

resilição unilateral do contrato administrativo em 23/01/2023 (Id

eda15d2).

Todavia, os documentos acostados aos autos pelo próprio

Recorrente noticiam que ele tinha conhecimento de que a primeira

Reclamada vinha inadimplindo obrigações trabalhistas sem

aplicação de qualquer sanção anterior a resilição contratual.

O que se extrai é que nenhuma medida capaz de solucionar o

problema fora adotada. O recorrente não apresentou elemento

suficiente de prova que empreendeu efetiva fiscalização e detecção

rápida e eficaz das irregularidades cometidas pela prestadora a fim

de inibir a continuidade da prática lesiva aos trabalhadores.

Ademais, não há comprovação de possíveis medidas como

bloqueio de verbas suficientes para pagamento dos direitos

trabalhistas sonegados

Assim, os documentos carreados nos autos não são suficientes

para comprovar que o 4ª Reclamado fiscalizou de forma efetiva o

contrato firmado com a 1ª Reclamada. Ademais, a fiscalização

exercida deve ser não só a fim de evitar os descumprimentos

trabalhistas, mas também a fim de solucionar tal fato, o que não

restou comprovado nos autos."

Ante o exposto, verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso

concreto, assentou estar evidenciada a culpa in vigilando da

tomadora de serviços, ora recorrente, ao não fiscalizar a empresa

prestadora, quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas com o obreiro-recorrido. Assim, a decisão se encontra

em consonância com o disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg.

TST, o que torna inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000459-96.2021.5.17.0121
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRENTE PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

RECORRIDO SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

RECORRIDO GENIVALDO ORESTES DA SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)
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ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRIDO JOEL TAVARES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

RECORRIDO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

RECORRIDO CLEBIO ARCANJO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

RECORRIDO DEALDIR LUIZ NUNES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRIDO AMARILDO FIRMINO DE ANDRADE

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

RECORRIDO SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

RECORRIDO SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

RECORRIDO SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO FIRMINO DE ANDRADE

  - CLEBIO ARCANJO DE ARAUJO

  - DEALDIR LUIZ NUNES

  - GENIVALDO ORESTES DA SILVA

  - JOEL TAVARES

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

  - SIND CONFERENTES DE CARGAE DESC NOS PORTOS DO
E E SANTO

  - SINDICATO DO ESTIVADORES, TRABALHADORES
AVULSOS E COM VINCULO EMPREGATICIO EM ESTIVA NOS
PORTOS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

  - SINDICATO DOS OPERADORES PORTUARIOS DO ESTADO
E. SANTO

  - SINDICATO DOS PORTUARIOS AVULSOS DE CAPATAZIA,
ARRUM TRAB NA MOV MERCA GERAL DO ESTADO ESPIRITO
SANTO

  - SINDICATO TRAB PORT PORT AVULSO VINCULO EMP
PORTOS E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcc53a6

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE(S): PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE

BARRA DO RIACHO S/A

EMBARGADO(A)(S): SINDICATO DOS OPERADORES

PORTUARIOS DO ESTADO E. SANTO E OUTROS

Os embargos declaratórios são tempestivos, e regular se encontra a

representação processual.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão

que inadmitiu o Agravo de Petição interposto pela parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 30
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

embargante. Sustenta que a r. Decisão foi omissa quanto à

aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

À análise.

A teor do artigo 897-A da CLT, com a redação que lhe foi dada pela

Lei n.º 9.957/00, bem como do art. 1.022 do NCPC, revelam-se

restritas as hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios.

A contradição que autoriza o manejo dos aclaratórios é aquela

interna, verificada entre os elementos que compõem o decisum, e

não entre a solução alcançada e a solução pretendida pelo

jurisdicionado. (EDcl no AgRg no REsp 1427222/PR, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/06/2017, DJe 02/08/2017).

Especificamente quanto à omissão de ponto, questão ou matéria

sobre os quais devia o Juiz ou Tribunal ter se pronunciado (inciso II

do art. 535 do CPC, artigo 1.022, II do NCPC), os embargos devem

versar sobre pedidos não apreciados ou sobre a causa de pedir não

enfrentada na decisão embargada (caso em que a sua utilização

visa ao prequestionamento para possibilitar o acesso às instâncias

extraordinárias).

No caso, a petição de embargos revela o completo inconformismo

do Réu, não havendo falar em omissão, contradição ou

obscuridade, pois todos os argumentos da parte foram amplamente

analisados, tendo a decisão embargada lançado mão de

fundamentos claros e suficientes.

Não se pode olvidar que a adoção de teses contrárias às suscitadas

pela embargante, a não aplicação de determinada norma ao caso

concreto, a conclusão contrária à prova dos autos, à doutrina ou à

jur isprudência são insuf icientes para o provimento dos

declaratórios.

Do mesmo modo, não se prestam os embargos declaratórios à

reanálise de teses e questões já resolvidas, nem à rediscussão de

matéria de mérito sobre a qual especificamente já se pronunciou a

decisão embargada.

Assim, qualquer hipótese de julgamento errôneo ou equivocado não

está sujeita a reexame em sede de embargos declaratórios,

podendo a decisão ser revista por intermédio do recurso

apropriado.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

Intimem-se.

Gr-09

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001097-28.2022.5.17.0014
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRENTE METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RECORRENTE WHITE STAR INCORPORADORA
CONSTRUTORA LTDA

RECORRENTE CRISTAL TURISMO LTDA

RECORRENTE VIACAO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA BARBERINO
DAMASCENO(OAB: 12080/MA)

RECORRENTE JERSON ANTONIO PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRENTE VALBER LUIZ PICOLI

RECORRENTE ANDERSON MATEUS PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRENTE ORELINA PICCOLI MENEGHEL

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRENTE EVANDRO CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO WHITE STAR INCORPORADORA
CONSTRUTORA LTDA

RECORRIDO CRISTAL TURISMO LTDA

RECORRIDO VIACAO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA BARBERINO
DAMASCENO(OAB: 12080/MA)

RECORRIDO JERSON ANTONIO PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRIDO VALBER LUIZ PICOLI

RECORRIDO ANDERSON MATEUS PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRIDO ORELINA PICCOLI MENEGHEL

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRIDO EVANDRO CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MATEUS PICOLI

  - EVANDRO CAMPOS DE OLIVEIRA

  - JERSON ANTONIO PICOLI

  - ORELINA PICCOLI MENEGHEL

  - VIACAO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

  - VIACAO TABUAZEIRO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd3752c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EVANDRO CAMPOS DE

OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. ANDERSON MATEUS

PICOLI

RECURSO DE:EVANDRO CAMPOS DE OLIVEIRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 12/03/2024 - Id

cf7ddc8; petição recursal apresentada em 22/03/2024 - Id 2de5d58).

Regular a representação processual (Id 70d4b4a).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 0608ce0, b160c0e.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

Pretende a responsabilização subsidiária do ente público diante da

concessão de serviço público.

A ementa transcrita pela parte recorrente mostra-se inespecífica à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

aborda situação em que houve condenação solidária do ente

público, hipótese diversa da tratada no caso dos autos, em que se

discute responsabilidade subsidiária do ente público (S. 296/TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000459-96.2021.5.17.0121
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRENTE PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

RECORRIDO SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

RECORRIDO GENIVALDO ORESTES DA SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRIDO JOEL TAVARES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

RECORRIDO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

RECORRIDO CLEBIO ARCANJO DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

RECORRIDO DEALDIR LUIZ NUNES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)
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ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRIDO AMARILDO FIRMINO DE ANDRADE

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

RECORRIDO SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

RECORRIDO SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

RECORRIDO SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcc53a6

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE(S): PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE

BARRA DO RIACHO S/A

EMBARGADO(A)(S): SINDICATO DOS OPERADORES

PORTUARIOS DO ESTADO E. SANTO E OUTROS

Os embargos declaratórios são tempestivos, e regular se encontra a

representação processual.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão

que inadmitiu o Agravo de Petição interposto pela parte

embargante. Sustenta que a r. Decisão foi omissa quanto à

aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

À análise.

A teor do artigo 897-A da CLT, com a redação que lhe foi dada pela

Lei n.º 9.957/00, bem como do art. 1.022 do NCPC, revelam-se

restritas as hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios.

A contradição que autoriza o manejo dos aclaratórios é aquela

interna, verificada entre os elementos que compõem o decisum, e

não entre a solução alcançada e a solução pretendida pelo

jurisdicionado. (EDcl no AgRg no REsp 1427222/PR, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/06/2017, DJe 02/08/2017).

Especificamente quanto à omissão de ponto, questão ou matéria

sobre os quais devia o Juiz ou Tribunal ter se pronunciado (inciso II

do art. 535 do CPC, artigo 1.022, II do NCPC), os embargos devem

versar sobre pedidos não apreciados ou sobre a causa de pedir não

enfrentada na decisão embargada (caso em que a sua utilização

visa ao prequestionamento para possibilitar o acesso às instâncias

extraordinárias).

No caso, a petição de embargos revela o completo inconformismo

do Réu, não havendo falar em omissão, contradição ou

obscuridade, pois todos os argumentos da parte foram amplamente

analisados, tendo a decisão embargada lançado mão de

fundamentos claros e suficientes.

Não se pode olvidar que a adoção de teses contrárias às suscitadas

pela embargante, a não aplicação de determinada norma ao caso

concreto, a conclusão contrária à prova dos autos, à doutrina ou à

jur isprudência são insuf icientes para o provimento dos

declaratórios.

Do mesmo modo, não se prestam os embargos declaratórios à

reanálise de teses e questões já resolvidas, nem à rediscussão de

matéria de mérito sobre a qual especificamente já se pronunciou a

decisão embargada.

Assim, qualquer hipótese de julgamento errôneo ou equivocado não

está sujeita a reexame em sede de embargos declaratórios,

podendo a decisão ser revista por intermédio do recurso

apropriado.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

Intimem-se.

Gr-09
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001097-28.2022.5.17.0014
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRENTE METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RECORRENTE WHITE STAR INCORPORADORA
CONSTRUTORA LTDA

RECORRENTE CRISTAL TURISMO LTDA

RECORRENTE VIACAO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA BARBERINO
DAMASCENO(OAB: 12080/MA)

RECORRENTE JERSON ANTONIO PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRENTE VALBER LUIZ PICOLI

RECORRENTE ANDERSON MATEUS PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRENTE ORELINA PICCOLI MENEGHEL

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRENTE EVANDRO CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO WHITE STAR INCORPORADORA
CONSTRUTORA LTDA

RECORRIDO CRISTAL TURISMO LTDA

RECORRIDO VIACAO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO GUILHERME FERREIRA BARBERINO
DAMASCENO(OAB: 12080/MA)

RECORRIDO JERSON ANTONIO PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRIDO VALBER LUIZ PICOLI

RECORRIDO ANDERSON MATEUS PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRIDO ORELINA PICCOLI MENEGHEL

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRIDO EVANDRO CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MATEUS PICOLI

  - EVANDRO CAMPOS DE OLIVEIRA

  - JERSON ANTONIO PICOLI

  - ORELINA PICCOLI MENEGHEL

  - VIACAO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

  - VIACAO TABUAZEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd3752c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EVANDRO CAMPOS DE

OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. ANDERSON MATEUS

PICOLI

RECURSO DE:EVANDRO CAMPOS DE OLIVEIRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 12/03/2024 - Id

cf7ddc8; petição recursal apresentada em 22/03/2024 - Id 2de5d58).

Regular a representação processual (Id 70d4b4a).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 0608ce0, b160c0e.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

Pretende a responsabilização subsidiária do ente público diante da

concessão de serviço público.

A ementa transcrita pela parte recorrente mostra-se inespecífica à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

aborda situação em que houve condenação solidária do ente

público, hipótese diversa da tratada no caso dos autos, em que se

discute responsabilidade subsidiária do ente público (S. 296/TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000183-36.2023.5.17.0011
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO IVANETE RODRIGUES DIAS

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a676636

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. DANONE LTDA

Recorrido(a)(s): 1. IVANETE RODRIGUES DIAS

RECURSO DE:DANONE LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 04/04/2024 - Id

2b9aa73; petição recursal apresentada em 16/04/2024 - Id

69337b4).

Regular a representação processual (Id d8219ea).

Satisfeito o preparo (Id 0b25213 , 3beebd4, , efe11ea, 7a3f513,

1321608 , 384cfbc, e7e6bde , 8b9e61d, 30eecc9 e 95a67b8,

3696a15, 769356e ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

No aspecto, a Reclamada se insurge contra o acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento do intervalo intrajornada, alegando que

o labor era prestado externamente, fazendo presumir o gozo

integral da pausa destinada à alimentação e descanso. Sustenta

ainda que cabia ao Reclamante fazer prova de suas alegações, por

se tratar de fato constitutivo do seu direito.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

“No caso, a Reclamada intenta fazer prevalecer a hipótese excetiva

do inciso I do art. 62 da CLT, mas ambas as testemunhas deixaram

assentes que havia uma rota a ser cumprida, sendo que não

visitasse todos os clientes era repreendida pelo supervisor, o que

denota a possibilidade de controle de horário.

Nesse quadro, mantenho a sentença que deferiu o pagamento do

intervalo intrajornada.”

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

dito violado e, ainda, com cada súmula supostamente contrariada,

deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmulainvocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,
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Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000659-68.2023.5.17.0013
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE JOSE RICARDO DE OLIVEIRA E
SILVA

ADVOGADO CARLOS DRAGO TAMAGNONI(OAB:
17144/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4691726

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE RICARDO DE

OLIVEIRA E SILVA

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

RECURSO DE:JOSE RICARDO DE OLIVEIRA E SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

4c2fbac; petição recursal apresentada em 09/04/2024 - Id 7cdf60f).

Regular a representação processual (Id bc1fdbf).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 5bc843f, 49558bf).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças de horas extras.

Tendo a C. Turma mantido o indeferimento do pedido de

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras, ao

fundamento de que é ônus de prova do Reclamante, do qual não se

desincumbiu, demonstrar que eventual jornada extraordinária não

era quitada ou que o cálculo realizado pela empresa não estaria

correto, bem como que ele não produziu qualquer prova para

afastar os controles de frequência que demonstram as escalas

cumpridas e os contracheques que apontam o respectivo

pagamento de horas extras, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso
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de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante o

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de tempo à disposição.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de intervalo intrajornada.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para
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um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000162-25.2016.5.17.0005
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

AGRAVANTE EVALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

AGRAVADO FAG INDUSTRIA E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO NEI LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
4761/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27ad2b2

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EVALDO FERREIRA DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. FAG INDUSTRIA E

COMERCIO DE

RECURSO DE:EVALDO FERREIRA DA SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/04/2024 - Id

dde87ad; petição recursal apresentada em 03/04/2024 - Id

b9ca550).

Regular a representação processual (Id 1c725fb).

Inexigível a garantia do juízo, uma vez que o presente recurso foi

interposto pela parte exequente.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão que vedou o

prosseguimento de atos executórios, tendo em conta já ter sido

expressamente declarado a incompetência desta Justiça

Especializada para a execução da parte patronal em processo de

falência, com trânsito em julgado.

Ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jur isprudencial .

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,
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ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000183-36.2023.5.17.0011
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECORRIDO IVANETE RODRIGUES DIAS

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a676636

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. DANONE LTDA

Recorrido(a)(s): 1. IVANETE RODRIGUES DIAS

RECURSO DE:DANONE LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 04/04/2024 - Id

2b9aa73; petição recursal apresentada em 16/04/2024 - Id

69337b4).

Regular a representação processual (Id d8219ea).

Satisfeito o preparo (Id 0b25213 , 3beebd4, , efe11ea, 7a3f513,

1321608 , 384cfbc, e7e6bde , 8b9e61d, 30eecc9 e 95a67b8,

3696a15, 769356e ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

No aspecto, a Reclamada se insurge contra o acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento do intervalo intrajornada, alegando que

o labor era prestado externamente, fazendo presumir o gozo

integral da pausa destinada à alimentação e descanso. Sustenta

ainda que cabia ao Reclamante fazer prova de suas alegações, por

se tratar de fato constitutivo do seu direito.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

“No caso, a Reclamada intenta fazer prevalecer a hipótese excetiva

do inciso I do art. 62 da CLT, mas ambas as testemunhas deixaram

assentes que havia uma rota a ser cumprida, sendo que não

visitasse todos os clientes era repreendida pelo supervisor, o que

denota a possibilidade de controle de horário.

Nesse quadro, mantenho a sentença que deferiu o pagamento do

intervalo intrajornada.”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 39
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

dito violado e, ainda, com cada súmula supostamente contrariada,

deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmulainvocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000162-25.2016.5.17.0005
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

AGRAVANTE EVALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

AGRAVADO FAG INDUSTRIA E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO NEI LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
4761/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27ad2b2

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EVALDO FERREIRA DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. FAG INDUSTRIA E

COMERCIO DE

RECURSO DE:EVALDO FERREIRA DA SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/04/2024 - Id

dde87ad; petição recursal apresentada em 03/04/2024 - Id

b9ca550).

Regular a representação processual (Id 1c725fb).

Inexigível a garantia do juízo, uma vez que o presente recurso foi
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interposto pela parte exequente.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão que vedou o

prosseguimento de atos executórios, tendo em conta já ter sido

expressamente declarado a incompetência desta Justiça

Especializada para a execução da parte patronal em processo de

falência, com trânsito em julgado.

Ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jur isprudencial .

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000659-68.2023.5.17.0013
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE JOSE RICARDO DE OLIVEIRA E
SILVA

ADVOGADO CARLOS DRAGO TAMAGNONI(OAB:
17144/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DE OLIVEIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4691726

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE RICARDO DE

OLIVEIRA E SILVA

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

RECURSO DE:JOSE RICARDO DE OLIVEIRA E SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

4c2fbac; petição recursal apresentada em 09/04/2024 - Id 7cdf60f).
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Regular a representação processual (Id bc1fdbf).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 5bc843f, 49558bf).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças de horas extras.

Tendo a C. Turma mantido o indeferimento do pedido de

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras, ao

fundamento de que é ônus de prova do Reclamante, do qual não se

desincumbiu, demonstrar que eventual jornada extraordinária não

era quitada ou que o cálculo realizado pela empresa não estaria

correto, bem como que ele não produziu qualquer prova para

afastar os controles de frequência que demonstram as escalas

cumpridas e os contracheques que apontam o respectivo

pagamento de horas extras, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante o

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de tempo à disposição.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao
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pagamento de intervalo intrajornada.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000490-18.2023.5.17.0131
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JULIANA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8147f78

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA DE

ALIMENTOS UNIAVES

Recorrido(a)(s):
1. JULIANA CARDOSO DOS

SANTOS

RECURSO DE:COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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8930e80; petição recursal apresentada em 05/04/2024 - Id

4c25b16).

Regular a representação processual (Id 9420edd).

Satisfeito o preparo (Id ba51a5a , f8b1d6b, 92c7605 , e517ba3 e

7e8d9a0, 1544619, 5658ea7 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000490-18.2023.5.17.0131
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JULIANA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8147f78

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA DE

ALIMENTOS UNIAVES

Recorrido(a)(s):
1. JULIANA CARDOSO DOS

SANTOS
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RECURSO DE:COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

8930e80; petição recursal apresentada em 05/04/2024 - Id

4c25b16).

Regular a representação processual (Id 9420edd).

Satisfeito o preparo (Id ba51a5a , f8b1d6b, 92c7605 , e517ba3 e

7e8d9a0, 1544619, 5658ea7 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000330-34.2022.5.17.0161
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE CARLOS VIANA PACHECO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRENTE LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL
SA

ADVOGADO THIAGO PESSOA VAZ(OAB:
35346/ES)

ADVOGADO MARILIA GOUVEIA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 48208/PE)

RECORRIDO CARLOS VIANA PACHECO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRIDO LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL
SA

ADVOGADO THIAGO PESSOA VAZ(OAB:
35346/ES)

ADVOGADO MARILIA GOUVEIA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 48208/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VIANA PACHECO
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  - LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95fe886

proferido nos autos.

Por meio da petição de ID 7b9c7c4, formula a Reclamada pedido de

reconsideração em face da decisão de ID 5e1e7c3, que denegou

seguimento a seu recurso de revista.

Afirma que, "por erro sistêmico, a Recorrente não juntou

corretamente o comprovante de pagamento dodepósito

recursal,nem o comprovantecorretodas custas complementares,

juntando no depósito recursal somente a guia e as custas juntadas

relativas à interposição do Recurso Ordinário".

Argumenta que, "conforme pode comprovar pelas guias e

comprovantes ora anexados neste ato, demonstram que a

Recorrenteadimpliu dentro do prazo com as respectivas guiasde

depósito recursal do Recurso de Revista, bem como a guia de

custas complementares no valor de R$ 557,32, que somado ao

pagamento das custas relativo ao Recurso Ordinário no valor de R$

750,00(ID f0b994f), somam o total de R$ 1.307,32".

Nada a deferir, contudo, uma vez que o pedido de reconsideração

não se revela como instrumento recursal apto a reformar

entendimento firmado em decisão proferida em sede de juízo de

admissibilidade a quo de apelo.

De todo modo, cumpre registrar que, na forma da Súmula 245 do

TST, o depósito recursal deve ser recolhido e comprovado no

prazo alusivo ao recurso.

Neste sentido, transcrevo recente julgado proferido pelo C. TST

sobre a matéria:

"AGRAVO . 1. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. DECISÃO PER RELATIONE . OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. Os artigos 932, III e IV, do CPC e 118, X, do RITST

autorizam o relator a negar seguimento ao recurso quando

manifestamente inadmissível, improcedente ou prejudicado em

razão de entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que

configure desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à

ampla defesa ou mesmo negativa de prestação jurisdicional,

podendo, inclusive, adotar como razões de decidir os fundamentos

da decisão impugnada, consoante entendimento jurisprudencial

consolidado. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste

colendo Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido

de que a confirmação jurídica e integral de decisões por seus

próprios fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes. Portanto, a

decisão, ainda que contrária aos interesses da parte, encontra-se

motivada, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional.

Assim, incólumes os artigos 5º, II, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal e 489, § 1º, IV e V, do CPC. Agravo a que se

nega provimento. 2. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

NÃO COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. NÃO

PROVIMENTO. Inviável o processamento do recurso de revista

quando a parte não apresenta argumentos capazes de desconstituir

os fundamentos que obstaram o regular trânsito do apelo trancado.

O artigo 1.007, § 2º, do CPC estabelece a possibilidade do

saneamento de irregularidade no preparo, sempre que houver

recolhimento insuficiente, circunstância em que a parte deverá ser

intimada para complementar o depósito recursal ou das custas,

antes de ser declarada a deserção do recurso. O referido dispositivo

traz na sua essência a nova sistemática processual, a qual se

encontra voltada para a superação dos óbices formais, buscando-se

alcançar o exame do mérito. Seguindo a diretriz do referido preceito,

esta Corte Superior alterou a redação da Orientação Jurisprudencial

nº 140 da SBDI-1, viabilizando a regularização de um vício sanável,

no caso, a insuficiência das custas processuais e do depósito

recursal, não havendo a necessidade do recolhimento em dobro. Na

hipótese , o Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamada, por deserção. Para tanto, fez constar

que ao interpor o recurso ordinário, a ora agravante não comprovou

o pagamento das custas processuais, limitando-se a apresentar a

guia de recolhimento correspondente desacompanhada do

respectivo comprovante bancário. Nos termos da jurisprudência

pacífica desta Corte Superior, é ônus da parte comprovar o

preenchimento dos pressupostos recursais, dentro do prazo

alusivo ao recurso interposto (Súmula nº 245), o que não foi

cumprido pelo pela reclamada. Saliente-se que a comprovação

do pagamento das custas, quando da interposição do recurso

de revista, não afasta a deserção decretada. Além disso, não se

trata de mera insuficiência de valor, mas de falta de

comprovação, que equivale à ausência no recolhimento das

custas processuais, não havendo falar na aplicação da

Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1. Precedentes. Em

vista de decisão do Tribunal Regional em consonância com a

jurisprudência desta Corte, o conhecimento do recurso encontra

óbice na Súmula nº 333 e no artigo 896, § 7º, da CLT. No agravo

em exame, em que pese a parte demonstre o seu inconformismo,

não apresenta argumentos capazes de desconstituir os

fundamentos da decisão que lhe foi desfavorável, a qual, dado o
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seu acerto, deve ser ratificada e mantida incólume por esta colenda

Turma. Agravo a que se nega provimento. 3. HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. TRABALHO EXTERNO. ÔNUS DA PROVA.

NÃO PROVIMENTO . O artigo 62, I, da CLT estabelece exceção ao

regime de controle de jornada aos empregados que exercem

atividade externa, sempre que não for possível a fixação de horário.

A contrario sensu , quando na atividade externa for viável a aferição

do horário de trabalho, com o controle da jornada, não há falar na

incidência do disposto no mencionado preceito, o que possibilita o

empregado a reivindicar o pagamento de horas extraordinárias,

caso demonstrado labor superior ao estabelecido em lei. Sobre as

formas de controle, este Tribunal Superior tem admitido todas

aquelas que, de forma direta ou indireta, tornem possível o

acompanhamento da jornada de trabalho, sendo despiciendo para o

afastamento da exceção do artigo 62, I, da CLT, o fato de o

empregador ser externo. Oportuno realçar que o dispositivo em

epígrafe cuida de uma excepcionalidade, de um tipo específico de

empregado, que, dado o ofício que desempenha, fora do ambiente

de trabalho da empresa, lhe é aplicado tratamento diferenciado. E

diante da natureza especial do labor, a norma jurídica estabeleceu a

presunção de que esses empregados não estão submetidos à

fiscalização de jornada. Por conta disso, apenas por meio de prova

em contrário poderá ser afastada a circunstância presumida da

inviabilidade do citado controle. E não basta a constatação de um

fato isolado na atividade exercida pelo empregado externo para que

se infira como viável a fiscalização da sua jornada. É necessário

que exista um conjunto de elementos de prova (registro de

itinerários das viagens; visitas a clientes de forma programada;

itinerários pré-estabelecidos; monitoramento do serviço por meio

telefônico ou outro instrumento de comunicação; obrigação de

iniciar e terminar a jornada na empresa em determinado horário;

acompanhamento do percurso de trabalho por meio de

equipamento via satélite) capaz de levar à indubitável conclusão de

que, no caso concreto, de fato, há a possibilidade do efetivo

controle do horário de labor do empregado . Na hipótese , o

Colegiado Regional, soberano no exame do conjunto fático-

probatório da lide, entendeu comprovada de forma inequívoca a

possibilidade de controle da jornada obreira por parte da

demandada, de forma que afastou a incidência da exceção prevista

no artigo 62, I, da CLT. Para tanto, consignou que no caso da

reclamante, contratada para função de "gerente de setor", verificou-

se, de fato, a possibilidade de fixação da duração do trabalho

mediante o prévio conhecimento da rotina laboral e o

monitoramento patronal por meio de aplicativos eletrônicos.

Registrou que a preposta da reclamada confessou a possibilidade

de fiscalização da jornada de trabalho ao admitir que no "app gestão

de Campo" algumas datas já vêm definidas pela empresa e que

outras datas e atividades são preenchidas pelas gerentes de setor.

Constatou que a testemunha indicada pela reclamante corroborou a

possibilidade de fixação da duração do trabalho exercido pelas

"gerentes de setor" ao declarar, de modo convincente, que "tinham

o app e tinham que colocar nele tudo o que estavam fazendo".

Dessa forma, para se concluir de maneira diversa, no sentido de

que as atividades exercidas pela reclamante seriam incompatíveis

com o controle de jornada, far-se-ia necessário proceder ao

reexame dos fatos e provas do processo, o que não se admite nesta

instância extraordinária, nos termos da Súmula nº 126. Esclareça-

se, ademais, que o Tribunal Regional apesar de ter-se manifestado

a respeito, não decidiu a controvérsia relativa ao enquadramento na

regra excepcional prevista no artigo 62, I, da CLT, com base na

regra de distribuição do ônus da prova, mas sim à luz dos

elementos probatórios efetivamente constituídos nos autos, de

modo que não há falar em afronta aos artigos 818 da CLT e 373, I,

do CPC. No agravo em exame, em que pese a parte demonstre o

seu inconformismo, não apresenta argumentos capazes de

desconstituir os fundamentos da decisão que lhe foi desfavorável, a

qual, dado o seu acerto, deve ser ratificada e mantida incólume por

esta colenda Turma. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-

390-69.2021.5.13.0026, 8ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Carlos Eduardo Gomes Pugliesi, DEJT 16/04/2024).

Intimem-se as partes.

Ato contínuo, ante o decurso de prazo sem interposição de recurso

pela parte em face da decisão de ID 5e1e7c3, certifique-se e

devolvam-se os autos à origem.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000330-34.2022.5.17.0161
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE CARLOS VIANA PACHECO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRENTE LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL
SA

ADVOGADO THIAGO PESSOA VAZ(OAB:
35346/ES)

ADVOGADO MARILIA GOUVEIA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 48208/PE)

RECORRIDO CARLOS VIANA PACHECO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRIDO LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL
SA

ADVOGADO THIAGO PESSOA VAZ(OAB:
35346/ES)
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ADVOGADO MARILIA GOUVEIA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 48208/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VIANA PACHECO

  - LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95fe886

proferido nos autos.

Por meio da petição de ID 7b9c7c4, formula a Reclamada pedido de

reconsideração em face da decisão de ID 5e1e7c3, que denegou

seguimento a seu recurso de revista.

Afirma que, "por erro sistêmico, a Recorrente não juntou

corretamente o comprovante de pagamento dodepósito

recursal,nem o comprovantecorretodas custas complementares,

juntando no depósito recursal somente a guia e as custas juntadas

relativas à interposição do Recurso Ordinário".

Argumenta que, "conforme pode comprovar pelas guias e

comprovantes ora anexados neste ato, demonstram que a

Recorrenteadimpliu dentro do prazo com as respectivas guiasde

depósito recursal do Recurso de Revista, bem como a guia de

custas complementares no valor de R$ 557,32, que somado ao

pagamento das custas relativo ao Recurso Ordinário no valor de R$

750,00(ID f0b994f), somam o total de R$ 1.307,32".

Nada a deferir, contudo, uma vez que o pedido de reconsideração

não se revela como instrumento recursal apto a reformar

entendimento firmado em decisão proferida em sede de juízo de

admissibilidade a quo de apelo.

De todo modo, cumpre registrar que, na forma da Súmula 245 do

TST, o depósito recursal deve ser recolhido e comprovado no

prazo alusivo ao recurso.

Neste sentido, transcrevo recente julgado proferido pelo C. TST

sobre a matéria:

"AGRAVO . 1. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. DECISÃO PER RELATIONE . OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. Os artigos 932, III e IV, do CPC e 118, X, do RITST

autorizam o relator a negar seguimento ao recurso quando

manifestamente inadmissível, improcedente ou prejudicado em

razão de entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que

configure desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à

ampla defesa ou mesmo negativa de prestação jurisdicional,

podendo, inclusive, adotar como razões de decidir os fundamentos

da decisão impugnada, consoante entendimento jurisprudencial

consolidado. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste

colendo Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido

de que a confirmação jurídica e integral de decisões por seus

próprios fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes. Portanto, a

decisão, ainda que contrária aos interesses da parte, encontra-se

motivada, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional.

Assim, incólumes os artigos 5º, II, LIV e LV, e 93, IX, da

Constituição Federal e 489, § 1º, IV e V, do CPC. Agravo a que se

nega provimento. 2. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

NÃO COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. NÃO

PROVIMENTO. Inviável o processamento do recurso de revista

quando a parte não apresenta argumentos capazes de desconstituir

os fundamentos que obstaram o regular trânsito do apelo trancado.

O artigo 1.007, § 2º, do CPC estabelece a possibilidade do

saneamento de irregularidade no preparo, sempre que houver

recolhimento insuficiente, circunstância em que a parte deverá ser

intimada para complementar o depósito recursal ou das custas,

antes de ser declarada a deserção do recurso. O referido dispositivo

traz na sua essência a nova sistemática processual, a qual se

encontra voltada para a superação dos óbices formais, buscando-se

alcançar o exame do mérito. Seguindo a diretriz do referido preceito,

esta Corte Superior alterou a redação da Orientação Jurisprudencial

nº 140 da SBDI-1, viabilizando a regularização de um vício sanável,

no caso, a insuficiência das custas processuais e do depósito

recursal, não havendo a necessidade do recolhimento em dobro. Na

hipótese , o Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamada, por deserção. Para tanto, fez constar

que ao interpor o recurso ordinário, a ora agravante não comprovou

o pagamento das custas processuais, limitando-se a apresentar a

guia de recolhimento correspondente desacompanhada do

respectivo comprovante bancário. Nos termos da jurisprudência

pacífica desta Corte Superior, é ônus da parte comprovar o

preenchimento dos pressupostos recursais, dentro do prazo

alusivo ao recurso interposto (Súmula nº 245), o que não foi

cumprido pelo pela reclamada. Saliente-se que a comprovação

do pagamento das custas, quando da interposição do recurso

de revista, não afasta a deserção decretada. Além disso, não se

trata de mera insuficiência de valor, mas de falta de

comprovação, que equivale à ausência no recolhimento das

custas processuais, não havendo falar na aplicação da

Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1. Precedentes. Em

vista de decisão do Tribunal Regional em consonância com a

jurisprudência desta Corte, o conhecimento do recurso encontra
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óbice na Súmula nº 333 e no artigo 896, § 7º, da CLT. No agravo

em exame, em que pese a parte demonstre o seu inconformismo,

não apresenta argumentos capazes de desconstituir os

fundamentos da decisão que lhe foi desfavorável, a qual, dado o

seu acerto, deve ser ratificada e mantida incólume por esta colenda

Turma. Agravo a que se nega provimento. 3. HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. TRABALHO EXTERNO. ÔNUS DA PROVA.

NÃO PROVIMENTO . O artigo 62, I, da CLT estabelece exceção ao

regime de controle de jornada aos empregados que exercem

atividade externa, sempre que não for possível a fixação de horário.

A contrario sensu , quando na atividade externa for viável a aferição

do horário de trabalho, com o controle da jornada, não há falar na

incidência do disposto no mencionado preceito, o que possibilita o

empregado a reivindicar o pagamento de horas extraordinárias,

caso demonstrado labor superior ao estabelecido em lei. Sobre as

formas de controle, este Tribunal Superior tem admitido todas

aquelas que, de forma direta ou indireta, tornem possível o

acompanhamento da jornada de trabalho, sendo despiciendo para o

afastamento da exceção do artigo 62, I, da CLT, o fato de o

empregador ser externo. Oportuno realçar que o dispositivo em

epígrafe cuida de uma excepcionalidade, de um tipo específico de

empregado, que, dado o ofício que desempenha, fora do ambiente

de trabalho da empresa, lhe é aplicado tratamento diferenciado. E

diante da natureza especial do labor, a norma jurídica estabeleceu a

presunção de que esses empregados não estão submetidos à

fiscalização de jornada. Por conta disso, apenas por meio de prova

em contrário poderá ser afastada a circunstância presumida da

inviabilidade do citado controle. E não basta a constatação de um

fato isolado na atividade exercida pelo empregado externo para que

se infira como viável a fiscalização da sua jornada. É necessário

que exista um conjunto de elementos de prova (registro de

itinerários das viagens; visitas a clientes de forma programada;

itinerários pré-estabelecidos; monitoramento do serviço por meio

telefônico ou outro instrumento de comunicação; obrigação de

iniciar e terminar a jornada na empresa em determinado horário;

acompanhamento do percurso de trabalho por meio de

equipamento via satélite) capaz de levar à indubitável conclusão de

que, no caso concreto, de fato, há a possibilidade do efetivo

controle do horário de labor do empregado . Na hipótese , o

Colegiado Regional, soberano no exame do conjunto fático-

probatório da lide, entendeu comprovada de forma inequívoca a

possibilidade de controle da jornada obreira por parte da

demandada, de forma que afastou a incidência da exceção prevista

no artigo 62, I, da CLT. Para tanto, consignou que no caso da

reclamante, contratada para função de "gerente de setor", verificou-

se, de fato, a possibilidade de fixação da duração do trabalho

mediante o prévio conhecimento da rotina laboral e o

monitoramento patronal por meio de aplicativos eletrônicos.

Registrou que a preposta da reclamada confessou a possibilidade

de fiscalização da jornada de trabalho ao admitir que no "app gestão

de Campo" algumas datas já vêm definidas pela empresa e que

outras datas e atividades são preenchidas pelas gerentes de setor.

Constatou que a testemunha indicada pela reclamante corroborou a

possibilidade de fixação da duração do trabalho exercido pelas

"gerentes de setor" ao declarar, de modo convincente, que "tinham

o app e tinham que colocar nele tudo o que estavam fazendo".

Dessa forma, para se concluir de maneira diversa, no sentido de

que as atividades exercidas pela reclamante seriam incompatíveis

com o controle de jornada, far-se-ia necessário proceder ao

reexame dos fatos e provas do processo, o que não se admite nesta

instância extraordinária, nos termos da Súmula nº 126. Esclareça-

se, ademais, que o Tribunal Regional apesar de ter-se manifestado

a respeito, não decidiu a controvérsia relativa ao enquadramento na

regra excepcional prevista no artigo 62, I, da CLT, com base na

regra de distribuição do ônus da prova, mas sim à luz dos

elementos probatórios efetivamente constituídos nos autos, de

modo que não há falar em afronta aos artigos 818 da CLT e 373, I,

do CPC. No agravo em exame, em que pese a parte demonstre o

seu inconformismo, não apresenta argumentos capazes de

desconstituir os fundamentos da decisão que lhe foi desfavorável, a

qual, dado o seu acerto, deve ser ratificada e mantida incólume por

esta colenda Turma. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-

390-69.2021.5.13.0026, 8ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Carlos Eduardo Gomes Pugliesi, DEJT 16/04/2024).

Intimem-se as partes.

Ato contínuo, ante o decurso de prazo sem interposição de recurso

pela parte em face da decisão de ID 5e1e7c3, certifique-se e

devolvam-se os autos à origem.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001091-36.2022.5.17.0009
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE SUELI MARIA FERREIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE SIMONE DE OLIVEIRA MARTINS
METZKER

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE MARGARETH ERENITA ROCHA
MORAES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE MARCIA NUNES FERREIRA DE
OLIVEIRA
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ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE LEIDA MARIA DA ROCHA CAETANO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE KELEN PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE JOSE HENRIQUE DO ROSARIO
BALDAN

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE JOSE ALEXANDRE DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE GRAZIELA ZANIBONI MANTHAY

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE GISLAINI FELIX DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE FARNEY GAMA BANHOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE FABIANA VIEIRA MORAES
METZCKER DE SOUZA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE DOUGLAS VALADARES BORGES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE DIONIS DE SOUZA GOMES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE CRISTINA APARECIDA BENEDICTO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE CRISTIANA GALDINO DOS SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

RECORRENTE WELINGTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE VANESSA SOUZA SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE VANDERLEIA GONCALVES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE VALDETE DARIVA FARIA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE CREMILDA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE CINTIA LOUBACK MOTHE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE ALINE BARROS FONSECA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE ADRIANO ROSA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRENTE ADRIANA SONIA BISPO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO DIONIS DE SOUZA GOMES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO CRISTINA APARECIDA BENEDICTO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO CRISTIANA GALDINO DOS SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO CREMILDA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO CINTIA LOUBACK MOTHE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO ALINE BARROS FONSECA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO ADRIANO ROSA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO ADRIANA SONIA BISPO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO VANESSA SOUZA SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO VANDERLEIA GONCALVES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO VALDETE DARIVA FARIA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO SUELI MARIA FERREIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO SIMONE DE OLIVEIRA MARTINS
METZKER

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO MARGARETH ERENITA ROCHA
MORAES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO MARCIA NUNES FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO LEIDA MARIA DA ROCHA CAETANO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO KELEN PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO JOSE HENRIQUE DO ROSARIO
BALDAN

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO JOSE ALEXANDRE DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO GRAZIELA ZANIBONI MANTHAY

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO GISLAINI FELIX DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO FARNEY GAMA BANHOS
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ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO FABIANA VIEIRA MORAES
METZCKER DE SOUZA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO DOUGLAS VALADARES BORGES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

RECORRIDO WELINGTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SONIA BISPO

  - ADRIANO ROSA

  - ALINE BARROS FONSECA

  - CINTIA LOUBACK MOTHE

  - CREMILDA PEREIRA DE OLIVEIRA

  - CRISTIANA GALDINO DOS SANTOS

  - CRISTINA APARECIDA BENEDICTO

  - DIONIS DE SOUZA GOMES

  - DOUGLAS VALADARES BORGES

  - FABIANA VIEIRA MORAES METZCKER DE SOUZA

  - FARNEY GAMA BANHOS

  - GISLAINI FELIX DA SILVA

  - GRAZIELA ZANIBONI MANTHAY

  - JOSE ALEXANDRE DA SILVA PEREIRA

  - JOSE HENRIQUE DO ROSARIO BALDAN

  - KELEN PEREIRA DOS REIS

  - LEIDA MARIA DA ROCHA CAETANO

  - MARCIA NUNES FERREIRA DE OLIVEIRA

  - MARGARETH ERENITA ROCHA MORAES

  - MUNICIPIO DA SERRA

  - SIMONE DE OLIVEIRA MARTINS METZKER

  - SUELI MARIA FERREIRA

  - VALDETE DARIVA FARIA

  - VANDERLEIA GONCALVES

  - VANESSA SOUZA SANTOS

  - WELINGTON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c3659f

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DA SERRA

Recorrido(a)(s):
1. ADRIANA SONIA BISPO

2. ADRIANO ROSA

RECURSO DE:MUNICIPIO DA SERRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 12/03/2024 - Id

249778f; petição recursal apresentada em 09/04/2024 - Id f99035b).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id f99035b.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PISO SALARIAL DA

CATEGORIA/SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da

inobservância do piso nacional da categoria.

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Não há tese explícita no v. acórdão guerreado, até porque a parte

recorrente não cuidou de suscitar a matéria no momento processual

oportuno, conforme exige a Súmula 297/TST. Assim, tem-se por

não atendida a exigência do prequestionamento, que se erige em

requisito indispensável à análise do apelo (OJ 62, da SDI-I/TST).

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000897-47.2019.5.17.0007
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE SERGIO MONTEIRO GOMES

ADVOGADO LILIAN MAGESKI ALMEIDA(OAB:
10602/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MONTEIRO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87f387a

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. SERGIO MONTEIRO GOMES

Recorrido(a)(s): 1. VALE S.A.

RECURSO DE:SERGIO MONTEIRO GOMES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

69cd2c6; petição recursal apresentada em 04/04/2024 - Id

6728189).

Regular a representação processual (Id 3c168ee).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids dac6698, 5a32699).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Sustenta que o v. acórdão incorreu em negativa de prestação

jurisdicional, sob a alegação de omissão quanto às matérias

suscitadas em seus embargos declaratórios.

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que
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se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais e materiais

decorrentes da doença ocupacional adquirida no trabalho.

Tendo a C. Turma mantido o indeferimento do pedido de

condenação da reclamada ao pagamento de indenização por danos

morais e materiais decorrentes de doença ocupacional do

reclamante, ao argumento de que restou afastada pela perícia a

natureza ocupacional dos problemas de saúde que afligem o

reclamante, não havendo falar em responsabilidade civil da

reclamada, verifica-se que, não obstante a afronta legal aduzida,

bem como o dissenso interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma

vez que a matéria, tal como tratada no v. acórdão e posta nas

razões recursais, reveste-se de contornos nitidamente fático-

probatórios, cuja reapreciação, em sede de recurso de revista, é
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diligência que encontra óbice na Súmula 126/TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante a improcedência dos pedidos, a matéria não foi analisada pela

C. Turma, o que obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000897-47.2019.5.17.0007
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE SERGIO MONTEIRO GOMES

ADVOGADO LILIAN MAGESKI ALMEIDA(OAB:
10602/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87f387a

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. SERGIO MONTEIRO GOMES

Recorrido(a)(s): 1. VALE S.A.

RECURSO DE:SERGIO MONTEIRO GOMES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

69cd2c6; petição recursal apresentada em 04/04/2024 - Id

6728189).

Regular a representação processual (Id 3c168ee).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids dac6698, 5a32699).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Sustenta que o v. acórdão incorreu em negativa de prestação

jurisdicional, sob a alegação de omissão quanto às matérias

suscitadas em seus embargos declaratórios.

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho
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dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / DOENÇA

OCUPACIONAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais e materiais

decorrentes da doença ocupacional adquirida no trabalho.

Tendo a C. Turma mantido o indeferimento do pedido de

condenação da reclamada ao pagamento de indenização por danos

morais e materiais decorrentes de doença ocupacional do
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reclamante, ao argumento de que restou afastada pela perícia a

natureza ocupacional dos problemas de saúde que afligem o

reclamante, não havendo falar em responsabilidade civil da

reclamada, verifica-se que, não obstante a afronta legal aduzida,

bem como o dissenso interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma

vez que a matéria, tal como tratada no v. acórdão e posta nas

razões recursais, reveste-se de contornos nitidamente fático-

probatórios, cuja reapreciação, em sede de recurso de revista, é

diligência que encontra óbice na Súmula 126/TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante a improcedência dos pedidos, a matéria não foi analisada pela

C. Turma, o que obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000268-70.2019.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE
VILA VELHA S/A

ADVOGADO DANIEL ASSAD GALVEAS(OAB:
16849/ES)

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

RECORRIDO SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C
P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE VILA VELHA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5dd8e5

proferido nos autos.

Considerando que o substabelecimento de Id bc500e3 contém

assinatura física escaneada e inserida no documento digital, a qual,

por não se equiparar a assinatura mediante certificado digital,

inviabiliza a conferência da sua autenticidade, intime-se a parte

recorrente para sanar a irregularidade descrita, em cinco dias, nos

termos do artigo 76 do CPC/2015 e da Súmula 383, II/TST, sob

pena de não seguimento de seu recurso de revista.

Decorrido o prazo, façam novamente conclusos os autos à

Assessoria de Revista para análise.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000894-39.2023.5.17.0141
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

RECORRIDO RONAN GASPARINI SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN GASPARINI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7674a56

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Recorrido(a)(s): 1. RONAN GASPARINI SILVA

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/04/2024 - Id

cf183c0; petição recursal apresentada em 10/04/2024 - Id 536e818).
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Regular a representação processual (Id 536e818).

Satisfeito o preparo (Id 612510b , 9150524, c880606 , 5fadeda,

81743ee , 0bd814b e 33f8f77,0277e98 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

Alega validade do banco de horas, afirmando que os reflexos das

horas extras apenas são devidos quando aquelas são habituais.

Ante a restrição do artigo 896, §9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

banco de horas é plenamente válido, mas, como se observa da

cláusula 11, não há nenhuma previsão no acordo coletivo a respeito

de não pagamento de reflexos de horas extras; a previsão decorre

da norma interna, unilateral da ré, conforme transcrito em razões

recursais, "Normativo Interno PP-1PBR-00516" e, assim, deve ser

cumprido o regramento legal, nos termos da sentença, não se

verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo 896, §

9º, da CLT.

A matéria não foi abordada sob o enfoque da Súmula 172 do TST

cuja contrariedade é alegada, o que obsta o seguimento do recurso,

por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000268-70.2019.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE
VILA VELHA S/A

ADVOGADO DANIEL ASSAD GALVEAS(OAB:
16849/ES)

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

RECORRIDO SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C
P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C P B S F P NO E E
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5dd8e5

proferido nos autos.

Considerando que o substabelecimento de Id bc500e3 contém

assinatura física escaneada e inserida no documento digital, a qual,

por não se equiparar a assinatura mediante certificado digital,

inviabiliza a conferência da sua autenticidade, intime-se a parte

recorrente para sanar a irregularidade descrita, em cinco dias, nos

termos do artigo 76 do CPC/2015 e da Súmula 383, II/TST, sob

pena de não seguimento de seu recurso de revista.

Decorrido o prazo, façam novamente conclusos os autos à

Assessoria de Revista para análise.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000894-39.2023.5.17.0141
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

RECORRIDO RONAN GASPARINI SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO GARCIA
LANDEIRO(OAB: 16911/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7674a56

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS
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Recorrido(a)(s): 1. RONAN GASPARINI SILVA

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/04/2024 - Id

cf183c0; petição recursal apresentada em 10/04/2024 - Id 536e818).

Regular a representação processual (Id 536e818).

Satisfeito o preparo (Id 612510b , 9150524, c880606 , 5fadeda,

81743ee , 0bd814b e 33f8f77,0277e98 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

Alega validade do banco de horas, afirmando que os reflexos das

horas extras apenas são devidos quando aquelas são habituais.

Ante a restrição do artigo 896, §9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

banco de horas é plenamente válido, mas, como se observa da

cláusula 11, não há nenhuma previsão no acordo coletivo a respeito

de não pagamento de reflexos de horas extras; a previsão decorre

da norma interna, unilateral da ré, conforme transcrito em razões

recursais, "Normativo Interno PP-1PBR-00516" e, assim, deve ser

cumprido o regramento legal, nos termos da sentença, não se

verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo 896, §

9º, da CLT.

A matéria não foi abordada sob o enfoque da Súmula 172 do TST

cuja contrariedade é alegada, o que obsta o seguimento do recurso,

por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000500-83.2022.5.17.0006
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ROBERTO CARLOS DOS REIS
BUENO

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

RECORRIDO AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DOS REIS BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3bd5e4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VIX LOGISTICA S/A (E

OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. ROBERTO CARLOS DOS

REIS BUENO

RECURSO DE:VIX LOGISTICA S/A (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

9033903, 631975a, c901234; petição recursal apresentada em
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28/02/2024 - Id b954a5b).

Regular a representação processual (Id ec9c118, 3af92ac, 014bf7b,

c723c84, c6706a3).

Satisfeito o preparo (Id 31f21e6, b7e7d30, f6f522a, 55bdd63,

31f21e6 e fc8bf57).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto à

validade do contrato intermitente.

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se
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encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / CONTRATO

INTERMITENTE

Insurgem-se as reclamadas contra o acórdão, no que tange à

descaracterização do contrato intermitente. Alega que o labor

desenvolvido pelo autor sempre esteve em consonância com a

regra estabelecida nas negociações coletivas e no artigo 443 da

CLT para os contratos intermitentes, havendo provas nos autos de

que o labor não foi prestado de forma contínua.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com arestos oriundos de órgãos diversos

dos elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Outrossim, os arestos transcritos sem a indicação da fonte oficial ou

do repositório autorizado de jurisprudência em que teriam sido

publicados não atendem o requisito do confronto de teses, conforme

exigido nos itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Por fim, cumpre registrar que perquirir, como pretende o recorrente,

sobre a existência de provas de que o labor não se deu de forma

contínua - como assentado no acórdão -, é questão que exige o

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que

encontra óbice no que dispõe a Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Insurgem-se as reclamadas contra o acórdão, defendendo a

validade da jornada praticada em 5x2 dias e turnos diários de 12

horas. E uma vez afastada a nulidade da referida jornada, requer

seja afastada a condenação ao pagamento, como extra, das horas

laboradas após a 8ª diária. Caso não excluída a condenação,

requer seja ela limitada ao adicional de horas extras.

Quanto à validade da jornada praticada e ao consequente
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pagamento de horas extras, verifica-se que a parte recorrente não

realizou o confronto analítico entre a tese adotada no acórdão

recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito violado,

deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

No tocante à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Além disso, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com arestos oriundos de órgãos diversos

dos elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por outro lado, os arestos transcritos sem a indicação da fonte

oficial ou do repositório autorizado de jurisprudência em que teriam

sido publicados não atendem o requisito do confronto de teses,

conforme exigido nos itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Quanto à limitação da condenação ao pagamento apenas do

adicional, observa-se que a matéria não foi expressamente

abordada pela C. Turma julgadora, o que obsta o seguimento do

recurso, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

Insurgem-se as reclamadas contra o acórdão, no que tange à

condenação ao pagamento, como extra, do período suprimido do

intervalo interjornada de 11 horas. Defende que a inobservância do

referido intervalo só caracteriza infração administrativa, e não a

condenação ao pagamento de labor extraordinário. Alega, ainda,

que a condenação não é devida, tendo em vista o disposto em

negociação coletiva, na Lei do motorista (Lei 13.303/2015) e no

artigo 235-C da CLT. Por fim, postula a compensação. Caso não

afastada a condenação, requer seja ela limitada ao adicional, nos

termos da Súmula 85, III, do TST e do artigo 59-B da CLT.

Quanto à condenação ao pagamento das horas extras em razão da

concessão irregular do intervalo interjornada, a matéria não foi

abordada sob o enfoque das alegações recursais relativas ao teor

das normas coletivas, da Lei 13.303/2015 e do artigo 235-C da CLT,

cuja inobservância é alegada. Assim, inviável se revela o

seguimento do recurso,  no aspecto,  por  ausência de

prequest ionamento.

Quanto aos demais artigos legais e constitucionais, a parte não

realizou o confronto analítico entre a tese adotada no acórdão

recorrido e cada preceito dito violado, deixando de atender ao

exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o

seguimento do apelo, nesse aspecto. Com efeito, segundo a

sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à parte indicar

especificamente o motivo pelo qual o acórdão, ao adotar

determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada um dos

preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica de

violações em bloco.

De idêntica forma, a parte não realizou o confronto analítico entre a

tese adotada no acórdão recorrido e a orientação jurisprudencial

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto. Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei

13.015/2014, cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo

qual o acórdão, ao adotar determinada fundamentação, deixou de

observar cada Orientação Jurisprudencial invocada, sendo inviável

a mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda
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Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, o aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado

não atende o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos

itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Quanto à pretendida limitação da condenação ao pagamento do

adicional de horas extras, verifica-se que a matéria não foi abordada

pelo acórdão recorrido, pelo que não atendida a exigência do

prequestionamento, que se erige em requisito indispensável de

recorribilidade em apelo de natureza extraordinária, nos termos do

disposto na Orientação Jurisprudencial nº 62, da SDI-I/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Postulam as reclamadas a reforma do julgado, quanto à

condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da

redução do salário ocorrida no período da pandemia causada pelo

Coronavírus. Sustentam que a redução salarial ocorrida teve

amparo legal e decorreu de motivo de força maior.

Consta do acórdão recorrido:

"(…)

Em 01.04.2020 foi editada a Medida Provisória 936, que possibilitou

a redução da jornada de trabalho com redução salarial, por 90 dias,

e suspensão temporária do contrato de trabalho por 60 dias. A

referida MP teve vigência até 06/07/2020, quando tais questões

passaram a ser regulamentadas pela Lei 14.020/2020.

In casu, é incontroverso que houve redução do salário hora do Autor

por parte da Reclamada, medida esta que não encontra amparo na

legislação supracitada. Ora, quando a MP 936/2020 fala em

redução da jornada de trabalho com redução salarial, por óbvio que

se trata de uma redução proporcional à redução da jornada, e não

redução valor hora pago ao empregado.

Tanto é assim, que o inciso I do artigo 7º da própria MP 936/2020,

vigente à época da assinatura do Termo de Redução do Salário

Hora estabelece expressamente que deve ser preservado o valor do

salário hora do empregado, in verbis:(…)

Patente, pois, a i legalidade da redução do salário hora

implementada pela Ré, não merecendo reforma a sentença.

(…)."

Tendo a C. Turma mantido a condenação das reclamadas ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes da redução do

salário do autor, ao fundamento de que a redução do salário hora

perpetrada pelas rés não encontra amparo na MP 936/2020, que

embora permitisse a redução do salário de forma proporcional à

redução da jornada, exigia a preservação do valor do salário hora

dos trabalhadores, não se verifica, em tese, a alegada violação,

como requer o artigo 896, ‘c’, da CLT. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Pretendem as reclamadas ver excluída a concessão dos benefícios

da justiça gratuita ao autor, ao argumento de que o reclamante não

teria comprovado sua insuficiência econômica.

Tendo a C. Turma mantido a concessão da justiça gratuita ao autor,

ao fundamento de que além de o Autor perceber salário inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, também declarou sua hipossuficiência

econômica para demandar sem prejuízo de seu próprio sustento ou

de sua família, o que é suficiente para que este órgão mantenha a

faculdade exercitada pelo juízo a quo, verifica-se que a decisão

recorrida se encontra consonante com a Súmula nº 463, I, do TST,

o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, §

7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Insurgem-se as reclamadas contra o acórdão, no que tange aos

honorários advocatícios. Postulam a condenação do reclamante ao

pagamento da verba honorária, argumentando que “a ADI 5766 não

vedou a cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais da

parte beneficiária da gratuidade de justiça”. Pleiteiam, ainda, a

exclusão da condenação a elas imposta, no particular. Por fim,

pretendem a redução do percentual por elas devido, a título de

honorários sucumbenciais, e a fixação dos honorários devidos pelo

autor no percentual máximo.

Quanto à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios

imposta às rés e aos percentuais de honorários advocatícios,

verifica-se que tais matérias não foram abordadas pelo acórdão

recorrido, pelo que não atendida a exigência do prequestionamento,

que se erige em requisito indispensável de recorribilidade em apelo

de natureza extraordinária, nos termos do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 62, da SDI-I/TST.

No tocante à pretendida condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios, não obstante a sua condição de

beneficiário da justiça gratuita, a parte não realizou o confronto

analítico entre a tese adotada no acórdão recorrido e cada preceito

legal dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse

aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por fim, cumpre registrar ser inviável o seguimento do recurso

quanto à alegada divergência jurisprudencial com aresto oriundo de

órgão diverso dos elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ROBERTO CARLOS DOS REIS BUENO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

cd96d9d; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

2cea742).

Regular a representação processual (Id 8ad0fdb).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 4b79833, 31f21e6.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

Depreende-se, das razões recursais de fls. 6-11, que o reclamante

se insurge contra a decisão proferida pela C. Turma no que tange à

não aplicabilidade da Convenção Coletiva de Trabalho por ele

apresentada.

No acórdão, tal questão só foi abordada no tópico relativo ao

adicional noturno, tendo ficado registrado pela C. Turma que

“Primeiramente, anoto que a CCT juntada pelo Autor na inicial não

lhe é aplicável, conforme restou decidido no item 11 da sentença,

da qual o Autor sequer apresentou recurso”.

Considerando ser esta a insurgência do autor, nego seguimento ao

recurso, porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em sua

peça recursal, o trecho da decisão recorrida objeto da insurgência,

conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela

Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de 22.07.2014).

Registre-se, por oportuno que o trecho da decisão de embargos

transcrito às fls. 6-7 não sana a irregularidade acima apontada,
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porque não retrata a tese adotada pela Colenda Turma julgadora

acerca da pretensão do autor, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I,

da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU

de 22.07.2014).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Pretende o reclamante a reforma do julgado, no que tange à

exclusão da condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais decorrentes da prática de horas

extras.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito dito violado, deixando de atender

ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o

seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No particular, limita-se a parte recorrente a postular a condenação

da reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, a serem

fixados em 15% do valor da condenação.

O pedido seria suscetível de apreciação apenas na hipótese de

seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001456-83.2019.5.17.0013
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE ESPÓLIO DE SCHUBERTH
ANDRADE DE FARIAS

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO JONES ALVARENGA PINTO(OAB:
19572/ES)

RECORRENTE MARCELLA CORREA DE FARIAS

RECORRENTE FABIOLA BARBOSA ROCHA DE
FARIAS

ADVOGADO JONES ALVARENGA PINTO(OAB:
19572/ES)

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO MATHEUS GONCALVES
AMORIM(OAB: 27496/ES)

RECORRIDO ESPÓLIO DE SCHUBERTH
ANDRADE DE FARIAS

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO JONES ALVARENGA PINTO(OAB:
19572/ES)

RECORRIDO FABIOLA BARBOSA ROCHA DE
FARIAS

ADVOGADO JONES ALVARENGA PINTO(OAB:
19572/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO MATHEUS GONCALVES
AMORIM(OAB: 27496/ES)

RECORRIDO MARCELLA CORREA DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

  - ESPÓLIO DE SCHUBERTH ANDRADE DE FARIAS

  - FABIOLA BARBOSA ROCHA DE FARIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44617c4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CHOCOLATES GAROTO

LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. ESPÓLIO DE SCHUBERTH

ANDRADE DE FARIAS

RECURSO DE:CHOCOLATES GAROTO LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/04/2024 - Id

73d93f8; petição recursal apresentada em 14/04/2024 - Id f28b50f).

Regular a representação processual (Id dca6acf).

Satisfeito o preparo (Id 57747fe, 22b6cb2, 7f0b7f0, e0df0a1,

dded912 e 3b6b156).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / FIXAÇÃO DO

QUANTUM

Alegação(ões):

Pugna pela reforma do julgado que fixou novo valor arbitrado à

indenização por danos morais, com a sua majoração, para o

importe de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que, considerando os limites do pedido, cumpre condenar a

reclamada a indenizar o reclamante com a quantia de R$ 40.000,00

(limite do pedido), ante o porte da reclamada e o caráter pedagógico

que a medida deve ter para desestimular a prática ofensiva,

conforme os parâmetros do artigo 233-G da CLT, não se verifica,

em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo

896 Consolidado.

Ademais, o valor deferido a título de indenização por dano moral é

questão atinente ao livre convencimento motivado do julgador que,

levando em conta parâmetros já sedimentados na doutrina e

ju r i sp rudênc ia  pá t r i as  a t i nen tes  à  ma té r i a ,  ana l i sa

circunstanciadamente cada caso concreto, como ocorreu na

hipótese dos autos, nos termos acima assentados. Assim, mostra-

se inviável, no caso em tela, aferir a alegada divergência

jurisprudencial com as decisões transcritas para essa finalidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA (10685) / TAXA SELIC

Alegação(ões):

O reclamado se insurge contra a atualização da indenização por

danos morais pela incidência da SELIC desde o ajuizamento da

ação. Alega contrariedade com a Súmula 439 do C. TST e

divergência jurisprudencial.

Tendo a C. Turma determinado que, na atualização da indenização

por danos morais deferida em juízo, deverá ser observada a

incidência da SELIC a partir do ajuizamento da ação, tem-se que a

decisão recorrida apresenta entendimento consonante com a

decisão proferida pelo STF na ADC 58, em julgamento ocorrido em

18/12/2020. Assim, considerando o efeito vinculante de que trata o

artigo 102, §2º, da CF, superadas se encontram as alegações

recursais em que se defende a reforma do acórdão, quanto aos

índices de correção monetária fixados.

Ademais, a Súmula nº 439 mostra-se inespecífica à configuração da

pretendida divergência interpretativa, porquanto retrata

entendimento anterior ao julgamento da ADC 58 pelo STF,

passando ao largo da discussão objeto do recurso, relativa ao termo

inicial da SELIC, que engloba juros e correção monetária

concomitantemente.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AR-0002168-73.2023.5.17.0000
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

AUTOR DIENE LACERDA DOS SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RÉU MUNICIPIO DE VILA VELHA
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIENE LACERDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e79be9

proferida nos autos.

DECISÃO

DIENE LACERDA DOS SANTOS, por meio da petição Id n.º

d0671e9, interpõe recurso ordinário em face do v. acórdão

prolatado pelo Pleno deste Egrégio Tribunal, que admitiu a presente

ação e, no mérito, julgou improcedente o pleito rescisório.

Verifico que a representação está regular, o recurso foi interposto

tempestivamente e o recolhimento das custas processuais foi

dispensado.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o apelo.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar(em)

suas contrarrazões.

Após, ao E. Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de esti lo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000500-83.2022.5.17.0006
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ROBERTO CARLOS DOS REIS
BUENO

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

RECORRIDO AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA BRANCA PARTICIPACOES S/A

  - VIX LOGISTICA S/A

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3bd5e4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VIX LOGISTICA S/A (E

OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. ROBERTO CARLOS DOS

REIS BUENO

RECURSO DE:VIX LOGISTICA S/A (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

9033903, 631975a, c901234; petição recursal apresentada em

28/02/2024 - Id b954a5b).

Regular a representação processual (Id ec9c118, 3af92ac, 014bf7b,

c723c84, c6706a3).

Satisfeito o preparo (Id 31f21e6, b7e7d30, f6f522a, 55bdd63,

31f21e6 e fc8bf57).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto à

validade do contrato intermitente.

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão
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que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,
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7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / CONTRATO

INTERMITENTE

Insurgem-se as reclamadas contra o acórdão, no que tange à

descaracterização do contrato intermitente. Alega que o labor

desenvolvido pelo autor sempre esteve em consonância com a

regra estabelecida nas negociações coletivas e no artigo 443 da

CLT para os contratos intermitentes, havendo provas nos autos de

que o labor não foi prestado de forma contínua.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com arestos oriundos de órgãos diversos

dos elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Outrossim, os arestos transcritos sem a indicação da fonte oficial ou

do repositório autorizado de jurisprudência em que teriam sido

publicados não atendem o requisito do confronto de teses, conforme

exigido nos itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Por fim, cumpre registrar que perquirir, como pretende o recorrente,

sobre a existência de provas de que o labor não se deu de forma

contínua - como assentado no acórdão -, é questão que exige o

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que

encontra óbice no que dispõe a Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Insurgem-se as reclamadas contra o acórdão, defendendo a

validade da jornada praticada em 5x2 dias e turnos diários de 12

horas. E uma vez afastada a nulidade da referida jornada, requer

seja afastada a condenação ao pagamento, como extra, das horas

laboradas após a 8ª diária. Caso não excluída a condenação,

requer seja ela limitada ao adicional de horas extras.

Quanto à validade da jornada praticada e ao consequente

pagamento de horas extras, verifica-se que a parte recorrente não

realizou o confronto analítico entre a tese adotada no acórdão

recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito violado,

deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

No tocante à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-
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86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Além disso, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com arestos oriundos de órgãos diversos

dos elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por outro lado, os arestos transcritos sem a indicação da fonte

oficial ou do repositório autorizado de jurisprudência em que teriam

sido publicados não atendem o requisito do confronto de teses,

conforme exigido nos itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Quanto à limitação da condenação ao pagamento apenas do

adicional, observa-se que a matéria não foi expressamente

abordada pela C. Turma julgadora, o que obsta o seguimento do

recurso, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

Insurgem-se as reclamadas contra o acórdão, no que tange à

condenação ao pagamento, como extra, do período suprimido do

intervalo interjornada de 11 horas. Defende que a inobservância do

referido intervalo só caracteriza infração administrativa, e não a

condenação ao pagamento de labor extraordinário. Alega, ainda,

que a condenação não é devida, tendo em vista o disposto em

negociação coletiva, na Lei do motorista (Lei 13.303/2015) e no

artigo 235-C da CLT. Por fim, postula a compensação. Caso não

afastada a condenação, requer seja ela limitada ao adicional, nos

termos da Súmula 85, III, do TST e do artigo 59-B da CLT.

Quanto à condenação ao pagamento das horas extras em razão da

concessão irregular do intervalo interjornada, a matéria não foi

abordada sob o enfoque das alegações recursais relativas ao teor

das normas coletivas, da Lei 13.303/2015 e do artigo 235-C da CLT,

cuja inobservância é alegada. Assim, inviável se revela o

seguimento do recurso,  no aspecto,  por  ausência de

prequest ionamento.

Quanto aos demais artigos legais e constitucionais, a parte não

realizou o confronto analítico entre a tese adotada no acórdão

recorrido e cada preceito dito violado, deixando de atender ao

exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o

seguimento do apelo, nesse aspecto. Com efeito, segundo a

sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à parte indicar

especificamente o motivo pelo qual o acórdão, ao adotar

determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada um dos

preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica de

violações em bloco.

De idêntica forma, a parte não realizou o confronto analítico entre a

tese adotada no acórdão recorrido e a orientação jurisprudencial

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto. Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei

13.015/2014, cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo

qual o acórdão, ao adotar determinada fundamentação, deixou de

observar cada Orientação Jurisprudencial invocada, sendo inviável

a mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, o aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado
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não atende o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos

itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Quanto à pretendida limitação da condenação ao pagamento do

adicional de horas extras, verifica-se que a matéria não foi abordada

pelo acórdão recorrido, pelo que não atendida a exigência do

prequestionamento, que se erige em requisito indispensável de

recorribilidade em apelo de natureza extraordinária, nos termos do

disposto na Orientação Jurisprudencial nº 62, da SDI-I/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Postulam as reclamadas a reforma do julgado, quanto à

condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da

redução do salário ocorrida no período da pandemia causada pelo

Coronavírus. Sustentam que a redução salarial ocorrida teve

amparo legal e decorreu de motivo de força maior.

Consta do acórdão recorrido:

"(…)

Em 01.04.2020 foi editada a Medida Provisória 936, que possibilitou

a redução da jornada de trabalho com redução salarial, por 90 dias,

e suspensão temporária do contrato de trabalho por 60 dias. A

referida MP teve vigência até 06/07/2020, quando tais questões

passaram a ser regulamentadas pela Lei 14.020/2020.

In casu, é incontroverso que houve redução do salário hora do Autor

por parte da Reclamada, medida esta que não encontra amparo na

legislação supracitada. Ora, quando a MP 936/2020 fala em

redução da jornada de trabalho com redução salarial, por óbvio que

se trata de uma redução proporcional à redução da jornada, e não

redução valor hora pago ao empregado.

Tanto é assim, que o inciso I do artigo 7º da própria MP 936/2020,

vigente à época da assinatura do Termo de Redução do Salário

Hora estabelece expressamente que deve ser preservado o valor do

salário hora do empregado, in verbis:(…)

Patente, pois, a i legalidade da redução do salário hora

implementada pela Ré, não merecendo reforma a sentença.

(…)."

Tendo a C. Turma mantido a condenação das reclamadas ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes da redução do

salário do autor, ao fundamento de que a redução do salário hora

perpetrada pelas rés não encontra amparo na MP 936/2020, que

embora permitisse a redução do salário de forma proporcional à

redução da jornada, exigia a preservação do valor do salário hora

dos trabalhadores, não se verifica, em tese, a alegada violação,

como requer o artigo 896, ‘c’, da CLT. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Pretendem as reclamadas ver excluída a concessão dos benefícios

da justiça gratuita ao autor, ao argumento de que o reclamante não

teria comprovado sua insuficiência econômica.

Tendo a C. Turma mantido a concessão da justiça gratuita ao autor,

ao fundamento de que além de o Autor perceber salário inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, também declarou sua hipossuficiência

econômica para demandar sem prejuízo de seu próprio sustento ou

de sua família, o que é suficiente para que este órgão mantenha a

faculdade exercitada pelo juízo a quo, verifica-se que a decisão

recorrida se encontra consonante com a Súmula nº 463, I, do TST,

o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, §

7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurgem-se as reclamadas contra o acórdão, no que tange aos

honorários advocatícios. Postulam a condenação do reclamante ao

pagamento da verba honorária, argumentando que “a ADI 5766 não

vedou a cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais da

parte beneficiária da gratuidade de justiça”. Pleiteiam, ainda, a

exclusão da condenação a elas imposta, no particular. Por fim,

pretendem a redução do percentual por elas devido, a título de

honorários sucumbenciais, e a fixação dos honorários devidos pelo

autor no percentual máximo.

Quanto à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios

imposta às rés e aos percentuais de honorários advocatícios,

verifica-se que tais matérias não foram abordadas pelo acórdão

recorrido, pelo que não atendida a exigência do prequestionamento,

que se erige em requisito indispensável de recorribilidade em apelo

de natureza extraordinária, nos termos do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 62, da SDI-I/TST.

No tocante à pretendida condenação do autor ao pagamento de
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honorários advocatícios, não obstante a sua condição de

beneficiário da justiça gratuita, a parte não realizou o confronto

analítico entre a tese adotada no acórdão recorrido e cada preceito

legal dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse

aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por fim, cumpre registrar ser inviável o seguimento do recurso

quanto à alegada divergência jurisprudencial com aresto oriundo de

órgão diverso dos elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ROBERTO CARLOS DOS REIS BUENO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

cd96d9d; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

2cea742).

Regular a representação processual (Id 8ad0fdb).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 4b79833, 31f21e6.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

APLICABILIDADE/CUMPRIMENTO

Depreende-se, das razões recursais de fls. 6-11, que o reclamante

se insurge contra a decisão proferida pela C. Turma no que tange à

não aplicabilidade da Convenção Coletiva de Trabalho por ele

apresentada.

No acórdão, tal questão só foi abordada no tópico relativo ao

adicional noturno, tendo ficado registrado pela C. Turma que

“Primeiramente, anoto que a CCT juntada pelo Autor na inicial não

lhe é aplicável, conforme restou decidido no item 11 da sentença,

da qual o Autor sequer apresentou recurso”.

Considerando ser esta a insurgência do autor, nego seguimento ao

recurso, porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em sua

peça recursal, o trecho da decisão recorrida objeto da insurgência,

conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela

Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de 22.07.2014).

Registre-se, por oportuno que o trecho da decisão de embargos

transcrito às fls. 6-7 não sana a irregularidade acima apontada,

porque não retrata a tese adotada pela Colenda Turma julgadora

acerca da pretensão do autor, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I,

da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU

de 22.07.2014).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Pretende o reclamante a reforma do julgado, no que tange à

exclusão da condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais decorrentes da prática de horas

extras.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito dito violado, deixando de atender

ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o

seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,
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cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No particular, limita-se a parte recorrente a postular a condenação

da reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, a serem

fixados em 15% do valor da condenação.

O pedido seria suscetível de apreciação apenas na hipótese de

seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AR-0001773-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

AUTOR LILIANE ELBERT KOBE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR LUZELENA ALVARENGA DOS
SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR MARCIA ZANELATO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JORGE ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JULIANA DELPUPO SILVA JUSTINO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RÉU MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROCHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08b0de5

proferida nos autos.

DECISÃO

JORGE ROCHA DE OLIVEIRA E OUTROS, por meio da petição Id

n.º bf65052, interpõem recurso ordinário em face do v. acórdão

prolatado pelo Pleno deste Egrégio Tribunal, que admitiu a presente

ação e, no mérito, julgou improcedente o pleito rescisório.

Verifico que a representação está regular, o recurso foi interposto

tempestivamente e o recolhimento das custas processuais foi

dispensado.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o apelo.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar(em)

suas contrarrazões.

Após, ao E. Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de esti lo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001271-52.2022.5.17.0009
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE GUILHERME ANIZIO EUGENIO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO CAEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO MUSEU
FERROVIARIO VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO INSTITUTO VALE

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO MUSEU FERROVIARIO VALE DO RIO DOCE

  - CAEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

  - INSTITUTO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 243bd36

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GUILHERME ANIZIO

EUGENIO

Recorrido(a)(s):
1. CAEX SERVICOS GERAIS

LTDA - ME

RECURSO DE:GUILHERME ANIZIO EUGENIO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

7fb85d8; petição recursal apresentada em 09/04/2024 - Id 53defc6).

Regular a representação processual (Id 35b4433).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids bdf5c5c, 6bf901e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / MULTA CONVENCIONAL

Pugna pela reforma do julgado para que seja reconhecida como

devida a multa por violação a cláusula normativa.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que a multa é indevida já que o próprio autor afirma que a

reclamada solicitou a homologação no prazo, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Recorrente pugna pela reforma do julgado para que seja

reconhecido o direito ao adicional de periculosidade.

A C. Turma decidiu:

"Foi realizada prova técnica para apuração da existência ou não de

periculosidade nas atividades desempenhadas pelo reclamante,

cujo laudo foi juntado no Id facdd0b.

O perito relatou que o reclamante foi admitido no dia 29/07/2016

para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, tendo sido dispensado

no dia 21/07/2022.

Consta do laudo que a metodologia utilizada na elaboração do

Laudo Técnico Pericial segue o definido na Portaria n. 3214/1978

que estabelece Instrução para Elaboração de Laudo Técnico de

Insalubridade e Periculosidade.

(…)

Nos termos do art. 195 da CLT, a caracterização e classificação da

insalubridade e periculosidade segundo as normas do Ministério do

Trabalho far-se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do

Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, assim, se há nos autos prova

pericial produzida por expert da confiança do juízo este teor

probatório em face do conteúdo técnico específico e por força do

art. 195 da CLT deve prevalecer."

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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alegações relativas a essa questão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Recorrente pugna pela reforma do julgado para que o ente público

tomador de serviços seja responsabilizado subsidiariamente.

Contudo, ante a total improcedência dos pedidos, a matéria foi

considerada prejudicada. Logo, não houve análise à luz dos

fundamentos recursais, o que obsta o apelo, por ausência de

prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001271-52.2022.5.17.0009
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE GUILHERME ANIZIO EUGENIO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO CAEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO MUSEU
FERROVIARIO VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO INSTITUTO VALE

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ANIZIO EUGENIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 74
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 243bd36

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GUILHERME ANIZIO

EUGENIO

Recorrido(a)(s):
1. CAEX SERVICOS GERAIS

LTDA - ME

RECURSO DE:GUILHERME ANIZIO EUGENIO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

7fb85d8; petição recursal apresentada em 09/04/2024 - Id 53defc6).

Regular a representação processual (Id 35b4433).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids bdf5c5c, 6bf901e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / MULTA CONVENCIONAL

Pugna pela reforma do julgado para que seja reconhecida como

devida a multa por violação a cláusula normativa.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que a multa é indevida já que o próprio autor afirma que a

reclamada solicitou a homologação no prazo, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Recorrente pugna pela reforma do julgado para que seja

reconhecido o direito ao adicional de periculosidade.

A C. Turma decidiu:

"Foi realizada prova técnica para apuração da existência ou não de

periculosidade nas atividades desempenhadas pelo reclamante,

cujo laudo foi juntado no Id facdd0b.

O perito relatou que o reclamante foi admitido no dia 29/07/2016

para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, tendo sido dispensado

no dia 21/07/2022.

Consta do laudo que a metodologia utilizada na elaboração do

Laudo Técnico Pericial segue o definido na Portaria n. 3214/1978

que estabelece Instrução para Elaboração de Laudo Técnico de

Insalubridade e Periculosidade.

(…)

Nos termos do art. 195 da CLT, a caracterização e classificação da

insalubridade e periculosidade segundo as normas do Ministério do

Trabalho far-se-ão por meio de perícia a cargo de Médico do

Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, assim, se há nos autos prova

pericial produzida por expert da confiança do juízo este teor

probatório em face do conteúdo técnico específico e por força do

art. 195 da CLT deve prevalecer."

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

alegações relativas a essa questão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO
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DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Recorrente pugna pela reforma do julgado para que o ente público

tomador de serviços seja responsabilizado subsidiariamente.

Contudo, ante a total improcedência dos pedidos, a matéria foi

considerada prejudicada. Logo, não houve análise à luz dos

fundamentos recursais, o que obsta o apelo, por ausência de

prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000277-42.2022.5.17.0003
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE JOCIMAR MIGUEL GONCALVES

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
CAMELO(OAB: 29416/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

RECORRIDO JOCIMAR MIGUEL GONCALVES

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
CAMELO(OAB: 29416/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - JOCIMAR MIGUEL GONCALVES

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 334f714

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

Recorrido(a)(s):
1. JOCIMAR MIGUEL

GONCALVES

RECURSO DE:ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

a2179d2; petição recursal apresentada em 09/04/2024 - Id

dae63fd).

Regular a representação processual (Id fdb69a3, 51fa332).

Contudo,  a ausência de comprovação,  nos autos,  da

complementação do depósito recursal, conforme condenação

imposta no Id df28128, torna o recurso deserto, nos termos do

disposto no artigo 899 da CLT, c/c a Súmula 128, I e Instruções

Normativas 03/93 e 39/2016, do Eg. TST.

Saliente-se, por oportuno, que nos termos da OJ 140 da SDI-I do

TST, a intimação da parte recorrente para complementar o valor do

depósito só é possível quando o depósito realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de depósito recursal relativo ao recurso de revista.

Nesse sentido, vale transcrever o seguinte julgado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. Verifica-se que foi arbitrado à condenação o valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A Reclamada efetuou o depósito

recursal alusivo ao recurso ordinário no valor de R$ 8.183,06 e,

quando da interposição do recurso de revista, no valor de R$

16.366,10, sendo que a soma desses valores não atinge o montante

total da condenação. Nessa esteira, a teor do art. 899, §7º, da CLT,

cabia à reclamada comprovar o depósito recursal referente ao

agravo de instrumento correspondente a 50% (cinquenta por cento)

do valor do depósito do recurso que pretendia destrancar ou

integralizar o montante arbitrado para a condenação, tendo em vista

que a hipótese não se enquadra na exceção prevista no §8º do art.

899 da CLT. Dessa forma, a interposição do apelo sem o

correspondente depósito recursal implica sua deserção, nos termos

da Súmula 128, I, do TST. Em face da recente alteração na OJ 140

da SBDI-1 do TST, esta passou a preconizar que "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de cinco dias previsto no §2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido". Frise-se

que a nova redação da OJ 140 da SBDI-1 do TST destina-se

apenas à hipótese na qual houve recolhimento do depósito do

recurso, mas em valor inferior ao correto. Ou seja, a OJ contrasta

com o art. 10, parágrafo único, da IN 39, do TST, apenas no que

tange à possibilidade de complemento. Tal circunstância, contudo

não se aplica aos casos de inexistência do recolhimento, seja de

custas, seja de depósito recursal (principal ou complementar,

quando se trate de atingir o valor da condenação). In casu, não

houve demonstração do recolhimento do depósito do agravo de

instrumento, assim, não há de se falar em intimação da reclamada

para complementar o valor devido, porquanto, não se trata de

recolhimento insuficiente de depósito, porém, de ausência total de

recolhimento do depósito recursal. Agravo de instrumento não

conhecido. ( AIRR - 10054-79.2014.5.15.0070 , Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 27/09/2017,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/09/2017)"

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000277-42.2022.5.17.0003
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE JOCIMAR MIGUEL GONCALVES

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
CAMELO(OAB: 29416/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

RECORRIDO JOCIMAR MIGUEL GONCALVES

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
CAMELO(OAB: 29416/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
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ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - JOCIMAR MIGUEL GONCALVES

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 334f714

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

Recorrido(a)(s):
1. JOCIMAR MIGUEL

GONCALVES

RECURSO DE:ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/03/2024 - Id

a2179d2; petição recursal apresentada em 09/04/2024 - Id

dae63fd).

Regular a representação processual (Id fdb69a3, 51fa332).

Contudo,  a ausência de comprovação,  nos autos,  da

complementação do depósito recursal, conforme condenação

imposta no Id df28128, torna o recurso deserto, nos termos do

disposto no artigo 899 da CLT, c/c a Súmula 128, I e Instruções

Normativas 03/93 e 39/2016, do Eg. TST.

Saliente-se, por oportuno, que nos termos da OJ 140 da SDI-I do

TST, a intimação da parte recorrente para complementar o valor do

depósito só é possível quando o depósito realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de depósito recursal relativo ao recurso de revista.

Nesse sentido, vale transcrever o seguinte julgado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. Verifica-se que foi arbitrado à condenação o valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A Reclamada efetuou o depósito

recursal alusivo ao recurso ordinário no valor de R$ 8.183,06 e,

quando da interposição do recurso de revista, no valor de R$

16.366,10, sendo que a soma desses valores não atinge o montante

total da condenação. Nessa esteira, a teor do art. 899, §7º, da CLT,

cabia à reclamada comprovar o depósito recursal referente ao

agravo de instrumento correspondente a 50% (cinquenta por cento)

do valor do depósito do recurso que pretendia destrancar ou

integralizar o montante arbitrado para a condenação, tendo em vista

que a hipótese não se enquadra na exceção prevista no §8º do art.

899 da CLT. Dessa forma, a interposição do apelo sem o

correspondente depósito recursal implica sua deserção, nos termos

da Súmula 128, I, do TST. Em face da recente alteração na OJ 140

da SBDI-1 do TST, esta passou a preconizar que "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de cinco dias previsto no §2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido". Frise-se

que a nova redação da OJ 140 da SBDI-1 do TST destina-se

apenas à hipótese na qual houve recolhimento do depósito do

recurso, mas em valor inferior ao correto. Ou seja, a OJ contrasta

com o art. 10, parágrafo único, da IN 39, do TST, apenas no que

tange à possibilidade de complemento. Tal circunstância, contudo

não se aplica aos casos de inexistência do recolhimento, seja de

custas, seja de depósito recursal (principal ou complementar,

quando se trate de atingir o valor da condenação). In casu, não

houve demonstração do recolhimento do depósito do agravo de

instrumento, assim, não há de se falar em intimação da reclamada

para complementar o valor devido, porquanto, não se trata de

recolhimento insuficiente de depósito, porém, de ausência total de

recolhimento do depósito recursal. Agravo de instrumento não

conhecido. ( AIRR - 10054-79.2014.5.15.0070 , Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 27/09/2017,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/09/2017)"

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000108-25.2023.5.17.0131
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRENTE LAIS BARBOSA VIANA

ADVOGADO THAMIRIS DE LIMA
GUIMARAES(OAB: 36871/ES)

RECORRIDO LAIS BARBOSA VIANA

ADVOGADO THAMIRIS DE LIMA
GUIMARAES(OAB: 36871/ES)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,
INCLUSAO SOCIAL, PESQUISA E
GESTAO EM SAUDE - INSTITUTO
VIDA SALUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS BARBOSA VIANA

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4934a46

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

2. SANTA CASA DE

Recorrido(a)(s): 1. LAIS BARBOSA VIANA

RECURSO DE:MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 12/12/2023 - Id

50855be; petição recursal apresentada em 07/12/2023 - Id

c31de4f).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id.c31de4f

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 07/03/2024 - Id

a31f866; petição recursal apresentada em 18/03/2024 - Id

9578b24).

Regular a representação processual (Id d4bd33b).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids d6a489c, cc9dcd5).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

da multa do 40% do FGTS, alegando julgamento extra petita, tendo

em vista que, segundo entende, o pleito não constou da inicial.

Tendo a C. Turma decidido que há pedido expresso no apelo da

autora de reforma da sentença e pagamento de todas as verbas

rescisórias postuladas na inicial, inclusive quanto à referida multa,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

No aspecto, a parte recorrente se insurge contra o acórdão, no

tocante à incidência de multa pela oposição de embargos de

declaração considerados protelatórios.

Tendo a C. Turma decidido aplicar a multa do artigo 1.026, §2º, do

CPC, ao fundamento de que, a pretexto de omissão, a reclamada

busca a rediscussão de matéria, o que é defeso em sede de

embargos declaratórios e ainda tenta induzir o juízo a erro,

imputando omissões inexistentes e pretendendo a reanálise

probatória a seu favor, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000108-25.2023.5.17.0131
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRENTE LAIS BARBOSA VIANA

ADVOGADO THAMIRIS DE LIMA
GUIMARAES(OAB: 36871/ES)

RECORRIDO LAIS BARBOSA VIANA

ADVOGADO THAMIRIS DE LIMA
GUIMARAES(OAB: 36871/ES)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,
INCLUSAO SOCIAL, PESQUISA E
GESTAO EM SAUDE - INSTITUTO
VIDA SALUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS BARBOSA VIANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4934a46

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

2. SANTA CASA DE

Recorrido(a)(s): 1. LAIS BARBOSA VIANA

RECURSO DE:MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 12/12/2023 - Id

50855be; petição recursal apresentada em 07/12/2023 - Id

c31de4f).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id.c31de4f

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 81
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 07/03/2024 - Id

a31f866; petição recursal apresentada em 18/03/2024 - Id

9578b24).

Regular a representação processual (Id d4bd33b).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids d6a489c, cc9dcd5).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

da multa do 40% do FGTS, alegando julgamento extra petita, tendo

em vista que, segundo entende, o pleito não constou da inicial.

Tendo a C. Turma decidido que há pedido expresso no apelo da

autora de reforma da sentença e pagamento de todas as verbas

rescisórias postuladas na inicial, inclusive quanto à referida multa,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

No aspecto, a parte recorrente se insurge contra o acórdão, no

tocante à incidência de multa pela oposição de embargos de

declaração considerados protelatórios.

Tendo a C. Turma decidido aplicar a multa do artigo 1.026, §2º, do

CPC, ao fundamento de que, a pretexto de omissão, a reclamada

busca a rediscussão de matéria, o que é defeso em sede de

embargos declaratórios e ainda tenta induzir o juízo a erro,

imputando omissões inexistentes e pretendendo a reanálise

probatória a seu favor, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AR-0001779-88.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

AUTOR MARIA DA GLORIA PIRONE SOARES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RÉU MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA PIRONE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8546855

proferida nos autos.

DECISÃO

MARIA DA GLÓRIA PIRONE SOARES, por meio da petição Id n.º

8e61c36, interpõe recurso ordinário em face do v. acórdão prolatado

pelo Pleno deste Egrégio Tribunal, que admitiu a presente ação e,

no mérito, julgou improcedente o pleito rescisório.

Verifico que a representação está regular, o recurso foi interposto

tempestivamente e o recolhimento das custas processuais foi

dispensado.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o apelo.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar(em)

suas contrarrazões.

Após, ao E. Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de esti lo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente
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Processo Nº ROT-0000394-24.2022.5.17.0006
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE FABIO RODRIGUES DIAS

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS
NOGUEIRA(OAB: 15751/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECORRIDO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3e3c0a

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. FABIO RODRIGUES DIAS

Recorrido(a)(s):
1. ESTADO DO ESPIRITO

SANTO

RECURSO DE:FABIO RODRIGUES DIAS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 14/03/2024 - Id

7913ef0; petição recursal apresentada em 26/03/2024 - Id

9ee2453).

Regular a representação processual (Id d1d8f96).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 3480087, eb8ca6b.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

O recorrente pugna pela reforma do julgado para que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária do ente público

recorrido. Aduz que este agiu com culpa diante da violação aos

seus direitos trabalhistas.

A C. Turma decidiu:

"Com efeito, consta dos autos que o Estado do Espírito Santo

contratou a 1ª reclamada para lhe prestar serviços de vigilância

patrimonial e guarda de vigilância (Id d25e147) e que fiscalizou

periodicamente o cumprimento das obrigações trabalhistas por

parte da contratada.

Com o intuito de comprovar a fiscalização a que estava obrigado, o

ente público trouxe aos autos diversos documentos, tais como atas

de várias reuniões com o objetivo de deliberar acerca dos contratos

administrativos firmados pelo Estado do Espírito Santo com a

primeira ré (id. 63ff316 e seguintes), inclusive com a determinação

de retenção de valores diante dos descumprimentos da prestadora,

além da juntada de folhas de pagamento dos trabalhadores da

empresa contratada (id. 7c322a7 e seguintes) e comprovantes de

pagamento de benefícios (id. 1d286fd e seguintes).

Esses documentos são suficientes para demonstrar que houve a

fiscalização do contrato de prestação de serviços firmado com a

primeira ré, não se configurando, portanto, a culpa in vigilando a

justificar o reconhecimento da responsabilidade subsidiária do

Estado do Espírito Santo. "

Dos fundamentos acima expendidos, verifica-se que, tendo

entendido que o Estado fiscalizou a execução do contrato, o que

afasta a responsabilidade subsidiária, a C. Turma adotou

entendimento consonante com a Súmula nº 331 IV, V, do TST, o

que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O recorrente pugna pela majoração dos honorários advocatícios a

cargo da reclamada.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

dito violado e, ainda, com a orientação jurisprudencial supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,
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cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula/Orientação Jurisprudencial invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-01

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001461-90.2018.5.17.0191
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO RENE DE SOUZA CONSTANTINO

ADVOGADO MAIKO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 17395/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f768fe

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SUZANO PAPEL E

CELULOSE S.A.

Recorrido(a)(s):
1. RENE DE SOUZA

CONSTANTINO

RECURSO DE:SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/04/2024 - Id

67de785; petição recursal apresentada em 12/04/2024 - Id

0e41830).

Regular a representação processual (Id 3d520a6).

Satisfeito o preparo (Id dbe01c7, b68b1e1, cd3aef4, 95a98f0,

6c6f1cc, b5ad6e4, fd33033 e cfe8195, ec738dc, 77efe5c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS IN ITINERE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão no que tange às
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horas in itinere.

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, no tópico do

apelo em que apresenta suas razões recursais, o trecho da decisão

recorrida objeto da insurgência, a fim de viabilizar o devido cotejo

analítico. Não atendido, assim, o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001461-90.2018.5.17.0191
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO RENE DE SOUZA CONSTANTINO

ADVOGADO MAIKO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 17395/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE DE SOUZA CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1f768fe

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SUZANO PAPEL E

CELULOSE S.A.

Recorrido(a)(s):
1. RENE DE SOUZA

CONSTANTINO

RECURSO DE:SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/04/2024 - Id

67de785; petição recursal apresentada em 12/04/2024 - Id

0e41830).

Regular a representação processual (Id 3d520a6).

Satisfeito o preparo (Id dbe01c7, b68b1e1, cd3aef4, 95a98f0,

6c6f1cc, b5ad6e4, fd33033 e cfe8195, ec738dc, 77efe5c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS IN ITINERE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão no que tange às

horas in itinere.

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, no tópico do

apelo em que apresenta suas razões recursais, o trecho da decisão

recorrida objeto da insurgência, a fim de viabilizar o devido cotejo

analítico. Não atendido, assim, o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

PRIMEIRA TURMA

Pauta

Pauta de Julgamento
1ª TURMA - PAUTA SUPLEMENTAR 2

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL

Início: 07/05/2024 (terça-feira) às 13:30h

Encerramento: 10/05/2024 (sexta-feira) às 13:30h

O prazo de inscrição para sustentação oral encerrar-se-á 24 (vinte e

quatro) horas antes do início da sessão.
Processo Nº ROT-0000248-66.2023.5.17.0161

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VANILDO ARAUJO MARQUES

ADVOGADO OZIEL NOGUEIRA ALMEIDA(OAB:
14388/ES)

RECORRIDO TUTA TRANSPORTADORA LTDA
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ADVOGADO GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA
SILVA(OAB: 7000/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUTA TRANSPORTADORA LTDA

  - VANILDO ARAUJO MARQUES

Processo Nº RORSum-0000279-49.2023.5.17.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA
LOEFFLER

Revisor ALZENIR BOLLESI DE PLA
LOEFFLER

RECORRENTE BERTOLLO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

RECORRENTE INPACK LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

RECORRENTE LINHARES LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

RECORRENTE TNK LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

RECORRIDO BERTOLLO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

RECORRIDO INPACK LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

RECORRIDO LINHARES LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

RECORRIDO TNK LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

RECORRIDO WENDERSON TELLES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTOLLO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

  - INPACK LOGISTICA LTDA

  - LINHARES LOGISTICA LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - TNK LOGISTICA LTDA

  - WENDERSON TELLES

Processo Nº ROT-0000303-85.2023.5.17.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

Revisor CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

RECORRENTE LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A.

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

RECORRENTE MARCELO ROCHA SANT ANA

ADVOGADO LEONARDO RANGEL
GOBETTE(OAB: 11037/ES)

RECORRIDO LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A.

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

RECORRIDO MARCELO ROCHA SANT ANA

ADVOGADO LEONARDO RANGEL
GOBETTE(OAB: 11037/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS S.A.

  - MARCELO ROCHA SANT ANA

Processo Nº ROT-0000375-34.2023.5.17.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOSE FLAVIO BARBOSA
RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECORRIDO ROSANGÊLA RIBEIRO

ADVOGADO LARISSA LEITAO MAGALHAES(OAB:
20764/PE)

RECORRIDO SILVANA CEZAR BOECHAT

ADVOGADO LARISSA LEITAO MAGALHAES(OAB:
20764/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO BARBOSA RODRIGUES

  - ROSANGÊLA RIBEIRO

  - SILVANA CEZAR BOECHAT

Processo Nº ROT-0000432-08.2023.5.17.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

Revisor CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

RECORRENTE SAVIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECORRIDO LINIKER CANAL BRAVIM

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINIKER CANAL BRAVIM

  - SAVIO ALVES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000436-21.2023.5.17.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

Revisor WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

RECORRENTE JOSE CARLOS NUNES CARDOSO

ADVOGADO GELSIARA CRISTINA NORBERTO
MEDEIRO(OAB: 37130/ES)

RECORRIDO REFRIGERANTES COROA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES CARDOSO

  - REFRIGERANTES COROA LTDA

Processo Nº ROT-0000488-34.2020.5.17.0008

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 86
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JORGE ALEX RANGEL LOSS

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
NASCIMENTO COLLI(OAB:
19096/ES)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE
CARNES EIRELI

ADVOGADO BRUNO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 5850/ES)

ADVOGADO THIAGO FONSECA VIEIRA DE
REZENDE(OAB: 10866/ES)

ADVOGADO LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE
SIMONI(OAB: 9068/ES)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA VITORIA
AZEVEDO(OAB: 20000/ES)

RECORRIDO FORTE BOI - INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEOLINO DE OLIVEIRA COSTA
NETO(OAB: 7923/ES)

RECORRIDO SERRANO DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABIANA PERIM DE TASSIS(OAB:
11962/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

RECORRIDO VITORIA ALUGUEL DE MAQUINAS E
SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO RUAN CARLOS XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 32073/ES)

RECORRIDO VIX LOCACOES E SERVICOS
INDUSTRIAIS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE CARNES EIRELI

  - FORTE BOI - INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

  - JORGE ALEX RANGEL LOSS

  - SERRANO DISTRIBUIDORA S/A

  - VITORIA ALUGUEL DE MAQUINAS E SERVICOS
INDUSTRIAIS EIRELI

  - VIX LOCACOES E SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI - ME

Processo Nº ROT-0000558-40.2023.5.17.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

Revisor CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

RECORRENTE A.T.M. INDUSTRIAL EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECORRENTE VALTER GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECORRIDO A.T.M. INDUSTRIAL EIRELI - ME

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO VALTER GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.T.M. INDUSTRIAL EIRELI - ME

  - ESTADO DO ESPIRITO SANTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VALTER GOMES DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000616-82.2023.5.17.0191
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MUNDO ELETRICO EIRELI - ME

ADVOGADO RODRIGO BONOMO PEREIRA(OAB:
13093/ES)

RECORRIDO MURILO FAVERO TONON

ADVOGADO FERNANDO BRASIL OLIVEIRA(OAB:
8145/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO ELETRICO EIRELI - ME

  - MURILO FAVERO TONON

Processo Nº RORSum-0000625-67.2023.5.17.0151
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

Revisor WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

RECORRENTE LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A.

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

RECORRENTE MAURICIO DE FREITAS ROSA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A.

ADVOGADO HENRIQUE TUNES MASSARA(OAB:
112516/MG)

RECORRIDO MAURICIO DE FREITAS ROSA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIX SERVICOS AMBIENTAIS S.A.

  - MAURICIO DE FREITAS ROSA

Processo Nº AP-0000711-04.2022.5.17.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA
LOEFFLER

Revisor ALZENIR BOLLESI DE PLA
LOEFFLER

AGRAVANTE JOVANIR POLEZE

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

AGRAVADO ASSOCIACAO DE CULTURA
FRANCO BRASILEIRA

ADVOGADO RAFAEL LEMOS DA FONSECA
ALVES(OAB: 162566/RJ)
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AGRAVADO ASSOCIACAO DE CULTURA
FRANCO BRASILEIRA DE VITORIA

ADVOGADO GUILHERME SOARES DE
CASTRO(OAB: 34656/ES)

ADVOGADO EDUARDO ALVES BONTEMPO E
SILVA(OAB: 19719/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CULTURA FRANCO BRASILEIRA

  - ASSOCIACAO DE CULTURA FRANCO BRASILEIRA DE
VITORIA

  - JOVANIR POLEZE

Processo Nº RORSum-0000718-71.2023.5.17.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

Revisor WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

RECORRENTE RAIMUNDO GONCALVES DE BRITO

ADVOGADO WENDERSON DOS SANTOS
BARCELLOS(OAB: 31356/ES)

RECORRIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO GONCALVES DE BRITO

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

Processo Nº ROT-0000754-66.2022.5.17.0132
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA
LOEFFLER

Revisor ALZENIR BOLLESI DE PLA
LOEFFLER

RECORRENTE ALESSANDRO DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECORRENTE LUCIANO PEREIRA LIMA - EPP

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

RECORRIDO ALESSANDRO DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECORRIDO LUCIANO PEREIRA LIMA - EPP

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE SOUZA FERREIRA

  - LUCIANO PEREIRA LIMA - EPP

Processo Nº AP-0000786-64.2022.5.17.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

Revisor WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE CLAUDIA LUCIANA KARNINKE

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

AGRAVADO MARCOS DANIEL LABORATORIO
LTDA.

ADVOGADO WESLEY CASTRO DE SOUZA(OAB:
22619/ES)

AGRAVADO UNION LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS S/S LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA LUCIANA KARNINKE

  - MARCOS DANIEL LABORATORIO LTDA.

  - UNION LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S LTDA -
EPP

Processo Nº RORSum-0000888-20.2021.5.17.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA
LOEFFLER

Revisor ALZENIR BOLLESI DE PLA
LOEFFLER

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 21896/DF)

RECORRENTE JASOM MORAES SIMOES

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232-B/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 21896/DF)

RECORRIDO JASOM MORAES SIMOES

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232-B/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JASOM MORAES SIMOES

Processo Nº RORSum-0000944-65.2023.5.17.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

Revisor WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

RECORRENTE HELIO GOMES DA ROCHA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECORRIDO LUCIANO MULLER ROMANHA

ADVOGADO MARIA LUZIA PEREIRA
GOMES(OAB: 12594/ES)

ADVOGADO ANILSON BOLSANELO(OAB:
11758/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO GOMES DA ROCHA

  - LUCIANO MULLER ROMANHA

Processo Nº ROT-0001024-92.2022.5.17.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

Revisor CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

RECORRENTE ROBSON GAMA SAMPAIO

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)
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ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRENTE VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRIDO ROBSON GAMA SAMPAIO

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRIDO VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON GAMA SAMPAIO

  - VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Processo Nº ROT-0001070-26.2023.5.17.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA
LOEFFLER

Revisor ALZENIR BOLLESI DE PLA
LOEFFLER

RECORRENTE RENATO COSTA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECORRIDO DIRLENE SANTOS DE ALMEIDA - ME

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRLENE SANTOS DE ALMEIDA - ME

  - RENATO COSTA DA SILVA JUNIOR

Processo Nº ROT-0001143-50.2022.5.17.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

Revisor CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

RECORRENTE ADMINISTRADORA GERAL DE
ESTACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECORRENTE ARTHUR FERREIRA LUCIO

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

RECORRIDO ADMINISTRADORA GERAL DE
ESTACIONAMENTOS S.A.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECORRIDO ARTHUR FERREIRA LUCIO

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

RECORRIDO SC2 SHOPPING MONTSERRAT S.A

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO SC2 SHOPPING PRAIA DA COSTA
S.A SCP

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA GERAL DE ESTACIONAMENTOS S.A.

  - ARTHUR FERREIRA LUCIO

  - SC2 SHOPPING MONTSERRAT S.A

  - SC2 SHOPPING PRAIA DA COSTA S.A SCP

Processo Nº RORSum-0001417-65.2023.5.17.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ANNA LUIZA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO AMERICANAS S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A.

  - ANNA LUIZA MARTINS DE SOUZA

Nada obstante o pedido de sustentação oral ou preferência dos

advogados, o que levaria ao adiamento dos respectivos processos,

por força dos incisos IV e V, do artigo 5º, do ATO PRESI 28/2020,

caso o julgamento seja totalmente favorável ao requerente,

considerando-se o princípio da celeridade processual e a

inexistência de nulidade sem prejuízo, prosseguir-se-á no

julgamento, conforme deliberação unânime da 1ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 17ª Região.

Os processos constantes desta pauta, se não forem julgados nesta

sessão virtual, serão incluídos em sessão presencial subsequente

ao seu julgamento, com publicação no DEJT.

Quando o processo for pautado é imprescindível a inscrição no

Portal do Tribunal para realização de sustentação oral, no prazo

estabelecido pelo ATO PRESI 28/2020.

Pauta de Julgamento
1ª TURMA - PAUTA SUPLEMENTAR RMNR

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL

Início: 07/05/2024 (terça-feira) às 13:30h

Encerramento: 10/05/2024 (sexta-feira) às 13:30h

O prazo de inscrição para sustentação oral encerrar-se-á 24 (vinte e

quatro) horas antes do início da sessão.
Processo Nº ROT-0000203-58.2017.5.17.0004

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WILBER PEREIRA PACHECO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ELIAS NONATO DA SILVA(OAB: 352-
B/ES)
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ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WILBER PEREIRA PACHECO

Processo Nº ROT-0000316-79.2017.5.17.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SERGIO LUIZ KACHEL

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SERGIO LUIZ KACHEL

Processo Nº ROT-0000319-07.2016.5.17.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MANOEL PINTO NETO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PINTO NETO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000473-38.2015.5.17.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO JOAO PAULO MENDES COSTA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO MENDES COSTA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000737-09.2016.5.17.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI
CHAMBERLAIN

Revisor MARISE MEDEIROS CAVALCANTI
CHAMBERLAIN

RECORRENTE PEDRO FERREIRA LOPES FILHO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FERREIRA LOPES FILHO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000793-17.2017.5.17.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARIO MAGNO LIMA BATISTA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ELIAS NONATO DA SILVA(OAB: 352-
B/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO MARIO MAGNO LIMA BATISTA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ELIAS NONATO DA SILVA(OAB: 352-
B/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MAGNO LIMA BATISTA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001008-39.2016.5.17.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOSE LUIZ OCTAVIANO DA COSTA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE ABREU(OAB:
11832/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)
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RECORRIDO JOSE LUIZ OCTAVIANO DA COSTA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE ABREU(OAB:
11832/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ OCTAVIANO DA COSTA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001069-66.2017.5.17.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WANDERSON LUIZ VIEIRA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WANDERSON LUIZ VIEIRA

Processo Nº ROT-0001255-93.2016.5.17.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOAO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO DIOGO MORAES DE MELLO(OAB:
11118/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS PEREIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001312-97.2014.5.17.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO LUCIANA BEATRIZ
PASSAMANI(OAB: 8491/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO RHAJIVER MACHADO PAGANI

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

ADVOGADO VANESSA BRASIL DA SILVA(OAB:
18904/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHAJIVER MACHADO PAGANI

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0001318-45.2016.5.17.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOAO WILKER GALVAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE ABREU(OAB:
11832/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO JOAO WILKER GALVAO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE ABREU(OAB:
11832/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO WILKER GALVAO DO NASCIMENTO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001385-52.2017.5.17.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO JORGE ALEXANDRE DA SILVA REIS

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALEXANDRE DA SILVA REIS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001412-68.2017.5.17.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARCELO MACHADO DE BRITTO
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ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ELIAS NONATO DA SILVA(OAB: 352-
B/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MACHADO DE BRITTO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001412-38.2017.5.17.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VINICIUS DANTAS DE CASTRO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VINICIUS DANTAS DE CASTRO

Processo Nº ROT-0001439-26.2014.5.17.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI
CHAMBERLAIN

Revisor MARISE MEDEIROS CAVALCANTI
CHAMBERLAIN

RECORRENTE CLAUDIO LUCIO MACHADO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE ABREU(OAB:
11832/ES)

ADVOGADO MARCELA FRANZOTTI MIRANDA
GARCIA(OAB: 14937/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUCIO MACHADO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001538-43.2016.5.17.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO SERGIO LUIS ULIANA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SERGIO LUIS ULIANA

Processo Nº ROT-0001551-13.2014.5.17.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO LUCIANA BEATRIZ
PASSAMANI(OAB: 8491/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO CLEIBER DE SOUZA TEIXEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIBER DE SOUZA TEIXEIRA

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0001566-79.2014.5.17.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO LUIZ OTAVIO RODRIGUES
COELHO(OAB: 3242/ES)

ADVOGADO RAPHAEL DE BARROS
COELHO(OAB: 24809/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO FREDERICO GUILHERME ROCHA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO GUILHERME ROCHA DE OLIVEIRA

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0001601-10.2017.5.17.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO ROGERIO MONTEIRO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - ROGERIO MONTEIRO DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0001619-70.2017.5.17.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO GOMES JUNIOR

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO GOMES JUNIOR

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001636-09.2017.5.17.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE IVES COLODETTI MOROSINI

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVES COLODETTI MOROSINI

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001669-75.2017.5.17.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO ELIAS NONATO DA SILVA(OAB: 352-
B/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRENTE RAFAEL GURGEL BAIOCO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO ELIAS NONATO DA SILVA(OAB: 352-
B/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECORRIDO RAFAEL GURGEL BAIOCO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - RAFAEL GURGEL BAIOCO

Processo Nº ROT-0001692-18.2017.5.17.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE GUTIERRY DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO ROBERTA ROSSI MASO(OAB:
18615/ES)

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS DA
COSTA(OAB: 18623/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTIERRY DE SOUZA ROCHA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001727-02.2017.5.17.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PAULO CESAR RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE ABREU(OAB:
11832/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR RIBEIRO DA CRUZ

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001759-80.2017.5.17.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO EDUARDO FARIAS WILL

ADVOGADO MAC CHASNEY PEREIRA
BUENO(OAB: 19459/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FARIAS WILL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001860-63.2016.5.17.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO CHRISTIANO AUGUSTO BICALHO
CANEDO FILHO(OAB: 16907/ES)

ADVOGADO LUISA MENDES DOS SANTOS(OAB:
17824/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO FABIO CARDOSO FONTANA

ADVOGADO DULCINEIA ZUMACH LEMOS
PEREIRA(OAB: 8453/ES)

RECORRIDO JOSE CARLOS SIMOES JUNIOR

ADVOGADO DULCINEIA ZUMACH LEMOS
PEREIRA(OAB: 8453/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CARDOSO FONTANA

  - JOSE CARLOS SIMOES JUNIOR

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ROT-0001916-75.2016.5.17.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOSE CACIQUE FONSECA DE
ARAUJO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CACIQUE FONSECA DE ARAUJO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0500088-96.2014.5.17.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Revisor VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SOFIA VAREJAO FILGUEIRAS
EGGER(OAB: 9754/ES)

ADVOGADO ELIAS NONATO DA SILVA(OAB: 352-
B/ES)

ADVOGADO RENATO BRAZ ESCANDIAN(OAB:
12539/ES)

ADVOGADO SILVIA VIEIRA SAROA DA
SILVA(OAB: 18306/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO LUIZ CLAUDIO SILVA CAMPOS

ADVOGADO THYAGO SALVADOR DE
FREITAS(OAB: 14975/ES)

ADVOGADO GEORGE DUARTE FREITAS
FILHO(OAB: 3953/ES)

ADVOGADO GEORGIA RIBETI DE FREITAS
DUARTE(OAB: 8671/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO SILVA CAMPOS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Nada obstante o pedido de sustentação oral ou preferência dos

advogados, o que levaria ao adiamento dos respectivos processos,

por força dos incisos IV e V, do artigo 5º, do ATO PRESI 28/2020,

caso o julgamento seja totalmente favorável ao requerente,

considerando-se o princípio da celeridade processual e a

inexistência de nulidade sem prejuízo, prosseguir-se-á no

julgamento, conforme deliberação unânime da 1ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 17ª Região.

Os processos constantes desta pauta, se não forem julgados nesta

sessão virtual, serão incluídos em sessão presencial subsequente

ao seu julgamento, com publicação no DEJT.

Quando o processo for pautado é imprescindível a inscrição no

Portal do Tribunal para realização de sustentação oral, no prazo

estabelecido pelo ATO PRESI 28/2020.

1ª TURMA - PAUTA DE ADIADOS

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL 

Início: 07/05/2024 (terça-feira) às 13:30h 

Encerramento: 10/05/2024 (sexta-feira) às 13:30h 

001) 0000035-55.2020.5.17.0132 - ROT

RELATOR

VALDIR DONIZETTI CAIXETA

REVISOR

VALDIR DONIZETTI CAIXETA•

ELOFARMA DISTRIBUIDORA S/A•

REGIS QUIRINO SOBRINHO•

VITOR NUNES PINTO•

ALEXANDRE VIEIRA DE ALMEIDA•

ELOFARMA DISTRIBUIDORA S/A•

REGIS QUIRINO SOBRINHO•

VITOR NUNES PINTO•

ALEXANDRE VIEIRA DE ALMEIDA•
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002) 0000200-93.2023.5.17.0101 - ROT

RELATOR

ALZENIR BOLLESI DE PLA LOEFFLER

REVISOR

ALZENIR BOLLESI DE PLA LOEFFLER•

SIND  OF MARCENEIROS TRAB IND MOVEIS MAD

SERRARIAS CARPINTARIAS TANOARIAS MAD  COMP LAM

AGLORMERADOS C F M M J VIME VAS CORT EST ESC

PIN ESTADO ES

•

BRUNO DE SOUZA ZAGO•

RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES DE JESUS•

ELIMAR SCHWAMBACH•

JOSELINA MAJESKI•

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO•

003) 0000524-54.2021.5.17.0101 - ROT

RELATOR

VALDIR DONIZETTI CAIXETA

REVISOR

VALDIR DONIZETTI CAIXETA•

BANCO BRADESCO S.A.•

ARMANDO CANALI FILHO•

CAROLINA GOMES BRAGA•

GABRIEL DE CARVALHO COSTA•

GUSTAVO SMITH HEIZER•

HENRIQUE CLAUDIO MAUES•

PAULYONARA AMBROZINE•

ANA PAULA COLNAGO FRAGA•

GABRIELA LISBOA MAGEVSKI•

VILMAR DE OLIVEIRA SILVA•

WEBER JOB PEREIRA FRAGA•

WESLEY PEREIRA FRAGA•

BANCO BRADESCO S.A.•

ARMANDO CANALI FILHO•

CAROLINA GOMES BRAGA•

GABRIEL DE CARVALHO COSTA•

GUSTAVO SMITH HEIZER•

HENRIQUE CLAUDIO MAUES•

PAULYONARA AMBROZINE•

ANA PAULA COLNAGO FRAGA•

GABRIELA LISBOA MAGEVSKI•

VILMAR DE OLIVEIRA SILVA•

WEBER JOB PEREIRA FRAGA•

WESLEY PEREIRA FRAGA•

004) 0000796-90.2022.5.17.0011 - RORSum

RELATOR

VALDIR DONIZETTI CAIXETA

REVISOR

VALDIR DONIZETTI CAIXETA•

ANA MARIA CORREA DO NASCIMENTO OLIVEIRA•

GERLIS PRATA SURLO•

ODILIO GONCALVES DIAS NETO•

POLIANA FIRME DE OLIVEIRA•

CONDONAL SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA•

RUBENS LARANJA MUSIELLO•

ANA MARIA CORREA DO NASCIMENTO OLIVEIRA•

GERLIS PRATA SURLO•

ODILIO GONCALVES DIAS NETO•

POLIANA FIRME DE OLIVEIRA•

CONDONAL SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA•

RUBENS LARANJA MUSIELLO•

005) 0000860-69.2023.5.17.0010 - ROT

RELATOR

WANDA LUCIA COSTA LEITE FRANCA DECUZZI

REVISOR

WANDA LUCIA COSTA LEITE FRANCA DECUZZI•

SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESPIRITO SANTO•

EDWAR BARBOSA FELIX•

LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO•

PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO•

ANANGELICA FADLALAH BERNARDO•

FERNANDO MORELLI ALVARENGA•

ROGERIO LUIS GUIMARAES•

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS•

BRUNO CARNEIRO LOUZADA BERNARDO•

JAIRO MARTINS FERREIRA•

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO•
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006) 0000861-51.2023.5.17.0011 - ROT

RELATOR

WANDA LUCIA COSTA LEITE FRANCA DECUZZI

REVISOR

WANDA LUCIA COSTA LEITE FRANCA DECUZZI•

SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C P B S F P NO E E

SANTO

•

MARCELA SILVA DE AZEVEDO•

ASSOCIACAO FEMININA DE EDUCACAO E COMBATE AO

CANCER

•

ISABELLE MARIA LAGO QUINTELA•

JANAINA BARBOSA DE SOUZA BOLZAN LESSA•

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO•

007) 0001039-61.2022.5.17.0002 - ROT

RELATOR

VALDIR DONIZETTI CAIXETA

REVISOR

VALDIR DONIZETTI CAIXETA•

DELSON RANGEL•

ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO•

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.•

STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI•

STONE ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA•

BRUNO MIRANDA ZILLE RIBEIRO•

008) 0001305-74.2015.5.17.0008 - ROT

RELATOR

WANDA LUCIA COSTA LEITE FRANCA DECUZZI

REVISOR

WANDA LUCIA COSTA LEITE FRANCA DECUZZI•

ADROALDO WILLIAM DO ROZARIO•

GABRIELA CASATI FERREIRA GUIMARAES•

THIAGO NOGUEIRA ZEN•

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.•

MARCELO GOMES DA SILVA•

RAMIRO BORGES FORTES•

SANDRO VIEIRA DE MORAES•

SINOR ELETRICIDADE LTDA•

WELITON ROGER ALTOE•

SEGUNDA TURMA

Notificação

Processo Nº ROT-0000733-83.2022.5.17.0005
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE FRANSOER MARTINS GOGGI

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO FRANSOER MARTINS GOGGI

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANSOER MARTINS GOGGI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a presente publicação no DEJT, fica a parte reclamante ciente

da expedição da certidão requerida #id:e83face, a qual poderá ser

acessada através da consulta ao andamento processual.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

PAULO HENRIQUE BARRETO

Diretor de Secretaria

TERCEIRA TURMA

Acórdão
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Processo Nº ROT-0000132-60.2023.5.17.0161
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE LENOESTARLENGUY ALVES DOS
ANJOS

ADVOGADO THIAGO SOUZA DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 29478/ES)

ADVOGADO VERONICA JARDIM DOS
SANTOS(OAB: 26189/ES)

ADVOGADO MAX MAURO PANZERI
SIMOURA(OAB: 29715/ES)

RECORRENTE UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611/RN)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

RECORRIDO LENOESTARLENGUY ALVES DOS
ANJOS

ADVOGADO THIAGO SOUZA DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 29478/ES)

ADVOGADO VERONICA JARDIM DOS
SANTOS(OAB: 26189/ES)

ADVOGADO MAX MAURO PANZERI
SIMOURA(OAB: 29715/ES)

RECORRIDO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611/RN)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENOESTARLENGUY ALVES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Acórdão de #id:76907fc ,

no prazo legal.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000132-60.2023.5.17.0161
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE LENOESTARLENGUY ALVES DOS
ANJOS

ADVOGADO THIAGO SOUZA DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 29478/ES)

ADVOGADO VERONICA JARDIM DOS
SANTOS(OAB: 26189/ES)

ADVOGADO MAX MAURO PANZERI
SIMOURA(OAB: 29715/ES)

RECORRENTE UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611/RN)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

RECORRIDO LENOESTARLENGUY ALVES DOS
ANJOS

ADVOGADO THIAGO SOUZA DE ALMEIDA
NEVES(OAB: 29478/ES)

ADVOGADO VERONICA JARDIM DOS
SANTOS(OAB: 26189/ES)

ADVOGADO MAX MAURO PANZERI
SIMOURA(OAB: 29715/ES)

RECORRIDO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611/RN)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Acórdão de #id:76907fc ,

no prazo legal.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000472-94.2023.5.17.0131
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE A.T.R.

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

RECORRIDO C.E.S.D.S.C.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO F.A.D.E.D.C.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.T.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8704695.

Processo Nº RORSum-0000472-94.2023.5.17.0131
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE A.T.R.

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

RECORRIDO C.E.S.D.S.C.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO F.A.D.E.D.C.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.S.D.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3ec49c4.

Processo Nº RORSum-0000472-94.2023.5.17.0131
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE A.T.R.

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

RECORRIDO C.E.S.D.S.C.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO F.A.D.E.D.C.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.D.E.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5a1b8ca.

Processo Nº AP-0000129-41.2021.5.17.0011
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO Pedro Henrique Torres Bianchi

AGRAVADO Antonio Marcelo Pereira Andrade

AGRAVADO NEFTAL MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

AGRAVADO Pedro Daniel Magalhães

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000129-41.2021.5.17.0011
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO Pedro Henrique Torres Bianchi

AGRAVADO Antonio Marcelo Pereira Andrade

AGRAVADO NEFTAL MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

AGRAVADO Pedro Daniel Magalhães

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEFTAL MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NEFTAL MOREIRA DE SOUZA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000129-41.2021.5.17.0011
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO Pedro Henrique Torres Bianchi

AGRAVADO Antonio Marcelo Pereira Andrade

AGRAVADO NEFTAL MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

AGRAVADO Pedro Daniel Magalhães

Intimado(s)/Citado(s):

  - Pedro Daniel Magalhães

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Pedro Daniel Magalhães
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[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000129-41.2021.5.17.0011
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO Pedro Henrique Torres Bianchi

AGRAVADO Antonio Marcelo Pereira Andrade

AGRAVADO NEFTAL MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

AGRAVADO Pedro Daniel Magalhães

Intimado(s)/Citado(s):

  - Antonio Marcelo Pereira Andrade

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  Antonio Marcelo Pereira Andrade

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000129-41.2021.5.17.0011
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO Pedro Henrique Torres Bianchi

AGRAVADO Antonio Marcelo Pereira Andrade

AGRAVADO NEFTAL MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

AGRAVADO Pedro Daniel Magalhães

Intimado(s)/Citado(s):

  - Pedro Henrique Torres Bianchi

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Pedro Henrique Torres Bianchi

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000468-54.2023.5.17.0132
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS
ENDEMIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - SINDACS-ES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY

ADVOGADO DEVEITE ALVES PORTO NETO(OAB:
13622/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - SINDACS-ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS

DE SAUDE E AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SINDACS-ES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.
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ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000468-54.2023.5.17.0132
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS
ENDEMIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - SINDACS-ES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY

ADVOGADO DEVEITE ALVES PORTO NETO(OAB:
13622/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000260-72.2023.5.17.0002
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE N.F.S.

ADVOGADO FLAVIA BORGES GOMES
LOBO(OAB: 29288/ES)

ADVOGADO FILIPE CARLOS MACIEL
FERREIRA(OAB: 18787/ES)

ADVOGADO LUCIANA ANDRADE BATISTA(OAB:
32895/ES)

RECORRIDO D.P.L.

ADVOGADO VITOR BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB:
12196/ES)

ADVOGADO CARLOS AFONSO DE
OLIVEIRA(OAB: 10718/ES)

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.F.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5e4c317.

Processo Nº RORSum-0000260-72.2023.5.17.0002
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE N.F.S.

ADVOGADO FLAVIA BORGES GOMES
LOBO(OAB: 29288/ES)

ADVOGADO FILIPE CARLOS MACIEL
FERREIRA(OAB: 18787/ES)

ADVOGADO LUCIANA ANDRADE BATISTA(OAB:
32895/ES)

RECORRIDO D.P.L.

ADVOGADO VITOR BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB:
12196/ES)

ADVOGADO CARLOS AFONSO DE
OLIVEIRA(OAB: 10718/ES)

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d89ed12.

Processo Nº ROT-0000219-43.2022.5.17.0131
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ADELSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ICARO DA SILVA LANCELOTTI(OAB:
31562/ES)

RECORRENTE CARBOMIX MINERAIS LTDA - ME

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO ADELSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ICARO DA SILVA LANCELOTTI(OAB:
31562/ES)

RECORRIDO CARBOMIX MINERAIS LTDA - ME

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADELSON DE SOUZA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo Nº ROT-0000219-43.2022.5.17.0131
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ADELSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ICARO DA SILVA LANCELOTTI(OAB:
31562/ES)

RECORRENTE CARBOMIX MINERAIS LTDA - ME

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO ADELSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ICARO DA SILVA LANCELOTTI(OAB:
31562/ES)

RECORRIDO CARBOMIX MINERAIS LTDA - ME

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBOMIX MINERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARBOMIX MINERAIS LTDA - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000806-72.2022.5.17.0161
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE GERMANO MORELATO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRENTE DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

RECORRIDO GERMANO MORELATO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO MORELATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GERMANO MORELATO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000806-72.2022.5.17.0161
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE GERMANO MORELATO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRENTE DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

RECORRIDO GERMANO MORELATO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DMA DISTRIBUIDORA S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001096-46.2022.5.17.0013

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE CARLOS ALBERTO FRANCISCO

ADVOGADO KLINGER FERNANDES SANTOS
MOREIRA(OAB: 32657/ES)

RECORRIDO INDUSTRIA DE MASSAS
ALIMENTICIAS VILLONI LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS ALBERTO FRANCISCO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001096-46.2022.5.17.0013
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE CARLOS ALBERTO FRANCISCO

ADVOGADO KLINGER FERNANDES SANTOS
MOREIRA(OAB: 32657/ES)

RECORRIDO INDUSTRIA DE MASSAS
ALIMENTICIAS VILLONI LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MASSAS ALIMENTICIAS VILLONI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INDUSTRIA DE MASSAS ALIMENTICIAS

VILLONI LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001227-21.2022.5.17.0013
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE KLICIA ZACCHI DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECORRIDO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO KLICIA ZACCHI DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLICIA ZACCHI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KLICIA ZACCHI DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001227-21.2022.5.17.0013
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE KLICIA ZACCHI DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECORRIDO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO KLICIA ZACCHI DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE

BRICOLAGEM

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001265-39.2022.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE UANDERSON VIEIRA SABINO

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECORRENTE M.B - SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

RECORRIDO UANDERSON VIEIRA SABINO

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECORRIDO M.B - SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UANDERSON VIEIRA SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UANDERSON VIEIRA SABINO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001265-39.2022.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE UANDERSON VIEIRA SABINO

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECORRENTE M.B - SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

RECORRIDO UANDERSON VIEIRA SABINO

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECORRIDO M.B - SERVICOS DE APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.B - SERVICOS DE APOIO EMPRESARIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: M.B - SERVICOS DE APOIO EMPRESARIAL

LTDA  - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000896-43.2020.5.17.0002
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECORRENTE ELISANGELA FERREIRA CRUZ

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO ELISANGELA FERREIRA CRUZ

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA FERREIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELISANGELA FERREIRA CRUZ

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000896-43.2020.5.17.0002
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECORRENTE ELISANGELA FERREIRA CRUZ

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO ELISANGELA FERREIRA CRUZ

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000675-74.2022.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RAFAEL RIZZATO(OAB: 253725/SP)

RECORRENTE WILLYAN JULIO RAMIRO FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS COGO(OAB:
23696/ES)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RAFAEL RIZZATO(OAB: 253725/SP)

RECORRIDO WILLYAN JULIO RAMIRO FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS COGO(OAB:
23696/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000675-74.2022.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RAFAEL RIZZATO(OAB: 253725/SP)

RECORRENTE WILLYAN JULIO RAMIRO FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS COGO(OAB:
23696/ES)

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RAFAEL RIZZATO(OAB: 253725/SP)

RECORRIDO WILLYAN JULIO RAMIRO FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS COGO(OAB:
23696/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLYAN JULIO RAMIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILLYAN JULIO RAMIRO FERREIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000079-50.2015.5.17.0132
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE FAGNER PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO SALERMO SALES DE
OLIVEIRA(OAB: 8741/ES)

AGRAVADO GRANITOS PONTOES LTDA - EPP

ADVOGADO EDSON BATISTA DA SILVA(OAB:
6238/ES)

AGRAVADO AMARILDO CORREIA DE ALPINO

AGRAVADO ANA RITA DARIO BRUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER PINHEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FAGNER PINHEIRO DE SOUZA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000079-50.2015.5.17.0132
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE FAGNER PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO SALERMO SALES DE
OLIVEIRA(OAB: 8741/ES)

AGRAVADO GRANITOS PONTOES LTDA - EPP

ADVOGADO EDSON BATISTA DA SILVA(OAB:
6238/ES)

AGRAVADO AMARILDO CORREIA DE ALPINO

AGRAVADO ANA RITA DARIO BRUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITOS PONTOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRANITOS PONTOES LTDA - EPP

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000079-50.2015.5.17.0132

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

AGRAVANTE FAGNER PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO SALERMO SALES DE
OLIVEIRA(OAB: 8741/ES)

AGRAVADO GRANITOS PONTOES LTDA - EPP

ADVOGADO EDSON BATISTA DA SILVA(OAB:
6238/ES)

AGRAVADO AMARILDO CORREIA DE ALPINO

AGRAVADO ANA RITA DARIO BRUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO CORREIA DE ALPINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMARILDO CORREIA DE ALPINO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000079-50.2015.5.17.0132
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE FAGNER PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO SALERMO SALES DE
OLIVEIRA(OAB: 8741/ES)

AGRAVADO GRANITOS PONTOES LTDA - EPP

ADVOGADO EDSON BATISTA DA SILVA(OAB:
6238/ES)

AGRAVADO AMARILDO CORREIA DE ALPINO

AGRAVADO ANA RITA DARIO BRUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA DARIO BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA RITA DARIO BRUM

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000635-92.2022.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE GILVAN RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANA ESPINDULA BORGO

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO MAGNAGO
ANDRADE

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANI GUJANSKY

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DE MARTIN
ALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE EWANDRO PETROCCHI

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS SANTOS
SINGULAR

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE CLAUDENIR FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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AGRAVANTE BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN RODRIGUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILVAN RODRIGUES GONCALVES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000635-92.2022.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE GILVAN RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANA ESPINDULA BORGO

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO MAGNAGO
ANDRADE

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANI GUJANSKY

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DE MARTIN
ALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE EWANDRO PETROCCHI

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS SANTOS
SINGULAR

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE CLAUDENIR FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA ESPINDULA BORGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIOVANA ESPINDULA BORGO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000635-92.2022.5.17.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

AGRAVANTE GILVAN RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANA ESPINDULA BORGO

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO MAGNAGO
ANDRADE

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANI GUJANSKY

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DE MARTIN
ALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE EWANDRO PETROCCHI

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS SANTOS
SINGULAR

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE CLAUDENIR FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI GUJANSKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GIOVANI GUJANSKY

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000635-92.2022.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE GILVAN RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANA ESPINDULA BORGO

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO MAGNAGO
ANDRADE

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANI GUJANSKY

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DE MARTIN
ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE EWANDRO PETROCCHI

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS SANTOS
SINGULAR

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE CLAUDENIR FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO MAGNAGO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS CLAUDIO MAGNAGO ANDRADE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000635-92.2022.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE GILVAN RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANA ESPINDULA BORGO

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO MAGNAGO
ANDRADE

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANI GUJANSKY

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DE MARTIN
ALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE EWANDRO PETROCCHI

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS SANTOS
SINGULAR

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE CLAUDENIR FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000635-92.2022.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE GILVAN RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANA ESPINDULA BORGO

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO MAGNAGO
ANDRADE

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANI GUJANSKY

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DE MARTIN
ALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE EWANDRO PETROCCHI

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS SANTOS
SINGULAR

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE CLAUDENIR FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE MARTIN ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA APARECIDA DE MARTIN ALVES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000635-92.2022.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE GILVAN RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANA ESPINDULA BORGO

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 110
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO MAGNAGO
ANDRADE

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANI GUJANSKY

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DE MARTIN
ALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE EWANDRO PETROCCHI

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS SANTOS
SINGULAR

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE CLAUDENIR FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS SANTOS SINGULAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DAS GRACAS SANTOS SINGULAR

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000635-92.2022.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE GILVAN RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANA ESPINDULA BORGO

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO MAGNAGO
ANDRADE

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANI GUJANSKY

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DE MARTIN
ALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE EWANDRO PETROCCHI

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS SANTOS
SINGULAR
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ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE CLAUDENIR FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWANDRO PETROCCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EWANDRO PETROCCHI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000635-92.2022.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE GILVAN RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANA ESPINDULA BORGO

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO MAGNAGO
ANDRADE

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANI GUJANSKY

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DE MARTIN
ALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE EWANDRO PETROCCHI

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS SANTOS
SINGULAR

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE CLAUDENIR FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.
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ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000635-92.2022.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE GILVAN RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANA ESPINDULA BORGO

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO MAGNAGO
ANDRADE

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANI GUJANSKY

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DE MARTIN
ALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE EWANDRO PETROCCHI

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS SANTOS
SINGULAR

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE CLAUDENIR FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENIR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDENIR FERNANDES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000635-92.2022.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE GILVAN RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANA ESPINDULA BORGO

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE LUIS CLAUDIO MAGNAGO
ANDRADE

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE GIOVANI GUJANSKY

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)
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ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE MARIA APARECIDA DE MARTIN
ALVES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

AGRAVANTE EWANDRO PETROCCHI

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE MARIA DAS GRACAS SANTOS
SINGULAR

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE CLAUDENIR FERNANDES

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVANTE BRUNO AZEVEDO MASCARENHAS

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000700-26.2010.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE DEBORA ANASTACIO MARQUES

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA KELLY
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO LUZINEA OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO G. M. CHERVET COSMETICOS
LTDA. - EPP

AGRAVADO L. O. DA SILVA CONFEITARIA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO L O DA SILVA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

AGRAVADO HILARIO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA LOPES FAVERO(OAB:
12059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ANASTACIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA ANASTACIO MARQUES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000700-26.2010.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE DEBORA ANASTACIO MARQUES

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA KELLY
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO LUZINEA OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO G. M. CHERVET COSMETICOS
LTDA. - EPP

AGRAVADO L. O. DA SILVA CONFEITARIA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO L O DA SILVA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

AGRAVADO HILARIO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA LOPES FAVERO(OAB:
12059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA KELLY LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PADARIA E CONFEITARIA KELLY LTDA - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000700-26.2010.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE DEBORA ANASTACIO MARQUES

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA KELLY
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO LUZINEA OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO G. M. CHERVET COSMETICOS
LTDA. - EPP

AGRAVADO L. O. DA SILVA CONFEITARIA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO L O DA SILVA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

AGRAVADO HILARIO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA LOPES FAVERO(OAB:
12059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILARIO BAPTISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HILARIO BAPTISTA DE OLIVEIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000700-26.2010.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE DEBORA ANASTACIO MARQUES

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA KELLY
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO LUZINEA OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO G. M. CHERVET COSMETICOS
LTDA. - EPP

AGRAVADO L. O. DA SILVA CONFEITARIA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO L O DA SILVA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

AGRAVADO HILARIO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA LOPES FAVERO(OAB:
12059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. O. DA SILVA CONFEITARIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: L. O. DA SILVA CONFEITARIA - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000700-26.2010.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE DEBORA ANASTACIO MARQUES

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA KELLY
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO LUZINEA OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO G. M. CHERVET COSMETICOS
LTDA. - EPP

AGRAVADO L. O. DA SILVA CONFEITARIA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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AGRAVADO L O DA SILVA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

AGRAVADO HILARIO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA LOPES FAVERO(OAB:
12059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINEA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUZINEA OLIVEIRA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000700-26.2010.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE DEBORA ANASTACIO MARQUES

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA KELLY
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO LUZINEA OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO G. M. CHERVET COSMETICOS
LTDA. - EPP

AGRAVADO L. O. DA SILVA CONFEITARIA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO L O DA SILVA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

AGRAVADO HILARIO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA LOPES FAVERO(OAB:
12059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L O DA SILVA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: L O DA SILVA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000700-26.2010.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE DEBORA ANASTACIO MARQUES

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

AGRAVADO PADARIA E CONFEITARIA KELLY
LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO LUZINEA OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO G. M. CHERVET COSMETICOS
LTDA. - EPP

AGRAVADO L. O. DA SILVA CONFEITARIA - ME

ADVOGADO DEBORA COSTA SANTUCHI(OAB:
13818/ES)

AGRAVADO L O DA SILVA - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

AGRAVADO HILARIO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA LOPES FAVERO(OAB:
12059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. M. CHERVET COSMETICOS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: G. M. CHERVET COSMETICOS LTDA. - EPP

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000087-21.2023.5.17.0011
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE FABIO LOPES MAGALHAES

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)
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ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LOPES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO LOPES MAGALHAES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000087-21.2023.5.17.0011
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE FABIO LOPES MAGALHAES

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NOVA TRANSPORTES LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000168-79.2023.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO QUEILA PINHEIRO SANGI(OAB:
18354/ES)

RECORRENTE VILSON QUEIROZ CHAGAS

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

ADVOGADO ANDRE JOAO DE AMORIM
PINA(OAB: 13470/ES)

RECORRIDO VILSON QUEIROZ CHAGAS

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

ADVOGADO ANDRE JOAO DE AMORIM
PINA(OAB: 13470/ES)

RECORRIDO T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO QUEILA PINHEIRO SANGI(OAB:
18354/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON QUEIROZ CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VILSON QUEIROZ CHAGAS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000168-79.2023.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)
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RECORRENTE LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO QUEILA PINHEIRO SANGI(OAB:
18354/ES)

RECORRENTE VILSON QUEIROZ CHAGAS

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

ADVOGADO ANDRE JOAO DE AMORIM
PINA(OAB: 13470/ES)

RECORRIDO VILSON QUEIROZ CHAGAS

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

ADVOGADO ANDRE JOAO DE AMORIM
PINA(OAB: 13470/ES)

RECORRIDO T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO QUEILA PINHEIRO SANGI(OAB:
18354/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T V V - TERMINAL DE VILA VELHA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: T V V - TERMINAL DE VILA VELHA S.A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000168-79.2023.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO QUEILA PINHEIRO SANGI(OAB:
18354/ES)

RECORRENTE VILSON QUEIROZ CHAGAS

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

ADVOGADO ANDRE JOAO DE AMORIM
PINA(OAB: 13470/ES)

RECORRIDO VILSON QUEIROZ CHAGAS

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

ADVOGADO ANDRE JOAO DE AMORIM
PINA(OAB: 13470/ES)

RECORRIDO T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO QUEILA PINHEIRO SANGI(OAB:
18354/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOG-IN - LOGISTICA INTERMODAL S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000169-24.2022.5.17.0161
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE MANOEL MARTINS FILHO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECORRENTE MARIN PAPAYA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO OZIEL NOGUEIRA ALMEIDA(OAB:
14388/ES)

RECORRIDO MANOEL MARTINS FILHO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECORRIDO MARIN PAPAYA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO OZIEL NOGUEIRA ALMEIDA(OAB:
14388/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MARTINS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 118
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANOEL MARTINS FILHO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000169-24.2022.5.17.0161
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE MANOEL MARTINS FILHO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECORRENTE MARIN PAPAYA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO OZIEL NOGUEIRA ALMEIDA(OAB:
14388/ES)

RECORRIDO MANOEL MARTINS FILHO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECORRIDO MARIN PAPAYA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO OZIEL NOGUEIRA ALMEIDA(OAB:
14388/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIN PAPAYA AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIN PAPAYA AGRICOLA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000274-60.2022.5.17.0012
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE DINAIR BARBOSA

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

RECORRIDO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAIR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DINAIR BARBOSA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000274-60.2022.5.17.0012
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE DINAIR BARBOSA

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

RECORRIDO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000302-18.2023.5.17.0004
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE DENISE SOARES RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA REALI DIAS(OAB: 9385/ES)

RECORRENTE CONDOMINIO DO HOTEL PORTO
VITORIA

ADVOGADO JOAO PEDRO BERTOLLO
DETTONI(OAB: 17251/ES)

RECORRIDO DENISE SOARES RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA REALI DIAS(OAB: 9385/ES)

RECORRIDO CONDOMINIO DO HOTEL PORTO
VITORIA

ADVOGADO JOAO PEDRO BERTOLLO
DETTONI(OAB: 17251/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE SOARES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DENISE SOARES RIBEIRO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000302-18.2023.5.17.0004
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE DENISE SOARES RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA REALI DIAS(OAB: 9385/ES)

RECORRENTE CONDOMINIO DO HOTEL PORTO
VITORIA

ADVOGADO JOAO PEDRO BERTOLLO
DETTONI(OAB: 17251/ES)

RECORRIDO DENISE SOARES RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA REALI DIAS(OAB: 9385/ES)

RECORRIDO CONDOMINIO DO HOTEL PORTO
VITORIA

ADVOGADO JOAO PEDRO BERTOLLO
DETTONI(OAB: 17251/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO HOTEL PORTO VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO DO HOTEL PORTO VITORIA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000315-61.2016.5.17.0004
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE MARLEY CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 21896/DF)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEY CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLEY CRISTINA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000335-93.2014.5.17.0013
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE EMERSON SILVA CARNEIRO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MAGALY LIMA LESSA(OAB: 4647/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO SORAYA RODRIGUES FARDIN(OAB:
11656/ES)

ADVOGADO FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SILVA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMERSON SILVA CARNEIRO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000335-93.2014.5.17.0013
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE EMERSON SILVA CARNEIRO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MAGALY LIMA LESSA(OAB: 4647/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO SORAYA RODRIGUES FARDIN(OAB:
11656/ES)

ADVOGADO FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000381-97.2023.5.17.0003
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE CLEVES PINHEIRO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEVES PINHEIRO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000381-97.2023.5.17.0003
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE CLEVES PINHEIRO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000381-97.2023.5.17.0003
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE CLEVES PINHEIRO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UBER INTERNATIONAL B.V.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000381-97.2023.5.17.0003
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE CLEVES PINHEIRO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão
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proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000433-75.2023.5.17.0009
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRENTE YASMIM MACHADO MOREIRA
MORAES

ADVOGADO AMANDA ALTOE FILGUEIRAS(OAB:
28233/ES)

RECORRIDO YASMIM MACHADO MOREIRA
MORAES

ADVOGADO AMANDA ALTOE FILGUEIRAS(OAB:
28233/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM MACHADO MOREIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: YASMIM MACHADO MOREIRA MORAES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000433-75.2023.5.17.0009
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRENTE YASMIM MACHADO MOREIRA
MORAES

ADVOGADO AMANDA ALTOE FILGUEIRAS(OAB:
28233/ES)

RECORRIDO YASMIM MACHADO MOREIRA
MORAES

ADVOGADO AMANDA ALTOE FILGUEIRAS(OAB:
28233/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE

ESPIRITO-SANTENSE - AEBES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000505-86.2023.5.17.0001
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE EDUARDO GOMES AMORIM

ADVOGADO LUIS JOSE SCHAIDER(OAB:
28488/ES)

RECORRIDO MOTO VIX SERRA LTDA

ADVOGADO ALINA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
PORTO MARIANO(OAB: 25434/ES)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MARTINS DE
AGOSTINHO GABRIEL RICIERI(OAB:
7843/ES)

ADVOGADO LARISSA DOLORES FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 104423/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GOMES AMORIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO GOMES AMORIM

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000505-86.2023.5.17.0001
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE EDUARDO GOMES AMORIM

ADVOGADO LUIS JOSE SCHAIDER(OAB:
28488/ES)

RECORRIDO MOTO VIX SERRA LTDA

ADVOGADO ALINA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
PORTO MARIANO(OAB: 25434/ES)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MARTINS DE
AGOSTINHO GABRIEL RICIERI(OAB:
7843/ES)

ADVOGADO LARISSA DOLORES FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 104423/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO VIX SERRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOTO VIX SERRA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000522-56.2022.5.17.0002
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE HEBERT JOSE DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 35857/ES)

RECORRENTE VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO MILENA GOTARDO COSME(OAB:
19148/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO HEBERT JOSE DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 35857/ES)

RECORRIDO VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO MILENA GOTARDO COSME(OAB:
19148/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERT JOSE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HEBERT JOSE DE JESUS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000522-56.2022.5.17.0002
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE HEBERT JOSE DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 35857/ES)

RECORRENTE VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO MILENA GOTARDO COSME(OAB:
19148/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO HEBERT JOSE DE JESUS

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 35857/ES)

RECORRIDO VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO MILENA GOTARDO COSME(OAB:
19148/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000554-92.2022.5.17.0121
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE CHARLES JUNIOR FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES JUNIOR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHARLES JUNIOR FERNANDES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000554-92.2022.5.17.0121
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE CHARLES JUNIOR FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000745-70.2022.5.17.0014
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ALEX RODRIGUES VIANA EWALD

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO CAROLINE MESQUITA MACIEL(OAB:
418373/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECORRIDO ALEX RODRIGUES VIANA EWALD

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO CAROLINE MESQUITA MACIEL(OAB:
418373/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DA SERRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000745-70.2022.5.17.0014
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ALEX RODRIGUES VIANA EWALD

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO CAROLINE MESQUITA MACIEL(OAB:
418373/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECORRIDO ALEX RODRIGUES VIANA EWALD

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO CAROLINE MESQUITA MACIEL(OAB:
418373/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RODRIGUES VIANA EWALD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX RODRIGUES VIANA EWALD

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000745-70.2022.5.17.0014
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ALEX RODRIGUES VIANA EWALD

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECORRENTE HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO CAROLINE MESQUITA MACIEL(OAB:
418373/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECORRIDO ALEX RODRIGUES VIANA EWALD

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECORRIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO CAROLINE MESQUITA MACIEL(OAB:
418373/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA

MAHATMA GANDHI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.
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ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000034-95.2022.5.17.0101
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE FERRAMENTAS AGRICOLAS LP
LTDA - EPP

ADVOGADO VALMIR SILVA COUTINHO
GOMES(OAB: 7556/ES)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAMENTAS AGRICOLAS LP LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERRAMENTAS AGRICOLAS LP LTDA - EPP

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000085-81.2023.5.17.0001
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE DILRREIS ALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE JOUBERT TELLES SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE EDMILSON DE ANCHIETA RAUTA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE VALCENIR BATISTA FERREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILRREIS ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DILRREIS ALVES DA COSTA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000085-81.2023.5.17.0001
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE DILRREIS ALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE JOUBERT TELLES SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE EDMILSON DE ANCHIETA RAUTA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE VALCENIR BATISTA FERREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DE ANCHIETA RAUTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDMILSON DE ANCHIETA RAUTA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão
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proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000085-81.2023.5.17.0001
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE DILRREIS ALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE JOUBERT TELLES SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE EDMILSON DE ANCHIETA RAUTA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE VALCENIR BATISTA FERREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOUBERT TELLES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOUBERT TELLES SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000085-81.2023.5.17.0001
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE DILRREIS ALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE JOUBERT TELLES SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE EDMILSON DE ANCHIETA RAUTA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE VALCENIR BATISTA FERREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCENIR BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALCENIR BATISTA FERREIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000085-81.2023.5.17.0001
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE DILRREIS ALVES DA COSTA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE JOUBERT TELLES SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE EDMILSON DE ANCHIETA RAUTA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVANTE VALCENIR BATISTA FERREIRA
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ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000945-62.2017.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRENTE FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

RECORRIDO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

RECORRIDO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECORRIDO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRIDO FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000945-62.2017.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRENTE FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

RECORRIDO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

RECORRIDO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECORRIDO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRIDO FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão
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proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000945-62.2017.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRENTE FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

RECORRIDO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

RECORRIDO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECORRIDO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRIDO FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000945-62.2017.5.17.0011

Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRENTE FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

RECORRIDO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

RECORRIDO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECORRIDO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRIDO FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTES AEREO LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000945-62.2017.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRENTE FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECORRIDO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

RECORRIDO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECORRIDO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRIDO FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTES AEREOS S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000945-62.2017.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRENTE FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

RECORRIDO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

RECORRIDO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREO LTDA

ADVOGADO NATAN GONCALVES
ESCANHOELO(OAB: 344825/SP)

RECORRIDO IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

RECORRIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RECORRIDO FLAVIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO WELISON GOMES CABRAL
MARQUES(OAB: 19658/ES)

ADVOGADO MARINA MATTOS RODRIGUES
MARQUES(OAB: 125440/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL PARTICIPACOES E
SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  I N  F L I G H T  S O L U T I O N S  B R A S I L

PARTICIPACOES E SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE

AEREO LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000994-08.2023.5.17.0007
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE TANISE RODRIGUES CHALEGRE DE
JESUS

ADVOGADO GERSON MENDES DA SILVA(OAB:
8430/ES)

RECORRIDO BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANISE RODRIGUES CHALEGRE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TANISE RODRIGUES CHALEGRE DE JESUS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000994-08.2023.5.17.0007
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE TANISE RODRIGUES CHALEGRE DE
JESUS

ADVOGADO GERSON MENDES DA SILVA(OAB:
8430/ES)

RECORRIDO BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000022-57.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO

SANTO E MINAS GERAIS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000022-57.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000106-61.2022.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRENTE FERNANDO MENDONCA BARBOSA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO FERNANDO MENDONCA BARBOSA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MENDONCA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDO MENDONCA BARBOSA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000106-61.2022.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRENTE FERNANDO MENDONCA BARBOSA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO FERNANDO MENDONCA BARBOSA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000140-36.2022.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VITORIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO SINTRAHOTEIS SINDICATO
INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000140-36.2022.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO SINTRAHOTEIS SINDICATO
INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DA SERRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000140-36.2022.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO SINTRAHOTEIS SINDICATO
INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL

DOS TRAB EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF

COL REF CONV FAST FOO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000165-45.2023.5.17.0001
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MARCIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

RECORRENTE VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECORRIDO VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECORRIDO MARCIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA DA SILVA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000165-45.2023.5.17.0001
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MARCIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

RECORRENTE VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECORRIDO VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECORRIDO MARCIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000205-46.2022.5.17.0006
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ALEXSANDRO DO SANTO

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

RECORRIDO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: ALEXSANDRO DO SANTO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000205-46.2022.5.17.0006
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ALEXSANDRO DO SANTO

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

RECORRIDO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ADMINISTRADORA E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLEX ADMINISTRADORA E PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA - EPP

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000227-64.2023.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000227-64.2023.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.
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ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000242-33.2023.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE LEONARDO VIEIRA DE ASSIS

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)

RECORRIDO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

RECORRIDO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

RECORRIDO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO VIEIRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO VIEIRA DE ASSIS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000242-33.2023.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE LEONARDO VIEIRA DE ASSIS

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)

RECORRIDO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

RECORRIDO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

RECORRIDO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000242-33.2023.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE LEONARDO VIEIRA DE ASSIS

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)

RECORRIDO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

RECORRIDO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

RECORRIDO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA - ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000242-33.2023.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE LEONARDO VIEIRA DE ASSIS

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)

RECORRIDO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

RECORRIDO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

RECORRIDO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000296-58.2021.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE L. M. NEFFA COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

RECORRENTE ANTONIO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO ANTONIO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO L. M. NEFFA COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO GONCALVES PEREIRA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000296-58.2021.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE L. M. NEFFA COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

RECORRENTE ANTONIO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO ANTONIO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO L. M. NEFFA COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. M. NEFFA COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA
EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: L. M. NEFFA COMERCIAL EXPORTADORA E

IMPORTADORA EIRELI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000306-68.2022.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE KARLA FERNANDA GONCALVES
MARTINS

ADVOGADO MARCELA MELO DARROUY(OAB:
20119/ES)

ADVOGADO PAMMELAN MARIE PROCOPIO
FONTES RUFINO(OAB: 26250/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA FERNANDA GONCALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KARLA FERNANDA GONCALVES MARTINS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000306-68.2022.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE KARLA FERNANDA GONCALVES
MARTINS

ADVOGADO MARCELA MELO DARROUY(OAB:
20119/ES)

ADVOGADO PAMMELAN MARIE PROCOPIO
FONTES RUFINO(OAB: 26250/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE

ESPIRITO-SANTENSE - AEBES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000347-24.2020.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE IZAEL GAMA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAEL GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IZAEL GAMA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão
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proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000347-24.2020.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE IZAEL GAMA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000486-81.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE CLAUDIO CONCEICAO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CONCEICAO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLAUDIO CONCEICAO DE ALMEIDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000486-81.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE CLAUDIO CONCEICAO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000495-33.2023.5.17.0004
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE JOHN LENON SPALENZA ALMEIDA
DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

RECORRIDO JOHN LENON SPALENZA ALMEIDA
DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN LENON SPALENZA ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOHN LENON SPALENZA ALMEIDA DOS

SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000495-33.2023.5.17.0004
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE JOHN LENON SPALENZA ALMEIDA
DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

RECORRIDO JOHN LENON SPALENZA ALMEIDA
DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000566-08.2023.5.17.0013
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE
MELO(OAB: 9322/ES)

RECORRIDO LAZARO STEIN FREIRE

ADVOGADO LAIS PEREIRA ROSA(OAB:
38758/ES)

ADVOGADO LAIS SANTANA TOREZANI(OAB:
35670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL CENTER

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000566-08.2023.5.17.0013
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE
MELO(OAB: 9322/ES)

RECORRIDO LAZARO STEIN FREIRE

ADVOGADO LAIS PEREIRA ROSA(OAB:
38758/ES)

ADVOGADO LAIS SANTANA TOREZANI(OAB:
35670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO STEIN FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAZARO STEIN FREIRE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000612-91.2023.5.17.0014
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ROSE DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECORRENTE PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRIDO ROSE DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECORRIDO PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE DA SILVA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSE DA SILVA COUTINHO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000612-91.2023.5.17.0014
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ROSE DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECORRENTE PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRIDO ROSE DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECORRIDO PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PICPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PICPAY INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000612-91.2023.5.17.0014
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ROSE DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECORRENTE PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRIDO ROSE DA SILVA COUTINHO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECORRIDO PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO ORIGINAL S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000701-15.2021.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ALISSON CARVALHO MARINHO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECORRIDO KURUMA VEICULOS LTDA.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON CARVALHO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALISSON CARVALHO MARINHO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000701-15.2021.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ALISSON CARVALHO MARINHO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECORRIDO KURUMA VEICULOS LTDA.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KURUMA VEICULOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KURUMA VEICULOS LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000717-72.2022.5.17.0121
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

RECORRENTE MARCOS VALERIO BALDAM

ADVOGADO GUSTAVO VARELLA CABRAL(OAB:
5879/ES)

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

RECORRIDO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

RECORRIDO MARCOS VALERIO BALDAM

ADVOGADO GUSTAVO VARELLA CABRAL(OAB:
5879/ES)

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE

BARRA DO RIACHO S/A

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000717-72.2022.5.17.0121
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

RECORRENTE MARCOS VALERIO BALDAM

ADVOGADO GUSTAVO VARELLA CABRAL(OAB:
5879/ES)

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

RECORRIDO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

RECORRIDO MARCOS VALERIO BALDAM

ADVOGADO GUSTAVO VARELLA CABRAL(OAB:
5879/ES)

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VALERIO BALDAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS VALERIO BALDAM

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000741-60.2022.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS GUIMARAES
DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO SANTA ZITA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS GUIMARAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO DE ASSIS GUIMARAES DOS

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000741-60.2022.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE FRANCISCO DE ASSIS GUIMARAES
DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO SANTA ZITA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000748-80.2021.5.17.0007
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DORNELAS
BASSANI

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DORNELAS BASSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DE FATIMA DORNELAS BASSANI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000748-80.2021.5.17.0007
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DORNELAS
BASSANI

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000750-32.2021.5.17.0013
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE P.S.E.C.D.P.O.L.

ADVOGADO DRIELLE MARIAH NEVES AMATE
MATTA(OAB: 301443/SP)

ADVOGADO NEIL MONTGOMERY(OAB:
146468/SP)

RECORRENTE E.B.B.

ADVOGADO FABIANA PERIM DE TASSIS(OAB:
11962/ES)

ADVOGADO JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECORRIDO E.B.B.

ADVOGADO FABIANA PERIM DE TASSIS(OAB:
11962/ES)

ADVOGADO JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

RECORRIDO P.S.E.C.D.P.O.L.

ADVOGADO DRIELLE MARIAH NEVES AMATE
MATTA(OAB: 301443/SP)

ADVOGADO NEIL MONTGOMERY(OAB:
146468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.B.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da6e80c.

Processo Nº ROT-0000750-32.2021.5.17.0013
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE P.S.E.C.D.P.O.L.

ADVOGADO DRIELLE MARIAH NEVES AMATE
MATTA(OAB: 301443/SP)

ADVOGADO NEIL MONTGOMERY(OAB:
146468/SP)

RECORRENTE E.B.B.

ADVOGADO FABIANA PERIM DE TASSIS(OAB:
11962/ES)

ADVOGADO JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

RECORRIDO E.B.B.

ADVOGADO FABIANA PERIM DE TASSIS(OAB:
11962/ES)

ADVOGADO JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

RECORRIDO P.S.E.C.D.P.O.L.

ADVOGADO DRIELLE MARIAH NEVES AMATE
MATTA(OAB: 301443/SP)

ADVOGADO NEIL MONTGOMERY(OAB:
146468/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.S.E.C.D.P.O.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7dded35.

Processo Nº ROT-0000780-48.2022.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRIDO LEONARDO RIBEIRO GUIDINI

ADVOGADO SABRINA TOREZANI DA
FONSECA(OAB: 12231/ES)

ADVOGADO LORENA BOTELHO DE
ANDRADE(OAB: 10839/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000780-48.2022.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRIDO LEONARDO RIBEIRO GUIDINI

ADVOGADO SABRINA TOREZANI DA
FONSECA(OAB: 12231/ES)

ADVOGADO LORENA BOTELHO DE
ANDRADE(OAB: 10839/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO RIBEIRO GUIDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO RIBEIRO GUIDINI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-24.2022.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE CONSELHO REGIONAL DE
FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 15 REGIAO

ADVOGADO LENIO FILGUEIRAS GOULARTE
FILHO(OAB: 34299/ES)

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECORRENTE RENATO MOTA VELLO

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)
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RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 15 REGIAO

ADVOGADO LENIO FILGUEIRAS GOULARTE
FILHO(OAB: 34299/ES)

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECORRIDO RENATO MOTA VELLO

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MOTA VELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATO MOTA VELLO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000781-24.2022.5.17.0011
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE CONSELHO REGIONAL DE
FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 15 REGIAO

ADVOGADO LENIO FILGUEIRAS GOULARTE
FILHO(OAB: 34299/ES)

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECORRENTE RENATO MOTA VELLO

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

RECORRIDO CONSELHO REGIONAL DE
FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 15 REGIAO

ADVOGADO LENIO FILGUEIRAS GOULARTE
FILHO(OAB: 34299/ES)

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECORRIDO RENATO MOTA VELLO

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 15 REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 15 REGIAO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000847-10.2022.5.17.0009
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO LUANA SCANDIAN BATISTA(OAB:
34373/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE JOAO QUINTINO DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO JOAO QUINTINO DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO LUANA SCANDIAN BATISTA(OAB:
34373/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO QUINTINO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO QUINTINO DOS SANTOS

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000847-10.2022.5.17.0009
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO LUANA SCANDIAN BATISTA(OAB:
34373/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE JOAO QUINTINO DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO JOAO QUINTINO DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO LUANA SCANDIAN BATISTA(OAB:
34373/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000847-10.2022.5.17.0009
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO LUANA SCANDIAN BATISTA(OAB:
34373/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE JOAO QUINTINO DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO JOAO QUINTINO DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO LUANA SCANDIAN BATISTA(OAB:
34373/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001029-27.2016.5.17.0002
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRENTE WILMAR LUIZ PINHEIRO

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRIDO WILMAR LUIZ PINHEIRO

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMAR LUIZ PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILMAR LUIZ PINHEIRO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001029-27.2016.5.17.0002
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRENTE WILMAR LUIZ PINHEIRO

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRIDO WILMAR LUIZ PINHEIRO

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001050-20.2023.5.17.0014
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS
NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECORRIDO RIOFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE VALORES,ESCOLTA ARMADA, RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO ELETRONICO E VIA
SATELITE, AGENTE DE SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS
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EMPRESAS DE TRANSPORTES DE VALORES,ESCOLTA

ARMADA,  RONDA MOTORIZADA,MONITORAMENTO

ELETRONICO E  V IA  SATEL ITE ,  AGENTE DE  SE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001050-20.2023.5.17.0014
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS
NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECORRIDO RIOFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RIOFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA

PRIVADA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001062-38.2021.5.17.0003
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE JOSE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECORRIDO PINTURAS YPIRANGA LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO DENIS ROBINSON FERREIRA
GIMENES(OAB: 173744/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE MARIA DE SOUZA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001062-38.2021.5.17.0003
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE JOSE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECORRIDO PINTURAS YPIRANGA LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO DENIS ROBINSON FERREIRA
GIMENES(OAB: 173744/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001062-38.2021.5.17.0003
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE JOSE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECORRIDO PINTURAS YPIRANGA LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO DENIS ROBINSON FERREIRA
GIMENES(OAB: 173744/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINTURAS YPIRANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PINTURAS YPIRANGA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001078-28.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ANTENORIO AIOLFI

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENORIO AIOLFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTENORIO AIOLFI

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001078-28.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ANTENORIO AIOLFI

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001141-80.2022.5.17.0003
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ARIENE COUTINHO HENRIQUES

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

RECORRIDO FRZ.ABA LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIENE COUTINHO HENRIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARIENE COUTINHO HENRIQUES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001141-80.2022.5.17.0003
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ARIENE COUTINHO HENRIQUES

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

RECORRIDO FRZ.ABA LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRZ.ABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRZ.ABA LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001168-36.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ISMAELSON FERNANDES DE
LACERDA

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE LOUSIMAR ROSSETTO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE JOAO PAULO DELARMELINA
CRESTAN

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO ISMAELSON FERNANDES DE
LACERDA

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)
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ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO JOAO PAULO DELARMELINA
CRESTAN

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO LOUSIMAR ROSSETTO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAELSON FERNANDES DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISMAELSON FERNANDES DE LACERDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001168-36.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ISMAELSON FERNANDES DE
LACERDA

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE LOUSIMAR ROSSETTO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE JOAO PAULO DELARMELINA
CRESTAN

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO ISMAELSON FERNANDES DE
LACERDA

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO JOAO PAULO DELARMELINA
CRESTAN

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO LOUSIMAR ROSSETTO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUSIMAR ROSSETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOUSIMAR ROSSETTO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001168-36.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ISMAELSON FERNANDES DE
LACERDA
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ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE LOUSIMAR ROSSETTO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE JOAO PAULO DELARMELINA
CRESTAN

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO ISMAELSON FERNANDES DE
LACERDA

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO JOAO PAULO DELARMELINA
CRESTAN

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO LOUSIMAR ROSSETTO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DELARMELINA CRESTAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO PAULO DELARMELINA CRESTAN

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001168-36.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ISMAELSON FERNANDES DE
LACERDA

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE LOUSIMAR ROSSETTO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE JOAO PAULO DELARMELINA
CRESTAN

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO ISMAELSON FERNANDES DE
LACERDA

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO JOAO PAULO DELARMELINA
CRESTAN

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO LOUSIMAR ROSSETTO
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ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001350-28.2017.5.17.0002
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE NEILSON ESPINOLA DA COSTA

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO HORTA(OAB:
23146/ES)

ADVOGADO NATALYA RIBEIRO DE
ASSUNCAO(OAB: 18250/ES)

ADVOGADO LILIAN MAGESKI ALMEIDA(OAB:
10602/ES)

ADVOGADO ARTHUR CARLOS BRUMATTI
RAMOS(OAB: 25545/ES)

RECORRIDO ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO INGRID SANTOS TERRA(OAB:
13894/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILSON ESPINOLA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NEILSON ESPINOLA DA COSTA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001350-28.2017.5.17.0002
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE NEILSON ESPINOLA DA COSTA

ADVOGADO GUSTAVO COUTINHO HORTA(OAB:
23146/ES)

ADVOGADO NATALYA RIBEIRO DE
ASSUNCAO(OAB: 18250/ES)

ADVOGADO LILIAN MAGESKI ALMEIDA(OAB:
10602/ES)

ADVOGADO ARTHUR CARLOS BRUMATTI
RAMOS(OAB: 25545/ES)

RECORRIDO ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO INGRID SANTOS TERRA(OAB:
13894/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0062600-97.2010.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE LAR E LAZER COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE LCG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

AGRAVANTE ATTILIO MILONE

AGRAVANTE SANTOS GUEDES PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVANTE LOURENCO GUIMARAES
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE LUIGI FERNANDO MILONE

AGRAVADO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)
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ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR E LAZER COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  L A R  E  L A Z E R  C O M E R C I O  E

REPRESENTACOES LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0062600-97.2010.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE LAR E LAZER COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE LCG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

AGRAVANTE ATTILIO MILONE

AGRAVANTE SANTOS GUEDES PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVANTE LOURENCO GUIMARAES
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE LUIGI FERNANDO MILONE

AGRAVADO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATTILIO MILONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ATTILIO MILONE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0062600-97.2010.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE LAR E LAZER COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE LCG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

AGRAVANTE ATTILIO MILONE

AGRAVANTE SANTOS GUEDES PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVANTE LOURENCO GUIMARAES
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE LUIGI FERNANDO MILONE

AGRAVADO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LCG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0062600-97.2010.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE LAR E LAZER COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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AGRAVANTE LCG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

AGRAVANTE ATTILIO MILONE

AGRAVANTE SANTOS GUEDES PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVANTE LOURENCO GUIMARAES
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE LUIGI FERNANDO MILONE

AGRAVADO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURENCO GUIMARAES PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOURENCO GUIMARAES PARTICIPACOES

LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0062600-97.2010.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE LAR E LAZER COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE LCG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

AGRAVANTE ATTILIO MILONE

AGRAVANTE SANTOS GUEDES PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVANTE LOURENCO GUIMARAES
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE LUIGI FERNANDO MILONE

AGRAVADO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIGI FERNANDO MILONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIGI FERNANDO MILONE

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0062600-97.2010.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE LAR E LAZER COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE LCG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

AGRAVANTE ATTILIO MILONE

AGRAVANTE SANTOS GUEDES PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVANTE LOURENCO GUIMARAES
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE LUIGI FERNANDO MILONE

AGRAVADO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBILITA LICENCIAMENTOS DE MARCAS E
PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOBILITA LICENCIAMENTOS DE MARCAS E

PARTICIPACOES LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão
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proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0062600-97.2010.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE LAR E LAZER COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE LCG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

AGRAVANTE ATTILIO MILONE

AGRAVANTE SANTOS GUEDES PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVANTE LOURENCO GUIMARAES
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE LUIGI FERNANDO MILONE

AGRAVADO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS GUEDES PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANTOS GUEDES PARTICIPACOES LTDA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0062600-97.2010.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE LAR E LAZER COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE LCG ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA BASTOS DA SILVA(OAB:
207858/RJ)

AGRAVANTE ATTILIO MILONE

AGRAVANTE SANTOS GUEDES PARTICIPACOES
LTDA

AGRAVANTE LOURENCO GUIMARAES
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE MOBILITA LICENCIAMENTOS DE
MARCAS E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE LUIGI FERNANDO MILONE

AGRAVADO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO

EST DO ESP SANTO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0124800-47.2013.5.17.0002
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MARCELO AUGUSTO NUNES
BRANDAO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ROCHA(OAB: 2468/ES)

RECORRIDO DATAFOX SERVICOS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

RECORRIDO DEVANI RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO AUGUSTO NUNES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO AUGUSTO NUNES BRANDAO

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0124800-47.2013.5.17.0002
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MARCELO AUGUSTO NUNES
BRANDAO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ROCHA(OAB: 2468/ES)

RECORRIDO DATAFOX SERVICOS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

RECORRIDO DEVANI RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATAFOX SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DATAFOX SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA -

ME

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0124800-47.2013.5.17.0002
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MARCELO AUGUSTO NUNES
BRANDAO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ROCHA(OAB: 2468/ES)

RECORRIDO DATAFOX SERVICOS
FOTOGRAFICOS LTDA - ME

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

RECORRIDO DEVANI RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANI RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEVANI RIBEIRO DE SOUZA

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000115-51.2023.5.17.0152
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VINICIUS DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RENATO MACEDO PECANHA(OAB:
23166/ES)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO VINICIUS DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RENATO MACEDO PECANHA(OAB:
23166/ES)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VINICIUS DA SILVA RODRIGUES

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.
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ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000115-51.2023.5.17.0152
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VINICIUS DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RENATO MACEDO PECANHA(OAB:
23166/ES)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO VINICIUS DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RENATO MACEDO PECANHA(OAB:
23166/ES)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

[3ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Decisão Monocrática

Processo Nº ROT-0000823-79.2022.5.17.0009
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE DAVI MAYKE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRENTE JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO DAVI MAYKE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI MAYKE DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:930f5fe , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000823-79.2022.5.17.0009
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE DAVI MAYKE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRENTE JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO DAVI MAYKE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:930f5fe , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000823-79.2022.5.17.0009
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE DAVI MAYKE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRENTE JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO DAVI MAYKE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:930f5fe , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Despacho

Processo Nº AP-0000854-88.2021.5.17.0121
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE FUNDACAO HOSPITAL
MATERNIDADE SAO CAMILO

ADVOGADO MARCUS MODENESI VICENTE(OAB:
13280/ES)

AGRAVADO KAREN SANTOS DE ALCANTARA

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITAL MATERNIDADE SAO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:3fc9b65 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000854-88.2021.5.17.0121
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE FUNDACAO HOSPITAL
MATERNIDADE SAO CAMILO

ADVOGADO MARCUS MODENESI VICENTE(OAB:
13280/ES)

AGRAVADO KAREN SANTOS DE ALCANTARA

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN SANTOS DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:3fc9b65 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM
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Diretor de Secretaria

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Acórdão

Processo Nº MSCiv-0000158-22.2024.5.17.0000
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

IMPETRANTE FABIULA SIQUEIRA FERNANDES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIULA SIQUEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:8325d65.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000158-22.2024.5.17.0000
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

IMPETRANTE FABIULA SIQUEIRA FERNANDES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:8325d65.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0001781-58.2023.5.17.0000
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AUTOR TRANSLACHINI COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
SILVA(OAB: 14435/ES)

RÉU P.H.S.D.

ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

RÉU VALQUIRIA APARECIDA SILVA
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

RÉU GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES

ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLACHINI COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:8a2b7c2.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0001781-58.2023.5.17.0000
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AUTOR TRANSLACHINI COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
SILVA(OAB: 14435/ES)

RÉU P.H.S.D.
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ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

RÉU VALQUIRIA APARECIDA SILVA
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

RÉU GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES

ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.H.S.D.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:8a2b7c2.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0001781-58.2023.5.17.0000
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AUTOR TRANSLACHINI COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
SILVA(OAB: 14435/ES)

RÉU P.H.S.D.

ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

RÉU VALQUIRIA APARECIDA SILVA
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

RÉU GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES

ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA APARECIDA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:8a2b7c2.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0001781-58.2023.5.17.0000
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AUTOR TRANSLACHINI COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
SILVA(OAB: 14435/ES)

RÉU P.H.S.D.

ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

RÉU VALQUIRIA APARECIDA SILVA
SANTOS

ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

RÉU GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES

ADVOGADO GUILHERME EMMERICH BARROS
SOARES(OAB: 26884/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME EMMERICH BARROS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:8a2b7c2.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Decisão Monocrática

Processo Nº MSCiv-0000904-84.2024.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE
MELO(OAB: 9322/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIANA DE ARAUJO COSTA
FELIX

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

ADVOGADO DANILO PEDRO VIEIRA ALVES(OAB:
40374/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL CENTER LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão #id:8295311

proferida nos autos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000904-84.2024.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE
MELO(OAB: 9322/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 7ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIANA DE ARAUJO COSTA
FELIX

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

ADVOGADO DANILO PEDRO VIEIRA ALVES(OAB:
40374/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIANA DE ARAUJO COSTA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão #id:8295311

proferida nos autos e, querendo, manifestar-se acerca da presente

ação, no prazo legal.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000270-88.2024.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE C.C.P.

ADVOGADO GABRIELA OGGIONI(OAB: 21629/ES)

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

AUTORIDADE
COATORA

J.D.1.V.D.T.D.V.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.B.D.A.A.G.D.S.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 42330c0.

Processo Nº MSCiv-0000884-93.2024.5.17.0000
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

IMPETRANTE ESTEVAO JOSE COLNAGHI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

IMPETRANTE ANGELICA DEMONER COLNAGHI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO FERREIRA

ADVOGADO LUCIENE DE OLIVEIRA(OAB:
6081/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO JOSE COLNAGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão #id:4b9c8e8

proferida nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº MSCiv-0000884-93.2024.5.17.0000
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

IMPETRANTE ESTEVAO JOSE COLNAGHI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

IMPETRANTE ANGELICA DEMONER COLNAGHI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO FERREIRA

ADVOGADO LUCIENE DE OLIVEIRA(OAB:
6081/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DEMONER COLNAGHI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão #id:4b9c8e8

proferida nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº MSCiv-0000884-93.2024.5.17.0000
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

IMPETRANTE ESTEVAO JOSE COLNAGHI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

IMPETRANTE ANGELICA DEMONER COLNAGHI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO FERREIRA

ADVOGADO LUCIENE DE OLIVEIRA(OAB:
6081/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão #id:4b9c8e8

proferida nos autos e, querendo, manifestar-se acerca da presente

ação, no prazo legal.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº MSCiv-0000896-10.2024.5.17.0000
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

IMPETRANTE SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE GUARAPARI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão #id:daafe37 

proferida nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº MSCiv-0000912-61.2024.5.17.0000
Relator VALERIO SOARES HERINGER

IMPETRANTE EDMARA ROCHA LIMA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE
LINHARES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAZ GOMES DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SENHORA LIMPEZA SERVICOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE MAIRA SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMARA ROCHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão #id:a1d13e1

proferida nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Despacho

Processo Nº MSCiv-0000700-40.2024.5.17.0000
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

IMPETRANTE BIOLAB SANUS FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZ DA 01ª VARA DO TRABALHO
DE VITÓRIA (ES)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO LUCIO ZACHEL

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUCIO ZACHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão #id:393b081

proferida nos autos e, para manifestar-se acerca do presente

agravo regimental, no prazo legal.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº MSCiv-0000094-12.2024.5.17.0000
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

IMPETRANTE MAURO CASTELAN

ADVOGADO ICARO DA SILVA LANCELOTTI(OAB:
31562/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 10ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUBE DISTRIBUIDORA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CASTELAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:9892131.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº DCG-0000915-16.2024.5.17.0000
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

SUSCITANTE S.M.21 ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

SUSCITADO SIND TRAB IND C CIVIL M E P
PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.21 ENGENHARIA E CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão #id:9a04a53

proferida nos autos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

1ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATSum-0001033-23.2023.5.17.0001
RECLAMANTE JECILDA GONCALVES LEITE

ADVOGADO EMERSON CHIEPPE(OAB: 15093/ES)

RECLAMADO ANDRE JUNIOR

ADVOGADO LIVIA TERRA RODRIGUES
RUDIO(OAB: 13320/ES)

ADVOGADO FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915/ES)

RECLAMADO ALEXANDRE LIMA

ADVOGADO LIVIA TERRA RODRIGUES
RUDIO(OAB: 13320/ES)

ADVOGADO FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915/ES)

RECLAMADO 35.762.377 TIAGO DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 35.762.377 TIAGO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Reclamado - local incerto ou não sabido

O (A) MM (a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

CITADO(S) o(s) 35.762.377 TIAGO DE OLIVEIRA SILVA, com

endereço incerto e não sabido, para comparecer(em) na sede desta

1ª Vara do Trabalho de Vitória, situada no endereço acima
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indicado, à audiência designada para o dia 11/07/2024 13:50, a fim

de responder(em) aos termos da ação trabalhista supracitada, sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria fática. Caso Vossa

Senhoria não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer

nesta Unidade Judiciária, no endereço acima indicado, para ter

acesso a eles ou receber as devidas orientações. Vossa Senhoria

deverá comparecer à audiência designada, pessoalmente ou

representado(a) por preposto(a) habilitado(a) (CLT, art. 843, § 1º),

para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CLT, art. 844). Fica

alertado, ainda, de que as testemunhas, no máximo duas

testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito

Ordinário) devem comparecer independentemente de intimação. A

defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, por meio

do sistema PJe, ou apresentada oralmente em audiência, na forma

do artigo 847 da CLT. Os documentos também deverão ser

apresentados via peticionamento eletrônico (PJe), até uma hora

antes da audiência. Se Vossa Senhoria não possuir equipamento

para conversão ou escaneamento de documentos em formato PDF,

deverá comparecer nas Centrais de Atendimento ou na Unidade

Judiciária, no mínimo uma hora antes da realização da audiência,

para proceder à necessária adequação das peças processuais,

devendo observar o horário de funcionamento dos setores. A

petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet

(https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), digitando a(s) chave(s) de

acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24042416174165800

000034061564

06. Declaracao -

Maya TecSaude
Documento Diverso

24042412553550400

000034054799

05. Notas fiscais -

Maya TecSaude
Documento Diverso

24042412553339400

000034054797

04. Notas fiscais -

Tiago Oliveira Silva
Documento Diverso

24042412552084800

000034054794

03. Procuração -

Alexandre
Procuração

24042412532353200

000034054743

02. Procuração -

André
Procuração

24042412532167900

000034054740

Contestação Contestação
24042412525779800

000034054737

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24042412455494100

000034054583

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24022614370803000

000033290572

eCarta Certidão
24022312165277300

000033265805

Intimação

redesignação de
Intimação

24022217281952800

000033259796

Intimação

redesignação de
Intimação

24022217281931500

000033259795

Intimação

redesignação de
Intimação

24022217281909200

000033259794

Intimação

redesignação de
Intimação

24022217281884000

000033259793

Intimação Intimação
24022215565556400

000033256717

Despacho Despacho
24022215034701200

000033254693

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022113220221900

000033232151

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24022113244060400

000033232298

Intimação Intimação
24020715203324400

000033104060

Notificação Notificação
24020715182859600

000033104040

Notificação Notificação
24020715182852200

000033104039

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Notificação Notificação
24020715182845200

000033104038

Despacho Despacho
24020114423966200

000033032173

35.762.377 TIAGO

DE OLIVEIRA SILVA
Mandado

24011714215112400

000032871042

alexandrelimaeandrej

uniorcitacaoinicial
Documento Diverso

24011509584553800

000032848464

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011509582338100

000032848463

alexandrelimaeandrej

uniorcitacaoinicial
Documento Diverso

24011509531247400

000032848455

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011509524474600

000032848454

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24011014520187100

000032823864

Mandado 35.762.377

TIAGO DE
Mandado

23121517294852900

000032735219

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23121517111044500

000032734700

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120417582133100

000032580057

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120417575035100

000032580048

Mandado notificação

inicial ALEXANDRE
Mandado

23112416205755100

000032464061

Mandado notificação

inicial ANDRE
Mandado

23112416205739200

000032464060

Mandado notificação

inicial TIAGO DE
Mandado

23112416205721500

000032464059

Ata da Audiência Ata da Audiência
23112216392741000

000032431761

eCarta 0001033-

23.2023.5.17.0001
Documento Diverso

23112212272896900

000032423393

Certidão notificações

entregues às
Certidão

23112212271739100

000032423378

ALEXANDRE LIMA Notificação
23100214571560800

000031833391

ANDRE JUNIOR Notificação
23100214571554900

000031833390

35.762.377 TIAGO

DE OLIVEIRA SILVA
Notificação

23100214571549600

000031833389

CHAVES DE

ACESSO
Certidão

23100213354804900

000031829883

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
23092918061051400

000031818773

declaração jecilda
Declaração de

Hipossuficiência

23092717443566800

000031783800

procuração jecilda Procuração
23092717443530700

000031783799

endereço 1ª re
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23092717443491200

000031783798

JECILDA RG
Carteira de

Identidade/Registro

23092717443469800

000031783797

CTPS JECILDA
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23092717443423200

000031783796

Petição Inicial Petição Inicial
23092717423563300

000031783711

.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, CAMILA MATTEDI DALVI, digitei.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CAMILA MATTEDI DALVI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001341-59.2023.5.17.0001
RECLAMANTE MARINA RIBEIRO NETO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECLAMADO VILSON WIEDENHOEFT

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL
TIA HERMAN LTDA

RECLAMADO HERMAN ANSELMO WIEDENHOEFT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL TIA HERMAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Reclamado - local incerto ou não sabido

O (A) MM (a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

CITADO(S) o(s) CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL TIA

HERMAN LTDA, com endereço incerto e não sabido, para

comparecer(em) na sede desta 1ª Vara do Trabalho de Vitória,

situada no endereço acima indicado, à audiência designada para o

dia 10/07/2024 13:50, a fim de responder(em) aos termos da ação

trabalhista supracitada, sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria fática. Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los via

internet, deverá comparecer nesta Unidade Judiciária, no endereço

acima indicado, para ter acesso a eles ou receber as devidas

orientações. Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência

designada, pessoalmente ou representado(a) por preposto(a)

habilitado(a) (CLT, art. 843, § 1º), para prestar depoimento, sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 844). Fica alertado, ainda, de que as

testemunhas, no máximo duas testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou

t rês testemunhas (Ri to  Ord inár io)  devem comparecer

independentemente de intimação. A defesa deverá ser efetuada via

peticionamento eletrônico, por meio do sistema PJe, ou

apresentada oralmente em audiência, na forma do artigo 847 da

CLT. Os documentos também deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico (PJe), até uma hora antes da audiência.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer nas Centrais de Atendimento ou na Unidade Judiciária,

no mínimo uma hora antes da realização da audiência, para

proceder à necessária adequação das peças processuais, devendo

observar o horário de funcionamento dos setores. A petição inicial e

d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), digitando a(s) chave(s) de

acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24042416174180100

000034061567

Peticionamento

Avulso
Manifestação

24021916101917900

000033197199

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020817135712200

000033121900

NOTIFICAÇÃO

RECLAMADA
Documento Diverso

24020812470277800

000033115058

NOTIFICAÇÃO

RECLAMADA
Certidão

24020812433779200

000033115013

CENTRO

EDUCACIONAL
Notificação

23121212420907400

000032669000

CHAVES DE

ACESSO
Certidão

23121212412325600

000032668919

PROCURAÇÃO2906

2023171438
Procuração

23121211413329800

000032667317

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23121211413213500

000032667316

CONTRACHEQUE29

062023171636

Contracheque/Recib

o de Salário

23121211413128600

000032667315

CTPS - MARINA
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121211413029500

000032667313

RG - MARINA
Carteira de

Identidade/Registro

23121211412872000

000032667311

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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TERMO DE

CONCILIAÇÃO -

Termo de

Conciliação de

23121211412802700

000032667310

CCP2906202317141

4

Termo de

Conciliação de

23121211412739400

000032667309

PROCURAÇÃO

SINDEDUCAÇÃO
Procuração

23121211412558900

000032667307

CREDENCIAMENTO

ASSINADO
Documento Diverso

23121211412462500

000032667306

CCT 2023 2024

CONVENÇÃO

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211353870700

000032667226

TERMO ADITIVO A

CONVENÇÃO 2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211353812600

000032667225

TERMO ADITIVO A

CONVENÇÃO 2017 I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211353433700

000032667224

TERMO ADITIVO A

CONVENÇÃO 2017

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211352609300

000032667222

REGISTRO

CONVENÇÃO 2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211352029000

000032667221

PRORROGAÇÃO

DA DATA BASE

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351968100

000032667220

CONVENÇÃO

COLETIVA 2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351905900

000032667219

CONVENÇAÕ

COLETIVA 2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351430000

000032667214

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351346200

000032667211

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211350990600

000032667209

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211350141500

000032667207

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211345397900

000032667202

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 V

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211344710200

000032667200

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 IV

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211344039100

000032667199

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 III

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343902200

000032667198

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 II

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343750300

000032667197

CONVENÇAÕ

COLETIVA 2018 I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343606300

000032667196

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 IV

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343430000

000032667195

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 III

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211342846000

000032667194

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 II

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211342348000

000032667193

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211341739300

000032667192

Petição Inicial Petição Inicial
23121211312235600

000032667157

.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, CAMILA MATTEDI DALVI, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CAMILA MATTEDI DALVI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001341-59.2023.5.17.0001
RECLAMANTE MARINA RIBEIRO NETO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECLAMADO VILSON WIEDENHOEFT

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL
TIA HERMAN LTDA

RECLAMADO HERMAN ANSELMO WIEDENHOEFT

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMAN ANSELMO WIEDENHOEFT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Reclamado - local incerto ou não sabido

O (A) MM (a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

CITADO(S) o(s) HERMAN ANSELMO WIEDENHOEFT, com

endereço incerto e não sabido, para comparecer(em) na sede desta

1ª Vara do Trabalho de Vitória, situada no endereço acima

indicado, à audiência designada para o dia 10/07/2024 13:50, a fim

de responder(em) aos termos da ação trabalhista supracitada, sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria fática. Caso Vossa

Senhoria não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer

nesta Unidade Judiciária, no endereço acima indicado, para ter

acesso a eles ou receber as devidas orientações. Vossa Senhoria

deverá comparecer à audiência designada, pessoalmente ou

representado(a) por preposto(a) habilitado(a) (CLT, art. 843, § 1º),

para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CLT, art. 844). Fica

alertado, ainda, de que as testemunhas, no máximo duas

testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito

Ordinário) devem comparecer independentemente de intimação. A

defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, por meio

do sistema PJe, ou apresentada oralmente em audiência, na forma

do artigo 847 da CLT. Os documentos também deverão ser

apresentados via peticionamento eletrônico (PJe), até uma hora

antes da audiência. Se Vossa Senhoria não possuir equipamento

para conversão ou escaneamento de documentos em formato PDF,

deverá comparecer nas Centrais de Atendimento ou na Unidade

Judiciária, no mínimo uma hora antes da realização da audiência,

para proceder à necessária adequação das peças processuais,

devendo observar o horário de funcionamento dos setores. A

petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet

(https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), digitando a(s) chave(s) de

acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24042416174180100

000034061567

Peticionamento

Avulso
Manifestação

24021916101917900

000033197199

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020817135712200

000033121900

NOTIFICAÇÃO

RECLAMADA
Documento Diverso

24020812470277800

000033115058

NOTIFICAÇÃO

RECLAMADA
Certidão

24020812433779200

000033115013

CENTRO

EDUCACIONAL
Notificação

23121212420907400

000032669000

CHAVES DE

ACESSO
Certidão

23121212412325600

000032668919

PROCURAÇÃO2906

2023171438
Procuração

23121211413329800

000032667317

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23121211413213500

000032667316

CONTRACHEQUE29

062023171636

Contracheque/Recib

o de Salário

23121211413128600

000032667315

CTPS - MARINA
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121211413029500

000032667313

RG - MARINA
Carteira de

Identidade/Registro

23121211412872000

000032667311

TERMO DE

CONCILIAÇÃO -

Termo de

Conciliação de

23121211412802700

000032667310

CCP2906202317141

4

Termo de

Conciliação de

23121211412739400

000032667309

PROCURAÇÃO

SINDEDUCAÇÃO
Procuração

23121211412558900

000032667307

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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CREDENCIAMENTO

ASSINADO
Documento Diverso

23121211412462500

000032667306

CCT 2023 2024

CONVENÇÃO

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211353870700

000032667226

TERMO ADITIVO A

CONVENÇÃO 2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211353812600

000032667225

TERMO ADITIVO A

CONVENÇÃO 2017 I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211353433700

000032667224

TERMO ADITIVO A

CONVENÇÃO 2017

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211352609300

000032667222

REGISTRO

CONVENÇÃO 2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211352029000

000032667221

PRORROGAÇÃO

DA DATA BASE

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351968100

000032667220

CONVENÇÃO

COLETIVA 2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351905900

000032667219

CONVENÇAÕ

COLETIVA 2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351430000

000032667214

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351346200

000032667211

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211350990600

000032667209

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211350141500

000032667207

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211345397900

000032667202

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 V

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211344710200

000032667200

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 IV

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211344039100

000032667199

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 III

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343902200

000032667198

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 II

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343750300

000032667197

CONVENÇAÕ

COLETIVA 2018 I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343606300

000032667196

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 IV

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343430000

000032667195

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 III

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211342846000

000032667194

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 II

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211342348000

000032667193

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211341739300

000032667192

Petição Inicial Petição Inicial
23121211312235600

000032667157

.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, CAMILA MATTEDI DALVI, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CAMILA MATTEDI DALVI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001341-59.2023.5.17.0001
RECLAMANTE MARINA RIBEIRO NETO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECLAMADO VILSON WIEDENHOEFT

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL
TIA HERMAN LTDA

RECLAMADO HERMAN ANSELMO WIEDENHOEFT

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON WIEDENHOEFT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Reclamado - local incerto ou não sabido

O (A) MM (a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

CITADO(S) o(s) VILSON WIEDENHOEFT, com endereço incerto e

não sabido, para comparecer(em) na sede desta 1ª Vara do

Trabalho de Vitória, situada no endereço acima indicado, à

audiência designada para o dia 10/07/2024 13:50, a fim de

responder(em) aos termos da ação trabalhista supracitada, sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria fática. Caso Vossa

Senhoria não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer

nesta Unidade Judiciária, no endereço acima indicado, para ter

acesso a eles ou receber as devidas orientações. Vossa Senhoria

deverá comparecer à audiência designada, pessoalmente ou

representado(a) por preposto(a) habilitado(a) (CLT, art. 843, § 1º),

para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CLT, art. 844). Fica

alertado, ainda, de que as testemunhas, no máximo duas

testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito

Ordinário) devem comparecer independentemente de intimação. A

defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, por meio

do sistema PJe, ou apresentada oralmente em audiência, na forma

do artigo 847 da CLT. Os documentos também deverão ser

apresentados via peticionamento eletrônico (PJe), até uma hora

antes da audiência. Se Vossa Senhoria não possuir equipamento

para conversão ou escaneamento de documentos em formato PDF,

deverá comparecer nas Centrais de Atendimento ou na Unidade

Judiciária, no mínimo uma hora antes da realização da audiência,

para proceder à necessária adequação das peças processuais,

devendo observar o horário de funcionamento dos setores. A

petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet

(https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), digitando a(s) chave(s) de

acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Ata da Audiência Ata da Audiência
24042416174180100

000034061567

Peticionamento

Avulso
Manifestação

24021916101917900

000033197199

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020817135712200

000033121900

NOTIFICAÇÃO

RECLAMADA
Documento Diverso

24020812470277800

000033115058

NOTIFICAÇÃO

RECLAMADA
Certidão

24020812433779200

000033115013

CENTRO

EDUCACIONAL
Notificação

23121212420907400

000032669000

CHAVES DE

ACESSO
Certidão

23121212412325600

000032668919

PROCURAÇÃO2906

2023171438
Procuração

23121211413329800

000032667317

DECLARAÇÃO

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

23121211413213500

000032667316

CONTRACHEQUE29

062023171636

Contracheque/Recib

o de Salário

23121211413128600

000032667315

CTPS - MARINA
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23121211413029500

000032667313

RG - MARINA
Carteira de

Identidade/Registro

23121211412872000

000032667311

TERMO DE

CONCILIAÇÃO -

Termo de

Conciliação de

23121211412802700

000032667310

CCP2906202317141

4

Termo de

Conciliação de

23121211412739400

000032667309

PROCURAÇÃO

SINDEDUCAÇÃO
Procuração

23121211412558900

000032667307

CREDENCIAMENTO

ASSINADO
Documento Diverso

23121211412462500

000032667306

CCT 2023 2024

CONVENÇÃO

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211353870700

000032667226
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TERMO ADITIVO A

CONVENÇÃO 2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211353812600

000032667225

TERMO ADITIVO A

CONVENÇÃO 2017 I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211353433700

000032667224

TERMO ADITIVO A

CONVENÇÃO 2017

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211352609300

000032667222

REGISTRO

CONVENÇÃO 2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211352029000

000032667221

PRORROGAÇÃO

DA DATA BASE

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351968100

000032667220

CONVENÇÃO

COLETIVA 2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351905900

000032667219

CONVENÇAÕ

COLETIVA 2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351430000

000032667214

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211351346200

000032667211

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211350990600

000032667209

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211350141500

000032667207

CONVENÇÃO

COLETIVA 2019

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211345397900

000032667202

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 V

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211344710200

000032667200

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 IV

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211344039100

000032667199

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 III

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343902200

000032667198

CONVENÇÃO

COLETIVA 2018 II

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343750300

000032667197

CONVENÇAÕ

COLETIVA 2018 I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343606300

000032667196

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 IV

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211343430000

000032667195

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 III

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211342846000

000032667194

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 II

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211342348000

000032667193

CONVENÇÃO

COLETIVA 2017 I

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23121211341739300

000032667192

Petição Inicial Petição Inicial
23121211312235600

000032667157

.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, CAMILA MATTEDI DALVI, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CAMILA MATTEDI DALVI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0026300-85.2009.5.17.0001
RECLAMANTE WILSON FONSECA DIAS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO MAGNESITA REFRATARIOS S-A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO FELIPE AUGUSTO TOLEDO FOGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON FONSECA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 966a0e0
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proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0026300-85.2009.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: WILSON FONSECA DIAS

Réu:
MAGNESITA REFRATARIOS S-

A

DESPACHO

Vistos etc.

Porque a executada (Magnesita Refratários S/A) opôs embargos à

execução, com a publicação deste despacho no DEJT, fica o

exequente (Wilson Fonseca Dias), por intermédio de seus patronos,

devidamente intimado para, no prazo legal, manifestar-se acerca do

referido incidente processual.

Após o prazo supracitado, com ou sem manifestação, autos

conclusos.

VITORIA/ES/ES, 25 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000560-71.2022.5.17.0001
EXEQUENTE PATRICK RIBEIRO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE JOSE GUMERCINO DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE THIAGO CARREIRO THOMAS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RONIERY BELLUMAT

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ARTUR MELO DE FREITAS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6738933

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000560-71.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Cumprimento de sentença

Autor:
ARTUR MELO DE FREITAS e

outros (4)

Réu: VALE S.A.

DESPACHO
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Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela executada (Vale S/A) para

comprovar a efetivação do depósito judicial correspondente ao

pagamento desta execução trabalhista por mais 15(quinze) dias.

Dê-se ciência com a publicação deste despacho.

VITORIA/ES/ES, 25 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000712-85.2023.5.17.0001
RECLAMANTE ADAUTO DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO DANUBIA DA SILVA VIEIRA
MONTEIRO(OAB: 27139/ES)

RECLAMADO DIAVANTI SOLUCOES LOGISTICAS
LTDA

ADVOGADO RICARDO LOURENCO DA SILVA
BARRETO(OAB: 385271/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072fe91

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000712-85.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: ADAUTO DE OLIVEIRA SOUZA

Réu:
DIAVANTI SOLUCOES

LOGISTICAS LTDA

DESPACHO

Vistos etc.

Porque a executada (Diavanti Soluções Logísticas Ltda) opôs

embargos à execução, com a publicação deste despacho no DEJT,

fica o exequente (Adauto de Oliveira Souza), por intermédio de sua

advogada, devidamente intimada para, no prazo legal, manifestar-

se acerca do referido incidente processual.

Após o prazo supracitado, com ou sem manifestação, autos

conclusos.

VITORIA/ES/ES, 25 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-69.2022.5.17.0001
RECLAMANTE RAFAEL ALVARENGA SILVA

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c363044

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000101-69.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico
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Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: RAFAEL ALVARENGA SILVA

Réu: VALE S.A.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela executada (Vale S/A) para

comprovar a efetivação do depósito judicial correspondente ao

pagamento desta execução trabalhista por mais 15(quinze) dias.

Dê-se ciência com a publicação deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES/ES, 25 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000662-93.2022.5.17.0001
RECLAMANTE ERIKA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO LEONARDO DEZAN LIMA(OAB:
15922/ES)

RECLAMADO DEMBA DIENG

ADVOGADO TERENITA BENICIO DA SILVA
QUERINO(OAB: 4194/ES)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO NERES(OAB:
24856/DF)

PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMBA DIENG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15337e4

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171- E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000662-93.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: ERIKA DE SOUZA CARVALHO

Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoAutorList}

Réu: DEMBA DIENG

 Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoReuList}

DECISÃO

Vistos etc.

1. Porquanto adequados aos comandos condenatórios, homologo

os cálculos liquidatórios de sentença elaborados pela perita Cláudia

Mª de O. Rezende (ID 9e10867), atualizados pela Contadoria (ID

2049fbf), para que surtam os devidos efeitos legais, registrando-se

que as partes mantiveram-se silentes quando intimadas para

fins de impugnação;

1.1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 500,00

(quinhentos reais), já incluídos nos cálculos.

2. Com a publicação desta decisão no DEJT, fica a executada

intimada na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48 horas,

pagar o valor da execução no total de R$ 52.448,10 (cinquenta e

dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e dez centavos),

atualizado até 1º/5/2024, sob pena de penhora, nos termos do

artigo 883, caput, da CLT;

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo

do artigo 883-A, da CT

5. Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

6. Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

7. Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados(as)
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ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

intime-se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes

para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por

via de consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo

11-A de CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000662-93.2022.5.17.0001
RECLAMANTE ERIKA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO LEONARDO DEZAN LIMA(OAB:
15922/ES)

RECLAMADO DEMBA DIENG

ADVOGADO TERENITA BENICIO DA SILVA
QUERINO(OAB: 4194/ES)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO NERES(OAB:
24856/DF)

PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15337e4

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171- E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000662-93.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: ERIKA DE SOUZA CARVALHO

Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoAutorList}

Réu: DEMBA DIENG

 Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoReuList}

DECISÃO

Vistos etc.

1. Porquanto adequados aos comandos condenatórios, homologo

os cálculos liquidatórios de sentença elaborados pela perita Cláudia

Mª de O. Rezende (ID 9e10867), atualizados pela Contadoria (ID

2049fbf), para que surtam os devidos efeitos legais, registrando-se

que as partes mantiveram-se silentes quando intimadas para

fins de impugnação;

1.1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 500,00

(quinhentos reais), já incluídos nos cálculos.

2. Com a publicação desta decisão no DEJT, fica a executada

intimada na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48 horas,

pagar o valor da execução no total de R$ 52.448,10 (cinquenta e

dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e dez centavos),

atualizado até 1º/5/2024, sob pena de penhora, nos termos do

artigo 883, caput, da CLT;

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo

do artigo 883-A, da CT

5. Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

6. Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

7. Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados(as)

ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

intime-se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes

para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por

via de consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo

11-A de CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000300-04.2016.5.17.0001
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RECLAMANTE MICHAEL CHARLES SOARES
CARDOSO

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMANTE THIAGO MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMANTE FABIO CORREA MACHADO

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMANTE PRICILLA DE BARROS RODRIGUES
GAIGHER

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 21896/DF)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CORREA MACHADO

  - MICHAEL CHARLES SOARES CARDOSO

  - PRICILLA DE BARROS RODRIGUES GAIGHER

  - THIAGO MANOEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1cc3cb

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000300-04.2016.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
MICHAEL CHARLES SOARES

CARDOSO e outros (3)

Réu:
EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

DESPACHO

Vistos etc.

Atenta aos termos da petição juntada sob o ID a6b55ac, defiro o

requerimento formulado.

Sendo assim, com a publicação deste despacho no DEJT, fica a

empresa reclamada (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos),

por intermédio de seus patronos, devidamente intimada para, no

prazo de 10(dez) dias, juntar toda a documentação requerida pelos

reclamantes (Michael Charles Soares Cardoso e outros).

Fica deste já os referidos autores também intimados para, no

prazo de 8(oito) dias contados do final do prazo concedido a ré,

manifestarem-se acerca dos cálculos elaborados pelo perito

contábil.

VITORIA/ES/ES, 25 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000300-04.2016.5.17.0001
RECLAMANTE MICHAEL CHARLES SOARES

CARDOSO

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMANTE THIAGO MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMANTE FABIO CORREA MACHADO

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMANTE PRICILLA DE BARROS RODRIGUES
GAIGHER

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 21896/DF)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1cc3cb

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000300-04.2016.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
MICHAEL CHARLES SOARES

CARDOSO e outros (3)

Réu:
EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

DESPACHO

Vistos etc.

Atenta aos termos da petição juntada sob o ID a6b55ac, defiro o

requerimento formulado.

Sendo assim, com a publicação deste despacho no DEJT, fica a

empresa reclamada (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos),

por intermédio de seus patronos, devidamente intimada para, no

prazo de 10(dez) dias, juntar toda a documentação requerida pelos

reclamantes (Michael Charles Soares Cardoso e outros).

Fica deste já os referidos autores também intimados para, no

prazo de 8(oito) dias contados do final do prazo concedido a ré,

manifestarem-se acerca dos cálculos elaborados pelo perito

contábil.

VITORIA/ES/ES, 25 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000789-31.2022.5.17.0001
RECLAMANTE EDSON PAULO DE SOUSA

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

RECLAMADO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO LUANA SCANDIAN BATISTA(OAB:
34373/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PAULO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 251746a

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171- E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000789-31.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: EDSON PAULO DE SOUSA

Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoAutorList}

Réu:
FIMAG FABRICA ITALIANA DE

MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

 Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoReuList}

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 180
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

DECISÃO

Vistos etc.

1. Porquanto adequados aos comandos condenatórios, acolho os

esclarecimentos prestados pela peritaCláudia Maria de Oliveira

Rezende (IDf3a0588) como fundamento desta decisão e, por via de

consequência, homologo os cálculos liquidatórios de sentença

ratificados pela perita (IDbca95fa), atualizados pela Contadoria

(IDf426817), para que surtam os devidos efeitos legais,

registrando-se a concordância expressa do exequente (ID

3489199), a impugnação da segunda executada (ID 33eb492) e a

não manifestação da primeira executada em relação aos

referidos cálculos.

1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 500,00

(quinhentos reais), já incluídos nos cálculos;

2. Conforme documento de ID 9d32dcf,a primeira ré, devedora

principal,FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS

LTDA, encontra-se em Recuperação Judicial, requerida em

19/09/2023 nos autos do processo5029482-31.2023.8.08.0024 , em

curso naVara de Recuperação Judicial e Falência de Vitória/ES,

tendo sido nomeadas Administradoras Judiciaispara atuação em

conjunto e coordenada, associedades empresárias, pessoas

jurídicas Ricardo Biancardi Fernandes Advocacia, CNPJ

30.804.791/0001-73 e Fidúcia Consultoria, CNPJ 28.953.951/0001-

02.

Como também já é sabido, o entendimento deste Juízo, nesse caso,

é de que a competência da Justiça do Trabalhista encerra-se com a

liquidação do crédito exequendo, sendo os atos executórios em face

da empresa recuperanda de competência do Juízo da Recuperação

Judicial e Falência.

3. No entanto, há RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA da

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Pois bem, este Juízo considera que o estado de Recuperação

Judicial ou de Falência da devedora principal gera presunção de

sua insolvência, permitindo o imediato direcionamento da execução

para o(a) Responsável Subsidiária e, por consequência, a

manutenção da competência desta Justiça para a realização dos

atos executórios em face do(a) mesmo(a).

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014.  EXECUÇÃO. DEVEDOR PRINCIPAL EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  REDIRECIONAMENTO DA

E X E C U Ç Ã O  C O N T R A  O  D E V E D O R  S U B S I D I Á R I O .

POSSIBILIDADE. SÚMULA 333 DO TST E ART. 896, 2º, DA CLT.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não logra

desconstituir os fundamentos do despacho que denegou

seguimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento a que se

nega provimento" (TST-AIRR-1101-79.2011.5.09.0594, 8ª Turma,

Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 15/06/2016)

"RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. INCAPACIDADE

ECONÔMICA DA DEVEDORA PRINCIPAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA A RESPONSÁVEL

SUBSIDIÁRIA. POSSIBILIDADE. Em se tratando de condenação

subsidiária, o benefício de ordem assegura que, uma vez

constatado o esgotamento dos meios executivos contra devedor

principal, caracterizado, no caso, pelo seu ingresso em processo de

recuperação judicial, a execução deve prosseguir contra o

responsável subsidiário. Precedentes. Não há que se promover o

direcionamento da execução contra os demais integrantes do grupo

econômico da devedora principal, todos em recuperação judicial,

pois tais empresas sequer participaram da relação processual, não

integrando, assim, o título executivo judicial. Recurso de revista não

conhecido." (TST-RR-277285-22.2009.5.12.0031, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT de 30/08/2013)

4. Nesse passo, ante a Recuperação Judicial da devedora principal

FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA,

pelos fundamentos expostos no item 3 da presente decisão, fica a

ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Responsável Subsidiária,

intimada, na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48 horas,

pagar o valor da execução no total de R$ 39.153,77 (trinta e nove

mil, cento e cinquenta e três reais e setenta e sete centavos),

atualizados até 1º/5/2024, sob pena de penhora, nos termos do

artigo 883, caput, da CLT;

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à tentativa da penhora

online junto ao BANCENJUD;

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitando o prazo

do artigo 883-A, da CLT;

5. Restando infrutífera a penhora online, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos do(a) executado(a);

6. Existindo veículo(s) de propriedade do(a)executado(a) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

licenciamento no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado e penhora e avaliação;

7. Inexistindo veículos registrados em nome do(a) executado(a) ou

sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito, intime-

se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes para o

prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por via de

consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo 11-A de

CLT;

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo Nº ATSum-0000789-31.2022.5.17.0001
RECLAMANTE EDSON PAULO DE SOUSA

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

RECLAMADO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO LUANA SCANDIAN BATISTA(OAB:
34373/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 251746a

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171- E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000789-31.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: EDSON PAULO DE SOUSA

Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoAutorList}

Réu:
FIMAG FABRICA ITALIANA DE

MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

 Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoReuList}

DECISÃO

Vistos etc.

1. Porquanto adequados aos comandos condenatórios, acolho os

esclarecimentos prestados pela peritaCláudia Maria de Oliveira

Rezende (IDf3a0588) como fundamento desta decisão e, por via de

consequência, homologo os cálculos liquidatórios de sentença

ratificados pela perita (IDbca95fa), atualizados pela Contadoria

(IDf426817), para que surtam os devidos efeitos legais,

registrando-se a concordância expressa do exequente (ID

3489199), a impugnação da segunda executada (ID 33eb492) e a

não manifestação da primeira executada em relação aos

referidos cálculos.

1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 500,00

(quinhentos reais), já incluídos nos cálculos;

2. Conforme documento de ID 9d32dcf,a primeira ré, devedora

principal,FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS

LTDA, encontra-se em Recuperação Judicial, requerida em

19/09/2023 nos autos do processo5029482-31.2023.8.08.0024 , em

curso naVara de Recuperação Judicial e Falência de Vitória/ES,

tendo sido nomeadas Administradoras Judiciaispara atuação em

conjunto e coordenada, associedades empresárias, pessoas

jurídicas Ricardo Biancardi Fernandes Advocacia, CNPJ

30.804.791/0001-73 e Fidúcia Consultoria, CNPJ 28.953.951/0001-

02.

Como também já é sabido, o entendimento deste Juízo, nesse caso,

é de que a competência da Justiça do Trabalhista encerra-se com a

liquidação do crédito exequendo, sendo os atos executórios em face

da empresa recuperanda de competência do Juízo da Recuperação

Judicial e Falência.

3. No entanto, há RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA da

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Pois bem, este Juízo considera que o estado de Recuperação

Judicial ou de Falência da devedora principal gera presunção de

sua insolvência, permitindo o imediato direcionamento da execução

para o(a) Responsável Subsidiária e, por consequência, a

manutenção da competência desta Justiça para a realização dos

atos executórios em face do(a) mesmo(a).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Nesse sentido, a seguinte jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014.  EXECUÇÃO. DEVEDOR PRINCIPAL EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  REDIRECIONAMENTO DA

E X E C U Ç Ã O  C O N T R A  O  D E V E D O R  S U B S I D I Á R I O .

POSSIBILIDADE. SÚMULA 333 DO TST E ART. 896, 2º, DA CLT.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não logra

desconstituir os fundamentos do despacho que denegou

seguimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento a que se

nega provimento" (TST-AIRR-1101-79.2011.5.09.0594, 8ª Turma,

Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 15/06/2016)

"RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. INCAPACIDADE

ECONÔMICA DA DEVEDORA PRINCIPAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA A RESPONSÁVEL

SUBSIDIÁRIA. POSSIBILIDADE. Em se tratando de condenação

subsidiária, o benefício de ordem assegura que, uma vez

constatado o esgotamento dos meios executivos contra devedor

principal, caracterizado, no caso, pelo seu ingresso em processo de

recuperação judicial, a execução deve prosseguir contra o

responsável subsidiário. Precedentes. Não há que se promover o

direcionamento da execução contra os demais integrantes do grupo

econômico da devedora principal, todos em recuperação judicial,

pois tais empresas sequer participaram da relação processual, não

integrando, assim, o título executivo judicial. Recurso de revista não

conhecido." (TST-RR-277285-22.2009.5.12.0031, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT de 30/08/2013)

4. Nesse passo, ante a Recuperação Judicial da devedora principal

FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA,

pelos fundamentos expostos no item 3 da presente decisão, fica a

ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Responsável Subsidiária,

intimada, na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48 horas,

pagar o valor da execução no total de R$ 39.153,77 (trinta e nove

mil, cento e cinquenta e três reais e setenta e sete centavos),

atualizados até 1º/5/2024, sob pena de penhora, nos termos do

artigo 883, caput, da CLT;

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à tentativa da penhora

online junto ao BANCENJUD;

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitando o prazo

do artigo 883-A, da CLT;

5. Restando infrutífera a penhora online, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos do(a) executado(a);

6. Existindo veículo(s) de propriedade do(a)executado(a) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

licenciamento no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado e penhora e avaliação;

7. Inexistindo veículos registrados em nome do(a) executado(a) ou

sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito, intime-

se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes para o

prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por via de

consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo 11-A de

CLT;

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077900-09.2013.5.17.0001
RECLAMANTE CLEMILDA NICODEMOS

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

RECLAMADO CAPITAL COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7ef70

proferido nos autos.

Atenta a petição do reclamado, expeça-se alvará, conforme já

determinado, devendo o patrono do réu comprovar o repasse à

reclamada, em cinco dias, sob as penas da lei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-91.2018.5.17.0001
RECLAMANTE HELBER PIGNATON

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

ADVOGADO ALDICEIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
26244/ES)

ADVOGADO AMANDA RUBIM KAIZER(OAB:
22717/ES)

RECLAMANTE ROGERIO CIRILO ONOFRE

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

ADVOGADO ALDICEIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
26244/ES)

ADVOGADO AMANDA RUBIM KAIZER(OAB:
22717/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO SIMONE REZENDE AZEVEDO
DAMINELLO(OAB: 152368/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA(OAB:
21378-B/PB)

ADVOGADO CLAUDIO MAGALHAES(OAB:
98819/RJ)

ADVOGADO RENATO TRINDADE DO
AMARAL(OAB: 131289/RJ)

ADVOGADO JANAINA MARIA MARIM(OAB:
10551/ES)

ADVOGADO GISELLE EMERICK DIAS(OAB:
20903/ES)

TESTEMUNHA ARLINDO SARTORI JUNIOR

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

TESTEMUNHA FABIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ee27a

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000225-91.2018.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
HELBER PIGNATON e outros

(1)

Réu:
EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA

DESPACHO

Vistos etc.

Porque os exequentes Helber Pignaton e outros) opuseram

impugnação à sentença de liquidação, com a publicação deste

despacho no DEJT, fica a executada (Empresa Brasileira de

Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO), por intermédio de seus

patronos, devidamente intimada para, no prazo legal, manifestar-se

acerca do referido incidente processual.

Após o prazo supracitado, com ou sem manifestação, autos

conclusos. 

VITORIA/ES/ES, 25 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000065-61.2021.5.17.0001
EXEQUENTE CLESIA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIA RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fa19cd

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000065-61.2021.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Execução de Certidão de

Crédito Judicial

Autor:
CLESIA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

Réu:
HOSPITAL SANTA MONICA

LTDA
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DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a exequente (Clesia Rodrigues do Nascimento) para, no

prazo legal, manifestar-se acerca dos embargos à execução

opostos.

Após o prazo supracitado, com ou sem manifestação, autos

conclusos.

VITORIA/ES/ES, 25 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001083-25.2018.5.17.0001
RECLAMANTE DIANA DA PENHA ZAMPROGNO

VULPI

ADVOGADO MARIA HELENA REINOSO
REZENDE(OAB: 4963/ES)

RECLAMADO ALLJABER COMPANY
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA - CPJ: 12.137.065/0001-62
(nova denominação social de AJC
INVESTIMENTOS LTDA)

RECLAMADO EDUARDO CASSIUS DE SOUZA
AMARAL

RECLAMADO PSG DO BRASIL LTDA

RECLAMADO ANDERSON DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSIANE HELENA FERREIRA DA
SILVA

RECLAMADO RICARDO MOLLO MORENO AVILEZ

RECLAMADO HATZLAHA PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO EFATA PARTICIPACOES EIRELI

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA DA PENHA ZAMPROGNO VULPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f967289

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0001083-25.2018.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
DIANA DA PENHA

ZAMPROGNO VULPI

Réu:
PSG DO BRASIL LTDA e outros

(7)

DESPACHO

Vistos etc.

Primeiramente, importa registrar que o valor total da presente

execução é de R$137.592,34, atualizado até 01/08/2023 (planilha

ID 5515f27).

A avaliação do bem penhorado nestes autos (vaga de garagem da

sócia executada Josiane Helena Ferreira da Silva - ID 7957d9b) foi

de R$30.000,00, em 01/09/2023, não sendo, portanto, suficiente à

garantia do total dos créditos exequendos.

Por outro lado, foi feita a reserva de crédito nos autos do processo

0000342-25.2022.5.17.0007, em curso na 7ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, do valor integral desta execução (ID 1314d0c), em

decorrência de penhora do apartamento da mesma sócia

executada, Josiane Helena Ferreira da Silva, situado no mesmo

endereço em que se localiza a vaga de garagem aqui penhorada.

Nesse passo:

1. suspenda-se por sessenta dias o andamento do processo;

2. após, oficie-se ao Juízo da 7ª Vara do Trabalho de Vitória/ES,

para solicitar informação acerca da reserva de crédito requerida.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000809-22.2022.5.17.0001
EXEQUENTE LUCINEIA DO CARMO LORENCAO

MAGALHAES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE LUCIANA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARIA DE FATIMA ESTEVES
ROCHA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARIA FERNANDA FURNO
OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)
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EXEQUENTE MARIA ETERNA TAVARES LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARIA CECILIA FERRAZ DA COSTA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARIA DA GLORIA PIRONE SOARES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARCIA RODRIGUES MEDEIROS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARGARIDA DO CARMO SIQUEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE LUCI MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO PAULETE PENHA VIEIRA(OAB:
6098/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 011bc5b

proferido nos autos.

Atenta à manifestação às manifestações do Município de Vila Velha

(ID 96c31c8 e ID 86526f3), com a publicação do presente despacho

no DEJT, fica intimado o executado de que deverá apresentar os

dados bancários para devolução do valor bloqueado (ID 0ab6340)

mediante expedição de alvará.

Expeça-se alvará para pagamento dos honorários contratuais ao

patrono das autoras.

Por fim, arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000791-06.2019.5.17.0001
RECLAMANTE ADELIA MOREIRA ALVES

ADVOGADO VANESSA LEITE FRANKLIN(OAB:
22649/ES)

RECLAMADO CANTO DA ROCA BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN NEIVA NEVES NETO(OAB:
10212/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA MOREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1894ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a renúncia ao crédito exequendo remanescente manifestada

pela parte autora na petição ID 3f493e6 e considerando-se o

insucesso das medidas executórias adotadas por este Juízo, tendo

sido demonstrado, inclusive, que a empresa executada não se

encontra mais em atividade, julgo extinta a presente execução.

Nesse passo:

1. da conta judicial nº 04890747-6, expeça-se alvará referente aos

honorários periciais de liquidação e libere-se o saldo remanescente

da conta à autora exequente.

1.1. para tanto, fica intimada a autora para, em 48 horas, fornecer

os dados bancários para transferência do valor devido a título de

crédito principal.

1.2. caso a conta bancária para a qual será transferido o crédito

principal seja do(a) advogado(a) da parte autora, deverá haver

comprovação nos autos do repasse à cliente do valor liberado em

até 05(cinco) dias da data da transferência.

2. após, registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao

arquivo.

3. pela publicação da presente sentença, ficam as partes dela

intimadas.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000791-06.2019.5.17.0001
RECLAMANTE ADELIA MOREIRA ALVES

ADVOGADO VANESSA LEITE FRANKLIN(OAB:
22649/ES)

RECLAMADO CANTO DA ROCA BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN NEIVA NEVES NETO(OAB:
10212/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTO DA ROCA BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1894ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a renúncia ao crédito exequendo remanescente manifestada

pela parte autora na petição ID 3f493e6 e considerando-se o

insucesso das medidas executórias adotadas por este Juízo, tendo

sido demonstrado, inclusive, que a empresa executada não se

encontra mais em atividade, julgo extinta a presente execução.

Nesse passo:

1. da conta judicial nº 04890747-6, expeça-se alvará referente aos

honorários periciais de liquidação e libere-se o saldo remanescente

da conta à autora exequente.

1.1. para tanto, fica intimada a autora para, em 48 horas, fornecer

os dados bancários para transferência do valor devido a título de

crédito principal.

1.2. caso a conta bancária para a qual será transferido o crédito

principal seja do(a) advogado(a) da parte autora, deverá haver

comprovação nos autos do repasse à cliente do valor liberado em

até 05(cinco) dias da data da transferência.

2. após, registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao

arquivo.

3. pela publicação da presente sentença, ficam as partes dela

intimadas.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-59.2023.5.17.0001
RECLAMANTE ANDRE LOURENCO SANTOS

ADVOGADO PAULO ANDRE POZZATTO
LOUREIRO(OAB: 15256/ES)

ADVOGADO MAURO SERGIO DOS SANTOS
LOUREIRO(OAB: 8018/ES)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO MARLY DUARTE PENNA LIMA
RODRIGUES(OAB: 6530-B/RN)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1f3242

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido afastar a preliminar arguida e no mérito

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na ação

Trabalhista proposta por ANDRÉ LOURENÇO SANTOS em face de

POLIMIX CONCRETO, para, na forma da fundamentação,

condenar a reclamada, a pagar:

- o adicional de insalubridade (40%) e reflexos;

- horas extras (intrajornada)

- horas extras e reflexos (interjornada);

- ticket alimentação;

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios, recolhimentos previdenciários, fiscais,

juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre

o valor ora arbitrado à condenação em R$ 50.000,00.

Partes cientes com a publicação.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-59.2023.5.17.0001
RECLAMANTE ANDRE LOURENCO SANTOS

ADVOGADO PAULO ANDRE POZZATTO
LOUREIRO(OAB: 15256/ES)

ADVOGADO MAURO SERGIO DOS SANTOS
LOUREIRO(OAB: 8018/ES)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO MARLY DUARTE PENNA LIMA
RODRIGUES(OAB: 6530-B/RN)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LOURENCO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1f3242

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido afastar a preliminar arguida e no mérito

julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na ação

Trabalhista proposta por ANDRÉ LOURENÇO SANTOS em face de
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POLIMIX CONCRETO, para, na forma da fundamentação,

condenar a reclamada, a pagar:

- o adicional de insalubridade (40%) e reflexos;

- horas extras (intrajornada)

- horas extras e reflexos (interjornada);

- ticket alimentação;

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios, recolhimentos previdenciários, fiscais,

juros e correção monetária, na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre

o valor ora arbitrado à condenação em R$ 50.000,00.

Partes cientes com a publicação.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077900-09.2013.5.17.0001
RECLAMANTE CLEMILDA NICODEMOS

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

RECLAMADO CAPITAL COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PEDRO COSTA) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000869-58.2023.5.17.0001
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MATEUS BORGES FRIZZERA
GUIMARAES(OAB: 34793/ES)

ADVOGADO JULIO FERREIRA NETO(OAB:
35532/ES)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS ASTER
LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO FERREIRA NETO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000308-05.2021.5.17.0001
RECLAMANTE DEILTON BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI
CHEIN(OAB: 46853/RS)

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEILTON BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DEILTON BARBOSA JUNIOR) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000308-05.2021.5.17.0001
RECLAMANTE DEILTON BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VANESSA RIBEIRO GUAZZELLI
CHEIN(OAB: 46853/RS)

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEILTON BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE FREITAS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000493-43.2021.5.17.0001
RECLAMANTE MOISES TEODORO DA SILVA

GONCALVES NETO

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMADO CONTAUTO CONTINENTE
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAUTO CONTINENTE AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CONTAUTO CONTINENTE AUTOMOVEIS

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000809-22.2022.5.17.0001
EXEQUENTE LUCINEIA DO CARMO LORENCAO

MAGALHAES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE LUCIANA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARIA DE FATIMA ESTEVES
ROCHA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARIA FERNANDA FURNO
OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARIA ETERNA TAVARES LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARIA CECILIA FERRAZ DA COSTA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARIA DA GLORIA PIRONE SOARES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARCIA RODRIGUES MEDEIROS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE MARGARIDA DO CARMO SIQUEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXEQUENTE LUCI MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO PAULETE PENHA VIEIRA(OAB:
6098/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA FURNO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JUAREZ JOSE VEIGA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0142700-37.1999.5.17.0001
RECLAMANTE ODAIR RIBEIRO MARTINS
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ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO CECILIA TEREZA GOMES SILVA

RECLAMADO FERNANDO SONEGHET PACHECO

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

RECLAMADO EPROM CONSTRUTORA E
INCORPORADORA IMOBILIARIA
LTDA

ADVOGADO DAYENNE NEGRELLI VIEIRA(OAB:
7840/ES)

RECLAMADO RENATO JOSE DA SILVA

RECLAMADO JOSE HUMBERTO MARQUEZ

RECLAMADO PAULO JOSE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SONEGHET PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FERNANDO SONEGHET PACHECO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000897-94.2021.5.17.0001
RECLAMANTE MATHEUS GOBBO SA CAVALCANTE

ADVOGADO LINO FARIA PETELINKAR(OAB:
33773/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS GOBBO SA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MATHEUS GOBBO SA CAVALCANTE)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000469-78.2022.5.17.0001
RECLAMANTE RODRIGO FERREIRA GALVAO

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RODRIGO FERREIRA GALVAO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000469-78.2022.5.17.0001
RECLAMANTE RODRIGO FERREIRA GALVAO

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES
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PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VICTOR FRIQUES DE MAGALHAES) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000403-74.2017.5.17.0001
RECLAMANTE INDIANARA DE PAULO

NASCIMENTO

ADVOGADO CELIO RIBEIRO BARROS(OAB:
12632/ES)

ADVOGADO MARIANA SPERANDIO
ZORTEA(OAB: 16513/ES)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LOPES(OAB: 149806/SP)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000064-71.2024.5.17.0001
RECLAMANTE W.B.C.

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO V.S.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO S.H.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 05ad80e.

Processo Nº ETCiv-0000434-50.2024.5.17.0001
EMBARGANTE ITAPEVA XII MULTICARTEIRA

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS

ADVOGADO JAQUELINE SORRAYLA ALVES
MARTINS(OAB: 355140/SP)

EMBARGADO LUCAS MARCOS LIMA CANDIDO
DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPEVA XII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0060500

proferida nos autos.

DECISÃO

Pela análise dos elementos trazidos aos autos, por ora, não é

possível o deferimento liminar do pleito, sem a devida dilação

probatória ou, no mínimo, estabelecimento do contraditório.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma

vez que não se encontram preenchidos os requisitos legais

estabelecidos nos artigos 300 e 497 do NCPC.

Intime-se o embargado para manifestação acerca dos embargos. no

prazo legal.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    CASSIO ARIEL CAPONI MORO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001392-70.2023.5.17.0001
RECLAMANTE DANIEL AURELIO ARAUJO
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ADVOGADO MATHEUS SUTER FARIA SANTOS
SANDRINE(OAB: 37007/ES)

RECLAMADO TEIXEIRA DUARTE - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES, S.A.

ADVOGADO LUCIANA DAVANCO AUGUSTO(OAB:
190448/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEIXEIRA DUARTE - ENGENHARIA E CONSTRUCOES, S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1562a56

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0001392-70.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: DANIEL AURELIO ARAUJO

Réu:
TEIXEIRA DUARTE -

ENGENHARIA E

DESPACHO

Vistos etc.

Sem antecipação de honorários a diligência pericial já foi realizada,

como informou o perito engenheiro nomeado. Respeitado, pois, o

óbice imposto pelo artigo 790-B, §3º, da CLT. Requer o perito o

pagamento imediato de honorários periciais prévios para fazer

frente aos gastos que teve com a perícia.

Vejamos:

É certo que o perito, como profissional liberal, é um trabalhador que

tem como proventos os frutos de seu trabalho. Mais que isso,como

liberal que é, investiu para a realização da perícia, gastou com

deslocamento, com caros equipamentos e aparelhos de medição,

com a manutenção de seu escritório/consultório (luz, água, internet,

aluguel, atendente, faxina etc.), com cursos de especialização e

atualização etc. Além disso, gastou horas de seu tempo para tal

labor. Não fosse suficiente, ao contrário das partes, o perito não

pode ter o fruto de seu trabalho sujeito aos riscos da morosidade do

processo ou de eventual ineficácia da execução.Seu trabalho já foi

entregue e, portanto, deve ser pago. Consentir com o labor pericial

sem pagamento sequer dos custos que teve importa em denegrir

com a honra do trabalho remunerado, aproxima-se do labor servil,

escravagista, que em hipótese alguma pode partir desta Justiça,

cujo fim primordial é a defesa do trabalho dignamente remunerado.

Repise-se: O perito é um trabalhador e não pode ser compelido a

trabalhar gratuitamente ou, pior, a investir gastos em seu trabalho

sem o correspondente acerto de contas.

Conclui-se, portanto, que os honorários iniciais,já realizada a

perícia, são devidos de imediato. Sem análise meritória sobre o

pedido cuja perícia é imprescindível, resta determinar que a parte

apta a produzir tal prova antecipe tais valores. Diz o princípio da

aptidão para a prova que a parte que possuir tal qualidade tem o

dever de produzir a prova. No presente caso constata-se que o 1º

réu, pessoa jurídica, possui condição econômica superior, razão

pela qual possui mais aptidão para produzir tal prova.

Assim sendo, determina-se que o 1º reclamado (Teixeira Duarte -

Engenharia e Construções S/A) deposite em 5(cinco)dias o

valor de honorários periciais, ora arbitrado em R$ 800,00

(oitocentos reais), sob pena de bloqueio on-line de valores em

suas contas bancárias.

VITORIA/ES/ES, 24 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    CASSIO ARIEL CAPONI MORO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000434-50.2024.5.17.0001
EMBARGANTE ITAPEVA XII MULTICARTEIRA

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS

ADVOGADO JAQUELINE SORRAYLA ALVES
MARTINS(OAB: 355140/SP)

EMBARGADO LUCAS MARCOS LIMA CANDIDO
DOS SANTOS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MARCOS LIMA CANDIDO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0060500

proferida nos autos.

DECISÃO

Pela análise dos elementos trazidos aos autos, por ora, não é

possível o deferimento liminar do pleito, sem a devida dilação

probatória ou, no mínimo, estabelecimento do contraditório.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma

vez que não se encontram preenchidos os requisitos legais

estabelecidos nos artigos 300 e 497 do NCPC.

Intime-se o embargado para manifestação acerca dos embargos. no

prazo legal.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    CASSIO ARIEL CAPONI MORO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001044-52.2023.5.17.0001
RECLAMANTE MARIANA PINTO DE SOUZA

DAMACENO

ADVOGADO MARCELA DE AZEVEDO
BUSSINGUER CONTI(OAB:
13583/ES)

ADVOGADO THAIS MASSALAI(OAB: 17064/ES)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
FRANCISCO DE ASSIS S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DOUGLAS VENTURA BORGES(OAB:
24521/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ELIETE CORADINI MARIANO
FERREIRA(OAB: 15737/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

RECLAMADO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DOUGLAS VENTURA BORGES(OAB:
24521/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ELIETE CORADINI MARIANO
FERREIRA(OAB: 15737/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA PINTO DE SOUZA DAMACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 368c3ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Processo nº 0001044-52.2023.5.17.0001

I. relatório

MARIANA PINTO DE SOUZA DAMACENO, devidamente

qualificada à fl. 02, ajuizou demanda trabalhista em face de

HOSPITAL E MATERNIDADE SAO FRANCISCO DE ASSIS S/A e

HOSPITAL MERIDIONAL S.A, buscando, em resumo, adicional de

insalubridade, diferenças de adicional noturno, danos morais e

benefícios da justiça gratuita. Atribuiu à causa R$ 93.366,91.

As rés apresentaram defesa, na modalidade contestatória, com

documentos, que foram impugnados.

Em audiência de instrução foram ouvidas a autora e duas

testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas pelas partes.

Conciliação rejeitada.

É o relatório

Decide-se.

II. fundamentação

1. prescrição

Oportunamente arguida, nos termos do artigo 7º. XXIX, da CRFB,

declaram-se prescritas as pretensões decorrentes da relação em

litígio, originadas antes de 01.10.2018.

2. ilegitimidade passiva

Sem razão a ré. Aduzindo o autor que prestava serviços para a 2ª

ré e, por isso, requer sua condenação, correta a formação do polo

passivo.

Rejeita-se.

3. adicional de insalubridade

A perícia identificou que da admissão a março de 2020 e de abril de
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2022 até a demissão, as condições laborais desenvolvidas pela

reclamante são consideradas insalubres de grau médio, em relação

aos agentes biológicos, uma vez que atuava em unidade hospitalar,

mantendo contato com pacientes e objetos destes não previamente

esterilizados, sendo o enquadramento técnico estabelecido pelo

Anexo 14 da NR-15, da Portaria 3.214/78.

O perito concluiu, ainda, que de março de 2020 a abril de 2022 que

as condições laborais desenvolvidas pela Reclamante são

consideradas insalubres de grau máximo, em relação aos agentes

biológicos, uma vez que atuava em unidade hospitalar, mantendo

contato com pacientes e objetos destes não previamente

esteril izados, incluindo pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas (COVID-19) de isolamento, sendo o

enquadramento técnico estabelecido pelo Anexo 14 da NR-15, da

Portaria 3.214/78.

O perito esclareceu, ainda, que no exercício de suas funções, a

reclamante tinha contato com os pacientes de forma indireta, bem

como contato com os objetos de uso dos pacientes, não

previamente esteril izados, de forma direta.

Assim, do início período imprescrito até março de 2020 e de abril de

2022 até a demissão (01/07/2022), nos termos do artigo 192 da

CLT, condena-se o réu ao pagamento de adicional de insalubridade

no valor de 20% sobre o salário base da reclamante e de março de

2020 a abril de 2022 condena-se o réu ao pagamento de adicional

de insalubridade, no valor de 40% sobre o salário base da

reclamante, valor que integra a remuneração para todos os efeitos,

gerando reflexos em férias, gratificação de férias,natalinas,

adicional noturno, horas extras e aviso prévio.

Condena-se também à entrega do PPP adequado à autora.

4. adicional noturno

Neste ponto, sem razão a autora.

Não há qualquer previsão nas normas coletivas juntadas aos autos

de pagamento de adicional noturno no período compreendido entre

05h e 07h, sendo certo que o labor nesse horário não se trata de

prorrogação de jornada, mas sim de jornada mista, parte no período

noturno e parte no diurno, razão pela qual se rejeita o pedido.

Em relação à alegação de equívoco no cômputo da hora noturna

reduzida para cálculo do quantitativo de horas noturnas laboradas,

rejeita-se, uma vez que a autora não apresentou demonstrativo de

diferenças, ônus que lhe competia.

Pelo exposto, conclui-se que todas as horas noturnas laboradas

foram devidamente pagas. Rejeita-se integralmente.

5. danos morais

A própria autora apresentou uma tese pouco crível. O fato

apresentado pela autora não faz o menor sentido.

A primeira testemunha presenciou o fato, enquanto a segunda

apenas ouviu dizer. A primeira, por sua vez, corroborou com a tese

defensiva, ao explicar o vídeo que trouxe aos autos. Com efeito, a

paciente, de fato alterada e preocupada, deu um leve empurrão à

autora para que fosse acudir rapidamente o médico que estava

passando mal. Não houve nenhum acidente, a autora não caiu, não

se machucou, nada. O fato é absolutamente irrelevante para o

direito. A consequência, por sua vez, não exige conduta da ré como

a de prestar apoio psicológico. Aliás, de uma pessoa que tem a

dificílima tarefa de atender um pronto-socorro, esse fato nada

significa diante do desespero vivido cotidianamente no recinto.

Certamente traumas muito piores ali foram presenciados, pacientes

desesperados por atendimento breve, médicos passando

estressados pela sobrecarga de trabalho, mortes correntes etc.

Sentir-se ofendida por um fato corriqueiro não parece em nada algo

grave. Talvez um dos milhares de aborrecimentos que essa difícil

tarefa leva consigo.

Pelo exposto, rejeita-se o pedido de danos morais.

6. FGTS

Sobre as parcelas de natureza salarial ora deferidas e sobre as

parcelas pagas no curso do contrato, condena-se a reclamada ao

pagamento do FGTS (8%).

7. honorários periciais

Em razão do trabalho feito pelo perito Sérgio Haynes Bellotti, que

trouxe aos autos elementos suficientes para apreciar o pedido de

adicional de insalubridade, condena-se o réu ao pagamento de seus

honorários no valor de R$ 2.500,00, uma vez que sucumbente no

objeto da perícia, observando-se que deste total, R$ 800,00 devem

ser devolvidos à ré, que os antecipou.

8. benefícios da justiça gratuita e honorários advocatícios

Recebendo a autora salário inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, concedem-se a ele os benefícios da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017

(reforma trabalhista), concede-se ao advogado autoral honorários

advocatícios.

Considerando os critérios estabelecidos pelo inciso I do par. 2º do

referido artigo, fixo tais honorários no percentual de 12% sobre o

valor da condenação.

Sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, sob os fundamentos

da Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.766 do Supremo Tribunal

Federal, que consagrou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º,
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da CLT, rejeita se a condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios pela sua sucumbência.

9. juros e correção monetária

Conforme decido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária e a contagem de juros

dos débitos trabalhistas serão, a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da reclamação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir do

ajuizamento da reclamação até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de

acordo com artigo 406 do Código Civil.

Assim, o ajuizamento deverá ser utilizado como divisor entre os dois

índices fixados pelo STF.

10. descontos fiscais e previdenciários

Sobre as parcelas salariais deferidas, salvo as elencadas no artigo

28, §9º, da lei 8.213/91, as partes responderão por suas obrigações

previdenciárias, calculadas pelas alíquotas previstas no artigo 198

do Decreto 3.048/99, apuradas mês a mês e respeitado o teto do

salário de contribuição. As parcelas devidas pelo autor devem ser

abatidas de seu crédito.

Sobre as parcelas salariais apuradas, abatidos os descontos

previdenciários, deve haver a retenção e o recolhimento do imposto

de renda, calculado mês a mês, de acordo com o surgimento de

cada parcela deferida, segundo a inovação do art. 43 da Lei.

8.212/91, promovida pela Lei 11.941/09, a qual torna o fato gerador

da contribuição supracitada a prestação do serviço por parte do

obreiro, e não o pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da

condenação judicial.

11. responsabilidade das rés

As rés integram o mesmo grupo econômico, sendo evidente a

relação de coordenação, de modo que são solidariamente

responsáveis pelos créditos deferidos à autora.

III. dispositivo

Pelo exposto, decide-se acolher parcialmente os pedidos

formulados por MARIANA PINTO DE SOUZA DAMACENO para

condenar HOSPITAL E MATERNIDADE SAO FRANCISCO DE

ASSIS S/A e HOSPITAL MERIDIONAL S.A ao pagamento das

verbas deferidas na fundamentação, tudo nos termos e parâmetros

desta, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Condena-se, também, à entrega de PPP, nos termos da

fundamentação.

Liquidação de sentença mediante cálculos. Deverá o autor

apresentar seus cálculos liquidatórios em 15 dias do trânsito em

julgado, a fim de cumprir com seu ônus previsto no artigo 878 da

CLT. Os pedidos serão limitados, em seus valores históricos, aos

apresentados nos pedidos, podendo ultrapassar esse valor apenas

sua atualização monetária e juros correspondentes.

Juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação.

Proceda-se o abatimento e recolhimento previdenciário e fiscal, nos

termos da fundamentação.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor de R$ 50.000,00, atribuído à condenação.

Intimem-se.

    CASSIO ARIEL CAPONI MORO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000100-50.2023.5.17.0001
RECLAMANTE MATHEUS SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO EVELLYN HENRIQUES
MENDES(OAB: 37862/ES)

RECLAMADO PORTO TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO ALYSSON ARAGAO DE
AGUIAR(OAB: 27083/CE)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f686efe

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171- E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000100-50.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico
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Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: MATHEUS SILVA DE ALMEIDA

Réu:
PORTO TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA LTDA

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que as tentativas de constrição realizadas por meio

dos convênios SisbaJud e RenaJud não lograram êxito, com a

publicação deste despacho no DEJT, fica o(a) exequente, por meio

de seu(ua) advogado(a), devidamente intimado(a) para apresentar,

no prazo de 30 (trinta) dias, meios executivos realmente eficazes

para prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por

via de consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo

11-A da CLT.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação ou na

h i p ó t e s e  d e  r e s t a r e m  i n f r u t í f e r o s  o s  m e i o s

apresentados/ofertados, determino desde já a SUSPENSÃO do

feito, sem a necessidade de nova intimação por se tratar de

processo judicial eletrônico.

Registro, por oportuno, que durante o prazo de suspensão, a parte

poderá, querendo, oferecer meios efetivos para prosseguimento da

execução.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    CASSIO ARIEL CAPONI MORO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001044-52.2023.5.17.0001
RECLAMANTE MARIANA PINTO DE SOUZA

DAMACENO

ADVOGADO MARCELA DE AZEVEDO
BUSSINGUER CONTI(OAB:
13583/ES)

ADVOGADO THAIS MASSALAI(OAB: 17064/ES)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
FRANCISCO DE ASSIS S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DOUGLAS VENTURA BORGES(OAB:
24521/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ELIETE CORADINI MARIANO
FERREIRA(OAB: 15737/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

RECLAMADO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DOUGLAS VENTURA BORGES(OAB:
24521/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ELIETE CORADINI MARIANO
FERREIRA(OAB: 15737/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO FRANCISCO DE ASSIS
S/A

  - HOSPITAL MERIDIONAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 368c3ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Processo nº 0001044-52.2023.5.17.0001

I. relatório

MARIANA PINTO DE SOUZA DAMACENO, devidamente

qualificada à fl. 02, ajuizou demanda trabalhista em face de

HOSPITAL E MATERNIDADE SAO FRANCISCO DE ASSIS S/A e

HOSPITAL MERIDIONAL S.A, buscando, em resumo, adicional de

insalubridade, diferenças de adicional noturno, danos morais e

benefícios da justiça gratuita. Atribuiu à causa R$ 93.366,91.

As rés apresentaram defesa, na modalidade contestatória, com

documentos, que foram impugnados.

Em audiência de instrução foram ouvidas a autora e duas

testemunhas.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas pelas partes.

Conciliação rejeitada.

É o relatório

Decide-se.

II. fundamentação

1. prescrição

Oportunamente arguida, nos termos do artigo 7º. XXIX, da CRFB,
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declaram-se prescritas as pretensões decorrentes da relação em

litígio, originadas antes de 01.10.2018.

2. ilegitimidade passiva

Sem razão a ré. Aduzindo o autor que prestava serviços para a 2ª

ré e, por isso, requer sua condenação, correta a formação do polo

passivo.

Rejeita-se.

3. adicional de insalubridade

A perícia identificou que da admissão a março de 2020 e de abril de

2022 até a demissão, as condições laborais desenvolvidas pela

reclamante são consideradas insalubres de grau médio, em relação

aos agentes biológicos, uma vez que atuava em unidade hospitalar,

mantendo contato com pacientes e objetos destes não previamente

esterilizados, sendo o enquadramento técnico estabelecido pelo

Anexo 14 da NR-15, da Portaria 3.214/78.

O perito concluiu, ainda, que de março de 2020 a abril de 2022 que

as condições laborais desenvolvidas pela Reclamante são

consideradas insalubres de grau máximo, em relação aos agentes

biológicos, uma vez que atuava em unidade hospitalar, mantendo

contato com pacientes e objetos destes não previamente

esteril izados, incluindo pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas (COVID-19) de isolamento, sendo o

enquadramento técnico estabelecido pelo Anexo 14 da NR-15, da

Portaria 3.214/78.

O perito esclareceu, ainda, que no exercício de suas funções, a

reclamante tinha contato com os pacientes de forma indireta, bem

como contato com os objetos de uso dos pacientes, não

previamente esteril izados, de forma direta.

Assim, do início período imprescrito até março de 2020 e de abril de

2022 até a demissão (01/07/2022), nos termos do artigo 192 da

CLT, condena-se o réu ao pagamento de adicional de insalubridade

no valor de 20% sobre o salário base da reclamante e de março de

2020 a abril de 2022 condena-se o réu ao pagamento de adicional

de insalubridade, no valor de 40% sobre o salário base da

reclamante, valor que integra a remuneração para todos os efeitos,

gerando reflexos em férias, gratificação de férias,natalinas,

adicional noturno, horas extras e aviso prévio.

Condena-se também à entrega do PPP adequado à autora.

4. adicional noturno

Neste ponto, sem razão a autora.

Não há qualquer previsão nas normas coletivas juntadas aos autos

de pagamento de adicional noturno no período compreendido entre

05h e 07h, sendo certo que o labor nesse horário não se trata de

prorrogação de jornada, mas sim de jornada mista, parte no período

noturno e parte no diurno, razão pela qual se rejeita o pedido.

Em relação à alegação de equívoco no cômputo da hora noturna

reduzida para cálculo do quantitativo de horas noturnas laboradas,

rejeita-se, uma vez que a autora não apresentou demonstrativo de

diferenças, ônus que lhe competia.

Pelo exposto, conclui-se que todas as horas noturnas laboradas

foram devidamente pagas. Rejeita-se integralmente.

5. danos morais

A própria autora apresentou uma tese pouco crível. O fato

apresentado pela autora não faz o menor sentido.

A primeira testemunha presenciou o fato, enquanto a segunda

apenas ouviu dizer. A primeira, por sua vez, corroborou com a tese

defensiva, ao explicar o vídeo que trouxe aos autos. Com efeito, a

paciente, de fato alterada e preocupada, deu um leve empurrão à

autora para que fosse acudir rapidamente o médico que estava

passando mal. Não houve nenhum acidente, a autora não caiu, não

se machucou, nada. O fato é absolutamente irrelevante para o

direito. A consequência, por sua vez, não exige conduta da ré como

a de prestar apoio psicológico. Aliás, de uma pessoa que tem a

dificílima tarefa de atender um pronto-socorro, esse fato nada

significa diante do desespero vivido cotidianamente no recinto.

Certamente traumas muito piores ali foram presenciados, pacientes

desesperados por atendimento breve, médicos passando

estressados pela sobrecarga de trabalho, mortes correntes etc.

Sentir-se ofendida por um fato corriqueiro não parece em nada algo

grave. Talvez um dos milhares de aborrecimentos que essa difícil

tarefa leva consigo.

Pelo exposto, rejeita-se o pedido de danos morais.

6. FGTS

Sobre as parcelas de natureza salarial ora deferidas e sobre as

parcelas pagas no curso do contrato, condena-se a reclamada ao

pagamento do FGTS (8%).

7. honorários periciais

Em razão do trabalho feito pelo perito Sérgio Haynes Bellotti, que

trouxe aos autos elementos suficientes para apreciar o pedido de

adicional de insalubridade, condena-se o réu ao pagamento de seus

honorários no valor de R$ 2.500,00, uma vez que sucumbente no

objeto da perícia, observando-se que deste total, R$ 800,00 devem

ser devolvidos à ré, que os antecipou.

8. benefícios da justiça gratuita e honorários advocatícios

Recebendo a autora salário inferior a 40% (quarenta por cento) do
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limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, concedem-se a ele os benefícios da justiça gratuita.

Nos termos do art. 791-A da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017

(reforma trabalhista), concede-se ao advogado autoral honorários

advocatícios.

Considerando os critérios estabelecidos pelo inciso I do par. 2º do

referido artigo, fixo tais honorários no percentual de 12% sobre o

valor da condenação.

Sendo a autora beneficiária da justiça gratuita, sob os fundamentos

da Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.766 do Supremo Tribunal

Federal, que consagrou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º,

da CLT, rejeita se a condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios pela sua sucumbência.

9. juros e correção monetária

Conforme decido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59

e ADIs 5867 e 6021, a atualização monetária e a contagem de juros

dos débitos trabalhistas serão, a partir do vencimento de cada

parcela até a véspera do ajuizamento da reclamação, pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). A partir do

ajuizamento da reclamação até o efetivo pagamento da obrigação, a

atualização monetária e os juros de mora serão, juntos, fixados pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), de

acordo com artigo 406 do Código Civil.

Assim, o ajuizamento deverá ser utilizado como divisor entre os dois

índices fixados pelo STF.

10. descontos fiscais e previdenciários

Sobre as parcelas salariais deferidas, salvo as elencadas no artigo

28, §9º, da lei 8.213/91, as partes responderão por suas obrigações

previdenciárias, calculadas pelas alíquotas previstas no artigo 198

do Decreto 3.048/99, apuradas mês a mês e respeitado o teto do

salário de contribuição. As parcelas devidas pelo autor devem ser

abatidas de seu crédito.

Sobre as parcelas salariais apuradas, abatidos os descontos

previdenciários, deve haver a retenção e o recolhimento do imposto

de renda, calculado mês a mês, de acordo com o surgimento de

cada parcela deferida, segundo a inovação do art. 43 da Lei.

8.212/91, promovida pela Lei 11.941/09, a qual torna o fato gerador

da contribuição supracitada a prestação do serviço por parte do

obreiro, e não o pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da

condenação judicial.

11. responsabilidade das rés

As rés integram o mesmo grupo econômico, sendo evidente a

relação de coordenação, de modo que são solidariamente

responsáveis pelos créditos deferidos à autora.

III. dispositivo

Pelo exposto, decide-se acolher parcialmente os pedidos

formulados por MARIANA PINTO DE SOUZA DAMACENO para

condenar HOSPITAL E MATERNIDADE SAO FRANCISCO DE

ASSIS S/A e HOSPITAL MERIDIONAL S.A ao pagamento das

verbas deferidas na fundamentação, tudo nos termos e parâmetros

desta, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Condena-se, também, à entrega de PPP, nos termos da

fundamentação.

Liquidação de sentença mediante cálculos. Deverá o autor

apresentar seus cálculos liquidatórios em 15 dias do trânsito em

julgado, a fim de cumprir com seu ônus previsto no artigo 878 da

CLT. Os pedidos serão limitados, em seus valores históricos, aos

apresentados nos pedidos, podendo ultrapassar esse valor apenas

sua atualização monetária e juros correspondentes.

Juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação.

Proceda-se o abatimento e recolhimento previdenciário e fiscal, nos

termos da fundamentação.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$1.000,00, calculadas

sobre o valor de R$ 50.000,00, atribuído à condenação.

Intimem-se.

    CASSIO ARIEL CAPONI MORO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000078-89.2023.5.17.0001
RECLAMANTE ADORILDO PAULINO NUNES

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECLAMADO NORPEL - PELOTIZACAO DO
NORTE S A

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORPEL - PELOTIZACAO DO NORTE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c457f07

proferido nos autos.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000078-89.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ADORILDO PAULINO NUNES

Réu:
NORPEL - PELOTIZACAO DO

NORTE S A

DESPACHO

Vistos etc.

Sem antecipação de honorários a diligência pericial já foi realizada,

como informou o perito engenheiro nomeado. Respeitado, pois, o

óbice imposto pelo artigo 790-B, §3º, da CLT. Requer o perito o

pagamento imediato de honorários periciais prévios para fazer

frente aos gastos que teve com a perícia.

Vejamos:

É certo que o perito, como profissional liberal, é um trabalhador que

tem como proventos os frutos de seu trabalho. Mais que isso,como

liberal que é, investiu para a realização da perícia, gastou com

deslocamento, com caros equipamentos e aparelhos de medição,

com a manutenção de seu escritório/consultório (luz, água, internet,

aluguel, atendente, faxina etc.), com cursos de especialização e

atualização etc. Além disso, gastou horas de seu tempo para tal

labor. Não fosse suficiente, ao contrário das partes, o perito não

pode ter o fruto de seu trabalho sujeito aos riscos da morosidade do

processo ou de eventual ineficácia da execução.Seu trabalho já foi

entregue e, portanto, deve ser pago. Consentir com o labor pericial

sem pagamento sequer dos custos que teve importa em denegrir

com a honra do trabalho remunerado, aproxima-se do labor servil,

escravagista, que em hipótese alguma pode partir desta Justiça,

cujo fim primordial é a defesa do trabalho dignamente remunerado.

Repise-se: O perito é um trabalhador e não pode ser compelido a

trabalhar gratuitamente ou, pior, a investir gastos em seu trabalho

sem o correspondente acerto de contas.

Conclui-se, portanto, que os honorários iniciais,já realizada a

perícia, são devidos de imediato. Sem análise meritória sobre o

pedido cuja perícia é imprescindível, resta determinar que a parte

apta a produzir tal prova antecipe tais valores. Diz o princípio da

aptidão para a prova que a parte que possuir tal qualidade tem o

dever de produzir a prova. No presente caso constata-se que o réu,

pessoa jurídica, possui condição econômica superior, razão pela

qual possui mais aptidão para produzir tal prova.

Assim sendo, determina-se que o reclamado (Norpel -

Pelotização do Norte S/A) deposite em 5(cinco)dias o valor de

honorários periciais, ora arbitrado em R$ 800,00 (oitocentos

reais), sob pena de bloqueio on-line de valores em suas contas

bancárias.

VITORIA/ES/ES, 24 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    CASSIO ARIEL CAPONI MORO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000078-89.2023.5.17.0001
RECLAMANTE ADORILDO PAULINO NUNES

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECLAMADO NORPEL - PELOTIZACAO DO
NORTE S A

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADORILDO PAULINO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c457f07

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo:
0000078-89.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ADORILDO PAULINO NUNES

Réu:
NORPEL - PELOTIZACAO DO

NORTE S A

DESPACHO

Vistos etc.

Sem antecipação de honorários a diligência pericial já foi realizada,

como informou o perito engenheiro nomeado. Respeitado, pois, o

óbice imposto pelo artigo 790-B, §3º, da CLT. Requer o perito o

pagamento imediato de honorários periciais prévios para fazer

frente aos gastos que teve com a perícia.

Vejamos:

É certo que o perito, como profissional liberal, é um trabalhador que

tem como proventos os frutos de seu trabalho. Mais que isso,como

liberal que é, investiu para a realização da perícia, gastou com

deslocamento, com caros equipamentos e aparelhos de medição,

com a manutenção de seu escritório/consultório (luz, água, internet,

aluguel, atendente, faxina etc.), com cursos de especialização e

atualização etc. Além disso, gastou horas de seu tempo para tal

labor. Não fosse suficiente, ao contrário das partes, o perito não

pode ter o fruto de seu trabalho sujeito aos riscos da morosidade do

processo ou de eventual ineficácia da execução.Seu trabalho já foi

entregue e, portanto, deve ser pago. Consentir com o labor pericial

sem pagamento sequer dos custos que teve importa em denegrir

com a honra do trabalho remunerado, aproxima-se do labor servil,

escravagista, que em hipótese alguma pode partir desta Justiça,

cujo fim primordial é a defesa do trabalho dignamente remunerado.

Repise-se: O perito é um trabalhador e não pode ser compelido a

trabalhar gratuitamente ou, pior, a investir gastos em seu trabalho

sem o correspondente acerto de contas.

Conclui-se, portanto, que os honorários iniciais,já realizada a

perícia, são devidos de imediato. Sem análise meritória sobre o

pedido cuja perícia é imprescindível, resta determinar que a parte

apta a produzir tal prova antecipe tais valores. Diz o princípio da

aptidão para a prova que a parte que possuir tal qualidade tem o

dever de produzir a prova. No presente caso constata-se que o réu,

pessoa jurídica, possui condição econômica superior, razão pela

qual possui mais aptidão para produzir tal prova.

Assim sendo, determina-se que o reclamado (Norpel -

Pelotização do Norte S/A) deposite em 5(cinco)dias o valor de

honorários periciais, ora arbitrado em R$ 800,00 (oitocentos

reais), sob pena de bloqueio on-line de valores em suas contas

bancárias.

VITORIA/ES/ES, 24 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    CASSIO ARIEL CAPONI MORO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-95.2021.5.17.0001
RECLAMANTE EDCARLOS SIQUEIRA MANGA

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECLAMADO MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS SIQUEIRA MANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6b1f89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Processo nº 0000884-95.2021.5.17.0001

I. relatório

EDCARLOS SIQUEIRA MANGA, devidamente qualificado à fl. 02,

a ju izou demanda t rabalh is ta em face de MAGNESITA

REFRATARIOS S.A, buscando, em resumo, retificação de PPP e

benefícios da justiça gratuita. Atribuiu à causa R$ 47.000,00.

A ré apresentou defesa, na modalidade contestatória, com

documentos, que foram impugnados.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas pelas partes.

Conciliação rejeitada.

Em grau recursal a sentença foi anulada, retornando os autos à

origem para realização de perícia para apuração das condições

laborais do autor.
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Realizada perícia.

É o relatório

Decide-se.

II. fundamentação

1. mérito

Sustenta o reclamante que as informações inseridas em seu PPP

não estão de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo INSS,

apresentando inconsistências que impedem o enquadramento da

atividade do reclamante como especial para fins previdenciários.

Vejamos.

A LTCAT já foi apresentada durante o processo.

Quanto ao PPP, verifica-se que não há fundamento jurídico para o

pedido. Note que a inicial é calcada em uma norma de 2015, a

Instrução Normativa 75/2015, enquanto o contrato de trabalho se

deu até 1999. Não há como dar efeito retroativo a uma norma que

não era contemporânea à época dos fatos.

Pelo exposto, verifica-se a inexistência de direito do autor a

alteração do PPP, haja vista que o surgimento da norma que

pretende ocorreu após o fim do contrato de trabalho.

Mais que isso, o que o autor pretende é benefício na contagem de

seu custeio para aposentadoria. Novamente se mostra a falta de

efetividade do presente processo, pois, para tal fim, o procedimento

correto seria ajuizar demanda contra o INSS, em juízo próprio, afim

de provar a eventual condição de insalubridade que substituísse o

PPP e, diretamente, determinasse que o órgão previdenciário lhe

concedesse a aposentadoria. Este juízo não só tem competência

para fazê-lo, como sua sentença tem efeito apenas entre as partes,

não trazendo qualquer obrigação frente ao INSS.

Pelo exposto, rejeita-se o pedido.

2. benefícios da justiça gratuita e honorários advocatícios

A questão dos benefícios da Justiça gratuita já foi decidida pelo

TRT, nos termos do Acórdão de ID. 174acde.

Sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, sob os fundamentos

da Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.766 do Supremo Tribunal

Federal, que consagrou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º,

da CLT, rejeita se a condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios pela sua sucumbência.

3. honorários periciais

Em razão do trabalho feito pelo perito Sérgio Haynes Bellotti, que

trouxe aos autos elementos suficientes para apreciar o pedido,

condena-se o reclamante ao pagamento de seus honorários, no

valor de R$ 2.500,00, uma vez que sucumbente no objeto da

perícia, observando-se que, deste total, R$ 800,00 devem ser

dispostos ao reclamado, com o fim de ressarcir os honorários

periciais por ele adiantados.

Desde já se esclarece que tal deferimento não é incompatível ou

contraditório com a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

pois a justiça gratuita alcança apenas os valores devidos à União e

não a terceiros.

De outro lado, o pagamento dos honorários pela União deve ser

deferido com cautela, exatamente para coibir os pedidos

processualmente onerosos, em relação à perícia, elaborados

apenas com intuito aventureiro, sem qualquer viabilidade de seu

deferimento, a ponto de se utilizar do erário de forma equivocada.

Este, inclusive, é o entendimento da melhor jurisprudência.

Vejamos:

Honorários periciais. Descabimento de dispensa de pagamento. Os

benefícios da justiça gratuita concedidos ao reclamante atingem as

custas e demais despesas processuais, mas não aquelas

decorrentes da atividade de particulares, mormente quando ele

próprio reclamante requereu a realização de perícia. Entendimento

contrário resultaria no absurdo de se estabelecer que o Perito só

recebe honorários pelos serviços prestados quando decidir a favor

do trabalhador, o que afetaria a imparcialidade do laudo. Ademais,

há que se observar que o Obreiro não está assistido nos termos das

Leis n.º 1.060/50, alterada parcialmente pela de nº 7.510/86 e art.

14 da Lei nº 5.584/70. (TRT - 23a. Reg. - RO-3767/99 - JCJ de

Rondonópolis - Ac. 1011/2000 - TP - Rel: Juiz Nicanor Fávero -

Fonte: DJMT, 25.05.2000).

III. dispositivo

Pelo exposto, decide-se rejeitar integralmente os pedidos

formulados por EDCARLOS SIQUEIRA MANGA em face de

MAGNESITA REFRATARIOS S.A, tudo nos termos e parâmetros

da fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Condena-se o autor ao pagamento de honorários periciais, nos

termos da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, dispensadas, no importe de R$ 940,00,

calculadas sobre o valor de R$ 47.000,00 dado à causa.

Intimem-se.

    CASSIO ARIEL CAPONI MORO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-95.2021.5.17.0001
RECLAMANTE EDCARLOS SIQUEIRA MANGA

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)
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RECLAMADO MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6b1f89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Processo nº 0000884-95.2021.5.17.0001

I. relatório

EDCARLOS SIQUEIRA MANGA, devidamente qualificado à fl. 02,

a ju izou demanda t rabalh is ta em face de MAGNESITA

REFRATARIOS S.A, buscando, em resumo, retificação de PPP e

benefícios da justiça gratuita. Atribuiu à causa R$ 47.000,00.

A ré apresentou defesa, na modalidade contestatória, com

documentos, que foram impugnados.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas pelas partes.

Conciliação rejeitada.

Em grau recursal a sentença foi anulada, retornando os autos à

origem para realização de perícia para apuração das condições

laborais do autor.

Realizada perícia.

É o relatório

Decide-se.

II. fundamentação

1. mérito

Sustenta o reclamante que as informações inseridas em seu PPP

não estão de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo INSS,

apresentando inconsistências que impedem o enquadramento da

atividade do reclamante como especial para fins previdenciários.

Vejamos.

A LTCAT já foi apresentada durante o processo.

Quanto ao PPP, verifica-se que não há fundamento jurídico para o

pedido. Note que a inicial é calcada em uma norma de 2015, a

Instrução Normativa 75/2015, enquanto o contrato de trabalho se

deu até 1999. Não há como dar efeito retroativo a uma norma que

não era contemporânea à época dos fatos.

Pelo exposto, verifica-se a inexistência de direito do autor a

alteração do PPP, haja vista que o surgimento da norma que

pretende ocorreu após o fim do contrato de trabalho.

Mais que isso, o que o autor pretende é benefício na contagem de

seu custeio para aposentadoria. Novamente se mostra a falta de

efetividade do presente processo, pois, para tal fim, o procedimento

correto seria ajuizar demanda contra o INSS, em juízo próprio, afim

de provar a eventual condição de insalubridade que substituísse o

PPP e, diretamente, determinasse que o órgão previdenciário lhe

concedesse a aposentadoria. Este juízo não só tem competência

para fazê-lo, como sua sentença tem efeito apenas entre as partes,

não trazendo qualquer obrigação frente ao INSS.

Pelo exposto, rejeita-se o pedido.

2. benefícios da justiça gratuita e honorários advocatícios

A questão dos benefícios da Justiça gratuita já foi decidida pelo

TRT, nos termos do Acórdão de ID. 174acde.

Sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, sob os fundamentos

da Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.766 do Supremo Tribunal

Federal, que consagrou a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º,

da CLT, rejeita se a condenação do autor ao pagamento de

honorários advocatícios pela sua sucumbência.

3. honorários periciais

Em razão do trabalho feito pelo perito Sérgio Haynes Bellotti, que

trouxe aos autos elementos suficientes para apreciar o pedido,

condena-se o reclamante ao pagamento de seus honorários, no

valor de R$ 2.500,00, uma vez que sucumbente no objeto da

perícia, observando-se que, deste total, R$ 800,00 devem ser

dispostos ao reclamado, com o fim de ressarcir os honorários

periciais por ele adiantados.

Desde já se esclarece que tal deferimento não é incompatível ou

contraditório com a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

pois a justiça gratuita alcança apenas os valores devidos à União e

não a terceiros.

De outro lado, o pagamento dos honorários pela União deve ser

deferido com cautela, exatamente para coibir os pedidos

processualmente onerosos, em relação à perícia, elaborados

apenas com intuito aventureiro, sem qualquer viabilidade de seu

deferimento, a ponto de se utilizar do erário de forma equivocada.

Este, inclusive, é o entendimento da melhor jurisprudência.

Vejamos:
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Honorários periciais. Descabimento de dispensa de pagamento. Os

benefícios da justiça gratuita concedidos ao reclamante atingem as

custas e demais despesas processuais, mas não aquelas

decorrentes da atividade de particulares, mormente quando ele

próprio reclamante requereu a realização de perícia. Entendimento

contrário resultaria no absurdo de se estabelecer que o Perito só

recebe honorários pelos serviços prestados quando decidir a favor

do trabalhador, o que afetaria a imparcialidade do laudo. Ademais,

há que se observar que o Obreiro não está assistido nos termos das

Leis n.º 1.060/50, alterada parcialmente pela de nº 7.510/86 e art.

14 da Lei nº 5.584/70. (TRT - 23a. Reg. - RO-3767/99 - JCJ de

Rondonópolis - Ac. 1011/2000 - TP - Rel: Juiz Nicanor Fávero -

Fonte: DJMT, 25.05.2000).

III. dispositivo

Pelo exposto, decide-se rejeitar integralmente os pedidos

formulados por EDCARLOS SIQUEIRA MANGA em face de

MAGNESITA REFRATARIOS S.A, tudo nos termos e parâmetros

da fundamentação, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Condena-se o autor ao pagamento de honorários periciais, nos

termos da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, dispensadas, no importe de R$ 940,00,

calculadas sobre o valor de R$ 47.000,00 dado à causa.

Intimem-se.

    CASSIO ARIEL CAPONI MORO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000204-76.2022.5.17.0001
RECLAMANTE A.J.P.

ADVOGADO JOSIELI PANI(OAB: 34595/ES)

RECLAMADO E.G.D.T.L.

ADVOGADO LETICIA PIMENTEL SANTOS(OAB:
64594/MG)

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

I.N.D.S.S.

PERITO M.A.R.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

N.D.I.M.G.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.J.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f38851c.

Processo Nº ATOrd-0000204-76.2022.5.17.0001
RECLAMANTE A.J.P.

ADVOGADO JOSIELI PANI(OAB: 34595/ES)

RECLAMADO E.G.D.T.L.

ADVOGADO LETICIA PIMENTEL SANTOS(OAB:
64594/MG)

ADVOGADO LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONCALVES(OAB: 118588/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

B.S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

I.N.D.S.S.

PERITO M.A.R.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

N.D.I.M.G.S.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.G.D.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e895cf5.

Processo Nº ATOrd-0000628-84.2023.5.17.0001
RECLAMANTE ROMARIO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO RS OLIVEIRA SERVICOS DE APOIO
ADM E LOGISTICO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO SERRAPARK LOGISTICA E
ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO SIMOES SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E LOGISTICO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 13/08/2024 15:10, na

sede deste Juízo situada na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, 5ª andar, bairro Enseada do Suá, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST).

A audiência será presencial, podendo as partes, testemunhas e

advogados, caso queiram, comparecerem telepresencialmente e,

ainda, caso optem por esta via, as partes responsabilizar-se-ão, por

sua conta e risco, pela qualidade da conexão. Eventual não
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comparecimento por problemas técnicos de conexão não ensejarão

adiamentos da audiência.

- Faculta-se as partes o direito de se manifestarem acerca dos

esclarecimentos prestados pelo perito, caso tenha sido instado a

fazê-lo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000628-84.2023.5.17.0001
RECLAMANTE ROMARIO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO RS OLIVEIRA SERVICOS DE APOIO
ADM E LOGISTICO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO SERRAPARK LOGISTICA E
ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO SIMOES SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E LOGISTICO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMOES SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E
LOGISTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 13/08/2024 15:10, na

sede deste Juízo situada na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, 5ª andar, bairro Enseada do Suá, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST).

A audiência será presencial, podendo as partes, testemunhas e

advogados, caso queiram, comparecerem telepresencialmente e,

ainda, caso optem por esta via, as partes responsabilizar-se-ão, por

sua conta e risco, pela qualidade da conexão. Eventual não

comparecimento por problemas técnicos de conexão não ensejarão

adiamentos da audiência.

- Faculta-se as partes o direito de se manifestarem acerca dos

esclarecimentos prestados pelo perito, caso tenha sido instado a

fazê-lo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000628-84.2023.5.17.0001
RECLAMANTE ROMARIO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO RS OLIVEIRA SERVICOS DE APOIO
ADM E LOGISTICO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO SERRAPARK LOGISTICA E
ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO SIMOES SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E LOGISTICO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS OLIVEIRA SERVICOS DE APOIO ADM E LOGISTICO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 13/08/2024 15:10, na

sede deste Juízo situada na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, 5ª andar, bairro Enseada do Suá, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST).

A audiência será presencial, podendo as partes, testemunhas e

advogados, caso queiram, comparecerem telepresencialmente e,

ainda, caso optem por esta via, as partes responsabilizar-se-ão, por

sua conta e risco, pela qualidade da conexão. Eventual não

comparecimento por problemas técnicos de conexão não ensejarão

adiamentos da audiência.

- Faculta-se as partes o direito de se manifestarem acerca dos

esclarecimentos prestados pelo perito, caso tenha sido instado a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 204
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

fazê-lo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000628-84.2023.5.17.0001
RECLAMANTE ROMARIO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO RS OLIVEIRA SERVICOS DE APOIO
ADM E LOGISTICO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO SERRAPARK LOGISTICA E
ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO SIMOES SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E LOGISTICO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRAPARK LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 13/08/2024 15:10, na

sede deste Juízo situada na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, 5ª andar, bairro Enseada do Suá, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST).

A audiência será presencial, podendo as partes, testemunhas e

advogados, caso queiram, comparecerem telepresencialmente e,

ainda, caso optem por esta via, as partes responsabilizar-se-ão, por

sua conta e risco, pela qualidade da conexão. Eventual não

comparecimento por problemas técnicos de conexão não ensejarão

adiamentos da audiência.

- Faculta-se as partes o direito de se manifestarem acerca dos

esclarecimentos prestados pelo perito, caso tenha sido instado a

fazê-lo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001163-13.2023.5.17.0001
RECLAMANTE KASSIA RODRIGUES SCHRODER

ADVOGADO JOAO CLAUDIO TAVARES(OAB:
29181/ES)

ADVOGADO FELIPE NEGRI DOS SANTOS(OAB:
21293/ES)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA CECILIA
OTTONI LTDA

ADVOGADO LARA GOMES VIEIRA LOPES
BENEDITO(OAB: 207335/MG)

PERITO NEYDSON XAVIER DE ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIA RODRIGUES SCHRODER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 05/09/2024 15:20, na

sede deste Juízo situada na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, 5ª andar, bairro Enseada do Suá, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST).

A audiência será presencial, podendo as partes, testemunhas e

advogados, caso queiram, comparecerem telepresencialmente e,

ainda, caso optem por esta via, as partes responsabilizar-se-ão, por

sua conta e risco, pela qualidade da conexão. Eventual não

comparecimento por problemas técnicos de conexão não ensejarão

adiamentos da audiência.

- Faculta-se as partes o direito de se manifestarem acerca dos

esclarecimentos prestados pelo perito, caso tenha sido instado a

fazê-lo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001163-13.2023.5.17.0001
RECLAMANTE KASSIA RODRIGUES SCHRODER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 205
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO JOAO CLAUDIO TAVARES(OAB:
29181/ES)

ADVOGADO FELIPE NEGRI DOS SANTOS(OAB:
21293/ES)

RECLAMADO CENTRO DE ESTETICA CECILIA
OTTONI LTDA

ADVOGADO LARA GOMES VIEIRA LOPES
BENEDITO(OAB: 207335/MG)

PERITO NEYDSON XAVIER DE ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTETICA CECILIA OTTONI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá comparecer à

audiência de instrução designada para o dia 05/09/2024 15:20, na

sede deste Juízo situada na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, 5ª andar, bairro Enseada do Suá, para

prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST).

A audiência será presencial, podendo as partes, testemunhas e

advogados, caso queiram, comparecerem telepresencialmente e,

ainda, caso optem por esta via, as partes responsabilizar-se-ão, por

sua conta e risco, pela qualidade da conexão. Eventual não

comparecimento por problemas técnicos de conexão não ensejarão

adiamentos da audiência.

- Faculta-se as partes o direito de se manifestarem acerca dos

esclarecimentos prestados pelo perito, caso tenha sido instado a

fazê-lo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000994-26.2023.5.17.0001
RECLAMANTE PALOMA DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO JULIANA SILVA FERNANDES(OAB:
24065/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PERITO GUILHERMINA VIEIRA LARANJA
SALLES

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA DOS SANTOS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171-E-mail: vitv01@trt17.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que o(a) perito(a) engenheiro nomeada(o) nos

autos apresentou seu laudo pericial. Sendo assim, da publicação

desta notificação no DEJT, deflagra-se o prazo comum de 5(cinco)

dias para as partes se manifestarem acerca do referido laudo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000994-26.2023.5.17.0001
RECLAMANTE PALOMA DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO JULIANA SILVA FERNANDES(OAB:
24065/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PERITO GUILHERMINA VIEIRA LARANJA
SALLES

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171-E-mail: vitv01@trt17.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que o(a) perito(a) engenheiro nomeada(o) nos

autos apresentou seu laudo pericial. Sendo assim, da publicação

desta notificação no DEJT, deflagra-se o prazo comum de 5(cinco)

dias para as partes se manifestarem acerca do referido laudo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001190-93.2023.5.17.0001
RECLAMANTE RAISSA MENDES PRAZERES

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA MENDES PRAZERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171-E-mail: vitv01@trt17.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que o(a) perito(a) engenheiro nomeada(o) nos

autos apresentou seu laudo pericial. Sendo assim, da publicação

desta notificação no DEJT, deflagra-se o prazo comum de 5(cinco)

dias para as partes se manifestarem acerca do referido laudo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001190-93.2023.5.17.0001
RECLAMANTE RAISSA MENDES PRAZERES

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171-E-mail: vitv01@trt17.jus.br
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INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que o(a) perito(a) engenheiro nomeada(o) nos

autos apresentou seu laudo pericial. Sendo assim, da publicação

desta notificação no DEJT, deflagra-se o prazo comum de 5(cinco)

dias para as partes se manifestarem acerca do referido laudo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001190-93.2023.5.17.0001
RECLAMANTE RAISSA MENDES PRAZERES

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171-E-mail: vitv01@trt17.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que o(a) perito(a) engenheiro nomeada(o) nos

autos apresentou seu laudo pericial. Sendo assim, da publicação

desta notificação no DEJT, deflagra-se o prazo comum de 5(cinco)

dias para as partes se manifestarem acerca do referido laudo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001190-93.2023.5.17.0001
RECLAMANTE RAISSA MENDES PRAZERES

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE MEDICINA PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171-E-mail: vitv01@trt17.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que o(a) perito(a) engenheiro nomeada(o) nos

autos apresentou seu laudo pericial. Sendo assim, da publicação

desta notificação no DEJT, deflagra-se o prazo comum de 5(cinco)
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dias para as partes se manifestarem acerca do referido laudo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001190-93.2023.5.17.0001
RECLAMANTE RAISSA MENDES PRAZERES

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171-E-mail: vitv01@trt17.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência de que o(a) perito(a) engenheiro nomeada(o) nos

autos apresentou seu laudo pericial. Sendo assim, da publicação

desta notificação no DEJT, deflagra-se o prazo comum de 5(cinco)

dias para as partes se manifestarem acerca do referido laudo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ExCCJ-0000143-52.2021.5.17.0002
EXEQUENTE ADELSON MORATTI

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

EXECUTADO UHLIG SERVICOS LTDA

EXECUTADO MARCOS CHARLES UHLIG

EXECUTADO BRAZ BOARATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZ BOARATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 0000143-52.2021.5.17.0002

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso de suas

de atribuições legais, faz saber, a quantos o presente edital virem

ou dele tomarem conhecimento, que ficam INTIMADOS os

reclamados BRAZ BOARATO (CPF 862.353.387-91) e MARCOS

CHARLES UHLIG (CPF 019.984.447-08), atualmente em lugar

incerto ou não sabido, para tomar ciência da sentença de

desconsideração da personalidade jurídica proferida nos autos em

referência, bem como para quitar o débito apurado por meio da

planilha de cálculos id e886cbc, cujo montante importa R$

40.006,65, (atualizado até 01.05.2021), no prazo de 15 dias, sob

pena de penhora.

O inteiro teor da sentença e a planilha supracitada poderão ser

acessados via internet, devendo observar as letras maiúsculas e

minúsculas e utilizar o navegador Firefox versão 70.0.1, digitando

os links abaixo:

Sentença:

https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao/2404070852436550000003

3827031?instancia=1

•

Planilha de cálculos:

https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao/2104150933503520000002

2754583?instancia=1

•

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Eu, FRANCIENE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.
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ADIB PEREIRA NETTO SALIM

Magistrado

Processo Nº ExCCJ-0000143-52.2021.5.17.0002
EXEQUENTE ADELSON MORATTI

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

EXECUTADO UHLIG SERVICOS LTDA

EXECUTADO MARCOS CHARLES UHLIG

EXECUTADO BRAZ BOARATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CHARLES UHLIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo nº 0000143-52.2021.5.17.0002

O MM. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso de suas

de atribuições legais, faz saber, a quantos o presente edital virem

ou dele tomarem conhecimento, que ficam INTIMADOS os

reclamados BRAZ BOARATO (CPF 862.353.387-91) e MARCOS

CHARLES UHLIG (CPF 019.984.447-08), atualmente em lugar

incerto ou não sabido, para tomar ciência da sentença de

desconsideração da personalidade jurídica proferida nos autos em

referência, bem como para quitar o débito apurado por meio da

planilha de cálculos id e886cbc, cujo montante importa R$

40.006,65, (atualizado até 01.05.2021), no prazo de 15 dias, sob

pena de penhora.

O inteiro teor da sentença e a planilha supracitada poderão ser

acessados via internet, devendo observar as letras maiúsculas e

minúsculas e utilizar o navegador Firefox versão 70.0.1, digitando

os links abaixo:

Sentença:

https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao/2404070852436550000003

3827031?instancia=1

•

Planilha de cálculos:

https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao/2104150933503520000002

2754583?instancia=1

•

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Eu, FRANCIENE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ADIB PEREIRA NETTO SALIM

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000755-92.2018.5.17.0002
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO S R COMERCIO & SERVICOS EIRELI
- EPP

RECLAMADO R2A INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -
EPP

RECLAMADO TATIANE DE SOUZA STEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - R2A INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SENTENÇA

O(A) Juiz(íza) da 2ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso de suas

de atribuições legais, faz saber, a quantos o presente edital virem

ou dele tomarem conhecimento, que R2A INDUSTRIA E

COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - EPP,

atualmente em lugar incerto ou não sabido, fica notificado para

ciência da sentença proferida nos autos em referência, ID5db8abb,

cujo dispositivo segue abaixo transcrito:

"SENTENÇA

Vistos etc.

1 – RELATÓRIO

LUÍS FERNANDO DE SOUZA LIMA instaurou incidente de

desconsideração da personalidade jurídica inversa objetivando

o redirecionamento da execução contra a empresaR2A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA.,

sob a alegação de que a executada TATIANE DE SOUZA STEIN

atua como representante da referida empresa.

A requerida R2A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE

MADEIRA LTDA. foi notificada por edital, todavia, não apresentou

resposta aoincidente de desconsideração da personalidade jurídica

inversa.

É o relatório.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 855-A da CLT dispõe que se aplica ao processo do

trabalho o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

previsto nos artigos 133 a 137 do CPC, que se trata de técnica
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processual que objetiva obstar a ocultação das pessoas físicas dos

sócios a das obrigações legais e contratuais, possibilitando, assim,

que os sócios e administradores respondam pessoalmente com

seus bens pelas obrigações assumidas pelas pessoas jurídicas. A

propósito, destaco que o artigo 790, inciso VII, do CPC estabelece

que são sujeitos à execução os bens do responsável, nos casos de

desconsideração da personalidade jurídica.

Quanto à aplicação da técnica da desconsideração da

personalidade jurídica objetivando o redirecionamento da execução

contra os respectivos sócios e administradores, estabeleceram-se

duas teorias: a primeira, denominada Teoria Maior, assenta-se no

entendimento de que a desconsideração da personalidade jurídica

exige a comprovação de pressupostos objetivos previstos em lei

que configurem o abuso da personalidade jurídica, tais como o

desvio de finalidade, confusão patrimonial, violação à lei ou ao

contrato etc.; a segunda, denominada Teoria Menor, funda-se na

mera inadimplência da dívida contraída pela pessoa jurídica.

Pois bem, o § 4º do artigo 134, do CPC, aplicado no processo do

trabalho por força do artigo 855-A da CLT, estabelece que a parte

interessada deve demonstrar no seu requerimento o preenchimento

dos pressupostos legais específicospara desconsideração da

personalidade jurídica. E tais pressupostos legais, são os seguintes:

abuso da personalidade jurídica (caracterizado pelo desvio de

finalidade) e confusão patrimonial (CC, art. 50); excesso de

mandato e prática de atos com violação do contrato ou da lei

(Decreto nº 3.708/1919, art. 10); abuso de poder, culpa, dolo ou

violação da lei ou do estatuto(Lei nº 6.404/1976, art. 158); abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social, falência, estado de

insolvência e encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração (Lei nº 8.078/1990, art.

28);abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato

ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social (Lei nº

12.529/2011, art. 35); e existência de obstáculo ao ressarcimento

de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente (Lei nº

9.605/1998 (art. 4º).

Portanto, segundo a minha compreensão, o legislador ordinário fez

opção pela denominada Teoria Maior, de modo que não é viável a

aplicação da técnica da desconsideração da personalidade jurídica

para fins de redirecionamento da execução contra o sócio ou

administrador da pessoa jurídica devedora originária simplesmente

em razão da inadimplência de débitos trabalhistas e ausência de

bens da empresa passíveis de penhora (Teoria Menor), sob pena

de ofensa aos postulados da responsabilidade limitada das

sociedades comerciais e dos pressupostos que autorizam a

aplicação da técnica da desconsideração da personalidade jurídica.

Ademais, conforme a Lei nº 13.874/2019 (Lei da Liberdade

Econômica), na aplicação e na interpretação do direito interpretam-

se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos

contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de

ordenação pública sobre atividades econômicas privadas. Nessa

ordem de ideias, deve-se levar em conta que o Código Civil (art. 49-

A, § único) dispõe que a autonomia patrimonial das pessoas

jurídicas é um instrumento lícito de alocação e segregação de

riscos, estabelecido pela lei com a finalidade de estimular

empreendimentos, para a geração de empregos, tributo, renda e

inovação em benefício de todos.

Na mesma ordem de ideias e a título ilustrativo, destaco que a Lei

nº 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a

falência do empresário e da sociedade empresária, estabelece (art.

82-A, § único) que a desconsideração da personalidade jurídica da

sociedade falida, para fins de responsabilização de terceiros, grupo,

sócio ou administrador por obrigação da pessoa jurídica falida

somente pode ser decretada se configurado o pressuposto do artigo

50 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), ou seja, no caso de abuso

da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial. Portanto, uma vez mais o legislador

deixou assentado que a mera inadimplência não justifica a

desconsideração da personalidade jurídica da empresa para fins de

responsabilidade dos sócios ou administradores pelas dívidas da

empresa, sendo, portanto, necessário, para tanto, a presença dos

pressupostos estabelecidos na legislação aplicável à espécie.

Destarte, em que pese não se possa menosprezar a força de

trabalho despendida pelo exequente, inclusive quanto à sua

recompensa pecuniária, sob pena de ofensa aos valores sociais do

trabalho, que constitui fundamento insculpido no artigo 1º, inciso IV,

da Carta Magna, entendo que a aplicação da técnica da

desconsideração da personalidade jurídica se aplica somente

quando houver abuso de direito, desvio de finalidade, confusão

patrimonial, excesso de poder, infração à lei ou ao contrato,

violação dos estatutos ou contrato social e encerramento ou

inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração

(Teoria Maior), vale dizer, não se aplica em razão de mera

inadimplência ou inexistência de bens da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido, o professor GLADSTON MAMEDE (Direito

Societário - Sociedade Simples e Empresarias – 11ª ed. - São

Paulo: Atlas, 2019. p.164) adverte que embora a lei estabeleça

requisitos legais, materiais e processuais, o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica tem sido aplicado de

maneira equivocada e sem cautela. E adverte: "Trata-se de

mecanismo grave, que recomenda aplicação cautelosa. Contudo,

um grande equívoco tornou-se endêmico no Direito brasileiro: a
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banalização do instituto, aplicando-o a partir de mera inadimplência

pela sociedade de suas obrigações".

Portanto, de acordo com a Teoria Maior, à qual me filio, a imputação

da responsabilidade do sócio por obrigação trabalhista constituída

pela empresa, mediante aplicação do instituto da desconsideração

da personalidade jurídica, exige a presença, concomitante, de dois

requisitos: a insuficiência de bens da empresa para pagamento do

débito trabalhista e a comprovação da fraude ou abuso de direito

em decorrência de desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial. E, na hipótese da desconsideração da personalidade

jurídica inversa (teoria expansiva), que tem por escopo coibir a

confusão patrimonial entre sócio e sociedade, responsabilizando a

sociedade personificada pelas obrigações do sócio que oculta seu

patrimônio pessoal no patrimônio da sociedade, exige-se indícios de

fraude contra credores mediante ocultação de patrimônio do

executado.

No caso sob análise, o requerente postulou o redirecionamento da

execução contra a empresaR2A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. pelo fato de a executada

TATIANE DE SOUZA STEIN, conquanto não integre o seu quadro

social, atua como procuradora/responsável/representante da

referida empresa, ou seja, alega que a mencionada pessoa natural

(executada) é sócia oculta da citada sociedade personificada.

Portanto, o presente incidente de desconsideração da

personalidade jurídica inversa tem por fundamento a Teoria Maior.

Pois bem, a empresa requerida não apresentou resposta ao

incidente de desconsideração da personalidade jurídica inversa, de

modo que as alegações do requerente acerca da ocultação do

patrimônio da executada TATIANE DE SOUZA STEIN na sociedade

personificada R2A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE

MADEIRA LTDA. erige-se à condição de verdade processual.

Portanto, plasmando-se que a executada TATIANE DE SOUZA

STEIN é sócia oculta da empresa R2A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA., assim procedendo com o

propósito de ocultar seu patrimônio pessoal e furta-se ao

adimplemento das obrigações pecuniária objeto de execução nestes

autos, aplica-se a técnica dadesconsideração da personalidade

jurídica inversa para responsabilizar a sociedade personificada

pelas obrigações da sócia oculta.

Por conseguinte, reputo a presença de pressuposto legal que

autoriza o redirecionamento da execução contraaempresa R2A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA.,

mediante aplicação da teoria da desconsideração da personalidade

jurídicainversa, posto que a executadaTATIANE DE SOUZA

STEINse utiliza da mencionada sociedade personificada para

ocultar seu patrimônio pessoal.

3 – CONCLUSÃO

Frente ao exposto, julgo PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica inversainstauradopelo

exequenteLUÍS FERNANDO DE SOUZA LIMA contra a

empresaR2A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE

MADEIRA LTDA., que, doravante, deverá responder com o seu

patrimônio pelo adimplemento do débito exequendo, nos termos da

fundamentação supra.

Retifique-se a autuaçãopara fins demodificação do “status” da

requeridaR2A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE

MADEIRA LTDA. para executada.

Fazendo uso do poder geral de cautelar e consoante o

entendimento contido na Súmula 32 do egrégio TRT da 17ª Região,

concedo a tutela provisória de urgência de natureza cautelar (CPC,

art. 301) para determinar a imediata penhora de ativos financeiros

da nova executadaR2A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. mediante o sistema SISBAJUD,

bem como, a pesquisa mediante o sistema RENAJUD e, se for o

caso, a inserção de restrição de alienação ecirculação de veículos

pertencentes aos mencionados sócios.

Após o cumprimento das diligências supra cite-se a executadaR2A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA.

para ciência desta decisão e para, no prazo de 2 (dois) dias,

efetuarem o pagamento do montante da dívida objeto desta

execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem

para garantir a execução, obedecida a gradação legal estabelecida

no artigo 835 do CPC c/c o artigo 882 da CLT.

Intime-se o requerente (exequente).

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 09 de janeiro de 2024.

ITAMAR PESSI

Juiz do Trabalho Titular"

O inteiro teor da sentença poderá ser acessado via internet,

devendo observar as letras maiúsculas e minúsculas e utilizar o

navegador Firefox versão 70.0.1, digitando a(s) chave(s) de acesso

a b a i x o :

https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao/240109141027128000000328

15129?instancia=1.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

DENISE SOUZA PEREIRA PADUA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000464-87.2021.5.17.0002
RECLAMANTE CRISTIANO ZANGEROLAME

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TESTEMUNHA ALEXANDRE RODRIGUES CORREA

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O (A) MM (a). Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

NOTIFICADO(S) o(s) RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 13.481.309/0001-92, com

endereço incerto ou não sabido, para tomar ciência da decisão

proferida nos autos supracitados , Id 89349bf. O inteiro teor da

sentença está  d isponíve l  para consu l ta  no endereço

https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) seguinte(s)

c h a v e ( s )  d e  a c e s s o :

2 3 1 0 3 1 1 4 1 4 5 5 8 6 3 0 0 0 0 0 0 3 2 1 8 5 1 8 5 ? i n s t a n c i a = 1 .

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

DENISE SOUZA PEREIRA PADUA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº CumSen-0001150-84.2018.5.17.0002
EXEQUENTE EDUARDO CASTRO SALAZAR

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

EXEQUENTE DOUGLAS DAVID NUNES DA
CONCEICAO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

EXEQUENTE ELCIO SCARDUA SANTESI JUNIOR

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DAVID NUNES DA
CONCEICAO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELCIO SCARDUA SANTESI JUNIOR

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CASTRO SALAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Dos esclarecimentos periciais. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor
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Processo Nº CumSen-0001150-84.2018.5.17.0002
EXEQUENTE EDUARDO CASTRO SALAZAR

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

EXEQUENTE DOUGLAS DAVID NUNES DA
CONCEICAO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

EXEQUENTE ELCIO SCARDUA SANTESI JUNIOR

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DAVID NUNES DA
CONCEICAO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELCIO SCARDUA SANTESI JUNIOR

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Dos esclarecimentos periciais. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016400-36.2013.5.17.0002
RECLAMANTE EMERSON RIBEIRO LEITE

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON RIBEIRO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Dos esclarecimentos periciais. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016400-36.2013.5.17.0002
RECLAMANTE EMERSON RIBEIRO LEITE

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)
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ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Dos esclarecimentos periciais. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0016400-36.2013.5.17.0002
RECLAMANTE EMERSON RIBEIRO LEITE

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Dos esclarecimentos periciais. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ConPag-0000005-80.2024.5.17.0002
CONSIGNANTE TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

CONSIGNATÁRIO CARLOS ALBERTO LEAO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta notificação eletrônica, a ser publicada no DEJT, fica

a parte autora ciente da certidão id e5bf03d e anexos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

DIRCEU BISPO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0052100-44.2011.5.17.0002
RECLAMANTE ELIZABETH SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO JASSENILDO HENRIQUE DE
OLIVEIRA REIS(OAB: 14250/ES)

RECLAMADO MASTER PETRO SERVICOS GERAIS
E CONSERVACAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA SPERANDIO
ZORTEA(OAB: 16513/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO MARIA BERNARDETH
DEPIANTE(OAB: 4576/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER PETRO SERVICOS GERAIS E CONSERVACAO
PREDIAL LTDA

  - MUNICIPIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 657a152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DECISÃO EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Porque exitosa a pesquisa SISBAJUD, tem-se por cumprida a

obrigação, razão por que se extingue a execução, em conformidade

com o art. 924, II, do CPC.

Expeçam-se os alvarás, após a indicação dos dados bancários para

o cumprimento via transferência/depósito, para o que já se intima a

exequente.

Após, sem prejuízo da oportuna verificação sobre o efetivo

recolhimento dos valores relativos às contribuições previdenciárias

e imposto de renda, a cargo da instituição bancária, arquivem-se,

não sem antes se proceder ao lançamento dos valores

pagos/recolhidos, para a estatíst ica.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0052100-44.2011.5.17.0002
RECLAMANTE ELIZABETH SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO JASSENILDO HENRIQUE DE
OLIVEIRA REIS(OAB: 14250/ES)

RECLAMADO MASTER PETRO SERVICOS GERAIS
E CONSERVACAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA SPERANDIO
ZORTEA(OAB: 16513/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO MARIA BERNARDETH
DEPIANTE(OAB: 4576/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 657a152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Porque exitosa a pesquisa SISBAJUD, tem-se por cumprida a

obrigação, razão por que se extingue a execução, em conformidade

com o art. 924, II, do CPC.

Expeçam-se os alvarás, após a indicação dos dados bancários para

o cumprimento via transferência/depósito, para o que já se intima a

exequente.

Após, sem prejuízo da oportuna verificação sobre o efetivo

recolhimento dos valores relativos às contribuições previdenciárias

e imposto de renda, a cargo da instituição bancária, arquivem-se,

não sem antes se proceder ao lançamento dos valores

pagos/recolhidos, para a estatíst ica.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000196-72.2017.5.17.0002
RECLAMANTE JANDERSON FERREIRA DE MELO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SILVA DAS
NEVES(OAB: 20897/ES)

RECLAMADO PORTO AZUL EMPREENDIMENTOS
EIRELI - EPP

RECLAMADO LARA LUCIA BENINCA MENNA
BARRETO MONCLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE intimado para ciência:

Da certidão do Oficial de Justiça.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000117-84.2022.5.17.0013
RECLAMANTE MARCIO DE AZEVEDO SARMENTO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO ULLYSSES MOREIRA DOS SANTOS

PERITO PAULO CESAR LARANJA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE AZEVEDO SARMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no DeJT, ficam intimadas as partes de que foi

designada audiência de instrução para o dia 09/07/2024 09:00

horas,a ser realizada na modalidade híbrida, facultando-se a

participação presencial ou remota,  mas sempre sob as sanções

da Súmula 74 do TST.

Porque aos advogados, partes e testemunhas é facultado o

comparecimento físico a esta Vara, ficam cientes de que poderão

participar da audiência designada através do portal de audiências e

sessões: https://www.trtes.jus.br/audiencias , sendo que o link, a ser

obtido no portal do TRT 17ª, deverá ser encaminhado às partes e

testemunhas pelo próprio advogado.

Ficam cientes as partes e os advogados da possibilidade de

acompanhar o andamento da pauta pelo aplicativo JTe (aplicativo

da Justiça do Trabalho para acompanhamento processual) ou pelo

Portal do nosso Tribunal em tempo real.

É incumbência das partes a ciência às suas testemunhas da data

da audiência, bem como providenciar um local adequado, sem

interferências, com equipamento necessário para a comunicação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JULIANA CAIADO CAGNIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000117-84.2022.5.17.0013
RECLAMANTE MARCIO DE AZEVEDO SARMENTO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO ULLYSSES MOREIRA DOS SANTOS

PERITO PAULO CESAR LARANJA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no DeJT, ficam intimadas as partes de que foi

designada audiência de instrução para o dia 09/07/2024 09:00

horas,a ser realizada na modalidade híbrida, facultando-se a

participação presencial ou remota,  mas sempre sob as sanções

da Súmula 74 do TST.

Porque aos advogados, partes e testemunhas é facultado o

comparecimento físico a esta Vara, ficam cientes de que poderão

participar da audiência designada através do portal de audiências e

sessões: https://www.trtes.jus.br/audiencias , sendo que o link, a ser

obtido no portal do TRT 17ª, deverá ser encaminhado às partes e

testemunhas pelo próprio advogado.

Ficam cientes as partes e os advogados da possibilidade de

acompanhar o andamento da pauta pelo aplicativo JTe (aplicativo

da Justiça do Trabalho para acompanhamento processual) ou pelo

Portal do nosso Tribunal em tempo real.

É incumbência das partes a ciência às suas testemunhas da data

da audiência, bem como providenciar um local adequado, sem

interferências, com equipamento necessário para a comunicação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JULIANA CAIADO CAGNIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001147-90.2022.5.17.0002
RECLAMANTE VALMIR NIELA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO CARVALHO
GOULARTE(OAB: 26127/ES)

RECLAMADO GHB COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR NIELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE intimado para ciência:

Da certidão do Oficial de Justiça.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000926-54.2015.5.17.0002
RECLAMANTE VANDERSON GONCALVES

ADVOGADO WILTON DE LEAO BORGES(OAB:
23251/ES)

RECLAMADO UNISEG - SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO CARMO FERRETE
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO FERRETE BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fd1d74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000104-21.2022.5.17.0002
EXEQUENTE MAYKO BERNARD HAPITSKY

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE JEFERSON MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE ELIZANDRA DOMINGOS SANTOS
SALAZAR

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE DRIELE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE DOUGLAS SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE RENIERIS PIZZOL

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE DYENE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE PAULO HENRIQUE CARVALHO E
SILVA

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE MIDIAM DE JESUS SANTOS

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)
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ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXECUTADO BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO RAFAELA DE PAULA RESENDE
BICALHO(OAB: 33716/ES)

ADVOGADO LARA SANTANA SILVA(OAB:
29641/ES)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1edfc41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000104-21.2022.5.17.0002
EXEQUENTE MAYKO BERNARD HAPITSKY

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE JEFERSON MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE ELIZANDRA DOMINGOS SANTOS
SALAZAR

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE DRIELE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE DOUGLAS SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE RENIERIS PIZZOL

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE DYENE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE PAULO HENRIQUE CARVALHO E
SILVA

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE MIDIAM DE JESUS SANTOS

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)
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ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXECUTADO BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO RAFAELA DE PAULA RESENDE
BICALHO(OAB: 33716/ES)

ADVOGADO LARA SANTANA SILVA(OAB:
29641/ES)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1edfc41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-83.2017.5.17.0002
RECLAMANTE MARCOS SOUZA MACHADO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMANTE ROBSON AMANCIO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMADO LLF GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JULIO FERREIRA(OAB:
5237/ES)

ADVOGADO ANA PAULA BONATTO PRETTI
VALENTIM(OAB: 27949/ES)

RECLAMADO JOSE CARREIRA FILHO

ADVOGADO JOSE JULIO FERREIRA(OAB:
5237/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SOUZA MACHADO

  - ROBSON AMANCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ae06cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Cumprido integralmente o acordo, arquivem-se os autos.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-83.2017.5.17.0002
RECLAMANTE MARCOS SOUZA MACHADO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMANTE ROBSON AMANCIO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMADO LLF GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE JULIO FERREIRA(OAB:
5237/ES)

ADVOGADO ANA PAULA BONATTO PRETTI
VALENTIM(OAB: 27949/ES)

RECLAMADO JOSE CARREIRA FILHO

ADVOGADO JOSE JULIO FERREIRA(OAB:
5237/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARREIRA FILHO

  - LLF GRANITOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ae06cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Cumprido integralmente o acordo, arquivem-se os autos.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000655-11.2016.5.17.0002
RECLAMANTE JEAN CARLOS OLIVEIRA DE

REZENDE

ADVOGADO MICHEL DE MACEDO
ALVARES(OAB: 21542/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO GABRIEL FERREIRA DE
PAULA(OAB: 23877/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)
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RECLAMADO KHARAM HABIB CARLOS

ADVOGADO BRUNO PERSICI(OAB: 9143/ES)

RECLAMADO PREMIUM ROCK BURGER
LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO PERSICI(OAB: 9143/ES)

RECLAMADO KHEMEL CARLOS OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO PERSICI(OAB: 9143/ES)

TESTEMUNHA PAULO SOARES RIBEIRO

TESTEMUNHA RONILSON MARTINS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS OLIVEIRA DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03c79a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ineficácia dos atos de execução adotados até o momento,

intima(m)-se o(s) exequente(s) para, em 10 dias, indicar(em) bens

do executado passíveis de penhora e suficientes à garantia da

execução, não sendo admitida a solicitação de mera repetição de

diligências já adotadas.

Caso sejam indicados bens móveis de uso pessoal, de baixo valor

comercial ou de difícil comercialização, somente será admitida a

diligência, se pretender adjudicá-los. Nessa hipótese, deverá

acompanhar o oficial de justiça e fornecer os meios para possível

remoção.

Decorrido in albis o prazo acima, o caso é de expedição de certidão

de crédito, devendo os autos retornar conclusos para decisão.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica intimado o

exequente, por seu advogado.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001514-27.2016.5.17.0002
RECLAMANTE ALDINETE PINTO FERREIRA

ADVOGADO ORONDINO JOSÉ MARTINS
NETO(OAB: 7514/ES)

ADVOGADO ALINE SIMONELLI MOREIRA(OAB:
20548/ES)

ADVOGADO CAROLINA BASTOS DE
SIQUEIRA(OAB: 17676/ES)

RECLAMADO SERVICON SERVICOS E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES
FRAGA(OAB: 13334/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

RECLAMADO ESPÓLIO DE SEBASTIÃO DUARTE
COUTINHO NETTO

RECLAMADO ESPÓLIO DE DANILO GUARINO
COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA FRANCA MATOS CALMON
FERNANDES TELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDINETE PINTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ef380

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro a penhora de valores e bens dos inventariantes dos

espólios, posto que quem deve responder pelas dívidas é o

patrimônio deixado pelos falecidos.

Intime-se o exequente para informar meios eficazes ao

prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena de suspensão

do feito por 02 anos na forma do art. 11-A da CLT, independente de

novo despacho.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000729-21.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ROMILDO DE SOUZA

ADVOGADO WENDERSON DOS SANTOS
BARCELLOS(OAB: 31356/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 104a78b

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 221
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Destituo o perito anteriormente nomeado e, em substituição,

nomeio: ALDAIR REBULI, que deverá informar, em 05 dias, se

aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a entrega do

laudo, mantidas as demais determinações e orientações contidas na

ata de audiência (Id f7dce61).

Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000980-73.2022.5.17.0002
RECLAMANTE DIANA CARLA DIAS

ADVOGADO LUCIO GIOVANNI SANTOS
BIANCHI(OAB: 12756/ES)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO MEDTEXTIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO JOSE VIANNEY GUIMARAES(OAB:
32170/MG)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDTEXTIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33428f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme consta na ata de audiência, Id 6b942a7, a reclamante

requereu a produção de prova pericial médica. Atendendo aos

comando registrados na mesma ata, a 1ª reclamada comprovou o

depósito dos honorários prévios no importe de R$ 500,00.

Assim como no presente caso e nas inúmeras situações similares,

os peritos médicos não tem aceitado realizar o trabalho sem a

garantia mínima de depósito dos honorários prévios, no presente

caso, de R$ 1.000,00.

Este Juízo não tem como instar o profissional a realizar a perícia

sem a devida contrapartida pecuniária que possa cobrir as

despesas iniciais. O trabalho técnico, absolutamente necessário

para auxílio do magistrado no deslinde da questão, não é gratuito e

exige a atuação de profissional devidamente habilitado.

Não é mais possível a liberação de valores prévios pela União, nos

termos do art. 158-A, do Provimento Consolidado deste Regional.

Assim, considerando a necessidade de realização da prova pericial

para a busca da verdade real e o deslinde da ação, no qual têm

interesse ambas as partes, intimem-se as reclamadas para que, a

título de colaboração com este Juízo, complemente o valor dos

honorários prévios com o depósito da quantia de R$ 500,00, no

prazo de 15 dias.

Vindo o depósito, intime-se o perito Carlos Orlando Netto para dar

início aos trabalhos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000729-21.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ROMILDO DE SOUZA

ADVOGADO WENDERSON DOS SANTOS
BARCELLOS(OAB: 31356/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 104a78b

proferido nos autos.

DESPACHO

Destituo o perito anteriormente nomeado e, em substituição,

nomeio: ALDAIR REBULI, que deverá informar, em 05 dias, se

aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a entrega do

laudo, mantidas as demais determinações e orientações contidas na

ata de audiência (Id f7dce61).

Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.
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    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001281-83.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINE AMANTINO
CSASZAR(OAB: 26096/ES)

ADVOGADO MARIANE AMANTINO
CSASZAR(OAB: 11774/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 048122c

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado declinou do encargo. Em

substituição, nomeio: Aristóteles Aspin Mansur, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos

para a entrega do laudo, mantidas as demais determinações e

orientações contidas na ata de audiência (Id 45c1b10).

Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001199-96.2016.5.17.0002
RECLAMANTE DARKS RANGELLE MARQUES

ADVOGADO CLAUDINEI RANGEL LACERDA(OAB:
18171/ES)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING PRAIA
DA COSTA

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SHOPPING PRAIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a41f41

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos do perito, por entendê-los corretos. Arbitro

os honorários periciais em R$ 1.500,00.

À Contadoria para consolidação dos cálculos, inclusão dos

honorários periciais e liberação dos alvarás dos depósitos recursais

- id b7f9ed9 e 1fc4055, devendo a parte autora informar seus

dados bancários, constando banco e número do banco, agência

com dígito se houver, número da conta com dígito, se houver e de

que tipo é a conta (poupança ou conta corrente), em cinco dias.

Após, uma vez que a parte autora requereu o início da execução,

intime-se a(s) reclamada(s), CONDOMINIO DO SHOPPING PRAIA

DA COSTA, para que em 15 dias proceda ao pagamento do

remanescente da condenação, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo sem pagamento, voltem conclusos para adoção

do convênio SISBAJUD. Restando infrutífero, inclua-se a parte

devedora no BNDT.

Após,  expeça-se MANDADO JUDICIAL DE PESQUISA

PATRIMONIAL, RESTRIÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, que

engloba RENAJUD, ARISP, DOI, DIRPF/ECF, DITR e INFOSEG,

nos termos do Provimento TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001281-83.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ALDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINE AMANTINO
CSASZAR(OAB: 26096/ES)

ADVOGADO MARIANE AMANTINO
CSASZAR(OAB: 11774/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 048122c

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado declinou do encargo. Em

substituição, nomeio: Aristóteles Aspin Mansur, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos

para a entrega do laudo, mantidas as demais determinações e

orientações contidas na ata de audiência (Id 45c1b10).

Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001199-96.2016.5.17.0002
RECLAMANTE DARKS RANGELLE MARQUES

ADVOGADO CLAUDINEI RANGEL LACERDA(OAB:
18171/ES)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING PRAIA
DA COSTA

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARKS RANGELLE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a41f41

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos do perito, por entendê-los corretos. Arbitro

os honorários periciais em R$ 1.500,00.

À Contadoria para consolidação dos cálculos, inclusão dos

honorários periciais e liberação dos alvarás dos depósitos recursais

- id b7f9ed9 e 1fc4055, devendo a parte autora informar seus

dados bancários, constando banco e número do banco, agência

com dígito se houver, número da conta com dígito, se houver e de

que tipo é a conta (poupança ou conta corrente), em cinco dias.

Após, uma vez que a parte autora requereu o início da execução,

intime-se a(s) reclamada(s), CONDOMINIO DO SHOPPING PRAIA

DA COSTA, para que em 15 dias proceda ao pagamento do

remanescente da condenação, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo sem pagamento, voltem conclusos para adoção

do convênio SISBAJUD. Restando infrutífero, inclua-se a parte

devedora no BNDT.

Após,  expeça-se MANDADO JUDICIAL DE PESQUISA

PATRIMONIAL, RESTRIÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, que

engloba RENAJUD, ARISP, DOI, DIRPF/ECF, DITR e INFOSEG,

nos termos do Provimento TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000835-80.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ELCI MORAIS PEREIRA

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO STEFANIA VENTURIM LOPES(OAB:
14591/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e3a1a

proferido nos autos.
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DESPACHO

O(a) perito(a), André Tendler Leibel, foi intimado(a) e não se

manifestou. Diante da injustificável inércia, destituo-o(a) do

encargo.

Em seu lugar, nomeio, YCARO HAGE DA SILVA, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos

para a entrega do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se os peritos.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000835-80.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ELCI MORAIS PEREIRA

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO STEFANIA VENTURIM LOPES(OAB:
14591/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCI MORAIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e3a1a

proferido nos autos.

DESPACHO

O(a) perito(a), André Tendler Leibel, foi intimado(a) e não se

manifestou. Diante da injustificável inércia, destituo-o(a) do

encargo.

Em seu lugar, nomeio, YCARO HAGE DA SILVA, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos

para a entrega do laudo.

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se os peritos.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000876-47.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ILZA SUELY FELICIO PEREIRA

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO EDGAR BENEDITO ALVARENGA

ADVOGADO RENAN MARTINS POSSATTO
LYRA(OAB: 36305/ES)

ADVOGADO ILDESIO MEDEIROS
DAMASCENO(OAB: 6284/ES)

RECLAMADO ALVARENGA COM E IND DA PESCA
LTDA - ME

ADVOGADO RENAN MARTINS POSSATTO
LYRA(OAB: 36305/ES)

ADVOGADO ILDESIO MEDEIROS
DAMASCENO(OAB: 6284/ES)

TESTEMUNHA MARLUCIA TIAGO

TESTEMUNHA ANA PAULA TIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZA SUELY FELICIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f457c52

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se o reclamante para

apresentar os cálculos de liquidação, em 10 dias, inclusive quanto à

parcela previdenciária, se houver incidência. Deverá, na

oportunidade, atender ao disposto no art. 86 do Provimento

Consolidado do TRT da 17.ª Região n. 01/2005:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por meio

do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente. "

        . nova redação do art. 86 dada pelo Prov. 02/2024,

publicado no D.O. de 25.03.2024

Vindo a resposta, na forma do art. 879, §1º-B da CLT, intime-se o

réu, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste, no prazo

de 10 dias. Em caso de discordância, deverá apresentar os valores
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que entenda devidos, também em conformidade com os critérios

estabelecidos ao reclamante.

O silêncio da ré conduzirá à presunção de correção dos valores

apurados pelo autor, o que levará à homologação.

Havendo divergência ou impugnação, à Contadoria para verificação.

De acordo com a Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho

de 2023, somente na hipótese de incidência de contribuição

previdenciária superior a R$ 40.000,00, será intimada a União para

se manifestar no prazo de 10 dias. Observe-se.

Ao final, façam-se conclusos os autos para decisão.

Ciente o reclamante, na pessoa de seu advogado, com a publicação

deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000943-17.2020.5.17.0002
RECLAMANTE VALDOMIRO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ELVISON AMARAL LIMA(OAB:
33676/ES)

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO DURAFORT INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GILMARA GOMES RIBEIRO(OAB:
15203/ES)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURAFORT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1764f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a impossibilidade de exigência da antecipação dos honorários

periciais, destituo o perito Ronaldo Roncetti. Em substituição,

nomeio Jean Georges Andrikopoulos, que deverá informar, em 05

dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a entrega

do laudo, mantidas as demais determinações e orientações contidas

na ata de audiência (Id b75ac33).

Intimem-se os peritos.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001526-12.2014.5.17.0002
RECLAMANTE ELIANE MARTINS LAMBERTI

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRADE(OAB:
15201/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c9f88a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos das partes somado

ao grande acúmulo de serviços na contadoria desta 2ª Vara,

determino a realização de perícia contábil nos presentes autos.

Nomeio o perito, SUELEN FERNANDES LOURENCO, para atuar

nos presentes autos. Honorários periciais serão fixados quando da

entrega do laudo.

Intime-se o perito, para ciência de sua nomeação para atuar nestes

autos e para que entregue o laudo em 30(trinta),bem como para

que encaminhe para o e-mail vitv02@trtes.jus.br o arquivo dos

cálculos de liquidação, elaborados no Pje-Calc (extensão PJC) sob

as penas do Parágrafo único do art. 424, do CPC, podendo,

mediante justificativa, haver dilação do prazo.

Intimem-se as partes para ciência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000943-17.2020.5.17.0002
RECLAMANTE VALDOMIRO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ELVISON AMARAL LIMA(OAB:
33676/ES)
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ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO DURAFORT INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO GILMARA GOMES RIBEIRO(OAB:
15203/ES)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f1764f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a impossibilidade de exigência da antecipação dos honorários

periciais, destituo o perito Ronaldo Roncetti. Em substituição,

nomeio Jean Georges Andrikopoulos, que deverá informar, em 05

dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a entrega

do laudo, mantidas as demais determinações e orientações contidas

na ata de audiência (Id b75ac33).

Intimem-se os peritos.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000819-63.2022.5.17.0002
RECLAMANTE FRANCISCO DE JESUS FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO BRUNO VERONESI PESTANA(OAB:
16598/ES)

RECLAMADO COMERCIAL GAIVOTAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO CARLOS
GONCALVES(OAB: 9586/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL GAIVOTAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b71fee1

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000624-44.2023.5.17.0002
RECLAMANTE RONAN LECIO DE MENDONCA

ADVOGADO RONAN LECIO DE MENDONCA(OAB:
8492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46b94e

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito declinou do encargo. Em substituição, nomeio Aldair

Fortunato Rebuli, que deverá informar, em 05 dias, se aceita o

trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a entrega do laudo,

mantidas as demais determinações e orientações contidas na ata

de audiência.

Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000624-44.2023.5.17.0002
RECLAMANTE RONAN LECIO DE MENDONCA

ADVOGADO RONAN LECIO DE MENDONCA(OAB:
8492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN LECIO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46b94e

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito declinou do encargo. Em substituição, nomeio Aldair

Fortunato Rebuli, que deverá informar, em 05 dias, se aceita o

trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a entrega do laudo,

mantidas as demais determinações e orientações contidas na ata

de audiência.

Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000870-74.2022.5.17.0002
RECLAMANTE ANDRE PINHEIRO SANTOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBEIRO(OAB:
82531/MG)

RECLAMADO E S PICHIM - EED CONFECCOES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SAMORA
JUNIOR(OAB: 26142/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

TESTEMUNHA WAGNER RAMALHO LOPES

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PINHEIRO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92b6df0

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito declinou do encargo. Em substituição, nomeio Tarcio

Toribio Rodrigues Moreira, que deverá informar, em 05 dias, se

aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a entrega do

laudo, mantidas as demais determinações e orientações contidas na

ata de audiência.

Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000870-74.2022.5.17.0002
RECLAMANTE ANDRE PINHEIRO SANTOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBEIRO(OAB:
82531/MG)

RECLAMADO E S PICHIM - EED CONFECCOES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SAMORA
JUNIOR(OAB: 26142/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

TESTEMUNHA WAGNER RAMALHO LOPES

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E S PICHIM - EED CONFECCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92b6df0

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito declinou do encargo. Em substituição, nomeio Tarcio

Toribio Rodrigues Moreira, que deverá informar, em 05 dias, se

aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a entrega do

laudo, mantidas as demais determinações e orientações contidas na

ata de audiência.
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Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-39.2024.5.17.0002
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 096b005

proferido nos autos.

DESPACHO

Já houve depósito de honorários periciais prévios pela ré, no

importe de R$ 1.000,00 (Id b596314).

Indefiro o requerimento do perito sob Id a8a7c92 e destituo-o do

encargo.

Em seu lugar, nomeio, CARLOS ORLANDO NETTO, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos

para a entrega do laudo, mantidas as demais determinações e

orientações contidas na ata de audiência (Id 6d0fb0c).

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se os peritos.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-39.2024.5.17.0002

RECLAMANTE DIEGO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 096b005

proferido nos autos.

DESPACHO

Já houve depósito de honorários periciais prévios pela ré, no

importe de R$ 1.000,00 (Id b596314).

Indefiro o requerimento do perito sob Id a8a7c92 e destituo-o do

encargo.

Em seu lugar, nomeio, CARLOS ORLANDO NETTO, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos

para a entrega do laudo, mantidas as demais determinações e

orientações contidas na ata de audiência (Id 6d0fb0c).

Dê-se ciência às partes.

Intimem-se os peritos.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000400-43.2022.5.17.0002
RECLAMANTE GUIOMARINO INTRA DE JESUS

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 229
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TESTEMUNHA PAULO IVANZINGER

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

TESTEMUNHA ANDRÉ DARIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TESTEMUNHA LEONARDO LEUZINGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIOMARINO INTRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta notificação eletrônica, a ser publicada no DEJT, fica

Vossa Senhoria notificado da certidão id bf4d6d0.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

DIRCEU BISPO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0137000-29.1989.5.17.0002
RECLAMANTE SILVANA ZAMPIERI

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

ADVOGADO MARCELO MATEDI ALVES(OAB:
10751/ES)

RECLAMANTE Espólio de CARMEN FERRARI
CHISTE (Arlindo Antonio Chiste)

RECLAMANTE SEBASTIAO PONCIANO DA SILVA
REPR POR SUZAN SOUZA
PONCIANO DA SILVA - MENOR
REPRES POR ADRIANA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO MATEDI ALVES(OAB:
10751/ES)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA ROSE SEIDEL DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLINDO ANTONIO CHISTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GLORIA SCARTON
COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA ZAMPIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 590999e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo reclamante, por 20 dias.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000920-71.2020.5.17.0002
RECLAMANTE KENJI FREITAS SOUSA

ADVOGADO GIORDANO MORATTI
CASTIGLIONI(OAB: 15271/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3862f1

proferido nos autos.

DECISÃO

Entendo suficientes os esclarecimentos periciais. Porque observado

o contraditório amplo, é imperioso o avanço do processo em

consonância com o princípio constitucional da celeridade (art. 5º,

LXVIII da CF/88). Homologa-se, pois, a adequação dos cálculos

realizada pela perita. Eventuais impugnações serão apreciadas

após garantia do juízo.

Intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, ao

pagamento em 15 dias, do valor da execução que importa em

R$ 131.480,87, sob pena de se deflagrar imediata execução.

Na inércia, prossiga-se a execução com a realização de bloqueio de

valores, pelo sistema SISBAJUD, até o limite do crédito exequendo,

na forma do art. 883 da CLT c/c os arts. 523, § 3º e 835, § 1º,

ambos do CPC, em face do(s) devedor(e)s abaixo:

VALE S.A., CNPJ: 33.592.510/0262-00
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Integralmente garantida a execução, convola-se o bloqueio em

penhora, devendo ser intimadas as partes. Decorrido o prazo sem

manifestação, expeça(m)-se alvará(s) em favor do(s) credor(es),

que deverá(ã) indicar conta(s) bancária(s) para transferência do(s)

valor(es).

Frustrada a tentativa de bloqueio, expeça-se, de ordem, mandado

para penhora e pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento

Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001800-68.2017.5.17.0002
RECLAMANTE HECTOR CAMPOS SCARPATI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HECTOR CAMPOS SCARPATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d3f0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a ré para apresentar os documentos solicitados pela parte

autora para elaboração dos cálculos, no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-91.2016.5.17.0002
RECLAMANTE DURCINEA CARDOSO GOMES

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO AEROPARK SERVICOS LTDA

TESTEMUNHA DURCINEA CARDOSO GOMES

PERITO CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE
SOUZA

TESTEMUNHA JULIERME FALCÃO NAZARETH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURCINEA CARDOSO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 073d966

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos adequados pelo perito, por entendê-los

corretos.

Intime-se a parte exequente para que proceda na forma do Art.

878, da CLT, requerendo expressamente a execução, em 10

dias. Neste caso, fica ciente de que está anuindo com a utilização

de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no pólo passivo, se necessário.

Fica o(a) autor(a) advertido(a) que o seu silêncio poderá ensejar a

suspensão da tramitação processual, podendo, ao final de 02(dois)

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A,§ 1º, da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001080-04.2017.5.17.0002
RECLAMANTE MARIA LUZIA DO NASCIMENTO DE

JESUS FERNANDES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)
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RECLAMADO LBS TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZIA DO NASCIMENTO DE JESUS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc568be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se os(a) patronos(a) do(a) RECLAMANTE para

indicaram seus dados bancários, inclusive CNPJ/CPF do titular da

conta, a fim de serem liberados os valores devidos.

Vindo a informação, expeça-se ofício ao Banco determinando a

transferência dos valores.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000387-15.2020.5.17.0002
RECLAMANTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO ELLOS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3919f30

proferido nos autos.

DESPACHO

O convênio SNIPER foi implantado nesse Regional e tem por

objetivo o cruzamento de dados e informações de diferentes bases

de dados para verificar vínculos entre pessoas físicas e jurídicas de

forma visual (no formato de grafos), permitindo que se verifique se

os sócios de uma empresa possuem ativos de outras empresas.

Este Juízo não defere prosseguimento de execução em face de

empresas que não participaram da fase de conhecimento do

processo, nos termos do art. 513, § 5º do CPC e recente decisão do

STF.

A possibilidade de penhora de cotas de participação dos sócios em

outras empresas, se mostrou ineficaz, eis que nos termos do art.

1.057, caput, do Código Civil Brasileiro, a cessão a terceiros das

quotas da sociedade somente se dará caso o contrato social seja

omisso em relação a cessão das cotas e ainda assim, havendo tal

omissão, se não houver a oposição de um quarto dos demais

titulares.

Diante disso, indefiro a aplicação do convênio SNIPER.

Ciente o autor, nas pessoa de seu advogado, com a publicação no

DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-91.2016.5.17.0002
RECLAMANTE DURCINEA CARDOSO GOMES

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO AEROPARK SERVICOS LTDA

TESTEMUNHA DURCINEA CARDOSO GOMES

PERITO CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE
SOUZA

TESTEMUNHA JULIERME FALCÃO NAZARETH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 073d966

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos etc.

Homologo os cálculos adequados pelo perito, por entendê-los

corretos.

Intime-se a parte exequente para que proceda na forma do Art.

878, da CLT, requerendo expressamente a execução, em 10

dias. Neste caso, fica ciente de que está anuindo com a utilização

de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no pólo passivo, se necessário.

Fica o(a) autor(a) advertido(a) que o seu silêncio poderá ensejar a

suspensão da tramitação processual, podendo, ao final de 02(dois)

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A,§ 1º, da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001157-42.2019.5.17.0002
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO LEONARDO ZACHE
THOMAZINE(OAB: 17881/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc5b339

proferido nos autos.

Com a publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT, fica a executada intimada para comprovar o

pagamento de R$174.252,82 (cento e setenta e quatro mil,

duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos),

correspondentes ao remanescente conforme cálculos elaborados

pela Contadoria, no prazo de quinze (15) dias.

Na inércia da executada, prossiga-se a execução com a realização

de bloqueio de valores, pelo sistema SISBAJUD, até o limite do

crédito exequendo, na forma do art. 883 da CLT c/c os arts. 523, §

3º e 835, § 1º, ambos do CPC, em face da devedora

ARCELORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ: 17.469.701/0001-77.

Frustrada a tentativa de bloqueio, expeça-se, de ordem, mandado

para penhora e pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento

Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001157-42.2019.5.17.0002
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO LEONARDO ZACHE
THOMAZINE(OAB: 17881/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc5b339

proferido nos autos.

Com a publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT, fica a executada intimada para comprovar o

pagamento de R$174.252,82 (cento e setenta e quatro mil,

duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta e dois centavos),

correspondentes ao remanescente conforme cálculos elaborados

pela Contadoria, no prazo de quinze (15) dias.

Na inércia da executada, prossiga-se a execução com a realização

de bloqueio de valores, pelo sistema SISBAJUD, até o limite do
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crédito exequendo, na forma do art. 883 da CLT c/c os arts. 523, §

3º e 835, § 1º, ambos do CPC, em face da devedora

ARCELORMITTAL BRASIL S.A., CNPJ: 17.469.701/0001-77.

Frustrada a tentativa de bloqueio, expeça-se, de ordem, mandado

para penhora e pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento

Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001241-82.2015.5.17.0002
RECLAMANTE MAKSUEL TEIXEIRA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS SOBREIRA DA
SILVA(OAB: 2607/ES)

RECLAMADO COLATINENSE LOGISTICA EIRELI -
ME

RECLAMADO TRANSPORTADORA COLATINENSE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKSUEL TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc2377

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o v. acórdão de Id 4a7abbb reformou a sentença

de extinção do processo por prescrição intercorrente, intima-se o

exequente para apresentar meios efetivos à satisfação do crédito

objeto de execução, no prazo de 10 dias, com o alerta de que o

silêncio atrairá os efeitos da prescrição intercorrente.

Na inércia, sobrestejam-se os autos pelo prazo de dois anos.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica ciente o

reclamante, por seu advogado.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000247-44.2021.5.17.0002
RECLAMANTE MARIA MADALENA VENTURINI DE

AMORIM

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO ELENICE PAVESI(OAB: 5779/ES)

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA VENTURINI DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d7730

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Homologoas adequações realizadas pela perita, por entendê-los

corretos.

Intime-se a parte exequente para que proceda na forma do Art.

878, da CLT, requerendo expressamente a execução, em 10

dias. Neste caso, fica ciente de que está anuindo com a utilização

de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no pólo passivo, se necessário.

Fica o(a) autor(a) advertido(a) que o seu silêncio poderá ensejar a

suspensão da tramitação processual, podendo, ao final de 02(dois)

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A,§ 1º, da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000613-83.2021.5.17.0002
RECLAMANTE ESOJ ODLICERI DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNNO TOSE(OAB: 19509/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd11ae7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos das partes somado

ao grande acúmulo de serviços na contadoria desta 2ª Vara,

determino a realização de perícia contábil nos presentes autos.

Nomeio o perito, SUELEN FERNANDES LOURENCO, para atuar

nos presentes autos. Honorários periciais serão fixados quando da

entrega do laudo.

Intime-se o perito, para ciência de sua nomeação para atuar nestes

autos e para que entregue o laudo em 30(trinta),bem como para

que encaminhe para o e-mail vitv02@trtes.jus.br o arquivo dos

cálculos de liquidação, elaborados no Pje-Calc (extensão PJC) sob

as penas do Parágrafo único do art. 424, do CPC, podendo,

mediante justificativa, haver dilação do prazo.

Intimem-se as partes para ciência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-84.2020.5.17.0002
RECLAMANTE FABIANA RAUTA PIZZANI

ADVOGADO MARIANA ROGERIA FIGUEREDO
PORTELA DE LIMA(OAB: 21226/ES)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE SANTOS
FAVERO(OAB: 20163/ES)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

TESTEMUNHA FLAVIO DIAS JUNQUEIRA

TESTEMUNHA CRISTIANE BRANDAO DE SOUSA

TESTEMUNHA RODRIGO NUNES DO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af70bb5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando que são conexos os processos 0000557-

84.2020.5.17.0002 e 0000626-46.2021.5.17.0014, tendo sido

profer ida somente uma sentença,  entendo por bem o

prosseguimento da execução nos autos do processo 0000626-

46.2021.5.17.0014.

A presente decisão tem por fundamento ajuste estatístico de fase.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000613-83.2021.5.17.0002
RECLAMANTE ESOJ ODLICERI DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNNO TOSE(OAB: 19509/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESOJ ODLICERI DE OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd11ae7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos das partes somado

ao grande acúmulo de serviços na contadoria desta 2ª Vara,

determino a realização de perícia contábil nos presentes autos.

Nomeio o perito, SUELEN FERNANDES LOURENCO, para atuar

nos presentes autos. Honorários periciais serão fixados quando da

entrega do laudo.

Intime-se o perito, para ciência de sua nomeação para atuar nestes

autos e para que entregue o laudo em 30(trinta),bem como para

que encaminhe para o e-mail vitv02@trtes.jus.br o arquivo dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 235
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

cálculos de liquidação, elaborados no Pje-Calc (extensão PJC) sob

as penas do Parágrafo único do art. 424, do CPC, podendo,

mediante justificativa, haver dilação do prazo.

Intimem-se as partes para ciência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-84.2020.5.17.0002
RECLAMANTE FABIANA RAUTA PIZZANI

ADVOGADO MARIANA ROGERIA FIGUEREDO
PORTELA DE LIMA(OAB: 21226/ES)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE SANTOS
FAVERO(OAB: 20163/ES)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

TESTEMUNHA FLAVIO DIAS JUNQUEIRA

TESTEMUNHA CRISTIANE BRANDAO DE SOUSA

TESTEMUNHA RODRIGO NUNES DO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA RAUTA PIZZANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af70bb5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando que são conexos os processos 0000557-

84.2020.5.17.0002 e 0000626-46.2021.5.17.0014, tendo sido

profer ida somente uma sentença,  entendo por bem o

prosseguimento da execução nos autos do processo 0000626-

46.2021.5.17.0014.

A presente decisão tem por fundamento ajuste estatístico de fase.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000719-16.2019.5.17.0002
RECLAMANTE ELIETE VIEIRA DE ARRUDA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

RECLAMADO A G A LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE SANTOS PEREIRA(OAB:
17972/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE VIEIRA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83f5e6

proferido nos autos.

DESPACHO

A perita Bruna Cangini Cabral declinou do encargo (Id 6d79b06).

Em substituição, nomeio Jean Georges Andrikopoulos, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos

para a entrega do laudo, mantidas as demais determinações e

orientações contidas na ata de audiência (Id cc4523f).

Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000719-16.2019.5.17.0002
RECLAMANTE ELIETE VIEIRA DE ARRUDA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

RECLAMADO A G A LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE SANTOS PEREIRA(OAB:
17972/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A G A LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83f5e6

proferido nos autos.

DESPACHO

A perita Bruna Cangini Cabral declinou do encargo (Id 6d79b06).

Em substituição, nomeio Jean Georges Andrikopoulos, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos

para a entrega do laudo, mantidas as demais determinações e

orientações contidas na ata de audiência (Id cc4523f).

Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000127-98.2021.5.17.0002
EXEQUENTE ANA ROSA DA SILVA SENA

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO ANGELA MARIA RAMBALDI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5911d3d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Entendo suficientes os esclarecimentos periciais.

Homologo os cálculos apresentados pela perita. oria, por entendê-

los corretos.

Após, intime-se a parte exequente para que proceda na forma

do Art. 878, da CLT, requerendo expressamente a execução, em

10 dias. Neste caso, fica ciente de que está anuindo com a

utilização de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando

com eventual aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras

pessoas no pólo passivo, se necessário.

Fica o(a) autor(a) advertido(a) que o seu silêncio poderá ensejar a

suspensão da tramitação processual, podendo, ao final de 02(dois)

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A,§ 1º, da CLT.

As reclamadas foram condenadas solidariamente.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000127-98.2021.5.17.0002
EXEQUENTE ANA ROSA DA SILVA SENA

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO ANGELA MARIA RAMBALDI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5911d3d
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Entendo suficientes os esclarecimentos periciais.

Homologo os cálculos apresentados pela perita. oria, por entendê-

los corretos.

Após, intime-se a parte exequente para que proceda na forma

do Art. 878, da CLT, requerendo expressamente a execução, em

10 dias. Neste caso, fica ciente de que está anuindo com a

utilização de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando

com eventual aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras

pessoas no pólo passivo, se necessário.

Fica o(a) autor(a) advertido(a) que o seu silêncio poderá ensejar a

suspensão da tramitação processual, podendo, ao final de 02(dois)

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A,§ 1º, da CLT.

As reclamadas foram condenadas solidariamente.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000127-98.2021.5.17.0002
EXEQUENTE ANA ROSA DA SILVA SENA

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

PERITO ANGELA MARIA RAMBALDI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA DA SILVA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5911d3d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Entendo suficientes os esclarecimentos periciais.

Homologo os cálculos apresentados pela perita. oria, por entendê-

los corretos.

Após, intime-se a parte exequente para que proceda na forma

do Art. 878, da CLT, requerendo expressamente a execução, em

10 dias. Neste caso, fica ciente de que está anuindo com a

utilização de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando

com eventual aplicação da desconsideração da personalidade

jurídica e reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras

pessoas no pólo passivo, se necessário.

Fica o(a) autor(a) advertido(a) que o seu silêncio poderá ensejar a

suspensão da tramitação processual, podendo, ao final de 02(dois)

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A,§ 1º, da CLT.

As reclamadas foram condenadas solidariamente.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000772-89.2022.5.17.0002
RECLAMANTE GUSTAVO NEITZEL MEIRELLES

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO NEITZEL MEIRELLES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6daa1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo reclamante, por 15 dias.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-98.2023.5.17.0002
RECLAMANTE PAULO SANTOS DE MELO DOS

SANTOS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO TEX CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO KARINA DEBORTOLI(OAB: 10137/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SANTOS DE MELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1635ad4

proferido nos autos.

DESPACHO

Concluídos os trabalhos periciais, designa-se audiência para

prosseguimento da instrução, a se realizar no dia 09/07/2024 09:30

horas,na modalidade híbrida, facultando-se a participação

presencial ou remota, mas sempre sob as sanções da Súmula 74

do TST.

Porque aos advogados, partes e testemunhas é facultado o

comparecimento físico a esta Vara, ficam cientes de que poderão

participar da audiência designada através do portal de audiências e

sessões: https://www.trtes.jus.br/audiencias , sendo que o link, a ser

obtido no portal do TRT 17ª, deverá ser encaminhado às partes e

testemunhas pelo próprio advogado.

O andamento da pauta poderá ser acompanhado pelo aplicativo

JTe (aplicativo da Justiça do Trabalho para acompanhamento

processual) ou pelo Portal do nosso Tribunal em tempo real.

É incumbência das partes a ciência às suas testemunhas da data

da audiência, bem como providenciar um local adequado, sem

interferências, com equipamento necessário para a comunicação.

Cientes as partes, por meio de seus advogados, com a publicação

do despacho do DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-98.2023.5.17.0002
RECLAMANTE PAULO SANTOS DE MELO DOS

SANTOS

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO TEX CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO KARINA DEBORTOLI(OAB: 10137/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - TEX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1635ad4

proferido nos autos.

DESPACHO

Concluídos os trabalhos periciais, designa-se audiência para

prosseguimento da instrução, a se realizar no dia 09/07/2024 09:30

horas,na modalidade híbrida, facultando-se a participação

presencial ou remota, mas sempre sob as sanções da Súmula 74

do TST.

Porque aos advogados, partes e testemunhas é facultado o
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comparecimento físico a esta Vara, ficam cientes de que poderão

participar da audiência designada através do portal de audiências e

sessões: https://www.trtes.jus.br/audiencias , sendo que o link, a ser

obtido no portal do TRT 17ª, deverá ser encaminhado às partes e

testemunhas pelo próprio advogado.

O andamento da pauta poderá ser acompanhado pelo aplicativo

JTe (aplicativo da Justiça do Trabalho para acompanhamento

processual) ou pelo Portal do nosso Tribunal em tempo real.

É incumbência das partes a ciência às suas testemunhas da data

da audiência, bem como providenciar um local adequado, sem

interferências, com equipamento necessário para a comunicação.

Cientes as partes, por meio de seus advogados, com a publicação

do despacho do DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001319-32.2022.5.17.0002
RECLAMANTE D.R.R.

ADVOGADO PATRICK BRAZ MARTINS(OAB:
20238/ES)

ADVOGADO FILIPE CONCEICAO CORREA(OAB:
18922/ES)

RECLAMADO B.C.E.F.L.

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RECLAMADO A.U.C.D.C.L.

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RECLAMADO V.C.D.C.L.

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

TESTEMUNHA H.M.D.S.

TESTEMUNHA C.S.F.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.U.C.D.C.L.

  - B.C.E.F.L.

  - V.C.D.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8abba12.

Processo Nº ATSum-0000417-79.2022.5.17.0002
RECLAMANTE JAELIO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JULIANA CRISTINA DAS GRACAS
RESENDE(OAB: 26318/ES)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO ESPIRITO
SANTO

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAELIO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e7655b

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme acórdão Id dd9d5fc, foi acolhida a litispendência e

resolvida, sem análise de mérito, os pedidos veiculados na inicial,

na forma do art. 485, V, do CPC. Não há portanto, nestes autos,

condenação ao cumprimento de obrigação de fazer.

Quanto aos honorários advocatícios, com a inversão da

condenação dos honorários advocatícios sucumbenciais, o

pagamento ficou a cargo do reclamante, aplicada a condicionante

legal prevista no § 4º do artigo 791-A da CLT, com suspensão da

exigibilidade da cobrança por 02 anos, a serem contatos da data do

trânsito em julgado da Sentença.

Assim proceda-se à remessa dos autos ao arquivo definitivo, uma

vez que, caso a situação de insuficiência de recursos do devedor

tenha deixado de existir, poderá o credor promover a execução do

seu título de crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da

Consolidação das Leis do Trabalho, devendo a petição inicial,

atendidos os requisitos legalmente definidos, ser instruída com a

planilha de cálculos dos acréscimos legais e tramitará no Pje na

classe Execução de Certidão de Crédito Trabalho - EXCCJ.

Ademais, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado TRT

17 n.º 01/2005, o credor poderá adotar as medidas que entender

pertinentes, no prazo de 2 anos, conforme o art. 11-A da CLT,

incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

Cientes as partes com a publicação deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000857-75.2022.5.17.0002
RECLAMANTE ISIDORO DA SILVA CICERO

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

RECLAMADO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac22952

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, devolva-se à empresa ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

o depósito recursal, excluindo-a da lide em seguida, conforme já

determinado. A empresa deverá informar seus dados bancários,

nome e CPF/CNPJ do beneficiário, a fim de serem liberados os

valores devidos. Vindo a informação, expeça-se ofício ao Banco

determinando a transferência dos valores.

Homologo os cálculos as adequações realizadas pela perita, por

entendê-los corretos.

Após, diante da notícia da reclamada que se encontra em

recuperação judicial, cujo processo foi autuado sob n. 5029482-

31.2023.8.08.0024, distribuído em 19/09/2023, tramitando na Vara

de Recuperação Judicial e Falência de Vitória.

Considerando que não há necessidade de garantia do juízo para os

fins do artigo 884 da CLT, ficam, desde logo, as partes intimadas

para tanto, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de

liquidação e embargos à execução ou ocorrendo o trânsito em

julgado da respectiva sentença, e nos termos do Provimento CGJT

1/2012, de 07/05/2012, expeça-se Certidão de Habilitação de

Crédito Autoral e, caso existentes, honorários advocatícios e

periciais, que, após assinada poderá ser retirada pela parte no

Portal deste Regional, devendo o credor deverá habilitar-se,

diretamente, perante o Administrador Judicial da empresa falida ou

em recuperação judicial (art. 1º do provimento supra).

Com relação aos créditos relativos ao INSS, Custas e IRRF, intime-

se a União para ciência.

Antes, à Contadoria para atualização, observando-se que os juros

de mora e correção deverão ser computados até a data do pedido

da recuperação (19/09/2023), nos termos do art. 9º, II, da Lei

11.101/05.

Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para

sobrestamento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-80.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ALEXANDRE DE PAULA

ALEXANDRE

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA SIMONELLI(OAB:
37876/ES)

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO KONECRANES DEMAG BRASIL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO VIREL MANUTENCAO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO ROMERO PRATES DOS SANTOS

TESTEMUNHA BRUNO RODRIGUES

TESTEMUNHA VICTOR RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE PAULA ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53730d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelas partes, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000857-75.2022.5.17.0002
RECLAMANTE ISIDORO DA SILVA CICERO

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

RECLAMADO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISIDORO DA SILVA CICERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac22952

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicialmente, devolva-se à empresa ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

o depósito recursal, excluindo-a da lide em seguida, conforme já

determinado. A empresa deverá informar seus dados bancários,

nome e CPF/CNPJ do beneficiário, a fim de serem liberados os

valores devidos. Vindo a informação, expeça-se ofício ao Banco

determinando a transferência dos valores.

Homologo os cálculos as adequações realizadas pela perita, por

entendê-los corretos.

Após, diante da notícia da reclamada que se encontra em

recuperação judicial, cujo processo foi autuado sob n. 5029482-

31.2023.8.08.0024, distribuído em 19/09/2023, tramitando na Vara

de Recuperação Judicial e Falência de Vitória.

Considerando que não há necessidade de garantia do juízo para os

fins do artigo 884 da CLT, ficam, desde logo, as partes intimadas

para tanto, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após o transcurso do prazo para impugnação à sentença de

liquidação e embargos à execução ou ocorrendo o trânsito em

julgado da respectiva sentença, e nos termos do Provimento CGJT

1/2012, de 07/05/2012, expeça-se Certidão de Habilitação de

Crédito Autoral e, caso existentes, honorários advocatícios e

periciais, que, após assinada poderá ser retirada pela parte no

Portal deste Regional, devendo o credor deverá habilitar-se,

diretamente, perante o Administrador Judicial da empresa falida ou

em recuperação judicial (art. 1º do provimento supra).

Com relação aos créditos relativos ao INSS, Custas e IRRF, intime-

se a União para ciência.

Antes, à Contadoria para atualização, observando-se que os juros

de mora e correção deverão ser computados até a data do pedido

da recuperação (19/09/2023), nos termos do art. 9º, II, da Lei

11.101/05.

Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para

sobrestamento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-80.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ALEXANDRE DE PAULA

ALEXANDRE

ADVOGADO CAROLINA VIEIRA SIMONELLI(OAB:
37876/ES)

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO KONECRANES DEMAG BRASIL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO VIREL MANUTENCAO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO ROMERO PRATES DOS SANTOS

TESTEMUNHA BRUNO RODRIGUES

TESTEMUNHA VICTOR RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONECRANES DEMAG BRASIL LTDA

  - VIREL MANUTENCAO E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53730d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelas partes, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0066900-48.2009.5.17.0002
RECLAMANTE AGENOR DE ALMEIDA HERINGER

ADVOGADO DIOGO MORAES DE MELLO(OAB:
11118/ES)

RECLAMANTE IVAMAR SERRA

RECLAMANTE HUGO ANTONIO DE SOUZA

RECLAMANTE JAIRO ERNESTO SCHEMES

ADVOGADO DIOGO MORAES DE MELLO(OAB:
11118/ES)

RECLAMANTE NADIR GARCIA KMETIUK

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

PERITO ALEX RANGEL DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ERNESTO SCHEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5aadff9

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Agravo de Petição interposto, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Fica intimada a parte contrária para apresentar contraminuta, no

prazo de 8 (oito) dias.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para sua

apresentação, remetam-se os presentes autos ao TRT.

Antes da subida dos autos ao Eg. TRT, porém, encaminhem-se os

autos à Contadoria para expedição de alvará a quem de direito,

observados os valores apontados como incontroversos pela

reclamada.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000194-92.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ROSIANE ROSA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO GVM SERVICE ADMINISTRADORA
LTDA - ME

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96d93b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Desnecessária a intimação da 1ª reclamada nos termos do art. 346

do CPC.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0066900-48.2009.5.17.0002
RECLAMANTE AGENOR DE ALMEIDA HERINGER

ADVOGADO DIOGO MORAES DE MELLO(OAB:
11118/ES)

RECLAMANTE IVAMAR SERRA

RECLAMANTE HUGO ANTONIO DE SOUZA

RECLAMANTE JAIRO ERNESTO SCHEMES

ADVOGADO DIOGO MORAES DE MELLO(OAB:
11118/ES)

RECLAMANTE NADIR GARCIA KMETIUK

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

PERITO ALEX RANGEL DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5aadff9

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Agravo de Petição interposto, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Fica intimada a parte contrária para apresentar contraminuta, no

prazo de 8 (oito) dias.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para sua

apresentação, remetam-se os presentes autos ao TRT.

Antes da subida dos autos ao Eg. TRT, porém, encaminhem-se os

autos à Contadoria para expedição de alvará a quem de direito,

observados os valores apontados como incontroversos pela

reclamada.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000926-73.2023.5.17.0002
RECLAMANTE JESSICA CORREA CARLOS

FERREIRA

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe15bb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Venha a reclamada com os documentos solicitados pelo perito, em

10 dias.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-16.2022.5.17.0002
RECLAMANTE CINTIA JOVENAL VIANA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO JOSÉ ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc84aa2

proferido nos autos.

DESPACHO

Embora o v. acórdão de Id cf596c9 tenha dado provimento ao

agravo de instrumento interposto pela reclamante para determinar o

regular processamento de seu recurso ordinário, os autos foram

devolvidos à 1ª instância sem apreciação deste recurso.

Constatado o equívoco, determino a devolução do processo ao E.

TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-16.2022.5.17.0002
RECLAMANTE CINTIA JOVENAL VIANA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECLAMADO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO JOSÉ ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA JOVENAL VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc84aa2

proferido nos autos.

DESPACHO

Embora o v. acórdão de Id cf596c9 tenha dado provimento ao

agravo de instrumento interposto pela reclamante para determinar o

regular processamento de seu recurso ordinário, os autos foram

devolvidos à 1ª instância sem apreciação deste recurso.

Constatado o equívoco, determino a devolução do processo ao E.

TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000723-82.2021.5.17.0002
RECLAMANTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO A G A LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE SANTOS PEREIRA(OAB:
17972/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A G A LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4461439

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada, por 20 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000949-19.2023.5.17.0002
REQUERENTE VINICIUS TAVARES MENEGUSSI

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

REQUERIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de265dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos das partes somado

ao grande acúmulo de serviços na contadoria desta 2ª Vara,

determino a realização de perícia contábil nos presentes autos.

Nomeio o perito, SUELEN FERNANDES LOURENCO, para atuar

nos presentes autos. Honorários periciais serão fixados quando da

entrega do laudo.

Intime-se o perito, para ciência de sua nomeação para atuar nestes

autos e para que entregue o laudo em 30(trinta),bem como para

que encaminhe para o e-mail vitv02@trtes.jus.br o arquivo dos

cálculos de liquidação, elaborados no Pje-Calc (extensão PJC) sob

as penas do Parágrafo único do art. 424, do CPC, podendo,

mediante justificativa, haver dilação do prazo.

Intimem-se as partes para ciência.
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000949-19.2023.5.17.0002
REQUERENTE VINICIUS TAVARES MENEGUSSI

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

REQUERIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS TAVARES MENEGUSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de265dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a divergência entre os cálculos das partes somado

ao grande acúmulo de serviços na contadoria desta 2ª Vara,

determino a realização de perícia contábil nos presentes autos.

Nomeio o perito, SUELEN FERNANDES LOURENCO, para atuar

nos presentes autos. Honorários periciais serão fixados quando da

entrega do laudo.

Intime-se o perito, para ciência de sua nomeação para atuar nestes

autos e para que entregue o laudo em 30(trinta),bem como para

que encaminhe para o e-mail vitv02@trtes.jus.br o arquivo dos

cálculos de liquidação, elaborados no Pje-Calc (extensão PJC) sob

as penas do Parágrafo único do art. 424, do CPC, podendo,

mediante justificativa, haver dilação do prazo.

Intimem-se as partes para ciência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000901-60.2023.5.17.0002
RECLAMANTE SILVANA APARECIDA PUZIOL

COELHO

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO ATIVA TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO FABIO SIQUEIRA MACHADO(OAB:
10517/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA PUZIOL COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dcbfb5

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000983-91.2023.5.17.0002
RECLAMANTE DANIELLE PESTANA

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 29684/ES)

RECLAMADO CLAUDIA FELIX MOREIRA
PIMENTEL

ADVOGADO LAYLA LAGASSI GUERRA(OAB:
20379/ES)

RECLAMADO PRISCILA CRUZ FORNACIARI
CASOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE PESTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3766f48

proferida nos autos.

DECISÃO
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Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Desnecessária a intimação da 1ª Reclamada, nos termos do art.

346 do CPC.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-16.2022.5.17.0002
RECLAMANTE RODRIGO SODRE DE SOUZA

ADVOGADO ALINE GONCALVES KLEIN(OAB:
25468/ES)

ADVOGADO ALVARO VINICIUS DIAS
BATISTA(OAB: 25716/ES)

RECLAMADO FORTE AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALLEDI DE
CARVALHO(OAB: 4839/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIACICA

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE AMBIENTAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3c81c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo os recursos ordinário interpostos pelas reclamadas, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-16.2022.5.17.0002

RECLAMANTE RODRIGO SODRE DE SOUZA

ADVOGADO ALINE GONCALVES KLEIN(OAB:
25468/ES)

ADVOGADO ALVARO VINICIUS DIAS
BATISTA(OAB: 25716/ES)

RECLAMADO FORTE AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALLEDI DE
CARVALHO(OAB: 4839/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIACICA

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SODRE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3c81c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo os recursos ordinário interpostos pelas reclamadas, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070000-06.2012.5.17.0002
RECLAMANTE DELSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 247
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa58b84

proferida nos autos.

DECISÃO

Porque observado o contraditório amplo, é imperioso o avanço do

processo em consonância com o princípio constitucional da

celeridade (art. 5º, LXVIII da CF/88). Homologa-se, pois, a

liquidação, segundo cálculos periciais, laudo ID efd7cd1. Eventuais

impugnações serão apreciadas após garantia do juízo.

Arbitram-se os honorários periciais em R$ 4.500,00, valor estimado

pelo perito, não impugnado, mas principalmente porque guarda

congruência com o trabalho técnico, levando-se em conta o zelo do

expert, a complexidade do trabalho técnico, o tempo de sua

elaboração e a necessidade de esclarecimentos. A cargo do réu,

sucumbente na fase cognitiva.

Na forma autorizada pelo art. 899, § 1º, parte final da CLT e

Recomendação TRT 17ª SECOR n. 01/2003, libere(m)-se o(s)

depósito(s) recursal(is) à parte vencedora.

Após, intima-se o louvado para que, em 5 dias, proceda à

atualização, e que o faça por meio da exportação do arquivo, bem

como proceda a juntada dos cálculos em PDF no PJE, em

conformidade com o art. 22, § 6º do Ato CSJT.GP.SG 89/2020, a

seguir transcrito:

“Art. 22. [...] [...] § 6º A partir de 1º de janeiro de 2021, quaisquer

cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados em PDF e com

o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Em seguida, intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado,

ao pagamento/garantia da quantia remanescente, em 15 dias, sob

pena de se deflagrar imediata execução.

Na inércia, prossiga-se a execução com a realização de bloqueio de

valores, pelo sistema SISBAJUD, até o limite do crédito exequendo,

na forma do art. 883 da CLT c/c os arts. 523, § 3º e 835, § 1º,

ambos do CPC, em face do(s) devedor(e)s abaixo:

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A., CNPJ:

28.152.650/0001-71

Integralmente garantida a execução, convola-se o bloqueio em

penhora, devendo ser intimadas as partes. Decorrido o prazo sem

manifestação, expeça(m)-se alvará(s) em favor do(s) credor(es),

que deverá(ã) indicar conta(s) bancária(s) para transferência do(s)

valor(es).

Frustrada a tentativa de bloqueio, expeça-se, de ordem, mandado

para penhora e pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento

Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070000-06.2012.5.17.0002
RECLAMANTE DELSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa58b84

proferida nos autos.

DECISÃO

Porque observado o contraditório amplo, é imperioso o avanço do

processo em consonância com o princípio constitucional da

celeridade (art. 5º, LXVIII da CF/88). Homologa-se, pois, a

liquidação, segundo cálculos periciais, laudo ID efd7cd1. Eventuais

impugnações serão apreciadas após garantia do juízo.

Arbitram-se os honorários periciais em R$ 4.500,00, valor estimado

pelo perito, não impugnado, mas principalmente porque guarda

congruência com o trabalho técnico, levando-se em conta o zelo do

expert, a complexidade do trabalho técnico, o tempo de sua

elaboração e a necessidade de esclarecimentos. A cargo do réu,

sucumbente na fase cognitiva.

Na forma autorizada pelo art. 899, § 1º, parte final da CLT e

Recomendação TRT 17ª SECOR n. 01/2003, libere(m)-se o(s)

depósito(s) recursal(is) à parte vencedora.

Após, intima-se o louvado para que, em 5 dias, proceda à

atualização, e que o faça por meio da exportação do arquivo, bem

como proceda a juntada dos cálculos em PDF no PJE, em
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conformidade com o art. 22, § 6º do Ato CSJT.GP.SG 89/2020, a

seguir transcrito:

“Art. 22. [...] [...] § 6º A partir de 1º de janeiro de 2021, quaisquer

cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados em PDF e com

o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Em seguida, intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado,

ao pagamento/garantia da quantia remanescente, em 15 dias, sob

pena de se deflagrar imediata execução.

Na inércia, prossiga-se a execução com a realização de bloqueio de

valores, pelo sistema SISBAJUD, até o limite do crédito exequendo,

na forma do art. 883 da CLT c/c os arts. 523, § 3º e 835, § 1º,

ambos do CPC, em face do(s) devedor(e)s abaixo:

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A., CNPJ:

28.152.650/0001-71

Integralmente garantida a execução, convola-se o bloqueio em

penhora, devendo ser intimadas as partes. Decorrido o prazo sem

manifestação, expeça(m)-se alvará(s) em favor do(s) credor(es),

que deverá(ã) indicar conta(s) bancária(s) para transferência do(s)

valor(es).

Frustrada a tentativa de bloqueio, expeça-se, de ordem, mandado

para penhora e pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento

Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001231-57.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARLLON COSTA DA SILVA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO LIZANI DE SOUZA SANTOS(OAB:
423173/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS SILVA

  - MARLLON COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b246cee

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância da parte adversa, homologo a liquidação,

segundo os cálculos apresentados pela reclamante.

Intimem-se as partes.

A reclamante deverá impulsionar o feito, à vista do disposto no art.

878 da CLT, no prazo de dez dias, advertida de que seu silêncio

ensejará a suspensão da tramitação processual e, ao final de dois

anos, a declaração da prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A, § 1º, da CLT.

Na inércia, sobrestejam-se os autos pelo prazo de dois anos.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001088-68.2023.5.17.0002
RECLAMANTE HELDER MENDONCA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO PRAIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MLOG TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER MENDONCA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feef98d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em vista das certidões negativas do Oficial de Justiça, intime-se a

parte autora para informar o atual paradeiro das rés, no prazo de 05

dias, ou requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001231-57.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARLLON COSTA DA SILVA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO LIZANI DE SOUZA SANTOS(OAB:
423173/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b246cee

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância da parte adversa, homologo a liquidação,

segundo os cálculos apresentados pela reclamante.

Intimem-se as partes.

A reclamante deverá impulsionar o feito, à vista do disposto no art.

878 da CLT, no prazo de dez dias, advertida de que seu silêncio

ensejará a suspensão da tramitação processual e, ao final de dois

anos, a declaração da prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A, § 1º, da CLT.

Na inércia, sobrestejam-se os autos pelo prazo de dois anos.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000278-59.2024.5.17.0002
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

ADVOGADO NATHALIA NUNES SOARES
LIMA(OAB: 22197/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff3deec

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito declinou do encargo. Em substituição, nomeio Neuzimeire

Siqueira do Amaral, que deverá informar, em 05 dias, se aceita o

trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a entrega do laudo,

mantidas as demais determinações e orientações contidas na ata

de audiência.

Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000278-59.2024.5.17.0002
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

ADVOGADO NATHALIA NUNES SOARES
LIMA(OAB: 22197/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff3deec

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito declinou do encargo. Em substituição, nomeio Neuzimeire

Siqueira do Amaral, que deverá informar, em 05 dias, se aceita o

trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a entrega do laudo,

mantidas as demais determinações e orientações contidas na ata

de audiência.

Intime-se o perito ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000046-47.2024.5.17.0002
RECLAMANTE MARIA TIDELMA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

ADVOGADO ESTELA PEREIRA
GONCALVES(OAB: 35591/ES)

ADVOGADO ERYKA MONIELLY GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 36901/ES)

ADVOGADO MARIA VITORIA DALL ORTO
MARQUES PIM(OAB: 36780/ES)

ADVOGADO DHANIEL ALVARENGA DA
SILVA(OAB: 34528/ES)

RECLAMANTE ADILSON DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO CASA COLODETTI LTDA - EPP

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA COLODETTI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf376d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da resposta do INSS - id adbff7c,

em 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000046-47.2024.5.17.0002
RECLAMANTE MARIA TIDELMA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

ADVOGADO ESTELA PEREIRA
GONCALVES(OAB: 35591/ES)

ADVOGADO ERYKA MONIELLY GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 36901/ES)

ADVOGADO MARIA VITORIA DALL ORTO
MARQUES PIM(OAB: 36780/ES)

ADVOGADO DHANIEL ALVARENGA DA
SILVA(OAB: 34528/ES)

RECLAMANTE ADILSON DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO CASA COLODETTI LTDA - EPP

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DOS SANTOS

  - MARIA TIDELMA DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bf376d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da resposta do INSS - id adbff7c,

em 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001140-64.2023.5.17.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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AUTOR SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO
CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO REBECCA COUTINHO NERY
DANTAS(OAB: 20572/PB)

ADVOGADO ANTONIO CICERO DA CUNHA
NETO(OAB: 9620/SE)

RÉU D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ff050e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo os recursos ordinário interpostos pelas reclamadas, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001140-64.2023.5.17.0002
AUTOR SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO REBECCA COUTINHO NERY
DANTAS(OAB: 20572/PB)

ADVOGADO ANTONIO CICERO DA CUNHA
NETO(OAB: 9620/SE)

RÉU D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ff050e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo os recursos ordinário interpostos pelas reclamadas, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000460-45.2024.5.17.0002
RECLAMANTE MARINETE SALVINA SILVA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO LBS TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE SALVINA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95877c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se os(a) patronos(a) do(a) RECLAMANTE para

indicaram seus dados bancários, inclusive CNPJ/CPF do titular da

conta, a fim de serem liberados os valores devidos.

Vindo a informação, expeça-se ofício ao Banco determinando a

transferência dos valores.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001387-45.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MAGNUS CEVOLANI SILVA

ADVOGADO ROSANGELA COCATE DE SOUZA
LIMA(OAB: 5772/ES)

RECLAMADO SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.

ADVOGADO DOVER FERNANDES PEREIRA
FERRAZ(OAB: 138327/RJ)

ADVOGADO SANDFREDY TAVARES
GURGEL(OAB: 113650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 907913f

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000304-57.2024.5.17.0002
RECLAMANTE DOUGLAS DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO GLEICE MENDONCA SILVA(OAB:
37813/ES)

RECLAMADO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

RECLAMADO MAXIMO SERVICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0edc27

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da exceção de

incompetência em razão do lugar, no prazo de 05 dias.

Ainda, dê-se ciência à parte autora da devolução da notificação

remetida à 1ª ré.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-71.2021.5.17.0002
RECLAMANTE JOSE ROGERIO SANTOS CRUZ

CORREA

ADVOGADO ISAIAS DINIZ NUNES(OAB:
27902/DF)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA WILLIANS BELISARIO DO ROSARIO

PERITO MARIANA DOMINGUES FAE

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d6eadf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada, por 10 dias.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001102-52.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Dos esclarecimentos periciais. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001102-52.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Dos esclarecimentos periciais. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000332-98.2019.5.17.0002
RECLAMANTE ALENCAR COSTA CORREIA

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

RECLAMADO MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

TESTEMUNHA JAIRO ALVES MIRANDA

TESTEMUNHA LELIS DE SOUZA SOARES

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica a reclamada Magnesita Refratários S.A. intimada para

comprovar o pagamento de R$60.643,73 (sessenta mil,

seiscentos e quarenta e três reais e setenta e três centavos),

correspondentes ao remanescente conforme cálculos elaborados

pela Contadoria, no prazo de quinze (15) dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001328-91.2022.5.17.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 254
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

RECLAMANTE MARCOS WANDRE LOPES
FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO IGIS - INSTITUTO DA GESTAO E
INOVACAO DA SAUDE

ADVOGADO BRUNO NESPOLI DARE(OAB:
13212/ES)

RECLAMADO COLINA SOLUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO LOURENCO
RODRIGUES(OAB: 2220/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIACICA

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLINA SOLUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência:

Dos Embargos de Declaração interpostos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001328-91.2022.5.17.0002
RECLAMANTE MARCOS WANDRE LOPES

FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO IGIS - INSTITUTO DA GESTAO E
INOVACAO DA SAUDE

ADVOGADO BRUNO NESPOLI DARE(OAB:
13212/ES)

RECLAMADO COLINA SOLUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO LOURENCO
RODRIGUES(OAB: 2220/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIACICA

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGIS - INSTITUTO DA GESTAO E INOVACAO DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência:

Dos Embargos de Declaração interpostos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000441-10.2022.5.17.0002
RECLAMANTE LUIZ GUILHERME MAGALHAES

ROSA

ADVOGADO RENAN WILLIAN DE SOUSA
ERVALTI(OAB: 21505/ES)

ADVOGADO MARCELO CARNEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 33240/ES)

RECLAMADO MODUS INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO VINICIUS CALDEIRA DOS
SANTOS(OAB: 386771/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 168044/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODUS INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9136e3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000441-10.2022.5.17.0002
RECLAMANTE LUIZ GUILHERME MAGALHAES

ROSA

ADVOGADO RENAN WILLIAN DE SOUSA
ERVALTI(OAB: 21505/ES)

ADVOGADO MARCELO CARNEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 33240/ES)

RECLAMADO MODUS INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO VINICIUS CALDEIRA DOS
SANTOS(OAB: 386771/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 168044/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME MAGALHAES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9136e3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-26.2018.5.17.0002
RECLAMANTE FELIPE GAMA DOS SANTOS

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO MEJIDA EL MASRI(OAB: 7632/ES)

RECLAMADO VRT GLOBAL COMERCIO LTDA

ADVOGADO ISABELA FELIX SOUZA(OAB:
27078/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

RECLAMADO SANTA MOCA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS EIRELI

ADVOGADO ISABELA FELIX SOUZA(OAB:
27078/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

TESTEMUNHA ROBERTO RODRIGUES JUNIOR

TESTEMUNHA MARCIO DE FREITAS LAHAS

TESTEMUNHA ELIAS TIAGO BOECKER DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MOCA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EIRELI

  - VRT GLOBAL COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 816ce91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a reclamada acerca do alegado descumprimento do

acordo, em 05 dias.

No silêncio, voltem conclusos para início da execução.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000155-95.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ALEJANDRO DOUGLAS FERREIRA

ADVOGADO ANA MARIA BRAGA ARAUJO(OAB:
12139/ES)

RECLAMADO CASA107 CERVEJAS ESPECIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA107 CERVEJAS ESPECIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d04845

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a ré para efetuar o depósito do débito remanescente, de

R$ 2.638,02, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-22.2024.5.17.0002
RECLAMANTE MARISIA VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA BEATRIZ SOARES
ARAUJO(OAB: 14870/SE)

RECLAMADO APEX LOG PITANGA
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
SPE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO MEGA MONTAGENS ESTRUTURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISIA VICENTE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a146a0f

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora postula que a audiência já designada seja realizada

de forma telepresencial (petição Id 23007dd).
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Todavia, consta da intimação Id d7969af que a audiência será

realizada na modalidade híbrida, facultada a participação presencial

ou remota, razão pela qual é desnecessário do acolhimento do

pedido de Id 23007dd.

Atente-se a autora aos termos de referida intimação, ficando ciente

do teor deste despacho, por meio de seu advogado, com a

publicação no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000691-09.2023.5.17.0002
RECLAMANTE LUCAS PAULO DUARTE

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

RECLAMADO C C SOARES BOUTIQUE DE
CARNES

ADVOGADO FERNANDO MENDONCA
PEIXOTO(OAB: 22622/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C C SOARES BOUTIQUE DE CARNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 795f3a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a reclamada acerca do alegado descumprimento do

acordo, em 05 dias.

No silêncio, voltem conclusos para início da execução.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000081-12.2021.5.17.0002
RECLAMANTE JOSE RODRIGO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO ESTEVAO MONTENARI
BARBOSA(OAB: 117399/MG)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc89607

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela reclamada, por 05 dias.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001206-44.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARCO ANTONIO MOTTA MINARINI

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4c81e

proferido nos autos.

 DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de adequação a pauta dos atuais

magistrados da 2ª Vara do trabalho de Vitória, redesigno audiência

de encerramento de instrução para o dia 04/07/2024, às

15h00min, a ser realizada na modalidade presencial, ficando as
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partes cientes de que deverão prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova, salvo prova escrita do

convite.

Faculta-se a participação telepresencial de partes, patronos e

testemunhas que residam fora da área de jurisdição desta vara.

As partes ficam intimadas, por seus advogados, com a publicação

deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001206-44.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARCO ANTONIO MOTTA MINARINI

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MOTTA MINARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4c81e

proferido nos autos.

 DESPACHO

Tendo em vista a necessidade de adequação a pauta dos atuais

magistrados da 2ª Vara do trabalho de Vitória, redesigno audiência

de encerramento de instrução para o dia 04/07/2024, às

15h00min, a ser realizada na modalidade presencial, ficando as

partes cientes de que deverão prestar depoimento pessoal, sob

pena de confissão.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova, salvo prova escrita do

convite.

Faculta-se a participação telepresencial de partes, patronos e

testemunhas que residam fora da área de jurisdição desta vara.

As partes ficam intimadas, por seus advogados, com a publicação

deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000785-59.2020.5.17.0002
REQUERENTE TRANSILVA TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

REQUERIDO CASSIO PAULO DALFIOR

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO PAULO DALFIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a92f0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifica-se que, até a presente data, o reclamante, ora executado,

não procedeu a devolução dos valores por ele recebidos a maior,

que se referiam a: - honorários periciais: R$ R$ 1.314,82 e

contribuições previdenciárias: R$ 14.685,91; considerando, ainda,

que há recurso do reclamante, pendente de julgamento junto ao C.

TST, que poderá resultar em créditos para o autor, determino que

seja aguardada a descida dos autos principais 0047800-

05.2012.5.17.0002.

Atente a secretaria e as partes que ainda não houve migração do

processo principal para o PJE, providência esta que deverá ser

tomada assim que os autos principais retornarem a esta Vara.

Dê-se ciência às partes e à perita, que a título de cooperação e boa-

fé, informem ao juízo acerca da existência desta execução

provisória.

A presente  execução deverá ser  co locada na tare fa

"sobrestamento" .

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº CumPrSe-0000785-59.2020.5.17.0002
REQUERENTE TRANSILVA TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

REQUERIDO CASSIO PAULO DALFIOR

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSILVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a92f0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifica-se que, até a presente data, o reclamante, ora executado,

não procedeu a devolução dos valores por ele recebidos a maior,

que se referiam a: - honorários periciais: R$ R$ 1.314,82 e

contribuições previdenciárias: R$ 14.685,91; considerando, ainda,

que há recurso do reclamante, pendente de julgamento junto ao C.

TST, que poderá resultar em créditos para o autor, determino que

seja aguardada a descida dos autos principais 0047800-

05.2012.5.17.0002.

Atente a secretaria e as partes que ainda não houve migração do

processo principal para o PJE, providência esta que deverá ser

tomada assim que os autos principais retornarem a esta Vara.

Dê-se ciência às partes e à perita, que a título de cooperação e boa-

fé, informem ao juízo acerca da existência desta execução

provisória.

A presente  execução deverá ser  co locada na tare fa

"sobrestamento" .

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-60.2024.5.17.0002
RECLAMANTE FABIANO BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO KELY VIEIRA MARTINS(OAB:
26543/ES)

RECLAMADO MARCOS ALEXANDRE ANDRADE
BOSSOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BARBOSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3779efc

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a notificação, por Oficial de Justiça, no endereço

indicado na petição de Id a692727, devendo constar do mandado o

número de telefone informado pelo autor.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000732-73.2023.5.17.0002
RECLAMANTE JOSE ALAIR FERREIRA

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

RECLAMADO VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

TESTEMUNHA MARIA DA CONCEICAO BINDA
BASTOS

TESTEMUNHA ISMAEL BONIFACIO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARIA DA CONCEIÇÃO BINDA
BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00eda01

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso adesivo interposto pelo reclamante, porque
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atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-82.2023.5.17.0002
RECLAMANTE JOAO ROBERTO SILVA ALMEIDA

SANTOS FILHO

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO WESNIL SOUZA ENGELHARDT(OAB:
23060/ES)

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAMONT - PLANEJAMENTO MONTAGEM E ENGENHARIA
LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f616e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-82.2023.5.17.0002
RECLAMANTE JOAO ROBERTO SILVA ALMEIDA

SANTOS FILHO

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO WESNIL SOUZA ENGELHARDT(OAB:
23060/ES)

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO SILVA ALMEIDA SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f616e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001304-29.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ESTER DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO JULIANA REALI DIAS(OAB: 9385/ES)

ADVOGADO CRISTYANNE ARMINDO
ALVES(OAB: 31282/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ed408c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001304-29.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ESTER DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO JULIANA REALI DIAS(OAB: 9385/ES)

ADVOGADO CRISTYANNE ARMINDO
ALVES(OAB: 31282/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA
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ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ed408c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001193-45.2023.5.17.0002
REQUERENTE DIELSON NEGRELLI

ADVOGADO LUANA BRUGNARA
SARNAGLIA(OAB: 19973/ES)

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Certifico que o expediente que se segue se cumpre, em

conformidade com comando da decisão de ID 351e14f: intima-se o

réu para que, em 15 dias, proceda à garantia da execução, sob

pena de se deflagrar imediata execução.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

BENETE DALMASO DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000754-68.2022.5.17.0002
RECLAMANTE WANDERSON DE ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência:

Dos Embargos de Declaração interpostos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000285-22.2022.5.17.0002
RECLAMANTE ATILIO FREIRE DE ALMEIDA

ADVOGADO CICERO FELIX DA SILVA(OAB:
27676/ES)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 10955/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

PERITO RONALDO RONCETTI

PERITO EVERTON KRISTIAN LOPES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILIO FREIRE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Dos esclarecimentos periciais. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000285-22.2022.5.17.0002
RECLAMANTE ATILIO FREIRE DE ALMEIDA

ADVOGADO CICERO FELIX DA SILVA(OAB:
27676/ES)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 10955/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

PERITO RONALDO RONCETTI

PERITO EVERTON KRISTIAN LOPES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Dos esclarecimentos periciais. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000224-93.2024.5.17.0002
RECLAMANTE SANTA ZILDA DA CRUZ PAULINO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BORLOTT(OAB:
2135/ES)

RECLAMADO JAIRO MARTINS CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA ZILDA DA CRUZ PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta notificação eletrônica, a ser publicada no DEJT, fica

Vossa Senhoria intimado(a) da audiência designada para

08/05/2024, às 10:00.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

DIRCEU BISPO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001598-91.2017.5.17.0002
RECLAMANTE FABRICIO DE LIMA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO MICHELIN ESPIRITO SANTO COM.
IMP. EXP. LTDA.

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 309194/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO A B B SERVICOS PRESTADOS LTDA
- EPP

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE MACEDO
CIRAUDO(OAB: 158271/RJ)

RECLAMADO ESPLENDOR SERVICO DE CARGA E
DESCARGA LTDA - EPP

ADVOGADO REBECA NUNES DA COSTA(OAB:
196078/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE MACEDO
CIRAUDO(OAB: 158271/RJ)

PERITO YCARO HAGE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001598-91.2017.5.17.0002
RECLAMANTE FABRICIO DE LIMA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO MICHELIN ESPIRITO SANTO COM.
IMP. EXP. LTDA.

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 309194/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO A B B SERVICOS PRESTADOS LTDA
- EPP

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)
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ADVOGADO BIANCA DE MACEDO
CIRAUDO(OAB: 158271/RJ)

RECLAMADO ESPLENDOR SERVICO DE CARGA E
DESCARGA LTDA - EPP

ADVOGADO REBECA NUNES DA COSTA(OAB:
196078/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE MACEDO
CIRAUDO(OAB: 158271/RJ)

PERITO YCARO HAGE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPLENDOR SERVICO DE CARGA E DESCARGA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001598-91.2017.5.17.0002
RECLAMANTE FABRICIO DE LIMA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO MICHELIN ESPIRITO SANTO COM.
IMP. EXP. LTDA.

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 309194/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO A B B SERVICOS PRESTADOS LTDA
- EPP

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE MACEDO
CIRAUDO(OAB: 158271/RJ)

RECLAMADO ESPLENDOR SERVICO DE CARGA E
DESCARGA LTDA - EPP

ADVOGADO REBECA NUNES DA COSTA(OAB:
196078/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE MACEDO
CIRAUDO(OAB: 158271/RJ)

PERITO YCARO HAGE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A B B SERVICOS PRESTADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001598-91.2017.5.17.0002
RECLAMANTE FABRICIO DE LIMA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO MICHELIN ESPIRITO SANTO COM.
IMP. EXP. LTDA.

ADVOGADO NELSON OSMAR MONTEIRO
GUIMARAES(OAB: 309194/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO A B B SERVICOS PRESTADOS LTDA
- EPP

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE MACEDO
CIRAUDO(OAB: 158271/RJ)

RECLAMADO ESPLENDOR SERVICO DE CARGA E
DESCARGA LTDA - EPP

ADVOGADO REBECA NUNES DA COSTA(OAB:
196078/RJ)

ADVOGADO ANDREIA ANTUNES DE
QUEIROZ(OAB: 138321/RJ)

ADVOGADO BIANCA DE MACEDO
CIRAUDO(OAB: 158271/RJ)

PERITO YCARO HAGE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELIN ESPIRITO SANTO COM. IMP. EXP. LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001690-69.2017.5.17.0002
RECLAMANTE ANGEL DENIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO TRANSMAQUINA TRANSPORTES DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

TESTEMUNHA REGINALDO AVELINO

TESTEMUNHA GETULIO DOS SANTOS

TESTEMUNHA EZEQUIAS DA SILVA LIMA

TESTEMUNHA SANDRO DO ESPIRITO SANTO

TESTEMUNHA JEFERSON DE MORAES
GONÇALVES

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL DENIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001690-69.2017.5.17.0002
RECLAMANTE ANGEL DENIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO TRANSMAQUINA TRANSPORTES DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

TESTEMUNHA REGINALDO AVELINO

TESTEMUNHA GETULIO DOS SANTOS

TESTEMUNHA EZEQUIAS DA SILVA LIMA

TESTEMUNHA SANDRO DO ESPIRITO SANTO

TESTEMUNHA JEFERSON DE MORAES
GONÇALVES

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMAQUINA TRANSPORTES DE MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0000209-37.2018.5.17.0002
EXEQUENTE BRUNO DALLA BERNARDINA

FOLADOR

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO VOTORANTIM FINANCAS S/A

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, ficam as reclamadas, responsáveis solidárias, intimadas

para comprovar o pagamento de R$674.942,11 (seiscentos e

setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais e onze

centavos), correspondentes ao remanescente conforme cálculos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 264
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

elaborados pela Contadoria, no prazo de quarenta e oito (48) horas,

sob pena de comunicação do sinistro à Seguradora.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº CumSen-0000209-37.2018.5.17.0002
EXEQUENTE BRUNO DALLA BERNARDINA

FOLADOR

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO VOTORANTIM FINANCAS S/A

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM FINANCAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, ficam as reclamadas, responsáveis solidárias, intimadas

para comprovar o pagamento de R$674.942,11 (seiscentos e

setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais e onze

centavos), correspondentes ao remanescente conforme cálculos

elaborados pela Contadoria, no prazo de quarenta e oito (48) horas,

sob pena de comunicação do sinistro à Seguradora.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº CumSen-0000209-37.2018.5.17.0002
EXEQUENTE BRUNO DALLA BERNARDINA

FOLADOR

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO VOTORANTIM FINANCAS S/A

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, ficam as reclamadas, responsáveis solidárias, intimadas

para comprovar o pagamento de R$674.942,11 (seiscentos e

setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais e onze

centavos), correspondentes ao remanescente conforme cálculos

elaborados pela Contadoria, no prazo de quarenta e oito (48) horas,

sob pena de comunicação do sinistro à Seguradora.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº CumSen-0000209-37.2018.5.17.0002
EXEQUENTE BRUNO DALLA BERNARDINA

FOLADOR

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO VOTORANTIM FINANCAS S/A

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

EXECUTADO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO FERNANDA BIANCO
PIMENTEL(OAB: 167810/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, ficam as reclamadas, responsáveis solidárias, intimadas

para comprovar o pagamento de R$674.942,11 (seiscentos e

setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais e onze

centavos), correspondentes ao remanescente conforme cálculos

elaborados pela Contadoria, no prazo de quarenta e oito (48) horas,

sob pena de comunicação do sinistro à Seguradora.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000093-89.2022.5.17.0002
RECLAMANTE MARIA ILSA PEREIRA VALENTE

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ILSA PEREIRA VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE intimado para ciência:

Dos Embargos à Execução interpostos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº CumSen-0000356-53.2024.5.17.0002
EXEQUENTE ARMANDO DE FREITAS CALDAS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DE FREITAS CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE intimado para ciência:

" ... intimem-se os exequentes para que, no prazo de dez dias,

apresentem o cálculos de liquidação, devendo proceder à

exportação do arquivo ou envio do arquivo PJC ao e-mail da

Unidade Judiciária, em conformidade com o art. 22, § 6º do Ato

CSJT.GP.SG 89/2020."

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001724-44.2017.5.17.0002
RECLAMANTE GILBERT CROUCHOUD DA SILVA

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

RECLAMADO UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO
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ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS DA SILVA
VAGMAKER(OAB: 21639/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO GARRA ESCOLTA, VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA MENON LEAL(OAB:
12831/ES)

TESTEMUNHA PAULO RENATO ALVES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ALEXSANDRO DOS ANJOS BORGES

TESTEMUNHA STAFÂNIO SEBTASTIÃO BRIGATTO

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERT CROUCHOUD DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001724-44.2017.5.17.0002
RECLAMANTE GILBERT CROUCHOUD DA SILVA

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

RECLAMADO UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS DA SILVA
VAGMAKER(OAB: 21639/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO GARRA ESCOLTA, VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA MENON LEAL(OAB:
12831/ES)

TESTEMUNHA PAULO RENATO ALVES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ALEXSANDRO DOS ANJOS BORGES

TESTEMUNHA STAFÂNIO SEBTASTIÃO BRIGATTO

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA ESCOLTA, VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001724-44.2017.5.17.0002
RECLAMANTE GILBERT CROUCHOUD DA SILVA

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

RECLAMADO UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS DA SILVA
VAGMAKER(OAB: 21639/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO GARRA ESCOLTA, VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA MENON LEAL(OAB:
12831/ES)

TESTEMUNHA PAULO RENATO ALVES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ALEXSANDRO DOS ANJOS BORGES

TESTEMUNHA STAFÂNIO SEBTASTIÃO BRIGATTO

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.
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JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001561-35.2015.5.17.0002
RECLAMANTE ALANAS DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SILVA DAS
NEVES(OAB: 20897/ES)

RECLAMADO MARILANDIA APARAS DE PAPEIS
LTDA - ME

RECLAMADO IZAIAS ANTENOR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANAS DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE intimado para ciência:

da certidão de casamento. Prazo: 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENEIDA FRANCA MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000723-92.2020.5.17.0010
RECLAMANTE JOSIANE DOS SANTOS SOUZA

CUSTODIO

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECLAMANTE LEIDIMAR SANTOS DE SOUZA
GOMES

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECLAMANTE JOSIMAR DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECLAMADO VILLA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIMAR SANTOS DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no DeJT, ficam intimadas as partes para o

exercício da faculdade prevista no art. 884 da CLT, no prazo de 05

dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ELISSONIA DE REZENDE POTIN MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000723-92.2020.5.17.0010
RECLAMANTE JOSIANE DOS SANTOS SOUZA

CUSTODIO

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECLAMANTE LEIDIMAR SANTOS DE SOUZA
GOMES

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECLAMANTE JOSIMAR DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECLAMADO VILLA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no DeJT, ficam intimadas as partes para o

exercício da faculdade prevista no art. 884 da CLT, no prazo de 05

dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ELISSONIA DE REZENDE POTIN MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000400-72.2024.5.17.0002
RECLAMANTE PATRICIO SOSSAE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIO SOSSAE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta notificação eletrônica, a ser publicada no DEJT,

ficam as partes intimadas da antecipação da audiência para

15/05/2024, às 14h00min.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

DIRCEU BISPO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000400-72.2024.5.17.0002
RECLAMANTE PATRICIO SOSSAE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta notificação eletrônica, a ser publicada no DEJT,

ficam as partes intimadas da antecipação da audiência para

15/05/2024, às 14h00min.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

DIRCEU BISPO DE CARVALHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000928-43.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARLENE BEATRIZ FERREIRA

MEIRA

ADVOGADO LILIANE APARECIDA SANTOS(OAB:
31300/ES)

ADVOGADO MAICON FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24353/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA CRUZ
COSTA(OAB: 32407/ES)

ADVOGADO WAGNER DE JESUS CAETANO(OAB:
30739/ES)

RECLAMADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI LTDA

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO TANIA MARISA BATISTI - EPP

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO SANDRO CLEMENTE BATISTI

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO MINU LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINU LANCHES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência:

" ... intime-se o réu, na pessoa de seu advogado, para que se

manifeste, no prazo de 10 dias. Em caso de discordância, deverá

apresentar os valores que entenda devidos, também em

conformidade com os critérios estabelecidos ao reclamante.

O silêncio da ré conduzirá à presunção de correção dos valores

apurados pela autora, o que levará à homologação."

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000928-43.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARLENE BEATRIZ FERREIRA

MEIRA

ADVOGADO LILIANE APARECIDA SANTOS(OAB:
31300/ES)

ADVOGADO MAICON FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24353/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA CRUZ
COSTA(OAB: 32407/ES)

ADVOGADO WAGNER DE JESUS CAETANO(OAB:
30739/ES)

RECLAMADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI LTDA

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO TANIA MARISA BATISTI - EPP

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO SANDRO CLEMENTE BATISTI

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO MINU LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO CLEMENTE BATISTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência:

" ... intime-se o réu, na pessoa de seu advogado, para que se

manifeste, no prazo de 10 dias. Em caso de discordância, deverá

apresentar os valores que entenda devidos, também em

conformidade com os critérios estabelecidos ao reclamante.

O silêncio da ré conduzirá à presunção de correção dos valores

apurados pela autora, o que levará à homologação."

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000928-43.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARLENE BEATRIZ FERREIRA

MEIRA

ADVOGADO LILIANE APARECIDA SANTOS(OAB:
31300/ES)

ADVOGADO MAICON FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24353/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA CRUZ
COSTA(OAB: 32407/ES)

ADVOGADO WAGNER DE JESUS CAETANO(OAB:
30739/ES)

RECLAMADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI LTDA

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO TANIA MARISA BATISTI - EPP

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO SANDRO CLEMENTE BATISTI

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO MINU LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIAN FIGUEREDO BATISTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência:

" ... intime-se o réu, na pessoa de seu advogado, para que se

manifeste, no prazo de 10 dias. Em caso de discordância, deverá

apresentar os valores que entenda devidos, também em

conformidade com os critérios estabelecidos ao reclamante.

O silêncio da ré conduzirá à presunção de correção dos valores

apurados pela autora, o que levará à homologação."

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000928-43.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARLENE BEATRIZ FERREIRA

MEIRA

ADVOGADO LILIANE APARECIDA SANTOS(OAB:
31300/ES)

ADVOGADO MAICON FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24353/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA CRUZ
COSTA(OAB: 32407/ES)

ADVOGADO WAGNER DE JESUS CAETANO(OAB:
30739/ES)

RECLAMADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI LTDA

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO TANIA MARISA BATISTI - EPP

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO SANDRO CLEMENTE BATISTI

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECLAMADO MINU LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARISA BATISTI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência:

" ... intime-se o réu, na pessoa de seu advogado, para que se

manifeste, no prazo de 10 dias. Em caso de discordância, deverá

apresentar os valores que entenda devidos, também em

conformidade com os critérios estabelecidos ao reclamante.

O silêncio da ré conduzirá à presunção de correção dos valores

apurados pela autora, o que levará à homologação."

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001079-77.2021.5.17.0002
RECLAMANTE LIANDRA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO GABRIELLY DA VITORIA DOS
SANTOS(OAB: 35330/ES)
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ADVOGADO DHAYGLYSTH VIANNA PEREIRA
GOMES(OAB: 14659/ES)

RECLAMADO L&D ESTETICA E CAPACITACOES
LTDA

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIANDRA DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE intimado para ciência:

Da certidão do Oficial de Justiça.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000560-44.2017.5.17.0002
RECLAMANTE MARIA DAS DORES LISBOA SILVA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS SOBREIRA DA
SILVA(OAB: 2607/ES)

RECLAMADO JOAO NETO BAHIENSE RODRIGUES
DE MATOS

RECLAMADO RESTAURANTE MONJARDIM LTDA -
ME

RECLAMADO JOAO RODRIGUES DE MATOS
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO FERRARI MALBAR

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO STOCKLER SIMOES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO RODRIGUES DE MATOS
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO NETO BAHIENSE RODRIGUES
DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES LISBOA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE intimado para ciência:

Da certidão do Oficial de Justiça.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0032600-89.2011.5.17.0002
RECLAMANTE DAVI RIBEIRO SOARES

ADVOGADO GERALDO BENICIO(OAB: 18446/ES)

RECLAMADO Gecel S.A. N/P sócio Domingos Alves
Giacomim

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS
SALOMAO(OAB: 14510/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ELISABETH REGINA
VENANCIO(OAB: 19387/PR)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15111/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

RECLAMADO SERTEL - SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - Gecel S.A. N/P sócio Domingos Alves Giacomim

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência:

" ... intime-se o primeiro reclamado para pagamento do crédito

exequendo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora on line."

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000532-08.2019.5.17.0002
RECLAMANTE FLORENCIO SILVA RAMOS

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JULIANO SANTOS DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA ISAIAS FERNANDES DE OLIVEIRA

PERITO FABIO VALLORY ANDRADE

TESTEMUNHA FABIANO PEREIRA

TESTEMUNHA GUSTAVO CHAGAS BANDEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência:

" ... intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, ao

pagamento/garantia da quantia remanescente, em 15 dias, sob

pena de se deflagrar imediata execução."

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000570-83.2020.5.17.0002
RECLAMANTE SILAS NAZARENO PIAO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO PINTURAS YPIRANGA LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA
TESSAROLO(OAB: 240026/SP)

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINTURAS YPIRANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Certifico que o expediente que se segue se cumpre, em

conformidade com comando da decisão de ID 7ea1177: intima-se a

1ª reclamada para pagamento da execução, em 15 dias, sob pena

de se deflagrar imediata execução.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

BENETE DALMASO DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001017-66.2023.5.17.0002
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO OSESP COMERCIAL E
ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE FERNANDES
JUNIOR(OAB: 215066/SP)

RECLAMADO ZARA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Certifico que o expediente que se segue se cumpre, em

conformidade com comando da decisão de ID b3d3f03: intime-se

a(s) reclamada(s), OSESP COMERCIAL E ADMINISTRADORA

LTDA, para que, em 15 dias, proceda ao pagamento da

condenação, sob pena de penhora.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

BENETE DALMASO DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001197-19.2022.5.17.0002
RECLAMANTE LEIDIANE JOSE OLIVEIRA DUARTE

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA NAIRA
MAGALHAES EIRELI

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA NAIRA MAGALHAES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT
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Certifico que o expediente que se segue se cumpre, em

conformidade com comando da decisão de ID f93ea73: intime-se a

reclamada, ao pagamento/garantia da execução, em 15 dias, sob

pena de se deflagrar imediata execução.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

BENETE DALMASO DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000595-96.2020.5.17.0002
RECLAMANTE EDMAR MARTINS DO VALE

ADVOGADO KARINA DE FREITAS
CRISSAFF(OAB: 25061/ES)

ADVOGADO CARLOS JOSE LIMA FARONI(OAB:
9807/ES)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Certifico que o expediente que se segue se cumpre, em

conformidade com comando da decisão de ID 0221fd8: intime-se a

ré para pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

BENETE DALMASO DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000681-96.2022.5.17.0002
RECLAMANTE L.D.S.R.

ADVOGADO LAYNER PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 26281/ES)

RECLAMADO S.D.I.R.S.S.L.

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.I.R.S.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 70e42ef.

Processo Nº CumSen-0000735-43.2019.5.17.0010
EXEQUENTE LUCIANO SOUSA LINS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Certifico que o expediente que se segue se cumpre, em

conformidade com comando da decisão de ID 26ce011: intimem-se

as reclamadas para pagamento, em 15 dias, sob pena de penhora

'on line'.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

BENETE DALMASO DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000735-43.2019.5.17.0010
EXEQUENTE LUCIANO SOUSA LINS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - DEJT

Certifico que o expediente que se segue se cumpre, em

conformidade com comando da decisão de ID 26ce011: intimem-se

as reclamadas para pagamento, em 15 dias, sob pena de penhora

'on line'.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

BENETE DALMASO DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001976-81.2016.5.17.0002
RECLAMANTE HELENA RODRIGUES DA CRUZ

GOUVEA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BERGT EVENARD ALVARENGA
FARIAS(OAB: 9316/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA RODRIGUES DA CRUZ GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001976-81.2016.5.17.0002
RECLAMANTE HELENA RODRIGUES DA CRUZ

GOUVEA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BERGT EVENARD ALVARENGA
FARIAS(OAB: 9316/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência:

Do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE ROBERTO AVELINO DOS SANTOS

Assessor

3ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001698-77.2016.5.17.0003
RECLAMANTE LISIANE SILVA RIBEIRO

ADVOGADO DANIELLE POLIDORO MARQUETTI
DE CASTILHO(OAB: 18077/ES)

RECLAMANTE SIMONE SOARES DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE POLIDORO MARQUETTI
DE CASTILHO(OAB: 18077/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO GILVANIA TELES DE ARAUJO
ALVES(OAB: 22666/DF)

ADVOGADO ADRIANA MARTINELLI
MARTINS(OAB: 12653/ES)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO-17 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SOARES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DAS RPVs

Com a publicação no DeJT, ficam INTIMADAS as parte para ciência

da expedição das RPVs ,pelo prazo de 5 (cinco) dia, caso em que

deverão informar a existência de vício, se houver.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

GUTEMBERG DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001698-77.2016.5.17.0003
RECLAMANTE LISIANE SILVA RIBEIRO

ADVOGADO DANIELLE POLIDORO MARQUETTI
DE CASTILHO(OAB: 18077/ES)

RECLAMANTE SIMONE SOARES DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE POLIDORO MARQUETTI
DE CASTILHO(OAB: 18077/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO GILVANIA TELES DE ARAUJO
ALVES(OAB: 22666/DF)

ADVOGADO ADRIANA MARTINELLI
MARTINS(OAB: 12653/ES)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO-17 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANE SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DAS RPVs

Com a publicação no DeJT, ficam INTIMADAS as parte para ciência

da expedição das RPVs ,pelo prazo de 5 (cinco) dia, caso em que

deverão informar a existência de vício, se houver.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

GUTEMBERG DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001698-77.2016.5.17.0003
RECLAMANTE LISIANE SILVA RIBEIRO

ADVOGADO DANIELLE POLIDORO MARQUETTI
DE CASTILHO(OAB: 18077/ES)

RECLAMANTE SIMONE SOARES DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE POLIDORO MARQUETTI
DE CASTILHO(OAB: 18077/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO GILVANIA TELES DE ARAUJO
ALVES(OAB: 22666/DF)

ADVOGADO ADRIANA MARTINELLI
MARTINS(OAB: 12653/ES)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO-17 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DAS RPVs

Com a publicação no DeJT, ficam INTIMADAS as parte para ciência

da expedição das RPVs ,pelo prazo de 5 (cinco) dia, caso em que

deverão informar a existência de vício, se houver.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

GUTEMBERG DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000537-51.2024.5.17.0003
RECLAMANTE ANTONIO CESAR BENITE

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO CORREDOR LOGÍSTICO
INTEGRADO DE NACALA - CLN

RECLAMADO COMPANHIA LOGÍSTICA DE AFRICA
- CLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR BENITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0192e34

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor da devolução da notificação destinada à

reclamada COMPANHIA LOGÍSTICA DE ÁFRICA - CLA, devendo,

para no prazo de 10 dias informar o novo endereço da referida

empresa, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Fornecido o novo endereço, cite-se a referida reclamada,

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000826-18.2023.5.17.0003
RECLAMANTE DANIELA ELEN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE MARLENE DOS SANTOS OFRANTE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE MARIA LUIZA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE DANIELLE ELIAS SILVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE TAYNARA SOARES ROCHA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE NEUSA PIRES MOGNOL

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIACICA

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA ELEN PEREIRA DA SILVA

  - DANIELLE ELIAS SILVEIRA

  - MARIA LUIZA SANTOS DE OLIVEIRA

  - MARLENE DOS SANTOS OFRANTE

  - NEUSA PIRES MOGNOL

  - TAYNARA SOARES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa80cd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência, na MODALIDADE PRESENCIAL, para o dia 07

de agosto de 2024 15:00horas, objetivando o encerramento da

instrução processual.

Com a publicação deste no DeJT, ficam intimadas as partes, por

intermédio de seus respectivos advogados, para comparecimento à

audiência acima designada, sob pena de confissão, nos termos da

Súmula nº 74 do TST.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, devendo o(a) advogado(a) da parte interessada

observar os termos do art. 825 da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000692-59.2021.5.17.0003
RECLAMANTE FABIO SERGIO MADUREIRA

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO LEONARDO QUEIROZ CHAVES
MONTEIRO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SERGIO MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4deff0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para fornecer os documentos solicitados pelo

reclamante para liquidar o julgado, em 10 (dez) dias, quais sejam:

fichas financeiras a partir da reintegração do reclamante no

emprego até os dias atuais; e fichas financeiras da PLR recebida

pelo reclamante a partir de 09/08/2021 até a data atual.

Vindo aos autos, intime-se o reclamante, que terá o prazo de 8

(oito) dias para entregar os cálculos de liquidação.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000421-45.2024.5.17.0003
CONSIGNANTE APPOGI CONSTRUTORA LTDA
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ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

CONSIGNATÁRIO D.R.A.F.D.N.

ADVOGADO RAVENNA ALMEIDA LIMA(OAB:
36807/ES)

ADVOGADO WALAS FERNANDES VITAL(OAB:
21409/ES)

CONSIGNATÁRIO M.B.D.O.N.

CONSIGNATÁRIO MAIARA ALVES FERREIRA

ADVOGADO RAVENNA ALMEIDA LIMA(OAB:
36807/ES)

ADVOGADO WALAS FERNANDES VITAL(OAB:
21409/ES)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA BENTO DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO RHANNIELLY SOPHIE VICENTE DO
NASCIMENTO REPRESENTADA
POR VANUZA VICENTE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.R.A.F.D.N.

  - MAIARA ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b08c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante dos termos do aditamento à petição (ID. 597a160), retifique-

se a autuação para fins de inclusão no polo passivo da pessoa

natural de RHANNIELLY SOPHIE VICENTE DO NASCIMENTO

(CPF 196.354.767-52), representada por sua genitora, a Sra.

VANUZA VICENTE DOS SANTOS (CPF 141.473.897-83), ambas

com endereço à rua Jair Gomes da Silva, nº 85, Bairro Colina, Barra

de São Francisco/ES, CEP 29800-000.

Na sequência, cite-se a sobredita consignatária RHANNIELLY

SOPHIE VICENTE DO NASCIMENTO na pessoa de sua

representante legal, para ciência desta ação e data e horário da

audiência designada.

Inclua-se o Ministério Público do Trabalho na condição de fiscal da

ordem jurídica ("custus legis") e, a seguir, intime-o para ciência da

data e horário da audiência designada.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000421-45.2024.5.17.0003
CONSIGNANTE APPOGI CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

CONSIGNATÁRIO D.R.A.F.D.N.

ADVOGADO RAVENNA ALMEIDA LIMA(OAB:
36807/ES)

ADVOGADO WALAS FERNANDES VITAL(OAB:
21409/ES)

CONSIGNATÁRIO M.B.D.O.N.

CONSIGNATÁRIO MAIARA ALVES FERREIRA

ADVOGADO RAVENNA ALMEIDA LIMA(OAB:
36807/ES)

ADVOGADO WALAS FERNANDES VITAL(OAB:
21409/ES)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA BENTO DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO RHANNIELLY SOPHIE VICENTE DO
NASCIMENTO REPRESENTADA
POR VANUZA VICENTE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPOGI CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b08c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante dos termos do aditamento à petição (ID. 597a160), retifique-

se a autuação para fins de inclusão no polo passivo da pessoa

natural de RHANNIELLY SOPHIE VICENTE DO NASCIMENTO

(CPF 196.354.767-52), representada por sua genitora, a Sra.

VANUZA VICENTE DOS SANTOS (CPF 141.473.897-83), ambas

com endereço à rua Jair Gomes da Silva, nº 85, Bairro Colina, Barra

de São Francisco/ES, CEP 29800-000.

Na sequência, cite-se a sobredita consignatária RHANNIELLY

SOPHIE VICENTE DO NASCIMENTO na pessoa de sua

representante legal, para ciência desta ação e data e horário da

audiência designada.

Inclua-se o Ministério Público do Trabalho na condição de fiscal da

ordem jurídica ("custus legis") e, a seguir, intime-o para ciência da

data e horário da audiência designada.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000831-40.2023.5.17.0003
RECLAMANTE GENIVALDO VIEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECLAMADO PALETTU'S INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO VIEIRA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94b5558

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a demandada, por meio de oficial de justiça, para

manifestar-se sobre o alegado descumprimento do acordo, no prazo

de 5 (cinco) dias, valendo o silêncio como anuência.

Defiro a expedição de ofício à Secretaria Regional de Trabalho e

Emprego - SRTE, para fins de habilitação do autor no recebimento

do seguro desemprego, bem assim, defiro a expedição de alvará

para levantamento do saldo do FGTS existente na conta vinculada

do autor.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000863-55.2017.5.17.0003
RECLAMANTE DAYANE UYARA NUNES

RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

RECLAMADO GLOBAL SOLUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MANOEL COSTA ARRUDA
CALASENSE(OAB: 35563/ES)

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES BRUN
CAMPOS(OAB: 17515/ES)

PERITO CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE UYARA NUNES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2a5839

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Acolho os esclarecimentos do perito contábil, destacando, à vista da

impugnação da reclamada, que somente obteve razão quanto ao

erro material no tocante à data de admissão da reclamante, sendo

corrigido os cálculos para constar a correta, em 26/10/2015.

Portanto, rejeito a impugnação da reclamada quanto aos demais

tópicos levantados.

Por lado, a reclamante manifestou anuência ao laudo pericial.

Em decorrência, homologo a conta de liquidação elaborada pelo

perito contábil (ID. 83f1946), para que surta seus jurídicos efeitos.

Por entender compatível ao trabalho executado para fins de

adequação dos cálculos ao julgado, fixo os honorários do perito em

R$1.500,00, devendo tal valor ser acrescido ao crédito exequendo.

Cite-se a reclamada para efetuar o pagamento no prazo de 2 (dois)

dias, sob pena de penhora e inscrição do nome no BDNT.

Na inércia, a Secretaria da adotará as medidas necessárias à

eficácia da execução.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000863-55.2017.5.17.0003
RECLAMANTE DAYANE UYARA NUNES

RODRIGUES

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

RECLAMADO GLOBAL SOLUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MANOEL COSTA ARRUDA
CALASENSE(OAB: 35563/ES)

ADVOGADO ADRIANA FERNANDES BRUN
CAMPOS(OAB: 17515/ES)

PERITO CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL SOLUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2a5839

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Acolho os esclarecimentos do perito contábil, destacando, à vista da

impugnação da reclamada, que somente obteve razão quanto ao

erro material no tocante à data de admissão da reclamante, sendo

corrigido os cálculos para constar a correta, em 26/10/2015.

Portanto, rejeito a impugnação da reclamada quanto aos demais

tópicos levantados.

Por lado, a reclamante manifestou anuência ao laudo pericial.

Em decorrência, homologo a conta de liquidação elaborada pelo

perito contábil (ID. 83f1946), para que surta seus jurídicos efeitos.

Por entender compatível ao trabalho executado para fins de

adequação dos cálculos ao julgado, fixo os honorários do perito em

R$1.500,00, devendo tal valor ser acrescido ao crédito exequendo.

Cite-se a reclamada para efetuar o pagamento no prazo de 2 (dois)

dias, sob pena de penhora e inscrição do nome no BDNT.

Na inércia, a Secretaria da adotará as medidas necessárias à

eficácia da execução.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001205-56.2023.5.17.0003
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA FABRI

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RECLAMANTE RENATA DA SILVA FABRI

ADVOGADO STEFANY INACIO DE SOUSA(OAB:
202032/MG)

ADVOGADO DIOGO AUGUSTO MENDES
SOARES DOS REIS(OAB:
209134/MG)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DA SILVA FABRI

  - RODRIGO DA SILVA FABRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d2f152

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela Reclamada VIX

LOGISTICA S/A., porquanto atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000218-93.2018.5.17.0003
RECLAMANTE THIAGO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECLAMADO LOCALIZA SERVICOS PRIME S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA JAQUELINE RODRIGUES ESTEVAM
FERNANDES

TESTEMUNHA CLAUDIO COELHO

TESTEMUNHA JOSIMAR OSCAR RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA SERVICOS PRIME S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ec3cd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Rejeito os cálculos do demandante, pois não aplicou os índices de

atualização determinados pelo TST, vale dizer, com a incidência do

IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991 ou art.

1º-F, da Lei 9.494/1997) na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (juros e correção

monetária), nos termos do acórdão de Id. b3205cf.

Assim sendo, concedo ao demandante o prazo de 8 (oito) dias para

retificação dos seus cálculos quanto à aplicação dos índices de

atualização, nos termos do acórdão de Id. b3205cf.

Vindo os novos cálculos, façam-se os autos conclusos para
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homologação, se for o caso.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000218-93.2018.5.17.0003
RECLAMANTE THIAGO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECLAMADO LOCALIZA SERVICOS PRIME S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA JAQUELINE RODRIGUES ESTEVAM
FERNANDES

TESTEMUNHA CLAUDIO COELHO

TESTEMUNHA JOSIMAR OSCAR RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ec3cd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Rejeito os cálculos do demandante, pois não aplicou os índices de

atualização determinados pelo TST, vale dizer, com a incidência do

IPCA-E e juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991 ou art.

1º-F, da Lei 9.494/1997) na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic (juros e correção

monetária), nos termos do acórdão de Id. b3205cf.

Assim sendo, concedo ao demandante o prazo de 8 (oito) dias para

retificação dos seus cálculos quanto à aplicação dos índices de

atualização, nos termos do acórdão de Id. b3205cf.

Vindo os novos cálculos, façam-se os autos conclusos para

homologação, se for o caso.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001593-71.2014.5.17.0003
RECLAMANTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO SEBASTIAO ERCULINO
CUSTODIO(OAB: 20032/ES)

ADVOGADO PATRICIA DE ARAUJO
SONEGHETE(OAB: 9985/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

RECLAMADO LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS BROCCO
SARCINELLI(OAB: 11817/ES)

ADVOGADO ANA PAULA WOLKERS
MEINICKE(OAB: 9995/ES)

ADVOGADO NEI LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
4761/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIACICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 222ac01

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de liquidação e execução coletiva da sentença proferida

nesta ação coletiva, mediante a qual a reclamada LIMPSERVICE foi

condenada ao pagamento aos substituídos processuaisdo auxílio-

alimentação no valor de R$ 7,13 (sete reais e treze centavos), por

dia efetivamente trabalhado, nos meses de janeiro, fevereiro, março

e abril de 2014, nos termos da cláusula 12ª da convenção coletiva

de trabalho 2013/2014.

Faço um relato do iter processual.

O SINDILIMPE/ES apresentou cálculos de liquidação em

13/11/2018, no valor individual de R$ 790,00 para cada um dos 234

substituídos processuais (ID. e5c4ac7). Seguiu-se a impugnação

dos cálculos pela empresa reclamada, sob o argumento de que 29

substituídos processuais não eram empregados da empresa no

período de apuração (janeiro até abril de 2014) e, ainda, sob o

argumento de que não houve o desconto do valor correspondente a

20% do benefício, conforme previsto na convenção coletiva de

trabalho. Por fim, alegou que não houve observação da

proporcionalidade em relação aos substituídos processuais que

foram contratados ou dispensados ao longo do período de

apuração. A impugnação empresarial foi reiterada pelo ente público.

Diante da divergência entre as partes, foi determinada a liquidação

por perícia contábil. Apresentado o laudo pericial, o sindicato anuiu
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com os cálculos e a reclamada apenas parcialmente, insurgindo-se

apenas quanto à correção, uma vez que não prevista na

decisão.Quanto ao ente público, impugnação apenas os juros de

mora, caso a execução se volte contra o Município.

Ante a anuência das partes quanto ao aspecto contábil dos valores

históricos apurados e por ser devida a correção monetária, foi a

conta de liquidação homologada por sentença.

Em 20/01/2020 o sindicato e a empresa demandada apresentaram

termo de transação, que foi homologado no CEJUSC. Segundo o

acordo, os valores devidos aos empregados ativos seriam pagos

através do cartão alimentação e aqueles devidos aos empregados

desligados seriam pagos ao SINDILIMPE/ES, que se incumbiria dos

respectivos repasses.

Conforme consta no despacho datado de 24/01/2021 (ID. ae8eeb) a

empresa LIMPSERVICE comprovou o pagamento realizado no

cartão de alimentação dos trabalhadores ativos. Foi o sindicato,

então, intimado para comprovar o pagamento dos valores aos

substituídos desligados.

A comprovação se deu em relação a uma pequena parte dos

substituídos processuais (ID.ae8eeba). Desde então

(fevereiro/2021) o SINDILIMPE/ES permaneceu inerte, não obstante

as diversas intimações para que comprovasse o repasse de valores

aos demais substituídos processuais. Em fevereiro de 2022

compareceu aos autos para solicitar mais prazo para localizar os

substituídos processuais remanescentes.

Por fim o SINDILIMPE/ES efetuou o depósito no valor de R$

63.587,74, referentes créditos dos substituídos processuais não

localizados. Diz que R$ 31.932,93 foram pagos aos trabalhadores

que logrou localizar e R$ 45.432,70 foram pagos diretamente pela

empresa aos trabalhadores ativos, totalizando o valor do acordo

homologado: R$ 140.953,37.

Pois bem, não há razão para duvidar dos valores e pagamentos

feitos pelo sindicato. No entanto, o valor depositado pelo sindicato

não sofreu nenhuma correção monetária, o que não pode prosperar,

uma vez que entidade sindical permaneceu com o numerário em

seu poder por quase dois anos. Ademais, a correção monetária

representa mera recomposição do valor da moeda em razão do

processo inflacionário.

Assim, considerando que a última parcela do acordo foi repassada

ao sindicato no dia 10/11/2020 e que a entidade sindical fez o

depósito do valor que sobejou no dia 15/08/2022, é devida a

correção monetária (sem juros) incidente sobre R$ 63.587,74,

durante o período compreendido de 10/11/2020 até 15/08/2022.

Pois bem, utilizando a calculadora do cidadão do Banco Central do

Brasil para atualização de valores, apurei que o valor de R$

63.587,74, atualizado de 10/11/2020 até 15/08/2022, alcança o

montante de R$  84.050,54 (+ 32,180410%). Portanto, o sindicato

reclamante deverá efetuar o depósito da importância de R$

20.462,80 (= R$  84.050,54 - R$ 63.587,74), referente à correção

monetária.

Assim, o SINDILIMPE/ES deverá para efetuar o depósito da

importância de R$ 20.462,80 (vinte mil e quatrocentos e sessenta

e dois reais e oitenta centavos), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de penhora.

Após o depósito complementar a ser feito pelo sindicato o processo

será suspenso pelo prazo de noventa dias para fins de localização

de substituído processual beneficiário. Transcorrido o referido prazo

a execução será extinta e o valor remanescente depositado em

conta judicial será destinado ao pagamento de dívidas trabalhistas

da empresa LIMPSERVICE em execução nesta unidade judiciária e,

em seguida, nas demais unidades judiciárias vinculadas ao TRT da

17ª Região e, por fim, nas demais Varas do Trabalho vinculada aos

demais Tribunais Regionais do Trabalho.

Ao final de tudo, ainda havendo valores não liberados e desde que

transcorrido o prazo da prescrição intercorrente, o saldo será

liberado à empresa LIMPSERVICE.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001593-71.2014.5.17.0003
RECLAMANTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO SEBASTIAO ERCULINO
CUSTODIO(OAB: 20032/ES)

ADVOGADO PATRICIA DE ARAUJO
SONEGHETE(OAB: 9985/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

RECLAMADO LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS BROCCO
SARCINELLI(OAB: 11817/ES)

ADVOGADO ANA PAULA WOLKERS
MEINICKE(OAB: 9995/ES)

ADVOGADO NEI LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
4761/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIACICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 222ac01

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de liquidação e execução coletiva da sentença proferida

nesta ação coletiva, mediante a qual a reclamada LIMPSERVICE foi

condenada ao pagamento aos substituídos processuaisdo auxílio-

alimentação no valor de R$ 7,13 (sete reais e treze centavos), por

dia efetivamente trabalhado, nos meses de janeiro, fevereiro, março

e abril de 2014, nos termos da cláusula 12ª da convenção coletiva

de trabalho 2013/2014.

Faço um relato do iter processual.

O SINDILIMPE/ES apresentou cálculos de liquidação em

13/11/2018, no valor individual de R$ 790,00 para cada um dos 234

substituídos processuais (ID. e5c4ac7). Seguiu-se a impugnação

dos cálculos pela empresa reclamada, sob o argumento de que 29

substituídos processuais não eram empregados da empresa no

período de apuração (janeiro até abril de 2014) e, ainda, sob o

argumento de que não houve o desconto do valor correspondente a

20% do benefício, conforme previsto na convenção coletiva de

trabalho. Por fim, alegou que não houve observação da

proporcionalidade em relação aos substituídos processuais que

foram contratados ou dispensados ao longo do período de

apuração. A impugnação empresarial foi reiterada pelo ente público.

Diante da divergência entre as partes, foi determinada a liquidação

por perícia contábil. Apresentado o laudo pericial, o sindicato anuiu

com os cálculos e a reclamada apenas parcialmente, insurgindo-se

apenas quanto à correção, uma vez que não prevista na

decisão.Quanto ao ente público, impugnação apenas os juros de

mora, caso a execução se volte contra o Município.

Ante a anuência das partes quanto ao aspecto contábil dos valores

históricos apurados e por ser devida a correção monetária, foi a

conta de liquidação homologada por sentença.

Em 20/01/2020 o sindicato e a empresa demandada apresentaram

termo de transação, que foi homologado no CEJUSC. Segundo o

acordo, os valores devidos aos empregados ativos seriam pagos

através do cartão alimentação e aqueles devidos aos empregados

desligados seriam pagos ao SINDILIMPE/ES, que se incumbiria dos

respectivos repasses.

Conforme consta no despacho datado de 24/01/2021 (ID. ae8eeb) a

empresa LIMPSERVICE comprovou o pagamento realizado no

cartão de alimentação dos trabalhadores ativos. Foi o sindicato,

então, intimado para comprovar o pagamento dos valores aos

substituídos desligados.

A comprovação se deu em relação a uma pequena parte dos

substituídos processuais (ID.ae8eeba). Desde então

(fevereiro/2021) o SINDILIMPE/ES permaneceu inerte, não obstante

as diversas intimações para que comprovasse o repasse de valores

aos demais substituídos processuais. Em fevereiro de 2022

compareceu aos autos para solicitar mais prazo para localizar os

substituídos processuais remanescentes.

Por fim o SINDILIMPE/ES efetuou o depósito no valor de R$

63.587,74, referentes créditos dos substituídos processuais não

localizados. Diz que R$ 31.932,93 foram pagos aos trabalhadores

que logrou localizar e R$ 45.432,70 foram pagos diretamente pela

empresa aos trabalhadores ativos, totalizando o valor do acordo

homologado: R$ 140.953,37.

Pois bem, não há razão para duvidar dos valores e pagamentos

feitos pelo sindicato. No entanto, o valor depositado pelo sindicato

não sofreu nenhuma correção monetária, o que não pode prosperar,

uma vez que entidade sindical permaneceu com o numerário em

seu poder por quase dois anos. Ademais, a correção monetária

representa mera recomposição do valor da moeda em razão do

processo inflacionário.

Assim, considerando que a última parcela do acordo foi repassada

ao sindicato no dia 10/11/2020 e que a entidade sindical fez o

depósito do valor que sobejou no dia 15/08/2022, é devida a

correção monetária (sem juros) incidente sobre R$ 63.587,74,

durante o período compreendido de 10/11/2020 até 15/08/2022.

Pois bem, utilizando a calculadora do cidadão do Banco Central do

Brasil para atualização de valores, apurei que o valor de R$

63.587,74, atualizado de 10/11/2020 até 15/08/2022, alcança o

montante de R$  84.050,54 (+ 32,180410%). Portanto, o sindicato

reclamante deverá efetuar o depósito da importância de R$

20.462,80 (= R$  84.050,54 - R$ 63.587,74), referente à correção

monetária.

Assim, o SINDILIMPE/ES deverá para efetuar o depósito da

importância de R$ 20.462,80 (vinte mil e quatrocentos e sessenta

e dois reais e oitenta centavos), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de penhora.

Após o depósito complementar a ser feito pelo sindicato o processo

será suspenso pelo prazo de noventa dias para fins de localização

de substituído processual beneficiário. Transcorrido o referido prazo

a execução será extinta e o valor remanescente depositado em

conta judicial será destinado ao pagamento de dívidas trabalhistas

da empresa LIMPSERVICE em execução nesta unidade judiciária e,

em seguida, nas demais unidades judiciárias vinculadas ao TRT da
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17ª Região e, por fim, nas demais Varas do Trabalho vinculada aos

demais Tribunais Regionais do Trabalho.

Ao final de tudo, ainda havendo valores não liberados e desde que

transcorrido o prazo da prescrição intercorrente, o saldo será

liberado à empresa LIMPSERVICE.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-12.2024.5.17.0003
RECLAMANTE RAFAEL FILOMENO ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ROCHAS GESTAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FILOMENO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b87292

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência, na MODALIDADE PRESENCIAL, para o dia 07

de agosto de 2024, às 15:20 horas, objetivando o encerramento

da instrução processual.

Com a publicação deste no DeJT, ficam intimadas as partes, por

intermédio de seus respectivos advogados, para comparecimento à

audiência acima designada, sob pena de confissão, nos termos da

Súmula nº 74 do TST.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, devendo o(a) advogado(a) da parte interessada

observar os termos do art. 825 da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-12.2024.5.17.0003
RECLAMANTE RAFAEL FILOMENO ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ROCHAS GESTAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHAS GESTAO E SERVICOS LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b87292

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo audiência, na MODALIDADE PRESENCIAL, para o dia 07

de agosto de 2024, às 15:20 horas, objetivando o encerramento

da instrução processual.

Com a publicação deste no DeJT, ficam intimadas as partes, por

intermédio de seus respectivos advogados, para comparecimento à

audiência acima designada, sob pena de confissão, nos termos da

Súmula nº 74 do TST.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, devendo o(a) advogado(a) da parte interessada

observar os termos do art. 825 da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000968-22.2023.5.17.0003
RECLAMANTE RUDNILSON NUNES PEGO

ADVOGADO EDUARDO ANDRADE
BARCELOS(OAB: 12970/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEKO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4935ca1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante ,

porquanto atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões, em 08 dias.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001065-22.2023.5.17.0003
RECLAMANTE C.M.S.

ADVOGADO JULIA NOGUEIRA LOUREIRO(OAB:
33884/ES)

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

RECLAMADO I.C.D.P.D.B.L.

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.C.D.P.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ced8162.

Processo Nº ATOrd-0001065-22.2023.5.17.0003
RECLAMANTE C.M.S.

ADVOGADO JULIA NOGUEIRA LOUREIRO(OAB:
33884/ES)

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

RECLAMADO I.C.D.P.D.B.L.

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ced8162.

Processo Nº ATOrd-0148000-17.2012.5.17.0003

RECLAMANTE ANTONIO ALOISIO DE SIQUEIRA

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO FUNDACAO ESCELSA DE
SEGURIDADE SOCIAL-ESCELSOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALOISIO DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72cb91b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para, em 5 (cinco) dias, se manifestar acerca

das alegações da primeira reclamada exibida na petição de

id:df84121, que afirma que em razão de sua condenação solidária

ter sido limitada ao pedido do item “5” da inicial (complemento de

aposentadoria em face dos valores pagos no processo 0016900-

09.1993.5.17.0001), nada é devido por ela ao autor, nesta ação.

Após, conclusos.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000645-22.2020.5.17.0003
RECLAMANTE MIRIAM DONATO BATISTA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6655aea

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo Reclamante MIRIAM

DONATO BATISTA, porquanto atendidos os pressupostos legais

de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-25.2023.5.17.0003
RECLAMANTE LEONARDO PATRICK DA VITORIA

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO ZANDONELLO ZANDONADI
REPRESENTACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CLEOMAR BARBOSA JUNIOR(OAB:
34590/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PATRICK DA VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90c4b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A Secretaria da Vara deverá intimar as testemunhas arroladas em

id:7c835df, conforme já determinado.

Ato contínuo, dê-se ciência às partes dos esclarecimentos ao laudo,

no prazo comum de 5 dias.

Cientes, via DEJT.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-25.2023.5.17.0003
RECLAMANTE LEONARDO PATRICK DA VITORIA

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO ZANDONELLO ZANDONADI
REPRESENTACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CLEOMAR BARBOSA JUNIOR(OAB:
34590/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANDONELLO ZANDONADI REPRESENTACAO E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90c4b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A Secretaria da Vara deverá intimar as testemunhas arroladas em

id:7c835df, conforme já determinado.

Ato contínuo, dê-se ciência às partes dos esclarecimentos ao laudo,

no prazo comum de 5 dias.

Cientes, via DEJT.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001203-23.2022.5.17.0003
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA MAGALHAES

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)
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RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32783c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em que pese assistir razão a reclamada, aguarde-se a realização

da audiência de instrução, quando será decidido acercada da

devolução do depósito efetuado a título adiantamento de

honorários.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000776-94.2020.5.17.0003
RECLAMANTE TIAGO JOSE QUEIROZ NUNES

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO JERSON ANTONIO PICOLI

RECLAMADO JEFFERSON MARCOLANO PICOLI

RECLAMADO J A PICOLI HOLDING LTDA

RECLAMADO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ELLEN KAROLINI AVELAR
PINHEIRO(OAB: 32461/ES)

RECLAMADO JEFFERSON MARCOLANO PICOLI
HOLDING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ATLANTICO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 790619b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Instrumento em Agravo de Petição

interposto pelo Reclamante TIAGO JOSE QUEIROZ NUNES,

porquanto atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001216-85.2023.5.17.0003
RECLAMANTE WEBIO TAVARES FONSECA DE

SOUZA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68a9c86

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante WEBIO

TAVARES FONSECA DE SOUZA, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas
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contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000036-97.2024.5.17.0003
AUTOR SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RÉU SERVICO DE APOIO AS MICROS E
PEQUENAS EMPRESAS DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RÉU LBS TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LBS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

  - SERVICO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de25d14

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro às partes o prazo de mais 10 (dez) dias para apresentarem a

minuta de acordo, conforme requerido.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000036-97.2024.5.17.0003
AUTOR SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RÉU SERVICO DE APOIO AS MICROS E
PEQUENAS EMPRESAS DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RÉU LBS TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de25d14

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro às partes o prazo de mais 10 (dez) dias para apresentarem a

minuta de acordo, conforme requerido.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001321-04.2019.5.17.0003
EXEQUENTE ALEXANDRE FRANK

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE ALEXSANDRA BATISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE MARIA JOSE ERLER VON RANDOW

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE ZENIO DOS SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO SABRINA CANTAO
RODRIGUES(OAB: 35741/ES)

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE GENILCI APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE DIVANETE RODRIGUES

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE DIORGENS LOPES CRISTO
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ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE ANTONIA ALEIXO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE MAURICIO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE ROZENILDA MARIA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE IZABEL ROSA MACHADO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE ROSEKELY BRAGA DA SILVA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE NEUZA POLASTRELI

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE HELENA DE SOUSA BUENO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE VALDETE FARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE MARIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE MARIA ALVANI MANGELSEN

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE SONIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE JACILDA MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXECUTADO DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO Gabriela LIma de Vargas(OAB:
14078/ES)

ADVOGADO CAROLY TAUANE MASSUCO
CANGUSSU(OAB: 448241/SP)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

NERY & MEDEIROS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0367e29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da ação de execução ajuizada

porALEXSANDRA BATISTA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE

FRANK, ANTÔNIA ALEIXO, DIORGENS LOPES CRISTO,

DIVANETE RODRIGUES, GENILCI APARECIDA DA SILVA,

HELENA DE SOUSA BUENO, IZABEL ROSA MACHADO,

JACILDA MENDONÇA DOS SANTOS, MARIA ALVANI

MANGELSEN, MARIA BARBOSA DA SILVA, MARIA JOSÉ

ERLER VON RANDOW, MAURÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS,

NEUZA POLASTRELI,  ROSEKELY BRAGA DA SILVA,

ROZENILDA MARIA SILVA NASCIMENTO, SÔNIA MARIA DE

JESUS, VALDETE FARIAS DE OLIVEIRA e ZÊNIO DOS SANTOS

FIGUEIREDOem face de MASSA FALIDA DE DLD COMÉRCIO

VAREJISTA LTDAjulgo os pedidos iniciais PROCEDENTES EM

PARTE para condenar a reclamada ao pagamento de:

- horas extras, com reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias

+1/3, repouso semanal remunerado, FGTS e multa;

- honorários advocatícios.

Liquidação por cálculos.

Juros e correção monetária, na forma da legislação vigente, sendo

que a partir do dia primeiro do mês seguinte ao vencimento da

obrigação até o dia anterior ao do ajuizamento da ação (fase “pré-

judicial”) haverá incidência do IPCA-E acrescido de juros legais –

TR acumulada, enquanto a partir da data do ajuizamento (inclusive)

haverá incidência da SELIC até a data do efetivo pagamento.

Observem-se, ainda, os arts. 459, § 1º e 477, § 6º, da CLT, bem

como a Súmula 381 do TST.

Sobre as parcelas deferidas, deverá a Reclamada proceder ao

recolhimento previdenciário, autorizando-se a retenção do

percentual a cargo dos Reclamantes (art. 832, § 3º c/c art. 879, § 1º

-A, CLT), observe-se que não incide tributação dessa natureza

sobre os valores elencados no § 9º, do art.28 da Lei nº8212/91 c/c §
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9º, do art. 214 do Decreto 3048/99.

Recolhimento fiscal nos termos do Provimento nº. 03/05, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, atentando-se que no

cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos

acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

alíquotas incidentes mês a mês (em razão do princípio

constitucional da progressividade do imposto de renda — artigo

153, §2º, I, da CRFB).

Custas de R$900,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$45.000,00. Isenta a massa falida reclamada.

Intimem-se as partes.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001321-04.2019.5.17.0003
EXEQUENTE ALEXANDRE FRANK

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE ALEXSANDRA BATISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE MARIA JOSE ERLER VON RANDOW

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE ZENIO DOS SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO SABRINA CANTAO
RODRIGUES(OAB: 35741/ES)

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE GENILCI APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE DIVANETE RODRIGUES

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE DIORGENS LOPES CRISTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE ANTONIA ALEIXO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE MAURICIO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE ROZENILDA MARIA SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE IZABEL ROSA MACHADO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE ROSEKELY BRAGA DA SILVA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE NEUZA POLASTRELI

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE HELENA DE SOUSA BUENO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE VALDETE FARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE MARIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE MARIA ALVANI MANGELSEN

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE SONIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXEQUENTE JACILDA MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

EXECUTADO DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO Gabriela LIma de Vargas(OAB:
14078/ES)

ADVOGADO CAROLY TAUANE MASSUCO
CANGUSSU(OAB: 448241/SP)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

NERY & MEDEIROS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FRANK

  - ALEXSANDRA BATISTA DE OLIVEIRA

  - ANTONIA ALEIXO
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  - DIORGENS LOPES CRISTO

  - DIVANETE RODRIGUES

  - GENILCI APARECIDA DA SILVA

  - HELENA DE SOUSA BUENO

  - IZABEL ROSA MACHADO

  - JACILDA MENDONCA DOS SANTOS

  - MARIA ALVANI MANGELSEN

  - MARIA BARBOSA DA SILVA

  - MARIA JOSE ERLER VON RANDOW

  - MAURICIO RODRIGUES DOS SANTOS

  - NEUZA POLASTRELI

  - ROSEKELY BRAGA DA SILVA

  - ROZENILDA MARIA SILVA NASCIMENTO

  - SONIA MARIA DE JESUS

  - VALDETE FARIAS DE OLIVEIRA

  - ZENIO DOS SANTOS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0367e29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos autos da ação de execução ajuizada

porALEXSANDRA BATISTA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE

FRANK, ANTÔNIA ALEIXO, DIORGENS LOPES CRISTO,

DIVANETE RODRIGUES, GENILCI APARECIDA DA SILVA,

HELENA DE SOUSA BUENO, IZABEL ROSA MACHADO,

JACILDA MENDONÇA DOS SANTOS, MARIA ALVANI

MANGELSEN, MARIA BARBOSA DA SILVA, MARIA JOSÉ

ERLER VON RANDOW, MAURÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS,

NEUZA POLASTRELI,  ROSEKELY BRAGA DA SILVA,

ROZENILDA MARIA SILVA NASCIMENTO, SÔNIA MARIA DE

JESUS, VALDETE FARIAS DE OLIVEIRA e ZÊNIO DOS SANTOS

FIGUEIREDOem face de MASSA FALIDA DE DLD COMÉRCIO

VAREJISTA LTDAjulgo os pedidos iniciais PROCEDENTES EM

PARTE para condenar a reclamada ao pagamento de:

- horas extras, com reflexos em aviso prévio, 13º salários, férias

+1/3, repouso semanal remunerado, FGTS e multa;

- honorários advocatícios.

Liquidação por cálculos.

Juros e correção monetária, na forma da legislação vigente, sendo

que a partir do dia primeiro do mês seguinte ao vencimento da

obrigação até o dia anterior ao do ajuizamento da ação (fase “pré-

judicial”) haverá incidência do IPCA-E acrescido de juros legais –

TR acumulada, enquanto a partir da data do ajuizamento (inclusive)

haverá incidência da SELIC até a data do efetivo pagamento.

Observem-se, ainda, os arts. 459, § 1º e 477, § 6º, da CLT, bem

como a Súmula 381 do TST.

Sobre as parcelas deferidas, deverá a Reclamada proceder ao

recolhimento previdenciário, autorizando-se a retenção do

percentual a cargo dos Reclamantes (art. 832, § 3º c/c art. 879, § 1º

-A, CLT), observe-se que não incide tributação dessa natureza

sobre os valores elencados no § 9º, do art.28 da Lei nº8212/91 c/c §

9º, do art. 214 do Decreto 3048/99.

Recolhimento fiscal nos termos do Provimento nº. 03/05, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, atentando-se que no

cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos

acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos,

alíquotas incidentes mês a mês (em razão do princípio

constitucional da progressividade do imposto de renda — artigo

153, §2º, I, da CRFB).

Custas de R$900,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$45.000,00. Isenta a massa falida reclamada.

Intimem-se as partes.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000938-84.2023.5.17.0003
RECLAMANTE BARLEI FERREIRA ROSA

ADVOGADO ROSANGELA COCATE DE SOUZA
LIMA(OAB: 5772/ES)

RECLAMADO 3C SERVICES S A

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO ANA PAULA LISBOA LOBAO(OAB:
125231/RJ)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

TESTEMUNHA ELTON JHONN LIRA

TESTEMUNHA WANDERSON GONÇALVES DE
FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARLEI FERREIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS

ESCLARECIMENTOS DO PERITO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo Senhor

Perito, no prazo de 05 (cinco) dias.
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ISADORA BELICCHI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000938-84.2023.5.17.0003
RECLAMANTE BARLEI FERREIRA ROSA

ADVOGADO ROSANGELA COCATE DE SOUZA
LIMA(OAB: 5772/ES)

RECLAMADO 3C SERVICES S A

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO ANA PAULA LISBOA LOBAO(OAB:
125231/RJ)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

TESTEMUNHA ELTON JHONN LIRA

TESTEMUNHA WANDERSON GONÇALVES DE
FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3C SERVICES S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO PARA TOMAR CIÊNCIA DOS

ESCLARECIMENTOS DO PERITO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo Senhor

Perito, no prazo de 05 (cinco) dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ISADORA BELICCHI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000769-97.2023.5.17.0003
RECLAMANTE IVANA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS CHAGAS LOURENCO(OAB:
37092/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f93eef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

À face do exposto, acolho, parcialmente, os pedidos aduzidos na

inicial, para condenar a 3ª reclamada na obrigação de anotar o fim

do contrato de trabalho na CT`PS do autor e condenar todas as

Reclamadas, solidariamente, a pagar ao Reclamante os valores

indicados na planilha anexa à sentença, da qual faz parte

integrante, no prazo de oito dias após o trânsito em julgado,

referente às verbas deferidas e que constam da fundamentação.

Incidência de contribuições previdenciárias nos termos do artigo 28

da Lei 8.212/91 e Súmula 368 do TST. Em relação ao Imposto de

Renda, observe-se a Instrução Normativa RFB 1500, de

29/10/2014.

Para atualização dos valores devidos devem ser aplicados o IPCA-

E na fase pré-judicial, além dos juros previstos no artigo 39 da Lei

8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já

engloba juros e correção monetária.

Honorários periciais contábeis, fixados em R$ 1.000,00, pela

demandada.

Expeçam-se alvará autorizativo para saque do FGTS

depositado na conta vinculada da autora e, ainda, ofício ao

Ministério do Trabalho e Emprego, para sua habilitação ao

recebimento do seguro desemprego, independente do prazo de

120 dias, mas desde que preenchidos os demais requisitos

legais.

A presente decisão assinada pelo Juiz tem força de ofício

judicial junto à Superintendência Regional do Trabalho para

habilitação da reclamante ao recebimento do seguro-

desemprego, independente do prazo de 120 dias, mas desde

que preenchidos os demais requisitos legais.

A presente decisão assinada pelo Juiz tem força de alvará

judicial para saque do FGTS depositado na conta vinculada

do(a) reclamante, junto à Caixa Econômica Federal.

Custas processuais pela Reclamada no importe de R$ 496,31,

calculadas sobre o valor da condenação, no importe de R$

24.815,41.

No intuito de estimular o cumprimento espontâneo da decisão sem
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inviabilizar as atividades do Reclamado, faculta-se ao réu, sob

autorização do parágrafo primeiro do art. 832, CLT, que municia o

julgador de poderes para fixar o prazo e as condições para

cumprimento da sentença, assim como, por aplicação analógica do

art. 916, NCPC, a satisfação do crédito ora reconhecido em

parcelas, desde que o réu não recorra da presente decisão. Desta

feita, autoriza-se o pagamento do valor reconhecido supra em seis

parcelas de idêntico valor, efetuando o pagamento dos consectários

– verbas previdenciária e fiscal na forma da lei (acaso existentes) e

as custas processuais – ao final, desde que faça opção no prazo de

cinco dias, contados do trânsito em julgado, e deposite em juízo, em

dez dias, contados do protocolo da opção, a primeira parcela e as

subsequentes em interregnos de 30 dias.

Intimem as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000769-97.2023.5.17.0003
RECLAMANTE IVANA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS CHAGAS LOURENCO(OAB:
37092/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f93eef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

À face do exposto, acolho, parcialmente, os pedidos aduzidos na

inicial, para condenar a 3ª reclamada na obrigação de anotar o fim

do contrato de trabalho na CT`PS do autor e condenar todas as

Reclamadas, solidariamente, a pagar ao Reclamante os valores

indicados na planilha anexa à sentença, da qual faz parte

integrante, no prazo de oito dias após o trânsito em julgado,

referente às verbas deferidas e que constam da fundamentação.

Incidência de contribuições previdenciárias nos termos do artigo 28

da Lei 8.212/91 e Súmula 368 do TST. Em relação ao Imposto de

Renda, observe-se a Instrução Normativa RFB 1500, de

29/10/2014.

Para atualização dos valores devidos devem ser aplicados o IPCA-

E na fase pré-judicial, além dos juros previstos no artigo 39 da Lei

8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já

engloba juros e correção monetária.

Honorários periciais contábeis, fixados em R$ 1.000,00, pela

demandada.

Expeçam-se alvará autorizativo para saque do FGTS

depositado na conta vinculada da autora e, ainda, ofício ao

Ministério do Trabalho e Emprego, para sua habilitação ao

recebimento do seguro desemprego, independente do prazo de

120 dias, mas desde que preenchidos os demais requisitos

legais.

A presente decisão assinada pelo Juiz tem força de ofício

judicial junto à Superintendência Regional do Trabalho para

habilitação da reclamante ao recebimento do seguro-

desemprego, independente do prazo de 120 dias, mas desde

que preenchidos os demais requisitos legais.

A presente decisão assinada pelo Juiz tem força de alvará

judicial para saque do FGTS depositado na conta vinculada

do(a) reclamante, junto à Caixa Econômica Federal.

Custas processuais pela Reclamada no importe de R$ 496,31,

calculadas sobre o valor da condenação, no importe de R$

24.815,41.

No intuito de estimular o cumprimento espontâneo da decisão sem

inviabilizar as atividades do Reclamado, faculta-se ao réu, sob

autorização do parágrafo primeiro do art. 832, CLT, que municia o

julgador de poderes para fixar o prazo e as condições para

cumprimento da sentença, assim como, por aplicação analógica do

art. 916, NCPC, a satisfação do crédito ora reconhecido em

parcelas, desde que o réu não recorra da presente decisão. Desta

feita, autoriza-se o pagamento do valor reconhecido supra em seis

parcelas de idêntico valor, efetuando o pagamento dos consectários

– verbas previdenciária e fiscal na forma da lei (acaso existentes) e

as custas processuais – ao final, desde que faça opção no prazo de

cinco dias, contados do trânsito em julgado, e deposite em juízo, em

dez dias, contados do protocolo da opção, a primeira parcela e as

subsequentes em interregnos de 30 dias.

Intimem as partes.
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    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001115-82.2022.5.17.0003
RECLAMANTE RUTH BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO MACHADO
NASCIMENTO(OAB: 13010/ES)

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef596e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

À face do exposto, acolho, parcialmente, o pedido aduzido na inicial,

para condenar a reclamada a pagar à reclamante o valor de R$

13.374,97, além de honorários sucumbências de R$ 1.337,50, no

prazo de oito dias após o trânsito em julgado, referente às verbas

deferidas e que constam da fundamentação.

Incidência de contribuições previdenciárias nos termos do artigo 28

da Lei 8.212/91 e Súmula 368 do TST. Em relação ao Imposto de

Renda, observe-se a Instrução Normativa RFB 1500, de

29/10/2014.

Para atualização dos valores devidos devem ser aplicados o IPCA-

E na fase pré-judicial, além dos juros previstos no artigo 39 da Lei

8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já

engloba juros e correção monetária.

Expeçam-se alvará autorizativo para saque do FGTS

depositado na conta vinculada da autora e, ainda, ofício ao

Ministério do Trabalho e Emprego, para sua habilitação ao

recebimento do seguro desemprego, independente do prazo de

120 dias, mas desde que preenchidos os demais requisitos

legais.

A presente decisão assinada pelo Juiz tem força de ofício

judicial junto à Superintendência Regional do Trabalho para

habilitação da reclamante ao recebimento do seguro-

desemprego, independente do prazo de 120 dias, mas desde

que preenchidos os demais requisitos legais.

A presente decisão assinada pelo Juiz tem força de alvará

judicial para saque do FGTS depositado na conta vinculada

do(a) reclamante, junto à Caixa Econômica Federal.

Custas processuais pela 1ª Reclamada no importe de R$ 267,50,

calculadas sobre o valor da condenação, no importe de R$

14.712,47.

No intuito de estimular o cumprimento espontâneo da decisão sem

inviabilizar as atividades do Reclamado, faculta-se ao réu, sob

autorização do parágrafo primeiro do art. 832, CLT, que municia o

julgador de poderes para fixar o prazo e as condições para

cumprimento da sentença, assim como, por aplicação analógica do

art. 916, NCPC, a satisfação do crédito ora reconhecido em

parcelas, desde que o réu não recorra da presente decisão. Desta

feita, autoriza-se o pagamento do valor reconhecido supra em seis

parcelas de idêntico valor, efetuando o pagamento dos consectários

– verbas previdenciária e fiscal na forma da lei (acaso existentes) e

as custas processuais – ao final, desde que faça opção no prazo de

cinco dias, contados do trânsito em julgado, e deposite em juízo, em

dez dias, contados do protocolo da opção, a primeira parcela e as

subsequentes em interregnos de 30 dias.

Intimem as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001115-82.2022.5.17.0003
RECLAMANTE RUTH BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO MACHADO
NASCIMENTO(OAB: 13010/ES)

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH BRITO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef596e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

À face do exposto, acolho, parcialmente, o pedido aduzido na inicial,

para condenar a reclamada a pagar à reclamante o valor de R$

13.374,97, além de honorários sucumbências de R$ 1.337,50, no

prazo de oito dias após o trânsito em julgado, referente às verbas

deferidas e que constam da fundamentação.

Incidência de contribuições previdenciárias nos termos do artigo 28
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da Lei 8.212/91 e Súmula 368 do TST. Em relação ao Imposto de

Renda, observe-se a Instrução Normativa RFB 1500, de

29/10/2014.

Para atualização dos valores devidos devem ser aplicados o IPCA-

E na fase pré-judicial, além dos juros previstos no artigo 39 da Lei

8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já

engloba juros e correção monetária.

Expeçam-se alvará autorizativo para saque do FGTS

depositado na conta vinculada da autora e, ainda, ofício ao

Ministério do Trabalho e Emprego, para sua habilitação ao

recebimento do seguro desemprego, independente do prazo de

120 dias, mas desde que preenchidos os demais requisitos

legais.

A presente decisão assinada pelo Juiz tem força de ofício

judicial junto à Superintendência Regional do Trabalho para

habilitação da reclamante ao recebimento do seguro-

desemprego, independente do prazo de 120 dias, mas desde

que preenchidos os demais requisitos legais.

A presente decisão assinada pelo Juiz tem força de alvará

judicial para saque do FGTS depositado na conta vinculada

do(a) reclamante, junto à Caixa Econômica Federal.

Custas processuais pela 1ª Reclamada no importe de R$ 267,50,

calculadas sobre o valor da condenação, no importe de R$

14.712,47.

No intuito de estimular o cumprimento espontâneo da decisão sem

inviabilizar as atividades do Reclamado, faculta-se ao réu, sob

autorização do parágrafo primeiro do art. 832, CLT, que municia o

julgador de poderes para fixar o prazo e as condições para

cumprimento da sentença, assim como, por aplicação analógica do

art. 916, NCPC, a satisfação do crédito ora reconhecido em

parcelas, desde que o réu não recorra da presente decisão. Desta

feita, autoriza-se o pagamento do valor reconhecido supra em seis

parcelas de idêntico valor, efetuando o pagamento dos consectários

– verbas previdenciária e fiscal na forma da lei (acaso existentes) e

as custas processuais – ao final, desde que faça opção no prazo de

cinco dias, contados do trânsito em julgado, e deposite em juízo, em

dez dias, contados do protocolo da opção, a primeira parcela e as

subsequentes em interregnos de 30 dias.

Intimem as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

4ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000464-76.2024.5.17.0004
RECLAMANTE CLEDIANE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO PRESTAR SERVICE SERVICOS
EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDIANE VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Designação de Audiência

DEJT

Processo: 0000464-76.2024.5.17.0004 

Audiência: 11/06/2024 14:30h

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para:

Tomar ciência da audiência PRESENCIAL designada para o dia

11/06/2024 14:30h, na sede desta 4ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, situada na AVENIDA DOS NOSSA SENHORA

NAVEGANTES, 1245, 6 andar - Torre Horizontal, ENSEADA DO

SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-335 - sala de audiência desta 4ª

Vara do Trabalho de Vitória.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

KELY CRISTINA DA PENHA COELHO

Assessor

Processo Nº ATAlc-0000491-59.2024.5.17.0004
RECLAMANTE JOSE OLIVERTE COSTA JUNIOR

ADVOGADO KARINA ROSA KESSLER(OAB:
111637/RS)

RECLAMADO CAMARADA ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLIVERTE COSTA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Designação de Audiência

DEJT

Processo: 0000491-59.2024.5.17.0004 

Audiência: 06/06/2024 14:00h

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) RECLAMANTE  intimado(s)

para:

Tomar ciência da audiência PRESENCIAL designada para o dia

06/06/2024 14:00h, na sede desta 4ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, situada na AVENIDA DOS NOSSA SENHORA

NAVEGANTES, 1245, 6 andar - Torre Horizontal, ENSEADA DO

SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-335 - sala de audiência desta 4ª

Vara do Trabalho de Vitória.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

KELY CRISTINA DA PENHA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001648-14.2017.5.17.0004
RECLAMANTE JADSON ALEXANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

RECLAMADO AUTO PECAS A MERCEDINHA LTDA
- EPP

RECLAMADO JOSE CARLOS ARDIZZON

RECLAMADO GILSON JAIR ARDIZZON

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON ALEXANDRE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 460f0c3

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ALESSANDRA JEAKEL, TARCIZIO

PESSALI, VITOR HENRIQUE PIOVESAN

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho o reclamante/exequente fica

intimado para indicar meios para prosseguimento do feito no prazo

de 10 dias.

Caso a parte permaneça inerte, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001858-02.2016.5.17.0004
RECLAMANTE GILVAN QUEIROZ

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE CLAUDIOMAR MOREIRA DUTRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO TRASPADINI

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE NILSON DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE AMARILDO GOMES TRASPADINI

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE JOSE MARIA FERNANDES

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMADO GILSON JAIR ARDIZZON

ADVOGADO PAULO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 11583/ES)

RECLAMADO JOSE CARLOS ARDIZZON

ADVOGADO PAULO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 11583/ES)

RECLAMADO AUTO PECAS A MERCEDINHA LTDA
- EPP

ADVOGADO PAULO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 11583/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara de Órfãos e Sucessões de Vila
Velha ES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO GOMES TRASPADINI

  - CLAUDIOMAR MOREIRA DUTRA

  - GILVAN QUEIROZ

  - JOSE MARIA FERNANDES

  - MARCOS ANTONIO TRASPADINI

  - NILSON DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd527a

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ALESSANDRA JEAKEL, TARCIZIO

PESSALI, VITOR HENRIQUE PIOVESAN

Advogado do RECLAMADO: PAULO REIS FINAMORE SIMONI

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho o reclamante/exequente fica

intimado para indicar meios para prosseguimento do feito no prazo

de 10 dias.

Caso a parte permaneça inerte, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001022-92.2017.5.17.0004
RECLAMANTE NELSON JUNIOR PEREIRA

ADVOGADO TALITA PERIM VASARHELYI(OAB:
21048/ES)

ADVOGADO RYAN FEDULLO TAVARES(OAB:
19631/ES)

RECLAMADO TACFOR ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO SCI - SISTEMAS CONSTRUTIVOS
INTELIGENTES LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO BSV - ADMINISTRADORA E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO MTRAN - COMERCIAL E LOCACAO
LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO SOLESA SOLUCOES ESTRUTURAIS
S/A

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO DISTON - MONTAGENS E
CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO SOLANGE AUGUSTO NEVES

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO ADIVALDO APARECIDO NEVES

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

TESTEMUNHA EDUARDO GONCALVES BRAGA DO
CARMO

TESTEMUNHA STEFANO TORRES MANFRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON JUNIOR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b505abd

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: RYAN FEDULLO TAVARES,

TALITA PERIM VASARHELYI

Advogado do RECLAMADO: RUBENS ANTONIO ALBERTONI

RIBEIRO

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho fica a reclamante intimado a se

manifestar quanto a petição apresentada pelos sócios ADIVALDO

APARECIDO NEVES e SOLANGE AUGUSTO NEVES no id.

09a9ad0. Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001022-92.2017.5.17.0004
RECLAMANTE NELSON JUNIOR PEREIRA

ADVOGADO TALITA PERIM VASARHELYI(OAB:
21048/ES)

ADVOGADO RYAN FEDULLO TAVARES(OAB:
19631/ES)

RECLAMADO TACFOR ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)
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RECLAMADO SCI - SISTEMAS CONSTRUTIVOS
INTELIGENTES LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO BSV - ADMINISTRADORA E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO MTRAN - COMERCIAL E LOCACAO
LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO SOLESA SOLUCOES ESTRUTURAIS
S/A

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO DISTON - MONTAGENS E
CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO SOLANGE AUGUSTO NEVES

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO ADIVALDO APARECIDO NEVES

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

TESTEMUNHA EDUARDO GONCALVES BRAGA DO
CARMO

TESTEMUNHA STEFANO TORRES MANFRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIVALDO APARECIDO NEVES

  - BSV - ADMINISTRADORA E GERENCIAMENTO DE
PROJETOS LTDA

  - DISTON - MONTAGENS E CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA

  - JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSTRUCAO LTDA.

  - MTRAN - COMERCIAL E LOCACAO LTDA.

  - SCI - SISTEMAS CONSTRUTIVOS INTELIGENTES LTDA.

  - SOLANGE AUGUSTO NEVES

  - SOLESA SOLUCOES ESTRUTURAIS S/A

  - TACFOR ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b505abd

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: RYAN FEDULLO TAVARES,

TALITA PERIM VASARHELYI

Advogado do RECLAMADO: RUBENS ANTONIO ALBERTONI

RIBEIRO

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho fica a reclamante intimado a se

manifestar quanto a petição apresentada pelos sócios ADIVALDO

APARECIDO NEVES e SOLANGE AUGUSTO NEVES no id.

09a9ad0. Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000696-25.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ELMO TRAVAGLIA JUNIOR

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO GRANVISA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PAVLU
DANNA(OAB: 206771/SP)

ADVOGADO PAULO ALBERTO GONZALEZ
GODINHO(OAB: 262137/SP)

RECLAMADO MATIOLI MARMORARIA E MATERIAL
DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PAVLU
DANNA(OAB: 206771/SP)

ADVOGADO PAULO ALBERTO GONZALEZ
GODINHO(OAB: 262137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANVISA MARMORES E GRANITOS LTDA

  - MATIOLI MARMORARIA E MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 920e462

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: JOSE IRINEU DE OLIVEIRA

Advogados do RECLAMADO: CARLOS HENRIQUE PAVLU

DANNA, PAULO ALBERTO GONZALEZ GODINHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do acórdão proferido sob id 784109b, dedesigno audiência

UNA PRESENCIAL para o dia 11/06/2024 14:00.

Observe-se que a sessão ocorrerá na sala de audiência desta 4ª

Vara do Trabalho de Vitória, localizada no 6º andar do edifício da

Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP 29050-

335.

O comparecimento à audiência deverá ocorrer presencialmente pela

parte do processo ou por preposto(a) habilitado(a) (CLT, art. 843, §
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1º) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CLT, art. 844).

O  NÃO COMPARECIMENTO DO(A)  RECLAMADO(A)

IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO À SUA REVELIA,

ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO À

MATÉRIA DE FATO.

O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) RECLAMANTE IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO.

Pela publicação deste despacho as partes ficam intimadas,

através dos respectivos patronos, para comparecimento na

assentada.

Por fim, aguarde-se a audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000696-25.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ELMO TRAVAGLIA JUNIOR

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO GRANVISA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PAVLU
DANNA(OAB: 206771/SP)

ADVOGADO PAULO ALBERTO GONZALEZ
GODINHO(OAB: 262137/SP)

RECLAMADO MATIOLI MARMORARIA E MATERIAL
DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE PAVLU
DANNA(OAB: 206771/SP)

ADVOGADO PAULO ALBERTO GONZALEZ
GODINHO(OAB: 262137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMO TRAVAGLIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 920e462

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: JOSE IRINEU DE OLIVEIRA

Advogados do RECLAMADO: CARLOS HENRIQUE PAVLU

DANNA, PAULO ALBERTO GONZALEZ GODINHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do acórdão proferido sob id 784109b, dedesigno audiência

UNA PRESENCIAL para o dia 11/06/2024 14:00.

Observe-se que a sessão ocorrerá na sala de audiência desta 4ª

Vara do Trabalho de Vitória, localizada no 6º andar do edifício da

Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP 29050-

335.

O comparecimento à audiência deverá ocorrer presencialmente pela

parte do processo ou por preposto(a) habilitado(a) (CLT, art. 843, §

1º) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CLT, art. 844).

O  NÃO COMPARECIMENTO DO(A)  RECLAMADO(A)

IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO À SUA REVELIA,

ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO À

MATÉRIA DE FATO.

O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) RECLAMANTE IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO.

Pela publicação deste despacho as partes ficam intimadas,

através dos respectivos patronos, para comparecimento na

assentada.

Por fim, aguarde-se a audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000133-36.2020.5.17.0004
RECLAMANTE MATHIELO DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

RECLAMADO FAMIGLIA DA PIZZA PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

PERITO RHAIRA BOLDRINI SAIBERT

TESTEMUNHA Deivid Mathias da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHIELO DA CRUZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.
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JULIANO DEL SANTO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001271-33.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ROSEMARY PENHA CASOTTO

ADVOGADO TATIANA SABATO SILVEIRA
LOUREIRO(OAB: 12790/ES)

RECLAMADO BLS SERVICOS DE DESINFECCAO E
IMUNIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY PENHA CASOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcddf72

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: TATIANA SABATO SILVEIRA

LOUREIRO

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho o reclamante/exequente fica

intimado para indicar os respectivos dados bancários para que seus

créditos do FGTS sejam transferidos, bem como para indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.

Eventuais custos da transferência bancária poderão ser deduzidos

do valor a ser transferido.

Ressalto que somente serão aceitos dados bancários do próprio

titular do crédito ou de patrono por ele constituído nos autos com

poder específico para receber e dar quitação.

Caso a parte permaneça inerte, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0174700-86.1996.5.17.0004
RECLAMANTE THERESINHA FONSECA BARBOSA

SILVA

ADVOGADO CLERIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
2961/ES)

RECLAMADO HUMANAS PRE VESTIBULAR LTDA

RECLAMADO ESPOLIO DE EGIDIA LUCIA NEVES
BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THERESINHA FONSECA BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca91a1

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CLERIA MARIA DE CARVALHO

Advogado do RECLAMADO: LEONARDO FONTOURA BORGES

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, indefiro qualquer ato executório contra ESCOLA

SANTA BÁRBARA – CNPJ Nº 28.166.643/0001-29, tendo em vista

que a empresa não se encontra no polo passivo.

Em relação à 1ª executada, o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica há de vir devidamente fundamentado, bem

como instruído com o quadro societário registrado no órgão

competente que demonstre a qualificação das pessoas que o

exequente deseje ver incluído no polo passivo da execução. Ante a

ausência de tais elementos indefiro referido pedido, por ora.

Pela publicação deste despacho o reclamante/exequente fica

intimado para indicar meios efetivos para prosseguimento do feito

no prazo de 10 dias.

Caso a parte permaneça inerte, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000175-17.2022.5.17.0004
RECLAMANTE SAYENE ROCHA PEREIRA

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

RECLAMADO KLEBER LUIS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO MAURO TEIXEIRA DE SIQUEIRA
JUNIOR(OAB: 36068/ES)

ADVOGADO PRISCILLA DIOLINO CRUZ(OAB:
22886/ES)

ADVOGADO WATUZZI DANTAS
NASCIMENTO(OAB: 22992/ES)

RECLAMADO DO UP CENTRAL LTDA - ME

ADVOGADO WATUZZI DANTAS
NASCIMENTO(OAB: 22992/ES)
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ADVOGADO LUCILENE SALVINI DA SILVA(OAB:
181505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYENE ROCHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c06c34c

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: HERCULES DOS SANTOS

BELLATO, NEILIANE SCALSER, PAULO SEVERINO DE FREITAS

Advogados do RECLAMADO: LUCILENE SALVINI DA SILVA,

MAURO TEIXEIRA DE SIQUEIRA JUNIOR, PRISCILLA DIOLINO

CRUZ, WATUZZI DANTAS NASCIMENTO

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a decisão proferida no Recurso Extraordinário

nº1387795/MG;

Considerando o Ofício Circular nº 13/SEF/2023 STF recebido

poreste Juízo, e;

Considerando o requerimento apresentado pela reclamante emsua

petição de id.2006248 de inclusão de inúmeras empresas no polo

passivo sobalegação de formação de grupo econômico;

Determino a suspensão dos presentes autos aguardando

ojulgamento definitivo do recurso extraordinário supra mencionado.

Intime-se para ciência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000553-70.2022.5.17.0004
RECLAMANTE THAMARA GOMES FRANCA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SILVA DAS
NEVES(OAB: 20897/ES)

RECLAMADO DISTRIMED DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR -
EIRELI

RECLAMADO JAGUAR COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME

RECLAMADO EDUARDO RECEPUTE SERPA

RECLAMADO CARMEM MACHADO RECEPUTE

RECLAMADO CAIO RECEPUTE SERPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMARA GOMES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73e5941

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CARLOS ROBERTO SILVA DAS

NEVES

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de busca pelas declarações anuais

apresentada pelas empresas executadas à Receita Federal do

Brasil, na medida em que a pessoa jurídica, ao contrário da pessoa

natural, não declara bens, mas apenas informações ao Fisco.

Diante da manifestação id. 3b0bc9e, consulte-se o INFOJUD para

obtenção das duas últimas declarações de ajuste anual do imposto

de renda referentes aos sócios executados CARMEM MACHADO

RECEPUTE, CPF: 776.395.616-04; CAIO RECEPUTE SERPA,

CPF: 148.862.367-82; EDUARDO RECEPUTE SERPA, CPF:

138.890.927-80.

Obtendo frutos no INFOJUD junte-se aos presentes autos as

declarações obtidas, classificando-as como sigilosas a fim de que

sejam acessadas apenas pelas partes e patronos cadastrados nos

autos.

Ao final, abra-se vista ao exequente dos atos praticados, devendo a

parte indicar meios eficazes para prosseguimento do feito. Prazo de

10 dias, sob pena de suspensão dos atos executórios por 2 anos,

com fulcro no art. 11-A, da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000477-75.2024.5.17.0004
RECLAMANTE DELVANI JESUS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO CETURB/ES

RECLAMADO PRODUSERV SERVICOS - EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELVANI JESUS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68c7e42

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que não fora observada a prevenção do Juízo da

14ª VT de Vitória em face do processo n. 0000102-

44.2024.5.17.0014, declaro a incompetência deste Juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Proceda-se à redistribuição àquele Juízo competente.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000333-38.2023.5.17.0004
RECLAMANTE UBIRAJARA ARCANJO MARQUES

ADVOGADO JULIANO CARDOSO DE MENEZES
MENDES(OAB: 21809/ES)

RECLAMADO SOC EDUC DO ESP SANTO
UNIDADE DE V VELHA ENSINO
SUPERIO

ADVOGADO VINICIUS BERTOLDO ALVES(OAB:
18373/ES)

PERITO RHAIRA BOLDRINI SAIBERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOC EDUC DO ESP SANTO UNIDADE DE V VELHA ENSINO
SUPERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c2993e

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: JULIANO CARDOSO DE MENEZES

MENDES

Advogado do RECLAMADO: VINICIUS BERTOLDO ALVES

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do laudo pericial apresentado, expeça-se alvará em favor da

Sra. RHAIRA BOLDRINI SAIBERT para pagamento dos honorários

periciais prévios, conforme guia de depósito (id. 35fb927, em

11/07/2023), observando-se os dados bancários informados no id.

c425f5d.

Pela publicação deste despacho, estarão as partes intimadas para

se manifestarem acerca do laudo no prazo COMUM de 10 dias.

Havendo impugnação com pedido de esclarecimentos, notifique-se

o(a) expert para prestá-los no prazo de 10 dias.

Prestados os esclarecimentos ou não sendo este o caso, reinclua-

se o feito em pauta para encerramento da instrução processual.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000333-38.2023.5.17.0004
RECLAMANTE UBIRAJARA ARCANJO MARQUES

ADVOGADO JULIANO CARDOSO DE MENEZES
MENDES(OAB: 21809/ES)

RECLAMADO SOC EDUC DO ESP SANTO
UNIDADE DE V VELHA ENSINO
SUPERIO

ADVOGADO VINICIUS BERTOLDO ALVES(OAB:
18373/ES)

PERITO RHAIRA BOLDRINI SAIBERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA ARCANJO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c2993e

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: JULIANO CARDOSO DE MENEZES

MENDES

Advogado do RECLAMADO: VINICIUS BERTOLDO ALVES

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do laudo pericial apresentado, expeça-se alvará em favor da

Sra. RHAIRA BOLDRINI SAIBERT para pagamento dos honorários

periciais prévios, conforme guia de depósito (id. 35fb927, em

11/07/2023), observando-se os dados bancários informados no id.

c425f5d.

Pela publicação deste despacho, estarão as partes intimadas para
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se manifestarem acerca do laudo no prazo COMUM de 10 dias.

Havendo impugnação com pedido de esclarecimentos, notifique-se

o(a) expert para prestá-los no prazo de 10 dias.

Prestados os esclarecimentos ou não sendo este o caso, reinclua-

se o feito em pauta para encerramento da instrução processual.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000939-37.2021.5.17.0004
RECLAMANTE JACICLEIA ROSINERI MELO

SANTOS

ADVOGADO ROSANA NEUMANN(OAB: 24703/ES)

RECLAMADO ONILDO BARBOSA SALES

ADVOGADO SAVIO CORREA SIMOES(OAB:
12713/ES)

RECLAMADO SALES COBRANCA EXTRA JUDICIAL
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACICLEIA ROSINERI MELO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a988018

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ROSANA NEUMANN

Advogado do RECLAMADO: SAVIO CORREA SIMOES

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de liberação dos valores existentes nos autos,

tendo em vista que ainda não fora oportunizado às partes o prazo

previsto no art. 884 da CLT.

Pela publicação deste despacho o reclamante/exequente fica

intimado para indicar meios para prosseguimento do feito no prazo

de 10 dias.

Caso a parte permaneça inerte, suspenda-se o andamento da

presente execução aguardando-se o repasse dos valores do

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO (IPAJM). Esclareço que é ônus do

exequente o regular acompanhamento da ordem.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001009-20.2022.5.17.0004
RECLAMANTE JOAO MAURICIO BATISTA

ADVOGADO JONATHAN ALVES NEIVA
ROELA(OAB: 35362/ES)

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8542fc2

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: JONATHAN ALVES NEIVA ROELA,

Luciano Brandão Camatta

Advogados do RECLAMADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI,

EDUARDO CHALFIN, GILIANE AGUINEL DE SOUSA

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho, estarão as partes intimadas para

se manifestarem acerca do laudo no prazo COMUM de 10 dias.

Havendo impugnação com pedido de esclarecimentos, notifique-se

o(a) expert JOSE JAIME PINHO PEREIRA para prestá-los no prazo

de 10 dias.

Prestados os esclarecimentos ou não sendo este o caso, reinclua-

se o feito em pauta para encerramento da instrução processual,

cabendo às partes conduzirem suas testemunhas

independentemente de notificação judicial conforme expresso nos

artigos 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000359-70.2022.5.17.0004
RECLAMANTE GILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO KR TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO JACKSON NILO DE PAULA(OAB:
168353/SP)

TESTEMUNHA JACQUES SEDANO DE MENEZES

TESTEMUNHA DIEGO COSTA MOREIRA

TESTEMUNHA THIAGO AGENOR RODRIGUES
HERMES

TESTEMUNHA MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ef1f39

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ELIAS MELOTTI JUNIOR

Advogado do RECLAMADO: JACKSON NILO DE PAULA

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários interpostos pelas partes.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas e a existência de depósito

judicial.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001009-20.2022.5.17.0004
RECLAMANTE JOAO MAURICIO BATISTA

ADVOGADO JONATHAN ALVES NEIVA
ROELA(OAB: 35362/ES)

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MAURICIO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8542fc2

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: JONATHAN ALVES NEIVA ROELA,

Luciano Brandão Camatta

Advogados do RECLAMADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI,

EDUARDO CHALFIN, GILIANE AGUINEL DE SOUSA

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho, estarão as partes intimadas para

se manifestarem acerca do laudo no prazo COMUM de 10 dias.

Havendo impugnação com pedido de esclarecimentos, notifique-se

o(a) expert JOSE JAIME PINHO PEREIRA para prestá-los no prazo

de 10 dias.

Prestados os esclarecimentos ou não sendo este o caso, reinclua-

se o feito em pauta para encerramento da instrução processual,

cabendo às partes conduzirem suas testemunhas

independentemente de notificação judicial conforme expresso nos

artigos 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000359-70.2022.5.17.0004
RECLAMANTE GILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO KR TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO JACKSON NILO DE PAULA(OAB:
168353/SP)

TESTEMUNHA JACQUES SEDANO DE MENEZES

TESTEMUNHA DIEGO COSTA MOREIRA

TESTEMUNHA THIAGO AGENOR RODRIGUES
HERMES

TESTEMUNHA MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
FEIJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ef1f39

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ELIAS MELOTTI JUNIOR

Advogado do RECLAMADO: JACKSON NILO DE PAULA

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários interpostos pelas partes.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas e a existência de depósito

judicial.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000083-05.2023.5.17.0004
RECLAMANTE JOAO PEREIRA

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

RECLAMADO NOVAPOL PLASTICOS LTDA

ADVOGADO KENIA PIM SILVA BENTO(OAB:
12862/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Sesi-ES Saúde Vitória

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6739c2

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE

FREITAS

Advogado do RECLAMADO: KENIA PIM SILVA BENTO

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifestação do perito sob #id:08c4013 a qual solicita depósito de

valores relativos a honorários prévios para dar inícios aos trabalhos.

Intimem-se as partes para se manifestarem quanto ao interesse em

efetuar o pagamento espontâneo da quantia solicitada.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000083-05.2023.5.17.0004
RECLAMANTE JOAO PEREIRA

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

RECLAMADO NOVAPOL PLASTICOS LTDA

ADVOGADO KENIA PIM SILVA BENTO(OAB:
12862/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Sesi-ES Saúde Vitória

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAPOL PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6739c2

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE

FREITAS

Advogado do RECLAMADO: KENIA PIM SILVA BENTO

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifestação do perito sob #id:08c4013 a qual solicita depósito de

valores relativos a honorários prévios para dar inícios aos trabalhos.

Intimem-se as partes para se manifestarem quanto ao interesse em

efetuar o pagamento espontâneo da quantia solicitada.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000465-95.2023.5.17.0004
RECLAMANTE DEBORA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO IGOR LIMA GOMES(OAB: 21613/ES)

RECLAMADO NARDILA SOUZA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA LIMA(OAB:
37529/ES)

RECLAMADO ROBICELIA GONSALVES SOUZA
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ADVOGADO FELIPE DE SOUZA LIMA(OAB:
37529/ES)

RECLAMADO EDMAR MOREIRA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA LIMA(OAB:
37529/ES)

TESTEMUNHA LINDONESIA PEDRO DE
ALCÂNTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR MOREIRA

  - NARDILA SOUZA

  - ROBICELIA GONSALVES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56698a2

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: IGOR LIMA GOMES

Advogado do RECLAMADO: FELIPE DE SOUZA LIMA

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro à reclamante o prazo de 05 dias para complementação de

seus cálculos.

Após, a parte contrária, independentemente de nova intimação,

poderá impugnar no prazo de 15 dias, valendo o silêncio como

concordância. A reclamada também deverá observar o disposto no

artigo 86 do Provimento Consolidado TRT 17ª SECOR nº 01/05

(arquivos no formato PJC diretamente no sistema PJeCalc), sob

pena de sua impugnação ser desconsiderada.

O prazo sucessivo somente ocorre entre os polos ativo e passivo da

demanda. Havendo mais de uma ré, o prazo entre essas será

comum.

Por fim, ao setor de cálculos nos termos do despacho de id.f39f49c.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000465-95.2023.5.17.0004
RECLAMANTE DEBORA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO IGOR LIMA GOMES(OAB: 21613/ES)

RECLAMADO NARDILA SOUZA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA LIMA(OAB:
37529/ES)

RECLAMADO ROBICELIA GONSALVES SOUZA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA LIMA(OAB:
37529/ES)

RECLAMADO EDMAR MOREIRA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA LIMA(OAB:
37529/ES)

TESTEMUNHA LINDONESIA PEDRO DE
ALCÂNTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA PEREIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56698a2

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: IGOR LIMA GOMES

Advogado do RECLAMADO: FELIPE DE SOUZA LIMA

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro à reclamante o prazo de 05 dias para complementação de

seus cálculos.

Após, a parte contrária, independentemente de nova intimação,

poderá impugnar no prazo de 15 dias, valendo o silêncio como

concordância. A reclamada também deverá observar o disposto no

artigo 86 do Provimento Consolidado TRT 17ª SECOR nº 01/05

(arquivos no formato PJC diretamente no sistema PJeCalc), sob

pena de sua impugnação ser desconsiderada.

O prazo sucessivo somente ocorre entre os polos ativo e passivo da

demanda. Havendo mais de uma ré, o prazo entre essas será

comum.

Por fim, ao setor de cálculos nos termos do despacho de id.f39f49c.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000259-88.2017.5.17.0005
RECLAMANTE ENOQUE DOS SANTOS VIANA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO FAG INDUSTRIA E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO NEI LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
4761/ES)

RECLAMADO FERNANDO MARCILIO CARVALHO

ADVOGADO TALITA CAMPOS SANTANA(OAB:
13264/ES)

RECLAMADO AMARILDO BOSCALHA RAMOS

ADVOGADO TALITA CAMPOS SANTANA(OAB:
13264/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO BOSCALHA RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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  - FAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA -
ME

  - FERNANDO MARCILIO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a80549

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: GRASIELE MARCHESI BIANCHI,

JOSE IRINEU DE OLIVEIRA

Advogados do RECLAMADO: NEI LEAL DE OLIVEIRA, TALITA

CAMPOS SANTANA

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição #id:cda492f interposto pelo(a)

exequente.

Ao(s) agravado(s) para apresentar(em) contraminuta em 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000421-42.2024.5.17.0004
RECLAMANTE JEREMIAS CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLERIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
2961/ES)

RECLAMADO ISA TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE
CARNES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEREMIAS CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca0290

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CLERIA MARIA DE CARVALHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido da reclamante, #id:a84d9dc, tendo em vista que a

testemunha será conduzida pela parte, independentemente de

notificação judicial, conforme expresso no artigo 852-H, § 2º, da

CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001115-79.2022.5.17.0004
RECLAMANTE THIAGO GOMES FERRINE

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECLAMADO DIKMA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - DIKMA SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c016a6d

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ROQUE FELIX NICCHIO

Advogados do RECLAMADO: LEONARDO LAGE DA MOTTA,

STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pelo(a) 2ª reclamada sob id. 0afe7ed.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas e a existência de depósito

judicial.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001115-79.2022.5.17.0004
RECLAMANTE THIAGO GOMES FERRINE
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ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECLAMADO DIKMA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GOMES FERRINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c016a6d

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ROQUE FELIX NICCHIO

Advogados do RECLAMADO: LEONARDO LAGE DA MOTTA,

STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pelo(a) 2ª reclamada sob id. 0afe7ed.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas e a existência de depósito

judicial.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000533-16.2021.5.17.0004
RECLAMANTE BRUNO DALEPRANE

ADVOGADO JESSICA CERQUEIRA VIEGAS
LESSA DE ABREU(OAB: 21586/ES)

ADVOGADO PEDRO IGOR PAPALINO
LOPES(OAB: 148253/MG)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

TESTEMUNHA SAMANTHA MACHADO REZENDE

PERITO WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA

TESTEMUNHA SANDRA MADALENA DA SILVA
RAGGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a2176e

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: JESSICA CERQUEIRA VIEGAS

LESSA DE ABREU, PEDRO IGOR PAPALINO LOPES

Advogado do RECLAMADO: ARMANDO MICELI FILHO

DESPACHO

Vistos, etc.

A manifestação apresentada pelo exequente em 22/04/2024 (id

d3b2174) demonstra seu intuito de promover a execução dos

crédito trabalhistas reconhecidos em juízo, caracterizando o impulso

processual previsto no artigo 878 da CLT.

Assim, a fim de satisfazer os valores devidos e apurados nestes

autos, determino:

Cite-se a executada EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL

S/A, CNPJ: 38.733.648/0001-40 para, em 15 dias, efetuar o

pagamento ou apresentar bens livres e desembaraçados

localizados nesta comarca para garantir a execução. A publicação

deste despacho terá força de citação da executada que possua

patrono constituído nos autos.

Não ocorrendo o pagamento espontâneo, proceda-se ao bloqueio

online - SISBAJUD - contra a executada EDITORA E

DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, CNPJ: 38.733.648/0001-40.

Inclua-se a executada acima citada no Banco Nacional de

Devedores trabalhistas - BNDT - observando-se o resultado do

SISBAJUD, somente após o decurso do prazo de 45 dias da

citação, na forma prevista no artigo 2º do Ato CGJT nº 1/2022.

Não havendo frutos, consulte-se o RENAJUD objetivando localizar e

restringir a transferência de veículos pertencentes ao executado.

Caso nenhuma das diligências acima apresente frutos, intime-se o

reclamante/exequente para indicar meios específicos para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.

Havendo inércia da parte autora, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000533-16.2021.5.17.0004
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RECLAMANTE BRUNO DALEPRANE

ADVOGADO JESSICA CERQUEIRA VIEGAS
LESSA DE ABREU(OAB: 21586/ES)

ADVOGADO PEDRO IGOR PAPALINO
LOPES(OAB: 148253/MG)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO(OAB:
48237/RJ)

PERITO LEANDRO ZUBA MAIA

TESTEMUNHA SAMANTHA MACHADO REZENDE

PERITO WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA

TESTEMUNHA SANDRA MADALENA DA SILVA
RAGGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DALEPRANE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a2176e

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: JESSICA CERQUEIRA VIEGAS

LESSA DE ABREU, PEDRO IGOR PAPALINO LOPES

Advogado do RECLAMADO: ARMANDO MICELI FILHO

DESPACHO

Vistos, etc.

A manifestação apresentada pelo exequente em 22/04/2024 (id

d3b2174) demonstra seu intuito de promover a execução dos

crédito trabalhistas reconhecidos em juízo, caracterizando o impulso

processual previsto no artigo 878 da CLT.

Assim, a fim de satisfazer os valores devidos e apurados nestes

autos, determino:

Cite-se a executada EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL

S/A, CNPJ: 38.733.648/0001-40 para, em 15 dias, efetuar o

pagamento ou apresentar bens livres e desembaraçados

localizados nesta comarca para garantir a execução. A publicação

deste despacho terá força de citação da executada que possua

patrono constituído nos autos.

Não ocorrendo o pagamento espontâneo, proceda-se ao bloqueio

online - SISBAJUD - contra a executada EDITORA E

DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A, CNPJ: 38.733.648/0001-40.

Inclua-se a executada acima citada no Banco Nacional de

Devedores trabalhistas - BNDT - observando-se o resultado do

SISBAJUD, somente após o decurso do prazo de 45 dias da

citação, na forma prevista no artigo 2º do Ato CGJT nº 1/2022.

Não havendo frutos, consulte-se o RENAJUD objetivando localizar e

restringir a transferência de veículos pertencentes ao executado.

Caso nenhuma das diligências acima apresente frutos, intime-se o

reclamante/exequente para indicar meios específicos para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.

Havendo inércia da parte autora, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000487-22.2024.5.17.0004
EXEQUENTE CAIO SERGIO DE REZENDE BRITO

ADVOGADO POLNEI DIAS RIBEIRO(OAB:
122506/MG)

ADVOGADO BRENDA TORRES MORAES(OAB:
15095/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO SERGIO DE REZENDE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e6b20

proferido nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: BRENDA TORRES MORAES,

POLNEI DIAS RIBEIRO

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação individual proposta por SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E E SANTO contra

DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO

FINANCIAME, para liquidação/execução de título judicial executivo

consubstanciado em sentença coletiva proferida nos autos do

processo nº 0042800-20.2009.5.17.0005.

Verifico que a petição inicial do reclamante encontra-se

devidamente instruída com cópia do título executivo e planilha de

cálculos que indicam o valor que entende devidos.

Isso posto, expeça-se citação inicial endereçado à reclamada para

que conteste os pedidos contidos na inicial, inclusive os valores
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apontados como devidos. Prazo de 15 dias. Nesse mesmo prazo a

ré deve especificar as provas que pretenda produzir, sob pena de

preclusão.

Vindo aos autos a contestação, abra-se vista ao reclamante para

réplica, bem como para especificação das provas que pretenda

produzir. Prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

Caso haja valor devido a título de parcela previdenciária superior a

R$ 40.000,00, abra-se vista à UNIÃO/INSS para manifestação em

10 dias. Dispensada a manifestação nos demais casos conforme

Portaria 47/2023 da PGF.

Após, façam os autos conclusos para decisão a fim de averiguar o

enquadramento do autor na situação descrita na sentença coletiva

que legitime a presente ação executória, bem como a análise de

eventuais impugnações apontados pela reclamada.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000733-96.2016.5.17.0004
RECLAMANTE OLMAR FERNANDES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO NEVES
JUNIOR(OAB: 16201/ES)

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
12643/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA TODOBRAS EIRELI
- ME

ADVOGADO KEZIA CHRISTINA SANCHES DE
MELO AMARAL DOS SANTOS(OAB:
22979/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TODOBRAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca6a48b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000733-96.2016.5.17.0004
RECLAMANTE OLMAR FERNANDES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO RICARDO CARNEIRO NEVES
JUNIOR(OAB: 16201/ES)

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
12643/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA TODOBRAS EIRELI
- ME

ADVOGADO KEZIA CHRISTINA SANCHES DE
MELO AMARAL DOS SANTOS(OAB:
22979/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLMAR FERNANDES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca6a48b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000703-22.2020.5.17.0004
RECLAMANTE LUCIANO TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL LINUS
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIELA DO NASCIMENTO
GONCALVES NICODEMOS(OAB:
24192/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL LINUS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SOCIEDADE EDUCACIONAL LINUS LTDA -

ME) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000811-80.2022.5.17.0004
REQUERENTE ELAINE CRISTINA DE ASSIS LOPES

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

REQUERIDO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.
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ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

REQUERIDO LUCIANO HENRIQUE DOS SANTOS

REQUERIDO OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

REQUERIDO VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

REQUERIDO LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

REQUERIDO VKN SEGUROS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

REQUERIDO GERSON JONAS PITTORRI

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

REQUERIDO IGNACIO DE MORAES JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

REQUERIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

REQUERIDO MIRIAM DE MORAES MORETTI

REQUERIDO MARCIO MILIONI

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

REQUERIDO IGNACIO DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE INDAIATUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura Municipal Caçador-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura Municipal de Pinalzinho

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DEINVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS MULTISSETORIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DE ASSIS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELAINE CRISTINA DE ASSIS LOPES) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000811-80.2022.5.17.0004
REQUERENTE ELAINE CRISTINA DE ASSIS LOPES

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

REQUERIDO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

REQUERIDO LUCIANO HENRIQUE DOS SANTOS

REQUERIDO OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

REQUERIDO VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

REQUERIDO LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)
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ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

REQUERIDO VKN SEGUROS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

REQUERIDO GERSON JONAS PITTORRI

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

REQUERIDO IGNACIO DE MORAES JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

REQUERIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

REQUERIDO MIRIAM DE MORAES MORETTI

REQUERIDO MARCIO MILIONI

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

REQUERIDO IGNACIO DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JULIANA DAIANE MARTINS(OAB:
345496/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE INDAIATUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura Municipal Caçador-RS

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura Municipal de Pinalzinho

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DEINVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS MULTISSETORIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DE ASSIS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELAINE CRISTINA DE ASSIS LOPES) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001801-81.2016.5.17.0004
RECLAMANTE ALVIMAR PINETTI VENTUROTI

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ALFEU SCARPAT JUNIOR

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDERSON LUIZ CORDEIRO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANALIA CAVALCANTE GONCALVES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANAILZA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE AMERICO ASCENCIO ATAIDE

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDRE FRANK

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANGELICA TEREZINHA BARBOZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDRESSA FERRARI ZAMPROGNO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDREA DORIA
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ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO GREIZI LANE TOLEDO TALON(OAB:
15576/ES)

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)

ADVOGADO LUCIANA SPELTA BARCELOS(OAB:
9765/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFEU SCARPAT JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALFEU SCARPAT JUNIOR) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001801-81.2016.5.17.0004
RECLAMANTE ALVIMAR PINETTI VENTUROTI

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ALFEU SCARPAT JUNIOR

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDERSON LUIZ CORDEIRO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANALIA CAVALCANTE GONCALVES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANAILZA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE AMERICO ASCENCIO ATAIDE

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDRE FRANK

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANGELICA TEREZINHA BARBOZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDRESSA FERRARI ZAMPROGNO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDREA DORIA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO GREIZI LANE TOLEDO TALON(OAB:
15576/ES)

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)
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ADVOGADO LUCIANA SPELTA BARCELOS(OAB:
9765/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL SENAI) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001801-81.2016.5.17.0004
RECLAMANTE ALVIMAR PINETTI VENTUROTI

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ALFEU SCARPAT JUNIOR

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDERSON LUIZ CORDEIRO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANALIA CAVALCANTE GONCALVES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANAILZA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE AMERICO ASCENCIO ATAIDE

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDRE FRANK

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANGELICA TEREZINHA BARBOZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDRESSA FERRARI ZAMPROGNO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE ANDREA DORIA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO GREIZI LANE TOLEDO TALON(OAB:
15576/ES)

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)

ADVOGADO LUCIANA SPELTA BARCELOS(OAB:
9765/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFEU SCARPAT JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALFEU SCARPAT JUNIOR) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos
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autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000449-15.2021.5.17.0004
RECLAMANTE HELIO FERNANDES RICAS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA

PERITO MAXSUEL MATOS BONELI

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO FERNANDES RICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HELIO FERNANDES RICAS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000449-15.2021.5.17.0004
RECLAMANTE HELIO FERNANDES RICAS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA

PERITO MAXSUEL MATOS BONELI

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO FERNANDES RICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HELIO FERNANDES RICAS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000981-96.2015.5.17.0004
RECLAMANTE BRUNO EVANGELISTA CORREA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

RECLAMADO COMPANHIA PORTUARIA VILA
VELHA

ADVOGADO MARA DENISE PIZATTO(OAB:
19256/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

PERITO SAMARA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO EVANGELISTA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRUNO EVANGELISTA CORREA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000599-59.2022.5.17.0004
RECLAMANTE JOSE VALTER DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO ANTONIO ERIDANIO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 29981/ES)

ADVOGADO FLAVIO VINICIUS GAYGHER(OAB:
33571/ES)
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RECLAMADO FRANCISCO PEREIRA DE ANDRADE

RECLAMADO ANDRADE - COMERCIO DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA LIMA(OAB:
37529/ES)

RECLAMADO CELIO GRAVINA DE MELO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA LIMA(OAB:
37529/ES)

PERITO WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALTER DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000687-97.2022.5.17.0004
RECLAMANTE EDGARD SAUL DOS SANTOS

MARTINS

RECLAMANTE GUSTAVO ANTONIO SOARES

ADVOGADO EDGARD SAUL DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 32612/ES)

RECLAMADO VERT AGROTECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO DANIEL LUCAS OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 36460/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERT AGROTECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001317-56.2022.5.17.0004
RECLAMANTE RENAN RODRIGUES ASSUNCAO

ADVOGADO ESTER CASAGRANDE KHEDE(OAB:
31249/ES)

RECLAMADO ALAIR LUCIO GUIMARAES

RECLAMADO JUAREZ DOS S SALOMAO -
CONSTRUCOES E REFORMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN RODRIGUES ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001029-11.2022.5.17.0004
RECLAMANTE DANIEL FIRMINO SEPULCHRO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO MARIANE PONTES SANTANA

RECLAMADO RENAN FRAGA SANTOS

RECLAMADO SANTANA & FRAGA FOODS LTDA

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FIRMINO SEPULCHRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001208-81.2018.5.17.0004
RECLAMANTE SUELI BOTELHO DA FONSECA

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMANTE NAYARA RAFAELA GONZAGA DA
SILVA

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMANTE MARINEUZA RIOS SANTOS

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMANTE GREZIELY BATISTA DE AGUIAR

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMANTE EVANDRO VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMANTE ADRIANA COELHO CHAVES
PASSABAO

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMANTE LUSINETE SANTOS LOPES BARROS

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMANTE JANETE VALERIA SALLES

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMADO MARCOS VINICIUS MACIEL DUARTE

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA AVENIDA
LTDA

RECLAMADO BEMVIVER EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECLAMADO MICHEL SALIM KHAYAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA COELHO CHAVES PASSABAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) RECLAMANTE: ADRIANA

COELHO CHAVES PASSABAO E OUTROS (7) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000568-05.2023.5.17.0004
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM AGUA

ESGOTO E M AMBIENTE DO E E S

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO AQUARUM SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUARUM SANEAMENTO LTDA

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f3f4da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O
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Do exposto, acolho em parte as preliminares arguidas, julgo extintos

sem resolução do mérito o pedido de nulidade da escala sob o

fundamento da existência de horas extras habituais e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados na

presente reclamação ajuizada por SINDICATO DOS TRAB EM

AGUA ESGOTO E M AMBIENTE DO E E S, condenando

AQUARUM SANEAMENTO LTDA e, subsidiariamente,

COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN a

pagarem as parcelas supra deferidas, a serem apuradas em

liquidação, nos exatos termos da fundamentação.

A 1a ré deverá entrega o PPP retificado aos substituídos.

Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se a

Súmula 381 do C. TST. Observe-se, ainda, a ADC 58 do STF, isto

é: (a) na fase pré-judicial: o IPCA-E (correção monetária) + TRD

(juros legais) e (b) a partir do ajuizamento da ação: a SELIC (juros e

correção monetária).

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais

cabíveis na forma da legislação pertinente (Lei 8.212/91, arts. 43 e

44, com redação dada pela Lei 8.620/93, e Lei 8.541/92, art. 46,

parágrafo 1º, I, II e III), observando-se o disposto nos artigos 74 a

77 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho e os termos da Súmula 368, TST.

As reclamadas deverão comprovar nos autos o recolhimento

previdenciário sobre as parcelas de natureza salarial, no prazo

legal, sob pena de execução de ofício.

Honorários periciais finais a cargo das rés, no importe de R$

5.000,00.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 2.000,00, calculadas

sobre R$ 100.000,00, valor dado à causa, nos termos do art. 789,

IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000568-05.2023.5.17.0004
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM AGUA

ESGOTO E M AMBIENTE DO E E S

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO AQUARUM SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM AGUA ESGOTO E M AMBIENTE
DO E E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f3f4da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O

Do exposto, acolho em parte as preliminares arguidas, julgo extintos

sem resolução do mérito o pedido de nulidade da escala sob o

fundamento da existência de horas extras habituais e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados na

presente reclamação ajuizada por SINDICATO DOS TRAB EM

AGUA ESGOTO E M AMBIENTE DO E E S, condenando

AQUARUM SANEAMENTO LTDA e, subsidiariamente,

COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN a

pagarem as parcelas supra deferidas, a serem apuradas em

liquidação, nos exatos termos da fundamentação.

A 1a ré deverá entrega o PPP retificado aos substituídos.

Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se a

Súmula 381 do C. TST. Observe-se, ainda, a ADC 58 do STF, isto

é: (a) na fase pré-judicial: o IPCA-E (correção monetária) + TRD

(juros legais) e (b) a partir do ajuizamento da ação: a SELIC (juros e

correção monetária).

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais

cabíveis na forma da legislação pertinente (Lei 8.212/91, arts. 43 e

44, com redação dada pela Lei 8.620/93, e Lei 8.541/92, art. 46,

parágrafo 1º, I, II e III), observando-se o disposto nos artigos 74 a

77 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho e os termos da Súmula 368, TST.

As reclamadas deverão comprovar nos autos o recolhimento

previdenciário sobre as parcelas de natureza salarial, no prazo

legal, sob pena de execução de ofício.

Honorários periciais finais a cargo das rés, no importe de R$

5.000,00.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 2.000,00, calculadas

sobre R$ 100.000,00, valor dado à causa, nos termos do art. 789,

IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001024-57.2020.5.17.0004
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RECLAMANTE SIDNEY FERREIRA ALVARENGA

ADVOGADO JADER NOGUEIRA(OAB: 4048/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY FERREIRA ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41358ef

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: JADER NOGUEIRA

Advogados do RECLAMADO: FRANCISCO CARLOS DE MORAIS

SILVA, MARIANA CERDEIRA OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

A manifestação apresentada pela reclamada/exequente em

25/04/2024 (id 7823de4) demonstra seu intuito de promover a

execução dos crédito trabalhistas reconhecidos em juízo,

caracterizando o impulso processual previsto no artigo 878 da CLT.

Assim, a fim de satisfazer os valores devidos e apurados nestes

autos, determino:

Cite-se o reclamante/executado SIDNEY FERREIRA ALVARENGA

(CPF/CNPJ 813.388.567-15) para, em 15 dias, efetuar o pagamento

ou apresentar bens livres e desembaraçados localizados nesta

comarca para garantir a execução. A publicação deste despacho

terá força de citação da executada que possua patrono constituído

nos autos.

Não ocorrendo o pagamento espontâneo, proceda-se ao bloqueio

online - SISBAJUD - contra a executada SIDNEY FERREIRA

ALVARENGA (CPF/CNPJ 813.388.567-15).

Inclua-se o executado acima citada no Banco Nacional de

Devedores trabalhistas - BNDT - observando-se o resultado do

SISBAJUD, somente após o decurso do prazo de 45 dias da

citação, na forma prevista no artigo 2º do Ato CGJT nº 1/2022.

Não havendo frutos, consulte-se o RENAJUD objetivando localizar e

restringir a transferência de veículos pertencentes ao executado.

Caso nenhuma das diligências acima apresente frutos, intime-se o

reclamante/exequente para indicar meios específicos para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.

Havendo inércia da parte autora, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000402-41.2021.5.17.0004
AUTOR SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RÉU VITORIA INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA LEMPE SILVA KREBEL
PINHO(OAB: 33613/ES)

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO BRUNO TEIXEIRA RODRIGUES

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO ALCIDES ALBERTO MACHADO DE
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ebdaa2

proferida nos autos.

Advogados do AUTOR: BARBARA MARTINELLI BARTH, BRUNO

BORNACKI SALIM MURTA, INGRID FERREIRA BARROS,

RENATTA GUIMARAES FRANCA, VINICIUS LIMA LOPES

WANDERLEY, WILER COELHO DIAS

Advogados do RÉU: ANABELA GALVAO, ANDREIA JULIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 318
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

BUSS, BARBARA BRAUN RIZK, CARLA GUSMAN ZOUAIN,

JENEFER LAPORTI PALMEIRA, NATALIA LEMPE SILVA KREBEL

PINHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos baixados para adequação.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pelo(a) perito Bruno Teixeira Rodrigues sob id.

7b9197b.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Após, retornem os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000402-41.2021.5.17.0004
AUTOR SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RÉU VITORIA INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA LEMPE SILVA KREBEL
PINHO(OAB: 33613/ES)

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO BRUNO TEIXEIRA RODRIGUES

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO ALCIDES ALBERTO MACHADO DE
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

  - VITORIA INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ebdaa2

proferida nos autos.

Advogados do AUTOR: BARBARA MARTINELLI BARTH, BRUNO

BORNACKI SALIM MURTA, INGRID FERREIRA BARROS,

RENATTA GUIMARAES FRANCA, VINICIUS LIMA LOPES

WANDERLEY, WILER COELHO DIAS

Advogados do RÉU: ANABELA GALVAO, ANDREIA JULIANA

BUSS, BARBARA BRAUN RIZK, CARLA GUSMAN ZOUAIN,

JENEFER LAPORTI PALMEIRA, NATALIA LEMPE SILVA KREBEL

PINHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos baixados para adequação.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pelo(a) perito Bruno Teixeira Rodrigues sob id.

7b9197b.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Após, retornem os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000772-49.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ADRIANI GONCALVES VENTURA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

RECLAMADO ICET - INSTITUTO CAPIXABA DE
EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICET - INSTITUTO CAPIXABA DE EDUCACAO E
TECNOLOGIA LTDA

  - INSTITUTO ENSINAR BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d22a0c

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: MARCOS VINICIUS DE LIMA

BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Advogado do RECLAMADO: RAQUEL COLA GREGGIO

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os bens ofertados pela 2ª reclamada não

observam a gradação legal definida no art. 835 do CPC indefiro a

penhora dos bens ofertados em garantia.

Intime-se para ciência.

Após, proceda-se conforme já determinado no id. 10d1ac2.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000772-49.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ADRIANI GONCALVES VENTURA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

RECLAMADO ICET - INSTITUTO CAPIXABA DE
EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANI GONCALVES VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d22a0c

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: MARCOS VINICIUS DE LIMA

BEZERRA

Advogado do RECLAMADO: RAQUEL COLA GREGGIO

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os bens ofertados pela 2ª reclamada não

observam a gradação legal definida no art. 835 do CPC indefiro a

penhora dos bens ofertados em garantia.

Intime-se para ciência.

Após, proceda-se conforme já determinado no id. 10d1ac2.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001368-33.2023.5.17.0004
RECLAMANTE GENTIL RIBEIRO DE ARAUJO NETO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820976a

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CLAUDIA CARLA ANTONACCI

STEIN

Advogados do RECLAMADO: BARBARA BRAUN RIZK, CARLA

GUSMAN ZOUAIN, PAULO ROBERTO VIGNA

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da escusa do(a) perito(a) anteriormente nomeado(a),

destituo o(a) Sr(a). JOAO GUILHERME TAVARES MARCHIORI do

encargo, nomeando em substituição o(a) Sr(a). CARLOS

ORLANDO NETTO.

Intime-se o expert ora nomeado para dar início aos trabalhos,

devendo apresentar laudo no prazo de 30 dias, bem como

estimativa de honorários.

O auxiliar do juízo deve observar as regras insculpidas nos artigos

466, 467, 473 e 474 do novo Código de Processo Civil.

Eventual recusa do encargo deverá ser manifestada no prazo

máximo de 05 dias.

Caberá ao perito notificar diretamente as partes através de

mensagem eletrônica, conforme endereços informados no

processo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001368-33.2023.5.17.0004
RECLAMANTE GENTIL RIBEIRO DE ARAUJO NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTIL RIBEIRO DE ARAUJO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820976a

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CLAUDIA CARLA ANTONACCI

STEIN

Advogados do RECLAMADO: BARBARA BRAUN RIZK, CARLA

GUSMAN ZOUAIN, PAULO ROBERTO VIGNA

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da escusa do(a) perito(a) anteriormente nomeado(a),

destituo o(a) Sr(a). JOAO GUILHERME TAVARES MARCHIORI do

encargo, nomeando em substituição o(a) Sr(a). CARLOS

ORLANDO NETTO.

Intime-se o expert ora nomeado para dar início aos trabalhos,

devendo apresentar laudo no prazo de 30 dias, bem como

estimativa de honorários.

O auxiliar do juízo deve observar as regras insculpidas nos artigos

466, 467, 473 e 474 do novo Código de Processo Civil.

Eventual recusa do encargo deverá ser manifestada no prazo

máximo de 05 dias.

Caberá ao perito notificar diretamente as partes através de

mensagem eletrônica, conforme endereços informados no

processo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000454-32.2024.5.17.0004
RECLAMANTE ELBER SANTOS LYRA

ADVOGADO GILCELIA PONTES DA SILVA(OAB:
36715/ES)

RECLAMANTE NAIARA CORREA PINTO

ADVOGADO GILCELIA PONTES DA SILVA(OAB:
36715/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBER SANTOS LYRA

  - NAIARA CORREA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 291fd89

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: GILCELIA PONTES DA SILVA

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de processo trabalhista proposto por ELBER SANTOS

LYRA e outros (1) contra PLAMONT - PLANEJAMENTO

MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA.

Conforme certidão lavrada sob id c9cfc79, o presente processo

apresenta irregularidades na sua formação inicial, destacando-se os

seguintes itens:

há conflito entre os dados cadastrados e os constantes na

petição inicial, em particular no que se refere ao número das

reclamantes.

•

Com fulcro no art. 321 do CPC concedo ao autor o prazo de 15 dias

para emendar a inicial a fim de suprir o vício apontado, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito (arts. 321, parágrafo

único c/c 485, I, do CPC).

Registro que o prazo supra será contado em dias úteis conforme

previsto no art. 775 da CLT.

Havendo a emenda, cite-se a reclamada e aguarde-se a audiência

designada.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000741-97.2021.5.17.0004
RECLAMANTE NEI MAX LEAO DA SILVA

LOURENCO DIAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
245468/SP)

ADVOGADO VALERIA GAURINK DIAS
FUNDAO(OAB: 13406/ES)

RECLAMADO FRIOVIX COMERCIO DE
REFRIGERACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO ROGERIO PIONTKOWSKI

TESTEMUNHA Lucas Barbosa Moraes

TESTEMUNHA Eduardo Lozer Gonçalves

PERITO ANTONIO CARLOS ALVES DA
MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do RECLAMANTE: JOAO FRANCISCO DA SILVA,

VALERIA GAURINK DIAS FUNDAO

Advogado do RECLAMADO: FABIANA DINIZ ALVES

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000741-97.2021.5.17.0004 

Fica(m) a parte  RECLAMADA, por meio de seu(s)  advogado(s)

intimado(a) para:

- efetuar, no prazo de 15 dias, o pagamento devido de R$

12.920,20, atualizado até 01/05/2024, ou indicar bens livres e

desembaraçados nessa comarca para garantia da execução, sob

pena de penhora.

Os valores deverão ser depositados em conta judicial remunerada,

à disposição deste Juízo, na CEF (Ag. 3993) ou Banco do Brasil

(3665-X) desta cidade (PAB - Justiça do Trabalho).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

KELY CRISTINA DA PENHA COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000017-25.2023.5.17.0004
RECLAMANTE TANIA MARA ZAMPIEIRI OLIVEIRA

ADVOGADO PRINCIA VALBAO FLORA VAZ(OAB:
28244/ES)

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO HERNANDES
VAZ(OAB: 31125/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARA ZAMPIEIRI OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000223-39.2023.5.17.0004
RECLAMANTE SIDNEA LOYOLA PEREIRA

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

RECLAMADO BELLIZ INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO PAMELA REIS VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEA LOYOLA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Ciência Diligência Pericial

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

– tomar ciência de que foi designada, pelo(a) ilustre perito(a),

diligência a ser realizada no dia 2/5/2024, às 10h15, conforme

documento #id:380a756.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000223-39.2023.5.17.0004
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RECLAMANTE SIDNEA LOYOLA PEREIRA

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

RECLAMADO BELLIZ INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO PAMELA REIS VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Ciência Diligência Pericial

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

– tomar ciência de que foi designada, pelo(a) ilustre perito(a),

diligência a ser realizada no dia 2/5/2024, às 10h15, conforme

documento #id:380a756.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000223-39.2023.5.17.0004
RECLAMANTE SIDNEA LOYOLA PEREIRA

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

RECLAMADO BELLIZ INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

ADVOGADO MARCELO RICARDO
GRUNWALD(OAB: 111101/SP)

PERITO PAMELA REIS VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLIZ INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Ciência Diligência Pericial

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

– tomar ciência de que foi designada, pelo(a) ilustre perito(a),

diligência a ser realizada no dia 2/5/2024, às 10h15, conforme

documento #id:380a756.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000127-29.2020.5.17.0004
EXEQUENTE VITOR AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

PERITO RAIANE PASSOS SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR AZEVEDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para ciência dos

cálculos atualizados, cabendo ao exequente indicar meios para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias, conforme previsto no

artigo 878 da CLT. Caso a parte permaneça inerte, suspenda-se o

andamento da presente execução pelo prazo de 2 anos,

aguardando o decurso do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000127-29.2020.5.17.0004
EXEQUENTE VITOR AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

PERITO RAIANE PASSOS SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para ciência dos

cálculos atualizados, cabendo ao exequente indicar meios para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias, conforme previsto no

artigo 878 da CLT. Caso a parte permaneça inerte, suspenda-se o

andamento da presente execução pelo prazo de 2 anos,

aguardando o decurso do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000127-29.2020.5.17.0004
EXEQUENTE VITOR AZEVEDO JUNIOR

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

PERITO RAIANE PASSOS SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para ciência dos

cálculos atualizados, cabendo ao exequente indicar meios para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias, conforme previsto no

artigo 878 da CLT. Caso a parte permaneça inerte, suspenda-se o

andamento da presente execução pelo prazo de 2 anos,

aguardando o decurso do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000117-48.2021.5.17.0004
RECLAMANTE ALAN NUNES LOUREIRO

ADVOGADO KARINA ROSA KESSLER(OAB:
111637/RS)

RECLAMADO L. DA SILVA BOMFIM - ME

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA E SILVA(OAB:
27345/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

RECLAMADO LUCINEIDE DA SILVA BOMFIM

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN NUNES LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000117-48.2021.5.17.0004 

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

ciência do edital de leilão id. d8d84f1, nos autos.•

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JULIANO DEL SANTO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000117-48.2021.5.17.0004
RECLAMANTE ALAN NUNES LOUREIRO

ADVOGADO KARINA ROSA KESSLER(OAB:
111637/RS)

RECLAMADO L. DA SILVA BOMFIM - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO MATHEUS FERREIRA E SILVA(OAB:
27345/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

RECLAMADO LUCINEIDE DA SILVA BOMFIM

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. DA SILVA BOMFIM - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000117-48.2021.5.17.0004 

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

ciência do edital de leilão id. d8d84f1, nos autos.•

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JULIANO DEL SANTO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000117-48.2021.5.17.0004
RECLAMANTE ALAN NUNES LOUREIRO

ADVOGADO KARINA ROSA KESSLER(OAB:
111637/RS)

RECLAMADO L. DA SILVA BOMFIM - ME

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA E SILVA(OAB:
27345/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

RECLAMADO LUCINEIDE DA SILVA BOMFIM

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUED PETER BASTOS DYNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000117-48.2021.5.17.0004 

Fica(m) intimado o leiloeiro designado, Sr. SUED PETER BASTOS

DYNA, para ciência do edital de leilão de id. d8d84f1, nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JULIANO DEL SANTO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000465-61.2024.5.17.0004
RECLAMANTE CAROLINE LOBO VILA NOVA

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

RECLAMADO SUPERAR CURSOS LIVRES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE LOBO VILA NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogado do RECLAMANTE: ARACELIA RIBEIRO GOBBI

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO – RECLAMANTE - DEJT

Designação de Audiência Inicial Presencial

Processo: 0000465-61.2024.5.17.0004

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para tomar ciência da audiência PRESENCIAL designada para o

dia 05/06/2024 15:00, na sede desta 4ª Vara do Trabalho de Vitória,

situada à AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245,

6 andar - Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335, vitv04@trt17.jus.br, (27) 31852133.

O comparecimento à audiência deverá ocorrer pessoalmente

(CLT, art. 843, § 1º) para prestar depoimento, sob pena de

arquivamento (CLT, art. 844).

Em se tratando de processo sob Rito Sumaríssimo a audiência será

UNA, podendo trazer no máximo duas testemunhas, sob pena de

preclusão, as quais serão conduzidas pelas partes,

independentemente de notificação judicial, conforme expresso no

artigo 852-H, § 2º, da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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JULIANO DEL SANTO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0070700-44.2010.5.17.0004
RECLAMANTE ENEDINA SANTOS MOREIRA

ADVOGADO MARIA HELENA PLAZZI
CARRARETTO(OAB: 5679/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECLAMADO VERDURAMA COMERCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO SPAGNOL(OAB:
12560/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEDINA SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para fins do art.

884 da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0070700-44.2010.5.17.0004
RECLAMANTE ENEDINA SANTOS MOREIRA

ADVOGADO MARIA HELENA PLAZZI
CARRARETTO(OAB: 5679/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECLAMADO VERDURAMA COMERCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO SPAGNOL(OAB:
12560/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERDURAMA COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para fins do art.

884 da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0070700-44.2010.5.17.0004
RECLAMANTE ENEDINA SANTOS MOREIRA

ADVOGADO MARIA HELENA PLAZZI
CARRARETTO(OAB: 5679/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECLAMADO VERDURAMA COMERCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO SPAGNOL(OAB:
12560/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) nos termos do

art. 535 do CPC, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos

próprios autos, impugnar a execução.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº CPSAC-0000447-40.2024.5.17.0004
REQUERENTE EDILSON ALTOE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE JAQUES SUTIL

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE LEONARDO DE FREITAS BRAVIM

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE ARLINDO MOTTA SILVA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE CLOVIS MATHEUS

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)
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REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000447-40.2024.5.17.0004 

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para tomar ciência do(a) Despacho (id. 7379322 ) proferido(a) por

este Juízo, abaixo transcrito(a):

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, determino a retificação da classe processual para

constar Cumprimento Provisório de Sentença de Ações Coletivas,

tendo em vista que ainda não houve o trânsito em julgado no

processo principal,

Trata-se de Ação individual proposta por ARLINDO MOTTA SILVA

e outros (4) contra PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

para liquidação/execução de título judicial executivo provisório

consubstanciado em sentença coletiva proferida nos autos do

processo nº 0000858-27.2022.5.17.0013.

Verifico que a petição inicial do reclamante encontra-se

devidamente instruída com cópia do título executivo e planilha de

cálculos que indicam o valor que entende devidos.

Isso posto, expeça-se citação inicial endereçado à reclamada para

que conteste os pedidos contidos na inicial, inclusive os valores

apontados como devidos. Prazo de 15 dias. Nesse mesmo prazo a

ré deve especificar as provas que pretenda produzir, sob pena de

preclusão.

Vindo aos autos a contestação, abra-se vista ao reclamante para

réplica, bem como para especificação das provas que pretenda

produzir. Prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

Caso haja valor devido a título de parcela previdenciária superior a

R$ 40.000,00, abra-se vista à UNIÃO/INSS para manifestação em

10 dias. DIspensada a manifestação nos demais casos conforme

Portaria 47/2023 da PGF.

Após, façam os autos conclusos para decisão a fim de averiguar o

enquadramento do autor na situação descrita na sentença coletiva

que legitime a presente ação executória, bem como a análise de

eventuais impugnações apontados pela reclamada.

VITORIA/ES, 17 de abril de 2024.

DENISE MARSICO DO COUTO

Juíza do Trabalho Titular

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JULIANO DEL SANTO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000226-72.2015.5.17.0004
RECLAMANTE CLAUDIO PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO LIVIA LEITE DE CARVALHO

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JULIANO DEL SANTO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000353-73.2016.5.17.0004
RECLAMANTE ROGERIO MACHADO ZOTTICH

ADVOGADO JULIO CESAR TOREZANI(OAB:
6571/ES)

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MACHADO ZOTTICH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JULIANO DEL SANTO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000383-30.2024.5.17.0004
REQUERENTE SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000383-30.2024.5.17.0004 

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para:

apresentar os documentos solicitados pelo autor - fichas

financeiras completas dos substituídos-, no prazo de 15 dias,

para

•

fins de liquidação dos pedidos, sob pena de busca e apreensão,

conforme despacho de id. a6dc38f , nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JULIANO DEL SANTO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000383-30.2024.5.17.0004
REQUERENTE SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000383-30.2024.5.17.0004 

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para:

apresentar os documentos solicitados pelo autor - fichas

financeiras completas dos substituídos-, no prazo de 15 dias,

para

fins de liquidação dos pedidos, sob pena de busca e apreensão,

conforme despacho de id. a6dc38f , nos autos.

•

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

JULIANO DEL SANTO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000219-35.2024.5.17.0014
EXEQUENTE JUDSON DE OLIVEIRA KOPPE

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)
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EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDSON DE OLIVEIRA KOPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para fins de

réplica, bem como para especificação das provas que pretenda

produzir. Prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

5ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000552-24.2018.5.17.0005
RECLAMANTE LILIAN KAISER ALVES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 25473/ES)

ADVOGADO SELENE MANTOVANI LOYOLA(OAB:
25507/ES)

RECLAMADO PRATICA SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EDUARDA TOLOMEI DO
NASCIMENTO(OAB: 36450/ES)

ADVOGADO LORENA DADALTO DINELLI DE
ASSIS(OAB: 23249/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

ADVOGADO JOAO RIBEIRO BASTOS
CUNHA(OAB: 206448/RJ)

ADVOGADO Dyna Hoffmann Assi Guerra(OAB:
8847/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRATICA SERVICOS DE TELEMARKETING LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) PRATICA SERVICOS DE TELEMARKETING

LTDA - ME, endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência do inteiro teor do sentença id. 37d93a5 a

seguir transcrito(a):

"SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos etc.

CLARO SA opõe embargos à execução, alegando, em síntese,

excesso de execução, ao argumento de que não foi observada a

prescrição quinquenal.

Manifestou-se o reclamante pela improcedência do recurso.

É o relatório, no que basta. Decido.

Conhecimento

A medida foi apresentada tempestivamente e há garantia do Juízo,

portanto, nada obsta a que se receba para discussão.

Mérito

Sem razão.

Conforme Súmula 153 do TST, a prescrição quinquenal deve ser

arguida na instância ordinária, ou seja, na fase de conhecimento,

não cabendo reconhecimento em sede de execução, sob pena de

violação da coisa julgada.

Portanto, nada a deferir neste particular.

Conclusão

Posto isso, julgam-se improcedentes os presentes embargos à

execução, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Havendo recurso, os valores incontroversos serão liberados antes

da remessa dos autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 06 de março de 2024.

FATIMA GOMES FERREIRA

Juíza do Trabalho Titular"

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, GABRIEL TAVARES DA SILVA PESSOA, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

MARIA APARECIDA CUNHA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000561-10.2023.5.17.0005
RECLAMANTE JOELMA BRASIL FIGUEREDO

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)

RECLAMADO TM MODEL PUBLICIDADE
AGENCIAMENTO DE VITORIA LTDA

RECLAMADO TM MODEL PUBLICIDADE DE
BRASILIA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR SOUZA SALLES(OAB:
177606/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE PINTO
FARAH(OAB: 190358/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TM MODEL PUBLICIDADE AGENCIAMENTO DE VITORIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) TM MODEL PUBLICIDADE AGENCIAMENTO

DE VITORIA LTDA Endereço desconhecido, com endereço incerto

e não sabido, para tomar ciência do inteiro teor do r.despacho de id

(4073f9e) a seguir transcrito(a):

" Tendo em vista que foi declarada a revelia da primeira reclamada

e que não se logrou êxito na tentativa de intimação da referida ré

para ciência da sentença condenatória de Id. caf82be, por meio de

oficial de justiça (certidão de Id. 2514ff6), expeça-se o respectivo

edital. Decorrido o prazo para interposição de recurso sem

manifestação da ré, retornem os autos conclusos para novas

deliberações."

VITORIA/ES, 03 de abril de 2024.

NEDIR VELEDA MORAES

Juiz do Trabalho Titular"

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, RAFAEL ARAUJO DOS SANTOS, digitei.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MARIA APARECIDA CUNHA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000572-05.2024.5.17.0005
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS

NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO VITORIAFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE VALORES,ESCOLTA ARMADA, RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO ELETRONICO E VIA
SATELITE, AGENTE DE SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 08/08/2024

14:20 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000512-79.2024.5.17.0151
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FERREIRA

PINHEIRO

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO MK PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO SHALOM SUPERMERCADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FERREIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 16/05/2024

13:20 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000460-36.2024.5.17.0005
RECLAMANTE GISELLE NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECLAMADO C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO CAMILA FERNANDA GONZAGA
VIEIRA(OAB: 502774/SP)

ADVOGADO CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000460-36.2024.5.17.0005

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para tomar ciência do r. Decisão id. b6f027f.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

MARIA APARECIDA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001347-54.2023.5.17.0005
RECLAMANTE CELIO CARVALHO BRITO

ADVOGADO GELSIARA CRISTINA NORBERTO
MEDEIRO(OAB: 37130/ES)

RECLAMADO I. B. DE SOUSA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO CARVALHO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0001347-54.2023.5.17.0005

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e

RECLAMADA intimado(s) para se manifestarem acerca do laudo

pericial, no prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

MARIA APARECIDA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001347-54.2023.5.17.0005
RECLAMANTE CELIO CARVALHO BRITO

ADVOGADO GELSIARA CRISTINA NORBERTO
MEDEIRO(OAB: 37130/ES)

RECLAMADO I. B. DE SOUSA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. B. DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0001347-54.2023.5.17.0005

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e

RECLAMADA intimado(s) para se manifestarem acerca do laudo

pericial, no prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

MARIA APARECIDA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000569-50.2024.5.17.0005
RECLAMANTE CRISTINA DE MELLO E MOURA

ADVOGADO WANDEIR MORENO QUIRINO(OAB:
22950/ES)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL BASICO
TRES IRMAOS LTDA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL D.
DEMUNER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DE MELLO E MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 14/05/2024

09:10 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000576-42.2024.5.17.0005
RECLAMANTE ISABELA ALMEIDA PEREIRA

GUSMAO VICENTINI

ADVOGADO ISAAC BEBER PADILHA(OAB:
14855/ES)

RECLAMADO KEILA PEREIRA RODRIGUES - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA ALMEIDA PEREIRA GUSMAO VICENTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 14/08/2024

13:30 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000585-04.2024.5.17.0005
RECLAMANTE RUAN PABLO PESSOA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN ALVES NEIVA
ROELA(OAB: 35362/ES)

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO ELETROMARQUEZ LTDA

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN PABLO PESSOA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 03/06/2024

14:00 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000578-12.2024.5.17.0005
RECLAMANTE WARLESON ISMAEL VIEIRA

BATISTA

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLESON ISMAEL VIEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 14/08/2024

13:40 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000506-25.2024.5.17.0005
RECLAMANTE F.O.B.N.

ADVOGADO JOAO VITOR DOS SANTOS DE
SOUZA(OAB: 37081/ES)

ADVOGADO RODRIGO COELHO SANTANA(OAB:
7052/ES)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA COELHO
SANTANA(OAB: 35359/ES)

RECLAMADO I.I.E.S.D.L.L.

RECLAMADO V.S.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4c9a9fa.

Processo Nº ATSum-0000579-94.2024.5.17.0005
RECLAMANTE WAGNER CORREIA NUNES

ADVOGADO TAIS PEGORARE
MASCARENHAS(OAB: 23328/ES)

RECLAMADO ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CORREIA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 14/05/2024

10:10 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.
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Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000831-05.2021.5.17.0005
EXEQUENTE SOFIA SAITER RIZZO

ADVOGADO PAULO GENARIO BARRETO
VANDERMAAS CONTAO(OAB:
18149/ES)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFIA SAITER RIZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000831-05.2021.5.17.0005

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE,

RECLAMADA e PGF/UNIÃO intimado(s) para tomar ciência da(s)

RPV(s) e/ou OFÍCIO(S) PRECATÓRIO(S) expedido(s), no prazo de

5 dias corridos, nos termos do art. 80 da Resolução/CNJ 303/2019.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOAO ANDRE DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000831-05.2021.5.17.0005
EXEQUENTE SOFIA SAITER RIZZO

ADVOGADO PAULO GENARIO BARRETO
VANDERMAAS CONTAO(OAB:
18149/ES)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000831-05.2021.5.17.0005

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE,

RECLAMADA e PGF/UNIÃO intimado(s) para tomar ciência da(s)

RPV(s) e/ou OFÍCIO(S) PRECATÓRIO(S) expedido(s), no prazo de

5 dias corridos, nos termos do art. 80 da Resolução/CNJ 303/2019.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JOAO ANDRE DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000982-73.2018.5.17.0005
RECLAMANTE GABRIEL LAMBORGHINI PAZOLINI

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)

ADVOGADO LILIAN MAGESKI ALMEIDA(OAB:
10602/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

TESTEMUNHA KARLESIO GENEROSO

TESTEMUNHA AMÓS DE SOUZA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LAMBORGHINI PAZOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (GABRIEL LAMBORGHINI PAZOLINI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000982-73.2018.5.17.0005
RECLAMANTE GABRIEL LAMBORGHINI PAZOLINI

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)

ADVOGADO LILIAN MAGESKI ALMEIDA(OAB:
10602/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

TESTEMUNHA KARLESIO GENEROSO

TESTEMUNHA AMÓS DE SOUZA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LAMBORGHINI PAZOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GABRIEL LAMBORGHINI PAZOLINI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000982-73.2018.5.17.0005
RECLAMANTE GABRIEL LAMBORGHINI PAZOLINI

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)

ADVOGADO LILIAN MAGESKI ALMEIDA(OAB:
10602/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

TESTEMUNHA KARLESIO GENEROSO

TESTEMUNHA AMÓS DE SOUZA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LAMBORGHINI PAZOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário () intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001163-98.2023.5.17.0005
RECLAMANTE LUCIANO SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANO SANTOS RODRIGUES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000963-33.2019.5.17.0005
RECLAMANTE ALEXANDRE DE JESUS

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)
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RECLAMADO W.W.&I. COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO A ERA DIGITAL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001195-06.2023.5.17.0005
EXEQUENTE FABRINI BARBOSA VIANNA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRINI BARBOSA VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário () intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000692-53.2021.5.17.0005
CONSIGNANTE ESTRE AMBIENTAL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILSON GARCIA JUNIOR(OAB:
111699/SP)

CONSIGNATÁRIO ELIANA DE SOUZA GOVEA

ADVOGADO LEOMAR LOUREIRO BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 225991/RJ)

CONSIGNATÁRIO RENATO DA SILVA CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DE SOUZA GOVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIANA DE SOUZA GOVEA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000119-44.2023.5.17.0005
RECLAMANTE VALERIA CONCEICAO HORACIO

ADVOGADO EDILAMARA RANGEL GOMES
ALVES FRANCISCO(OAB: 9916/ES)

RECLAMADO CONTATO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI - ME

RECLAMADO AUTO SERVICO COSTA PEREIRA
LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADOS CAMPO
GRANDE LTDA

ADVOGADO ROBERTO JOANILHO
MALDONADO(OAB: 7028/ES)

RECLAMADO NOURIVAL SCHOWAMBACH

ADVOGADO ROBERTO JOANILHO
MALDONADO(OAB: 7028/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CONCEICAO HORACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000119-44.2023.5.17.0005

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para:

- Tomar ciência da certidão de habilitação de crédito expedida.
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MARIA APARECIDA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001358-83.2023.5.17.0005
RECLAMANTE FELIPE FORECHI GOLDNER

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ROMERO PRATES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FORECHI GOLDNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência

do laudo pericial de id. b5f0a78. Prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001358-83.2023.5.17.0005
RECLAMANTE FELIPE FORECHI GOLDNER

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ROMERO PRATES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o reclamado, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência do

laudo pericial de id. b5f0a78. Prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000587-71.2024.5.17.0005
RECLAMANTE MAXSUEL OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXSUEL OLIVEIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 03/06/2024

14:10 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000588-56.2024.5.17.0005
RECLAMANTE WALLACE BOMFIM TELES

ADVOGADO RAFAEL OLIMPIO ARCANJO(OAB:
31521/ES)

RECLAMADO EXATA CARGO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE BOMFIM TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT
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Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 22/05/2024

13:20 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000581-64.2024.5.17.0005
RECLAMANTE ADENILSON NASCIMENTO BASILIO

ADVOGADO MATHEUS VENCESLAU
FORMENTI(OAB: 17609/RN)

RECLAMADO USM FABRICACOES INDUSTRIAIS
LTDA - ME

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON NASCIMENTO BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 21/05/2024

13:40 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000583-34.2024.5.17.0005
RECLAMANTE GECENILDO CUNHA SOUZA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO COLNORTE COLETA DE RESIDUOS
LTDA

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GECENILDO CUNHA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 28/05/2024

14:00 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001318-04.2023.5.17.0005
RECLAMANTE MARCO AURELIO LYRIO LEAO

ADVOGADO NATALIA LEMPE SILVA KREBEL
PINHO(OAB: 33613/ES)

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

RECLAMADO SUN COKE EAST SERVICOS DE
COQUEIFICACAO LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERREIRA ALVES(OAB:
270976/SP)

PERITO ROMERO PRATES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO LYRIO LEAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência

dos esclarecimentos ao laudo pericial de id. f5ff5da. Prazo de 5

dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001318-04.2023.5.17.0005
RECLAMANTE MARCO AURELIO LYRIO LEAO

ADVOGADO NATALIA LEMPE SILVA KREBEL
PINHO(OAB: 33613/ES)

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

RECLAMADO SUN COKE EAST SERVICOS DE
COQUEIFICACAO LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERREIRA ALVES(OAB:
270976/SP)

PERITO ROMERO PRATES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUN COKE EAST SERVICOS DE COQUEIFICACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o reclamado, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência

dos esclarecimentos ao laudo pericial de id. f5ff5da. Prazo de 5

dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000591-11.2024.5.17.0005
RECLAMANTE ALDINEI VICENTE DA SILVA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

ADVOGADO FELIPE NUNES PACOVA(OAB:
15507/ES)

RECLAMADO MGSEG VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

RECLAMADO W4 SERVICOS LTDA

RECLAMADO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDINEI VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 03/06/2024

14:30 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000485-49.2024.5.17.0005
RECLAMANTE AMILSON TAVARES DE SA

ADVOGADO SIDERSON DO ESPIRITO SANTO
VITORINO(OAB: 21795/ES)

RECLAMADO ROCHA TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILSON TAVARES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 04/06/2024

13:50 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do
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Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000593-78.2024.5.17.0005
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMANTE SINTRABARES-SIND INTERMUN DO
TRAB EM BARES LANCHONETES
CHURRASC PIZZARIAS REST E
FASTFOOD NO ES

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO COSTA BRASIL RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRABARES-SIND INTERMUN DO TRAB EM BARES
LANCHONETES CHURRASC PIZZARIAS REST E FASTFOOD
NO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 04/06/2024

13:40 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000593-78.2024.5.17.0005
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMANTE SINTRABARES-SIND INTERMUN DO
TRAB EM BARES LANCHONETES
CHURRASC PIZZARIAS REST E
FASTFOOD NO ES

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO COSTA BRASIL RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 04/06/2024

13:40 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000367-73.2024.5.17.0005
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RECLAMANTE IZAAC OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO BRUNO GUILHERME FERNANDES
BAPTISTONI(OAB: 103842/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE
CARNES EIRELI

ADVOGADO LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE
SIMONI(OAB: 9068/ES)

ADVOGADO THIAGO FONSECA VIEIRA DE
REZENDE(OAB: 10866/ES)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA VITORIA
AZEVEDO(OAB: 20000/ES)

ADVOGADO BRUNO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 5850/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE CARNES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 134c926

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NEDIR VELEDA MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000367-73.2024.5.17.0005
RECLAMANTE IZAAC OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO BRUNO GUILHERME FERNANDES
BAPTISTONI(OAB: 103842/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE
CARNES EIRELI

ADVOGADO LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE
SIMONI(OAB: 9068/ES)

ADVOGADO THIAGO FONSECA VIEIRA DE
REZENDE(OAB: 10866/ES)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA VITORIA
AZEVEDO(OAB: 20000/ES)

ADVOGADO BRUNO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 5850/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAAC OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 134c926

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NEDIR VELEDA MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000365-06.2024.5.17.0005
RECLAMANTE KATIA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO NADAL RESTAURANTE E
CHURRASCARIA LTDA - ME

ADVOGADO RENATA PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 29129/ES)

ADVOGADO DAVILA KARLA GOMES DE
LIMA(OAB: 31516/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1efdf6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não obstante o requerimento formulado pela parte, aguarde-se a

audiência, ocasião em que será apreciado o acordo entabulado

pelas partes.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    NEDIR VELEDA MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000365-06.2024.5.17.0005
RECLAMANTE KATIA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO NADAL RESTAURANTE E
CHURRASCARIA LTDA - ME

ADVOGADO RENATA PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 29129/ES)

ADVOGADO DAVILA KARLA GOMES DE
LIMA(OAB: 31516/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADAL RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1efdf6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não obstante o requerimento formulado pela parte, aguarde-se a

audiência, ocasião em que será apreciado o acordo entabulado

pelas partes.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    NEDIR VELEDA MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001275-67.2023.5.17.0005
RECLAMANTE SERGIO EVALDO DE CARVALHO

ADVOGADO ARMANDO REIS SANT ANNA(OAB:
31261/ES)

RECLAMADO POWER-AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORREA SIMOES(OAB:
12713/ES)

TESTEMUNHA IVANILDO SOUZA DE JESUS

TESTEMUNHA GILMAR DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POWER-AUTO PECAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4202dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não obstante o requerimento formulado pela parte, aguarde-se a

audiência, ocasião em que será apreciado o acordo entabulado

pelas partes.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    NEDIR VELEDA MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001275-67.2023.5.17.0005
RECLAMANTE SERGIO EVALDO DE CARVALHO

ADVOGADO ARMANDO REIS SANT ANNA(OAB:
31261/ES)

RECLAMADO POWER-AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO SAVIO CORREA SIMOES(OAB:
12713/ES)

TESTEMUNHA IVANILDO SOUZA DE JESUS

TESTEMUNHA GILMAR DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO EVALDO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4202dc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Não obstante o requerimento formulado pela parte, aguarde-se a

audiência, ocasião em que será apreciado o acordo entabulado

pelas partes.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    NEDIR VELEDA MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001225-41.2023.5.17.0005
RECLAMANTE FERNANDO DE LIMA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 35618/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO WESNIL SOUZA ENGELHARDT(OAB:
23060/ES)

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 033b5e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se o requerimento formulado pelo reclamante (id.

1b4170f), defere-se exclusivamente ao patrono do reclamante o
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comparecimento de modo telepresencial à audiência designada

para o dia 30/04/2024, devendo o autor, bem como eventuais

testemunhas, comparecerem de modo presencial, uma vez que

entende este Magistrado ser fundamental o contato direto e pessoal

com as partes e testemunhas, tudo com vistas a garantir que o

processo seja instruído de forma plena e segura.

Intime-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    NEDIR VELEDA MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000592-93.2024.5.17.0005
RECLAMANTE FERNANDO MARTINS ARAUJO

ADVOGADO MICHAEL LUIZ BRANDAO DOS
PASSOS(OAB: 28082/ES)

RECLAMADO AUTO POSTO MORRO NOVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MARTINS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357ee9e

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor requereu a redesignação da audiência, informando a

impossibilidade de comparecer à audiência designada para o dia

05.06.2024, às 13:20h, pois conflita com audiência designada para

o dia 05.06.2024, às 13:40h, no processo nº 5005504-

27.2024.8.08.0012.

De acordo com os documentos juntados, a ação acima mencionada

foi distribuída em 20/03/2024, anterior a esta,para o 2º Juizado

Especial Cível, com designação da audiência para o dia 05/06/2024,

às 13:40 horas, em data anterior à relativa a estes autos.

Verifica-se também que não há outro advogado nas procurações.

Assim, defiro o adiamento, redesignando-a para o dia 03/07/2024,

às 13:20 horas.

Intime-se o reclamante para ciência e cite-se a reclamada, via

postal, para comparecerem de forma presencial, advertindo-as de

que a ausência injustificada acarretará a aplicação do artigo 844 da

CLT e de que deverão levar suas testemunhas independentemente

de intimação, nos termos dos artigos 825 e 852-H, §2º, da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    NEDIR VELEDA MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000328-23.2017.5.17.0005
RECLAMANTE ALESSANDRO JARDIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALICE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 13322/ES)

RECLAMADO MFI EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO EDUARDO CARVALHO CASEIRA
ROCHA(OAB: 18753/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MFI EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000328-23.2017.5.17.0005

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para tomar ciência da Certidão de Prática Jurídica expedida, no

prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MARIA APARECIDA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000793-27.2020.5.17.0005
RECLAMANTE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO SANTA ZITA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECLAMADO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA TRANSPORTES LTDA.

  - SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df359e4

proferido nos autos.

Considerando o trânsito em julgado desta ação principal e

considerando que há execução provisória tramitando por

dependência, autuada sob o número 0001098-40.2022.5.17.0005,

prossiga-se a execução de forma definitiva na mencionada ação,

que terá sua classe processual alterada para CumSen, nos termos

do Provimento 02/2021, do CGJT.

Junte-se as cópias necessárias na CumSen.

Intimem-se e arquivem-se os estes autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    NEDIR VELEDA MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000793-27.2020.5.17.0005
RECLAMANTE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO SANTA ZITA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECLAMADO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df359e4

proferido nos autos.

Considerando o trânsito em julgado desta ação principal e

considerando que há execução provisória tramitando por

dependência, autuada sob o número 0001098-40.2022.5.17.0005,

prossiga-se a execução de forma definitiva na mencionada ação,

que terá sua classe processual alterada para CumSen, nos termos

do Provimento 02/2021, do CGJT.

Junte-se as cópias necessárias na CumSen.

Intimem-se e arquivem-se os estes autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    NEDIR VELEDA MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001745-13.2014.5.17.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS

NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE VALORES,ESCOLTA ARMADA, RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO ELETRONICO E VIA
SATELITE, AGENTE DE SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1487aae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Esgotadas todas as medidas executórias à disposição desta

Justiça. Não há mais bens a executar. Resta patente a insolvência

da reclamada e a impossibilidade de se prosseguir na execução.

Foram promovidas à exaustão todas as medidas possíveis de

busca patrimonial das executadas. Resta demonstrado o

esgotamento do patrimônio a ser perseguido, o que inviabiliza o

prosseguimento da execução.

Entretanto, para que não haja prejuízos ao crédito do autor, expeça-

se Certidão de Crédito Trabalhista ao autor.

Observe o autor que a certidão de crédito é título judicial que pode

ser executado dentro do prazo legal, se encontrados novos bens

sobre os quais possa recair a penhora, promovendo-se a execução

do seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da CLT.

Encontrados novos bens o autor promoverá a execução em autos

apartados, com petição inicial instruída com planilha de cálculo dos

acréscimos legais, e tramitará no Pje na classe Execução de

Certidão de Crédito Trabalhista -ExCCJ, conforme art. 140-A do

Provimento Consolidado deste Regional, com nova redação pelo

provimento 03/2021 publicado em 22/09/2021.

Art. 140-A. A parte possuidora de Certidão de Crédito Trabalhista

poderá, a qualquer tempo, depois de encontrado o devedor e bens

sobre os quais possa recair a penhora, promover a execução de
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seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da Consolidação

das Leis do Trabalho, devendo a petição inicial, atendidos os

requisitos legalmente definidos, indicar expressamente: I - nome

do devedor ou co-devedores, informando o número do CPF, caso

seja pessoa física, ou CNPJ ou CEI, se pessoa jurídica; II - pedido,

com o valor do débito principal, devidamente acrescido de juros e

correção monetária. Parágrafo único. A petição inicial será instruída

com a Certidão de Crédito, juntamente com a planilha de cálculo

dos acréscimos legais, e tramitará no Pje na classe Execução de

Certidão de Crédito Trabalhista - ExCCJ.

Assim, atualizem-se os cálculos e expeça-se certidão de crédito

trabalhista ao autor e arquivem-se os presentes autos

defini t ivamente, observadas as cautelas de praxe.

Desnecessária a manutenção da tramitação dos autos em arquivo

provisório, os quais poderão ser consultados a qualquer tempo

pelas partes e pelo próprio Juízo, se necessário, devendo ser

realizada a baixa da numeração. Os autos são eletrônicos e nunca

são destruídos, portanto podem ser consultados a qualquer

momento.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0001439-61.2016.5.17.0010
EXEQUENTE CRISTIANE DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ALINE SALLES BAZONI(OAB:
24081/ES)

EXECUTADO CECILIA MOREIRA SCHUBERT

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

EXECUTADO FAIRPLAY SOCIAL CLUB LTDA - ME

EXECUTADO LUIGI SIMONI JUNIOR

EXECUTADO HOSPEDARIA DO ITALIANO LTDA -
ME

EXECUTADO LUIGI BRIOSCHI SIMONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA MOREIRA SCHUBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd5bb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Liberem-se os valores existentes nos autos à reclamante, que

deverá informar seus dados bancários para transferência de seus

créditos no prazo de 48 horas.

Após, expeça-se a respectiva certidão conforme despacho de ID.

41cbc2a.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0001439-61.2016.5.17.0010
EXEQUENTE CRISTIANE DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ALINE SALLES BAZONI(OAB:
24081/ES)

EXECUTADO CECILIA MOREIRA SCHUBERT

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

EXECUTADO FAIRPLAY SOCIAL CLUB LTDA - ME

EXECUTADO LUIGI SIMONI JUNIOR

EXECUTADO HOSPEDARIA DO ITALIANO LTDA -
ME

EXECUTADO LUIGI BRIOSCHI SIMONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd5bb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Liberem-se os valores existentes nos autos à reclamante, que

deverá informar seus dados bancários para transferência de seus

créditos no prazo de 48 horas.

Após, expeça-se a respectiva certidão conforme despacho de ID.

41cbc2a.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000846-34.2022.5.17.0006
RECLAMANTE NELIO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JULIANA LEAL ESMANHOTTO(OAB:
26644/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIO RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ce2c8a

proferida nos autos.

Promoção da Contadoria

MM Juiz:

Foi determinada a liquidação do título judicial por perícia contábil.

A parte autora não se manifestou.

O reclamado impugnou a base de cálculo utilizada para apuração

das diferenças do adicional de insalubridade, bem como a inclusão

da verba previdenciária.

O perito prestou os esclarecimentos e retificou o cálculo quanto à

contribuição previdenciária.

Destaco o Acórdão de Id 89301e4:

(...) Dou provimento para afastar a incidência de contribuição

previdenciária sobre as diferenças do adicional de insalubridade,

nos termos da Lei Municipal n. 6.814/2006 (...)

Porém, quanto à base de cálculo da verba principal, ratificou o

laudo.

Vejamos.

O perito utilizou os valores pagos nos contracheques para

estabelecer o valor da base de cálculo, tendo considerado 10%

como o percentual pago de adicional de insalubridade pelo

reclamado durante o contrato de trabalho (período não prescrito).

O reclamado, por sua vez, apresenta seus próprios cálculos e

informa que a base correta para a apuração das diferenças deve

considerar o vencimento base estabelecido em Lei Municipal.

A contadoria verifica que os cálculos divergem quanto ao percentual

pago pelo reclamado a título de adicional de insalubridade.

Desta forma, analisando as peças do processo, a contadoria

observa que o reclamante, na inicial, informa o pagamento de 10%;

O reclamado, na contestação, alega que o percentual pago era de

20%.

A Sentença diz:

(...) Diante do exposto, procede o pedido de pagamento da

diferença do adicional de insalubridade entre o valor recebido e o de

grau máximo(40%), sobre o salário base, nos termos da Lei

Municipal nº 6.814/2006, considerando os reflexos já recebidos

sobre o referido adicional, durante o período no qual o reclamante

trabalhou em ambulâncias (...)

O laudo da fase de conhecimento, Id 6ef50bd, contém a seguinte

informação:

Portanto,a contadoria retificou a base de cálculo do laudo pericial

para considerar como pago 20% de adicional de insalubridade,

conforme informação das partes, através da entrevista realizada

pelo sr.perito José Jaime Pinho Pereira.

Esclareço que o reclamado não apresentou o arquivo .PJC. Porém,

os cálculos retificados pela contadoria são similares aos cálculos

apresentados pela parte.

À apreciação superior.

MAN - Calculista

Decisão Homologatória de Cálculos

Vistos etc.

Acolho a promoção da contadoria e homologo os cálculos de Id

30de703 porque adequados aos comandos decisórios e a fim de

que produzam seus regulares efeitos.

Honorários periciais contábeis fixados em R$ 2.350,00.

Registre-se que a execução é DEFINITIVA no valor total de R$

23.875,57 - atualizado até 25/04/2024.

Intimem-se as partes para ciência, sendo o reclamado para fins do

art.535 do CPC e o reclamante para fins do art.884 da CLT, no

prazo legal.

In albis, expeçam-se as requisições de pagamento.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0147900-34.2004.5.17.0006
RECLAMANTE ADEMIR OLINDINO

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMADO ALESSANDRO MARQUES

RECLAMADO ANTONIO VIEIRA DA SILVA NETO

RECLAMADO ISMAR LIBANIO DOS SANTOS

RECLAMADO AST ASSESSORIA EM SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO ATIVA SERVICE LTDA

RECLAMADO ALBERT DOS SANTOS RUMAO

RECLAMADO CLEIDE ANGELICA SANDI VIEIRA

RECLAMADO ATIVA SERVICOS ELETRONICOS
LTDA

RECLAMADO MASSA FALIDA DE RONDA
SERVICOS ESPECIAIS DE
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO SERVIBEL-SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

RECLAMADO ROSINA BARBOSA PEREIRA
SANTOS

ADVOGADO NEI LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
4761/ES)

RECLAMADO MASSA FALIDA DA CONCRETA
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
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RECLAMADO CONCRETA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO CONCRETA SERVICE LTDA

RECLAMADO CONCRETA SERVICE PANTANAL
LTDA

RECLAMADO CONSERVADORA VITORIA LTDA

RECLAMADO J C R TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR OLINDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 283ce3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Passo a analisar as petições de ID. dacefe7.

Nos termos do art. 833 do CPC, os proventos de aposentadoria são

impenhoráveis. Entretanto, a impenhorabilidade frente ao crédito

trabalhista de natureza alimentar não é absoluta.

Assim, em vista da mesma natureza alimentar privilegiada dos

créditos confrontados, tenho por relativa a impenhorabilidade dos

proventos de aposentadoria, determinando a retenção de 20% do

seu valor.

Observe a reclamada que a legislação permite a penhora de até

50% dos vencimentos de empregado sujeito à legislação do

trabalho, nos termos do § 3º do art. 529 c/c o § 2º do art. 833,

ambos do Código de Processo Civil.

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua or igem (…). GRIFEI.

Art. 529. Quando o executado for (…), diretor ou gerente de

empresa ou empregado sujeito à legislação do trabalho, o

exequente poderá requerer o desconto (…) da importância da

prestação alimentícia. (…) § 3º (…), o débito objeto de execução

pode ser descontado dos rendimentos ou rendas do executado,

(…), nos termos do caput deste artigo, contanto que, (…), não

ultrapasse cinquenta por cento de seus ganhos líquidos.

Assim, o valor arbitrado de 20% encontra-se dentro da

razoabil idade e dentro do permit ido em lei.

Oficie-se o INSS para que proceda o bloqueio mensal de 20% da

cota da aposentadoria da parte executada ISMAR LIBANIO DOS

SANTOS, CPF: 193.406.056-91, disponibilizando mensalmente o

valor em conta judicial à disposição deste Juízo, até o limite da

execução no importe de R$ 10.580,79.

Cópia da presente ORDEM JUDICIAL tem FORÇA DE OFÍCIO.

Para que se evite desnecessária e custosa constrição patrimonial,

os devedores poderão a qualquer tempo trazer aos autos acordo,

ou valer-se da faculdade disposta no art. 916 do CPC, razão em

que os atos executórios serão suspensos.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000658-41.2022.5.17.0006
RECLAMANTE THIAGO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS AMORIM(OAB: 35593/ES)

RECLAMADO ASTER BRASIL FUTEBOL CLUBE
LTDA.

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

TESTEMUNHA RODRIGO CESAR OLIVEIRA DE
MOURA

TESTEMUNHA Gabriel Gonçalves Alexandre

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTER BRASIL FUTEBOL CLUBE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5e42d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de sentença líquida transitada em julgado

Julgo bons os cálculos atualizados pela contadoria, Id f482a5c, para

que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Intimo neste ato as partes para ciência, sendo a reclamada para

que pague ou garanta a execução no prazo de 48 horas (art. 880,

CLT), no valor total de R$ 68.089,75, sob pena de penhora.

Se expressamente quitado o débito pelo executado, expeçam

alvarás a quem de direito, vindo os autos conclusos para extinção

da execução.

In albis, proceda-se à penhora on line de contas bancárias do

executado por intermédio do Convênio SISBAJUD.

Se garantido integralmente o débito com a penhora on line, intimem-
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se as partes para ciência da garantia integral da dívida, na forma do

art. 884 da CLT, com prazo comum de 5 dias.

Caso essas medidas sejam inócuas, voltem os autos conclusos

para novas deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000658-41.2022.5.17.0006
RECLAMANTE THIAGO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS AMORIM(OAB: 35593/ES)

RECLAMADO ASTER BRASIL FUTEBOL CLUBE
LTDA.

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)

TESTEMUNHA RODRIGO CESAR OLIVEIRA DE
MOURA

TESTEMUNHA Gabriel Gonçalves Alexandre

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5e42d2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de sentença líquida transitada em julgado

Julgo bons os cálculos atualizados pela contadoria, Id f482a5c, para

que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Intimo neste ato as partes para ciência, sendo a reclamada para

que pague ou garanta a execução no prazo de 48 horas (art. 880,

CLT), no valor total de R$ 68.089,75, sob pena de penhora.

Se expressamente quitado o débito pelo executado, expeçam

alvarás a quem de direito, vindo os autos conclusos para extinção

da execução.

In albis, proceda-se à penhora on line de contas bancárias do

executado por intermédio do Convênio SISBAJUD.

Se garantido integralmente o débito com a penhora on line, intimem-

se as partes para ciência da garantia integral da dívida, na forma do

art. 884 da CLT, com prazo comum de 5 dias.

Caso essas medidas sejam inócuas, voltem os autos conclusos

para novas deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001077-32.2020.5.17.0006
RECLAMANTE PAULO SERGIO BISPO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMANTE RONALDO MATOS DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO USIMINAS MECANICA SA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIMINAS MECANICA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 306be2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela ré para acautelar em

Secretaria os PPPs originais retificados.

Aguarde-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000209-88.2019.5.17.0006
RECLAMANTE MAURO ANTONIO LIMA JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL DUARTE KELLY(OAB:
20069/ES)

RECLAMADO MARIA DELURDES HOFFMANN DE
SOUZA

RECLAMADO ECOFITNESS ACADEMIA LTDA. - ME

RECLAMADO SILVIO CESAR HOFFMANN DE
SOUZA

RECLAMADO THIAGO MENEGHEL LORIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO ANTONIO LIMA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ff6134

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se o Sisbajud na modalidade "teimosinha" pelo prazo

máximo ofertado pelo sistema (60 dias).

Sendo negativa a resposta, deverá a Secretaria proceder à

pesquisa mediante convênio Renajud para verificação da existência

de veículos de propriedade dos executados e Prevjud, a fim de

verificar eventual vinculo empregatício e/ou recebimento de

benefício previdenciário ativo dos sócios executados.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018900-97.2012.5.17.0006
RECLAMANTE DENIS CORREIA

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)

ADVOGADO LILIAN MAGESKI ALMEIDA(OAB:
10602/ES)

RECLAMADO ZACARIAS BELO DE SOUZA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RECLAMADO WA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO AMAURI LIRIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 16937/ES)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES E ESPUMAS MAX FLEX
LTDA - ME

ADVOGADO AMAURI LIRIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 16937/ES)

RECLAMADO INDUSTRIA DE ESTOFADOS
VITORIA LTDA - ME

ADVOGADO AMAURI LIRIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 16937/ES)

RECLAMADO FILLIPE ZACARIAS ALVES NANTES
DE SOUSA

RECLAMADO ELI NANTES DE SOUZA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

RECLAMADO ANNY ALVES NANTES DE SOUSA

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES VALE DO ACO LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAQUI FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO LUIZ GASTAO DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 35365/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL A SER PENHORADO

ADVOGADO RAQUEL REBULI(OAB: 23658/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb9498c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamante para que, em 05 dias, informe

EXPRESSAMENTE se anui com a utilização pelo Juízo de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para a

entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com a reunião de execuções,

com a respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo,

conforme conveniência e oportunidade da medida a ser avaliada por

este juízo.

Poderá ainda, o exequente, informar com as provas que puder

juntar, a possibilidade de existência de sócio oculto a ser

investigado, empresa sucessora ou indícios que os executados

estejam usando terceiras pessoas para receber valores via

maquininhas de cartão ou pix.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual,

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Renove-se o Sisbajud.

Proceda-se a pesquisa ao Bacen-CCS.

Proceda-se à pesquisa Sniper e Portal Transparência para analise

conjunta com o CCS e busca de sócios ocultos ou grupos

financeiros.

Proceda-se a consulta ao CNIB, juntando-se o relatório de consultas

anteriores, se houver.

Tornem-se indisponíveis os bens dos devedores, utilizando-se o

CNIB.

Inclua-se os devedores no BNDT e Serasajud.

Expeça-se mandado de renovação de pesquisa patrimonial em face

de todos os executados com todas as ferramentas à disposição

desta Especializada (incluindo Arisp, Renajud, Infoseg e Infojud

(DOI, DECRED, DIMOB, ECF).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 349
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Proceda-se a pesquisa PrevJud.

Mantenha-se o processo sobrestado no aguardo das respostas às

pesquisas.

Todas as respostas deverão ser juntadas em sigilo até ulterior

analise e liberação.

Por fim, voltem conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001245-39.2022.5.17.0014
EXEQUENTE ELISVRANDO SULKI

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

EXEQUENTE JARBESON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

EXEQUENTE GLADSON ANTUNES OLIVEIRA

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

EXEQUENTE JANE MARIA TELES

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

EXECUTADO ZUCCHI TRADING LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

EXECUTADO GRANITO ZUCCHI LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITO ZUCCHI LTDA

  - ZUCCHI TRADING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2276daf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou na sessão plenária

de 18/12/2020 que é inconstitucional a aplicação da Taxa

Referencial (TR) para a correção monetária de débitos trabalhistas

e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. Por

maioria de votos, os ministros decidiram que, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

Também por maioria de votos, o Tribunal modulou os efeitos da

decisão para determinar que todos os pagamentos realizados em

tempo e modo oportunos mediante a aplicação da TR, do IPCA-E

ou de qualquer outro índice deverão ser reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão. Por outro lado, aos processos em

curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento,

independentemente de haver sentença, deverão ser aplicados, de

forma retroativa, a taxa Selic, juros e correção monetária. Somente

o ministro Marco Aurélio votou contra a modulação.

Nesse contexto, os parâmetros são os seguintes:

1) processos com trânsito em julgado, cujo título executivo fixou

expressamente os índices de juros e correção monetária: serão

aplicados os índices mencionados no título, sejam eles quais forem;

2) demais processos (com ou sem trânsito em julgado, em fase de

conhecimento ou execução): IPCA-E na fase pré-judicial, além dos

juros previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 e a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária;

3) os pagamentos eventualmente realizados até 18/12/2020 (data

da decisão do STF) serão reputados válidos, não importando o

índice aplicado, ou seja, não haverá recálculo.

Vistos,

Recebo a presente ação para processamento neste juízo.

É pacífico que embora seja de cognição, a presente classe

processual deve tramitar na fase de execução. Retifique-se, se

necessário.

Cite-se a reclamada, de que inclusive deverá trazer aos autos

os cálculos que entende devidos com a documentação

necessária à elucidação da lide. Prazo de 15 dias.

Diante do princípio da celeridade processual, os cálculos deverão

ser feitos no sistema PJE-Calc, um para cada autor, e o arquivo de

exportação do sistema (arquivo .PJC) deverá ser juntado aos autos.

Vindo aos autos os documentos, e cálculos, intime-se a parte autora

para manifestação, no prazo de 15 dias, devendo realizar os seus

cálculos, também no mesmo sistema.

Observem as partes que a nova versão 2.6.2 do "PJe" e do "PJe-

Calc Cidadão" permitem a presente funcionalidade de anexar os

cálculos da planilha PJC do "PJe-Calc" junto ao arquivo

PDF(petição/planilha) no processo eletrônico.
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Ultimadas as diligências, retornem conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000823-54.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JORDAN CAMPOS NOVAES SOUZA

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

RECLAMADO CFZ PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MEDIS
CENERINO(OAB: 114442/PR)

RECLAMADO CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

ADVOGADO FELIPE ANDRE DE CARVALHO
LIMA(OAB: 131602/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CFZ PROMOTORA DE VENDAS LTDA

  - CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11929c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora, já que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Ao tomar ciência do presente despacho, fica o recorrido intimado

para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação do recorrido, encaminhem-se os

autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000748-20.2020.5.17.0006
RECLAMANTE J.A.P.

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO S.D.P.D.E.S.

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

PERITO V.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.P.D.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6252097.

Processo Nº CumSen-0001245-39.2022.5.17.0014
EXEQUENTE ELISVRANDO SULKI

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

EXEQUENTE JARBESON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

EXEQUENTE GLADSON ANTUNES OLIVEIRA

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

EXEQUENTE JANE MARIA TELES

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

EXECUTADO ZUCCHI TRADING LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

EXECUTADO GRANITO ZUCCHI LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISVRANDO SULKI

  - GLADSON ANTUNES OLIVEIRA

  - JANE MARIA TELES

  - JARBESON PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2276daf

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou na sessão plenária

de 18/12/2020 que é inconstitucional a aplicação da Taxa

Referencial (TR) para a correção monetária de débitos trabalhistas

e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. Por

maioria de votos, os ministros decidiram que, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

Também por maioria de votos, o Tribunal modulou os efeitos da

decisão para determinar que todos os pagamentos realizados em

tempo e modo oportunos mediante a aplicação da TR, do IPCA-E

ou de qualquer outro índice deverão ser reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão. Por outro lado, aos processos em

curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento,

independentemente de haver sentença, deverão ser aplicados, de

forma retroativa, a taxa Selic, juros e correção monetária. Somente

o ministro Marco Aurélio votou contra a modulação.

Nesse contexto, os parâmetros são os seguintes:

1) processos com trânsito em julgado, cujo título executivo fixou

expressamente os índices de juros e correção monetária: serão

aplicados os índices mencionados no título, sejam eles quais forem;

2) demais processos (com ou sem trânsito em julgado, em fase de

conhecimento ou execução): IPCA-E na fase pré-judicial, além dos

juros previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 e a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária;

3) os pagamentos eventualmente realizados até 18/12/2020 (data

da decisão do STF) serão reputados válidos, não importando o

índice aplicado, ou seja, não haverá recálculo.

Vistos,

Recebo a presente ação para processamento neste juízo.

É pacífico que embora seja de cognição, a presente classe

processual deve tramitar na fase de execução. Retifique-se, se

necessário.

Cite-se a reclamada, de que inclusive deverá trazer aos autos

os cálculos que entende devidos com a documentação

necessária à elucidação da lide. Prazo de 15 dias.

Diante do princípio da celeridade processual, os cálculos deverão

ser feitos no sistema PJE-Calc, um para cada autor, e o arquivo de

exportação do sistema (arquivo .PJC) deverá ser juntado aos autos.

Vindo aos autos os documentos, e cálculos, intime-se a parte autora

para manifestação, no prazo de 15 dias, devendo realizar os seus

cálculos, também no mesmo sistema.

Observem as partes que a nova versão 2.6.2 do "PJe" e do "PJe-

Calc Cidadão" permitem a presente funcionalidade de anexar os

cálculos da planilha PJC do "PJe-Calc" junto ao arquivo

PDF(petição/planilha) no processo eletrônico.

Ultimadas as diligências, retornem conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000823-54.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JORDAN CAMPOS NOVAES SOUZA

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

RECLAMADO CFZ PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MEDIS
CENERINO(OAB: 114442/PR)

RECLAMADO CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

ADVOGADO FELIPE ANDRE DE CARVALHO
LIMA(OAB: 131602/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDAN CAMPOS NOVAES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11929c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora, já que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Ao tomar ciência do presente despacho, fica o recorrido intimado

para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação do recorrido, encaminhem-se os

autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000748-20.2020.5.17.0006
RECLAMANTE J.A.P.

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)
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ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO S.D.P.D.E.S.

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

PERITO V.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6252097.

Processo Nº ATOrd-0000493-62.2020.5.17.0006
RECLAMANTE PAULO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

TESTEMUNHA MARIO TADEU TOMÁS DE AQUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f57dac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado e a improcedência do pleito

autoral.

Considerando a concessão do benefício de gratuidade de justiça à

parte autora, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT, determino a

expedição de ofício requisitório para pagamento dos honorários

periciais em favor do perito FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE, no

valor máximo conforme previsto no art. 159, do Provimento

Consolidado do egrégio TRT da 17ª Região.

Realizado o pagamento, arquivem-se definitivamente os autos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-62.2020.5.17.0006
RECLAMANTE PAULO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

TESTEMUNHA MARIO TADEU TOMÁS DE AQUINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f57dac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado e a improcedência do pleito

autoral.

Considerando a concessão do benefício de gratuidade de justiça à

parte autora, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT, determino a

expedição de ofício requisitório para pagamento dos honorários

periciais em favor do perito FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE, no

valor máximo conforme previsto no art. 159, do Provimento

Consolidado do egrégio TRT da 17ª Região.

Realizado o pagamento, arquivem-se definitivamente os autos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000885-94.2023.5.17.0006
EXEQUENTE PHILIPE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LILLYAN APARECIDA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 34561/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fcd4e4

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela ré, por 05 dias

improrrogáveis.

Decorrido prazo in albis, proceda-se à imediata penhora.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000885-94.2023.5.17.0006
EXEQUENTE PHILIPE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LILLYAN APARECIDA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 34561/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIPE PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fcd4e4

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pela ré, por 05 dias

improrrogáveis.

Decorrido prazo in albis, proceda-se à imediata penhora.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001337-07.2023.5.17.0006
RECLAMANTE CLEBER GERALDO GONCALVES

PINTO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b23d7cd

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc...

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001337-07.2023.5.17.0006
RECLAMANTE CLEBER GERALDO GONCALVES

PINTO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER GERALDO GONCALVES PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b23d7cd

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc...

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-34.2024.5.17.0006
RECLAMANTE SERGIO PAULO DAS NEVES

QUEIROZ

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO VOVO MARIA LOCADORA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO ROSIANE PEREIRA ROCHA(OAB:
34142/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PAULO DAS NEVES QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

              ORDEM DE SERVIÇO

Em cumprimento a determinação da Juíza Titular da 6ª Vara do

Trabalho de Vitória o expediente que se segue é cumprido nos

termos da Ordem de Serviço n. 01/2021, ficando o ilustre advogado

da(s) parte(s) AUTORA intimado(a)(s), pelo Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho, do seguinte:

- Tomar ciência da Contestação juntada, devendo se manifestar no

prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CINTIA LUGON ARANTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001170-87.2023.5.17.0006
EXEQUENTE JEAN FILIPE MOREIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE DILRREIS ALVES DA COSTA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE RODRIGO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE ATILIO SOELLA FILHO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE LUIZ EDUARDO RAMALHO FAVERO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42a4303

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 10 dias para que a reclamada deposite os

honorários do perito, nos moldes determinados no despacho id.

c04aa7a.

Intime-se.

Prossiga-se conforme determinado no referido despacho.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 355
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Processo Nº ATSum-0001020-48.2019.5.17.0006
RECLAMANTE MICHELLE NUNES GERMANO

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS BISSOLI(OAB:
5830/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 446fd90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O processo retornou da instância superior com alterações no

Julgado.

A sentença é líquida.

À contadoria para atualização dos cálculos, observados os

parâmetros estabelecidos no Id 514bacf.

Com os cálculos, intimem-se as partes para ciência e expeça-se

RPV/Precatório, ante a prerrogativa da fazenda pública concedida à

ECT.

Ao final, arquive-se o feito.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001020-48.2019.5.17.0006
RECLAMANTE MICHELLE NUNES GERMANO

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS BISSOLI(OAB:
5830/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE NUNES GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 446fd90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O processo retornou da instância superior com alterações no

Julgado.

A sentença é líquida.

À contadoria para atualização dos cálculos, observados os

parâmetros estabelecidos no Id 514bacf.

Com os cálculos, intimem-se as partes para ciência e expeça-se

RPV/Precatório, ante a prerrogativa da fazenda pública concedida à

ECT.

Ao final, arquive-se o feito.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000850-08.2021.5.17.0006
RECLAMANTE B.F.B.

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)

RECLAMANTE P.F.B.

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)

RECLAMANTE KATIA EUZEBIO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)

RECLAMADO INTERMED SERVICOS MEDICOS
LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FERREIRA

RECLAMADO RENATA PICCIN FERREIRA

RECLAMADO MARIA DE NAZARETH PICCIN
FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOÃO PAULO BARBOSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BELIRIO BUEQUE FERREIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA EUZEBIO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a039d1e

proferido nos autos.

svr

DESPACHO:

Vistos etc.

Tendo em vista a devolução postal, cite-se o sócio CARLOS

ALBERTO FERREIRA, por edital, para se manifestar sobre o

i n c i d e n t e  d e  d e s c o n s i d e r a ç ã o  d e  p e r s o n a l i d a d e

instaurado(ID.ec26a16) e requerer as provas cabíveis, no prazo de

15 (quinze) dias, bem como para ciência do bloqueio realizado, se

for o caso, nos termos do art. 135 do CPC.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força de

EDITAL ao presente despacho.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000076-41.2022.5.17.0006
RECLAMANTE LETICIA SILVA SERAPHIM

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611/RN)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECLAMADO SAMEDIL - SERVICOS DE
ATENDIMENTO MEDICO S/A

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMEDIL - SERVICOS DE ATENDIMENTO MEDICO S/A

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7c48af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O processo retornou da instância superior sem alterações no

Julgado.

Intime-se o Reclamante para que traga sua CTPS na Secretaria

desta 6ª Vara do Trabalho de Vitória, onde ficará acautelada.

Após, intime-se a 1ª Reclamada para que proceda a anotação

de baixa, no prazo de 8 dias.

A sentença é líquida.

Considerando se tratar de execução definitiva, nos termos do Art.

899, §1º da CLT, determino a liberação dos depósitos recursais ao

perito e à parte autora, que informará nos autos os dados da conta

para onde serão transferidos os valores.

À contadoria para atualização dos cálculos, bem como para

dedução dos valores liberados.

Nesse ínterim, intime-se a parte reclamante para que, em 05 dias,

informe EXPRESSAMENTE se requer a execução, nos termos do

artigo 878 da CLT.

Em caso positivo, fica ciente o autor de que está anuindo com a

utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos

e com o acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com a reunião de execuções,

com a respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Pelo princípio da cooperação, é fundamental que o exequente, com

as provas que obtiver, informe a possibilidade de existência de

eventual sócio oculto a ser investigado ou outros fatos que possam

ser pertinentes à conclusão da busca patrimonial.

Com o resultado das pesquisas, intime-se o autor para ciência.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual,

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para ciência,

sendo a reclamada para que pague ou garanta a execução, em

48 horas, nos termos do art. 880 da CLT.

Não realizado o pagamento no prazo deferido e autorizadas as

pesquisas pela parte exequente, proceda-se à pesquisa de vínculo

e patrimonial da executada, utilizando-se das ferramentas

disponíveis, que se fizerem necessárias e pertinentes, ficando

desde já autorizada a quebra de sigilo bancário e fiscal, bem como
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a indisponibilidade de bens.

Após, conclusos para deliberações, em prosseguimento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000076-41.2022.5.17.0006
RECLAMANTE LETICIA SILVA SERAPHIM

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611/RN)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

RECLAMADO SAMEDIL - SERVICOS DE
ATENDIMENTO MEDICO S/A

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SILVA SERAPHIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7c48af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O processo retornou da instância superior sem alterações no

Julgado.

Intime-se o Reclamante para que traga sua CTPS na Secretaria

desta 6ª Vara do Trabalho de Vitória, onde ficará acautelada.

Após, intime-se a 1ª Reclamada para que proceda a anotação

de baixa, no prazo de 8 dias.

A sentença é líquida.

Considerando se tratar de execução definitiva, nos termos do Art.

899, §1º da CLT, determino a liberação dos depósitos recursais ao

perito e à parte autora, que informará nos autos os dados da conta

para onde serão transferidos os valores.

À contadoria para atualização dos cálculos, bem como para

dedução dos valores liberados.

Nesse ínterim, intime-se a parte reclamante para que, em 05 dias,

informe EXPRESSAMENTE se requer a execução, nos termos do

artigo 878 da CLT.

Em caso positivo, fica ciente o autor de que está anuindo com a

utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos

e com o acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com a reunião de execuções,

com a respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Pelo princípio da cooperação, é fundamental que o exequente, com

as provas que obtiver, informe a possibilidade de existência de

eventual sócio oculto a ser investigado ou outros fatos que possam

ser pertinentes à conclusão da busca patrimonial.

Com o resultado das pesquisas, intime-se o autor para ciência.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual,

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para ciência,

sendo a reclamada para que pague ou garanta a execução, em

48 horas, nos termos do art. 880 da CLT.

Não realizado o pagamento no prazo deferido e autorizadas as

pesquisas pela parte exequente, proceda-se à pesquisa de vínculo

e patrimonial da executada, utilizando-se das ferramentas

disponíveis, que se fizerem necessárias e pertinentes, ficando

desde já autorizada a quebra de sigilo bancário e fiscal, bem como

a indisponibilidade de bens.

Após, conclusos para deliberações, em prosseguimento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000538-27.2024.5.17.0006
RECLAMANTE SERGIO RAMON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

RECLAMADO COLNORTE COLETA DE RESIDUOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RAMON MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46a4121

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que o patrono do autor não apresentou procuração.

Dessa forma, defere-se o prazo de 15 (quinze) dias para que seja

regularizada a sua representação processual, sob pena de extinção

do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV, do

CPC.

Retire-se o feito de pauta.

mnv

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001076-42.2023.5.17.0006
RECLAMANTE NEHEMIAS AMORIM DA SILVA

ADVOGADO NILTON AMORIM DA SILVA(OAB:
37465/ES)

RECLAMADO UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS DA SILVA
VAGMAKER(OAB: 21639/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75df507

proferido nos autos.

svr

DESPACHO:

Vistos etc.

Cite-se a reclamada para, no prazo de 48 horas, quitar os

honorários atualizados, bem como comprovar o recolhimento das

custas processuais, sob pena de execução.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000960-36.2023.5.17.0006
RECLAMANTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO CONSORCIO VIDAGUA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

  - CONSORCIO VIDAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2690da9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a homologação do acordo id. ba910a1, o qual prevê a

desistência dos recursos interpostos e a exclusão da CESAN do

polo passivo, expeça-se alvará para liberação do depósito recursal

à CESAN.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo na tarefa

sobrestamento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000960-36.2023.5.17.0006
RECLAMANTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO CONSORCIO VIDAGUA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND C CIVIL M E P PAVIMENTACAO E
TERRAPLANAGE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2690da9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a homologação do acordo id. ba910a1, o qual prevê a

desistência dos recursos interpostos e a exclusão da CESAN do

polo passivo, expeça-se alvará para liberação do depósito recursal

à CESAN.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo na tarefa

sobrestamento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000108-46.2022.5.17.0006
RECLAMANTE GESS CARLOS VENTURIN LOPES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

TESTEMUNHA KARLA RODRIGUES GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESS CARLOS VENTURIN LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb61cab

proferido nos autos.

svr

DESPACHO:

Vistos etc.

Apresentados os documentos pela reclamada, indefiro o

requerimento do reclamante(ID.eac4822).

Dê-se ciência às partes.

Intime-se o perito para apresentar o laudo, em 30 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000108-46.2022.5.17.0006
RECLAMANTE GESS CARLOS VENTURIN LOPES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

TESTEMUNHA KARLA RODRIGUES GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb61cab

proferido nos autos.

svr

DESPACHO:

Vistos etc.

Apresentados os documentos pela reclamada, indefiro o

requerimento do reclamante(ID.eac4822).

Dê-se ciência às partes.

Intime-se o perito para apresentar o laudo, em 30 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001046-80.2018.5.17.0006
RECLAMANTE FLAVIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

ADVOGADO CARLOS STEPHANY
ANTONACCI(OAB: 26516/ES)

RECLAMADO JOAO GEOVANI RONCETE

RECLAMADO ECOTRADE SOLUCOES
CONSTRUTIVAS LTDA

RECLAMADO R2A INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -
EPP

RECLAMADO M L INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -
ME

RECLAMADO S R COMERCIO & SERVICOS EIRELI
- EPP

RECLAMADO TATIANE DE SOUZA STEIN

RECLAMADO CIT CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET S.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5802a80

proferido nos autos.

DESPACHO:

Vistos etc.

Tendo em vista as devoluções postais, citem-se os sócios M L

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -

ME e R2A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE

MADEIRA LTDA - EPP, por edital, para se manifestar sobre o

incidente de desconsideração inversa das personalidades jurídicas

instaurado(ID.6bd70cc) e requerer as provas cabíveis, no prazo de

15 (quinze) dias, bem como para ciência do bloqueio realizado, se

for o caso, nos termos do art. 135 do CPC.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão.

Por medida de economia e celeridade processuais, confiro força de

EDITAL ao presente despacho.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000540-97.2024.5.17.0005
RECLAMANTE LUAN MODENESE

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN MODENESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23ed126

proferida nos autos.

DECISÃO

Reconheço a dependência em face da identidade de demandas

com o processo 0000297-53.2024.5.17.0006, nos termos do artigo

286, II, do Código de Processo Civil.

A audiência foi designada para o dia 18/06/2024, às 14h10, no

formato exclusivamente presencial(partes, testemunhas e

advogados devem participar de forma presencial), a ser realizada

no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora

dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá, Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão admitidos na

sala de audiência por videoconferência se tiver sido permitido

anteriormente pelo juízo.

A reclamada poderá apresentar proposta de acordo, bem como

deverá apresentar sua defesa e documentos, sob pena de

confissão.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento oficial de identificação, original com foto.

Conforme artigo 7º do ATO PRESI SECOR nº 48/2021, as partes,

advogados e testemunhas, deverão fazer prévio acesso ao portal

eletrônico do Tribunal(https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento

de cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho:

"§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência”.

Dê-se ciência ao reclamante.

Citem-se as reclamadas.

Notifiquem-se as partes na forma do art. 844, da CLT.

As testemunhas deverão comparecer independente de

intimação.

Vitória/ES, data conforme assinatura eletrônica.

mnv

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000902-33.2023.5.17.0006
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO MAURO SERGIO DOS SANTOS
LOUREIRO(OAB: 8018/ES)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)
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ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RECLAMADO LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RECLAMADO MANSERV INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f11d817

proferido nos autos.

svr

DESPACHO:

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 05 dias, se

pretendem a produção de prova oral e nesse caso especifiquem os

pontos controvertidos a serem provados. A justificativa deve ser

específica sobre quais os fatos que com eles pretende provar e

explicada a relação com a causa ou motivo concreto de sua

necessidade, sob pena de não serem considerados como válidos

para a dilação probatória e aplicada a preclusão.

No silêncio, presumirei não haver mais provas e os autos virão à

conclusão para julgamento.

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV , do

NCPC.

Após retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000902-33.2023.5.17.0006
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO MAURO SERGIO DOS SANTOS
LOUREIRO(OAB: 8018/ES)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RECLAMADO LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

RECLAMADO MANSERV INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A

  - MANSERV FACILITIES LTDA

  - MANSERV INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f11d817

proferido nos autos.

svr

DESPACHO:

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 05 dias, se

pretendem a produção de prova oral e nesse caso especifiquem os

pontos controvertidos a serem provados. A justificativa deve ser

específica sobre quais os fatos que com eles pretende provar e

explicada a relação com a causa ou motivo concreto de sua

necessidade, sob pena de não serem considerados como válidos

para a dilação probatória e aplicada a preclusão.

No silêncio, presumirei não haver mais provas e os autos virão à

conclusão para julgamento.

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV , do
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NCPC.

Após retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000150-27.2024.5.17.0006
EXEQUENTE RANIELA DE OLIVEIRA GOMES DE

JESUS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

EXEQUENTE MARCIA HELENA DAL PIERO
TAPIAS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

EXEQUENTE ILZILAINE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

EXEQUENTE VICTOR CARLOS DE PAULO

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

EXEQUENTE PATRICIA TONINI AZEVEDO

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

EXECUTADO CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE
VILA VELHA S/A

ADVOGADO DANIEL ASSAD GALVEAS(OAB:
16849/ES)

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE VILA VELHA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para manifestação, no prazo de 8 dias, apresentando impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto da

discordância.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000865-16.2017.5.17.0006
RECLAMANTE MARCIA SUZANA PINTO

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RUDNER SILVA NASCIMENTO(OAB:
27875/ES)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SUZANA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA MADALENA SELVATICI BALTAZAR)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000865-16.2017.5.17.0006
RECLAMANTE MARCIA SUZANA PINTO

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RUDNER SILVA NASCIMENTO(OAB:
27875/ES)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SUZANA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA MADALENA SELVATICI BALTAZAR)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0074700-81.2010.5.17.0006
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO GALDINO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)
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RECLAMADO LAURENTINO MARTINS
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO AIDES BERTOLDO DA SILVA(OAB:
5658/ES)

ADVOGADO ANILTON COELHO PAGOTTO(OAB:
13579/ES)

RECLAMADO EFIGENIA DAMM MARTINS

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS FERNANDO GALDINO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0074700-81.2010.5.17.0006
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO GALDINO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO AIDES BERTOLDO DA SILVA(OAB:
5658/ES)

ADVOGADO ANILTON COELHO PAGOTTO(OAB:
13579/ES)

RECLAMADO EFIGENIA DAMM MARTINS

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS FERNANDO GALDINO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000347-16.2023.5.17.0006
RECLAMANTE SEBASTIAO RANHOLA DE SOUZA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO RANHOLA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SEBASTIAO RANHOLA DE SOUZA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0074700-81.2010.5.17.0006
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO GALDINO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO AIDES BERTOLDO DA SILVA(OAB:
5658/ES)

ADVOGADO ANILTON COELHO PAGOTTO(OAB:
13579/ES)

RECLAMADO EFIGENIA DAMM MARTINS

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 364
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Fica o beneficiário (CARLOS FERNANDO GALDINO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0074700-81.2010.5.17.0006
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO GALDINO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO AIDES BERTOLDO DA SILVA(OAB:
5658/ES)

ADVOGADO ANILTON COELHO PAGOTTO(OAB:
13579/ES)

RECLAMADO EFIGENIA DAMM MARTINS

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS FERNANDO GALDINO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0074700-81.2010.5.17.0006
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO GALDINO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO AIDES BERTOLDO DA SILVA(OAB:
5658/ES)

ADVOGADO ANILTON COELHO PAGOTTO(OAB:
13579/ES)

RECLAMADO EFIGENIA DAMM MARTINS

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS FERNANDO GALDINO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0074700-81.2010.5.17.0006
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO GALDINO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO AIDES BERTOLDO DA SILVA(OAB:
5658/ES)

ADVOGADO ANILTON COELHO PAGOTTO(OAB:
13579/ES)

RECLAMADO EFIGENIA DAMM MARTINS

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS FERNANDO GALDINO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0074700-81.2010.5.17.0006
RECLAMANTE CARLOS FERNANDO GALDINO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO AIDES BERTOLDO DA SILVA(OAB:
5658/ES)

ADVOGADO ANILTON COELHO PAGOTTO(OAB:
13579/ES)

RECLAMADO EFIGENIA DAMM MARTINS

RECLAMADO LAURENTINO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDO GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS FERNANDO GALDINO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0239700-27.1996.5.17.0006
RECLAMANTE MARIO MARQUES ALCOFRA NETO

ADVOGADO MARIO HALLE DETARE
ALCOFRA(OAB: 53843/GO)

RECLAMADO FLEXSYSTEM SISTEMAS
GERENCIAIS FLEXIVEIS SA

RECLAMADO LUDMILA GABRIEL PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA IENAGA(OAB: 196901/RJ)

RECLAMADO QUERY SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO TATIANA GABRIEL PEREIRA

RECLAMADO FLEXSYSTEM ENGENHARIA S.A.

RECLAMADO ADILSON RODRIGUES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA GABRIEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUDMILA GABRIEL PEREIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0239700-27.1996.5.17.0006
RECLAMANTE MARIO MARQUES ALCOFRA NETO

ADVOGADO MARIO HALLE DETARE
ALCOFRA(OAB: 53843/GO)

RECLAMADO FLEXSYSTEM SISTEMAS
GERENCIAIS FLEXIVEIS SA

RECLAMADO LUDMILA GABRIEL PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA IENAGA(OAB: 196901/RJ)

RECLAMADO QUERY SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO TATIANA GABRIEL PEREIRA

RECLAMADO FLEXSYSTEM ENGENHARIA S.A.

RECLAMADO ADILSON RODRIGUES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA GABRIEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUDMILA GABRIEL PEREIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000896-65.2019.5.17.0006
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MATOS DE

SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

PERITO CRISTIANE MAGNAGO TASSINARI
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TESTEMUNHA GILLIARD OLIVEIRA SILVA

TESTEMUNHA RODRIGO DA SILVA ARAÚJO

TESTEMUNHA EDILSON PEREIRA DA SILVA

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MATOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLAUDIA CARLA ANTONACCI STEIN)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000896-65.2019.5.17.0006
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MATOS DE

SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

PERITO CRISTIANE MAGNAGO TASSINARI

TESTEMUNHA GILLIARD OLIVEIRA SILVA

TESTEMUNHA RODRIGO DA SILVA ARAÚJO

TESTEMUNHA EDILSON PEREIRA DA SILVA

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MATOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLAUDIA CARLA ANTONACCI STEIN)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000896-65.2019.5.17.0006
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MATOS DE

SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

PERITO CRISTIANE MAGNAGO TASSINARI

TESTEMUNHA GILLIARD OLIVEIRA SILVA

TESTEMUNHA RODRIGO DA SILVA ARAÚJO

TESTEMUNHA EDILSON PEREIRA DA SILVA

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MATOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLAUDIA CARLA ANTONACCI STEIN)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001236-67.2023.5.17.0006
EXEQUENTE ANA MARIA VIDIGAL

ADVOGADO LAURA DA SILVA BARBOSA(OAB:
37619/ES)

ADVOGADO LIVIA TERRA RODRIGUES
RUDIO(OAB: 13320/ES)

EXECUTADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)
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EXECUTADO CONCESSIONARIA RODOVIA DO
SOL S.A.

ADVOGADO VICTORIA DE PONTES
MERCON(OAB: 33086/ES)

ADVOGADO ERICA BLUNCK VALENTIM(OAB:
20047/ES)

ADVOGADO ARTÊNIO MERÇON(OAB: 4528/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA RODOVIA DO SOL S.A.

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e7bb2b

proferido nos autos.

DESPACHO

A primeira reclamada afirma, na petição de ID b5e81bb, que a

segunda ré realizou acordo com a reclamante utilizando valores

retidos, o que não pode ser admitido, uma vez que se encontra em

recuperação judicial.

No entanto, não há registro de realização de acordo entre as partes.

O que ocorreu foi a retenção do valor do depósito judicial realizado

pela primeira reclamada no processo principal.

O depósito judicial foi efetuado no dia 26.04.2023 e o deferimento

da recuperação judicial ocorreu no dia 19.05.2023.

Dessa forma, o depósito foi realizado antes do deferimento do

processo de recuperação judicial. Portanto, o valor depositado não

pertencia mais ao patrimônio da primeira reclamada quando houve

o processamento da recuperação judicial.

Sendo assim, indefiro o pedido de expedição de certidão de crédito

para habilitação nos autos da recuperação judicial.

Liberem-se os valores devidos à reclamante.

mnv

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001236-67.2023.5.17.0006
EXEQUENTE ANA MARIA VIDIGAL

ADVOGADO LAURA DA SILVA BARBOSA(OAB:
37619/ES)

ADVOGADO LIVIA TERRA RODRIGUES
RUDIO(OAB: 13320/ES)

EXECUTADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

EXECUTADO CONCESSIONARIA RODOVIA DO
SOL S.A.

ADVOGADO VICTORIA DE PONTES
MERCON(OAB: 33086/ES)

ADVOGADO ERICA BLUNCK VALENTIM(OAB:
20047/ES)

ADVOGADO ARTÊNIO MERÇON(OAB: 4528/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA VIDIGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e7bb2b

proferido nos autos.

DESPACHO

A primeira reclamada afirma, na petição de ID b5e81bb, que a

segunda ré realizou acordo com a reclamante utilizando valores

retidos, o que não pode ser admitido, uma vez que se encontra em

recuperação judicial.

No entanto, não há registro de realização de acordo entre as partes.

O que ocorreu foi a retenção do valor do depósito judicial realizado

pela primeira reclamada no processo principal.

O depósito judicial foi efetuado no dia 26.04.2023 e o deferimento

da recuperação judicial ocorreu no dia 19.05.2023.

Dessa forma, o depósito foi realizado antes do deferimento do

processo de recuperação judicial. Portanto, o valor depositado não

pertencia mais ao patrimônio da primeira reclamada quando houve

o processamento da recuperação judicial.

Sendo assim, indefiro o pedido de expedição de certidão de crédito

para habilitação nos autos da recuperação judicial.

Liberem-se os valores devidos à reclamante.

mnv

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001012-13.2015.5.17.0006
RECLAMANTE FRANCISCO SOLANO DA SILVA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE PAIVA
ALMEIDA(OAB: 14567/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA ZANETTI LTDA - ME

ADVOGADO DAIL ALVES JUNIOR(OAB: 30642/ES)

ADVOGADO NATHALIA SAIB DE PAULA(OAB:
20844/ES)
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ADVOGADO RODRIGO ZANETTI DIAS(OAB:
24324/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

RECLAMADO RODRIGO ZANETTI DIAS

RECLAMADO RODOLPHO ZANETTI DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Imovel penhorado

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício, da 2ª Zona de
Serra/ES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ZANETTI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88bded8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimo executado para ciência do bloqueio e transferência integral

do Sisbajud de id be3ee19, ora convolado em penhora, com

desbloqueio do excedente, relativo à presente execução. Prazo de 5

dias.

In albis, expeçam-se alvarás a quem de direito (verba

previdenciária).

Após, conclusos para sentença de extinção.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001708-15.2016.5.17.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f9e820

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se a transferência efetiva do valor do bloqueio de id

bb5ef4d, desde já convolado em penhora.

Após, dê-se ciência ao executado.

In albis, expeça-se Alvará e façam-se conclusos para extinção.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000126-96.2024.5.17.0006
EXEQUENTE THAIS PINA SIQUEIRA

ADVOGADO EDUARDO DA VITORIA LUNA DA
SILVA(OAB: 23498/ES)

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS PINA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14565cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, já que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Ao tomar ciência do presente despacho, fica o recorrido intimado

para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Ante o pedido dos benefícios da gratuidade de justiça, deixo a

apreciação ao Tribunal.

Após, com ou sem manifestação do recorrido, encaminhem-se os
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autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000126-96.2024.5.17.0006
EXEQUENTE THAIS PINA SIQUEIRA

ADVOGADO EDUARDO DA VITORIA LUNA DA
SILVA(OAB: 23498/ES)

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

  - DADALTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14565cb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, já que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Ao tomar ciência do presente despacho, fica o recorrido intimado

para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Ante o pedido dos benefícios da gratuidade de justiça, deixo a

apreciação ao Tribunal.

Após, com ou sem manifestação do recorrido, encaminhem-se os

autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000538-61.2023.5.17.0006
EXEQUENTE CHARLES DOS SANTOS PIMENTEL

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

EXECUTADO OIKOS CONSTRUCOES LTDA - EPP

EXECUTADO MARCOS EUGENIO GRANATO

EXECUTADO VALQUIRIA DE SOUZA GRANATO
PICCOLLI

EXECUTADO GERSON GRANATO JUNIOR

EXECUTADO CARLOS ALBERTO PICCOLLI

EXECUTADO GILSON KAMINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DOS SANTOS PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def4f67

proferido nos autos.

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Conforme documento de ID ee43625, a notificação do reclamado

Gilson Kaminski não foi entregue pelo motivo "mudou-se".

Intime-se o reclamante para que informe, em 5 dias, o atual

endereço ou requerer o que entender de direito.

mnv

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0062400-63.2005.5.17.0006
RECLAMANTE MAGNO OLIVEIRA NETO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO VIACAO SERRANA LTDA

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SERRANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb52636

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que no prazo de 15 apresente os

documentos requeridos pelo perito na petição id. 52186f4, quais

sejam, os comprovantes de pagamento do valor efetivamente pago

a título de pensão mensal a partir de 11/2017.

Após, com a documentação, intime-se o expert para a continuidade

do trabalho pericial.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001018-20.2015.5.17.0006
RECLAMANTE MARIA HELENA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO LUCINDO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE FRANCISCO LEMOS SOBRINHO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE ROBERTO VIEIRA BRANDAO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE MARQUISTONE DE OLIVEIRA
COSTA

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO ERIBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 169510/RJ)

ADVOGADO MARCELO JOSE LELES
CARVALHO(OAB: 38992/DF)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ef6ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da certidão da contadoria e dos

cálculos atualizados, no prazo de 08 dias.

In albis, expeçam-se as requisições de pagamento, devendo a parte

autora fornecer dados bancários para instrução das RPVs e dos

Ofícios Precatórios.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001018-20.2015.5.17.0006
RECLAMANTE MARIA HELENA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO LUCINDO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE FRANCISCO LEMOS SOBRINHO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE ROBERTO VIEIRA BRANDAO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE MARQUISTONE DE OLIVEIRA
COSTA

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO ERIBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 169510/RJ)

ADVOGADO MARCELO JOSE LELES
CARVALHO(OAB: 38992/DF)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LEMOS SOBRINHO

  - MARCOS ANTONIO LUCINDO

  - MARIA HELENA SANTOS DA SILVA

  - MARQUISTONE DE OLIVEIRA COSTA

  - ROBERTO VIEIRA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ef6ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para ciência da certidão da contadoria e dos

cálculos atualizados, no prazo de 08 dias.
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In albis, expeçam-se as requisições de pagamento, devendo a parte

autora fornecer dados bancários para instrução das RPVs e dos

Ofícios Precatórios.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001934-54.2015.5.17.0006
RECLAMANTE WALICE GRIPPA TONON

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dd8d86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV– CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, conheço e julgo PROCEDENTES a

Impugnação à Sentença de Liquidação, nos exatos termos da

fundamentação supra.

À Contadoria para retificação dos cálculos.

Intimem-se as partes.

Vitória/ES, data conforme assinatura eletrônica.

mnv

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001934-54.2015.5.17.0006
RECLAMANTE WALICE GRIPPA TONON

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALICE GRIPPA TONON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6dd8d86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV– CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, conheço e julgo PROCEDENTES a

Impugnação à Sentença de Liquidação, nos exatos termos da

fundamentação supra.

À Contadoria para retificação dos cálculos.

Intimem-se as partes.

Vitória/ES, data conforme assinatura eletrônica.

mnv

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000434-35.2024.5.17.0006
RECLAMANTE BEATRIZ SANTOS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO RESTAURANTE DA LEIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13b3790

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Face o disposto na Recomendação nº 02/GCGJT e no Ato Presi

SECOR nº 13/2023 mantenho a audiência no formato

exclusivamente presencial.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000020-08.2022.5.17.0006
RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO KARINA ROCHA DA SILVA(OAB:
18707/ES)
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ADVOGADO KAREN RUSKAIA DA SILVA
FELISBERTO(OAB: 33691/ES)

RECLAMADO RENATO FERREIRA NUNES

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

RECLAMADO R F NUNES JUNIOR - JR
MARCENARIA

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

TESTEMUNHA BRUNO RODRIGUES NASCIMENTO

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R F NUNES JUNIOR - JR MARCENARIA

  - RENATO FERREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34b4605

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista a determinação do Acórdão do TRT fica designada

audiência de instrução no formato exclusivamente presencial

para o dia 02/07/2024 às 14:40h, sendo realizada na sala de

audiências da Sexta Vara do Trabalho de Vitória no edifício da

Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá, Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão

admitidos na sala de audiência por videoconferência se tiver

sido permitido anteriormente pelo juízo.

Na forma do art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º 48/2021 as partes,

testemunhas e advogados deverão acessar previamente o o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada

no prédio das Varas do Trabalho, ficando desde logo advertidas

que, na forma do § 1º do mesmo artigo “a opção de partes e

testemunhas em não realizar esse cadastro previamente não será

considerada como justificativa para a ausência ou atraso em relação

ao horário das audiências”.

Deverão ainda as partes, testemunhas e advogados comparecerem

munidas de documento oficial de identificação original com foto.

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV, do

CPC.

Intimem-se as partes na forma da Súmula nº 74 do C. TST.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação na

forma do artigo 825 da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000282-84.2024.5.17.0006
RECLAMANTE HELLEN FRANCIELLE ALVES VIEIRA

RUAS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO WELLINGTON ANTONIO
GONCALVES COELHO JUNIOR(OAB:
24444/PA)

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN FRANCIELLE ALVES VIEIRA RUAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3c04e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações prestadas, a audiência foi

designada, para o dia 21/05/2024 14:20 horas, no formato

exclusivamente presencial, (partes, testemunhas e advogados

devem participar de forma presencial), a ser realizada no edifício

da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá, Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão

admitidos na sala de audiência por videoconferência se tiver

sido permitido anteriormente pelo juízo.

A reclamada poderá apresentar proposta de acordo, bem como

deverá apresentar sua defesa e documentos, sob pena de

confissão.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento oficial de identificação, original com foto.

Conforme artigo 7º do ATO PRESI SECOR nº 48/2021, as partes,

advogados e testemunhas, deverão fazer prévio acesso ao portal

eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento

de cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho:

"§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse
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cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário

das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência."

Intimem-se as partes na forma do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação

(artigo 825 da CLT.).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000230-93.2021.5.17.0006
RECLAMANTE ALCILEIA MONTEIRO DUTRA

ADVOGADO JUSCILENE DA SILVA
ROBERTO(OAB: 22263/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
25112/ES)

RECLAMADO CASAS BAHIA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS
E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO ANA VANESSA FELIPE BEZERRA
PEREIRA(OAB: 223646/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCILEIA MONTEIRO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9185544

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista o requerimento das partes para produção de prova

oral fica designada audiência de instrução no formato

exclusivamente presencial para o dia 24/06/2024 às 14:50h,

sendo realizada na sala de audiências da Sexta Vara do Trabalho

de Vitória no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá,

Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão

admitidos na sala de audiência por videoconferência se tiver

sido permitido anteriormente pelo juízo.

Na forma do art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º 48/2021 as partes,

testemunhas e advogados deverão acessar previamente o o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada

no prédio das Varas do Trabalho, ficando desde logo advertidas

que, na forma do § 1º do mesmo artigo “a opção de partes e

testemunhas em não realizar esse cadastro previamente não será

considerada como justificativa para a ausência ou atraso em relação

ao horário das audiências”.

Deverão ainda as partes, testemunhas e advogados comparecerem

munidas de documento oficial de identificação original com foto.

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV, do

CPC.

Intimem-se as partes na forma da Súmula nº 74 do C. TST.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação na

forma do artigo 825 da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000020-08.2022.5.17.0006
RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO KARINA ROCHA DA SILVA(OAB:
18707/ES)

ADVOGADO KAREN RUSKAIA DA SILVA
FELISBERTO(OAB: 33691/ES)

RECLAMADO RENATO FERREIRA NUNES

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

RECLAMADO R F NUNES JUNIOR - JR
MARCENARIA

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

TESTEMUNHA BRUNO RODRIGUES NASCIMENTO

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34b4605

proferido nos autos.

D E S P A C H O
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Tendo em vista a determinação do Acórdão do TRT fica designada

audiência de instrução no formato exclusivamente presencial

para o dia 02/07/2024 às 14:40h, sendo realizada na sala de

audiências da Sexta Vara do Trabalho de Vitória no edifício da

Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá, Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão

admitidos na sala de audiência por videoconferência se tiver

sido permitido anteriormente pelo juízo.

Na forma do art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º 48/2021 as partes,

testemunhas e advogados deverão acessar previamente o o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada

no prédio das Varas do Trabalho, ficando desde logo advertidas

que, na forma do § 1º do mesmo artigo “a opção de partes e

testemunhas em não realizar esse cadastro previamente não será

considerada como justificativa para a ausência ou atraso em relação

ao horário das audiências”.

Deverão ainda as partes, testemunhas e advogados comparecerem

munidas de documento oficial de identificação original com foto.

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV, do

CPC.

Intimem-se as partes na forma da Súmula nº 74 do C. TST.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação na

forma do artigo 825 da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000282-84.2024.5.17.0006
RECLAMANTE HELLEN FRANCIELLE ALVES VIEIRA

RUAS

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO WELLINGTON ANTONIO
GONCALVES COELHO JUNIOR(OAB:
24444/PA)

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3c04e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações prestadas, a audiência foi

designada, para o dia 21/05/2024 14:20 horas, no formato

exclusivamente presencial, (partes, testemunhas e advogados

devem participar de forma presencial), a ser realizada no edifício

da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá, Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão

admitidos na sala de audiência por videoconferência se tiver

sido permitido anteriormente pelo juízo.

A reclamada poderá apresentar proposta de acordo, bem como

deverá apresentar sua defesa e documentos, sob pena de

confissão.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento oficial de identificação, original com foto.

Conforme artigo 7º do ATO PRESI SECOR nº 48/2021, as partes,

advogados e testemunhas, deverão fazer prévio acesso ao portal

eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento

de cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho:

"§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário

das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência."

Intimem-se as partes na forma do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação

(artigo 825 da CLT.).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000230-93.2021.5.17.0006
RECLAMANTE ALCILEIA MONTEIRO DUTRA

ADVOGADO JUSCILENE DA SILVA
ROBERTO(OAB: 22263/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
25112/ES)

RECLAMADO CASAS BAHIA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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RECLAMADO ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS
E TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO ANA VANESSA FELIPE BEZERRA
PEREIRA(OAB: 223646/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CASAS BAHIA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - ORION INTEGRACAO DE NEGOCIOS E TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9185544

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista o requerimento das partes para produção de prova

oral fica designada audiência de instrução no formato

exclusivamente presencial para o dia 24/06/2024 às 14:50h,

sendo realizada na sala de audiências da Sexta Vara do Trabalho

de Vitória no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá,

Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão

admitidos na sala de audiência por videoconferência se tiver

sido permitido anteriormente pelo juízo.

Na forma do art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º 48/2021 as partes,

testemunhas e advogados deverão acessar previamente o o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada

no prédio das Varas do Trabalho, ficando desde logo advertidas

que, na forma do § 1º do mesmo artigo “a opção de partes e

testemunhas em não realizar esse cadastro previamente não será

considerada como justificativa para a ausência ou atraso em relação

ao horário das audiências”.

Deverão ainda as partes, testemunhas e advogados comparecerem

munidas de documento oficial de identificação original com foto.

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV, do

CPC.

Intimem-se as partes na forma da Súmula nº 74 do C. TST.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação na

forma do artigo 825 da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000520-06.2024.5.17.0006
RECLAMANTE DIVALDO ALVES SOUZA

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE SILAS CEZAR BORGES

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE LUIZ QUINTINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE JOSE CARLOS CODECO

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE FABIO FERNANDES PAIVA

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE WALDEMAR FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE WANDERSON ALMEIDA PIMENTEL

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE JOAO FERNANDO MARTINS

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE ELIO PINHEIRO GONCALVES

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE MANOEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMADO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

RECLAMADO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO CONSORCIO SUDOESTE

RECLAMADO CONSORCIO ATLANTICO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALDO ALVES SOUZA

  - ELIO PINHEIRO GONCALVES

  - FABIO FERNANDES PAIVA

  - JOAO FERNANDO MARTINS

  - JOSE CARLOS CODECO

  - LUIZ QUINTINO DA SILVA FILHO

  - MANOEL GOMES DA SILVA

  - SILAS CEZAR BORGES

  - WALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS

  - WANDERSON ALMEIDA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd60914

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Considerando os pedidos da petição inicial defiro o requerimento

dos Reclamante para que sejam representados por apenas um dos

autores na forma do artigo 843, 2º, da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000518-36.2024.5.17.0006
RECLAMANTE ROGERIO CARLOS DE JESUS

OLIVEIRA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO L F DE O DIAS PIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CARLOS DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e2eaca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Face o disposto na Recomendação nº 02/GCGJT e no Ato Presi

SECOR nº 13/2023 mantenho a audiência no formato

exclusivamente presencial.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000486-31.2024.5.17.0006
RECLAMANTE DANIEL SERAFIM OLIVEIRA

ADVOGADO ELIAS SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
111285/MG)

RECLAMADO DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA.
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SERAFIM OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d8a2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Face o disposto na Recomendação nº 02/GCGJT e no Ato Presi

SECOR nº 13/2023 mantenho a audiência no formato

exclusivamente presencial.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000292-02.2022.5.17.0006
RECLAMANTE REINALDO VITOR DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA COCATE DE SOUZA
LIMA(OAB: 5772/ES)

RECLAMADO UNIMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMAR TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad3165f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Defiro o requerimento do autor, Id b0ce59a, para pagamento dos

honorários prévios parcelados em três parcelas.

Aguarde-se a integralização dos depósitos e após intime-se o Perito

para dar início aos trabalhos periciais.

Retire-se o feito de pauta.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000292-02.2022.5.17.0006
RECLAMANTE REINALDO VITOR DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA COCATE DE SOUZA
LIMA(OAB: 5772/ES)

RECLAMADO UNIMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO VITOR DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad3165f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Defiro o requerimento do autor, Id b0ce59a, para pagamento dos

honorários prévios parcelados em três parcelas.

Aguarde-se a integralização dos depósitos e após intime-se o Perito

para dar início aos trabalhos periciais.

Retire-se o feito de pauta.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001242-11.2022.5.17.0006
RECLAMANTE MARCIO MENDES

ADVOGADO DIEGO RAIG DIAS LIMA(OAB:
34406/ES)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO THAIS FERREIRA(OAB: 198875/SP)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cdf452

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista o requerimento das partes para produção de prova

oral fica designada audiência de instrução no formato

exclusivamente presencial para o dia 18/06/2024 às 14:40h,

sendo realizada na sala de audiências da Sexta Vara do Trabalho

de Vitória no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá,

Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão

admitidos na sala de audiência por videoconferência se tiver

sido permitido anteriormente pelo juízo.

Na forma do art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º 48/2021 as partes,

testemunhas e advogados deverão acessar previamente o o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada

no prédio das Varas do Trabalho, ficando desde logo advertidas

que, na forma do § 1º do mesmo artigo “a opção de partes e

testemunhas em não realizar esse cadastro previamente não será

considerada como justificativa para a ausência ou atraso em relação

ao horário das audiências”.

Deverão ainda as partes, testemunhas e advogados comparecerem

munidas de documento oficial de identificação original com foto.

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV, do

CPC.

Intimem-se as partes na forma da Súmula nº 74 do C. TST.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação na

forma do artigo 825 da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001242-11.2022.5.17.0006
RECLAMANTE MARCIO MENDES

ADVOGADO DIEGO RAIG DIAS LIMA(OAB:
34406/ES)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO THAIS FERREIRA(OAB: 198875/SP)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cdf452

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista o requerimento das partes para produção de prova

oral fica designada audiência de instrução no formato

exclusivamente presencial para o dia 18/06/2024 às 14:40h,

sendo realizada na sala de audiências da Sexta Vara do Trabalho

de Vitória no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá,
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Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão

admitidos na sala de audiência por videoconferência se tiver

sido permitido anteriormente pelo juízo.

Na forma do art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º 48/2021 as partes,

testemunhas e advogados deverão acessar previamente o o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada

no prédio das Varas do Trabalho, ficando desde logo advertidas

que, na forma do § 1º do mesmo artigo “a opção de partes e

testemunhas em não realizar esse cadastro previamente não será

considerada como justificativa para a ausência ou atraso em relação

ao horário das audiências”.

Deverão ainda as partes, testemunhas e advogados comparecerem

munidas de documento oficial de identificação original com foto.

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV, do

CPC.

Intimem-se as partes na forma da Súmula nº 74 do C. TST.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação na

forma do artigo 825 da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000200-87.2023.5.17.0006
RECLAMANTE NATHALY LOYOLA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO AGUIAR DE
FREITAS FILHO(OAB: 18886/ES)

RECLAMADO ACCENTURE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO BRAULIO DIAS LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 287399/SP)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALY LOYOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba99ce

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista o requerimento das partes para produção de prova

oral fica designada audiência de instrução no formato

exclusivamente presencial para o dia 01/07/2024 às 14:50h,

sendo realizada na sala de audiências da Sexta Vara do Trabalho

de Vitória no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá,

Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão

admitidos na sala de audiência por videoconferência se tiver

sido permitido anteriormente pelo juízo.

Na forma do art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º 48/2021 as partes,

testemunhas e advogados deverão acessar previamente o o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada

no prédio das Varas do Trabalho, ficando desde logo advertidas

que, na forma do § 1º do mesmo artigo “a opção de partes e

testemunhas em não realizar esse cadastro previamente não será

considerada como justificativa para a ausência ou atraso em relação

ao horário das audiências”.

Deverão ainda as partes, testemunhas e advogados comparecerem

munidas de documento oficial de identificação original com foto.

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV, do

CPC.

Intimem-se as partes na forma da Súmula nº 74 do C. TST.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação na

forma do artigo 852-H, § 2º da CLT.

Ficam as partes intimadas dos esclarecimentos periciais

apresentados.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000200-87.2023.5.17.0006
RECLAMANTE NATHALY LOYOLA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO AGUIAR DE
FREITAS FILHO(OAB: 18886/ES)

RECLAMADO ACCENTURE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO BRAULIO DIAS LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 287399/SP)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCENTURE DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba99ce

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista o requerimento das partes para produção de prova

oral fica designada audiência de instrução no formato

exclusivamente presencial para o dia 01/07/2024 às 14:50h,

sendo realizada na sala de audiências da Sexta Vara do Trabalho

de Vitória no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá,

Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão

admitidos na sala de audiência por videoconferência se tiver

sido permitido anteriormente pelo juízo.

Na forma do art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º 48/2021 as partes,

testemunhas e advogados deverão acessar previamente o o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada

no prédio das Varas do Trabalho, ficando desde logo advertidas

que, na forma do § 1º do mesmo artigo “a opção de partes e

testemunhas em não realizar esse cadastro previamente não será

considerada como justificativa para a ausência ou atraso em relação

ao horário das audiências”.

Deverão ainda as partes, testemunhas e advogados comparecerem

munidas de documento oficial de identificação original com foto.

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV, do

CPC.

Intimem-se as partes na forma da Súmula nº 74 do C. TST.

As testemunhas deverão comparecer independente de intimação na

forma do artigo 852-H, § 2º da CLT.

Ficam as partes intimadas dos esclarecimentos periciais

apresentados.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000926-95.2022.5.17.0006
RECLAMANTE LUCIANA VIEIRA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO RONALDO RONCETTI

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

- Tomar ciência da expedição do mandado de reintegração, e de

que deverá a parte entrar em contato com o setor de Oficial de

Justiça para agendar a diligência.

Central de Mandados

Contatos E-mail (ceman@trt17.jus.br)

Telefones (027) 3185-2192

(027) 3185-2193

VITORIA/ES, 23 de abril de 2024.

SAYONARA VASCONCELOS ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001708-15.2016.5.17.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT
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De ordem, fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE

intimado(s) para fornecer dados bancários para expedição de

alvará, via transferência de crédito. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000557-38.2021.5.17.0006
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000557-38.2021.5.17.0006

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para:

- apresentar contestação e manifestação dos cálculos

apresentados no prazo de 15 dias. Os cálculos deverão ser

feitos no sistema PJE-Calc e o arquivo de exportação do

sistema (arquivo .PJC) deverá ser juntado aos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

DANIELLA FLORY ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000318-97.2022.5.17.0006
RECLAMANTE RODRIGO LUCIO RAMOS KUSTER

DA SILVA

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

ADVOGADO EDNEI ROCHA FERREIRA(OAB:
20500/ES)

RECLAMADO AUTOMOBILE AUTOCENTER LTDA

ADVOGADO IGOR CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
23817/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LUCIO RAMOS KUSTER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3389eda

proferido nos autos.

svr

DESPACHO:

Vistos etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, se manifestar

acerca da Exceção de Pré-Executividade interposta.

Registre-se que o exequente informou seus dados bancários na

petição de ID.44f3d84.

Diante da exceção interposta, indefiro, por ora, o requerimento de

liberação do depósito recursal.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000826-09.2023.5.17.0006
RECLAMANTE FABIOLA PEREIRA MAPPA

ADVOGADO GLICIA PRISCILA DOS REIS(OAB:
33064/ES)

ADVOGADO RODRIGO OTTONI MESQUITA
AMARANTE(OAB: 11872/ES)

RECLAMADO IDE - INSTITUTO DE DIAGNOSTICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MOISES SASSINE EL ZOGHBI(OAB:
9279/ES)

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FERREIRA(OAB: 12206/ES)

RECLAMADO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IDE - INSTITUTO DE DIAGNOSTICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37bc7f6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 2 dias para que a 1ª reclamada comprove o

pagamento do débito.

Na inércia, prossiga-se a execução.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001096-33.2023.5.17.0006
RECLAMANTE RICARDO FELIPE NASCIMENTO DA

COSTA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO IMETAME METALMECANICA LTDA

RECLAMADO EAGLE DRAGAGEM E SERVICOS
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME INDUZZI
MODENESE(OAB: 22140/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EAGLE DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a89ae

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o advogado das reclamadas para regularizar o

instrumento de representação processual em 05 dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000140-85.2021.5.17.0006
RECLAMANTE ANA PENHA GABRECHT

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO MARGARETE FRANCISCA DA SILVA

RECLAMADO CLAUDIO OLIVEIRA DA SILVA

RECLAMADO AGEU DIAS DE SOUZA

RECLAMADO ABSOLUTE BRASIL CONSULTORIA
EM EDUCACAO LTDA

RECLAMADO CLAUDIO OLIVEIRA DA SILVA
93013558768

RECLAMADO AGEU DIAS DE SOUZA ME

RECLAMADO EIKON EDITORA SISTEMAS DE
ENSINO E LIVROS DIDATICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PENHA GABRECHT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bd57c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Em melhor análise processual, verifico que não constam dos autos

a procuração/substabelecimento outorgando poderes ao i.causídico

que indica os dados bancários (Id d9240f7).

Portanto, intimo a parte autora para regularizar a representação,

com poderes para receber e dar quitação, no prazo de 05 dias.

Vindo o documento, expeça-se alvará conforme Despacho de Id

6f8796a.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000026-44.2024.5.17.0006
RECLAMANTE JUNIO GALDINO SANTOS

ADVOGADO MATHEUS SUTER FARIA SANTOS
SANDRINE(OAB: 37007/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO DELTA DUCON ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RONALDO ARAGAO SANTOS(OAB:
213794/SP)

ADVOGADO BRUNO CESAR ALVES
CANTUARIA(OAB: 303156/SP)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - DELTA DUCON ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d7325f

proferido nos autos.

                     DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelo perito, bem como para que informem, no prazo de 05 dias, se

pretendem a produção de prova oral e nesse caso especifiquem os

pontos controvertidos a serem provados. A justificativa deve ser

específica sobre quais os fatos que com eles pretende provar e

explicada a relação com a causa ou motivo concreto

de sua necessidade, sob pena de não serem considerados como

válidos para a dilação probatória e aplicada a preclusão.

No silêncio, presumirei não haver mais provas e os autos virão à

conclusão para julgamento. 

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV , do

NCPC.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000026-44.2024.5.17.0006
RECLAMANTE JUNIO GALDINO SANTOS

ADVOGADO MATHEUS SUTER FARIA SANTOS
SANDRINE(OAB: 37007/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO DELTA DUCON ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RONALDO ARAGAO SANTOS(OAB:
213794/SP)

ADVOGADO BRUNO CESAR ALVES
CANTUARIA(OAB: 303156/SP)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO GALDINO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d7325f

proferido nos autos.

                     DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelo perito, bem como para que informem, no prazo de 05 dias, se

pretendem a produção de prova oral e nesse caso especifiquem os

pontos controvertidos a serem provados. A justificativa deve ser

específica sobre quais os fatos que com eles pretende provar e

explicada a relação com a causa ou motivo concreto

de sua necessidade, sob pena de não serem considerados como

válidos para a dilação probatória e aplicada a preclusão.

No silêncio, presumirei não haver mais provas e os autos virão à

conclusão para julgamento. 

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV , do

NCPC.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000172-66.2016.5.17.0006
RECLAMANTE PAULO FERREIRA

ADVOGADO LUCIENE DE OLIVEIRA(OAB:
6081/ES)

RECLAMADO QUALITY SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO SONIA THEREZA BERARDINELLI
BERNABE

RECLAMADO ANGELICA DEMONER COLNAGHI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECLAMADO ESTEVAO JOSE COLNAGHI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURIVAL COSTA NETO

ADVOGADO LOURIVAL COSTA NETO(OAB:
7240/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 809b6ca

proferida nos autos.

DECISÃO:

Vistos, etc.

Admito o agravo de petição interposto pela parte executada, porque

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para contraminutar o agravo de petição.

Os requerimentos de ID.2627ea0 serão apreciados após o

julgamento do recurso interposto.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os autos

à Instância Superior.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001306-84.2023.5.17.0006
RECLAMANTE CONCEICAO APARECIDA

GUALBERTO DA SILVA PORTO

ADVOGADO PAULA ROBERTA DE ALMEIDA
DIAS(OAB: 19683/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e81660c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Melhor analisando os autos, assiste razão o reclamante em sua

manifestação de Id. 17d5f52.

O perito médico solicitou o pagamento de honorários prévios em

sua primeira manifestação no processo, conforme id. 3a78a12,

intimadas do despacho de id. c6581a0, as partes se mantiveram em

silêncio.

A partir da vigência da Lei nº 13.467, de 2017, a CLT passou a

prever expressamente a vedação da exigência de adiantamento de

valores para realização de perícias nos processos da Justiça do

Trabalho, conforme disponível no Art. 790-B, § 3º da CLT.

Transcrevo:

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

§ 3o O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para

realização de perícias. 

O mesmo dispositivo é compatível com o entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho, explicitado na Orientação Jurisprudencial 98

daquele colendo tribunal. Colaciono:

OJ 98. MANDADO DE SEGURANÇA. CABÍVEL PARA ATACAR

EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO DE HONORÁRIOS

PERICIAIS (nova redação) - DJ 22.08.2005

É ilegal a exigência de depósito prévio para custeio dos honorários

periciais, dada a incompatibilidade com o processo do trabalho,

sendo cabível o mandado de segurança visando à realização da

perícia, independentemente do depósito.

Observa-se, portanto, que este juízo não pode exigir das partes o

pagamento dos honorários periciais prévios, ainda que uma delas

possua situação financeira mais favorável.

Ressalto que também não há previsão normativa que autorize a

requisição do pagamento dos honorários prévios pela União, ainda

que a parte interessada seja beneficiária da gratuidade de justiça,

visto que o artigo 161-A do Provimento Consolidado do TRT-17

01/2005 estabelece que devem ser preenchidos os requisitos

cumulativos para solicitação de valores vinculados ao custeio do

benefício, conforme demonstro a seguir:

Art. 161-A. A solicitação de valores vinculados ao custeio da

gratuidade da justiça dar-se-á quando ocorrerem, cumulativamente,

os seguintes requisitos:

I - concessão do benefício da justiça gratuita;

II - fixação judicial de honorários;

III - sucumbência da parte beneficiária na pretensão objeto da

perícia;

IV - trânsito em julgado da decisão que arbitrar os honorários.

Devo mencionar que, apesar da situação jurídica narrada, os

médicos que auxiliam este juízo solicitam o pagamento de

honorários periciais prévios como condição para realização de seus

trabalhos, e, com isso, a nomeação sucessiva de novos peritos sem

que exista valor disponível nos autos impossibilita o regular

andamento do feito, prejudicando, especialmente, a parte

demandante.

Com isso, há nos autos um impasse, visto que o juízo não pode

exigir das partes o pagamento dos honorários prévios, não pode

requisitar o pagamento desses honorários à União, bem como não

pode obrigar o perito a realizar a perícia sem os valores requeridos.
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Por isso, a fim de permitir a produção da prova pericial médica, este

juízo propõe à parte reclamante, interessada em impulsionar a

demanda e produzir a prova, que deposite quatro parcelas de R$

250,00, sendo a primeira a iniciar-se na melhor data possível ao

obreiro.

Após o término do parcelamento do valor, o perito será intimado

para dar prosseguimento com os trabalhos.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Caso o reclamante não aceite as condições ora colocadas,

retornem conclusos.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000512-44.2015.5.17.0006
RECLAMANTE PETERSON BOTELHO LIMA

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

TESTEMUNHA ADELAN DE OLIVEIRA SILVA

TESTEMUNHA FRANCISCO RODRIGO LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65f048d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O processo retornou da instância superior com alterações no

Julgado.

Considerando o trânsito em julgado, intimem-se as partes para, em

08 dias, prazo sucessivo, a iniciar pela reclamada, apresentarem

seus cálculos de liquidação, nos termos do Provimento deste E.

TRT, que deverão ser anexados de forma digitalizada no PJE.

Diante do princípio da celeridade processual, os cálculos deverão

ser feitos no sistema PJE-Calc e o arquivo de exportação do

sistema (arquivo .PJC) deverá ser juntado aos autos.

Observem as partes que a partir da versão 2.6.2 do"PJe" e do "PJe-

Calc Cidadão" permite-se anexar os cálculos da planilha PJC do

"PJe-Calc" junto ao arquivo PDF (petição/planilha) no processo

eletrônico.

O prazo do autor terá início 48 horas após findar o da ré,

quando então deverá se manifestar sobre as contas da parte

contrária, apontar especificamente os itens e valores de

discordância, e/ou carrear as que considerar corretas,

independentemente de int imação.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá elaborar relatório.

Sendo mantida a divergência quanto aos cálculos, e não havendo

elementos que possibilitem ao Juízo homologar um deles, as partes

ficam cientes que será determinada a realização de perícia.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação

Nada mais. Intimem-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001306-84.2023.5.17.0006
RECLAMANTE CONCEICAO APARECIDA

GUALBERTO DA SILVA PORTO

ADVOGADO PAULA ROBERTA DE ALMEIDA
DIAS(OAB: 19683/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA GUALBERTO DA SILVA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e81660c

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Melhor analisando os autos, assiste razão o reclamante em sua

manifestação de Id. 17d5f52.

O perito médico solicitou o pagamento de honorários prévios em

sua primeira manifestação no processo, conforme id. 3a78a12,

intimadas do despacho de id. c6581a0, as partes se mantiveram em

silêncio.

A partir da vigência da Lei nº 13.467, de 2017, a CLT passou a

prever expressamente a vedação da exigência de adiantamento de

valores para realização de perícias nos processos da Justiça do

Trabalho, conforme disponível no Art. 790-B, § 3º da CLT.

Transcrevo:

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita.

§ 3o O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para

realização de perícias. 

O mesmo dispositivo é compatível com o entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho, explicitado na Orientação Jurisprudencial 98

daquele colendo tribunal. Colaciono:

OJ 98. MANDADO DE SEGURANÇA. CABÍVEL PARA ATACAR

EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO DE HONORÁRIOS

PERICIAIS (nova redação) - DJ 22.08.2005

É ilegal a exigência de depósito prévio para custeio dos honorários

periciais, dada a incompatibilidade com o processo do trabalho,

sendo cabível o mandado de segurança visando à realização da

perícia, independentemente do depósito.

Observa-se, portanto, que este juízo não pode exigir das partes o

pagamento dos honorários periciais prévios, ainda que uma delas

possua situação financeira mais favorável.

Ressalto que também não há previsão normativa que autorize a

requisição do pagamento dos honorários prévios pela União, ainda

que a parte interessada seja beneficiária da gratuidade de justiça,

visto que o artigo 161-A do Provimento Consolidado do TRT-17

01/2005 estabelece que devem ser preenchidos os requisitos

cumulativos para solicitação de valores vinculados ao custeio do

benefício, conforme demonstro a seguir:

Art. 161-A. A solicitação de valores vinculados ao custeio da

gratuidade da justiça dar-se-á quando ocorrerem, cumulativamente,

os seguintes requisitos:

I - concessão do benefício da justiça gratuita;

II - fixação judicial de honorários;

III - sucumbência da parte beneficiária na pretensão objeto da

perícia;

IV - trânsito em julgado da decisão que arbitrar os honorários.

Devo mencionar que, apesar da situação jurídica narrada, os

médicos que auxiliam este juízo solicitam o pagamento de

honorários periciais prévios como condição para realização de seus

trabalhos, e, com isso, a nomeação sucessiva de novos peritos sem

que exista valor disponível nos autos impossibilita o regular

andamento do feito, prejudicando, especialmente, a parte

demandante.

Com isso, há nos autos um impasse, visto que o juízo não pode

exigir das partes o pagamento dos honorários prévios, não pode

requisitar o pagamento desses honorários à União, bem como não

pode obrigar o perito a realizar a perícia sem os valores requeridos.

Por isso, a fim de permitir a produção da prova pericial médica, este

juízo propõe à parte reclamante, interessada em impulsionar a

demanda e produzir a prova, que deposite quatro parcelas de R$

250,00, sendo a primeira a iniciar-se na melhor data possível ao

obreiro.

Após o término do parcelamento do valor, o perito será intimado

para dar prosseguimento com os trabalhos.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Caso o reclamante não aceite as condições ora colocadas,

retornem conclusos.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000512-44.2015.5.17.0006
RECLAMANTE PETERSON BOTELHO LIMA

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

TESTEMUNHA ADELAN DE OLIVEIRA SILVA

TESTEMUNHA FRANCISCO RODRIGO LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON BOTELHO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65f048d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O processo retornou da instância superior com alterações no

Julgado.

Considerando o trânsito em julgado, intimem-se as partes para, em

08 dias, prazo sucessivo, a iniciar pela reclamada, apresentarem

seus cálculos de liquidação, nos termos do Provimento deste E.

TRT, que deverão ser anexados de forma digitalizada no PJE.

Diante do princípio da celeridade processual, os cálculos deverão

ser feitos no sistema PJE-Calc e o arquivo de exportação do

sistema (arquivo .PJC) deverá ser juntado aos autos.

Observem as partes que a partir da versão 2.6.2 do"PJe" e do "PJe-

Calc Cidadão" permite-se anexar os cálculos da planilha PJC do

"PJe-Calc" junto ao arquivo PDF (petição/planilha) no processo

eletrônico.

O prazo do autor terá início 48 horas após findar o da ré,

quando então deverá se manifestar sobre as contas da parte

contrária, apontar especificamente os itens e valores de

discordância, e/ou carrear as que considerar corretas,

independentemente de int imação.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá elaborar relatório.

Sendo mantida a divergência quanto aos cálculos, e não havendo

elementos que possibilitem ao Juízo homologar um deles, as partes

ficam cientes que será determinada a realização de perícia.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação

Nada mais. Intimem-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0141200-61.2012.5.17.0006
RECLAMANTE MARLUCE SARMENTO DA

CONCEICAO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO PATRICIA DE ARAUJO
SONEGHETE(OAB: 9985/ES)

RECLAMADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCE SARMENTO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403baff

proferido nos autos.

svr

DESPACHO:

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para, em 08 dias, apresentar seus cálculos

de liquidação, nos termos do Provimento deste E. TRT, que deverão

ser anexados de forma digitalizada no PJE.

Fica a parte reclamante advertida de que a sua inércia, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual,

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000108-12.2023.5.17.0006
RECLAMANTE ISAQUE SAMPAIO DE ALMEIDA

ADVOGADO CAROLINE BARROS BELONIA(OAB:
28445/ES)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA BARROS
PEREIRA(OAB: 12854/ES)

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

RECLAMADO AGUIAR COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DAN LYRA NETTO(OAB: 25070/ES)

RECLAMADO GT COMERCIO ATACADISTA DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO DAN LYRA NETTO(OAB: 25070/ES)

RECLAMADO ZACCHE VIX COMERCIO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO DAN LYRA NETTO(OAB: 25070/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIAR COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 156ce39

proferido nos autos.

svr
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DESPACHO:

Vistos etc.

Intime-se a 3ª reclamada Aguiar Comércio e Serviços Ltda para, no

prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo, sem requerimentos, proceda-se à exclusão de tal

reclamada do polo passivo, conforme despacho de ID.3bd80e8.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000204-27.2023.5.17.0006
RECLAMANTE CLEISY KELY SANTOS MELO

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECLAMADO REDE DE ESCOLAS ALPHABETZ
ESPIRITO SANTO S.A

ADVOGADO PATRICIA NUNES ROMANO
TRISTAO PEPINO(OAB: 10192/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

TESTEMUNHA ALINE NEVES PEREIRA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE DE ESCOLAS ALPHABETZ ESPIRITO SANTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61e6936

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Ante o exposto, admito os presentes Embargos de Declaração, e,

no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, nos exatos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Vitória, data conforme assinatura eletrônica.

mnv

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000204-27.2023.5.17.0006
RECLAMANTE CLEISY KELY SANTOS MELO

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECLAMADO REDE DE ESCOLAS ALPHABETZ
ESPIRITO SANTO S.A

ADVOGADO PATRICIA NUNES ROMANO
TRISTAO PEPINO(OAB: 10192/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

TESTEMUNHA ALINE NEVES PEREIRA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISY KELY SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61e6936

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Ante o exposto, admito os presentes Embargos de Declaração, e,

no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, nos exatos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Vitória, data conforme assinatura eletrônica.

mnv

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001154-36.2023.5.17.0006
RECLAMANTE RUAN PABLO DE MATOS

RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NAYARA GARAJAU DE MELLO(OAB:
31835/ES)

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28b670f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da petição apresentada pela perita, id.

8068de7.

Após, aguarde-se a entrega do laudo e prossiga-se conforme

determinado na Ata id. 7d36c09.
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001154-36.2023.5.17.0006
RECLAMANTE RUAN PABLO DE MATOS

RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NAYARA GARAJAU DE MELLO(OAB:
31835/ES)

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN PABLO DE MATOS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28b670f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da petição apresentada pela perita, id.

8068de7.

Após, aguarde-se a entrega do laudo e prossiga-se conforme

determinado na Ata id. 7d36c09.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000464-75.2021.5.17.0006
RECLAMANTE IGOR VASQUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR VASQUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b94b7b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV– CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, conheço e julgo IMPROCEDENTESos

presentes Embargos à Execução propostos por PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A – PETROBRAS, nos exatos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Vitória, data conforme assinatura eletrônica.

mnv

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000464-75.2021.5.17.0006
RECLAMANTE IGOR VASQUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b94b7b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV– CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, conheço e julgo IMPROCEDENTESos

presentes Embargos à Execução propostos por PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A – PETROBRAS, nos exatos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Vitória, data conforme assinatura eletrônica.

mnv

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001106-77.2023.5.17.0006
RECLAMANTE TAILANY LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

TESTEMUNHA LEANDRO PEREIRA FERREIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA GUILHERME CAVALCANTE DE
ANDRADE

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bd3da8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, já que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Ao tomar ciência do presente despacho, fica o recorrido intimado

para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação do recorrido, encaminhem-se os

autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001106-77.2023.5.17.0006
RECLAMANTE TAILANY LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

TESTEMUNHA LEANDRO PEREIRA FERREIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA GUILHERME CAVALCANTE DE
ANDRADE

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILANY LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bd3da8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, já que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Ao tomar ciência do presente despacho, fica o recorrido intimado

para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação do recorrido, encaminhem-se os

autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001046-07.2023.5.17.0006
RECLAMANTE MARCILEY DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO VIVIAN GOMES CAETANO DA
VITORIA(OAB: 27262/ES)

ADVOGADO GLEICYANNE DE PAULA NUNES
NASCIMENTO(OAB: 22982/ES)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES D'MARTINS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES D'MARTINS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d471df8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001046-07.2023.5.17.0006
RECLAMANTE MARCILEY DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO VIVIAN GOMES CAETANO DA
VITORIA(OAB: 27262/ES)

ADVOGADO GLEICYANNE DE PAULA NUNES
NASCIMENTO(OAB: 22982/ES)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES D'MARTINS LTDA

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILEY DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d471df8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0142500-92.2011.5.17.0006
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

ADVOGADO ISABELLA TANIA PATRICIO
LACERDA(OAB: 12852/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para prosseguimento.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000722-17.2023.5.17.0006
RECLAMANTE OCIEL ARAUJO LIMA

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCIEL ARAUJO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb2ffad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, já que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Ao tomar ciência do presente despacho, ficam os recorridos

intimados para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação do recorrido, encaminhem-se os

autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000722-17.2023.5.17.0006
RECLAMANTE OCIEL ARAUJO LIMA

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)
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ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb2ffad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, já que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Ao tomar ciência do presente despacho, ficam os recorridos

intimados para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação do recorrido, encaminhem-se os

autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-37.2023.5.17.0006
RECLAMANTE HEMILSON GONCALVES

ADVOGADO THIAGO DIAS MATOS(OAB:
29429/ES)

ADVOGADO FRANCIELLE MARELISA
NEVES(OAB: 28478/ES)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA VIA FORTE LTDA

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

TESTEMUNHA EDSON ALVES SILVA

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEMILSON GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8141e5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, já que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Ao tomar ciência do presente despacho, fica o recorrido intimado

para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação do recorrido, encaminhem-se os

autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000535-72.2024.5.17.0006
RECLAMANTE BALBINO BOMFIM LESSA

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO TASSIO ERNESTO FRANCO
BRUNORO(OAB: 32607/ES)

RECLAMADO VIX TEMPER INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALBINO BOMFIM LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec3b82

proferido nos autos.

DESPACHO

A audiência foi designada, para o dia 14/08/2024 13:50 horas,

no formato exclusivamente presencial, (partes, testemunhas e

advogados devem participar de forma presencial), a ser

realizada no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá,

Vitória/ES.

A reclamada poderá apresentar proposta de acordo, bem como

deverá apresentar sua defesa e documentos, sob pena de

confissão.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento oficial de identificação, original com foto.

Conforme artigo 7º do ATO PRESI SECOR nº 48/2021, as partes,

advogados e testemunhas, deverão fazer prévio acesso ao portal
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eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento

de cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho:

"§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência."

Intime-se a parte autora na forma do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer independente de

intimação (artigo 825 da CLT.).

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-37.2023.5.17.0006
RECLAMANTE HEMILSON GONCALVES

ADVOGADO THIAGO DIAS MATOS(OAB:
29429/ES)

ADVOGADO FRANCIELLE MARELISA
NEVES(OAB: 28478/ES)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA VIA FORTE LTDA

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

TESTEMUNHA EDSON ALVES SILVA

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA VIA FORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8141e5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, já que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Ao tomar ciência do presente despacho, fica o recorrido intimado

para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação do recorrido, encaminhem-se os

autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0118100-53.2007.5.17.0006
RECLAMANTE LEONARDO AUGUSTO MAGALHAES

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO PEDRO GARSCHAGEN FILHO

RECLAMADO PROTECTION SISTEMAS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FABRICIANO LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 7708/ES)

RECLAMADO JESUS GUARNIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO AUGUSTO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa90ac

proferido nos autos.

Vistos.

Nos exatos termos do despacho de id fd1e94f, entende este juízo

ser necessário o prosseguimento das pesquisas de vínculo,

conquanto haja requerimento diverso no id 5502abb.

Entretanto, caso o exequente pesquise e verifique em qual processo

referido bem encontra-se em estado mais adiantado para que possa

ser alienado em hasta pública ou por venda direta, necessário

apenas que o exequente aponte o feito, em relação ao qual este

juízo defere, desde já, seja aquele juízo oficiado para que reserve a

pequena monta aqui pendente. Atualize-se o crédito exequendo,

para tanto.

Advirto que tal medida não se mostra como a mais eficaz e célere

na busca por uma rápida resolução desta execução, e sim a

vinculação de pessoas, formal ou informalmente, na busca pelos

responsáveis e por eventual fraude executória.

Por ora, assim, e sem prejuízo dos demais trâmites e diretrizes já

determinadas, importante e necessária a análise pelo exequente

dos documentos enviados pelos cartórios, em continuidade à

pesquisa de vínculos, tão necessária ao deslinde da execução.

Para tanto, concedo-lhe o prazo de 10 dias para análise e

manifestação.

Outrossim, visando efetividade, e em busca de ativos financeiros

dos que já constam do polo passivo como executados, determino:

Oficie-se ao Banco Central do Brasil, com força de mandado

judicial, a ser enviado VIA PROTOCOLO DIGITAL – SISBACEN,

para que sejam realizadas pesquisas de ativos financeiros, inclusive
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títulos públicos emitidos pelo Tesouro Nacional e demais bens,

direitos e valores de qualquer espécie junto às instituições

financeiras e equiparadas, à SELIC - Sistema Especial de

Liquidação e Custódia, administradoras de cartão de crédito,

agenciadores de pagamento e administradoras de consórcio,

realizando o bloqueio de crédito porventura existente em favor de

Protection Sistemas de Vigilancia Ltda CNPJ: 02.210.878/0001-

87, JESUS GUARNIERI CPF 679.762.558-00 e de PEDRO

GARSCHAGEN FILHO CPF 525.777.167-53 , até o limite da

presente execução de R$ 12.000,00.

Assevere-se que as instituições financeiras e equiparadas deverão

informar ao Juízo, preferencialmente por e-mail (vitv06@trt17.jus.br)

e PERIODICAMENTE, os bloqueios que forem sendo efetivados, os

quais deverão ser colocados à disposição deste Juízo, na Caixa

Econômica Federal, Agência 3993.

Dou ao presente despacho for de ofício.

Protocolizada a ordem via SISBACEN, aguarde-se pelo prazo de 60

dias, prazo médio da resposta, eis que, a partir do recebimento do

protocolo SISBACEN, o Banco Central circulariza a ordem judicial

entre as instituições financeiras.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000287-23.2021.5.17.0003
RECLAMANTE SEBASTIÃO ERLY

SAMOURAREPRESENTADO POR
MARINA DE SOUZA SAMOURA.

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECLAMADO PROJECTO CONSTRUCOES E
REFORMAS EIRELI - EPP

ADVOGADO FELIPE SOUZA ANDRADE(OAB:
21230/ES)

ADVOGADO JULIANO TRINDADE CHEFER
PEREIRA(OAB: 14996/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

RECLAMADO JULIO CESAR SOARES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE SOUZA ANDRADE(OAB:
21230/ES)

ADVOGADO JULIANO TRINDADE CHEFER
PEREIRA(OAB: 14996/ES)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIÃO ERLY SAMOURAREPRESENTADO POR
MARINA DE SOUZA SAMOURA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 571f74c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro minha suspeição para atuar neste processo, por motivo de

foro íntimo a teor do artigo 145, § 1º do CPC.

Registre-se a suspeição deste magistrado no cadastro do

processo. 

Ante a também suspeição da Juíza Substituta desta Vara, e

conforme o provimento consolidado deste Tribunal, abaixo

transcrito, proceda a Secretaria contato com a 05ª Vara do Trabalho

de Vitória para regularizar os procedimentos.

Art. 65. Os casos de suspeição ou impedimento serão

expressamente declarados por meio de despacho proferido no

processo, devendo a secretaria da Vara proceder imediatamente ao

registro no sistema PJe.

§ 1º Declarada a suspeição ou o impedimento pela Juíza ou pelo

Juiz, o processo será redistribuído à outra magistrada ou ao outro

magistrado que estiver atuando na Unidade, salvo declaração de

mesmo teor deste, hipótese em que ocorrerá a atuação na seguinte

forma:

... III - Suspeição ou impedimento na 5ª Vara do Trabalho de Vitória

– os processos serão submetidos à análise das Juízas ou dos

Juízes que atuam na 6ª Vara do Trabalho de Vitória e vice-versa;

... §2º A vinculação de que trata o parágrafo anterior, nas Vara do

Trabalho que receberão os processos, deverá ocorrer de forma

equânime entre os Juízes e Juízas, iniciando-se pela(o) mais

moderna(o) na carreira.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000533-15.2018.5.17.0006
RECLAMANTE ALOISIO ANTONIO GAVIOLI

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS
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ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 498f7c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O processo retornou da instância superior com alterações no

Julgado.

Intimem-se as reclamadas para comprovarem a incorporação da

parcela PL/DL-1971 na base de cálculo do salário de contribuição

do reclamante, nos termos do Acórdão Id bd4532e. Prazo de 20

dias.

Após a regularização, ao perito para adequação dos cálculos nos

termos das decisões de instância superior, devendo apurar as

diferenças até a data da efetiva incorporação.

Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para ciência,

sendo a reclamada para que pague ou garanta a execução, em 48

horas, nos termos do art. 880 da CLT.

Após, conclusos para deliberações, em prosseguimento.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000533-15.2018.5.17.0006
RECLAMANTE ALOISIO ANTONIO GAVIOLI

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO ANTONIO GAVIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 498f7c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O processo retornou da instância superior com alterações no

Julgado.

Intimem-se as reclamadas para comprovarem a incorporação da

parcela PL/DL-1971 na base de cálculo do salário de contribuição

do reclamante, nos termos do Acórdão Id bd4532e. Prazo de 20

dias.

Após a regularização, ao perito para adequação dos cálculos nos

termos das decisões de instância superior, devendo apurar as

diferenças até a data da efetiva incorporação.

Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para ciência,

sendo a reclamada para que pague ou garanta a execução, em 48

horas, nos termos do art. 880 da CLT.

Após, conclusos para deliberações, em prosseguimento.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000287-23.2021.5.17.0003
RECLAMANTE SEBASTIÃO ERLY

SAMOURAREPRESENTADO POR
MARINA DE SOUZA SAMOURA.

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECLAMADO PROJECTO CONSTRUCOES E
REFORMAS EIRELI - EPP

ADVOGADO FELIPE SOUZA ANDRADE(OAB:
21230/ES)

ADVOGADO JULIANO TRINDADE CHEFER
PEREIRA(OAB: 14996/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

RECLAMADO JULIO CESAR SOARES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE SOUZA ANDRADE(OAB:
21230/ES)

ADVOGADO JULIANO TRINDADE CHEFER
PEREIRA(OAB: 14996/ES)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SOARES DA SILVA

  - PROJECTO CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 571f74c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Declaro minha suspeição para atuar neste processo, por motivo de

foro íntimo a teor do artigo 145, § 1º do CPC.

Registre-se a suspeição deste magistrado no cadastro do

processo. 

Ante a também suspeição da Juíza Substituta desta Vara, e

conforme o provimento consolidado deste Tribunal, abaixo

transcrito, proceda a Secretaria contato com a 05ª Vara do Trabalho

de Vitória para regularizar os procedimentos.

Art. 65. Os casos de suspeição ou impedimento serão

expressamente declarados por meio de despacho proferido no

processo, devendo a secretaria da Vara proceder imediatamente ao

registro no sistema PJe.

§ 1º Declarada a suspeição ou o impedimento pela Juíza ou pelo

Juiz, o processo será redistribuído à outra magistrada ou ao outro

magistrado que estiver atuando na Unidade, salvo declaração de

mesmo teor deste, hipótese em que ocorrerá a atuação na seguinte

forma:

... III - Suspeição ou impedimento na 5ª Vara do Trabalho de Vitória

– os processos serão submetidos à análise das Juízas ou dos

Juízes que atuam na 6ª Vara do Trabalho de Vitória e vice-versa;

... §2º A vinculação de que trata o parágrafo anterior, nas Vara do

Trabalho que receberão os processos, deverá ocorrer de forma

equânime entre os Juízes e Juízas, iniciando-se pela(o) mais

moderna(o) na carreira.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001473-14.2017.5.17.0006
RECLAMANTE GILBERTO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LOURIVAL COSTA NETO(OAB:
7240/ES)

ADVOGADO ADINERIA REZENDE DA SILVA
NEVES(OAB: 126431/MG)

RECLAMADO TECNOMONT MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA AREAS(OAB:
32727/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES
GALVAO(OAB: 114679/MG)

ADVOGADO CELIA GRAZIELLY LOPES
SILVA(OAB: 41094/GO)

RECLAMADO AXIAL ESTRUTURAS METALICAS SA

ADVOGADO CELIA GRAZIELLY LOPES
SILVA(OAB: 41094/GO)

RECLAMADO CELIO DE TARSO LIRA SCHELLE

RECLAMADO SIGMA COMERCIO E SERVICOS
ELETROMECANICOS EIRELI

ADVOGADO CELIA GRAZIELLY LOPES
SILVA(OAB: 41094/GO)

RECLAMADO MARJORYE SCHELLE MAGALHAES

ADVOGADO EUGENIO SOARES BASTOS(OAB:
27828/GO)

RECLAMADO RL2M PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO TECNOMONT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO CELIA GRAZIELLY LOPES
SILVA(OAB: 41094/GO)

RECLAMADO MARCELO LIMA DE MAGALHAES

RECLAMADO TECNOMONT - MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

RECLAMADO ENGELIFT LOCACAO
TRANSPORTES E REMOCOES
EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAEL VALENTIM
MAGALHAES(OAB: 24352/ES)

ADVOGADO BARBARA GUEDES NESPOLI(OAB:
25467/ES)

TESTEMUNHA KLEBSON THOMAZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA ACRE FERNANDES DA SILVA

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXIAL ESTRUTURAS METALICAS SA

  - ENGELIFT LOCACAO TRANSPORTES E REMOCOES EIRELI
- ME

  - MARJORYE SCHELLE MAGALHAES

  - SIGMA COMERCIO E SERVICOS ELETROMECANICOS
EIRELI

  - TECNOMONT ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

  - TECNOMONT MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f0a272

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os autos vieram conclusos para julgamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica das empresas executas.

No entanto, verifico que, a teor das certidões id’s8c4ce40 e

e318ec0, os socio Marcelo Lima de Magalhães e a empresa terceira

Tecnomont Maquinas e Equipamentos Ltda não foram intimados do

presente incidente. Assim, para evitar furata alegação de cerceio de
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defesa, impõe-se suas intimações, para ciência dos termos do

despacho id227db29.

Intime-se o exequente para informar o endereço atualizado, tanto do

sócio referido quanto da empresa terceira. Prazo de 10 dias.

Não sendo possível a localização dos endereços atuais, determina-

se a intimaçao por edital.

Após cumpridas as determinações, voltem-me conclusos para

julgamento.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000457-49.2022.5.17.0006
RECLAMANTE ILBERALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMANTE JAILTON NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMANTE EUSTAQUIO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMANTE ERIDIO VIEIRA NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

RECLAMADO SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

RECLAMADO SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

  - SIND CONFERENTES DE CARGAE DESC NOS PORTOS DO
E E SANTO

  - SINDICATO DO ESTIVADORES, TRABALHADORES
AVULSOS E COM VINCULO EMPREGATICIO EM ESTIVA NOS
PORTOS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1dd460

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc...

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001473-14.2017.5.17.0006
RECLAMANTE GILBERTO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LOURIVAL COSTA NETO(OAB:
7240/ES)

ADVOGADO ADINERIA REZENDE DA SILVA
NEVES(OAB: 126431/MG)

RECLAMADO TECNOMONT MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA AREAS(OAB:
32727/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE MORAES
GALVAO(OAB: 114679/MG)

ADVOGADO CELIA GRAZIELLY LOPES
SILVA(OAB: 41094/GO)

RECLAMADO AXIAL ESTRUTURAS METALICAS SA

ADVOGADO CELIA GRAZIELLY LOPES
SILVA(OAB: 41094/GO)

RECLAMADO CELIO DE TARSO LIRA SCHELLE

RECLAMADO SIGMA COMERCIO E SERVICOS
ELETROMECANICOS EIRELI

ADVOGADO CELIA GRAZIELLY LOPES
SILVA(OAB: 41094/GO)

RECLAMADO MARJORYE SCHELLE MAGALHAES

ADVOGADO EUGENIO SOARES BASTOS(OAB:
27828/GO)

RECLAMADO RL2M PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO TECNOMONT ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO CELIA GRAZIELLY LOPES
SILVA(OAB: 41094/GO)

RECLAMADO MARCELO LIMA DE MAGALHAES

RECLAMADO TECNOMONT - MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
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RECLAMADO ENGELIFT LOCACAO
TRANSPORTES E REMOCOES
EIRELI - ME

ADVOGADO RAFAEL VALENTIM
MAGALHAES(OAB: 24352/ES)

ADVOGADO BARBARA GUEDES NESPOLI(OAB:
25467/ES)

TESTEMUNHA KLEBSON THOMAZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA ACRE FERNANDES DA SILVA

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f0a272

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os autos vieram conclusos para julgamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica das empresas executas.

No entanto, verifico que, a teor das certidões id’s8c4ce40 e

e318ec0, os socio Marcelo Lima de Magalhães e a empresa terceira

Tecnomont Maquinas e Equipamentos Ltda não foram intimados do

presente incidente. Assim, para evitar furata alegação de cerceio de

defesa, impõe-se suas intimações, para ciência dos termos do

despacho id227db29.

Intime-se o exequente para informar o endereço atualizado, tanto do

sócio referido quanto da empresa terceira. Prazo de 10 dias.

Não sendo possível a localização dos endereços atuais, determina-

se a intimaçao por edital.

Após cumpridas as determinações, voltem-me conclusos para

julgamento.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000457-49.2022.5.17.0006
RECLAMANTE ILBERALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMANTE JAILTON NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMANTE EUSTAQUIO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMANTE ERIDIO VIEIRA NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

RECLAMADO SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

RECLAMADO SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIDIO VIEIRA NASCIMENTO JUNIOR

  - EUSTAQUIO DE SOUZA RIBEIRO

  - ILBERALDO JOSE DOS SANTOS

  - JAILTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1dd460

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc...
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001145-16.2019.5.17.0006
RECLAMANTE JOSE ABREU LIMA

ADVOGADO SILVANIA DIAS TEIXEIRA(OAB:
14779/ES)

RECLAMADO EMPORIO DOS TRIGOS LTDA - ME

RECLAMADO CITRIC SUCOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ABREU LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 758f119

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A ré alega na petição de ID. 05ce4dc, que houve descumprimento

do acordo entabulado.

Antes de apreciar o requerimentode Desconsideração da

Personalidade Jurídica da ré Citric Sucos, remetam-se os autos à

contadoria para atualização.

Após, voltem-me conclusos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-78.2021.5.17.0006
RECLAMANTE DANIEL FORZZA SILVA

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMADO ARMAZENS GERAIS FORZZA LTDA

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

RECLAMADO FORZZA FOMENTO MERCANTIL
LTDA

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

RECLAMADO CUSTODIO FORZZA
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

RECLAMADO CUSTODIO FORZZA COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZENS GERAIS FORZZA LTDA

  - CUSTODIO FORZZA COMERCIO E EXPORTACAO LTDA

  - CUSTODIO FORZZA PARTICIPACOES S/A

  - FORZZA FOMENTO MERCANTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 573e1ed

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada apresentou os cálculos de liquidação sob o ID

1136648.

Sendo assim, intime-se a parte autora para se manifestar sobre as

contas da reclamada, apontando, especificamente, os itens e

valores de discordância, e/ou carrear as que considerar corretas,

independentemente de intimação, no prazo de 8 dias.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá elaborar relatório.

Sendo mantida a divergência quanto aos cálculos, e não havendo

elementos que possibilitem ao Juízo homologar um deles, as partes

ficam cientes que será determinada a realização de perícia.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-78.2021.5.17.0006
RECLAMANTE DANIEL FORZZA SILVA

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMADO ARMAZENS GERAIS FORZZA LTDA

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

RECLAMADO FORZZA FOMENTO MERCANTIL
LTDA

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

RECLAMADO CUSTODIO FORZZA
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

RECLAMADO CUSTODIO FORZZA COMERCIO E
EXPORTACAO LTDA
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ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FORZZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 573e1ed

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada apresentou os cálculos de liquidação sob o ID

1136648.

Sendo assim, intime-se a parte autora para se manifestar sobre as

contas da reclamada, apontando, especificamente, os itens e

valores de discordância, e/ou carrear as que considerar corretas,

independentemente de intimação, no prazo de 8 dias.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá elaborar relatório.

Sendo mantida a divergência quanto aos cálculos, e não havendo

elementos que possibilitem ao Juízo homologar um deles, as partes

ficam cientes que será determinada a realização de perícia.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001175-46.2022.5.17.0006
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO MFT COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa8627

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a inércia da ré, devidamente intimada por Oficial de

Justiça, determino a expedição de mandado de busca e apreensão

dos seguintes documentos: SEFIP/GFIP referente ao período de

01/2021 até 12/2023; Folha de Pagamento referente ao período de

01/2021 até 12/2023; Cageds do E-social referente ao período de

01/2021 até 12/2023.

O mandado deverá ser cumprido na sede da ré.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001553-46.2015.5.17.0006
RECLAMANTE RUBENS MARCUS DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO CRISTINE BRITO DE PAULA

RECLAMADO LEANDRO CUNHA DE PAULA

RECLAMADO DE PAULA CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO CAIO DA CRUZ FERRAZ(OAB:
17973/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFCIO ROYAL
PARK

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS MARCUS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5881f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamante para que, em 05 dias, informe

EXPRESSAMENTE se anui com a utilização pelo Juízo de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para a

entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com a reunião de execuções,
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com a respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo,

conforme conveniência e oportunidade da medida a ser avaliada por

este juízo.

Poderá ainda, o exequente, informar com as provas que puder

juntar, a possibilidade de existência de sócio oculto a ser

investigado, empresa sucessora ou indícios que os executados

estejam usando terceiras pessoas para receber valores via

maquininhas de cartão ou pix.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual, e

consequente expedição de certidão de crédito.

Inclua-se os devedores no BNDT e Serasajud.

Por fim, voltem conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001553-46.2015.5.17.0006
RECLAMANTE RUBENS MARCUS DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO CRISTINE BRITO DE PAULA

RECLAMADO LEANDRO CUNHA DE PAULA

RECLAMADO DE PAULA CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO CAIO DA CRUZ FERRAZ(OAB:
17973/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFCIO ROYAL
PARK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE PAULA CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5881f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamante para que, em 05 dias, informe

EXPRESSAMENTE se anui com a utilização pelo Juízo de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para a

entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com a reunião de execuções,

com a respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo,

conforme conveniência e oportunidade da medida a ser avaliada por

este juízo.

Poderá ainda, o exequente, informar com as provas que puder

juntar, a possibilidade de existência de sócio oculto a ser

investigado, empresa sucessora ou indícios que os executados

estejam usando terceiras pessoas para receber valores via

maquininhas de cartão ou pix.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual, e

consequente expedição de certidão de crédito.

Inclua-se os devedores no BNDT e Serasajud.

Por fim, voltem conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0100900-38.2004.5.17.0006
RECLAMANTE ISAAC CALAZANS DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR TOREZANI(OAB:
6571/ES)

RECLAMADO VALMIR ROBERTO ALVES DOS
SANTOS

RECLAMADO V.R.A. DOS SANTOS - ME

RECLAMADO MARIA BEATRIZ BENEVENUTO
CABRAL

RECLAMADO MARIA BEATRIZ B. CABRAL

RECLAMADO MILTON GOMES COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro Geral de Imóveis (2ª Zona de
Vitória)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC CALAZANS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aae9e0

proferido nos autos.

Vistos.

Antes mesmo de analisar a manifestação do exequente de id

e6a21cb, concedo-lhe o prazo de dez dias que analise a pesquisa

posteriormente anexada aos autos, CCS, para que este juízo de

uma única oportunidade possa analisar de forma

conjunta/consolidada.

Intime-se.

Após, decorrido o prazo, conclusos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0011900-46.2012.5.17.0006
RECLAMANTE WEVERTON JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON JOSE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9233f36

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto (ID n. d74e7b5).

Intime-se o recorrido para apresentação das razões adversas em 8

dias.

Transcorrido o prazo ou com a resposta, remetam os autos ao E.

TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000107-03.2018.5.17.0006
RECLAMANTE REGINALDO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368e7c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A perita designada nestes autos apresentou o laudo pericial,

conforme petição de ID 2f64ad0.

Foram arbitrados honorários periciais, conforme despacho de ID

e856e2a. Libere-se o valor à perita.

Ficam as partes intimadas para manifestação a respeito dos

cálculos, no prazo comum de 08 dias, nos termos do artigo 879, §

2.º da CLT, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação das partes, à perita para os devidos

esclarecimentos, no prazo de 05 dias.

Após, à Contadoria para verificação e consolidação da conta de

liquidação.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011900-46.2012.5.17.0006
RECLAMANTE WEVERTON JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAMONT - PLANEJAMENTO MONTAGEM E ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9233f36

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

Recebo o agravo de petição interposto (ID n. d74e7b5).

Intime-se o recorrido para apresentação das razões adversas em 8

dias.

Transcorrido o prazo ou com a resposta, remetam os autos ao E.

TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000107-03.2018.5.17.0006
RECLAMANTE REGINALDO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 368e7c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A perita designada nestes autos apresentou o laudo pericial,

conforme petição de ID 2f64ad0.

Foram arbitrados honorários periciais, conforme despacho de ID

e856e2a. Libere-se o valor à perita.

Ficam as partes intimadas para manifestação a respeito dos

cálculos, no prazo comum de 08 dias, nos termos do artigo 879, §

2.º da CLT, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação das partes, à perita para os devidos

esclarecimentos, no prazo de 05 dias.

Após, à Contadoria para verificação e consolidação da conta de

liquidação.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000467-93.2022.5.17.0006
RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO C VAREJISTA

DE CARNES F D A P S E A ES

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

RECLAMADO REAL COMERCIO E INDUSTRIA DE
CARNES LTDA

ADVOGADO RENATO DALAPICULA
MELOTTI(OAB: 17967/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB DO C VAREJISTA DE CARNES F D A P S E
A ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c28b48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por ser medida mais efetiva para a execução, revejo

respeitosamente o despacho de ID. d509ce8 e determino a

intimação das partes, em 08 dias, prazo sucessivo, a iniciar pela

reclamada, apresentarem seus cálculos de liquidação, nos termos

do Provimento deste E. TRT, que deverão ser anexados de

forma digitalizada no PJE.

Diante do princípio da celeridade processual, os cálculos deverão

ser feitos no sistema PJE-Calc e o arquivo de exportação do

sistema (arquivo .PJC) deverá ser juntado aos autos.

Observem as partes que a partir da versão 2.6.2 do"PJe" e do "PJe-

Calc Cidadão" permite-se anexar os cálculos da planilha PJC do

"PJe-Calc" junto ao arquivo PDF (petição/planilha) no processo

eletrônico.

O prazo do autor terá início 48 horas após findar o da ré,

quando então deverá se manifestar sobre as contas da parte

contrária, apontar especificamente os itens e valores de

discordância, e/ou carrear as que considerar corretas,

independentemente de int imação.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá elaborar relatório.

Sendo mantida a divergência quanto aos cálculos, e não havendo
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elementos que possibilitem ao Juízo homologar um deles, as partes

ficam cientes que será determinada a realização de perícia.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação

Nada mais. Intimem-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000467-93.2022.5.17.0006
RECLAMANTE SIND DOS TRAB DO C VAREJISTA

DE CARNES F D A P S E A ES

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

RECLAMADO REAL COMERCIO E INDUSTRIA DE
CARNES LTDA

ADVOGADO RENATO DALAPICULA
MELOTTI(OAB: 17967/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL COMERCIO E INDUSTRIA DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c28b48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por ser medida mais efetiva para a execução, revejo

respeitosamente o despacho de ID. d509ce8 e determino a

intimação das partes, em 08 dias, prazo sucessivo, a iniciar pela

reclamada, apresentarem seus cálculos de liquidação, nos termos

do Provimento deste E. TRT, que deverão ser anexados de

forma digitalizada no PJE.

Diante do princípio da celeridade processual, os cálculos deverão

ser feitos no sistema PJE-Calc e o arquivo de exportação do

sistema (arquivo .PJC) deverá ser juntado aos autos.

Observem as partes que a partir da versão 2.6.2 do"PJe" e do "PJe-

Calc Cidadão" permite-se anexar os cálculos da planilha PJC do

"PJe-Calc" junto ao arquivo PDF (petição/planilha) no processo

eletrônico.

O prazo do autor terá início 48 horas após findar o da ré,

quando então deverá se manifestar sobre as contas da parte

contrária, apontar especificamente os itens e valores de

discordância, e/ou carrear as que considerar corretas,

independentemente de intimação.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá elaborar relatório.

Sendo mantida a divergência quanto aos cálculos, e não havendo

elementos que possibilitem ao Juízo homologar um deles, as partes

ficam cientes que será determinada a realização de perícia.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação

Nada mais. Intimem-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000910-83.2018.5.17.0006
RECLAMANTE AMILTON SALVIANO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ ROCHA SILVA

TESTEMUNHA EDUARDO JEAN CONSTANTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11ddb2c

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada apresentou os cálculos de liquidação sob o ID

69b4a55.

Sendo assim, intime-se a parte autora para se manifestar sobre as

contas da reclamada, apontando, especificamente, os itens e

valores de discordância, e/ou carrear as que considerar corretas,

independentemente de intimação, no prazo de 8 dias.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá elaborar relatório.

Sendo mantida a divergência quanto aos cálculos, e não havendo

elementos que possibilitem ao Juízo homologar um deles, as partes

ficam cientes que será determinada a realização de perícia.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.
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    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000910-83.2018.5.17.0006
RECLAMANTE AMILTON SALVIANO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ ROCHA SILVA

TESTEMUNHA EDUARDO JEAN CONSTANTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON SALVIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11ddb2c

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada apresentou os cálculos de liquidação sob o ID

69b4a55.

Sendo assim, intime-se a parte autora para se manifestar sobre as

contas da reclamada, apontando, especificamente, os itens e

valores de discordância, e/ou carrear as que considerar corretas,

independentemente de intimação, no prazo de 8 dias.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá elaborar relatório.

Sendo mantida a divergência quanto aos cálculos, e não havendo

elementos que possibilitem ao Juízo homologar um deles, as partes

ficam cientes que será determinada a realização de perícia.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000115-67.2024.5.17.0006
RECLAMANTE ADRIEL DIAS VALE TADINO

ADVOGADO SHIRLEY RODRIGUES LOUROZA
DOS SANTOS(OAB: 35754/ES)

ADVOGADO LORRAINE MELO SIMOES(OAB:
31005/ES)

RECLAMADO IRMAOS ROSA TRANSPORTES
LTDA

RECLAMADO ITACIBALOG TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL DIAS VALE TADINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc797ea

proferido nos autos.

CLA

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para indicar o endereço atual da 2ª

reclamada.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-81.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JULIANA MESQUITA HERINGER DE

VASCONCELOS

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RECLAMADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO ATHENA SAUDE BRASIL SA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHENA SAUDE BRASIL SA

  - VITORIA APART HOSPITAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc89eae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a perita JOCELITA DE OLIVEIRA para dar continuidade à

perícia, uma vez que a parte autora já comprovou nos autos o

pagamento dos honorários periciais prévios conforme requerido.

Prazo de 30 dias para entrega do laudo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001337-07.2023.5.17.0006
RECLAMANTE CLEBER GERALDO GONCALVES

PINTO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef4f6c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a ré para manifestação acerca do requerimento do autor

de desistência da prova pericial no prazo de 05 dias.

Após, voltem-me conclusos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-81.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JULIANA MESQUITA HERINGER DE

VASCONCELOS

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RECLAMADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO ATHENA SAUDE BRASIL SA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MESQUITA HERINGER DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc89eae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a perita JOCELITA DE OLIVEIRA para dar continuidade à

perícia, uma vez que a parte autora já comprovou nos autos o

pagamento dos honorários periciais prévios conforme requerido.

Prazo de 30 dias para entrega do laudo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-58.2024.5.17.0006
RECLAMANTE WIARA APARECIDA CONDE

MARTINS

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

RECLAMADO SAMEDIL - SERVICOS DE
ATENDIMENTO MEDICO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIARA APARECIDA CONDE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3e85d8

proferido nos autos.

DESPACHO

A audiência foi designada, para o dia 18/07/2024 14:20 horas,

no formato exclusivamente presencial, (partes, testemunhas e

advogados devem participar de forma presencial), a ser

realizada no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá,

Vitória/ES.

A reclamada poderá apresentar proposta de acordo, bem como

deverá apresentar sua defesa e documentos, sob pena de

confissão.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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documento oficial de identificação, original com foto.

Conforme artigo 7º do ATO PRESI SECOR nº 48/2021, as partes,

advogados e testemunhas, deverão fazer prévio acesso ao portal

eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento

de cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho:

"§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência."

Intime-se a parte autora na forma do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer independente de

intimação (artigo 825 da CLT.).

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001153-51.2023.5.17.0006
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f6467a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cumprimento da Sentença Coletiva proferida

nos autos da ação 0000493-34.2021.5.17.0004, com a finalidade de

apurar os valores devidos a título de horas extras referentes ás

horas in itinere para os substituídos da ação coletiva, observando-

se os parâmetros lá definidos, assim como os reflexos deferidos.

As partes apresentaram cálculos divergentes. Em face da

divergência apresentada, designo perícia contábil, nomeando Perita

do Juízo, a Srª. Neuzimeire Siqueira do Amaral, que deverá produzir

o laudo em 20 dias.

Fixo honorários prévios em 2.000,00, considerando o número de

substituídos, que deverão ser depositados pela executada, no prazo

de 5 dias.

Como não houve determinação expressa dos índices a serem

utilizados, aplica-se, no presente caso, o IPCA-E, acrescido de juros

legais previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91, até o

ajuizamento da ação e a SELIC daí em diante.

Vindo o depósito, intime-se a Perita.

Liquidado o julgado, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 8 dias.

Havendo impugnação, à Perita para esclarecimentos.

Após,vistas às partes, fazendo-se os autos conclusos para

julgamento.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001153-51.2023.5.17.0006
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f6467a

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cumprimento da Sentença Coletiva proferida

nos autos da ação 0000493-34.2021.5.17.0004, com a finalidade de

apurar os valores devidos a título de horas extras referentes ás

horas in itinere para os substituídos da ação coletiva, observando-

se os parâmetros lá definidos, assim como os reflexos deferidos.

As partes apresentaram cálculos divergentes. Em face da

divergência apresentada, designo perícia contábil, nomeando Perita

do Juízo, a Srª. Neuzimeire Siqueira do Amaral, que deverá produzir

o laudo em 20 dias.

Fixo honorários prévios em 2.000,00, considerando o número de

substituídos, que deverão ser depositados pela executada, no prazo

de 5 dias.

Como não houve determinação expressa dos índices a serem

utilizados, aplica-se, no presente caso, o IPCA-E, acrescido de juros

legais previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91, até o

ajuizamento da ação e a SELIC daí em diante.

Vindo o depósito, intime-se a Perita.

Liquidado o julgado, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 8 dias.

Havendo impugnação, à Perita para esclarecimentos.

Após,vistas às partes, fazendo-se os autos conclusos para

julgamento.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000285-39.2024.5.17.0006
RECLAMANTE RENILDA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

RECLAMADO HARPIA SERVICOS E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO JUAN VICTOR DE CASTRO
SILVA(OAB: 46291/DF)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARPIA SERVICOS E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e406b

proferido nos autos.

            DESPACHO

A 1ª Reclamada requer autorização para participar da audiência

próxima na modalidade telepresencial, pelas razões expostas na

petição de id 6e79e56.

Defiro o pedido, esclarecendo que eventuais intercorrências de

acesso à sala virtual, durante a realização da audiência, implicará

ônus para a própria parte.

Vale ressaltar que cabe aos patronos, no dia da audiência,

ingressar no portal deste Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/),

escolher o link “Audiências e Sessões Telepresenciais”

(https://trtes.jus.br/audiencias).

Para admissão deverá ser procedida a identificação, com

número do processo ou horário da audiência ao lado do nome,

NÃO devendo ser utilizado nomes de celular, computador,

usuário do zoom ou apenas o primeiro nome.

Intime-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001035-75.2023.5.17.0006
CONSIGNANTE SEGURPRO VIGILANCIA

PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

CONSIGNATÁRIO JONAS CORDEIRO RITA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA CORDEIRO RITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2369ebf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Constatado o falecimento do Sr. Jonas Cordeiro Rita, determino a

citação da sua genitora, Sra Zilma Cordeiro Rita, para se habilitar e

regularizar a representação processual nos presentes autos.

Cumpra-se por carta precatória.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo Nº ATOrd-0000539-12.2024.5.17.0006
RECLAMANTE RENATO FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO EDILAMARA RANGEL GOMES
ALVES FRANCISCO(OAB: 9916/ES)

RECLAMADO VITORIA INDIVIDUALIZACAO E
GESTAO DE AGUA E GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FRANCISCO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 676b08c

proferido nos autos.

DESPACHO

A audiência foi designada, para o dia 14/08/2024 14:00 horas,

no formato exclusivamente presencial, (partes, testemunhas e

advogados devem participar de forma presencial), a ser

realizada no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá,

Vitória/ES.

A reclamada poderá apresentar proposta de acordo, bem como

deverá apresentar sua defesa e documentos, sob pena de

confissão.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento oficial de identificação, original com foto.

Conforme artigo 7º do ATO PRESI SECOR nº 48/2021, as partes,

advogados e testemunhas, deverão fazer prévio acesso ao portal

eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento

de cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho:

"§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência."

Intime-se a parte autora na forma do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer independente de

intimação (artigo 825 da CLT.).

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-33.2023.5.17.0006
RECLAMANTE DEIVID LEOPOLDO LYRIO SILVA

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID LEOPOLDO LYRIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ace1c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc...

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-33.2023.5.17.0006
RECLAMANTE DEIVID LEOPOLDO LYRIO SILVA

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ace1c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc...

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000527-95.2024.5.17.0006
RECLAMANTE CRISTIANE REIS SANTOS

ADVOGADO OTTO BARCELLOS RANGEL
JUNIOR(OAB: 12620/ES)

RECLAMADO R & L CHOPERIA LTDA

RECLAMADO ELETROLANT MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58afe03

proferido nos autos.

DESPACHO

A audiência foi designada, para o dia 18/07/2024 14:30 horas,

no formato exclusivamente presencial, (partes, testemunhas e

advogados devem participar de forma presencial), a ser

realizada no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá,

Vitória/ES.

A reclamada poderá apresentar proposta de acordo, bem como

deverá apresentar sua defesa e documentos, sob pena de

confissão.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento oficial de identificação, original com foto.

Conforme artigo 7º do ATO PRESI SECOR nº 48/2021, as partes,

advogados e testemunhas, deverão fazer prévio acesso ao portal

eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento

de cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho:

"§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência."

Intime-se a parte autora na forma do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer independente de

intimação (artigo 825 da CLT.).

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000529-65.2024.5.17.0006
RECLAMANTE HERICA DE ASSIS PINTO DA

FONSECA

ADVOGADO LEANDRO LIMA(OAB: 21267/ES)

ADVOGADO JUSCILENE DA SILVA
ROBERTO(OAB: 22263/ES)

RECLAMADO FUNDACAO ESTADUAL DE
INOVACAO EM SAUDE - INOVA
CAPIXABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICA DE ASSIS PINTO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e33c0a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Reconheço a prevenção em face da identidade de demandas com

o processo º 0001254-70.2023.5.17.0012, nos termos do artigo 286,

III, do Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos à 12ª Vara do Trabalho de Vitória.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001277-34.2023.5.17.0006
EXEQUENTE LEANDRO BEZERRA SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE WALDIR RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE SANDRO VANDERMUREM GRIFFO

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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EXEQUENTE VANDISON DA SILVA SOUSA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE NEILIANDRO DA SILVA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BEZERRA SANTOS

  - NEILIANDRO DA SILVA

  - SANDRO VANDERMUREM GRIFFO

  - VANDISON DA SILVA SOUSA

  - WALDIR RODRIGUES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a28429d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A perita designada nestes autos apresentou o laudo pericial,

conforme petição de ID 8c5c665.

Foram arbitrados honorários periciais, conforme despacho de ID

90ea7de. Libere-se o valor à perita.

Ficam as partes intimadas para manifestação a respeito dos

cálculos, no prazo comum de 08 dias, nos termos do artigo 879, §

2.º da CLT, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação das partes, à perita para os devidos

esclarecimentos, no prazo de 05 dias.

Após, à Contadoria para verificação e consolidação da conta de

liquidação.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001277-34.2023.5.17.0006
EXEQUENTE LEANDRO BEZERRA SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE WALDIR RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE SANDRO VANDERMUREM GRIFFO

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE VANDISON DA SILVA SOUSA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE NEILIANDRO DA SILVA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a28429d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A perita designada nestes autos apresentou o laudo pericial,

conforme petição de ID 8c5c665.

Foram arbitrados honorários periciais, conforme despacho de ID

90ea7de. Libere-se o valor à perita.

Ficam as partes intimadas para manifestação a respeito dos

cálculos, no prazo comum de 08 dias, nos termos do artigo 879, §

2.º da CLT, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação das partes, à perita para os devidos

esclarecimentos, no prazo de 05 dias.

Após, à Contadoria para verificação e consolidação da conta de

liquidação.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000531-35.2024.5.17.0006
RECLAMANTE EDILANO DE LIMA FRANKILIN

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO STAREX REMOCOES E SERVICOS
MEDICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILANO DE LIMA FRANKILIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 935ec8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da Resolução GP/CR n. 05, de 20/04/2022, designo

audiência na forma presencial.

Conforme art. 1º, § 2º, da Resolução CNJ n. 345/2020, a

instrução presencial não impedirá a tramitação do processo no

âmbito do “Juízo 100% Digital”.

A audiência foi designada, para o dia 14/08/2024 13:30 horas,

no formato exclusivamente presencial, (partes, testemunhas e

advogados devem participar de forma presencial), a ser

realizada no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá,

Vitória/ES.

A reclamada poderá apresentar proposta de acordo, bem como

deverá apresentar sua defesa e documentos, sob pena de

confissão.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento oficial de identificação, original com foto.

Conforme artigo 7º do ATO PRESI SECOR nº 48/2021, as partes,

advogados e testemunhas, deverão fazer prévio acesso ao portal

eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento

de cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho:

"§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência."

Intime-se a parte autora na forma do artigo 844 da CLT.

As testemunhas deverão comparecer independente de

intimação (artigo 825 da CLT.).

Cite(m)-se a(s) reclamada(s).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094700-97.2013.5.17.0006
RECLAMANTE AGUINALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO LORENA MARIA ROSSI HORTELIO
ROSA

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA(OAB:
24045/ES)

RECLAMADO ADRIANO HORTELIO DA SILVA

RECLAMADO FUNDACON FUNDACOES E
CONSTRUCOES LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8db12c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e julgo PROCEDENTE os embargos à

penhora apresentado, nos termos da fundamentação, tornando

insubsistente a penhora realizada.

Fica desconstituída a penhora id 5040966 . Após o trânsito em

julgado da presente decisão, suspenda-se o registro da penhora de

que trata a Certidão id 8f4739.

Intimem-se as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-66.2020.5.17.0006
RECLAMANTE UBERLAN SANTANA BOONE

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO PINTURAS YPIRANGA LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO
KAWAMURA(OAB: 88871/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA
TESSAROLO(OAB: 240026/SP)

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

TESTEMUNHA AFAEL FACCO RAIMUNDO

TESTEMUNHA RENATO FABRES

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PINTURAS YPIRANGA LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3aece8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000949-41.2022.5.17.0006
RECLAMANTE APARECIDA MACIEL

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

RECLAMADO DROGARIA JANE LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

ADVOGADO VITOR ARAUJO SANTOS(OAB:
32513/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA JANE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cefa69d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094700-97.2013.5.17.0006
RECLAMANTE AGUINALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO LORENA MARIA ROSSI HORTELIO
ROSA

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA(OAB:
24045/ES)

RECLAMADO ADRIANO HORTELIO DA SILVA

RECLAMADO FUNDACON FUNDACOES E
CONSTRUCOES LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA MARIA ROSSI HORTELIO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8db12c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço e julgo PROCEDENTE os embargos à

penhora apresentado, nos termos da fundamentação, tornando

insubsistente a penhora realizada.

Fica desconstituída a penhora id 5040966 . Após o trânsito em

julgado da presente decisão, suspenda-se o registro da penhora de

que trata a Certidão id 8f4739.

Intimem-se as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000949-41.2022.5.17.0006
RECLAMANTE APARECIDA MACIEL

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

RECLAMADO DROGARIA JANE LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

ADVOGADO VITOR ARAUJO SANTOS(OAB:
32513/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cefa69d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-66.2020.5.17.0006
RECLAMANTE UBERLAN SANTANA BOONE

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 413
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

RECLAMADO PINTURAS YPIRANGA LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO
KAWAMURA(OAB: 88871/SP)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA
TESSAROLO(OAB: 240026/SP)

ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

TESTEMUNHA AFAEL FACCO RAIMUNDO

TESTEMUNHA RENATO FABRES

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBERLAN SANTANA BOONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3aece8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001362-20.2023.5.17.0006
EXEQUENTE JOSE AURELIO DELFINO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AURELIO DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) intimado(s) para

MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial, no prazo de 08 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº CumSen-0001362-20.2023.5.17.0006
EXEQUENTE JOSE AURELIO DELFINO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) intimado(s) para

MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial, no prazo de 08 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

7ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Despacho

Processo Nº ATSum-0000182-68.2020.5.17.0007
RECLAMANTE ALAN HENRIQUE MELO DE BARROS

ADVOGADO NILTON SERGIO BRAGA(OAB:
29191/ES)

RECLAMADO ENILSON PEREIRA RIBEIRO
03860581562

ADVOGADO ALESSANDRA PECANHA DOS
SANTOS BENINI(OAB: 131217/MG)

ADVOGADO MAURICIO MARINHO BENINI(OAB:
121538/MG)

ADVOGADO ROSANGELA LUCIA DIAS(OAB:
17778/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAIS OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO LEANDRO XISTO SOUZA(OAB:
33898/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN HENRIQUE MELO DE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: NILTON SERGIO BRAGA, OAB: 29191

Advogados do RÉU: ALESSANDRA PECANHA DOS SANTOS

BENINI, OAB: 131217

MAURICIO MARINHO BENINI, OAB: 121538

ROSANGELA LUCIA DIAS, OAB: 17778

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

" (...) intime-se parte autora para indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias. No silêncio,

mantenha-se o feito sobrestado, computando-se o prazo para

aplicação do Art. 11-A da lei 13467/2017".

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUS RODRIGUES ZIMERER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000212-98.2023.5.17.0007
RECLAMANTE MONALLISSA BOEKE ALTAFIM

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PRATES(OAB: 23730/ES)

RECLAMADO A. MERLO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANIA MACEDO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONALLISSA BOEKE ALTAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: FERNANDA FERREIRA PRATES, OAB:

23730

Advogados do RÉU: GUILHERME PEREIRA BUTKOWSKY, OAB:

22187

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

"(...) intime-se o exequente para indicar meios efetivos para a

garantia da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão

do feito. No mesmo prazo deverá o autor depositar na Secretaria

desta Vara sua CTPS para as anotações do vínculo empregatício".

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUS RODRIGUES ZIMERER

Servidor

Processo Nº ATSum-0000697-98.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO VIEIRA DE

VASCO

ADVOGADO GABRIELA GOMES DA COSTA
ARAUJO FONTES(OAB: 17619/ES)

RECLAMADO JETIBA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO VIEIRA DE VASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: GABRIELA GOMES DA COSTA ARAUJO

FONTES, OAB: 17619

Advogados do RÉU: GERALD MATIAS ALVARENGA, OAB: 26206

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

" (...) intime-se o exequente para indicar meios para a garantia da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito,

computando-se o prazo para aplicação do Art. 11-A da lei

13.467/2017".

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.
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CLAUS RODRIGUES ZIMERER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001016-37.2021.5.17.0007
RECLAMANTE FABIOLA RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO GEISIBEL DA SILVA FOLLI(OAB:
33322/ES)

ADVOGADO SIDNEI SAMUEL PEREIRA(OAB:
193482/SP)

RECLAMADO EDERSON HENRIQUE DEVENS
ALMEIDA

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

RECLAMADO CINTYA LEPRE DEVENS

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

TESTEMUNHA JULIANO FARIAS COSTA

TESTEMUNHA RUITHER RESENDE LOPES

TESTEMUNHA BRUNA ALVES CARDOSO

TESTEMUNHA DANIELLE PEIXOTO DE SOUZA GON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTYA LEPRE DEVENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: GEISIBEL DA SILVA FOLLI, OAB: 33322

SIDNEI SAMUEL PEREIRA, OAB: 193482

Advogados do RÉU: ALEX DE FREITAS ROSETTI, OAB: 10042

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

" intimem-se os exequentes para indicar meios efetivos de

prosseguimento, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do

feito na forma da lei, computando-se o prazo para aplicação do Art.

11-A da lei 13467/2017".

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUS RODRIGUES ZIMERER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001016-37.2021.5.17.0007
RECLAMANTE FABIOLA RODRIGUES PINHEIRO

ADVOGADO GEISIBEL DA SILVA FOLLI(OAB:
33322/ES)

ADVOGADO SIDNEI SAMUEL PEREIRA(OAB:
193482/SP)

RECLAMADO EDERSON HENRIQUE DEVENS
ALMEIDA

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

RECLAMADO CINTYA LEPRE DEVENS

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

TESTEMUNHA JULIANO FARIAS COSTA

TESTEMUNHA RUITHER RESENDE LOPES

TESTEMUNHA BRUNA ALVES CARDOSO

TESTEMUNHA DANIELLE PEIXOTO DE SOUZA GON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON HENRIQUE DEVENS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: GEISIBEL DA SILVA FOLLI, OAB: 33322

SIDNEI SAMUEL PEREIRA, OAB: 193482

Advogados do RÉU: ALEX DE FREITAS ROSETTI, OAB: 10042

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

" intimem-se os exequentes para indicar meios efetivos de

prosseguimento, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do

feito na forma da lei, computando-se o prazo para aplicação do Art.

11-A da lei 13467/2017".

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUS RODRIGUES ZIMERER

Servidor

Processo Nº ATSum-0001063-50.2017.5.17.0007
RECLAMANTE SIBIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO SILVANA MARIA DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 16019/ES)

RECLAMADO MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO MARIA ZENI QUERINO DOS SANTOS

RECLAMADO FUTURA SERVICE MANUTENCAO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIBIA CRISTINA DA SILVA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: SILVANA MARIA DOS SANTOS

MARTINS, OAB: 16019

Advogados do RÉU: 

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

" (...) intime-se o exequente para requerer o que entender de direito,

no prazo de 30 dias..."

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUS RODRIGUES ZIMERER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000188-46.2018.5.17.0007
RECLAMANTE FERNANDA RODRIGUES DE BEM

ADVOGADO FERNANDA MARQUES
MILTERSTEINER(OAB: 22960/ES)

ADVOGADO PRISCILLA DIOLINO CRUZ(OAB:
22886/ES)

ADVOGADO WATUZZI DANTAS
NASCIMENTO(OAB: 22992/ES)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECLAMADO IVAPAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HELENO GARAY RODRIGUES(OAB:
90328/RS)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA RODRIGUES DE BEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: FERNANDA MARQUES MILTERSTEINER,

OAB: 22960

PRISCILLA DIOLINO CRUZ, OAB: 22886

WATUZZI DANTAS NASCIMENTO, OAB: 22992

Advogados do RÉU: VITOR CAMARGO SAMPAIO, OAB: 385092

HELENO GARAY RODRIGUES, OAB: 90328

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

"Intime-se o Autor para, no prazo de 30 dias, informar o atual

andamento do plano de recuperação judicial da Ré, esclarecendo

se houve êxito ou se foi decretada a falência."

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUS RODRIGUES ZIMERER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000359-95.2021.5.17.0007
RECLAMANTE ALESSANDRA DE JESUS

LOURENCO

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA
BIDART(OAB: 11283/ES)

RECLAMADO CESBE - CENTRO EDUCACIONAL E
ENSINO SUPERIOR DE BOA
ESPERANCA LTDA - ME

RECLAMADO UNISUDESTE CURSOS
PREPARATORIOS EIRELI

RECLAMADO FACULDADE DE ADMINISTRACAO,
CIENCIAS E EDUCACAO - FAMART
LTDA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO ALVES
SANTOS(OAB: 147392/MG)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DE
WENCESLAU BRAZ-CENEBRA LTDA
- ME

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
DE PATROCINIO - IESP LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO DE JESUS DE FREITAS

ADVOGADO HUGO MIGUEL NUNES(OAB:
27813/ES)

RECLAMADO INSTITUTO COMPARAR - CURSOS
PROFISSIONALIZANTE EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS LUIZ KROL

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

TESTEMUNHA DENISE DE JESUS SANTOS

TESTEMUNHA MARIANA GONÇALVES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA GLEICIANE SANTOS DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNISUDESTE CURSOS
PREPARATORIOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO COMPARAR - CURSOS
PROFISSIONALIZANTE EIRELI N/P
SÓCIO CARLOS LUIZ KROL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNISUDESTE CURSOS
PREPARATORIOS EIRELI N/P SÓCIO
FELIPE MENDES SANTOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL DE
WENCESLAU BRAZ-CENEBRA LTDA
- ME N/P SÓCIA ADRIANA
CORDEIRO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE JESUS LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: LEONARDO FERREIRA BIDART, OAB:

11283

Advogados do RÉU: HUGO MIGUEL NUNES, OAB: 27813

GUILHERME AUGUSTO ALVES SANTOS, OAB: 147392

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

" intime-se o autor para informar o preciso endereço da reclamada

e/ou sócio, no prazo de 05 dias."

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUS RODRIGUES ZIMERER

Servidor

Notificação

Processo Nº ACPCiv-0000402-27.2024.5.17.0007
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

RÉU DANADINHA CALCADOS LTDA -
MEE - EPP

ADVOGADO danilo ferreira mourao junior(OAB:
17250/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANADINHA CALCADOS LTDA - MEE - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37044a5

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: VITOR HENRIQUE PIOVESAN, OAB:

6071

Advogados do RÉU: danilo ferreira mourao junior, OAB: 17250

DESPACHO

Considerando que o patrono da reclamada já tem outra audiência

designada anteriormente para o mesmo dia, redesigno audiência

UNA presencialdo dia 29/04/2024 14:10 horas para o dia

08/05/2024 13:35 horas.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, que deverão

promover o comparecimento de seus constituintes, sob as penas do

art. 844 da CLT.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000402-27.2024.5.17.0007
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

RÉU DANADINHA CALCADOS LTDA -
MEE - EPP

ADVOGADO danilo ferreira mourao junior(OAB:
17250/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37044a5

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: VITOR HENRIQUE PIOVESAN, OAB:

6071

Advogados do RÉU: danilo ferreira mourao junior, OAB: 17250

DESPACHO

Considerando que o patrono da reclamada já tem outra audiência

designada anteriormente para o mesmo dia, redesigno audiência

UNA presencialdo dia 29/04/2024 14:10 horas para o dia

08/05/2024 13:35 horas.

Intimem-se as partes, por meio de seus patronos, que deverão

promover o comparecimento de seus constituintes, sob as penas do

art. 844 da CLT.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000475-67.2022.5.17.0007
RECLAMANTE ELISETE DE OLIVEIRA COUTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO JAMEF TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO FOUAD ABIDAO BOUCHABKI
FILHO(OAB: 7719/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMEF TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd4290

proferido nos autos.

Intimem-se as partes , por meio dos advogados, para acertarem a

anotação da CTPS do autor, que informou seu contato nos autos.

Cumpridas as formalidades de praxe, arquive-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000475-67.2022.5.17.0007
RECLAMANTE ELISETE DE OLIVEIRA COUTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO JAMEF TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO FOUAD ABIDAO BOUCHABKI
FILHO(OAB: 7719/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE DE OLIVEIRA COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd4290

proferido nos autos.

Intimem-se as partes , por meio dos advogados, para acertarem a

anotação da CTPS do autor, que informou seu contato nos autos.

Cumpridas as formalidades de praxe, arquive-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000300-39.2023.5.17.0007
AUTOR SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RÉU AEROPORTOS DO SUDESTE DO
BRASIL S.A
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ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS(OAB:
23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RÉU RADAR SOLUCOES AMBIENTAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DOMENICA HONORATO
SIQUEIRA(OAB: 78514/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: GERLIS PRATA SURLO, OAB: 17647

ODILIO GONCALVES DIAS NETO, OAB: 19519

POLIANA FIRME DE OLIVEIRA, OAB: 16886

Advogados do RÉU: DOMENICA HONORATO SIQUEIRA, OAB:

78514

JANINE GERENT MATTOS, OAB: 23337

LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR, OAB: 108176

MANOELLA ROSSI KEUNECKE VECCHIA, OAB: 32054

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

"intime-se o Reclamante para ciência dos cálculos da reclamada e

para, em 08 dias, apresentar impugnação especificada quanto aos

itens e valores objeto de discordância, apresentando os cálculos

que entende devidos, inclusive quanto aos valores relativos à

seguridade social, sob pena de preclusão, na forma do art. 879,

CLT.

Atentem-se as partes para que seus cálculos sejam anexados

ao sistema e para que seja encaminhado o arquivo de

importação do sistema pje-Calc para o email:

vitv07.Calculos@trtes.jus.br com cópia para

vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: " 0000300-

39.2023.5.17.0007 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-CALC -

cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consolidado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente

com o arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da

Resolução CSJT.

Quanto ao tema correção monetária, já pacificado pelo e. STF,

deverá ser observado o índice IPCA-E, acrescido da TRD

acumulada para o período pré-processual e a taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) para o período processual,

conforme entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal,

com efeitos vinculantes, na decisão final proferida, conjuntamente,

nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 e na forma da Reclamação

n. 57.893 ES, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia, proferida em

01.03.2023."

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ALAEVITON TOMAZ DA SILVA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000456-90.2024.5.17.0007
REQUERENTE ADENIVAL RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

REQUERIDO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: FELIPE GONCALVES CIPRIANO, OAB:

21519

Advogados do RÉU: ALBERTO NEMER NETO, OAB: 0012511

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO, OAB: 19382

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) dos cálculos do reclamante e para em 08

dias, apresentar impugnação específica quanto aos itens e valores

objeto de discordância, apresentando os cálculos que entende

devidos, inclusive quanto aos valores relativos à seguridade social,

conforme r. DECISÃO abaixo transcrito(a):
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"Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0000859-93.2023.5.17.0007, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Considerando o pedido de cumprimento provisório de sentença

referente ao processo 0000859-93.2023.5.17.0007, intime-se a

reclamada para ciência dos cálculos do reclamante e para em 08

dias, apresentar impugnação específica quanto aos itens e valores

objeto de discordância, apresentando os cálculos que entende

devidos, inclusive quanto aos valores relativos à seguridade social.

Atentem-se as partes para que seus cálculos sejam anexados ao

sistema e para que seja encaminhado o arquivo de importação do

sistema pje-Calc para o email: vitv07.Calculos@trtes.jus.br com

cópia para vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: "

0000456-90.2024.5.17.0007 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-

CALC - cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consol idado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente com o

arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da Resolução

CSJT

Decorrido o prazo, à Contadoria."

MVTO

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA ALVES BRAVIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000456-90.2024.5.17.0007
REQUERENTE ADENIVAL RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

REQUERIDO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: FELIPE GONCALVES CIPRIANO, OAB:

21519

Advogados do RÉU: ALBERTO NEMER NETO, OAB: 0012511

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO, OAB: 19382

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) dos cálculos do reclamante e para em 08

dias, apresentar impugnação específica quanto aos itens e valores

objeto de discordância, apresentando os cálculos que entende

devidos, inclusive quanto aos valores relativos à seguridade social,

conforme r. DECISÃO abaixo transcrito(a):

"Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0000859-93.2023.5.17.0007, nos termos dos artigos 54, 55 e 286, I,

combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo Civil.

Considerando o pedido de cumprimento provisório de sentença

referente ao processo 0000859-93.2023.5.17.0007, intime-se a

reclamada para ciência dos cálculos do reclamante e para em 08

dias, apresentar impugnação específica quanto aos itens e valores

objeto de discordância, apresentando os cálculos que entende

devidos, inclusive quanto aos valores relativos à seguridade social.

Atentem-se as partes para que seus cálculos sejam anexados ao

sistema e para que seja encaminhado o arquivo de importação do

sistema pje-Calc para o email: vitv07.Calculos@trtes.jus.br com

cópia para vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: "

0000456-90.2024.5.17.0007 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-

CALC - cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consol idado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente com o

arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da Resolução

CSJT

Decorrido o prazo, à Contadoria."

MVTO

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANA PAULA ALVES BRAVIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000384-55.2014.5.17.0007
RECLAMANTE JADERSON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE JOSE MARIO PETRE

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE ALBERTO MORAES RODRIGUES
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ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE JOSIMAR DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE JULIAM FABIO DE ALMEIDA
LIZARRAGA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO COUTINHO

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE RICARDO GALDINO PONTES
FERREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE VINICIUS MATTEDI DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE FREDERICO MARTINS GONCALVES

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE GISELE ROSA PINTO

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9a4e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000384-55.2014.5.17.0007
RECLAMANTE JADERSON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE JOSE MARIO PETRE

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE ALBERTO MORAES RODRIGUES

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE JOSIMAR DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE JULIAM FABIO DE ALMEIDA
LIZARRAGA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO COUTINHO

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE RICARDO GALDINO PONTES
FERREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE VINICIUS MATTEDI DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE FREDERICO MARTINS GONCALVES

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMANTE GISELE ROSA PINTO

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO MORAES RODRIGUES

  - CARLOS AUGUSTO COUTINHO

  - FREDERICO MARTINS GONCALVES

  - GISELE ROSA PINTO

  - JADERSON ROSA DOS SANTOS

  - JOSE MARIO PETRE

  - JOSIMAR DA SILVA NOGUEIRA

  - JULIAM FABIO DE ALMEIDA LIZARRAGA

  - RICARDO GALDINO PONTES FERREIRA

  - VINICIUS MATTEDI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9a4e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000613-63.2024.5.17.0007
RECLAMANTE DIEGO CONCEICAO DA SILVA

SOUSA

ADVOGADO SIMONE AFONSO LARANJA
TELES(OAB: 15877/ES)

RECLAMADO S F DA SILVA PETER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CONCEICAO DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 422
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0e9d1d

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: SIMONE AFONSO LARANJA TELES,

OAB: 0015877

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 21/05/2024 14:10

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

A citação da reclamada deverá ser encaminhada também pelo

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  c a d a s t r a d o  n o  s i s t e m a :

DANIELPETER@GMAIL.COM, meramente com o intuito de

contribuir com a celeridade processual, sem utilidade para

aplicação de sanções legais. Registro que o endereço eletrônico

consta da autuação, extraído do cadastro da reclamada no PJE.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000612-78.2024.5.17.0007
RECLAMANTE ELIEZER DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO COTECNA SERVICOS LTDA.

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER DE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14062eb

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: CLAUDIA CARLA ANTONACCI STEIN,

OAB: 7873

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 15/05/2024 14:30

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000541-76.2024.5.17.0007
RECLAMANTE JERONIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECLAMADO CONSORCIO REQUALIFICA VITORIA

RECLAMADO LIGA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA MARQUES DA
SILVA(OAB: 42998/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA BSM LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c697c

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: WISLEY OLIVEIRA DA SILVA, OAB:

18249

Advogados do RÉU: GABRIEL ALMEIDA MARQUES DA SILVA,

OAB: 42998

DESPACHO

Converto, excepcionalmente, a audiência presencial designada

para o dia 07/05/2024 14:20 horas em audiência híbrida para que

exclusivamente a segunda reclamada e seu patrono possam

participar de forma telepresencial

Os demais patronos, as demais partes e as testemunhas deverão

comparecer de forma presencial.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

Caso não disponham de cadastro validado, deverão os advogados

promover o cadastro por meio do Portal de Audiências Virtuais

(https://www.trtes.jus.br/seguranca/contas/cadastro), com razoável

antecedência, visando evitar transtornos que resultem em

penalidade processual à(s) parte(s).

Caberá ao interessado encaminhar à parte ou testemunha a quem

foi previamente concedido, em caráter excepcional, participação por

videoconferência, o link de acesso, que será disponibilizado

oportunamente no sítio https://www.trtes.jus.br/audiencias).

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Os computadores ou dispositivos móveis (celulares) utilizados pelos

participantes deverão possuir câmera e microfone ativados.

Todavia, os microfones deverão permanecer desativados quando o

participante não estiver se manifestando.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

Intimem-se.

ATS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000565-80.2019.5.17.0007
RECLAMANTE ADELINO CRUZ SANTOS

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

TESTEMUNHA WELKSON GEORGE DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA UILIANS ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d8a68c

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ALBERTO CARLOS CANI BELLA

ROSA, OAB: 14917

GUSTAVO CANI GAMA, OAB: 10059

UDNO ZANDONADE, OAB: 9141

Advogados do AUTOR: ALBERTO CARLOS CANI BELLA

ROSA, OAB: 14917

GUSTAVO CANI GAMA, OAB: 10059

UDNO ZANDONADE, OAB: 9141

Advogados do RÉU: ALBERTO NEMER NETO, OAB: 0012511

AMANDA FRANCO DA ROCHA DONATO, OAB: 34585

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 424
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Intime-se a reclamada para ciência da manifestação do autor,

recusando a remessa dos autos ao CEJUSC.

Aguarde-se até 03/05/2024 pela comprovação do depósito a ser

feito pela seguradora, nos termos do ofício de id Id 97f9bf1 .

JB

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000565-80.2019.5.17.0007
RECLAMANTE ADELINO CRUZ SANTOS

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO AMANDA FRANCO DA ROCHA
DONATO(OAB: 34585/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

TESTEMUNHA WELKSON GEORGE DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA UILIANS ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d8a68c

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ALBERTO CARLOS CANI BELLA

ROSA, OAB: 14917

GUSTAVO CANI GAMA, OAB: 10059

UDNO ZANDONADE, OAB: 9141

Advogados do AUTOR: ALBERTO CARLOS CANI BELLA

ROSA, OAB: 14917

GUSTAVO CANI GAMA, OAB: 10059

UDNO ZANDONADE, OAB: 9141

Advogados do RÉU: ALBERTO NEMER NETO, OAB: 0012511

AMANDA FRANCO DA ROCHA DONATO, OAB: 34585

DESPACHO

Intime-se a reclamada para ciência da manifestação do autor,

recusando a remessa dos autos ao CEJUSC.

Aguarde-se até 03/05/2024 pela comprovação do depósito a ser

feito pela seguradora, nos termos do ofício de id Id 97f9bf1 .

JB

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000014-27.2024.5.17.0007
RECLAMANTE ELIAM DIAS DA COSTA

ADVOGADO JESSICA RIBEIRO(OAB: 32285/ES)

ADVOGADO AMABILI DE SOUSA AZEVEDO(OAB:
31002/ES)

RECLAMADO BRASIGRAN BRASILEIRA DE
GRANITOS LTDA

ADVOGADO SANTHIAGO TOVAR PYLRO(OAB:
11734/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIGRAN BRASILEIRA DE GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5243800

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: AMABILI DE SOUSA AZEVEDO, OAB:

31002

JESSICA RIBEIRO, OAB: 32285

Advogados do RÉU: SANTHIAGO TOVAR PYLRO, OAB: 11734

DESPACHO

Honorários periciais ao final.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial no prazo comum

de 05 dias, e para informar expressamente se pretendem

produzir prova oral, sob pena de o silêncio ser presumido

como negativa, devendo ser, neste caso, os autos levados à

conclusão para julgamento.

Havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a) SERGIO HAYNES

BELLOTTI, CPF: 136.022.727-02 para prestar esclarecimentos no

prazo de 05 dias.

Registre-se que neste prazo poderão as partes formular acordo, que

será imediatamente levado à apreciação do juízo.
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ATS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000014-27.2024.5.17.0007
RECLAMANTE ELIAM DIAS DA COSTA

ADVOGADO JESSICA RIBEIRO(OAB: 32285/ES)

ADVOGADO AMABILI DE SOUSA AZEVEDO(OAB:
31002/ES)

RECLAMADO BRASIGRAN BRASILEIRA DE
GRANITOS LTDA

ADVOGADO SANTHIAGO TOVAR PYLRO(OAB:
11734/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAM DIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5243800

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: AMABILI DE SOUSA AZEVEDO, OAB:

31002

JESSICA RIBEIRO, OAB: 32285

Advogados do RÉU: SANTHIAGO TOVAR PYLRO, OAB: 11734

DESPACHO

Honorários periciais ao final.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial no prazo comum

de 05 dias, e para informar expressamente se pretendem

produzir prova oral, sob pena de o silêncio ser presumido

como negativa, devendo ser, neste caso, os autos levados à

conclusão para julgamento.

Havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a) SERGIO HAYNES

BELLOTTI, CPF: 136.022.727-02 para prestar esclarecimentos no

prazo de 05 dias.

Registre-se que neste prazo poderão as partes formular acordo, que

será imediatamente levado à apreciação do juízo.

ATS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000975-02.2023.5.17.0007
REQUERENTE PAULO VICTOR BISSOLI VIEIRA

ADVOGADO FERNANDA SIMONE GEHM(OAB:
354785/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfa9ad7

proferida nos autos.

Advogado do REQUERENTE: FERNANDA SIMONE GEHM

Advogado do REQUERIDO: ARMANDO CANALI FILHO

DECISÃO

União/PGF, já intimada na forma da portaria MF 582/13,

corretamente informou o percentual previdenciário devido pela ré,

pelo que retificado pela contadoria do juízo.

Homologo os cálculos apresentados pela D. Perita, id. 4261f13com

a atualização procedida pela contadoria (doc. Id 7d02ea9 ao Id

d9325d1), de modo que declaro líquida a condenação.

Registra-se que a despeito de o relatório de cálculo apresentar o

texto “IRRF apurado com base nos artigos 12 e 12-A, da Lei

7.713/88”, deve ser considerado que foi observada a regra prevista

na Instrução Normativa nº 1.127/2011.

Deixo de autorizar a expedição de Alvará pois os autos são de

execução provisória.

Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora

de numerário.

Intime-se também o autor para ciência dos cálculos.

Informa-se às partes que eventuais divergências quanto aos

cálculos homologados deverão ser suscitadas em momento

oportuno.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

proceda-se à penhora on line dos ativos financeiros, por meio do

convênio Bacenjud.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da
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celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição, poderão as

partes dizer sobre eventual interesse na inclusão do feito em pauta

para tentativa de conciliação.

MDP

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000975-02.2023.5.17.0007
REQUERENTE PAULO VICTOR BISSOLI VIEIRA

ADVOGADO FERNANDA SIMONE GEHM(OAB:
354785/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR BISSOLI VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfa9ad7

proferida nos autos.

Advogado do REQUERENTE: FERNANDA SIMONE GEHM

Advogado do REQUERIDO: ARMANDO CANALI FILHO

DECISÃO

União/PGF, já intimada na forma da portaria MF 582/13,

corretamente informou o percentual previdenciário devido pela ré,

pelo que retificado pela contadoria do juízo.

Homologo os cálculos apresentados pela D. Perita, id. 4261f13com

a atualização procedida pela contadoria (doc. Id 7d02ea9 ao Id

d9325d1), de modo que declaro líquida a condenação.

Registra-se que a despeito de o relatório de cálculo apresentar o

texto “IRRF apurado com base nos artigos 12 e 12-A, da Lei

7.713/88”, deve ser considerado que foi observada a regra prevista

na Instrução Normativa nº 1.127/2011.

Deixo de autorizar a expedição de Alvará pois os autos são de

execução provisória.

Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora

de numerário.

Intime-se também o autor para ciência dos cálculos.

Informa-se às partes que eventuais divergências quanto aos

cálculos homologados deverão ser suscitadas em momento

oportuno.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

proceda-se à penhora on line dos ativos financeiros, por meio do

convênio Bacenjud.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição, poderão as

partes dizer sobre eventual interesse na inclusão do feito em pauta

para tentativa de conciliação.

MDP

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000833-71.2018.5.17.0007
RECLAMANTE LUCAS LOPES PEREIRA

ADVOGADO CRISTINA MOULIN PERIM(OAB:
17298/ES)

ADVOGADO DANIELA VENANCIO SILVA(OAB:
27070/ES)

RECLAMADO CANEDO COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIO PAULO GRANADO
LUMINATTI(OAB: 272835/SP)

RECLAMADO WALACE IACHEL MARQUES

ADVOGADO CASSIO PAULO GRANADO
LUMINATTI(OAB: 272835/SP)

RECLAMADO MG LOG - DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CASSIO PAULO GRANADO
LUMINATTI(OAB: 272835/SP)

RECLAMADO MEDICAR'DIM DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO CASSIO PAULO GRANADO
LUMINATTI(OAB: 272835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BOVESPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANEDO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP

  - MEDICAR'DIM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - MG LOG - DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 868f780
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proferido nos autos.

AUTOR: LUCAS LOPES PEREIRA, CPF: 129.537.237-14

Advogados do AUTOR: CRISTINA MOULIN PERIM, OAB: 17298

DANIELA VENANCIO SILVA, OAB: 27070

RÉU: CANEDO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP,

CNPJ: 21.247.539/0001-10; MG LOG - DISTRIBUICAO E

LOGISTICA LTDA, CNPJ: 11.493.740/0001-23; MEDICAR'DIM

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ:

20.752.528/0001-24; WALACE IACHEL MARQUES, CPF:

145.774.698-04

Advogados do RÉU: CASSIO PAULO GRANADO LUMINATTI,

OAB: 272835

DESPACHO

Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito na forma da lei,

computando-se o prazo para aplicação do Art. 11-A da lei

13467/2017.

No silêncio, mantenha-se o feito sobrestado.

DML

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000833-71.2018.5.17.0007
RECLAMANTE LUCAS LOPES PEREIRA

ADVOGADO CRISTINA MOULIN PERIM(OAB:
17298/ES)

ADVOGADO DANIELA VENANCIO SILVA(OAB:
27070/ES)

RECLAMADO CANEDO COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO CASSIO PAULO GRANADO
LUMINATTI(OAB: 272835/SP)

RECLAMADO WALACE IACHEL MARQUES

ADVOGADO CASSIO PAULO GRANADO
LUMINATTI(OAB: 272835/SP)

RECLAMADO MG LOG - DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CASSIO PAULO GRANADO
LUMINATTI(OAB: 272835/SP)

RECLAMADO MEDICAR'DIM DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO CASSIO PAULO GRANADO
LUMINATTI(OAB: 272835/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BOVESPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 868f780

proferido nos autos.

AUTOR: LUCAS LOPES PEREIRA, CPF: 129.537.237-14

Advogados do AUTOR: CRISTINA MOULIN PERIM, OAB: 17298

DANIELA VENANCIO SILVA, OAB: 27070

RÉU: CANEDO COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP,

CNPJ: 21.247.539/0001-10; MG LOG - DISTRIBUICAO E

LOGISTICA LTDA, CNPJ: 11.493.740/0001-23; MEDICAR'DIM

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ:

20.752.528/0001-24; WALACE IACHEL MARQUES, CPF:

145.774.698-04

Advogados do RÉU: CASSIO PAULO GRANADO LUMINATTI,

OAB: 272835

DESPACHO

Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito na forma da lei,

computando-se o prazo para aplicação do Art. 11-A da lei

13467/2017.

No silêncio, mantenha-se o feito sobrestado.

DML

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000854-08.2022.5.17.0007
RECLAMANTE REINALDO GONCALVES ROCHA

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADO

ADVOGADO ANDERSON DANTAS
MODESTO(OAB: 386194/SP)

ADVOGADO SABRINA LUMERTZ WEBBER(OAB:
116477/RS)

TESTEMUNHA MATEUS AVELINO DOS SANTOS

TESTEMUNHA RONIE PEREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - REINALDO GONCALVES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e24f07

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: RODRIGO JORGE DE BRITO

ANTUNES, OAB: 15628

Advogados do AUTOR: RODRIGO JORGE DE BRITO

ANTUNES, OAB: 15628

Advogados do RÉU: FERNANDO MELO CARNEIRO, OAB:

285865

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO, OAB: 19382

DESPACHO

Intime-se o autor para impugnação aos cálculos apresentados, na

forma do despacho de id Id 9f601f5, bem como para que se

manifeste sobre a petição de Id cc8ca85.

Após, voltem os autos conclusos.

JB

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001669-49.2015.5.17.0007
RECLAMANTE VALMIR JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE RITA APARECIDA CUNHA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE ADRIANA IRIS FREIRE

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE FILIPE DOS SANTOS REIS

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE MARCELO ORNELAS DE SOUZA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE JOSE MARIO CORREIA DOS
SANTOS

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE BRUNO DIEGO PASSOS CORREA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE LEUSENIR SANTOS DE SA VIEIRA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE ROMILDO PORTO BELMUTI

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE DELSON DE OLIVEIRA CORREIA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE PAULO GERMANO DA SILVA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE VICENTE DE PAULA POLI DOS
SANTOS

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE REGINA CELIA NASCIMENTO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE MARCEL DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE GILENO MEDEIROS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE VANDER PAULO DE OLIVEIRA
PINTO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE PEDRO SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE JACQUES WILLES OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE NIDIA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMADO DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA
N/P ADM. JUD. CARLOS MAGNO
NERY E MEDEIROS ADVOCACIA
EMPRESARIAL -CNPJ nº
26.462.040/0001-49

TERCEIRO
INTERESSADO

DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME N/P LIQUIDANTE
Eduardo Felix Bianchini

TERCEIRO
INTERESSADO

dld comercio varejista ltda n/p adm.
jud. EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

  - DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c3074

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: VALDEK GAZZOLI, OAB: 13774

Advogados do RÉU: LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA, OAB:

337817

TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO, OAB: 322581
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CAIO HIPOLITO PEREIRA, OAB: 172305

JULIA SERRAT STEIN, OAB: 27033

DESPACHO

Comprovada a transferência dos valores para o processo de

falência 0011153-32.2018.8.08.0024.

Intime-se novamente a 2ª reclamada para que, no prazo de 08 dias,

comprove o pagamento dos honorários advocatícios e dos

honorários periciais,conforme previsto nos itens 2 e 7 do acordo de

id cb5dbf2.

Vindo aos autos o depósito dos honorários periciais, expeça-se o

alvará à perita Neuzimeire Siqueira do Amaral.

No mesmo prazo deverá a 2ª reclamada esclarecer a petição de id

6641737, em que afirma o pagamento do total da execução,

porquanto os valores depositados nestes autos não são suficientes

para quitação dos créditos dos reclamantes remanescentes, quais

sejam: Pedro Silva, Luiz Carlos, Romildo Porto, José Maria Correa,

Vicente de Paula, Vander Paulo e Marcel dos Santos, conforme

apurado na planilha de id 5149ec0.

Intime-se novamente os reclamantes remanescentes para ciência

da petição de id 6641737, devendo informar se receberam valores

mediante transferência bancária para suas contas contas pessoais

e provenientes da liquidação extrajudicial da 2ª reclamada.

ACBBP

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001669-49.2015.5.17.0007
RECLAMANTE VALMIR JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE RITA APARECIDA CUNHA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE ADRIANA IRIS FREIRE

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE FILIPE DOS SANTOS REIS

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE MARCELO ORNELAS DE SOUZA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE JOSE MARIO CORREIA DOS
SANTOS

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE BRUNO DIEGO PASSOS CORREA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE LEUSENIR SANTOS DE SA VIEIRA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE ROMILDO PORTO BELMUTI

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE DELSON DE OLIVEIRA CORREIA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE PAULO GERMANO DA SILVA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE VICENTE DE PAULA POLI DOS
SANTOS

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE REGINA CELIA NASCIMENTO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE MARCEL DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE GILENO MEDEIROS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE VANDER PAULO DE OLIVEIRA
PINTO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE PEDRO SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE JACQUES WILLES OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMANTE NIDIA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMADO DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA
N/P ADM. JUD. CARLOS MAGNO
NERY E MEDEIROS ADVOCACIA
EMPRESARIAL -CNPJ nº
26.462.040/0001-49

TERCEIRO
INTERESSADO

DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME N/P LIQUIDANTE
Eduardo Felix Bianchini

TERCEIRO
INTERESSADO

dld comercio varejista ltda n/p adm.
jud. EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA IRIS FREIRE

  - BRUNO DIEGO PASSOS CORREA

  - DELSON DE OLIVEIRA CORREIA

  - FILIPE DOS SANTOS REIS

  - GILENO MEDEIROS DO NASCIMENTO

  - JACQUES WILLES OLIVEIRA DOS SANTOS

  - JOSE MARIO CORREIA DOS SANTOS

  - LEUSENIR SANTOS DE SA VIEIRA

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

  - MARCEL DOS SANTOS MONTEIRO

  - MARCELO ORNELAS DE SOUZA

  - NIDIA DA SILVA MACHADO

  - PAULO GERMANO DA SILVA

  - PEDRO SILVA SIQUEIRA

  - REGINA CELIA NASCIMENTO

  - RITA APARECIDA CUNHA

  - ROMILDO PORTO BELMUTI
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  - VALMIR JESUS DE OLIVEIRA

  - VANDER PAULO DE OLIVEIRA PINTO

  - VICENTE DE PAULA POLI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c3074

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: VALDEK GAZZOLI, OAB: 13774

Advogados do RÉU: LUCAS PAULO SOUZA OLIVEIRA, OAB:

337817

TALITA MUSEMBANI VENDRUSCOLO, OAB: 322581

CAIO HIPOLITO PEREIRA, OAB: 172305

JULIA SERRAT STEIN, OAB: 27033

DESPACHO

Comprovada a transferência dos valores para o processo de

falência 0011153-32.2018.8.08.0024.

Intime-se novamente a 2ª reclamada para que, no prazo de 08 dias,

comprove o pagamento dos honorários advocatícios e dos

honorários periciais,conforme previsto nos itens 2 e 7 do acordo de

id cb5dbf2.

Vindo aos autos o depósito dos honorários periciais, expeça-se o

alvará à perita Neuzimeire Siqueira do Amaral.

No mesmo prazo deverá a 2ª reclamada esclarecer a petição de id

6641737, em que afirma o pagamento do total da execução,

porquanto os valores depositados nestes autos não são suficientes

para quitação dos créditos dos reclamantes remanescentes, quais

sejam: Pedro Silva, Luiz Carlos, Romildo Porto, José Maria Correa,

Vicente de Paula, Vander Paulo e Marcel dos Santos, conforme

apurado na planilha de id 5149ec0.

Intime-se novamente os reclamantes remanescentes para ciência

da petição de id 6641737, devendo informar se receberam valores

mediante transferência bancária para suas contas contas pessoais

e provenientes da liquidação extrajudicial da 2ª reclamada.

ACBBP

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000342-35.2016.5.17.0007

RECLAMANTE ENILDO GASPARINI PEREIRA

ADVOGADO MARIA NAZARET DE CASTRO
BATISTA(OAB: 13876/ES)

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO SAULO NASCIMENTO
COUTINHO(OAB: 13765/ES)

RECLAMADO VANESSA ZAIDAN FONTOURA

RECLAMADO ZAIDAN PRODUTOS
ARQUITETONICOS EIRELI

ADVOGADO GILMARA GOMES RIBEIRO(OAB:
15203/ES)

RECLAMADO DJALMA LOPES FONTOURA

RECLAMADO GESSOMIX COMERCIO DE GESSO
EIRELI

ADVOGADO GILMARA GOMES RIBEIRO(OAB:
15203/ES)

RECLAMADO DIVIGESSO COMERCIO LTDA

ADVOGADO WAGNER ROVER SOUZA
BARBOSA(OAB: 14615/ES)

RECLAMADO V.F. CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO FABIO ZAIDAN FONTOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA VALADAO DADALTO

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILDO GASPARINI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed852b5

proferido nos autos.

AUTOR: ENILDO GASPARINI PEREIRA, CPF: 873.982.817-49

Advogados do AUTOR: CAMILLA GOMES DE ALMEIDA BADA,

OAB: 11199

MARIA NAZARET DE CASTRO BATISTA, OAB: 13876

SAULO NASCIMENTO COUTINHO, OAB: 13765

RÉU: ZAIDAN PRODUTOS ARQUITETONICOS EIRELI, CNPJ:

02.906.534/0001-07; GESSOMIX COMERCIO DE GESSO EIRELI,

CNPJ: 08.055.985/0001-64; DIVIGESSO COMERCIO LTDA,

CNPJ: 11.853.012/0001-85; V.F. CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA, CNPJ: 04.691.749/0001-83; FABIO

ZAIDAN FONTOURA, CPF: 052.404.317-52; VANESSA ZAIDAN

FONTOURA, CPF: 019.894.497-78; DJALMA LOPES

FONTOURA, CPF: 014.768.827-20

Advogados do RÉU: GILMARA GOMES RIBEIRO, OAB: 15203

WAGNER ROVER SOUZA BARBOSA, OAB: 14615

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Destinatário: 1ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA - ES

MALOTE DIGITAL

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Assunto: Reserva de Crédito

Tendo em vista a informação prestada pelo oficial de justiça de que

será realizado em 27/05/2024, pela 1ª Vara do Trabalho de Vitória-

ES nos autos do processo 0001372-60.2015.5.17.0001, o segundo

leilão do mesmo imóvel penhorado nestes autos (Id 39a81e2) Oficie

-se à 1ª Vara do Trabalho de Vitória -ES , solicitando reserva de

crédito nos autos do processo 0001372-60.2015.5.17.0001,,

visando à satisfação da presente execução, no valor de R$

147.566,54.

Solicite-se, outrossim, que informe a este juízo a real perspectiva de

transferência de valores e que eventuais importâncias sejam

colocadas à disposição destes autos, na agência do Banco do Brasil

(n. 3665-x) ou da Caixa Econômica Federal (n. 3993).

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, via assinada digitalmente deste despacho valerá como

OFÍCIO, o qual deverá ser encaminhado por esta Vara ao

destinatário.

Tão logo sejam adotadas as providências solicitadas, este juízo

deve ser comunicado através do endereço eletrônico:

vitv07@trtes.jus.br, contendo a resposta a indicação do número do

processo.

A autenticidade pode ser confirmada através de consulta ao site

https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao, digitando a numeração que

se encontra ao final do presente documento.

Aguarde-se a resposta por 90 dias.

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se o autor para ciência

das diligências realizadas, devendo requerer o que entender de

direito no prazo de 30 dias.

JB

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000884-48.2019.5.17.0007
RECLAMANTE NEUSA REGINA DA ROSA ROVERE

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA REGINA DA ROSA ROVERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09fedf2

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: LARISSA PORTUGAL GUIMARAES

AMARAL VASCONCELOS, OAB: 9542

Advogados do RÉU: AUGUSTO CARLOS LAMEGO JUNIOR,

OAB: 17514

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO, OAB: 12288

DESPACHO

Expeça-se alvará ao autor pelo depósito indicado em id d57a76a,

pois incontroverso. Dados bancários em id 3d1fe6a.

Intime-se o autor para ciência dos embargos à execução.

Intime-se também a reclamada para ciência da manifestação de id

7a282bb.

Decorrido o prazo legal, voltem conclusos em gabinete para

julgamento.

ATS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000884-48.2019.5.17.0007
RECLAMANTE NEUSA REGINA DA ROSA ROVERE

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09fedf2

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: LARISSA PORTUGAL GUIMARAES

AMARAL VASCONCELOS, OAB: 9542

Advogados do RÉU: AUGUSTO CARLOS LAMEGO JUNIOR,

OAB: 17514

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO, OAB: 12288

DESPACHO

Expeça-se alvará ao autor pelo depósito indicado em id d57a76a,

pois incontroverso. Dados bancários em id 3d1fe6a.

Intime-se o autor para ciência dos embargos à execução.

Intime-se também a reclamada para ciência da manifestação de id

7a282bb.

Decorrido o prazo legal, voltem conclusos em gabinete para

julgamento.

ATS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001302-23.2023.5.17.0014
REQUERENTE RONALDO FANTONI

ADVOGADO ELTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 29803/ES)

REQUERIDO CONSTRUTORA MLI LTDA

ADVOGADO ANDREA CAPISTRANO CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 11546/ES)

ADVOGADO NATALIA CREMA SCHEFFER(OAB:
22024/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1d9b4

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ELTON DOS SANTOS FERREIRA,

OAB: 29803

Advogados do AUTOR: ELTON DOS SANTOS FERREIRA,

OAB: 29803

Advogados do RÉU: ANDREA CAPISTRANO CAMARGO

RIBEIRO, OAB: 11546

NATALIA CREMA SCHEFFER, OAB: 22024

DESPACHO

In t ime-se as par tes para c iênc ia  da p lan i lha de id Id

9c70190,devendo a reclamada depositar o valor complementar da

execução no prazo de 15 dias.

Sendo complementado o valor pela ré, e tratando-se de execução

provisória e considerando que a reclamada já se opôs à liberação

de quaisquer valores, sobreste-se o feito aguardando o retorno dos

autos principais.

JB

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001302-23.2023.5.17.0014
REQUERENTE RONALDO FANTONI

ADVOGADO ELTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 29803/ES)

REQUERIDO CONSTRUTORA MLI LTDA

ADVOGADO ANDREA CAPISTRANO CAMARGO
RIBEIRO(OAB: 11546/ES)

ADVOGADO NATALIA CREMA SCHEFFER(OAB:
22024/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FANTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1d9b4

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ELTON DOS SANTOS FERREIRA,

OAB: 29803

Advogados do AUTOR: ELTON DOS SANTOS FERREIRA,

OAB: 29803

Advogados do RÉU: ANDREA CAPISTRANO CAMARGO

RIBEIRO, OAB: 11546

NATALIA CREMA SCHEFFER, OAB: 22024

DESPACHO

In t ime-se as par tes para c iênc ia  da p lan i lha de id Id

9c70190,devendo a reclamada depositar o valor complementar da

execução no prazo de 15 dias.

Sendo complementado o valor pela ré, e tratando-se de execução

provisória e considerando que a reclamada já se opôs à liberação

de quaisquer valores, sobreste-se o feito aguardando o retorno dos

autos principais.

JB

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-51.2021.5.17.0007
RECLAMANTE THALES CAETANO DA SILVA

ADVOGADO IANNICK DADALTO MARCHETTI
FERREIRA(OAB: 29240/ES)

ADVOGADO FELIPE GUEDES STREIT(OAB:
15473/ES)

RECLAMADO GUZZO COMERCIO DE TINTAS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE SARDINHA TEBALDI
JUNIOR(OAB: 17923/ES)

ADVOGADO MACIEL FERREIRA COUTO(OAB:
8622/ES)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

TESTEMUNHA ANA PAULA ALVES SAMPAIO

TESTEMUNHA CLENIA DE SANTANA NETTO

TESTEMUNHA JHONATAN HONORIO DA
CONCEICAO

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUZZO COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c77f87a

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FELIPE GUEDES STREIT, OAB: 15473

IANNICK DADALTO MARCHETTI FERREIRA, OAB: 29240

Advogados do AUTOR: FELIPE GUEDES STREIT, OAB: 15473

IANNICK DADALTO MARCHETTI FERREIRA, OAB: 29240

Advogados do RÉU: ALEXANDRE SARDINHA TEBALDI

JUNIOR, OAB: 17923

MACIEL FERREIRA COUTO, OAB: 8622

DESPACHO

Defiro a dilação do prazo para a reclamada comprovar o pagamento

das contribuições previdenciárias no importe de R$ 12.478,80, por

10 dias, sob pena de penhora de numerário.

Decorrido o prazo legal sem pagamento, proceda-se à penhora on

line dos ativos financeiros da devedora, no valor de R$ 12.478,80,

por meio do convênio SISBAJUD.

ATS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000098-96.2022.5.17.0007
RECLAMANTE WALMIR ROSA TRASPARDINI

ADVOGADO TAIZA LEMOS DECARLI(OAB:
22993/ES)

RECLAMADO PLALOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WESNIL SOUZA ENGELHARDT(OAB:
23060/ES)

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLALOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4121a99

proferida nos autos.

Advogados do AUTOR: TAIZA LEMOS DECARLI, OAB: 22993

Advogados do RÉU: JULIANA PAES ANDRADE, OAB: 9460

WESNIL SOUZA ENGELHARDT, OAB: 23060

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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DESPACHO

Intime-se a Ré para comprovar o pagamento da parcela de abril, no

prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Mantenha-se o feito sobrestado devendo a reclamada informar a

regularidade mensal do pagamento da contribuição previdenciária

devida.

ACBBP

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001069-47.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO OLIVEIRA

PINTO

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

RECLAMADO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SVA SEGURANCA E VIGILANCIA ARMADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c21d6

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ELIOMAR SILVA DE FREITAS, OAB:

13756

Advogados do RÉU: BRUNO AVILA GUEDES KLIPPEL, OAB:

11099

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da reclamada justificando o atraso

no pagamento da 4ª parcela, donsiderando que a conciliação

confere efetividade ao princípio da celeridade processual, bem

como tendo em vista que a melhor forma de resolução dos

processos é a composição, encaminhem-se os autos ao Centro

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para

tentativa de conciliação, em razão do requerimento da ré.

JB

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001069-47.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO OLIVEIRA

PINTO

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

RECLAMADO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c21d6

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ELIOMAR SILVA DE FREITAS, OAB:

13756

Advogados do RÉU: BRUNO AVILA GUEDES KLIPPEL, OAB:

11099

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da reclamada justificando o atraso

no pagamento da 4ª parcela, donsiderando que a conciliação

confere efetividade ao princípio da celeridade processual, bem

como tendo em vista que a melhor forma de resolução dos

processos é a composição, encaminhem-se os autos ao Centro

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para

tentativa de conciliação, em razão do requerimento da ré.

JB

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001249-63.2023.5.17.0007
RECLAMANTE ROMULO VITOR FEU

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
245468/SP)

ADVOGADO SIMONE DOS SANTOS
RANGEL(OAB: 204889/RJ)

ADVOGADO VALERIA GAURINK DIAS
FUNDAO(OAB: 13406/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

ADVOGADO KARINA DOS PASSOS
SIQUEIRA(OAB: 22981/ES)

ADVOGADO TAMIRES DEBORA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 219648/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO VITOR FEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 142012a

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: JOAO FRANCISCO DA SILVA, OAB:

245468

SIMONE DOS SANTOS RANGEL, OAB: 204889

VALERIA GAURINK DIAS FUNDAO, OAB: 13406

Advogados do RÉU: ANDREA MENDONCA DE

ALBUQUERQUE PEREZ, OAB: 112817

KARINA DOS PASSOS SIQUEIRA, OAB: 22981

LEILA AZEVEDO SETTE, OAB: 22864

TAMIRES DEBORA SILVA DOS SANTOS, OAB: 219648

DESPACHO

Intime-se o autor da manifestação do perito por ele indicado, id.

fee76a7.

Considerando que é consabida a exigência de honorários

periciais pelos peritos médicos para o custeio das despesas iniciais,

sem o que tem sido impossibilitada a realização da prova em todos

os feitos que foi designada perícia médica;

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito para que

seja possível a realização da perícia requerida, no prazo de 05 dias,

sob pena de desistência do pedido.

No silêncio, voltem os autos conclusos para inclusão do feito em

pauta para encerramento da instrução.

DML

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-67.2024.5.17.0007
RECLAMANTE CLARICE SILVA DA COSTA

ADVOGADO JANETE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 32539/ES)

RECLAMADO ATR LUXURY EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE
TORRES(OAB: 108742/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATR LUXURY EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3fbd34

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: JANETE FERREIRA RODRIGUES

Advogado do RECLAMADO: MARCELO DE ANDRADE TORRES

DECISÃO

In t ime-se  a  rec lamada,  por  me io  de  seu  advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

o quantum devido, no valor de R$ 1.700,85, no prazo de 10 dias,

sob pena de penhora de numerário.

Decorrido o prazo legal sem pagamento, proceda-se à penhora on

line dos ativos financeiros da devedora (R$ 1.700,85), por meio do

convênio SISBAJUD.

Se necessário, utilize a secretaria os convênios Renajud com o

intuito de localizar bens em nome do executado.

Restando sem êxito a medida, determino, desde já, a inclusão da

parte ATR LUXURY EIRELI - ME, CNPJ: 24.866.233/0001-30, no

Cadastro Nacional dos Devedores Trabalhistas, na situação

Positiva ,  na forma da Lei 12.440/2011 e da Resolução

Administrativa nº. 1.470/2011 do TST, cujos dados de CNPJ/CPF já

foram validados junto à Receita Federal; ato contínuo, intime-se o

exequente para indicar meios para a garantia da execução, no

prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito, computando-se o

prazo para aplicação do Art. 11-A da lei 13.467/2017.

No silêncio, suspenda-se na forma da lei, computando-se o prazo

para aplicação do Art. 11-A da lei 13467/2017.

ACBBP

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-72.2024.5.17.0007
RECLAMANTE SILVERIO BARROS DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO ZAMBELINE ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO JORDANA NEGRELLI COMPER(OAB:
19560/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS ALVES DA
MOTTA

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMBELINE ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fea6e64

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FERNANDO DE CASTRO SANTOS

RAMOS, OAB: 25167

Advogados do RÉU: JORDANA NEGRELLI COMPER, OAB:

19560

DESPACHO

Honorários periciais ao final.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial no prazo comum

de 05 dias.

Havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a) SERGIO HAYNES

BELLOTTI, CPF: 136.022.727-02 para prestar esclarecimentos no

prazo de 05 dias.

Registre-se que neste prazo poderão as partes formular acordo, que

será imediatamente levado à apreciação do juízo.

ATS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-72.2024.5.17.0007
RECLAMANTE SILVERIO BARROS DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO ZAMBELINE ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO JORDANA NEGRELLI COMPER(OAB:
19560/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS ALVES DA
MOTTA

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVERIO BARROS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fea6e64

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FERNANDO DE CASTRO SANTOS

RAMOS, OAB: 25167

Advogados do RÉU: JORDANA NEGRELLI COMPER, OAB:

19560

DESPACHO

Honorários periciais ao final.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial no prazo comum

de 05 dias.

Havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a) SERGIO HAYNES

BELLOTTI, CPF: 136.022.727-02 para prestar esclarecimentos no

prazo de 05 dias.

Registre-se que neste prazo poderão as partes formular acordo, que

será imediatamente levado à apreciação do juízo.

ATS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001029-33.2021.5.17.0008
RECLAMANTE HELIO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO VSB SERVICOS DE CARGAS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO GOMES RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HELIO GOMES RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001029-33.2021.5.17.0008
RECLAMANTE HELIO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO VSB SERVICOS DE CARGAS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO GOMES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário () intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000613-97.2023.5.17.0007
RECLAMANTE LUNARA PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNARA PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário () intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000408-39.2021.5.17.0007
RECLAMANTE PHABLO DE AGUIAR TURIBIO

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHABLO DE AGUIAR TURIBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PHABLO DE AGUIAR TURIBIO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000408-39.2021.5.17.0007
RECLAMANTE PHABLO DE AGUIAR TURIBIO

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHABLO DE AGUIAR TURIBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário () intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 439
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FERREIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FERNANDO FERREIRA E SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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  - GUSTAVO MENDONCA VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GUSTAVO MENDONCA VASCONCELLOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS LINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TAIS LINS BARBOSA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)
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ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FLAVIO EDUARDO ALMONFREY) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FLAVIO EDUARDO ALMONFREY) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com
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determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)
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ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA BORGES INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANA LUCIA BORGES INACIO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO GOMES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (REGINALDO GOMES MOURA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
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EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBER SOUSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HEBER SOUSA DE ALMEIDA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)
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ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FERNANDO SALVADOR BOLDRINI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS LINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário () intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS
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ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS LINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário () intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000427-45.2021.5.17.0007
RECLAMANTE ARNALDO FURTUNATO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL JUNQUEIRA SALES(OAB:
27532/ES)

RECLAMADO WF2 COMERCIO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
PEREIRA NETO(OAB: 145212/RJ)

RECLAMADO W2 COMERCIO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
PEREIRA NETO(OAB: 145212/RJ)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO FURTUNATO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário () intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000138-88.2016.5.17.0007
RECLAMANTE JOSE ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO SANDRO ANDREY AMARAL(OAB:
18382/ES)

ADVOGADO JULIANA MARTINS FERNANDES
AMARAL(OAB: 18552/ES)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECLAMADO MORELLO & OLIVEIRA
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

TESTEMUNHA WELKSON GEORGE DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social

TERCEIRO
INTERESSADO

LETICIA MARIA AKEL MAMERI TRES

PERITO LEONARDO QUEIROZ CHAVES
MONTEIRO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROCHA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE ROCHA DE SOUZA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000142-37.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FERNANDO SALVADOR BOLDRINI

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FLAVIO EDUARDO ALMONFREY

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO MENDONCA
VASCONCELLOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANA LUCIA BORGES INACIO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS MAGNO ROSA DE JESUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE RODRIGO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE TAIS LINS BARBOSA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HEBER SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE REGINALDO GOMES MOURA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS LINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário () intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000260-23.2024.5.17.0007
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DA SILVA MOCA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DA SILVA MOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 338511f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000260-23.2024.5.17.0007
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DA SILVA MOCA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)
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RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 338511f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000010-87.2024.5.17.0007
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

RECLAMADO ARC TRANSPORTE & LOGISTICA
DO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a7de3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamante para, querendo, se manifestar sobre os

Embargos de Declaração da reclamada, em cinco dias.

Após, voltem conclusos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000541-76.2024.5.17.0007
RECLAMANTE JERONIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECLAMADO CONSORCIO REQUALIFICA VITORIA

RECLAMADO LIGA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA MARQUES DA
SILVA(OAB: 42998/BA)

RECLAMADO CONSTRUTORA BSM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c697c

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: WISLEY OLIVEIRA DA SILVA, OAB:

18249

Advogados do RÉU: GABRIEL ALMEIDA MARQUES DA SILVA,

OAB: 42998

DESPACHO

Converto, excepcionalmente, a audiência presencial designada

para o dia 07/05/2024 14:20 horas em audiência híbrida para que

exclusivamente a segunda reclamada e seu patrono possam

participar de forma telepresencial

Os demais patronos, as demais partes e as testemunhas deverão

comparecer de forma presencial.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

Caso não disponham de cadastro validado, deverão os advogados

promover o cadastro por meio do Portal de Audiências Virtuais

(https://www.trtes.jus.br/seguranca/contas/cadastro), com razoável

antecedência, visando evitar transtornos que resultem em

penalidade processual à(s) parte(s).

Caberá ao interessado encaminhar à parte ou testemunha a quem

foi previamente concedido, em caráter excepcional, participação por

videoconferência, o link de acesso, que será disponibilizado

oportunamente no sítio https://www.trtes.jus.br/audiencias).

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa
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Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Os computadores ou dispositivos móveis (celulares) utilizados pelos

participantes deverão possuir câmera e microfone ativados.

Todavia, os microfones deverão permanecer desativados quando o

participante não estiver se manifestando.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

Intimem-se.

ATS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000607-56.2024.5.17.0007
RECLAMANTE MARCELO LOIOLA SANTOS FILHO

ADVOGADO ADRIANA LOSS FEU PEREIRA(OAB:
32079/ES)

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO CENTRO ESPECIALIZADO DE
TOMOGRAFIA DO ESP SANTO LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LOIOLA SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1662993

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ADRIANA LOSS FEU PEREIRA, OAB:

32079

ALICE DE PAULA GOMES, OAB: 23415

GUSTAVO CARDOSO DOYLE MAIA, OAB: 12544

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 15/05/2024 14:10

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sendo a 1ª, a 2ª e a 3ª por oficial de justiça, sob as

penas do art. 844 da CLT.

A citação da reclamada deverá ser encaminhada também pelo

endereço eletrônico cadastrado no sistema: nneres2@gmail.com e

NNERES@GMAIL.COM, meramente com o intuito de contribuir

com a celeridade processual, sem utilidade para aplicação de

sanções legais. Registro que o endereço eletrônico consta da

autuação, extraído do cadastro da reclamada no PJE.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000608-41.2024.5.17.0007
AUTOR SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RÉU ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c443fc8

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: GERLIS PRATA SURLO, OAB: 17647

ODILIO GONCALVES DIAS NETO, OAB: 19519

POLIANA FIRME DE OLIVEIRA, OAB: 16886

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 15/05/2024 14:20

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT. Intime-se o

Ministério público do Trabalho também.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000729-06.2023.5.17.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TECNICOS E

AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

EXECUTADO VECTOR SAUDE LTDA

ADVOGADO ISABELLA IUMI DE AVELLAR(OAB:
274982/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VECTOR SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de677b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a determinação contida no v. acórdão id af6ae82,

intime-se a reclamada para anexar os documentos elencados no

pedido "b" da inicial, no prazo de 8 dias.

Anexada a documentação, deverá ser intimado o sindicato-autor

para indicar os 8 substituídos que farão parte da presente

liquidação, em idêntico prazo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001071-17.2023.5.17.0007
RECLAMANTE FERNANDO CESAR DA COSTA

VALIM

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBEIRO(OAB:
82531/MG)

RECLAMADO RONDELI COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO CARLA RONDELI POVOAS DE
SOUZA(OAB: 266669/SP)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDELI COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7508da7

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: CARLOS ROBERTO RIBEIRO, OAB:

82531

Advogados do RÉU: CARLA RONDELI POVOAS DE SOUZA,

OAB: 266669

DESPACHO

Honorários periciais ao final.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial no prazo comum

de 05 dias, e para informar expressamente se pretendem

produzir prova oral, sob pena de o silêncio ser presumido
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como negativa, devendo ser, neste caso, os autos levados à

conclusão para julgamento.

Havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a) MARCELO

RODRIGUES MACHADO, CPF: 380.030.667-00 para prestar

esclarecimentos no prazo de 05 dias.

Registre-se que neste prazo poderão as partes formular acordo, que

será imediatamente levado à apreciação do juízo.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001071-17.2023.5.17.0007
RECLAMANTE FERNANDO CESAR DA COSTA

VALIM

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBEIRO(OAB:
82531/MG)

RECLAMADO RONDELI COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO CARLA RONDELI POVOAS DE
SOUZA(OAB: 266669/SP)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR DA COSTA VALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7508da7

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: CARLOS ROBERTO RIBEIRO, OAB:

82531

Advogados do RÉU: CARLA RONDELI POVOAS DE SOUZA,

OAB: 266669

DESPACHO

Honorários periciais ao final.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial no prazo comum

de 05 dias, e para informar expressamente se pretendem

produzir prova oral, sob pena de o silêncio ser presumido

como negativa, devendo ser, neste caso, os autos levados à

conclusão para julgamento.

Havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a) MARCELO

RODRIGUES MACHADO, CPF: 380.030.667-00 para prestar

esclarecimentos no prazo de 05 dias.

Registre-se que neste prazo poderão as partes formular acordo, que

será imediatamente levado à apreciação do juízo.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001335-34.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO HAND

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO HAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b25f162

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ROGERIO FERREIRA BORGES

Advogados do RECLAMADO: HUGHES COELHO DA SILVA,

SERGIO PERINI ZOUAIN

DECISÃO

   

                  1. Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) reclamada (ID 3976ca8), eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

RSF
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001335-34.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO HAND

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b25f162

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ROGERIO FERREIRA BORGES

Advogados do RECLAMADO: HUGHES COELHO DA SILVA,

SERGIO PERINI ZOUAIN

DECISÃO

   

                  1. Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) reclamada (ID 3976ca8), eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

RSF

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001008-26.2022.5.17.0007
RECLAMANTE WALTER JORGE DE OLIVEIRA

ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO LINO FARIA PETELINKAR(OAB:
33773/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a8f21b

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CAIO VINICIUS KUSTER

CUNHA, LINO FARIA PETELINKAR, RICARDO BARROS BRUM

Advogados do RECLAMADO: SANDRO VIEIRA DE MORAES,

SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

DECISÃO

   

                  1. Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) reclamante (ID d02cdc3) e reclamada (ID

9dab0c6), eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001008-26.2022.5.17.0007
RECLAMANTE WALTER JORGE DE OLIVEIRA

ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO LINO FARIA PETELINKAR(OAB:
33773/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JORGE DE OLIVEIRA ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a8f21b

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CAIO VINICIUS KUSTER

CUNHA, LINO FARIA PETELINKAR, RICARDO BARROS BRUM

Advogados do RECLAMADO: SANDRO VIEIRA DE MORAES,

SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

DECISÃO

   

                  1. Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) reclamante (ID d02cdc3) e reclamada (ID

9dab0c6), eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001183-83.2023.5.17.0007
RECLAMANTE IVAN FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO CARVALHO DE
SALLES(OAB: 21179/ES)

RECLAMADO LEVE COMERCIO DE CARNES
EIRELI

ADVOGADO PACELLI ARRUDA COSTA(OAB:
94528/MG)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVE COMERCIO DE CARNES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42a87e

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: LEONARDO CARVALHO DE SALLES,

OAB: 21179

Advogados do RÉU: PACELLI ARRUDA COSTA, OAB: 94528

DESPACHO

Intimem-se as partes da manifestação do perito, id. 1d2bda5. Prazo

de 05 dias.

Após, voltem conclusos.

DML

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001386-45.2023.5.17.0007
RECLAMANTE ELLEN TOZATTO MOREIRA

ADVOGADO CHARLOTTE HERMELY
LANGUI(OAB: 32225/ES)

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO ROBSON LOPES FARIAS
JUNIOR(OAB: 25809/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN TOZATTO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a4903d

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CHARLOTTE HERMELY

LANGUI, HAMILTON RAAD FREITAS

Advogados do RECLAMADO: ISAAC PANDOLFI, ROBSON

LOPES FARIAS JUNIOR

DECISÃO

   

                  1. Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) reclamada (ID 1c1fe2b), eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001183-83.2023.5.17.0007
RECLAMANTE IVAN FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO CARVALHO DE
SALLES(OAB: 21179/ES)

RECLAMADO LEVE COMERCIO DE CARNES
EIRELI

ADVOGADO PACELLI ARRUDA COSTA(OAB:
94528/MG)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42a87e

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: LEONARDO CARVALHO DE SALLES,

OAB: 21179

Advogados do RÉU: PACELLI ARRUDA COSTA, OAB: 94528

DESPACHO

Intimem-se as partes da manifestação do perito, id. 1d2bda5. Prazo

de 05 dias.

Após, voltem conclusos.

DML

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001386-45.2023.5.17.0007
RECLAMANTE ELLEN TOZATTO MOREIRA

ADVOGADO CHARLOTTE HERMELY
LANGUI(OAB: 32225/ES)

ADVOGADO HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO ROBSON LOPES FARIAS
JUNIOR(OAB: 25809/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a4903d

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CHARLOTTE HERMELY

LANGUI, HAMILTON RAAD FREITAS

Advogados do RECLAMADO: ISAAC PANDOLFI, ROBSON

LOPES FARIAS JUNIOR
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DECISÃO

   

                  1. Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) reclamada (ID 1c1fe2b), eis que presentes os

pressupostos de admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001309-36.2023.5.17.0007
RECLAMANTE JANE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c258da1

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ANA PAULA COLNAGO FRAGA, OAB:

19174

VILMAR DE OLIVEIRA SILVA, OAB: 13154

WEBER JOB PEREIRA FRAGA, OAB: 8390

WESLEY PEREIRA FRAGA, OAB: 6206

Advogados do RÉU: GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO, OAB:

21121

DESPACHO

1 - Considerando a manifestação do(a) perito(a) anteriormente

designado(a), desti tuo-o(a) do encargo, nomeando, em

substituição, MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA FERRAZ, CPF:

033.226.934-57 que deverá  entregar o laudo em 30 dias, ficando

incumbido(a) de informar às partes o dia, hora e local da realização

da perícia.

2 - Intime-se o(a) perito(a) para início dos trabalhos, bem como para

informar no prazo de 10 dias a data, hora e local da perícia,

comprovando a comunicação com as partes quando entregue o

laudo pericial.

3- Intimem-se as partes.

DML

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001309-36.2023.5.17.0007
RECLAMANTE JANE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c258da1

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ANA PAULA COLNAGO FRAGA, OAB:

19174

VILMAR DE OLIVEIRA SILVA, OAB: 13154

WEBER JOB PEREIRA FRAGA, OAB: 8390

WESLEY PEREIRA FRAGA, OAB: 6206

Advogados do RÉU: GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO, OAB:

21121

DESPACHO

1 - Considerando a manifestação do(a) perito(a) anteriormente

designado(a), desti tuo-o(a) do encargo, nomeando, em

substituição, MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA FERRAZ, CPF:

033.226.934-57 que deverá  entregar o laudo em 30 dias, ficando

incumbido(a) de informar às partes o dia, hora e local da realização

da perícia.

2 - Intime-se o(a) perito(a) para início dos trabalhos, bem como para

informar no prazo de 10 dias a data, hora e local da perícia,

comprovando a comunicação com as partes quando entregue o

laudo pericial.

3- Intimem-se as partes.

DML

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001222-65.2023.5.17.0012
RECLAMANTE GENAINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BEZERRA
MAGALHAES DE SOUZA(OAB:
18978/PB)

RECLAMADO ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO ROYAL CARIBBEAN HOLDINGS DE
ESPANA, S.L.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR SA

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO CELEBRITY CRUISES HOLDINGS
INC

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENAINA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ce1e3a

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: BRUNA OLIVEIRA BEZERRA

MAGALHAES DE SOUZA

Advogado do RECLAMADO: MARCELO FORTES GIOVANNETTI

DOS SANTOS

DECISÃO

   

                  1. Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) reclamante (ID cef3f2a) e reclamada (ID

aa3a78b), eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001222-65.2023.5.17.0012
RECLAMANTE GENAINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BEZERRA
MAGALHAES DE SOUZA(OAB:
18978/PB)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECLAMADO ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO ROYAL CARIBBEAN HOLDINGS DE
ESPANA, S.L.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR SA

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO CELEBRITY CRUISES HOLDINGS
INC

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELEBRITY CRUISES HOLDINGS INC

  - PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

  - PULLMANTUR SA

  - ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA.

  - ROYAL CARIBBEAN HOLDINGS DE ESPANA, S.L.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ce1e3a

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: BRUNA OLIVEIRA BEZERRA

MAGALHAES DE SOUZA

Advogado do RECLAMADO: MARCELO FORTES GIOVANNETTI

DOS SANTOS

DECISÃO

   

                  1. Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) reclamante (ID cef3f2a) e reclamada (ID

aa3a78b), eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-54.2023.5.17.0007
RECLAMANTE HENDERSON SOUZA GOMES

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO WESNIL SOUZA ENGELHARDT(OAB:
23060/ES)

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAMONT - PLANEJAMENTO MONTAGEM E ENGENHARIA
LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62e27bd

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA

SAMPAIO, OAB: 9588

JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO, OAB:

9624

Advogados do RÉU: JULIANA PAES ANDRADE, OAB: 9460

WESNIL SOUZA ENGELHARDT, OAB: 23060

BARBARA BRAUN RIZK, OAB: 13843

CARLA GUSMAN ZOUAIN, OAB: 7582

DESPACHO

O reclamante depositou honorários periciais prévios no importe de

R$ 500,00.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Considerando a necessidade de realização da prova pericial para o

deslinde da ação, no qual têm interesse ambas as partes; intimem-

se as reclamadas da manifestação da perita médica, id.d9d0248, e

para informar se concordam em colaborar com a produção da prova

pericial, e, por conseguinte, com a busca da verdade real, mediante

depósito da importância complementar de R$ 500,00 a título de

honorários periciais prévios, no prazo de 05 dias.

Vindo aos autos o depósito, intime-se a perita KARLA SOUZA

CARVALHO para início dos trabalhos, sendo que deverá informar

as partes - com antecedência, no endereço eletrônico constante dos

autos - a data, hora e local da perícia; devendo entregar o laudo

técnico em 30 dias.

DML

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000611-93.2024.5.17.0007
RECLAMANTE ISAAC BRUM DA SILVA

ADVOGADO LISLIE RODRIGUES BAYER(OAB:
8666/ES)

ADVOGADO Elair José Zanetti(OAB: 9606/ES)

RECLAMADO ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC BRUM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0589c8e

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: Elair José Zanetti, OAB: 9606

LISLIE RODRIGUES BAYER, OAB: 8666

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Analisando as petições iniciais, verifico não existir relação de

conexão, continência ou prejudicialidade entre a presente

reclamatória e a RT 0001275-79.2023.5.17.0001, pelo que não há

prevenção do M.M. Juízo da 1ª VT de Vitória/ES para julgar o

presente feito (art. 286 do CPC).

Desse modo, designo audiência UNA presencialpara o dia

15/05/2024 14:40 horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

A citação da reclamada deverá ser encaminhada também pelo

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  c a d a s t r a d o  n o  s i s t e m a :

olga.pelaes@engeko.com.BR, meramente com o intuito de

contribuir com a celeridade processual, sem utilidade para

aplicação de sanções legais. Registro que o endereço eletrônico

consta da autuação, extraído do cadastro da reclamada no PJE.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

FCN/ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001254-85.2023.5.17.0007
RECLAMANTE ELIANE GONCALVES ROFFES

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO COTIA ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO SAMIRA MIRANDA LYRA
SCHWARTZ(OAB: 10621/ES)

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE GONCALVES ROFFES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4a5fd8

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: JOAO BATISTA DALLAPICCOLA

SAMPAIO, OAB: 4367

Advogados do RÉU: FABIO RIVELLI, OAB: 297608

PAULO VICTOR PETROCHINSKI GUIOTTI GONCALVES, OAB:

29694

SAMIRA MIRANDA LYRA SCHWARTZ, OAB: 10621

DESPACHO

Reporto-me ao despacho de id. c9f467f. Intime-se o autor para

informar meios para a realização da perícia, no prazo de 05 dias,

sendo certo que os peritos médicos não aceitamo encargo sem

antecipação de honorários.

No silêncio, inclua-se o feito em pauta para encerramento da

instrução.

DML

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115600-45.2006.5.17.0007
RECLAMANTE JUNIOR ARANTE SIQUEIRA

ADVOGADO EDILAMARA RANGEL GOMES
ALVES FRANCISCO(OAB: 9916/ES)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PORTES CORDEIRO(OAB:
219265/SP)

RECLAMADO VIGSERV SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA EIRELI

RECLAMADO COTIA ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO SAMIRA MIRANDA LYRA
SCHWARTZ(OAB: 10621/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - COTIA ARMAZENS GERAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86c60a6

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: EDILAMARA RANGEL GOMES

ALVES FRANCISCO

Advogados do RECLAMADO: CLAUDIA PORTES CORDEIRO,

GIZA HELENA COELHO, SAMIRA MIRANDA LYRA SCHWARTZ

DECISÃO

Dispensada a atuação da União/PGF na forma da portaria MF

582/13.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, com a

retificação determinada no despacho de ID. ec7431b e a

atualização procedida pela contadoria (doc. Id 7a70f20), de modo

que declaro líquida a condenação.

Estando garantida a execução pelo depósito no valor de R$

18.737,74 (conta 3993.042.04961521-5), que havia sido depositado

pela 1ª reclamada nos autos da ação de cumprimento provisório de

sentença, intimem-se as partes da garantia do juízo, sendo a 1ª

reclamada por mandado .

MDP

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115600-45.2006.5.17.0007
RECLAMANTE JUNIOR ARANTE SIQUEIRA

ADVOGADO EDILAMARA RANGEL GOMES
ALVES FRANCISCO(OAB: 9916/ES)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

ADVOGADO CLAUDIA PORTES CORDEIRO(OAB:
219265/SP)

RECLAMADO VIGSERV SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA EIRELI

RECLAMADO COTIA ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO SAMIRA MIRANDA LYRA
SCHWARTZ(OAB: 10621/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR ARANTE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86c60a6

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: EDILAMARA RANGEL GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ALVES FRANCISCO

Advogados do RECLAMADO: CLAUDIA PORTES CORDEIRO,

GIZA HELENA COELHO, SAMIRA MIRANDA LYRA SCHWARTZ

DECISÃO

Dispensada a atuação da União/PGF na forma da portaria MF

582/13.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante, com a

retificação determinada no despacho de ID. ec7431b e a

atualização procedida pela contadoria (doc. Id 7a70f20), de modo

que declaro líquida a condenação.

Estando garantida a execução pelo depósito no valor de R$

18.737,74 (conta 3993.042.04961521-5), que havia sido depositado

pela 1ª reclamada nos autos da ação de cumprimento provisório de

sentença, intimem-se as partes da garantia do juízo, sendo a 1ª

reclamada por mandado .

MDP

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000168-16.2022.5.17.0007
RECLAMANTE CRISLAINE TOURINHO DA SILVA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e5370b

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CAIO VITOR BROSEGHINI,

KASSIO COSENDEI BAUER MEDEIROS

Advogado do RECLAMADO: GUSTAVO REZENDE MITNE

DECISÃO

Dispensada a atuação da União/PGF na forma da portaria MF

582/13.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante (doc.

c77d86b), com a atualização procedida pela contadoria (doc. Id

e6c7eff ), de modo que declaro líquida a condenação.

Registra-se que a despeito de o relatório de cálculo apresentar o

texto “IRRF apurado com base nos artigos 12 e 12-A, da Lei

7.713/88”, deve ser considerado que foi observada a regra prevista

na Instrução Normativa nº 1.127/2011.

Reclamada ofertou somente seguro garantia judicial, não havendo

nos autos qualquer depósito em dinheiro.

Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora

de numerário.

Intime-se também o autor para ciência dos cálculos.

Informa-se às partes que eventuais divergências quanto aos

cálculos homologados deverão ser suscitadas em momento

oportuno.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

proceda-se à penhora on line dos ativos financeiros, por meio do

convênio Bacenjud.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição, poderão as

partes dizer sobre eventual interesse na inclusão do feito em pauta

para tentativa de conciliação.

MDP

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000168-16.2022.5.17.0007
RECLAMANTE CRISLAINE TOURINHO DA SILVA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAINE TOURINHO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e5370b

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CAIO VITOR BROSEGHINI,

KASSIO COSENDEI BAUER MEDEIROS

Advogado do RECLAMADO: GUSTAVO REZENDE MITNE

DECISÃO

Dispensada a atuação da União/PGF na forma da portaria MF

582/13.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamante (doc.

c77d86b), com a atualização procedida pela contadoria (doc. Id

e6c7eff ), de modo que declaro líquida a condenação.

Registra-se que a despeito de o relatório de cálculo apresentar o

texto “IRRF apurado com base nos artigos 12 e 12-A, da Lei

7.713/88”, deve ser considerado que foi observada a regra prevista

na Instrução Normativa nº 1.127/2011.

Reclamada ofertou somente seguro garantia judicial, não havendo

nos autos qualquer depósito em dinheiro.

Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora

de numerário.

Intime-se também o autor para ciência dos cálculos.

Informa-se às partes que eventuais divergências quanto aos

cálculos homologados deverão ser suscitadas em momento

oportuno.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

proceda-se à penhora on line dos ativos financeiros, por meio do

convênio Bacenjud.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição, poderão as

partes dizer sobre eventual interesse na inclusão do feito em pauta

para tentativa de conciliação.

MDP

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000590-25.2021.5.17.0007

RECLAMANTE WELITON ROSA PINHEIRO

ADVOGADO KEYLA DE CARVALHO(OAB:
32494/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE FLUTUANTE
KIAROA LTDA - ME

ADVOGADO DUYLLIAN BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 180704/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE FLUTUANTE KIAROA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa0287d

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: KEYLA DE CARVALHO, OAB: 32494

Advogados do AUTOR: KEYLA DE CARVALHO, OAB: 32494

Advogados do RÉU: DUYLLIAN BARBOSA DE CARVALHO,

OAB: 180704

DESPACHO

Renove-se a intimação da reclamada, desta vez por oficial de

justiça, para que, no prazo de 05 dias, comprove que quitou as duas

parcelas no valor de R$ 2.606,50 cada, referentes ao crédito

principal, bem como o valor de R$ 613,10 referente às contribuições

previdenciárias.

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se também o autor para

que informe se recebeu os valores acima referidos, bem como se

sua CTPS foi anotada.

JB

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000590-25.2021.5.17.0007
RECLAMANTE WELITON ROSA PINHEIRO

ADVOGADO KEYLA DE CARVALHO(OAB:
32494/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE FLUTUANTE
KIAROA LTDA - ME

ADVOGADO DUYLLIAN BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 180704/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON ROSA PINHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa0287d

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: KEYLA DE CARVALHO, OAB: 32494

Advogados do AUTOR: KEYLA DE CARVALHO, OAB: 32494

Advogados do RÉU: DUYLLIAN BARBOSA DE CARVALHO,

OAB: 180704

DESPACHO

Renove-se a intimação da reclamada, desta vez por oficial de

justiça, para que, no prazo de 05 dias, comprove que quitou as duas

parcelas no valor de R$ 2.606,50 cada, referentes ao crédito

principal, bem como o valor de R$ 613,10 referente às contribuições

previdenciárias.

Sem prejuízo do acima determinado, intime-se também o autor para

que informe se recebeu os valores acima referidos, bem como se

sua CTPS foi anotada.

JB

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000538-24.2024.5.17.0007
RECLAMANTE SAMIRA DA SILVA DUTRA SOUZA

ADVOGADO GEISA COSTA DE JESUS(OAB:
30202/ES)

ADVOGADO OSNY BARBOSA NETO(OAB:
30782/ES)

RECLAMADO NICOLAS DE CARVALHO AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA DA SILVA DUTRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1169803

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: GEISA COSTA DE JESUS, OAB: 30202

OSNY BARBOSA NETO, OAB: 30782

Advogados do RÉU: 

DESPACHO  

Ante a proximidade da audiência, retiro o feito de pauta.

Intime-se o Autor para fornecer o atual e preciso endereço da ré

e/ou seus sócios, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução de mérito. Fica, desde já, ciente que o Juízo não

autorizará a citação por edital, uma vez que se trata de Rito

Sumaríssimo.

Sem prejuízo do acima determinado, utilizem-se os convênios à

disposição deste Regional (SIEL, INFOJUD, RENAJUD E

SISBAJUD) visando à obtenção de endereço(s) da Ré e dos seus

sócio(s), não constante(s) dos autos eletrônicos.

Obtidos novo(s) endereços(s), tornem conclusos para reinclusão do

feito em pauta.

DML

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-48.2024.5.17.0007
RECLAMANTE LEIDIANE VAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RECLAMADO CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE
VILA VELHA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE VAZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd2a8a

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: GUILHERME MENEZES DE SOUZA

MOREIRA, OAB: 36331

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 15/05/2024 14:50

horas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

A citação da reclamada deverá ser encaminhada também pelo

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  c a d a s t r a d o  n o  s i s t e m a :

EDUARDO@AUBJURIDICA.COM.BR, meramente com o intuito

de contribuir com a celeridade processual, sem utilidade para

aplicação de sanções legais. Registro que o endereço eletrônico

consta da autuação, extraído do cadastro da reclamada no PJE.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000615-33.2024.5.17.0007
RECLAMANTE SINTRABARES-SIND INTERMUN DO

TRAB EM BARES LANCHONETES
CHURRASC PIZZARIAS REST E
FASTFOOD NO ES

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO
INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO E D SILVA AQUAMARINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRABARES-SIND INTERMUN DO TRAB EM BARES
LANCHONETES CHURRASC PIZZARIAS REST E FASTFOOD
NO ES

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ffd980

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: LEONARDO DE CASTRO RIBEIRO,

OAB: 29464

PATRICIA ANACLETO DIOGO, OAB: 17519

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 16/05/2024 13:50

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

A citação da reclamada deverá ser encaminhada também pelo

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  c a d a s t r a d o  n o  s i s t e m a :

DUNGA@FLAVIODANTAS.COM.BR, meramente com o intuito de

contribuir com a celeridade processual, sem utilidade para

aplicação de sanções legais. Registro que o endereço eletrônico

consta da autuação, extraído do cadastro da reclamada no PJE.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo Nº ATSum-0000306-46.2023.5.17.0007
RECLAMANTE NATIELLY LOUISE SANTANA DE

SOUZA

ADVOGADO MARCOS VINICIOS DARE(OAB:
20668/ES)

RECLAMADO MEDGROUP HOLDING LTDA

RECLAMADO CREMASCO MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DO ESPIRITO
SANTO LTDA

ADVOGADO LIVIA VASCONCELOS
PEREIRA(OAB: 36677/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDICINA DIAGNOSTICA GROUP
S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VINICIUS CREMASCO FRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

EUFRASIO RIBEIRO PEREIRA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO OLIVEIRA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMASCO MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

  - DIAGNOSTICOS DO ESPIRITO SANTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31dd497

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: MARCOS VINICIOS DARE, OAB: 20668

Advogados do RÉU: LIVIA VASCONCELOS PEREIRA, OAB:

36677

MARCO TULIO RIBEIRO FIALHO, OAB: 14586

DESPACHO

Intime-se o autor e a primeira reclamada para ciência dos embargos

à execução.

Decorrido o prazo legal, voltem conclusos em gabinete para

julgamento.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-46.2023.5.17.0007
RECLAMANTE NATIELLY LOUISE SANTANA DE

SOUZA

ADVOGADO MARCOS VINICIOS DARE(OAB:
20668/ES)

RECLAMADO MEDGROUP HOLDING LTDA

RECLAMADO CREMASCO MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DO ESPIRITO
SANTO LTDA

ADVOGADO LIVIA VASCONCELOS
PEREIRA(OAB: 36677/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDICINA DIAGNOSTICA GROUP
S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO VINICIUS CREMASCO FRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

EUFRASIO RIBEIRO PEREIRA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO OLIVEIRA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIELLY LOUISE SANTANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31dd497

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: MARCOS VINICIOS DARE, OAB: 20668

Advogados do RÉU: LIVIA VASCONCELOS PEREIRA, OAB:

36677

MARCO TULIO RIBEIRO FIALHO, OAB: 14586

DESPACHO

Intime-se o autor e a primeira reclamada para ciência dos embargos

à execução.

Decorrido o prazo legal, voltem conclusos em gabinete para

julgamento.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000452-87.2023.5.17.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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AUTOR PAULO CESAR BUZZETTI DOS
SANTOS

ADVOGADO ANA MARIA COSTA NOGUEIRA
LOPES(OAB: 10440/ES)

ADVOGADO IMA AURORA ALBUQUERQUE E
SILVA(OAB: 21227/ES)

RÉU SINDICATO DOS AGENTES DO
SISTEMA PENITENCIARIO DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO -
SINDASPES

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA
WANDERMUREM(OAB: 21155/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES DO SISTEMA PENITENCIARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SINDASPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de05020

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ANA MARIA COSTA NOGUEIRA

LOPES, OAB: 10440

IMA AURORA ALBUQUERQUE E SILVA, OAB: 21227

Advogados do AUTOR: ANA MARIA COSTA NOGUEIRA

LOPES, OAB: 10440

IMA AURORA ALBUQUERQUE E SILVA, OAB: 21227

Advogados do RÉU: RAFAEL OLIVEIRA WANDERMUREM,

OAB: 21155

DESPACHO

Intime-se o patrono da ré para ciência do documento de Id

e631e3c.

Tendo em vista que o valor será depositado diretamente na conta

do patrono, mantenha-se o feito arquivado.

JB

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000452-87.2023.5.17.0007
AUTOR PAULO CESAR BUZZETTI DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA MARIA COSTA NOGUEIRA
LOPES(OAB: 10440/ES)

ADVOGADO IMA AURORA ALBUQUERQUE E
SILVA(OAB: 21227/ES)

RÉU SINDICATO DOS AGENTES DO
SISTEMA PENITENCIARIO DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO -
SINDASPES

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA
WANDERMUREM(OAB: 21155/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BUZZETTI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de05020

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ANA MARIA COSTA NOGUEIRA

LOPES, OAB: 10440

IMA AURORA ALBUQUERQUE E SILVA, OAB: 21227

Advogados do AUTOR: ANA MARIA COSTA NOGUEIRA

LOPES, OAB: 10440

IMA AURORA ALBUQUERQUE E SILVA, OAB: 21227

Advogados do RÉU: RAFAEL OLIVEIRA WANDERMUREM,

OAB: 21155

DESPACHO

Intime-se o patrono da ré para ciência do documento de Id

e631e3c.

Tendo em vista que o valor será depositado diretamente na conta

do patrono, mantenha-se o feito arquivado.

JB

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-47.2015.5.17.0007
RECLAMANTE CINTIA DOS REIS SILVA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO JULIO CESAR TOREZANI(OAB:
6571/ES)

RECLAMADO MARCOS ROBERTO DUTRA ALVES
02456232720

RECLAMADO MARCOS ROBERTO DUTRA ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ARTEMANHA COMÉRCIO DE
PERSIANAS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO HÉRCULES OLIVEIRA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DOS REIS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: DIENE ALMEIDA LIMA, OAB: 5691

JULIO CESAR TOREZANI, OAB: 6571

Advogados do RÉU: 

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

MVTO

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA ALVES BRAVIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001033-78.2018.5.17.0007
RECLAMANTE LORENA WHITE TEBURCIO

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

RECLAMADO LEADER S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 28228/ES)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
12451/ES)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A

ADVOGADO RICARDO DA COSTA ALVES(OAB:
102800/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEADER S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO

  - UNIAO DE LOJAS LEADER S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08ebc98

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ANDRE FABIANO BATISTA LIMA,

OAB: 10658

GIULIA CIPRIANO KLEIN, OAB: 25129

Advogados do AUTOR: ANDRE FABIANO BATISTA LIMA,

OAB: 10658

GIULIA CIPRIANO KLEIN, OAB: 25129

Advogados do RÉU: RICARDO DA COSTA ALVES, OAB:

102800

ANDRE SILVA ARAUJO, OAB: 12451

ROSALIA MARIA LIMA SOARES, OAB: 28228

DESPACHO

Ante a inércia da 1ª reclamada, que não devolveu o valor que lhe foi

liberado indevidamente, proceda-se ao convênio SISBAJUD para

bloqueio do valor de R$2.738,59.

Realizado o bloqueio do valor, expeça-se alvará liberando o valor

para Banco Bradescard S/A (2ª reclamada). Dados bancários id

811a830.

Tudo cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo.

JB

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001059-03.2023.5.17.0007
RECLAMANTE JOSE ROBERTO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO INDUSTRIA DE BEBIDAS MESTRE
ALVARO LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE BEBIDAS MESTRE ALVARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1919f1d

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FELIPE DADALTO TATAGIBA, OAB:

12827

Advogados do AUTOR: FELIPE DADALTO TATAGIBA, OAB:

12827

Advogados do RÉU: FABIOLA FURTADO MAGALHAES, OAB:

7895

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Ante os termos da promoção da contadoria, registre-se que o

contrato de trabalho do autor vigorou até 01.09.2023, conforme

informado pela própria reclamada em sua contestação e nos

documentos juntados aos autos.

Assim, os cálculos de liquidação deverão observar essa data.

JB

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001059-03.2023.5.17.0007
RECLAMANTE JOSE ROBERTO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO INDUSTRIA DE BEBIDAS MESTRE
ALVARO LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1919f1d

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FELIPE DADALTO TATAGIBA, OAB:

12827

Advogados do AUTOR: FELIPE DADALTO TATAGIBA, OAB:

12827

Advogados do RÉU: FABIOLA FURTADO MAGALHAES, OAB:

7895

DESPACHO

Ante os termos da promoção da contadoria, registre-se que o

contrato de trabalho do autor vigorou até 01.09.2023, conforme

informado pela própria reclamada em sua contestação e nos

documentos juntados aos autos.

Assim, os cálculos de liquidação deverão observar essa data.

JB

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000616-18.2024.5.17.0007
RECLAMANTE ANA PAULA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO SEBASTIAO FERREIRA DOS
SANTOS - RENOVA ADM E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
- ME

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO PEDRA
AZUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9294f

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: GERLIS PRATA SURLO, OAB: 17647

ODILIO GONCALVES DIAS NETO, OAB: 19519

POLIANA FIRME DE OLIVEIRA, OAB: 16886

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Não há cogitar de prevenção do M.M. Juízo da 10ª Vara do

Trabalho, uma vez já proferido sentença de mérito nos autos do

processo 0001028-71.2023.5.17.0010, o que inviabiliza a reunião

dos processos para decisão conjunta, nos termos do art. 55,§ 1º, do

CPC.

Designo audiência UNA presencialpara o dia 16/05/2024 14:00

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

A citação da reclamada deverá ser encaminhada também pelo

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  c a d a s t r a d o  n o  s i s t e m a :

INETE.AMORIM@GMAIL.COM, meramente com o intuito de

contribuir com a celeridade processual, sem utilidade para

aplicação de sanções legais. Registro que o endereço eletrônico

consta da autuação, extraído do cadastro da reclamada no PJE.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

Retificada a atuação para excluir a marcação do “Juízo 100%

digital” visto que foi escolhido no momento da autuação, mas não

houve pedido na inicial.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-16.2020.5.17.0007
RECLAMANTE DJONATAN DE OLIVEIRA REBULI

ADVOGADO RAFAEL VALENTIM
MAGALHAES(OAB: 24352/ES)

RECLAMADO DROGARIA JARDIM CAMPO
GRANDE LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 26060/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJONATAN DE OLIVEIRA REBULI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba58bed

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: RAFAEL VALENTIM MAGALHAES,

OAB: 24352

Advogados do RÉU: ALEXANDRE TEIXEIRA BERNARDES,

OAB: 26060

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar meios efetivos para a garantia

da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito.

No silêncio, suspenda-se na forma da lei, computando-se o prazo

para aplicação do Art. 11-A da lei 13467/2017.

DML

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-07.2022.5.17.0007
RECLAMANTE GEOVANY CAMPOS FALCAO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO Dyna Hoffmann Assi Guerra(OAB:
8847/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
LIMA(OAB: 12130/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANY CAMPOS FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: RAFAEL ALVES GOES, OAB: 216750

Advogados do RÉU: ANA CAROLINA MACHADO LIMA, OAB:

12130

Dyna Hoffmann Assi Guerra, OAB: 8847

STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI, OAB: 4097

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

MVTO

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ANA PAULA ALVES BRAVIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000963-85.2023.5.17.0007
RECLAMANTE WELLIGTON PASSAMANI CAETANO
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ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO CALIMOVEIS ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

ADVOGADO CAROLINA FERRAZ SANTOS
FERNANDES(OAB: 245939/RJ)

RECLAMADO OCEANICA ENGENHARIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MEDINA MAIA NOVAES DE
CASTRO(OAB: 119083/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO CALNAV LOCACAO DE
EMBARCACOES LTDA.

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

ADVOGADO CAROLINA FERRAZ SANTOS
FERNANDES(OAB: 245939/RJ)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALIMOVEIS ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

  - CALNAV LOCACAO DE EMBARCACOES LTDA.

  - OCEANICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A.

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf941e

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: DANIEL SALUME SILVA, OAB: 20645

Advogados do RÉU: BEATRIZ MEDINA MAIA NOVAES DE

CASTRO, OAB: 119083

CAROLINA FERRAZ SANTOS FERNANDES, OAB: 245939

IGOR CARDOSO MARQUES FRANCO, OAB: 237054

BRUNO ROBERTO VOSGERAU, OAB: 61051

DESPACHO

Converto, excepcionalmente, a audiência presencial designada

para o dia 07/05/2024 16:10 horas em audiência híbrida para que

exclusivamente as reclamadas que estão situadas fora desta

jurisdição e seus patronos possam participar de forma

telepresencial.

Os demais patronos, as demais partes e as testemunhas deverão

comparecer de forma presencial.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

Caso não disponham de cadastro validado, deverão os advogados

promover o cadastro por meio do Portal de Audiências Virtuais

(https://www.trtes.jus.br/seguranca/contas/cadastro), com razoável

antecedência, visando evitar transtornos que resultem em

penalidade processual à(s) parte(s).

Caberá ao interessado encaminhar à parte ou testemunha a quem

foi previamente concedido, em caráter excepcional, participação por

videoconferência, o link de acesso, que será disponibilizado

oportunamente no sítio https://www.trtes.jus.br/audiencias).

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Os computadores ou dispositivos móveis (celulares) utilizados pelos

participantes deverão possuir câmera e microfone ativados.

Todavia, os microfones deverão permanecer desativados quando o

participante não estiver se manifestando.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

Intimem-se.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000963-85.2023.5.17.0007
RECLAMANTE WELLIGTON PASSAMANI CAETANO

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO CALIMOVEIS ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)

ADVOGADO CAROLINA FERRAZ SANTOS
FERNANDES(OAB: 245939/RJ)

RECLAMADO OCEANICA ENGENHARIA E
CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BEATRIZ MEDINA MAIA NOVAES DE
CASTRO(OAB: 119083/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO CALNAV LOCACAO DE
EMBARCACOES LTDA.

ADVOGADO IGOR CARDOSO MARQUES
FRANCO(OAB: 237054/RJ)
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ADVOGADO CAROLINA FERRAZ SANTOS
FERNANDES(OAB: 245939/RJ)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLIGTON PASSAMANI CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf941e

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: DANIEL SALUME SILVA, OAB: 20645

Advogados do RÉU: BEATRIZ MEDINA MAIA NOVAES DE

CASTRO, OAB: 119083

CAROLINA FERRAZ SANTOS FERNANDES, OAB: 245939

IGOR CARDOSO MARQUES FRANCO, OAB: 237054

BRUNO ROBERTO VOSGERAU, OAB: 61051

DESPACHO

Converto, excepcionalmente, a audiência presencial designada

para o dia 07/05/2024 16:10 horas em audiência híbrida para que

exclusivamente as reclamadas que estão situadas fora desta

jurisdição e seus patronos possam participar de forma

telepresencial.

Os demais patronos, as demais partes e as testemunhas deverão

comparecer de forma presencial.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

Caso não disponham de cadastro validado, deverão os advogados

promover o cadastro por meio do Portal de Audiências Virtuais

(https://www.trtes.jus.br/seguranca/contas/cadastro), com razoável

antecedência, visando evitar transtornos que resultem em

penalidade processual à(s) parte(s).

Caberá ao interessado encaminhar à parte ou testemunha a quem

foi previamente concedido, em caráter excepcional, participação por

videoconferência, o link de acesso, que será disponibilizado

oportunamente no sítio https://www.trtes.jus.br/audiencias).

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Os computadores ou dispositivos móveis (celulares) utilizados pelos

participantes deverão possuir câmera e microfone ativados.

Todavia, os microfones deverão permanecer desativados quando o

participante não estiver se manifestando.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

Intimem-se.

ATS

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001288-94.2022.5.17.0007
REQUERENTE BENTO DAMASCENO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

REQUERIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO BORGES DE
SOUZA(OAB: 10792/MA)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 609d97d

proferida nos autos.

Advogado do REQUERENTE: LUIS FERNANDO NOGUEIRA

MOREIRA

Advogados do REQUERIDO: ESTEVAO MALLET, FRANCISCO

BORGES DE SOUZA, RENATO NORIYUKI DOTE

DECISÃO

Dispensada a atuação da União/PGF na forma da portaria MF

582/13.

Atualizados os cálculos da sentença líquida.

Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 471
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora

de numerário.

Intime-se também o autor para ciência dos cálculos.

Informa-se às partes que eventuais divergências quanto aos

cálculos homologados deverão ser suscitadas em momento

oportuno.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

proceda-se à penhora on line dos ativos financeiros, por meio do

convênio Bacenjud.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição, poderão as

partes dizer sobre eventual interesse na inclusão do feito em pauta

para tentativa de conciliação.

MDP

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001288-94.2022.5.17.0007
REQUERENTE BENTO DAMASCENO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

REQUERIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO BORGES DE
SOUZA(OAB: 10792/MA)

ADVOGADO ESTEVAO MALLET(OAB: 109014/SP)

ADVOGADO RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTO DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 609d97d

proferida nos autos.

Advogado do REQUERENTE: LUIS FERNANDO NOGUEIRA

MOREIRA

Advogados do REQUERIDO: ESTEVAO MALLET, FRANCISCO

BORGES DE SOUZA, RENATO NORIYUKI DOTE

DECISÃO

Dispensada a atuação da União/PGF na forma da portaria MF

582/13.

Atualizados os cálculos da sentença líquida.

Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora

de numerário.

Intime-se também o autor para ciência dos cálculos.

Informa-se às partes que eventuais divergências quanto aos

cálculos homologados deverão ser suscitadas em momento

oportuno.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

proceda-se à penhora on line dos ativos financeiros, por meio do

convênio Bacenjud.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição, poderão as

partes dizer sobre eventual interesse na inclusão do feito em pauta

para tentativa de conciliação.

MDP

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

8ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Despacho

Publicação DEJT SEI - 0133501-23.2006.5.17.0008 -

Despacho Judicial

SEI/TRT17 - 1134987 - Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ASSINATURA - UNIDADE PARA PROTOCOLO DE PROCESSOS

AUTOMÁTICOS PARA ASSINATURA AVULSA DE DOCUMENTOS

Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

Processo: 0133501.23.2006.5.17.0008

Exequente: Alexandre Fernandes Amorim

Advogado: Domingos Salis de Araujo, OAB 007529-ES

Executado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda

Advogado: Catarina Modenesi Mandarano, OAB 007377-ES

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a quitação do débito, exclua-se a executada

CARREFOUR COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) inscrito(a) no CNPJ sob o nº

45.543.915/0001-81 do
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Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Vitória - ES, 24 de abril de 2024.

Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima

Juiz Titular de Vara do Trabalho

0133501.23.2006.5.17.0008 1134987v1

Publicação DEJT SEI - 0194900-34.1998.5.17.0008-

Despacho Judicial-CEF

SEI/TRT17 - 1135111 - Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ASSINATURA - UNIDADE PARA PROTOCOLO DE PROCESSOS

AUTOMÁTICOS PARA ASSINATURA AVULSA DE DOCUMENTOS

Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

Processo: 0194900.34.1998.5.17.0008

Reclamante: Erly Dias dos Santos

Advogado: Marilene Nicolau, OAB 005946-ES

Reclamado: ALL - América Latina Logística Intermodal S/A

(sucessora da Delara Transportes

Ltda)

Advogado: Carlos Eduardo Amaral de Souza, OAB 010107-ES

DESPACHO VALENDO COMO ALVARÁ

Vistos etc.

Valendo este despacho como alvará, determino à Caixa Econômica

Federal que

efetue a(s) seguinte(s) transferência:

- DEVOLUÇÃO À RECLAMADA

- CONTAS DE ORIGEM: Contas de depósitos recursais de

02/08/1999 e 12/06/2001

- cópias anexas

- CONTAS DE DESTINO:

1) TRANSFERIR 90% DOS VALORES EXISTENTES

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 332

Conta corrente: 3710-9 - Op. 03

Beneficiário: RUMO INTERMODAL S/A

CNPJ: 03.172.874/0001-14

2) TRANSFERIR 10% DOS VALORES EXISTENTES

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 4775

Conta corrente: 511-8

Beneficiário: Loureiro e Lázaro Advogados Associados

CNPJ: 15.272.010/0001-53

- VALORES: Todo o saldo existente nas contas, devendo a

instituição financeira

encerrar a respectiva conta após cumprimento deste alvará.

*A instituição bancária deverá comprovar o cumprimento desta

ordem no prazo

de 5 dias.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

VITÓRIA-ES 24 de abril de 2024.

Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima

Juiz Titular de Vara do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

0194900.34.1998.5.17.0008 1135111v1

Publicação DEJT SEI - 0180200-53.1998.5.17.0008-

Despacho Judicial-CEF

SEI/TRT17 - 1134776 - Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ASSINATURA - UNIDADE PARA PROTOCOLO DE PROCESSOS

AUTOMÁTICOS PARA ASSINATURA AVULSA DE DOCUMENTOS

Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

Processo: 0180200.53.1998.5.17.0008

Recorrente: Banco do Brasil S/A

Advogado: Ana Lucia Coelho de Lima, OAB 00284B-ES

Recorrido: Mauricio da Silva Bologna

Advogado: Antonio Jose Ferreira Rocha, OAB 002801-ES

DESPACHO VALENDO COMO ALVARÁ

Vistos etc.

Valendo este despacho como alvará, determino à Caixa

Econômica Federal que

efetue a seguinte transferência:

- CONTA DE ORIGEM: Conta de depósito recursal - cópia anexa

- CONTAS DE DESTINO: Qualquer uma das relacionadas abaixo:

1) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Ag 2217 - Conta

0007735232528 ou Ag 3880

- Conta 0009481145587;

2) BCO BRADESCO S.A. - Ag 2512 - Conta 000000010165318;

3) ITAÚ UNIBANCO S.A. - Ag 8979 - Conta 171603; Ag 8979 -

Conta 171603 ou Ag 8475 -

Conta 115757;

4) BANCO INTER - Ag 0001 - Conta 0320946401;

5) NU INVEST CORRETORA DE VALORES S.A. - Ag 0001 - Conta
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1917404;

6) TORO CTVM S.A. - Ag 0001 - Conta 1285623;

7) BCO XP S.A. - Ag 1 - Conta 13066137;

8) PAGSEGURO INTERNET IP S.A. - Ag 0001 - Conta

0015417550; Ag 0001 - Conta

0002735515 ou Ag 0001 - Conta 0025928748;

9) BANCO DIGIO - Ag 0001 - Conta 000000010761519 ou

10) MERCADO PAGO IP LTDA. - Ag 0001 - Conta

000000090322814

Beneficiário: MAURICIO DA SILVA BOLOGNA

CPF: 074.811.937-03

- VALOR: R$ 244,80 com acréscimos legais a partir de 05/02/1999.

*A(s) transferência(s) acima determinada(s) alcança(m) todo o valor

depositado,

devendo a instituição financeira encerrar a respectiva conta após

cumprimento deste alvará.

**A instituição bancária deverá comprovar o cumprimento desta

ordem no prazo de 5 dias.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

VITÓRIA-ES 24 de abril de 2024.

Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

Juiz Titular de Vara do Trabalho

0180200.53.1998.5.17.0008 1134776v1

Publicação DEJT SEI - 0055300-07.2012.5.17.0008 -

Despacho Judicial

SEI/TRT17 - 1135232 - Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ASSINATURA - UNIDADE PARA PROTOCOLO DE PROCESSOS

AUTOMÁTICOS PARA ASSINATURA AVULSA DE DOCUMENTOS

Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

Processo: 0055300.07.2012.5.17.0008

Recorrente: COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES

RURAIS DE MINAS GERAIS LTDA

Advogado: GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS, OAB

068147-RJ

Recorrido: JOAO CARLOS FRANCA

Advogado: KÁSSIA FERRAZ MARTINS ARRAZ, OAB 014806-ES

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA/RÉ

intimado(a)(s) do presente

despacho, por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho,

cuja publicação é certificada

a seguir.

DESPACHO

Tendo em vista a pendência de liberação do depósito recursal no

valor de R$

11.759,32 à reclamada COOPERATIVA CENTRAL DOS

PRODUTORES RURAIS DE MINAS GERAIS

LTDA - CNPJ 17.249.111/0001-39, decorrente da ausência de

saque do alvará 264/2018,

valendo este despacho como ofício solicitem-se das Varas deste

Regional, bem como à 4ª

Vara  do  T raba lho  de  Jaboa tão  (p rocesso  0079100-

55 .2009 .5 .06 .0144)  i n fo rmações  sobre

eventual interesse no numerário.

Desde já, a ré deverá informar os seus dados bancários, para fins

de liberação,

em caso de ausência de interesse das Varas.

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo definitivamente.

Vitória - ES, 19 de abril de 2024.

Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima

Juiz Titular de Vara do Trabalho

0055300.07.2012.5.17.0008 1135232v1

Publicação DEJT SEI - 0105100.58.1999.5.17.0008-

Despacho Judicial-BB

SEI/TRT17 - 1134831 - Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ASSINATURA - UNIDADE PARA PROTOCOLO DE PROCESSOS

AUTOMÁTICOS PARA ASSINATURA AVULSA DE DOCUMENTOS

Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

Processo: 0105100.58.1999.5.17.0008

Reclamante: Nivaldo Boarato

Advogado: Marilene Nicolau, OAB 005946-ES

Reclamado: ALL AMERICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL

S.A. Sucessora da Delara

Transportes Ltda

Advogado: LUIZ VICENTE DE CARVALHO, OAB 039325-SP

DESPACHO VALENDO COMO ALVARÁ

Vistos etc.

Valendo este despacho como alvará, determino ao Banco do

Brasil que efetue

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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a(s) seguinte(s) transferência:

- DEVOLUÇÃO À RECLAMADA

-CONTADEORIGEM:Contasdedepósitosjudiciais4600106297392

(05/12/2008) e 4300125969785 (23/11/2007)

- CONTAS DE DESTINO:

1) TRANSFERIR 90% DOS VALORES EXISTENTES

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 332

Conta corrente: 3710-9 - Op. 03

Beneficiário: RUMO INTERMODAL S/A

CNPJ: 03.172.874/0001-14

2) TRANSFERIR 10% DOS VALORES EXISTENTES

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 4775

Conta corrente: 511-8

Beneficiário: Loureiro e Lázaro Advogados Associados

CNPJ: 15.272.010/0001-53

- VALORES:

1) R$ 7.900,96, com acréscimos legais a partir de 05/12/2008

2) R$ 2.149,70, com acréscimos legais a partir de 23/11/2007

*A(s) transferência(s) acima determinada(s) alcança(m) todo o valor

depositado,

devendo a instituição financeira encerrar a respectiva conta após

cumprimento deste alvará.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

**A instituição bancária deverá comprovar o cumprimento desta

ordem no prazo

de 5 dias.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

VITÓRIA-ES 24 de abril de 2024.

Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima

Juiz Titular de Vara do Trabalho

0105100.58.1999.5.17.0008 1134831v1

Publicação DEJT SEI - 0124500-67.2013.5.17.0008-

Despacho Judicial

SEI/TRT17 - 1135018 - Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ASSINATURA - UNIDADE PARA PROTOCOLO DE PROCESSOS

AUTOMÁTICOS PARA ASSINATURA AVULSA DE DOCUMENTOS

Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

Processo: 0124500.67.2013.5.17.0008

Embargante: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Advogado: MILENA PIRAGINE, OAB 021455-ES

Embargado: JOAO LUIS RODRIGUES DE MIRANDA

Advogado: Domingos Salis de Araujo, OAB 007529-ES

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a quitação do débito, exclua-se a executada

CARREFOUR

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) inscrito(a) no

CNPJ sob o nº

45.543.915/0001-81 do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Vitória - ES, 24 de abril de 2024.

Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima

Juiz Titular de Vara do Trabalho

0124500.67.2013.5.17.0008 1135018v1

Publicação DEJT SEI - 0180200.53.1998.5.17.0008 -

Despacho Judicial BB

SEI/TRT17 - 1134775 - Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ASSINATURA - UNIDADE PARA PROTOCOLO DE PROCESSOS

AUTOMÁTICOS PARA ASSINATURA AVULSA DE DOCUMENTOS

Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

Processo: 0180200.53.1998.5.17.0008

Recorrente: Banco do Brasil S/A

Advogado: Ana Lucia Coelho de Lima, OAB 00284B-ES

Recorrido: Mauricio da Silva Bologna

Advogado: Antonio Jose Ferreira Rocha, OAB 002801-ES

DESPACHO VALENDO COMO ALVARÁ

Vistos etc.

Valendo este despacho como alvará, determino ao Banco do

Brasil que efetue a seguinte

transferência:

- CONTA DE ORIGEM: Conta de depósito judicial 0200114758803

- CONTAS DE DESTINO: Qualquer uma das relacionadas abaixo:

1) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Ag 2217 - Conta

0007735232528 ou Ag 3880 - Conta

0009481145587;

2) BCO BRADESCO S.A. - Ag 2512 - Conta 000000010165318;

3) ITAÚ UNIBANCO S.A. - Ag 8979 - Conta 171603; Ag 8979 -

Conta 171603 ou Ag 8475 - Conta 115757;
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4) BANCO INTER - Ag 0001 - Conta 0320946401;

5) NU INVEST CORRETORA DE VALORES S.A. - Ag 0001 - Conta

1917404;

6) TORO CTVM S.A. - Ag 0001 - Conta 1285623;

7) BCO XP S.A. - Ag 1 - Conta 13066137;

8) PAGSEGURO INTERNET IP S.A. - Ag 0001 - Conta

0015417550; Ag 0001 - Conta 0002735515 ou Ag

0001 - Conta 0025928748;

9) BANCO DIGIO - Ag 0001 - Conta 000000010761519 ou

10) MERCADO PAGO IP LTDA. - Ag 0001 - Conta

000000090322814

Beneficiário: MAURICIO DA SILVA BOLOGNA

CPF:  074.811.937-03

- VALOR: R$ 176,80 com acréscimos legais a partir de 13/01/2005.

*A(s) transferência(s) acima determinada(s) alcança(m) todo o valor

depositado, devendo a

instituição financeira encerrar a respectiva conta após cumprimento

deste alvará. **A instituição bancária

deverá comprovar o cumprimento desta ordem no prazo de 5 dias.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

VITÓRIA-ES 24 de abril de 2024.

Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

Juiz Titular de Vara do Trabalho

0180200.53.1998.5.17.0008 1134775v1

Publicação DEJT SEI - 0405100-58.19995.517.0008 -

Despacho Judicial-CEF

SEI/TRT17 - 1134842 - Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ASSINATURA - UNIDADE PARA PROTOCOLO DE PROCESSOS

AUTOMÁTICOS PARA ASSINATURA AVULSA DE DOCUMENTOS

Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

Processo: 0105100.58.1999.5.17.0008

Reclamante: Nivaldo Boarato

Advogado: Marilene Nicolau, OAB 005946-ES

Reclamado: ALL AMERICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL

S.A. Sucessora da Delara

Transportes Ltda

Advogado: LUIZ VICENTE DE CARVALHO, OAB 039325-SP

DESPACHO VALENDO COMO ALVARÁ

Vistos etc.

Valendo este despacho como alvará, determino à Caixa

Econômica Federal que

efetue a(s) seguinte(s) transferência:

- DEVOLUÇÃO À RECLAMADA

- CONTAS DE ORIGEM: Contas de depósitos recursais de

17/12/1999,

18/07/2001 e 25/10/2001 - cópias anexas

- CONTAS DE DESTINO:

1) TRANSFERIR 90% DOS VALORES EXISTENTES

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 332

Conta corrente: 3710-9 - Op. 03

Beneficiário: RUMO INTERMODAL S/A

CNPJ: 03.172.874/0001-14

2) TRANSFERIR 10% DOS VALORES EXISTENTES

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 4775

Conta corrente: 511-8

Beneficiário: Loureiro e Lázaro Advogados Associados

CNPJ: 15.272.010/0001-53

- VALORES: Todo o saldo existente nas contas, devendo a

instituição financeira

encerrar a respectiva conta após cumprimento deste alvará.

*A instituição bancária deverá comprovar o cumprimento desta

ordem no prazo

de 5 dias.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª  Vara do Trabalho de Vitória

VITÓRIA-ES 24 de abril de 2024.

Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima

Juiz Titular de Vara do Trabalho

0105100.58.1999.5.17.0008 1134842v1

Publicação DEJT SEI - 0194900-34.1998.5.17.0008-

Despacho Judicial -BB

SEI/TRT17 - 1135107 - Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

ASSINATURA - UNIDADE PARA PROTOCOLO DE PROCESSOS

AUTOMÁTICOS PARA ASSINATURA AVULSA DE DOCUMENTOS

Despacho Judicial

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

VITV08 - 8ª Vara do Trabalho de Vitória

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo: 0194900.34.1998.5.17.0008

Reclamante: Erly Dias dos Santos

Advogado: Marilene Nicolau, OAB 005946-ES

Reclamado: ALL - América Latina Logística Intermodal S/A

(sucessora da Delara Transportes

Ltda)

Advogado: Carlos Eduardo Amaral de Souza, OAB 010107-ES

DESPACHO VALENDO COMO ALVARÁ

Vistos etc.

Valendo este despacho como alvará, determino ao Banco do

Brasil que efetue

a(s) seguinte(s) transferência:

- DEVOLUÇÃO À RECLAMADA

- CONTA DE ORIGEM: Contas de depósitos judiciais

4500132697090 (30/05/2005) e 3100122922863 (21/05/2007)

- CONTAS DE DESTINO:

1) TRANSFERIR 90% DOS VALORES EXISTENTES

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 332

Conta corrente: 3710-9 - Op. 03

Beneficiário: RUMO INTERMODAL S/A

CNPJ: 03.172.874/0001-14

2) TRANSFERIR 10% DOS VALORES EXISTENTES

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 4775

Conta corrente: 511-8

Beneficiário: Loureiro e Lázaro Advogados Associados

CNPJ: 15.272.010/0001-53

- VALOR: Todo o valor depositado, devendo a instituição financeira

encerrar arespectiva conta após cumprimento deste alvará.

*A instituição bancária deverá comprovar o cumprimento desta

ordem noprazo de 5 dias.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

VITÓRIA-ES 24 de abril de 2024.

Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima

Juiz Titular de Vara do Trabalho

0194900.34.1998.5.17.0008 1135107v3

Notificação

Processo Nº CumSen-0000423-09.2024.5.17.0005
EXEQUENTE HERMESON GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO POLNEI DIAS RIBEIRO(OAB:
122506/MG)

ADVOGADO BRENDA TORRES MORAES(OAB:
15095/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMESON GONCALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica, 10

dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

DONIZETTI NORONHA MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000672-92.2017.5.17.0008
RECLAMANTE VIVIANE SANTOS DE MENEZES

ADVOGADO ANTONIO SERGIO MENDES AREAL
DEL FIUME(OAB: 15535/ES)

RECLAMADO LUCIANO MOURA SANTOS

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

RECLAMADO CLAUDIO MOURA SANTOS

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA M. SANTOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SANTOS DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência da certidão de

crédito, 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CLOVIS ROSA DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 477
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000218-68.2024.5.17.0008
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO BENTO

ADVOGADO IGOR PERINI GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25549/ES)

ADVOGADO REGILENE CO MARTINS(OAB:
32490/ES)

RECLAMADO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para se manifestarem

acerca do Id 37d30f6 - Manifestação perito - local diligência, 05

dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000218-68.2024.5.17.0008
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO BENTO

ADVOGADO IGOR PERINI GONCALVES DA
SILVA(OAB: 25549/ES)

ADVOGADO REGILENE CO MARTINS(OAB:
32490/ES)

RECLAMADO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para se manifestarem

acerca do Id 37d30f6 - Manifestação perito - local diligência, 05

dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000513-08.2024.5.17.0008
RECLAMANTE ALCENIR REIS

ADVOGADO WANDA NETA PLAZZI
LADISLAU(OAB: 25843/ES)

ADVOGADO STHEFANIA MACHADO(OAB:
22156/ES)

RECLAMADO CASA DAS BOMBAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCENIR REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c81b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retifique-se a autuação, para que o feito passe a tramitar no

rito sumaríssimo, vez que o valor da causa é inferior a 40

salários mínimos.

Designa-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 04/06/2024

13:45 horas.

Fica autorizada a participação telepresencial daqueles

domiciliados fora da jurisdição desta Vara.

Intime-se a parte autora.

Notifique-se a parte ré.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001057-30.2023.5.17.0008
RECLAMANTE MARIUS FERNANDES LIMA

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO STAREX REMOCOES E SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO FERREIRA JUNIOR(OAB:
350426/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIUS FERNANDES LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0e915c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para tomarem ciência dos esclarecimentos

periciais e dizerem se desejam entabular acordo, hipótese em que

deverão apresentar petição conjunta. 

Designa-se audiência PRESENCIAL para o dia 28/05/2024 14:50

horas.

Intimem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem à

audiência,sob pena de confissão (Súmula 74, do TST), ficando

também cientes de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, com fulcro nos artigos 825 e 852-

H, §2º, da CLT.

Fica autorizada a participação telepresencial daqueles

domiciliados fora da jurisdição desta Vara.

Partes, testemunhas e advogados deverão acessar previamente o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada no

prédio das Varas do Trabalho.

Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001279-95.2023.5.17.0008
RECLAMANTE VALDINEY NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO REDE - MONTAGENS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO
CALANZANI(OAB: 116932/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEY NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e99f9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Após os esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para

tomarem ciência e dizerem se desejam entabular acordo, hipótese

em que deverão apresentar petição conjunta. 

Designa-se audiência PRESENCIAL para o dia 10/06/2024 14:30

horas.

Intimem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem à

audiência,sob pena de confissão (Súmula 74, do TST), ficando

também cientes de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, com fulcro nos artigos 825 e 852-

H, §2º, da CLT.

Fica autorizada a participação telepresencial daqueles

domiciliados fora da jurisdição desta Vara.

Partes, testemunhas e advogados deverão acessar previamente o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada no

prédio das Varas do Trabalho.

Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001057-30.2023.5.17.0008
RECLAMANTE MARIUS FERNANDES LIMA

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO STAREX REMOCOES E SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO FERREIRA JUNIOR(OAB:
350426/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAREX REMOCOES E SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0e915c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para tomarem ciência dos esclarecimentos

periciais e dizerem se desejam entabular acordo, hipótese em que

deverão apresentar petição conjunta. 

Designa-se audiência PRESENCIAL para o dia 28/05/2024 14:50

horas.

Intimem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem à

audiência,sob pena de confissão (Súmula 74, do TST), ficando

também cientes de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, com fulcro nos artigos 825 e 852-

H, §2º, da CLT.

Fica autorizada a participação telepresencial daqueles

domiciliados fora da jurisdição desta Vara.

Partes, testemunhas e advogados deverão acessar previamente o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada no

prédio das Varas do Trabalho.

Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001279-95.2023.5.17.0008
RECLAMANTE VALDINEY NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO REDE - MONTAGENS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO
CALANZANI(OAB: 116932/MG)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE - MONTAGENS ELETRICAS LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e99f9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Após os esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para

tomarem ciência e dizerem se desejam entabular acordo, hipótese

em que deverão apresentar petição conjunta. 

Designa-se audiência PRESENCIAL para o dia 10/06/2024 14:30

horas.

Intimem-se as partes, por seus advogados, para comparecerem à

audiência,sob pena de confissão (Súmula 74, do TST), ficando

também cientes de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, com fulcro nos artigos 825 e 852-

H, §2º, da CLT.

Fica autorizada a participação telepresencial daqueles

domiciliados fora da jurisdição desta Vara.

Partes, testemunhas e advogados deverão acessar previamente o

portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada no

prédio das Varas do Trabalho.

Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-31.2024.5.17.0008
RECLAMANTE ALAILSON LIMA DA VITORIA

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMADO ATMA ADMINISTRACAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO SOLVIANTECH DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS EIRELI

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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RECLAMADO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO METALFORT MANUTENCAO
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO LIQ CORP S.A.

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAILSON LIMA DA VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db4aef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme documentos anexados aos autos pela Secretaria

(#3550971 e #44cb989), extraídos dos autos do processo 0000521-

19.2023.5.17.0008, as sete primeiras reclamadas estão em

recuperação judicial, tendo sido nomeada como administradora

judicial a empresa CAPITAL ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA.,

CNPJ 16.747.780/0001-78, representada por Luis Cláudio Montoro

Mendes, OAB/SP 150.485, com endereço na Rua Padre João

Manoel, nº 755 - 10º andar - Sala 110 - Cerqueira Cesar, CEP

01411-001, Cidade de São Paulo-SP.

Assim, determino a citação das sete primeiras rés na pessoa da

Administradora Judicial retro mencionada.

Não havendo tempo hábil, redesigna-se a audiência para o dia

04/06/2024 14:05 horas.

Fica autorizada a participação telepresencial daqueles

domiciliados fora da jurisdição desta Vara.

Intimem-se as partes.

Dê-se ciência deste despacho ao Dr. Daniel Battipaglia Sgai,

advogado constituído pelas rés no processo supra indicado, bem

como ao Dr. Luis Cláudio Montoro Mendes, advogado representante

da Administradora Judicial.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-31.2024.5.17.0008
RECLAMANTE ALAILSON LIMA DA VITORIA

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMADO ATMA ADMINISTRACAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO SOLVIANTECH DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS EIRELI

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO EIRELI

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO METALFORT MANUTENCAO
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO LIQ CORP S.A.

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMA ADMINISTRACAO FINANCEIRA LTDA

  - ATMA PARTICIPACOES S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - LIQ CORP S.A.

  - METALFORT MANUTENCAO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO EIRELI

  - SOLVIANTECH DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db4aef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme documentos anexados aos autos pela Secretaria

(#3550971 e #44cb989), extraídos dos autos do processo 0000521-

19.2023.5.17.0008, as sete primeiras reclamadas estão em

recuperação judicial, tendo sido nomeada como administradora

judicial a empresa CAPITAL ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA.,

CNPJ 16.747.780/0001-78, representada por Luis Cláudio Montoro

Mendes, OAB/SP 150.485, com endereço na Rua Padre João

Manoel, nº 755 - 10º andar - Sala 110 - Cerqueira Cesar, CEP

01411-001, Cidade de São Paulo-SP.

Assim, determino a citação das sete primeiras rés na pessoa da

Administradora Judicial retro mencionada.

Não havendo tempo hábil, redesigna-se a audiência para o dia

04/06/2024 14:05 horas.

Fica autorizada a participação telepresencial daqueles

domiciliados fora da jurisdição desta Vara.

Intimem-se as partes.

Dê-se ciência deste despacho ao Dr. Daniel Battipaglia Sgai,

advogado constituído pelas rés no processo supra indicado, bem

como ao Dr. Luis Cláudio Montoro Mendes, advogado representante

da Administradora Judicial.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000566-23.2023.5.17.0008
RECLAMANTE JOSINEY JACOBSEN

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RAFAELA DE PAULA RESENDE
BICALHO(OAB: 33716/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEY JACOBSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência do Id 068d52b

- Peticao Perito Esclarec , 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000566-23.2023.5.17.0008
RECLAMANTE JOSINEY JACOBSEN

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO RAFAELA DE PAULA RESENDE
BICALHO(OAB: 33716/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência do Id 068d52b

- Peticao Perito Esclarec , 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001763-91.2015.5.17.0008
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO REIS

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO VSB SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

ADVOGADO JOSÉ ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SOBRAL TORRES(OAB:
18031/ES)

ADVOGADO WANESSA ZIMMER DE TASSIS(OAB:
133561/MG)

TESTEMUNHA EDSON RAMOS

TESTEMUNHA WENIS FERREIRA

TESTEMUNHA FABIO ROBERTO ROCHA
CARCHENO

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS ANTONIO REIS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001763-91.2015.5.17.0008
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO REIS

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO VSB SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

ADVOGADO JOSÉ ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SOBRAL TORRES(OAB:
18031/ES)

ADVOGADO WANESSA ZIMMER DE TASSIS(OAB:
133561/MG)

TESTEMUNHA EDSON RAMOS

TESTEMUNHA WENIS FERREIRA

TESTEMUNHA FABIO ROBERTO ROCHA
CARCHENO

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS ANTONIO REIS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000609-28.2021.5.17.0008
RECLAMANTE GUILHERME CARLOS ELER

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO JOAO ARMANDO DE CASTRO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CARLOS ELER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GUILHERME CARLOS ELER) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001775-42.2014.5.17.0008
RECLAMANTE LAUDICEIA PIMENTEL ROVETTA

ADVOGADO PORCINA ALVES MOREIRA(OAB:
21949/ES)

ADVOGADO JUSCILENE DA SILVA
ROBERTO(OAB: 22263/ES)

RECLAMADO ELMA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO CLEBER JOSE RANGEL DE SA(OAB:
57469/SP)

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA SILVA(OAB:
336221/SP)

PERITO HENRIQUE ALBERTO ALVES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDICEIA PIMENTEL ROVETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (LAUDICEIA PIMENTEL ROVETTA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001775-42.2014.5.17.0008
RECLAMANTE LAUDICEIA PIMENTEL ROVETTA

ADVOGADO PORCINA ALVES MOREIRA(OAB:
21949/ES)

ADVOGADO JUSCILENE DA SILVA
ROBERTO(OAB: 22263/ES)

RECLAMADO ELMA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO CLEBER JOSE RANGEL DE SA(OAB:
57469/SP)

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA SILVA(OAB:
336221/SP)

PERITO HENRIQUE ALBERTO ALVES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDICEIA PIMENTEL ROVETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LAUDICEIA PIMENTEL ROVETTA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001415-73.2015.5.17.0008
RECLAMANTE FRANK DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR VIANNA FRAGA(OAB:
7848/ES)

RECLAMADO AWAL ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS E.S. LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SC2 ADMINISTRACAO DE
SHOPPING CENTERS E
ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SC2 SHOPPING MESTRE ALVARO
LTDA.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SC2 PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SC2 SHOPPING PRAIA DA COSTA
LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SC2 SHOPPING CARIACICA LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO SA CAVALCANTE PARTICIPACOES
SA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SC2 ADMINISTRACAO DE SHOPPING CENTERS E
ESTACIONAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SC2 ADMINISTRACAO DE SHOPPING

CENTERS E ESTACIONAMENTOS LTDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000561-69.2021.5.17.0008
RECLAMANTE THAIS SANTANA POSSI

ADVOGADO JORGE LIRA ARNONI(OAB:
14502/ES)

RECLAMADO RODRIGUES E SOUZA
TREINAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS SANTANA POSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THAIS SANTANA POSSI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.
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RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001775-42.2014.5.17.0008
RECLAMANTE LAUDICEIA PIMENTEL ROVETTA

ADVOGADO PORCINA ALVES MOREIRA(OAB:
21949/ES)

ADVOGADO JUSCILENE DA SILVA
ROBERTO(OAB: 22263/ES)

RECLAMADO ELMA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO CLEBER JOSE RANGEL DE SA(OAB:
57469/SP)

ADVOGADO BRUNO GARCIA DA SILVA(OAB:
336221/SP)

PERITO HENRIQUE ALBERTO ALVES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDICEIA PIMENTEL ROVETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LAUDICEIA PIMENTEL ROVETTA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000639-29.2022.5.17.0008
EXEQUENTE GILVAN SANTIAGO DE SOUSA

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

PERITO MAXSUEL MATOS BONELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN SANTIAGO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"... Apresentados os cálculos, dê-se vista às partes para

manifestação no prazo de 8 dias. Ressalte-se, desde já, que na

hipótese de impugnação esta deverá ser fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, inclusive

quanto às contribuições previdenciárias, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º) ...".

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

RONALDO DE SOUSA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000639-29.2022.5.17.0008
EXEQUENTE GILVAN SANTIAGO DE SOUSA

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

PERITO MAXSUEL MATOS BONELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"... Apresentados os cálculos, dê-se vista às partes para

manifestação no prazo de 8 dias. Ressalte-se, desde já, que na

hipótese de impugnação esta deverá ser fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto de discordância, inclusive

quanto às contribuições previdenciárias, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, § 2º) ...".

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

RONALDO DE SOUSA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000784-85.2022.5.17.0008
RECLAMANTE ERICSON FRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)
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RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICSON FRAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, ficam as partes intimadas para manifestação sobre os

cálculos apresentados pelo perito do Juízo, no prazo de 08 (oito)

dias, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879, § 2º da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLOVIS ROSA DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000784-85.2022.5.17.0008
RECLAMANTE ERICSON FRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, ficam as partes intimadas para manifestação sobre os

cálculos apresentados pelo perito do Juízo, no prazo de 08 (oito)

dias, sob pena de preclusão, na forma do artigo 879, § 2º da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLOVIS ROSA DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000003-92.2024.5.17.0008
RECLAMANTE PATRICIA DA FONSECA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, ficam as partes intimadas para manifestação sobre o laudo

apresentado pelo perito do Juízo, prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000003-92.2024.5.17.0008
RECLAMANTE PATRICIA DA FONSECA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, ficam as partes intimadas para manifestação sobre o laudo

apresentado pelo perito do Juízo, prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

9ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000427-80.2023.5.17.0005
RECLAMANTE ROSEMBERG BATISTA FREIRE

ADVOGADO ALINE SIMONELLI MOREIRA(OAB:
20548/ES)

ADVOGADO LORENA PINTO BARBOZA(OAB:
17744/ES)

ADVOGADO ORONDINO JOSÉ MARTINS
NETO(OAB: 7514/ES)

RECLAMADO TUTTI PANNE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA (CNPJ
39.373.949/0005-04),

RECLAMADO TUTTI PANNE IND. E COM. LTDA
(CNPJ 39.373.949/0003-34)

RECLAMADO ENSEADA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO J.T. INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEADA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) ENSEADA INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA , com endereço incerto e não sabido, para, em

48 horas, na forma do artigo 880 da CLT, pagar ou garantir a

execução no valor total de R$ 67.353,65, atualizado até 01/02/2024,

sob pena de penhora através do SISBAJUD, sem possibilidade de

dilação de prazo por se tratar de prazo legal/peremptório.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, EDUARDO TRINDADE DA SILVA, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000427-80.2023.5.17.0005
RECLAMANTE ROSEMBERG BATISTA FREIRE

ADVOGADO ALINE SIMONELLI MOREIRA(OAB:
20548/ES)

ADVOGADO LORENA PINTO BARBOZA(OAB:
17744/ES)

ADVOGADO ORONDINO JOSÉ MARTINS
NETO(OAB: 7514/ES)

RECLAMADO TUTTI PANNE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA (CNPJ
39.373.949/0005-04),

RECLAMADO TUTTI PANNE IND. E COM. LTDA
(CNPJ 39.373.949/0003-34)

RECLAMADO ENSEADA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO J.T. INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.T. INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) J.T. INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - ME ,

com endereço incerto e não sabido, para, em 48 horas, na forma do

artigo 880 da CLT, pagar ou garantir a execução no valor total de

R$ 67.353,65, atualizado até 01/02/2024, sob pena de penhora

através do SISBAJUD, sem possibilidade de dilação de prazo por se

tratar de prazo legal/peremptório.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, EDUARDO TRINDADE DA SILVA, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000427-80.2023.5.17.0005
RECLAMANTE ROSEMBERG BATISTA FREIRE

ADVOGADO ALINE SIMONELLI MOREIRA(OAB:
20548/ES)

ADVOGADO LORENA PINTO BARBOZA(OAB:
17744/ES)

ADVOGADO ORONDINO JOSÉ MARTINS
NETO(OAB: 7514/ES)

RECLAMADO TUTTI PANNE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA (CNPJ
39.373.949/0005-04),
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RECLAMADO TUTTI PANNE IND. E COM. LTDA
(CNPJ 39.373.949/0003-34)

RECLAMADO ENSEADA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO J.T. INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUTTI PANNE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ
39.373.949/0005-04),

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) TUTTI PANNE INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA, com endereço incerto e não sabido, para, em 48 horas, na

forma do artigo 880 da CLT, pagar ou garantir a execução no valor

total de R$ 67.353,65, atualizado até 01/02/2024, sob pena de

penhora através do SISBAJUD, sem possibilidade de dilação de

prazo por se tratar de prazo legal/peremptório.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, EDUARDO TRINDADE DA SILVA, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000427-80.2023.5.17.0005
RECLAMANTE ROSEMBERG BATISTA FREIRE

ADVOGADO ALINE SIMONELLI MOREIRA(OAB:
20548/ES)

ADVOGADO LORENA PINTO BARBOZA(OAB:
17744/ES)

ADVOGADO ORONDINO JOSÉ MARTINS
NETO(OAB: 7514/ES)

RECLAMADO TUTTI PANNE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA (CNPJ
39.373.949/0005-04),

RECLAMADO TUTTI PANNE IND. E COM. LTDA
(CNPJ 39.373.949/0003-34)

RECLAMADO ENSEADA INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO J.T. INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUTTI PANNE IND. E COM. LTDA (CNPJ 39.373.949/0003-34)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o TUTTI PANNE IND. E COM. LTDA, com endereço

incerto e não sabido, para, em 48 horas, na forma do artigo 880 da

CLT, pagar ou garantir a execução no valor total de R$ 67.353,65,

atualizado até 01/02/2024, sob pena de penhora através do

SISBAJUD, sem possibilidade de dilação de prazo por se tratar de

prazo legal/peremptório.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, EDUARDO TRINDADE DA SILVA, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000535-68.2021.5.17.0009
RECLAMANTE ANDREA RODRIGUES NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO EMERSON CHIEPPE(OAB: 15093/ES)

ADVOGADO TALLYANE PIRES DA SILVA(OAB:
33725/ES)

RECLAMADO ARUKIA OLIVEIRA MILAGRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARUKIA OLIVEIRA MILAGRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) ARUKIA OLIVEIRA MILAGRES, para tomar

ciência do(a) provimento jurisdicional proferido(a) por este Juízo,

c u j o  c o n t e ú d o  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  v i a  i n t e r n e t

(https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao/240424182113551000000340

66084?instancia=1), devendo se manifestar acerca da penhora

r e a l i z a d a  n o  i d  d a 2 9 a a 2

(https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao/230502122947188000000299

86357?instancia=1). PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, nos termos do
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art. 884, da CLT.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, EDUARDO TRINDADE DA SILVA, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000505-28.2024.5.17.0009
RECLAMANTE LEANDRO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 15:00h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000506-13.2024.5.17.0009
RECLAMANTE DARLAN TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO CARVALHO DE
SALLES(OAB: 21179/ES)

RECLAMADO SINGRAMARES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 19/06/2024 13:20h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas
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testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000507-95.2024.5.17.0009
RECLAMANTE JANDERCO ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO LUIS JOSE SCHAIDER(OAB:
28488/ES)

ADVOGADO LIGIA MENEGARDO BORTOLOTTI
SCHAIDER(OAB: 40149/ES)

RECLAMADO USM FABRICACOES INDUSTRIAIS
LTDA - ME

RECLAMADO JURONG DO BRASIL PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERCO ALMEIDA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 13:10h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000509-65.2024.5.17.0009
RECLAMANTE HELENA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECLAMADO DIRLANE RIBEIRO DA SILVA - EPP

RECLAMADO PATRICIA CAETANO STEFENON

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 15:10h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por
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preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000522-69.2021.5.17.0009
RECLAMANTE DANIEL DE SOUSA PIRES

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO UNIAO DE PROFESSORES LTDA

ADVOGADO THIAGO BRAGANCA(OAB: 14863/ES)

TESTEMUNHA RODRIGO RIBEIRO

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

PERITO KARLA ADRIANA SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE SOUSA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para:

- Tomar ciência do Laudo Pericial apresentado no Id 2c4d870, de

25/04/2024. PRAZO de 05 DIAS.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

VICENTE DE PAULA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000522-69.2021.5.17.0009
RECLAMANTE DANIEL DE SOUSA PIRES

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO UNIAO DE PROFESSORES LTDA

ADVOGADO THIAGO BRAGANCA(OAB: 14863/ES)

TESTEMUNHA RODRIGO RIBEIRO

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

PERITO KARLA ADRIANA SOARES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE PROFESSORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para:

- Tomar ciência do Laudo Pericial apresentado no Id 2c4d870, de

25/04/2024. PRAZO de 05 DIAS.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

VICENTE DE PAULA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000510-50.2024.5.17.0009
RECLAMANTE SAIMON RIBEIRO FERNANDES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIMON RIBEIRO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 19/06/2024 13:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,
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na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000421-95.2022.5.17.0009
RECLAMANTE ALESSANDRO DA VITORIA

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO MILTON GOMES COUTINHO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DA VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para fornecer(em) os dados bancários em nome do reclamante para

expedição do alvará do FGTS, bem como para apresentarem na

Secretaria desta 9ª VT a CTPS do reclamante a fim de proceder à

baixa na CTPS do autor. Prazo de 05 (cinco) dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000511-35.2024.5.17.0009
RECLAMANTE DANIELE FONTAINHA FAGUNDES

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE
CARNES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE FONTAINHA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 13:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.
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Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000513-05.2024.5.17.0009
RECLAMANTE EDIMILSON LUCAS RODRIGUES

ADVOGADO LISLIE RODRIGUES BAYER(OAB:
8666/ES)

ADVOGADO Elair José Zanetti(OAB: 9606/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA ALEIXO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON LUCAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 13:40h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000516-57.2024.5.17.0009
RECLAMANTE TATIANA MARCELINO LORDELO

ADVOGADO OSNY BARBOSA NETO(OAB:
30782/ES)

ADVOGADO GEISA COSTA DE JESUS(OAB:
30202/ES)

RECLAMADO SOUZA SATHLER CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA MARCELINO LORDELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 19/06/2024 13:40h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas
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testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000517-42.2024.5.17.0009
RECLAMANTE MARCELO BARBIERO

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES(OAB:
6922/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BARBIERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 15:20h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000144-79.2022.5.17.0009
EXEQUENTE RHYKARDO ALVES MARCELINO

DOS SANTOS

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE DIEGO NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE DIEGO DE AMORIM BORGES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

De ordem, fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA

intimado(s) para fornecer dados bancários para expedição de

alvará, via transferência de crédito referente a Previdência Privada.

Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.
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ROSA MARIA BUENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0091100-98.2009.5.17.0009
RECLAMANTE JOAO PIMENTA FILHO

ADVOGADO JOAO DE AMARAL FILHO(OAB:
8818/ES)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL MONTE
BELO

ADVOGADO LUCIANO CEOTTO(OAB: 9183/ES)

RECLAMADO CENTRO DE APOIO
PROFISSIONALIZANTE
EDUCACIONAL E SOCIAL CAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PIMENTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dd3ef5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o reclamante intimado para, no prazo de oito dias, cumprir na

íntegra o despacho anterior no sentido de produzir os cálculos de

liquidação no ambiente PJe-Calc, apresentados em planilha PDF

com o arquivo PJC resultante incorporados aos autos eletrônicos

PJe através do referido sistema, sob pena de os autos serem

sobrestados pelo período de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da

fluência do prazo prescricional contido no artigo 11-A da CLT c/c §1º

do artigo 11-A também da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    VALERIA LEMOS FERNANDES ASSAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000518-27.2024.5.17.0009
RECLAMANTE GEORGE AVANCE PEREIRA RAMOS

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE AVANCE PEREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 15:00h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000520-94.2024.5.17.0009
RECLAMANTE APARECIDO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - APARECIDO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 15:10h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-79.2024.5.17.0009
RECLAMANTE SILVIO SEVERIANO BRAZ

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE JOSINALDO MATOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE RONALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE JAIRO JOSE HORACIO JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECLAMADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

TESTEMUNHA CLESSIUS TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA WILSON LIMA JUNIOR

TESTEMUNHA RICARDO DO CARMO DE BAKKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO JOSE HORACIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 15:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
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alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-79.2024.5.17.0009
RECLAMANTE SILVIO SEVERIANO BRAZ

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE JOSINALDO MATOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE RONALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE JAIRO JOSE HORACIO JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECLAMADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

TESTEMUNHA CLESSIUS TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA WILSON LIMA JUNIOR

TESTEMUNHA RICARDO DO CARMO DE BAKKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO MATOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 15:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-79.2024.5.17.0009
RECLAMANTE SILVIO SEVERIANO BRAZ

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)
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RECLAMANTE JOSINALDO MATOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE RONALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE JAIRO JOSE HORACIO JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECLAMADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

TESTEMUNHA CLESSIUS TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA WILSON LIMA JUNIOR

TESTEMUNHA RICARDO DO CARMO DE BAKKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 15:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-79.2024.5.17.0009
RECLAMANTE SILVIO SEVERIANO BRAZ

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE JOSINALDO MATOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE RONALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE JAIRO JOSE HORACIO JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECLAMADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

TESTEMUNHA CLESSIUS TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA WILSON LIMA JUNIOR

TESTEMUNHA RICARDO DO CARMO DE BAKKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SEVERIANO BRAZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 15:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-79.2024.5.17.0009
RECLAMANTE SILVIO SEVERIANO BRAZ

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE JOSINALDO MATOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE RONALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE JAIRO JOSE HORACIO JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECLAMADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

TESTEMUNHA CLESSIUS TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA WILSON LIMA JUNIOR

TESTEMUNHA RICARDO DO CARMO DE BAKKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 15:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).
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A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000522-64.2024.5.17.0009
RECLAMANTE LUAN LOUREIRO CASAGRANDE

ADVOGADO BIANCA ZANDOMENICO
MEYER(OAB: 16721/ES)

RECLAMADO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO DIVANILSO EUCLIDES DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN LOUREIRO CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 19/06/2024 13:50h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000522-64.2024.5.17.0009
RECLAMANTE LUAN LOUREIRO CASAGRANDE

ADVOGADO BIANCA ZANDOMENICO
MEYER(OAB: 16721/ES)

RECLAMADO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO DIVANILSO EUCLIDES DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN LOUREIRO CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 19/06/2024 13:50h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).
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As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000523-49.2024.5.17.0009
RECLAMANTE FABIOLA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO ZANETTI & SOARES COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA CONCEICAO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 13:50h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000525-19.2024.5.17.0009
RECLAMANTE DEIDSON DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO LETICIA DESSABADO SOARES
SIMOES(OAB: 37859/ES)

RECLAMADO ISQ BRASIL INSTITUTO DE
SOLDADURA E QUALIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIDSON DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),
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designada para o dia 10/06/2024 15:40h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000526-04.2024.5.17.0009
RECLAMANTE CACIO JUNIOR FONSECA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE DANILO SILVA GOMES

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE WENDAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE THIAGO PEREIRA WESTPHAL

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECLAMADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

TESTEMUNHA CLESSIUS TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA WILSON LIMA JUNIOR

TESTEMUNHA RICARDO DO CARMO DE BAKKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACIO JUNIOR FONSECA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 15:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da
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produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000526-04.2024.5.17.0009
RECLAMANTE CACIO JUNIOR FONSECA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE DANILO SILVA GOMES

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE WENDAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE THIAGO PEREIRA WESTPHAL

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECLAMADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

TESTEMUNHA CLESSIUS TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA WILSON LIMA JUNIOR

TESTEMUNHA RICARDO DO CARMO DE BAKKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 15:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000526-04.2024.5.17.0009
RECLAMANTE CACIO JUNIOR FONSECA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE DANILO SILVA GOMES

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE WENDAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE THIAGO PEREIRA WESTPHAL

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
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RECLAMADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

TESTEMUNHA CLESSIUS TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA WILSON LIMA JUNIOR

TESTEMUNHA RICARDO DO CARMO DE BAKKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 15:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000526-04.2024.5.17.0009
RECLAMANTE CACIO JUNIOR FONSECA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE DANILO SILVA GOMES

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE WENDAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMANTE THIAGO PEREIRA WESTPHAL

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
17173/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECLAMADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

TESTEMUNHA CLESSIUS TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA WILSON LIMA JUNIOR

TESTEMUNHA RICARDO DO CARMO DE BAKKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PEREIRA WESTPHAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),
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designada para o dia 26/06/2024 15:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000527-86.2024.5.17.0009
RECLAMANTE IURI KUPLICH NETTO

ADVOGADO LUIZ CARLOS GRAZIA DA
SILVA(OAB: 13626/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI KUPLICH NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 14:00h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000529-56.2024.5.17.0009
RECLAMANTE CARLOS DE ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO ADAO CARLOS PEREIRA
PINTO(OAB: 8225/ES)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MASSAS
ALIMENTICIAS VILLONI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE ARAUJO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 14:10h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000530-41.2024.5.17.0009
RECLAMANTE KATHELLEN REGINI CONCEICAO

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO ZZ TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHELLEN REGINI CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 15:40h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001234-25.2022.5.17.0009
EXEQUENTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)
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EXECUTADO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

EXECUTADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ADMINISTRADORA E PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dd23b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

E, nos termos da fundamentação acima, que integra este decisum,

para todos os fins, acolho a prescrição suscitada pela reclamada e

DECLARO prescritas as pretensões relativas aos substituídos

EDSON AUGUSTO SANTIAGO, AUGUSTA COSTA ANDRADE e

CRISTINA RANGELe julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por ADRIANA COSTA e DELICIA DE

OLIVEIRA MOREIRA ,  f i cando condenada a  ré  FLEX

ADMINISTRADORA E PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI - EPP

a pagar o adicional de insalubridade no percentual de 20%, sobre o

piso da categoria, nos termos do parágrafo 1º da cláusula 10ª da

CCT 2015/2016, com reflexos nas verbas salariais, rescisórias,

previdenciárias, depósitos do FGTS e honorários advocatícios

originários da ação coletiva.

Outrossim, julgo IMPROCEDENTES os pedidos face ao ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, uma vez que fo i  afastada sua

responsabi l idade nos autos da ação pr incipal .

Condeno, ademais, a 1ª ré a pagar honorários advocatícios, de 10%

do valor da condenação.

Tudo em valores a serem apurados em liquidação de sentença.

Ante o valor deferido aos autores, defiro-lhes o benefício da justiça

gratuita, a teor do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT.

Custas pela ré, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais),

considerando-se o valor arbitrado à condenação de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), nos moldes do art. 789, inciso I do Texto

Consolidado.

A presente ação é independente em relação à ação coletiva, sendo

esta também de natureza cognitiva, visando averiguar eventual

subsunção do caso concreto aos termos da sentença coletiva, de

conteúdo genérico.

Por essa razão tenho como pertinente a fixação de valores próprios

de honorários advocatícios e de custas processuais.

Nada mais.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001234-25.2022.5.17.0009
EXEQUENTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

EXECUTADO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

EXECUTADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dd23b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO
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E, nos termos da fundamentação acima, que integra este decisum,

para todos os fins, acolho a prescrição suscitada pela reclamada e

DECLARO prescritas as pretensões relativas aos substituídos

EDSON AUGUSTO SANTIAGO, AUGUSTA COSTA ANDRADE e

CRISTINA RANGELe julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por ADRIANA COSTA e DELICIA DE

OLIVEIRA MOREIRA ,  f i cando condenada a  ré  FLEX

ADMINISTRADORA E PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI - EPP

a pagar o adicional de insalubridade no percentual de 20%, sobre o

piso da categoria, nos termos do parágrafo 1º da cláusula 10ª da

CCT 2015/2016, com reflexos nas verbas salariais, rescisórias,

previdenciárias, depósitos do FGTS e honorários advocatícios

originários da ação coletiva.

Outrossim, julgo IMPROCEDENTES os pedidos face ao ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, uma vez que fo i  afastada sua

responsabi l idade nos autos da ação pr incipal .

Condeno, ademais, a 1ª ré a pagar honorários advocatícios, de 10%

do valor da condenação.

Tudo em valores a serem apurados em liquidação de sentença.

Ante o valor deferido aos autores, defiro-lhes o benefício da justiça

gratuita, a teor do art. 790, §§ 3º e 4º da CLT.

Custas pela ré, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais),

considerando-se o valor arbitrado à condenação de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), nos moldes do art. 789, inciso I do Texto

Consolidado.

A presente ação é independente em relação à ação coletiva, sendo

esta também de natureza cognitiva, visando averiguar eventual

subsunção do caso concreto aos termos da sentença coletiva, de

conteúdo genérico.

Por essa razão tenho como pertinente a fixação de valores próprios

de honorários advocatícios e de custas processuais.

Nada mais.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000566-88.2021.5.17.0009
RECLAMANTE AUGUSTO DA CONCEICAO

RODRIGUES

ADVOGADO DARIO DELGADO(OAB: 12725/ES)

ADVOGADO JOAO MARCOS COSTA
MESSIAS(OAB: 16287/AL)

ADVOGADO MARCOS DANIEL MATTOS DE
JESUS(OAB: 25672/ES)

RECLAMADO L.R. PEGO SERVICOS DE
QUALIDADE LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO DA CONCEICAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3dee99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica intimada a parte autora para que forneça meios eficazes para o

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, dando-lhe

ciência de que requerimentos de diligências já reiteradas sem êxito

serão desconsiderados.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, suspendo o curso da

presente execução por 2 (dois) anos, devendo a exequente se

empenhar na busca de meios visando a satisfação da execução,

pois se iniciará a contagem do prazo prescricional conforme estatui

o artigo 11, a, da CLT, bem como as Súmulas 327 do E. STF e 54

deste E. Tribunal.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001046-32.2022.5.17.0009
RECLAMANTE ANGELICA LOMAR SILVA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)
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ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee5767

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

INDEFIRO o pedido de dilação de prazo do executado, devendo

apresentar o comprovante de pagamento no prazo de 48 horas, sob

pena de SISBAJUD.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000380-75.2015.5.17.0009
RECLAMANTE ESPÓLIO DE JOSE MARIA KROBEL

JUNIOR REPRESENTADO POR
PALLOMA TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO PAULO AUGUSTO CAETANO DE
CASTILHO JUNIOR

RECLAMADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RECLAMADO MINAS HOLDING LTDA

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGALOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64cb77

proferido nos autos.

0000380-75.2015.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora veio requerer instauração de IDPJ em #id:365de47.

Quadro societário juntado em #id:229cb15.

Despacho instaurando o IDPJ em #id:d3c35ce.09.295.658/0001-42

Suscitados PAULO AUGUSTO CAETANO DE CASTILHO JUNIOR

e MINAS HOLDING LTDA.

PAULO A. C. DE CASTILHO JUNIOR regularmente citado conforme

certidão em #id:5eeb3ba.

Foi determinada a citação da empresa MINAS HOLDING através de

seu representante em #id:9694183.

Por equívoco foi expedida citação para MEGALOG LOGÍSTICA em

#id:5d6c43a.

Citação recebida, conforme certidão em #id:f6502b6.

Expedida nova citação ao destinatário correto, esta foi devolvida,

conforme se verifica em #id:a933cb3.

Portanto, antes de se prosseguir com o julgamento do IDPJ, é

necessária a citação regular do suscitado MINAS HOLDING LTDA,

sob pena de nulidade por cerceamento de defesa.

Desta feita, DETERMINO que a Secretaria do Juízo proceda com a

citação da empresa em seu endereço fiscal, que em consulta ao

QSA-RF verifico que a empresa encontra-se ATIVA, com endereço

AL. DOS ROUXINOIS 159, SALA 504, CABRAL, CONTAGEM/MG-

32.146-003.

Autorizo desde já a citação por edital caso a notificação no

endereço fiscal seja devolvida.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para julgamento do IDPJ.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000256-48.2022.5.17.0009
EXEQUENTE MARIA APARECIDA CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS ALVES DOS SANTOS(OAB:
28671/ES)

EXECUTADO INSPETORIA SAO JOAO BOSCO

ADVOGADO BREINER RICARDO DINIZ RESENDE
MACHADO(OAB: 84400/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSPETORIA SAO JOAO BOSCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b9914

proferido nos autos.

0000256-48.2022.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o E. TRT declarou a legitimidade da substituída

como beneficiária na presente liquidação/execução individual de

sentença coletiva, determinando o prosseguimento regular da

liquidação, passo a traçar diretrizes para o início da liquidação.

A executada deverá juntar os cálculos que entende devidos, em 8

dias, sob pena de preclusão.

Determino que os cálculos juntados nos autos sejam apresentados

em PDF e, por medida de celeridade processual, acompanhados do

arquivo “pjc” anexados no PJe.

Vindo aos autos os cálculos adequados pela executada, intime-se a

parte autora para se manifestar. Em caso de discordância deverá

apresentar os cálculos que entendem devidos no mesmo prazo de 8

dias, também devendo anexar ao Pje a planilha “pjc”, sob pena de

concordância com os cálculos da executada.

Observem as partes o disposto no art. 879 da CLT e seus

parágrafos, bem como a Súm. 211 do C. TST.

Com os cálculos nos autos, à d.Contadoria para parecer.

Se complexos os cálculos, determino que a Contadoria remeta os

cálculos para perito judicial para apuração contábil.

Após, conclusos para homologação.

Advertidas as partes que os cálculos não realizados no "PJe-Calc"

(programa padrão de cálculos judiciais na Justiça do Trabalho)

somente serão considerados, se justificada a hipótese.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000380-75.2015.5.17.0009
RECLAMANTE ESPÓLIO DE JOSE MARIA KROBEL

JUNIOR REPRESENTADO POR
PALLOMA TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO PAULO AUGUSTO CAETANO DE
CASTILHO JUNIOR

RECLAMADO MEGALOG LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERALDO ROBERTO GOMES(OAB:
75191/MG)

RECLAMADO MINAS HOLDING LTDA

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE JOSE MARIA KROBEL JUNIOR
REPRESENTADO POR PALLOMA TEIXEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64cb77

proferido nos autos.

0000380-75.2015.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora veio requerer instauração de IDPJ em #id:365de47.

Quadro societário juntado em #id:229cb15.

Despacho instaurando o IDPJ em #id:d3c35ce.09.295.658/0001-42

Suscitados PAULO AUGUSTO CAETANO DE CASTILHO JUNIOR

e MINAS HOLDING LTDA.

PAULO A. C. DE CASTILHO JUNIOR regularmente citado conforme

certidão em #id:5eeb3ba.

Foi determinada a citação da empresa MINAS HOLDING através de

seu representante em #id:9694183.

Por equívoco foi expedida citação para MEGALOG LOGÍSTICA em

#id:5d6c43a.

Citação recebida, conforme certidão em #id:f6502b6.

Expedida nova citação ao destinatário correto, esta foi devolvida,

conforme se verifica em #id:a933cb3.

Portanto, antes de se prosseguir com o julgamento do IDPJ, é

necessária a citação regular do suscitado MINAS HOLDING LTDA,

sob pena de nulidade por cerceamento de defesa.

Desta feita, DETERMINO que a Secretaria do Juízo proceda com a

citação da empresa em seu endereço fiscal, que em consulta ao

QSA-RF verifico que a empresa encontra-se ATIVA, com endereço

AL. DOS ROUXINOIS 159, SALA 504, CABRAL, CONTAGEM/MG-

32.146-003.

Autorizo desde já a citação por edital caso a notificação no

endereço fiscal seja devolvida.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para julgamento do IDPJ.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000256-48.2022.5.17.0009
EXEQUENTE MARIA APARECIDA CONCEICAO

ADVOGADO CARLOS ALVES DOS SANTOS(OAB:
28671/ES)

EXECUTADO INSPETORIA SAO JOAO BOSCO

ADVOGADO BREINER RICARDO DINIZ RESENDE
MACHADO(OAB: 84400/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b9914

proferido nos autos.

0000256-48.2022.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o E. TRT declarou a legitimidade da substituída

como beneficiária na presente liquidação/execução individual de

sentença coletiva, determinando o prosseguimento regular da

liquidação, passo a traçar diretrizes para o início da liquidação.

A executada deverá juntar os cálculos que entende devidos, em 8

dias, sob pena de preclusão.

Determino que os cálculos juntados nos autos sejam apresentados

em PDF e, por medida de celeridade processual, acompanhados do

arquivo “pjc” anexados no PJe.

Vindo aos autos os cálculos adequados pela executada, intime-se a

parte autora para se manifestar. Em caso de discordância deverá

apresentar os cálculos que entendem devidos no mesmo prazo de 8

dias, também devendo anexar ao Pje a planilha “pjc”, sob pena de

concordância com os cálculos da executada.

Observem as partes o disposto no art. 879 da CLT e seus

parágrafos, bem como a Súm. 211 do C. TST.

Com os cálculos nos autos, à d.Contadoria para parecer.

Se complexos os cálculos, determino que a Contadoria remeta os

cálculos para perito judicial para apuração contábil.

Após, conclusos para homologação.

Advertidas as partes que os cálculos não realizados no "PJe-Calc"

(programa padrão de cálculos judiciais na Justiça do Trabalho)

somente serão considerados, se justificada a hipótese.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000612-43.2022.5.17.0009
EXEQUENTE EDINEI DOS SANTOS BARCELOS

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE SIDNEY LIMA NETO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE EWERTON ALVES PINHEIRO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI DOS SANTOS BARCELOS

  - EWERTON ALVES PINHEIRO

  - SIDNEY LIMA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94d5f52

proferido nos autos.

0000612-43.2022.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Passo a analisar a petição em #id:fd425ad e #id:c3a6114.

Remetam-se os autos para perita contábil, conforme já determinado

no dispositivo da Sentença em #id:26bd2b0, que transcrevo.

Para apuração dos valores baseados nos parâmetros já definidos

na presente sentença e com base no §6º, do art. 879 (verbis):

“Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá

nomear perito para a elaboração e fixará, depois da conclusão do

trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre

outros, dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade.”;designo
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perícia contábil da expertNeuzimeire Siqueira do Amaral.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000612-43.2022.5.17.0009
EXEQUENTE EDINEI DOS SANTOS BARCELOS

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE SIDNEY LIMA NETO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE EWERTON ALVES PINHEIRO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94d5f52

proferido nos autos.

0000612-43.2022.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Passo a analisar a petição em #id:fd425ad e #id:c3a6114.

Remetam-se os autos para perita contábil, conforme já determinado

no dispositivo da Sentença em #id:26bd2b0, que transcrevo.

Para apuração dos valores baseados nos parâmetros já definidos

na presente sentença e com base no §6º, do art. 879 (verbis):

“Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá

nomear perito para a elaboração e fixará, depois da conclusão do

trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre

outros, dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade.”;designo

perícia contábil da expertNeuzimeire Siqueira do Amaral.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001412-18.2015.5.17.0009
RECLAMANTE FERNANDO AUGUSTO BALIEIRO

DINIZ

ADVOGADO LAURO ADYR MARINO JUNIOR(OAB:
9541/ES)

ADVOGADO MARIA DA PENHA BORGES(OAB:
3482/ES)

RECLAMADO YBY PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO WYLSON ZON FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MINERVINO SOUZA
FERREIRA(OAB: 19495/ES)

RECLAMADO VIPIMOVEL - CENTRO DE
NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO GUSTAVO MINERVINO SOUZA
FERREIRA(OAB: 19495/ES)

RECLAMADO TERRA DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA - ME

RECLAMADO MACAFE AGRICOLA E PECUARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIPIMOVEL - CENTRO DE NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI
- EPP

  - WYLSON ZON FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b032f4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação de id. b440e84.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000078-80.2014.5.17.0009
RECLAMANTE EDVALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)
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ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO SHELL BRASIL PETROLEO LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
38232/ES)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 19345/ES)

ADVOGADO PRISCILA MARA PERESI(OAB:
39914/DF)

RECLAMADO VOL - VITORIA OFFSHORE
LOGISTICS S/A

ADVOGADO ALTAMIRO CASSIANO DA ROCHA
NETTO(OAB: 17512/ES)

PERITO ANA GABRIELA DA COSTA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3353d0

proferido nos autos.

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

- Tomar ciência dos Esclarecimentos Periciais apresentados.

PRAZO de 05 DIAS.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001412-18.2015.5.17.0009
RECLAMANTE FERNANDO AUGUSTO BALIEIRO

DINIZ

ADVOGADO LAURO ADYR MARINO JUNIOR(OAB:
9541/ES)

ADVOGADO MARIA DA PENHA BORGES(OAB:
3482/ES)

RECLAMADO YBY PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO WYLSON ZON FILHO

ADVOGADO GUSTAVO MINERVINO SOUZA
FERREIRA(OAB: 19495/ES)

RECLAMADO VIPIMOVEL - CENTRO DE
NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO GUSTAVO MINERVINO SOUZA
FERREIRA(OAB: 19495/ES)

RECLAMADO TERRA DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA - ME

RECLAMADO MACAFE AGRICOLA E PECUARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AUGUSTO BALIEIRO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b032f4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação de id. b440e84.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000078-80.2014.5.17.0009
RECLAMANTE EDVALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO SHELL BRASIL PETROLEO LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
38232/ES)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 19345/ES)

ADVOGADO PRISCILA MARA PERESI(OAB:
39914/DF)

RECLAMADO VOL - VITORIA OFFSHORE
LOGISTICS S/A

ADVOGADO ALTAMIRO CASSIANO DA ROCHA
NETTO(OAB: 17512/ES)

PERITO ANA GABRIELA DA COSTA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHELL BRASIL PETROLEO LTDA

  - VOL - VITORIA OFFSHORE LOGISTICS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3353d0

proferido nos autos.

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

- Tomar ciência dos Esclarecimentos Periciais apresentados.

PRAZO de 05 DIAS.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.
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    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0097200-98.2011.5.17.0009
RECLAMANTE LEONARDO SCHERRER DE SOUZA

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO PRISCILLA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 12448/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

PERITO AMERICO SANTANA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) das partes intimados para ciência dos

cálculos atualizados, sendo a RECLAMADA também para

pagamento do valores remanescentes, no importe de R$

371.983,01 (trezentos e setenta e um mil novecentos e oitenta e

três reais e um centavo), atualizados até 26/04/2024, no prazo de

48 horas, sob pena de penhora.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ROSA MARIA BUENO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000504-43.2024.5.17.0009
RECLAMANTE SIRLEIDE DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VITOR DOS SANTOS DE
SOUZA(OAB: 37081/ES)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA COELHO
SANTANA(OAB: 35359/ES)

RECLAMADO EDUARDA SIMOES ROSA EIRELI

RECLAMADO EDUARDA SIMOES ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEIDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 19/06/2024 16:00h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000531-26.2024.5.17.0009
RECLAMANTE JULIANO FREITAS ANDRADE

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO LOCAR GUIDASTES E
TRANSPORTES S A

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FREITAS ANDRADE
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3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 514
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 15:50h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000532-11.2024.5.17.0009
RECLAMANTE ADAILMA DE ARAUJO DAJUDA

ADVOGADO LORRAINE ANGELA DA
VITORIA(OAB: 28575/ES)

RECLAMADO APARECIDA GOMES MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILMA DE ARAUJO DAJUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 19/06/2024 14:00h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000533-93.2024.5.17.0009
RECLAMANTE LUDMILA TEIXEIRA BARATA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO NATURELLE COSMETICOS LTDA -
EPP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA TEIXEIRA BARATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 16:00h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000534-78.2024.5.17.0009
RECLAMANTE MAIEVINY DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO ALICE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 13322/ES)

ADVOGADO INDIANA DAMACENA
ANHOLETI(OAB: 31707/ES)

RECLAMADO JONAIR MANOEL DOS SANTOS
10916126765

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIEVINY DOS SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 15:50h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000535-63.2024.5.17.0009
RECLAMANTE UILSON DOS SANTOS VIANA

ADVOGADO JUAREZ PIMENTEL MENDES
JUNIOR(OAB: 7564/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILSON DOS SANTOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 16:10h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000535-63.2024.5.17.0009
RECLAMANTE UILSON DOS SANTOS VIANA

ADVOGADO JUAREZ PIMENTEL MENDES
JUNIOR(OAB: 7564/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILSON DOS SANTOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 16:10h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da
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produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000536-48.2024.5.17.0009
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS

NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO GR - GARANTIA REAL SEGURANCA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE VALORES,ESCOLTA ARMADA, RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO ELETRONICO E VIA
SATELITE, AGENTE DE SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 13:10h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000537-33.2024.5.17.0009
RECLAMANTE PRISCILLA DEBOSSAM MARTINS

QUEIROZ

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA DEBOSSAM MARTINS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 10/06/2024 16:20h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro
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Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000538-18.2024.5.17.0009
RECLAMANTE EMANUELLY LOPES HENRIQUE

ADVOGADO MATHEUS ELEOTERIO DA
ROCHA(OAB: 35978/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ESPERANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLY LOPES HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 13:20h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000539-03.2024.5.17.0009
RECLAMANTE EWERTON DOS SANTOS PRATTA

ADVOGADO JOSE ROGERIO DA SILVA
ROSA(OAB: 168798/RJ)

RECLAMADO EXTRAFRUTI S/A - COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON DOS SANTOS PRATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA
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PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 17/06/2024 14:50h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000540-85.2024.5.17.0009
RECLAMANTE CECILIA PIRES DE ANDRADE

ROSARIO

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA PIRES DE ANDRADE ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 16:00h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000542-55.2024.5.17.0009
RECLAMANTE ELIETE ROSA TRANCOSO

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO SM CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE ROSA TRANCOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 13:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000543-40.2024.5.17.0009
RECLAMANTE DEYVID MONJARDIM AMORIM

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA NEGRIS(OAB:
23866/ES)

RECLAMADO PROJECTION SERVICOS E
METALURGICA LTDA - ME

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA DO
ESPIRITO SANTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVID MONJARDIM AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 17/06/2024 15:00h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000544-25.2024.5.17.0009
RECLAMANTE VITOR SANTOS DE JESUS
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ADVOGADO MARIANNE DE MELO DE LIMA(OAB:
53539/DF)

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO ESQUADRISOL ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

RECLAMADO DISTRISOL DISTRIBUIDORA DE
ESQUADRIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 26/06/2024 16:10h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000700-47.2023.5.17.0009
EXEQUENTE ANTONIO LUIZ FEU RIBEIRO

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ÓRGÃO PÚBLICO

MUNICIPIO DA SERRA

via sistema

De ordem, fica intimado o MUNICIPIO DA SERRA para ter ciência

dos cálculos atualizados conforme planilha de ID de89e00f, nos

termos do art. 535 do CPC. Prazo de 30 dias.

CUMPRA-SE na forma da lei.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ROSA MARIA BUENO

Assessor

10ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000587-56.2024.5.17.0010
RECLAMANTE VANESSA APARECIDA FASSARELLA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA APARECIDA FASSARELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - APLICAÇÃO DO

ART. 844 DA CLT.

                       

Audiência:18/06/2024 14:50 na Nova Sede do Tribunal Regional

do Trabalho - 17ª Região - Av. Nossa Senhora dos Navegantes,

1245, 7º andar, Enseada do Suá, Vitória/ES.

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que poderá(ão) trazer no

máximo duas testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou três testemunhas

(Rito Ordinário) as quais deverão, obrigatoriamente, participar da

assentada de forma PRESENCIAL.

Fica ciente ainda dos termos previstos na certidão de triagem.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

TAMARA REGIA PARREIRA SCHERR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000452-72.2023.5.17.0012
RECLAMANTE ALEXANDRE BRAGA FERREIRA

SOARES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e51eda6

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 20/05/2024

14:40hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-72.2023.5.17.0012
RECLAMANTE ALEXANDRE BRAGA FERREIRA

SOARES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BRAGA FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e51eda6

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 20/05/2024

14:40hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,
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cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000588-41.2024.5.17.0010
RECLAMANTE JAIME DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17548/ES)

RECLAMADO CONSORCIO ACA - CONCREPOXI

RECLAMADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME DE JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - APLICAÇÃO DO

ART. 844 DA CLT.

                       

Audiência:20/06/2024 13:30 na Nova Sede do Tribunal Regional

do Trabalho - 17ª Região - Av. Nossa Senhora dos Navegantes,

1245, 7º andar, Enseada do Suá, Vitória/ES.

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que poderá(ão) trazer no

máximo duas testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou três testemunhas

(Rito Ordinário) as quais deverão, obrigatoriamente, participar da

assentada de forma PRESENCIAL.

Fica ciente ainda dos termos previstos na certidão de triagem.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

TAMARA REGIA PARREIRA SCHERR

Assessor

Processo Nº ATSum-0000589-26.2024.5.17.0010
RECLAMANTE ANDRESSA CORREA DE AMORIM

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECLAMADO ENSEADA PRIME HOSPITAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CORREA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - APLICAÇÃO DO

ART. 844 DA CLT.

                       

Audiência:03/06/2024 13:00 na Nova Sede do Tribunal Regional

do Trabalho - 17ª Região - Av. Nossa Senhora dos Navegantes,

1245, 7º andar, Enseada do Suá, Vitória/ES.

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que poderá(ão) trazer no

máximo duas testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou três testemunhas

(Rito Ordinário) as quais deverão, obrigatoriamente, participar da

assentada de forma PRESENCIAL.

Fica ciente ainda dos termos previstos na certidão de triagem.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

TAMARA REGIA PARREIRA SCHERR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001081-23.2021.5.17.0010
RECLAMANTE AMANDA MASCARENHAS ALMEIDA

SANTOS

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MASCARENHAS ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a5544

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 17/06/2024

16:00hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05

dias.

No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar rol de

testemunhas - apresentando petição do tipo ‘Apresentação de

Rol de Testemunhas’ - que pretendem ouvir, sob pena de trazê-

las independente de intimação, com ônus de perda da prova

em caso de ausência.

Vindo aos autos a informação, intimem-se as testemunhas

arroladas.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001081-23.2021.5.17.0010
RECLAMANTE AMANDA MASCARENHAS ALMEIDA

SANTOS

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2a5544

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 17/06/2024

16:00hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05

dias.

No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar rol de

testemunhas - apresentando petição do tipo ‘Apresentação de

Rol de Testemunhas’ - que pretendem ouvir, sob pena de trazê-

las independente de intimação, com ônus de perda da prova

em caso de ausência.

Vindo aos autos a informação, intimem-se as testemunhas

arroladas.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência
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no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001451-31.2023.5.17.0010
RECLAMANTE ALEXSANDRO NOVAES SANTOS

ADVOGADO ELIANI CORREA ALEIXO(OAB:
37234/ES)

ADVOGADO DEBORAH NEVES MOREIRA(OAB:
35633/ES)

RECLAMADO E&P INFRAESTRUTURA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E&P INFRAESTRUTURA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f35c4fb

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 03/06/2024

15:15hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05

dias.

No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar rol de

testemunhas - apresentando petição do tipo ‘Apresentação de

Rol de Testemunhas’ - que pretendem ouvir, sob pena de trazê-

las independente de intimação, com ônus de perda da prova

em caso de ausência.

Vindo aos autos a informação, intimem-se as testemunhas

arroladas.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001451-31.2023.5.17.0010
RECLAMANTE ALEXSANDRO NOVAES SANTOS

ADVOGADO ELIANI CORREA ALEIXO(OAB:
37234/ES)

ADVOGADO DEBORAH NEVES MOREIRA(OAB:
35633/ES)

RECLAMADO E&P INFRAESTRUTURA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO NOVAES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f35c4fb

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 03/06/2024

15:15hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que
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aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05

dias.

No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar rol de

testemunhas - apresentando petição do tipo ‘Apresentação de

Rol de Testemunhas’ - que pretendem ouvir, sob pena de trazê-

las independente de intimação, com ônus de perda da prova

em caso de ausência.

Vindo aos autos a informação, intimem-se as testemunhas

arroladas.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-44.2023.5.17.0010
RECLAMANTE EUDIMAR CORREA DA SILVA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO STONE ENGENHARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME COSTA LEROY(OAB:
148721/MG)

ADVOGADO BRUNO MIRANDA ZILLE
RIBEIRO(OAB: 183353/MG)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - STONE ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f55bee

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 10/06/2024

15:30hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05

dias.

No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar rol de

testemunhas - apresentando petição do tipo ‘Apresentação de

Rol de Testemunhas’ - que pretendem ouvir, sob pena de trazê-

las independente de intimação, com ônus de perda da prova

em caso de ausência.

Vindo aos autos a informação, intimem-se as testemunhas

arroladas.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001185-44.2023.5.17.0010
RECLAMANTE EUDIMAR CORREA DA SILVA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO STONE ENGENHARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME COSTA LEROY(OAB:
148721/MG)

ADVOGADO BRUNO MIRANDA ZILLE
RIBEIRO(OAB: 183353/MG)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDIMAR CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f55bee

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 10/06/2024

15:30hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05

dias.

No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar rol de

testemunhas - apresentando petição do tipo ‘Apresentação de

Rol de Testemunhas’ - que pretendem ouvir, sob pena de trazê-

las independente de intimação, com ônus de perda da prova

em caso de ausência.

Vindo aos autos a informação, intimem-se as testemunhas

arroladas.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001228-59.2015.5.17.0010

RECLAMANTE ROBERIO BORGES BORBA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

PERITO FERNANDA ARAUJO SOUZA

PERITO LEONARDO SANTOS DO ROSARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

Fernanda Araujo Souza

TESTEMUNHA GERSON ELI CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d98132

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro como requerido na petição de #id:c0c4219.

Aguarde-se pelo prazo improrrogável de 15 dias o pagamento ou

garantia da execução.

Vindo aos autos a comprovação, intime-se as partes para os fins do

art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se a penhora on line

por meio do SISBAJUD, com o uso da teimosinha, sobre os ativos

financeiros da(s) executada(s). Verifique a Secretaria a

informação estatística, devendo os autos constar na fase de

execução.

Em havendo bloqueios parciais, mantenha-se a busca dos ativos

f inanceiros,  devendo o processo ser  encaminhado ao

sobrestamento, enquanto perdurar os bloqueios parciais.
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Em caso positivo, estando totalmente garantida a execução,

convolo em penhora o bloqueio efetivado. Intimem-se as

executadas, bem como o exequente para os fins do art. 884 da

CLT, no prazo de cinco dias.

Em caso negativo, incluam-se os nomes dos devedores no CNDT e,

em sendo pessoa física, proceda a Secretaria a busca de contratos

de trabalho junto ao PREVJUD.

Sendo infrutífera a busca, expeça-se mandado de penhora e

avaliação que deverá ser cumprido por um dos oficiais de

justiça avaliadores na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº

03/2020, devendo utilizar-se das ferramentas, RENAJUD,

INFOJUD, INFOSEG e ARISP visando a penhora de bens, tantos

quantos bastem para a garantia da dívida, observando-se a

gradação prevista no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação. 

Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à

avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando a execução do

bem imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao

endereço da executada à procura de bens para satisfação da

execução, que, sendo encontrados deverão ser penhorados e

avaliados, até o limite do crédito exequendo, salvo se o executado

sabidamente seja insolvente ou esteja em local incerto ou não

sabido.

Por fim, sendo devolvido o mandado pelo Oficial de Justiça, sem

êxito, intime-se o exequente para que promova o andamento do

feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 dias,

nos termos do art. 878 da nova CLT, ficando ciente de que a

ausência de manifestação implicará o início do prazo previsto no

art.11-A, §1º da nova CLT, bem como dizer se tem interesse na

expedição de certidão de crédito trabalhista.

Salienta o Juízo que a Certidão de Crédito é título executivo judicial

e, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado do EG. TRT

001/2005, possibilita, a qualquer tempo, depois de encontrado o

devedor e bens sobre os quais possa recair a penhora, promover a

execução do de seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da

CLT. 

Havendo o interesse na expedição da Certidão de Crédito

Trabalhista, expeça-se, e arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000418-50.2016.5.17.0010
RECLAMANTE DARLAN SANTOS FERREIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECLAMADO GM MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO FELIPE SANTOS PEREIRA(OAB:
17972/ES)

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe65935

proferido nos autos.

ACSF

10ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 7 andar -

Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-

335

Telefone: (27) 31852145 - E-mail: vitv10@trt17.jus.br

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico dos autos que o depósito recursal realizado pela 2ª

reclamada - ARCELORMITTAL BRASIL S.A. (CPF/CNPJ

17.469.701/0001-77), conforme #id:8613c28, não foi devolvida a

reclamada.

Ressalte-se aos patronos, que a Unidade tem acesso aos depósitos

recursais realizados em conta judicial, e não aqueles realizados em
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guia de FGTS.

Oficie-se à CEF, por e-mail,solicitando a transferência do valor

total existente na conta recursal abaixo para a conta CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA: 1149, CONTA CORRENTE:

757-7, TITULAR: ARCELORMITTAL BRASIL S.A - CNPJ:

25.549.361/0001-12.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, cópia assinada deste despacho valerá como OFÍCIO.

A resposta a este ofício poderá ser encaminhada através do e-mail

institucional vitv10@trt17.jus.br.

Intime-se a reclamada para ciência.

Após, retornem os autos ao arquivo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000622-50.2023.5.17.0010
RECLAMANTE CLERIO WATILAS FREITAS

ADELINO

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

RECLAMADO LUCIENE BARBOSA - ME

ADVOGADO ANA PAULA ZANETTI(OAB:
17142/ES)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

PERITO ANDRE CARVALHO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERIO WATILAS FREITAS ADELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9109c73

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Esclareça o reclamante se apresentou o documento solicitado pelo

perito diretamente a ele, vez que a petição ID n. 9d46a04 não

comprova o envio diretamente ao expert e, também, não atende a

determinação contida no despacho ID n. 438ba62.

Prazo de 5 dias.

Feito isto ou transcorrido in albis o prazo, intime-se o perito para

que prossiga com a diligência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000528-49.2016.5.17.0010
RECLAMANTE ANA CRISTINA FERREIRA TELES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRADE(OAB:
15201/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70f7db

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

tratando-se de sentença líquida e havendo depósito judicial nos

autos, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo acordo, intime(m)-se a(s) parte(s), por seus

procuradores, para ciência do trânsito em julgado, bem como para

que promovam o andamento do feito, requerendo o que entenderem

de direito, no prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT,
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ficando ciente o exequente de que a ausência de manifestação

implicará o início do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

Não havendo manifestação do(a) patrono(a), intime-se o reclamante

pessoalmente, por postal, antes da suspensão. Verifique a

Secretaria a fase estatística, devendo os autos constar na fase

de execução.

No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

No mesmo prazo acima, poderá o exequente dizer se tem

interesse na expedição de certidão de crédito trabalhista.

Salienta o Juízo que a Certidão de Crédito é título executivo judicial

e, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado do EG. TRT

001/2005, possibilita, a qualquer tempo, depois de encontrado o

devedor e bens sobre os quais possa recair a penhora, promover a

execução do de seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da

CLT. 

Havendo o interesse na expedição da Certidão de Crédito

Trabalhista, expeça-se, e arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000564-81.2022.5.17.0010
RECLAMANTE ALEXANDRE CARIA DE ARGOLLO

ADVOGADO PEDRO LEAL E ALMEIDA
FILHO(OAB: 33824/BA)

RECLAMADO CLEISON DA SILVA LOUBACK

RECLAMADO GLOBALJET INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO LUCIENE TESSARO COGO MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

ART RIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CARIA DE ARGOLLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47a22be

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de reclamação trabalhista movida por ALEXANDRE CARIA

DE ARGOLLO em face de GLOBALJET INDUSTRIAL LTDA,

CLEISON DA SILVA LOUBACK e LUCIENE TESSARO COGO

MARTINS.

Os autos vieram conclusos para análise do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica inversa e inclusão da

empresa ARTRIO MANUTENCAO & SERVICOS LTDA no polo

passivo (id 6815640).

Ao exame.

Compulsando os autos, verifico que a sentença id 1193e96,

transitada em julgado em 14/02/2023, extinguiu o processo sem

julgamento do mérito em relação ao 2º e 3º reclamados, conforme

inciso I do art. 485 do CPC. Vejamos:

“2.3 Inépcia da petição inicial

A inicial é inepta em relação ao 2º reclamado e à 3ª demandada, na

medida em que, apesar de terem sido eles incluídos no polo passivo

e até mesmo juntado alteração do contrato social comprovando a

condição de sócio, não encontro na inicial fundamento ou pedido

em relação a eles. (cf. id. 11F2b6a).

A exordial apresenta toda a narrativa direcionando as alegações

para “a reclamada” ou “a empresa reclamada”, razão pela qual se

impõe considerar que o reclamante se refere apenas à 1ª

reclamada, única componente do polo passivo com natureza de

pessoa jurídica para se compatibilizar com a menção a “empresa”.

Em audiência, até mesmo foi interrogado o reclamante quanto a

isso, tendo ele dito que o 2º reclamado atuava como diretor

financeiro da empresa e a 3ª reclamada era sua esposa e nunca a

viu na empresa, mas tinha notícia de que os dois eram sócios da

empresa, sendo isso, como já dito, confirmado pela alteração de

contrato social juntada com a inicial, mas a providência foi tomada

antes da presente constatação e não a impede. (Cf. id. 11f2b6a)Não

se fale, ainda, em prejuízo à parte reclamante por não ter sido

anteriormente oportunizada a emenda da inicial, pois a inclusão dos

sócios no polo passivo a princípio pode ser feita posteriormente ou

mesmo em nova ação própria, caso não haja sucesso na execução

em desfavor da pessoa jurídica mantida no polo passivo.

Diante disso, extingo o processo sem julgamento do mérito em

relação ao 2º e 3º reclamados, conforme inc. I do art. 485 do

CPC.” (g.n.)

Verifica-se, portanto, que a presente ação foi extinta, sem resolução

do mérito, em relação aos sócios Cleison Da Silva Louback e

Luciene Tessaro Cogo Martins. Isso não quer dizer, contudo, que

não possa ser apreciada a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa, na fase de execução, a fim de atingir os bens

dos sócios.

Todavia, o pedido aqui formulado é de desconsideração inversa,

para atingir bens de outra empresa, Artrio Manutencao & Servicos
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Ltda, a qual figura como sócio o Sr. Cleison da Silva Louback, sem

que isso tenha passado pelo patrimônio dos sócios diretamente.

Constatou-se aqui uma inversão da ordem processual,

considerando que foi realizado bloqueio dos bens dos sócios

Cleison Da Silva Louback e Luciene Tessaro Cogo Martins sem que

houvesse autorização para tanto, já que não havia decisão

declarando a desconsideração da personalidade. Portanto, chamo

o feito à ordem para declarar nulos todos os atos constritivos

realizados em face de CLEISON DA SILVA LOUBACK e

LUCIENE TESSARO COGO MARTINS.

Por outro lado, há necessidade de, primeiro, se desconsiderar a

personalidade jurídica da empresa para, posteriormente, apreciar

uma eventual desconsideração inversa, que é o objeto da presente

demanda. Sendo assim, improcede o pedido.

Proceda a Secretaria à baixa das restrições inseridas e

exclusão de CLEISON DA SILVA LOUBACK e LUCIENE

TESSARO COGO MARTINS do polo passivo.

Intime-se o exequente para providenciar meios eficazes ao

prosseguimento da execução, em 10 dias, nos termos do art. 11-A,

§1º da CLT.

MÁRCIA FRAINER MIURA

Juíza do Trabalho

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000528-49.2016.5.17.0010
RECLAMANTE ANA CRISTINA FERREIRA TELES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRADE(OAB:
15201/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA FERREIRA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70f7db

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

tratando-se de sentença líquida e havendo depósito judicial nos

autos, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo acordo, intime(m)-se a(s) parte(s), por seus

procuradores, para ciência do trânsito em julgado, bem como para

que promovam o andamento do feito, requerendo o que entenderem

de direito, no prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT,

ficando ciente o exequente de que a ausência de manifestação

implicará o início do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

Não havendo manifestação do(a) patrono(a), intime-se o reclamante

pessoalmente, por postal, antes da suspensão. Verifique a

Secretaria a fase estatística, devendo os autos constar na fase

de execução.

No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

No mesmo prazo acima, poderá o exequente dizer se tem

interesse na expedição de certidão de crédito trabalhista.

Salienta o Juízo que a Certidão de Crédito é título executivo judicial

e, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado do EG. TRT

001/2005, possibilita, a qualquer tempo, depois de encontrado o

devedor e bens sobre os quais possa recair a penhora, promover a

execução do de seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da

CLT. 

Havendo o interesse na expedição da Certidão de Crédito

Trabalhista, expeça-se, e arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001150-84.2023.5.17.0010
RECLAMANTE ROMILSON JOSE RODRIGUES

ADVOGADO MAIKON STEFANO CORREA(OAB:
27612/ES)

RECLAMADO CONCREVIT CONCRETO VITORIA
LTDA
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ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

TESTEMUNHA JESSICA PEREIRA LACERDA

TESTEMUNHA CAMILA PEREIRA AVILA

PERITO FABRICIA MARIA CABRAL DIAS

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILSON JOSE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bef765

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Chamo o feito a ordem.

Analisando os movimentos do processo verifico que a audiência de

instrução designada para o dia 13/06/2024 às 13h, foi cancelada

sem qualquer justificativa.

Reincluo novamente o processo em pauta de instrução presencial

para o dia 13/06/2024 às 13h, de forma presencial, à exceção da

testemunha arrolada que será ouvida via SISDOV na mesma data

cuja sala ainda se manteve reservada.

Intimem-se as partes para comparecimento, sob pena de confissão.

Expeça-se novo mandado de intimação para a testemunha Camila

Pereira Avila cujo endereço se faz presente no requerimento ID n.

f4c7cfa.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001150-84.2023.5.17.0010
RECLAMANTE ROMILSON JOSE RODRIGUES

ADVOGADO MAIKON STEFANO CORREA(OAB:
27612/ES)

RECLAMADO CONCREVIT CONCRETO VITORIA
LTDA

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

TESTEMUNHA JESSICA PEREIRA LACERDA

TESTEMUNHA CAMILA PEREIRA AVILA

PERITO FABRICIA MARIA CABRAL DIAS

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREVIT CONCRETO VITORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bef765

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Chamo o feito a ordem.

Analisando os movimentos do processo verifico que a audiência de

instrução designada para o dia 13/06/2024 às 13h, foi cancelada

sem qualquer justificativa.

Reincluo novamente o processo em pauta de instrução presencial

para o dia 13/06/2024 às 13h, de forma presencial, à exceção da

testemunha arrolada que será ouvida via SISDOV na mesma data

cuja sala ainda se manteve reservada.

Intimem-se as partes para comparecimento, sob pena de confissão.

Expeça-se novo mandado de intimação para a testemunha Camila

Pereira Avila cujo endereço se faz presente no requerimento ID n.

f4c7cfa.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000550-29.2024.5.17.0010
RECLAMANTE JAIRO FERNANDES DAMASCENO
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ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc03176

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora requer, em sede de tutela de urgência, “ a concessão

da tutela provisória de urgência2, inaudita altera pars, a fim de que

seja determinado que as reclamadas se abstenham de realizar

descontos nos contracheques do autor acima da margem de 13%

dos rendimentos líquidos a título de despesas de plano de saúde.

Caso esse não seja o entendimento desse h. juízo, que seja então

determinado que as reclamadas se abstenham de cobrar qualquer

valor acima da margem de 13% dos rendimentos líquidos que não

se refiram aos custos dos procedimentos do mês corrente,

conforme literalidade da Cláusula 40ª do ACT vigente (2023/2025),

sob pena de multa diária não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

por mês de efetivo descumprimento pra cada autor, reversíveis aos

mesmos, o que desde já se requer.

Analisando a cláusula 34ª e 40ª das CCT 2022/2023 e 2023/2025,

id´s 68fd6c9 e ef6c754, verifica-se que foi previsto um aumento da

margem de desconto nas folhas de pagamento e aposentadoria de

13% para 30%.

Assim, entendo que os documentos juntados não fazem prova

inequívoca do quanto exposto na inicial, não se convencendo este

Juízo da verossimilhança das alegações.

Indefiro, por ora, a tutela de urgência pretendida pela parte autora,

haja vista que não se encontram consubstanciados os pressupostos

cumulativos do art. 300, do CPC. O presente processo carece de

uma instrução, que só será obtida quando da realização da

audiência, momento em que o pedido poderá ser melhor apreciado.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000550-29.2024.5.17.0010
RECLAMANTE JAIRO FERNANDES DAMASCENO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO FERNANDES DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc03176

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte autora requer, em sede de tutela de urgência, “ a concessão

da tutela provisória de urgência2, inaudita altera pars, a fim de que

seja determinado que as reclamadas se abstenham de realizar

descontos nos contracheques do autor acima da margem de 13%

dos rendimentos líquidos a título de despesas de plano de saúde.

Caso esse não seja o entendimento desse h. juízo, que seja então

determinado que as reclamadas se abstenham de cobrar qualquer

valor acima da margem de 13% dos rendimentos líquidos que não

se refiram aos custos dos procedimentos do mês corrente,

conforme literalidade da Cláusula 40ª do ACT vigente (2023/2025),

sob pena de multa diária não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

por mês de efetivo descumprimento pra cada autor, reversíveis aos

mesmos, o que desde já se requer.

Analisando a cláusula 34ª e 40ª das CCT 2022/2023 e 2023/2025,

id´s 68fd6c9 e ef6c754, verifica-se que foi previsto um aumento da

margem de desconto nas folhas de pagamento e aposentadoria de

13% para 30%.

Assim, entendo que os documentos juntados não fazem prova

inequívoca do quanto exposto na inicial, não se convencendo este

Juízo da verossimilhança das alegações.
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Indefiro, por ora, a tutela de urgência pretendida pela parte autora,

haja vista que não se encontram consubstanciados os pressupostos

cumulativos do art. 300, do CPC. O presente processo carece de

uma instrução, que só será obtida quando da realização da

audiência, momento em que o pedido poderá ser melhor apreciado.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExFis-0098600-13.2012.5.17.0010
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO FLAVIA QUINTEIRA MARTINS(OAB:
8973/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO Gabriela LIma de Vargas(OAB:
14078/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESAIRAL LTDA

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73a415f

proferida nos autos.

ACSF

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o silêncio da executada, bem como que os valores

existentes na execução concentrada serão, primeiramente,

destinados a crédito dos trabalhadores, deverá a Secretaria arquivar

os autos sem baixa e diligenciar a contagem do lapso prescricional,

nos termos do § 4º do aludido dispositivo.

Intime-se a União.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0094200-53.2012.5.17.0010
RECLAMANTE JEOVANE SILVESTRE

ADVOGADO LUCIENE DE OLIVEIRA(OAB:
6081/ES)

RECLAMADO SIT TECNOLOGIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO SERVINEL COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE MARIA LEMOS SEITH(OAB:
18587/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

RECLAMADO VIGSERV SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONCA(OAB:
8545/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVINEL COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - VIGSERV SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc9a001

proferida nos autos.

Inserido por: MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o Agravo de Petição do(a) executado(a) (#id:0afffce), por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

2.Intime-se a parte contrária para contraminuta.

3.Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os

autos eletrônicos à Instância Superior.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0094200-53.2012.5.17.0010
RECLAMANTE JEOVANE SILVESTRE

ADVOGADO LUCIENE DE OLIVEIRA(OAB:
6081/ES)

RECLAMADO SIT TECNOLOGIA E SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO SERVINEL COMERCIO E SERVICOS
LTDA
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ADVOGADO JOSE MARIA LEMOS SEITH(OAB:
18587/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

RECLAMADO VIGSERV SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONCA(OAB:
8545/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVANE SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc9a001

proferida nos autos.

Inserido por: MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o Agravo de Petição do(a) executado(a) (#id:0afffce), por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

2.Intime-se a parte contrária para contraminuta.

3.Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os

autos eletrônicos à Instância Superior.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001030-85.2016.5.17.0010
RECLAMANTE JULIO DE JESUS FIAPO

ADVOGADO LUCIENE DE OLIVEIRA(OAB:
6081/ES)

RECLAMADO ENERGEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO JULIO MAXIMO(OAB:
217220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc91575

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a petição de #id:348109a, inicialmente, esclareça o

reclamante se procedeu a habilitação no Juízo Falimentar, vez que

é seu ônus a partir da expedição da certidão em habilitação em

falência conforme #id:fa9f677. Prazo de 5 dias.

No mesmo prazo acima, poderá a reclamada apresentar as

instruções ao reclamante para que receba seu crédito no Juízo

Universal, bem como justificar o motivo de não ter o reclamante

recebido no Juízo Falimentar.

Vindo aos autos as manifestações, façam-se os autos conclusos

para deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001030-85.2016.5.17.0010
RECLAMANTE JULIO DE JESUS FIAPO

ADVOGADO LUCIENE DE OLIVEIRA(OAB:
6081/ES)

RECLAMADO ENERGEC ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO JULIO MAXIMO(OAB:
217220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO DE JESUS FIAPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc91575

proferido nos autos.
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ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a petição de #id:348109a, inicialmente, esclareça o

reclamante se procedeu a habilitação no Juízo Falimentar, vez que

é seu ônus a partir da expedição da certidão em habilitação em

falência conforme #id:fa9f677. Prazo de 5 dias.

No mesmo prazo acima, poderá a reclamada apresentar as

instruções ao reclamante para que receba seu crédito no Juízo

Universal, bem como justificar o motivo de não ter o reclamante

recebido no Juízo Falimentar.

Vindo aos autos as manifestações, façam-se os autos conclusos

para deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001814-96.2015.5.17.0010
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

AEROVIARIOS

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 33153/DF)

ADVOGADO GUALTER LOUREIRO
MALACARNE(OAB: 13548/ES)

ADVOGADO RICARDO LAERTE GENTIL
JUNIOR(OAB: 22253/DF)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 310314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95e66ad

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as informações anexadas aos autos vindos da CEF,

bem como do processo nº 0001027-65.2010.5.10.0001, entendo

que os valores do depósito recursal dos presentes autos foram

devolvidos para a reclamada, conforme determinação do Juízo da

1ª VT de Brasília/DF e comprovantes de #id:5d08c04, tendo a

reclamada recebido tais valores sem diligenciar a origem dos

mesmos.

Assim, renove-se a citaçãoda executada, por seu advogado, para

pagar em 48 horas, ou garantir a execução (conforme planilha de ID

#id:56f8492), adotando-se o meio de comunicação do art. 513, §2º,

I do NCPC, ante a ausência de prejuízo a qualquer das partes. Por

oportuno, registre-se que não será aplicada a multa de 10% prevista

no art. 523, §1º do CPC, uma vez que se adota tão somente a

modalidade de comunicação, para obter eficiência processual, mas

não o procedimento executório previsto no CPC, já que a CLT

contém procedimento próprio.

Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora on line por meio

do SISBAJUD, com o uso da teimosinha, sobre os ativos financeiros

da(s) executada(s). Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

Em havendo bloqueios parciais, mantenha-se a busca dos ativos

f inanceiros,  devendo o processo ser  encaminhado ao

sobrestamento, enquanto perdurar os bloqueios parciais.

Em caso positivo, estando totalmente garantida a execução,

convolo em penhora o bloqueio efetivado. Intimem-se as

executadas, bem como o exequente para os fins do art. 884 da

CLT, no prazo de cinco dias.

Em caso negativo, incluam-se os nomes dos devedores no CNDT e,

em sendo pessoa física, proceda a Secretaria a busca de contratos

de trabalho junto ao PREVJUD.

Sendo infrutífera a busca, expeça-se mandado de penhora e

avaliação que deverá ser cumprido por um dos oficiais de

justiça avaliadores na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº

03/2020, devendo utilizar-se das ferramentas, RENAJUD,
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INFOJUD, INFOSEG e ARISP visando a penhora de bens, tantos

quantos bastem para a garantia da dívida, observando-se a

gradação prevista no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação. 

Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à

avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando a execução do

bem imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao

endereço da executada à procura de bens para satisfação da

execução, que, sendo encontrados deverão ser penhorados e

avaliados, até o limite do crédito exequendo, salvo se o executado

sabidamente seja insolvente ou esteja em local incerto ou não

sabido.

Por fim, sendo devolvido o mandado pelo Oficial de Justiça, sem

êxito, intime-se o exequente para que promova o andamento do

feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 dias,

nos termos do art. 878 da nova CLT, ficando ciente de que a

ausência de manifestação implicará o início do prazo previsto no

art.11-A, §1º da nova CLT, bem como dizer se tem interesse na

expedição de certidão de crédito trabalhista.

Salienta o Juízo que a Certidão de Crédito é título executivo judicial

e, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado do EG. TRT

001/2005, possibilita, a qualquer tempo, depois de encontrado o

devedor e bens sobre os quais possa recair a penhora, promover a

execução do de seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da

CLT. 

Havendo o interesse na expedição da Certidão de Crédito

Trabalhista, expeça-se, e arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001750-86.2015.5.17.0010
RECLAMANTE IRACEMA DOS SANTOS RAFAEL

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RIANE BARBOSA CORREA(OAB:
16926/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RECLAMADO GOL CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO CARDOSO DE MENEZES
MENDES(OAB: 21809/ES)

RECLAMADO EDIVALDO COMERIO

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO JULIANO CARDOSO DE MENEZES
MENDES(OAB: 21809/ES)

RECLAMADO X SHOX CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO CARDOSO DE MENEZES
MENDES(OAB: 21809/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERIO E SOUZA CONFECCOES
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

COPASE ARMAZENS GERAIS E
LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO COMERIO

  - GOL CONFECCOES LTDA - EPP

  - X SHOX CONFECCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237e5f4

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Considerando a petição de #id:9727e39, requerendo que a

execução se volte contra empresas das quais o 3º reclamado

EDIVALDO COMERIO é sócio-administrador, o que se traduz na

desconsideração da personalidade jurídica inversa, por ora, da(s)

referida(s) empresa(s): ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE

CAMPO GRANDE LTDA –ME, CNPJ 06.026.658/0001-59,

COMERIO E SOUZA CONFECCOES, CNPJ 06.906.404/0001-89,

COPASE ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA –ME - CNPJ:

07.059.182/0001-15, instaure-se, nos próprios autos, o IDPJ

conforme disciplina do art 1º do PROVIMENTO CGJT nº 1/2019.

Nos termos do art. 135 do CPC, citem-se a(s) referida(s)

empresa(s), via postal, bem como o 3º executado, este por

advogado, para se manifestarem e requererem as provas cabíveis

no prazo de 15(quinze) dias.
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Proceda a Secretaria, neste momento, a busca das informações

junto à JUCEES, quanto a empresa reclamada e a terceira

interessada.

Ficam as partes cientes que a execução fica suspensa nos

termos do art. 855-A, §2º da CLT.

Apresentadas as provas, façam-se os autos conclusos para

decisão. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001750-86.2015.5.17.0010
RECLAMANTE IRACEMA DOS SANTOS RAFAEL

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RIANE BARBOSA CORREA(OAB:
16926/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RECLAMADO GOL CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO CARDOSO DE MENEZES
MENDES(OAB: 21809/ES)

RECLAMADO EDIVALDO COMERIO

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO JULIANO CARDOSO DE MENEZES
MENDES(OAB: 21809/ES)

RECLAMADO X SHOX CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANO CARDOSO DE MENEZES
MENDES(OAB: 21809/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERIO E SOUZA CONFECCOES
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

COPASE ARMAZENS GERAIS E
LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA DOS SANTOS RAFAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237e5f4

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Considerando a petição de #id:9727e39, requerendo que a

execução se volte contra empresas das quais o 3º reclamado

EDIVALDO COMERIO é sócio-administrador, o que se traduz na

desconsideração da personalidade jurídica inversa, por ora, da(s)

referida(s) empresa(s): ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE

CAMPO GRANDE LTDA –ME, CNPJ 06.026.658/0001-59,

COMERIO E SOUZA CONFECCOES, CNPJ 06.906.404/0001-89,

COPASE ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA –ME - CNPJ:

07.059.182/0001-15, instaure-se, nos próprios autos, o IDPJ

conforme disciplina do art 1º do PROVIMENTO CGJT nº 1/2019.

Nos termos do art. 135 do CPC, citem-se a(s) referida(s)

empresa(s), via postal, bem como o 3º executado, este por

advogado, para se manifestarem e requererem as provas cabíveis

no prazo de 15(quinze) dias.

Proceda a Secretaria, neste momento, a busca das informações

junto à JUCEES, quanto a empresa reclamada e a terceira

interessada.

Ficam as partes cientes que a execução fica suspensa nos

termos do art. 855-A, §2º da CLT.

Apresentadas as provas, façam-se os autos conclusos para

decisão. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001258-16.2023.5.17.0010
RECLAMANTE WEVERTON MARQUES

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PRATES(OAB: 23730/ES)

RECLAMADO COMERCIAL LITORAL LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

TESTEMUNHA EMANOEL LO AMI DA CONCEICAO

TESTEMUNHA MATEUS CARVALHO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL LITORAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8cd88d

proferido nos autos.

Inserido por: ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.
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SENTENÇA

Vistos etc.

1.Tendo em vista a ocorrência de renúncia do crédito pelo

exequente/reclamado, conforme petição de #id:767ed94, julgo

extinta a presente execução, na forma do art. 924, inciso IV, do

CPC/2015 c/c com o art. 769 da CLT.

2.Intimem-se as partes para ciência da extinção da execução

5.Após remetam-se os autos ao arquivo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001258-16.2023.5.17.0010
RECLAMANTE WEVERTON MARQUES

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PRATES(OAB: 23730/ES)

RECLAMADO COMERCIAL LITORAL LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

TESTEMUNHA EMANOEL LO AMI DA CONCEICAO

TESTEMUNHA MATEUS CARVALHO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8cd88d

proferido nos autos.

Inserido por: ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

SENTENÇA

Vistos etc.

1.Tendo em vista a ocorrência de renúncia do crédito pelo

exequente/reclamado, conforme petição de #id:767ed94, julgo

extinta a presente execução, na forma do art. 924, inciso IV, do

CPC/2015 c/c com o art. 769 da CLT.

2.Intimem-se as partes para ciência da extinção da execução

5.Após remetam-se os autos ao arquivo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0116200-81.2011.5.17.0010
RECLAMANTE TYCIANI CAPELI ALTAFIM HOLZ

ADVOGADO JOSE MIRANDA LIMA(OAB: 3752/ES)

RECLAMADO AQUILA TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO JANAYNA SILVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 8860/ES)

RECLAMADO M E C TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO TELE NORTE LESTE
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO NINTHYAIRA DA COSTA
SCABELLO(OAB: 24698/ES)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELE NORTE LESTE PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52caa71

proferido nos autos.

Inserido por: ANNA CAROLINA SIQUEIRA FELIX

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a informação da devolução do alvará à reclamada

pelo motivo numero de conta de crédito invalido, intime(m)-se o(s)

a(s) 3ª reclamada(s) para que informem os seguintes dados

bancários: nome do banco, número do banco, número da

agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular da

conta e CPF/CNPJ do titular da conta, diferente da já indicada

no #id:fd14b37.

Deverão as partes e seus patronos observarem que somente serão

aceitas indicações de conta da parte ou de patrono constituído nos
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autos.

Vindo aos autos a informação, expeça-se alvará conforme

#id:b9d145a - "autorização de liberação a própria empresa

conforme solicitado na petição de #id:fd14b37". Ofício do Juízo

Universal - Id d26faba. Expedir alvará pela conta judicial

3993.042.04853337-1 (SIF) à ré Telemar Norte Leste S.A.

Após, cumpra-se conforme sentença de #id:1ffcbfd.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001304-83.2015.5.17.0010
RECLAMANTE JEFFERSON CORREA FAQUERES

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECLAMADO VACCARI IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO ROGERIO BERMUDES
MUSIELLO(OAB: 4239/ES)

RECLAMADO WALDIR TONONI

RECLAMADO MARIA CHRISTINA ALMEIDA
FREITAS

ADVOGADO JULIANO GAUDIO SOBRINHO(OAB:
11515/ES)

RECLAMADO MARCELO DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO JULIANO GAUDIO SOBRINHO(OAB:
11515/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

REFRIGERAÇÃO CAMUZI LTDA ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CORREA FAQUERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124fb33

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a petição de #id:66a2be4 como exceção de pré-

executividade. Intime-se o reclamante para manifestação no prazo

de 5 dias.

Vindo aos autos a manifestação, ou decorrido o prazo in albis, autos

conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001410-64.2023.5.17.0010
RECLAMANTE BIANCA LIMA PEREIRA

ADVOGADO BRUNELI CARDOSO RIBEIRO
GOMES(OAB: 38834/ES)

RECLAMADO CASA DO VIDRACEIRO LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

RECLAMADO TEMPER GLASS INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA E SILVA(OAB:
27345/ES)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6a2689

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Nos termos do e-mail ID n. a675951 destituo o perito Juliano

Rodrigues dos Santos e, nomeio em substituição, o Dr. Henrique

Alverto Alves de Oliveira, mantendo-se as demais determinações

contidas na Ata de audiência ID n. d0bd3a3.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001334-40.2023.5.17.0010
RECLAMANTE ALMIR ALMEIDA DE CARLI

ADVOGADO SAVIO CORREA SIMOES(OAB:
12713/ES)

ADVOGADO MARCOS ALEX SILVA(OAB:
39173/ES)

RECLAMADO VALE S.A.
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ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR ALMEIDA DE CARLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc5c7a6

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Nos termos do requerimento ID n. ef7fab7 destituo o perito, Ronaldo

Roncetti e, nomeio em substituição, o Dr. Valbert de Moraes

Pereira, mantendo-se as demais determinações da ata de audiência

ID n. c5191fe.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001410-64.2023.5.17.0010
RECLAMANTE BIANCA LIMA PEREIRA

ADVOGADO BRUNELI CARDOSO RIBEIRO
GOMES(OAB: 38834/ES)

RECLAMADO CASA DO VIDRACEIRO LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

RECLAMADO TEMPER GLASS INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS LTDA - EPP

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA E SILVA(OAB:
27345/ES)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO VIDRACEIRO LTDA

  - TEMPER GLASS INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6a2689

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Nos termos do e-mail ID n. a675951 destituo o perito Juliano

Rodrigues dos Santos e, nomeio em substituição, o Dr. Henrique

Alverto Alves de Oliveira, mantendo-se as demais determinações

contidas na Ata de audiência ID n. d0bd3a3.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001334-40.2023.5.17.0010
RECLAMANTE ALMIR ALMEIDA DE CARLI

ADVOGADO SAVIO CORREA SIMOES(OAB:
12713/ES)

ADVOGADO MARCOS ALEX SILVA(OAB:
39173/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc5c7a6

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.
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DESPACHO

Vistos etc.

Nos termos do requerimento ID n. ef7fab7 destituo o perito, Ronaldo

Roncetti e, nomeio em substituição, o Dr. Valbert de Moraes

Pereira, mantendo-se as demais determinações da ata de audiência

ID n. c5191fe.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000452-44.2024.5.17.0010
RECLAMANTE AISLAN LOURES GUERRA

ADVOGADO BRENIS SERGIO GOMES(OAB:
37198/ES)

ADVOGADO ROSANGELA LUCIA DIAS(OAB:
17778/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ELIZETE PENHA DA LUZ(OAB:
6380/ES)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88e57bd

proferida nos autos.

Vistos etc.

O autor requer, em sede de tutela antecipada, a expedição de

alvará para liberação do FGTS e de ofício para habilitação ao

seguro-desemprego.

Compulsando os autos, verifico que os documentos juntados não

fazem prova inequívoca de que as obrigações de fazer não foram

cumpridas pela ex-empregadora até o momento. a apresentação de

aviso prévio assinado, por si só, não é suficiente para considerar

verossímeis as alegações do reclamante quanto ao inadimplemento

das obrigações pela reclamada.

Além disso, a extinção do contrato de trabalho ocorreu no dia

29/08/2023, ao passo que a presente ação trabalhista foi ajuizada

sete meses depois, de modo que se encontra esgarçada a alegação

de risco ao resultado útil do processo.

Indefiro, por ora, a tutela de urgência pretendida pela parte autora,

haja vista que não se encontram consubstanciados os pressupostos

cumulativos do art. 300, do CPC. O presente processo carece de

uma instrução, que só será obtida quando da realização da

audiência, momento em que o pedido poderá ser melhor apreciado.

Desse modo, aguarde-se a audiência. Intime-se o autor.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000452-44.2024.5.17.0010
RECLAMANTE AISLAN LOURES GUERRA

ADVOGADO BRENIS SERGIO GOMES(OAB:
37198/ES)

ADVOGADO ROSANGELA LUCIA DIAS(OAB:
17778/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ELIZETE PENHA DA LUZ(OAB:
6380/ES)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AISLAN LOURES GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88e57bd

proferida nos autos.

Vistos etc.

O autor requer, em sede de tutela antecipada, a expedição de

alvará para liberação do FGTS e de ofício para habilitação ao

seguro-desemprego.

Compulsando os autos, verifico que os documentos juntados não

fazem prova inequívoca de que as obrigações de fazer não foram

cumpridas pela ex-empregadora até o momento. a apresentação de

aviso prévio assinado, por si só, não é suficiente para considerar

verossímeis as alegações do reclamante quanto ao inadimplemento

das obrigações pela reclamada.

Além disso, a extinção do contrato de trabalho ocorreu no dia

29/08/2023, ao passo que a presente ação trabalhista foi ajuizada

sete meses depois, de modo que se encontra esgarçada a alegação

de risco ao resultado útil do processo.

Indefiro, por ora, a tutela de urgência pretendida pela parte autora,

haja vista que não se encontram consubstanciados os pressupostos

cumulativos do art. 300, do CPC. O presente processo carece de

uma instrução, que só será obtida quando da realização da

audiência, momento em que o pedido poderá ser melhor apreciado.

Desse modo, aguarde-se a audiência. Intime-se o autor.
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000120-77.2024.5.17.0010
RECLAMANTE ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO DELICE COM E IND DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO ESDRAS FONTES
OLIVEIRA(OAB: 23265/ES)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELICE COM E IND DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Inserido por: ACSF

CERTIDÃO DE ORDEM DE SERVIÇO

VIA DEJT

O expediente que se segue é cumprido nos termos da

determinação de ID #id:b8668da, intimando o(s) ilustre(s)

ADVOGADO(S) DO(S) RECLAMADO(S), por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho, para:

- Comprovar o pagamento dos honorários periciais prévios,

conforme se prontificou em audiência. Prazo de 48 horas.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ANNA CAROLINA SIQUEIRA FELIX

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0102800-34.2010.5.17.0010
RECLAMANTE ALEXSANDRO PEREIRA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO BICALHO(OAB:
21278/ES)

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

RECLAMADO EMERSON SCHMIDT - ME

ADVOGADO WALTER JOSE MIRANDA(OAB:
10543/ES)

RECLAMADO EMERSON SCHMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SCHMIDT - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbfe20b

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a ré para tomar ciência da petição de ID #id:e40cea9,

devendo no prazo de 48 horas comprovar o pagamento do acordo.

Sem manifestação, aplique-se multa requerida, nos termos do

acordo de ID #id:65cc40c e proceda-se a penhora on line dos

ativos financeiros da executada por meio do convênio SISBAJUD.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000654-31.2018.5.17.0010
RECLAMANTE HENRIQUE DA CRUZ FERREIRA DE

LIMA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA VALDECI VICENTE DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA GRETCHEN COSTA PINHEIRO
BROEDEL

TESTEMUNHA JONES ROCHA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee7c5e0

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do
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Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação do prazo por mais 10 dias, como requerido pela

reclamada na manifestação de #id:015d588, para o cumprimento de

sua obrigação de fazer determinado pela sentença. Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0101200-41.2011.5.17.0010
RECLAMANTE ALVARO PIMENTEL FILHO

ADVOGADO EXPEDITO PACHECO SOUZA(OAB:
24481/ES)

ADVOGADO JULIO CESAR METZKER(OAB:
99250/MG)

RECLAMADO FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL VALIA

ADVOGADO STEFANIE MAZZA RIBEIRO(OAB:
198538/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO VALFRE(OAB:
13852/ES)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

ADVOGADO SANDOVAL ZIGONI JUNIOR(OAB:
4715/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL
VALIA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd5e5f

proferido nos autos.

Inserido por: ANNA CAROLINA SIQUEIRA FELIX

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉS intimado(s)

do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos físicos no site do Regional, foram

encontrados os depósitos recursais conforme #id:218e273 e

anexos.

Há a informação de 2 depósitos da 1ª reclamada - #id:eb1b6e7 e

#id:cff5181 e 3 depósitos da 2ª reclamada - #id:eb1b6e7,

#id:4ce8b78 e #id:403fae0, sendo que o depósito de #id:4ce8b78 foi

liberado conforme alvará de #id:25bdc91.

Considerando que a execução já está paga e que os mencionados

depósitos não foram abatidos dos cálculos de #id:e3f153a, e

expeçam-se alvarás para os depósitos acima, com transferência

para as contas indicadas no #id:0395add - 1ª reclamada e

#id:4059f1c - 2ª reclamada.

Cumprida a determinação acima, retornem os autos ao arquivo.

Intimem-se as reclamadas.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000736-96.2017.5.17.0010
RECLAMANTE MICHAEL GOMES LEANDRO

ADVOGADO GUILHERME GABRY POUBEL DO
CARMO(OAB: 25169/ES)

RECLAMADO FRANCISCO ASSIS GOLTZMAN
TEIXEIRA - ME

ADVOGADO BRISA ISABELLA CORREIA PEREIRA
NORONHA(OAB: 18142/ES)

ADVOGADO WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA(OAB: 15864/ES)

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS GAUDIO(OAB:
5614/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE MIRANDA
CASTRO(OAB: 24154/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ASSIS GOLTZMAN TEIXEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d64136f

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO
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Vistos etc.

Dê-se ciência ao Sr. Perito, dos valores de seus honorários

comprovados pela reclamada nos documentos juntados de ID

d8e9707 e ID 830defd.

Após, restando ainda devido pela ré, os recolhimentos

previdenciários determinado no acordo homologado em ata de

audiência de ID f57aada, e havendo valores bloqueados pelo

SISBAJUD(dados no SIF), suficientes para o pagamento do crédito

previdenciário, expeça-se alvará em favor da UNIÃO pelo valor de

seu crédito apurado na planilha de ID 0b14d81.

Após, verifique se há valores ainda não liberados no SIF e/ou no

SISCONDJ, não havendo valores remanescentes, remetam-se os

autos ao arquivo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0072800-56.2007.5.17.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1e5714

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando os novos contra-cheques trazidos pela reclamada,

intime-se o sindicato autor para dizer sobre o cumprimento da

obrigação de fazer, bem como o mês em que foi cumprida. Prazo de

15 dias.

Confirmado o cumprimento da obrigação de fazer e o mês do

cumprimento, intime-se o i. perito para realização dos cálculos até a

data do cumprimento da obrigação de fazer em relação a cada um

dos substituídos. Prazo de 30 dias.

Vindo aos autos os cálculos, façam-se os autos conclusos pra

homologação, quando será definido os honorários periciais.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0072800-56.2007.5.17.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1e5714

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando os novos contra-cheques trazidos pela reclamada,

intime-se o sindicato autor para dizer sobre o cumprimento da

obrigação de fazer, bem como o mês em que foi cumprida. Prazo de
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15 dias.

Confirmado o cumprimento da obrigação de fazer e o mês do

cumprimento, intime-se o i. perito para realização dos cálculos até a

data do cumprimento da obrigação de fazer em relação a cada um

dos substituídos. Prazo de 30 dias.

Vindo aos autos os cálculos, façam-se os autos conclusos pra

homologação, quando será definido os honorários periciais.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0033200-91.2008.5.17.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR DE
ENERGIA E GAS E NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E GAS NO ESTADO DO
ESPIRITO SANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20bfb0

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a petição de #id:0d46662, nomeio em substituição o i.

perito Dr. Américo Santana do Nascimento, mantendo os demais

termos do despacho de #id:565d473.

Intimem-se as partes e o i. perito.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000202-16.2021.5.17.0010
RECLAMANTE GABRIELA DOS SANTOS LOUREIRO

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECLAMADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

TESTEMUNHA JOSÉ NERES SANTANA JÚNIOR

TESTEMUNHA ALENICE FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DOS SANTOS LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198df3d

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a reclamante concordou com os cálculos da

reclamada, conforme #id:251f499 e tendo em vista que há nesta

Unidade Execução Concentrada em face do Grupo Dadalto nos

autos do processo nº 0001142-20.2017.5.17.0010, no qual há

valores a serem destinados a outras execuções do Grupo, intime-se

a reclamante para dizer se aceita o pagamento conforme o cálculo

de #id:251f499, sem atualização, vindo os valores do processo

concentrador. Prazo de 5 dias.

Vindo aos autos a manifestação, façam-se os autos conclusos para

extinção da execução, com a liberação do depósito recursal dos

presentes autos e o remanescente proveniente do processo

centralizador.

Não sendo aceito o valor sem atualização, autos à Contadoria para

verificação dos cálculos.

Homologados os cálculos, façam-se os autos conclusos para

deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0033200-91.2008.5.17.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20bfb0

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a petição de #id:0d46662, nomeio em substituição o i.

perito Dr. Américo Santana do Nascimento, mantendo os demais

termos do despacho de #id:565d473.

Intimem-se as partes e o i. perito.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000202-16.2021.5.17.0010
RECLAMANTE GABRIELA DOS SANTOS LOUREIRO

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECLAMADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

TESTEMUNHA JOSÉ NERES SANTANA JÚNIOR

TESTEMUNHA ALENICE FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198df3d

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a reclamante concordou com os cálculos da

reclamada, conforme #id:251f499 e tendo em vista que há nesta

Unidade Execução Concentrada em face do Grupo Dadalto nos

autos do processo nº 0001142-20.2017.5.17.0010, no qual há

valores a serem destinados a outras execuções do Grupo, intime-se

a reclamante para dizer se aceita o pagamento conforme o cálculo

de #id:251f499, sem atualização, vindo os valores do processo

concentrador. Prazo de 5 dias.

Vindo aos autos a manifestação, façam-se os autos conclusos para

extinção da execução, com a liberação do depósito recursal dos

presentes autos e o remanescente proveniente do processo

centralizador.

Não sendo aceito o valor sem atualização, autos à Contadoria para

verificação dos cálculos.

Homologados os cálculos, façam-se os autos conclusos para

deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0001498-44.2019.5.17.0010
REQUERENTES SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

REQUERENTES PINTURAS YPIRANGA LTDA

ADVOGADO DENIS ROBINSON FERREIRA
GIMENES(OAB: 173744/SP)

ADVOGADO FABIO DE ALMEIDA
TESSAROLO(OAB: 240026/SP)
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ADVOGADO ADRIANO LORENTE FABRETTI(OAB:
164414/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINTURAS YPIRANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac6d539

proferida nos autos.

ACSF

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que todos os atos executivos possíveis ao Juízo já

foram realizados com resultado negativo, suspendo o curso da

presente execução, nos termos do art. 40, caput e § 2º, da Lei

6.830/80, por 1 (um) ano, eis que não houve localização de

benspenhoráveis do executado.

Independentemente de requerimento ou de novo despacho,

decorrido o prazo de um ano, deverá a Secretaria arquivar os autos

sem baixa e diligenciar a contagem do lapso prescricional, nos

termos do § 4º do aludido dispositivo.

Intime-se a União.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000408-64.2020.5.17.0010
EXEQUENTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

EXECUTADO MARTIN ENGINEERING LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEONEL DA
SILVA(OAB: 12146/ES)

ADVOGADO SIRLEI DE ALMEIDA(OAB: 7657/ES)

ADVOGADO FELIPE OSORIO DOS SANTOS(OAB:
6381/ES)

EXECUTADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIN ENGINEERING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7197fb

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro como requerido na petição de #id:4070d1b, intimem-se a 1ª

reclamada e o reclamante para que apresente os documentos

solicitados pela 2ª reclamada, quais sejam: os cartões de ponto dos

substituídos do período objeto da condenação; fichas de registros

que permita evidenciar eventuais os períodos de afastamentos e de

férias; fichas financeiras; bem como documentos comprobatórios de

que laboraram na área da segunda. E o Sindicato Autor apresentar

provas de que os 20 primeiros substituídos listados laboraram na

área da segunda Reclamada e em quais períodos. Prazo de 15

dias.

Vindo aos autos os documentos solicitados, intime-se a 2ª

reclamada para, no prazo de 10 dias, apresentar defesa e

manifestar-se sobre o enquadramento das pessoas indicadas pelo

exequente na manifestação de ID 7a8fdbd, assim como para arguir:

litispendência, coisa julgada e/ou outras matérias de preliminares,

bem como que informe sobre a necessidade de produção de

provas.

Decorrido o prazo supra, ao reclamante para manifestar-se sobre

as defesas e documentos, e informar sobre a necessidade de

produção de provas. Prazo de 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para prolação da decisão

relativa à parte cognitiva da demanda.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumSen-0000408-64.2020.5.17.0010
EXEQUENTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

EXECUTADO MARTIN ENGINEERING LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEONEL DA
SILVA(OAB: 12146/ES)

ADVOGADO SIRLEI DE ALMEIDA(OAB: 7657/ES)

ADVOGADO FELIPE OSORIO DOS SANTOS(OAB:
6381/ES)

EXECUTADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7197fb

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro como requerido na petição de #id:4070d1b, intimem-se a 1ª

reclamada e o reclamante para que apresente os documentos

solicitados pela 2ª reclamada, quais sejam: os cartões de ponto dos

substituídos do período objeto da condenação; fichas de registros

que permita evidenciar eventuais os períodos de afastamentos e de

férias; fichas financeiras; bem como documentos comprobatórios de

que laboraram na área da segunda. E o Sindicato Autor apresentar

provas de que os 20 primeiros substituídos listados laboraram na

área da segunda Reclamada e em quais períodos. Prazo de 15

dias.

Vindo aos autos os documentos solicitados, intime-se a 2ª

reclamada para, no prazo de 10 dias, apresentar defesa e

manifestar-se sobre o enquadramento das pessoas indicadas pelo

exequente na manifestação de ID 7a8fdbd, assim como para arguir:

litispendência, coisa julgada e/ou outras matérias de preliminares,

bem como que informe sobre a necessidade de produção de

provas.

Decorrido o prazo supra, ao reclamante para manifestar-se sobre

as defesas e documentos, e informar sobre a necessidade de

produção de provas. Prazo de 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para prolação da decisão

relativa à parte cognitiva da demanda.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000956-60.2018.5.17.0010
RECLAMANTE RICARDO DE SOUZA CAVATI

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE SOUZA CAVATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd8caca

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a petição de #id:1d9df75, intime-se o reclamante para

que diga sobre a desistência da presente ação. Prazo de 5 dias.

Vindo aos autos a manifestação, façam-se os autos conclusos para

deliberações.

Retire-se o feito de pauta.
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000796-35.2018.5.17.0010
RECLAMANTE FELIPE SANTANA SANTOS

ADVOGADO FABRICIO SANTANA SANTOS(OAB:
21100/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e79cfaa

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a presente ação trata de verbas de RMNR, e

tendo em vista a decisão proferida pelo STF, intimem-se as partes

para dizer sobre o cabimento do prosseguimento do feito, sendo o

reclamante para dizer sobre a desistência da ação. Prazo de 5 dias.

Retire-se o feito de pauta.

Vindo aos autos a manifestação, façam-se os autos conclusos para

deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000796-35.2018.5.17.0010
RECLAMANTE FELIPE SANTANA SANTOS

ADVOGADO FABRICIO SANTANA SANTOS(OAB:
21100/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e79cfaa

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a presente ação trata de verbas de RMNR, e

tendo em vista a decisão proferida pelo STF, intimem-se as partes

para dizer sobre o cabimento do prosseguimento do feito, sendo o

reclamante para dizer sobre a desistência da ação. Prazo de 5 dias.

Retire-se o feito de pauta.

Vindo aos autos a manifestação, façam-se os autos conclusos para

deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000700-15.2021.5.17.0010
EXEQUENTE MICHELLI DE OLIVEIRA MELLO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198d8c0

proferido nos autos.

Inserido por: ANNA CAROLINA SIQUEIRA FELIX

DESPACHO

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID #id:5247f87), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,

suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0097600-75.2012.5.17.0010
RECLAMANTE DENIRA APARECIDA MUNIZ

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12486/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIRA APARECIDA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa9eed7

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

1.Considerando o retorno dos ofício precatórios de #id:d007fd4 e

#id:0398196, bem como os novos trâmites da expedição de Ofício

Precatórios, intime-se o reclamante para dizer se tem interesse em

prosseguir com a execução total do seu crédito, devendo informar,

bem como se os titulares do direito tenham 60 (sessenta) anos de

idade ou mais na data da expedição do precatório, ou sejam

portadores de doença grave, definidos na forma da lei. Prazo de 10

dias. Havendo renúncia do crédito, façam-se os autos

conclusos para homologação da renúncia.

2. Em havendo o interesse da reclamante em prosseguir com a

execução total de seu crédito, sendo necessário a expedição de

Ofício Precatório, determino inicialmente a intimação da

exequente, para fornecer em 5 dias, os dados abaixo indicados:

- nome completo;

- data de nascimento;

- o número do CPF, da CTPS e do PIS/PASEP ou NIT;

- endereço residencial atualizado, inclusive com a indicação do

CEP.

-dados bancários: nome do banco, número do banco, número da

agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular da

conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

-proceda a Secretaria a verificação e certificação da regularidade

cadastral do beneficiário na RFB: Comprovante de Situação

Cadastral no CPF (fazenda.gov.br)

3. Vindo aos autos os dados solicitados acima e não havendo

débitos a compensar ou decorrido "in albis", o prazo para

manifestação da Fazenda Pública, atualize-se a dívida, e expeça-se
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(tabela de valores: Tabela de Valores OPV - 2024.pdf) Ofício

Precatorio, via GPREC.

4. Em sendo o caso de expedição de RPV e ofício Precatório,

expeça-se ambos os expedientes conjuntamente.

5. Proceda a Secretaria os registros necessários junto ao

sistema GPREC.

6. Quanto aos registros no GPREC, tanto de RPV quanto de

Precatório, deverá a Secretaria observar que, consoante as normas

do CNJ e CSJT:

a) os honorários advocatícios contratuais são devidos como

destaque do crédito originário, sendo inserido no campo “terceiros”

e os honorários advocatícios sucumbenciais serão autuados como

RPV ou Precatórios próprios. Registre-se que os honorários

sucumbenciais em ação plúrima são objeto de uma única requisição

de pagamento (RPV/Precatório - a depender do valor);

b) os honorários periciais devidos pelo reclamante/exequente -

quando não beneficiário da gratuidade - são devidos como destaque

do crédito originário, sendo inserido no campo “terceiros” e os

honorários periciais devidos pelo reclamado/executado serão

autuados como RPV ou Precatórios próprios;

c) os valores referentes aos juros devem constar em campo próprio

no PJe - Calc e, consequentemente, no GPREC - campo próprio de

juros;

d) o critério para pagamento via RPV ou Precatório deve levar em

consideração a quantia líquida devida ao credor - reclamante,

advogado, perito, etc. - ou seja, excluindo do cálculo imposto de

renda, contribuições fiscais, previdenciárias e honorários periciais e

advocatícios sucumbenciais. Sendo que será expedida uma única

RPV quanto todos os débitos do ente não superem o valor da OPV

e será expedida mais de uma RPV - quantos credores houverem -

caso a soma dos débitos supere o valor da OPV; 

e) em havendo renúncia de valores pelo reclamante, os valores

relativos às parcelas (imposto de renda, contribuições fiscais,

previdenciárias) serão calculados na proporcional idade,

considerando-se a renúncia;

f) o valor do INSS devido pelo ente público, por ser acessório e

crédito de natureza COMUM, será pago SEMPRE na mesma

modalidade que o crédito do reclamante, isto é, se for RPV, por

RPV, se for Precatório, por Precatório. Sendo que, no caso de

expedição de Precatório e o débito previdenciário for menor que o

valor previsto para Precatório, deverá a Secretaria anotar no

campo “data do reconhecimento da parcela incontroversa” a data da

última atualização, a fim de que o GPREC possibilite a expedição

do Precatório para o INSS;

g) os procedimentos a serem realizados no GPREC quanto a

expedição de requisição de pagamento do INSS, estão

colacionados no Ofício Circular COPREC nº 02/2023 (Oficio Circular

COPREC 02.2023 (assinado).pdf) e devem ser observados pela

Secretaria;

h) constatado o falecimento do reclamante/exequente, a Secretaria

deverá fazer a busca dos beneficiários junto do INSS, com a devida

habilitação nos autos, e a expedição de RPV individualizada por

sucessor, com a proporcionalidade que lhe for deferida pelo Juiz da

execução. Em sendo o caso de expedição de Precatório, a

Secretaria cadastrará o espólio do de cujus como beneficiário

principal, e encaminhará, por email a decisão que habilitou os

herdeiros, a parcela que pertence a cada qual habilitado, conta

bancária, e caso houver novo patrono constituído por um ou mais

herdeiros, indicar os dados, honorários contratados e conta

bancária. O cadastro de referidos herdeiros será realizado pela

Coordenadoria dos Precatórios. Importa salientar, que caso

verificado o falecimento antes do pagamento, pela Coordenadoria

dos Precatórios, os mesmos procedimentos serão adotados;

i) quanto a parcela de FGTS, se o pagamento for direto ao

beneficiário, tal valor deve constar no campo do GPREC junto ao

valor principal, já quando tal rubrica deverá ser depositada em conta

vinculada, a informação do valor deverá constar no campo próprio

de FGTS;

j) observe a Secretaria que há situações em que, excepcionalmente,

a natureza do crédito é COMUM, quais sejam: multas sindicais,

contribuições associativas, execução de termos de ajustamento de

conduta, danos morais coletivos, litigância de má-fé, INSS patronal,

entre outras parcelas.

k) em havendo renúncia a valores após a expedição do Ofício

Precatório, deverá o juiz da execução homologar tal renúncia e

comunicar a COPREC, por e-mail, para cancelamento do Precatório

e pagamento por RPV;

l) as Varas do Trabalho devem se atentar na seleção da Lei de

Amparo, pois ela é quem determinará se o crédito será por RPV ou

Precatório. Segundo a Resolução 303/2019 do CNJ, em seu art. 47

§3º deve-se considerar como lei vigente aquela do momento do

trânsito em julgado da fase de conhecimento. Não havendo a lei

do ano correspondente no GPrec, deverá a Vara do Trabalho

considerar a Regra Geral;

m) as RPVs da EBSERH são pagas pela União, desse modo são

autuadas e pagas pela Coordenadoria de Precatórios;

n) as parcelas superpreferenciais - destinado para o beneficiário do

precatório que tenha idade igual ou superior a 60 anos, que seja

portador de doença grave ou pessoa com deficiência, assim

definidos na forma da lei, em especial quando o devedor são os

Correios, deverão ser pagas por meio de Precatório, visto que

compete à Presidência do Tribunal requisitar e realizar os
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pagamentos dos créditos superpreferenciais, sendo vedado aos

juízes da execução requisi tar pagamentos de parcelas

superpreferenciais diretamente aos entes devedores por força da

decisão vinculante do STF na ADI 6556 MC/DF;

8. Expedido o Ofício Precatório, antes da validação junto ao

GPREC, intimem-se as partes para eventual manifestação e/ou

impugnação. Não havendo impugnação, valide-se o Ofício

Precatório no sistema GPREC, e após, proceda-se a suspensão

dos presentes autos.

9. Cumpridas as diligências acima, autos ao TRT para análise do

Agravo de Petição de #id:7f3f40e.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0066000-70.2011.5.17.0010
RECLAMANTE JOAO CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdbd6eb

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a informação de #id:0798f08, intime-se o reclamante

para dizer sobre a quitação do presente débito no Juízo Universal.

Prazo de 5 dias.

Vindo aos autos, havendo a concordância, façam-se os autos

conclusos para extinção da execução.

Não sendo reconhecida a quitação, intime-se a reclamada para

manifestação, no prazo de 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberações. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000700-15.2021.5.17.0010
EXEQUENTE MICHELLI DE OLIVEIRA MELLO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLI DE OLIVEIRA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198d8c0

proferido nos autos.

Inserido por: ANNA CAROLINA SIQUEIRA FELIX

DESPACHO

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID #id:5247f87), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria
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parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,

suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0097600-75.2012.5.17.0010
RECLAMANTE DENIRA APARECIDA MUNIZ

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12486/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa9eed7

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

1.Considerando o retorno dos ofício precatórios de #id:d007fd4 e

#id:0398196, bem como os novos trâmites da expedição de Ofício

Precatórios, intime-se o reclamante para dizer se tem interesse em

prosseguir com a execução total do seu crédito, devendo informar,

bem como se os titulares do direito tenham 60 (sessenta) anos de

idade ou mais na data da expedição do precatório, ou sejam

portadores de doença grave, definidos na forma da lei. Prazo de 10

dias. Havendo renúncia do crédito, façam-se os autos

conclusos para homologação da renúncia.

2. Em havendo o interesse da reclamante em prosseguir com a

execução total de seu crédito, sendo necessário a expedição de

Ofício Precatório, determino inicialmente a intimação da

exequente, para fornecer em 5 dias, os dados abaixo indicados:

- nome completo;

- data de nascimento;

- o número do CPF, da CTPS e do PIS/PASEP ou NIT;

- endereço residencial atualizado, inclusive com a indicação do

CEP.

-dados bancários: nome do banco, número do banco, número da

agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular da

conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

-proceda a Secretaria a verificação e certificação da regularidade

cadastral do beneficiário na RFB: Comprovante de Situação

Cadastral no CPF (fazenda.gov.br)

3. Vindo aos autos os dados solicitados acima e não havendo

débitos a compensar ou decorrido "in albis", o prazo para

manifestação da Fazenda Pública, atualize-se a dívida, e expeça-se

(tabela de valores: Tabela de Valores OPV - 2024.pdf) Ofício

Precatorio, via GPREC.

4. Em sendo o caso de expedição de RPV e ofício Precatório,

expeça-se ambos os expedientes conjuntamente.

5. Proceda a Secretaria os registros necessários junto ao

sistema GPREC.

6. Quanto aos registros no GPREC, tanto de RPV quanto de

Precatório, deverá a Secretaria observar que, consoante as normas

do CNJ e CSJT:

a) os honorários advocatícios contratuais são devidos como

destaque do crédito originário, sendo inserido no campo “terceiros”

e os honorários advocatícios sucumbenciais serão autuados como

RPV ou Precatórios próprios. Registre-se que os honorários

sucumbenciais em ação plúrima são objeto de uma única requisição

de pagamento (RPV/Precatório - a depender do valor);

b) os honorários periciais devidos pelo reclamante/exequente -

quando não beneficiário da gratuidade - são devidos como destaque

do crédito originário, sendo inserido no campo “terceiros” e os

honorários periciais devidos pelo reclamado/executado serão

autuados como RPV ou Precatórios próprios;

c) os valores referentes aos juros devem constar em campo próprio

no PJe - Calc e, consequentemente, no GPREC - campo próprio de

juros;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 555
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

d) o critério para pagamento via RPV ou Precatório deve levar em

consideração a quantia líquida devida ao credor - reclamante,

advogado, perito, etc. - ou seja, excluindo do cálculo imposto de

renda, contribuições fiscais, previdenciárias e honorários periciais e

advocatícios sucumbenciais. Sendo que será expedida uma única

RPV quanto todos os débitos do ente não superem o valor da OPV

e será expedida mais de uma RPV - quantos credores houverem -

caso a soma dos débitos supere o valor da OPV; 

e) em havendo renúncia de valores pelo reclamante, os valores

relativos às parcelas (imposto de renda, contribuições fiscais,

previdenciárias) serão calculados na proporcional idade,

considerando-se a renúncia;

f) o valor do INSS devido pelo ente público, por ser acessório e

crédito de natureza COMUM, será pago SEMPRE na mesma

modalidade que o crédito do reclamante, isto é, se for RPV, por

RPV, se for Precatório, por Precatório. Sendo que, no caso de

expedição de Precatório e o débito previdenciário for menor que o

valor previsto para Precatório, deverá a Secretaria anotar no

campo “data do reconhecimento da parcela incontroversa” a data da

última atualização, a fim de que o GPREC possibilite a expedição

do Precatório para o INSS;

g) os procedimentos a serem realizados no GPREC quanto a

expedição de requisição de pagamento do INSS, estão

colacionados no Ofício Circular COPREC nº 02/2023 (Oficio Circular

COPREC 02.2023 (assinado).pdf) e devem ser observados pela

Secretaria;

h) constatado o falecimento do reclamante/exequente, a Secretaria

deverá fazer a busca dos beneficiários junto do INSS, com a devida

habilitação nos autos, e a expedição de RPV individualizada por

sucessor, com a proporcionalidade que lhe for deferida pelo Juiz da

execução. Em sendo o caso de expedição de Precatório, a

Secretaria cadastrará o espólio do de cujus como beneficiário

principal, e encaminhará, por email a decisão que habilitou os

herdeiros, a parcela que pertence a cada qual habilitado, conta

bancária, e caso houver novo patrono constituído por um ou mais

herdeiros, indicar os dados, honorários contratados e conta

bancária. O cadastro de referidos herdeiros será realizado pela

Coordenadoria dos Precatórios. Importa salientar, que caso

verificado o falecimento antes do pagamento, pela Coordenadoria

dos Precatórios, os mesmos procedimentos serão adotados;

i) quanto a parcela de FGTS, se o pagamento for direto ao

beneficiário, tal valor deve constar no campo do GPREC junto ao

valor principal, já quando tal rubrica deverá ser depositada em conta

vinculada, a informação do valor deverá constar no campo próprio

de FGTS;

j) observe a Secretaria que há situações em que, excepcionalmente,

a natureza do crédito é COMUM, quais sejam: multas sindicais,

contribuições associativas, execução de termos de ajustamento de

conduta, danos morais coletivos, litigância de má-fé, INSS patronal,

entre outras parcelas.

k) em havendo renúncia a valores após a expedição do Ofício

Precatório, deverá o juiz da execução homologar tal renúncia e

comunicar a COPREC, por e-mail, para cancelamento do Precatório

e pagamento por RPV;

l) as Varas do Trabalho devem se atentar na seleção da Lei de

Amparo, pois ela é quem determinará se o crédito será por RPV ou

Precatório. Segundo a Resolução 303/2019 do CNJ, em seu art. 47

§3º deve-se considerar como lei vigente aquela do momento do

trânsito em julgado da fase de conhecimento. Não havendo a lei

do ano correspondente no GPrec, deverá a Vara do Trabalho

considerar a Regra Geral;

m) as RPVs da EBSERH são pagas pela União, desse modo são

autuadas e pagas pela Coordenadoria de Precatórios;

n) as parcelas superpreferenciais - destinado para o beneficiário do

precatório que tenha idade igual ou superior a 60 anos, que seja

portador de doença grave ou pessoa com deficiência, assim

definidos na forma da lei, em especial quando o devedor são os

Correios, deverão ser pagas por meio de Precatório, visto que

compete à Presidência do Tribunal requisitar e realizar os

pagamentos dos créditos superpreferenciais, sendo vedado aos

juízes da execução requisi tar pagamentos de parcelas

superpreferenciais diretamente aos entes devedores por força da

decisão vinculante do STF na ADI 6556 MC/DF;

8. Expedido o Ofício Precatório, antes da validação junto ao

GPREC, intimem-se as partes para eventual manifestação e/ou

impugnação. Não havendo impugnação, valide-se o Ofício

Precatório no sistema GPREC, e após, proceda-se a suspensão

dos presentes autos.

9. Cumpridas as diligências acima, autos ao TRT para análise do

Agravo de Petição de #id:7f3f40e.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000562-82.2020.5.17.0010
RECLAMANTE JULIANA DE OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO JESSICA ALVARINO SIQUEIRA(OAB:
32472/ES)

ADVOGADO ELLEN KAROLINI AVELAR
PINHEIRO(OAB: 32461/ES)

RECLAMADO JOAO BATISTA DOS SANTOS -
JOAO VARIEDADES - ME

ADVOGADO CAIO DA CRUZ FERRAZ(OAB:
17973/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DOS SANTOS - JOAO VARIEDADES - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b860661

proferida nos autos.

ACSF

DESPACHO

Vistos etc.

Frise-se que o requerimento de diligências já demonstradas

infrutíferas não é hábil a suspender ou interromper a fluência do

prazo prescricional intercorrente. Nesse sentido, em julgamento de

recurso repetitivo (REsp nº 1.340.553), ao interpretar o art. 40 da Lei

n. 6.830/80, o c. STJ pacificou o entendimento de que “somente a

efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por

edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente,

não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo,

v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros

bens”. Fica ciente o(a) exequente.

Considerando que eventuais valores recebidos pela executada

constaram em contas de propriedade da mesma, defiro o

requerimento de realização de tentativa de penhora online, via

SISBAJUD, mantendo a teimosinha por 60 dias.

Sem sucesso, intime-se o exequente, por seu procurador, para que

promova o andamento do feito, requerendo o que entender de

direito, indicando medidas eficazes ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT,

ficando ciente o exequente de que a ausência de manifestação

implicará o início do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT,

bem como dizer se tem interesse na expedição de certidão de

crédito trabalhista.

Salienta o Juízo que a Certidão de Crédito é título executivo judicial

e, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado do EG. TRT

001/2005, possibilita, a qualquer tempo, depois de encontrado o

devedor e bens sobre os quais possa recair a penhora, promover a

execução do de seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da

CLT. 

Havendo o interesse na expedição da Certidão de Crédito

Trabalhista, expeça-se, e arquivem-se os autos.

Considerando que ao longo dos anos, foi possível o bloqueio de

valores junto ao SISBAJUD, já tendo sido quitada mais de 50% da

execução do reclamante, fica ciente a reclamada da possibilidade

de parcelamento da execução, nos termos do art. 916 do CPC,

devendo, para tanto, trazer aos autos o comprovante de 30% do

valor da execução. Ficam cientes as partes, também, que em

havendo possibilidade de composição deverão trazer aos autos

minuta de acordo com a anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000562-82.2020.5.17.0010
RECLAMANTE JULIANA DE OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO JESSICA ALVARINO SIQUEIRA(OAB:
32472/ES)

ADVOGADO ELLEN KAROLINI AVELAR
PINHEIRO(OAB: 32461/ES)

RECLAMADO JOAO BATISTA DOS SANTOS -
JOAO VARIEDADES - ME

ADVOGADO CAIO DA CRUZ FERRAZ(OAB:
17973/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b860661

proferida nos autos.

ACSF

DESPACHO

Vistos etc.

Frise-se que o requerimento de diligências já demonstradas

infrutíferas não é hábil a suspender ou interromper a fluência do

prazo prescricional intercorrente. Nesse sentido, em julgamento de

recurso repetitivo (REsp nº 1.340.553), ao interpretar o art. 40 da Lei

n. 6.830/80, o c. STJ pacificou o entendimento de que “somente a

efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por

edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente,

não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo,

v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros

bens”. Fica ciente o(a) exequente.

Considerando que eventuais valores recebidos pela executada

constaram em contas de propriedade da mesma, defiro o

requerimento de realização de tentativa de penhora online, via

SISBAJUD, mantendo a teimosinha por 60 dias.
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Sem sucesso, intime-se o exequente, por seu procurador, para que

promova o andamento do feito, requerendo o que entender de

direito, indicando medidas eficazes ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT,

ficando ciente o exequente de que a ausência de manifestação

implicará o início do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT,

bem como dizer se tem interesse na expedição de certidão de

crédito trabalhista.

Salienta o Juízo que a Certidão de Crédito é título executivo judicial

e, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado do EG. TRT

001/2005, possibilita, a qualquer tempo, depois de encontrado o

devedor e bens sobre os quais possa recair a penhora, promover a

execução do de seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da

CLT. 

Havendo o interesse na expedição da Certidão de Crédito

Trabalhista, expeça-se, e arquivem-se os autos.

Considerando que ao longo dos anos, foi possível o bloqueio de

valores junto ao SISBAJUD, já tendo sido quitada mais de 50% da

execução do reclamante, fica ciente a reclamada da possibilidade

de parcelamento da execução, nos termos do art. 916 do CPC,

devendo, para tanto, trazer aos autos o comprovante de 30% do

valor da execução. Ficam cientes as partes, também, que em

havendo possibilidade de composição deverão trazer aos autos

minuta de acordo com a anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0036800-57.2007.5.17.0010
RECLAMANTE SILAS OLIVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 36473/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE CEZAR XAVIER
AMARAL(OAB: 6749/ES)

RECLAMADO TCG TERMINAL DE CARGAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITE(OAB:
5356/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PORTUARIOS AVULSOS DO
ESTADO DO E.S. - COOTPAEES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR LUCIO DALPIAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS OLIVEIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072494d

proferido nos autos.

BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Ante os termos do acórdão de #id:edcd521, e considerando a

petição de #id:e5e5736, que pede a desconsideração de

personalidade jurídica da reclamada TCG TERMINAL DE CARGAS

GERAIS LTDA, instaure-se, nos próprios autos, o IDPJ conforme

disciplina do art 1º do PROVIMENTO CGJT nº 1/2019.

Nos termos do art. 135 do CPC, cite(m)-se o(s) sócio(s) indicado(s)

no #id:b8bfd89 - ADAIR LUCIO DALPIAZ, CPF n. 41970667915 e

PAULO CESAR TEIXEIRA, CPF n. 30114624615 -, por postal, e a

reclamada já constante nos autos, para manifestar-se e requerer as

provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.

Proceda a Secretaria, neste momento, a busca das informações

junto à JUCEES, quanto à empresa reclamada.

Ficam as partes cientes que a execução fica suspensa nos

termos do art. 855-A, §2º da CLT.

Apresentadas as provas, ou certificado o decurso do prazo sem

manifestação, façam-se os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000378-58.2022.5.17.0010
RECLAMANTE FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIETE BONI BITTENCOURT(OAB:
5003/ES)

ADVOGADO JOSE BELARMINO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 6500/ES)

ADVOGADO JUSCILENE DA SILVA
ROBERTO(OAB: 22263/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

TESTEMUNHA IRENE SANTANA

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

TESTEMUNHA IAMARA CONCEIÇÃO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f407f0

proferido nos autos.

MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Cite-se aexecutada,por seu advogado, para pagar em 48 horas, ou

garantir a execução (conforme planilha de ID 0a14a36), adotando-

se o meio de comunicação do art. 513, §2º, I do NCPC, ante a

ausência de prejuízo a qualquer das partes. Por oportuno, registre-

se que não será aplicada a multa de 10% prevista no art. 523, §1º

do CPC, uma vez que se adota tão somente a modalidade de

comunicação, para obter eficiência processual, mas não o

procedimento executório previsto no CPC, já que a CLT contém

procedimento próprio.

Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

Decorrido o prazo in albis, proceda-se a penhora on line por meio

do SISBAJUD, com o uso da teimosinha, sobre os ativos financeiros

da(s) executada(s). Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

Em havendo bloqueios parciais, mantenha-se a busca dos ativos

f inanceiros,  devendo o processo ser  encaminhado ao

sobrestamento, enquanto perdurar os bloqueios parciais.

Em caso positivo, estando totalmente garantida a execução,

convolo em penhora o bloqueio efetivado. Intimem-se as

executadas, bem como o exequente para os fins do art. 884 da

CLT, no prazo de cinco dias.

Em caso negativo, incluam-se os nomes dos devedores no CNDT e,

em sendo pessoa física, proceda a Secretaria a busca de contratos

de trabalho junto ao PREVJUD.

Sendo infrutífera a busca, expeça-se mandado de penhora e

avaliação que deverá ser cumprido por um dos oficiais de

justiça avaliadores na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº

03/2020, devendo utilizar-se das ferramentas, RENAJUD,

INFOJUD, INFOSEG e ARISP visando a penhora de bens, tantos

quantos bastem para a garantia da dívida, observando-se a

gradação prevista no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação. 

Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à

avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando a execução do

bem imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao

endereço da executada à procura de bens para satisfação da

execução, que, sendo encontrados deverão ser penhorados e

avaliados, até o limite do crédito exequendo, salvo se o executado

sabidamente seja insolvente ou esteja em local incerto ou não

sabido.

Por fim, sendo devolvido o mandado pelo Oficial de Justiça, sem

êxito, intime-se o exequente para que promova o andamento do

feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 dias,

nos termos do art. 878 da nova CLT, ficando ciente de que a

ausência de manifestação implicará o início do prazo previsto no

art.11-A, §1º da nova CLT, bem como dizer se tem interesse na

expedição de certidão de crédito trabalhista.

Salienta o Juízo que a Certidão de Crédito é título executivo judicial

e, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado do EG. TRT

001/2005, possibilita, a qualquer tempo, depois de encontrado o

devedor e bens sobre os quais possa recair a penhora, promover a

execução do de seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da

CLT. 

Havendo o interesse na expedição da Certidão de Crédito

Trabalhista, expeça-se, e arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0036800-57.2007.5.17.0010
RECLAMANTE SILAS OLIVEIRA DA ROCHA
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ADVOGADO MONIQUE DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 36473/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE CEZAR XAVIER
AMARAL(OAB: 6749/ES)

RECLAMADO TCG TERMINAL DE CARGAS
GERAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO SANTOS LEITE(OAB:
5356/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PORTUARIOS AVULSOS DO
ESTADO DO E.S. - COOTPAEES

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO CESAR TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR LUCIO DALPIAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCG TERMINAL DE CARGAS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072494d

proferido nos autos.

BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Ante os termos do acórdão de #id:edcd521, e considerando a

petição de #id:e5e5736, que pede a desconsideração de

personalidade jurídica da reclamada TCG TERMINAL DE CARGAS

GERAIS LTDA, instaure-se, nos próprios autos, o IDPJ conforme

disciplina do art 1º do PROVIMENTO CGJT nº 1/2019.

Nos termos do art. 135 do CPC, cite(m)-se o(s) sócio(s) indicado(s)

no #id:b8bfd89 - ADAIR LUCIO DALPIAZ, CPF n. 41970667915 e

PAULO CESAR TEIXEIRA, CPF n. 30114624615 -, por postal, e a

reclamada já constante nos autos, para manifestar-se e requerer as

provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.

Proceda a Secretaria, neste momento, a busca das informações

junto à JUCEES, quanto à empresa reclamada.

Ficam as partes cientes que a execução fica suspensa nos

termos do art. 855-A, §2º da CLT.

Apresentadas as provas, ou certificado o decurso do prazo sem

manifestação, façam-se os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000842-24.2018.5.17.0010
RECLAMANTE GLENDA MARA GONCALVES

CORDEIRO

ADVOGADO JALVAS PAIVA FILHO(OAB: 5376/ES)

RECLAMADO LABORATORIO FLEMING MASTER
ANALISES CLINICAS LTDA - ME

ADVOGADO KELLY MARCIA FERREIRA
COSTA(OAB: 449796/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAÚDE S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

Convênio VETOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Convênio MAIS SAÚDE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENDA MARA GONCALVES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edef34a

proferido nos autos.

BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor do v. Acórdão, intime-se o exequente para,

no prazo de 30 dias, indicar novos meios para o prosseguimento da

execução, bem como dizer se tem interesse na expedição de

certidão de crédito trabalhista.

Salienta o Juízo que a Certidão de Crédito é título executivo judicial

e, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado do EG. TRT

001/2005, possibilita, a qualquer tempo, depois de encontrado o

devedor e bens sobre os quais possa recair a penhora, promover a

execução do de seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da

CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos

para outras determinações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumSen-0000612-37.2022.5.17.0011
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 662672d

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Resta pendente nos presentes autos a questão da destinação dos

valores do substituído ADIRSON JOSÉ MARQUINI, aos seus

dependentes, vez que consta dos autos a informação de seu

falecimento.

Considerando as informações encontradas no PREVJUD

#id:b510711 e INFOJUD #id:a97af35, intime-se o Sindicato autor

para que proceda o contato com o dependente a fim de trazer aos

autos sua concordância e consequente repasse dos valores ao

mesmo, ou apresentar a renúncia, o que indica a devolução dos

valores aos autos com a devolução a reclamada. Prazo de 20 dias.

Vindo aos autos a manifestação, façam-se os autos conclusos para

deliberações. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001474-74.2023.5.17.0010
REQUERENTE WAGNER SAMPAIO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

REQUERIDO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

REQUERIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ATLANTICO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8fab6

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a petição de #id:a438859 que indica que a exclusão

da 2ª reclamada é matéria de recurso, bem como que a execução

provisória corre a conta e risco do credor, devendo correr de

maneira menos onerosa ao devedor, mantenho a 2ª reclamada na

presente ação.

Assim, renove-se a intimação da 2ª reclamadas, para que, em 10

dias, apresentar(em) seus cálculos e/ou manifestar-se sobre as

conta sda parte contrária apontando especificamente os itens e

valores de discordância e/ou carrear as que considerar corretas,

sob pena de preclusão, na forma do artigo 879, CLT.A fim de

agilizar a importação dos cálculos ao sistema PJe Calc deste

Regional, a parte pode enviar do arquivo PJC por e-mail: ou anexar

diretamente novitv10@trtes.jus.brPJe conforme vídeo: .

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI Intime-se, ainda, o patrono da

reclamada para, no mesmo prazo, regularizar a representação
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processual.

Após encaminhem-se os autos à Contadoria para verificação, visto

que a 1ª reclamada já intimada não se manifestou.

Não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto aos

cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles,as partes ficam cientes que será determinada a

realização de perícia.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001514-56.2023.5.17.0010
RECLAMANTE LEANDRO AGUIAR DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AGUIAR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fec746

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

O reclamante requereu a realização de perícia contábil.

Sendo assim, determino a realização de perícia com o objetivo de

analisar os seguintes temas: jornada de trabalho; comissões;

substituições; e níveis salariais. Para tanto, nomeio a Sra. Carlessa

Paula Paulino, que deverá apresentar laudo conclusivo, no prazo de

30 dias.

As partes terão 10 dias para apresentação de quesitos e nomeação

de assistentes técnicos.

Fixo o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) a título de honorários

periciais prévios que deverão ser pagos pelo autor.

A I. perita deverá notificar eletronicamente as partes com

antecedência mínima de 10 dias, facultando às partes e seus

advogados acompanharem a diligência.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se a perita para prestar

esclarecimentos, no mesmo prazo.

As partes ficam cientes de que a data designada pela Vara é

apenas exigência do sistema Pje/JT, devendo o perito oficial marcar

a data e a hora da diligência e comunicar diretamente às partes (por

meio de mensagem enviada aos endereços eletrônicos dos

advogados, as quais deverão ser juntadas aos autos) e ao Juízo

(via sistema Pje).

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Retire-se o feito de pauta.

MÁRCIA FRAINER MIURA

Juíza do Trabalho

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000930-23.2022.5.17.0010
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac4e30b

proferido nos autos.

SHC
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Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o alegado pelo exequente na manifestação de

#id:77bbd95, defiro a dilação do prazo por mais 30 dias, para

comprovar os repasses dos valores devidos ao substituído Renato

Souza dos Santos. Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001514-56.2023.5.17.0010
RECLAMANTE LEANDRO AGUIAR DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fec746

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

O reclamante requereu a realização de perícia contábil.

Sendo assim, determino a realização de perícia com o objetivo de

analisar os seguintes temas: jornada de trabalho; comissões;

substituições; e níveis salariais. Para tanto, nomeio a Sra. Carlessa

Paula Paulino, que deverá apresentar laudo conclusivo, no prazo de

30 dias.

As partes terão 10 dias para apresentação de quesitos e nomeação

de assistentes técnicos.

Fixo o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) a título de honorários

periciais prévios que deverão ser pagos pelo autor.

A I. perita deverá notificar eletronicamente as partes com

antecedência mínima de 10 dias, facultando às partes e seus

advogados acompanharem a diligência.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se a perita para prestar

esclarecimentos, no mesmo prazo.

As partes ficam cientes de que a data designada pela Vara é

apenas exigência do sistema Pje/JT, devendo o perito oficial marcar

a data e a hora da diligência e comunicar diretamente às partes (por

meio de mensagem enviada aos endereços eletrônicos dos

advogados, as quais deverão ser juntadas aos autos) e ao Juízo

(via sistema Pje).

Intimem-se as partes para ciência deste despacho.

Retire-se o feito de pauta.

MÁRCIA FRAINER MIURA

Juíza do Trabalho

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000816-50.2023.5.17.0010
RECLAMANTE DENIA LUIZA GOMES DIAS

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE VITORIA

ADVOGADO KLAUSS COUTINHO BARROS(OAB:
5204/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31dde0b

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.
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DESPACHO

Vistos etc.

A homologação do pedido de desistência da ação, quando já houve

apresentação de contestação, necessita de prévio consentimento

da outra parte.

Intime-se a reclamada para se manifestar, no prazo de 5 dias sobre

o pedido de desistência.

Havendo concordância, façam-se os autos conclusos para

sentença. Caso contrário, sobrestem novamente os autos conforme

despacho ID n. d780d1c.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000854-62.2023.5.17.0010
RECLAMANTE ANTONIO JAIR DANTAS DOS

SANTOS

ADVOGADO PRISCILA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 37799/ES)

RECLAMADO AIRTON PEDRO SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO
OLIVEIRA

RECLAMADO REVESTI CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JAIR DANTAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b1fe85

proferido nos autos.

BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA e RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Deverá a Secretaria proceder à baixa/anotação da CTPS, por

certidão, conforme determinações da sentença #id:4a7533f

(retificação da CTPS, para fazer constar a correta data de

admissão, em 16 de agosto de 2021). Intimem-se as partes.

2. Intime-se o autor para que informe os seguintes dados bancários:

nome do banco, número do banco, número da agência, número

da conta, tipo de conta, nome do titular da conta e CPF/CNPJ

do titular da conta.

3. Vindo aos autos os dados bancários do autor, expeça-se

alvará de FGTS, consoante determinação da sentença de

#id:4a7533f.

4. No mais, considerando que em09/04/2024 transitou em julgado a

decisão de #id:4a7533f, intime(m)-se a(s) partes, sendo a

reclamada por edital e por postal, na pessoa dos seus sócios, para

em 8 dias apresentar(em) seus cálculos de liquidação, inclusive

quanto aos valores devidos à Seguridade Social, nos termos do art.

879, §1ª-A da CLT, sob pena de preclusão. A fim de agilizar a

importação dos cálculos ao sistema PJe Calc deste Regional,

sol ic i ta-se a parte o envio do arquivo PJC por e-mai l :

vitv10@trt17.jus.br ou anexar diretamente no PJe conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.A parte reclamada deverá efetuar

o depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência ou de execução provisória.

5. Findo o(s) prazo(s) acima, as partes deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos

apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, as partes

deverão indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Não sendo

possível a dilação deste prazo, vez que peremptório.

6. Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

7. Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, autos à

Contadoria para verificação dos cálculos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000754-10.2023.5.17.0010
RECLAMANTE SAMIRY SOUZA FRANCELINO

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

RECLAMADO ZAMP S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1f0e3a

proferido nos autos.

BFB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA/RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos dos embargos de declaração opostos, intime-se a

parte embargada para se manifestar, no prazo de 05 dias.

Inteligência do artigo 897-A, § 2º, da CLT.

Após, intime-se a perita para se manifestar sobre os aspectos

contábeis, no prazo de 10 dias.

Com os esclarecimentos periciais, dê-se ciência às partes, no prazo

de 05 dias.

Por fim, voltem-me os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000754-10.2023.5.17.0010
RECLAMANTE SAMIRY SOUZA FRANCELINO

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRY SOUZA FRANCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1f0e3a

proferido nos autos.

BFB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA/RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos dos embargos de declaração opostos, intime-se a

parte embargada para se manifestar, no prazo de 05 dias.

Inteligência do artigo 897-A, § 2º, da CLT.

Após, intime-se a perita para se manifestar sobre os aspectos

contábeis, no prazo de 10 dias.

Com os esclarecimentos periciais, dê-se ciência às partes, no prazo

de 05 dias.

Por fim, voltem-me os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000070-51.2024.5.17.0010
RECLAMANTE GREICIELEM DE LACERDA

TEIXEIRA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e90245

proferido nos autos.

BFB

DESPACHO

Vistos etc.

Em prol do princípio constitucional da duração razoável do processo

e os da economia e celeridade processuais e ainda na forma da

autorização expressa inserta no § 6º, do art. 879 da CLT, com a

redação que lhe conferiu a Lei 12.405/2011, nomeio como Perita do

Juízo, a Sra. Suélen Fernandes Lourenço, para o fim específico

de mensurar os títulos deferidos em sentença proferida nesta data,

com honorários a serem pagos ao final da execução.

Observem-se os parâmetros da r. sentença, inclusive quanto ao

cálculo de imposto de renda e contribuições previdenciárias.

Encaminhe-se à expert cópia da minuta da sentença e dos autos.

Notifique-se a i. perita via sistema.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à perita para elaboração dos

cálculos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000070-51.2024.5.17.0010
RECLAMANTE GREICIELEM DE LACERDA

TEIXEIRA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICIELEM DE LACERDA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e90245

proferido nos autos.

BFB

DESPACHO

Vistos etc.

Em prol do princípio constitucional da duração razoável do processo

e os da economia e celeridade processuais e ainda na forma da

autorização expressa inserta no § 6º, do art. 879 da CLT, com a

redação que lhe conferiu a Lei 12.405/2011, nomeio como Perita do

Juízo, a Sra. Suélen Fernandes Lourenço, para o fim específico

de mensurar os títulos deferidos em sentença proferida nesta data,

com honorários a serem pagos ao final da execução.

Observem-se os parâmetros da r. sentença, inclusive quanto ao

cálculo de imposto de renda e contribuições previdenciárias.

Encaminhe-se à expert cópia da minuta da sentença e dos autos.

Notifique-se a i. perita via sistema.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à perita para elaboração dos

cálculos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001342-17.2023.5.17.0010
RECLAMANTE CRISTIANO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43896c5

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 19/06/2024

16:00hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05 dias.

No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar rol de

testemunhas - apresentando petição do tipo ‘Apresentação de

Rol de Testemunhas’ - que pretendem ouvir, sob pena de trazê-

las independente de intimação, com ônus de perda da prova

em caso de ausência.

Vindo aos autos a informação, intimem-se as testemunhas

arroladas.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0116600-95.2011.5.17.0010
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU HIPER EXPORT TERMINAIS
RETROPORTUARIOS S/A

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPER EXPORT TERMINAIS RETROPORTUARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06fb949

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a petição de #id:270c01d, homologo a renuncia da

parte autora quanto ao cumprimento das obrigações de fazer

impostas nos presentes autos, devendo prosseguir o feito, tão

somente, quanto ao cumprimento da obrigação de pagar referente

ao dano moral coletivo que será revertido para o FAT, nos termos

da sentença de #id:76441b0.

Assim, autos à Contadoria para atualização da dívida de

R$70.000,00, com correção monetária e juros a partir da publicação

da decisão, ou seja, na data de 21/11/2012, abatendo eventuais

valores existentes no SIF e SISCONDJ.

Deverá a Contadoria homologar os presentes cálculos e seguir com

as devidas determinações. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001342-17.2023.5.17.0010
RECLAMANTE CRISTIANO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43896c5

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 19/06/2024

16:00hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05 dias.

No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar rol de

testemunhas - apresentando petição do tipo ‘Apresentação de

Rol de Testemunhas’ - que pretendem ouvir, sob pena de trazê-

las independente de intimação, com ônus de perda da prova

em caso de ausência.

Vindo aos autos a informação, intimem-se as testemunhas

arroladas.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001266-78.2023.5.17.0014
RECLAMANTE RUTILEIA PAULA GOMES

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO STAR 5 SERVICE COMERCIO
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
ME

ADVOGADO JORGE ALEXANDRE RODRIGUES
DA COSTA(OAB: 169515/RJ)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAR 5 SERVICE COMERCIO CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e42bcb

proferida nos autos.

Inserido por: ANNA CAROLINA SIQUEIRA FELIX

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

Em que pese não tenha o autor comprovado o pagamento das

custas a que foi condenado, verifico que de suas razões recursais

consta o pedido de isenção do recolhimento.

Assim sendo, com base na OJ nº 269, SDI-I, TST, mesmo não

recolhidas as custas, admito o recurso apresentado pelo autor.

Intime-se a reclamada para contrarrazões.

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao E. TRT, com as

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000646-15.2022.5.17.0010
RECLAMANTE LUAN DE AMORIM

ADVOGADO RAYANE ARAUJO CASTELO
BRANCO RAYOL(OAB: 29557/CE)

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

RECLAMADO I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE
SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS

ADVOGADO MAYRA ESTEVES DE MOURA(OAB:
337313/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IARA EVELINE SOARES HOLANDA
FRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b51729

proferido nos autos.

TRPS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Considerando a pet ição de # id:44f64f0 ,  que pede a

desconsideração de personalidade jurídica da reclamada I. E. S. H.

FRAGA GESTAO DE SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS,

instaure-se, nos próprios autos, o IDPJ conforme disciplina do art

1º do PROVIMENTO CGJT nº 1/2019.

Nos termos do art. 135 do CPC, cite-se a sócia IARA EVELINE

SOARES HOLANDA FRAGA, indicada no documento de

#id:12483ee , por postal, e a reclamada já constante nos autos,

para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de

15(quinze) dias.

Ficam as partes cientes de que a execução fica suspensa nos

termos do art. 855-A, §2º da CLT.

Apresentadas as provas, ou certificado o decurso do prazo sem

manifestação, façam-se os autos conclusos para decisão. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000646-15.2022.5.17.0010
RECLAMANTE LUAN DE AMORIM

ADVOGADO RAYANE ARAUJO CASTELO
BRANCO RAYOL(OAB: 29557/CE)

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

RECLAMADO I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE
SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS

ADVOGADO MAYRA ESTEVES DE MOURA(OAB:
337313/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

IARA EVELINE SOARES HOLANDA
FRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE SERVICOS E ENTREGAS
RAPIDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b51729

proferido nos autos.

TRPS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Considerando a pet ição de # id:44f64f0 ,  que pede a

desconsideração de personalidade jurídica da reclamada I. E. S. H.

FRAGA GESTAO DE SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS,

instaure-se, nos próprios autos, o IDPJ conforme disciplina do art

1º do PROVIMENTO CGJT nº 1/2019.

Nos termos do art. 135 do CPC, cite-se a sócia IARA EVELINE

SOARES HOLANDA FRAGA, indicada no documento de

#id:12483ee , por postal, e a reclamada já constante nos autos,

para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de

15(quinze) dias.

Ficam as partes cientes de que a execução fica suspensa nos

termos do art. 855-A, §2º da CLT.

Apresentadas as provas, ou certificado o decurso do prazo sem

manifestação, façam-se os autos conclusos para decisão. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000040-44.2023.5.17.0012
RECLAMANTE KEDINA KELLY SILVA BORGES

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO BICALHO(OAB:
21278/ES)

RECLAMADO TRR LANCHES VILA VELHA LTDA

ADVOGADO RICARDO TAVARES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 18471/ES)

RECLAMADO PRAIA ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

TESTEMUNHA FABRICIO LIRA DE SOUZA SANTOS

TESTEMUNHA LENISE FERREIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIA ALIMENTOS EIRELI - ME

  - TRR LANCHES VILA VELHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a6637

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 897-A, caput e parágrafo primeiro, os erros

materiais poderão ser corrigidos a qualquer tempo, de ofício ou a

requerimento das partes, não cabendo embargos de declaração

para tanto. Assim, recebo o documento id 3ab5043 como simples

petição.

Reconheço a existência de erro material, eis que houve equívoco na

sentença quanto à indicação do número da reclamação trabalhista
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anteriormente ajuizada. Com isso, para que não pairem dúvidas,

retifico o julgado para que, onde se lê: 0000805-79.2022.5.17.0002,

leia-se: 0000130-63.2020.5.17.0010.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000040-44.2023.5.17.0012
RECLAMANTE KEDINA KELLY SILVA BORGES

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO BICALHO(OAB:
21278/ES)

RECLAMADO TRR LANCHES VILA VELHA LTDA

ADVOGADO RICARDO TAVARES GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 18471/ES)

RECLAMADO PRAIA ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

TESTEMUNHA FABRICIO LIRA DE SOUZA SANTOS

TESTEMUNHA LENISE FERREIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEDINA KELLY SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a6637

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 897-A, caput e parágrafo primeiro, os erros

materiais poderão ser corrigidos a qualquer tempo, de ofício ou a

requerimento das partes, não cabendo embargos de declaração

para tanto. Assim, recebo o documento id 3ab5043 como simples

petição.

Reconheço a existência de erro material, eis que houve equívoco na

sentença quanto à indicação do número da reclamação trabalhista

anteriormente ajuizada. Com isso, para que não pairem dúvidas,

retifico o julgado para que, onde se lê: 0000805-79.2022.5.17.0002,

leia-se: 0000130-63.2020.5.17.0010.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000886-04.2022.5.17.0010
RECLAMANTE GUSTAVO CARDEAL CAMPOS

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA CAMPEAO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALOYR RODRIGUES NETO(OAB:
18514/ES)

ADVOGADO RENAN REBULI PIRES
NEGREIROS(OAB: 30577/ES)

RECLAMADO TRANSCAMPEAO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ALOYR RODRIGUES NETO(OAB:
18514/ES)

ADVOGADO RENAN REBULI PIRES
NEGREIROS(OAB: 30577/ES)

PERITO JOSE LUIZ SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CARDEAL CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f05b6a

proferido nos autos.

Inserido por: CARLOS FERNANDO NEGRI SMITH

DESPACHO

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID 82e2866), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,
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suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000886-04.2022.5.17.0010
RECLAMANTE GUSTAVO CARDEAL CAMPOS

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA CAMPEAO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALOYR RODRIGUES NETO(OAB:
18514/ES)

ADVOGADO RENAN REBULI PIRES
NEGREIROS(OAB: 30577/ES)

RECLAMADO TRANSCAMPEAO TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO ALOYR RODRIGUES NETO(OAB:
18514/ES)

ADVOGADO RENAN REBULI PIRES
NEGREIROS(OAB: 30577/ES)

PERITO JOSE LUIZ SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA CAMPEAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - TRANSCAMPEAO TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f05b6a

proferido nos autos.

Inserido por: CARLOS FERNANDO NEGRI SMITH

DESPACHO

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID 82e2866), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,

suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001536-17.2023.5.17.0010
EXEQUENTE ROBSON NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85539ac

proferida nos autos.

Inserido por: BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

Ação proposta por ROBSON NASCIMENTO em face de VALE

S.A., pelas razões e pedidos de ID dabce53. Deu à causa o valor de

R$ 65.000,00.

Contestação da ré no ID 6de8405, em que reconhece

expressamente a subsunção dos reclamantes aos termos do título

executivo e apresenta outras questões relativas ao mérito da

demanda propriamente dito.

Pois bem. A sentença coletiva proferida nos autos n.º 0001689-

03.2016.5.17.0008 deferiu aos exequentes o direito à equiparação

do seu salário-base ao salário mais benéfico dentre os paradigmas

apontados, além do pagamento dos respectivos reflexos e

recolhimento à VALIA, pela empregadora, das diferenças de

contribuições, cotas-parte patronais, decorrentes da equiparação,

observados os prazos prescricionais.

Anote-se que a tutela dos direitos coletivos se dá em duas fases

distintas: uma, a da ação coletiva propriamente dita, destinada a

obter sentença genérica; e outra – caso procedente o pedido na

primeira fase – a da ação de cumprimento da sentença genérica,

destinada a complementar a atividade cognitiva mediante juízo

específico sobre as situações individuais dos lesados (nexo de

causalidade, prejuízo individual sofrido e levantamento do quantum

debeatur), bem como a efetivar os correspondentes atos

liquidatórios e executórios.

Da análise da documentação carreada aos autos, observa-se que a

sentença coletiva expressamente deferiu, com fundamento no laudo

pericial, o direito à equiparação salarial pelo ora reclamante, fato

reconhecido pela reclamada em sede de contestação.

Diante do exposto, subsome-se a situação específica do autor

ao título executivo exequendo.

Comprovado fazer o exequente jus ao direito deferido no título

judicial, colocando fim à fase destinada a complementar a atividade

cognitiva mediante juízo sobre as situações individuais dos lesados,

dê-se início à fase liquidatória da lide.

Intimem-se para que apresentem seus cálculos de liquidação

preferencialmente por arquivo com extensão PJC (e não como

PDF) como anexo aos presentes autos conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI, ou através do e-mail:

vitv10@trtes.jus.br. A parte reclamada deverá efetuar o

depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência. Prazo de 08 dias.

No prazo acima, deverão ainda as partes indicar os seguintes

dados bancários (inclusive de seus advogados): nome do banco,

número do banco, número da agência, número da conta, tipo de

conta, nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Decorridos os prazos acima, deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

as partes deverão indicar de forma detalhada eventuais

impugnações, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º

da CLT c/c art. 836 do mesmo título e art. 505 do CPC. Fica desde

já consignado que não é possível a dilação deste prazo, vez que

peremptório.

Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, venham os autos

conclusos para prolação da Sentença de Liquidação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001536-17.2023.5.17.0010
EXEQUENTE ROBSON NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85539ac

proferida nos autos.

Inserido por: BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

Ação proposta por ROBSON NASCIMENTO em face de VALE

S.A., pelas razões e pedidos de ID dabce53. Deu à causa o valor de

R$ 65.000,00.

Contestação da ré no ID 6de8405, em que reconhece

expressamente a subsunção dos reclamantes aos termos do título

executivo e apresenta outras questões relativas ao mérito da

demanda propriamente dito.

Pois bem. A sentença coletiva proferida nos autos n.º 0001689-

03.2016.5.17.0008 deferiu aos exequentes o direito à equiparação

do seu salário-base ao salário mais benéfico dentre os paradigmas

apontados, além do pagamento dos respectivos reflexos e

recolhimento à VALIA, pela empregadora, das diferenças de

contribuições, cotas-parte patronais, decorrentes da equiparação,

observados os prazos prescricionais.

Anote-se que a tutela dos direitos coletivos se dá em duas fases

distintas: uma, a da ação coletiva propriamente dita, destinada a

obter sentença genérica; e outra – caso procedente o pedido na

primeira fase – a da ação de cumprimento da sentença genérica,

destinada a complementar a atividade cognitiva mediante juízo

específico sobre as situações individuais dos lesados (nexo de

causalidade, prejuízo individual sofrido e levantamento do quantum

debeatur), bem como a efetivar os correspondentes atos

liquidatórios e executórios.

Da análise da documentação carreada aos autos, observa-se que a

sentença coletiva expressamente deferiu, com fundamento no laudo

pericial, o direito à equiparação salarial pelo ora reclamante, fato

reconhecido pela reclamada em sede de contestação.

Diante do exposto, subsome-se a situação específica do autor

ao título executivo exequendo.

Comprovado fazer o exequente jus ao direito deferido no título

judicial, colocando fim à fase destinada a complementar a atividade

cognitiva mediante juízo sobre as situações individuais dos lesados,

dê-se início à fase liquidatória da lide.

Intimem-se para que apresentem seus cálculos de liquidação

preferencialmente por arquivo com extensão PJC (e não como

PDF) como anexo aos presentes autos conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI, ou através do e-mail:

vitv10@trtes.jus.br. A parte reclamada deverá efetuar o

depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência. Prazo de 08 dias.

No prazo acima, deverão ainda as partes indicar os seguintes

dados bancários (inclusive de seus advogados): nome do banco,

número do banco, número da agência, número da conta, tipo de

conta, nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Decorridos os prazos acima, deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

as partes deverão indicar de forma detalhada eventuais

impugnações, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º

da CLT c/c art. 836 do mesmo título e art. 505 do CPC. Fica desde

já consignado que não é possível a dilação deste prazo, vez que

peremptório.

Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, venham os autos

conclusos para prolação da Sentença de Liquidação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001434-92.2023.5.17.0010
RECLAMANTE DAYANNE ROSA TRANCOSO

ADVOGADO ANA VALERIA FERNANDES(OAB:
16444/ES)

RECLAMADO CLEAN ROCHAS COMERCIO DE
INSUMOS LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECLAMADO THIAGO LOUZADA VICENTE

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANNE ROSA TRANCOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 493073b

proferido nos autos.

BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA e RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Deverá a Secretaria proceder à baixa/anotação da CTPS, por

certidão, conforme determinações da sentença de #id:74b48e2

(admissão em 01/09/2021, saída em 05/12/2023, função de auxiliar

administrativo, com salário mensal de 1.320 reais). Intimem-se as

partes.

2. No mais, considerando que em04/04/2024 transitou em julgado a

decisão de #id:74b48e2, intime(m)-se a(s) partes para em 8 dias

apresentar(em) seus cálculos de liquidação, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, nos termos do art. 879, §1ª-A

da CLT, sob pena de preclusão. A fim de agilizar a importação dos

cálculos ao sistema PJe Calc deste Regional, solicita-se a parte o

envio do arquivo PJC por e-mail: vitv10@trt17.jus.br ou anexar

d i r e t a m e n t e  n o  P J e  c o n f o r m e  v í d e o :

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.A parte reclamada deverá efetuar

o depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência ou de execução provisória.

3. No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar os seguintes

dados bancários: nome do banco, número do banco, número da

agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular da conta e

CPF/CNPJ do titular da conta.

4. Findo o(s) prazo(s) acima, as partes deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos

apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, as partes

deverão indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Não sendo

possível a dilação deste prazo, vez que peremptório.

5. Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

6. Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, autos à

Contadoria para verificação dos cálculos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001434-92.2023.5.17.0010
RECLAMANTE DAYANNE ROSA TRANCOSO

ADVOGADO ANA VALERIA FERNANDES(OAB:
16444/ES)

RECLAMADO CLEAN ROCHAS COMERCIO DE
INSUMOS LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECLAMADO THIAGO LOUZADA VICENTE

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN ROCHAS COMERCIO DE INSUMOS LTDA.

  - THIAGO LOUZADA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 493073b

proferido nos autos.

BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA e RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Deverá a Secretaria proceder à baixa/anotação da CTPS, por

certidão, conforme determinações da sentença de #id:74b48e2
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(admissão em 01/09/2021, saída em 05/12/2023, função de auxiliar

administrativo, com salário mensal de 1.320 reais). Intimem-se as

partes.

2. No mais, considerando que em04/04/2024 transitou em julgado a

decisão de #id:74b48e2, intime(m)-se a(s) partes para em 8 dias

apresentar(em) seus cálculos de liquidação, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, nos termos do art. 879, §1ª-A

da CLT, sob pena de preclusão. A fim de agilizar a importação dos

cálculos ao sistema PJe Calc deste Regional, solicita-se a parte o

envio do arquivo PJC por e-mail: vitv10@trt17.jus.br ou anexar

d i r e t a m e n t e  n o  P J e  c o n f o r m e  v í d e o :

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.A parte reclamada deverá efetuar

o depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência ou de execução provisória.

3. No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar os seguintes

dados bancários: nome do banco, número do banco, número da

agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular da conta e

CPF/CNPJ do titular da conta.

4. Findo o(s) prazo(s) acima, as partes deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos

apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, as partes

deverão indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Não sendo

possível a dilação deste prazo, vez que peremptório.

5. Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

6. Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, autos à

Contadoria para verificação dos cálculos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000708-55.2022.5.17.0010
RECLAMANTE ANILDO DA SILVA BOA MORTE

ADVOGADO ELTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 29803/ES)

RECLAMADO ENGE URB LTDA

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGE URB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5226960

proferido nos autos.

TRPS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA e RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Registre-se a existência dos depósitos recursais de #id:c5a4195 e

#id:34bdc4b - devedora(s) principal(is). Oficie-se a CEF - Ag.

PAB/TRT 17ª Região para que transfira os valores dos referidos

depósitos (cópia anexa) para conta judicial a favor deste Juízo, em

48 horas. Em homenagem aos princípios de economia e

celeridade processuais, cópia assinada deste despacho valerá

como OFÍCIO.

Intime-se a reclamada para comprovação do cumprimento da

OBRIGAÇÃO DE FAZER conforme determinado no acórdão de

#id:c540086 (retificação do PPP). Prazo de 5 dias.

Vindo aos autos a comprovação, intime-se o(a) reclamante para

manifestação no prazo de 5 dias.

Sem manifestações, façam-se os autos conclusos para

deliberações.

Considerando que em 10/04/2024 transitou em julgado a decisão de

#id:c540086 , intime-se a parte reclamada para em 8 dias

apresentar(em) seus cálculos de liquidação, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, nos termos do art. 879, §1ª-A

da CLT, sob pena de preclusão. A fim de agilizar a importação dos

cálculos ao sistema PJe Calc deste Regional, solicita-se a parte o

envio do arquivo PJC por e-mail: vitv10@trt17.jus.br ou anexar

d i r e t a m e n t e  n o  P J e  c o n f o r m e  v í d e o :

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.A parte reclamada deverá efetuar

o depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência ou de execução provisória.

2. No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar os seguintes

dados bancários: nome do banco, número do banco, número da
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agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular da conta e

CPF/CNPJ do titular da conta.

3.Findo o(s) prazo(s) acima, as partes deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos

apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, as partes

deverão indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Não sendo

possível a dilação deste prazo, vez que peremptório.

4.Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

5. Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, autos à

Contadoria para verificação dos cálculos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000708-55.2022.5.17.0010
RECLAMANTE ANILDO DA SILVA BOA MORTE

ADVOGADO ELTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 29803/ES)

RECLAMADO ENGE URB LTDA

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILDO DA SILVA BOA MORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5226960

proferido nos autos.

TRPS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA e RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Registre-se a existência dos depósitos recursais de #id:c5a4195 e

#id:34bdc4b - devedora(s) principal(is). Oficie-se a CEF - Ag.

PAB/TRT 17ª Região para que transfira os valores dos referidos

depósitos (cópia anexa) para conta judicial a favor deste Juízo, em

48 horas. Em homenagem aos princípios de economia e

celeridade processuais, cópia assinada deste despacho valerá

como OFÍCIO.

Intime-se a reclamada para comprovação do cumprimento da

OBRIGAÇÃO DE FAZER conforme determinado no acórdão de

#id:c540086 (retificação do PPP). Prazo de 5 dias.

Vindo aos autos a comprovação, intime-se o(a) reclamante para

manifestação no prazo de 5 dias.

Sem manifestações, façam-se os autos conclusos para

deliberações.

Considerando que em 10/04/2024 transitou em julgado a decisão de

#id:c540086 , intime-se a parte reclamada para em 8 dias

apresentar(em) seus cálculos de liquidação, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, nos termos do art. 879, §1ª-A

da CLT, sob pena de preclusão. A fim de agilizar a importação dos

cálculos ao sistema PJe Calc deste Regional, solicita-se a parte o

envio do arquivo PJC por e-mail: vitv10@trt17.jus.br ou anexar

d i r e t a m e n t e  n o  P J e  c o n f o r m e  v í d e o :

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.A parte reclamada deverá efetuar

o depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência ou de execução provisória.

2. No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar os seguintes

dados bancários: nome do banco, número do banco, número da

agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular da conta e

CPF/CNPJ do titular da conta.

3.Findo o(s) prazo(s) acima, as partes deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos

apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, as partes

deverão indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Não sendo

possível a dilação deste prazo, vez que peremptório.

4.Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

5. Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, autos à

Contadoria para verificação dos cálculos.
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000950-77.2023.5.17.0010
RECLAMANTE TAYLA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ASSISTENCIAL DE
ATENCAO A GESTAO MEDICA
HOSPITALAR - INSTITUTO CAV

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

RECLAMADO CLINICA DE ACIDENTADOS DE
VITORIA S/S LTDA

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE ACIDENTADOS DE VITORIA S/S LTDA

  - INSTITUTO ASSISTENCIAL DE ATENCAO A GESTAO
MEDICA HOSPITALAR - INSTITUTO CAV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315fe6c

proferido nos autos.

Inserido por: TAMARA REGIA PARREIRA SCHERR

DESPACHO

Vistos etc.

1. Ante os termos da petição de #id:593a234 que informa que a

executada encontra-se em Recuperação Judicial perante a Vara de

Recuperação e Falência de Vitória-ES, autos nº 5022382-

25.2023.8.08.0024, e, em cumprimento ao contido no Provimento

CSJT 001/2012, expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito, com

data de atualização até 18/07/2023 (data do pedido da

Recuperação Judicial), intimando-se o exequente para que obtenha

a certidão via internet no site: http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/.

Nos termos do despacho proferido nos autos do processo nº

5022382-25.2023.8.08.0024 da CGJT, inclua-se a administradora

judicial RLG ADM JUDICIAL LTDA, CNPJ 47.433.067/0001-83,

como terceira interessada nos presentes autos.

2. Tendo em vista que cabe ao Juízo Universal a análise e a

determinação de atos constritivos, proceda-se ao desbloqueio dos

valores realizados via Sisbajud (penhora on line), uma vez que

posteriores ao deferimento do pedido de recuperação judicial.

3. Cumpridas as diligências supra suspendo a execução por 12

meses.

4. Decorrido o prazo da suspensão deverá a Secretaria diligenciar

na busca de informação sobre a transformação em falência ou

realização de pagamento no plano de recuperação judicial.

5. Não sendo encontradas as informações junto a consulta

processual no Juízo universal, intimem-se as partes para, em 10

dias, manifestar sobre o andamento do processo no Juízo

Falimentar.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000390-43.2020.5.17.0010
RECLAMANTE ANDRE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO GILMARIO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 28141/ES)

RECLAMADO M&M ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO MARCELO DE ARAUJO LOYOLA

RECLAMADO CARLOS MAGNO DE JESUS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCELORMITTAL BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eafb7c5

proferido nos autos.

Inserido por: ACSF

10ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

Telefone: (27) 31852145 - E-mail: vitv10@trt17.jus.br

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Oficie-seà CEF, por e-mail, solicitando a unificação das contas

existentes nos autos, conforme abaixo indicadas, transferindo os

valores totais para a conta nº 3993.042.04943252-8.

3993.042.04954199-8 3993.042.04956196-4 3993.042.04958275-9

3993.042.04960325-0 3993.042.04961402-2 3993.042.04963101-6

3993.042.04965143-2
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Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, cópia assinada deste despacho valerá como OFÍCIO.

A resposta a este ofício poderá ser encaminhada através do e-mail

institucional vitv10@trt17.jus.br

Aguarde-se os bloqueios dos salários pela ARCELORMITTAL

BRASIL até a garantia total da execução.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000440-30.2024.5.17.0010
RECLAMANTE FRANCIELE PEREIRA XAVIER

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE PEREIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9880acb

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro tão somente a participação do patrono do reclamante de

forma virtual na audiência, pelo fato de residir fora da Comarca.

Fica, ainda, ciente de que eventuais problemas de conexão ou

qualquer outro impedimento tecnológico que impeça o

comparecimento virtual do patrono, é considerado risco da parte

que solicitante da realização de audiência híbrida, caso em que será

considerada ausente.

Ficam cientes os patronos das partes de que é necessário a

validação do cadastro no Portal do TRT-17, conforme link:

https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes

Os advogados e as partes já cadastradas no portal do TRT

(www.trtes.jus.br) deverão acessar o portal das audiências, por

meio do link https://www.trt17.jus.br/audiencias, utilizando-se de

login e senha próprios. Deverão ingressar à sala virtual de

audiências da 10ª Vara do Trabalho de Vitória na data e horário

acima informado. Caso não disponham de cadastro validado,

deverão informar via e-mail (vitv10@trtes.jus.br) os seus respectivos

endereços eletrônicos (e-mail), para o devido envio do link para

ingresso na sala de audiência.

O link para acesso à sala de audiência ficará disponível no site e

poderá ser utilizado pelo advogado para fins de encaminhamento

aos demais participantes.

Para ingressar na sala de audiências virtual o patrono deverá

acessar o site deste Regional, clicar na aba SERVIÇOS e, dentro da

seção AUDIÊNCIAS E SESSÕES VIRTUAIS, eleger o link ACESSO

ÀS AUDIÊNCIAS E SESSÕES, que o direcionará à página de

autenticação do usuário, tudo em conformidade com as orientações

constantes do vídeo disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=iAlZzne6zdk . Solicitamos aos

patronos que, para melhor organização da reunião e

identificação dos participantes de cada audiência, digitem o

nome completo quando da solicitação de ingresso na sala

virtual.

Importa esclarecer que a audiência é ato solene dentro do

processo trabalhista, nos termos dos arts. 813 ao 817 da CLT,

devendo os participantes: advogado, estar em local silencioso

e apropriado para a participação na assentada. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001544-91.2023.5.17.0010
EXEQUENTE ANTONIO MARCOS FERREIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ALEXANDRE MIAN

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f06b7

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Ultrapassadas as questões preliminares e não havendo controvérsia

quanto ao enquadramento dos autores, intime-se o o réu para que

apresente, em 10 dias, os valores que entende devidos, apontando

especificamente os itens e valores de discordância e/ou carreando

os que considerar corretos, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879 da CLT. A fim de agilizar a importação dos cálculos

ao sistema PJe Calc deste Regional, solicita-se a parte o envio

do arquivo PJC por e-mail: vitv10@trtes.jus.br.

No mesmo prazo acima, deverá a reclamada apresentar os

documentos requeridos pelos reclamantes conforme

#id:fa634ba.

Decorrido o prazo supra, intime-se o reclamante para, em 10 dias,

para manifestar-se sobre as contas da parte contrária, apontando

especificamente os itens e valores de discordância e/ou carreando

os que considerar corretos, sob pena de preclusão, na forma do

artigo 879, CLT. A fim de agilizar a importação dos cálculos ao

sistema PJe Calc deste Regional, solicita-se a parte o envio do

arquivo PJC por e-mail: vitv10@trtes.jus.br.

Findos os prazos, façam-me os autos conclusos para

julgamento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000516-54.2024.5.17.0010
RECLAMANTE IZABELLY ERLACHER FRANCA

ADVOGADO YURI KENNEDY SANTOS
LADEIRA(OAB: 35957/ES)

RECLAMADO SAMEDIL - SERVICOS DE
ATENDIMENTO MEDICO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELLY ERLACHER FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9522818

proferido nos autos.

Inserido por: JEAN LUCAS LOPES DA SILVA NEVES

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o patrono da parte reclamante para regularizar a

representação processual, no prazo de 05 dias, sob pena de

descadastramento do processo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000482-79.2024.5.17.0010
RECLAMANTE ALEX BARBOSA DANTAS

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

RECLAMADO PERNAMBUCO CONSERVADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BARBOSA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c776b8

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 579
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Vistos etc.

O reclamante requer, em sede de tutela de urgência, expedição de

alvará para saque do FGTS e oficio para habilitação ao seguro

desemprego.

Considerando que a parte autora logrou comprovar sua dispensa

sem justa causa através da juntada do TRCT (Id 036040a) e da

baixa em sua CTPS (Id 61bbee4), defiro a tutela de urgência

pretendida, por considerar preenchidos os requisitos no art.

300 do CPC.

Determino a expedição de alvará para o saque do FGTS e ofício

de encaminhamento ao seguro-desemprego.

Intime-se o reclamante para que informe os seguintes dados

bancários: nome do banco, número do banco, número da

agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular da

conta e CPF/CNPJ do titular da conta. Prazo de 05 dias.

Deverão as partes e seus patronos observarem que somente serão

aceitas indicações de conta da parte ou de patrono constituído nos

autos.

Vindo aos autos a informação, expeça-se alvará de FGTS para

transferência dos valores para a conta a ser informada.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000464-58.2024.5.17.0010
RECLAMANTE DARLY BATISTA SOARES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLY BATISTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1d0c48

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O autor afirma que foi demitido doente e incapacitado, estando

inclusive recebimento auxílio-doença. Requer, portanto, que “seja

deferido ao autor a tutela de urgência pretendida, de forma a

determinar, LIMINARMENTE e inaudita altera parte, que a

Reclamada, no prazo de 24 horas contadas do recebimento de

eventual intimação, e sob pena de pagamento de multa de R$

1.000,00 (mil reais) por dia de atraso, na forma do art. 300 e

seguintes do NCPC, reintegre o Reclamante em seus quadros de

funcionários, bem como seja determinada sua reinclusão no mesmo

plano de saúde empresarial que possuía antes de ser demitido,

permitindo, assim, que seja submetido aos tratamentos que

necessita. Outrossim, requer seja a reintegração realizada em

função compatível com a limitação do reclamante”.

Pois bem.

Para a concessão da medida requerida, faz-se necessária a

comprovação dos requisitos prescritos no art. 300 do CPC.

Portanto, havendo elementos que evidenciam a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo, o

Juízo pode conceder a tutela de urgência.

Analisando os elementos carreados aos autos, verifica-se que o

contrato de trabalho foi extinto em 09/10/2023, devendo ser

projetado mais 69 dias referentes ao aviso prévio proporcional (Id

9e1c234).

O documento sob Id 14bb583 comprova que o autor requereu, em

22/01/2024, auxilio por incapacidade temporária, o que foi deferido

pelo INSS, até 31/07/2024.

Tendo em vista que o aviso prévio integra o contrato de trabalho

para todos os fins, percebe-se que a dispensa do reclamante se deu

enquanto o contrato de trabalho estaria suspenso.

Desse modo, considerando que o empregado não poderia ser

dispensado naquela data, em razão da suspensão do contrato de

trabalho, DEFIRO, por ora, a liminar para reintegrá-lo sem que

importe no reconhecimento à estabilidade, já que o auxílio-doença

comum não garante estabilidade no emprego ao trabalhador.

Determino à reclamada que proceda à reintegração imediata do

autor ao emprego, bem como restabeleça as condições do contrato

de trabalho, inclusive o plano de saúde, até o fim da concessão do

benefício.

A presente decisão vale como mandado, a ser cumprido com

urgência, por oficial de justiça de plantão.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000156-22.2024.5.17.0010
RECLAMANTE FABER EURICO ALMEIDA INACIO

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABER EURICO ALMEIDA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10a1f69

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro tão somente a participação do patrono patrono da reclamante

de forma virtual na audiência, pelo fato de residir fora da Comarca.

Fica, ainda, ciente de que eventuais problemas de conexão ou

qualquer outro impedimento tecnológico que impeça o

comparecimento virtual do patrono, é considerado risco da parte

que solicitante da realização de audiência híbrida, caso em que será

considerada ausente.

Ficam cientes os patronos das partes de que é necessário a

validação do cadastro no Portal do TRT-17, conforme link:

https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes

Os advogados e as partes já cadastradas no portal do TRT

(www.trtes.jus.br) deverão acessar o portal das audiências, por

meio do link https://www.trt17.jus.br/audiencias, utilizando-se de

login e senha próprios. Deverão ingressar à sala virtual de

audiências da 10ª Vara do Trabalho de Vitória na data e horário

acima informado. Caso não disponham de cadastro validado,

deverão informar via e-mail (vitv10@trtes.jus.br) os seus respectivos

endereços eletrônicos (e-mail), para o devido envio do link para

ingresso na sala de audiência.

O link para acesso à sala de audiência ficará disponível no site e

poderá ser utilizado pelo advogado para fins de encaminhamento

aos demais participantes.

Para ingressar na sala de audiências virtual o patrono deverá

acessar o site deste Regional, clicar na aba SERVIÇOS e, dentro da

seção AUDIÊNCIAS E SESSÕES VIRTUAIS, eleger o link ACESSO

ÀS AUDIÊNCIAS E SESSÕES, que o direcionará à página de

autenticação do usuário, tudo em conformidade com as orientações

constantes do vídeo disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=iAlZzne6zdk . Solicitamos aos

patronos que, para melhor organização da reunião e

identificação dos participantes de cada audiência, digitem o

nome completo quando da solicitação de ingresso na sala

virtual.

Importa esclarecer que a audiência é ato solene dentro do

processo trabalhista, nos termos dos arts. 813 ao 817 da CLT,

devendo os participantes: advogado, estar em local silencioso

e apropriado para a participação na assentada. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001545-76.2023.5.17.0010
EXEQUENTE CLECIO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE EDSON JAIR SUNDERHUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d65ab98

proferida nos autos.

Inserido por: BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Vistos etc.

Ação proposta por CLECIO JESUS DOS SANTOS e EDSON JAIR

SUNDERHUS em face de VALE S.A., pelas razões e pedidos de ID

7096f8e. Deram à causa o valor de R$ 65.000,00.

Contestação da ré no ID 4c6bbc1, em que reconheceu

expressamente a subsunção dos reclamantes aos termos do título

executivo e apresentou outras questões relativas ao mérito

propriamente dito.

Pois bem. A sentença coletiva proferida nos autos n.º 0001689-

03.2016.5.17.0008 deferiu aos exequentes o direito à equiparação

do seu salário-base ao salário mais benéfico dentre os paradigmas

apontados, além do pagamento dos respectivos reflexos e

recolhimento à VALIA, pela empregadora, das diferenças de

contribuições, cotas-parte patronais, decorrentes da equiparação,

observados os prazos prescricionais.

Anote-se que a tutela dos direitos coletivos se dá em duas fases

distintas: uma, a da ação coletiva propriamente dita, destinada a

obter sentença genérica; e outra – caso procedente o pedido na

primeira fase – a da ação de cumprimento da sentença genérica,

destinada a complementar a atividade cognitiva mediante juízo

específico sobre as situações individuais dos lesados (nexo de

causalidade, prejuízo individual sofrido e levantamento do quantum

debeatur), bem como a efetivar os correspondentes atos

liquidatórios e executórios.

Da análise da documentação carreada aos autos, observa-se que a

sentença coletiva expressamente deferiu, com fundamento no laudo

pericial, o direito à equiparação salarial pelos ora reclamantes, fato

reconhecido pela reclamada em sede de contestação.

Diante do exposto, subsome-se as situações específicas dos

autores ao título executivo exequendo.

Comprovado fazerem os exequentes jus ao direito deferido no título

judicial, colocando fim à fase destinada a complementar a atividade

cognitiva mediante juízo sobre as situações individuais dos lesados,

dê-se início à fase liquidatória da lide.

Intimem-se para que apresentem seus cálculos de liquidação

preferencialmente por arquivo com extensão PJC (e não como

PDF) como anexo aos presentes autos conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI, ou através do e-mail:

vitv10@trtes.jus.br. A parte reclamada deverá efetuar o

depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência. Prazo de 08 dias.

No prazo acima, deverão ainda as partes indicar os seguintes

dados bancários (inclusive de seus advogados): nome do banco,

número do banco, número da agência, número da conta, tipo de

conta, nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Decorridos os prazos acima, as partes deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

as partes deverão indicar de forma detalhada eventuais

impugnações, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º

da CLT c/c art. 836 do mesmo título e art. 505 do CPC. Fica desde

já consignado que não é possível a dilação deste prazo, vez que

peremptório.

Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, venham os autos

conclusos para apreciação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000496-63.2024.5.17.0010
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO NATHALIA NUNES SOARES
LIMA(OAB: 22197/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO NATHALIA NUNES SOARES
LIMA(OAB: 22197/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

  - DADALTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e80d0

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a petição inicial de execução individual de sentença

coletiva, distribuída por sorteio.

Intime-se o réu para apresentar defesa em 10 dias, a fim de que se

manifeste sobre o enquadramento do autor ou das pessoas

indicadas na lista de substituídos ao título coletivo, assim como para

arguir: litispendência, coisa julgada e/ou outras matérias de

preliminares, bem como que informe sobre a necessidade de

produção de provas e apresentar documentação porventura

requerida pelo autor.

No mesmo prazo deverá o(a) patrono(a) regularizar a

representação processual.

Caso silente, entendendo-se que a representação será realizada

por patrono diverso do que atuou nos autos principais, intime-se via

postal.

Decorrido o prazo supra, ao reclamante para manifestar-se sobre a

defesa e documentos, e informar sobre a necessidade de produção

de provas. Prazo de 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001545-76.2023.5.17.0010
EXEQUENTE CLECIO JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE EDSON JAIR SUNDERHUS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECIO JESUS DOS SANTOS

  - EDSON JAIR SUNDERHUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d65ab98

proferida nos autos.

Inserido por: BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

Ação proposta por CLECIO JESUS DOS SANTOS e EDSON JAIR

SUNDERHUS em face de VALE S.A., pelas razões e pedidos de ID

7096f8e. Deram à causa o valor de R$ 65.000,00.

Contestação da ré no ID 4c6bbc1, em que reconheceu

expressamente a subsunção dos reclamantes aos termos do título

executivo e apresentou outras questões relativas ao mérito

propriamente dito.

Pois bem. A sentença coletiva proferida nos autos n.º 0001689-

03.2016.5.17.0008 deferiu aos exequentes o direito à equiparação

do seu salário-base ao salário mais benéfico dentre os paradigmas

apontados, além do pagamento dos respectivos reflexos e

recolhimento à VALIA, pela empregadora, das diferenças de

contribuições, cotas-parte patronais, decorrentes da equiparação,

observados os prazos prescricionais.

Anote-se que a tutela dos direitos coletivos se dá em duas fases

distintas: uma, a da ação coletiva propriamente dita, destinada a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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obter sentença genérica; e outra – caso procedente o pedido na

primeira fase – a da ação de cumprimento da sentença genérica,

destinada a complementar a atividade cognitiva mediante juízo

específico sobre as situações individuais dos lesados (nexo de

causalidade, prejuízo individual sofrido e levantamento do quantum

debeatur), bem como a efetivar os correspondentes atos

liquidatórios e executórios.

Da análise da documentação carreada aos autos, observa-se que a

sentença coletiva expressamente deferiu, com fundamento no laudo

pericial, o direito à equiparação salarial pelos ora reclamantes, fato

reconhecido pela reclamada em sede de contestação.

Diante do exposto, subsome-se as situações específicas dos

autores ao título executivo exequendo.

Comprovado fazerem os exequentes jus ao direito deferido no título

judicial, colocando fim à fase destinada a complementar a atividade

cognitiva mediante juízo sobre as situações individuais dos lesados,

dê-se início à fase liquidatória da lide.

Intimem-se para que apresentem seus cálculos de liquidação

preferencialmente por arquivo com extensão PJC (e não como

PDF) como anexo aos presentes autos conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI, ou através do e-mail:

vitv10@trtes.jus.br. A parte reclamada deverá efetuar o

depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência. Prazo de 08 dias.

No prazo acima, deverão ainda as partes indicar os seguintes

dados bancários (inclusive de seus advogados): nome do banco,

número do banco, número da agência, número da conta, tipo de

conta, nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Decorridos os prazos acima, as partes deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

as partes deverão indicar de forma detalhada eventuais

impugnações, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º

da CLT c/c art. 836 do mesmo título e art. 505 do CPC. Fica desde

já consignado que não é possível a dilação deste prazo, vez que

peremptório.

Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, venham os autos

conclusos para apreciação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000544-22.2024.5.17.0010
RECLAMANTE EDUARDO CONCEICAO CABIDELLI

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CONCEICAO CABIDELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1cba9f

proferido nos autos.

ACSF

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a petição de #id:f0a1b02, redesigne-se a pauta

audiência inaugural, sob as cominações legais do art. 844 da CLT,

que será realizada no dia 20/06/2024 14:20hs, intimando-se a parte

autora por meio de seus advogados, cientes de que a audiência

será realizada de forma PRESENCIAL na Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada

do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que poderá(ão) trazer no

máximo duas testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou três testemunhas

(Rito Ordinário) as quais deverão, obrigatoriamente, participar da

assentada de forma PRESENCIAL.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 
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Notifique-se a reclamada.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000024-62.2024.5.17.0010
RECLAMANTE LUCAS VIANA FELISMINO

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO QUITANDA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARIELE ZOPPI XAVIER(OAB:
15487/ES)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VIANA FELISMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcc435a

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 19/06/2024

15:30hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

No prazo de 5 dias, deverão as partes indicar rol de

testemunhas - apresentando petição do tipo ‘Apresentação de

Rol de Testemunhas’ - que pretendem ouvir, sob pena de trazê-

las independente de intimação, com ônus de perda da prova

em caso de ausência.

Vindo aos autos a informação, intimem-se as testemunhas

arroladas.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000024-62.2024.5.17.0010
RECLAMANTE LUCAS VIANA FELISMINO

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO QUITANDA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARIELE ZOPPI XAVIER(OAB:
15487/ES)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUITANDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcc435a

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 19/06/2024

15:30hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

No prazo de 5 dias, deverão as partes indicar rol de

testemunhas - apresentando petição do tipo ‘Apresentação de

Rol de Testemunhas’ - que pretendem ouvir, sob pena de trazê-
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las independente de intimação, com ônus de perda da prova

em caso de ausência.

Vindo aos autos a informação, intimem-se as testemunhas

arroladas.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000075-73.2024.5.17.0010
EXEQUENTE BRAULIO HENRIQUE DUTRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO PATRICIA SANTOS AMORIM(OAB:
29620/ES)

ADVOGADO NATALIA LESSA VASCONCELOS
SILVA(OAB: 26037/ES)

ADVOGADO MAURICIO GONCALVES JURI(OAB:
18938/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO HENRIQUE DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a047ed0

proferida nos autos.

BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Ação proposta por BRAULIO HENRIQUE DUTRA em face de

VALE S.A., pelas razões e pedidos de ID 8d32b1a. Deu à causa o

valor de R$ 65.000,00.

Contestação da reclamada no ID 6591245.

Réplica do reclamante no ID 9a6a9b0.

Inicialmente, anote-se que a tutela dos direitos coletivos se dá em

duas fases distintas: uma, a da ação coletiva propriamente dita,

destinada a obter sentença genérica; e outra – caso procedente o

pedido na primeira fase – a da ação de cumprimento da sentença

genérica, destinada a complementar a atividade cognitiva mediante

juízo específico sobre as situações individuais dos lesados (nexo de

causalidade, prejuízo individual sofrido e levantamento do quantum

debeatur), bem como a efetivar os correspondentes atos

liquidatórios e executórios.

Assim, a presente decisão limitar-se-á à análise da subsunção do

autor aos termos do título executivo coletivo, ficando relegada a

análise dos cálculos de liquidação a decisão própria posterior.

Pois bem. A sentença coletiva proferida nos autos n.º 0001692-

70.2016.5.17.0003 condenou a reclamada ao pagamento das horas

extras relativas ao serviço prestado antes e depois da jornada

contratual de seis horas diárias, observados os adicionais previstos

nas normas coletivas, o divisor 180 e os reflexos sobre 13º salário,

férias +1/3, adicional noturno, DSR, FGTS, contribuições em favor

da VALIA (observadas as normas internas da reclamada no tocante

às referidas contribuições), bem como, no caso de empregados com

contrato extinto sem justa causa, aviso-prévio e multa de 40% do

FGTS.

Da análise da documentação carreada aos autos com a

contestação de ID 6591245, verifico que o autor de fato realizava

horas extras antes ou depois da jornada contratual de seis horas

diárias.

Ademais, ressalte-se que a própria executada não se valeu da sua

contestação para questionar o enquadramento do reclamante aos

termos da sentença coletiva exequenda, limitando-se à discussão

de tópicos atinentes aos cálculos propriamente ditos.

Diante do exposto, subsome-se a situação específica do autor

ao título executivo exequendo.

Comprovado fazer o exequente jus ao direito deferido no título

judicial, colocando fim à fase destinada a complementar a atividade

cognitiva mediante juízo sobre as situações individuais dos lesados,

dê-se início à fase liquidatória da lide.

Intimem-se para que apresentem seus cálculos de liquidação

preferencialmente por arquivo com extensão PJC (e não como

PDF) como anexo aos presentes autos conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI, ou através do e-mail:

vitv10@trtes.jus.br. A parte reclamada deverá efetuar o

depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência. Prazo de 08 dias.
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No prazo acima, deverão ainda as partes indicar os seguintes

dados bancários (inclusive de seus advogados): nome do banco,

número do banco, número da agência, número da conta, tipo de

conta, nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Decorridos os prazos acima, deverão se manifestar, independente

de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos

apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, as partes

deverão indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT c/c art. 836

do mesmo título e art. 505 do CPC. Fica desde já consignado que

não é possível a dilação deste prazo, vez que peremptório.

Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, venham os autos

conclusos para prolação da Sentença de Liquidação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000075-73.2024.5.17.0010
EXEQUENTE BRAULIO HENRIQUE DUTRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO PATRICIA SANTOS AMORIM(OAB:
29620/ES)

ADVOGADO NATALIA LESSA VASCONCELOS
SILVA(OAB: 26037/ES)

ADVOGADO MAURICIO GONCALVES JURI(OAB:
18938/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a047ed0

proferida nos autos.

BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Ação proposta por BRAULIO HENRIQUE DUTRA em face de

VALE S.A., pelas razões e pedidos de ID 8d32b1a. Deu à causa o

valor de R$ 65.000,00.

Contestação da reclamada no ID 6591245.

Réplica do reclamante no ID 9a6a9b0.

Inicialmente, anote-se que a tutela dos direitos coletivos se dá em

duas fases distintas: uma, a da ação coletiva propriamente dita,

destinada a obter sentença genérica; e outra – caso procedente o

pedido na primeira fase – a da ação de cumprimento da sentença

genérica, destinada a complementar a atividade cognitiva mediante

juízo específico sobre as situações individuais dos lesados (nexo de

causalidade, prejuízo individual sofrido e levantamento do quantum

debeatur), bem como a efetivar os correspondentes atos

liquidatórios e executórios.

Assim, a presente decisão limitar-se-á à análise da subsunção do

autor aos termos do título executivo coletivo, ficando relegada a

análise dos cálculos de liquidação a decisão própria posterior.

Pois bem. A sentença coletiva proferida nos autos n.º 0001692-

70.2016.5.17.0003 condenou a reclamada ao pagamento das horas

extras relativas ao serviço prestado antes e depois da jornada

contratual de seis horas diárias, observados os adicionais previstos

nas normas coletivas, o divisor 180 e os reflexos sobre 13º salário,

férias +1/3, adicional noturno, DSR, FGTS, contribuições em favor

da VALIA (observadas as normas internas da reclamada no tocante

às referidas contribuições), bem como, no caso de empregados com

contrato extinto sem justa causa, aviso-prévio e multa de 40% do

FGTS.

Da análise da documentação carreada aos autos com a

contestação de ID 6591245, verifico que o autor de fato realizava

horas extras antes ou depois da jornada contratual de seis horas

diárias.

Ademais, ressalte-se que a própria executada não se valeu da sua

contestação para questionar o enquadramento do reclamante aos

termos da sentença coletiva exequenda, limitando-se à discussão

de tópicos atinentes aos cálculos propriamente ditos.
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Diante do exposto, subsome-se a situação específica do autor

ao título executivo exequendo.

Comprovado fazer o exequente jus ao direito deferido no título

judicial, colocando fim à fase destinada a complementar a atividade

cognitiva mediante juízo sobre as situações individuais dos lesados,

dê-se início à fase liquidatória da lide.

Intimem-se para que apresentem seus cálculos de liquidação

preferencialmente por arquivo com extensão PJC (e não como

PDF) como anexo aos presentes autos conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI, ou através do e-mail:

vitv10@trtes.jus.br. A parte reclamada deverá efetuar o

depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência. Prazo de 08 dias.

No prazo acima, deverão ainda as partes indicar os seguintes

dados bancários (inclusive de seus advogados): nome do banco,

número do banco, número da agência, número da conta, tipo de

conta, nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Decorridos os prazos acima, deverão se manifestar, independente

de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos

apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, as partes

deverão indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT c/c art. 836

do mesmo título e art. 505 do CPC. Fica desde já consignado que

não é possível a dilação deste prazo, vez que peremptório.

Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, venham os autos

conclusos para prolação da Sentença de Liquidação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000460-21.2024.5.17.0010
RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECLAMADO AMBEV S.A.

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PEREIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc50fcb

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a participação da parte autora e seu patrono de forma virtual

na audiência, pelo fato de residirem fora da Comarca.

Deverá o patrono da parte autora providenciar a disponibilização do

link de acesso à sua cliente que será(ão) ouvida(s) por meios

telemáticos.

Fica, ainda, ciente de que eventuais problemas de conexão ou

qualquer outro impedimento tecnológico que impeça o

comparecimento virtual do patrono, da parte é considerado risco da

parte que solicitante da realização de audiência híbrida, caso em

que será considerada ausente.

Ficam cientes os patronos das partes de que é necessário a

validação do cadastro no Portal do TRT-17, conforme link:

https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes

Os advogados e as partes já cadastradas no portal do TRT

(www.trtes.jus.br) deverão acessar o portal das audiências, por

meio do link https://www.trt17.jus.br/audiencias, utilizando-se de

login e senha próprios. Deverão ingressar à sala virtual de

audiências da 10ª Vara do Trabalho de Vitória na data e horário

acima informado. Caso não disponham de cadastro validado,

deverão informar via e-mail (vitv10@trtes.jus.br) os seus respectivos

endereços eletrônicos (e-mail), para o devido envio do link para

ingresso na sala de audiência.

O link para acesso à sala de audiência ficará disponível no site e

poderá ser utilizado pelo advogado para fins de encaminhamento

aos demais participantes.

Para ingressar na sala de audiências virtual o patrono deverá

acessar o site deste Regional, clicar na aba SERVIÇOS e, dentro da

seção AUDIÊNCIAS E SESSÕES VIRTUAIS, eleger o link ACESSO

ÀS AUDIÊNCIAS E SESSÕES, que o direcionará à página de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 588
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

autenticação do usuário, tudo em conformidade com as orientações

constantes do vídeo disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=iAlZzne6zdk . Solicitamos aos

patronos que, para melhor organização da reunião e

identificação dos participantes de cada audiência, digitem o

nome completo quando da solicitação de ingresso na sala

virtual.

Importa esclarecer que a audiência é ato solene dentro do

processo trabalhista, nos termos dos arts. 813 ao 817 da CLT,

devendo os participantes: advogado, partes estar em local

silencioso e apropriado para a participação na assentada. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000118-10.2024.5.17.0010
REQUERENTE ALMIR DANTAS BATISTA

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)

REQUERIDO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DANTAS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e55f352

proferida nos autos.

Inserido por: CARLOS FERNANDO NEGRI SMITH

DESPACHO

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID 391297e), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,

suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000118-10.2024.5.17.0010
REQUERENTE ALMIR DANTAS BATISTA

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)

REQUERIDO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA APART HOSPITAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e55f352

proferida nos autos.

Inserido por: CARLOS FERNANDO NEGRI SMITH

DESPACHO

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID 391297e), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.
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2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,

suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000542-52.2024.5.17.0010
RECLAMANTE JOSE VICENTE AUGUSTO

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA FERNANDO MATHEUS LIRIO
SANTOS

TESTEMUNHA EVERTON DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e2c78

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro tão somente a participação do patrono da reclamada de

forma virtual na audiência, pelo fato de residir fora da Comarca.

Fica, ainda, ciente de que eventuais problemas de conexão ou

qualquer outro impedimento tecnológico que impeça o

comparecimento virtual do patrono, é considerado risco da parte

que solicitante da realização de audiência híbrida, caso em que será

considerada ausente.

Ficam cientes os patronos das partes de que é necessário a

validação do cadastro no Portal do TRT-17, conforme link:

https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes

Os advogados e as partes já cadastradas no portal do TRT

(www.trtes.jus.br) deverão acessar o portal das audiências, por

meio do link https://www.trt17.jus.br/audiencias, utilizando-se de

login e senha próprios. Deverão ingressar à sala virtual de

audiências da 10ª Vara do Trabalho de Vitória na data e horário

acima informado. Caso não disponham de cadastro validado,

deverão informar via e-mail (vitv10@trtes.jus.br) os seus respectivos

endereços eletrônicos (e-mail), para o devido envio do link para

ingresso na sala de audiência.

O link para acesso à sala de audiência ficará disponível no site e

poderá ser utilizado pelo advogado para fins de encaminhamento

aos demais participantes.

Para ingressar na sala de audiências virtual o patrono deverá

acessar o site deste Regional, clicar na aba SERVIÇOS e, dentro da

seção AUDIÊNCIAS E SESSÕES VIRTUAIS, eleger o link ACESSO

ÀS AUDIÊNCIAS E SESSÕES, que o direcionará à página de

autenticação do usuário, tudo em conformidade com as orientações

constantes do vídeo disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=iAlZzne6zdk . Solicitamos aos

patronos que, para melhor organização da reunião e

identificação dos participantes de cada audiência, digitem o

nome completo quando da solicitação de ingresso na sala

virtual.

Importa esclarecer que a audiência é ato solene dentro do

processo trabalhista, nos termos dos arts. 813 ao 817 da CLT,

devendo os participantes: advogado,estar em local silencioso e

apropriado para a participação na assentada. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumSen-0001537-02.2023.5.17.0010
EXEQUENTE RICARDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MARCOS MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MENDES DOS SANTOS

  - RICARDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69216e8

proferida nos autos.

Inserido por: BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

Ação proposta por MARCOS MENDES DOS SANTOS e RICARDO

RODRIGUES DA SILVA em face de VALE S.A., pelas razões e

pedidos de ID 006e8f4. Deram à causa o valor de R$ 65.000,00.

Contestação da ré no ID cf7780b, em que reconheceu

expressamente a subsunção dos reclamantes aos termos do título

executivo e apresentou outras questões relativas ao mérito

propriamente dito.

Pois bem. A sentença coletiva proferida nos autos n.º 0001689-

03.2016.5.17.0008 deferiu aos exequentes o direito à equiparação

do seu salário-base ao salário mais benéfico dentre os paradigmas

apontados, além do pagamento dos respectivos reflexos e

recolhimento à VALIA, pela empregadora, das diferenças de

contribuições, cotas-parte patronais, decorrentes da equiparação,

observados os prazos prescricionais.

Anote-se que a tutela dos direitos coletivos se dá em duas fases

distintas: uma, a da ação coletiva propriamente dita, destinada a

obter sentença genérica; e outra – caso procedente o pedido na

primeira fase – a da ação de cumprimento da sentença genérica,

destinada a complementar a atividade cognitiva mediante juízo

específico sobre as situações individuais dos lesados (nexo de

causalidade, prejuízo individual sofrido e levantamento do quantum

debeatur), bem como a efetivar os correspondentes atos

liquidatórios e executórios.

Da análise da documentação carreada aos autos, observa-se que a

sentença coletiva expressamente deferiu, com fundamento no laudo

pericial, o direito à equiparação salarial pelos ora reclamantes, fato

reconhecido pela reclamada em sede de contestação.

Diante do exposto, subsome-se a situação específica do autor

ao título executivo exequendo.

Comprovado fazerem os exequentes jus ao direito deferido no título

judicial, colocando fim à fase destinada a complementar a atividade

cognitiva mediante juízo sobre as situações individuais dos lesados,

dê-se início à fase liquidatória da lide.

Intimem-se para que apresentem seus cálculos de liquidação

preferencialmente por arquivo com extensão PJC (e não como

PDF) como anexo aos presentes autos conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI, ou através do e-mail:

vitv10@trtes.jus.br. A reclamada deverá efetuar o depósito do

valor incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao

apresentá-los, exceto se se tratar de parte em recuperação

judicial/falência. Prazo de 08 dias.

No prazo acima, deverão as partes ainda indicar os seguintes

dados bancários (inclusive de seus advogados): nome do banco,

número do banco, número da agência, número da conta, tipo de

conta, nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Decorridos os prazos acima, deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

as partes deverão indicar de forma detalhada eventuais

impugnações, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º

da CLT c/c art. 836 do mesmo título e art. 505 do CPC. Fica desde

já consignado que não é possível a dilação deste prazo, vez que

peremptório.

Após as manifestações acerca dos cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor
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forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, venham os autos

conclusos para prolação da Sentença de Liquidação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000248-97.2024.5.17.0010
RECLAMANTE SIDICLEY QUARESMA LISBOA

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAMONT - PLANEJAMENTO MONTAGEM E ENGENHARIA
LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb3a2c0

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA E RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que não foi acordado em ata de audiência o

pagamento de honorários periciais prévios e, assim como no

presente caso, em inúmeras situações similares, os peritos,

sobretudo os da área médica, não têm aceito realizar o trabalho

sem a garantia mínima de depósito dos honorários prévios.

Este juízo não tem como instar o profissional a realizar a perícia

sem a devida contrapartida pecuniária que possa cobrir as

despesas iniciais, já que o trabalho técnico, absolutamente

necessário para auxílio do magistrado no deslinde da questão, não

é gratuito e exige a atuação de profissional devidamente habilitado.

Não é mais possível a liberação de valores prévios pela União, nos

termos do art. 158-A, do Provimento Consolidado deste Regional.

Em vista do exposto, intimem-se as partes para que informem, no

prazo de 10 dias, se poderão realizar o depósito dos honorários

prévios, ainda que de forma parcelada, no importe de R$2.400,00.

Vindo o depósito, intime-se a perita para prosseguimento dos

trabalhos.

Decorrido o prazo sem o depósito, façam-se os autos conclusos

para outras deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001537-02.2023.5.17.0010
EXEQUENTE RICARDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MARCOS MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69216e8

proferida nos autos.

Inserido por: BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação proposta por MARCOS MENDES DOS SANTOS e RICARDO

RODRIGUES DA SILVA em face de VALE S.A., pelas razões e

pedidos de ID 006e8f4. Deram à causa o valor de R$ 65.000,00.

Contestação da ré no ID cf7780b, em que reconheceu

expressamente a subsunção dos reclamantes aos termos do título

executivo e apresentou outras questões relativas ao mérito

propriamente dito.

Pois bem. A sentença coletiva proferida nos autos n.º 0001689-

03.2016.5.17.0008 deferiu aos exequentes o direito à equiparação

do seu salário-base ao salário mais benéfico dentre os paradigmas

apontados, além do pagamento dos respectivos reflexos e

recolhimento à VALIA, pela empregadora, das diferenças de

contribuições, cotas-parte patronais, decorrentes da equiparação,

observados os prazos prescricionais.

Anote-se que a tutela dos direitos coletivos se dá em duas fases

distintas: uma, a da ação coletiva propriamente dita, destinada a

obter sentença genérica; e outra – caso procedente o pedido na

primeira fase – a da ação de cumprimento da sentença genérica,

destinada a complementar a atividade cognitiva mediante juízo

específico sobre as situações individuais dos lesados (nexo de

causalidade, prejuízo individual sofrido e levantamento do quantum

debeatur), bem como a efetivar os correspondentes atos

liquidatórios e executórios.

Da análise da documentação carreada aos autos, observa-se que a

sentença coletiva expressamente deferiu, com fundamento no laudo

pericial, o direito à equiparação salarial pelos ora reclamantes, fato

reconhecido pela reclamada em sede de contestação.

Diante do exposto, subsome-se a situação específica do autor

ao título executivo exequendo.

Comprovado fazerem os exequentes jus ao direito deferido no título

judicial, colocando fim à fase destinada a complementar a atividade

cognitiva mediante juízo sobre as situações individuais dos lesados,

dê-se início à fase liquidatória da lide.

Intimem-se para que apresentem seus cálculos de liquidação

preferencialmente por arquivo com extensão PJC (e não como

PDF) como anexo aos presentes autos conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI, ou através do e-mail:

vitv10@trtes.jus.br. A reclamada deverá efetuar o depósito do

valor incontroverso reconhecido nos seus cálculos, ao

apresentá-los, exceto se se tratar de parte em recuperação

judicial/falência. Prazo de 08 dias.

No prazo acima, deverão as partes ainda indicar os seguintes

dados bancários (inclusive de seus advogados): nome do banco,

número do banco, número da agência, número da conta, tipo de

conta, nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Decorridos os prazos acima, deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

as partes deverão indicar de forma detalhada eventuais

impugnações, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º

da CLT c/c art. 836 do mesmo título e art. 505 do CPC. Fica desde

já consignado que não é possível a dilação deste prazo, vez que

peremptório.

Após as manifestações acerca dos cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, venham os autos

conclusos para prolação da Sentença de Liquidação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000248-97.2024.5.17.0010
RECLAMANTE SIDICLEY QUARESMA LISBOA

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDICLEY QUARESMA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb3a2c0
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proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA E RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que não foi acordado em ata de audiência o

pagamento de honorários periciais prévios e, assim como no

presente caso, em inúmeras situações similares, os peritos,

sobretudo os da área médica, não têm aceito realizar o trabalho

sem a garantia mínima de depósito dos honorários prévios.

Este juízo não tem como instar o profissional a realizar a perícia

sem a devida contrapartida pecuniária que possa cobrir as

despesas iniciais, já que o trabalho técnico, absolutamente

necessário para auxílio do magistrado no deslinde da questão, não

é gratuito e exige a atuação de profissional devidamente habilitado.

Não é mais possível a liberação de valores prévios pela União, nos

termos do art. 158-A, do Provimento Consolidado deste Regional.

Em vista do exposto, intimem-se as partes para que informem, no

prazo de 10 dias, se poderão realizar o depósito dos honorários

prévios, ainda que de forma parcelada, no importe de R$2.400,00.

Vindo o depósito, intime-se a perita para prosseguimento dos

trabalhos.

Decorrido o prazo sem o depósito, façam-se os autos conclusos

para outras deliberações.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000590-11.2024.5.17.0010
EXEQUENTE LUIS PHELIP SIMONETTI FERREIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE MURILO OTONI MOGNATO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE NEILIANDRO DA SILVA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO VINCO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE SILVIA FERREIRA CARRARETO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO CARNEIRO LOUZADA
BERNARDO(OAB: 16931/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085764c

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a petição inicial de execução individual de sentença coletiva

distribuída por sorteio.

Intime-se o réu para apresentar defesa em 10 dias, a fim de que se

manifeste sobre o enquadramento do autor ou das pessoas

indicadas na lista de substituídos ao título coletivo, assim como para

arguir: litispendência, coisa julgada e/ou outras matérias de

preliminares, bem como que informe sobre a necessidade de

produção de provas e apresentar documentação porventura

requerida pelo autor.

No mesmo prazo deverá o(a) patrono(a) regularizar a

representação processual.

Caso silente, entendendo-se que a representação será realizada

por patrono diverso do que atuou nos autos principais, intime-se via

postal.

Decorrido o prazo supra, ao reclamante para manifestar-se sobre a

defesa e documentos, e informar sobre a necessidade de produção

de provas. Prazo de 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000368-43.2024.5.17.0010
RECLAMANTE JULIANA GOMES BALBINO

ADVOGADO TIAGO FIGUEIRA RAMOS(OAB:
133598/MG)

RECLAMADO CLEIDIANE CARDOSO DOS SANTOS
10957551703

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GOMES BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 186b3f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2.DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO e do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo, no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos formulados por JULIANA GOMES BALBINO para

condenar CLEIDIANE CARDOSO DOS SANTOS 10957551703 ao

cumprimento de obrigações de fazer e ao pagamento dos seguintes

títulos reconhecidos e deferidos nesta decisão:

- Registrar o contrato de trabalho na CTPS a fim de constar os

seguintes dados: admissão em 21/02/2024; dispensa em

01/04/2024 (aviso prévio de 30 dias a contar de 02/03/2024); função

de atendente e salário mensal de R$ 1.412,00. Após o trânsito em

julgado, intime-se a reclamada para retificar a CTPS da autora,

conforme as informações supramencionadas, sob pena de multa

diária no valor de R$ 50,00, limitada a 30 dias e em favor da

trabalhadora. Em caso de inércia, deverá a Secretaria da Vara

realizar as anotações e executar a multa ora cominada.;

- Recolher os depósitos do FGTS deferidos, no prazo de 8 dias do

trânsito em julgado da sentença, sob pena de execução.

Comprovados os recolhimentos, expeça-se alvará em favor da

trabalhadora;

- Pagamento das diferenças das verbas rescisórias, sendo devido à

autora as seguintes verbas: saldo de salários (11 dias); aviso prévio

indenizado (30 dias); férias proporcionais, acrescidas do terço

constitucional e observada a projeção do aviso prévio indenizado

(1/12) e 13º salário proporcional de 2024, observada a projeção do

aviso prévio indenizado (1/12).

- Pagamento indenizado do intervalo intrajornada suprimido (11

dias), acrescido do adicional de 40%;

- Pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor bruto

que resultar da liquidação da sentença.

O cálculo das verbas supra deverá ser feito com base na

remuneração de R$1.412,00, na fase de liquidação de sentença.

No julgamento conjunto da ACD nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e

ADI nº 6.021, o Supremo Tribunal Federal (Plenário, 18.12.2020 -

Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)

firmou que à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho “deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação trabalhista, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, que já inclui juros e

correção monetária.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários devem ser efetuados

pela ré, autorizada a dedução da quota parte do reclamante - OJ

363 SDI-I. Os recolhimentos previdenciários serão apurados mês a

mês - Art. 276, § 4º, DEC 3.048/99 c/c Súmula 368, III, TST e IN

RFB 1127/2011. O cálculo da contribuição fiscal deve observar o

regime de competência, tendo em vista a nova redação da Súmula

368, II, TST.

Para fins do art. 832, §3º da CLT, a parte ré deverá observar as

parcelas as quais haja incidência legal, nos termos do art. 28 da Lei

8.212/91, quando do recolhimento da contribuição previdenciária.

Determino a dedução de valores já quitados a idêntico título,

sobretudo a quantia de R$ 480,00 recebida a titulo de verbas

rescisórias.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora (artigo 790, §3º

da CLT).

Custas no importe de R$ 100,00 pela ré, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, no importe de R$

5.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000380-57.2024.5.17.0010
RECLAMANTE WALACE MATHEU DA SILVA COSTA

ADVOGADO HENRIQUE DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 35494/ES)

RECLAMADO SOFT LIGHT ILUMINACAO CENICA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE MATHEU DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 175f977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2.DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTOe do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo,ACOLHO, de ofício, a preliminar de incompetência

material da justiça do trabalho e, julgo extinto, sem resolução do

mérito, o pedido de execução das contribuições previdenciárias do

período contratual não recolhido, nos termos do artigo 485, IV do

CPC e, no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por WALLACE MATHEU DA SILVA COSTApara

condenar SOFT LIGHT ILUMINAÇÃO CENICA LTDA ao

cumprimento de obrigação de fazer e ao pagamento dos seguintes

títulos reconhecidos e deferidos nesta decisão:

- Retificar a CTPS do autor a fim de constar o dia 01/03/2021 como

data de inicio da prestação dos serviços. Após o trânsito em

julgado, intime-se a reclamada para retificar a CTPS do autor, sob

pena de multa diária no valor de R$ 50,00 e limitada a 30 dias. Em

caso de inércia, a CTPS será retificada pela Secretaria da Vara e

executada a multa em favor do autor;

- Recolher na conta vinculada do autor os depósitos do FGTS desde

março/2021 até a rescisão contratual (exceto em relação aos

depósitos mensais já realizados), além do pagamento de FGTS

sobre as verbas rescisórias e a multa de 40% sobre todo o período

contratual, no prazo de 8 dias após o trânsito em julgado, sob pena

de execução;

- Pagamento de aviso prévio proporcional indenizado (36 dias); 13º

salário proporcional de 2023, observada a projeção do aviso prévio

(11/12) e férias proporcionais de 2023, acrescidas do terço

constitucional e observada a projeção do aviso prévio (9/12).

- Pagamento da multas do artigo 467 e 477, § 8º da CLT;

- Pagamento das horas extras laboradas além da 8ª hora e/ou 44ª

hora semana, acrescida do adicional de 50%, conforme a jornada

fixada e demais parâmetros descritos na fundamentação, além dos

reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas do terço

constitucional e FGTS acrescido da multa de 40%;

- Pagamento de indenização por dano moral de R$ 1.000,00;

- Pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor bruto

que resultar da liquidação da sentença.

O cálculo das verbas supra deverá ser feito com base na

remuneração de R$1.450,00, na fase de liquidação de sentença.

No julgamento conjunto da ACD nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e

ADI nº 6.021, o Supremo Tribunal Federal (Plenário, 18.12.2020 -

Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)

firmou que à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho “deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação trabalhista, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, que já inclui juros e

correção monetária.

Em que pese a Súmula 439 do TST relativa aos juros e atualização

monetária da indenização relativa ao dano moral, deve-se seguir o

disposto na mencionada ADC 58, haja vista adoção da taxa Selic

afasta a possibilidade de se separar os termos iniciais dos juros e

da correção monetária, sendo assim, aplica-se o disposto no artigo

407 do Código Civil, isto é, a data da fixação judicial dos danos

morais (ou de sua posterior alteração) será o marco inicial para os

juros de mora.

Os recolhimentos fiscais e previdenciários devem ser efetuados

pela ré, autorizada a dedução da quota parte do reclamante - OJ

363 SDI-I. Os recolhimentos previdenciários serão apurados mês a

mês - Art. 276, § 4º, DEC 3.048/99 c/c Súmula 368, III, TST e IN

RFB 1127/2011. O cálculo da contribuição fiscal deve observar o

regime de competência, tendo em vista a nova redação da Súmula

368, II, TST.

Para fins do art. 832, §3º da CLT, a parte ré deverá observar as

parcelas as quais haja incidência legal, nos termos do art. 28 da Lei

8.212/91, quando do recolhimento da contribuição previdenciária.

Determino a dedução de valores já quitados a idêntico título,

sobretudo a diária no valor de R$ 150,00 relativo aos trabalhos

realizados aos domingos.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora(artigo 790, §3º

da CLT).

Custas no importe de R$ 400,00 pela ré, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, no importe de R$

20.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001275-91.2019.5.17.0010
RECLAMANTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

PERITO MAGALI RODRIGUES ZELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72a27f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

Conheço os Embargos à Execução apresentados pela ré porque

regularmente interpostos e da Impugnação à Sentença de

L i q u i d a ç ã o  e ,  n o  m é r i t o ,  J U L G O  P A R C I A L M E N T E

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Após o prazo recursal, ao perito para retificação dos cálculos e

inclusão do valor devido a título de custas.

Custas de R$ 44,26, conforme inc. V do art. 789-A da CLT, em

razão dos embargos à execução, pela executada.

Intimem-se as partes.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001275-91.2019.5.17.0010
RECLAMANTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

PERITO MAGALI RODRIGUES ZELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72a27f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

Conheço os Embargos à Execução apresentados pela ré porque

regularmente interpostos e da Impugnação à Sentença de

L i q u i d a ç ã o  e ,  n o  m é r i t o ,  J U L G O  P A R C I A L M E N T E

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Após o prazo recursal, ao perito para retificação dos cálculos e

inclusão do valor devido a título de custas.

Custas de R$ 44,26, conforme inc. V do art. 789-A da CLT, em

razão dos embargos à execução, pela executada.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001275-91.2019.5.17.0010
RECLAMANTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

PERITO MAGALI RODRIGUES ZELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72a27f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO,

Conheço os Embargos à Execução apresentados pela ré porque

regularmente interpostos e da Impugnação à Sentença de

L i q u i d a ç ã o  e ,  n o  m é r i t o ,  J U L G O  P A R C I A L M E N T E

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Após o prazo recursal, ao perito para retificação dos cálculos e

inclusão do valor devido a título de custas.

Custas de R$ 44,26, conforme inc. V do art. 789-A da CLT, em

razão dos embargos à execução, pela executada.

Intimem-se as partes.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000761-02.2023.5.17.0010
RECLAMANTE CRISTINA MONTEIRO DO

NASCIMENTO DE ALMEIDA

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ENSINAR BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1d4b15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4 DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE os embargos

à execução, tudo nos termos da fundamentação que integra esta

decisão.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, remetam-se os

autos à Contadoria do Juízo para que exclua a incidência do

FGTS+40% sobre as horas extras, bem como a cota-parte da

contribuição previdenciária patronal.

Custas de R$ 44,26, conforme inciso V e VI do ART. 789-A da CLT,

pela executada.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000761-02.2023.5.17.0010
RECLAMANTE CRISTINA MONTEIRO DO

NASCIMENTO DE ALMEIDA

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MONTEIRO DO NASCIMENTO DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1d4b15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4 DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo TOTALMENTE PROCEDENTE os embargos

à execução, tudo nos termos da fundamentação que integra esta

decisão.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, remetam-se os

autos à Contadoria do Juízo para que exclua a incidência do

FGTS+40% sobre as horas extras, bem como a cota-parte da

contribuição previdenciária patronal.

Custas de R$ 44,26, conforme inciso V e VI do ART. 789-A da CLT,

pela executada.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103300-95.2013.5.17.0010
RECLAMANTE CRISTINA DE SANTANA SIQUEIRA

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

ADVOGADO LUCIANO COMPER DE SOUZA(OAB:
11021/ES)

RECLAMANTE MARLENE DE SANTANA SIQUEIRA

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

ADVOGADO LUCIANO COMPER DE SOUZA(OAB:
11021/ES)

RECLAMANTE NICSON DE SANTANA SIQUEIRA

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

ADVOGADO LUCIANO COMPER DE SOUZA(OAB:
11021/ES)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

RECLAMADO CEP SERVICOS E PROJETOS LTDA

ADVOGADO BETINA ALCOFORADO
NOGUEIRA(OAB: 60006/DF)

ADVOGADO FLÁVIO AUGUSTO CRUZ
NOGUEIRA(OAB: 4791/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEP SERVICOS E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca1e0b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0103300-95.2013.5.17.0010
RECLAMANTE CRISTINA DE SANTANA SIQUEIRA

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

ADVOGADO LUCIANO COMPER DE SOUZA(OAB:
11021/ES)

RECLAMANTE MARLENE DE SANTANA SIQUEIRA

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

ADVOGADO LUCIANO COMPER DE SOUZA(OAB:
11021/ES)

RECLAMANTE NICSON DE SANTANA SIQUEIRA

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

ADVOGADO LUCIANO COMPER DE SOUZA(OAB:
11021/ES)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

RECLAMADO CEP SERVICOS E PROJETOS LTDA

ADVOGADO BETINA ALCOFORADO
NOGUEIRA(OAB: 60006/DF)

ADVOGADO FLÁVIO AUGUSTO CRUZ
NOGUEIRA(OAB: 4791/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DE SANTANA SIQUEIRA

  - MARLENE DE SANTANA SIQUEIRA

  - NICSON DE SANTANA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca1e0b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000831-92.2018.5.17.0010
EXEQUENTE MARIA PEREIRA FUNDAO FILHA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE NILZA DE LIMA DAMBROSKI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43a413e

proferido nos autos.

MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação requerida, Id 64afad5, por mais 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001161-16.2023.5.17.0010
RECLAMANTE WILLIAN ALVES DE ARAUJO

ROMAO

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

RECLAMADO HOSPITAL METROPOLITANO S/A

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

TESTEMUNHA BIANCA ROVETTA

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN ALVES DE ARAUJO ROMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9db8cfc

proferida nos autos.

Inserido por:MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o recurso ordinário do reclamado (#id:bf3a7d9), por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

2.Ao recorrido (reclamante) para contrarrazões, no prazo de 08

dias.

3.Após, remetam-se os autos ao E.TRT, com as homenagens de

estilo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001091-96.2023.5.17.0010
EXEQUENTE ALEXANDRE DA ROS VIANA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE HUMBERTO KUNSCH DE MELO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE JULIO CESAR AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4f33ef

proferida nos autos.

Inserido por: MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o Agravo de Petição do(a) exequente (#id:c1e75ff), por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

2.Intime-se a parte contrária para contraminuta.

3.Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os

autos eletrônicos à Instância Superior.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000931-08.2022.5.17.0010
RECLAMANTE MAYCON DOS SANTOS CABRAL

ADVOGADO ANA CLAUDIA MARTINS CARDOSO
VOLCATI DE OLIVEIRA(OAB:
25071/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO LEONARDO SANTOS DO ROSARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 104c209

proferido nos autos.

MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação requerida de Id 568de07 por 05 dias úteis,

improrrogável, sob pena de penhora online.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000970-93.2022.5.17.0013
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO MARIANA ROSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27264/ES)

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfb45cb

proferida nos autos.

Inserido por: MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Vistos etc.

1.Recebo o Agravo de Petição do(a) exequente (#id:8f5e9a4), por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

2.Intime-se a parte contrária para contraminuta.

3.Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os

autos eletrônicos à Instância Superior.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-61.2021.5.17.0010
RECLAMANTE RENATA PERIM CUNHA

ADVOGADO PAULO SERGIO COCO
ASCACIBAS(OAB: 11804/ES)

ADVOGADO RODRIGO AZEVEDO LESSA(OAB:
10941/ES)

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO BELLINI(OAB:
8384/ES)

ADVOGADO MARTA ROSE VIMERCATI
SCODINO(OAB: 10982/ES)

RECLAMADO ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

TESTEMUNHA DAIANI DAMASCENO

TESTEMUNHA ELISABETTA ORSOLA LORIATO
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b62389

proferida nos autos.

Inserido por: CARLOS FERNANDO NEGRI SMITH

DESPACHO

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID bfec46d), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,

suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-61.2021.5.17.0010
RECLAMANTE RENATA PERIM CUNHA

ADVOGADO PAULO SERGIO COCO
ASCACIBAS(OAB: 11804/ES)

ADVOGADO RODRIGO AZEVEDO LESSA(OAB:
10941/ES)

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO BELLINI(OAB:
8384/ES)

ADVOGADO MARTA ROSE VIMERCATI
SCODINO(OAB: 10982/ES)

RECLAMADO ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

TESTEMUNHA DAIANI DAMASCENO

TESTEMUNHA ELISABETTA ORSOLA LORIATO
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA PERIM CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b62389

proferida nos autos.

Inserido por: CARLOS FERNANDO NEGRI SMITH

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID bfec46d), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,

suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000207-72.2020.5.17.0010
RECLAMANTE WEDN VIEIRA SOARES

ADVOGADO GUALTER LOUREIRO
MALACARNE(OAB: 13548/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO RMC COMERCIAL LTDA - ME

TESTEMUNHA LUIZ MILHER DA SILVA

TESTEMUNHA JEAN DOUGLAS DAROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a61ab

proferido nos autos.

Inserido por: SILVIO HERINGER COSTA

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) 2ª RÉ intimado(s)

do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Estando a execução integralmente satisfeita nos autos pela 2ª ré, e

considerando os depósitos recursais realizados pela 2ª reclamada

de ID 1758a58 e ID fc144e4(dados no SISCONDJ), que não foram

utilizados como pagamento da execução, intime-se a 2ª ré, para no

prazo de 05 dias, informar seus dados bancários para fins de

transferência de valores.

Vindo aos autos a informação, expeça-se alvará em favor da 2ª ré,

com a transferência dos valores de ID 1758a58 e ID fc144e4(dados

no SISCONDJ) , para a conta informada.

Após, dê-se baixa e arquive-se os autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000579-79.2024.5.17.0010
CONSIGNANTE BL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO BIANCA DIAS DAMIANI(OAB:
46632/SC)

CONSIGNATÁRIO PATRICIA COLTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cceebde

proferido nos autos.

JLLSN

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Oficie-se ao INSS, por e-mail (gexvit@inss.gov.br), para que este

encaminhe a lista dos dependentes de PATRICIA COLTZ, CPF:

099.686.347-86, portador da Carteira de Trabalho e Previdência

Social nº 202496, Série 3765, que figura como polo passivo em

ação de consignação em pagamento nesta vara, a fim de dar o

devido prosseguimento ao processo.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, cópia assinada deste despacho valerá como OFÍCIO.

A resposta a este ofício poderá ser encaminhada ao e-mail

institucional vitv10@trtes.jus.br

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-10.2022.5.17.0010
RECLAMANTE RAFAEL RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c1f0a9

proferido nos autos.

CMCM

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de ser atribuído efeito modificativo ao julgado,

notifique-se o reclamado para, querendo, manifestar-se acerca dos

embargos de declaração apresentados pelo reclamante, nos termos

da OJ nº 142 da SBDI - 1 do C. TST.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001094-95.2016.5.17.0010
RECLAMANTE CLARISSA HOTTZ HELMER

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS DO ESP. SANTO

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

ADVOGADO TALITA CAMPOS SANTANA(OAB:
13264/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSA HOTTZ HELMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf58e9e

proferido nos autos.

Inserido por: CARLOS FERNANDO NEGRI SMITH

DESPACHO

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID fe49814), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,

suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a
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anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001094-95.2016.5.17.0010
RECLAMANTE CLARISSA HOTTZ HELMER

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS DO ESP. SANTO

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

ADVOGADO TALITA CAMPOS SANTANA(OAB:
13264/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO ESP.
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf58e9e

proferido nos autos.

Inserido por: CARLOS FERNANDO NEGRI SMITH

DESPACHO

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID fe49814), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,

suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001607-97.2015.5.17.0010
RECLAMANTE BUBY RICARDO RODDE

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

TESTEMUNHA Robson Fontes Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a38c33d

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

1.Os autos foram desarquivados em face da manifestação do

reclamante de ID cd61b57, informando do trânsito em julgado da

Ação Rescisória nº 0000831-88.2019.5.17.0000, tendo apresentado

seus cálculos de liquidação, a fim de que seja iniciada a execução

definitiva complementar do julgado.

2.Verifico pela decisão transitada em julgado proferida pelo C.TST

de ID deb769b, onde foi dado provimento ao recurso ordinário em
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Ação Rescisória apresentado pelo reclamante, para acolher a

pretensão rescisória por violação manifesta do art. 950 do Código

Civil, e desconstituir a sentença proferida nos autos da Reclamação

Trabalhista, nas partes em que condiciona o recebimento da pensão

pensão prevista no art. 950 do Código Civil à extinção do contrato

de trabalho por iniciativa da ré ante da aposentadoria do

reclamante.

3.Assim sendo, intime-se a parte reclamada para, no prazo de 08

dias, apresentar seus cálculos de liquidação, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social e/ou manifestar acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, a

ré deverá indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

4.Após a manifestação da reclamada sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as

partes,encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

5. Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, autos à

Contadoria para verificação dos cálculos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001607-97.2015.5.17.0010
RECLAMANTE BUBY RICARDO RODDE

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

TESTEMUNHA Robson Fontes Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUBY RICARDO RODDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a38c33d

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

1.Os autos foram desarquivados em face da manifestação do

reclamante de ID cd61b57, informando do trânsito em julgado da

Ação Rescisória nº 0000831-88.2019.5.17.0000, tendo apresentado

seus cálculos de liquidação, a fim de que seja iniciada a execução

definitiva complementar do julgado.

2.Verifico pela decisão transitada em julgado proferida pelo C.TST

de ID deb769b, onde foi dado provimento ao recurso ordinário em

Ação Rescisória apresentado pelo reclamante, para acolher a

pretensão rescisória por violação manifesta do art. 950 do Código

Civil, e desconstituir a sentença proferida nos autos da Reclamação

Trabalhista, nas partes em que condiciona o recebimento da pensão

pensão prevista no art. 950 do Código Civil à extinção do contrato

de trabalho por iniciativa da ré ante da aposentadoria do

reclamante.

3.Assim sendo, intime-se a parte reclamada para, no prazo de 08

dias, apresentar seus cálculos de liquidação, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social e/ou manifestar acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, a

ré deverá indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

4.Após a manifestação da reclamada sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as

partes,encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

5. Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, autos à

Contadoria para verificação dos cálculos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001718-13.2017.5.17.0010
RECLAMANTE ROSILANE BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO DE JESUS ROCHA(OAB:
23609/ES)
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ADVOGADO SOLEANE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
31205/ES)

ADVOGADO WEBER CAMPOS VITRAL(OAB:
9410/ES)

RECLAMADO OCEANPACT SERVICOS
MARITIMOS S.A.

ADVOGADO CELIA CRISTINA MEDEIROS DE
MENDONCA(OAB: 77356/RJ)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO SOBRAL
SAMPAIO(OAB: 63503/RJ)

TESTEMUNHA PEPE JOSE DA COSTA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SR.GERENTE DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL AG.3084

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILANE BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08a45c7

proferido nos autos.

ACSF

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o i. parquet para tomar ciência da informação encontrada

no PrevJud #id:0a148f9 que, apesar de indicar o falecimento do Sr.

Edgar Corrêa, não há informação sobre dependentes habilitados na

Pensão por Morte. Esclareça que se houvesse dependentes

habilitados a informação constaria de tal documento.Prazo de 10

dias.

Intime-se a reclamante para ciência do documento de #id:89f9950

para eventuais manifestações. Prazo de 5 dias.

Decorridos os prazos sem manifestações, retornem os autos ao

arquivo.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000835-61.2020.5.17.0010
RECLAMANTE LEILA ROCHA

ADVOGADO POLNEI DIAS RIBEIRO(OAB:
122506/MG)

ADVOGADO BRENDA TORRES MORAES(OAB:
15095/ES)

RECLAMANTE EDNALVA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO POLNEI DIAS RIBEIRO(OAB:
122506/MG)

ADVOGADO BRENDA TORRES MORAES(OAB:
15095/ES)

RECLAMADO LUIZ MAURICIO HENRIQUES PINTO
- ME

RECLAMADO CASA DE REPOUSO BEM ME QUER
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA RODRIGUES DE SOUZA

  - LEILA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffdb410

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Requerem as exequentes, na manifestação de #id:d9d0dba, a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica das rés, com inclusão do sócio atual, bem como das sócias

retirantes da ré.

Por ora, determino a intimação das exequentes para, no prazo de

10 dias, informarem se os sócios retirantes participaram do período

de labor das reclamantes informados na inicial.

Após, retornem-se conclusos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000402-52.2023.5.17.0010
RECLAMANTE ELIANA GUILHERME NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

PERITO CARLOS ALBERTO DINIZ MARCH

PERITO LEONARDO SANTOS DO ROSARIO

TESTEMUNHA LUCINEIDE DOS SANTOS NEVES
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TESTEMUNHA FABIANE CARVALHO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6823b0

proferido nos autos.

CMCM

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de ser atribuído efeito modificativo ao julgado,

notifique-se o reclamado para, querendo, manifestar-se acerca dos

embargos de declaração apresentados pelo reclamante, nos termos

da OJ nº 142 da SBDI - 1 do C. TST.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000057-86.2023.5.17.0010
RECLAMANTE WESLEI SANTOS COSTA

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECLAMADO MAESTRO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 198188/RJ)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

TESTEMUNHA MARCIO CORREA DE BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEI SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f089e5

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência ao reclamante dos comprovantes de pagamento

juntados pela reclamada na manifestação de #id:03736fc. Prazo de

05 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000177-71.2019.5.17.0010
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NA IND

CELULOSE P M P P P CORTICA
QUIMICAS ELETROQUIMICAS
FARMACEUTICAS E SIMILARES DO
ESTADO ESP SANTO

ADVOGADO ROSILENE TEIXEIRA(OAB: 9352/ES)

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND CELULOSE P M P P P
CORTICA QUIMICAS ELETROQUIMICAS FARMACEUTICAS E
SIMILARES DO ESTADO ESP SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52d4a44

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO
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Vistos etc.

Considerando a manifestação do sindicato reclamante de

#id:c70ec6d, defiro a dilação do prazo por mais 30 dias como

requerido, para comprovar os repasses dos valores devidos aos

substituídos remanescentes. Intime-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000395-94.2022.5.17.0010
RECLAMANTE ITAMAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECLAMADO SABOR VIX ALIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA AMORIM FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56225af

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Considerando a pet ição de # id :5eea9f3,  que pede a

desconsideração de personalidade jurídica da reclamada SABOR

VIX ALIMENTOS EIRELI, instaure-se, nos próprios autos, o IDPJ

conforme disciplina do art 1º do PROVIMENTO CGJT nº 1/2019.

Nos termos do art. 135 do CPC, cite(m)-se o(s) sócio(s) indicado(s)

no #id:5eea9f3, por postal, e a reclamada já constante nos autos,

para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de

15(quinze) dias.

Proceda a Secretaria, neste momento, a busca das informações

junto à JUCEES, quanto à empresa reclamada.

Ficam as partes cientes que a execução fica suspensa nos

termos do art. 855-A, §2º da CLT.

Apresentadas as provas, ou certificado o decurso do prazo sem

manifestação, façam-se os autos conclusos para decisão. 

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000665-21.2022.5.17.0010
RECLAMANTE MANOEL GOMES DA VITORIA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c74d6a8

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação de #id:f02f62a, intime-se a ré para,

no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre a impugnação ao PPP

retificado alegado pelo reclamante. Pena de lei.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-08.2022.5.17.0010
RECLAMANTE CLOVIS PEREIRA FILHO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)
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ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO FABRICIA MARIA CABRAL DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcff395

proferido nos autos.

MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA e RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Com razão a Contadoria, Id b048d15.

1.Considerando que em15/02/2024 transitou em julgado a decisão

de ID 7f70e6b, intime(m)-se a(s) partes para em 8 dias

apresentar(em) seus cálculos de liquidação, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, nos termos do art. 879, §1ª-A

da CLT, sob pena de preclusão. A fim de agilizar a importação dos

cálculos ao sistema PJe Calc deste Regional, solicita-se a parte o

envio do arquivo PJC por e-mail: vitv10@trt17.jus.br ou anexar

d i r e t a m e n t e  n o  P J e  c o n f o r m e  v í d e o :

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.A parte reclamada deverá efetuar

o depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência ou de execução provisória.

2. No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar os seguintes

dados bancários: nome do banco, número do banco, número da

agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular da conta e

CPF/CNPJ do titular da conta.

3.Findo o(s) prazo(s) acima, as partes deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos

apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, as partes

deverão indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Não sendo

possível a dilação deste prazo, vez que peremptório.

4.Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

5. Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, autos à

Contadoria para verificação dos cálculos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000349-08.2022.5.17.0010
RECLAMANTE CLOVIS PEREIRA FILHO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO FABRICIA MARIA CABRAL DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS PEREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcff395

proferido nos autos.

MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA e RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Com razão a Contadoria, Id b048d15.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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1.Considerando que em15/02/2024 transitou em julgado a decisão

de ID 7f70e6b, intime(m)-se a(s) partes para em 8 dias

apresentar(em) seus cálculos de liquidação, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, nos termos do art. 879, §1ª-A

da CLT, sob pena de preclusão. A fim de agilizar a importação dos

cálculos ao sistema PJe Calc deste Regional, solicita-se a parte o

envio do arquivo PJC por e-mail: vitv10@trt17.jus.br ou anexar

d i r e t a m e n t e  n o  P J e  c o n f o r m e  v í d e o :

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.A parte reclamada deverá efetuar

o depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência ou de execução provisória.

2. No mesmo prazo acima, deverão as partes indicar os seguintes

dados bancários: nome do banco, número do banco, número da

agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular da conta e

CPF/CNPJ do titular da conta.

3.Findo o(s) prazo(s) acima, as partes deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos

apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, as partes

deverão indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT. Não sendo

possível a dilação deste prazo, vez que peremptório.

4.Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

5. Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, autos à

Contadoria para verificação dos cálculos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000627-43.2021.5.17.0010
RECLAMANTE PRISCILA MUNIZ MIRANDA

ADVOGADO GEISIBEL DA SILVA FOLLI(OAB:
33322/ES)

RECLAMADO BRUNO MAXSUEL RODRIGUES DE
SOUZA

RECLAMADO FERNANDA CANDIDO RODRIGUES
MARTINS

RECLAMADO SELMA RODRIGUES MARTINS
GALVAO

RECLAMADO VITORIA HOME CARE -
ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR
LTDA

TESTEMUNHA Titânia Firmino Wagner

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN CUSTODIO

TESTEMUNHA Fabiana Janete da Silva

TESTEMUNHA Ana Paula dos Santos Silva Daré

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA APARECIDA WAGNER DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MUNIZ MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2135b99

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Após várias tentativas frustradas de satisfação da execução, o

exequente requer na manifestação de #id:fc578cb, a utilização do

SNIPER, na tentativa de obter-se meios eficazes à satisfação de

seus créditos.

Trata-se de um sistema que organiza e apresenta dados de forma a

facilitar a investigação, destacando os vínculos existentes entre

pessoas físicas e jurídicas por meio de representações de relações

entre objetos.

A investigação na execução coloca em foco também as pessoas

físicas e jurídicas que constituem a rede de relações do devedor

principal, porque ativos importantes para a satisfação dos débitos

podem estar ocultos através dessas relações.

Feitas as considerações acima, a utilização de tal ferramenta só se

justifica em casos de haver indícios mínimos, assim, meras

alegações não são suficientes, por ora, para justificar o uso da

ferramenta, ficando, pois, indeferido o pleito.

Ante o insucesso das diligências executivas, intime-se o

exequente, por seu procurador, para que promova o andamento do

feito, requerendo o que entender de direito, indicando medidas

eficazes ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, nos

termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente o exequente de que

a ausência de manifestação implicará o início do prazo previsto no

art.11-A, §1º da nova CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000155-08.2022.5.17.0010
RECLAMANTE JEFFERSON GONCALVES

ALEXANDRINO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO FABRICIA MARIA CABRAL DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5696d

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a dilação do prazo, por mais 10 dias, para a ré comprovar o

pagamento das parcelas referentes a débito previdenciário e

depósito de FGTS. Pena de penhora on line.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000861-54.2023.5.17.0010
RECLAMANTE DANIELA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6670688

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 20/05/2024

14:45hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05

dias.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000861-54.2023.5.17.0010
RECLAMANTE DANIELA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6670688

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 20/05/2024

14:45hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05

dias.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000949-92.2023.5.17.0010
RECLAMANTE RENATO DE FRAGA RODRIGUES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab6531

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 27/05/2024

14:40hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05

dias.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000949-92.2023.5.17.0010
RECLAMANTE RENATO DE FRAGA RODRIGUES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE FRAGA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab6531

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 27/05/2024

14:40hs, intimando-se as partes por meio de seus advogados,

cientes de que a audiência será realizada de forma PRESENCIAL

na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes,

n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo i. perito e manifestação no prazo comum de 05

dias.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000839-35.2019.5.17.0010
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Inserido por: MMC

CERTIDÃO DE ORDEM DE SERVIÇO

VIA DEJT

O expediente que se segue é cumprido nos termos da

determinação de ID d05d710, int imando o(s) i lustre(s)

ADVOGADO(S) DO(S) RECLAMADO(S), por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho, para:

- Intime-se a reclamada para comprovar a obrigação de fazer de

integralizar as parcelas vincendas, nos termos da sentença de ID

130c8cb, inclusive pagando as diferenças do período retroativo em

folha, uma vez que os cálculos se deram até 10/01/2022. Prazo de

10 dias.

A integralização deve garantir a observação dos reajustes salariais

concedidos pelas CCT´s e ACT´s na parcela CTVA e permitindo os

reflexos nas parcelas salariais na forma do título coletivo.

Comprovada a obrigação de fazer, intime-se a reclamada para que

apresente os documentos necessários à complementação dos

cálculos (da data abarcada pelos cálculos anteriores até a

integralização).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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MARCELO MATOS DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000529-24.2022.5.17.0010
RECLAMANTE SIND OF MARCENEIROS TRAB IND

MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS GERES
LTDA

ADVOGADO KAROLINE DE FATIMA
ORCHEL(OAB: 35561/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND OF MARCENEIROS TRAB IND MOVEIS MAD
SERRARIAS CARPINTARIAS TANOARIAS MAD COMP LAM
AGLORMERADOS C F M M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Inserido por: MMC

CERTIDÃO DE ORDEM DE SERVIÇO

VIA DEJT

O expediente que se segue é cumprido nos termos da

determinação de ID f351be2, int imando o(s) i lustre(s)

ADVOGADO(S) DO(S) RECLAMANTE(S), por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho, para:

- Caso infrutífera as diligências executivas, intime-se o exequente,

por seu procurador, para que promova o andamento do feito,

requerendo o que entender de direito, indicando medidas eficazes

ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, nos termos

do art.878 da nova CLT, ficando ciente o exequente de que a

ausência de manifestação implicará o início do prazo previsto no

art.11-A, §1º da nova CLT, bem como dizer se tem interesse na

expedição de certidão de crédito trabalhista.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

MARCELO MATOS DA COSTA

Diretor de Secretaria

11ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº CumSen-0000762-23.2019.5.17.0011
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO KAMILA HENNING ROSSATO DA
COSTA(OAB: 42385/SC)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

- manifestarem-se sobre os cálculos confeccionados pela

contadoria/perito, no prazo de 8 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000762-23.2019.5.17.0011
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO KAMILA HENNING ROSSATO DA
COSTA(OAB: 42385/SC)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

- manifestarem-se sobre os cálculos confeccionados pela

contadoria/perito, no prazo de 8 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000762-23.2019.5.17.0011
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO KAMILA HENNING ROSSATO DA
COSTA(OAB: 42385/SC)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

- manifestarem-se sobre os cálculos confeccionados pela

contadoria/perito, no prazo de 8 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000504-71.2023.5.17.0011
RECLAMANTE WILSON FABIANO CHAVES DA

SILVA

ADVOGADO RAYNNER OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 25859/ES)

ADVOGADO LUCIENE DE OLIVEIRA(OAB:
6081/ES)

RECLAMADO REVENDA DE COMBUSTIVEIS BKR
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVENDA DE COMBUSTIVEIS BKR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a26b2c2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Vitória

conhecer dos embargos de declaração interpostos por REVENDA

DE COMBUSTÍVEIS BKR LTDA – ME para, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO,condenando o embargante a pagar ao embargado

multa de 2% do valor da causa, na forma do artigo 1026, §2º, do

CPC, nos termos da fundamentação supra.

Fixo o novo valor da condenação em R$ 63.032,85, inclusive para

fins de custas processuais que passam a ser de R$ 1.260,66.

Intimem-se.

Prazo de 8 dias.

Nada mais.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000504-71.2023.5.17.0011
RECLAMANTE WILSON FABIANO CHAVES DA

SILVA

ADVOGADO RAYNNER OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 25859/ES)

ADVOGADO LUCIENE DE OLIVEIRA(OAB:
6081/ES)

RECLAMADO REVENDA DE COMBUSTIVEIS BKR
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON FABIANO CHAVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a26b2c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Vitória

conhecer dos embargos de declaração interpostos por REVENDA

DE COMBUSTÍVEIS BKR LTDA – ME para, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO,condenando o embargante a pagar ao embargado

multa de 2% do valor da causa, na forma do artigo 1026, §2º, do

CPC, nos termos da fundamentação supra.

Fixo o novo valor da condenação em R$ 63.032,85, inclusive para

fins de custas processuais que passam a ser de R$ 1.260,66.

Intimem-se.

Prazo de 8 dias.

Nada mais.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000248-70.2019.5.17.0011
RECLAMANTE MATHEUS VASCONCELOS PEREIRA

ADVOGADO RENAN CORDEIRO SOARES(OAB:
30200/ES)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS THOMAZINE

RECLAMADO BENEVENTE TRANSPORTE LTDA. -
ME

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEVENTE TRANSPORTE LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 340f663

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000248-70.2019.5.17.0011
RECLAMANTE MATHEUS VASCONCELOS PEREIRA

ADVOGADO RENAN CORDEIRO SOARES(OAB:
30200/ES)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS THOMAZINE

RECLAMADO BENEVENTE TRANSPORTE LTDA. -
ME

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS VASCONCELOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 340f663

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000713-40.2023.5.17.0011
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DE SOUZA

ADVOGADO ANNA CAROLINE DIAS VIEIRA(OAB:
36761/ES)

ADVOGADO VINICIUS CAMPOS DELL ORTO
CARDOSO(OAB: 34612/ES)

RECLAMADO RECANTO DAS ORQUIDEAS LAR DE
IDOSOS LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA WILL FERREIRA(OAB:
33653/ES)

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08cb339

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamado para se manifestar sobre os termos do

acordo de ID 83ad1bd, uma vez que o mesmo não se encontra

assinado pela parte ré.

Após, conclusos para análise da novação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000713-40.2023.5.17.0011
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DE SOUZA

ADVOGADO ANNA CAROLINE DIAS VIEIRA(OAB:
36761/ES)

ADVOGADO VINICIUS CAMPOS DELL ORTO
CARDOSO(OAB: 34612/ES)

RECLAMADO RECANTO DAS ORQUIDEAS LAR DE
IDOSOS LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA WILL FERREIRA(OAB:
33653/ES)

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECANTO DAS ORQUIDEAS LAR DE IDOSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08cb339

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o reclamado para se manifestar sobre os termos do

acordo de ID 83ad1bd, uma vez que o mesmo não se encontra

assinado pela parte ré.

Após, conclusos para análise da novação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000914-37.2020.5.17.0011
RECLAMANTE WALTER TOME VENANCIO

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO EDSON CARLOS CALOTE CHAGAS
12252382775

RECLAMADO EDSON CARLOS CALOTE CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER TOME VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- manifestar-se sobre dados obtidos via PREVJUD.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001196-70.2023.5.17.0011
RECLAMANTE GABRIEL AGUIAR ANDRADE

ADVOGADO GLEIDISON DOS SANTOS(OAB:
37828/ES)

ADVOGADO FABIO GOMES GABRIEL(OAB:
25601/ES)

RECLAMADO AEROPORTOS DO SUDESTE DO
BRASIL S.A

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS(OAB:
23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

RECLAMADO ZURICH AIRPORT LATIN AMERICA
LTDA.

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS(OAB:
23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AGUIAR ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os(as) advogados(as) das partes RECLAMANTE e

RECLAMADA intimados(as) para:

- Tomarem ciência do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

WENDEL MIRANDA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001196-70.2023.5.17.0011
RECLAMANTE GABRIEL AGUIAR ANDRADE

ADVOGADO GLEIDISON DOS SANTOS(OAB:
37828/ES)

ADVOGADO FABIO GOMES GABRIEL(OAB:
25601/ES)

RECLAMADO AEROPORTOS DO SUDESTE DO
BRASIL S.A

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS(OAB:
23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

RECLAMADO ZURICH AIRPORT LATIN AMERICA
LTDA.

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS(OAB:
23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os(as) advogados(as) das partes RECLAMANTE e

RECLAMADA intimados(as) para:

- Tomarem ciência do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

WENDEL MIRANDA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001196-70.2023.5.17.0011
RECLAMANTE GABRIEL AGUIAR ANDRADE

ADVOGADO GLEIDISON DOS SANTOS(OAB:
37828/ES)

ADVOGADO FABIO GOMES GABRIEL(OAB:
25601/ES)

RECLAMADO AEROPORTOS DO SUDESTE DO
BRASIL S.A

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS(OAB:
23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

RECLAMADO ZURICH AIRPORT LATIN AMERICA
LTDA.

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS(OAB:
23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os(as) advogados(as) das partes RECLAMANTE e

RECLAMADA intimados(as) para:

- Tomarem ciência do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

WENDEL MIRANDA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001196-70.2023.5.17.0011
RECLAMANTE GABRIEL AGUIAR ANDRADE

ADVOGADO GLEIDISON DOS SANTOS(OAB:
37828/ES)
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ADVOGADO FABIO GOMES GABRIEL(OAB:
25601/ES)

RECLAMADO AEROPORTOS DO SUDESTE DO
BRASIL S.A

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS(OAB:
23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

RECLAMADO ZURICH AIRPORT LATIN AMERICA
LTDA.

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS(OAB:
23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO SUDESTE DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os(as) advogados(as) das partes RECLAMANTE e

RECLAMADA intimados(as) para:

- Tomarem ciência do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

WENDEL MIRANDA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001196-70.2023.5.17.0011
RECLAMANTE GABRIEL AGUIAR ANDRADE

ADVOGADO GLEIDISON DOS SANTOS(OAB:
37828/ES)

ADVOGADO FABIO GOMES GABRIEL(OAB:
25601/ES)

RECLAMADO AEROPORTOS DO SUDESTE DO
BRASIL S.A

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS(OAB:
23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

RECLAMADO ZURICH AIRPORT LATIN AMERICA
LTDA.

ADVOGADO JANINE GERENT MATTOS(OAB:
23337/SC)

ADVOGADO MANOELLA ROSSI KEUNECKE
VECCHIA(OAB: 32054/SC)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZURICH AIRPORT LATIN AMERICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os(as) advogados(as) das partes RECLAMANTE e

RECLAMADA intimados(as) para:

- Tomarem ciência do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

WENDEL MIRANDA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001278-04.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ADEILSON CUNHA SANTOS

ADVOGADO LUCAS BORGO(OAB: 34877/ES)

RECLAMADO TECNUS SEGURANCA E
VIGILANCIA ARMADA LTDA

ADVOGADO GILSON ANTUNES RIBEIRO(OAB:
24675/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNUS SEGURANCA E VIGILANCIA ARMADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 817ffc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Vitória julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

reclamação trabalhista formulados por ADEILSON CUNHA

SANTOS de modo a condenar TECNUS SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA ARMADA LTDA ao pagamento das parcelas

deferidas na fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os efeitos legais.

Ficam deferidas as seguintes parcelas e obrigações:

- Pagar ao autor as seguintes parcelas: aviso prévio indenizado de

36 dias, saldo de salário de 6 dias de dezembro de 2023, férias

vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3 e FGTS sobre as
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parcelas resilitórias acrescidas da multa de 40%;

- Pagar honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos da

fundamentação;

- Realizar a baixa da CTPS do trabalhador, fazendo constar como

termo final do contrato de trabalho o dia 11/01/2024, considerando a

projeção do aviso prévio de 36 dias ao tempo de serviço.

Natureza Jurídica das parcelas, na forma do art. 28 da Lei nº

8.212/91.

Sentença liquida.

Custas pelo Reclamado no importe de R$ 416,42, calculadas sobre

o valor da condenação arbitrado em R$ 20.821,07.

Intimem-se as partes.

Prazo legal.

Nada mais.

Vitória, 25 de abril de 2024

FAUSTO SIQUEIRA GAIA

Juiz do Trabalho Substituto

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001278-04.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ADEILSON CUNHA SANTOS

ADVOGADO LUCAS BORGO(OAB: 34877/ES)

RECLAMADO TECNUS SEGURANCA E
VIGILANCIA ARMADA LTDA

ADVOGADO GILSON ANTUNES RIBEIRO(OAB:
24675/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON CUNHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 817ffc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Vitória julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

reclamação trabalhista formulados por ADEILSON CUNHA

SANTOS de modo a condenar TECNUS SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA ARMADA LTDA ao pagamento das parcelas

deferidas na fundamentação supra, que integra esse dispositivo

para todos os efeitos legais.

Ficam deferidas as seguintes parcelas e obrigações:

- Pagar ao autor as seguintes parcelas: aviso prévio indenizado de

36 dias, saldo de salário de 6 dias de dezembro de 2023, férias

vencidas e proporcionais acrescidas de 1/3 e FGTS sobre as

parcelas resilitórias acrescidas da multa de 40%;

- Pagar honorários advocatícios sucumbenciais, nos termos da

fundamentação;

- Realizar a baixa da CTPS do trabalhador, fazendo constar como

termo final do contrato de trabalho o dia 11/01/2024, considerando a

projeção do aviso prévio de 36 dias ao tempo de serviço.

Natureza Jurídica das parcelas, na forma do art. 28 da Lei nº

8.212/91.

Sentença liquida.

Custas pelo Reclamado no importe de R$ 416,42, calculadas sobre

o valor da condenação arbitrado em R$ 20.821,07.

Intimem-se as partes.

Prazo legal.

Nada mais.

Vitória, 25 de abril de 2024

FAUSTO SIQUEIRA GAIA

Juiz do Trabalho Substituto

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000495-12.2023.5.17.0011
RECLAMANTE HELIO SANTOS DA VITORIA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SANTOS DA VITORIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- informar dados bancários, para viabilizar a expedição de alvará em

seu favor.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001217-46.2023.5.17.0011
RECLAMANTE THALITA ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMADO SATHLER E SIQUEIRA SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CARVALHO SEVES(OAB:
20990/ES)

RECLAMADO TOOTH ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO ROMANA MEDEIROS DA
CONCEICAO(OAB: 32986/ES)

ADVOGADO DANIEL CARVALHO SEVES(OAB:
20990/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA ALMEIDA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos, etc

A autora tem razão. Ela informa na inicial que não há recolhimentos

de FGTS em sua conta vinculada, apontando descumprimento

pelas rés de previsões contidas na Lei 8.036/90. Em adição à sua

tese, traz prova documental em que a relação de empresas que

efetuaram depósito de FGTS em seu favor aponta a ausência das

rés. Essas, obviamente, poderiam facilmente, fosse falsa a

alegação da inicial, trazer aos autos os comprovantes de

recolhimento. No entanto, não há um só documento com a

contestação.

A ausência de recolhimento do FGTS representa falta grave o

suficiente para a rescisão indireta do contrato de trabalho e, creio, o

único motivo para que a autora ainda deseje a produção de prova

oral seja a data de sua admissão. Não fosse isso, o processo

estaria maduro para julgamento no estado em que se encontra.

Para além dessa evidência sobre a existência do bom direito, a

notícia trazida pela autora endossa sua preocupação com a

capacidade das rés de honrar com os valores que lhe são devidos.

O cumprimento da ordem, inclusive e por isso mesmo, deve ser

realizado sem a prévia oitiva da parte contrária, por ser notório o

fácil acesso que há hoje às contas bancárias para a movimentação

de valores lá existentes, gerando risco de o provimento se tornar

inútil.

Tenho que há tanto os pressupostos para a concessão da tutela de

urgência diante do imenso volume de ações em curso em face das

rés, como, principalmente, da tutela de evidência, na forma prevista

no artigo 311, incisos II e IV, do CPC.

A autora, contudo, postula apenas a de urgência, de modo que

limito meu deferimento a ela, para determinar o bloqueio de valores

ou bens das rés até o montante de R$ 12.911,16. Providencie a

secretaria esses bloqueios através dos sistemas conveniados para

execução de valores. Cumpra-se com urgência. Depois, intimem-se

as partes para ciência.

VITORIA/ES, 25 de março de 2024.

NEY ALVARES PIMENTA FILHO

Juiz do Trabalho Titular

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JEAN CARLOS DE SOUZA SUBTIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001217-46.2023.5.17.0011
RECLAMANTE THALITA ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMADO SATHLER E SIQUEIRA SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CARVALHO SEVES(OAB:
20990/ES)

RECLAMADO TOOTH ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO ROMANA MEDEIROS DA
CONCEICAO(OAB: 32986/ES)

ADVOGADO DANIEL CARVALHO SEVES(OAB:
20990/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOOTH ODONTOLOGIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos, etc

A autora tem razão. Ela informa na inicial que não há recolhimentos

de FGTS em sua conta vinculada, apontando descumprimento

pelas rés de previsões contidas na Lei 8.036/90. Em adição à sua

tese, traz prova documental em que a relação de empresas que

efetuaram depósito de FGTS em seu favor aponta a ausência das

rés. Essas, obviamente, poderiam facilmente, fosse falsa a

alegação da inicial, trazer aos autos os comprovantes de

recolhimento. No entanto, não há um só documento com a

contestação.

A ausência de recolhimento do FGTS representa falta grave o

suficiente para a rescisão indireta do contrato de trabalho e, creio, o

único motivo para que a autora ainda deseje a produção de prova

oral seja a data de sua admissão. Não fosse isso, o processo

estaria maduro para julgamento no estado em que se encontra.

Para além dessa evidência sobre a existência do bom direito, a

notícia trazida pela autora endossa sua preocupação com a

capacidade das rés de honrar com os valores que lhe são devidos.

O cumprimento da ordem, inclusive e por isso mesmo, deve ser

realizado sem a prévia oitiva da parte contrária, por ser notório o

fácil acesso que há hoje às contas bancárias para a movimentação

de valores lá existentes, gerando risco de o provimento se tornar

inútil.

Tenho que há tanto os pressupostos para a concessão da tutela de

urgência diante do imenso volume de ações em curso em face das

rés, como, principalmente, da tutela de evidência, na forma prevista

no artigo 311, incisos II e IV, do CPC.

A autora, contudo, postula apenas a de urgência, de modo que

limito meu deferimento a ela, para determinar o bloqueio de valores

ou bens das rés até o montante de R$ 12.911,16. Providencie a

secretaria esses bloqueios através dos sistemas conveniados para

execução de valores. Cumpra-se com urgência. Depois, intimem-se

as partes para ciência.

VITORIA/ES, 25 de março de 2024.

NEY ALVARES PIMENTA FILHO

Juiz do Trabalho Titular

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JEAN CARLOS DE SOUZA SUBTIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001217-46.2023.5.17.0011
RECLAMANTE THALITA ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMADO SATHLER E SIQUEIRA SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CARVALHO SEVES(OAB:
20990/ES)

RECLAMADO TOOTH ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO ROMANA MEDEIROS DA
CONCEICAO(OAB: 32986/ES)

ADVOGADO DANIEL CARVALHO SEVES(OAB:
20990/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SATHLER E SIQUEIRA SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos, etc

A autora tem razão. Ela informa na inicial que não há recolhimentos

de FGTS em sua conta vinculada, apontando descumprimento

pelas rés de previsões contidas na Lei 8.036/90. Em adição à sua

tese, traz prova documental em que a relação de empresas que

efetuaram depósito de FGTS em seu favor aponta a ausência das

rés. Essas, obviamente, poderiam facilmente, fosse falsa a

alegação da inicial, trazer aos autos os comprovantes de

recolhimento. No entanto, não há um só documento com a

contestação.

A ausência de recolhimento do FGTS representa falta grave o

suficiente para a rescisão indireta do contrato de trabalho e, creio, o

único motivo para que a autora ainda deseje a produção de prova

oral seja a data de sua admissão. Não fosse isso, o processo

estaria maduro para julgamento no estado em que se encontra.

Para além dessa evidência sobre a existência do bom direito, a

notícia trazida pela autora endossa sua preocupação com a

capacidade das rés de honrar com os valores que lhe são devidos.

O cumprimento da ordem, inclusive e por isso mesmo, deve ser
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realizado sem a prévia oitiva da parte contrária, por ser notório o

fácil acesso que há hoje às contas bancárias para a movimentação

de valores lá existentes, gerando risco de o provimento se tornar

inútil.

Tenho que há tanto os pressupostos para a concessão da tutela de

urgência diante do imenso volume de ações em curso em face das

rés, como, principalmente, da tutela de evidência, na forma prevista

no artigo 311, incisos II e IV, do CPC.

A autora, contudo, postula apenas a de urgência, de modo que

limito meu deferimento a ela, para determinar o bloqueio de valores

ou bens das rés até o montante de R$ 12.911,16. Providencie a

secretaria esses bloqueios através dos sistemas conveniados para

execução de valores. Cumpra-se com urgência. Depois, intimem-se

as partes para ciência.

VITORIA/ES, 25 de março de 2024.

NEY ALVARES PIMENTA FILHO

Juiz do Trabalho Titular

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

JEAN CARLOS DE SOUZA SUBTIL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000544-19.2024.5.17.0011
RECLAMANTE ADRIANA DOS SANTOS

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS SANTOS

  - MARIA DA CONCEICAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a52122

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO:

Posto isso, decide o Juízo da 11a Vara do Trabalho de Vitória

acolher a questão preliminar, de forma a julgar a demanda em que

contendem ADRIANA DOS SANTOS e MARIA DA CONCEIÇÃO

DE JESUS, de um lado, e de outro FLEZ ADMINISTRADORA E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI e ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO. EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,na forma dos

artigos 852-A, parágrafo único, da CLT c/c art. 485, do CPC, nos

termos da fundamentação supra.

Custas pelas autoras, dispensadas, no importe de R$ 590,79,

calculadas sobre o valor da causa.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes.

Prazo legal.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000122-54.2018.5.17.0011
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO ITIEL JOSE RIBEIRO(OAB: 14072/ES)

RECLAMADO VITE COMERCIO TECNOLOGICO
S/A

RECLAMADO TOTALGEST PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO JAILSON MARTINS DE ALMEIDA

RECLAMADO MARCIO TOLENTINO

RECLAMADO BULLUS & CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DAYCOVAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BANESTES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO TRIANGULO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- tomar ciência da certidão de crédito expedida em seu favor.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000801-78.2023.5.17.0011
RECLAMANTE SIMONE LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSIANE HELENA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 31738/ES)

RECLAMADO INFINITY SERVICE
ADMINISTRADORA LTDA

RECLAMADO SOLIDA ADMINISTRACAO EIRELI -
ME

ADVOGADO JHONATA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 23891/ES)

RECLAMADO MARILZA CALIMAN MIOSSI

RECLAMADO VIVIANA DA PENHA NEGRINI

RECLAMADO GVM SERVICE ADMINISTRADORA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LUCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5528a8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pelo reclamado.

Ao recorrido.

Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

egrégio TRT da 17.ª Região, com as nossas homenagens.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002528-87.2014.5.17.0011
RECLAMANTE RENATO ALVES CERILLO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE ALLAN COUTINHO SAMPAIO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES LANZANA
FERREIRA(OAB: 105246/RJ)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

PERITO SILVIO COUTINHO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eebef45

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos. etc.

Ante a concordância das partes, reputo corretos os cálculos

apresentados pelo perito.

Arbitro os honorários periciais em R$ 3.000,00 e, assim, fixo o

quantum debeatur em R$ 98.156,94, atualizável quando do efetivo

pagamento.

Expeça-se Requisição de Pequeno valor em desfavor do réu, a fim

de que proceda ao pagamento do débito no prazo de 2 meses, na

forma previsto no art. 535, §3º, Ii, do CPC.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002528-87.2014.5.17.0011
RECLAMANTE RENATO ALVES CERILLO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE ALLAN COUTINHO SAMPAIO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES LANZANA
FERREIRA(OAB: 105246/RJ)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

PERITO SILVIO COUTINHO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN COUTINHO SAMPAIO

  - RENATO ALVES CERILLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eebef45

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos. etc.

Ante a concordância das partes, reputo corretos os cálculos

apresentados pelo perito.

Arbitro os honorários periciais em R$ 3.000,00 e, assim, fixo o

quantum debeatur em R$ 98.156,94, atualizável quando do efetivo

pagamento.

Expeça-se Requisição de Pequeno valor em desfavor do réu, a fim

de que proceda ao pagamento do débito no prazo de 2 meses, na

forma previsto no art. 535, §3º, Ii, do CPC.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0153200-15.2011.5.17.0011
RECLAMANTE MARIA TERESINHA BONNA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO VALFRE(OAB:
13852/ES)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO ANDREA NEVES REBELLO(OAB:
4338/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d64482

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o réu, a/c de seu patrono, para que, em 15 dias, pague o

débito remanescente, ora retificado pela contadoria.

Não havendo depósito, efetue-se o bloqueio on-line da importância

devida, via convênio SISBAJUD. Recebida a resposta, proceda-se à

transferência da importância bloqueada para conta à disposição do

Juízo, observando que os valores inferiores a R$ 10,00 e os que

excederem ao total da execução devem ser imediatamente

desbloqueados.

Caso não seja bloqueada qualquer importância ou sendo inferior ao

crédito, inclua-se o réu no BNDT e expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial em seu desfavor, na forma do disposto nos arts. 145 a

155-F do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005,

com redação dada pelo Provimento TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000346-94.2015.5.17.0011
RECLAMANTE SILVANO ROSA CARNEIRO

ADVOGADO EDILAMARA RANGEL GOMES
ALVES FRANCISCO(OAB: 9916/ES)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO LIVIA LEITE DE CARVALHO

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO ROSA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ca5af2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Reconsidero a decisão e defiro o pleito do autor quanto à expedição

da certidão de crédito em seu favor. Por conta disso, deixo de dar

seguimento ao agravo de petição interposto, haja vista a manifesta

perda de objeto.

Após a expedição da referida certidão, arquive-se o feito, uma vez

que a qualquer tempo, o exequente pode, de posse do referido título

executivo e depois de encontrado o devedor e bens sobre os quais
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possa recair a penhora, promover a execução de seu crédito, na

forma dos arts. 876 e seguintes da Consolidação das Leis do

Trabalho, ajuizando nova ação que tramitará no Pje na classe

Execução de Certidão de Crédito Trabalho - EXCCJ.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002315-81.2014.5.17.0011
RECLAMANTE ELITA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO MARINETE DE SOUZA BARCELOS -
ME

RECLAMADO MARINETE DE SOUZA BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITA DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6731324

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o silêncio do autor, expeça-se certidão de crédito trabalhista

em seu favor.

Após, voltem conclusos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000097-02.2022.5.17.0011
RECLAMANTE RUBIA DA SILVEIRA STORCK

ADVOGADO EMERSON CHIEPPE(OAB: 15093/ES)

ADVOGADO TALLYANE PIRES DA SILVA(OAB:
33725/ES)

RECLAMADO ANA LUIZA LEAL ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA LUIZA LEAL ALMEIDA TEIXEIRA
14716221776

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA ANA LEAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA DA SILVEIRA STORCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 232746d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em mente a efetividade da execução e considerando que o

executado foi devidamente intimado para pagamento e não o fez,

determino o bloqueio on-line da importância devida junto às suas

contas bancárias.

Recebida a resposta, proceda-se à transferência da importância

bloqueada para conta à disposição do Juízo, observando, todavia,

que os valores inferiores a R$ 50,00 e os que excederem ao total da

execução devem ser imediatamente desbloqueados.

Caso não seja bloqueada qualquer importância ou sendo inferior ao

crédito, inclua-se o réu no BNDT e expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial em seu desfavor, na forma do disposto nos arts. 145 a

155-F do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005,

com redação dada pelo Provimento TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000972-35.2023.5.17.0011
RECLAMANTE SANDRO SILVA

ADVOGADO JULIANA TEIXEIRA DIAS STAUFFER
TELLES(OAB: 23160/ES)

ADVOGADO LUCAS SALLES DA SILVEIRA
ROSA(OAB: 34878/ES)

RECLAMADO BNG METALURGICA LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 757f746
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data, hora e local de realização da

diligência pericial (3eebbe4).

Aguarde-se, pois, a entrega do laudo.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000972-35.2023.5.17.0011
RECLAMANTE SANDRO SILVA

ADVOGADO JULIANA TEIXEIRA DIAS STAUFFER
TELLES(OAB: 23160/ES)

ADVOGADO LUCAS SALLES DA SILVEIRA
ROSA(OAB: 34878/ES)

RECLAMADO BNG METALURGICA LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNG METALURGICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 757f746

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data, hora e local de realização da

diligência pericial (3eebbe4).

Aguarde-se, pois, a entrega do laudo.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000522-70.2024.5.17.0007
RECLAMANTE FABIO DIONI NUNES

ADVOGADO FABIOLA LIMA BERNARDO(OAB:
24795/ES)

ADVOGADO PEDRO CARVALHO
GOULARTE(OAB: 26127/ES)

RECLAMADO JOELSON GOMES DOS SANTOS

RECLAMADO JS SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS LTDA

RECLAMADO CHIQUINHO SORVETES PRAIA DO
CANTO

RECLAMADO CHIQUINHO SORVETES DO
SHOPPING VITÓRIA

RECLAMADO FABRICIO DE SOUZA LAURIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DIONI NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f821bd

proferida nos autos.

Decisão

Reconheço a prevenção em razão de arquivamento da ação

0001163-80.2023.5.17.001.

Inclua-se o feito em pauta. Citem-se os reclamados. intime-se o

autor.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001291-37.2022.5.17.0011
RECLAMANTE ALAN CARDEK DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO MUSEU VALE

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO CAEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

RECLAMADO INSTITUTO VALE

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARDEK DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cba43be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados via convênio

BACENJUD.

Intimem-se as partes para fins do art 884 da CLT.

Prazo de 05 dias.

Transcorrido o prazo in albis, voltem conclusos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001291-37.2022.5.17.0011
RECLAMANTE ALAN CARDEK DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO MUSEU VALE

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO CAEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

RECLAMADO INSTITUTO VALE

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO MUSEU VALE

  - CAEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

  - INSTITUTO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cba43be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Convolo em penhora os valores bloqueados via convênio

BACENJUD.

Intimem-se as partes para fins do art 884 da CLT.

Prazo de 05 dias.

Transcorrido o prazo in albis, voltem conclusos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000932-53.2023.5.17.0011
RECLAMANTE EDVALDO PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO PINTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55c041f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000932-53.2023.5.17.0011
RECLAMANTE EDVALDO PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)
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ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55c041f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000762-81.2023.5.17.0011
RECLAMANTE VANESSA FRAGA BRUMANO

ADVOGADO GILSON BARTHOLOMEU
JUNIOR(OAB: 114007/RJ)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA FRAGA BRUMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60cce82

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pelo reclamado.

Ao recorrido.

Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

egrégio TRT da 17.ª Região, com as nossas homenagens.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000048-24.2023.5.17.0011
RECLAMANTE JOAO VITOR RONCETTI E SILVA

ADVOGADO RANIELLA FERREIRA LEAL(OAB:
34230/ES)

ADVOGADO DALILA RODRIGUES LIMA(OAB:
35512/ES)

RECLAMADO CENTEL BRASIL ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EDUARDA PAGUNG DE
SOUZA(OAB: 26330/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTEL BRASIL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 460f6de

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos. etc.

Por reputá-los adequados ao conteúdo do título executivo,

homologo os cálculos apresentados pela contadoria, para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos. Fixo o quantum debeatur em

R$ 6.324,04, atualizável quando do efetivo pagamento.

Intime-se o devedor, a/c de seu patrono, para pagar o valor do

débito, no prazo de 15 dias.

Não efetuado o pagamento no prazo determinado, proceda-se à

penhora online, observando-se a gradação prevista no artigo 882 da

CLT.

Restando negativa a penhora online, inclua-se o devedor no BNDT.

Ato contínuo, expeça-se mandado de pesquisa patrimonial, na

forma do disposto nos arts. 145 a 155-F do Provimento Consolidado

TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005, com redação dada pelo Provimento

TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000224-03.2023.5.17.0011
RECLAMANTE DANILO LUIZ VELLOSO PEREIRA
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ADVOGADO LEONARDO SILVA DA COSTA(OAB:
30569/ES)

ADVOGADO OSNY BARBOSA NETO(OAB:
30782/ES)

RECLAMADO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

RECLAMADO Walace (encarregado do setor de
logistica)

ADVOGADO FABIANO CARVALHO DE
BRITO(OAB: 105893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28e938e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000224-03.2023.5.17.0011
RECLAMANTE DANILO LUIZ VELLOSO PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA COSTA(OAB:
30569/ES)

ADVOGADO OSNY BARBOSA NETO(OAB:
30782/ES)

RECLAMADO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

RECLAMADO Walace (encarregado do setor de
logistica)

ADVOGADO FABIANO CARVALHO DE
BRITO(OAB: 105893/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO LUIZ VELLOSO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28e938e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000873-36.2021.5.17.0011
RECLAMANTE SUELY MARTINS BERTULANI

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e88567

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000873-36.2021.5.17.0011
RECLAMANTE SUELY MARTINS BERTULANI

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY MARTINS BERTULANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e88567

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0001363-24.2022.5.17.0011
RECLAMANTE UESIVALDO FARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44e9ddd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários interposto pelas partes.

Aos recorridos.

Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

egrégio TRT da 17.ª Região, com as nossas homenagens.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001363-24.2022.5.17.0011
RECLAMANTE UESIVALDO FARIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UESIVALDO FARIAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44e9ddd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários interposto pelas partes.

Aos recorridos.

Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

egrégio TRT da 17.ª Região, com as nossas homenagens.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000364-71.2022.5.17.0011
EXEQUENTE ALCIONE SEBASTIAO PEREIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE CARLOS ROBERTO COMETTI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE DOUGLAS RODRIGUES SILVA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA
ASSUNCAO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE RICARDO CARLESSO AVANCINI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO GRECCO MARES GUIA COUTINHO
ROBERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE SEBASTIAO PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

-

- manifestarem-se sobre os cálculos confeccionados pela

contadoria/perito, no prazo de 8 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO COELHO BARRETO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000364-71.2022.5.17.0011
EXEQUENTE ALCIONE SEBASTIAO PEREIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE CARLOS ROBERTO COMETTI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE DOUGLAS RODRIGUES SILVA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA
ASSUNCAO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE RICARDO CARLESSO AVANCINI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO GRECCO MARES GUIA COUTINHO
ROBERTS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

-

- manifestarem-se sobre os cálculos confeccionados pela

contadoria/perito, no prazo de 8 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO COELHO BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000026-34.2021.5.17.0011
RECLAMANTE GILBERTO RANGEL DOS SANTOS

ADVOGADO MICHELLY LUZIA LOPES
COSTA(OAB: 16955/ES)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 29684/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CAMPO
GRANDE LTDA

ADVOGADO ROBERTO JOANILHO
MALDONADO(OAB: 7028/ES)

RECLAMADO SARLO SUPERMERCADOS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ROBERTO JOANILHO
MALDONADO(OAB: 7028/ES)

PERITO ROGERIO PIONTKOWSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARLO SUPERMERCADOS E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMADA para:

- efetuar o pagamento do débito, em 15 dias;

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO COELHO BARRETO
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000920-39.2023.5.17.0011
RECLAMANTE JORGE SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO REDE - MONTAGENS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO
CALANZANI(OAB: 116932/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os(as) advogados(as) das partes RECLAMANTE e

RECLAMADA intimados(as) para:

- Tomarem ciência do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

WENDEL MIRANDA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000920-39.2023.5.17.0011
RECLAMANTE JORGE SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO REDE - MONTAGENS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO
CALANZANI(OAB: 116932/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE - MONTAGENS ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os(as) advogados(as) das partes RECLAMANTE e

RECLAMADA intimados(as) para:

- Tomarem ciência do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

WENDEL MIRANDA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000920-39.2023.5.17.0011
RECLAMANTE JORGE SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO REDE - MONTAGENS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO
CALANZANI(OAB: 116932/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os(as) advogados(as) das partes RECLAMANTE e

RECLAMADA intimados(as) para:

- Tomarem ciência do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

WENDEL MIRANDA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000102-68.2015.5.17.0011
RECLAMANTE ALBERICO BORGES FERREIRA

PINK

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)
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ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMADA para:

- efetuar o pagamento do débito, em 15 dias;

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CLAUDIO COELHO BARRETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000061-86.2024.5.17.0011
RECLAMANTE WASHINGTON MUNIZ DE SOUZA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO THERMICA REFRIGERACAO E AR
CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON MUNIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af7438f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000061-86.2024.5.17.0011
RECLAMANTE WASHINGTON MUNIZ DE SOUZA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO THERMICA REFRIGERACAO E AR
CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - THERMICA REFRIGERACAO E AR CONDICIONADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af7438f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000116-37.2024.5.17.0011
RECLAMANTE SHIRLEY DOS REIS FALCAO

ADVOGADO VALERIA GAURINK DIAS
FUNDAO(OAB: 13406/ES)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
245468/SP)

RECLAMADO CARLOS ALFREDO NOGUEIRA
COSER

ADVOGADO EDUARDO GARCIA JUNIOR(OAB:
11673/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALFREDO NOGUEIRA COSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b2d7af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Vitória

conhecer dos embargos de declaração interpostos por CARLOS

ALFREDO NOGUEIRA COSERpara, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO,condenando o embargante a pagar à embargada,

multa de 2% do valor da causa, no valor de R$ 924,65, nos termos

do artigo 1026, §2º, do CPC.

Fixo o novo valor da condenação em R$ 17.396,13, inclusive para

fins de custas processuais que passam a ser de R$ 347,92.

Intimem-se.

Prazo de 8 dias.

Nada mais.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000116-37.2024.5.17.0011
RECLAMANTE SHIRLEY DOS REIS FALCAO

ADVOGADO VALERIA GAURINK DIAS
FUNDAO(OAB: 13406/ES)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
245468/SP)

RECLAMADO CARLOS ALFREDO NOGUEIRA
COSER

ADVOGADO EDUARDO GARCIA JUNIOR(OAB:
11673/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY DOS REIS FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b2d7af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Vitória

conhecer dos embargos de declaração interpostos por CARLOS

ALFREDO NOGUEIRA COSERpara, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO,condenando o embargante a pagar à embargada,

multa de 2% do valor da causa, no valor de R$ 924,65, nos termos

do artigo 1026, §2º, do CPC.

Fixo o novo valor da condenação em R$ 17.396,13, inclusive para

fins de custas processuais que passam a ser de R$ 347,92.

Intimem-se.

Prazo de 8 dias.

Nada mais.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000350-53.2023.5.17.0011
RECLAMANTE REINALDO MARQUES DA ROCHA

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 472d95a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:
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Posto isso, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Vitória

conhecer dos embargos de declaração interpostos por RIP

SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDApara,  no mér i to,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL,sanando a omissão parcial, massem

imprimir efeito modificativo ao quantum debeatur,nos termos da

fundamentação supra.

Mantido o valor da condenação.

Intimem-se.

Prazo de 8 dias.

Nada mais.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000350-53.2023.5.17.0011
RECLAMANTE REINALDO MARQUES DA ROCHA

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO MARQUES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 472d95a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Vitória

conhecer dos embargos de declaração interpostos por RIP

SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDApara,  no mér i to,  DAR

PROVIMENTO PARCIAL,sanando a omissão parcial, massem

imprimir efeito modificativo ao quantum debeatur,nos termos da

fundamentação supra.

Mantido o valor da condenação.

Intimem-se.

Prazo de 8 dias.

Nada mais.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001026-69.2021.5.17.0011
RECLAMANTE ADELSON MARCELINO RODRIGUES

ADVOGADO MARYSOL SAMARA ALVES TOSTES
GOMES DA SILVA VIDIGAL
COSTA(OAB: 150310/MG)

ADVOGADO GRASIELE APARECIDA FONSECA
MEDEIROS(OAB: 169672/MG)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

PERITO WILKER MELCHIADES ALVARENGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b36062

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos Embargos à Execução,

,nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado/embargante conforme o inciso

V, do art.789–A, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001026-69.2021.5.17.0011
RECLAMANTE ADELSON MARCELINO RODRIGUES

ADVOGADO MARYSOL SAMARA ALVES TOSTES
GOMES DA SILVA VIDIGAL
COSTA(OAB: 150310/MG)

ADVOGADO GRASIELE APARECIDA FONSECA
MEDEIROS(OAB: 169672/MG)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 637
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

PERITO WILKER MELCHIADES ALVARENGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON MARCELINO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b36062

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos Embargos à Execução,

,nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$ 44,26, pelo executado/embargante conforme o inciso

V, do art.789–A, da CLT.

Intimem-se as partes.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000546-86.2024.5.17.0011
REQUERENTE SINDICATO DOS

ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SINDHES -
ES

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

REQUERIDO CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE
VILA VELHA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE
SAUDE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SINDHES - ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce805a6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de cumprimento provisório de sentença proferida nos autos

da açao 0000608-54.2023.5.17.0014, o que torna competente o

MM. Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Vitória.

Assim, remetam-se os autos àquele MM. Juízo com as nossas

homenagens.

Intime-se apenas a parte autora, dado que o réu ainda não foi

chamado a integrar a relação processual.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000749-79.2023.5.17.0012
RECLAMANTE HELIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELLE MARELISA
NEVES(OAB: 28478/ES)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

RECLAMADO EPAMINONDAS FERNANDES
BORGES

ADVOGADO MAIARA CALIMAN CAMPOS
FIGUEIREDO(OAB: 21383/ES)

ADVOGADO LEANDRO DE FREITAS
PASSOS(OAB: 36348/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd74b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Destituo do encargo Alceu Falcão Neto, a pedido, e nomeio, em

substituição, a médica FABRICIA MARIA CABRAL DIAS, que

deverá ser intimada nas mesmas condições.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001147-29.2023.5.17.0011
RECLAMANTE MAURICIO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DIAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c0b115

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Destituo do encargo Jocelita de Oliveira, a pedido, e nomeio, em

substituição, a perita calculista ANA RAQUEL SPERANDIO, que

deverá ser intimada nas mesmas condições.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000049-43.2022.5.17.0011
RECLAMANTE IRINEU TEIXEIRA GAMA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

PERITO RODRIGO DE PAULA DOYLE MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a4116

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o desinteresse demonstrado, destituo do encargo

Rodrigo de Paula Doyle e nomeio, em substituição, o médico

LUCAS FRECHIANI ROSA, que deverá ser intimado nas mesmas

condições.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001147-29.2023.5.17.0011
RECLAMANTE MAURICIO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c0b115

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Destituo do encargo Jocelita de Oliveira, a pedido, e nomeio, em

substituição, a perita calculista ANA RAQUEL SPERANDIO, que

deverá ser intimada nas mesmas condições.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000749-79.2023.5.17.0012
RECLAMANTE HELIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELLE MARELISA
NEVES(OAB: 28478/ES)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

RECLAMADO EPAMINONDAS FERNANDES
BORGES

ADVOGADO MAIARA CALIMAN CAMPOS
FIGUEIREDO(OAB: 21383/ES)

ADVOGADO LEANDRO DE FREITAS
PASSOS(OAB: 36348/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAMINONDAS FERNANDES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd74b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Destituo do encargo Alceu Falcão Neto, a pedido, e nomeio, em

substituição, a médica FABRICIA MARIA CABRAL DIAS, que

deverá ser intimada nas mesmas condições.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000891-86.2023.5.17.0011
RECLAMANTE RAIANY RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALESSANDRO BEZERRA DE
AZEREDO(OAB: 29130/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANY RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8883add

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Designo audiência para o dia 11-07-2024 às 13h45, ocasião em

que as partes deverão prestar depoimentos pessoais, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT combinado com o art.

455 do CPC.

A audiência será presencial, permitida a participação virtual

apenas dos(as) advogados(as).

Com a finalidade de viabilizar a entrada no edifício, partes,

advogados e testemunhas deverão realizar prévio cadastramento

n o  P o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://www.trtes.jus.br/seguranca/contas/cadastro), conforme art.

4º, do ATO PRESI SECOR N.º 60/2021.

A opção em não realizar o prévio cadastro não será considerada

como justificativa para ausência ou atraso. Para aqueles que

optarem pelo cadastramento presencial, é recomendável o

comparecimento com antecedência.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000049-43.2022.5.17.0011
RECLAMANTE IRINEU TEIXEIRA GAMA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

PERITO RODRIGO DE PAULA DOYLE MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU TEIXEIRA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a4116

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o desinteresse demonstrado, destituo do encargo

Rodrigo de Paula Doyle e nomeio, em substituição, o médico

LUCAS FRECHIANI ROSA, que deverá ser intimado nas mesmas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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condições.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001228-75.2023.5.17.0011
RECLAMANTE GRACY JUNIOR CESAR

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACY JUNIOR CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9f1954

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data, hora e local de realização da

diligência pericial (7b3ffd1).

Aguarde-se, pois, a entrega do laudo.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000891-86.2023.5.17.0011
RECLAMANTE RAIANY RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALESSANDRO BEZERRA DE
AZEREDO(OAB: 29130/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - INSTITUTO DE MEDICINA PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8883add

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Designo audiência para o dia 11-07-2024 às 13h45, ocasião em

que as partes deverão prestar depoimentos pessoais, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

Testemunhas na forma do art. 825 da CLT combinado com o art.

455 do CPC.

A audiência será presencial, permitida a participação virtual

apenas dos(as) advogados(as).

Com a finalidade de viabilizar a entrada no edifício, partes,

advogados e testemunhas deverão realizar prévio cadastramento

n o  P o r t a l  d o  T r i b u n a l

(https://www.trtes.jus.br/seguranca/contas/cadastro), conforme art.

4º, do ATO PRESI SECOR N.º 60/2021.

A opção em não realizar o prévio cadastro não será considerada

como justificativa para ausência ou atraso. Para aqueles que

optarem pelo cadastramento presencial, é recomendável o

comparecimento com antecedência.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001228-75.2023.5.17.0011
RECLAMANTE GRACY JUNIOR CESAR

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9f1954

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data, hora e local de realização da

diligência pericial (7b3ffd1).

Aguarde-se, pois, a entrega do laudo.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001045-07.2023.5.17.0011
RECLAMANTE EDIMAR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MISLENE DE FATIMA SILVA
ARAUJO(OAB: 15514/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO SOLUMECH SOLUCOES
MECANICAS LTDA - ME

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO PAULO CESAR LARANJA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - SOLUMECH SOLUCOES MECANICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91f6756

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data, hora e local de realização da

diligência pericial (c088cfa).

Aguarde-se, pois, a entrega do laudo, ocasião em que será liberado

ao perito o depósito prévio.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001045-07.2023.5.17.0011
RECLAMANTE EDIMAR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MISLENE DE FATIMA SILVA
ARAUJO(OAB: 15514/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO SOLUMECH SOLUCOES
MECANICAS LTDA - ME

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO PAULO CESAR LARANJA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91f6756

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data, hora e local de realização da

diligência pericial (c088cfa).

Aguarde-se, pois, a entrega do laudo, ocasião em que será liberado

ao perito o depósito prévio.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000641-24.2021.5.17.0011
RECLAMANTE FABIANA CRISTINA XAVIER ROCHA

ADVOGADO PATRIC SILVA FERREIRA(OAB:
57868/BA)

RECLAMADO UNIAO CAPIXABA DE ENSINO
SUPERIOR LTDA - UCES

ADVOGADO CELIO RIBEIRO BARROS(OAB:
12632/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO CAPIXABA DE ENSINO SUPERIOR LTDA - UCES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5d8524

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por ora, assino ao réu o prazo de 5 dias para que efetue o depósito

dos 30% previstos no art. 916 do CPC.

Intime-se.

Após, voltem conclusos para apreciação da petição de Id. 458bf44.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000282-69.2024.5.17.0011
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS RAMOS DOS

SANTOS

ADVOGADO IVAN LINS STEIN(OAB: 12846/ES)

ADVOGADO EVERTON ALVES DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 16306/ES)

RECLAMADO VILA PISCINAS COM. DE
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO VICENTE
WERNERSBACH(OAB: 23626/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f812a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado pela ré, considerando tratar-se de único

patrono constituído com audiência anteriormente designada em

outro juízo.

A audiência anteriormente designada fica adiada para 10/06/2024

às 14:40 - Una por videoconferência, sendo mantidas todas as

cominações anteriores.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000282-69.2024.5.17.0011

RECLAMANTE MANOEL MESSIAS RAMOS DOS
SANTOS

ADVOGADO IVAN LINS STEIN(OAB: 12846/ES)

ADVOGADO EVERTON ALVES DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 16306/ES)

RECLAMADO VILA PISCINAS COM. DE
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIO VICENTE
WERNERSBACH(OAB: 23626/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA PISCINAS COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f812a5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado pela ré, considerando tratar-se de único

patrono constituído com audiência anteriormente designada em

outro juízo.

A audiência anteriormente designada fica adiada para 10/06/2024

às 14:40 - Una por videoconferência, sendo mantidas todas as

cominações anteriores.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000984-83.2022.5.17.0011
EXEQUENTE SINTRAFARMA - SINDICATO DOS

TRAB. EM DROGARIAS FARMACIA E
DIST. PROD.FARMACEUTICOS NO
EST. ESP. SANTO

ADVOGADO WELBER ALBERTO CORREA(OAB:
6231/ES)

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

EXEQUENTE KETELYN MACIEL AMARO DE
FREITAS

ADVOGADO WELBER ALBERTO CORREA(OAB:
6231/ES)

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

EXECUTADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETELYN MACIEL AMARO DE FREITAS

  - SINTRAFARMA - SINDICATO DOS TRAB. EM DROGARIAS
FARMACIA E DIST. PROD.FARMACEUTICOS NO EST. ESP.
SANTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ad25cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, RESOLVO, na ação de Cumprimento de Sentença

movida porKETELYN MACIEL AMARO DE FREITAS e

SINTRAFARMA em face de RAIA DROGASIL S.A..

ACOLHER A PRESCRIÇÃO TOTAL dos direitos dos autores em

relação à liquidação execução da sentença proferida na ação

coletiva nº0000331-35.2018.5.17.0007, tudo nos termos e limites

da fundamentação, que a este dispositivo passam a integrar.

Honorários advocatícios sucumbenciais, conforme constante na

fundamentação.

Custas pelos autores, no valor de R$ 80,00, calculadas sobre o

valor da causa (R$ 4.000,00), dispensada apenas a autora Ketelyn

Maciel.

Intimem-se as partes.

Prazo legal.

Nada mais.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000984-83.2022.5.17.0011
EXEQUENTE SINTRAFARMA - SINDICATO DOS

TRAB. EM DROGARIAS FARMACIA E
DIST. PROD.FARMACEUTICOS NO
EST. ESP. SANTO

ADVOGADO WELBER ALBERTO CORREA(OAB:
6231/ES)

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

EXEQUENTE KETELYN MACIEL AMARO DE
FREITAS

ADVOGADO WELBER ALBERTO CORREA(OAB:
6231/ES)

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

EXECUTADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ad25cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, RESOLVO, na ação de Cumprimento de Sentença

movida porKETELYN MACIEL AMARO DE FREITAS e

SINTRAFARMA em face de RAIA DROGASIL S.A..

ACOLHER A PRESCRIÇÃO TOTAL dos direitos dos autores em

relação à liquidação execução da sentença proferida na ação

coletiva nº0000331-35.2018.5.17.0007, tudo nos termos e limites

da fundamentação, que a este dispositivo passam a integrar.

Honorários advocatícios sucumbenciais, conforme constante na

fundamentação.

Custas pelos autores, no valor de R$ 80,00, calculadas sobre o

valor da causa (R$ 4.000,00), dispensada apenas a autora Ketelyn

Maciel.

Intimem-se as partes.

Prazo legal.

Nada mais.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000056-98.2023.5.17.0011
RECLAMANTE BRENDA JORGE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO NIVALDO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
175683/MG)

RECLAMADO ANA LUIZA LEAL ALMEIDA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA JORGE ALMEIDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- manifestar-se sobre certidão do oficial de justiça, no prazo de 5

dias;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000903-03.2023.5.17.0011
RECLAMANTE SAVIO DE SOUZA DALLY

ADVOGADO AMANDA DIAS DE AMORIM(OAB:
37646/ES)

RECLAMANTE JOAO MARCOS RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA DIAS DE AMORIM(OAB:
37646/ES)

RECLAMANTE GABRIEL DE SOUZA DALLY

ADVOGADO AMANDA DIAS DE AMORIM(OAB:
37646/ES)

RECLAMADO GAROA CONSTRUCOES &
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO AGUIAR DA SILVA(OAB:
18115/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE SOUZA DALLY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- manifestar-se sobre certidão do oficial de justiça, no prazo de 5

dias;

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000996-97.2022.5.17.0011
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO MARIANA ROSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27264/ES)

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ad5b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido.

Remetam-se os autos ao CEJUSC, a fim de que designe audiência

para tentativa de conciliação, uma vez que a qualidade dos

conciliadores lotados naquele Centro me convence da alta

possibilidade de que encontrem as partes, com seu auxílio, o

caminho para a solução que melhor atenda aos interesses de todos

os envolvidos.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000059-58.2020.5.17.0011
RECLAMANTE ANTONIO GREGORIO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO VASLE BETUN

RECLAMADO HELENA GARCIA DANTAS BETUN

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RECLAMADO BETUN CONSTRUCOES E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETUN CONSTRUCOES E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 491efd4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o quanto postulado pelo i. leiloeiro, id. b0ec886.

Consequentemente, expeça-se ofício ao processo de n. 1022306-

34.2018.8.26.0577, que tramita 4ª Vara Cível da Comarca de São

José dos Campos Estado de São Paulo, solicitando que o referido

juízo proceda à reserva de crédito até o limite da execução, que

será devidamente atualizada pela Contadoria.

A mensagem do leiloeiro foi recebida através de email no dia

16/04/2024. Logo, não procedem as alegações formulas pelo

exequente, id. 5566a81, pelo que indefiro, por ora.

Ainda, manifeste-se a parte exequente a respeito do pedido

formulado pela sócia executada, no prazo de 5 dias, findo o qual, os

autos deverão vir conclusos para apreciação da petição de id.

d47a86c.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000996-97.2022.5.17.0011
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO MARIANA ROSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27264/ES)

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ad5b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido.

Remetam-se os autos ao CEJUSC, a fim de que designe audiência

para tentativa de conciliação, uma vez que a qualidade dos

conciliadores lotados naquele Centro me convence da alta

possibilidade de que encontrem as partes, com seu auxílio, o

caminho para a solução que melhor atenda aos interesses de todos

os envolvidos.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000059-58.2020.5.17.0011
RECLAMANTE ANTONIO GREGORIO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO VASLE BETUN

RECLAMADO HELENA GARCIA DANTAS BETUN

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

RECLAMADO BETUN CONSTRUCOES E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GREGORIO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 491efd4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o quanto postulado pelo i. leiloeiro, id. b0ec886.

Consequentemente, expeça-se ofício ao processo de n. 1022306-

34.2018.8.26.0577, que tramita 4ª Vara Cível da Comarca de São
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José dos Campos Estado de São Paulo, solicitando que o referido

juízo proceda à reserva de crédito até o limite da execução, que

será devidamente atualizada pela Contadoria.

A mensagem do leiloeiro foi recebida através de email no dia

16/04/2024. Logo, não procedem as alegações formulas pelo

exequente, id. 5566a81, pelo que indefiro, por ora.

Ainda, manifeste-se a parte exequente a respeito do pedido

formulado pela sócia executada, no prazo de 5 dias, findo o qual, os

autos deverão vir conclusos para apreciação da petição de id.

d47a86c.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000742-27.2022.5.17.0011
REQUERENTE VAGNER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

REQUERIDO RAFAEL MATHEUS

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

REQUERIDO RENATO GRISI KUYUMJIAN

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

REQUERIDO FORTE NVT COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

ADVOGADO ROBERTA XAVIER
FERNANDES(OAB: 424698/SP)

REQUERIDO ANDRE ASSUNCAO PINTO
FERREIRA JULIO

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

REQUERIDO FORTE FORCA E CORAGEM
FRANCHISING LTDA

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

REQUERIDO NATALIA ASSUNCAO FERREIRA
JULIO CELICO

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ASSUNCAO PINTO FERREIRA JULIO

  - FORTE FORCA E CORAGEM FRANCHISING LTDA

  - FORTE NVT COMERCIO DE CALCADOS LTDA

  - NATALIA ASSUNCAO FERREIRA JULIO CELICO

  - RAFAEL MATHEUS

  - RENATO GRISI KUYUMJIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43ca15e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Sendo as partes capazes e devidamente assistidas, o objeto lícito e

determinado e não vislumbrando a existência de nenhum vício no

negócio jurídico, homologo a transação instrumentalizada na

petição de ID 61f3c34, para que surta seus jurídicos efeitos.

Considerando-se se tratar de acordo após a prolação da sentença,

deverá a parte ré recolher no prazo de 30 dias as contribuições

previdenciárias, conforme cálculos de ID 8b5d3b6, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.

Cumprido o acordo e recolhidas as contribuições previdenciárias,

excluam-se os devedores do cadastro do BNDT, e, após, voltem

conclusos para extinção.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000742-27.2022.5.17.0011
REQUERENTE VAGNER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

REQUERIDO RAFAEL MATHEUS

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

REQUERIDO RENATO GRISI KUYUMJIAN

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

REQUERIDO FORTE NVT COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

ADVOGADO ROBERTA XAVIER
FERNANDES(OAB: 424698/SP)

REQUERIDO ANDRE ASSUNCAO PINTO
FERREIRA JULIO

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

REQUERIDO FORTE FORCA E CORAGEM
FRANCHISING LTDA

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

REQUERIDO NATALIA ASSUNCAO FERREIRA
JULIO CELICO

ADVOGADO KEUSON NILO DA SILVA(OAB:
118498/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 647
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43ca15e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Sendo as partes capazes e devidamente assistidas, o objeto lícito e

determinado e não vislumbrando a existência de nenhum vício no

negócio jurídico, homologo a transação instrumentalizada na

petição de ID 61f3c34, para que surta seus jurídicos efeitos.

Considerando-se se tratar de acordo após a prolação da sentença,

deverá a parte ré recolher no prazo de 30 dias as contribuições

previdenciárias, conforme cálculos de ID 8b5d3b6, sob pena de

execução.

Intimem-se as partes.

Cumprido o acordo e recolhidas as contribuições previdenciárias,

excluam-se os devedores do cadastro do BNDT, e, após, voltem

conclusos para extinção.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001209-69.2023.5.17.0011
RECLAMANTE RODRIGO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA ALBERTINA BARBOSA
OASKI(OAB: 36565/ES)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO TRIVELIN
RESENDE(OAB: 24479/ES)

RECLAMADO COLINA SOLUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

- tomarem ciência dos esclarecimentos periciais.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001209-69.2023.5.17.0011
RECLAMANTE RODRIGO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA ALBERTINA BARBOSA
OASKI(OAB: 36565/ES)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO TRIVELIN
RESENDE(OAB: 24479/ES)

RECLAMADO COLINA SOLUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLINA SOLUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

- tomarem ciência dos esclarecimentos periciais.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001209-69.2023.5.17.0011
RECLAMANTE RODRIGO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA ALBERTINA BARBOSA
OASKI(OAB: 36565/ES)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO TRIVELIN
RESENDE(OAB: 24479/ES)

RECLAMADO COLINA SOLUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MERIDIONAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

- tomarem ciência dos esclarecimentos periciais.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000522-70.2024.5.17.0007
RECLAMANTE FABIO DIONI NUNES

ADVOGADO FABIOLA LIMA BERNARDO(OAB:
24795/ES)

ADVOGADO PEDRO CARVALHO
GOULARTE(OAB: 26127/ES)

RECLAMADO JOELSON GOMES DOS SANTOS

RECLAMADO JS SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS LTDA

RECLAMADO CHIQUINHO SORVETES PRAIA DO
CANTO

RECLAMADO CHIQUINHO SORVETES DO
SHOPPING VITÓRIA

RECLAMADO FABRICIO DE SOUZA LAURIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DIONI NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) da parte RECLAMANTE intimado(a) para:

- Tomar ciência da AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA designada

para dia 10/06/2024, às 14:30,sob as cominações do art. 844 da

CLT.

-

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

SANDRA CRISTINA CASTELLO DEL CARO

Secretário de Audiência

12ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0001366-69.2023.5.17.0002
RECLAMANTE EVANI LEANDRO DE SOUSA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO MARTINS DE GODOY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Reclamado - local incerto ou não sabido

O (A) MM (a). Juiz(a) da 12ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

CITADO(S) o(s) SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

comparecer(em) na sede desta 12ª Vara do Trabalho de Vitória,

situada no endereço acima indicado, à audiência designada para o

dia 20/06/2024 13:50, a fim de responder(em) aos termos da ação

trabalhista supracitada, sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria fática. Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los via

internet, deverá comparecer nesta Unidade Judiciária, no endereço

acima indicado, para ter acesso a eles ou receber as devidas

orientações. Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência

designada, pessoalmente ou representado(a) por preposto(a)

habilitado(a) (CLT, art. 843, § 1º), para prestar depoimento, sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 844). Fica alertado, ainda, de que as

testemunhas, no máximo duas testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou

t rês testemunhas (Ri to  Ord inár io)  devem comparecer

independentemente de intimação. Ressalta-se que mesmo

havendo pedido de eventual perícia, na forma do art. 845 da

CLT, as partes deverão comparecer à audiência designada

acompanhadas de suas respectivas testemunhas. A defesa

deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, por meio do

sistema PJe, ou apresentada oralmente em audiência, na forma do
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artigo 847 da CLT. Os documentos também deverão ser

apresentados via peticionamento eletrônico (PJe), até uma hora

antes da audiência. Se Vossa Senhoria não possuir equipamento

para conversão ou escaneamento de documentos em formato PDF,

deverá comparecer nas Centrais de Atendimento ou na Unidade

Judiciária, no mínimo uma hora antes da realização da audiência,

para proceder à necessária adequação das peças processuais,

devendo observar o horário de funcionamento dos setores. A

petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet

(https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), digitando a(s) chave(s) de

acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão JUNTA

PESQUISA
Certidão

24042517062015600

000034080374

Certidão JUNTA

PESQUISA
Certidão

24042517044197500

000034080330

Ata da Audiência Ata da Audiência
24042416554384300

000034063122

Contestação Contestação
24030715144391800

000033448541

Documento de

Identificação

Documento de

Identificação

24030715151751400

000033448600

Contrato Contrato
24030715153099200

000033448601

Contrato Contrato
24030715154187400

000033448607

Contrato Contrato
24030715155812200

000033448622

Contrato Contrato
24030715161372500

000033448629

Contrato Contrato
24030715162655800

000033448637

Contrato Contrato
24030715163809600

000033448640

Contrato Contrato
24030715165157100

000033448644

Contrato Contrato
24030715170557800

000033448654

Contrato Contrato
24030715172245900

000033448661

Contrato Contrato
24030715173600300

000033448666

Contrato Contrato
24030715174877000

000033448677

Contrato Contrato
24030715180360100

000033448684

Contrato Contrato
24030715181928100

000033448689

Contrato Contrato
24030715183445200

000033448697

Contrato Contrato
24030715184941200

000033448713

Contrato Contrato
24030715190316200

000033448727

Contrato Contrato
24030715191735100

000033448738

Contrato Contrato
24030715193324600

000033448743

Contrato Contrato
24030715194678500

000033448749

Contrato Contrato
24030715200080100

000033448753

Contrato Contrato
24030715201550500

000033448760

Contrato Contrato
24030715202963100

000033448762
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CONTESTAÇÃO MV Contestação
24030715140480600

000033448512

DIAPFOR-1366-69

NOT DEV
Documento Diverso

24030515401956600

000033410832

Notificação Notificação
24021513563456600

000033151600

Notificação Notificação
24021513563431100

000033151599

Intimação Intimação
24020915423290400

000033133253

Intimação Intimação
24020915423298000

000033133256

Despacho Despacho
24020915244825000

000033132155

Triagem e

conformidade
Certidão

24020915395126000

000033133118

Decisão Decisão
24020617135151100

000033089967

CCT-2023-

SINDILIMPE-X-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23120414562261900

000032573533

CCT-Sindilimpe-ES-

2022-ASSEIO-E-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23120414562190800

000032573532

Sindilimpe-

Convenção-Coletiva-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23120414562109900

000032573530

TRCT-E~1
Termo de Rescisão

de Contrato de

23120414562026400

000032573529

CTPS-E~1
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23120414561683600

000032573526

DECLAR~1
Declaração de

Hipossuficiência

23120414560946000

000032573518

PROCUR~1 Procuração
23120414560814400

000032573517

Petição Inicial Petição Inicial
23120414111309200

000032571724

.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, FLAVIA CYPRESTE SANTOS, digitei.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001085-25.2019.5.17.0012
RECLAMANTE JOAO ANGELO DE CASTRO

GONCALVES

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

RECLAMANTE PADARIA E CONFEITARIA PAO DO
BAIRRO LTDA

RECLAMADO PADARIA BELLE COFFEE LTDA

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PAO DO
BAIRRO LTDA

RECLAMADO ALTERINA SILVA DA COSTA

RECLAMADO DANIELLE SILVA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA SILVA &
COSTA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PADARIA E CONFEITARIA COSTA &
SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA PAO DO BAIRRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

GSC

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 12ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) PADARIA E CONFEITARIA PAO DO BAIRRO

LTDA - CNPJ: 06.062.974/0001-86

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

se manifestar nos termos do art. 135 do CPC e tomar ciência do

inteiro teor do r.despacho ou da ordem de serviço a seguir

transcrito(a):

"Vistos, etc

Renove-se a intimação de Padaria e Confeitaria Pão do Bairro Ltda

para se manifestar nos termos do art. 135 do CPC, por edital.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento do IDPJ em
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face das padarias citadas.

VITORIA/ES, 18 de abril de 2024.

            ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

            Juiz do Trabalho Titular"

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Na forma do art. 250 do CPC, por ordem do Exmo. Juiz do Trabalho

titular, Dr. Roberto JOSE FERREIRA DE ALMADA e, por delegação

da Diretora de Secretaria, Leila Amaral Behring, eu, Leticia Guzzo

Cordeiro, técnica judiciária, digitei a presente.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

LETICIA GUZZO CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000570-19.2021.5.17.0012
EXEQUENTE LEONARDO DE SENA FERREIRA

DELL ANTONIO

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

EXECUTADO UNIDADE TECNICA - PROJETOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

EXECUTADO AYESA PROJETOS INDUSTRIAIS E
PARTICIPACOES LTDA

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYESA PROJETOS INDUSTRIAIS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 12ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S)  o(s) AYESA PROJETOS INDUSTRIAIS E

PARTICIPACOES LTDA - CNPJ 17.355.922/0001-14

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência do inteiro teor do r.despacho ou da ordem de serviço

a seguir transcrito(a):

"Vistos, etc.

Ante a garantia da execução e o decurso do prazo da 2ª executada

para oposição de embargos à execução, julgo-a extinta com base

no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Expeçam-se alvarás na proporção e a quem de direito.

Antes, porém, intimem-se as partes favorecidas nestes autos, para

que informem a este juízo o(s) número(s) da(s) conta(s) com nome

e número de documento de identificação do titular, para onde

deverão ser transferidos, por meio eletrônico, seus respectivos

créditos.

Expedidos os alvarás, registrem-se os pagamentos e remetam-se

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Dê-se ciência às partes, sendo a 2ª ré via postal.

VITORIA/ES, 11 de março de 2024.

ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

Juiz do Trabalho Titular"

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Na forma do art. 250 do CPC, por ordem do Exmo. Juiz do Trabalho

titular, Dr. Roberto JOSE FERREIRA DE ALMADA e, por delegação

da Diretora de Secretaria, Leila Amaral Behring, eu, Leticia Guzzo

Cordeiro, técnica judiciária, digitei a presente.

"Vistos, etc.

Ante a garantia da execução e o decurso do prazo da 2ª executada

para oposição de embargos à execução, julgo-a extinta com base

no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Expeçam-se alvarás na proporção e a quem de direito.

Antes, porém, intimem-se as partes favorecidas nestes autos, para

que informem a este juízo o(s) número(s) da(s) conta(s) com nome

e número de documento de identificação do titular, para onde

deverão ser transferidos, por meio eletrônico, seus respectivos

créditos.

Expedidos os alvarás, registrem-se os pagamentos e remetam-se

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Dê-se ciência às partes, sendo a 2ª ré via postal.

VITORIA/ES, 11 de março de 2024.

ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

Juiz do Trabalho Titular"
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

LETICIA GUZZO CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000557-83.2022.5.17.0012
RECLAMANTE LORRAYNE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS SILVA GOMES(OAB:
36001/ES)

ADVOGADO MAYA DE SOUZA NOBERTO(OAB:
31848/ES)

RECLAMADO AGM K RECICLAGENS LTDA

ADVOGADO MATHEUS VIANNA BARRETO DE
FRAIPONT(OAB: 36661/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

TESTEMUNHA JOÃO MIGUEL CASSIANO

TESTEMUNHA FABIO CARLOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAYNE BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ef3b6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por aplicação analógica do art. 916 do CPC, que se amolda ao

Processo do Trabalho sem prejuízo de qualquer de seus princípios,

mormente a celeridade, já que o prazo de 6 meses é inferior ao

prazo médio de transcurso normal das execuções trabalhistas,

defiro o parcelamento requerido pela executada.

Quando da quitação da quinta parcela os autos deverão ser

encaminhados à Contadoria, para apuração do remanescente.

Os acréscimos serão pagos no ato de quitação da última parcela,

devendo a executada diligenciar junto à Secretaria desta Vara para

ciência do valor devido.

Libere-se de imediato o valor do depósito (id. 6707e24), por

transferência bancária, bem como os demais depósitos existentes

nos autos e que tenham sido considerados para apuração do total

do crédito devido ao obreiro.

O executado deverá depositar nos autos a importância

remanescente apurada, em seis parcelas iguais, todo dia 05 de

cada mês ou no primeiro dia útil subsequente, iniciando-se no dia

05/05/2024.

À medida em que os pagamentos forem efetuados, a secretaria

deverá expedir os pertinentes alvarás, independentemente de

qualquer ordem.

Em caso de inadimplemento, a execução será retomada, cobrando-

se o valor remanescente, com acréscimo da multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedada a oposição

de embargos.

Intimem-se.

Por fim, após cumpridas todas as providências, adimplido

integralmente o parcelamento, voltem conclusos para extinção.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-83.2022.5.17.0012
RECLAMANTE LORRAYNE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS SILVA GOMES(OAB:
36001/ES)

ADVOGADO MAYA DE SOUZA NOBERTO(OAB:
31848/ES)

RECLAMADO AGM K RECICLAGENS LTDA

ADVOGADO MATHEUS VIANNA BARRETO DE
FRAIPONT(OAB: 36661/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

TESTEMUNHA JOÃO MIGUEL CASSIANO

TESTEMUNHA FABIO CARLOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGM K RECICLAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0ef3b6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por aplicação analógica do art. 916 do CPC, que se amolda ao

Processo do Trabalho sem prejuízo de qualquer de seus princípios,

mormente a celeridade, já que o prazo de 6 meses é inferior ao

prazo médio de transcurso normal das execuções trabalhistas,

defiro o parcelamento requerido pela executada.

Quando da quitação da quinta parcela os autos deverão ser

encaminhados à Contadoria, para apuração do remanescente.

Os acréscimos serão pagos no ato de quitação da última parcela,

devendo a executada diligenciar junto à Secretaria desta Vara para

ciência do valor devido.

Libere-se de imediato o valor do depósito (id. 6707e24), por

transferência bancária, bem como os demais depósitos existentes

nos autos e que tenham sido considerados para apuração do total

do crédito devido ao obreiro.
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O executado deverá depositar nos autos a importância

remanescente apurada, em seis parcelas iguais, todo dia 05 de

cada mês ou no primeiro dia útil subsequente, iniciando-se no dia

05/05/2024.

À medida em que os pagamentos forem efetuados, a secretaria

deverá expedir os pertinentes alvarás, independentemente de

qualquer ordem.

Em caso de inadimplemento, a execução será retomada, cobrando-

se o valor remanescente, com acréscimo da multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedada a oposição

de embargos.

Intimem-se.

Por fim, após cumpridas todas as providências, adimplido

integralmente o parcelamento, voltem conclusos para extinção.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0144400-63.2009.5.17.0012
RECLAMANTE GLEIDISON CAMILO GIUSEPPE

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMANTE ROGERIO DO AMARAL FARIA

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE ROMULO PAIVA LEITE

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE JOSE COSTA

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE GUILHERME BATISTA GIUSEPPE

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO ROBERTO RICARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 18772/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMANTE SANDY CAMILO GIUSEPPE

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMANTE ELOIR BERNARDES CARVALHO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECLAMANTE SONIA MARIA CAMILO MOREIRA
GIUSEPPE

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMANTE GILBERT BATISTA OLIVEIRA
GIUSEPPE

ADVOGADO ROBERTO RICARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 18772/ES)

RECLAMANTE JANE OLIVEIRA GIUSEPPE

ADVOGADO ROBERTO RICARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 18772/ES)

RECLAMANTE IDALENE OLIVEIRA GIUSEPPE

ADVOGADO ROBERTO RICARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 18772/ES)

RECLAMANTE LAURIENE OLIVEIRA GIUSEPPE

ADVOGADO ROBERTO RICARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 18772/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d8cc3c

proferido nos autos.

DESPACHO

JGN

Primeiramente, defiro a dilação postulada na petição de id.2fffd0f.

Entrementes, a executada deverá atender ao requerimento do perito

contábil, no id. c33b486.

Por fim, encaminhem-se os autos à contadoria, para a liberação do

incontroverso. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001746-09.2016.5.17.0012
RECLAMANTE ALECSANDRO CONCEICAO DE

FREITAS

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

RECLAMADO ALESSANDRA CORREA DE CASTRO
FORESTI

RECLAMADO ACF VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA - ME
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TERCEIRO
INTERESSADO

JANYLLE LARANJA FORESTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JACUHY EMPREENDIMENTOS E
LAZER LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAZER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA.

ADVOGADO MARCELO MELO RODRIGUES(OAB:
10213/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Lote 01 da Quadra 03 - E

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA E PLANEJAMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECSANDRO CONCEICAO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26f02ee

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao reclamante.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0043600-85.2013.5.17.0012
RECLAMANTE LAUDELINO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDELINO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdcbc6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os termos da exceção de pré-executividade oposta (id.

6ee4276), nada a deferir acerca da petição do exequente de id.

c032bad.

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca da exceção de pré

-executividade oposta pela executada, no prazo de 05 dias.

Após a manifestação ou decorrido o prazo in albis, façam-se os

autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0043600-85.2013.5.17.0012
RECLAMANTE LAUDELINO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346/RJ)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdcbc6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os termos da exceção de pré-executividade oposta (id.

6ee4276), nada a deferir acerca da petição do exequente de id.

c032bad.

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca da exceção de pré

-executividade oposta pela executada, no prazo de 05 dias.

Após a manifestação ou decorrido o prazo in albis, façam-se os

autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001475-68.2014.5.17.0012
RECLAMANTE JULIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO ROBSON LOPES FARIAS
JUNIOR(OAB: 25809/ES)

RECLAMADO JOAO PAULO RODRIGUES

RECLAMADO PREMEDIC EMERGENCIAS
MEDICAS EIRELI - EPP

ADVOGADO GUILHERME CARLETE
GOMES(OAB: 17791/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebefe24

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que indique meios úteis ao

prosseguimento da execução, em 30 dias. No silêncio, ao

sobrestamento, aguardando-se o decurso do prazo prescricional

previsto no art. 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000199-65.2015.5.17.0012
RECLAMANTE ANGELA FRANCISCA DE SOUZA

ADVOGADO GUALTER LOUREIRO
MALACARNE(OAB: 13548/ES)

RECLAMADO ABRIL COMUNICACOES S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

ADVOGADO RENE GUILHERME KOERNER
NETO(OAB: 187158/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BIANCA NASCIMENTO VELOSO DA
SILVA(OAB: 161256/RJ)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

RECLAMADO M. F. SOARES MAGALHAES
TELEATENDIMENTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRIL COMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f07aec

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Homologo o acordo noticiado na petição id c3ff3bc, para que surta

seus efeitos jurídicos e legais, extinguindo a presente execução no

termos do inc. III do art. 924 do CPC c/c o inc. III do art. 487, III, do

CPC.

Em caso de inadimplemento, proceda-se à penhora de ativos

financeiros ou designem-se leilões do bem penhorado nos autos.

Quitado o acordo integralmente, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000199-65.2015.5.17.0012
RECLAMANTE ANGELA FRANCISCA DE SOUZA

ADVOGADO GUALTER LOUREIRO
MALACARNE(OAB: 13548/ES)

RECLAMADO ABRIL COMUNICACOES S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

ADVOGADO RENE GUILHERME KOERNER
NETO(OAB: 187158/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIZ LAPOENTE DE
AZEVEDO(OAB: 156554/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO BIANCA NASCIMENTO VELOSO DA
SILVA(OAB: 161256/RJ)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

RECLAMADO M. F. SOARES MAGALHAES
TELEATENDIMENTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA FRANCISCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f07aec

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Homologo o acordo noticiado na petição id c3ff3bc, para que surta

seus efeitos jurídicos e legais, extinguindo a presente execução no

termos do inc. III do art. 924 do CPC c/c o inc. III do art. 487, III, do

CPC.

Em caso de inadimplemento, proceda-se à penhora de ativos

financeiros ou designem-se leilões do bem penhorado nos autos.

Quitado o acordo integralmente, dê-se baixa e arquivem-se os

autos.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001702-58.2014.5.17.0012
RECLAMANTE THALLES VINICIUS ALVES SILVA

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO AMILCAR LARROSA MOURA(OAB:
529/ES)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLES VINICIUS ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cfb640

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001702-58.2014.5.17.0012
RECLAMANTE THALLES VINICIUS ALVES SILVA

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO AMILCAR LARROSA MOURA(OAB:
529/ES)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cfb640

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001071-02.2023.5.17.0012
RECLAMANTE JULIARD GUIMARAES FAGUNDES

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)
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RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1946eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, IMPROCEDENTE O

PEDIDO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC.

Tão logo se dê o trânsito em julgado da Sentença, expeça-se a

certidão de honorários periciais, conforme supra deferido.

Custas de R$ 97.120,80, calculadas sobre o valor arbitrado de R$

4.856.040,00, pelo reclamante, isento.

Dê-se ciência às partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001367-24.2023.5.17.0012
RECLAMANTE VANESSA MAGALHAES SILVEIRA

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9ec901

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, IMPROCEDENTE O

PEDIDO, na forma do art. 487, I, do CPC, com cessação dos efeitos

da medida antecipatória de tutela de Id d2a1e3d.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$

10.000,00, pela reclamante, isenta.

Dê-se ciência às partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001071-02.2023.5.17.0012
RECLAMANTE JULIARD GUIMARAES FAGUNDES

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIARD GUIMARAES FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1946eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, IMPROCEDENTE O

PEDIDO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC.

Tão logo se dê o trânsito em julgado da Sentença, expeça-se a

certidão de honorários periciais, conforme supra deferido.

Custas de R$ 97.120,80, calculadas sobre o valor arbitrado de R$

4.856.040,00, pelo reclamante, isento.

Dê-se ciência às partes.
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    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001265-02.2023.5.17.0012
RECLAMANTE HENDYLAMARA RAMOS

ADVOGADO RODRIGO BADIANI
BORTOLOTTI(OAB: 16821/ES)

RECLAMADO VIDAMED CARE CLINICA E
RESIDENCIA ASSISTIDA S/A

ADVOGADO KARYNE BURKE GOMES(OAB:
13541/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDAMED CARE CLINICA E RESIDENCIA ASSISTIDA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1a3bf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, IMPROCEDENTE O

PEDIDO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC.

Custas de R$ 2.152,74, calculadas sobre o valor arbitrado de R$

107.636,91, pela reclamante, isenta.

Dê-se ciência às partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001367-24.2023.5.17.0012
RECLAMANTE VANESSA MAGALHAES SILVEIRA

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MAGALHAES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9ec901

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, IMPROCEDENTE O

PEDIDO, na forma do art. 487, I, do CPC, com cessação dos efeitos

da medida antecipatória de tutela de Id d2a1e3d.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$

10.000,00, pela reclamante, isenta.

Dê-se ciência às partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001265-02.2023.5.17.0012
RECLAMANTE HENDYLAMARA RAMOS

ADVOGADO RODRIGO BADIANI
BORTOLOTTI(OAB: 16821/ES)

RECLAMADO VIDAMED CARE CLINICA E
RESIDENCIA ASSISTIDA S/A

ADVOGADO KARYNE BURKE GOMES(OAB:
13541/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENDYLAMARA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1a3bf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, IMPROCEDENTE O

PEDIDO, na forma do art. 487, inciso I, do CPC.

Custas de R$ 2.152,74, calculadas sobre o valor arbitrado de R$

107.636,91, pela reclamante, isenta.

Dê-se ciência às partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000293-81.2022.5.17.0007
RECLAMANTE JOSE DE SOUZA LOUZA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA
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ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

TESTEMUNHA MARCOS FERREIRA NUNES

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

TESTEMUNHA FRANCISCO FERREIRA DOS
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58c0e1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000293-81.2022.5.17.0007
RECLAMANTE JOSE DE SOUZA LOUZA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

TESTEMUNHA MARCOS FERREIRA NUNES

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

TESTEMUNHA FRANCISCO FERREIRA DOS
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE SOUZA LOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58c0e1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001093-31.2021.5.17.0012
RECLAMANTE DOUGLAS GIVIGI MONFARDINI

ADVOGADO WILDISLANE DA SILVA(OAB:
28755/ES)

ADVOGADO LUZIA MARIA DE ALMEIDA
GUIMARÃES(OAB: 16794/ES)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

TESTEMUNHA DAVID PATRICK DE SOUZA
VALADAO

TESTEMUNHA ROBSON RODRIGUES PEREIRA

TESTEMUNHA BRUNO MARCONES MARTINS

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

TESTEMUNHA GETULIO INOCENCIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS GIVIGI MONFARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0feddc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do resultado da pesquisa patrimonial, a

fim de que apresente os requerimentos que entender úteis ao

prosseguimento da execução. Após, venham conclusos em

gabinete.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000815-69.2017.5.17.0012
RECLAMANTE BERNADETE RISSARI

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DIAS DA SILVA(OAB:
7551/ES)

ADVOGADO RAFAEL COELHO SEIDEL(OAB:
25375/ES)

RECLAMADO N.M.R. COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE RISSARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43992c5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, tomar ciência do

resultado da pesquisa ao convênio SNIPER que encontra-se

disponível para consulta, ressaltando que, por se tratar de

documentos sujeitos a sigilo, o acesso será concedido

exclusivamente como meio para viabilizar o prosseguimento da

execução.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000439-44.2021.5.17.0012
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES ROMANO

TEIXEIRA

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
25112/ES)

TESTEMUNHA ANACLETO ANTÔNIO FAVATO

TESTEMUNHA JOANNA DYLA SENNA SIQUEIRA

TESTEMUNHA IZAIAS BARBOSAMARCELINO

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES ROMANO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94130cd

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Venha a reclamante, no prazo de 10 dias, com os cálculos, no

formato PJE-CALC, juntando-se ao sistema PJE o arquivo PJC

correspondente.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001285-32.2019.5.17.0012
RECLAMANTE JOAO CARLOS COSTA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d08cb

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Dê-se vista ao perito dos documentos juntados no id 69b7ed8.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000619-65.2018.5.17.0012
RECLAMANTE DANIELE ALVES MAZEGA DOS

SANTOS VIANNA

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
22574/ES)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

TESTEMUNHA IGOR FERREIRA LOYOLA (t rda)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

TESTEMUNHA RITA GOMES DA COSTA BATISTA (t
rda)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE ALVES MAZEGA DOS SANTOS VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ee13f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Dê-se vista à perita dos documentos juntados no id 2137294.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001285-32.2019.5.17.0012
RECLAMANTE JOAO CARLOS COSTA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d08cb

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Dê-se vista ao perito dos documentos juntados no id 69b7ed8.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000619-65.2018.5.17.0012
RECLAMANTE DANIELE ALVES MAZEGA DOS

SANTOS VIANNA

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
22574/ES)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

TESTEMUNHA IGOR FERREIRA LOYOLA (t rda)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

TESTEMUNHA RITA GOMES DA COSTA BATISTA (t
rda)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2ee13f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Dê-se vista à perita dos documentos juntados no id 2137294.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-61.2020.5.17.0012
RECLAMANTE DEISIMARA DE OLIVEIRA BRAZ

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMADO CINEPOLIS OPERADORA DE
CINEMAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO IDEILSON SANTOS DE
LACERDA(OAB: 108785/RJ)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINEPOLIS OPERADORA DE CINEMAS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb1885c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do pagamento, expeçam-se alvarás na proporção e a quem

de direito, conforme cálculos homologados.

Antes, porém, intimem-se as partes favorecidas nestes autos, para

que informem a este juízo o(s) número(s) da(s) conta(s) com nome

e número de documento de identificação do titular, para onde

deverão ser transferidos, por meio eletrônico, seus respectivos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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créditos.

Concedo 30 dias para que o reclamado comprove o recolhimento do

valor referente à contribuição social.

Dê-se ciência às partes.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-61.2020.5.17.0012
RECLAMANTE DEISIMARA DE OLIVEIRA BRAZ

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMADO CINEPOLIS OPERADORA DE
CINEMAS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO IDEILSON SANTOS DE
LACERDA(OAB: 108785/RJ)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISIMARA DE OLIVEIRA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb1885c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do pagamento, expeçam-se alvarás na proporção e a quem

de direito, conforme cálculos homologados.

Antes, porém, intimem-se as partes favorecidas nestes autos, para

que informem a este juízo o(s) número(s) da(s) conta(s) com nome

e número de documento de identificação do titular, para onde

deverão ser transferidos, por meio eletrônico, seus respectivos

créditos.

Concedo 30 dias para que o reclamado comprove o recolhimento do

valor referente à contribuição social.

Dê-se ciência às partes.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000011-57.2024.5.17.0012
EXEQUENTE MARICARLA ALBUQUERQUE

BORSONELLI

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE WESLLEY BARCELOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE VITOR DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE VANILCEIA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE SIMONE PRATES

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXECUTADO BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO RAFAELA DE PAULA RESENDE
BICALHO(OAB: 33716/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f59749b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se o perito para se manifestar acerca da impugnação

apresentada. Prazo de 15 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000011-57.2024.5.17.0012
EXEQUENTE MARICARLA ALBUQUERQUE

BORSONELLI

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE WESLLEY BARCELOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE VITOR DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE VANILCEIA DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXEQUENTE SIMONE PRATES

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

EXECUTADO BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO RAFAELA DE PAULA RESENDE
BICALHO(OAB: 33716/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARICARLA ALBUQUERQUE BORSONELLI

  - SIMONE PRATES

  - VANILCEIA DE SOUZA RIBEIRO

  - VITOR DOS SANTOS PEREIRA

  - WESLLEY BARCELOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f59749b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se o perito para se manifestar acerca da impugnação

apresentada. Prazo de 15 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000719-15.2021.5.17.0012
EXEQUENTE LUANA BISPO GONCALVES

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA BISPO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 295ed4b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Considerando que a Recuperação Judicial foi restabelecida ,
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conforme documentos juntados no id - 768731d, dê-se vista à

exequente.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0144100-33.2011.5.17.0012
RECLAMANTE MARCIO TADEU ALVES

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA
SILVA

ADVOGADO KAIKE RIBEIRO GOMES
SILOTTI(OAB: 24116/BA)

RECLAMADO TEREZA MARIA BARCELOS

RECLAMADO RL MEDICALTEC LTDA

RECLAMADO HOSPIMED ASSISTENCIA TECNICA
LTDA - ME

RECLAMADO MEDICAL TEC COMERCIO DE
ARTIGOS ORTOPEDICOS EIRELI

RECLAMADO ODONTOTEC COMERCIO E
SERVICOS ODONTO -HOSPITALAR
LTDA - ME

RECLAMADO RONALDO BARCELOS MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
BAHIA - JUCEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb7ced

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da distribuição da carta precatória para a 2ª

Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas, tendo recebido o número

0000310-59.2024.5.05.0532, conforme informações juntadas no

ID065fb58.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000770-55.2023.5.17.0012
RECLAMANTE AGATHA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

RECLAMANTE CARMEM DEA SANTOS DE
OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

RECLAMANTE GABRIELLY DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

RECLAMANTE ROSILDA FERREIRA DA HORA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc5d0ed

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se os reclamados para que se manifestem acerca dos

cálculos apresentados, no prazo de oito dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo a

manifestação, ou decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0144100-33.2011.5.17.0012
RECLAMANTE MARCIO TADEU ALVES

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA
SILVA

ADVOGADO KAIKE RIBEIRO GOMES
SILOTTI(OAB: 24116/BA)

RECLAMADO TEREZA MARIA BARCELOS

RECLAMADO RL MEDICALTEC LTDA

RECLAMADO HOSPIMED ASSISTENCIA TECNICA
LTDA - ME

RECLAMADO MEDICAL TEC COMERCIO DE
ARTIGOS ORTOPEDICOS EIRELI

RECLAMADO ODONTOTEC COMERCIO E
SERVICOS ODONTO -HOSPITALAR
LTDA - ME

RECLAMADO RONALDO BARCELOS MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
BAHIA - JUCEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO TADEU ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb7ced

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da distribuição da carta precatória para a 2ª

Vara do Trabalho de Teixeira de Freitas, tendo recebido o número

0000310-59.2024.5.05.0532, conforme informações juntadas no

ID065fb58.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000113-50.2022.5.17.0012
RECLAMANTE ADRIANA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO GLEICYANNE DE PAULA NUNES
NASCIMENTO(OAB: 22982/ES)

RECLAMADO SHOGA SUSHI LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

TESTEMUNHA JUSSARA SILVA

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5bfc9

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Cumpra o reclamante a determinação id 326beff.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000619-89.2023.5.17.0012
RECLAMANTE MARCELO GONCALVES PANETTO

ADVOGADO FABRICIO DE SOUZA(OAB:
24610/ES)

ADVOGADO WANDRESSA NUNES
OLIVEIRA(OAB: 36021/ES)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GONCALVES PANETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f7e25

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do resultado da pesquisa patrimonial, a

fim de que apresente os requerimentos que entender úteis ao

prosseguimento da execução. Após, venham conclusos em

gabinete.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0168100-63.2012.5.17.0012
RECLAMANTE ANDREA PATRICIA SANTOS

GONCALVES PIRES

ADVOGADO LUCINEA NASCIMENTO(OAB:
4651/ES)

RECLAMADO INAMAR BEZERRA LOPES

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAMAR BEZERRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 898915f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Nada a deferir quanto ao pleito id a199798. Não obstante, a

executada pode livremente alugar o imóvel que garante a presente

execução, a fim de obter os rendimentos decorrentes do contrato.

Intime-se.
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0168100-63.2012.5.17.0012
RECLAMANTE ANDREA PATRICIA SANTOS

GONCALVES PIRES

ADVOGADO LUCINEA NASCIMENTO(OAB:
4651/ES)

RECLAMADO INAMAR BEZERRA LOPES

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA PATRICIA SANTOS GONCALVES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 898915f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Nada a deferir quanto ao pleito id a199798. Não obstante, a

executada pode livremente alugar o imóvel que garante a presente

execução, a fim de obter os rendimentos decorrentes do contrato.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000107-43.2022.5.17.0012
RECLAMANTE REGINALDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR SANTOS
GOMES(OAB: 37230/ES)

RECLAMADO CARLOS ALEXANDRE KUSTER
SCHMIEDEL 10961961740

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

ADVOGADO BRUNA COURA BARBOSA(OAB:
22477/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b15f4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, tomar ciência do

resultado da pesquisa ao convênio SNIPER que encontra-se

disponível para consulta, ressaltando que, por se tratar de

documentos sujeitos a sigilo, o acesso será concedido

exclusivamente como meio para viabilizar o prosseguimento da

execução.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000589-54.2023.5.17.0012
REQUERENTE L.P.F.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

REQUERIDO U.B.D.E.E.E.

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.B.D.E.E.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 12b35c8.

Processo Nº CumSen-0000046-17.2024.5.17.0012
EXEQUENTE ALEXANDRE TEIXEIRA RAMOS

ADVOGADO EDUARDO DA VITORIA LUNA DA
SILVA(OAB: 23498/ES)

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

  - DADALTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58510f7

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Dê-se vista ao reclamado do pedido de desistência do autor.

Prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000589-54.2023.5.17.0012
REQUERENTE L.P.F.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

REQUERIDO U.B.D.E.E.E.

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.P.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 12b35c8.

Processo Nº ATOrd-0000519-03.2024.5.17.0012
RECLAMANTE HEITOR GOBBI CONCEICAO

ADVOGADO CARINA PIRES SARDINHA(OAB:
171974/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR GOBBI CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e3ec6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Audiência UNA PRESENCIAL designada na autuação para o dia

27/05/2024 às 13:30.

Além da citação do reclamado, intime-se também o reclamante

para, independentemente de notificação judicial, trazer suas

testemunhas, no máximo de 3 (três), tratando-se de procedimento

ordinário, e de no máximo de 2 (duas), quando se tratar de

procedimento sumaríssimo.

Ressalta-se que mesmo havendo pedido de eventual perícia, na

forma do art. 845 da CLT, as partes deverão comparecer à

audiência designada acompanhadas de suas respectivas

testemunhas.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000558-34.2023.5.17.0012
RECLAMANTE ELCIMAR DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f82ae0

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Indefiro a liberação dos valores do depósito recursal que

acompanha o Recurso Adesivo da 2ª ré, por entender que o

Recurso ficaria deserto. Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000009-87.2024.5.17.0012
EXEQUENTE EMILIO LUIZ CANDIDO DA SILVA

TAVARES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GENILSON DE ARINATEA DEMUNER

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.
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ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO LUIZ CANDIDO DA SILVA TAVARES

  - GENILSON DE ARINATEA DEMUNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8288851

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias no

processo é inferior ao fixado na Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 (R$ 40.000,00), deixo de dar vista dos autos ao INSS.

Homologo os cálculos do (a) reclamante porque adequados à coisa

julgada exequenda, a fim de que surta seus regulares efeitos.

Assim, fixo o valor da execução em R$ 308.723,62(trezentos e

oito mil, setecentos e vinte e três reais e sessenta e dois

centavos ), atualizado até 31/ 03 / 2024 , JÁ ACRESCIDOS DOS

HONORÁRIOS PERICIAIS .

Dê-se ciência às partes, notadamente a empresa ré, que deverá

providenciar o pagamento do valor dito acima em 15 dias, sob pena

de execução forçada.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-28.2023.5.17.0012
RECLAMANTE SANDRILENE BARCELOS BATISTA

ADVOGADO RONALDO PEREIRA
FERREIRA(OAB: 21670/ES)

RECLAMADO ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMO CALCADOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9c9a7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se resposta da 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo

Horizonte (TJMG).

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000009-87.2024.5.17.0012
EXEQUENTE EMILIO LUIZ CANDIDO DA SILVA

TAVARES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GENILSON DE ARINATEA DEMUNER

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8288851

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias no

processo é inferior ao fixado na Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 (R$ 40.000,00), deixo de dar vista dos autos ao INSS.

Homologo os cálculos do (a) reclamante porque adequados à coisa

julgada exequenda, a fim de que surta seus regulares efeitos.

Assim, fixo o valor da execução em R$ 308.723,62(trezentos e

oito mil, setecentos e vinte e três reais e sessenta e dois

centavos ), atualizado até 31/ 03 / 2024 , JÁ ACRESCIDOS DOS

HONORÁRIOS PERICIAIS .

Dê-se ciência às partes, notadamente a empresa ré, que deverá

providenciar o pagamento do valor dito acima em 15 dias, sob pena

de execução forçada.
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001427-94.2023.5.17.0012
EXEQUENTE MARCELO CARRETTA THOME

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FABIANO SILVESTRE MATTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ALECIO NASCIMENTO LARANJA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 455fbe9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias no

processo é inferior ao fixado na Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 (R$ 40.000,00), deixo de dar vista dos autos ao INSS.

Homologo os cálculos do reclamante, porque adequados à coisa

julgada exequenda, a fim de que surta seus regulares efeitos.

Assim, fixo o valor da execução em R$ 706.089,82(setecentos e

seis mil, oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos ),

atualizado até31 /03 / 2024 , JÁ ACRESCIDOS DOS

HONORÁRIOS PERICIAIS .

Dê-se ciência às partes, notadamente a empresa ré, que deverá

providenciar o pagamento do valor dito acima em 15 dias, sob pena

de execução forçada.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-28.2023.5.17.0012
RECLAMANTE SANDRILENE BARCELOS BATISTA

ADVOGADO RONALDO PEREIRA
FERREIRA(OAB: 21670/ES)

RECLAMADO ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRILENE BARCELOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9c9a7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Aguarde-se resposta da 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo

Horizonte (TJMG).

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001427-94.2023.5.17.0012
EXEQUENTE MARCELO CARRETTA THOME

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FABIANO SILVESTRE MATTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ALECIO NASCIMENTO LARANJA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECIO NASCIMENTO LARANJA

  - FABIANO SILVESTRE MATTOS

  - MARCELO CARRETTA THOME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 670
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 455fbe9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias no

processo é inferior ao fixado na Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 (R$ 40.000,00), deixo de dar vista dos autos ao INSS.

Homologo os cálculos do reclamante, porque adequados à coisa

julgada exequenda, a fim de que surta seus regulares efeitos.

Assim, fixo o valor da execução em R$ 706.089,82(setecentos e

seis mil, oitenta e nove reais e oitenta e dois centavos ),

atualizado até31 /03 / 2024 , JÁ ACRESCIDOS DOS

HONORÁRIOS PERICIAIS .

Dê-se ciência às partes, notadamente a empresa ré, que deverá

providenciar o pagamento do valor dito acima em 15 dias, sob pena

de execução forçada.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000632-88.2023.5.17.0012
REQUERENTES SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTES PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

REQUERENTES PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE DISTRIBUIDORA DE CARBONATOS LTDA

  - PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1be2b84

proferida nos autos.

AJUSTE TRAMITAÇÃO.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000632-88.2023.5.17.0012
REQUERENTES SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTES PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

REQUERENTES PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1be2b84

proferida nos autos.

AJUSTE TRAMITAÇÃO.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-35.2022.5.17.0012
RECLAMANTE FABIANO MAZZOCCO GUIO

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f71925f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Dê-se vista ao reclamante da petição id - 768731d.

Intime-se o reclamado para que se manifeste acerca dos cálculos

apresentados, no prazo de oito dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo a manifestação, ou

decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-35.2022.5.17.0012
RECLAMANTE FABIANO MAZZOCCO GUIO

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MAZZOCCO GUIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f71925f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Dê-se vista ao reclamante da petição id - 768731d.

Intime-se o reclamado para que se manifeste acerca dos cálculos

apresentados, no prazo de oito dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo a manifestação, ou

decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001327-76.2022.5.17.0012
EXEQUENTE LUIZ EDUARDO TOSTA DIAS

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LEANDRO RODRIGUES DE
CARVALHO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE JADSON DA VITORIA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO PIERRE CHARPINEL

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO ALEXSSANDER SILVA DA
ASSUNCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8673e9

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Aguarde-se o término do prazo (26/04).

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-20.2023.5.17.0012
RECLAMANTE WAGNER HENRIQUE LEMOS

ADVOGADO JONATAS BARBOSA DE
JESUS(OAB: 31168/ES)

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

RECLAMADO MKX CONTABILIDADE E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON DOS SANTOS
CERQUEIRA(OAB: 37852/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER HENRIQUE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea95f55

proferido nos autos.

12ª Vara do Trabalho de Vitória

0000837-20.2023.5.17.0012

DECISÃO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Ante a promoção da contadoria no id.ddf26fb, Cobre-se a ré, na

pessoa do patrono, para que comprove o pagamento do valor de

R$37.394,24 (trinta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e

vinte e quatro centavos), atualizado até 30/04/2024, em quinze

dias, sob pena de penhora.

Ante os termos do Art.883-A, da CLT - decorrido 45 dias da citação

para pagamento - se não houver garantia do Juízo; proceda-se à(s)

inclusão(ões) da executada no BNDT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000772-25.2023.5.17.0012
RECLAMANTE RODRIGO BARREIRO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BARREIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a3f0d0

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se os reclamados para que se manifestem acerca dos

cálculos apresentados, no prazo de oito dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo a

manifestação, ou decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

Dê-se vista ao reclamante do documento juntado no id e50f993.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-20.2023.5.17.0012
RECLAMANTE WAGNER HENRIQUE LEMOS

ADVOGADO JONATAS BARBOSA DE
JESUS(OAB: 31168/ES)

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

RECLAMADO MKX CONTABILIDADE E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON DOS SANTOS
CERQUEIRA(OAB: 37852/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKX CONTABILIDADE E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea95f55

proferido nos autos.

12ª Vara do Trabalho de Vitória

0000837-20.2023.5.17.0012

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a promoção da contadoria no id.ddf26fb, Cobre-se a ré, na

pessoa do patrono, para que comprove o pagamento do valor de

R$37.394,24 (trinta e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e

vinte e quatro centavos), atualizado até 30/04/2024, em quinze

dias, sob pena de penhora.

Ante os termos do Art.883-A, da CLT - decorrido 45 dias da citação

para pagamento - se não houver garantia do Juízo; proceda-se à(s)

inclusão(ões) da executada no BNDT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000772-25.2023.5.17.0012
RECLAMANTE RODRIGO BARREIRO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 673
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAMONT - PLANEJAMENTO MONTAGEM E ENGENHARIA
LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a3f0d0

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se os reclamados para que se manifestem acerca dos

cálculos apresentados, no prazo de oito dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo a

manifestação, ou decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

Dê-se vista ao reclamante do documento juntado no id e50f993.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000737-70.2020.5.17.0012
RECLAMANTE ALERRANDRO APARECIDO BRAGA

ADVOGADO ISABELLA COUTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 31969/ES)

ADVOGADO JOSANIA PRETTO COUTO(OAB:
8279/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656/MG)

ADVOGADO MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 118283/MG)

ADVOGADO FLAVIO MIGUEL ALCICI
SALOMAO(OAB: 150813/MG)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO ULLYSSES MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERRANDRO APARECIDO BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96cb3b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Venha o reclamante, no prazo de 10 dias, com os cálculos, no

formato PJE-CALC, juntando-se ao sistema PJE o arquivo PJC

correspondente.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000551-81.2019.5.17.0012
RECLAMANTE LUCIANE FREIRE DE ALMEIDA

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO KAMILA HENNING ROSSATO DA
COSTA(OAB: 42385/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RICARDO MOREIRA PRATES
BIZARRO(OAB: 245431/SP)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA MUYLAERT DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 11491/ES)

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE FREIRE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANE FREIRE DE ALMEIDA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000551-81.2019.5.17.0012
RECLAMANTE LUCIANE FREIRE DE ALMEIDA

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO KAMILA HENNING ROSSATO DA
COSTA(OAB: 42385/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RICARDO MOREIRA PRATES
BIZARRO(OAB: 245431/SP)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA MUYLAERT DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 11491/ES)

PERITO MARCELO MAZIERO DE CARVALHO

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE FREIRE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário () intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ERIKA ELIZA IZOTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000234-49.2020.5.17.0012
RECLAMANTE FRANCIELE NUNES DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO GREENVEST ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO GLEIANE RODRIGUES FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERENG - ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE NUNES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18bb226

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vista ao reclamante.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001693-91.2017.5.17.0012
RECLAMANTE DAVID GONCALVES FISICARO

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA
PELISSARI(OAB: 8625/ES)

RECLAMADO FLAVIO QUEVEDO RIAL

RECLAMADO ONIX CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO TOMAZ NETO LOIOLA SOUZA(OAB:
34381/BA)

RECLAMADO JENARIO DA CRUZ ALVES

TESTEMUNHA LEANDRO KLAES

TESTEMUNHA KYRISTON GUERRA COSTA

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

TESTEMUNHA JOSE RAYMUNDO LOPES DE
SOUZA

TESTEMUNHA JOAQUIM DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID GONCALVES FISICARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 313bf8f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que indique meios úteis ao

prosseguimento da execução, em 30 dias. No silêncio, ao

sobrestamento, aguardando-se o decurso do prazo prescricional

previsto no art. 11-A da CLT.
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0049301-32.2010.5.17.0012
EXEQUENTE FABIANO BARRETO DE SIQUEIRA

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

EXECUTADO METALURGICA CAMPOS LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

EXECUTADO EDIMARA OLIVEIRA CAMPOS
MAROTTA

EXECUTADO EDUARDO OLIVEIRA CAMPOS

EXECUTADO ELIZANGELA OLIVEIRA CAMPOS

EXECUTADO EMIR NASCIMENTO CAMPOS

EXECUTADO SERRALHERIA PONTA DE ACO
LTDA - ME

EXECUTADO WG COMERCIO DE VIDROS LTDA -
ME

EXECUTADO WORLD GLASS COMERCIO DE
VIDROS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MM VIDROS E ACESSORIOS
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA CAMPOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe72142

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se, por EDITAL, a ré WG COMERCIO DE VIDROS LTDA -

ME para apresentar sua contraminuta ao agravo de instrumento em

agravo de petição interposto pelo exequente.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001049-41.2023.5.17.0012
RECLAMANTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO ADRIANA GOULART DIAS(OAB:
15248/ES)

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO TRIENG ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO RODRIGO PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 16090/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND C CIVIL M E P PAVIMENTACAO E
TERRAPLANAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e3a41b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Venha o sindicato autor, no prazo de 10 dias, com os cálculos, no

formato PJE-CALC, juntando-se ao sistema PJE o arquivo PJC

correspondente.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0048300-07.2013.5.17.0012
RECLAMANTE LUIZ ALBINO DOS SANTOS BELLA

ADVOGADO GUSTAVO SIPOLATTI(OAB:
10589/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO SOFIA VAREJAO FILGUEIRAS(OAB:
9754/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e82a7f

proferido nos autos.

12ª Vara do Trabalho de Vitória

0048300-07.2013.5.17.0012

DECISÃO

Vistos, etc.

Ante a promoção da contadoria no id.71ee2b7, Cobre-se a ré, nas

pessoas dos patronos, para que comprove o pagamento do valor

remanescente de R$155.242,79 (cento e cinquenta e cinco mil

duzentos e quarenta e dois reais e setenta e nove centavos),

atualizado até 18/02/2024, em quinze dias, sob pena de penhora.

Ante os termos do Art.883-A, da CLT - decorrido 45 dias da citação
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para pagamento - se não houver garantia do Juízo; proceda-se à(s)

inclusão(ões) da executada no BNDT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0049301-32.2010.5.17.0012
EXEQUENTE FABIANO BARRETO DE SIQUEIRA

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

EXECUTADO METALURGICA CAMPOS LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

EXECUTADO EDIMARA OLIVEIRA CAMPOS
MAROTTA

EXECUTADO EDUARDO OLIVEIRA CAMPOS

EXECUTADO ELIZANGELA OLIVEIRA CAMPOS

EXECUTADO EMIR NASCIMENTO CAMPOS

EXECUTADO SERRALHERIA PONTA DE ACO
LTDA - ME

EXECUTADO WG COMERCIO DE VIDROS LTDA -
ME

EXECUTADO WORLD GLASS COMERCIO DE
VIDROS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

MM VIDROS E ACESSORIOS
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BARRETO DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe72142

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se, por EDITAL, a ré WG COMERCIO DE VIDROS LTDA -

ME para apresentar sua contraminuta ao agravo de instrumento em

agravo de petição interposto pelo exequente.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001111-52.2021.5.17.0012
EXEQUENTE CLEUBER RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANTONIO AFONSO FRANCO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LEANDRO FERNANDES
RODRIGUES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FELIPE COSTA GERMANO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9187bd6

proferido nos autos.

njvs/

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram-me os autos conclusos para julgamento de embargos à

execução, contudo a matéria ventilada diz respeito à apuração pela

Contadoria do remanescente devido.

Desse modo, converto o feito em diligência, para determinar que se

encaminhem os autos à Contadoria para manifestação.

Após, façam os autos conclusos para julgamento dos embargos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001111-52.2021.5.17.0012
EXEQUENTE CLEUBER RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE ANTONIO AFONSO FRANCO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LEANDRO FERNANDES
RODRIGUES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FELIPE COSTA GERMANO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AFONSO FRANCO

  - CLEUBER RODRIGUES TEIXEIRA

  - FELIPE COSTA GERMANO

  - LEANDRO FERNANDES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9187bd6

proferido nos autos.

njvs/

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram-me os autos conclusos para julgamento de embargos à

execução, contudo a matéria ventilada diz respeito à apuração pela

Contadoria do remanescente devido.

Desse modo, converto o feito em diligência, para determinar que se

encaminhem os autos à Contadoria para manifestação.

Após, façam os autos conclusos para julgamento dos embargos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-23.2023.5.17.0012
RECLAMANTE VANDA MARIA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

RECLAMADO SM CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO KASSIA FERRAZ MARTINS
ARRAZ(OAB: 14806/ES)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA MARIA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 042f906

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-23.2023.5.17.0012
RECLAMANTE VANDA MARIA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

RECLAMADO SM CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO KASSIA FERRAZ MARTINS
ARRAZ(OAB: 14806/ES)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 042f906

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001404-51.2023.5.17.0012
RECLAMANTE CAZIRAGUE PASSOS DA PAIXAO

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALESSANDRO BEZERRA DE
AZEREDO(OAB: 29130/ES)

RECLAMADO ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO Ingrid Santos Terra(OAB: 13894/ES)

PERITO JOAO VITOR TURCHETTI RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAZIRAGUE PASSOS DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 197b4f5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes, em dez dias,para que digam sobre o laudo.

Vindo as manifestações, havendo solicitação de esclarecimentos,

intime-se o perito para prestá-los no prazo de dez dias, dando-se

vista destes às partes, por cinco dias.
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Outrossim, as partes devem especificar as provas que porventura

desejam produzir. Após, inclua-se o feito em pauta para

encerramento da instrução, intimando-se as partes, sob pena de

confissão, patronos e testemunhas arroladas.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001404-51.2023.5.17.0012
RECLAMANTE CAZIRAGUE PASSOS DA PAIXAO

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALESSANDRO BEZERRA DE
AZEREDO(OAB: 29130/ES)

RECLAMADO ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO Ingrid Santos Terra(OAB: 13894/ES)

PERITO JOAO VITOR TURCHETTI RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 197b4f5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes, em dez dias,para que digam sobre o laudo.

Vindo as manifestações, havendo solicitação de esclarecimentos,

intime-se o perito para prestá-los no prazo de dez dias, dando-se

vista destes às partes, por cinco dias.

Outrossim, as partes devem especificar as provas que porventura

desejam produzir. Após, inclua-se o feito em pauta para

encerramento da instrução, intimando-se as partes, sob pena de

confissão, patronos e testemunhas arroladas.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000614-09.2019.5.17.0012
RECLAMANTE SERGIO RIBEIRO OLIVEIRA NETTO

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EDUARDA PAGUNG DE
SOUZA(OAB: 26330/ES)

ADVOGADO VIRGINIA QUIUQUI DE
ALMEIDA(OAB: 25261/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO LARA SANTANA SILVA(OAB:
29641/ES)

RECLAMADO HTC TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RIBEIRO OLIVEIRA NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40b7038

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se o reclamante e os reclamados para que se

manifestem acerca dos cálculos apresentados, no prazo de oito

dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT.Vindo a manifestação, ou decorrido o prazo "in albis", voltem

conclusos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000614-09.2019.5.17.0012
RECLAMANTE SERGIO RIBEIRO OLIVEIRA NETTO

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EDUARDA PAGUNG DE
SOUZA(OAB: 26330/ES)

ADVOGADO VIRGINIA QUIUQUI DE
ALMEIDA(OAB: 25261/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO LARA SANTANA SILVA(OAB:
29641/ES)

RECLAMADO HTC TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - HTC TELECOM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40b7038

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se o reclamante e os reclamados para que se

manifestem acerca dos cálculos apresentados, no prazo de oito

dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, § 2º da

CLT.Vindo a manifestação, ou decorrido o prazo "in albis", voltem

conclusos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001092-75.2023.5.17.0012
RECLAMANTE EDUARDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA DE AZEVEDO
BUSSINGUER CONTI(OAB:
13583/ES)

ADVOGADO THAIS MASSALAI(OAB: 17064/ES)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

RECLAMADO FORTALEZA SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALEZA SERVICOS E MONITORAMENTO LTDA - ME

  - VERTICE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f57b3ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, PROCEDENTE EM PARTE

O PEDIDO, para condenar o primeiro reclamado ao pagamento de

títulos, tais como constam especificados na motivação deste

“decisum”.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Liquidação por cálculos, na forma da Lei.

Custas de R$ 1.286,66, calculadas sobre o valor de R$ 64.333,09,

pelo reclamado.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Determino à reclamada calcular o valor devido à Previdência Social,

como se apurar em liquidação, efetuando o pagamento até o 8º dia

do mês de competência e comprovando o recolhimento até o 15º

dia do mês subsequente ao da competência. Cumpram-se os

provimentos nºs. 02/93 e 01/96, da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

Oficie-se o INSS e a DRT.

Dê-se ciência às partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001092-75.2023.5.17.0012
RECLAMANTE EDUARDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA DE AZEVEDO
BUSSINGUER CONTI(OAB:
13583/ES)

ADVOGADO THAIS MASSALAI(OAB: 17064/ES)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

RECLAMADO FORTALEZA SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f57b3ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, PROCEDENTE EM PARTE

O PEDIDO, para condenar o primeiro reclamado ao pagamento de

títulos, tais como constam especificados na motivação deste

“decisum”.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Liquidação por cálculos, na forma da Lei.

Custas de R$ 1.286,66, calculadas sobre o valor de R$ 64.333,09,

pelo reclamado.

Prazo de cumprimento de oito dias.
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Determino à reclamada calcular o valor devido à Previdência Social,

como se apurar em liquidação, efetuando o pagamento até o 8º dia

do mês de competência e comprovando o recolhimento até o 15º

dia do mês subsequente ao da competência. Cumpram-se os

provimentos nºs. 02/93 e 01/96, da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

Oficie-se o INSS e a DRT.

Dê-se ciência às partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000509-56.2024.5.17.0012
RECLAMANTE ADEILDO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ADRIANO SEVERIANO
BATISTA(OAB: 37089/ES)

RECLAMADO VIACAO PRETTI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61df1de

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O reclamante objetiva medida cautelar antecipatória, pleiteando a

declaração da rescisão indireta do contrato de trabalho, anotação

de baixa em sua CTPS, expedição de alvará para saque do valor

depositado em sua conta vinculada ao FGTS e ofício para

habilitação ao recebimento do seguro desemprego.

Para a concessão da medida requerida, necessária é a existência

de elementos que evidenciem a probabilidade do direito, devendo o

Juízo se convencer da verossimilhança das alegações e ainda o

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Não é o caso

dos autos.

O pedido vem amparado em alegação de descumprimento de

obrigações contratuais, carecendo o feito de instrução probatória.

Isto posto, indefiro a medida cautelar antecipatória da tutela

pretendida pelo autor, eis que, da cognição sumária da inicial,

verifiquei não estarem consubstanciados os pressupostos

cumulativos dos arts. 300 e 311, do CPC.

Ademais, como acima exposto, o presente processo demanda uma

instrução, que só será obtida quando da realização da audiência já

designada, oportunidade em que o pleito antecipatório será,

novamente, apreciado. Outrossim, o possível dano, neste lapso de

tempo, não é irreparável ou de difícil reparação.

Intime-se o autor desta decisão.

Aguarde-se a audiência inicial designada.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077200-34.2012.5.17.0012
RECLAMANTE ERMINIO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO HELLEN PAOLIELLO BRIEL

RECLAMADO MARCO ANTONIO DA SILVA

RECLAMADO CELI SERVICOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE ESTUDOS CHALLENGE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMINIO FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e736d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para tomar ciência da devolução da CP.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001397-06.2016.5.17.0012
RECLAMANTE PAULO SERGIO SIQUEIRA

ADVOGADO GILSON DE ALMEIDA ROCHA
JUNIOR(OAB: 20248/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO MARCELO JOSE LELES
CARVALHO(OAB: 38992/DF)

ADVOGADO CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 21896/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0338d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a RECLAMADA para pagamento das requisições de

pequeno valor, no prazo de 60 dias, sob pena de sequestro.

Efetuado o depósito, expeçam-se os alvarás.

Dados bancários informados no ID 2247030.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001397-06.2016.5.17.0012
RECLAMANTE PAULO SERGIO SIQUEIRA

ADVOGADO GILSON DE ALMEIDA ROCHA
JUNIOR(OAB: 20248/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO MARCELO JOSE LELES
CARVALHO(OAB: 38992/DF)

ADVOGADO CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 21896/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0338d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a RECLAMADA para pagamento das requisições de

pequeno valor, no prazo de 60 dias, sob pena de sequestro.

Efetuado o depósito, expeçam-se os alvarás.

Dados bancários informados no ID 2247030.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000108-62.2021.5.17.0012
EXEQUENTE NADIA MARIA FREIRE

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA MARIA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e3d336

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência à autora da manifestação de id. 20a96b0, para que

requeira o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000512-21.2018.5.17.0012
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DAS DORES

SANTOS

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO TAVARES SANTOS
CONSERVADORA E
ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO JOSE TAVARES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA DE MATOS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUAREZ TAVARES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VILA VELHA

TERCEIRO
INTERESSADO

SETOR DE CADASTRO IMOBILIÁRIO
DO MUNICÍPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO LAUCIANO MANSO DE SOUZA(OAB:
213011/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DAS DORES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e49608

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para tomar ciência do ofício nº 423/2024 do

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 1ª ZONA DO JUÍZO DE VILA

VELHA DA COMARCA DA CAPITAL.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-21.2024.5.17.0012
RECLAMANTE ALBERTO MIGUEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECLAMADO AMBEV S.A.

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO MIGUEL DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe191a

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência será realizada

na modalidade híbrida, sendo permitido aos advogados a

participação de forma virtual. Partes e testemunhas que residam

fora da jurisdição também poderão participar de forma virtual.

Deverá o advogado acessar o site do TRT na internet

(www.trtes.jus.br), escolher a opção Audiências e Sessões,

depois clicar em Portal de Audiências e Sessões, escolher a data

da audiência e como órgão julgador a 12ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, aguardando ser chamado. No site do TRT

(www.trtes.jus.br) há um tutorial (vídeo) para auxiliar os

interessados em acompanhar as audiências. Caso o advogado

ainda não tenha instalado em seu computador, a ferramenta Zoom

poderá ser instalada através do site do TRT/ES.

Para a realização do procedimento supramencionado, deverá o

advogado ser cadastrado e estar logado no site do TRT/ES. Caso

ainda não tenha realizado o cadastro, deverá efetuá-lo ou enviar e-

mail para a 12ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

(vitv12@trtes.jus.br), solicitando o link de acesso à audiência.

No que concerne às testemunhas que residam fora da jurisdição e

participarão de forma virtual deverão permanecer isoladas e

desacompanhadas, durante o depoimento. Deverão, ainda, utilizar

computador com câmera e sistema de áudio, não sendo permitida a

utilização de aparelho móvel diante da instabilidade da internet

comum em tais dispositivos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0093800-33.2012.5.17.0012
RECLAMANTE MARCIA MARIA KOEHLER

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO DIRECIONAL TRANSPORTE E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO RENATA JUNIA PEREIRA
CARVALHO(OAB: 106613/MG)

TESTEMUNHA Patricia de Oliveira

TESTEMUNHA Regiani Franchiotti Bobbio de Brito

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA KOEHLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffea41b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se a reclamante e a reclamada para que se manifestem

acerca dos cálculos apresentados, no prazo de oito dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo

a manifestação, ou decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-21.2024.5.17.0012
RECLAMANTE ALBERTO MIGUEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RECLAMADO AMBEV S.A.

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfe191a

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência será realizada

na modalidade híbrida, sendo permitido aos advogados a

participação de forma virtual. Partes e testemunhas que residam

fora da jurisdição também poderão participar de forma virtual.

Deverá o advogado acessar o site do TRT na internet

(www.trtes.jus.br), escolher a opção Audiências e Sessões,

depois clicar em Portal de Audiências e Sessões, escolher a data

da audiência e como órgão julgador a 12ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, aguardando ser chamado. No site do TRT

(www.trtes.jus.br) há um tutorial (vídeo) para auxiliar os

interessados em acompanhar as audiências. Caso o advogado

ainda não tenha instalado em seu computador, a ferramenta Zoom

poderá ser instalada através do site do TRT/ES.

Para a realização do procedimento supramencionado, deverá o

advogado ser cadastrado e estar logado no site do TRT/ES. Caso

ainda não tenha realizado o cadastro, deverá efetuá-lo ou enviar e-

mail para a 12ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

(vitv12@trtes.jus.br), solicitando o link de acesso à audiência.

No que concerne às testemunhas que residam fora da jurisdição e

participarão de forma virtual deverão permanecer isoladas e

desacompanhadas, durante o depoimento. Deverão, ainda, utilizar

computador com câmera e sistema de áudio, não sendo permitida a

utilização de aparelho móvel diante da instabilidade da internet

comum em tais dispositivos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0093800-33.2012.5.17.0012
RECLAMANTE MARCIA MARIA KOEHLER

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO DIRECIONAL TRANSPORTE E
LOGISTICA S/A

ADVOGADO RENATA JUNIA PEREIRA
CARVALHO(OAB: 106613/MG)

TESTEMUNHA Patricia de Oliveira

TESTEMUNHA Regiani Franchiotti Bobbio de Brito

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL TRANSPORTE E LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffea41b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se a reclamante e a reclamada para que se manifestem

acerca dos cálculos apresentados, no prazo de oito dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo

a manifestação, ou decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000864-37.2022.5.17.0012
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240755b

proferido nos autos.

DESPACHO

JGN

Ficam as partes intimadas, a fim de que se manifestem - em cinco

dias - sobre a requisições de pequeno valor (RPV's) expedidas nos

id - ceaf155 e 1e4f923, quanto às informações preenchidas.

Após prazo in albis, retornem-se os autos conclusos, para as

cobranças dos supracitados requisitórios.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000864-37.2022.5.17.0012
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240755b

proferido nos autos.

DESPACHO

JGN

Ficam as partes intimadas, a fim de que se manifestem - em cinco

dias - sobre a requisições de pequeno valor (RPV's) expedidas nos

id - ceaf155 e 1e4f923, quanto às informações preenchidas.

Após prazo in albis, retornem-se os autos conclusos, para as

cobranças dos supracitados requisitórios.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-44.2022.5.17.0012
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO DON CAMALEONE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECLAMADO DPCD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JULIANO TRINDADE CHEFER
PEREIRA(OAB: 14996/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANA RAQUEL SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c3452

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio a Perita ANA RAQUEL SPERANDIO que deverá ser

cientificada de sua nomeação para atuar nos presentes autos, bem

como para dar início à perícia, com apresentação de laudo

conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias. Tendo por base o princípio

da celeridade processual, deverá o I. Perito manifestar sua

concordância no prazo de cinco dias.

A comunicação entre o perito e os advogados das partes deverá dar

-se por correspondência eletrônica. Para tanto, os advogados

indicaram seus endereços eletrônicos na audiência.

Decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes deste despacho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-44.2022.5.17.0012
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO DON CAMALEONE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECLAMADO DPCD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JULIANO TRINDADE CHEFER
PEREIRA(OAB: 14996/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANA RAQUEL SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DON CAMALEONE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - DPCD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c3452

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio a Perita ANA RAQUEL SPERANDIO que deverá ser

cientificada de sua nomeação para atuar nos presentes autos, bem

como para dar início à perícia, com apresentação de laudo

conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias. Tendo por base o princípio

da celeridade processual, deverá o I. Perito manifestar sua

concordância no prazo de cinco dias.

A comunicação entre o perito e os advogados das partes deverá dar

-se por correspondência eletrônica. Para tanto, os advogados

indicaram seus endereços eletrônicos na audiência.

Decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes deste despacho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001260-14.2022.5.17.0012
RECLAMANTE ENILDA DOS SANTOS

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bcf525

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Reitere-se a intimação da reclamada para que comprove os

recolhimentos previdenciários, no prazo de 05 dias, sob pena de

penhora.

Na inércia, proceda-se à diligência junto ao sisbajud.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000759-65.2019.5.17.0012
RECLAMANTE VALDECI SANTANA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f08e33c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a RECLAMADA para pagamento das requisições de ID

1d4652b, ID e82883d e ID 5a95c1b, no prazo de 60 dias, sob pena

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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de sequestro.

Efetuado o depósito, expeçam-se os alvarás.

Dados bancários informados no ID d4e6f47.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000759-65.2019.5.17.0012
RECLAMANTE VALDECI SANTANA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f08e33c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a RECLAMADA para pagamento das requisições de ID

1d4652b, ID e82883d e ID 5a95c1b, no prazo de 60 dias, sob pena

de sequestro.

Efetuado o depósito, expeçam-se os alvarás.

Dados bancários informados no ID d4e6f47.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-24.2023.5.17.0012
RECLAMANTE VICTOR GUERZET SONEGHET

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

RECLAMADO BRUENOS INDUSTRIAL, COMERCIO,
MONTAGEM E SERVICOS
METALICOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALVES DOS SANTOS(OAB:
28671/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR GUERZET SONEGHET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67ab514

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o agravo de instrumento em agravo de petição interposto

pela executada, porpresentes os pressupostos legais de

admissibilidade.

Intime-se o exequente para apresentar suas contrarrazões ao AP e

contraminuta ao AI, no prazo de 08 dias.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT, com nossas

homenagens.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000152-13.2023.5.17.0012
RECLAMANTE MAURICIO MARQUES TEIXEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ROZANA COSTA MIRANDA(OAB:
25725/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403eca4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a 1ª reclamada para prestar os esclarecimentos

solicitados pela perita na manifestação de id. 03f04c3, isto é, para

comprovar a questão do pagamento das verbas rescisórias, por se

tratar de mesmo valor do TRCT, porém em nome de outra pessoa,

no prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000309-64.2015.5.17.0012
RECLAMANTE MAICON SANTANA PINA

ADVOGADO GABRIEL DUARTE KELLY(OAB:
20069/ES)

RECLAMADO SAULO IRENO FURTADO

RECLAMADO ADELITA CARLA FERRARI

RECLAMADO ONLINE CLICK LTDA - ME

ADVOGADO ROGER NOLASCO CARDOSO(OAB:
13762/ES)

ADVOGADO LEONARDO RANGEL
GOBETTE(OAB: 11037/ES)

RECLAMADO JOSIAS GABRIEL VICENTE

RECLAMADO RAPHAEL SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAPHAEL SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
16620/ES)

TESTEMUNHA Adelita Carla Ferrari

TERCEIRO
INTERESSADO

SAULO IRENO FURTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIAS GABRIEL VICENTE

ADVOGADO FILIPE CONCEICAO CORREA(OAB:
18922/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAPHAEL SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
16620/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS GABRIEL VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec2a289

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Homologo o acordo noticiado na petição id 9ddee3a, para que surta

seus efeitos jurídicos e legais, extinguindo a execução no termos do

inc. III do art. 924 do CPC c/c o inc. III do art. 487, III, do CPC, em

face do sócio JOSIAS GABRIEL VICENTE .

Libere-se ao autor o valor bloqueado, conforme id - f71b9d1 .

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

Quitado o acordo integralmente, exclua-se do polo passivo o Sr.

Josias Gabriel Vicente.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000309-64.2015.5.17.0012
RECLAMANTE MAICON SANTANA PINA

ADVOGADO GABRIEL DUARTE KELLY(OAB:
20069/ES)

RECLAMADO SAULO IRENO FURTADO

RECLAMADO ADELITA CARLA FERRARI

RECLAMADO ONLINE CLICK LTDA - ME

ADVOGADO ROGER NOLASCO CARDOSO(OAB:
13762/ES)

ADVOGADO LEONARDO RANGEL
GOBETTE(OAB: 11037/ES)

RECLAMADO JOSIAS GABRIEL VICENTE

RECLAMADO RAPHAEL SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAPHAEL SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
16620/ES)

TESTEMUNHA Adelita Carla Ferrari

TERCEIRO
INTERESSADO

SAULO IRENO FURTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIAS GABRIEL VICENTE

ADVOGADO FILIPE CONCEICAO CORREA(OAB:
18922/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAPHAEL SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
16620/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON SANTANA PINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec2a289

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Homologo o acordo noticiado na petição id 9ddee3a, para que surta

seus efeitos jurídicos e legais, extinguindo a execução no termos do

inc. III do art. 924 do CPC c/c o inc. III do art. 487, III, do CPC, em

face do sócio JOSIAS GABRIEL VICENTE .

Libere-se ao autor o valor bloqueado, conforme id - f71b9d1 .

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

Quitado o acordo integralmente, exclua-se do polo passivo o Sr.

Josias Gabriel Vicente.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0093100-62.2009.5.17.0012
RECLAMANTE JOSE RENATO KINACK

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

RECLAMADO JFB SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE MAO DE OBRA EFETIVA LTDA

RECLAMADO FORTEMACAE SERVICOS
TECNICOS E TRANSPORTES LTDA -
ME

RECLAMADO ANDREA LUCIANA GOMES DE
SOUSA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE FREITAS
ARAUJO

RECLAMADO FORTEMACAE - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 6º Ofício de Notas

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO KINACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7603997

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000606-66.2018.5.17.0012
RECLAMANTE GISELE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO JULIANA LEANDRO DE FREITAS
CORREA(OAB: 28150/ES)

ADVOGADO MARIANA DA SILVA CORREA(OAB:
28940/ES)

RECLAMADO PAULO CESAR PEREIRA

RECLAMADO DENISE APARECIDA PACHECO
PEREIRA

RECLAMADO O MELHOR DO ACAI LANCHONETE
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JOÃO FRANCISCO LÚCIO

TERCEIRO
INTERESSADO

SÔNIA MARIA DA SILVA LÚCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 976cd5b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para tomar ciência do ofício do Cartório de

Registro de Imóveis de Gurarpari, informando que deixou de

proceder a averbação da penhora dos imóveis de matrículas 1697,

22017 e 22018, alegando tratar-se de imóveis de propriedade de

João Francisco Lúcio, casado com Sônia Maria da Silva Lúcio e não

do executado Paulo Cesar Pereira.

Oficie-se à Vara do Trabalho de Guarapari informando acerca das

providências adotadas em atenção à CartPrecCiv 0000349-

67.2022.5.17.0152.

Visando a celeridade processual, este despacho tem força de ofício

a ser encaminhado para Vara do Trabalho de Guarapari.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000826-36.2019.5.17.0010
EXEQUENTE CLAUDINO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06907a8

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos cálculos

apresentados, no prazo de oito dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo a manifestação, ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000826-36.2019.5.17.0010
EXEQUENTE CLAUDINO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO CARDOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06907a8

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca dos cálculos

apresentados, no prazo de oito dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo a manifestação, ou

decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000714-61.2019.5.17.0012
RECLAMANTE FABIO ANSELMO PAIXAO

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANSELMO PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eea9755

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito os embargos de declaração e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que integra este decisum para todos os fins.

Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000714-61.2019.5.17.0012
RECLAMANTE FABIO ANSELMO PAIXAO

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eea9755

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito os embargos de declaração e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que integra este decisum para todos os fins.

Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000495-72.2024.5.17.0012
RECLAMANTE JAYNE MACHADO

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYNE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dc43ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, no qual a reclamante

pleiteia a sua reintegração ao emprego, em razão da demissão

supostamente arbitrária e discriminatória, tendo em vista que estava

afastada em benefício previdenciário no momento da dispensa.

A verificação dos pressupostos legais autorizativos da concessão

de tutela provisória pressupõe a presença de elementos que

transcendam a mera verossimilhança, sendo certo que no caso

presente tais elementos não se apresentam suficientemente

configurados “a priori”.

Desse modo, é prudente aguardar a audiência designada para

breve data, quando então, à luz do contraditório, melhor serão

examinados os requisitos que possam induzir ao efeito

reintegratório antecipado deduzido na inicial.

Deixo de deferir, por ora, a reintegração postulada em sede de

tutela provisória.

Intime-se a autora desta decisão. Aguarde-se a audiência inicial

designada.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000520-85.2024.5.17.0012
RECLAMANTE EDSON DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO SERVILUB SERVICOS DE
LUBRIFICACAO E
ELETROMECANICA LTDA

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 605ba21

proferido nos autos.

Vistos etc.

Audiência UNA PRESENCIAL designada na autuação.

Além da citação do reclamado, intime-se também o reclamante

para, independentemente de notificação judicial, trazer suas

testemunhas, no máximo de 3 (três), tratando-se de procedimento

ordinário, e de no máximo de 2 (duas), quando se tratar de

procedimento sumaríssimo.

Ressalta-se que mesmo havendo pedido de eventual perícia, na

forma do art. 845 da CLT, as partes deverão comparecer à

audiência designada acompanhadas de suas respectivas

testemunhas.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001216-58.2023.5.17.0012
RECLAMANTE ADELSON DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO CHARLES DEMETRIOS CARDOSO
DA SILVA(OAB: 21790/ES)

RECLAMADO SANKYU S/A

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO WENDELL POUBEL CALIMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANKYU S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c138eb8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o perito para se manifestar acerca da impugnação

juntada no id 752c4c4.

Designe-se audiência de instrução presencial para o dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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08/07/2024, às 14h20 , que será realizada na sede desta 12ª Vara

do Trabalho de Vitória, situada à AVENIDA NOSSA SENHORA

DOS NAVEGANTES, 1245, 8º andar - Torre Horizontal, ENSEADA

DO SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-335, vitv12@trtes.jus.br, (27)

31852115.

As partes deverão arrolar testemunhas no prazo de 05 dias, no

silêncio a presunção é de que comparecerão independentemente

de intimação, sob pena de perda da prova.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão, de acordo

com a Súmula 74 do TST.

Deverá ser observado o artigo Art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º

48/2021:

"… Art. 7º Nas intimações dirigidas a partes, testemunhas e

advogados, deverá ser destacada a importância de prévio acesso

ao portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada no

prédio das Varas do Trabalho.

§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência..."

Intimem-se as partes.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001216-58.2023.5.17.0012
RECLAMANTE ADELSON DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO CHARLES DEMETRIOS CARDOSO
DA SILVA(OAB: 21790/ES)

RECLAMADO SANKYU S/A

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO WENDELL POUBEL CALIMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON DE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c138eb8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o perito para se manifestar acerca da impugnação

juntada no id 752c4c4.

Designe-se audiência de instrução presencial para o dia

08/07/2024, às 14h20 , que será realizada na sede desta 12ª Vara

do Trabalho de Vitória, situada à AVENIDA NOSSA SENHORA

DOS NAVEGANTES, 1245, 8º andar - Torre Horizontal, ENSEADA

DO SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-335, vitv12@trtes.jus.br, (27)

31852115.

As partes deverão arrolar testemunhas no prazo de 05 dias, no

silêncio a presunção é de que comparecerão independentemente

de intimação, sob pena de perda da prova.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão, de acordo

com a Súmula 74 do TST.

Deverá ser observado o artigo Art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º

48/2021:

"… Art. 7º Nas intimações dirigidas a partes, testemunhas e

advogados, deverá ser destacada a importância de prévio acesso

ao portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada no

prédio das Varas do Trabalho.

§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência..."

Intimem-se as partes.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001441-78.2023.5.17.0012
RECLAMANTE ERALDO DE GOES NOLASCO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO WENDELL POUBEL CALIMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO DE GOES NOLASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bd8f23

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos do perito, no prazo de

5 dias.

Designe-se audiência de instrução presencial para o dia

08/07/2024, às 14h30 , que será realizada na sede desta 12ª Vara

do Trabalho de Vitória, situada à AVENIDA NOSSA SENHORA

DOS NAVEGANTES, 1245, 8º andar - Torre Horizontal, ENSEADA

DO SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-335, vitv12@trtes.jus.br, (27)

31852115.

As partes deverão arrolar testemunhas no prazo de 05 dias, no

silêncio a presunção é de que comparecerão independentemente

de intimação, sob pena de perda da prova.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão, de acordo

com a Súmula 74 do TST.

Deverá ser observado o artigo Art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º

48/2021:

"… Art. 7º Nas intimações dirigidas a partes, testemunhas e

advogados, deverá ser destacada a importância de prévio acesso

ao portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada no

prédio das Varas do Trabalho.

§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência..."

Intimem-se as partes.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000116-34.2024.5.17.0012
RECLAMANTE PABLO HENRIQUE MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO GLEICE MENDONCA SILVA(OAB:
37813/ES)

RECLAMADO MAXIMO SERVICE LTDA

RECLAMADO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO HENRIQUE MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e3fa8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para tomar ciência da distribuição da CP

0010451-21.2024.5.15.0125 para a 2ª Vara do Trabalho de

Sertãozinho (15ª Região).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000687-39.2023.5.17.0012
RECLAMANTE FAGNER DE OLIVEIRA

ADVOGADO MISLENE DE FATIMA SILVA
ARAUJO(OAB: 15514/ES)

RECLAMADO WALCINEY MELADO BARRERI

ADVOGADO RENACHEILA DOS SANTOS
SOARES(OAB: 18488/ES)

RECLAMADO WM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RENACHEILA DOS SANTOS
SOARES(OAB: 18488/ES)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9beab7e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo1ºreclamado , por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

Intime-se o autor para apresentação de contrarrazões no prazo de

08 dias.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT, com nossas

homenagens.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000116-34.2024.5.17.0012
RECLAMANTE PABLO HENRIQUE MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO GLEICE MENDONCA SILVA(OAB:
37813/ES)

RECLAMADO MAXIMO SERVICE LTDA

RECLAMADO COFCO INTERNATIONAL BRASIL
S.A.
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ADVOGADO GUSTAVO SPOSITO
CENEVIVA(OAB: 210914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFCO INTERNATIONAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e3fa8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para tomar ciência da distribuição da CP

0010451-21.2024.5.15.0125 para a 2ª Vara do Trabalho de

Sertãozinho (15ª Região).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001441-78.2023.5.17.0012
RECLAMANTE ERALDO DE GOES NOLASCO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO WENDELL POUBEL CALIMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bd8f23

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos do perito, no prazo de

5 dias.

Designe-se audiência de instrução presencial para o dia

08/07/2024, às 14h30 , que será realizada na sede desta 12ª Vara

do Trabalho de Vitória, situada à AVENIDA NOSSA SENHORA

DOS NAVEGANTES, 1245, 8º andar - Torre Horizontal, ENSEADA

DO SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-335, vitv12@trtes.jus.br, (27)

31852115.

As partes deverão arrolar testemunhas no prazo de 05 dias, no

silêncio a presunção é de que comparecerão independentemente

de intimação, sob pena de perda da prova.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão, de acordo

com a Súmula 74 do TST.

Deverá ser observado o artigo Art. 7º do ATO PRESI SECOR N.º

48/2021:

"… Art. 7º Nas intimações dirigidas a partes, testemunhas e

advogados, deverá ser destacada a importância de prévio acesso

ao portal eletrônico do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para

preenchimento de cadastro específico de controle de entrada no

prédio das Varas do Trabalho.

§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência..."

Intimem-se as partes.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000709-97.2023.5.17.0012
RECLAMANTE JOYCE SOUSA SANTOS LUZ

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO JM TELECOM SERVICOS LTDA

ADVOGADO ODETE DA PENHA GURTLER(OAB:
6094/ES)

RECLAMADO ON-LINE TELECOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ODETE DA PENHA GURTLER(OAB:
6094/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

TESTEMUNHA MAXWANDERSON DIAS MORETT

TESTEMUNHA MAGNA RAMOS ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE SOUSA SANTOS LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dad2471
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proferida nos autos.

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário interposto

pelo 1º e 2º reclamados, por presentes os pressupostos legais de

admissibilidade.

Intime-se oreclamante para apresentar suas contrarrazões ao RO e

contraminuta ao AI, no prazo de 08 dias.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT, com nossas

homenagens.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001350-85.2023.5.17.0012
RECLAMANTE HUGNER MEREGUETE MARINHO

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO VITORIAGATTI SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIAGATTI SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c00ffce

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto peloAutor, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

Intime-se a reclamada para apresentação de contrarrazões no

prazo de 08 dias.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT, com nossas

homenagens.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000775-77.2023.5.17.0012
RECLAMANTE JOSIAS RODRIGUES DAS NEVES

ADVOGADO GABRIEL ALVES JABOUR(OAB:
36076/ES)

RECLAMADO SERRABETUME ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRABETUME ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9797efe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio o Perito JOAO GUILHERME TAVARES MARCHIORI , que

deverá ser cientificado de sua nomeação para atuar nos presentes

autos, bem como para dar início à perícia, com apresentação de

laudo conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias. Tendo por base o

princípio da celeridade processual, deverá o I. Perito manifestar sua

concordância no prazo de cinco dias.

A comunicação entre o perito e os advogados das partes deverá dar

-se por correspondência eletrônica. Para tanto, os advogados

indicaram seus endereços eletrônicos na audiência.

Decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes deste despacho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000775-77.2023.5.17.0012
RECLAMANTE JOSIAS RODRIGUES DAS NEVES

ADVOGADO GABRIEL ALVES JABOUR(OAB:
36076/ES)

RECLAMADO SERRABETUME ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS RODRIGUES DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9797efe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nomeio o Perito JOAO GUILHERME TAVARES MARCHIORI , que

deverá ser cientificado de sua nomeação para atuar nos presentes

autos, bem como para dar início à perícia, com apresentação de

laudo conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias. Tendo por base o

princípio da celeridade processual, deverá o I. Perito manifestar sua

concordância no prazo de cinco dias.

A comunicação entre o perito e os advogados das partes deverá dar

-se por correspondência eletrônica. Para tanto, os advogados

indicaram seus endereços eletrônicos na audiência.

Decorrido o prazo in albis, façam-se os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes deste despacho.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

13ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATSum-0000692-63.2020.5.17.0013
RECLAMANTE CLEUFAS DE OLIVEIRA FAUSTINO

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)

RECLAMADO SABOR VIX ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO COMISSARIA AEREA CAPIXABA
LTDA - EPP

TESTEMUNHA ELCIO ALVES DOS SANTOS

TESTEMUNHA MARIA DA PENHA DORTES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSARIA AEREA CAPIXABA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

De ordem do (A) MM (a). Juiz(a) da 13ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, no uso de suas de atribuições legais, FAÇO SABER a

quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que

pelo mesmo fica(m) INTIMADA COMISSARIA AEREA CAPIXABA

LTDA - EPP, com endereço incerto e não sabido, para pagamento

do valor da execução, conforme cálculos de id. 117358e, no prazo

de 48 horas, sob pena de penhora on line.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

LUIZ CLAUDIO CURSINO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000692-63.2020.5.17.0013
RECLAMANTE CLEUFAS DE OLIVEIRA FAUSTINO

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)

RECLAMADO SABOR VIX ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO COMISSARIA AEREA CAPIXABA
LTDA - EPP

TESTEMUNHA ELCIO ALVES DOS SANTOS

TESTEMUNHA MARIA DA PENHA DORTES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR VIX ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

De ordem do (A) MM (a). Juiz(a) da 13ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, no uso de suas de atribuições legais, FAÇO SABER a

quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que

pelo mesmo fica(m) INTIMADA SABOR VIX ALIMENTOS EIRELI,

com endereço incerto e não sabido, para pagamento do valor da

execução, conforme cálculos de id. 117358e, no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora on line.
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VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

LUIZ CLAUDIO CURSINO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000623-89.2024.5.17.0013
RECLAMANTE WILSON PEGORARE

MASCARENHAS

ADVOGADO TAIS PEGORARE
MASCARENHAS(OAB: 23328/ES)

RECLAMADO CARPA CARIACICA PAPEIS LTDA

RECLAMADO CLEVERSON CRIST

RECLAMADO PORTO MOXUARA INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

RECLAMADO NOVA CRIST EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON PEGORARE MASCARENHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

De ordem verbal do MMº Juiz desta Vara certifico que procedi a

redesignação da audiência para o dia 11/06/2024 13:00h, cujo ato

será presencial.

INTIMAÇÃO - DEJT

Ficam as partes intimadas para ciência de que a audiência foi

REDESIGNADA para dia 11/06/2024 13:00h, cujo ato será

presencial,devendo a parte comparecer pessoalmente na

assentada.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

TARCISO ALBERT RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000608-62.2020.5.17.0013
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO KEISIANE FRANCO GRACIANO
MEDRADO(OAB: 19739/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO VIVO SABOR ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO DULCINEIA APARECIDA LOPES
CORREA BROCHI(OAB: 431846/SP)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO SABOR ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

- PAGAR a dívida, no importe de R$ 35.505,70, atualizada até

01/04/2024, no prazo de 48 horas , nos termos do artigo 880 da

CLT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000988-17.2022.5.17.0013
RECLAMANTE ALEX SANTANA BARBOSA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECLAMADO MAICON JOSE DA SILVA - ME

ADVOGADO LEANDRO XISTO SOUZA(OAB:
33898/ES)

RECLAMADO MAICON JOSE DA SILVA

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANTANA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0000988-17.2022.5.17.0013

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para fornecer outros meios para o prosseguimento da execução, no

prazo de 15 dias, ficando ciente que na inércia será expedida

certidão de crédito trabalhista.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000301-40.2022.5.17.0013
RECLAMANTE LUCIMAR LUIS CAMATA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MILENA GOTARDO COSME(OAB:
19148/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

TESTEMUNHA SERGIO DA COSTA MUNIZ

TESTEMUNHA WAGNER CATANE VITOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR LUIS CAMATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0000301-40.2022.5.17.0013

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para. no prazo de cinco dias, informar se deseja iniciar a execução,

observando-se que sua manifestação de vontade em sentido

positivo abrangerá TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS PARA

SATISFAÇÃO DO CRÉDITO, inclusive, IDPJ, convênios de

persecução patrimonial e financeiro dentre outros meios colocados

à disposição do Juízo.

MPPS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

LUIZ CLAUDIO CURSINO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000624-74.2024.5.17.0013
RECLAMANTE LAIANNY RAASCH CASAGRANDE

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANNY RAASCH CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaab180

proferida nos autos.

Verifica-se que houve ajuizamento de ação idêntica perante o Juízo

da 80000496-69.2024.5.17.0008, e que julgou extintos, sem

resolução do mérito, pois estavam ausentes os pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo com

base nos artigos 840, §§ 1º e 3º, da CLT e 320 do CPC.

Com efeito, da análise da referida ação extrai-se a existência do

instituto da prevenção, ressaltando que, para fins do artigo 286,

inciso II, do Código de Processo Civil, considerar-se-á prevento o

juízo onde se processou a desistência da ação, seu arquivamento

ou a extinção do processo sem exame de mérito.

Diante disso, determino a redistribuição da presente demanda ao

Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Vitória

Retiro o feito de pauta.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000139-74.2024.5.17.0013
RECLAMANTE ELISEU CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECLAMADO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU CAETANO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2460b9c

proferido nos autos.

Em virtude de readequação de pauta redesigna-se AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia 04/06/2024 13:50h,

devendo as partes comparecerem pessoalmente, sob pena de

confissão (Súmula 74 do TST).

Mantidos os termos da ata de audiência de #id:b1e376d.

Fica facultado o comparecimento do Município na próxima

audiência, inclusive telepresencialmente.

Ficam as partes intimadas através dos seus procuradores e por

meio da publicação deste despacho.

A audiência será realizada na sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho de Vitória (8º andar do Edifício do TRT 17, localizado na

Av. Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá,

Vitória/ES), devendo portar documento oficial e original de

identificação com foto.

Vossa Senhoria deverá acessar ao portal eletrônico do Tribunal

(https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho,

sendo que a opção em não realizar esse cadastro previamente não

será considerada como justificativa para a ausência ou atraso em

relação ao horário das audiências.

As testemunhas que Vossa Senhoria pretender indicar, deverão

comparecer à audiência, espontaneamente, independente de

notificação ou intimação (artigo 825 da CLT) por este juízo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000139-74.2024.5.17.0013
RECLAMANTE ELISEU CAETANO DE SOUZA

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECLAMADO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SVA SEGURANCA E VIGILANCIA ARMADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2460b9c

proferido nos autos.

Em virtude de readequação de pauta redesigna-se AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia 04/06/2024 13:50h,

devendo as partes comparecerem pessoalmente, sob pena de

confissão (Súmula 74 do TST).

Mantidos os termos da ata de audiência de #id:b1e376d.

Fica facultado o comparecimento do Município na próxima

audiência, inclusive telepresencialmente.

Ficam as partes intimadas através dos seus procuradores e por

meio da publicação deste despacho.

A audiência será realizada na sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho de Vitória (8º andar do Edifício do TRT 17, localizado na

Av. Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá,

Vitória/ES), devendo portar documento oficial e original de

identificação com foto.

Vossa Senhoria deverá acessar ao portal eletrônico do Tribunal

(https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho,

sendo que a opção em não realizar esse cadastro previamente não

será considerada como justificativa para a ausência ou atraso em

relação ao horário das audiências.

As testemunhas que Vossa Senhoria pretender indicar, deverão

comparecer à audiência, espontaneamente, independente de

notificação ou intimação (artigo 825 da CLT) por este juízo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001156-19.2022.5.17.0013
RECLAMANTE FABIANO DURVAL SANTANA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

RECLAMADO CTC INFRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO MARCELA CASSA CARETA

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTC INFRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3823f3d

proferido nos autos.

Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 16/05/2024 14:30h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

Ficam as partes intimadas através dos seus procuradores e por

meio da publicação deste despacho, bem como para ciência aos

esclarecimentos ao laudo prestados pelo expert por meio da petição

de #id:68cdb3d.

A audiência será realizada na sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho de Vitória (8º andar do Edifício do TRT 17, localizado na

Av. Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá,

Vitória/ES), devendo portar documento oficial e original de

identificação com foto.

Vossa Senhoria deverá acessar ao portal eletrônico do Tribunal

(https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho,

sendo que a opção em não realizar esse cadastro previamente não

será considerada como justificativa para a ausência ou atraso em

relação ao horário das audiências.

As testemunhas que Vossa Senhoria pretender indicar, deverão

comparecer à audiência, espontaneamente, independente de

notificação ou intimação (artigo 825 da CLT) por este juízo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001156-19.2022.5.17.0013
RECLAMANTE FABIANO DURVAL SANTANA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

RECLAMADO CTC INFRA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

PERITO MARCELA CASSA CARETA

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DURVAL SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3823f3d

proferido nos autos.

Designa-se AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o

dia 16/05/2024 14:30h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

Ficam as partes intimadas através dos seus procuradores e por

meio da publicação deste despacho, bem como para ciência aos

esclarecimentos ao laudo prestados pelo expert por meio da petição

de #id:68cdb3d.

A audiência será realizada na sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho de Vitória (8º andar do Edifício do TRT 17, localizado na

Av. Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá,

Vitória/ES), devendo portar documento oficial e original de

identificação com foto.

Vossa Senhoria deverá acessar ao portal eletrônico do Tribunal

(https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho,

sendo que a opção em não realizar esse cadastro previamente não

será considerada como justificativa para a ausência ou atraso em

relação ao horário das audiências.

As testemunhas que Vossa Senhoria pretender indicar, deverão

comparecer à audiência, espontaneamente, independente de

notificação ou intimação (artigo 825 da CLT) por este juízo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001182-80.2023.5.17.0013
REQUERENTE RONALDO MATIAS REGIS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bddbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento formulado pela reclamada, sob o id. 6f50339,

de dilação de prazo para pagamento do valor da execução, por

mais 10 dias.

Intime-se. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-47.2016.5.17.0013
RECLAMANTE JUSCIMAR SOUZA SALES

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO JOSÉ ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

PERITO EVALNETE MEDEIROS CEREZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 118e171

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo Reclamante, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se o(s) Agravado(s), para apresentação de

contraminuta no prazo legal.

Decorrido esse prazo, encaminhem-se os autos eletrônicos ao

E.TRT.

MMSS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-10.2023.5.17.0013
RECLAMANTE LIQUIPORT VILA VELHA S.A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE PORTO DE
CARVALHO(OAB: 53865/DF)

RECLAMADO SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB PORT PORT AVULSO VINCULO EMP
PORTOS E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae5349

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a comprovação de pagamento, expeça-se alvará a quem de

direito, observando-se a planilha de ID 97842aa.

Intime-se o patrono do reclamado para fornecer dados bancários

para fins de liberação de seus créditos, no prazo de 05 dias.

MMSS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000692-63.2020.5.17.0013
RECLAMANTE CLEUFAS DE OLIVEIRA FAUSTINO

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)

RECLAMADO SABOR VIX ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO COMISSARIA AEREA CAPIXABA
LTDA - EPP

TESTEMUNHA ELCIO ALVES DOS SANTOS

TESTEMUNHA MARIA DA PENHA DORTES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUFAS DE OLIVEIRA FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 877ee64

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante as reiteradas manifestações do reclamante informando o

inadimplemento do acordo, encaminhem-se os autos à Contadoria

da Vara para atualização do débito, com a inclusão das parcelas

vincendas e da multa de 50% sobre o saldo remanescente.

Após, ante as infrutíferas tentativas de intimação das reclamadas

para comprovação dos pagamentos, proceda-se a intimação por via

editalícia para pagamento no prazo de 48 horas.  

Na inércia, proceda-se à penhora on line de contas bancárias das

executadas através do Convênio SISBAJUD.

Se garantido integralmente o débito com a penhora on line, intimem

-se as partes para ciência da garantia integral da dívida, na forma

do art. 884 da CLT, com prazo comum de 5 dias.

Caso a penhora on line não garanta integralmente o débito, proceda

-se à pesquisa quanto à existência de veículos em nome da

executada, pelo Convênio RENAJUD.

Se positiva a resposta do Convênio RENAJUD, inclua-se, de

imediato, a restrição de transferência sobre os veículos

encontrados, expedindo-se mandado para penhora e avaliação

dos veículos e/ou de outros bens.

Por outro lado, se a resposta do Convênio RENAJUD for negativa,

expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens

quantos bastem para garantia da dívida, que deverá ser cumprido

por um dos oficiais de justiça avaliadores, na forma do Provimento

Consolidado TRT 17 n.º 01/2005, alterado pelo Provimento

TRT.17.ª SECOR nº 03/2020, o qual deverá utilizar as ferramentas

eletrônicas INFOJUD(DOI;DIRF/ECF; DITR), ARISP e INFOSEG,

observados os convênios firmados por este E. TRT, visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida.

Sendo localizado imóvel penhorável em nome do executado, a

penhora deverá ser efetuada e imediatamente registrada no ARISP.

Se imóvel localizado na própria jurisdição procederá à avaliação e

as intimações necessárias. Na hipótese de ser localizado em outra

jurisdição, deverá ser emitido termo de penhora.

Inclua-se o devedor no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT).

Caso fracassadas ou insuficientes as tentativas acima, renove-se a

penhora on line de contas bancárias da executada - Convênio

BACENJUD.

Quando garantida integralmente a dívida, intimem-se as partes

para ciência e manifestação, na forma do art. 884 da CLT, com

prazo comum de 5 dias). Por óbvio que se o executado já tiver

ciência da garantia, o que normalmente ocorre em caso de

penhora de bens, a intimação será dirigida apenas ao exequente.

Ato contínuo, proceda-se à alteração do status do devedor no

BNDT, registrando-se a informação sobre a garantia da execução.

Por outro lado, se fracassadas todas as tentativas acima, intime-se

o reclamante para indicar meios ao prosseguimento da

execução, prazo de trinta dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000318-13.2021.5.17.0013
RECLAMANTE ADEMILTON ALVES SELESTINO

ADVOGADO FABIO HENRIQUE GALDINO(OAB:
33419/ES)

ADVOGADO KAROLINE FREIRE ALVES(OAB:
32825/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TRANSFINAL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILTON ALVES SELESTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35650cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao requerimento id 6156a88, aguarde-se o fim do prazo

do protocolo Sisbajud id a8c686b.

CMO

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001182-80.2023.5.17.0013
REQUERENTE RONALDO MATIAS REGIS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MATIAS REGIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17bddbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento formulado pela reclamada, sob o id. 6f50339,

de dilação de prazo para pagamento do valor da execução, por

mais 10 dias.

Intime-se. 

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-10.2023.5.17.0013
RECLAMANTE LIQUIPORT VILA VELHA S.A

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE PORTO DE
CARVALHO(OAB: 53865/DF)

RECLAMADO SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIPORT VILA VELHA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae5349

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a comprovação de pagamento, expeça-se alvará a quem de

direito, observando-se a planilha de ID 97842aa.

Intime-se o patrono do reclamado para fornecer dados bancários

para fins de liberação de seus créditos, no prazo de 05 dias.

MMSS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001168-72.2018.5.17.0013
RECLAMANTE GUTTIERRE JOSE DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO BRUNA LOSS NASCIMENTO(OAB:
33456/ES)

ADVOGADO LIZIANNE FRANCO BRUNORO DE
ANGELO(OAB: 24447/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA DO NASCIMENTO
MACHADO(OAB: 12008/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95aedd5

proferida nos autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo Perito do Juízo, porque

adequados ao título executivo. Fixo os honorários periciais finais

em R$ 1.900,00, já deduzida eventual antecipação.

Verifico que o reclamante já manifestou sua vontade em iniciar a

execução.

Nesse caso, encaminhem-se os autos à Contadoria para

atualização da dívida e indicação das verbas que devem ser

cobradas por meio de RPV ou Precatório.

Ato contínuo, intime-se a Fazenda Pública por meio do PJE,

pessoalmente ou via sistema, conforme disposto no art. 535 do

Novo CPC, para opor embargos no prazo de 30 dias.

Se decorrido in albis esse prazo, a RPV ou Precatório deverão ser

cadastrados no GPrec (Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios), obedecendo-se aos comandos contidos no ATO TRT

17.ª PRESI N.º 27/2023 que dispõe sobre processamento e

pagamento de requisições de pequeno valor e precatórios.

Informem os beneficiários, no prazo de 05 dias, dados bancários

para transferência dos créditos (nome do banco, número do Banco,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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número da Agência; número da Conta; tipo de conta; nome do

beneficiário, CPF/CNPJ do beneficiário), bem como o PIS do

reclamante.

A RPV ou Precatório deverão conter arquivo pdf da planilha de

atualização de cálculos do PJeCalc, dados bancários dos

beneficiários do pagamento e arquivo pdf da procuração com

poderes especiais para receber e dar quitação.

Na elaboração da minuta do Precatório atente a secretaria para a

natureza alimentar das verbas e prioridade de pagamento para os

casos de beneficiários idosos, portadores de doença grave e

portadores de deficiência.

No PJE o destinatário da RPV ou Precatório será “Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região” e o meio de

expedição deverá ser “em mãos”.

tcf

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001168-72.2018.5.17.0013
RECLAMANTE GUTTIERRE JOSE DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO BRUNA LOSS NASCIMENTO(OAB:
33456/ES)

ADVOGADO LIZIANNE FRANCO BRUNORO DE
ANGELO(OAB: 24447/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA DO NASCIMENTO
MACHADO(OAB: 12008/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTTIERRE JOSE DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95aedd5

proferida nos autos.

Homologo os cálculos apresentados pelo Perito do Juízo, porque

adequados ao título executivo. Fixo os honorários periciais finais

em R$ 1.900,00, já deduzida eventual antecipação.

Verifico que o reclamante já manifestou sua vontade em iniciar a

execução.

Nesse caso, encaminhem-se os autos à Contadoria para

atualização da dívida e indicação das verbas que devem ser

cobradas por meio de RPV ou Precatório.

Ato contínuo, intime-se a Fazenda Pública por meio do PJE,

pessoalmente ou via sistema, conforme disposto no art. 535 do

Novo CPC, para opor embargos no prazo de 30 dias.

Se decorrido in albis esse prazo, a RPV ou Precatório deverão ser

cadastrados no GPrec (Sistema de Gestão Eletrônica de

Precatórios), obedecendo-se aos comandos contidos no ATO TRT

17.ª PRESI N.º 27/2023 que dispõe sobre processamento e

pagamento de requisições de pequeno valor e precatórios.

Informem os beneficiários, no prazo de 05 dias, dados bancários

para transferência dos créditos (nome do banco, número do Banco,

número da Agência; número da Conta; tipo de conta; nome do

beneficiário, CPF/CNPJ do beneficiário), bem como o PIS do

reclamante.

A RPV ou Precatório deverão conter arquivo pdf da planilha de

atualização de cálculos do PJeCalc, dados bancários dos

beneficiários do pagamento e arquivo pdf da procuração com

poderes especiais para receber e dar quitação.

Na elaboração da minuta do Precatório atente a secretaria para a

natureza alimentar das verbas e prioridade de pagamento para os

casos de beneficiários idosos, portadores de doença grave e

portadores de deficiência.

No PJE o destinatário da RPV ou Precatório será “Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região” e o meio de

expedição deverá ser “em mãos”.

tcf

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000024-29.2019.5.17.0013
RECLAMANTE DANIEL SANTOS XAVIER

ADVOGADO ANDRE PUPPIN(OAB: 22895/ES)

RECLAMADO WELBER LEITE DIAS 10731568770

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO CINTIA VIEIRA ROCHA(OAB:
25703/ES)

RECLAMADO WELBER LEITE DIAS

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO CINTIA VIEIRA ROCHA(OAB:
25703/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

OAB - Ordem dos Advogados do Brasil
Seção Espírito Santo

TESTEMUNHA EDUARDO PACHECO FERREIRA

TESTEMUNHA THAMIRES PEREIRA TELES

TERCEIRO
INTERESSADO

Eliane Vieira Reis

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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  - WELBER LEITE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce4b276

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista todo esforço já empreendido nos autos para a

satisfação do crédito do exequente, e considerando ainda o item 7

do acordo homologado na ata de audiência de ID.fbf1273, defiro o

pedido de intimação da Sra. Eliane Vieira Reis, bem como do

executado Welber Leite Dias, por meios de seus i. patronos

constituídos (DR GUSTAVO CARDOSO DOYLE MAIA, OAB

12544/ES e DRA JULIA PIMENTEL NATALE, OAB 36564) para

indicarem a localização do veículo SAVEIRO, PLACA MTG1G70 a

fim de efetivar a penhora do bem, no prazo de 5 dias, sob pena de

multa de 10% sobre o valor atualizado da dívida, com base no

Artigo 774, parágrafo único, do CPC.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000296-18.2022.5.17.0013
RECLAMANTE JUCELIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

RECLAMADO JONATAN F M TORNERI PINTURAS
CONSTRUCOES EM GERAL

RECLAMADO JONATAN FELIPE MIRANDA
TORNERI

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75d4d6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de ID ccbb736 considerando que consta nos

autos as informações relativas à pesquisa CENSEC (ID 128af86).

Intime-se o reclamante para fornecer outros meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

MMSS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000620-80.2023.5.17.0010
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS COCO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECLAMADO UNIAO DE PROFESSORES LTDA

ADVOGADO THIAGO BRAGANCA(OAB: 14863/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE PROFESSORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d05158

proferido nos autos.

DESPACHO

A penhora de dinheiro tem preferência sobre os demais bens.

Prevalece, assim, a penhora de numerário sobre a penhora do bem

indicado pela executada.

Intime-se novamente a reclamada para quitação do valor atualizado

pela Contadoria da Vara, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora on line.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000620-80.2023.5.17.0010
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS COCO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECLAMADO UNIAO DE PROFESSORES LTDA

ADVOGADO THIAGO BRAGANCA(OAB: 14863/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS COCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d05158

proferido nos autos.

DESPACHO

A penhora de dinheiro tem preferência sobre os demais bens.

Prevalece, assim, a penhora de numerário sobre a penhora do bem

indicado pela executada.

Intime-se novamente a reclamada para quitação do valor atualizado

pela Contadoria da Vara, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora on line.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001872-22.2017.5.17.0013
RECLAMANTE JOSE FELIPE NAZIAZENO NETO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE ABREU(OAB:
11832/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO ALEXANDRE NOBRE XAVIER DE
SOUZA(OAB: 92366/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b8ad43

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Contadoria da Vara para verificação se

a execução encontra-se quitada.

Após, façam-se os autos conclusos novamente.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001872-22.2017.5.17.0013
RECLAMANTE JOSE FELIPE NAZIAZENO NETO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE ABREU(OAB:
11832/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO ALEXANDRE NOBRE XAVIER DE
SOUZA(OAB: 92366/RJ)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELIPE NAZIAZENO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b8ad43

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Contadoria da Vara para verificação se

a execução encontra-se quitada.

Após, façam-se os autos conclusos novamente.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001116-37.2022.5.17.0013
RECLAMANTE RUBERVAL NUNES DA VICTORIA

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

TESTEMUNHA JOSÉ ADÃO SOARES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

TESTEMUNHA CLEIDSON RODEX

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBERVAL NUNES DA VICTORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee0e4ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que apresente o extrato analítico de
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FGTS para fins de averiguação quanto aos depósitos não

depositados pela reclamada, conforme determinado na sentença.

Prazo: 05 dias.

Após, à contadoria.

MMSS

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001722-12.2015.5.17.0013
RECLAMANTE DIEGO CARRANCA DE AGUIRRE

SOARES

ADVOGADO WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA(OAB: 15864/ES)

ADVOGADO BRISA ISABELLA CORREIA PEREIRA
NORONHA(OAB: 18142/ES)

RECLAMADO VEREDIANA CANDIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO JONATAS FERREIRA BAHIA(OAB:
22422/ES)

RECLAMADO CENTRO SERRA DE INSPECOES E
QUALIDADE TECNICA LTDA - ME

ADVOGADO DEMOGENES FERRAZ LOPES(OAB:
13122/ES)

RECLAMADO SERRA INSPECOES DE QUALIDADE
TECNICA VEICULAR EIRELI - ME

ADVOGADO JONATAS FERREIRA BAHIA(OAB:
22422/ES)

RECLAMADO CLAUDIA BITTI LEAL

RECLAMADO CENTRAL VITORIA DE INSPECOES
VEICULARES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS FERREIRA BAHIA(OAB:
22422/ES)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL VITORIA DE INSPECOES VEICULARES LTDA -
EPP

  - CENTRO SERRA DE INSPECOES E QUALIDADE TECNICA
LTDA - ME

  - SERRA INSPECOES DE QUALIDADE TECNICA VEICULAR
EIRELI - ME

  - VEREDIANA CANDIDA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3ab9f

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo encontra-se suspenso ante recente decisão

monocrática quanto ao Tema 1232 – STF – Acórdão de

Repercussão Geral que versa sobre a possibilidade de inclusão no

polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento.

Conforme consulta ao andamento processual no sítio eletrônico do

Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário interposto em

face de acórdão proferido pelo Tribunal Superior do Trabalho, em

que se discute o Tema 1232, verifica-se que o referido processo

encontra-se pendente de julgamento.

Portanto, indefiro o requerimento de ID 27a0dba e mantenho o

sobrestamento do feito.

Intimem-se as partes.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001722-12.2015.5.17.0013
RECLAMANTE DIEGO CARRANCA DE AGUIRRE

SOARES

ADVOGADO WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA(OAB: 15864/ES)

ADVOGADO BRISA ISABELLA CORREIA PEREIRA
NORONHA(OAB: 18142/ES)

RECLAMADO VEREDIANA CANDIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO JONATAS FERREIRA BAHIA(OAB:
22422/ES)

RECLAMADO CENTRO SERRA DE INSPECOES E
QUALIDADE TECNICA LTDA - ME

ADVOGADO DEMOGENES FERRAZ LOPES(OAB:
13122/ES)

RECLAMADO SERRA INSPECOES DE QUALIDADE
TECNICA VEICULAR EIRELI - ME

ADVOGADO JONATAS FERREIRA BAHIA(OAB:
22422/ES)

RECLAMADO CLAUDIA BITTI LEAL

RECLAMADO CENTRAL VITORIA DE INSPECOES
VEICULARES LTDA - EPP

ADVOGADO JONATAS FERREIRA BAHIA(OAB:
22422/ES)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CARRANCA DE AGUIRRE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee3ab9f

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo encontra-se suspenso ante recente decisão

monocrática quanto ao Tema 1232 – STF – Acórdão de

Repercussão Geral que versa sobre a possibilidade de inclusão no

polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento.

Conforme consulta ao andamento processual no sítio eletrônico do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário interposto em

face de acórdão proferido pelo Tribunal Superior do Trabalho, em

que se discute o Tema 1232, verifica-se que o referido processo

encontra-se pendente de julgamento.

Portanto, indefiro o requerimento de ID 27a0dba e mantenho o

sobrestamento do feito.

Intimem-se as partes.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000383-37.2023.5.17.0013
RECLAMANTE JUCELIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO BLUEPRINT CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CANDIDA FASSINI DACROCE(OAB:
47970/RS)

RECLAMADO CONSORCIO AGUAS DA SERRA

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

PERITO FABIO GIRELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JUCELIA DA SILVA GOMES) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001417-86.2019.5.17.0013
RECLAMANTE MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

- PAGAR a dívida, no importe de R$ 450,02, atualizada até

01/05/2024, no prazo de 48 horas , nos termos do artigo 880 da

CLT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000518-15.2024.5.17.0013
REQUERENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

REQUERIDO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0000518-15.2024.5.17.0013

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)
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para:

- MANIFESTAÇÃO acerca da contestação id d7522f7 e anexos,

tudo conforme despacho id 6e48722. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000275-98.2024.5.17.0004
EXEQUENTE MARCIO IVAN XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO POLNEI DIAS RIBEIRO(OAB:
122506/MG)

ADVOGADO BRENDA TORRES MORAES(OAB:
15095/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO IVAN XAVIER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0000275-98.2024.5.17.0004

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para:

- MANIFESTAÇÃO acerca da contestação id e anexos, tudo

conforme despacho id d5c1548. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000877-67.2021.5.17.0013
RECLAMANTE OSEAS DE MENEZES ALVES

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EDUARDA PAGUNG DE
SOUZA(OAB: 26330/ES)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

TESTEMUNHA LUIZ ROGERIO CAMARGO DA
CUNHA

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0000877-67.2021.5.17.0013

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para:

- MANIFESTAÇÃO acerca da IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO oposta no id 6087e6e. Prazo legal.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000877-67.2021.5.17.0013
RECLAMANTE OSEAS DE MENEZES ALVES

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EDUARDA PAGUNG DE
SOUZA(OAB: 26330/ES)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

TESTEMUNHA LUIZ ROGERIO CAMARGO DA
CUNHA

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0000877-67.2021.5.17.0013

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para:

- MANIFESTAÇÃO acerca da IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO oposta no id 6087e6e. Prazo legal.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000493-02.2024.5.17.0013
REQUERENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

REQUERIDO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

- Fica o reclamante intimado para manifestação sobre a

contestação, no prazo de 10 dias. Nesse mesmo prazo, deverá

apresentar demonstrativo com os valores que entende devidos ou,

se for o caso, indicar expressamente quais os documentos ainda

faltantes, para viabilizar a confecção dos cálculos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

LUIZ CLAUDIO CURSINO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000502-61.2024.5.17.0013
REQUERENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

REQUERIDO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

- Fica o reclamante intimado para para manifestação sobre a

contestação, no prazo de 10 dias. Nesse mesmo prazo, deverá

apresentar demonstrativo com os valores que entende devidos ou,

se for o caso, indicar expressamente quais os documentos ainda

faltantes, para viabilizar a confecção dos cálculos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

LUIZ CLAUDIO CURSINO TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000932-47.2023.5.17.0013
RECLAMANTE CREMILDA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO SAMYRA CARNEIRO PERUCHI(OAB:
13468/ES)

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

RECLAMADO ICET - INSTITUTO CAPIXABA DE
EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO SAMYRA CARNEIRO PERUCHI(OAB:
13468/ES)

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMILDA RAMOS DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para:

- informar, no prazo de 24 horas,os dados bancários para

transferência dos créditos (nome do banco, Número do Banco,

Número da Agência; Número da Conta; Tipo de conta; Nome do

beneficiário, CPF/CNPJ do beneficiário).

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

14ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001286-79.2017.5.17.0014
RECLAMANTE JAIR KLIPEL DA SILVA

ADVOGADO WENDER CURITIBA PEREIRA(OAB:
28035/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA FIOROT LTDA

RECLAMADO LOGISTICA E TRANSPORTE FIOROT
LTDA

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

ADVOGADO DOUGLAS PRETTI(OAB: 17802/ES)

RECLAMADO ANDRE STELZER FIOROT

RECLAMADO ROBERTA STELZER FIOROT
PINHATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR KLIPEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica o reclamante, por seu patrono intimado, para tomar ciência dos

resultados dos convênios feitos nos autos e para requerer o que

entender de direito, devendo impulsionar a execução, nos termos do

art. 878 da CLT.

Ressalte-se que não serão deferidas medidas genéricas para a

satisfação da execução, especialmente aquelas já realizadas pelo

Juízo com resultado infrutífero, devendo o autor indicar fatos novos,

bens encontrados e meios eficazes para o prosseguimento da ação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001265-30.2022.5.17.0014
RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO SAMPAIO

ADVOGADO GERSON MENDES DA SILVA(OAB:
8430/ES)

RECLAMADO POSTO JARDIM AMERICA DO GAS
LTDA

ADVOGADO LIVIA FEU NASCIMENTO(OAB:
11447/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ROBERTO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o expediente que se segue é cumprido na forma da

OS 01/05 deste juízo, publicada no Diário TRT 17ª Região em

12/01/06:

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos adequados pela

Contadoria do Juízo, sobre os quais poderão se manifestar, no

prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da

CLT), destacando-se que os itens e valores que já constavam da

sentença líquida e que não tenham sido alterados no(s)

julgamento(s) do(s) recurso(s) constituem montante incontroverso.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

VINICIUS RODRIGUES CARNEIRO CAVALCANTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0001265-30.2022.5.17.0014
RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO SAMPAIO

ADVOGADO GERSON MENDES DA SILVA(OAB:
8430/ES)

RECLAMADO POSTO JARDIM AMERICA DO GAS
LTDA

ADVOGADO LIVIA FEU NASCIMENTO(OAB:
11447/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO JARDIM AMERICA DO GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Certifico que o expediente que se segue é cumprido na forma da

OS 01/05 deste juízo, publicada no Diário TRT 17ª Região em

12/01/06:

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos adequados pela

Contadoria do Juízo, sobre os quais poderão se manifestar, no

prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da

CLT), destacando-se que os itens e valores que já constavam da

sentença líquida e que não tenham sido alterados no(s)

julgamento(s) do(s) recurso(s) constituem montante incontroverso.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

VINICIUS RODRIGUES CARNEIRO CAVALCANTE

Assessor

Processo Nº CumSen-0001063-53.2022.5.17.0014
EXEQUENTE EDEM PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEM PAULO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4748990

proferido nos autos.

Vistos.

Transcorrido o prazo in albis, expeça-se mandado de sequestro,

nos termos do art. 17, caput e § 2° da Lei nº 10.259/01.

Antes, porém, remetam-se os autos à Contadoria para apuração do

valor.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000559-81.2021.5.17.0014
RECLAMANTE VANDA GAMA

ADVOGADO WASHINGTON PATRICK ANTUNES
MACHADO(OAB: 23495/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CAMPO
GRANDE LTDA

ADVOGADO ROBERTO JOANILHO
MALDONADO(OAB: 7028/ES)

RECLAMADO MARIA GAMA RIBEIRO

RECLAMADO SHALLON - DISTRIBUIDORA E
CONSERVADORA LTDA.

ADVOGADO WILLIANS FERNANDES
SOUSA(OAB: 14608/ES)

RECLAMADO MARCIONILO SIQUEIRA RIBEIRO

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALLON - DISTRIBUIDORA E CONSERVADORA LTDA.

  - SUPERMERCADOS CAMPO GRANDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8125b45

proferido nos autos.

Vistos.

Vez que comprovada documentalmente a existência de

recuperação judicial da 2ª reclamada, transfira-se o valor do

bloqueio SISBAJUD para o Juízo Universal.

Expeça-se certidão de habilitação de crédito.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000559-81.2021.5.17.0014
RECLAMANTE VANDA GAMA

ADVOGADO WASHINGTON PATRICK ANTUNES
MACHADO(OAB: 23495/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CAMPO
GRANDE LTDA

ADVOGADO ROBERTO JOANILHO
MALDONADO(OAB: 7028/ES)

RECLAMADO MARIA GAMA RIBEIRO

RECLAMADO SHALLON - DISTRIBUIDORA E
CONSERVADORA LTDA.

ADVOGADO WILLIANS FERNANDES
SOUSA(OAB: 14608/ES)

RECLAMADO MARCIONILO SIQUEIRA RIBEIRO

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8125b45

proferido nos autos.

Vistos.
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Vez que comprovada documentalmente a existência de

recuperação judicial da 2ª reclamada, transfira-se o valor do

bloqueio SISBAJUD para o Juízo Universal.

Expeça-se certidão de habilitação de crédito.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000139-71.2024.5.17.0014
REQUERENTE ROMILSON CORREA DA SILVA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

REQUERIDO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

REQUERIDO ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILSON CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para ciência e manifestação quanto aos embargos à execução, no

prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

LARISSA EMERY NOLASCO CANICALI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000408-13.2024.5.17.0014
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para réplica, ocasião em que informará se pretende produzir outras

provas, sendo o silêncio interpretado como resposta negativa.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

LARISSA EMERY NOLASCO CANICALI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000374-38.2024.5.17.0014
EXEQUENTE ANDRE PERRONI TAVARES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PERRONI TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para apresentação dos cálculos que entende devidos, no prazo de 8

dias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

LARISSA EMERY NOLASCO CANICALI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000104-14.2024.5.17.0014
EXEQUENTE LUIZ MAURICIO DEMUNER

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE JOAO CARLOS SIMONETTI JUNIOR

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)
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ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE GLADSTON CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE RENATO BERGAMINE LODI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE MARCELO PAIVA BARBARIOLI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADSTON CASTRO OLIVEIRA

  - JOAO CARLOS SIMONETTI JUNIOR

  - LUIZ MAURICIO DEMUNER

  - MARCELO PAIVA BARBARIOLI

  - RENATO BERGAMINE LODI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d7f505

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO.

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados na presente ação de Cumprimento de Sentença

ajuizada por GLADSTON CASTRO OLIVEIRA, JOAO CARLOS

SIMONETTI JUNIOR, LUIZ MAURICIO DEMUNER, MARCELO

PAIVA BARBARIOLI e RENATO BERGAMINE LODI, em face de

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS para declarar que os

autores se enquadram nas decisões proferidas nos autos da ação

coletiva nº 0000617-02.2021.5.17.0009, determinando a execução

provisória das verbas pleiteadas.

Homologo os cálculos apresentados pelos autores no Id. 708ce60.

Efetuem-se os recolhimentos previdenciários determinados no título

judicial.

Honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, pela

ré.

Condenação ora arbitrada em R$ 83.220,49. Custas processuais,

pela executada, no montante de R$ 1.664,40.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, à Contadoria para confecção de planilha

e adequações indicadas. Observe tratar-se de execução provisória.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000104-14.2024.5.17.0014
EXEQUENTE LUIZ MAURICIO DEMUNER

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE JOAO CARLOS SIMONETTI JUNIOR

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE GLADSTON CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE RENATO BERGAMINE LODI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE MARCELO PAIVA BARBARIOLI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d7f505

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO.

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados na presente ação de Cumprimento de Sentença

ajuizada por GLADSTON CASTRO OLIVEIRA, JOAO CARLOS

SIMONETTI JUNIOR, LUIZ MAURICIO DEMUNER, MARCELO

PAIVA BARBARIOLI e RENATO BERGAMINE LODI, em face de

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS para declarar que os

autores se enquadram nas decisões proferidas nos autos da ação

coletiva nº 0000617-02.2021.5.17.0009, determinando a execução
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provisória das verbas pleiteadas.

Homologo os cálculos apresentados pelos autores no Id. 708ce60.

Efetuem-se os recolhimentos previdenciários determinados no título

judicial.

Honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, pela

ré.

Condenação ora arbitrada em R$ 83.220,49. Custas processuais,

pela executada, no montante de R$ 1.664,40.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, à Contadoria para confecção de planilha

e adequações indicadas. Observe tratar-se de execução provisória.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000302-51.2024.5.17.0014
RECLAMANTE JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO TASSIO ERNESTO FRANCO
BRUNORO(OAB: 32607/ES)

RECLAMADO MACHINE DESENVOLVIMENTO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd8cdb2

proferido nos autos.

Vistos,

Renove-se a intimação da parte autora para que comprove o

pagamento das custas, no importe de R$326,48, no prazo de 5 dias,

sob pena de execução.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000302-85.2023.5.17.0014
RECLAMANTE WALDIRENY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO BRUNO TEIXEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fbb4c3

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando o requerimento da parte autora para produção de

prova oral (#id:eaba0e7), inclua-se o feito em pauta para

encerramento da instrução e intimem-se as partes para

comparecimento, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

sob pena de preclusão.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000302-85.2023.5.17.0014
RECLAMANTE WALDIRENY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO BRUNO TEIXEIRA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIRENY PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fbb4c3

proferido nos autos.

Vistos,

Considerando o requerimento da parte autora para produção de

prova oral (#id:eaba0e7), inclua-se o feito em pauta para

encerramento da instrução e intimem-se as partes para

comparecimento, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 715
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

sob pena de preclusão.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001030-29.2023.5.17.0014
RECLAMANTE RENATO CESAR NASCIMENTO

COUTINHO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CESAR NASCIMENTO COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa4a4e

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o reclamante para ciência e manifestação acerca do

pedido de nulidade de citação #id:ab47fc3.

Após, conclusos para apreciação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000650-16.2017.5.17.0014
RECLAMANTE ROBERTO SCHAEFER DE OLIVEIRA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO NILSON TEIXEIRA RODRIGUES

RECLAMADO CERTARI SOLUCAO EM GESTAO DE
PESSOAS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO NOSLIN SILVA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SCHAEFER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1dea77

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para ciência das medidas intentadas bem

como para que forneça meios úteis para o prosseguimento da

execução, no prazo de cinco dias, sob pena de início da contagem

do prazo prescricional, como dispõe o Art. 11-A da CLT.

Por oportuno, registro que não serão considerados requerimentos

como a mera reiteração de diligências inexitosas já realizadas no

curso desta execução, tampouco aqueles que formulados para

realização de pesquisas de forma aleatória, assim entendidas

aquelas que não contenham indícios e/ou plausibilidade de sua

pertinência.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000624-42.2022.5.17.0014
RECLAMANTE G.O.D.C.

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO MARIANA ROSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27264/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

RECLAMADO A.S.S.D.C.F.E.I.

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.S.D.C.F.E.I.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cd4cdb6.

Processo Nº ATOrd-0000624-42.2022.5.17.0014
RECLAMANTE G.O.D.C.

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO MARIANA ROSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27264/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

RECLAMADO A.S.S.D.C.F.E.I.

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - G.O.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cd4cdb6.

Processo Nº ATOrd-0000242-15.2023.5.17.0014
RECLAMANTE ELIANE REGINALDO

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
245468/SP)

ADVOGADO VALERIA GAURINK DIAS
FUNDAO(OAB: 13406/ES)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

TESTEMUNHA TATIANA RODRIGUES DOS SANTOS

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cde8e5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelas reclamadas,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

895 da CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000284-98.2022.5.17.0014
RECLAMANTE CIRLEY DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

RECLAMADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLEY DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1219776

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a manifestação da reclamada de #id:a9d65db, exclua-se a

petição de Id 944d594.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada (Id

0ff56ee) e pela parte autora (Id a7520a4), porque presentes todos

os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001340-35.2023.5.17.0014
EXEQUENTE JOSE RICARDO FONSECA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE JOSE LUIZ BASTOS PRETTI JUNIOR

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE JOSE CANAN DOS SANTOS

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)
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ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE JOSE CAVATTI NETO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE JOELTON DOS REIS

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE JOCILDA NUNES FROTA

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1757bff

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição interposto pela parte exequente,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT).

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, no prazo legal (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do(s) agravado(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000284-98.2022.5.17.0014
RECLAMANTE CIRLEY DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

RECLAMADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA APART HOSPITAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1219776

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a manifestação da reclamada de #id:a9d65db, exclua-se a

petição de Id 944d594.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada (Id

0ff56ee) e pela parte autora (Id a7520a4), porque presentes todos

os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000242-15.2023.5.17.0014
RECLAMANTE ELIANE REGINALDO

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
245468/SP)

ADVOGADO VALERIA GAURINK DIAS
FUNDAO(OAB: 13406/ES)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA
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ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

TESTEMUNHA TATIANA RODRIGUES DOS SANTOS

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE REGINALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cde8e5b

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelas reclamadas,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

895 da CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001340-35.2023.5.17.0014
EXEQUENTE JOSE RICARDO FONSECA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE JOSE LUIZ BASTOS PRETTI JUNIOR

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE JOSE CANAN DOS SANTOS

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE JOSE CAVATTI NETO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE JOELTON DOS REIS

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE JOCILDA NUNES FROTA

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCILDA NUNES FROTA

  - JOELTON DOS REIS

  - JOSE CANAN DOS SANTOS

  - JOSE CAVATTI NETO

  - JOSE LUIZ BASTOS PRETTI JUNIOR

  - JOSE RICARDO FONSECA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1757bff

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição interposto pela parte exequente,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT).
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Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, no prazo legal (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do(s) agravado(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001016-16.2021.5.17.0014
RECLAMANTE JOSE VALTER BERNADO COSTA

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a65e88

proferido nos autos.

Considerando a petição de ID c8981e0 (16/04/24), remetam-se os

autos ao CEJUSC para tentativa conciliatória.

Não havendo acordo, voltem os autos conclusos para apreciação do

requerido pela reclamada na petição ID c8981e0.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001016-16.2021.5.17.0014
RECLAMANTE JOSE VALTER BERNADO COSTA

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a65e88

proferido nos autos.

Considerando a petição de ID c8981e0 (16/04/24), remetam-se os

autos ao CEJUSC para tentativa conciliatória.

Não havendo acordo, voltem os autos conclusos para apreciação do

requerido pela reclamada na petição ID c8981e0.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001016-16.2021.5.17.0014
RECLAMANTE JOSE VALTER BERNADO COSTA

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALTER BERNADO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a65e88

proferido nos autos.

Considerando a petição de ID c8981e0 (16/04/24), remetam-se os

autos ao CEJUSC para tentativa conciliatória.

Não havendo acordo, voltem os autos conclusos para apreciação do

requerido pela reclamada na petição ID c8981e0.
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VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000266-09.2024.5.17.0014
RECLAMANTE ALEXANDRE VICENTE DO ROSARIO

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

RECLAMADO POLLOMAG ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VICENTE DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bc157e

proferido nos autos.

Vistos,

Ante o pagamento das custas processuais, à Contadoria para

expedição de alvará.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000266-09.2024.5.17.0014
RECLAMANTE ALEXANDRE VICENTE DO ROSARIO

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

RECLAMADO POLLOMAG ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLOMAG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bc157e

proferido nos autos.

Vistos,

Ante o pagamento das custas processuais, à Contadoria para

expedição de alvará.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000876-11.2023.5.17.0014
RECLAMANTE OSVALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CLERIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
2961/ES)

RECLAMADO MASTER REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS LUIZ ZAGANELLI
FILHO(OAB: 13980/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER REVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7ba2c3

proferido nos autos.

Vistos,

À Contadoria para manifestação quanto à impugnação apresentada

pela parte autora na petição de #id:3a2ef00.

Após, intimem-se as partes para ciência e, ato contínuo, voltem

conclusos para homologação ou outras deliberações que

sejam necessárias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001186-61.2016.5.17.0014
RECLAMANTE VICENTE DE PAULO PENHA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

TESTEMUNHA ANTONIO DE PADUA NASCIMENTO
AMORIM

PERITO LUCIUS LAMAR LORDELO FALCAO

PERITO HELDER MACIEL MOTA

TESTEMUNHA AURUS CARNEIRO NATALI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE DE PAULO PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66df7a4

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o exequente para ciência e manifestação quanto aos

embargos à execução, no prazo de 5 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000876-11.2023.5.17.0014
RECLAMANTE OSVALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CLERIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
2961/ES)

RECLAMADO MASTER REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS LUIZ ZAGANELLI
FILHO(OAB: 13980/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7ba2c3

proferido nos autos.

Vistos,

À Contadoria para manifestação quanto à impugnação apresentada

pela parte autora na petição de #id:3a2ef00.

Após, intimem-se as partes para ciência e, ato contínuo, voltem

conclusos para homologação ou outras deliberações que

sejam necessárias.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001244-20.2023.5.17.0014
RECLAMANTE JOAQUIM CORREIA DE FARIAS

FILHO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO MSL SERVICOS DO BRASIL LTDA

RECLAMADO ETC - EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTES COMERCIO LTDA

PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4760a13

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001244-20.2023.5.17.0014
RECLAMANTE JOAQUIM CORREIA DE FARIAS

FILHO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO MSL SERVICOS DO BRASIL LTDA

RECLAMADO ETC - EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTES COMERCIO LTDA
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PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM CORREIA DE FARIAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4760a13

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001092-40.2021.5.17.0014
RECLAMANTE J.S.D.

ADVOGADO ANA CRISTINA CANGUSSU
LIMA(OAB: 22767/ES)

RECLAMANTE FABIANA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA CANGUSSU
LIMA(OAB: 22767/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11626bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a impugnação da parte autora em ID c94e407

(12/04/24), remetam-se os autos à Contadoria para verificação e

promoção, retornando conclusos para deliberações sobre eventuais

impugnações apresentadas e/ou homologação.

Sem prejuízo, defere-se a dilação de prazo requerida pela

reclamada em ID cc23e88 (23/04/24) para promover a substituição

da apólice de seguro garantia por depósito judicial da parcela

incontroversa.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000762-19.2016.5.17.0014
RECLAMANTE ELBIO ROSA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05c1bc

proferido nos autos.

Vistos,

Ante à manifestação da reclamada (#id:778e8c1), defiro a dilação

de prazo por 5 dias para que pague a execução, sob pena de

penhora.

In albis, proceda-se à pesquisa SISBAJUD.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001092-40.2021.5.17.0014
RECLAMANTE J.S.D.

ADVOGADO ANA CRISTINA CANGUSSU
LIMA(OAB: 22767/ES)

RECLAMANTE FABIANA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA CANGUSSU
LIMA(OAB: 22767/ES)

RECLAMADO VALE S.A.
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ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SOUZA DOS SANTOS

  - J.S.D.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11626bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a impugnação da parte autora em ID c94e407

(12/04/24), remetam-se os autos à Contadoria para verificação e

promoção, retornando conclusos para deliberações sobre eventuais

impugnações apresentadas e/ou homologação.

Sem prejuízo, defere-se a dilação de prazo requerida pela

reclamada em ID cc23e88 (23/04/24) para promover a substituição

da apólice de seguro garantia por depósito judicial da parcela

incontroversa.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000062-62.2024.5.17.0014
RECLAMANTE JONAS PREMOLI

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO VIACAO PRAIA SOL LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

RECLAMADO VEREDA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO JOAO VITOR TURCHETTI RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEREDA TRANSPORTE LTDA

  - VIACAO PRAIA SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca75ec9

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID c842d08 (12/04/24). Determino a retirada do sigilo dos

documentos da 1ª ré (ID e6a6e44) e, por isso, devolvo o prazo de

10 dias ao autor para réplica.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo

apresentado (ID 1d9b692), no prazo comum de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, int ime-se o perito para

esclarecimentos no prazo de 5 dias.

Vindo os esclarecimentos, intimem-se as partes para ciência.

Após, considerando a existência a de pedido de pagamento de

horas extras, inclua-se o feito em pauta para encerramento da

instrução e intimem-se as partes para comparecimento, sob pena

de confissão.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000062-62.2024.5.17.0014
RECLAMANTE JONAS PREMOLI

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO VIACAO PRAIA SOL LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

RECLAMADO VEREDA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO JOAO VITOR TURCHETTI RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS PREMOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca75ec9

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição ID c842d08 (12/04/24). Determino a retirada do sigilo dos

documentos da 1ª ré (ID e6a6e44) e, por isso, devolvo o prazo de

10 dias ao autor para réplica.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo

apresentado (ID 1d9b692), no prazo comum de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, int ime-se o perito para

esclarecimentos no prazo de 5 dias.

Vindo os esclarecimentos, intimem-se as partes para ciência.
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Após, considerando a existência a de pedido de pagamento de

horas extras, inclua-se o feito em pauta para encerramento da

instrução e intimem-se as partes para comparecimento, sob pena

de confissão.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExFis-0101400-75.2007.5.17.0014
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CONSTRUTORA GLORIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL LOIO DE MENESES
BASILIO DE MORAES(OAB:
27885/ES)

ADVOGADO THIAGO ALEXANDRE FADINI(OAB:
15090/ES)

EXECUTADO JOAO IGNACIO NADER FEU ROSA

ADVOGADO RAFAEL LOIO DE MENESES
BASILIO DE MORAES(OAB:
27885/ES)

ADVOGADO THIAGO ALEXANDRE FADINI(OAB:
15090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA GLORIA LTDA

  - JOAO IGNACIO NADER FEU ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dfc277

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição interposto pela parte executada,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT).

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, no prazo legal (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do(s) agravado(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000688-52.2022.5.17.0014
EXEQUENTE JEAN VITOR DA SILVA ROSARIO

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXEQUENTE JOSE CABRAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXEQUENTE ROBSON PEDRO LEITE

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXECUTADO CAMORIM SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

PERITO DILCIMAR BUTZLAFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN VITOR DA SILVA ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL)

Certifico que o expediente que se segue é cumprido na forma da

OS 01/05 deste juízo, publicada no Diário TRT 17ª Região em

12/01/06:

Ficam intimadas as partes para ciência da apresentação do laudo

pericial.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ADALTO PEREIRA DA COSTA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000688-52.2022.5.17.0014
EXEQUENTE JEAN VITOR DA SILVA ROSARIO

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXEQUENTE JOSE CABRAL DE OLIVEIRA
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ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXEQUENTE ROBSON PEDRO LEITE

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXECUTADO CAMORIM SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

PERITO DILCIMAR BUTZLAFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMORIM SERVICOS MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL)

Certifico que o expediente que se segue é cumprido na forma da

OS 01/05 deste juízo, publicada no Diário TRT 17ª Região em

12/01/06:

Ficam intimadas as partes para ciência da apresentação do laudo

pericial.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ADALTO PEREIRA DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000840-47.2015.5.17.0014
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS

NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

RECLAMADO VIGSERV SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO LEITE MUSSIELLO(OAB:
12962/ES)

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VIANA

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE VALORES,ESCOLTA ARMADA, RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO ELETRONICO E VIA
SATELITE, AGENTE DE SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3005db2

proferido nos autos.

DESPACHO

O município de Viana, por meio da petição ID ff56561 (14/04/24),

novamente vem aos autos requerer o desbloqueio de valores feitos

em suas contas em razão da determinação de ID 5d3eba0

(08/03/16).

Em que pese a manifestação do calculista em ID c77c2ea

(08/12/21) certificando não haver depósitos pendentes de repasse

em favor do ente público, remeto os autos à Contadoria para nova

análise considerando a cópia de alvará de transferência em ID

c81fd04 (26/10/22).

Havendo valores ainda pendentes de restituição ao município,

expeça-se o competente alvará de transferência vez que já

determinado o desbloqueio integral no despacho ID 53e6c97

(22/06/21).

Por oportuno, defiro o prazo de 15 dias, contados do protocolo da

petição ID e6616a4 (16/04/24), para a parte reclamante se

manifestar sobre os cálculos.

Decorrido o prazo das partes, voltem os autos conclusos para

homologação dos cálculos e/ou outras deliberações.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001104-83.2023.5.17.0014
RECLAMANTE KEVERSON RONALDO BRITTO

PEREIRA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALESSANDRO BEZERRA DE
AZEREDO(OAB: 29130/ES)
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RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA REGIONAL DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBI LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2f2149

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001104-83.2023.5.17.0014
RECLAMANTE KEVERSON RONALDO BRITTO

PEREIRA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALESSANDRO BEZERRA DE
AZEREDO(OAB: 29130/ES)

RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA REGIONAL DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVERSON RONALDO BRITTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2f2149

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000754-95.2023.5.17.0014
RECLAMANTE ROMILSON GERALDO BARBOSA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO ANTONIO DE PADUA CORREA
MARQUES MARMORARIA

RECLAMADO ANTONIO DE PADUA CORREA
MARQUES 31279805587

PERITO FABRIZIO FANTINATI

TESTEMUNHA VALDIDE JESUS SANTOS

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILSON GERALDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce7aa40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de ROMILSON GERALDO BARBOSA em face de

ANTONIO DE PADUA CORREA MARQUES para condenar a

reclamada a:

1) anotar a CTPS do reclamante fazendo constar o contrato de

15/04/15 a 19/07/23, na função de acabador, e remuneração

mensal de R$ 2.140,00, em 10 (dez) dias após intimada, sob pena

de fazê-lo a Secretaria da Vara.

2) fornecer o PPP, conforme laudo pericial, no prazo de 10 (dez)

dias após intimada, sob pena de multa diária de R$ 100,00, até o

limite de R$ 3.000,00, e

3) pagar ao reclamante as verbas deferidas nos itens 4, 5, 6, 7, 8 e

9da fundamentação.

Incidirá o IPCA-e mais os juros legais previstos no caput do artigo

39 da Lei 8.177/91 na fase pré-judicial. A partir do ajuizamento da

ação incidirá apenas a taxa SELIC.

Descontos fiscais e previdenciários autorizados, nos termos do art.

46, § 1°, da Lei 8.541/92, artigo 43 da lei 8.212/91 e Provimento

1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, devendo as

reclamadas comprovarem os recolhimentos previdenciários nos

autos, arcando a autora com sua cota, sob pena de execução (§ 3º

do art. 114 da CF).

Sentença líquida conforme planilha em anexo. Honorários periciais

contábeis pelos reclamados, no importe de R$ 850,00 a serem

pagos tão logo do trânsito em julgado da decisão.

Honorários periciais conforme fundamentação.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Custas pela ré sobre o valor da condenação, no importe de R$
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6.035,30.

Publique-se.

Intime-se a reclamada.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000331-04.2024.5.17.0014
RECLAMANTE JOSLAINE ALVES ANDRE

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

RECLAMADO CALCADOS ITAPUA S/A - CISA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSLAINE ALVES ANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a77b99

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de JOSLAINE ALVES ANDRE em face de CALCADOS

ITAPUA S/A - CISA, para a condenar a reclamada a pagar à

reclamante as parcelas indicadas nos itens 3, 4, 5 e 6 da

fundamentação.

Incidirá o IPCA-e mais os juros legais previstos no caput do artigo

39 da Lei 8.177/91 na fase pré-judicial. A partir do ajuizamento da

ação incidirá apenas a taxa SELIC. Será observada a Súmula 439

do TST com relação à indenização por danos morais.

Descontos fiscais e previdenciários autorizados, nos termos do art.

46, § 1°, da Lei 8.541/92, artigo 43 da lei 8.212/91 e Provimento

1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, devendo as

reclamadas comprovar os recolhimentos previdenciários nos autos,

arcando o autor com sua cota, sob pena de execução (§ 3º do art.

114 da CF).

Honorários de sucumbência conforme item 8 da fundamentação.

Sentença líquida conforme planilha em anexo. Honorários periciais

contábeis pelas reclamadas, no importe de R$ 850,00 a serem

pagos tão logo do trânsito em julgado da decisão.

Custas de R$ 389,53, pela reclamada, calculadas sobre o valor da

condenação.

Publique-se.

Intime-se a reclamada.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000104-48.2023.5.17.0014
RECLAMANTE CELIO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO BETONPOXI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARMEM NISE CAVALCANTI
FERNANDES(OAB: 20229/PE)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - BETONPOXI ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebbc61e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por CELIO DA SILVA SOUSA em face de BETONPOXI

ENGENHARIA LTDA e ARCELORMITTAL BRASIL S.A, para

condenar a primeira ré e subsidiariamente a segunda reclamada, a

pagarem ao reclamante as verbas elencadas nos itens 9 e 11 da

fundamentação supra.

Incidirá o IPCA-e mais os juros legais previstos no caput do artigo

39 da Lei 8.177/91 na fase pré-judicial. A partir do ajuizamento da

ação incidirá apenas a taxa SELIC.

Descontos fiscais e previdenciários autorizados, nos termos do art.

46, § 1°, da Lei 8.541/92, artigo 43 da lei 8.212/91 e Provimento

1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, devendo as

reclamadas comprovarem os recolhimentos previdenciários nos

autos, arcando a autora com sua cota, sob pena de execução (§ 3º

do art. 114 da CF).

Sentença líquida conforme planilha em anexo. Honorários periciais

contábeis pelas reclamadas, no importe de R$ 850,00 a serem

pagos tão logo do trânsito em julgado da decisão.

Honorários periciais conforme item 18 da fundamentação.
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Honorários advocatícios conforme item 19 da fundamentação.

Custas pelas rés, sobre o valor da condenação, no importe de R$

796,78.

Publique-se.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000104-48.2023.5.17.0014
RECLAMANTE CELIO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO BETONPOXI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARMEM NISE CAVALCANTI
FERNANDES(OAB: 20229/PE)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebbc61e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por CELIO DA SILVA SOUSA em face de BETONPOXI

ENGENHARIA LTDA e ARCELORMITTAL BRASIL S.A, para

condenar a primeira ré e subsidiariamente a segunda reclamada, a

pagarem ao reclamante as verbas elencadas nos itens 9 e 11 da

fundamentação supra.

Incidirá o IPCA-e mais os juros legais previstos no caput do artigo

39 da Lei 8.177/91 na fase pré-judicial. A partir do ajuizamento da

ação incidirá apenas a taxa SELIC.

Descontos fiscais e previdenciários autorizados, nos termos do art.

46, § 1°, da Lei 8.541/92, artigo 43 da lei 8.212/91 e Provimento

1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, devendo as

reclamadas comprovarem os recolhimentos previdenciários nos

autos, arcando a autora com sua cota, sob pena de execução (§ 3º

do art. 114 da CF).

Sentença líquida conforme planilha em anexo. Honorários periciais

contábeis pelas reclamadas, no importe de R$ 850,00 a serem

pagos tão logo do trânsito em julgado da decisão.

Honorários periciais conforme item 18 da fundamentação.

Honorários advocatícios conforme item 19 da fundamentação.

Custas pelas rés, sobre o valor da condenação, no importe de R$

796,78.

Publique-se.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001087-47.2023.5.17.0014
RECLAMANTE ELIZANGELA DE JESUS MARQUES

DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO FABRIZIO FANTINATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA DE JESUS MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15eb4f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação proposta porELIZANGELA DE

JESUS MARQUES DOS SANTOS em face de SOEBRAS -

SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA, ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA URSULA, HOSPITAL SANTA MONICA

LTDA,EXTINGO o feito, sem resolução de mérito, com base no art.

485, IV, do CPC, relativamente ao pedido de recolhimentos

previdenciários no decorrer do contrato;ejulgo PROCEDENTES

EM PARTE os demais pedidospara reconhecer a rescisão indireta

do contrato de trabalho e condenar:

1- a primeira reclamada a proceder à baixa na CPTS da autora

fazendo constar a data de 05/07/2023, em 10 (dez) dias após

intimada, sob pena de multa diária de R$ 100,00, até o limite de R$

3.000,00, a reverter à autora, caso em que deverá fazê-lo a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 729
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Secretaria da Vara; e

2- as reclamadas, solidariamente, a pagarem à reclamante as

parcelas deferidas nos itens 6, 8 e 11 da fundamentação.

Incidirá o IPCA-e mais os juros legais previstos no caput do artigo

39 da Lei 8.177/91 na fase pré-judicial. A partir do ajuizamento da

ação incidirá apenas a taxa SELIC. Será observada a Súmula 439

do TST com relação à indenização por danos morais.

Descontos fiscais e previdenciários autorizados, nos termos do art.

46, § 1°, da Lei 8.541/92, artigo 43 da lei 8.212/91 e Provimento

1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, devendo as

reclamadas comprovarem os recolhimentos previdenciários nos

autos, arcando o autor com sua cota, sob pena de execução (§ 3º

do art. 114 da CF).

Honorários periciais na forma do item 15 da fundamentação.

Honorár ios de sucumbência na forma do i tem 16 da

fundamentação.

Honorários periciais contábeis pelas reclamadas, no importe de R$

850,00.

Sentença líquida, conforme tabela em anexo.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 1.218,21, calculadas

sobre o valor da condenação.

Publique-se.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001087-47.2023.5.17.0014
RECLAMANTE ELIZANGELA DE JESUS MARQUES

DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO FABRIZIO FANTINATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15eb4f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação proposta porELIZANGELA DE

JESUS MARQUES DOS SANTOS em face de SOEBRAS -

SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA, ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA URSULA, HOSPITAL SANTA MONICA

LTDA,EXTINGO o feito, sem resolução de mérito, com base no art.

485, IV, do CPC, relativamente ao pedido de recolhimentos

previdenciários no decorrer do contrato;ejulgo PROCEDENTES

EM PARTE os demais pedidospara reconhecer a rescisão indireta

do contrato de trabalho e condenar:

1- a primeira reclamada a proceder à baixa na CPTS da autora

fazendo constar a data de 05/07/2023, em 10 (dez) dias após

intimada, sob pena de multa diária de R$ 100,00, até o limite de R$

3.000,00, a reverter à autora, caso em que deverá fazê-lo a

Secretaria da Vara; e

2- as reclamadas, solidariamente, a pagarem à reclamante as

parcelas deferidas nos itens 6, 8 e 11 da fundamentação.

Incidirá o IPCA-e mais os juros legais previstos no caput do artigo

39 da Lei 8.177/91 na fase pré-judicial. A partir do ajuizamento da

ação incidirá apenas a taxa SELIC. Será observada a Súmula 439

do TST com relação à indenização por danos morais.

Descontos fiscais e previdenciários autorizados, nos termos do art.

46, § 1°, da Lei 8.541/92, artigo 43 da lei 8.212/91 e Provimento

1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, devendo as

reclamadas comprovarem os recolhimentos previdenciários nos

autos, arcando o autor com sua cota, sob pena de execução (§ 3º

do art. 114 da CF).

Honorários periciais na forma do item 15 da fundamentação.

Honorár ios de sucumbência na forma do i tem 16 da

fundamentação.

Honorários periciais contábeis pelas reclamadas, no importe de R$

850,00.

Sentença líquida, conforme tabela em anexo.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 1.218,21, calculadas

sobre o valor da condenação.

Publique-se.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº Interdito-0000581-71.2023.5.17.0014
AUTOR COMPANHIA PORTUARIA VILA

VELHA
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ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

RÉU SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

RÉU SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

RÉU SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

RÉU SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RÉU SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

TESTEMUNHA ARNALDO SOUZA DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA PORTUÁRIA DE VILA
VELHA

TESTEMUNHA ALEXANDRE APARECIDO
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND CONFERENTES DE CARGAE DESC NOS PORTOS DO
E E SANTO

  - SINDICATO DO ESTIVADORES, TRABALHADORES
AVULSOS E COM VINCULO EMPREGATICIO EM ESTIVA NOS
PORTOS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

  - SINDICATO DOS PORTUARIOS AVULSOS DE CAPATAZIA,
ARRUM TRAB NA MOV MERCA GERAL DO ESTADO ESPIRITO
SANTO

  - SINDICATO TRAB PORT PORT AVULSO VINCULO EMP
PORTOS E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08b801b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do art. 485, I e VI, do CPC, os pedidos

formulados por COMPANHIA PORTUÁRIA VILA VELHA (CPVV)

em face de SINDICATO TRAB PORT PORT AVULSO VINCULO

EMP PORTOS E S, SINDICATO DO ESTIVADORES,

TRABALHADORES AVULSOS E COM VINCULO EMPREGATICIO

EM ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO –

SETEMEES, SINDICATO DOS PORTUARIOS AVULSOS DE

CAPATAZIA, ARRUM TRAB NA MOV MERCA GERAL DO

ESTADO ESPIRITO SANTO, SINDICATO DOS VIGIAS

PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP SANTO, SIND

CONFERENTES DE CARGA E DESC NOS PORTOS DO E

SANTO,

Custas pelos réus, por terem dado causa à ação, das quais são

dispensados.

Publique-se.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº Interdito-0000581-71.2023.5.17.0014
AUTOR COMPANHIA PORTUARIA VILA

VELHA

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

RÉU SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

RÉU SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

RÉU SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

RÉU SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RÉU SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

TESTEMUNHA ARNALDO SOUZA DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA PORTUÁRIA DE VILA
VELHA

TESTEMUNHA ALEXANDRE APARECIDO
BARCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PORTUARIA VILA VELHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08b801b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, julgo EXTINTOS SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do art. 485, I e VI, do CPC, os pedidos

formulados por COMPANHIA PORTUÁRIA VILA VELHA (CPVV)

em face de SINDICATO TRAB PORT PORT AVULSO VINCULO

EMP PORTOS E S, SINDICATO DO ESTIVADORES,

TRABALHADORES AVULSOS E COM VINCULO EMPREGATICIO

EM ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO –

SETEMEES, SINDICATO DOS PORTUARIOS AVULSOS DE

CAPATAZIA, ARRUM TRAB NA MOV MERCA GERAL DO

ESTADO ESPIRITO SANTO, SINDICATO DOS VIGIAS

PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP SANTO, SIND

CONFERENTES DE CARGA E DESC NOS PORTOS DO E

SANTO,

Custas pelos réus, por terem dado causa à ação, das quais são

dispensados.

Publique-se.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000451-47.2024.5.17.0014
RECLAMANTE ELIZEU NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLERIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
2961/ES)

RECLAMADO ISA TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE
CARNES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU NEVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada, por seu(s) patrono(s), para ciência do

documento de #id:434c2bd.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000194-22.2024.5.17.0014
RECLAMANTE LORRAINY DE SOUSA LOPES BRUM

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO ROCHA TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAINY DE SOUSA LOPES BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85e6ce5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de LORRAINY DE SOUSA LOPES BRUM em face de

ROCHA TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI , para a condenar a

reclamada a pagar à reclamante a multa do artigo 477 da CLT, no

importe de R$ 1.598,97.

Não há descontos fiscais e previdenciários ante à natureza

indenizatória da parcela deferida.

Defiro à reclamante a gratuidade da justiça.

Honorários de sucumbência nos termos do item 8 da

fundamentação.

Custa pela reclamada, sobre o valor da condenação (R$ 1.758,87),

no importe de R$ 35,18.

Publique-se.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000194-22.2024.5.17.0014
RECLAMANTE LORRAINY DE SOUSA LOPES BRUM

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO ROCHA TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85e6ce5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de LORRAINY DE SOUSA LOPES BRUM em face de

ROCHA TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI , para a condenar a

reclamada a pagar à reclamante a multa do artigo 477 da CLT, no

importe de R$ 1.598,97.

Não há descontos fiscais e previdenciários ante à natureza

indenizatória da parcela deferida.

Defiro à reclamante a gratuidade da justiça.

Honorários de sucumbência nos termos do item 8 da

fundamentação.

Custa pela reclamada, sobre o valor da condenação (R$ 1.758,87),

no importe de R$ 35,18.

Publique-se.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001350-79.2023.5.17.0014
RECLAMANTE VANDERLEY SOBRINHO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL

ADVOGADO JAMILI ABIB LIMA SAADE(OAB:
16706/ES)

ADVOGADO TARCISIO ALVES RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 7372/ES)

RECLAMADO RESIDENCIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

PERITO JOAO VITOR TURCHETTI RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIA ENGENHARIA LTDA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a3319e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos de

VANDERLEY SOBRINHO DA SILVA em face de RESIDENCIA

ENGENHARIA LTDA. e SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC.

Honorários de sucumbência e periciais na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante, sobre o valor da causa, no importe de R$

182,05, das quais é dispensado.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001350-79.2023.5.17.0014
RECLAMANTE VANDERLEY SOBRINHO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL

ADVOGADO JAMILI ABIB LIMA SAADE(OAB:
16706/ES)

ADVOGADO TARCISIO ALVES RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 7372/ES)

RECLAMADO RESIDENCIA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

PERITO JOAO VITOR TURCHETTI RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY SOBRINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a3319e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos de

VANDERLEY SOBRINHO DA SILVA em face de RESIDENCIA

ENGENHARIA LTDA. e SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC.

Honorários de sucumbência e periciais na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante, sobre o valor da causa, no importe de R$

182,05, das quais é dispensado.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000474-90.2024.5.17.0014
RECLAMANTE ARTHUR LAMBERTI DE SOUZA

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)
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RECLAMADO DESA ENGENHARIA E
REFRATARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LAMBERTI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7a8824

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, na demanda ajuizada por Arthur Lamberti de

Souza em face de Desa Engenharia e Refratários LTDA., julgo o

feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art.

485, IV, do CPC.

Custas pelo autor, dispensadas.

Intime-se o autor.

Retire-se o feito de pauta.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001014-46.2021.5.17.0014
RECLAMANTE SERGIO COSTA DA CRUZ

ADVOGADO ROZEVOELBER DA SILVA
ACELINO(OAB: 22847/ES)

RECLAMADO JACIARA MATTEDI - TRANSPORTES
- ME

ADVOGADO RAQUEL REBULI(OAB: 23658/ES)

TESTEMUNHA CARLOS MUNIZ

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

TESTEMUNHA LIBERIO NIERO

TESTEMUNHA RICARDO RAMOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA MATTEDI - TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fc50fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001014-46.2021.5.17.0014
RECLAMANTE SERGIO COSTA DA CRUZ

ADVOGADO ROZEVOELBER DA SILVA
ACELINO(OAB: 22847/ES)

RECLAMADO JACIARA MATTEDI - TRANSPORTES
- ME

ADVOGADO RAQUEL REBULI(OAB: 23658/ES)

TESTEMUNHA CARLOS MUNIZ

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

TESTEMUNHA LIBERIO NIERO

TESTEMUNHA RICARDO RAMOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO COSTA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fc50fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001014-75.2023.5.17.0014
RECLAMANTE ANDERSON SILVA BOAMORTE

ADVOGADO EDILAMARA RANGEL GOMES
ALVES FRANCISCO(OAB: 9916/ES)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

TESTEMUNHA ELESANDRO MARCELINO GOMES
DA SILVA

TESTEMUNHA MARCOS DAS GRACAS DOS
SANTOS

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b592147

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001014-75.2023.5.17.0014
RECLAMANTE ANDERSON SILVA BOAMORTE

ADVOGADO EDILAMARA RANGEL GOMES
ALVES FRANCISCO(OAB: 9916/ES)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

TESTEMUNHA ELESANDRO MARCELINO GOMES
DA SILVA

TESTEMUNHA MARCOS DAS GRACAS DOS
SANTOS

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA BOAMORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b592147

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE VENDA NOVA DO

IMIGRANTE

Edital

Processo Nº ATOrd-0000429-92.2019.5.17.0101
RECLAMANTE MAGNOLIA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO FRANCINE MELLO DO
NASCIMENTO(OAB: 216895/RJ)

ADVOGADO EDUARDO WILSON KIEFER(OAB:
18056/ES)

RECLAMADO VIX SERVICOS - ES LTDA

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO BATISTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN CARLOS GASPERAZZO LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Venda Nova do Imigrante/ES,

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que, pelo mesmo fica NOTIFICADO(A) o(a)

Sr. Marcelo Batista da Silva, CPF: 031.314.697-73, com endereço

incerto e não sabido, para

manifestar-se quanto à inclusão de seu nome no polo passivo da

ação, em 15 dias, nos termos do art. 135 do CPC;

•

tomar ciência de que, caso pretenda alegar o benefício de ordem,

deverá, no mesmo prazo da manifestação, indicar bens livres e

desembaraçados das pessoas jurídicas e sócios atuais passíveis

de penhora, suficientes para satisfação do débito exequendo, sob

pena de responder pela execução.

•

Os documentos do processo poderão ser acessados via internet

(https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), devendo observar as letras

maiúsculas e minúsculas e utilizar o navegador Firefox versão 6.0

ou superior, digitando a(s) chave(s) de acesso abaixo:

23121918373191900000032771243

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente edital, que será afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara e publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

da Décima Sétima Região.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

EMANUELLE POLETTO MACHADO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000218-17.2023.5.17.0101
RECLAMANTE DANIELE ISIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 36473/ES)

RECLAMADO VANDIR GAIK

ADVOGADO JESSICA HANNA COSTA
GONCALVES(OAB: 29508/ES)

RECLAMADO VALDEMIRO JOAO GAIK
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ADVOGADO JESSICA HANNA COSTA
GONCALVES(OAB: 29508/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO JOAO GAIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

Manifestar-se, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão,

sobre os cálculos apresentados pela reclamante - id. 8ef8687.

•

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

EMANUELLE POLETTO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000218-17.2023.5.17.0101
RECLAMANTE DANIELE ISIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 36473/ES)

RECLAMADO VANDIR GAIK

ADVOGADO JESSICA HANNA COSTA
GONCALVES(OAB: 29508/ES)

RECLAMADO VALDEMIRO JOAO GAIK

ADVOGADO JESSICA HANNA COSTA
GONCALVES(OAB: 29508/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDIR GAIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

Manifestar-se, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão,

sobre os cálculos apresentados pela reclamante - id. 8ef8687.

•

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

EMANUELLE POLETTO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000170-92.2022.5.17.0101
RECLAMANTE DEBORA ANDRADE SANTOS

ADVOGADO ALEXSANDRO RUDIO
BROETTO(OAB: 20762/ES)

RECLAMADO ANA MARIA ELIAS

RECLAMADO LIMPE MAIS PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ANDRADE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c0d890

proferido nos autos.

A exequente requer a intimação pessoal das executadas para que

constituam advogado e apresentem os documentos e informações

solicitados no despacho de 1º de março de 2024. Informa que as

executadas estão cumprindo o acordo. Indefiro o pedido, visto que a

medida já foi adotada, tendo decorrido sem manifestação o prazo

fixado à parte, razão pela qual o acordo não foi homologado

(Id:01e1e58).

Porque não requerida medida efetiva para prosseguimento,

suspenda-se a execução, iniciando-se a contagem do prazo

prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

Parte ciente, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000252-94.2020.5.17.0101
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE
MARECHAL FLORIANO

ADVOGADO REGIS NUNES FERREIRA(OAB:
23425/ES)

EXECUTADO FEDERACAO DOS SERV PUBLICOS
FEDER ESTAD E MUNIC DO EES

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
MARECHAL FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cade014
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proferido nos autos.

Os autos do processo principal baixaram da instância superior,

tornando em definitiva a execução trabalhista.

A secretaria deverá providenciar a transferência dos depósitos

recursais vinculados ao processo n. 0000816-10.2019.5.17.0101

para uma conta judicial à disposição desta execução.

À contadoria, para inclusão da multa por embargos protelatórios

aplicada à executada (acórdão Id:7c45acc) e atualização do débito.

Após, intime-se a executada para pagar o débito em 48 horas, sob

pena de serem levados o leilão os imóveis penhorados.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000252-94.2020.5.17.0101
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE
MARECHAL FLORIANO

ADVOGADO REGIS NUNES FERREIRA(OAB:
23425/ES)

EXECUTADO FEDERACAO DOS SERV PUBLICOS
FEDER ESTAD E MUNIC DO EES

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS SERV PUBLICOS FEDER ESTAD E
MUNIC DO EES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cade014

proferido nos autos.

Os autos do processo principal baixaram da instância superior,

tornando em definitiva a execução trabalhista.

A secretaria deverá providenciar a transferência dos depósitos

recursais vinculados ao processo n. 0000816-10.2019.5.17.0101

para uma conta judicial à disposição desta execução.

À contadoria, para inclusão da multa por embargos protelatórios

aplicada à executada (acórdão Id:7c45acc) e atualização do débito.

Após, intime-se a executada para pagar o débito em 48 horas, sob

pena de serem levados o leilão os imóveis penhorados.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000513-88.2022.5.17.0101
RECLAMANTE MARIA EDUARDA LIMA MONTEIRO

ADVOGADO FERNANDA CEZAR MARTINS(OAB:
34075/ES)

ADVOGADO IRIS SARAIVA GONCALVES(OAB:
35083/ES)

RECLAMADO GERSON J. DOS SANTOS & CIA
LTDA

ADVOGADO MARIELLY CHAVES DUARTE(OAB:
218988/MG)

ADVOGADO HELDER DE SOUZA CAMPOS(OAB:
105926/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA LIMA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1db3970

proferido nos autos.

O executada comprovou o depósito dos honorários sucumbenciais

diretamente na conta bancária da advogada da exequente -

id:167e774. Resta ainda pendente de comprovação o recolhimento

das custas processuais de 20 reais, que deverá ser feita em 48

horas.

Após, conclusos.

Parte ciente, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000513-88.2022.5.17.0101
RECLAMANTE MARIA EDUARDA LIMA MONTEIRO

ADVOGADO FERNANDA CEZAR MARTINS(OAB:
34075/ES)

ADVOGADO IRIS SARAIVA GONCALVES(OAB:
35083/ES)

RECLAMADO GERSON J. DOS SANTOS & CIA
LTDA

ADVOGADO MARIELLY CHAVES DUARTE(OAB:
218988/MG)

ADVOGADO HELDER DE SOUZA CAMPOS(OAB:
105926/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON J. DOS SANTOS & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1db3970

proferido nos autos.

O executada comprovou o depósito dos honorários sucumbenciais

diretamente na conta bancária da advogada da exequente -

id:167e774. Resta ainda pendente de comprovação o recolhimento

das custas processuais de 20 reais, que deverá ser feita em 48

horas.

Após, conclusos.

Parte ciente, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000676-10.2018.5.17.0101
RECLAMANTE WALLACE JOSE MARETO

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMADO NAUDINEI SILVA DE PAULO

ADVOGADO MIRIAN DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 25511/ES)

RECLAMADO NSP TRANSPORTE RODOVIARIO
EIRELI - ME

ADVOGADO MIRIAN DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 25511/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE JOSE MARETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58bbdab

proferido nos autos.

O Exequente fica intimado para promover a liquidação da Sentença

por cálculos, em 08 dias.

Vindo a conta, intime-se a Executada, para, em 08 dias, oferecer

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, na forma do artigo 86 do Provimento Consolidado

nº 01/2005 da Corregedoria Regional.

Ressalte-se os depósitos recursais de ID. 145186f e ID. 05cba9c e

as custas de ID. f94b401.

Cientes as partes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000676-10.2018.5.17.0101
RECLAMANTE WALLACE JOSE MARETO

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMADO NAUDINEI SILVA DE PAULO

ADVOGADO MIRIAN DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 25511/ES)

RECLAMADO NSP TRANSPORTE RODOVIARIO
EIRELI - ME

ADVOGADO MIRIAN DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 25511/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAUDINEI SILVA DE PAULO

  - NSP TRANSPORTE RODOVIARIO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58bbdab

proferido nos autos.

O Exequente fica intimado para promover a liquidação da Sentença

por cálculos, em 08 dias.

Vindo a conta, intime-se a Executada, para, em 08 dias, oferecer

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, na forma do artigo 86 do Provimento Consolidado

nº 01/2005 da Corregedoria Regional.

Ressalte-se os depósitos recursais de ID. 145186f e ID. 05cba9c e

as custas de ID. f94b401.

Cientes as partes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000581-38.2022.5.17.0101
EXEQUENTE ANILZA KLIPPEL

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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EXEQUENTE DEJANIRA JARDIM LOBO SILVA

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

EXECUTADO APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO GIOVANA ESTEVAM DE
ANDRADE(OAB: 226571/SP)

ADVOGADO MISAEL MUNIZ SOUSA(OAB:
449633/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe9eccd

proferido nos autos.

As exequentes discordam do débito remanescente apurado pela

contadoria em id:d090954, ao argumento que, embora tenha

constado da petição da executada de 18 de abril de 2024 a frase

"Comprovar o pagamento referente à quinta parcela (...)", o depósito

refere-se à quarta parcela; e que o alvará expedido em 17 de

janeiro de 2024 foi devolvido, tendo outro sido expedido em seu

lugar, sendo essas as razões que levaram à apuração equivocada

da dívida remanescente.

As alegações das exequentes merecem ser acolhidas. De fato,

somente 3 parcelas do crédito foram até agora liberadas às

credoras, e que o depósito comprovado pela executada em 18 de

abril refere-se à quarta parcela.

Por isso, torno sem efeito a planilha exibida em id:d090954, que

será excluída a fim de não causar tumulto na análise do processo.

Libere-se a quarta parcela às exequentes.

Vindo a quinta parcela, à contadoria, para apuração do valor a ser

liberado às exequentes e do débito remanescente a ser pago na

sexta parcela.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0100692-45.2013.5.17.0101
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO EARL GALVEAS OLIVEIRA HOTEL E
TURISMO SA

ADVOGADO JOAO PEDRO EARL GALVEAS
OLIVEIRA(OAB: 19137/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EARL GALVEAS OLIVEIRA HOTEL E TURISMO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4d1af

proferido nos autos.

A executada requer di lação de prazo para comprovar o

adimplemento das obrigações estabelecidas no TAC n. 33/2009, ao

argumento que o engenheiro do trabalho contratado para emitir o

laudo rompeu com o contrato, sendo necessária a contratação de

novo profissional habilitado para a tarefa. Pede mais 30 dias. Defiro.

Mantenham os autos suspensos.

Ciente a parte, via DEJT, e o MPT, via sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000581-38.2022.5.17.0101
EXEQUENTE ANILZA KLIPPEL

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

EXEQUENTE DEJANIRA JARDIM LOBO SILVA

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

EXECUTADO APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO GIOVANA ESTEVAM DE
ANDRADE(OAB: 226571/SP)

ADVOGADO MISAEL MUNIZ SOUSA(OAB:
449633/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILZA KLIPPEL

  - DEJANIRA JARDIM LOBO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe9eccd

proferido nos autos.

As exequentes discordam do débito remanescente apurado pela

contadoria em id:d090954, ao argumento que, embora tenha

constado da petição da executada de 18 de abril de 2024 a frase

"Comprovar o pagamento referente à quinta parcela (...)", o depósito

refere-se à quarta parcela; e que o alvará expedido em 17 de

janeiro de 2024 foi devolvido, tendo outro sido expedido em seu

lugar, sendo essas as razões que levaram à apuração equivocada

da dívida remanescente.

As alegações das exequentes merecem ser acolhidas. De fato,

somente 3 parcelas do crédito foram até agora liberadas às

credoras, e que o depósito comprovado pela executada em 18 de

abril refere-se à quarta parcela.

Por isso, torno sem efeito a planilha exibida em id:d090954, que

será excluída a fim de não causar tumulto na análise do processo.

Libere-se a quarta parcela às exequentes.

Vindo a quinta parcela, à contadoria, para apuração do valor a ser

liberado às exequentes e do débito remanescente a ser pago na

sexta parcela.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-56.2023.5.17.0101
RECLAMANTE VANUSA FERREIRA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO DOMART ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMART ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd0dcef

proferido nos autos.

Defiro por 10 dias a dilação para apresentação de cálculos

requerida pela Exequente.

Vindo os valores intime-se a Executada para oferecer impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, na forma do artigo 86 do Provimento Consolidado

nº 01/2005 da Corregedoria Regional.

Ressalte-se que a Sentença declarou que a rescisão ocorreu a

pedido da empregada em 06.03.2023, julgando-se improcedente a

liberação do FGTS.

Deverão ser descontados os valores discriminados no TRCT ao Id.

0c4ef09 e devidamente depositado em Juízo (Id. 6db5ab1) e

observado os descontos em razão da utilização dos cartões

farmácia e adiantamento (Id. 13a3642), conforme ID. 26b7b89.

Cientes pelo DEJT

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-98.2022.5.17.0101
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO TRAVOLETTA LTDA - ME

ADVOGADO MILENE MORETO CALIMAN(OAB:
31237/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAVOLETTA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf93ef9

proferido nos autos.

Defiro ao Executado o prazo de 30 dias para realizar o pagamento

da contribuição social incidente sobre o acordo no total de

R$3.217,57 (atualizado em 30/04/2024), sob pena de penhora,

ficando ciente também que o não pagamento espontâneo do débito,

em 45 dias, implicará na inclusão do seu nome no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas e na SERASA.

CienteS pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-56.2023.5.17.0101
RECLAMANTE VANUSA FERREIRA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO DOMART ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd0dcef

proferido nos autos.

Defiro por 10 dias a dilação para apresentação de cálculos

requerida pela Exequente.

Vindo os valores intime-se a Executada para oferecer impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, na forma do artigo 86 do Provimento Consolidado

nº 01/2005 da Corregedoria Regional.

Ressalte-se que a Sentença declarou que a rescisão ocorreu a

pedido da empregada em 06.03.2023, julgando-se improcedente a

liberação do FGTS.

Deverão ser descontados os valores discriminados no TRCT ao Id.

0c4ef09 e devidamente depositado em Juízo (Id. 6db5ab1) e

observado os descontos em razão da utilização dos cartões

farmácia e adiantamento (Id. 13a3642), conforme ID. 26b7b89.

Cientes pelo DEJT

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-20.2022.5.17.0101
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO CHOPERIA DECK BIER LTDA

ADVOGADO FELIPE SARDENBERG
MACHADO(OAB: 11613/ES)

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 669d1d9

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação Id d2012e3, intime-se o perito para

concluir o laudo, em 10 dias, considerando o faturamento constante

no simples nacional.

Partes cientes via DEJT e perito via sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-98.2022.5.17.0101
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO TRAVOLETTA LTDA - ME

ADVOGADO MILENE MORETO CALIMAN(OAB:
31237/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf93ef9

proferido nos autos.

Defiro ao Executado o prazo de 30 dias para realizar o pagamento

da contribuição social incidente sobre o acordo no total de

R$3.217,57 (atualizado em 30/04/2024), sob pena de penhora,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ficando ciente também que o não pagamento espontâneo do débito,

em 45 dias, implicará na inclusão do seu nome no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas e na SERASA.

CienteS pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-20.2022.5.17.0101
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO CHOPERIA DECK BIER LTDA

ADVOGADO FELIPE SARDENBERG
MACHADO(OAB: 11613/ES)

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOPERIA DECK BIER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 669d1d9

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação Id d2012e3, intime-se o perito para

concluir o laudo, em 10 dias, considerando o faturamento constante

no simples nacional.

Partes cientes via DEJT e perito via sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000002-22.2024.5.17.0101
REQUERENTE WELTON DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

REQUERIDO RIO BRANCO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
SILVA(OAB: 14435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BRANCO FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a7152

proferido nos autos.

O executado impugna os cálculos de liquidação elaborados pelo

exequente, que tem 8 dias para manifestação.

Libere-se ao executado os valores bloqueados, cuja conta para

recebimento está indicada na petição em id:134ef46 nos autos do

processo n. 0000001-37.2024.5.17.0101.

Após manifestação, retornem-me conclusos.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000001-37.2024.5.17.0101
REQUERENTE FILIPE ALVES VIANA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

REQUERIDO RIO BRANCO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
SILVA(OAB: 14435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BRANCO FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e394287

proferido nos autos.

O reclamado impugna os cálculos de liquidação elaborados pelo

reclamante, que tem 8 dias para manifestação.

Libere-se ao reclamado os valores bloqueados, cuja conta para

recebimento está indicada na petição em id:134ef46.

Após manifestação, retornem-me conclusos.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000001-37.2024.5.17.0101
REQUERENTE FILIPE ALVES VIANA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

REQUERIDO RIO BRANCO FUTEBOL CLUBE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
SILVA(OAB: 14435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE ALVES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e394287

proferido nos autos.

O reclamado impugna os cálculos de liquidação elaborados pelo

reclamante, que tem 8 dias para manifestação.

Libere-se ao reclamado os valores bloqueados, cuja conta para

recebimento está indicada na petição em id:134ef46.

Após manifestação, retornem-me conclusos.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000002-22.2024.5.17.0101
REQUERENTE WELTON DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

REQUERIDO RIO BRANCO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
SILVA(OAB: 14435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a7152

proferido nos autos.

O executado impugna os cálculos de liquidação elaborados pelo

exequente, que tem 8 dias para manifestação.

Libere-se ao executado os valores bloqueados, cuja conta para

recebimento está indicada na petição em id:134ef46 nos autos do

processo n. 0000001-37.2024.5.17.0101.

Após manifestação, retornem-me conclusos.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000535-49.2022.5.17.0101
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO SOS GARDEN BAR LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOS GARDEN BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796c543

proferido nos autos.

O Exequente fica intimado para promover a liquidação da Sentença

por cálculos, em 08 dias.

Vindo a conta, intime-se a Executada, para, em 08 dias, oferecer

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, na forma do artigo 86 do Provimento Consolidado

nº 01/2005 da Corregedoria Regional.

Cientes as partes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000535-49.2022.5.17.0101
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO SOS GARDEN BAR LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 743
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796c543

proferido nos autos.

O Exequente fica intimado para promover a liquidação da Sentença

por cálculos, em 08 dias.

Vindo a conta, intime-se a Executada, para, em 08 dias, oferecer

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância, sob pena de preclusão.

Os cálculos deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, na forma do artigo 86 do Provimento Consolidado

nº 01/2005 da Corregedoria Regional.

Cientes as partes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000488-75.2022.5.17.0101
RECLAMANTE RAFAEL MARCOS SILVA FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA REZENDE(OAB:
28446/ES)

RECLAMADO LUIS CLOVES FERREIRA - ME

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLOVES FERREIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a4585b

proferido nos autos.

Resta pendente a homologação do acordo quanto aos honorários

periciais, advocatícios e a contribuição social, conforme ata que

homologou parcialmente o acordo no ID. 3760e14.

Propõe a Executada o pagamento da contribuição social em 04

parcelas, após o pagamento da última parcela do acordo, com data

prevista para término em 10/12/2025, conforme ID. 87cb89d.

A perita contábil aceitou receber seus honorários ao final do

parcelamento, devidamente atualizados, portanto de forma integral,

que deverão ser depositados diretamente na sua conta bancária

conforme ID. 1898816.

Quanto aos honorários advocatícios propõe a Executada pagá-los

ao final da última parcela do acordo, em 04 parcelas, conforme ID.

a9ebd32, ficando a patrona do Exequente intimada para dizer se

concorda em 05 dias, presumindo seu silêncio em presunção

afirmativa.

Decorrido o prazo retornem os autos para a homologação da parte

restante do acordo.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000606-90.2018.5.17.0101
RECLAMANTE DEBORA DA CRUZ DA COSTA

MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTHUR ANTUNES BELO(OAB:
21301/ES)

RECLAMADO AM SARTI LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM SARTI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4014b8

proferida nos autos.

Diante da concordância da Executada no ID. ea8ef9d homologo os

cálculos elaborados pela Exequente no ID. 7ad8679.

Logo, o total do débito é de R$19.580,79.

Esclareço que eventual discordância quanto aos valores deverá ser

apresentada no momento oportuno, quando da garantia da

execução.

Dispensa-se a ciência da União, ante o teor da Portaria Normativa

PGF/AGU N. 047, de 7 jul. 2023.

O Executado fica intimado para efetuar o pagamento em 48 horas,

ou garantir a execução, sob pena de penhora, ficando ciente

também que o não pagamento espontâneo do débito, em 45 dias,

implicará na inclusão do seu nome no Banco Nacional de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Devedores Trabalhistas e na SERASA.

Na inércia, a Secretaria adotará as medidas necessárias para

eficácia da execução.

Diante da certidão de ID. 2d06961 expeça-se oficio ao SRTE para

que proceda com as anotações na CTPS conforme requerimento de

ID. 5e0b964, solicitando, sucessivamente, a habilitação da

Exequente ao recebimento do seguro-desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais.

Na impossibilidade da habilitação ao recebimento do seguro

desemprego a Executada deverá arcar com a indenização

substitutiva conforme ID. 9423b17.

Ficam os Executados intimados a acautelarem na Secretaria a

CTPS da Exequente, conforme solicitação de ID. 933be9, em 05

dias. Com a entrega, a Secretaria deverá intimar a Exequente para

retirá-la no mesmo prazo.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000488-75.2022.5.17.0101
RECLAMANTE RAFAEL MARCOS SILVA FILHO

ADVOGADO ALINE CRISTINA REZENDE(OAB:
28446/ES)

RECLAMADO LUIS CLOVES FERREIRA - ME

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARCOS SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a4585b

proferido nos autos.

Resta pendente a homologação do acordo quanto aos honorários

periciais, advocatícios e a contribuição social, conforme ata que

homologou parcialmente o acordo no ID. 3760e14.

Propõe a Executada o pagamento da contribuição social em 04

parcelas, após o pagamento da última parcela do acordo, com data

prevista para término em 10/12/2025, conforme ID. 87cb89d.

A perita contábil aceitou receber seus honorários ao final do

parcelamento, devidamente atualizados, portanto de forma integral,

que deverão ser depositados diretamente na sua conta bancária

conforme ID. 1898816.

Quanto aos honorários advocatícios propõe a Executada pagá-los

ao final da última parcela do acordo, em 04 parcelas, conforme ID.

a9ebd32, ficando a patrona do Exequente intimada para dizer se

concorda em 05 dias, presumindo seu silêncio em presunção

afirmativa.

Decorrido o prazo retornem os autos para a homologação da parte

restante do acordo.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000606-90.2018.5.17.0101
RECLAMANTE DEBORA DA CRUZ DA COSTA

MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTHUR ANTUNES BELO(OAB:
21301/ES)

RECLAMADO AM SARTI LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA CRUZ DA COSTA MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4014b8

proferida nos autos.

Diante da concordância da Executada no ID. ea8ef9d homologo os

cálculos elaborados pela Exequente no ID. 7ad8679.

Logo, o total do débito é de R$19.580,79.

Esclareço que eventual discordância quanto aos valores deverá ser

apresentada no momento oportuno, quando da garantia da

execução.

Dispensa-se a ciência da União, ante o teor da Portaria Normativa

PGF/AGU N. 047, de 7 jul. 2023.

O Executado fica intimado para efetuar o pagamento em 48 horas,

ou garantir a execução, sob pena de penhora, ficando ciente

também que o não pagamento espontâneo do débito, em 45 dias,

implicará na inclusão do seu nome no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas e na SERASA.

Na inércia, a Secretaria adotará as medidas necessárias para
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eficácia da execução.

Diante da certidão de ID. 2d06961 expeça-se oficio ao SRTE para

que proceda com as anotações na CTPS conforme requerimento de

ID. 5e0b964, solicitando, sucessivamente, a habilitação da

Exequente ao recebimento do seguro-desemprego, desde que

preenchidos os requisitos legais.

Na impossibilidade da habilitação ao recebimento do seguro

desemprego a Executada deverá arcar com a indenização

substitutiva conforme ID. 9423b17.

Ficam os Executados intimados a acautelarem na Secretaria a

CTPS da Exequente, conforme solicitação de ID. 933be9, em 05

dias. Com a entrega, a Secretaria deverá intimar a Exequente para

retirá-la no mesmo prazo.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000377-91.2022.5.17.0101
RECLAMANTE RODRIGO OTTO

ADVOGADO ARTHUR ANTUNES BELO(OAB:
21301/ES)

RECLAMADO COMERCIO DE MADEIRA SERRANA
EIRELI

ADVOGADO ROMULLO KRAUSE
GASPERAZZO(OAB: 36707/ES)

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

PERITO EDUARDO BISSOLI DIAS

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MADEIRA SERRANA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37f42fc

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao reclamante do bloqueio realizado (depósito Id

e07a991) na conta informada na petição Id 0b02c07.

A reclamada deverá continuar depositando as próximas

remunerações que vencerem, no valor mensal de R$2.100,00,

conforme sentença.

Exibidas as contrarrazões ao recurso, remeta-se ao TRT.

Partes cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000377-91.2022.5.17.0101
RECLAMANTE RODRIGO OTTO

ADVOGADO ARTHUR ANTUNES BELO(OAB:
21301/ES)

RECLAMADO COMERCIO DE MADEIRA SERRANA
EIRELI

ADVOGADO ROMULLO KRAUSE
GASPERAZZO(OAB: 36707/ES)

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

PERITO EDUARDO BISSOLI DIAS

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO OTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37f42fc

proferido nos autos.

Expeça-se alvará ao reclamante do bloqueio realizado (depósito Id

e07a991) na conta informada na petição Id 0b02c07.

A reclamada deverá continuar depositando as próximas

remunerações que vencerem, no valor mensal de R$2.100,00,

conforme sentença.

Exibidas as contrarrazões ao recurso, remeta-se ao TRT.

Partes cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000471-15.2017.5.17.0101
RECLAMANTE SINDICATO DOS TECNICOS E

AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

ADVOGADO CLEONICE JANUARIA DOS
REIS(OAB: 29696/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE CONCORDIA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C
P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO HOSPITALAR BENEFICENTE CONCORDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5dfb29

proferido nos autos.

A executada efetuou o depósito da última parcela do débito

trabalhista e, por isso, requer a extinção da execução (id:e47ed3e).

O Sindicato-autor, por sua vez, diz que o pedido não deve

prosperar, uma vez que as parcelas foram pagas sem correção

monetária e juros de um por cento ao mês, devendo a execução

prosseguir pela diferença a ser apurada; quer também a apuração

das verbas vencidas a partir de abril de 2021 e as vincendas, ao

argumento que a sentença condenatória deferiu o pagamento dos

dias de feriado em dobro e reflexos laborados pelos substituídos a

partir de novembro de 2012, e que os cálculos de liquidação

homologados tiveram como marco final o mês de março de 2021.

Das parcelas pagas pela executada, foram liberados os créditos dos

substituídos e os honorários periciais e advocatícios, restando

pendentes de liberação os relativos ao FGTS, contribuição

previdenciária e custas processuais. Por tratar-se de obrigação

acessória, a executada deve proceder ao recolhimento, em guia

própria, da verba previdenciária dos substituídos que ainda se

encontrem em seu quadro de funcionários, e ao depósito do FGTS

diretamente em suas contas vinculadas, comprovando nos autos

em até 20 dias.O valor correspondente depositado em juízo será

devolvido à executada.

Expeça-se alvará à União para quitação das custas processuais.

Quanto aos requerimentos do exequente: o parcelamento da dívida

trabalhista foi requerido pela executada com fundamento no artigo

916 do CPC. Portanto, as parcelas devem ser acrescidas de

correção monetária e juros de um por cento ao mês. É o que diz o

caput daquele artigo. Por isso, defiro o pedido de apuração da

diferença devida. O perito tem 10 dias para providenciar o cálculo

do débito remanescente.

Já o segundo pedido do Sindicato-autor repete impugnação aos

cálculos de liquidação apresentada em 8 de setembro de 2021, cuja

matéria foi assim decidida:

Por sua vez, no que tange à limitação temporal dos cálculos,

considerando que a r. Sentença Coletiva de ID e70f213 deferiu o

pagamento em dobro dos feriados laborados pelos substituídos “de

novembro de 2012 em diante”, sem limitação temporal; a fim de que

não haja perpetuação do presente feito, deve a liquidação/execução

circunscrever-se ao período já apurado pelo i. Perito do Juízo nos

cálculos de ID c52a590 e seguintes. (id:033648c).

Por tratar-se de questão já debatida e decidida, indefiro o pedido de

execução das parcelas relativas aos feriados em dobro a partir de

abril de 2021.

Partes cientes, via DEJT.

Ciente o perito, via sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000471-15.2017.5.17.0101
RECLAMANTE SINDICATO DOS TECNICOS E

AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

ADVOGADO CLEONICE JANUARIA DOS
REIS(OAB: 29696/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR
BENEFICENTE CONCORDIA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C
P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNICOS E AUXILIARES DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5dfb29

proferido nos autos.

A executada efetuou o depósito da última parcela do débito

trabalhista e, por isso, requer a extinção da execução (id:e47ed3e).

O Sindicato-autor, por sua vez, diz que o pedido não deve

prosperar, uma vez que as parcelas foram pagas sem correção

monetária e juros de um por cento ao mês, devendo a execução

prosseguir pela diferença a ser apurada; quer também a apuração

das verbas vencidas a partir de abril de 2021 e as vincendas, ao

argumento que a sentença condenatória deferiu o pagamento dos

dias de feriado em dobro e reflexos laborados pelos substituídos a

partir de novembro de 2012, e que os cálculos de liquidação
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homologados tiveram como marco final o mês de março de 2021.

Das parcelas pagas pela executada, foram liberados os créditos dos

substituídos e os honorários periciais e advocatícios, restando

pendentes de liberação os relativos ao FGTS, contribuição

previdenciária e custas processuais. Por tratar-se de obrigação

acessória, a executada deve proceder ao recolhimento, em guia

própria, da verba previdenciária dos substituídos que ainda se

encontrem em seu quadro de funcionários, e ao depósito do FGTS

diretamente em suas contas vinculadas, comprovando nos autos

em até 20 dias.O valor correspondente depositado em juízo será

devolvido à executada.

Expeça-se alvará à União para quitação das custas processuais.

Quanto aos requerimentos do exequente: o parcelamento da dívida

trabalhista foi requerido pela executada com fundamento no artigo

916 do CPC. Portanto, as parcelas devem ser acrescidas de

correção monetária e juros de um por cento ao mês. É o que diz o

caput daquele artigo. Por isso, defiro o pedido de apuração da

diferença devida. O perito tem 10 dias para providenciar o cálculo

do débito remanescente.

Já o segundo pedido do Sindicato-autor repete impugnação aos

cálculos de liquidação apresentada em 8 de setembro de 2021, cuja

matéria foi assim decidida:

Por sua vez, no que tange à limitação temporal dos cálculos,

considerando que a r. Sentença Coletiva de ID e70f213 deferiu o

pagamento em dobro dos feriados laborados pelos substituídos “de

novembro de 2012 em diante”, sem limitação temporal; a fim de que

não haja perpetuação do presente feito, deve a liquidação/execução

circunscrever-se ao período já apurado pelo i. Perito do Juízo nos

cálculos de ID c52a590 e seguintes. (id:033648c).

Por tratar-se de questão já debatida e decidida, indefiro o pedido de

execução das parcelas relativas aos feriados em dobro a partir de

abril de 2021.

Partes cientes, via DEJT.

Ciente o perito, via sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-62.2023.5.17.0101
RECLAMANTE E.D.S.S.

ADVOGADO EMERSON DA SILVA SANTOS(OAB:
36092/ES)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.B.G.C.

PERITO A.S.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0dd92f4.

Processo Nº ATOrd-0000281-08.2024.5.17.0101
RECLAMANTE PAULO KAPICHE SOBRINHO

ADVOGADO ALTAMIRO CASSIANO DA ROCHA
NETTO(OAB: 17512/ES)

RECLAMADO GILBERTO CALIMAN BRAGATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO KAPICHE SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9f48b6

proferido nos autos.

Designo audiência UNA para 05/06/2024 14:10 horas.

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, em até 24 horas antes da audiência.

As partes e os procuradores poderão comparecer presencialmente

ou telepresencialmente em sala de audiência para serem ouvidas,

as primeiras, sob pena de confissão, a teor da Súmula 74 do TST.

Na hipótese de as partes comparecerem pessoalmente em sala de

audiência, recomenda-se que os procuradores a acompanhem.

No insucesso da conciliação, será realizada a instrução processual.

Observada a natureza da matéria controvertida, ou a maior

complexidade probatória, a fim de se assegurar a plenitude

qualitativa do contraditório, a audiência, a critério do juiz, poderá

ser adiada.

É ônus das partes e advogados diligenciarem para que as

testemunhas compareçam à sala de audiências independentemente

de intimações, que só serão autorizadas em situações

extraordinárias previamente documentadas. Na hipótese de oitiva

telepresencial, as testemunhas não serão ouvidas no endereço dos

escritórios dos advogados ou das partes. Elas deverão estar em

ambientes diversos daqueles ocupados por partes e procuradores.

A inobservância desta regra acarretará o indeferimento da prova

sem adiamento da audiência para que sejam ouvidas em outra

oportunidade. Por fim, na ocasião da oitiva, as testemunhas

deverão exibir preferencialmente carteira de trabalho ou de

identidade oficial.
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Ciente o(a) reclamante, via DEJT.

Cite-se.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-62.2023.5.17.0101
RECLAMANTE E.D.S.S.

ADVOGADO EMERSON DA SILVA SANTOS(OAB:
36092/ES)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.B.G.C.

PERITO A.S.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0dd92f4.

Processo Nº ConPag-0000268-09.2024.5.17.0101
CONSIGNANTE IRMAOS GUMS COM. E TRANSP.

LTDA

ADVOGADO VALKIRIA BELING GUMS(OAB:
22852/ES)

CONSIGNATÁRIO LUIS CARLOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS GUMS COM. E TRANSP. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a6979a

proferido nos autos.

A citação não foi realizada, eis que o endereço está localizado em

zona rural, conforme certidão Id 6b270a1.

Intime-se o consignante para, em 5 dias, fornecer informações que

auxiliem na localização do consignatário, interpretando-se a inércia

como desistência da ação.

Vindo a informação, cite-se.

Ciente o consignante via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000283-75.2024.5.17.0101

RECLAMANTE BEATRIZ FLORENCA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO DOMART ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ FLORENCA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f9f548

proferido nos autos.

Designo audiência UNA para 05/06/2024 14:30 horas.

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, em até 24 horas antes da audiência.

As partes e os procuradores poderão comparecer presencialmente

ou telepresencialmente em sala de audiência para serem ouvidas,

as primeiras, sob pena de confissão, a teor da Súmula 74 do TST.

Na hipótese de as partes comparecerem pessoalmente em sala de

audiência, recomenda-se que os procuradores a acompanhem.

No insucesso da conciliação, será realizada a instrução processual.

Observada a natureza da matéria controvertida, ou a maior

complexidade probatória, a fim de se assegurar a plenitude

qualitativa do contraditório, a audiência, a critério do juiz, poderá

ser adiada.

É ônus das partes e advogados diligenciarem para que as

testemunhas compareçam à sala de audiências independentemente

de intimações, que só serão autorizadas em situações

extraordinárias previamente documentadas. Na hipótese de oitiva

telepresencial, as testemunhas não serão ouvidas no endereço dos

escritórios dos advogados ou das partes. Elas deverão estar em

ambientes diversos daqueles ocupados por partes e procuradores.

A inobservância desta regra acarretará o indeferimento da prova

sem adiamento da audiência para que sejam ouvidas em outra

oportunidade. Por fim, na ocasião da oitiva, as testemunhas

deverão exibir preferencialmente carteira de trabalho ou de

identidade oficial.

Ciente o(a) reclamante, via DEJT.

Cite-se por oficial de justiça.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000044-71.2024.5.17.0101
RECLAMANTE SEBASTIAO VIDAL PEREIRA
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ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO ATIVA TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO FABIO SIQUEIRA MACHADO(OAB:
10517/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a145a

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário exibido em id 0e8eed3.

Ao recorrido.

Após, ao TRT.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000241-90.2024.5.17.0015
RECLAMANTE JOSSIANE DE OLIVEIRA CAMPISTA

VOLKERS

ADVOGADO NILTON SERGIO BRAGA(OAB:
29191/ES)

RECLAMADO DOMART ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMART ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef36b35

proferido nos autos.

Os autos foram remetidos a esta Vara, porque acolhida a exceção

de incompetência territorial pela MM. Juízo da 15ª Vara do Trabalho

de Vitória.

Designo audiência UNA para 05/06/2024 14:50 horas.

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, em até 24 horas antes da audiência.

As partes e os procuradores poderão comparecer presencialmente

ou telepresencialmente em sala de audiência para serem ouvidas,

as primeiras, sob pena de confissão, a teor da Súmula 74 do TST.

Na hipótese de as partes comparecerem pessoalmente em sala de

audiência, recomenda-se que os procuradores a acompanhem.

No insucesso da conciliação, será realizada a instrução processual.

Observada a natureza da matéria controvertida, ou a maior

complexidade probatória, a fim de se assegurar a plenitude

qualitativa do contraditório, a audiência, a critério do juiz, poderá

ser adiada.

É ônus das partes e advogados diligenciarem para que as

testemunhas compareçam à sala de audiências independentemente

de intimações, que só serão autorizadas em situações

extraordinárias previamente documentadas. Na hipótese de oitiva

telepresencial, as testemunhas não serão ouvidas no endereço dos

escritórios dos advogados ou das partes. Elas deverão estar em

ambientes diversos daqueles ocupados por partes e procuradores.

A inobservância desta regra acarretará o indeferimento da prova

sem adiamento da audiência para que sejam ouvidas em outra

oportunidade. Por fim, na ocasião da oitiva, as testemunhas

deverão exibir preferencialmente carteira de trabalho ou de

identidade oficial.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000044-71.2024.5.17.0101
RECLAMANTE SEBASTIAO VIDAL PEREIRA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO ATIVA TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO FABIO SIQUEIRA MACHADO(OAB:
10517/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO VIDAL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20a145a

proferida nos autos.
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3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 750
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Recebo o recurso ordinário exibido em id 0e8eed3.

Ao recorrido.

Após, ao TRT.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000241-90.2024.5.17.0015
RECLAMANTE JOSSIANE DE OLIVEIRA CAMPISTA

VOLKERS

ADVOGADO NILTON SERGIO BRAGA(OAB:
29191/ES)

RECLAMADO DOMART ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSIANE DE OLIVEIRA CAMPISTA VOLKERS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef36b35

proferido nos autos.

Os autos foram remetidos a esta Vara, porque acolhida a exceção

de incompetência territorial pela MM. Juízo da 15ª Vara do Trabalho

de Vitória.

Designo audiência UNA para 05/06/2024 14:50 horas.

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, em até 24 horas antes da audiência.

As partes e os procuradores poderão comparecer presencialmente

ou telepresencialmente em sala de audiência para serem ouvidas,

as primeiras, sob pena de confissão, a teor da Súmula 74 do TST.

Na hipótese de as partes comparecerem pessoalmente em sala de

audiência, recomenda-se que os procuradores a acompanhem.

No insucesso da conciliação, será realizada a instrução processual.

Observada a natureza da matéria controvertida, ou a maior

complexidade probatória, a fim de se assegurar a plenitude

qualitativa do contraditório, a audiência, a critério do juiz, poderá

ser adiada.

É ônus das partes e advogados diligenciarem para que as

testemunhas compareçam à sala de audiências independentemente

de intimações, que só serão autorizadas em situações

extraordinárias previamente documentadas. Na hipótese de oitiva

telepresencial, as testemunhas não serão ouvidas no endereço dos

escritórios dos advogados ou das partes. Elas deverão estar em

ambientes diversos daqueles ocupados por partes e procuradores.

A inobservância desta regra acarretará o indeferimento da prova

sem adiamento da audiência para que sejam ouvidas em outra

oportunidade. Por fim, na ocasião da oitiva, as testemunhas

deverão exibir preferencialmente carteira de trabalho ou de

identidade oficial.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-63.2023.5.17.0101
RECLAMANTE VANESSA APARECIDA BARBOSA

GUIMARAES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE IUNA

ADVOGADO GUILHERME VIEIRA VICTOR DE
SOUZA(OAB: 13138/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA APARECIDA BARBOSA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48d91ee

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário exibido em id 8c814e2.

Ao recorrido.

Após, ao TRT.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-63.2023.5.17.0101
RECLAMANTE VANESSA APARECIDA BARBOSA

GUIMARAES

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE IUNA

ADVOGADO GUILHERME VIEIRA VICTOR DE
SOUZA(OAB: 13138/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE IUNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48d91ee

proferida nos autos.

Recebo o recurso ordinário exibido em id 8c814e2.

Ao recorrido.

Após, ao TRT.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000048-11.2024.5.17.0101
RECLAMANTE SERGIO MANOEL TRABACH

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

RECLAMADO VIRC - COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MANOEL TRABACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53a4654

proferido nos autos.

O parcelamento, além de constituir meio idôneo para a quitação do

débito - porquanto não se vislumbram prejuízos ao Exequente, visto

que a dívida será atualizada segundo os critérios estabelecidos na

legislação - e está em consonância como poder diretivo do Juiz no

processo trabalhista, que o autoriza a praticar atos tendentes a

acelerar a entrega da prestação jurisdicional, diante da possibilidade

de uma execução típica em muito estender-se.

Assim, uma vez efetuado o depósito de 30% do valor em execução

no ID. 82cabcc (conta judicial n. 1306.042.01511232-4), defiro o

pagamento do débito remanescente em 05 parcelas iguais,

conforme requerido no ID. 2c595b9.

Ao final, deverá a Secretaria proceder ao registro dos valores

efetivamente pagos nestes autos.

Venha a Executada, no prazo de 30 dias, com o depósito da

primeira parcela, que deverá ser efetuado em conta judicial

remunerada à disposição deste Juízo, na Caixa Econômica Federal

ou Banco do Brasil S/A, comprovando em Juízo o efetivo depósito,

vencendo as demais parcelas, sucessiva e devidamente

atualizadas, a cada 30 dias.

O Exequente e sua patrona fica intimados para indicarem em 05

dias seus dados bancários (nome e número da TED da instituição

financeira, número da agência, natureza e número da conta com

dígito, se houver, nome e CPF/CNPJ do titular da conta), a fim de

que este Juízo determine a transferência dos valores devidos. Em

sendo indicado conta do patrono deverá o mesmo verificar se a

procuração concede poderes para receber e dar quitação.

Vindo a informação expeça-se alvará ao Exequente, relativo à

totalidade do depósito de 30% , de acordo com a planilha de ID.

2e0a96b.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-60.2024.5.17.0101
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO SHEILA DE FREITAS COSTA(OAB:
20975/ES)

RECLAMADO JOAO DE DEUS GUIMARAES

RECLAMADO SUL SERRANA CONSTRUTORA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc33189

proferido nos autos.

Designo audiência UNA para 05/06/2024 14:40 horas.

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, em até 24 horas antes da audiência.

As partes e os procuradores poderão comparecer presencialmente

ou telepresencialmente em sala de audiência para serem ouvidas,

as primeiras, sob pena de confissão, a teor da Súmula 74 do TST.

Na hipótese de as partes comparecerem pessoalmente em sala de

audiência, recomenda-se que os procuradores a acompanhem.

No insucesso da conciliação, será realizada a instrução processual.

Observada a natureza da matéria controvertida, ou a maior

complexidade probatória, a fim de se assegurar a plenitude

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 752
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

qualitativa do contraditório, a audiência, a critério do juiz, poderá

ser adiada.

É ônus das partes e advogados diligenciarem para que as

testemunhas compareçam à sala de audiências independentemente

de intimações, que só serão autorizadas em situações

extraordinárias previamente documentadas. Na hipótese de oitiva

telepresencial, as testemunhas não serão ouvidas no endereço dos

escritórios dos advogados ou das partes. Elas deverão estar em

ambientes diversos daqueles ocupados por partes e procuradores.

A inobservância desta regra acarretará o indeferimento da prova

sem adiamento da audiência para que sejam ouvidas em outra

oportunidade. Por fim, na ocasião da oitiva, as testemunhas

deverão exibir preferencialmente carteira de trabalho ou de

identidade oficial.

Ciente o(a) reclamante, via DEJT.

Citem-se.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000048-11.2024.5.17.0101
RECLAMANTE SERGIO MANOEL TRABACH

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

RECLAMADO VIRC - COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRC - COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53a4654

proferido nos autos.

O parcelamento, além de constituir meio idôneo para a quitação do

débito - porquanto não se vislumbram prejuízos ao Exequente, visto

que a dívida será atualizada segundo os critérios estabelecidos na

legislação - e está em consonância como poder diretivo do Juiz no

processo trabalhista, que o autoriza a praticar atos tendentes a

acelerar a entrega da prestação jurisdicional, diante da possibilidade

de uma execução típica em muito estender-se.

Assim, uma vez efetuado o depósito de 30% do valor em execução

no ID. 82cabcc (conta judicial n. 1306.042.01511232-4), defiro o

pagamento do débito remanescente em 05 parcelas iguais,

conforme requerido no ID. 2c595b9.

Ao final, deverá a Secretaria proceder ao registro dos valores

efetivamente pagos nestes autos.

Venha a Executada, no prazo de 30 dias, com o depósito da

primeira parcela, que deverá ser efetuado em conta judicial

remunerada à disposição deste Juízo, na Caixa Econômica Federal

ou Banco do Brasil S/A, comprovando em Juízo o efetivo depósito,

vencendo as demais parcelas, sucessiva e devidamente

atualizadas, a cada 30 dias.

O Exequente e sua patrona fica intimados para indicarem em 05

dias seus dados bancários (nome e número da TED da instituição

financeira, número da agência, natureza e número da conta com

dígito, se houver, nome e CPF/CNPJ do titular da conta), a fim de

que este Juízo determine a transferência dos valores devidos. Em

sendo indicado conta do patrono deverá o mesmo verificar se a

procuração concede poderes para receber e dar quitação.

Vindo a informação expeça-se alvará ao Exequente, relativo à

totalidade do depósito de 30% , de acordo com a planilha de ID.

2e0a96b.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000282-90.2024.5.17.0101
RECLAMANTE SINVALDO SALINO

ADVOGADO ARTHUR ANTUNES BELO(OAB:
21301/ES)

RECLAMADO MEGA GRUPO DE
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVALDO SALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa5a1c9

proferido nos autos.

Designo audiência UNA para 05/06/2024 14:20 horas.

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, em até 24 horas antes da audiência.

As partes e os procuradores poderão comparecer presencialmente

ou telepresencialmente em sala de audiência para serem ouvidas,

as primeiras, sob pena de confissão, a teor da Súmula 74 do TST.

Na hipótese de as partes comparecerem pessoalmente em sala de
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audiência, recomenda-se que os procuradores a acompanhem.

No insucesso da conciliação, será realizada a instrução processual.

Observada a natureza da matéria controvertida, ou a maior

complexidade probatória, a fim de se assegurar a plenitude

qualitativa do contraditório, a audiência, a critério do juiz, poderá

ser adiada.

É ônus das partes e advogados diligenciarem para que as

testemunhas compareçam à sala de audiências independentemente

de intimações, que só serão autorizadas em situações

extraordinárias previamente documentadas. Na hipótese de oitiva

telepresencial, as testemunhas não serão ouvidas no endereço dos

escritórios dos advogados ou das partes. Elas deverão estar em

ambientes diversos daqueles ocupados por partes e procuradores.

A inobservância desta regra acarretará o indeferimento da prova

sem adiamento da audiência para que sejam ouvidas em outra

oportunidade. Por fim, na ocasião da oitiva, as testemunhas

deverão exibir preferencialmente carteira de trabalho ou de

identidade oficial.

Ciente o(a) reclamante, via DEJT.

Cite-se.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000686-78.2023.5.17.0101
CONSIGNANTE LIG SERVICE SERVICOS DE

INSTALACAO E MANUTENCAO
ELETRICA EIRELI - EPP

ADVOGADO CLEMENTE CARDOSO DE ALMEIDA
DIAS DA ROCHA(OAB: 325363/SP)

ADVOGADO IVONE LEITE DUARTE(OAB:
194544/SP)

CONSIGNATÁRIO CLAUDNEI GERALDO

ADVOGADO SERGIO MANOEL BERGAMASCHI
FILHO(OAB: 35952/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LARA ROCHA GERALDO

TERCEIRO
INTERESSADO

LIVIA ROCHA GERALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDNEI GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5feced2

proferido nos autos.

Diante do requerimento Id a82b6eb, intime-se o consignatário para

justificar, em 48 horas, o sigilo atribuído aos documentos Id 9f6a4f1

e 9ccab2b, valendo o silêncio como concordância com a retirada do

sigilo.

Não havendo manifestação, a Secretaria deverá retirar o sigilo dos

referidos documentos.

Consignatário ciente via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-23.2024.5.17.0101
RECLAMANTE RAFAELA ARAUJO SILVA

ADVOGADO FABIANA GUIMARAES
BARBOSA(OAB: 192892/SP)

RECLAMADO DOMART ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c62faca

proferido nos autos.

Designo audiência UNA para 05/06/2024 14:00 horas.

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, em até 24 horas antes da audiência.

As partes e os procuradores poderão comparecer presencialmente

ou telepresencialmente em sala de audiência para serem ouvidas,

as primeiras, sob pena de confissão, a teor da Súmula 74 do TST.

Na hipótese de as partes comparecerem pessoalmente em sala de

audiência, recomenda-se que os procuradores a acompanhem.

No insucesso da conciliação, será realizada a instrução processual.

Observada a natureza da matéria controvertida, ou a maior

complexidade probatória, a fim de se assegurar a plenitude

qualitativa do contraditório, a audiência, a critério do juiz, poderá

ser adiada.

É ônus das partes e advogados diligenciarem para que as

testemunhas compareçam à sala de audiências independentemente

de intimações, que só serão autorizadas em situações

extraordinárias previamente documentadas. Na hipótese de oitiva

telepresencial, as testemunhas não serão ouvidas no endereço dos

escritórios dos advogados ou das partes. Elas deverão estar em

ambientes diversos daqueles ocupados por partes e procuradores.

A inobservância desta regra acarretará o indeferimento da prova

sem adiamento da audiência para que sejam ouvidas em outra

oportunidade. Por fim, na ocasião da oitiva, as testemunhas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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deverão exibir preferencialmente carteira de trabalho ou de

identidade oficial.

Ciente o(a) reclamante, via DEJT.

Cite-se por oficial de justiça.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 25 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000717-98.2023.5.17.0101
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA COSTA

ADVOGADO SHEILA DE FREITAS COSTA(OAB:
20975/ES)

RECLAMADO SUL SERRANA CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MARIANO
TRARBACH(OAB: 11349/ES)

ADVOGADO MARCIO LUIZ LAGE VIEIRA(OAB:
11742/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL SERRANA CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203bfe6

proferido nos autos.

Converto o julgamento em diligência para que a perita Marília

Rocha da Silva liquide, em cinco dias, a sentença, que acaba de ser

entregue na Secretaria da Vara. As partes serão oportunamente

intimadas.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 26 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000717-98.2023.5.17.0101
RECLAMANTE JORGE LUIZ DA COSTA

ADVOGADO SHEILA DE FREITAS COSTA(OAB:
20975/ES)

RECLAMADO SUL SERRANA CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO MARIANO
TRARBACH(OAB: 11349/ES)

ADVOGADO MARCIO LUIZ LAGE VIEIRA(OAB:
11742/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203bfe6

proferido nos autos.

Converto o julgamento em diligência para que a perita Marília

Rocha da Silva liquide, em cinco dias, a sentença, que acaba de ser

entregue na Secretaria da Vara. As partes serão oportunamente

intimadas.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 26 de abril de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000571-91.2022.5.17.0101
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO MARCOS JOSE DE SOUZA - ME

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO ZORZAL(OAB:
14727/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO EDUARDO DENADAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DE SOUZA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0af3219

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação de Cumprimento: 0000571-91.2022.5.17.0101

Autor: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Mármore,

Granito e Calcário do Estado do Espírito Santo - SINDIMÁRMORE

Réu: Marcos José de Souza-ME (Marmoraria Padoani).

I
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O Sindicato-autor, em réplica, requereu a exclusão de documentos

exibidos após a contestação, em decorrência da preclusão

consumativa.

No processo do Trabalho “O reclamante e o reclamado

comparecerão à audiência acompanhados das suas testemunhas,

apresentando, nessa ocasião, as demais provas” (art. 845 da CLT).

Os documentos impugnados foram exibidos antes da audiência de

encerramento da instrução processual e foi oportunizada

manifestação do Sindicato-autor, de modo que não há falar em

preclusão consumativa.

II

O réu argui carência de ação, por ausência de interesse, pois após

notificado extrajudicialmente cumpriu as convenções e acordos

coletivos, em conformidade com o que foi solicitado pelo Sindicato-

autor.

A finalidade da ação é buscar o cumprimento de obrigações

assumidas em convenções ou acordos coletivos de trabalho e em

NR´s.

O descumprimento das Normas Coletivas e Regulamentares, a

aplicação ou não destas e a existência dos direitos perseguidos são

matérias atinentes ao mérito, onde serão analisadas.

Rejeito.

III

A defesa argui prescrição bienal e quinquenal.

O ingresso em juízo ocorreu em 5 de dezembro de 2022.

Assim, encontram-se prescritos os direitos de empregados cujos

contratos encerraram-se antes de 5 de dezembro de 2020.

Tendo em vista a suspensão do prazo por 141 dias (de 12.06.2020

a 30.10.2020, conforme Lei 14.010/2020), declaro a inexigibilidade

dos créditos anteriores a 17 de julho de 2017, ficando extintos os

créditoscom resolução de mérito, na forma do inciso II do art. 487

do CPC.

IV

O sindicato almeja o pagamento da diferença salarial e reflexos, em

favor dos substituídos, por inobservância dos pisos salariais da

categoria estipulados nas CCT´s – Aditivos: 2026/2018; 2018/2020;

2020/2021; 2021/2022; 2022/2024.

O réu sustenta que o salário mínimo pago era equivalente ao piso

salarial e que, em meados de 2022, reajustou os salários da maior

parte de seus funcionários, passando a pagar-lhes de acordo com o

segundo nível salarial, conforme contracheques exibidos.

O Sindicato-autor, em réplica, aponta, por amostragem, a não

observância do piso salarial.

É dever do réu pagar o salário base da categoria.

Em decorrência, os substituídos são credores da diferença salarial

almejada, que serão apuradas em liquidação de sentença.

Acolho o pedido “f” e “g”.

V

O Sindicato-autor noticia que os empregados do réu são expostos a

ambiente insalubre: agentes químicos e físicos acima do limite de

tolerância, sem eliminação ou neutralização por EPI´s e sem a

realização de treinamentos.

Eis as conclusões da perícia:

7.1.2 - CONCLUSÕES QUANTO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO

Conforme apurado, os substituídos estão / estavam expostos

habitualmente ao ruído acima do limite de tolerância de 85 dB,

fixado no anexo 1 da NR 15. As fichas de controle de EPIs revelam

que a exposição não foi atenuada, devido ao fornecimento irregular

de proteção auditiva, sendo portanto suas atividades consideradas

INSALUBRES EM GRAU MÉDIO, segundo enquadramento do

anexo 1 da NR 15.

7.2 - POEIRAS MINERAIS - SÍLICA LIVRE CRISTALIZADA -

ANEXO 12 DA NR 15. A reclamada apresentou relatórios de ensaio

de amostras coletadas para detectar sílica livre cristalizada, onde

em todos os resultados, não foi detectada acima do limite de

quantificação.

(...)

7.2.1 - CONCLUSÕES QUANTO AOS AGENTES QUÍMICOS

Conforme apurado, os substituídos das funções avaliadas não estão

expostos habitualmente à sílica livre cristalizada acima do limite de

tolerância fixado no anexo 12 da NR 15, sendo portanto suas

atividades consideradas SALUBRES quanto ao agente químico

poeiras minerais.

Ademais, em resposta ao quesito “a” elaborado pelo Sindicato-

autor, o perito informou que “O ambiente de trabalho ocorre em

galpão com aproximadamente 350m², pé direito de

aproximadamente 3 (três) metros, todo aberto, com boa ventilação
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natural e mecânica. ”

O Sindicato-autor impugnou a conclusão técnica quanto ao agente

químico: poeira mineral (sílica), assim como solicitou

esclarecimentos relacionados a análise, apuração da composição,

EPI e treinamentos relacionados a tal agente.

O perito, em 16 de fevereiro de 2024, ratificou integralmente o

laudo, esclarecendo que “artigo 473, § 3º do CPC, autoriza ao perito

para o desempenho da função, a obtenção de informações em

documentos que esteja em poder da parte, de terceiros ou em

repartições públicas, bem como a instrução do laudo com planilhas,

mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos

necessários ao esclarecimento do objeto da perícia. ”.

E ainda:

“Os resultados dos relatórios de ensaios, realizados em datas

diversas, apontam que em nenhuma avaliação foi detectada sílica

acima do limite de tolerância”

Nas diligências periciais foi observado que os processos da

reclamada são realizados a úmido, não havendo suspensão de

particulados de poeira no local, ou seja, as máquinas e ferramentas

utilizadas nos processos da reclamada são dotadas de sistema de

umidificação capazes de minimizar ou eliminar a geração de poeira

decorrente de seu funcionamento.

Tal medida de proteção administrativa, coletiva e individual,

aplicável ao setor de rochas ornamentais, está prevista no anexo 12

da NR 15, no título que trata sobre a sílica livre cristalizada, item 8:

“As máquinas e ferramentas utilizadas nos processos de corte e

acabamento de rochas ornamentais devem ser dotadas de sistema

de umidificação capaz de minimizar ou eliminar a geração de poeira

decorrente de seu funcionamento. (Aprovado pela Portaria SIT

n.º43, de 11 de março de 2008) ”.

Bom destacar: a conclusão pericial não se deu simplesmente com o

resultado da amostragem, mas sim com análise da

avaliação/medição e leitura efetivada pelo equipamento próprio,

conforme documentos exibidos nos esclarecimentos periciais.

Em consonância, o D. MPT concorda com o laudo pericial e oficia:

“Oficia, ademais, pela condenação da ré a fornecer ao empregado,

gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado de

conservação e funcionamento, conforme item 6.5.1, da NR-6.

Quanto ao adicional de insalubridade, oficia pela condenação da

empresa a pagar o adicional no grau indicado pela perícia. ”

O Sindicato-autor manteve as impugnações e reforçou a ausência

de treinamento, sem produzir qualquer prova capaz de elidir os

pressupostos fáticos em que se alicerçou a conclusão pericial.

Nesse contexto, a conclusão pericial fica mantida.

Enfim, os substituídos fazem jus ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%), a incidir sobre o piso salarial da

função, conforme CCT´s exibidas.

Aqui é de se respeitar a vontade dos protagonistas da norma

coletiva, eis que por ela se instituiu condição mais favorável, em

sintonia com o estímulo contido no caput do artigo 7º da

Constituição da República.

Sendo habitual, o adicional integrará a remuneração para todos os

efeitos legais (Súmula 139/TST). Assim, repercutirá em horas

extras, adicional noturno, férias + 1/3, décimos terceiros salários,

aviso prévio e FGTS acrescido da indenização de 40% sobre o

montante devido.

VI

O Sindicato-autor almeja a condenação do réu nas seguintes

obrigações de fazer estipuladas na CCT 2022/2024: 37ª

(contratação de seguro de vida); 26ª a 30ª e 34ª(fornecimento de

EPI e uniformes); 43º (relação nominal de empregados).

1.O réu não comprovou o efetivo cumprimento das cláusulas

convencionais no tocante ao fornecimento de uniformes,

fornecimento de EPI´s e relação nominal de empregados.

Logo, ficou configurado o descumprimento de referidas cláusulas.

2.Não há falar em conversão da obrigação de fazer em indenização

substitutiva de R$600,00, pelo não fornecimento do uniforme, por

carência de estipulação convencional a cargo do réu para tal

pagamento.

Rejeito o pedido “j”.

3. Especificamente com relação aos EPI´s, o perito concluiu que: o

fornecimento dos protetores auditivos tipo plug, CA 18189 aos

substituídos Wander Barros dos Anjos, Cristiano Coelho Almeida,

Tiago Romeu Lázaro, são insuficientes para atenuação do ruído

segundo NR6; não há registro de fornecimento de protetor auditivo

aos demais substituídos e nem aos substituídos relacionados, em

data anterior ou posterior à registrada nas fichas.

Em decorrência, o réu deverá, em 10 dias, fornecer EPI adequado

ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento,

conforme item 6.5.1, da NR-6.
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4. Com relação ao seguro de vida, o réu cumpriu a obrigação

convencional, eis que regularizou a contratação do seguro,

conforme se verifica da listagem dos certificados individuais

emitidos, que comprova a inclusão dos segurados Cristiano Coelho

Almeida, Marcos Jose de Souza, Paulo Eduardo Ferreira de Souza,

Tiago Romeu Lazaro, Wander Barros dos Anjos, na Apólice:

93.706.972.

Rejeito o pedido “k”.

VII

O Sindicato-autor quer a aplicação de quatro multas por cada ano, a

partir de 2017, conforme valores estipulados na convenção e/ou

aditivos coletivos, conforme segue:

“I - Aditivo a CCT 2016/2018 cláusula10, valor por cláusula R$

926,00,

II - CCT 2018/2020 cláusula 47, R$ 954,00;

III - Aditivo a CCT 2018/2020, cláusula 9ª, valor por cláusula R$

1.002,50;

IV - Aditivo 2020/2021, cláusula 5ª, valor por cláusula R$ 1.032,00;

V - CCT 2021/2022, cláusula 55, valor por cláusula R$ 1.110.97;

VI - CCT 2022/2024, cláusula 47, valor por cláusula R$ 1.250.00”

Ora, o Sindicato-autor só convidou o réu, em agosto de 2022, para

verificar e sanar eventuais irregularidades convencionais.

Se as normas coletivas condicionam expressamente a aplicação da

multa nelas previstas à prévia notificação do empregador e a

procedimento preestabelecido, não há como aplicar a sanção sem

que tais providências tenham sido tomadas pelos interessados.

Portanto não se pode impor ao réu penalidades previstas em

convenções, cuja vigência já expirou, sem que se tenha realizado a

notificação extrajudicial prévia.

Logo, porque a notificação aconteceu em agosto de 2022, só é

devida a multa convencional prevista na CCT 2022/2024 (cláusula

47ª) de R$1.250,00, por cláusula infringida, a saber: Cláusulas 21ª

(piso salarial); 26º (fornecimento de uniforme);43ª (da relação

nominal dos empregados).

VIII

O Sindicato-autor almeja a adoção dos procedimentos técnicos de

movimentação de chapas de granito previstos no item 11.4.1 da NR

-11 (distância entre cavaletes, altura adequada de cavaletes,

capacidade de carga de cavaletes, de até 40 toneladas, e

engajamento de três empregados: um operador e outros dois nas

extremidades) e implantação do PCA e PCI.

O D. MPT oficia pela “...procedência parcial da pretensão, para que

a empresa seja condenada à elaboração e efetiva implementação

do PGR e do PCMSO, nos termos da NR-1 e da NR-7, assim como

do Programa de Conservação Auditiva - PCA, nos termos da NR-7.

”

O réu sustenta que a empresa está regular. Exibiu o LTCAT, PGR e

do PCMSO.

Não exibiu o Programa de Conservação Auditiva - PCA e nem

Programa de Controle Individual – PCI, nos termos da NR-7.

Embora a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de

normas de saúde, higiene e segurança, seja uma garantia

constitucional, verifico que o réu se trata de ME – Microempresa.

De acordo com o artigo 55, caput, da Lei Complementar nº

123/2006, “A fiscalização, no que se refere aos aspectos

trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de

relações de consumo e de uso e ocupação do solo das

microempresas e das empresas de pequeno porte, deverá ser

prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação,

por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse

procedimento. ” Negritei.

A fiscalização do trabalho e orientações, bem como a aplicação das

sanções previstas em normas legais ou coletivas relacionadas ao

ambiente de trabalho, como sabemos, compete ao Ministério do

Trabalho e Emprego, que há em seu quadro auditores fiscais do

trabalho habilitados e preparados para a prática desses atos.

O Sindicato-autor não demonstrou que visitou a empresa ou que em

algum momento foi realizada a fiscalização para tratar do assunto

específico relacionado à movimentação, armazenamento e

manuseio de chapa (item 11.4.1 da NR-11), assim como

relacionadas ao Programa de Conservação Auditiva - PCA e nem

Programa de Controle Individual – PCI, nos termos da NR-7.

Não há qualquer evidencia de fiscalização do MTE ou eventual

autuação da empresa acerta de tais irregularidades.

Sem indícios de fiscalização ou evidências de que a microempresa

foi orientada a cumprir adequadamente as NR´s 6, 7 e 11, não há

como acolher os pedidos “n”, “o”, “p”, ‘q”, “r”.

Condenar uma microempresa ao cumprimento das obrigações de

fazer constantes nos pedidos “n”, “o”, “p”, ‘q”, “r”, conferindo um

prazo específico para adequação das irregularidades, conforme

noticiadas na Inicial, sem lhe garantir a orientação, instrução e sem

que sejam dadas oportunidades de adequação do estabelecimento

às regras normativas que devem ser observadas para que
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determinada atividade seja exercida, poderia levar ao encerramento

da atividade empresarial e deixar os substituídos desempregados.

Tanto é, que o §8º do art. 55 preceitua que a inobservância do

caput implica atentado aos direitos e garantias legais assegurados

ao exercício profissional da atividade empresarial.

Assim, por se tratar o réu de uma microempresa, há de prevalecer

no primeiro momento a necessidade do caráter orientador da

fiscalização.

Os fatos noticiados devem ser submetidos ao crivo do

Superintendente Regional do Trabalho.

A secretaria deverá oficiar à SRT/ES com cópia da inicial, defesa,

laudo pericial e sentença, a fim de que avalie se há interesse a

desafiar sua atuação fiscalizadora com relação ao cumprimento do

item 11.4.1 da NR-11 (distância entre cavaletes, altura adequada de

cavaletes, capacidade de carga de cavaletes, de até 40 toneladas, e

engajamento de três empregados: um operador e outros dois nas

extremidades), implantação do PCA e PCI e às normas de

segurança aplicáveis na execução das atribuições dos

substituídos.

Rejeito os pedidos “n”, “o”, “p”, ‘q”, “r”

IX

O Sindicato-autor postula indenização de 300 vezes os salários o

piso da categoria por dano moral coletivo.

A proteção da coletividade em ação de cumprimento pressupõe o

descumprimento rotineiro, a má-fé e a exploração de determinada

coletividade, o que não foi verificado.

Apesar de reconhecido como devido o adicional de insalubridade, o

inadimplemento respectivo e a ausência de fornecimento de EPIs

são incapazes de causar angústia e intranquilidade à coletividade.

Em que pese o prejuízo causado e o impacto orçamentário familiar,

tais danos materiais serão ressarcidos mediante pagamento do

adicional devido com correção monetária e juros de mora.

Ademais, é de se ver que a tipificação do ambiente insalubre não

prescindiu de produção de perícia e desta análise judicial para

reconhecê-la, de forma que não se pode cogitar de dolo empresarial

voltado ao inadimplemento de uma obrigação cuja exigibilidade,

contemporânea aos vínculos de emprego, não era inequívoca.

Enfim, o que se tem nos autos é muito pouco para tipificar danos

morais indenizáveis.

Nessa perspectiva, não há espaço para qualquer ressarcimento.

Rejeito o pedido “s”.

X

Contribuições previdenciárias e Imposto de Renda seguirão as

diretrizes da Súmula 368 do TST.

XI

Consoante tese fixada pelo STF: Tema 1191 (Leading Case: RE

1269353) determino a aplicação do IPCA-e, acrescido dos juros

equivalentes à TR, na fase pré-judicial, e, a partir da

distribuição,ataxaSelic.

XII

O subscritor da inicial fez um bom trabalho técnico.

Das peças produzidas, se infere o zelo com que foram construídas.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais: fixo-os em

10% sobre o valor da condenação, a ser quantificada

oportunamente.

XIII

O perito Eduardo Denadai estima seus honorários em R$5.259,68.

O valor almejado é desproporcional, pois extrapola a média dos

honorários normalmente fixados.

Além do mais, o trabalho técnico foi simples.

Não deixarei de levar em conta a peculiaridade de que o perito se

deslocou de Colatina até a sede da empresa em Conceição do

Castelo.

Fixo honorários de R$2.500,00, que remuneram condignamente o

trabalho prestado.

O ônus é do réu, sucumbente no objeto da perícia.

XIV

Pedagogicamente, fiquem cientes as partes de que os embargos de

declaração não se prestam ao prequestionamento de temas em

sede de primeiro grau de jurisdição, haja vista a ampla

devolutibilidade da matéria, em extensão e profundidade,

assegurada pelo parágrafo 1º do artigo 1.013 do CPC. Igualmente,

cientifico-as de que todas as teses antagônicas aos fundamentos da

sentença foram rejeitadas expressa ou implicitamente, de maneira

que o magistrado não está obrigado a esgrimi-las uma a uma.

Enfim, o manejo da via declaratória, em detrimento destas
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diretrizes, revelará o abuso de um direito processual e/ou a intenção

procrastinatória, passível de sanção.

Dispositivo

ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados por Sindicato

dos Trabalhadores nas Indústrias do Mármore, Granito e Calcário

do Estado do Espírito Santo – SINDIMÁRMORE em face de Marcos

José de Souza-ME (Marmoraria Padoani) para condená-lo, com

observância do marco prescricional (17 de julho de 2017), a adimplir

as obrigações de fazer e de pagar, aos substituídos processuais, a

saber:

- diferenças salariais decorrente do piso salarial convencionais -

CCT’s: 2026/2018; 2018/2020; 2020/2021; 2021/2022; 2022/2024;

- adicional de insalubridade, em grau médio (20%), sobre o piso

salarial da função, conforme CCT´s exibidas, com repercussão em

horas extras, adicional noturno, férias + 1/3, décimos terceiros

salários, aviso prévio e FGTS acrescido da indenização de 40%

sobre o montante devido.

- fornecer EPI adequado ao risco, conforme item 6.5.1, da NR-6;

- fornecer uniformes, conforme cláusula 26ª da CCT 2022/2024;

- enviar, bimestralmente, a relação nominal dos empregados,

conforme cláusula 43ª da CCT2022/2024.

- multa convencional prevista na CCT 2022/2024 (cláusula 47ª) de

R$1.250,00, por cláusula infringida [Cláusulas 21ª (piso salarial); 26º

(fornecimento de uniforme);43ª (da relação nominal dos

empregados)];

-- honorários advocatícios de 10%, conforme tópico XII;

- honorários periciais – R$2.500,00, conforme tópico XIII;

Após o trânsito em julgado, a secretaria deverá expedir mandado,

com ordem de cumprimento das obrigações de fazer, em 10 dias.

Comino multa diária, por descumprimento de cada obrigação, de R$

100,00 por dia, reversíveis aos trabalhadores, cujo cômputo

ocorrerá após aquele prazo, até o limite de R$3.000,00, por

empregado.

Bom enfatizar: não existe espaço para limitação do valor da multa

pelo decurso do tempo, eis que a multa tem finalidade coercitiva e

intimidatória.

Em tudo, observem-se os fundamentos, que integram este

dispositivo.

Juros e correção monetária, segundo as diretrizes da Lei

8.177/1991, Súmulas 200 e 381 TST e tópico XI.

Liquidação na forma da Súmula 13, deste Regional: “ (…). Esta

decisão possui caráter genérico, nos termos do art.95 da Lei

8.078/90, podendo a liquidação/execução do título judicial ser

realizada pelo trabalhador beneficiado pela decisão,

individualmente, ou pelo próprio Sindicato, na qualidade de

substituto processual daquele, mediante ação executiva própria,

com livre distribuição. ”

A quantificação, identificação dos empregados e análise de casos

particulares serão apurados em liquidação de sentença, por meio

dos documentos exibidos nos autos, sem prejuízo, se necessário,

da determinação de exibição de documentos complementares pelo

réu, notadamente da relação de empregados constante do GFIP,

RAIS, ficha funcional ou documento equivalente.

O réu recolherá custas de R$1.000,00 sobre R$50.000,00, valor

arbitrado à condenação, que deverá ser complementado acaso o

produto condenatório supere tal parâmetro.

Intimem-se as partes.

Venda Nova do Imigrante, 26 de abril de 2024.

Ricardo Menezes Silva

Juiz Federal Titular da Vara do Trabalho de Venda Nova do

Imigrante.

Márcia Dalcin Lemos

Assistente de Juiz

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000571-91.2022.5.17.0101
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO MARCOS JOSE DE SOUZA - ME

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO ZORZAL(OAB:
14727/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO EDUARDO DENADAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0af3219

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ação de Cumprimento: 0000571-91.2022.5.17.0101

Autor: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Mármore,

Granito e Calcário do Estado do Espírito Santo - SINDIMÁRMORE

Réu: Marcos José de Souza-ME (Marmoraria Padoani).

I

O Sindicato-autor, em réplica, requereu a exclusão de documentos

exibidos após a contestação, em decorrência da preclusão

consumativa.

No processo do Trabalho “O reclamante e o reclamado

comparecerão à audiência acompanhados das suas testemunhas,

apresentando, nessa ocasião, as demais provas” (art. 845 da CLT).

Os documentos impugnados foram exibidos antes da audiência de

encerramento da instrução processual e foi oportunizada

manifestação do Sindicato-autor, de modo que não há falar em

preclusão consumativa.

II

O réu argui carência de ação, por ausência de interesse, pois após

notificado extrajudicialmente cumpriu as convenções e acordos

coletivos, em conformidade com o que foi solicitado pelo Sindicato-

autor.

A finalidade da ação é buscar o cumprimento de obrigações

assumidas em convenções ou acordos coletivos de trabalho e em

NR´s.

O descumprimento das Normas Coletivas e Regulamentares, a

aplicação ou não destas e a existência dos direitos perseguidos são

matérias atinentes ao mérito, onde serão analisadas.

Rejeito.

III

A defesa argui prescrição bienal e quinquenal.

O ingresso em juízo ocorreu em 5 de dezembro de 2022.

Assim, encontram-se prescritos os direitos de empregados cujos

contratos encerraram-se antes de 5 de dezembro de 2020.

Tendo em vista a suspensão do prazo por 141 dias (de 12.06.2020

a 30.10.2020, conforme Lei 14.010/2020), declaro a inexigibilidade

dos créditos anteriores a 17 de julho de 2017, ficando extintos os

créditoscom resolução de mérito, na forma do inciso II do art. 487

do CPC.

IV

O sindicato almeja o pagamento da diferença salarial e reflexos, em

favor dos substituídos, por inobservância dos pisos salariais da

categoria estipulados nas CCT´s – Aditivos: 2026/2018; 2018/2020;

2020/2021; 2021/2022; 2022/2024.

O réu sustenta que o salário mínimo pago era equivalente ao piso

salarial e que, em meados de 2022, reajustou os salários da maior

parte de seus funcionários, passando a pagar-lhes de acordo com o

segundo nível salarial, conforme contracheques exibidos.

O Sindicato-autor, em réplica, aponta, por amostragem, a não

observância do piso salarial.

É dever do réu pagar o salário base da categoria.

Em decorrência, os substituídos são credores da diferença salarial

almejada, que serão apuradas em liquidação de sentença.

Acolho o pedido “f” e “g”.

V

O Sindicato-autor noticia que os empregados do réu são expostos a

ambiente insalubre: agentes químicos e físicos acima do limite de

tolerância, sem eliminação ou neutralização por EPI´s e sem a

realização de treinamentos.

Eis as conclusões da perícia:

7.1.2 - CONCLUSÕES QUANTO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO

Conforme apurado, os substituídos estão / estavam expostos

habitualmente ao ruído acima do limite de tolerância de 85 dB,

fixado no anexo 1 da NR 15. As fichas de controle de EPIs revelam

que a exposição não foi atenuada, devido ao fornecimento irregular

de proteção auditiva, sendo portanto suas atividades consideradas

INSALUBRES EM GRAU MÉDIO, segundo enquadramento do

anexo 1 da NR 15.

7.2 - POEIRAS MINERAIS - SÍLICA LIVRE CRISTALIZADA -

ANEXO 12 DA NR 15. A reclamada apresentou relatórios de ensaio

de amostras coletadas para detectar sílica livre cristalizada, onde

em todos os resultados, não foi detectada acima do limite de

quantificação.

(...)
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7.2.1 - CONCLUSÕES QUANTO AOS AGENTES QUÍMICOS

Conforme apurado, os substituídos das funções avaliadas não estão

expostos habitualmente à sílica livre cristalizada acima do limite de

tolerância fixado no anexo 12 da NR 15, sendo portanto suas

atividades consideradas SALUBRES quanto ao agente químico

poeiras minerais.

Ademais, em resposta ao quesito “a” elaborado pelo Sindicato-

autor, o perito informou que “O ambiente de trabalho ocorre em

galpão com aproximadamente 350m², pé direito de

aproximadamente 3 (três) metros, todo aberto, com boa ventilação

natural e mecânica. ”

O Sindicato-autor impugnou a conclusão técnica quanto ao agente

químico: poeira mineral (sílica), assim como solicitou

esclarecimentos relacionados a análise, apuração da composição,

EPI e treinamentos relacionados a tal agente.

O perito, em 16 de fevereiro de 2024, ratificou integralmente o

laudo, esclarecendo que “artigo 473, § 3º do CPC, autoriza ao perito

para o desempenho da função, a obtenção de informações em

documentos que esteja em poder da parte, de terceiros ou em

repartições públicas, bem como a instrução do laudo com planilhas,

mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos

necessários ao esclarecimento do objeto da perícia. ”.

E ainda:

“Os resultados dos relatórios de ensaios, realizados em datas

diversas, apontam que em nenhuma avaliação foi detectada sílica

acima do limite de tolerância”

Nas diligências periciais foi observado que os processos da

reclamada são realizados a úmido, não havendo suspensão de

particulados de poeira no local, ou seja, as máquinas e ferramentas

utilizadas nos processos da reclamada são dotadas de sistema de

umidificação capazes de minimizar ou eliminar a geração de poeira

decorrente de seu funcionamento.

Tal medida de proteção administrativa, coletiva e individual,

aplicável ao setor de rochas ornamentais, está prevista no anexo 12

da NR 15, no título que trata sobre a sílica livre cristalizada, item 8:

“As máquinas e ferramentas utilizadas nos processos de corte e

acabamento de rochas ornamentais devem ser dotadas de sistema

de umidificação capaz de minimizar ou eliminar a geração de poeira

decorrente de seu funcionamento. (Aprovado pela Portaria SIT

n.º43, de 11 de março de 2008) ”.

Bom destacar: a conclusão pericial não se deu simplesmente com o

resultado da amostragem, mas sim com análise da

avaliação/medição e leitura efetivada pelo equipamento próprio,

conforme documentos exibidos nos esclarecimentos periciais.

Em consonância, o D. MPT concorda com o laudo pericial e oficia:

“Oficia, ademais, pela condenação da ré a fornecer ao empregado,

gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado de

conservação e funcionamento, conforme item 6.5.1, da NR-6.

Quanto ao adicional de insalubridade, oficia pela condenação da

empresa a pagar o adicional no grau indicado pela perícia. ”

O Sindicato-autor manteve as impugnações e reforçou a ausência

de treinamento, sem produzir qualquer prova capaz de elidir os

pressupostos fáticos em que se alicerçou a conclusão pericial.

Nesse contexto, a conclusão pericial fica mantida.

Enfim, os substituídos fazem jus ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%), a incidir sobre o piso salarial da

função, conforme CCT´s exibidas.

Aqui é de se respeitar a vontade dos protagonistas da norma

coletiva, eis que por ela se instituiu condição mais favorável, em

sintonia com o estímulo contido no caput do artigo 7º da

Constituição da República.

Sendo habitual, o adicional integrará a remuneração para todos os

efeitos legais (Súmula 139/TST). Assim, repercutirá em horas

extras, adicional noturno, férias + 1/3, décimos terceiros salários,

aviso prévio e FGTS acrescido da indenização de 40% sobre o

montante devido.

VI

O Sindicato-autor almeja a condenação do réu nas seguintes

obrigações de fazer estipuladas na CCT 2022/2024: 37ª

(contratação de seguro de vida); 26ª a 30ª e 34ª(fornecimento de

EPI e uniformes); 43º (relação nominal de empregados).

1.O réu não comprovou o efetivo cumprimento das cláusulas

convencionais no tocante ao fornecimento de uniformes,

fornecimento de EPI´s e relação nominal de empregados.

Logo, ficou configurado o descumprimento de referidas cláusulas.

2.Não há falar em conversão da obrigação de fazer em indenização

substitutiva de R$600,00, pelo não fornecimento do uniforme, por

carência de estipulação convencional a cargo do réu para tal

pagamento.

Rejeito o pedido “j”.
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3. Especificamente com relação aos EPI´s, o perito concluiu que: o

fornecimento dos protetores auditivos tipo plug, CA 18189 aos

substituídos Wander Barros dos Anjos, Cristiano Coelho Almeida,

Tiago Romeu Lázaro, são insuficientes para atenuação do ruído

segundo NR6; não há registro de fornecimento de protetor auditivo

aos demais substituídos e nem aos substituídos relacionados, em

data anterior ou posterior à registrada nas fichas.

Em decorrência, o réu deverá, em 10 dias, fornecer EPI adequado

ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento,

conforme item 6.5.1, da NR-6.

4. Com relação ao seguro de vida, o réu cumpriu a obrigação

convencional, eis que regularizou a contratação do seguro,

conforme se verifica da listagem dos certificados individuais

emitidos, que comprova a inclusão dos segurados Cristiano Coelho

Almeida, Marcos Jose de Souza, Paulo Eduardo Ferreira de Souza,

Tiago Romeu Lazaro, Wander Barros dos Anjos, na Apólice:

93.706.972.

Rejeito o pedido “k”.

VII

O Sindicato-autor quer a aplicação de quatro multas por cada ano, a

partir de 2017, conforme valores estipulados na convenção e/ou

aditivos coletivos, conforme segue:

“I - Aditivo a CCT 2016/2018 cláusula10, valor por cláusula R$

926,00,

II - CCT 2018/2020 cláusula 47, R$ 954,00;

III - Aditivo a CCT 2018/2020, cláusula 9ª, valor por cláusula R$

1.002,50;

IV - Aditivo 2020/2021, cláusula 5ª, valor por cláusula R$ 1.032,00;

V - CCT 2021/2022, cláusula 55, valor por cláusula R$ 1.110.97;

VI - CCT 2022/2024, cláusula 47, valor por cláusula R$ 1.250.00”

Ora, o Sindicato-autor só convidou o réu, em agosto de 2022, para

verificar e sanar eventuais irregularidades convencionais.

Se as normas coletivas condicionam expressamente a aplicação da

multa nelas previstas à prévia notificação do empregador e a

procedimento preestabelecido, não há como aplicar a sanção sem

que tais providências tenham sido tomadas pelos interessados.

Portanto não se pode impor ao réu penalidades previstas em

convenções, cuja vigência já expirou, sem que se tenha realizado a

notificação extrajudicial prévia.

Logo, porque a notificação aconteceu em agosto de 2022, só é

devida a multa convencional prevista na CCT 2022/2024 (cláusula

47ª) de R$1.250,00, por cláusula infringida, a saber: Cláusulas 21ª

(piso salarial); 26º (fornecimento de uniforme);43ª (da relação

nominal dos empregados).

VIII

O Sindicato-autor almeja a adoção dos procedimentos técnicos de

movimentação de chapas de granito previstos no item 11.4.1 da NR

-11 (distância entre cavaletes, altura adequada de cavaletes,

capacidade de carga de cavaletes, de até 40 toneladas, e

engajamento de três empregados: um operador e outros dois nas

extremidades) e implantação do PCA e PCI.

O D. MPT oficia pela “...procedência parcial da pretensão, para que

a empresa seja condenada à elaboração e efetiva implementação

do PGR e do PCMSO, nos termos da NR-1 e da NR-7, assim como

do Programa de Conservação Auditiva - PCA, nos termos da NR-7.

”

O réu sustenta que a empresa está regular. Exibiu o LTCAT, PGR e

do PCMSO.

Não exibiu o Programa de Conservação Auditiva - PCA e nem

Programa de Controle Individual – PCI, nos termos da NR-7.

Embora a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de

normas de saúde, higiene e segurança, seja uma garantia

constitucional, verifico que o réu se trata de ME – Microempresa.

De acordo com o artigo 55, caput, da Lei Complementar nº

123/2006, “A fiscalização, no que se refere aos aspectos

trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de

relações de consumo e de uso e ocupação do solo das

microempresas e das empresas de pequeno porte, deverá ser

prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação,

por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse

procedimento. ” Negritei.

A fiscalização do trabalho e orientações, bem como a aplicação das

sanções previstas em normas legais ou coletivas relacionadas ao

ambiente de trabalho, como sabemos, compete ao Ministério do

Trabalho e Emprego, que há em seu quadro auditores fiscais do

trabalho habilitados e preparados para a prática desses atos.

O Sindicato-autor não demonstrou que visitou a empresa ou que em

algum momento foi realizada a fiscalização para tratar do assunto

específico relacionado à movimentação, armazenamento e

manuseio de chapa (item 11.4.1 da NR-11), assim como

relacionadas ao Programa de Conservação Auditiva - PCA e nem

Programa de Controle Individual – PCI, nos termos da NR-7.

Não há qualquer evidencia de fiscalização do MTE ou eventual
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autuação da empresa acerta de tais irregularidades.

Sem indícios de fiscalização ou evidências de que a microempresa

foi orientada a cumprir adequadamente as NR´s 6, 7 e 11, não há

como acolher os pedidos “n”, “o”, “p”, ‘q”, “r”.

Condenar uma microempresa ao cumprimento das obrigações de

fazer constantes nos pedidos “n”, “o”, “p”, ‘q”, “r”, conferindo um

prazo específico para adequação das irregularidades, conforme

noticiadas na Inicial, sem lhe garantir a orientação, instrução e sem

que sejam dadas oportunidades de adequação do estabelecimento

às regras normativas que devem ser observadas para que

determinada atividade seja exercida, poderia levar ao encerramento

da atividade empresarial e deixar os substituídos desempregados.

Tanto é, que o §8º do art. 55 preceitua que a inobservância do

caput implica atentado aos direitos e garantias legais assegurados

ao exercício profissional da atividade empresarial.

Assim, por se tratar o réu de uma microempresa, há de prevalecer

no primeiro momento a necessidade do caráter orientador da

fiscalização.

Os fatos noticiados devem ser submetidos ao crivo do

Superintendente Regional do Trabalho.

A secretaria deverá oficiar à SRT/ES com cópia da inicial, defesa,

laudo pericial e sentença, a fim de que avalie se há interesse a

desafiar sua atuação fiscalizadora com relação ao cumprimento do

item 11.4.1 da NR-11 (distância entre cavaletes, altura adequada de

cavaletes, capacidade de carga de cavaletes, de até 40 toneladas, e

engajamento de três empregados: um operador e outros dois nas

extremidades), implantação do PCA e PCI e às normas de

segurança aplicáveis na execução das atribuições dos

substituídos.

Rejeito os pedidos “n”, “o”, “p”, ‘q”, “r”

IX

O Sindicato-autor postula indenização de 300 vezes os salários o

piso da categoria por dano moral coletivo.

A proteção da coletividade em ação de cumprimento pressupõe o

descumprimento rotineiro, a má-fé e a exploração de determinada

coletividade, o que não foi verificado.

Apesar de reconhecido como devido o adicional de insalubridade, o

inadimplemento respectivo e a ausência de fornecimento de EPIs

são incapazes de causar angústia e intranquilidade à coletividade.

Em que pese o prejuízo causado e o impacto orçamentário familiar,

tais danos materiais serão ressarcidos mediante pagamento do

adicional devido com correção monetária e juros de mora.

Ademais, é de se ver que a tipificação do ambiente insalubre não

prescindiu de produção de perícia e desta análise judicial para

reconhecê-la, de forma que não se pode cogitar de dolo empresarial

voltado ao inadimplemento de uma obrigação cuja exigibilidade,

contemporânea aos vínculos de emprego, não era inequívoca.

Enfim, o que se tem nos autos é muito pouco para tipificar danos

morais indenizáveis.

Nessa perspectiva, não há espaço para qualquer ressarcimento.

Rejeito o pedido “s”.

X

Contribuições previdenciárias e Imposto de Renda seguirão as

diretrizes da Súmula 368 do TST.

XI

Consoante tese fixada pelo STF: Tema 1191 (Leading Case: RE

1269353) determino a aplicação do IPCA-e, acrescido dos juros

equivalentes à TR, na fase pré-judicial, e, a partir da

distribuição,ataxaSelic.

XII

O subscritor da inicial fez um bom trabalho técnico.

Das peças produzidas, se infere o zelo com que foram construídas.

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais: fixo-os em

10% sobre o valor da condenação, a ser quantificada

oportunamente.

XIII

O perito Eduardo Denadai estima seus honorários em R$5.259,68.

O valor almejado é desproporcional, pois extrapola a média dos

honorários normalmente fixados.

Além do mais, o trabalho técnico foi simples.

Não deixarei de levar em conta a peculiaridade de que o perito se

deslocou de Colatina até a sede da empresa em Conceição do

Castelo.

Fixo honorários de R$2.500,00, que remuneram condignamente o

trabalho prestado.

O ônus é do réu, sucumbente no objeto da perícia.
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XIV

Pedagogicamente, fiquem cientes as partes de que os embargos de

declaração não se prestam ao prequestionamento de temas em

sede de primeiro grau de jurisdição, haja vista a ampla

devolutibilidade da matéria, em extensão e profundidade,

assegurada pelo parágrafo 1º do artigo 1.013 do CPC. Igualmente,

cientifico-as de que todas as teses antagônicas aos fundamentos da

sentença foram rejeitadas expressa ou implicitamente, de maneira

que o magistrado não está obrigado a esgrimi-las uma a uma.

Enfim, o manejo da via declaratória, em detrimento destas

diretrizes, revelará o abuso de um direito processual e/ou a intenção

procrastinatória, passível de sanção.

Dispositivo

ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados por Sindicato

dos Trabalhadores nas Indústrias do Mármore, Granito e Calcário

do Estado do Espírito Santo – SINDIMÁRMORE em face de Marcos

José de Souza-ME (Marmoraria Padoani) para condená-lo, com

observância do marco prescricional (17 de julho de 2017), a adimplir

as obrigações de fazer e de pagar, aos substituídos processuais, a

saber:

- diferenças salariais decorrente do piso salarial convencionais -

CCT’s: 2026/2018; 2018/2020; 2020/2021; 2021/2022; 2022/2024;

- adicional de insalubridade, em grau médio (20%), sobre o piso

salarial da função, conforme CCT´s exibidas, com repercussão em

horas extras, adicional noturno, férias + 1/3, décimos terceiros

salários, aviso prévio e FGTS acrescido da indenização de 40%

sobre o montante devido.

- fornecer EPI adequado ao risco, conforme item 6.5.1, da NR-6;

- fornecer uniformes, conforme cláusula 26ª da CCT 2022/2024;

- enviar, bimestralmente, a relação nominal dos empregados,

conforme cláusula 43ª da CCT2022/2024.

- multa convencional prevista na CCT 2022/2024 (cláusula 47ª) de

R$1.250,00, por cláusula infringida [Cláusulas 21ª (piso salarial); 26º

(fornecimento de uniforme);43ª (da relação nominal dos

empregados)];

-- honorários advocatícios de 10%, conforme tópico XII;

- honorários periciais – R$2.500,00, conforme tópico XIII;

Após o trânsito em julgado, a secretaria deverá expedir mandado,

com ordem de cumprimento das obrigações de fazer, em 10 dias.

Comino multa diária, por descumprimento de cada obrigação, de R$

100,00 por dia, reversíveis aos trabalhadores, cujo cômputo

ocorrerá após aquele prazo, até o limite de R$3.000,00, por

empregado.

Bom enfatizar: não existe espaço para limitação do valor da multa

pelo decurso do tempo, eis que a multa tem finalidade coercitiva e

intimidatória.

Em tudo, observem-se os fundamentos, que integram este

dispositivo.

Juros e correção monetária, segundo as diretrizes da Lei

8.177/1991, Súmulas 200 e 381 TST e tópico XI.

Liquidação na forma da Súmula 13, deste Regional: “ (…). Esta

decisão possui caráter genérico, nos termos do art.95 da Lei

8.078/90, podendo a liquidação/execução do título judicial ser

realizada pelo trabalhador beneficiado pela decisão,

individualmente, ou pelo próprio Sindicato, na qualidade de

substituto processual daquele, mediante ação executiva própria,

com livre distribuição. ”

A quantificação, identificação dos empregados e análise de casos

particulares serão apurados em liquidação de sentença, por meio

dos documentos exibidos nos autos, sem prejuízo, se necessário,

da determinação de exibição de documentos complementares pelo

réu, notadamente da relação de empregados constante do GFIP,

RAIS, ficha funcional ou documento equivalente.

O réu recolherá custas de R$1.000,00 sobre R$50.000,00, valor

arbitrado à condenação, que deverá ser complementado acaso o

produto condenatório supere tal parâmetro.

Intimem-se as partes.

Venda Nova do Imigrante, 26 de abril de 2024.

Ricardo Menezes Silva

Juiz Federal Titular da Vara do Trabalho de Venda Nova do

Imigrante.

Márcia Dalcin Lemos

Assistente de Juiz

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000252-94.2020.5.17.0101
EXEQUENTE SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE
MARECHAL FLORIANO

ADVOGADO REGIS NUNES FERREIRA(OAB:
23425/ES)

EXECUTADO FEDERACAO DOS SERV PUBLICOS
FEDER ESTAD E MUNIC DO EES

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS SERV PUBLICOS FEDER ESTAD E
MUNIC DO EES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

- PAGAR/DEPOSITAR, em quarenta e oito horas, o total do débito

trabalhista, no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica

Federal, COMPROVANDO NOS AUTOS O EFETIVO DEPÓSITO,

ou garantir a execução, sob pena de serem levados a leilão os

imóveis penhorados.

- O valor deverá ser atualizado na data do pagamento.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 26 de abril de 2024.

KEILA CRISTINA BRAVIM BENEDITO

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE ARACRUZ

Notificação

Processo Nº CumSen-0000912-23.2023.5.17.0121
EXEQUENTE CELSON DOS REIS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

EXECUTADO BETUN JATEAMENTO E PINTURAS
LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BTN SERVICOS REP MARCO
AURELIO KURIAMA RESENDE CPF
268.487.458-12

TERCEIRO
INTERESSADO

BTN SERVICOS REP LEANDRO
GARCIA DANTAS BETUN CPF
219.612.648-97

TERCEIRO
INTERESSADO

BETUN REP CELSO ANTONIO
PEREIRA CPF 029.670.758-92

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSON DOS REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, ficam as partes intimadas para ciência de que foi trasladado

para os presentes autos cópias dos arquivos eletrônicos relativos às

peças dos autos principais do processo (0000629-

34.2022.5.17.0121) para o processamento da execução definitiva.

(Referente ao Id 350888c - Despacho).

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

PAULO CESAR CERQUEIRA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000912-23.2023.5.17.0121
EXEQUENTE CELSON DOS REIS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

EXECUTADO BETUN JATEAMENTO E PINTURAS
LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO BOTELHO(OAB:
201070/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BTN SERVICOS REP MARCO
AURELIO KURIAMA RESENDE CPF
268.487.458-12

TERCEIRO
INTERESSADO

BTN SERVICOS REP LEANDRO
GARCIA DANTAS BETUN CPF
219.612.648-97

TERCEIRO
INTERESSADO

BETUN REP CELSO ANTONIO
PEREIRA CPF 029.670.758-92

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETUN JATEAMENTO E PINTURAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, ficam as partes intimadas para ciência de que foi trasladado

para os presentes autos cópias dos arquivos eletrônicos relativos às

peças dos autos principais do processo (0000629-

34.2022.5.17.0121) para o processamento da execução definitiva.

(Referente ao Id 350888c - Despacho).

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

PAULO CESAR CERQUEIRA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000559-17.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JEFERSON VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE ISMAEL SOARES DE PAULA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE FABIO NATALI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE EDER FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOSEMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE RONILSON BISPO DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000559-17.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JEFERSON VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE ISMAEL SOARES DE PAULA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE FABIO NATALI

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE EDER FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOSEMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE RONILSON BISPO DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL SOARES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000559-17.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JEFERSON VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE ISMAEL SOARES DE PAULA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE FABIO NATALI

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE EDER FRANCISCO DOS REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOSEMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE RONILSON BISPO DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER FRANCISCO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000559-17.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JEFERSON VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE ISMAEL SOARES DE PAULA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE FABIO NATALI

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE EDER FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOSEMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE RONILSON BISPO DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO NATALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000559-17.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JEFERSON VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE ISMAEL SOARES DE PAULA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE FABIO NATALI

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE EDER FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS DIOGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOSEMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE RONILSON BISPO DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000559-17.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JEFERSON VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE ISMAEL SOARES DE PAULA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE FABIO NATALI

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE EDER FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOSEMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE RONILSON BISPO DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000559-17.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JEFERSON VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE ISMAEL SOARES DE PAULA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE FABIO NATALI

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE EDER FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOSEMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE RONILSON BISPO DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000559-17.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JEFERSON VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE ISMAEL SOARES DE PAULA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE FABIO NATALI

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE EDER FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOSEMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE RONILSON BISPO DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON BISPO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000559-17.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JEFERSON VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE ISMAEL SOARES DE PAULA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE FABIO NATALI

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE EDER FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA
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ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOSEMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE RONILSON BISPO DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000559-17.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JEFERSON VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE ISMAEL SOARES DE PAULA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE FABIO NATALI

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE EDER FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOSEMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE RONILSON BISPO DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON VIEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000559-17.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JEFERSON VIEIRA MOREIRA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE ISMAEL SOARES DE PAULA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE GESERGIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE FABIO NATALI

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE EDER FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JULIANO DOS SANTOS DIOGO

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JHONATAN JOVENCIO DAS NEVES

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE JOSEMAR SANTOS DA SILVA
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ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMANTE RONILSON BISPO DA SILVA

ADVOGADO MAURO BASTOS STOLL(OAB:
24719/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DOS SANTOS DIOGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000846-43.2023.5.17.0121
RECLAMANTE WENDEL CAETANO MATOS BRITTO

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO LUPE SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL CAETANO MATOS BRITTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000846-43.2023.5.17.0121
RECLAMANTE WENDEL CAETANO MATOS BRITTO

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO LUPE SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPE SERVICOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000846-43.2023.5.17.0121
RECLAMANTE WENDEL CAETANO MATOS BRITTO

SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO LUPE SERVICOS E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000437-67.2023.5.17.0121
RECLAMANTE NELITA REMEDIOS DA CONCEICAO

BARDT

ADVOGADO KATIA DOS SANTOS MEIRA(OAB:
36015/ES)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE COLORADO
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELITA REMEDIOS DA CONCEICAO BARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000437-67.2023.5.17.0121
RECLAMANTE NELITA REMEDIOS DA CONCEICAO

BARDT

ADVOGADO KATIA DOS SANTOS MEIRA(OAB:
36015/ES)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE COLORADO
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE COLORADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-65.2022.5.17.0121
RECLAMANTE WELLINGTON JOSE CARVALHO DE

JESUS

ADVOGADO CAMILA NASCIMENTO
GUSTAVO(OAB: 18007/ES)

ADVOGADO MARJORY TOFFOLI SOARES(OAB:
17976/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON JOSE CARVALHO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-65.2022.5.17.0121
RECLAMANTE WELLINGTON JOSE CARVALHO DE

JESUS
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ADVOGADO CAMILA NASCIMENTO
GUSTAVO(OAB: 18007/ES)

ADVOGADO MARJORY TOFFOLI SOARES(OAB:
17976/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-65.2022.5.17.0121
RECLAMANTE WELLINGTON JOSE CARVALHO DE

JESUS

ADVOGADO CAMILA NASCIMENTO
GUSTAVO(OAB: 18007/ES)

ADVOGADO MARJORY TOFFOLI SOARES(OAB:
17976/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 25 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000127-95.2022.5.17.0121
RECLAMANTE NILCERIO ROCHA CRUZ

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a96d21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000127-95.2022.5.17.0121
RECLAMANTE NILCERIO ROCHA CRUZ

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCERIO ROCHA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a96d21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000190-23.2022.5.17.0121
EXEQUENTE ELIELDER DIAS DIONIZIO

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

EXECUTADO FUNDACAO HOSPITAL
MATERNIDADE SAO CAMILO

ADVOGADO MARCUS MODENESI VICENTE(OAB:
13280/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

PERITO RENATO PINHEIRO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITAL MATERNIDADE SAO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb2977a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

No intuito de estimular o cumprimento espontâneo da execução e

com amparo no princípio da efetividade processual e na regra do

artigo 916 do CPC,aplicável ao Processo do Trabalho, consoante

o disposto na Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST, defiro o

parcelamento do débito requerido pela executada.

Desta forma, e comprovado o depósito de trinta por cento do valor

em execução (id.a924bac), defiro o pagamento do remanescente

em até seis parcelas mensais iguais, sem prejuízo de eventual

complementação referente à atualização do débito.

Expeçam-se alvarás dos valores já depositados nos autos,

observando-se, por ora, os cálculos de id 8e9042a e anexos.

À medida que forem sendo depositadas as parcelas libere-se ao

autor a quantia referente ao principal, observando-se que no

parcelamento também estão incluídos o INSS e honorários periciais.

Após o integral quitação do parcelamento, os autos irão à

contadoria para apuração do remanescente referente aos juros e à

correção monetária, de sorte que fica a executada desde já ciente

de que deverá comprovar o recolhimento, em cinco dias, tão logo

intimada do valor.

Em caso de inadimplemento, será reiniciada a execução, cobrando-

se o valor remanescente, com acréscimo da multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas.

Fica a executada ciente de que não haverá nova citação no caso de

inadimplemento do parcelamento.

Intimem-se.

Por fim, tendo em vista a impugnação à Sentença de Liquidação

oposta pelo exequente, com decurso de prazo para manifestação

da executada, após a liberação dos alvarás, venham conclusos

para decisão.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000190-23.2022.5.17.0121
EXEQUENTE ELIELDER DIAS DIONIZIO

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

EXECUTADO FUNDACAO HOSPITAL
MATERNIDADE SAO CAMILO

ADVOGADO MARCUS MODENESI VICENTE(OAB:
13280/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

PERITO RENATO PINHEIRO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELDER DIAS DIONIZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb2977a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

No intuito de estimular o cumprimento espontâneo da execução e

com amparo no princípio da efetividade processual e na regra do
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artigo 916 do CPC,aplicável ao Processo do Trabalho, consoante

o disposto na Instrução Normativa nº 39/2016 do C. TST, defiro o

parcelamento do débito requerido pela executada.

Desta forma, e comprovado o depósito de trinta por cento do valor

em execução (id.a924bac), defiro o pagamento do remanescente

em até seis parcelas mensais iguais, sem prejuízo de eventual

complementação referente à atualização do débito.

Expeçam-se alvarás dos valores já depositados nos autos,

observando-se, por ora, os cálculos de id 8e9042a e anexos.

À medida que forem sendo depositadas as parcelas libere-se ao

autor a quantia referente ao principal, observando-se que no

parcelamento também estão incluídos o INSS e honorários periciais.

Após o integral quitação do parcelamento, os autos irão à

contadoria para apuração do remanescente referente aos juros e à

correção monetária, de sorte que fica a executada desde já ciente

de que deverá comprovar o recolhimento, em cinco dias, tão logo

intimada do valor.

Em caso de inadimplemento, será reiniciada a execução, cobrando-

se o valor remanescente, com acréscimo da multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas.

Fica a executada ciente de que não haverá nova citação no caso de

inadimplemento do parcelamento.

Intimem-se.

Por fim, tendo em vista a impugnação à Sentença de Liquidação

oposta pelo exequente, com decurso de prazo para manifestação

da executada, após a liberação dos alvarás, venham conclusos

para decisão.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000469-38.2024.5.17.0121
RECLAMANTE FERNANDO ALEIXO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VITOR ALMEIDA FIORIN(OAB:
38357/ES)

RECLAMADO RENOVA CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALEIXO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcafac4

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O reclamante formula requerimento de tutela de urgência de

natureza cautelar, postulando a exibição, pela ré, de seus recibos

de pagamento e demais documentos atinentes ao contrato de

emprego havido no período de 20/09/2023 a 07/03/2024.

Sustenta que o pleito tem por finalidade instruir a petição inicial

com a planilha de cálculos inerente aos pedidos.

Examino.

A pretensão do reclamante se refere à produção antecipada de

provas, cujos requisitos estão previstos no artigo 381 do CPC:

Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos

em que:

I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou

muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação;

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a

autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito;

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o

ajuizamento de ação.

Contudo, não vislumbro a necessidade da tutela jurisdicional

pretendida, uma vez que o autor já estimou os valores dos pedidos

iniciais, em consonância com a Resolução nº 221/2018, art. 12, §

2º, do C. TST, verbis:

Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as redações

dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não retroagirão,

aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a partir de 11 de

novembro de 2017.

§ 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Portanto, não há necessidade de liquidação dos pedidos na inicial,

com a respectiva planilha de cálculos, mas, apenas, de

apresentação da estimativa econômica das pretensões, o que

restou atendido.

Por conseguinte, indefiro o requerido.

Dê-se ciência ao autor.

Após, aguarde-se a audiência.

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001741-43.2019.5.17.0121
RECLAMANTE MAURO FELIPE ALVES
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ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO JANAINA PERES SILVA(OAB:
214820/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FELIPE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MAURO FELIPE ALVES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001741-43.2019.5.17.0121
RECLAMANTE MAURO FELIPE ALVES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO JANAINA PERES SILVA(OAB:
214820/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FELIPE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANA PAULA FERREIRA PEIXOTO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001741-43.2019.5.17.0121
RECLAMANTE MAURO FELIPE ALVES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO JANAINA PERES SILVA(OAB:
214820/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FELIPE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MAURO FELIPE ALVES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001741-43.2019.5.17.0121
RECLAMANTE MAURO FELIPE ALVES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO JANAINA PERES SILVA(OAB:
214820/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FELIPE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MAURO FELIPE ALVES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.
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JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000591-85.2023.5.17.0121
RECLAMANTE LEANDRO RICARDO LOPES

ADVOGADO HELVIO SILVA CAVACA(OAB:
36119/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RICARDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000591-85.2023.5.17.0121
RECLAMANTE LEANDRO RICARDO LOPES

ADVOGADO HELVIO SILVA CAVACA(OAB:
36119/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000202-08.2020.5.17.0121
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS FONTANA

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

"I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT." (Referente ao Id 228c89a - Decisão ).

total Devido pelo Reclamado R$ 70.926,54 (setenta mil e

novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e quatro centavos). Data

Liquidação: 01/03/2024,

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.

PAULO CESAR CERQUEIRA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0031400-73.2014.5.17.0121
RECLAMANTE L.C.D.S.L.

ADVOGADO BRUNO SILVEIRA(OAB: 454675/SP)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRADE(OAB:
15201/ES)

PERITO M.M.D.C.V.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ead51cc.

Processo Nº ATOrd-0031400-73.2014.5.17.0121
RECLAMANTE L.C.D.S.L.

ADVOGADO BRUNO SILVEIRA(OAB: 454675/SP)
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ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRADE(OAB:
15201/ES)

PERITO M.M.D.C.V.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6ee9fa9.

Processo Nº ATSum-0000456-44.2021.5.17.0121
RECLAMANTE LUCIANO PEREIRA ANDRE

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS DE
MARCHI(OAB: 27502/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

Certifico a remessa do expediente com Id 96f86bf - Email enviado a

CEF, Juntado por RENATA PIMENTEL FELICIANO em 24/04/2024

- apenas para correção do fluxo do Sistema PJE.

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.

PAULO CESAR CERQUEIRA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000718-57.2022.5.17.0121
RECLAMANTE WILIAN NUNES ROSARIO

ADVOGADO PATRICIA LIMA SANTOS(OAB:
15499/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACRUZ

ADVOGADO DIEGO GAIGHER GARCIA(OAB:
14517/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN NUNES ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, fica intimado para informar se

enquadra-se numas das hipóteses previstas no § 2º do art. 100 da

Constituição Federal e, ainda, informar/confirmar o seu nome,

número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF,

documento de identidade civil e, ainda, informar seus dados

bancários para depósito dos seus créditos, no momento oportuno.,

no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 26 de abril de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000575-67.2024.5.17.0131
RECLAMANTE ELIZANIA RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO MOISES SARTORIO
CYPRIANO(OAB: 18292/ES)

RECLAMADO JC SOLUCOES EM SAUDE
DOMICILIAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANIA RODRIGUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário: 

ELIZANIA RODRIGUES DE ARAUJO

Audiência: 20/05/2024 17:35

Fica Vossa Senhoria notificado(a) da audiência telepresencial

designada para o dia 20/05/2024 17:35.

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente, sob

pena de arquivamento (CLT, art. 844).

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos
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móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  a s  a u d i ê n c i a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

CATIA MARIA LUPIM SANTOS FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000577-37.2024.5.17.0131
RECLAMANTE DENER BASILEU DA SILVA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO ROHR & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENER BASILEU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário: 

DENER BASILEU DA SILVA

Audiência: 20/05/2024 17:40

Fica Vossa Senhoria notificado(a) da audiência telepresencial

designada para o dia 20/05/2024 17:40.

Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência pessoalmente, sob

pena de arquivamento (CLT, art. 844).

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  a s  a u d i ê n c i a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

CATIA MARIA LUPIM SANTOS FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001236-80.2023.5.17.0131
RECLAMANTE BRENDA SANTANA GOMES

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b0aad0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Em vista do exposto,decidoJULGAR PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos da AÇÃO TRABALHISTA ajuizada por

BRENDA SANTANA GOMES em face de COMPANHIA DE

ALIMENTOS UNIAVES para condenar a réa pagar à reclamante

as verbas constantes da fundamentação supra, apuradas conforme

planilhas anexas, que a este dispositivo se integra, para todos os

fins formais e legais.

Sentença líquida – lastreada na Recomendação CGJT n° 04/2018,

nos artigos 491 e 492 do CPC, e, ainda, no § 6º do artigo 879 da

CLT –, de acordo com os cálculos insertos nas planilhas

disponibilizadas nos autos e que constituem parte integrante desta

sentença.

Honorários periciais contábeis pela reclamada, ora fixados em R$
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1.000,00 (mil reais), a teor do Provimento Consolidado nº 01/2005, a

serem pagos ao perito nomeado – Thiago Panceri Valadares.

Custas pela ré no importe de R$ 104,74, calculadas sobre R$

5.235,54, valor da condenação.

Intimem-se as partes.

15 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001236-80.2023.5.17.0131
RECLAMANTE BRENDA SANTANA GOMES

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA SANTANA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b0aad0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Em vista do exposto,decidoJULGAR PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos da AÇÃO TRABALHISTA ajuizada por

BRENDA SANTANA GOMES em face de COMPANHIA DE

ALIMENTOS UNIAVES para condenar a réa pagar à reclamante

as verbas constantes da fundamentação supra, apuradas conforme

planilhas anexas, que a este dispositivo se integra, para todos os

fins formais e legais.

Sentença líquida – lastreada na Recomendação CGJT n° 04/2018,

nos artigos 491 e 492 do CPC, e, ainda, no § 6º do artigo 879 da

CLT –, de acordo com os cálculos insertos nas planilhas

disponibilizadas nos autos e que constituem parte integrante desta

sentença.

Honorários periciais contábeis pela reclamada, ora fixados em R$

1.000,00 (mil reais), a teor do Provimento Consolidado nº 01/2005, a

serem pagos ao perito nomeado – Thiago Panceri Valadares.

Custas pela ré no importe de R$ 104,74, calculadas sobre R$

5.235,54, valor da condenação.

Intimem-se as partes.

15 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000371-57.2023.5.17.0131
RECLAMANTE CARMEM CENIRA CYPRIANO

ADVOGADO MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 22940/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE VARGEM
ALTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM CENIRA CYPRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc5449

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante a certidão do oficial de justiça, ID 5e1637e, intime-se o

exequente para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0108100-94.2013.5.17.0131
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RÉU R G COMERCIO DE MARMORES E
GRANITOS LTDA- E P P - ME

RÉU TALISMA POLIMENTOS EIRELI - ME

RÉU GILDO GONCALVES MEIRELES

RÉU ROBSON MACHADO RODRIGUES

RÉU ANGELITA SOARES OSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ac3edf

proferida nos autos.

DECISÃO

O v. Acórdão de ID 49d4be0 deu provimento ao agravo de petição

do Sindicato, afastando a extinção - por prescrição intercorrente -

desta execução, até então frustrada.

Assim, intima-se o exequente, por seu advogado e pelo DEJT, para

requerer o que de direito, em cinco dias.

No silêncio, retornem os autos ao arquivo, sendo desnecessária a

expedição de certidão de crédito trabalhista, à luz do art. 140 do

Provimento Consolidado deste Regional.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000358-92.2022.5.17.0131
RECLAMANTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO ROSANGELA CELIA BARROS
MARQUES

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

RECLAMADO FLASH LOCACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b59c0ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da inércia do Sindicato-autor, notifique-se, por oficial de

justiça, o Presidente do Sindicato, a fim de que informe, em cinco

dias, os dados bancários dos substituídos ELIANE DE OLIVEIRA

NUNES, LEONAIO CORDEIRO e LUIZ CEZAS FERREIRA

MARTINS SANTOS, bem como do titular dos honorários

advocatícios, sob pena de astreintes equivalentes a 5% do salário-

mínimo vigente (invocação analógica do parágrafo segundo do art.

137 da CLT), por dia de atraso, reversíveis aos substituídos, não

excedentes a R$2.118,00, equivalentes a trinta dias de

sancionamento.

Com a informação, cumpra-se a sentença de ID 2f79e17 na sua

integralidade.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001093-91.2023.5.17.0131
RECLAMANTE MISLENE BARBOSA MANHONI

PASSAMANI

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISLENE BARBOSA MANHONI PASSAMANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf80883

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução

processual, intimando-se as partes para comparecerem para prestar

depoimentos, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

A s  t e s t e m u n h a s ,  s e  h o u v e r ,  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  i n t i m a ç ã o .

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001093-91.2023.5.17.0131
RECLAMANTE MISLENE BARBOSA MANHONI

PASSAMANI

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)
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RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf80883

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução

processual, intimando-se as partes para comparecerem para prestar

depoimentos, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

A s  t e s t e m u n h a s ,  s e  h o u v e r ,  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  i n t i m a ç ã o .

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000811-58.2020.5.17.0131
RECLAMANTE ALCEMIR ROQUE

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO JOZIAS DE OLIVEIRA

RECLAMADO SERGIO MARMORES E GRANITOS
EIRELI

RECLAMADO DENILSO MOTA LEAL

RECLAMADO JASPER GRANITOS LTDA - ME

RECLAMADO MARILZA FONTOURA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEMIR ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e72692

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Cumpra-se o despacho de Id 9f58bce, expeça-se alvará em favor

do exequente, deduzindo de seu crédito.

Após, cumpra-se - id b1c5358.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0500198-88.2014.5.17.0131
RECLAMANTE BRAULIO COSTA

ADVOGADO PATRICIA GRECHI DE MELLO(OAB:
13104/ES)

ADVOGADO MILENA ALVES DE SOUZA(OAB:
16851/ES)

RECLAMADO MS & A PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce48824

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva em desfavor da(s) empresa(s) M &

A PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-EPP (CNPJ

12.532.839/0001-50).

Constata-se a existência das seguintes ações em face do(s)

executado(s) 0500200-58.2014.5.17.0131, 0500198-

88.2014.5.17.0131, 0500200-58.2014.5.17.0131. Tais ações são

assistidas pelo escritório de advocacia da Dra. Patricia Grechi de

Mello.

Os atos executórios, até então, estão sendo realizados de forma

individualizada em cada processo, o que por certo atrasa a

tramitação dos feitos e causa prejuízos as partes.

Vale ressaltar, ainda, as inúmeras diligências judiciais inexitosas ao

longo dos anos.

Assim, a reunião de processos, na fase de execução, é medida que

se impõe diante da peculiaridade do caso, visando a unificação,

uniformidade e concentração dos atos executórios e expropriatórios
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de modo a eliminar duplicidade desnecessária e custosa de atos

processuais.

Possibilita-se, desta forma, a celeridade na tramitação dos

processos com vistas à efetividade da prestação jurisdicional,

alinhando-se perfeitamente ao princípio constitucional da razoável

duração do processo (CRFB/88, art.5º, LXXVII).

Diante do exposto, determina-se a reunião das execuções que

tramitam em face da(s) executada(s) (0500200-58.2014.5.17.0131,

0500198-88.2014.5.17.0131, 0500200-58.2014.5.17.0131) nos

autos da ação 0500198-88.2014.5.17.0131, com as anotações e

registros na autuação, principalmente, no que se refere ao credor e

seus respectivos advogados já que todos os processos individuais

serão sobrestados e os atos realizar-se-ão, doravante, única e

exclusivamente nos presentes autos.

Dê-se ciência as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Sendo os

reclamados, apenas, nos autos da execução concentrada 0500198-

88.2014.5.17.0131.

Após, remetam os autos à Contadoria do Juízo para unificação dos

créditos com apresentação de planilha única.

Com a transferência do crédito, sobrestem-se o andamento das

demais ações, com os lançamentos estatísticos devidos.

Efetuada a conta, intime(m)-se a(s) executada(s) nos autos da ação

concentrada 0500198-88.2014.5.17.0131 para proposta de acordo

quanto ao parcelamento do débito, em 30 (trinta) dias.

Independente do prazo acima assinalado, cumpra-se a

determinação constante de id 4c843fd (0500198-

88.2014.5.17.0131).

Intimem-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000567-61.2022.5.17.0131
RECLAMANTE NEY CRISTIANO DUARTE

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO JERSILIO CYPRIANO

RECLAMADO SABRINA CYPRIANO

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO SUDESTE LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO VIACAO ALVORADA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO EDUARDO MARTINS CARLETTE

RECLAMADO VIACAO SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE
FILHO

RECLAMADO LUCIANO MARTINS CARLETTE

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ALVORADA LTDA

  - VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

  - VIACAO SANTA LUZIA LTDA

  - VIACAO SUDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cee6d62

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado o decisum, certifique-se e excluam-se do

polo passivo JOAQUIM ANTONIO CARLETTE, JERSILIO

CYPRIANO, EDUARDO MARTINS CARLETTE, JOAQUIM

ANTONIO CARLETTE FILHO, LUCIANO MARTINS CARLETTE e

SABRINA CYPRIANO.

Inicie-se a liquidação.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se o(s)

reclamado(s) para apresentação dos cálculos de liquidação que

entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina o

art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação dos cálculos, fica

desde já o(s) autor(es) intimado(s) para apresentação dos valores

que entende devidos, ou se for o caso, concordar ou discordar da

quantia apresentada pela parte contrária com impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT

e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias, após o decurso do prazo

assinalado para o reclamado, independentemente de intimação.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da versão

distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo este deverá

ser enviado em arquivo PJC para o processo.

Segue abaixo link com informações sobre como proceder para

anexar o arquivo PJC ao PJE: https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e, caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária), que deverá

limitar os cálculos às verbas deferidas no julgado.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo
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homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000567-61.2022.5.17.0131
RECLAMANTE NEY CRISTIANO DUARTE

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO JERSILIO CYPRIANO

RECLAMADO SABRINA CYPRIANO

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO SUDESTE LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO VIACAO ALVORADA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO EDUARDO MARTINS CARLETTE

RECLAMADO VIACAO SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE
FILHO

RECLAMADO LUCIANO MARTINS CARLETTE

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEY CRISTIANO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cee6d62

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitado em julgado o decisum, certifique-se e excluam-se do

polo passivo JOAQUIM ANTONIO CARLETTE, JERSILIO

CYPRIANO, EDUARDO MARTINS CARLETTE, JOAQUIM

ANTONIO CARLETTE FILHO, LUCIANO MARTINS CARLETTE e

SABRINA CYPRIANO.

Inicie-se a liquidação.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se o(s)

reclamado(s) para apresentação dos cálculos de liquidação que

entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina o

art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação dos cálculos, fica

desde já o(s) autor(es) intimado(s) para apresentação dos valores

que entende devidos, ou se for o caso, concordar ou discordar da

quantia apresentada pela parte contrária com impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT

e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias, após o decurso do prazo

assinalado para o reclamado, independentemente de intimação.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da versão

distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo este deverá

ser enviado em arquivo PJC para o processo.

Segue abaixo link com informações sobre como proceder para

anexar o arquivo PJC ao PJE: https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e, caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária), que deverá

limitar os cálculos às verbas deferidas no julgado.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001900-68.2010.5.17.0131
RECLAMANTE MICHELINE DA SILVA PAULO

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO SIQUEIRA COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO RODRIGO PINHEIRO REIS
BALINHAS

RECLAMADO VALTEMIR DE SOUZA SIQUEIRA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CIRETRAN - CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social em
Cachoeiro de Itapemirim/ES

TERCEIRO
INTERESSADO

Brasil Habilitado Serviços de Marketing

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELINE DA SILVA PAULO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae70c0f

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que o v. Acórdão de ID f89997f negou provimento ao

recurso, afastando a aplicação de medidas atípicas de execução;

ao arquivo provisório, conforme determinado no ID 3f82935, na

forma do art. 11-A da CLT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000115-22.2020.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO NATHALIA HORRARA DIAS PAES -
ME

RECLAMADO NATHALIA HORRARA DIAS PAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 722ee2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Documentos sigilosos disponibilizados ao exequente.

Aguarde-se manifestação, por 05 (cinco) dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0057600-92.2011.5.17.0131
RECLAMANTE IZAUDINO MARIANO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO SEM LIMITES PEDRAS EIRELI - ME

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

ADVOGADO EDIANIA ROCHA DA CRUZ(OAB:
32247/ES)

RECLAMADO MARIA JOSE BRAVIN

RECLAMADO LEIR BATISTA LAMOGLIA

RECLAMADO BENEDITO RIBEIRO

RECLAMADO BRAVIMAG BRAVIM MARMORES E
GRANITOS LTDA - EPP

ADVOGADO WANDERSON DE ALMEIDA
VENTURA(OAB: 15315/ES)

RECLAMADO ALEXANDRO RIBEIRO

RECLAMADO ZINEIDE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO EDIANIA ROCHA DA CRUZ(OAB:
32247/ES)

RECLAMADO SOTURNO INDUSTRIAL DE
GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO ADISON MENDES QUINTEIRO(OAB:
23043/ES)

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

ADVOGADO EDIANIA ROCHA DA CRUZ(OAB:
32247/ES)

ADVOGADO ANDREA CARDOSO FERRI(OAB:
13232/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADISON MENDES QUINTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil S.A. - Agência 083-3

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVIMAG BRAVIM MARMORES E GRANITOS LTDA - EPP

  - SEM LIMITES PEDRAS EIRELI - ME

  - SOTURNO INDUSTRIAL DE GRANITOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b413c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Documentos sigilosos disponibilizados ao exequente.

Aguarde-se manifestação, por 05 (cinco) dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0057600-92.2011.5.17.0131
RECLAMANTE IZAUDINO MARIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO SEM LIMITES PEDRAS EIRELI - ME

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

ADVOGADO EDIANIA ROCHA DA CRUZ(OAB:
32247/ES)

RECLAMADO MARIA JOSE BRAVIN

RECLAMADO LEIR BATISTA LAMOGLIA

RECLAMADO BENEDITO RIBEIRO

RECLAMADO BRAVIMAG BRAVIM MARMORES E
GRANITOS LTDA - EPP

ADVOGADO WANDERSON DE ALMEIDA
VENTURA(OAB: 15315/ES)

RECLAMADO ALEXANDRO RIBEIRO

RECLAMADO ZINEIDE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO EDIANIA ROCHA DA CRUZ(OAB:
32247/ES)

RECLAMADO SOTURNO INDUSTRIAL DE
GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO ADISON MENDES QUINTEIRO(OAB:
23043/ES)

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

ADVOGADO EDIANIA ROCHA DA CRUZ(OAB:
32247/ES)

ADVOGADO ANDREA CARDOSO FERRI(OAB:
13232/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADISON MENDES QUINTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil S.A. - Agência 083-3

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAUDINO MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b413c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Documentos sigilosos disponibilizados ao exequente.

Aguarde-se manifestação, por 05 (cinco) dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001179-96.2022.5.17.0131
RECLAMANTE DAIANA VALOIS CORREA

ADVOGADO ELISANGELA KUMM(OAB: 17230/ES)

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d405a8b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intima-se a executada, por seus advogados e pelo DEJT, para

ciência dos cálculos apresentados pela credora, bem como, caso

queira, impugnação fundamentada e indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879 da CLT e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da versão

distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo este deverá

ser enviado/exportado em arquivo PJC para o processo, com

consequente anexação em formato pdf.

Segue abaixo link com informações sobre como proceder para

anexar o arquivo PJC ao PJE: https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.

Decorrido o prazo, à Contadoria para análise e, caso necessário, à

União (Contribuição Previdenciária), que deverá limitar os cálculos

às verbas deferidas no julgado.

Em seguida, conclusos para homologação.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000397-21.2024.5.17.0131
RECLAMANTE ADAIR MOREIRA FILHO

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

RECLAMADO CINCO ESTRELAS CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JOAO PEREIRA GOMES
NETTO(OAB: 13411/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR MOREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7281e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência à reclamada da justificativa da ausência do autor à

audiência apresentada no Id. 15d76af.

Após, façam-se os autos conclusos na forma em que registrada na

ata de Id. a7b9d50.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000397-21.2024.5.17.0131
RECLAMANTE ADAIR MOREIRA FILHO

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

RECLAMADO CINCO ESTRELAS CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JOAO PEREIRA GOMES
NETTO(OAB: 13411/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINCO ESTRELAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7281e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência à reclamada da justificativa da ausência do autor à

audiência apresentada no Id. 15d76af.

Após, façam-se os autos conclusos na forma em que registrada na

ata de Id. a7b9d50.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000791-43.2015.5.17.0131
RECLAMANTE LORENA BRAVIN

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
25112/ES)

ADVOGADO FLAVIA BRESSANIN(OAB:
165884/RJ)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA BRAVIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b760244

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Remetam-se os autos à contadoria do Juízo para correção, nos

temos do Acórdão de ID e13f093.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000791-43.2015.5.17.0131
RECLAMANTE LORENA BRAVIN

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
25112/ES)

ADVOGADO FLAVIA BRESSANIN(OAB:
165884/RJ)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b760244

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Remetam-se os autos à contadoria do Juízo para correção, nos

temos do Acórdão de ID e13f093.

citv01-00

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 788
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000378-83.2022.5.17.0131
RECLAMANTE ADSON ALVES RAPOSO

ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

RECLAMADO POSTO DOS MOTORISTAS LTDA

ADVOGADO ROSMALEN TINOCO NOVAES(OAB:
60128/RJ)

ADVOGADO LIBIA KICELA GOULART(OAB:
159491/RJ)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DOS MOTORISTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c338d92

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeçam-se alvarás aos peritos.

Intime-se a executada para formalizar proposta de acordo quanto

aos valores previdenciários-fiscais, nos próprios autos, em 10 (dez)

dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000378-83.2022.5.17.0131
RECLAMANTE ADSON ALVES RAPOSO

ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

RECLAMADO POSTO DOS MOTORISTAS LTDA

ADVOGADO ROSMALEN TINOCO NOVAES(OAB:
60128/RJ)

ADVOGADO LIBIA KICELA GOULART(OAB:
159491/RJ)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON ALVES RAPOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c338d92

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeçam-se alvarás aos peritos.

Intime-se a executada para formalizar proposta de acordo quanto

aos valores previdenciários-fiscais, nos próprios autos, em 10 (dez)

dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001682-25.2019.5.17.0131
RECLAMANTE RICARDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO PINTO(OAB:
12703/ES)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL - CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADO MARCOS SANTOS MOZELI(OAB:
25912/ES)

ADVOGADO THIAGO STANZANI FONSECA(OAB:
19940/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f5945

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

À Contadoria - id fc31986.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001682-25.2019.5.17.0131
RECLAMANTE RICARDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO PINTO(OAB:
12703/ES)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL - CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADO MARCOS SANTOS MOZELI(OAB:
25912/ES)

ADVOGADO THIAGO STANZANI FONSECA(OAB:
19940/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f5945

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

À Contadoria - id fc31986.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000068-43.2023.5.17.0131
RECLAMANTE BRUNO MARTINS SOARES

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE IVAN SILVA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO BARBOSA
ROGERIO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE EDVAN COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE SILVAN DIAS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE LUAN SOUZA BERNARDO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ELIAS ADAO DE ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE LOZIMAR CARDOSO BUCKER

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE JAIR FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE BRYAN WINTHER RAMOS

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE TIAGO BABISKI BEDIM

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE FABRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO PROFINE INDUSTRIA DE ADITIVOS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

RECLAMADO PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

RECLAMADO PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

RECLAMADO provale distribuidora de carbonatos ltda
() CNPJ: 05.593.782/0004-86

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

RECLAMADO provale industria e comercio s a ()
CNPJ: 27.071.778/0002-29

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

RECLAMADO provale distribuidora de carbonatos ltda
() CNPJ: 05.593.782/0005-67

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

RECLAMADO provale industria e comercio s a ()
CNPJ: 27.071.778/0003-00

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARTINS SOARES

  - BRYAN WINTHER RAMOS

  - EDVAN COSTA DOS SANTOS

  - ELIAS ADAO DE ALMEIDA

  - FABRICIO DOS SANTOS

  - IVAN SILVA

  - JAIR FERNANDO DE SOUZA

  - JOSE ANTONIO BARBOSA ROGERIO

  - LOZIMAR CARDOSO BUCKER

  - LUAN SOUZA BERNARDO

  - SILVAN DIAS FERREIRA

  - TIAGO BABISKI BEDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bd9495

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se os exequentes para manifestar-se sobre os termos da

petição de id cf42c84, em 05 (cinco) dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000068-43.2023.5.17.0131
RECLAMANTE BRUNO MARTINS SOARES

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE IVAN SILVA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO BARBOSA
ROGERIO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE EDVAN COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE SILVAN DIAS FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE LUAN SOUZA BERNARDO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ELIAS ADAO DE ALMEIDA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE LOZIMAR CARDOSO BUCKER

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE JAIR FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE BRYAN WINTHER RAMOS

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)
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ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE TIAGO BABISKI BEDIM

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE FABRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO PROFINE INDUSTRIA DE ADITIVOS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

RECLAMADO PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

RECLAMADO PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

RECLAMADO provale distribuidora de carbonatos ltda
() CNPJ: 05.593.782/0004-86

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

RECLAMADO provale industria e comercio s a ()
CNPJ: 27.071.778/0002-29

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

RECLAMADO provale distribuidora de carbonatos ltda
() CNPJ: 05.593.782/0005-67

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

RECLAMADO provale industria e comercio s a ()
CNPJ: 27.071.778/0003-00

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFINE INDUSTRIA DE ADITIVOS MINERAIS LTDA

  - PROVALE DISTRIBUIDORA DE CARBONATOS LTDA

  - PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO S A

  - provale distribuidora de carbonatos ltda () CNPJ:
05.593.782/0004-86

  - provale distribuidora de carbonatos ltda () CNPJ:
05.593.782/0005-67

  - provale industria e comercio s a () CNPJ: 27.071.778/0002-29

  - provale industria e comercio s a () CNPJ: 27.071.778/0003-00

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bd9495

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se os exequentes para manifestar-se sobre os termos da

petição de id cf42c84, em 05 (cinco) dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000608-57.2024.5.17.0131
CONSIGNANTE VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

CONSIGNATÁRIO SEBASTIAO MENDES DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 202dcae

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta, dando-se ciência ao autor da data da

audiência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para ciência da demanda, bem como

da data e hora da audiência designada, com as cautelas e

advertências de praxe, inclusive com as cominações do art. 844, §§

2º e 3º da CLT.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s), também, de que eventual

exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta notificação,

nos termos do artigo 800 da CLT.

A defesa/contestação e documentos deverão ser apresentados, via

peticionamento eletrônico, no sistema PJe, até 01 (uma) hora

antes da audiência, ou apresentada oralmente em audiência, na
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forma do artigo 847 da CLT. Havendo necessidade de prova pericial

ou testemunhal, as partes deverão indicar especificamente as que

pretendem produzir.

Considerando tratar-se de processo judicial eletrônico - PJE, a fim

de dar maior agilidade e efetividade ao feito, os documentos que

não comportarem sua anexação direta no sistema deverão ser

acautelados aos autos através de link. Para tanto, deverá a parte

interessada criar um link "permanente" (ou seja, que não tenha

tempo de validade a expirar), com compartilhamento de acesso

livre. Caso o documento seja sigiloso, compete à parte interessada

no ato do acautelamento, registrar tal ocorrência no sistema do PJE.

A audiência será realizada nas instalações físicas da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

As partes, os respectivos advogados e os membros do Ministério

Público do Trabalho poderão participar da audiência no próprio

fórum, ou de forma remota, através da Plataforma ZOOM (sala

virtual de audiência).

As partes e/ou advogados que optarem pela audiência por

teleconferênciadeverão acessar o link para acesso àssalas

virtuaisno horário estabelecido, sob pena de aplicação do disposto

no artigo 844 da CLT(arquivamento ou revelia) e de confissão

sobre a matéria de fato, quando se tratar de audiência de instrução.

Assim, serádeinteira e exclusiva responsabilidadedas partes e/ou

advogados que optarem pelo uso das salas virtuais de audiência:

estar em local com cobertura digital para conexão à internet e

utilizar equipamentos digitais compatíveis com a plataforma Zoom.

As testemunhas convidadas pelas partes e que residirem na Cidade

de Cachoeiro de Itapemirim-ES deverão, OBRIGATORIAMENTE,

comparecer ao fórum para serem inquiridas de forma presencial, a

fim de se resguardar o Princípio da Incomunicabilidade.

As testemunhas que COMPROVADAMENTE residirem fora da sede

comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, as que estiverem em

viagens ou a trabalho em outras cidades no dia designado para

audiência, poderão ser inquiridas por videoconferência, através da

Plataforma Zoom, todavia, o depoimento não poderá ser prestado

nas dependências dos escritórios de advocacia, nem poderá a

testemunha compartilhar do mesmo espaço físico em que estiver a

parte que a convidou/indicou.

É vedado à testemunha que comparecer ao fórum do Trabalho o

acesso à Plataforma ZOOM com aparelho de uso próprio. Neste

caso, os dispositivos digitais, computadores e microfones utilizados

serão fornecidos exclusivamente pela Vara de trabalho.

Ouso dos meios digitais para participação em audiência por

videoconferência é opcional, ou seja, é uma faculdade e, nesse

sentido, a responsabilidade por conexão à internet adequada, a

instalação e a utilização de equipamentos e do aplicativo de acesso

à plataforma Zoom é exclusiva das partes, dos advogados, das

testemunhas e dos representantes do MPT.

A audiência apenas será redesignada se houver falha do sistema

interno do Tribunal, que impossibilite o início ou continuidade da

assentada.

Assim, a falha dos equipamentos e das conexões daqueles que

optarem pela utilização da faculdade não será motivo justificado à

redesignação da audiência designada.

Todos que forem participar das audiências deverão portar

documento oficial de identificação original com foto.

As testemunhas deverão ser encaminhadas à Vara do Trabalho

pela parte que as indicou/convidou, independentemente de

notificação ou intimação.

Caberá a parte que indicar a testemunha a ser ouvida por meios

digitais encaminhar o link de forma antecipada e informar ao juízo,

no início da audiência, que a oitiva será realizada por meio remoto.

A CLT (art. 825 e § único) é explícita ao dispor que as partes

comparecerão à audiência acompanhadas de suas respectivas

testemunhas, independente de notificação e intimação.

No mesmo sentido é o art. 845 da CLT, que dispõe que: “O

reclamante e o rec lamado comparecerão à audiência

acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa

ocasião, as demais provas.”

Assim, no processo do trabalho não há lugar para o rol prévio de

testemunhas e tampouco para intimação de testemunhas

previamente arroladas, salvo o caso de comprovada recusa de

atendimento ao convite da própria parte.

A audiência só será redesignada, em caso de ausência de

testemunhas, se a parte comprovar, até o início da audiência, que

realizara o convite para o comparecimento à assentada.

A ausência injustificada da parte, devidamente intimada, implicará

as sanções do art. 884 da CLT, além da confissão sobre a matéria

de fato, na forma da Súmula 74 do TST.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  o  i n g r e s s o  n a s  s a l a s  v i r t u a i s
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(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

Frise-se, por fim, que os patronos das partes deverão estar

previamente cadastrados no site do E. TRT para fins de acesso às

audiências.

RECOMENDA-SE O USO DE MÁSCARA FACIAL.

citv01-15

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000605-05.2024.5.17.0131
RECLAMANTE ADAUTO JORDAO JUNIOR

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO SECURITY SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO JORDAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08d13cf

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Indefere-se a antecipação de tutela, eis que não há como se aferir,

com base nos elementos dos autos em cognição sumária, a

verossimilhança das alegações.

Portanto, aguarde-se a pauta designada para uma análise

pormenorizada dos fatos.

Inclua-se o feito em pauta, dando-se ciência ao autor da data da

audiência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para ciência da demanda, bem como

da data e hora da audiência designada, com as cautelas e

advertências de praxe, inclusive com as cominações do art. 844, §§

2º e 3º da CLT.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s), também, de que eventual

exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta notificação,

nos termos do artigo 800 da CLT.

A defesa/contestação e documentos deverão ser apresentados, via

peticionamento eletrônico, no sistema PJe, até 01 (uma) hora

antes da audiência, ou apresentada oralmente em audiência, na

forma do artigo 847 da CLT. Havendo necessidade de prova pericial

ou testemunhal, as partes deverão indicar especificamente as que

pretendem produzir.

Considerando tratar-se de processo judicial eletrônico - PJE, a fim

de dar maior agilidade e efetividade ao feito, os documentos que

não comportarem sua anexação direta no sistema deverão ser

acautelados aos autos através de link. Para tanto, deverá a parte

interessada criar um link "permanente" (ou seja, que não tenha

tempo de validade a expirar), com compartilhamento de acesso

livre. Caso o documento seja sigiloso, compete à parte interessada

no ato do acautelamento, registrar tal ocorrência no sistema do PJE.

A audiência será realizada nas instalações físicas da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

As partes, os respectivos advogados e os membros do Ministério

Público do Trabalho poderão participar da audiência no próprio

fórum, ou de forma remota, através da Plataforma ZOOM (sala

virtual de audiência).

As partes e/ou advogados que optarem pela audiência por

teleconferênciadeverão acessar o link para acesso àssalas

virtuaisno horário estabelecido, sob pena de aplicação do disposto

no artigo 844 da CLT(arquivamento ou revelia) e de confissão

sobre a matéria de fato, quando se tratar de audiência de instrução.

Assim, serádeinteira e exclusiva responsabilidadedas partes e/ou

advogados que optarem pelo uso das salas virtuais de audiência:

estar em local com cobertura digital para conexão à internet e

utilizar equipamentos digitais compatíveis com a plataforma Zoom.

As testemunhas convidadas pelas partes e que residirem na Cidade

de Cachoeiro de Itapemirim-ES deverão, OBRIGATORIAMENTE,

comparecer ao fórum para serem inquiridas de forma presencial, a

fim de se resguardar o Princípio da Incomunicabilidade.

As testemunhas que COMPROVADAMENTE residirem fora da sede

comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, as que estiverem em

viagens ou a trabalho em outras cidades no dia designado para

audiência, poderão ser inquiridas por videoconferência, através da

Plataforma Zoom, todavia, o depoimento não poderá ser prestado

nas dependências dos escritórios de advocacia, nem poderá a

testemunha compartilhar do mesmo espaço físico em que estiver a

parte que a convidou/indicou.

É vedado à testemunha que comparecer ao fórum do Trabalho o

acesso à Plataforma ZOOM com aparelho de uso próprio. Neste

caso, os dispositivos digitais, computadores e microfones utilizados

serão fornecidos exclusivamente pela Vara de trabalho.

Ouso dos meios digitais para participação em audiência por

videoconferência é opcional, ou seja, é uma faculdade e, nesse

sentido, a responsabilidade por conexão à internet adequada, a

instalação e a utilização de equipamentos e do aplicativo de acesso

à plataforma Zoom é exclusiva das partes, dos advogados, das
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testemunhas e dos representantes do MPT.

A audiência apenas será redesignada se houver falha do sistema

interno do Tribunal, que impossibilite o início ou continuidade da

assentada.

Assim, a falha dos equipamentos e das conexões daqueles que

optarem pela utilização da faculdade não será motivo justificado à

redesignação da audiência designada.

Todos que forem participar das audiências deverão portar

documento oficial de identificação original com foto.

As testemunhas deverão ser encaminhadas à Vara do Trabalho

pela parte que as indicou/convidou, independentemente de

notificação ou intimação.

Caberá a parte que indicar a testemunha a ser ouvida por meios

digitais encaminhar o link de forma antecipada e informar ao juízo,

no início da audiência, que a oitiva será realizada por meio remoto.

A CLT (art. 825 e § único) é explícita ao dispor que as partes

comparecerão à audiência acompanhadas de suas respectivas

testemunhas, independente de notificação e intimação.

No mesmo sentido é o art. 845 da CLT, que dispõe que: “O

reclamante e o rec lamado comparecerão à audiência

acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa

ocasião, as demais provas.”

Assim, no processo do trabalho não há lugar para o rol prévio de

testemunhas e tampouco para intimação de testemunhas

previamente arroladas, salvo o caso de comprovada recusa de

atendimento ao convite da própria parte.

A audiência só será redesignada, em caso de ausência de

testemunhas, se a parte comprovar, até o início da audiência, que

realizara o convite para o comparecimento à assentada.

A ausência injustificada da parte, devidamente intimada, implicará

as sanções do art. 884 da CLT, além da confissão sobre a matéria

de fato, na forma da Súmula 74 do TST.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  o  i n g r e s s o  n a s  s a l a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

Frise-se, por fim, que os patronos das partes deverão estar

previamente cadastrados no site do E. TRT para fins de acesso às

audiências.

RECOMENDA-SE O USO DE MÁSCARA FACIAL.

citv01-15

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000445-77.2024.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS EMP

PAN E CONF MASSAS ALIM BISC
CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO
SAL, TEMP COND ESPEC LEG PALM
EM GERAL ESTADO ES

ADVOGADO VIVIANE LUPIM SANTOS DA
SILVA(OAB: 26724/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25360/ES)

RECLAMADO C N DUARTE LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MEDINA
JUNQUEIRA(OAB: 19022/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS EMP PAN E CONF MASSAS
ALIM BISC CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO SAL, TEMP
COND ESPEC LEG PALM EM GERAL ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63eb3d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se a conclusão dos trabalhos periciais.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000445-77.2024.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS EMP

PAN E CONF MASSAS ALIM BISC
CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO
SAL, TEMP COND ESPEC LEG PALM
EM GERAL ESTADO ES

ADVOGADO VIVIANE LUPIM SANTOS DA
SILVA(OAB: 26724/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25360/ES)

RECLAMADO C N DUARTE LTDA
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ADVOGADO RAPHAEL MEDINA
JUNQUEIRA(OAB: 19022/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C N DUARTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63eb3d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se a conclusão dos trabalhos periciais.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000061-17.2024.5.17.0131
RECLAMANTE CARLOS RUBENS DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02aad80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se os esclarecimentos prestados pelo perito.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000063-84.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JUSSARA BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff9b91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se os esclarecimentos prestados pelo perito.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000061-17.2024.5.17.0131
RECLAMANTE CARLOS RUBENS DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RUBENS DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02aad80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se os esclarecimentos prestados pelo perito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000073-31.2024.5.17.0131
RECLAMANTE GABRIEL VENTURA DUARTE

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c1f552

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se os esclarecimentos do perito.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000063-84.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JUSSARA BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ff9b91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se os esclarecimentos prestados pelo perito.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000073-31.2024.5.17.0131
RECLAMANTE GABRIEL VENTURA DUARTE

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VENTURA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c1f552

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se os esclarecimentos do perito.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000031-79.2024.5.17.0131
CONSIGNANTE LOCKIN LOCACAO - EIRELI - EPP

ADVOGADO LIDIANA APARECIDA TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 19812/ES)

CONSIGNATÁRIO LEONARDA VITORIA CLAUDIO DA
CRUZ SILVA

CONSIGNATÁRIO M.S.M.

CONSIGNATÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN FERREIRA LEMOS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JEAN FERREIRA
LEMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCKIN LOCACAO - EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085234d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante a manifestação do MPT, ID 634cfc6, intime-se a parte

consignante para que informe se houve pagamento das verbas,

conforme descritas na petição do MPT.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000368-68.2024.5.17.0131
RECLAMANTE EDSON DA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO VALLE SOARES(OAB:
9614/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO CONSORCIO C. E. SANEAR
CASTELO

ADVOGADO MELISSA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 499446/SP)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 235480/SP)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

  - CONSORCIO C. E. SANEAR CASTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9f1ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia:

DATA: 13 de maio de 2024. HORÁRIO: 09h30. LOCAL: Canteiro de

obras do Consórcio C.E. Sanear –Castelo, Avenida João Venturim

Filho, S/N, Em frente ao CAPS, Cava Roxa, Castelo, Espírito Santo.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000368-68.2024.5.17.0131
RECLAMANTE EDSON DA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO VALLE SOARES(OAB:
9614/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO CONSORCIO C. E. SANEAR
CASTELO

ADVOGADO MELISSA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 499446/SP)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 235480/SP)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9f1ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia:

DATA: 13 de maio de 2024. HORÁRIO: 09h30. LOCAL: Canteiro de

obras do Consórcio C.E. Sanear –Castelo, Avenida João Venturim

Filho, S/N, Em frente ao CAPS, Cava Roxa, Castelo, Espírito Santo.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000366-98.2024.5.17.0131
RECLAMANTE REGINALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO LEONARDO VALLE SOARES(OAB:
9614/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO CONSORCIO C. E. SANEAR
CASTELO

ADVOGADO MELISSA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 499446/SP)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 235480/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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PERITO RODRIGO MOURA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

  - CONSORCIO C. E. SANEAR CASTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc1032

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia:

DATA: 13 de maio de 2024. HORÁRIO: 10h00. LOCAL: Canteiro de

obras do Consórcio C.E. Sanear – Castelo, Avenida João Venturim

Filho, S/N, Em frente ao CAPS, Cava Roxa, Castelo, Espírito Santo.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000376-45.2024.5.17.0131
RECLAMANTE OSMAR DA SILVA GOMES

ADVOGADO LEONARDO VALLE SOARES(OAB:
9614/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO CONSORCIO C. E. SANEAR
CASTELO

ADVOGADO MELISSA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 499446/SP)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 235480/SP)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

  - CONSORCIO C. E. SANEAR CASTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f3b50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia:

DATA: 13 de maio de 2024. HORÁRIO: 09h00. LOCAL: Canteiro de

obras do Consórcio C.E. Sanear – Castelo, Avenida João Venturim

Filho, S/N, Em frente ao CAPS, Cava Roxa, Castelo, Espírito Santo.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000366-98.2024.5.17.0131
RECLAMANTE REGINALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO LEONARDO VALLE SOARES(OAB:
9614/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO CONSORCIO C. E. SANEAR
CASTELO

ADVOGADO MELISSA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 499446/SP)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 235480/SP)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc1032

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia:

DATA: 13 de maio de 2024. HORÁRIO: 10h00. LOCAL: Canteiro de

obras do Consórcio C.E. Sanear – Castelo, Avenida João Venturim

Filho, S/N, Em frente ao CAPS, Cava Roxa, Castelo, Espírito Santo.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000376-45.2024.5.17.0131

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECLAMANTE OSMAR DA SILVA GOMES

ADVOGADO LEONARDO VALLE SOARES(OAB:
9614/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO CONSORCIO C. E. SANEAR
CASTELO

ADVOGADO MELISSA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 499446/SP)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 235480/SP)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f3b50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia:

DATA: 13 de maio de 2024. HORÁRIO: 09h00. LOCAL: Canteiro de

obras do Consórcio C.E. Sanear – Castelo, Avenida João Venturim

Filho, S/N, Em frente ao CAPS, Cava Roxa, Castelo, Espírito Santo.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000040-41.2024.5.17.0131
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS FEITOZA

FILHO

ADVOGADO FERNANDO MENDONCA
PEIXOTO(OAB: 22622/ES)

RECLAMADO MM2 SERVICOS DE REFORMAS E
ACABAMENTOS LTDA

RECLAMADO PROSERVES COMERCIO E
SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE MORAES FERREIRA
RAMOS VOLPINI(OAB: 9638/ES)

ADVOGADO BRAULYO LIMA DAVER E
SOUSA(OAB: 24388/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSERVES COMERCIO E SERVICOS DE SEGURANCA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 996738f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000040-41.2024.5.17.0131
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS FEITOZA

FILHO

ADVOGADO FERNANDO MENDONCA
PEIXOTO(OAB: 22622/ES)

RECLAMADO MM2 SERVICOS DE REFORMAS E
ACABAMENTOS LTDA

RECLAMADO PROSERVES COMERCIO E
SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE MORAES FERREIRA
RAMOS VOLPINI(OAB: 9638/ES)

ADVOGADO BRAULYO LIMA DAVER E
SOUSA(OAB: 24388/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS FEITOZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 996738f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000500-67.2020.5.17.0131
RECLAMANTE NORIVAL FERREIRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17910/ES)

RECLAMADO LITORAL SUL VEICULOS,
LOGISTICA E LOCACOES EIRELI -
ME

ADVOGADO CARLA VICENTE PEREIRA(OAB:
22006/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL SUL VEICULOS, LOGISTICA E LOCACOES EIRELI -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e430dad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000500-67.2020.5.17.0131
RECLAMANTE NORIVAL FERREIRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17910/ES)

RECLAMADO LITORAL SUL VEICULOS,
LOGISTICA E LOCACOES EIRELI -
ME

ADVOGADO CARLA VICENTE PEREIRA(OAB:
22006/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORIVAL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e430dad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000571-98.2022.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO SIMBRAEX MARMORES E
GRANITOS - EIRELI

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI SALAZAR(OAB:
22223/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMBRAEX MARMORES E GRANITOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf7f3a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000571-98.2022.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO SIMBRAEX MARMORES E
GRANITOS - EIRELI

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI SALAZAR(OAB:
22223/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf7f3a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000071-76.2015.5.17.0131
RECLAMANTE ERLANES GOMES RANGEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 801
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO PATRICIA GRECHI DE MELLO(OAB:
13104/ES)

ADVOGADO MILENA ALVES DE SOUZA(OAB:
16851/ES)

RECLAMADO MS & A PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLANES GOMES RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 004b40f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0500200-58.2014.5.17.0131
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GRECHI DE MELLO(OAB:
13104/ES)

ADVOGADO MILENA ALVES DE SOUZA(OAB:
16851/ES)

RECLAMADO MS & A PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e6b8d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000271-10.2020.5.17.0131
RECLAMANTE CRISTIANO QUINTINO SIMOES

ADVOGADO DEISE DAS GRACAS LOBO(OAB:
21317/ES)

RECLAMADO JOSE ANTONIO FRANCA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA ROSA MOREIRA(OAB:
21068/ES)

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO QUINTINO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ac1bfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000271-10.2020.5.17.0131
RECLAMANTE CRISTIANO QUINTINO SIMOES

ADVOGADO DEISE DAS GRACAS LOBO(OAB:
21317/ES)

RECLAMADO JOSE ANTONIO FRANCA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA ROSA MOREIRA(OAB:
21068/ES)

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO FRANCA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ac1bfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000245-12.2020.5.17.0131
EXEQUENTE NADIA CRISTINA DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO ANA KARENINA CAVALCANTI
CHAMBERLAIN(OAB: 23083/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO GABRIEL DI GIORGIO BUENO(OAB:
21562/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 802
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc4b5a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000245-12.2020.5.17.0131
EXEQUENTE NADIA CRISTINA DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO ANA KARENINA CAVALCANTI
CHAMBERLAIN(OAB: 23083/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO GABRIEL DI GIORGIO BUENO(OAB:
21562/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc4b5a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000972-97.2022.5.17.0131
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS FARIA

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO PATRUS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS PANCRACIO MACHADO
COSTA(OAB: 9849/ES)

RECLAMADO FUTURO - CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO CINTYA GUARNIER DE LIMA(OAB:
32048/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURO - CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - ME

  - PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e3bd61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta conciliatória, nesta vara.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000466-53.2024.5.17.0131
EMBARGANTE THAMYRES NASCIMENTO DE

OLIVEIRA DURAES DE SOUZA

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE SILAS DURAES DE SOUZA

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE SEBASTIAO MOREIRA FILHO

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE SELMA MOREIRA DURAES
FERNANDES

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE CELIA MOREIRA SAPAVINI

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE IZABEL DURAES DE SOUZA

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE VAGNO JOSE SAPAVINI

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE MARILEIS BAPTISTA LIMA MOREIRA

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGADO ELIANDRO SILVA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 803
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANDRO SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa9f250

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista da contestação ao Embargante para manifestação, caso

queira, em 15 (quinze) dias.

Em seguida, façam-se conclusos para julgamento.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000972-97.2022.5.17.0131
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS FARIA

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO PATRUS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS PANCRACIO MACHADO
COSTA(OAB: 9849/ES)

RECLAMADO FUTURO - CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO CINTYA GUARNIER DE LIMA(OAB:
32048/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e3bd61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta conciliatória, nesta vara.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000146-81.2016.5.17.0131
RECLAMANTE JONATHAS BONANDI CIPRIANO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO HELENICE SOARES DA SILVA

RECLAMADO ISMAEL SOARES DA SILVA

RECLAMADO ROCHA STONES MARMORES E
GRANITOS LTDA ME - ME

ADVOGADO JOSUE GUIMARAES SOARES(OAB:
34148/ES)

RECLAMADO WASHINGTON COSTA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA STONES MARMORES E GRANITOS LTDA ME - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c4201c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O Sindicato requer a liberação em seu favor dos valores

depositados nos autos.

Contudo a a cláusula "2.", do termo de acordo apresentado no Id.

9b89389, contemplou o pagamento dos honorários advocatícios, em

4 parcelas mensais de R$ 500,00 a partir de janeiro/2024.

Logo, intimem-se as partes para manifestação acerca do

cumprimento do pacto.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000466-53.2024.5.17.0131
EMBARGANTE THAMYRES NASCIMENTO DE

OLIVEIRA DURAES DE SOUZA

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE SILAS DURAES DE SOUZA

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE SEBASTIAO MOREIRA FILHO

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 804
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

EMBARGANTE SELMA MOREIRA DURAES
FERNANDES

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE CELIA MOREIRA SAPAVINI

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE IZABEL DURAES DE SOUZA

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE VAGNO JOSE SAPAVINI

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGANTE MARILEIS BAPTISTA LIMA MOREIRA

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

EMBARGADO ELIANDRO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MOREIRA SAPAVINI

  - IZABEL DURAES DE SOUZA

  - MARILEIS BAPTISTA LIMA MOREIRA

  - SEBASTIAO MOREIRA FILHO

  - SELMA MOREIRA DURAES FERNANDES

  - SILAS DURAES DE SOUZA

  - THAMYRES NASCIMENTO DE OLIVEIRA DURAES DE
SOUZA

  - VAGNO JOSE SAPAVINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa9f250

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista da contestação ao Embargante para manifestação, caso

queira, em 15 (quinze) dias.

Em seguida, façam-se conclusos para julgamento.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000731-65.2018.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

RECLAMADO GERALDO PEREIRA DE SOUZA

RECLAMADO JPF STONE GRANITOS E
MARMORES LTDA - ME

RECLAMADO MARIA SUELI NICOLINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5723165

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Proceda-se à consulta ao convênio PREVJUD para que informe,

eventual, vínculo empregatício do(s) executado(s) GERALDO

PEREIRA DE SOUZA (CPF: 497.082.109-78) e MARIA SUELI

NICOLINO DE SOUZA - (CPF: 549.387.329-04), e, se recebe(m)

algum tipo de benefício previdenciário, indicando sua especificação

e valor.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000146-81.2016.5.17.0131
RECLAMANTE JONATHAS BONANDI CIPRIANO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO HELENICE SOARES DA SILVA

RECLAMADO ISMAEL SOARES DA SILVA

RECLAMADO ROCHA STONES MARMORES E
GRANITOS LTDA ME - ME

ADVOGADO JOSUE GUIMARAES SOARES(OAB:
34148/ES)

RECLAMADO WASHINGTON COSTA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS BONANDI CIPRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 805
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c4201c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O Sindicato requer a liberação em seu favor dos valores

depositados nos autos.

Contudo a a cláusula "2.", do termo de acordo apresentado no Id.

9b89389, contemplou o pagamento dos honorários advocatícios, em

4 parcelas mensais de R$ 500,00 a partir de janeiro/2024.

Logo, intimem-se as partes para manifestação acerca do

cumprimento do pacto.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutAntAnt-0000491-03.2023.5.17.0131
REQUERENTE SIND DOS EMPREG DE EMP DE

SEG E VIG DO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

REQUERIDO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

ADVOGADO ANDREOTTE NORBIM LANES(OAB:
10420/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO DIEGO GUIMARAES RIBEIRO(OAB:
12163/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SVA SEGURANCA E VIGILANCIA ARMADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4fa4ec

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Tendo em vista o trânsito do v. acórdão, tratando-se de sentença

líquida.

Remetam-se os autos à contadoria para apuração/atualização,

inclusive das parcelas previdenciárias e fiscais, se for o caso.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutAntAnt-0000491-03.2023.5.17.0131
REQUERENTE SIND DOS EMPREG DE EMP DE

SEG E VIG DO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

REQUERIDO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

ADVOGADO ANDREOTTE NORBIM LANES(OAB:
10420/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO DIEGO GUIMARAES RIBEIRO(OAB:
12163/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG DE EMP DE SEG E VIG DO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4fa4ec

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Tendo em vista o trânsito do v. acórdão, tratando-se de sentença

líquida.

Remetam-se os autos à contadoria para apuração/atualização,

inclusive das parcelas previdenciárias e fiscais, se for o caso.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002034-80.2019.5.17.0131
RECLAMANTE C.I.D.C.E.E.E.

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO G.A.D.O.

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.I.D.C.E.E.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fe59bc2.

Processo Nº ATOrd-0002034-80.2019.5.17.0131

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 806
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

RECLAMANTE C.I.D.C.E.E.E.

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO G.A.D.O.

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.A.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fe59bc2.

Processo Nº ATSum-0001128-95.2016.5.17.0131
RECLAMANTE ISAEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO BRASGRAN BRASIL GRANITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO DA COSTA GHIO(OAB:
17017/ES)

ADVOGADO LUANNA DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
27683/ES)

RECLAMADO MARCIO DE JESUS

RECLAMADO ROCHA FIRME LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO DA COSTA GHIO(OAB:
17017/ES)

ADVOGADO LUANNA DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
27683/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO LACERDA
CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAEL LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f79c613

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Int ime-se o exequente para indicar meios ef icazes ao

prosseguimento da execução no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos pelo prazo

prescricional de 02 (dois) anos, conforme artigo 11-A da CLT.

Durante o período do arquivamento, poderá o credor promover

meios de prosseguimento da execução, com indicação de bens do

devedor aptos à constrição judicial, o que não se confunde com

mero pedido de renovação de providências já adotadas.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001128-95.2016.5.17.0131
RECLAMANTE ISAEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO BRASGRAN BRASIL GRANITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO DA COSTA GHIO(OAB:
17017/ES)

ADVOGADO LUANNA DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
27683/ES)

RECLAMADO MARCIO DE JESUS

RECLAMADO ROCHA FIRME LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO DA COSTA GHIO(OAB:
17017/ES)

ADVOGADO LUANNA DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
27683/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO LACERDA
CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASGRAN BRASIL GRANITOS LTDA - EPP

  - ROCHA FIRME LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f79c613

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Int ime-se o exequente para indicar meios ef icazes ao

prosseguimento da execução no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos pelo prazo

prescricional de 02 (dois) anos, conforme artigo 11-A da CLT.

Durante o período do arquivamento, poderá o credor promover

meios de prosseguimento da execução, com indicação de bens do

devedor aptos à constrição judicial, o que não se confunde com

mero pedido de renovação de providências já adotadas.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000186-24.2020.5.17.0131
RECLAMANTE TONY DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO ANDRESSA MARTINS
TOGNERI(OAB: 22166/ES)

RECLAMADO DESPACHAR LTDA - ME

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO NOVO DO SUL

ADVOGADO FABRICIO MACHADO
MARABOTTI(OAB: 13422/ES)

ADVOGADO MARCOS VASCONCELLOS
PAULA(OAB: 20127/ES)

ADVOGADO HEVELYNE HEMERLY DE ALMEIDA
DUTRA(OAB: 18113/ES)

PERITO ESAU OLIVEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONY DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1f3f33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Porque não foi dada ciência do despacho de Id. 6693a60, proferido

nestes autos em 22/01/24, a 2ª VT Cachoeiro reitera o pedido de

resposta à correspondência encaminhada no Id. 60a2e25.

De conseguinte, encaminhe-se àquele juízo cópia deste despacho

e daquele acima referido ( Id. 6693a60), certificando-se nestes

autos o cumprimento da diligência.

Após, aguarde-se o transcurso do prazo recursal relativamente à

intimação do Município (Id. 5ac6744).

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000186-24.2020.5.17.0131
RECLAMANTE TONY DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO ANDRESSA MARTINS
TOGNERI(OAB: 22166/ES)

RECLAMADO DESPACHAR LTDA - ME

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO NOVO DO SUL

ADVOGADO FABRICIO MACHADO
MARABOTTI(OAB: 13422/ES)

ADVOGADO MARCOS VASCONCELLOS
PAULA(OAB: 20127/ES)

ADVOGADO HEVELYNE HEMERLY DE ALMEIDA
DUTRA(OAB: 18113/ES)

PERITO ESAU OLIVEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESPACHAR LTDA - ME

  - MUNICIPIO DE RIO NOVO DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1f3f33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Porque não foi dada ciência do despacho de Id. 6693a60, proferido

nestes autos em 22/01/24, a 2ª VT Cachoeiro reitera o pedido de

resposta à correspondência encaminhada no Id. 60a2e25.

De conseguinte, encaminhe-se àquele juízo cópia deste despacho

e daquele acima referido ( Id. 6693a60), certificando-se nestes

autos o cumprimento da diligência.

Após, aguarde-se o transcurso do prazo recursal relativamente à

intimação do Município (Id. 5ac6744).

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001532-15.2017.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO LUIZA DE MARILAQUE ZAGOTTO
MENEGUETI

ADVOGADO JOSE MANOEL ALMEIDA
BOLZAN(OAB: 23129/ES)

RECLAMADO NAGRAM - NACIONAL, GRANITOS E
MARMORES LTDA - EPP

RECLAMADO JORGE NODARI

RECLAMADO MAURO CELSO VIANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA DE MARILAQUE ZAGOTTO MENEGUETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3717994

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Aguarde-se o processamento do SISBAJUD por 30 dias seguidos.

citv01-10

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001532-15.2017.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO LUIZA DE MARILAQUE ZAGOTTO
MENEGUETI

ADVOGADO JOSE MANOEL ALMEIDA
BOLZAN(OAB: 23129/ES)

RECLAMADO NAGRAM - NACIONAL, GRANITOS E
MARMORES LTDA - EPP

RECLAMADO JORGE NODARI

RECLAMADO MAURO CELSO VIANNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3717994

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Aguarde-se o processamento do SISBAJUD por 30 dias seguidos.

citv01-10

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0228000-62.1999.5.17.0131
RECLAMANTE PAULO FIGUEREDO DE MENDONCA

ADVOGADO FILIPE PANETO SILVESTRE(OAB:
26389/ES)

ADVOGADO PRISCILLA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 12448/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO OSVALDO POTSCH DE CARVALHO
E SILVA

ADVOGADO FERNANDA ALVES BERTOLDO E
SILVA MATOS(OAB: 10678/ES)

RECLAMADO INTER TINTAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

RECLAMADO ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA ALVES BERTOLDO E
SILVA MATOS(OAB: 10678/ES)

RECLAMADO BELAS CORES INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA

ADVOGADO MAYARA COGO FREITAS(OAB:
22328/ES)

RECLAMADO CICERO FURTADO NEMER

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

RECLAMADO LUIZ PAULO SILVA

ADVOGADO DEBORA LEITE VILELA(OAB:
15185/ES)

ADVOGADO FERNANDA ALVES BERTOLDO E
SILVA MATOS(OAB: 10678/ES)

RECLAMADO MARIA ALICE PINHEIRO FURTADO

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Zona de Cachoeiro de Itapemirim/ES

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Receita
Federal - 7ª Região Fiscal

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil - Agência
Cachoeiro de Itapemirim

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil - Vitória/ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA

  - BELAS CORES INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA

  - CICERO FURTADO NEMER

  - INTER TINTAS INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA

  - LUIZ PAULO SILVA

  - MARIA ALICE PINHEIRO FURTADO

  - OSVALDO POTSCH DE CARVALHO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bff294

proferida nos autos.

DECISÃO

Excluam-se os devedores do BNDT.

Após, nada mais havendo, remetam-se os autos ao arquivo,

conforme determinado no ID e99ab54.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000890-66.2022.5.17.0131
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO GRANVERDE MARMORES E
GRANITOS LTDA

RECLAMADO ANTONIO BARTELI

RECLAMADO TAINARA CRISTINA BARTELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1476633

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se mandado judicial de pesquisa patrimonial, restrição,

penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à garantia da

execução em face do(s) executado(s) ANTONIO BARTELI FILHO,

CPF: 031.471.387-55.

Atente-se a Secretaria que a ordem deverá ser cumprida por

Oficial de Justiça desta jurisdição.

Por oportuno, cobre-se o cumprimento a CP expedida nos autos (Id.

05a05a2).

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0228000-62.1999.5.17.0131
RECLAMANTE PAULO FIGUEREDO DE MENDONCA

ADVOGADO FILIPE PANETO SILVESTRE(OAB:
26389/ES)

ADVOGADO PRISCILLA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 12448/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO OSVALDO POTSCH DE CARVALHO
E SILVA

ADVOGADO FERNANDA ALVES BERTOLDO E
SILVA MATOS(OAB: 10678/ES)

RECLAMADO INTER TINTAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

RECLAMADO ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA ALVES BERTOLDO E
SILVA MATOS(OAB: 10678/ES)

RECLAMADO BELAS CORES INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA

ADVOGADO MAYARA COGO FREITAS(OAB:
22328/ES)

RECLAMADO CICERO FURTADO NEMER

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

RECLAMADO LUIZ PAULO SILVA

ADVOGADO DEBORA LEITE VILELA(OAB:
15185/ES)

ADVOGADO FERNANDA ALVES BERTOLDO E
SILVA MATOS(OAB: 10678/ES)

RECLAMADO MARIA ALICE PINHEIRO FURTADO

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Zona de Cachoeiro de Itapemirim/ES

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Receita
Federal - 7ª Região Fiscal

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil - Agência
Cachoeiro de Itapemirim

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil - Vitória/ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FIGUEREDO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bff294

proferida nos autos.

DECISÃO

Excluam-se os devedores do BNDT.

Após, nada mais havendo, remetam-se os autos ao arquivo,

conforme determinado no ID e99ab54.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000066-44.2021.5.17.0131
RECLAMANTE ISABELLA PONTES DE SOUZA

CAVALCANTE

ADVOGADO PATRICIA GRECHI DE MELLO(OAB:
13104/ES)

ADVOGADO MILENA ALVES DE SOUZA(OAB:
16851/ES)

RECLAMADO MARFIT CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA PONTES DE SOUZA CAVALCANTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 464560d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se mandado judicial de pesquisa patrimonial, restrição,

penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à garantia da

execução em face do(s) executado(s).

Atente-se a Secretaria que a ordem deverá ser cumprida por

Oficial de Justiça desta jurisdição.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001158-33.2016.5.17.0131
RECLAMANTE ISAEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO ELCILENE BELO LOURENCO
BRISON

RECLAMADO ADRIANA ALVES HEMERLY BRISON

RECLAMADO MARCIO DE JESUS

RECLAMADO BRASGRAN BRASIL GRANITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO DA COSTA GHIO(OAB:
17017/ES)

ADVOGADO LUANNA DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
27683/ES)

RECLAMADO ROCHA FIRME LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO DA COSTA GHIO(OAB:
17017/ES)

ADVOGADO LUANNA DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
27683/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASGRAN BRASIL GRANITOS LTDA - EPP

  - ROCHA FIRME LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dae567d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Int ime-se o exequente para indicar meios ef icazes ao

prosseguimento da execução no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos pelo prazo

prescricional de 02 (dois) anos, conforme artigo 11-A da CLT.

Durante o período do arquivamento, poderá o credor promover

meios de prosseguimento da execução, com indicação de bens do

devedor aptos à constrição judicial, o que não se confunde com

mero pedido de renovação de providências já adotadas.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001158-33.2016.5.17.0131
RECLAMANTE ISAEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO ELCILENE BELO LOURENCO
BRISON

RECLAMADO ADRIANA ALVES HEMERLY BRISON

RECLAMADO MARCIO DE JESUS

RECLAMADO BRASGRAN BRASIL GRANITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO DA COSTA GHIO(OAB:
17017/ES)

ADVOGADO LUANNA DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
27683/ES)

RECLAMADO ROCHA FIRME LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO DA COSTA GHIO(OAB:
17017/ES)

ADVOGADO LUANNA DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
27683/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAEL LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dae567d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Int ime-se o exequente para indicar meios ef icazes ao

prosseguimento da execução no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos pelo prazo

prescricional de 02 (dois) anos, conforme artigo 11-A da CLT.

Durante o período do arquivamento, poderá o credor promover

meios de prosseguimento da execução, com indicação de bens do

devedor aptos à constrição judicial, o que não se confunde com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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mero pedido de renovação de providências já adotadas.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000260-78.2020.5.17.0131
RECLAMANTE FABIO WANTIL BARBOSA

ADVOGADO LUANNA DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
27683/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE BARROS
ALVES(OAB: 10407/ES)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO
EM EDUCACAO E SAUDE - INGES

ADVOGADO VINICIUS FREGONAZZI
TAVARES(OAB: 17790/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO EM EDUCACAO E
SAUDE - INGES

  - MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388c31b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ao reclamante para ciência e manifestação em 8 dias.

Após, à Contadoria, na forma do despacho de Id. 00da137.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000260-78.2020.5.17.0131
RECLAMANTE FABIO WANTIL BARBOSA

ADVOGADO LUANNA DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
27683/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE BARROS
ALVES(OAB: 10407/ES)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO
EM EDUCACAO E SAUDE - INGES

ADVOGADO VINICIUS FREGONAZZI
TAVARES(OAB: 17790/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO WANTIL BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388c31b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ao reclamante para ciência e manifestação em 8 dias.

Após, à Contadoria, na forma do despacho de Id. 00da137.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000583-20.2019.5.17.0131
RECLAMANTE EMILSON SILVA CAMPOS

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILSON SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41dcb85

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

À Contadoria - id 6c9147f.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000583-20.2019.5.17.0131
RECLAMANTE EMILSON SILVA CAMPOS

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41dcb85

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

À Contadoria - id 6c9147f.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000320-51.2020.5.17.0131
RECLAMANTE GABRIEL MAROCHIO FERNANDES

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI SALAZAR(OAB:
22223/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIEGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

RECLAMADO MAMOABA AGRO PASTORIL SA

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIEGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA

ADVOGADO DREICY FRAGA DE SOUZA
LIMA(OAB: 26751/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

TESTEMUNHA MAICON BRUNELI FERRARI

TESTEMUNHA WEVER DA SILVA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MAROCHIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0cfdb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente acerca da manifestação de Id. 18b323d.

Ato contínuo, proceda-se à consulta SNIPER, dando-se, em

seguida, ciência ao exequente do resultado obtido.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000320-51.2020.5.17.0131
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RECLAMANTE GABRIEL MAROCHIO FERNANDES

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI SALAZAR(OAB:
22223/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIEGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

RECLAMADO MAMOABA AGRO PASTORIL SA

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIEGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA

ADVOGADO DREICY FRAGA DE SOUZA
LIMA(OAB: 26751/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

TESTEMUNHA MAICON BRUNELI FERRARI

TESTEMUNHA WEVER DA SILVA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO

  - ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

  - MAMOABA AGRO PASTORIL SA

  - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA

  - SOCIEDADE DE TAXI AEREO WESTON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0cfdb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente acerca da manifestação de Id. 18b323d.

Ato contínuo, proceda-se à consulta SNIPER, dando-se, em

seguida, ciência ao exequente do resultado obtido.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000286-47.2018.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMANTE AGNALDO FRADE PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

RECLAMANTE ALAEVERTON ROBERTO
WANDERMUREM

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO VAGNER FONTANA CYPRIANO

RECLAMADO VIVIANE FONTANA CYPRIANO
PATRICIO

RECLAMADO S S EXPORT MARMORES E
GRANITOS EIRELI - EPP

RECLAMADO GENILSON BUENO PATRICIO

ARREMATANTE R. T. COSTALONGA TRANSPORTES
- EPP

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO FRADE PEREIRA

  - ALAEVERTON ROBERTO WANDERMUREM

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e614e9

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

À Contadoria para as providências necessárias, observando-se a

manifestação de Id. 187726d.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000575-38.2022.5.17.0131
RECLAMANTE CRISTINA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ARTHUR SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE FABIANO SOUZA DE
ALMEIDA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE MANOEL DOMINGOS DE ALMEIDA
NETO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO DEIDVANA LEIA DE MELLO
FERREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO HELIA MARIA FIM MELLO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO EWERTON SOUZA FERREIRA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO V. G. M. DISTRIBUIDORA DE
MARMORES E GRANITOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO RDE EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO TERRA DEPOT SP MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO EWERTON SOUZA FERREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO AMG ARACATUBA MARMORES ,
GRANITOS E REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

PERITO DEMERIS LOURENCO JUBILEU
TISSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMG ARACATUBA MARMORES , GRANITOS E
REVESTIMENTOS LTDA

  - DEIDVANA LEIA DE MELLO FERREIRA

  - EWERTON SOUZA FERREIRA

  - EWERTON SOUZA FERREIRA - ME

  - HELIA MARIA FIM MELLO

  - RDE EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA - ME

  - TERRA DEPOT SP MARMORES E GRANITOS LTDA

  - V. G. M. DISTRIBUIDORA DE MARMORES E GRANITOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb9f80c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Presentes os pressupostos legais, dá-se seguimento ao recurso

ordinário interposto pelo reclamante.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para processamento do

recurso.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000575-38.2022.5.17.0131
RECLAMANTE CRISTINA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ARTHUR SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE FABIANO SOUZA DE
ALMEIDA
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ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE MANOEL DOMINGOS DE ALMEIDA
NETO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO DEIDVANA LEIA DE MELLO
FERREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO HELIA MARIA FIM MELLO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO EWERTON SOUZA FERREIRA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO V. G. M. DISTRIBUIDORA DE
MARMORES E GRANITOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO RDE EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO TERRA DEPOT SP MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO EWERTON SOUZA FERREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO AMG ARACATUBA MARMORES ,
GRANITOS E REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

PERITO DEMERIS LOURENCO JUBILEU
TISSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR SILVA DE ALMEIDA

  - CRISTINA SILVA DE ALMEIDA

  - ESPÓLIO DE FABIANO SOUZA DE ALMEIDA

  - MANOEL DOMINGOS DE ALMEIDA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb9f80c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Presentes os pressupostos legais, dá-se seguimento ao recurso

ordinário interposto pelo reclamante.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para processamento do

recurso.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000270-59.2019.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND. DE

EXT. DE PEDREIRAS, AREIAS,
BARREIRAS, MINERAIS NAO
METALICOS E CONC. PRE-MIST. NO
ESTADO DO E.SANTO-
SINDIPEDREIRAS/ES

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

RECLAMADO ULTRAMAR MINERACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

RECLAMADO NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND. DE EXT. DE PEDREIRAS,
AREIAS, BARREIRAS, MINERAIS NAO METALICOS E CONC.
PRE-MIST. NO ESTADO DO E.SANTO-SINDIPEDREIRAS/ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3849e35

proferida nos autos.

DECISÃO

Suscita a i. Contadoria dúvida com relação ao prazo prescricional

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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questionado pelas devedoras na petição ID 9b16b66.

Conforme determinado em sentença, não reformada no ponto, a

prescrição deveria ser apreciada quando da liquidação e execução

do julgado pelos substituídos, considerando a situação particular e

específica dos beneficiários.

Pois bem.

Para fins de estabelecer as balizas de liquidação, conforme

determinado na sentença, considerando a propositura da ação em

13/03/2019, entende o Juízo pelo reconhecimento da prescrição

bienal total quanto a trabalhadores dispensados antes de

13/03/2017. Vide:

PRESCRIÇÃO BIENAL. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA MAIS DE

DOIS ANOS APÓS O TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO

DO AUTOR. Se o contrato individual de trabalho é rescindido mais

de dois anos antes do ajuizamento da ação coletiva, o Reclamante

não pode ser beneficiado pela sentença coletiva, pois sua pretensão

já estava acobertada pela prescrição bienal nos termos do art. 7º,

XXIX, da CF/88. (Sentença mantida). (TRT 17ª R., ROT 0000290-

52.2019.5.17.0001, Divisão da 3ª Turma, DEJT 07/02/2020).(TRT-

17 - ROT: 00002905220195170001, Relator: DESEMBARGADORA

SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO MENDES, Data de Julgamento:

03/02/2020, Data de Publicação: 07/02/2020)

Nesse sentido, julga-se extinta a execução em face dos substituídos

ALEX FELIPE DE OLIVEIRA, BRUNO PENICHE BAHIENSE,

EDESIO RODRIGUES RIBEIRO, EDIONE FERREIRA PEREIRA,

EVERALDO ALVES DOS SANTOS, FLAVIO MIRANDA DOS

SANTOS, HELIO ULTRAMAR, JACQUES BENEVIDES RIBEIRO,

JOSE AILTON RODRIGUES, JUCELIO LIMA, NILSON VIEIRA

TAVARES, PAULO SERGIO DOS SANTOS DIAS, SANDRO DA

SILVA CORREA, VALDINEI ABILIO DA ROZA e VALTER

GONCALVES JUNIOR.

Quanto aos demais trabalhadores substituídos, reconhece-se a

prescrição quinquenal dos créditos anteriores a 13/03/2014,

consoante o disposto no art. 7º, inciso XXIX, da CRFB/88 e art. 11

da CLT, tendo em vista o ajuizamento da ação coletiva em

13/03/2019.

Assim, e sem prejuízo da análise individual de eventual

suspensão/interrupção do curso prescricional; extingue-se a

execução quanto a parcelas anteriores a 13/03/2014.

À Contadoria para prosseguimento quanto à adequação dos

cálculos.

Partes cientes, por seus advogados e pelo DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000270-59.2019.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND. DE

EXT. DE PEDREIRAS, AREIAS,
BARREIRAS, MINERAIS NAO
METALICOS E CONC. PRE-MIST. NO
ESTADO DO E.SANTO-
SINDIPEDREIRAS/ES

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

RECLAMADO ULTRAMAR MINERACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

RECLAMADO NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

  - ULTRAMAR MINERACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3849e35

proferida nos autos.

DECISÃO

Suscita a i. Contadoria dúvida com relação ao prazo prescricional

questionado pelas devedoras na petição ID 9b16b66.

Conforme determinado em sentença, não reformada no ponto, a

prescrição deveria ser apreciada quando da liquidação e execução

do julgado pelos substituídos, considerando a situação particular e

específica dos beneficiários.

Pois bem.

Para fins de estabelecer as balizas de liquidação, conforme

determinado na sentença, considerando a propositura da ação em

13/03/2019, entende o Juízo pelo reconhecimento da prescrição

bienal total quanto a trabalhadores dispensados antes de

13/03/2017. Vide:

PRESCRIÇÃO BIENAL. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA MAIS DE

DOIS ANOS APÓS O TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO

DO AUTOR. Se o contrato individual de trabalho é rescindido mais

de dois anos antes do ajuizamento da ação coletiva, o Reclamante

não pode ser beneficiado pela sentença coletiva, pois sua pretensão

já estava acobertada pela prescrição bienal nos termos do art. 7º,

XXIX, da CF/88. (Sentença mantida). (TRT 17ª R., ROT 0000290-

52.2019.5.17.0001, Divisão da 3ª Turma, DEJT 07/02/2020).(TRT-

17 - ROT: 00002905220195170001, Relator: DESEMBARGADORA
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SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO MENDES, Data de Julgamento:

03/02/2020, Data de Publicação: 07/02/2020)

Nesse sentido, julga-se extinta a execução em face dos substituídos

ALEX FELIPE DE OLIVEIRA, BRUNO PENICHE BAHIENSE,

EDESIO RODRIGUES RIBEIRO, EDIONE FERREIRA PEREIRA,

EVERALDO ALVES DOS SANTOS, FLAVIO MIRANDA DOS

SANTOS, HELIO ULTRAMAR, JACQUES BENEVIDES RIBEIRO,

JOSE AILTON RODRIGUES, JUCELIO LIMA, NILSON VIEIRA

TAVARES, PAULO SERGIO DOS SANTOS DIAS, SANDRO DA

SILVA CORREA, VALDINEI ABILIO DA ROZA e VALTER

GONCALVES JUNIOR.

Quanto aos demais trabalhadores substituídos, reconhece-se a

prescrição quinquenal dos créditos anteriores a 13/03/2014,

consoante o disposto no art. 7º, inciso XXIX, da CRFB/88 e art. 11

da CLT, tendo em vista o ajuizamento da ação coletiva em

13/03/2019.

Assim, e sem prejuízo da análise individual de eventual

suspensão/interrupção do curso prescricional; extingue-se a

execução quanto a parcelas anteriores a 13/03/2014.

À Contadoria para prosseguimento quanto à adequação dos

cálculos.

Partes cientes, por seus advogados e pelo DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001054-94.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ALDAIR JOSE TRENTIM DIAS

ADVOGADO JARDEL OLIVEIRA LUCIANO(OAB:
16296/ES)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae026ff

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação do julgado.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se a

PARTE AUTORA para apresentação dos cálculos de liquidação

que entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto

aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina

o art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Vindo aos autos os cálculos, intime(m)-se o(s) RECLAMADO(s)

para apresentação dos valores que entende devidos, ou se for o

caso, concordar ou discordar da quantia apresentada pela parte

contrária com impugnação fundamentada e indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879 da CLT e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Segue abaixo link com informações sobre como proceder para

anexar o arquivo PJC ao PJE: https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária) que deverá limitar

os cálculos às verbas deferidas em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001054-94.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ALDAIR JOSE TRENTIM DIAS

ADVOGADO JARDEL OLIVEIRA LUCIANO(OAB:
16296/ES)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR JOSE TRENTIM DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae026ff

proferido nos autos.

D E S P A C H O
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Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação do julgado.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se a

PARTE AUTORA para apresentação dos cálculos de liquidação

que entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto

aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina

o art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Vindo aos autos os cálculos, intime(m)-se o(s) RECLAMADO(s)

para apresentação dos valores que entende devidos, ou se for o

caso, concordar ou discordar da quantia apresentada pela parte

contrária com impugnação fundamentada e indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879 da CLT e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Segue abaixo link com informações sobre como proceder para

anexar o arquivo PJC ao PJE: https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária) que deverá limitar

os cálculos às verbas deferidas em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000383-37.2024.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS EMP

PAN E CONF MASSAS ALIM BISC
CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO
SAL, TEMP COND ESPEC LEG PALM
EM GERAL ESTADO ES

ADVOGADO VIVIANE LUPIM SANTOS DA
SILVA(OAB: 26724/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25360/ES)

RECLAMADO DUARTE E POLONINE LTDA ME -
PADARIA SUPER PÃO

ADVOGADO RAPHAEL MEDINA
JUNQUEIRA(OAB: 19022/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUARTE E POLONINE LTDA ME - PADARIA SUPER PÃO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f45c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela análise dos autos, observa-se a notificação de id 2edfe08, não

ocorreu de forma regular no sistema PJE.

Desta forma, reitere-se, neste ato.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia: DIA 03/05/2024

ÀS 16:30 HRS, TENDO COMO PONTO DE ENCONTRO – AS

DEPENDÊNCIAS DA RECLAMADA - DUARTE E POLONINE LTDA

ME - PADARIA SUPER PÃO RUA DOUTOR AMILCAR FIGLIUZZI,

12/20 CORONEL BORGES - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES -

CEP: 29306-216.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000383-37.2024.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS EMP

PAN E CONF MASSAS ALIM BISC
CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO
SAL, TEMP COND ESPEC LEG PALM
EM GERAL ESTADO ES

ADVOGADO VIVIANE LUPIM SANTOS DA
SILVA(OAB: 26724/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25360/ES)

RECLAMADO DUARTE E POLONINE LTDA ME -
PADARIA SUPER PÃO

ADVOGADO RAPHAEL MEDINA
JUNQUEIRA(OAB: 19022/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS EMP PAN E CONF MASSAS
ALIM BISC CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO SAL, TEMP
COND ESPEC LEG PALM EM GERAL ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f45c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela análise dos autos, observa-se a notificação de id 2edfe08, não

ocorreu de forma regular no sistema PJE.

Desta forma, reitere-se, neste ato.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia: DIA 03/05/2024

ÀS 16:30 HRS, TENDO COMO PONTO DE ENCONTRO – AS

DEPENDÊNCIAS DA RECLAMADA - DUARTE E POLONINE LTDA

ME - PADARIA SUPER PÃO RUA DOUTOR AMILCAR FIGLIUZZI,

12/20 CORONEL BORGES - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES -

CEP: 29306-216.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001262-78.2023.5.17.0131
RECLAMANTE FARLEY DA SILVA NOBRE

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO CONAR PRO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROSOILDO PEREIRA(OAB:
31251/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAR PRO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a977f0

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

O autor informa o descumprimento do acordo firmado nos autos.

Execute-se o acordo.

À Contadoria para apuração dos valores, inclusive das parcelas

previdenciárias-fiscais e demais encargos, se houver.

Com arrimo nos princípios da celeridade e efetividade do processo

do trabalho, determina-se a intimação do(s) executado(s) para

pagamento da execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na

pessoa do advogado, ficando dispensada a citação do(s)

reclamado(s) por oficial de justiça.

Não sendo efetuado o pagamento no prazo acima, penhorem-se as

contas e aplicações financeiras do(s) executado(s), através do

SISBAJUD, observando-se o limite da execução.

Inclua-se no BNDT.

Proceda-se à pesquisa ao RENAJUD.

Se infrutífera a diligência, expeça-se mandado judicial de

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação de tantos

bens quantos bastem à garantia da execução em face do(s)

executado(s).

Atente-se a Secretaria que a ordem deverá ser cumprida por

Oficial de Justiça desta jurisdição.

Garantida a execução, intimem-se os executados para os fins do

artigo 884 da CLT.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001262-78.2023.5.17.0131
RECLAMANTE FARLEY DA SILVA NOBRE

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO CONAR PRO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROSOILDO PEREIRA(OAB:
31251/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARLEY DA SILVA NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a977f0

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

O autor informa o descumprimento do acordo firmado nos autos.

Execute-se o acordo.

À Contadoria para apuração dos valores, inclusive das parcelas

previdenciárias-fiscais e demais encargos, se houver.

Com arrimo nos princípios da celeridade e efetividade do processo

do trabalho, determina-se a intimação do(s) executado(s) para

pagamento da execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na

pessoa do advogado, ficando dispensada a citação do(s)

reclamado(s) por oficial de justiça.

Não sendo efetuado o pagamento no prazo acima, penhorem-se as

contas e aplicações financeiras do(s) executado(s), através do

SISBAJUD, observando-se o limite da execução.
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Inclua-se no BNDT.

Proceda-se à pesquisa ao RENAJUD.

Se infrutífera a diligência, expeça-se mandado judicial de

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação de tantos

bens quantos bastem à garantia da execução em face do(s)

executado(s).

Atente-se a Secretaria que a ordem deverá ser cumprida por

Oficial de Justiça desta jurisdição.

Garantida a execução, intimem-se os executados para os fins do

artigo 884 da CLT.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000445-77.2024.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS EMP

PAN E CONF MASSAS ALIM BISC
CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO
SAL, TEMP COND ESPEC LEG PALM
EM GERAL ESTADO ES

ADVOGADO VIVIANE LUPIM SANTOS DA
SILVA(OAB: 26724/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25360/ES)

RECLAMADO C N DUARTE LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MEDINA
JUNQUEIRA(OAB: 19022/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS EMP PAN E CONF MASSAS
ALIM BISC CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO SAL, TEMP
COND ESPEC LEG PALM EM GERAL ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0100a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela análise dos autos, observa-se a notificação de id 365bb9f, não

ocorreu de forma regular no sistema PJE.

Desta forma, reitere-se, neste ato.

Dê-se ciência às partes e o MPT da data e local da perícia: DIA

03/05/2024 ÀS 15:00 HRS, TENDO COMO PONTO DE

ENCONTRO – AS DEPENDÊNCIAS DA RECLAMADA - C N

DUARTE LTDA SENDO O ENDEREÇO - RUA DOMINGOS

ALCINO DADALTO, 29 JARDIM AMERICA - CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29310-750.

Aguarde-se a realização da perícia

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000445-77.2024.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS EMP

PAN E CONF MASSAS ALIM BISC
CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO
SAL, TEMP COND ESPEC LEG PALM
EM GERAL ESTADO ES

ADVOGADO VIVIANE LUPIM SANTOS DA
SILVA(OAB: 26724/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25360/ES)

RECLAMADO C N DUARTE LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MEDINA
JUNQUEIRA(OAB: 19022/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C N DUARTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0100a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela análise dos autos, observa-se a notificação de id 365bb9f, não

ocorreu de forma regular no sistema PJE.

Desta forma, reitere-se, neste ato.

Dê-se ciência às partes e o MPT da data e local da perícia: DIA

03/05/2024 ÀS 15:00 HRS, TENDO COMO PONTO DE

ENCONTRO – AS DEPENDÊNCIAS DA RECLAMADA - C N

DUARTE LTDA SENDO O ENDEREÇO - RUA DOMINGOS

ALCINO DADALTO, 29 JARDIM AMERICA - CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29310-750.

Aguarde-se a realização da perícia

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001114-67.2023.5.17.0131
RECLAMANTE WELINTON NASCIMENTO NELSON

RIBONDI
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ADVOGADO BARBARA LUIZA PINTO DE
SOUZA(OAB: 26914/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c762c24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Em vista do exposto,decidoJULGARPROCEDENTES EM

PARTEos pedidos da AÇÃO TRABALHISTA ajuizada por

WELINTON NASCIMENTO NELSON RIBONDI em face de

COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES para condenar a

reclamadaa pagar ao reclamante as verbas constantes da

fundamentação supra, que a este dispositivo se integra, para todos

os fins formais e legais.

Custas pela ré no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001114-67.2023.5.17.0131
RECLAMANTE WELINTON NASCIMENTO NELSON

RIBONDI

ADVOGADO BARBARA LUIZA PINTO DE
SOUZA(OAB: 26914/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINTON NASCIMENTO NELSON RIBONDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c762c24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Em vista do exposto,decidoJULGARPROCEDENTES EM

PARTEos pedidos da AÇÃO TRABALHISTA ajuizada por

WELINTON NASCIMENTO NELSON RIBONDI em face de

COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES para condenar a

reclamadaa pagar ao reclamante as verbas constantes da

fundamentação supra, que a este dispositivo se integra, para todos

os fins formais e legais.

Custas pela ré no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000078-53.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JULIANA RICHARDELLE MOREIRA

ADVOGADO ANDERSON LOPES LEAL(OAB:
197990/RJ)

RECLAMADO 37.467.691 LUAN MACHADO
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA RICHARDELLE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9e702b

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

O autor informa o descumprimento do acordo firmado nos autos.

Execute-se o acordo.

À Contadoria para apuração dos valores, inclusive das parcelas

previdenciárias-fiscais e demais encargos, se houver.

Com arrimo nos princípios da celeridade e efetividade do processo

do trabalho, determina-se a intimação do(s) executado(s) para

pagamento da execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na

pessoa do advogado/via postal, ficando dispensada a citação

do(s) reclamado(s) por oficial de justiça.

Não sendo efetuado o pagamento no prazo acima, penhorem-se as

contas e aplicações financeiras do(s) executado(s), através do

SISBAJUD, observando-se o limite da execução.
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Inclua-se no BNDT.

Proceda-se à pesquisa ao RENAJUD.

Se infrutífera a diligência, expeça-se mandado judicial de

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação de tantos

bens quantos bastem à garantia da execução em face do(s)

executado(s).

Atente-se a Secretaria que a ordem deverá ser cumprida por

Oficial de Justiça desta jurisdição.

Garantida a execução, intimem-se os executados para os fins do

artigo 884 da CLT.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001392-65.2023.5.17.0132
RECLAMANTE NEURY MARIA DE ASSIS

ADVOGADO LETICIA GOMES LUCINDO(OAB:
38236/ES)

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO MARTINS(OAB:
35387/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURY MARIA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f6806

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia:

DATA: 13 de maio de 2024. HORÁRIO: 14h00. LOCAL: Santa Casa

de Misericórdia de Castelo, Rua Antônio Bento, 112, Centro,

Castelo, Espírito Santo.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001392-65.2023.5.17.0132
RECLAMANTE NEURY MARIA DE ASSIS

ADVOGADO LETICIA GOMES LUCINDO(OAB:
38236/ES)

ADVOGADO RAFAEL CARDOSO MARTINS(OAB:
35387/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f6806

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia:

DATA: 13 de maio de 2024. HORÁRIO: 14h00. LOCAL: Santa Casa

de Misericórdia de Castelo, Rua Antônio Bento, 112, Centro,

Castelo, Espírito Santo.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000279-45.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JOICE ROSA PAIXAO PEREIRA

ADVOGADO ALFREDO ANGELO
CREMASCHI(OAB: 6050/ES)

ADVOGADO ROBERIO MARIANO
GONCALVES(OAB: 33521/ES)

RECLAMADO IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE
EXTRACAO DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO CYNTHIA SERRUYA(OAB: 6655/PA)

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

PERITO CARLOS EDUARDO SILY SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE ROSA PAIXAO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e2ee60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia:

DATA: 14 de maio de 2024. HORÁRIO: 08h00. LOCAL: Imerys

Cachoeiro Planta 1, Rodovia do Mármore, Km 1,5, Itaóca Pedra,

Cachoeiro de Itapemirim, Espírito Santo.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000279-45.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JOICE ROSA PAIXAO PEREIRA

ADVOGADO ALFREDO ANGELO
CREMASCHI(OAB: 6050/ES)

ADVOGADO ROBERIO MARIANO
GONCALVES(OAB: 33521/ES)

RECLAMADO IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE
EXTRACAO DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO CYNTHIA SERRUYA(OAB: 6655/PA)

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

PERITO CARLOS EDUARDO SILY SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA

  - IMERYS DO BRASIL COMERCIO DE EXTRACAO DE
MINERIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e2ee60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data e local da perícia:

DATA: 14 de maio de 2024. HORÁRIO: 08h00. LOCAL: Imerys

Cachoeiro Planta 1, Rodovia do Mármore, Km 1,5, Itaóca Pedra,

Cachoeiro de Itapemirim, Espírito Santo.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001016-82.2023.5.17.0131
RECLAMANTE GUSTAVO BATISTA MARTINS

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO S.M.P. SILVA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO RENAN DE SOUZA RIGONI(OAB:
22558/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO BATISTA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8eaa2a

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a empresa a proceder ao pagamento das parcelas

acordadas na data aprazada, comprovando nos autos.

Ante o acordo firmado nos autos, sobreste-se o feito, aguardando-

se o decurso de prazo para cumprimento do ajuste entabulado nos

autos.

Decisão para fins estatísticos.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001016-82.2023.5.17.0131
RECLAMANTE GUSTAVO BATISTA MARTINS

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)
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RECLAMADO S.M.P. SILVA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO RENAN DE SOUZA RIGONI(OAB:
22558/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.P. SILVA MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8eaa2a

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a empresa a proceder ao pagamento das parcelas

acordadas na data aprazada, comprovando nos autos.

Ante o acordo firmado nos autos, sobreste-se o feito, aguardando-

se o decurso de prazo para cumprimento do ajuste entabulado nos

autos.

Decisão para fins estatísticos.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001372-77.2023.5.17.0131
RECLAMANTE CLEMILDA ABREU DA CUNHA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELTON GONCALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58e7e43

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

O autor informa o descumprimento do acordo firmado nos autos.

Execute-se o acordo.

À Contadoria para apuração dos valores, inclusive das parcelas

previdenciárias-fiscais e demais encargos, se houver.

Com arrimo nos princípios da celeridade e efetividade do processo

do trabalho, determina-se a intimação do(s) executado(s) para

pagamento da execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na

pessoa do advogado/via postal, ficando dispensada a citação

do(s) reclamado(s) por oficial de justiça.

Não sendo efetuado o pagamento no prazo acima, penhorem-se as

contas e aplicações financeiras do(s) executado(s), através do

SISBAJUD, observando-se o limite da execução.

Inclua-se no BNDT.

Proceda-se à pesquisa ao RENAJUD.

Se infrutífera a diligência, expeça-se mandado judicial de

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação de tantos

bens quantos bastem à garantia da execução em face do(s)

executado(s).

Atente-se a Secretaria que a ordem deverá ser cumprida por

Oficial de Justiça desta jurisdição.

Garantida a execução, intimem-se os executados para os fins do

artigo 884 da CLT.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001372-77.2023.5.17.0131
RECLAMANTE CLEMILDA ABREU DA CUNHA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ELTON GONCALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILDA ABREU DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58e7e43

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

O autor informa o descumprimento do acordo firmado nos autos.

Execute-se o acordo.

À Contadoria para apuração dos valores, inclusive das parcelas

previdenciárias-fiscais e demais encargos, se houver.

Com arrimo nos princípios da celeridade e efetividade do processo

do trabalho, determina-se a intimação do(s) executado(s) para

pagamento da execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na

pessoa do advogado/via postal, ficando dispensada a citação

do(s) reclamado(s) por oficial de justiça.

Não sendo efetuado o pagamento no prazo acima, penhorem-se as

contas e aplicações financeiras do(s) executado(s), através do

SISBAJUD, observando-se o limite da execução.

Inclua-se no BNDT.

Proceda-se à pesquisa ao RENAJUD.

Se infrutífera a diligência, expeça-se mandado judicial de

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação de tantos

bens quantos bastem à garantia da execução em face do(s)

executado(s).

Atente-se a Secretaria que a ordem deverá ser cumprida por

Oficial de Justiça desta jurisdição.

Garantida a execução, intimem-se os executados para os fins do

artigo 884 da CLT.

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001453-62.2019.5.17.0132
RECLAMANTE SERGIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SALVADOR RODRIGUES
DANTAS(OAB: 19434/ES)

RECLAMADO COUT LOCACOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA(OAB:
25470/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUARAPARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COUT LOCACOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc5bd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o executado para informar a localização do veículo (id

f2a89c7), em 05 (cinco) dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001453-62.2019.5.17.0132
RECLAMANTE SERGIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SALVADOR RODRIGUES
DANTAS(OAB: 19434/ES)

RECLAMADO COUT LOCACOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA(OAB:
25470/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUARAPARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc5bd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o executado para informar a localização do veículo (id

f2a89c7), em 05 (cinco) dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001022-65.2018.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS AUXILIARES DE

ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL APOGEU
EIRELI - ME

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO L & T SISTEMA EDUCACIONAL LTDA
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ADVOGADO CIDINEI RODRIGUES NUNES(OAB:
27678/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM ESCOLAR DO
ESTADO DO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c5d31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, em

10 (dez) dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001022-65.2018.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS AUXILIARES DE

ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL APOGEU
EIRELI - ME

ADVOGADO EVA AZEREDO GUEDES ROSA DA
SILVA(OAB: 115979/RJ)

RECLAMADO L & T SISTEMA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO CIDINEI RODRIGUES NUNES(OAB:
27678/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL APOGEU EIRELI - ME

  - L & T SISTEMA EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c5d31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, em

10 (dez) dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001393-97.2016.5.17.0131
RECLAMANTE GENECY DOS SANTOS CAETANO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO EDUARDO TRIGO GOMES

RECLAMADO MARGARET SIEGLE

RECLAMADO ARQ-TEC ARQUITETURA ENG COM
E REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO MILHORATO
BARBOSA(OAB: 13019/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA MARIA MESSINA

ADVOGADO BRICIO ALVES SANTOS NETO(OAB:
23735/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOFT INTERIORES ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQ-TEC ARQUITETURA ENG COM E REPRESENTACOES
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4b873

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao exequente do resultado da pesquisa PREVJUD,

em 05 (cinco) dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001393-97.2016.5.17.0131
RECLAMANTE GENECY DOS SANTOS CAETANO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO EDUARDO TRIGO GOMES

RECLAMADO MARGARET SIEGLE

RECLAMADO ARQ-TEC ARQUITETURA ENG COM
E REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO MILHORATO
BARBOSA(OAB: 13019/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA MARIA MESSINA

ADVOGADO BRICIO ALVES SANTOS NETO(OAB:
23735/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LOFT INTERIORES ARQUITETURA E
CONSTRUCAO LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GENECY DOS SANTOS CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4b873

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência ao exequente do resultado da pesquisa PREVJUD,

em 05 (cinco) dias.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0045500-13.2008.5.17.0131
RECLAMANTE LUIZE FIORIO ZAGGO DE REZENDE

ADVOGADO MARCELO COSTA ALBANI(OAB:
14702/ES)

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

RECLAMADO São José Granitos da Bahia

RECLAMADO ERIQUI ORNELAS FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO
SILVA(OAB: 10925/ES)

ADVOGADO STELA CORREA LOPES(OAB:
21763/ES)

RECLAMADO WASHINGTON VASCONCELOS
HEMERLY JUNIOR

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO SILVA(OAB:
21967/BA)

RECLAMADO STELLARIUM PEDRAS E
REVESTIMENTOS LTDA.

ADVOGADO CARLA VICENTE PEREIRA(OAB:
22006/ES)

ADVOGADO MARIANA PITANGA
ABRANTES(OAB: 36863/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZE FIORIO ZAGGO DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZE FIORIO ZAGGO DE REZENDE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

SINARA SCHUINA NUNES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000338-67.2023.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

INSTITUICOES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JODEMIR JOSE DA SILVA(OAB:
21262/ES)

RECLAMADO LAR NINA ARUEIRA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND.DOS EMP.EM ENTIDADES
CULTURAIS, RECREATIVAS, DE
ASSIST.SOCIAL, DE ORIENTACAO E
FORM.PROFISSIONAL EST.E.
SANTO

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E

FILANTROPICAS DO ESTADO DO ESPI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

SINARA SCHUINA NUNES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001199-24.2021.5.17.0131
RECLAMANTE UESICLEI DA SILVA

ADVOGADO JOSE ADAO DE SOUZA(OAB:
6236/ES)

ADVOGADO CAIO ZAMPIROLLI DE SOUZA(OAB:
23533/ES)

RECLAMADO A. C. MAINETTE ME

ADVOGADO KENIA PACIFICO DE ARRUDA(OAB:
13351/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED SUL CAPIXABA -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UESICLEI DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (UESICLEI DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

SINARA SCHUINA NUNES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº Monito-0131400-61.2008.5.17.0131
AUTOR EDEVALDO LIMA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RÉU PAULA CRISTINA GALVAO NERIS
MOREIRA

RÉU RAFAEL ALTOE MOREIRA

RÉU GIROGRAN MARMORES E
GRANITOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED SUL CAPIXABA -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social -
Cachoeiro de Itapemirim

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEVALDO LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RODRIGO SEBASTIAO SOUZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

SINARA SCHUINA NUNES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº Monito-0131400-61.2008.5.17.0131
AUTOR EDEVALDO LIMA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RÉU PAULA CRISTINA GALVAO NERIS
MOREIRA

RÉU RAFAEL ALTOE MOREIRA

RÉU GIROGRAN MARMORES E
GRANITOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED SUL CAPIXABA -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência da Previdência Social -
Cachoeiro de Itapemirim

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEVALDO LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RODRIGO SEBASTIAO SOUZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

SINARA SCHUINA NUNES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM

Edital

Processo Nº ATOrd-0001488-22.2019.5.17.0132
RECLAMANTE LORENA DA COSTA ZANARDE

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE JUCILENE CAMILO LIMA

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE ISAQUIEL FARIA PORTO

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE JESUEL BARBOZA RIBEIRO

ADVOGADO SAMARA RICARDO GOMES(OAB:
44737/PE)

RECLAMANTE LEONARDO MACHADO FERNANDES

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMANTE ALEXANDRE DE CASTRO COSTA

ADVOGADO SAULO ELIAS VIANA(OAB: 30941/ES)

RECLAMANTE NELIO MARCOS DA SILVA ABREU

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE FERNANDO ALVES XAVIER

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE ARIANA RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMANTE MARCILENE PEREIRA COSTA
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ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE JOSUE DA SILVA

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

RECLAMANTE MARIA DA PENHA ROSA DA SILVA

ADVOGADO JACQUES DOUGLAS DANZI(OAB:
26918/ES)

RECLAMADO MARCELO MARCONDES SOARES

RECLAMADO JOSE CARLOS MARCONDES
SOARES

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO THIAGO PEREIRA SARMENTO(OAB:
22403/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MARCONDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - EDITAL LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): JOSE CARLOS MARCONDES SOARES

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, o(s) destinatário(s)

acima indicado(s), ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO

SABIDO, fica(m) intimado(s):

Do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica de

LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA -  ME,  CNPJ:

32.461.170/0001-60; JOSE CARLOS MARCONDES SOARES,

CPF: 422.392.227-00; MARCELO MARCONDES SOARES, CPF:

776.427.757-68, para, querendo, manifestar-se e requerer as

provas que entender cabíveis, no prazo de 15 dias.

Fica também V.S.ª intimada da DECISÃO INTERLOCUTÓRIA de

ID: 171c6d9

A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA supracitada e o inteiro teor dos

autos poderão ser acessados via internet

(https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), utilizando-se o navegador

Firefox versão mais recente. Na tela que surgir, deverá ser marcado

o campo correspondente à instância (1º grau) e digitar a(s) chave(s)

de acesso nº: 22050406263875300000026303401.

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los, poderá contatar a

2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim a partir do balcão

virtual (https://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/balcao-

virtual).

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema do PJe.

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, e por delegação

do(a) Diretor(a) de Secretaria, assino eletronicamente o presente

expediente (art. 250, inciso VI, do CPC).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE NATAL CESCHIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001488-22.2019.5.17.0132
RECLAMANTE LORENA DA COSTA ZANARDE

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE JUCILENE CAMILO LIMA

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE ISAQUIEL FARIA PORTO

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE JESUEL BARBOZA RIBEIRO

ADVOGADO SAMARA RICARDO GOMES(OAB:
44737/PE)

RECLAMANTE LEONARDO MACHADO FERNANDES

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMANTE ALEXANDRE DE CASTRO COSTA

ADVOGADO SAULO ELIAS VIANA(OAB: 30941/ES)

RECLAMANTE NELIO MARCOS DA SILVA ABREU

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE FERNANDO ALVES XAVIER

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE ARIANA RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMANTE MARCILENE PEREIRA COSTA

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMANTE JOSUE DA SILVA

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

RECLAMANTE MARIA DA PENHA ROSA DA SILVA

ADVOGADO JACQUES DOUGLAS DANZI(OAB:
26918/ES)

RECLAMADO MARCELO MARCONDES SOARES

RECLAMADO JOSE CARLOS MARCONDES
SOARES

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO THIAGO PEREIRA SARMENTO(OAB:
22403/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARCONDES SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - EDITAL LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): MARCELO MARCONDES SOARES

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, o(s) destinatário(s)

acima indicado(s), ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO

SABIDO, fica(m) intimado(s):

Do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica de

LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA -  ME,  CNPJ:

32.461.170/0001-60; JOSE CARLOS MARCONDES SOARES,

CPF: 422.392.227-00; MARCELO MARCONDES SOARES, CPF:

776.427.757-68, para, querendo, manifestar-se e requerer as

provas que entender cabíveis, no prazo de 15 dias.

Fica também V.S.ª intimada da DECISÃO INTERLOCUTÓRIA de

ID: 171c6d9

A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA supracitada e o inteiro teor dos

autos poderão ser acessados via internet

(https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), utilizando-se o navegador

Firefox versão mais recente. Na tela que surgir, deverá ser marcado

o campo correspondente à instância (1º grau) e digitar a(s) chave(s)

de acesso nº: 22050406263875300000026303401.

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los, poderá contatar a

2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim a partir do balcão

virtual (https://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/balcao-

virtual).

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema do PJe.

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, e por delegação

do(a) Diretor(a) de Secretaria, assino eletronicamente o presente

expediente (art. 250, inciso VI, do CPC).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE NATAL CESCHIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000114-92.2024.5.17.0132
RECLAMANTE JOSE IVANILDO DA SILVA

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO R J S SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - R J S SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 04/06/2024 13:05 HORAS

Destinatário(s): R J S SERVICOS EIRELI, CNPJ: 37.151.212/0001

-80

1) De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, o(s) destinatário(s) acima

indicado(s), ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO

SABIDO, fica(m) citado(a) para comparecer(em) à audiência

designada para o dia 04/06/2024 13:05 horas, a ser realizada de

forma HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial

ou por videoconferência. A audiência será realizada no endereço

desta 2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S.

Neves, 1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de

Itapemirim - ES, CEP 29310-376 - Tel.: (27) 3185-2370 - e-mail:

citv02@trt17.jus.br.

2) A petição inicial e documentos poderão ser acessados via

i n t e r n e t

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo observar as letras maiúsculas e minúsculas e

utilizar o navegador Firefox versão mais recente, digitando a(s)

s e g u i n t e ( s )  c h a v e ( s )  d e  a c e s s o :

2 4 0 2 1 5 1 6 5 0 4 7 1 2 4 0 0 0 0 0 0 3 3 1 6 1 0 8 9 .

3) A ausência da parte reclamada implicará revelia e confissão

quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT.

4) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver
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problemas de conexão/acesso à audiência.

5) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

6) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

7) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000818-76.2022.5.17.0132
RECLAMANTE NEIVA DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO -
28.127.603/0009-25

ADVOGADO FABRICIO TADDEI CICILIOTTI(OAB:
7807/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO -
28.127.603/0009-25

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0691c42

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao contrário do que alega a reclamante, não houve qualquer

condenação da reclamada.

Com efeito, em sentença os pedidos foram julgados improcedentes,

inclusive com condenação da reclamante no pagamento de

honorários sucumbenciais ao advogado da reclamada, além de

custas processuais. Vejamos:

Ante o exposto, na presente reclamação trabalhista proposta por

NEIVA DE OLIVEIRA PINTO contra BANESTES S.A - BANCO DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, ACOLHO a prescrição das

pretensões anteriores a 29/07/2017, extinguindo o processo, no

particular, com resolução de mérito; e JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos autorais.

Condeno a reclamante a pagar ao patrono do reclamado o

montante de 5% do valor da causa, a título de honorários

sucumbenciais.

Custas pela autora, no importe de R$1.128,16, calculadas sobre o

valor da causa, de R$ 56.408,29.

(sentença de ID. 7d9991f).

No julgamento do recurso da parte autora, a C. 3ª Turma deste

Regional reformou a sentença apenas para conceder o benefício da

justiça gratuita à reclamante e excluir a condenação do pagamento

dos honorários de sucumbência ao advogado da reclamada

(acórdão de ID. 73a8c82).

Assim, expeçam-se alvarás em favor da reclamada, para

levantamento dos depósitos recursais (ID. 0991fc6 e ID.

0744e85).

Após, arquive-se com baixa.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000818-76.2022.5.17.0132
RECLAMANTE NEIVA DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO -
28.127.603/0009-25

ADVOGADO FABRICIO TADDEI CICILIOTTI(OAB:
7807/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIVA DE OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0691c42

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao contrário do que alega a reclamante, não houve qualquer

condenação da reclamada.

Com efeito, em sentença os pedidos foram julgados improcedentes,

inclusive com condenação da reclamante no pagamento de

honorários sucumbenciais ao advogado da reclamada, além de

custas processuais. Vejamos:

Ante o exposto, na presente reclamação trabalhista proposta por

NEIVA DE OLIVEIRA PINTO contra BANESTES S.A - BANCO DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, ACOLHO a prescrição das

pretensões anteriores a 29/07/2017, extinguindo o processo, no

particular, com resolução de mérito; e JULGO IMPROCEDENTES

os pedidos autorais.

Condeno a reclamante a pagar ao patrono do reclamado o

montante de 5% do valor da causa, a título de honorários

sucumbenciais.

Custas pela autora, no importe de R$1.128,16, calculadas sobre o

valor da causa, de R$ 56.408,29.

(sentença de ID. 7d9991f).

No julgamento do recurso da parte autora, a C. 3ª Turma deste

Regional reformou a sentença apenas para conceder o benefício da

justiça gratuita à reclamante e excluir a condenação do pagamento

dos honorários de sucumbência ao advogado da reclamada

(acórdão de ID. 73a8c82).

Assim, expeçam-se alvarás em favor da reclamada, para

levantamento dos depósitos recursais (ID. 0991fc6 e ID.

0744e85).

Após, arquive-se com baixa.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000073-96.2022.5.17.0132
RECLAMANTE ELIANE RODRIGUES MANGEFESTE

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO R.L. RANGEL INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS EIRELI

ADVOGADO danilo ferreira mourao junior(OAB:
17250/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.L. RANGEL INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c800441

proferido nos autos.

DESPACHO

I - OBRIGAÇÃO DE FAZER

Constou expressamente da sentença:

Após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação,

deverá a reclamante exibir a CTPS. Vindo o documento, a

reclamada será intimada para, em cinco dias, proceder à

anotação do salário variável de 5% de comissão, sob pena de

multa diária de R$42,86, limitada a 30 dias.

Na inércia, e após o transcurso daquele prazo, e sem prejuízo da

eventual execução da multa, a Secretaria da Vara fica, desde já,

autorizada a efetuar a anotação da Carteira de Trabalho.

(sentença de ID. c3fb569)

A reclamante não apresentou sua CTPS para anotação.

Assim, determino a intimação da parte autora, para que apresente

sua CTPS na Secretaria da Vara, no prazo de 5 dias. O documento

ficará acautelado na Secretaria. Ato contínuo, a reclamada

também terá o prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, para comparecer na Secretaria da Vara e proceder às

anotações, sob pena de multa diária, conforme sentença.

II - OBRIGAÇÃO DE PAGAR

A sentença foi proferida de forma líquida, nos seguintes termos:

Dispositivo

Extingo, sem resolução do mérito, os pedidos de honorários

advocatícios sucumbenciais e indenização suplementar mínima

equivalente a 1%; ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos

formulados por Eliane Rodrigues Mangefeste em face de R.L.

Rangel Intermediações de Negócios Eireli, para condená-la,

observada a prescrição doscréditos anteriores a 31 de janeiro de

2017, ao pagamento de R$11.354,60, atualizado até 31.01.2022,

produto dos reflexos da integração das comissões ao salário nas

seguintes parcelas:

Décimos terceiros salários – R$1.622,98;

Aviso Prévio – R$880,94;

Férias, acrescidas do terço constitucional – R$2.476,07;

Descanso Semanal Remunerado – R$4.232,11;

Descanso Semanal Remunerado: décimo terceiro salário –

R$363,73;

Descanso Semanal Remunerado: aviso prévio – R$162,50;

Descanso Semanal Remunerado: férias, acrescidas do terço

constitucional – R$472,65;

FGTS – R$816,87;

Indenização compensatória de 40% do FGTS – R$326,75.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 833
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

(sentença de ID. c3fb569)

A C. 2ª Turma deste Regional reformou a sentença apenas para

fixar os índices de atualização e os honorários advocatícios

sucumbenciais (10%), além de determinar a retenção dos

honorários advocatícios contratuais. Vejamos:

(...) 1) determinar a aplicação de IPCA-E + juros equivalentes à TR

acumulada (Lei 8.177/91, artigo 39, caput) para o período pré-

processual (até o dia anterior ao ajuizamento da ação) e taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) para o período processual

(a partir do ajuizamento da ação); 2) fixar em 10% os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos aos patronos do autor, sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348

da SDI-1 do C. TST; 3) determinar a retenção da verba honorária

contratual dos patronos da autora, a ser deduzida do crédito a ser

recebido pela trabalhadora, em sede de execução; negar

provimento ao recurso da ré. (...) (acórdão de ID. cf2913a)

Assim, os valores transitaram em julgado, exceto quanto aos

índices de atualização e honorários advocatícios, parcelas que

não constaram da liquidação em primeira instância.

Não há se falar em apresentação de novos cálculos de liquidação,

como pretende o reclamante (ID. a67d9f8). Se a parte autora

entendia que havia algum erro na apuração dos valores indicados

no dispositivo da sentença, deveria ter recorrido da sentença, nesse

aspecto. Não se trata de erro de cálculo, corrigível a qualquer

tempo.

À Contadoria para lançamento das parcelas, na forma estabelecida

em sentença, observando-se os ajustes determinados no acórdão

(índices de correção e honorários advocatícios sucumbenciais e

contratuais) e atualização do valor devido.

No caso dos autos, há depósito(s) recursal(is) anexados aos autos

(ID. 9027b10). Assim, a Contadoria deve deduzir o(s)

respectivo(s) valor(es), expedir alvará quanto ao valor

incontroverso e indicar o saldo remanescente da dívida.Para

tanto, a parte credora deve informar seus dados bancários, caso

ainda não constem dos autos.

Caso a Contadoria conclua que o(s) depósito(s) recursal(is) não

garante(m) integralmente a dívida, intime-se a parte devedora

para quitação do débito remanescente, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

Caso a Contadoria conclua que o(s) depósito(s) recursal(is)

garante(m) integralmente a dívida, intimem-se as partes para

ciência da garantia do juízo e para manifestação, no prazo de 5

dias, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de preclusão.

Em seguida, prossiga-se da seguinte forma:

a) Se a parte devedora quitar expressamente o débito (e não

apenas garantir a dívida para oposição de embargos): expeçam-se

alvarás a quem de direito e arquive-se com baixa.

b) Se decorrido in albis o prazo de 48 horas sem pagamento ou

garantia da dívida: considerando que já consta dos autos

requerimento de execução, a Secretaria deve registrar o início

da execução; ato contínuo, proceda-se à penhora on line de ativos

financeiros do(s) devedor(es) por meio do Convênio SISBAJUD; se

insuficiente a medida, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial.

c) Se a parte devedora apenas garantir a dívida para oposição

de embargos (ao invés de quitar expressamente o débito): a

Secretaria deve registrar o início da execução; ato contínuo,

intime-se a parte credora para ciência da garantia do juízo (art.

884 da CLT); quanto à parte devedora, aguarde-se o prazo de 5

dias (art. 884 da CLT).

Registre-se que, em se tratando de título executivo líquido,

cujos valores também transitaram em julgado, eventuais

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação

somente poderão discutir a correta atualização dos valores ou a

possível alteração realizada pela instância superior, com exclusão

de parcela deferida em sentença ou inclusão de parcela antes

indeferida, sem necessidade de novos cálculos de liquidação.

Caso apresentados embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação após a garantia da dívida, intime-se a parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 dias. Em seguida,

voltem conclusos para julgamento.

Caso não apresentados embargos à execução ou impugnação à

sentença de liquidação após a garantia da dívida, em se tratando de

execução definitiva, voltem conclusos os autos para extinção

da execução e expedição de alvarás a quem de direito.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000173-51.2022.5.17.0132
RECLAMANTE SOLANGE RIZON DA SILVA

ADVOGADO ARLETE LUZIA DE BRITO(OAB:
19928/ES)

ADVOGADO SARA BRITO DE FREITAS(OAB:
22705/ES)

RECLAMADO ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMO CALCADOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 436ce60

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da certidão de Oficial de Justiça de Id

b4eda04, intima-se a autora, pelo DEJT, para manifestação, no

prazo de dez dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000073-96.2022.5.17.0132
RECLAMANTE ELIANE RODRIGUES MANGEFESTE

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO R.L. RANGEL INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS EIRELI

ADVOGADO danilo ferreira mourao junior(OAB:
17250/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE RODRIGUES MANGEFESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c800441

proferido nos autos.

DESPACHO

I - OBRIGAÇÃO DE FAZER

Constou expressamente da sentença:

Após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação,

deverá a reclamante exibir a CTPS. Vindo o documento, a

reclamada será intimada para, em cinco dias, proceder à

anotação do salário variável de 5% de comissão, sob pena de

multa diária de R$42,86, limitada a 30 dias.

Na inércia, e após o transcurso daquele prazo, e sem prejuízo da

eventual execução da multa, a Secretaria da Vara fica, desde já,

autorizada a efetuar a anotação da Carteira de Trabalho.

(sentença de ID. c3fb569)

A reclamante não apresentou sua CTPS para anotação.

Assim, determino a intimação da parte autora, para que apresente

sua CTPS na Secretaria da Vara, no prazo de 5 dias. O documento

ficará acautelado na Secretaria. Ato contínuo, a reclamada

também terá o prazo de 5 dias, independentemente de nova

intimação, para comparecer na Secretaria da Vara e proceder às

anotações, sob pena de multa diária, conforme sentença.

II - OBRIGAÇÃO DE PAGAR

A sentença foi proferida de forma líquida, nos seguintes termos:

Dispositivo

Extingo, sem resolução do mérito, os pedidos de honorários

advocatícios sucumbenciais e indenização suplementar mínima

equivalente a 1%; ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos

formulados por Eliane Rodrigues Mangefeste em face de R.L.

Rangel Intermediações de Negócios Eireli, para condená-la,

observada a prescrição doscréditos anteriores a 31 de janeiro de

2017, ao pagamento de R$11.354,60, atualizado até 31.01.2022,

produto dos reflexos da integração das comissões ao salário nas

seguintes parcelas:

Décimos terceiros salários – R$1.622,98;

Aviso Prévio – R$880,94;

Férias, acrescidas do terço constitucional – R$2.476,07;

Descanso Semanal Remunerado – R$4.232,11;

Descanso Semanal Remunerado: décimo terceiro salário –

R$363,73;

Descanso Semanal Remunerado: aviso prévio – R$162,50;

Descanso Semanal Remunerado: férias, acrescidas do terço

constitucional – R$472,65;

FGTS – R$816,87;

Indenização compensatória de 40% do FGTS – R$326,75.

(sentença de ID. c3fb569)

A C. 2ª Turma deste Regional reformou a sentença apenas para

fixar os índices de atualização e os honorários advocatícios

sucumbenciais (10%), além de determinar a retenção dos

honorários advocatícios contratuais. Vejamos:

(...) 1) determinar a aplicação de IPCA-E + juros equivalentes à TR

acumulada (Lei 8.177/91, artigo 39, caput) para o período pré-

processual (até o dia anterior ao ajuizamento da ação) e taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) para o período processual

(a partir do ajuizamento da ação); 2) fixar em 10% os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos aos patronos do autor, sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, observada a OJ 348

da SDI-1 do C. TST; 3) determinar a retenção da verba honorária

contratual dos patronos da autora, a ser deduzida do crédito a ser

recebido pela trabalhadora, em sede de execução; negar

provimento ao recurso da ré. (...) (acórdão de ID. cf2913a)

Assim, os valores transitaram em julgado, exceto quanto aos

índices de atualização e honorários advocatícios, parcelas que

não constaram da liquidação em primeira instância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Não há se falar em apresentação de novos cálculos de liquidação,

como pretende o reclamante (ID. a67d9f8). Se a parte autora

entendia que havia algum erro na apuração dos valores indicados

no dispositivo da sentença, deveria ter recorrido da sentença, nesse

aspecto. Não se trata de erro de cálculo, corrigível a qualquer

tempo.

À Contadoria para lançamento das parcelas, na forma estabelecida

em sentença, observando-se os ajustes determinados no acórdão

(índices de correção e honorários advocatícios sucumbenciais e

contratuais) e atualização do valor devido.

No caso dos autos, há depósito(s) recursal(is) anexados aos autos

(ID. 9027b10). Assim, a Contadoria deve deduzir o(s)

respectivo(s) valor(es), expedir alvará quanto ao valor

incontroverso e indicar o saldo remanescente da dívida.Para

tanto, a parte credora deve informar seus dados bancários, caso

ainda não constem dos autos.

Caso a Contadoria conclua que o(s) depósito(s) recursal(is) não

garante(m) integralmente a dívida, intime-se a parte devedora

para quitação do débito remanescente, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

Caso a Contadoria conclua que o(s) depósito(s) recursal(is)

garante(m) integralmente a dívida, intimem-se as partes para

ciência da garantia do juízo e para manifestação, no prazo de 5

dias, nos termos do art. 884 da CLT, sob pena de preclusão.

Em seguida, prossiga-se da seguinte forma:

a) Se a parte devedora quitar expressamente o débito (e não

apenas garantir a dívida para oposição de embargos): expeçam-se

alvarás a quem de direito e arquive-se com baixa.

b) Se decorrido in albis o prazo de 48 horas sem pagamento ou

garantia da dívida: considerando que já consta dos autos

requerimento de execução, a Secretaria deve registrar o início

da execução; ato contínuo, proceda-se à penhora on line de ativos

financeiros do(s) devedor(es) por meio do Convênio SISBAJUD; se

insuficiente a medida, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial.

c) Se a parte devedora apenas garantir a dívida para oposição

de embargos (ao invés de quitar expressamente o débito): a

Secretaria deve registrar o início da execução; ato contínuo,

intime-se a parte credora para ciência da garantia do juízo (art.

884 da CLT); quanto à parte devedora, aguarde-se o prazo de 5

dias (art. 884 da CLT).

Registre-se que, em se tratando de título executivo líquido,

cujos valores também transitaram em julgado, eventuais

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação

somente poderão discutir a correta atualização dos valores ou a

possível alteração realizada pela instância superior, com exclusão

de parcela deferida em sentença ou inclusão de parcela antes

indeferida, sem necessidade de novos cálculos de liquidação.

Caso apresentados embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação após a garantia da dívida, intime-se a parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 dias. Em seguida,

voltem conclusos para julgamento.

Caso não apresentados embargos à execução ou impugnação à

sentença de liquidação após a garantia da dívida, em se tratando de

execução definitiva, voltem conclusos os autos para extinção

da execução e expedição de alvarás a quem de direito.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000173-51.2022.5.17.0132
RECLAMANTE SOLANGE RIZON DA SILVA

ADVOGADO ARLETE LUZIA DE BRITO(OAB:
19928/ES)

ADVOGADO SARA BRITO DE FREITAS(OAB:
22705/ES)

RECLAMADO ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE RIZON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 436ce60

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da certidão de Oficial de Justiça de Id

b4eda04, intima-se a autora, pelo DEJT, para manifestação, no

prazo de dez dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000219-16.2017.5.17.0132
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO FELIX DE

VALOIS

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

RECLAMADO HELENICE SOARES DA SILVA

RECLAMADO WASHINGTON COSTA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO ISMAEL SOARES DA SILVA

RECLAMADO ROCHA STONES MARMORES E
GRANITOS LTDA ME - ME

ADVOGADO CIDINEI RODRIGUES NUNES(OAB:
27678/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA STONES MARMORES E GRANITOS LTDA ME - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c739ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000219-16.2017.5.17.0132
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO FELIX DE

VALOIS

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

RECLAMADO HELENICE SOARES DA SILVA

RECLAMADO WASHINGTON COSTA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO ISMAEL SOARES DA SILVA

RECLAMADO ROCHA STONES MARMORES E
GRANITOS LTDA ME - ME

ADVOGADO CIDINEI RODRIGUES NUNES(OAB:
27678/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO FELIX DE VALOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c739ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000639-11.2023.5.17.0132
RECLAMANTE ELENICE SILVA VENANCIO

ADVOGADO LUCAS VINICIUS MENEZES
ALMEIDA(OAB: 38461/ES)

RECLAMADO R.F.P - COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIELLI POZZI
MENEGARDO(OAB: 27157/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.F.P - COMERCIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37b3f9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso de prazo para cumprimento do acordo sem

manifestação, tenho por satisfeita a obrigação principal.

As verbas do ajuste são de natureza indenizatória.

Pagamentos já registrados.

Custas dispensadas. Arquivem-se.

Cientes, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000639-11.2023.5.17.0132
RECLAMANTE ELENICE SILVA VENANCIO

ADVOGADO LUCAS VINICIUS MENEZES
ALMEIDA(OAB: 38461/ES)

RECLAMADO R.F.P - COMERCIAL LTDA - EPP

ADVOGADO CLAUDIELLI POZZI
MENEGARDO(OAB: 27157/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE SILVA VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37b3f9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso de prazo para cumprimento do acordo sem

manifestação, tenho por satisfeita a obrigação principal.
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As verbas do ajuste são de natureza indenizatória.

Pagamentos já registrados.

Custas dispensadas. Arquivem-se.

Cientes, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExFis-0040700-60.2013.5.17.0132
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO COLIMPRE CONSERVACAO
LIMPEZA E PRESTACAO DE SERV
LTDA

EXECUTADO FABIA ROSANE BERNADINO
RODRIGUES PROVENSI

ADVOGADO IAN ESTEVAO ALMEIDA(OAB:
176696/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIA ROSANE BERNADINO RODRIGUES PROVENSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f50e88

proferido nos autos.

DESPACHO

(COM FORÇA DE OFÍCIO)

Defiro o requerimento da executada FABIA ROSANE BERNADINO

RODRIGUES PROVENSI (ID. 15b388a).

Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de

Leopoldina/MG, solicitando o cancelamento da averbação "Av-

10", de "abstenção de transferência", do imóvel de matrícula nº

24.774, relativa ao processo de nº 00230.2007.111.17.00-2

(antiga numeração do processo 0023000-47.2007.5.17.0111).

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processual, este despacho, digitalmente assinado, tem força de

ofício e será encaminhado ao destinatário por malote digital para

cumprimento.

Após, retornem conclusos para del iberações quanto ao

prosseguimento da execução (necessidade de verificação de peças

físicas não migradas para o PJe).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000030-62.2022.5.17.0132

RECLAMANTE JAIR ALVES DE MIRANDA JUNIOR

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TESTEMUNHA JAQUESON RODRIGO DA CRUZ

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ELETRICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1f0fc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Submetida a demanda ao rito sumaríssimo, fica o relatório

dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS

INÉPCIA

Não se verifica qualquer incompatibilidade entre o pedido de

conversão da modalidade da rescisão e a pensão postulada, sendo

que a inicial atende aos requisitos do artigo 840 da CLT.

Não houve prejuízo à defesa.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A defesa argui a prescrição quinquenal.

Tendo em vista que o ingresso em juízo ocorreu em 14/01/2022,

declaro a inexigibilidade dos créditos anteriores a14/01/2017:

inteligência do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal da

República, ficando extintos os créditos com resolução do mérito, na

forma do inciso II do artigo 487 do CPC.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

Pretende-se a reversão da dispensa por justa causa em dispensa

imotivada, sob o argumento de que as faltas injustificadas, que

ensejaram a rescisão, só ocorreram pela doença ocupacional do

reclamante.

O autor foi dispensado por justa causa no dia 15/06/2021.
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A reclamada juntou diversas “cartas de medida disciplinar” que

atestam que o reclamante reincidiu em faltas e, por isso, lhe foram

aplicadas as seguintes penalidades noticiando a prática de atos de

desídia (Id aeeaac7):

1a) Suspensão por 2 dias, aplicada em 14/03/2018, por descumprir

normas de segurança;

2a) Advertência, aplicada em 10/08/2018, pela falta sem justificativa

em 08/08/2018;

3a) Suspensão por 1 dia, aplicada em 08/04/2019, pela falta sem

justificativa em 05/04/2019;

4a) Advertência, aplicada em 03/09/2019, pela falta sem justificativa

em 28/08/2019;

5a) Advertência, aplicada em 09/10/2019, por “ineficácia de atuação

apontando execução de serviços no aparelho WPA”;

6a) Suspensão por 2 dias, aplicada em 04/12/2019, por faltas

repentinas e sem justificativa (sem especificação dos dias);

7a) Suspensão por 3 dias, aplicada em 27/12/2019, por descumprir

normas de segurança, sendo flagrado em inspeção de campo, “com

capacete sem utilizar a jugular sob o queixo”;

8a) Suspensão por 5 dias, aplicada em 16/11/2020, pelas faltas sem

justificativa em 21, 22, 23, 24, 26, 28, 29 e 30 de outubro de 2020 e

07, 09, 10, 12 e 13 de novembro de 2020;

9ª) Demissão por justa causa, pelas faltas injustificadas em 08, 09,

10, 11 e 12 de junho de 2021.

Constato, assim, com relação à legalidade da punição, que há

provas convincentes da inexecução contratual culposa pelo

reclamante.

À exceção de uma, todas as demais medidas punitivas foram

assinadas pelo próprio reclamante.

Destaco que a aplicação de várias medidas punitivas (advertências

e suspensões) por faltas injustificadas ao serviço, mesmo que

assinadas por duas testemunhas, ante a recusa do trabalhador em

assiná-las, é meio prova apto a comprovar a falta quando a

empresa traz outros elementos (espelho do ponto) que evidenciam

as ausências injustificadas.

Em razão disso, porque não desconstituídos os documentos

exibidos pela reclamada por outros meios probatórios, entendo que

a penalidade pela desídia do reclamante atendeu aos critérios da

tipicidade, razoabilidade, imediaticidade e gradação, refletindo a

insustentabilidade da manutenção da relação empregatícia, ante a

quebra da fidúcia que lhe é inerente.

A despeito da alegação autoral de que as faltas ao trabalho se

deram em razão de doença, deveria ter apresentado os pertinentes

atestados médicos, documentos hábeis para comprovar sua

condição de saúde. A apresentação desse documento não apenas

confirma a veracidade da causa da ausência, mas também

assegura a transparência e a confiança entre empregador e

empregado.

A testemunha convidada pelo autor disse que não fazia parte do

setor responsável por receber os atestados médicos. Disse também

“que já viu o reclamante entregar atestado algumas vezes, mas que

o reclamante pode ter deixado de entregar atestados também; que

os atestados eram entregues aos técnicos de segurança do

trabalho; que não tinha nenhum controle sobre as faltas dos

empregados”.

Enfim, entendo que foi comprovada a reiteração de faltas sem

justificativa idônea, caracterizando a típica hipótese de desídia,

prevista no artigo 482, “e” da CLT.

Logo, mantenho a dispensa por justa causa.

Sendo assim, são indevidas todas as verbas resilitórias decorrentes

da rescisão imotivada (aviso-prévio, décimo terceiro e férias,

acrescidas do terço constitucional) inclusive a entrega de guias para

percepção do seguro-desemprego e saque do FGTS.

Improcedente, ainda, o pleito de indenização pelas faltas

descontadas.

Em consequência, também não há falar em multa dos artigos 467 e

477 da CLT, porque inexiste verbas resilitórias incontroversas e

qualquer mora.

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS

Segundo a inicial:

“O reclamante foi admitido em 01/07/2015 na função de auxiliar de

eletricista, sendo promovido a eletricista em 14/08/2017, função que

desempenhou com dedicação e afinco até ser injustamente

demitido por justa causa em 15/06/2021 (aviso e TRCT anexos). O

salário base, pactuado e pago, foi o constante das páginas 26 e 27

da CTPS e contracheques (cópias anexas), assim que promovido,

passou a receber adicional de periculosidade no percentual de 30%.

A jornada contratual foi 44 (quarenta e quatro) horas semanais, mas

as escalas variaram na vigência do contrato, sempre ultrapassando,

entretanto recebia, pelo menos, parte das horas extras e adicional

noturno.

(...)

O trabalho desempenhado pelo reclamante, apesar de eletricista,

consistia em subir nos postes, cuja altura variava entre 12 (doze) e

18 (dezoito) metros, o que era feito de forma extremamente

precária, o pior, com sobrecarga e esforço repetitivo dos membros

superiores principalmente, pois:

I – Para subir nos postes, tinha que trabalhar durante toda a jornada

empoleirado na parte mais alta dos postes, para alcançar o local,

forçava muito, pois a escada fornecida para o trabalho tinha apenas

7,5 metros;
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II – Assim depois de subir os 7,5 metros da escada, escalava o

restante, correndo risco de morte e fazendo grande esforço físico,

utilizando um sistema arcaico que era chamado de poleiro, ou seja,

tinha que fazer degraus de fibra e/ou corrente, sobre os quais subia,

aos poucos ia elevando o cinto de segurança no entorno do poste,

repetia a operação tantas vezes quantas fossem necessárias até

alcançar a altura onde iria trabalhar;

III – Assim que alcançava o ponto de trabalho, iniciava a execução

da tarefa em posição desconfortável, sem apoio e literalmente

pendurado, com os membros inferiores apoiados no degrau

improvisado e os superiores não tinha qualquer apoio, naquela

posição incômoda e sem segurança permanecia por horas, até que

substituísse ou colocasse os cabeamentos das redes;

IV – Os cabos e tudo que precisava, inclusive ferramentas, eram

puxados pelo reclamante com cordas, trabalho esse muito penoso,

perigoso, pesado, que deixava seus braços dormentes e doloridos;

V – Naquela posição incômoda, executava as tarefas, fixando os

cabos, para executar, apertava parafusos, manuseando ferramentas

diversas;

VI - Além do esforço já destacado, embora a empresa tivesse

perfuratriz, que somente era enviada pela reclamada, quando havia

muitos postes a serem substituídos, por muitas vezes era obrigado

a auxiliar seu ajudante a perfurar buracos onde seriam fixados os

postes.

Como ficou evidenciado, o trabalho dispendioso e penoso,

desempenhado com grande esforço dos membros superiores e

ainda de forma repetitiva, causaram danos que atormentaram e

continua atormentando o reclamante que adquiriu epicondilite lateral

no cotovelo direito, diagnosticado por exames médicos como

doença ocupacional, conforme destacou o Ortopedista Alberto

Magno Soeiro, no laudo que firmou em 30/09/2021.”

A reclamada afirma se tratar de doença degenerativa e ausência de

nexo causal/concausal.

Analiso.

Durante a instrução processual, foi produzida prova pericial que

confirmou o nexo causal entre as doenças do reclamante e seu

trabalho.

Vejamos a conclusão (Id b9aeb33):

“Conclui-se diante do exposto que:

Em relação a nexo de causalidade para doença ocupacional:

Entende o Perito que os episódios de epicondilite lateral

apresentados durante pacto laboral possui associação direta

com as atividades prestadas junto a Reclamada, posto que se

trata de atividade manual/braçal e se vislumbra tempo de

exposição/intensidade capaz de desencadear tal agravo. Trata-

se de transtorno miotendíneo que desencadeia quadro de dor,

inchaço local e por vezes limitação do arco de movimento do

cotovelo decorrente da dor.

No caso em lide, observa-se que o Periciando padece de

alterações

intrassubstanciais no tendão extensor comum do antebraço

(agravo comum, não ocupacional). Tal agravo diminui sua

capacidade física e favorece o aparecimento de epicondilite quando

submetido atividades de cunho manual/braçal. Assim, entende o

Perito que a menor capacidade física decorrente da lesão

instrassubstancial do tendão extensor comum dos dedos

(quadro comum, e não associado ao trabalho), associado a

atividade de cunho manual/braçal exercida junto a Reclamada,

favorecia durante pacto laboral o aparecimento da epicondilite.

Entende ainda o Perito que a epicondilite lateral não se trata de

agravo contínuo, e sim intermitente/episódico que surge a partir do

momento que a capacidade de resistência do tendão e a

capacidade física do Periciando é superada pela demanda/carga

imposta. Logo, o quadro atual do Periciando não possui relação

direta com as atividades prestadas junto a Reclamada, e sim

atividades informais de eletricista que vem realizando, além de

atividades do dia dia.

Em relação a capacidade funcional: Não se observa redução ou

incapacidade funcional.

Em relação a capacidade laboral:

É válido destacar que a epicondilite é agravo capaz de reduzir ou

incapacitar de forma temporária o trabalhador para atividades de

cunho braçal, tanto que o Periciando foi afastado por meio de

atestado médico durante pacto laboral junto a Reclamada. No

entanto, não se vislumbra nos autos documentos que ensejam

doença em atividade no momento da demissão. Dessa forma,

não se observa incapacidade laboral no momento da dispensa.

Cumpre destacar que também não se vislumbra incapacidade

laboral durante diligência pericial.

Recomenda-se de forma preventiva, a fim de diminuir o risco de

novos episódios de epicondilite o afastamento de atividades de

cunho manual/braçal até o restabelecimento da sua capacidade

física, visto que o Periciando não possui resistência suficiente para

a demanda de carga local” – destaques meus.

Em resposta aos quesitos das partes, o expert acrescentou:

“O quadro clínico atual do Reclamante é uni ou bilateral?

Resp: Unilateral.”

Em resposta aos esclarecimentos, disse (Id 6e6c3e8):

Na linguagem médica, o que significa “limitação funcional”? O autor

poderá exercer a mesma função que desempenhava na reclamada,

com a mesma produtividade perfeição técnica, sem sentir dor e

limitação?
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Resp: A limitação funcional é a redução da habilidade de executar

tarefas cotidianas, simples ou complexas, necessárias para uma

vida independente e autônoma na sociedade. Sim, poderá exercer

visto que a epicondilite é doença passível de tratamento, controle e

estabilidade. A epicondilite como qualquer processo inflamatório

possui um agente desencadeante, do entendimento do Perito a

atividade laboral exercida junto a Reclamada. A persistência do

quadro mesmo após a demissão imputa que o Periciando vem

exercendo atividades similares a exercida na Reclamada que

impede a resolução do quadro.

Pelo laudo supra, bem como os outros juntados aos autos, é

possível afirmar que no momento da demissão o autor estava

capaz?

Resp: Pode-se afirmar que não havia incapacidade no momento

da demissão, tanto que se observa que o Periciando laboral

durante longo período anterior a demissão.

O autor pode (ou poderá) exercer a mesma função? FAVOR

EXPLICAR:

Resp: Sim. A epicondilite é transtorno ortopédico passível de

tratamento e resolução.

Queira o expert explanar sobre a frequência, intensidade e duração

da atividade jornada de trabalho do Reclamante que teria sido a

responsável por desencadear a patologia?

Resp: O Perito informa que o simples fato do Periciando em laborar

de forma manual e braçal já constitui em atividade de risco para o

desencadeamento de agravos ortopédicos miotendinosos. Assim, é

do entendimento do Perito que existe relação de exposição x efeito

independente da frequência e intensidade da atividade, posto que

cada indivíduo possui uma resposta diferente a frequência e

intensidade do movimento.

A patologia alegada pelo Reclamante possui caráter degenerativo?

Em caso negativo, gentileza justificar.

Resp: Não, trata-se de processo inflamatório, ou seja, reação a

sobrecarga local.

O quadro atual do Reclamante é reversível?

Resp: Sim.

Gentileza descrever qual (s) tipo de atividade (s) o Reclamante deve

evitar no presente momento.

Resp: A fim de que haja resolução do quadro inflamatório se faz

necessário o afastamento de atividades que requeiram

carregamento de peso e movimento de flexo-extensão do punho.”

Embora o perito não tenha sido expresso, extrai-se do teor do laudo

pericial e esclarecimentos que se trata, em verdade, de nexo

concausal, sobretudo com base nos trechos em que se afirma “que

o Periciando padece de alterações intrassubstanciais no

tendão extensor comum do antebraço (agravo comum, não

ocupacional) [...] Tal agravo diminui sua capacidade física e

favorece o aparecimento de epicondilite quando submetido

atividades de cunho manual/braçal. Assim, entende o Perito que a

menor capacidade física decorrente da lesão instrassubstancial

do tendão extensor comum dos dedos (quadro comum, e não

associado ao trabalho), associado a atividade de cunho

manual/braçal exercida junto a Reclamada, favorecia durante

pacto laboral o aparecimento da epicondilite.”

Portanto, segundo o especialista, o reclamante possui alterações

intrassubstanciais, não associadas ao trabalho, mas que somadas

às atividades de cunho manual, ocasionaram o surgimento da

epicondilite.

Além disso, o laudo foi taxativo no sentido de que a situação do

reclamante é reversível, já que “a epicondilite é transtorno

ortopédico passível de tratamento e resolução”, assim como que

não havia incapacidade no momento da dispensa.

Não se olvida que o juízo não está adstrito ao laudo pericial.

Todavia, diante dos elementos dos autos, não há como

desprestigiar o conteúdo da prova técnica produzida, até porque

elaborada por profissional habilitado, de confiança do juízo.

A bem da verdade, os elementos de prova nos autos levam à

conclusão de que o reclamante é portador de doença que guarda

nexo concausal com as atividades exercidas na empresa. O nexo

causal entre a moléstia e o trabalho, para efeito de reconhecimento

de doença ocupacional equiparada a acidente do trabalho, não

precisa ter o trabalho como causa exclusiva, nos termos do art. 21,

inciso I, da Lei nº 8.213/91. Basta que a atividade realizada possa

ter causado ou contribuído para a instalação da doença ou seu

agravamento (concausa), como na hipótese dos autos.

Com base no laudo pericial verifico que estão devidamente

demonstrados os pressupostos do dano e do nexo concausal.

Na hipótese, entendo que a atividade exercida pelo empregado se

enquadra na exceçãodo parágrafo único do artigo 927/CC, a fim de

atrair a aplicação da responsabilidade objetiva, independente de

prova de dolo ou culpa. É que o empregado desempenhava

atividades de eletricista, sendo que tal atividade está prevista nos

itens 35 e 42, do Anexo II, da Norma Regulamentadora 4, do

Ministério do Trabalho e Emprego, como atividade de risco em

graus 3 e 4, respectivamente. O risco a que está submetido o

empregado no desempenho de suas funções de eletricista, é

superior ao que ordinariamente se expõe a maioria dos

trabalhadores.

O Perito informou que o simples fato do Periciando em laborar de

forma manual e braçal já constitui em atividade de risco para o

desencadeamento de agravos ortopédicos miotendinosos.

Na própria defesa a ré admite que o reclamante exercia labor
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suspenso em postes, do que se denota esforço significativo.

Ainda que assim não fosse, se infere do dever geral de cautela e da

obrigação constitucional prevista no art. 7o, XXII, que cabe à

empregadora o dever legal de adotar todas as medidas preventivas

cabíveis para afastar os riscos inerentes ao trabalho.

Na hipótese, veja-se que as condições ergonômicas do trabalho

favoreceram o surgimento da patologia do reclamante.

É função da empresa instruir os empregados quanto às precauções

que devem adotar para evitar doenças/complicações, fazendo

cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho (art. 157, II,

III, da CLT). Em razão do risco do empreendimento e do princípio

da alteridade, é da empregadora a responsabilidade de verificar os

instrumentos de trabalho e o cumprimento das normas de

segurança. Ao não garantir a integridade física do trabalhador,

através da adoção de todas medidas ergonômicas necessárias a

afastar riscos de complicações, a reclamada praticou ato ilícito.

Enfim, com lastro na conclusão pericial, entendo presentes os

pressupostos do artigo 927 do CC, sendo a responsabilização civil

da reclamada medida que se impõe.

Quanto às indenizações postuladas, é preciso destacar,

primeiramente, o nexo concausal e o quadro clínico unilateral do

autor, razão pela qual reputo que houve redução parcial,

temporária e intermitente da capacidade laborativa do autor

durante o contrato de trabalho.

Nesse contexto, passo à análise das verbas postuladas:

a) Indenização por danos morais

O dano moral éin re ipsa, pois decorrente da própria lesão à

integridade física do trabalhador.

Para fins de fixação dopretium doloris,com lastro nos princípios

constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, levo em

conta o nexo concausal, o quadro clínico unilateral, redução parcial

(no percentual de 50%) e temporária da capacidade laborativa do

autor, além de que estava apto no momento da dispensa.

Outros dados de relevo são: a condição socioeconômica da vítima

(último salário de R$ 1.915,40); a condição socioeconômica da

reclamada (capital social de R$ 51.886.360,00); o período do

contrato de trabalho (cerca de seis anos); a natureza e repercussão

da lesão (média e passível de recuperação). Com base no confronto

dos elementos acima, fixo o valor da indenização no total de R$

10.000,00, valor que entendo razoável e suficiente para amenizar o

reclamante dos danos morais que o acometeram e cumprir o caráter

compensatório-pedagógico da reparação.

b) Indenização por danos materiais. Pensão mensal

Registra-se, de início, que o laudo foi taxativo no sentido de que a

incapacidade gerada pela doença foi temporária/intermitente, sendo

que não havia incapacidade no momento da dispensa.

No caso dos autos, não houve, ao longo do vínculo contratual,

nenhum afastamento previdenciário, nem atestados médicos

com lapso superior a 15 dias, conforme se observa nos

documentos de id (457de19 ) e no próprio laudo pericial.

Conforme destacado no laudo pericial, “o quadro atual do

Periciando não possui relação direta com as atividades

prestadas junto a Reclamada, e sim atividades informais de

eletricista que vem realizando, além de atividades do dia dia.”

Logo, os períodos curtos, temporários e intermitentes de

incapacidade temporária ao longo do vínculo, já foram

devidamente abonados com pagamento salarial pela empresa,

não sendo devida a pensão mensal postulada.

Diante disso, julgo improcedente o pedido de pensão mensal.

FGTS NÃO DEPOSITADO

Segundo o autor, a reclamada não depositou o FGTS relativo aos

meses de junho/2020, abril e maio/2021.

A ré comprovou os pagamentos (Id d69d13a):

07/07/2020 DEPOSITO JUNHO/2020 111,18;

06/09/2021 DEPOSITO EM ATRASO ABRIL/2021 194,06;

07/10/2021 DEPOSITO EM ATRASO MAIO/2021 153,23.

Improcedente o pleito.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há compensação a se deferir, vez que nenhum crédito se

comprovou, em desfavor do reclamante, envolvente dos títulos que

comporão o dispositivo.

Autoriza-se desde já, a dedução, no que for viável, a fim de evitar

enriquecimento ilícito, na forma da OJ-SDI1-415 do TST (deverá ser

realizada pelo total das parcelas quitadas durante o período

imprescrito do contrato de trabalho).

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, uma vez que não recebe o trabalhador

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, bem como declarou seu

estado de hipossuficiência econômica para arcar com as despesas

processuais.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia, a parte ré pagará os honorários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 842
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

periciais, que fixo em R$ 2.000,00, valor que remunera

condignamente o trabalho técnico prestado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da complexidade da causa e grau de zelo, fixo a verba

honorária em 10% a ser quitada pela reclamada sobre o valor da

condenação.

Sendo o reclamante beneficiário da justiça gratuita e reconhecida a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT na decisão

proferida pelo E. STF em 20/10/2021 - ADIn n. 5.766., deixo de

condená-lo ao pagamento dos honorários advocatícios sobre as

verbas improcedentes.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADC’s 58 e 59, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescido dos juros equivalentes à TR, e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). 

Observem-se, quanto à indenização deferida, as diretrizes da

Súmula 439 do TST.

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento delimitado acima.

Ficam afastados outros critérios sugeridos pelas partes para a

correção monetária e para a fixação dos juros de mora, por

ausência de previsão legal e pela especificidade dos créditos

trabalhistas, em relação aos quais a correção monetária e os juros

de mora se regem pelos critérios acima delimitados.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Sem contribuições diante da natureza da verba deferida.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A fundamentação adotada na presente sentença afasta todas as

teses e alegações das partes em sentido contrário lançadas na

inicial e na defesa.

Atentem-se as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, do NCPC, não cabendo embargos de declaração para rever

fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, prequestionar

matéria (Súmula 297/TST) ou contestar o que foi decidido.

Eventuais embargos de declaração, fora das hipóteses legais de

omissão, contradição ou obscuridade, serão considerados

protelatórios, ensejando a imposição de multa.

CONCLUSÃO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES em PARTE os pedidos

formulados por JAIR ALVES DE MIRANDA JUNIOR em face de

ENGELMIG ELETRICA LTDA, para condenar a reclamada a pagar

ao reclamante, indenização por danos morais, no importe de R$

10.000,00.

Fixo honorários periciais, cujo ônus é da parte reclamada,

sucumbente no objeto da perícia, em R$ 2.000,00, valor que

remunera condignamente os serviços técnicos prestados.

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e correção, honorários

sucumbenciais, conforme fundamentação.

Sentença líquida.

A reclamada deverá recolher custas de 2% sobre R$ 10.000,00,

valor da condenação.

Intimem-se as partes.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000030-62.2022.5.17.0132
RECLAMANTE JAIR ALVES DE MIRANDA JUNIOR

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

TESTEMUNHA JAQUESON RODRIGO DA CRUZ

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR ALVES DE MIRANDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1f0fc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Submetida a demanda ao rito sumaríssimo, fica o relatório

dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS

INÉPCIA

Não se verifica qualquer incompatibilidade entre o pedido de

conversão da modalidade da rescisão e a pensão postulada, sendo
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que a inicial atende aos requisitos do artigo 840 da CLT.

Não houve prejuízo à defesa.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A defesa argui a prescrição quinquenal.

Tendo em vista que o ingresso em juízo ocorreu em 14/01/2022,

declaro a inexigibilidade dos créditos anteriores a14/01/2017:

inteligência do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal da

República, ficando extintos os créditos com resolução do mérito, na

forma do inciso II do artigo 487 do CPC.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

Pretende-se a reversão da dispensa por justa causa em dispensa

imotivada, sob o argumento de que as faltas injustificadas, que

ensejaram a rescisão, só ocorreram pela doença ocupacional do

reclamante.

O autor foi dispensado por justa causa no dia 15/06/2021.

A reclamada juntou diversas “cartas de medida disciplinar” que

atestam que o reclamante reincidiu em faltas e, por isso, lhe foram

aplicadas as seguintes penalidades noticiando a prática de atos de

desídia (Id aeeaac7):

1a) Suspensão por 2 dias, aplicada em 14/03/2018, por descumprir

normas de segurança;

2a) Advertência, aplicada em 10/08/2018, pela falta sem justificativa

em 08/08/2018;

3a) Suspensão por 1 dia, aplicada em 08/04/2019, pela falta sem

justificativa em 05/04/2019;

4a) Advertência, aplicada em 03/09/2019, pela falta sem justificativa

em 28/08/2019;

5a) Advertência, aplicada em 09/10/2019, por “ineficácia de atuação

apontando execução de serviços no aparelho WPA”;

6a) Suspensão por 2 dias, aplicada em 04/12/2019, por faltas

repentinas e sem justificativa (sem especificação dos dias);

7a) Suspensão por 3 dias, aplicada em 27/12/2019, por descumprir

normas de segurança, sendo flagrado em inspeção de campo, “com

capacete sem utilizar a jugular sob o queixo”;

8a) Suspensão por 5 dias, aplicada em 16/11/2020, pelas faltas sem

justificativa em 21, 22, 23, 24, 26, 28, 29 e 30 de outubro de 2020 e

07, 09, 10, 12 e 13 de novembro de 2020;

9ª) Demissão por justa causa, pelas faltas injustificadas em 08, 09,

10, 11 e 12 de junho de 2021.

Constato, assim, com relação à legalidade da punição, que há

provas convincentes da inexecução contratual culposa pelo

reclamante.

À exceção de uma, todas as demais medidas punitivas foram

assinadas pelo próprio reclamante.

Destaco que a aplicação de várias medidas punitivas (advertências

e suspensões) por faltas injustificadas ao serviço, mesmo que

assinadas por duas testemunhas, ante a recusa do trabalhador em

assiná-las, é meio prova apto a comprovar a falta quando a

empresa traz outros elementos (espelho do ponto) que evidenciam

as ausências injustificadas.

Em razão disso, porque não desconstituídos os documentos

exibidos pela reclamada por outros meios probatórios, entendo que

a penalidade pela desídia do reclamante atendeu aos critérios da

tipicidade, razoabilidade, imediaticidade e gradação, refletindo a

insustentabilidade da manutenção da relação empregatícia, ante a

quebra da fidúcia que lhe é inerente.

A despeito da alegação autoral de que as faltas ao trabalho se

deram em razão de doença, deveria ter apresentado os pertinentes

atestados médicos, documentos hábeis para comprovar sua

condição de saúde. A apresentação desse documento não apenas

confirma a veracidade da causa da ausência, mas também

assegura a transparência e a confiança entre empregador e

empregado.

A testemunha convidada pelo autor disse que não fazia parte do

setor responsável por receber os atestados médicos. Disse também

“que já viu o reclamante entregar atestado algumas vezes, mas que

o reclamante pode ter deixado de entregar atestados também; que

os atestados eram entregues aos técnicos de segurança do

trabalho; que não tinha nenhum controle sobre as faltas dos

empregados”.

Enfim, entendo que foi comprovada a reiteração de faltas sem

justificativa idônea, caracterizando a típica hipótese de desídia,

prevista no artigo 482, “e” da CLT.

Logo, mantenho a dispensa por justa causa.

Sendo assim, são indevidas todas as verbas resilitórias decorrentes

da rescisão imotivada (aviso-prévio, décimo terceiro e férias,

acrescidas do terço constitucional) inclusive a entrega de guias para

percepção do seguro-desemprego e saque do FGTS.

Improcedente, ainda, o pleito de indenização pelas faltas

descontadas.

Em consequência, também não há falar em multa dos artigos 467 e

477 da CLT, porque inexiste verbas resilitórias incontroversas e

qualquer mora.

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

E MATERIAIS

Segundo a inicial:

“O reclamante foi admitido em 01/07/2015 na função de auxiliar de

eletricista, sendo promovido a eletricista em 14/08/2017, função que
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desempenhou com dedicação e afinco até ser injustamente

demitido por justa causa em 15/06/2021 (aviso e TRCT anexos). O

salário base, pactuado e pago, foi o constante das páginas 26 e 27

da CTPS e contracheques (cópias anexas), assim que promovido,

passou a receber adicional de periculosidade no percentual de 30%.

A jornada contratual foi 44 (quarenta e quatro) horas semanais, mas

as escalas variaram na vigência do contrato, sempre ultrapassando,

entretanto recebia, pelo menos, parte das horas extras e adicional

noturno.

(...)

O trabalho desempenhado pelo reclamante, apesar de eletricista,

consistia em subir nos postes, cuja altura variava entre 12 (doze) e

18 (dezoito) metros, o que era feito de forma extremamente

precária, o pior, com sobrecarga e esforço repetitivo dos membros

superiores principalmente, pois:

I – Para subir nos postes, tinha que trabalhar durante toda a jornada

empoleirado na parte mais alta dos postes, para alcançar o local,

forçava muito, pois a escada fornecida para o trabalho tinha apenas

7,5 metros;

II – Assim depois de subir os 7,5 metros da escada, escalava o

restante, correndo risco de morte e fazendo grande esforço físico,

utilizando um sistema arcaico que era chamado de poleiro, ou seja,

tinha que fazer degraus de fibra e/ou corrente, sobre os quais subia,

aos poucos ia elevando o cinto de segurança no entorno do poste,

repetia a operação tantas vezes quantas fossem necessárias até

alcançar a altura onde iria trabalhar;

III – Assim que alcançava o ponto de trabalho, iniciava a execução

da tarefa em posição desconfortável, sem apoio e literalmente

pendurado, com os membros inferiores apoiados no degrau

improvisado e os superiores não tinha qualquer apoio, naquela

posição incômoda e sem segurança permanecia por horas, até que

substituísse ou colocasse os cabeamentos das redes;

IV – Os cabos e tudo que precisava, inclusive ferramentas, eram

puxados pelo reclamante com cordas, trabalho esse muito penoso,

perigoso, pesado, que deixava seus braços dormentes e doloridos;

V – Naquela posição incômoda, executava as tarefas, fixando os

cabos, para executar, apertava parafusos, manuseando ferramentas

diversas;

VI - Além do esforço já destacado, embora a empresa tivesse

perfuratriz, que somente era enviada pela reclamada, quando havia

muitos postes a serem substituídos, por muitas vezes era obrigado

a auxiliar seu ajudante a perfurar buracos onde seriam fixados os

postes.

Como ficou evidenciado, o trabalho dispendioso e penoso,

desempenhado com grande esforço dos membros superiores e

ainda de forma repetitiva, causaram danos que atormentaram e

continua atormentando o reclamante que adquiriu epicondilite lateral

no cotovelo direito, diagnosticado por exames médicos como

doença ocupacional, conforme destacou o Ortopedista Alberto

Magno Soeiro, no laudo que firmou em 30/09/2021.”

A reclamada afirma se tratar de doença degenerativa e ausência de

nexo causal/concausal.

Analiso.

Durante a instrução processual, foi produzida prova pericial que

confirmou o nexo causal entre as doenças do reclamante e seu

trabalho.

Vejamos a conclusão (Id b9aeb33):

“Conclui-se diante do exposto que:

Em relação a nexo de causalidade para doença ocupacional:

Entende o Perito que os episódios de epicondilite lateral

apresentados durante pacto laboral possui associação direta

com as atividades prestadas junto a Reclamada, posto que se

trata de atividade manual/braçal e se vislumbra tempo de

exposição/intensidade capaz de desencadear tal agravo. Trata-

se de transtorno miotendíneo que desencadeia quadro de dor,

inchaço local e por vezes limitação do arco de movimento do

cotovelo decorrente da dor.

No caso em lide, observa-se que o Periciando padece de

alterações

intrassubstanciais no tendão extensor comum do antebraço

(agravo comum, não ocupacional). Tal agravo diminui sua

capacidade física e favorece o aparecimento de epicondilite quando

submetido atividades de cunho manual/braçal. Assim, entende o

Perito que a menor capacidade física decorrente da lesão

instrassubstancial do tendão extensor comum dos dedos

(quadro comum, e não associado ao trabalho), associado a

atividade de cunho manual/braçal exercida junto a Reclamada,

favorecia durante pacto laboral o aparecimento da epicondilite.

Entende ainda o Perito que a epicondilite lateral não se trata de

agravo contínuo, e sim intermitente/episódico que surge a partir do

momento que a capacidade de resistência do tendão e a

capacidade física do Periciando é superada pela demanda/carga

imposta. Logo, o quadro atual do Periciando não possui relação

direta com as atividades prestadas junto a Reclamada, e sim

atividades informais de eletricista que vem realizando, além de

atividades do dia dia.

Em relação a capacidade funcional: Não se observa redução ou

incapacidade funcional.

Em relação a capacidade laboral:

É válido destacar que a epicondilite é agravo capaz de reduzir ou

incapacitar de forma temporária o trabalhador para atividades de

cunho braçal, tanto que o Periciando foi afastado por meio de
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atestado médico durante pacto laboral junto a Reclamada. No

entanto, não se vislumbra nos autos documentos que ensejam

doença em atividade no momento da demissão. Dessa forma,

não se observa incapacidade laboral no momento da dispensa.

Cumpre destacar que também não se vislumbra incapacidade

laboral durante diligência pericial.

Recomenda-se de forma preventiva, a fim de diminuir o risco de

novos episódios de epicondilite o afastamento de atividades de

cunho manual/braçal até o restabelecimento da sua capacidade

física, visto que o Periciando não possui resistência suficiente para

a demanda de carga local” – destaques meus.

Em resposta aos quesitos das partes, o expert acrescentou:

“O quadro clínico atual do Reclamante é uni ou bilateral?

Resp: Unilateral.”

Em resposta aos esclarecimentos, disse (Id 6e6c3e8):

Na linguagem médica, o que significa “limitação funcional”? O autor

poderá exercer a mesma função que desempenhava na reclamada,

com a mesma produtividade perfeição técnica, sem sentir dor e

limitação?

Resp: A limitação funcional é a redução da habilidade de executar

tarefas cotidianas, simples ou complexas, necessárias para uma

vida independente e autônoma na sociedade. Sim, poderá exercer

visto que a epicondilite é doença passível de tratamento, controle e

estabilidade. A epicondilite como qualquer processo inflamatório

possui um agente desencadeante, do entendimento do Perito a

atividade laboral exercida junto a Reclamada. A persistência do

quadro mesmo após a demissão imputa que o Periciando vem

exercendo atividades similares a exercida na Reclamada que

impede a resolução do quadro.

Pelo laudo supra, bem como os outros juntados aos autos, é

possível afirmar que no momento da demissão o autor estava

capaz?

Resp: Pode-se afirmar que não havia incapacidade no momento

da demissão, tanto que se observa que o Periciando laboral

durante longo período anterior a demissão.

O autor pode (ou poderá) exercer a mesma função? FAVOR

EXPLICAR:

Resp: Sim. A epicondilite é transtorno ortopédico passível de

tratamento e resolução.

Queira o expert explanar sobre a frequência, intensidade e duração

da atividade jornada de trabalho do Reclamante que teria sido a

responsável por desencadear a patologia?

Resp: O Perito informa que o simples fato do Periciando em laborar

de forma manual e braçal já constitui em atividade de risco para o

desencadeamento de agravos ortopédicos miotendinosos. Assim, é

do entendimento do Perito que existe relação de exposição x efeito

independente da frequência e intensidade da atividade, posto que

cada indivíduo possui uma resposta diferente a frequência e

intensidade do movimento.

A patologia alegada pelo Reclamante possui caráter degenerativo?

Em caso negativo, gentileza justificar.

Resp: Não, trata-se de processo inflamatório, ou seja, reação a

sobrecarga local.

O quadro atual do Reclamante é reversível?

Resp: Sim.

Gentileza descrever qual (s) tipo de atividade (s) o Reclamante deve

evitar no presente momento.

Resp: A fim de que haja resolução do quadro inflamatório se faz

necessário o afastamento de atividades que requeiram

carregamento de peso e movimento de flexo-extensão do punho.”

Embora o perito não tenha sido expresso, extrai-se do teor do laudo

pericial e esclarecimentos que se trata, em verdade, de nexo

concausal, sobretudo com base nos trechos em que se afirma “que

o Periciando padece de alterações intrassubstanciais no

tendão extensor comum do antebraço (agravo comum, não

ocupacional) [...] Tal agravo diminui sua capacidade física e

favorece o aparecimento de epicondilite quando submetido

atividades de cunho manual/braçal. Assim, entende o Perito que a

menor capacidade física decorrente da lesão instrassubstancial

do tendão extensor comum dos dedos (quadro comum, e não

associado ao trabalho), associado a atividade de cunho

manual/braçal exercida junto a Reclamada, favorecia durante

pacto laboral o aparecimento da epicondilite.”

Portanto, segundo o especialista, o reclamante possui alterações

intrassubstanciais, não associadas ao trabalho, mas que somadas

às atividades de cunho manual, ocasionaram o surgimento da

epicondilite.

Além disso, o laudo foi taxativo no sentido de que a situação do

reclamante é reversível, já que “a epicondilite é transtorno

ortopédico passível de tratamento e resolução”, assim como que

não havia incapacidade no momento da dispensa.

Não se olvida que o juízo não está adstrito ao laudo pericial.

Todavia, diante dos elementos dos autos, não há como

desprestigiar o conteúdo da prova técnica produzida, até porque

elaborada por profissional habilitado, de confiança do juízo.

A bem da verdade, os elementos de prova nos autos levam à

conclusão de que o reclamante é portador de doença que guarda

nexo concausal com as atividades exercidas na empresa. O nexo

causal entre a moléstia e o trabalho, para efeito de reconhecimento

de doença ocupacional equiparada a acidente do trabalho, não

precisa ter o trabalho como causa exclusiva, nos termos do art. 21,

inciso I, da Lei nº 8.213/91. Basta que a atividade realizada possa
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ter causado ou contribuído para a instalação da doença ou seu

agravamento (concausa), como na hipótese dos autos.

Com base no laudo pericial verifico que estão devidamente

demonstrados os pressupostos do dano e do nexo concausal.

Na hipótese, entendo que a atividade exercida pelo empregado se

enquadra na exceçãodo parágrafo único do artigo 927/CC, a fim de

atrair a aplicação da responsabilidade objetiva, independente de

prova de dolo ou culpa. É que o empregado desempenhava

atividades de eletricista, sendo que tal atividade está prevista nos

itens 35 e 42, do Anexo II, da Norma Regulamentadora 4, do

Ministério do Trabalho e Emprego, como atividade de risco em

graus 3 e 4, respectivamente. O risco a que está submetido o

empregado no desempenho de suas funções de eletricista, é

superior ao que ordinariamente se expõe a maioria dos

trabalhadores.

O Perito informou que o simples fato do Periciando em laborar de

forma manual e braçal já constitui em atividade de risco para o

desencadeamento de agravos ortopédicos miotendinosos.

Na própria defesa a ré admite que o reclamante exercia labor

suspenso em postes, do que se denota esforço significativo.

Ainda que assim não fosse, se infere do dever geral de cautela e da

obrigação constitucional prevista no art. 7o, XXII, que cabe à

empregadora o dever legal de adotar todas as medidas preventivas

cabíveis para afastar os riscos inerentes ao trabalho.

Na hipótese, veja-se que as condições ergonômicas do trabalho

favoreceram o surgimento da patologia do reclamante.

É função da empresa instruir os empregados quanto às precauções

que devem adotar para evitar doenças/complicações, fazendo

cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho (art. 157, II,

III, da CLT). Em razão do risco do empreendimento e do princípio

da alteridade, é da empregadora a responsabilidade de verificar os

instrumentos de trabalho e o cumprimento das normas de

segurança. Ao não garantir a integridade física do trabalhador,

através da adoção de todas medidas ergonômicas necessárias a

afastar riscos de complicações, a reclamada praticou ato ilícito.

Enfim, com lastro na conclusão pericial, entendo presentes os

pressupostos do artigo 927 do CC, sendo a responsabilização civil

da reclamada medida que se impõe.

Quanto às indenizações postuladas, é preciso destacar,

primeiramente, o nexo concausal e o quadro clínico unilateral do

autor, razão pela qual reputo que houve redução parcial,

temporária e intermitente da capacidade laborativa do autor

durante o contrato de trabalho.

Nesse contexto, passo à análise das verbas postuladas:

a) Indenização por danos morais

O dano moral éin re ipsa, pois decorrente da própria lesão à

integridade física do trabalhador.

Para fins de fixação dopretium doloris,com lastro nos princípios

constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, levo em

conta o nexo concausal, o quadro clínico unilateral, redução parcial

(no percentual de 50%) e temporária da capacidade laborativa do

autor, além de que estava apto no momento da dispensa.

Outros dados de relevo são: a condição socioeconômica da vítima

(último salário de R$ 1.915,40); a condição socioeconômica da

reclamada (capital social de R$ 51.886.360,00); o período do

contrato de trabalho (cerca de seis anos); a natureza e repercussão

da lesão (média e passível de recuperação). Com base no confronto

dos elementos acima, fixo o valor da indenização no total de R$

10.000,00, valor que entendo razoável e suficiente para amenizar o

reclamante dos danos morais que o acometeram e cumprir o caráter

compensatório-pedagógico da reparação.

b) Indenização por danos materiais. Pensão mensal

Registra-se, de início, que o laudo foi taxativo no sentido de que a

incapacidade gerada pela doença foi temporária/intermitente, sendo

que não havia incapacidade no momento da dispensa.

No caso dos autos, não houve, ao longo do vínculo contratual,

nenhum afastamento previdenciário, nem atestados médicos

com lapso superior a 15 dias, conforme se observa nos

documentos de id (457de19 ) e no próprio laudo pericial.

Conforme destacado no laudo pericial, “o quadro atual do

Periciando não possui relação direta com as atividades

prestadas junto a Reclamada, e sim atividades informais de

eletricista que vem realizando, além de atividades do dia dia.”

Logo, os períodos curtos, temporários e intermitentes de

incapacidade temporária ao longo do vínculo, já foram

devidamente abonados com pagamento salarial pela empresa,

não sendo devida a pensão mensal postulada.

Diante disso, julgo improcedente o pedido de pensão mensal.

FGTS NÃO DEPOSITADO

Segundo o autor, a reclamada não depositou o FGTS relativo aos

meses de junho/2020, abril e maio/2021.

A ré comprovou os pagamentos (Id d69d13a):

07/07/2020 DEPOSITO JUNHO/2020 111,18;

06/09/2021 DEPOSITO EM ATRASO ABRIL/2021 194,06;
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07/10/2021 DEPOSITO EM ATRASO MAIO/2021 153,23.

Improcedente o pleito.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há compensação a se deferir, vez que nenhum crédito se

comprovou, em desfavor do reclamante, envolvente dos títulos que

comporão o dispositivo.

Autoriza-se desde já, a dedução, no que for viável, a fim de evitar

enriquecimento ilícito, na forma da OJ-SDI1-415 do TST (deverá ser

realizada pelo total das parcelas quitadas durante o período

imprescrito do contrato de trabalho).

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, uma vez que não recebe o trabalhador

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, bem como declarou seu

estado de hipossuficiência econômica para arcar com as despesas

processuais.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia, a parte ré pagará os honorários

periciais, que fixo em R$ 2.000,00, valor que remunera

condignamente o trabalho técnico prestado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da complexidade da causa e grau de zelo, fixo a verba

honorária em 10% a ser quitada pela reclamada sobre o valor da

condenação.

Sendo o reclamante beneficiário da justiça gratuita e reconhecida a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT na decisão

proferida pelo E. STF em 20/10/2021 - ADIn n. 5.766., deixo de

condená-lo ao pagamento dos honorários advocatícios sobre as

verbas improcedentes.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADC’s 58 e 59, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescido dos juros equivalentes à TR, e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). 

Observem-se, quanto à indenização deferida, as diretrizes da

Súmula 439 do TST.

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento delimitado acima.

Ficam afastados outros critérios sugeridos pelas partes para a

correção monetária e para a fixação dos juros de mora, por

ausência de previsão legal e pela especificidade dos créditos

trabalhistas, em relação aos quais a correção monetária e os juros

de mora se regem pelos critérios acima delimitados.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Sem contribuições diante da natureza da verba deferida.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A fundamentação adotada na presente sentença afasta todas as

teses e alegações das partes em sentido contrário lançadas na

inicial e na defesa.

Atentem-se as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, do NCPC, não cabendo embargos de declaração para rever

fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, prequestionar

matéria (Súmula 297/TST) ou contestar o que foi decidido.

Eventuais embargos de declaração, fora das hipóteses legais de

omissão, contradição ou obscuridade, serão considerados

protelatórios, ensejando a imposição de multa.

CONCLUSÃO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES em PARTE os pedidos

formulados por JAIR ALVES DE MIRANDA JUNIOR em face de

ENGELMIG ELETRICA LTDA, para condenar a reclamada a pagar

ao reclamante, indenização por danos morais, no importe de R$

10.000,00.

Fixo honorários periciais, cujo ônus é da parte reclamada,

sucumbente no objeto da perícia, em R$ 2.000,00, valor que

remunera condignamente os serviços técnicos prestados.

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e correção, honorários

sucumbenciais, conforme fundamentação.

Sentença líquida.

A reclamada deverá recolher custas de 2% sobre R$ 10.000,00,

valor da condenação.

Intimem-se as partes.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0001341-54.2023.5.17.0132
CONSIGNANTE VIACAO REAL ITA LIMITADA

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

ADVOGADO THIAGO VIEIRA FRANCO(OAB:
15449/ES)

CONSIGNATÁRIO O.D.O.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO REAL ITA LIMITADA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 21/05/2024 13:40 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 21/05/2024 13:40 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

ALEXANDRE PEREIRA GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000642-34.2021.5.17.0132
RECLAMANTE KLIVANLY HEVANY DA SILVA LIMA

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO ESTRELLA DO NORTE FOOTBALL
CLUB

ADVOGADO JEFFERSON BARBOSA
PEREIRA(OAB: 5215/ES)

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLIVANLY HEVANY DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd122c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, para ciência do resultado do

mandado de pesquisa patrimonial, devendo, em trinta dias, indicar

bens do executado passíveis de penhora e suficientes à garantia da

execução, não sendo admitida a solicitação para mera repetição

das pesquisas patrimoniais já adotadas e adoção de medidas

inócuas, sob pena de sobrestamento do feito e início da contagem

do prazo da da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

CLT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000535-24.2020.5.17.0132
RECLAMANTE ALMIR TAVARES DA COSTA

ADVOGADO LILIAN SCARAMUSSA
AZEVEDO(OAB: 25953/ES)

ADVOGADO FILIPE PANETO SILVESTRE(OAB:
26389/ES)

ADVOGADO THAIS BORELLI THOMAZ(OAB:
25340/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI(OAB: 17041/ES)
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ADVOGADO DAVI ALVES NASCIMENTO(OAB:
15770/ES)

ADVOGADO KATIUSCIA OLIVEIRA DE SOUZA
MARINS(OAB: 16746/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO PRISCILLA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 12448/ES)

ADVOGADO ARLETE AUGUSTA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 4976/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RAFAEL THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 17361/ES)

RECLAMADO VIACAO REAL ITA LIMITADA

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

ADVOGADO EVERALDO VASQUES LOPES
BUTTER(OAB: 7770/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR TAVARES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): ALMIR TAVARES DA COSTA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência dos esclarecimentos do perito; prazo de 5 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE PEREIRA GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000535-24.2020.5.17.0132
RECLAMANTE ALMIR TAVARES DA COSTA

ADVOGADO LILIAN SCARAMUSSA
AZEVEDO(OAB: 25953/ES)

ADVOGADO FILIPE PANETO SILVESTRE(OAB:
26389/ES)

ADVOGADO THAIS BORELLI THOMAZ(OAB:
25340/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI(OAB: 17041/ES)

ADVOGADO DAVI ALVES NASCIMENTO(OAB:
15770/ES)

ADVOGADO KATIUSCIA OLIVEIRA DE SOUZA
MARINS(OAB: 16746/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO PRISCILLA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 12448/ES)

ADVOGADO ARLETE AUGUSTA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 4976/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RAFAEL THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 17361/ES)

RECLAMADO VIACAO REAL ITA LIMITADA

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

ADVOGADO EVERALDO VASQUES LOPES
BUTTER(OAB: 7770/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO REAL ITA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): VIACAO REAL ITA LIMITADA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência dos esclarecimentos do perito; prazo de 5 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

ALEXANDRE PEREIRA GUSMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000267-28.2024.5.17.0132
REQUERENTE VALNEI DE SA FERREIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

REQUERIDO OP GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO KENIA PACIFICO DE ARRUDA(OAB:
13351/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OP GRANITOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)
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Destinatário(s): OP GRANITOS LTDA - ME

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

Para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT), considerando que já foram

apresentados cálculos de liquidação pelo reclamante (ID:

48d4a7d).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE NATAL CESCHIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000164-21.2024.5.17.0132
RECLAMANTE AMANDA FIRMINO SALVADOR

ADVOGADO MARIA AYUB RIBEIRO(OAB:
24752/ES)

RECLAMADO 51.560.884 MERIELES APARECIDA
ZAMPIRIS BELATO

ADVOGADO ELEN ANTONIO DA SILVA
MENDES(OAB: 29534/ES)

RECLAMADO Jorge Zampiris Ribeiro

ADVOGADO ELEN ANTONIO DA SILVA
MENDES(OAB: 29534/ES)

TESTEMUNHA GLÓRIA CRISTINA LIMA DE
SANTANA

TESTEMUNHA SOLIMAR MONTEIRO MENDONÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 51.560.884 MERIELES APARECIDA ZAMPIRIS BELATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMADO - POSTAL

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - HÍBRIDA - 04/07/2024 15:00

HORAS

Destinatário(s): 51.560.884 MERIELES APARECIDA ZAMPIRIS

BELATO

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 04/07/2024 15:00 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamada implicará aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000164-21.2024.5.17.0132
RECLAMANTE AMANDA FIRMINO SALVADOR

ADVOGADO MARIA AYUB RIBEIRO(OAB:
24752/ES)

RECLAMADO 51.560.884 MERIELES APARECIDA
ZAMPIRIS BELATO

ADVOGADO ELEN ANTONIO DA SILVA
MENDES(OAB: 29534/ES)

RECLAMADO Jorge Zampiris Ribeiro

ADVOGADO ELEN ANTONIO DA SILVA
MENDES(OAB: 29534/ES)

TESTEMUNHA GLÓRIA CRISTINA LIMA DE
SANTANA

TESTEMUNHA SOLIMAR MONTEIRO MENDONÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jorge Zampiris Ribeiro

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMADO - POSTAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 851
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - HÍBRIDA - 04/07/2024 15:00

HORAS

Destinatário(s): Jorge Zampiris Ribeiro

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 04/07/2024 15:00 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamada implicará aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000481-19.2024.5.17.0132
RECLAMANTE EDSON SILVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SARA BRITO DE FREITAS(OAB:
22705/ES)

ADVOGADO ARLETE LUZIA DE BRITO(OAB:
19928/ES)

RECLAMADO YATHON DO BRASIL INDUSTRIA
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SILVEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 21/05/2024 14:11 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 21/05/2024 14:11 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000480-34.2024.5.17.0132
RECLAMANTE PEDRO ARTHUR RODRIGUES DA

CRUZ

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ARTHUR RODRIGUES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 03/07/2024 13:50 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 03/07/2024 13:50 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001101-75.2017.5.17.0132
RECLAMANTE GENEILSON PINHEIRO VIANA

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO RAFAEL THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 17361/ES)

ADVOGADO DAVI ALVES NASCIMENTO(OAB:
15770/ES)

ADVOGADO FILIPE PANETO SILVESTRE(OAB:
26389/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ARLETE AUGUSTA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 4976/ES)

ADVOGADO THAIS BORELLI THOMAZ(OAB:
25340/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI(OAB: 17041/ES)

ADVOGADO KATIUSCIA OLIVEIRA DE SOUZA
MARINS(OAB: 16746/ES)

ADVOGADO PRISCILLA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 12448/ES)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO FELIPE LUDOVICO DE JESUS(OAB:
21125/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO NATHALIE DE OLIVEIRA
SEQUIM(OAB: 25338/ES)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARILIA DOROTHEA LAMEIRA
FARIAS(OAB: 20046/ES)

RECLAMADO IMOBILIARIA BIANCA LTDA

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO FELIPE LUDOVICO DE JESUS(OAB:
21125/ES)

ADVOGADO NATHALIE DE OLIVEIRA
SEQUIM(OAB: 25338/ES)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARILIA DOROTHEA LAMEIRA
FARIAS(OAB: 20046/ES)

RECLAMADO COMPLEXO AGROINDUSTRIAL
PINDOBAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO FELIPE LUDOVICO DE JESUS(OAB:
21125/ES)

ADVOGADO NATHALIE DE OLIVEIRA
SEQUIM(OAB: 25338/ES)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARILIA DOROTHEA LAMEIRA
FARIAS(OAB: 20046/ES)

RECLAMADO MARBRASA MARMORES E
GRANITOS DO BRASIL S.A

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPLEXO AGROINDUSTRIAL PINDOBAS LTDA

  - IMOBILIARIA BIANCA LTDA

  - MARBRASA MARMORES E GRANITOS DO BRASIL S.A

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8622298

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando que ainda há debate quanto aos créditos habilitados

no âmbito da RT 0000804-68.2017.5.17.0132, cumpra-se a decisão

de ID 45e0b8d, antes do sobrestamento do feito. Registre-se o

cumprimento dessa decisão nos autos da RT 0000804-

68.2017.5.17.0132, como forma de organizar os atos praticados em

favor dos credores.

Ciência às partes.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001101-75.2017.5.17.0132
RECLAMANTE GENEILSON PINHEIRO VIANA

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO RAFAEL THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 17361/ES)

ADVOGADO DAVI ALVES NASCIMENTO(OAB:
15770/ES)

ADVOGADO FILIPE PANETO SILVESTRE(OAB:
26389/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ARLETE AUGUSTA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 4976/ES)

ADVOGADO THAIS BORELLI THOMAZ(OAB:
25340/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI(OAB: 17041/ES)

ADVOGADO KATIUSCIA OLIVEIRA DE SOUZA
MARINS(OAB: 16746/ES)

ADVOGADO PRISCILLA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 12448/ES)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO FELIPE LUDOVICO DE JESUS(OAB:
21125/ES)

ADVOGADO NATHALIE DE OLIVEIRA
SEQUIM(OAB: 25338/ES)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARILIA DOROTHEA LAMEIRA
FARIAS(OAB: 20046/ES)

RECLAMADO IMOBILIARIA BIANCA LTDA

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO FELIPE LUDOVICO DE JESUS(OAB:
21125/ES)

ADVOGADO NATHALIE DE OLIVEIRA
SEQUIM(OAB: 25338/ES)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARILIA DOROTHEA LAMEIRA
FARIAS(OAB: 20046/ES)

RECLAMADO COMPLEXO AGROINDUSTRIAL
PINDOBAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

ADVOGADO FELIPE LUDOVICO DE JESUS(OAB:
21125/ES)

ADVOGADO NATHALIE DE OLIVEIRA
SEQUIM(OAB: 25338/ES)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARILIA DOROTHEA LAMEIRA
FARIAS(OAB: 20046/ES)

RECLAMADO MARBRASA MARMORES E
GRANITOS DO BRASIL S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEILSON PINHEIRO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8622298

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Considerando que ainda há debate quanto aos créditos habilitados

no âmbito da RT 0000804-68.2017.5.17.0132, cumpra-se a decisão

de ID 45e0b8d, antes do sobrestamento do feito. Registre-se o

cumprimento dessa decisão nos autos da RT 0000804-

68.2017.5.17.0132, como forma de organizar os atos praticados em

favor dos credores.

Ciência às partes.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001313-86.2023.5.17.0132
RECLAMANTE RENAN BELARMINO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN BELARMINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea56a92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

O extrato da conta vinculada ao FGTS do reclamante demonstra o

saque do montante que fora depositado, havendo condenação da

reclamada ao pagamento de diferenças de FGTS, no presente feito.

Portanto, não há interesse processual em determinar a

movimentação de sua conta vinculada.

Em relação ao seguro-desemprego, houve extinção de contrato de

experiência, fato que não se enquadra em quaisquer das hipóteses

que permitem a habilitação no benefício.

Pelo exposto, conheço dos embargos, para sanar as omissões e

indeferir ambos os requerimentos do autos.

Intimem-se.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001313-86.2023.5.17.0132
RECLAMANTE RENAN BELARMINO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea56a92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

O extrato da conta vinculada ao FGTS do reclamante demonstra o

saque do montante que fora depositado, havendo condenação da

reclamada ao pagamento de diferenças de FGTS, no presente feito.

Portanto, não há interesse processual em determinar a

movimentação de sua conta vinculada.

Em relação ao seguro-desemprego, houve extinção de contrato de

experiência, fato que não se enquadra em quaisquer das hipóteses

que permitem a habilitação no benefício.

Pelo exposto, conheço dos embargos, para sanar as omissões e

indeferir ambos os requerimentos do autos.

Intimem-se.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000868-44.2018.5.17.0132
RECLAMANTE SILVIO DE PAULA MIRANDA

ADVOGADO CLAUDIO TORIBIO SAADE(OAB:
28635/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DE PAULA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ff0cb3

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante quanto aos embargos.

Após prazo, venham os autos conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000868-44.2018.5.17.0132
RECLAMANTE SILVIO DE PAULA MIRANDA

ADVOGADO CLAUDIO TORIBIO SAADE(OAB:
28635/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ff0cb3

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante quanto aos embargos.

Após prazo, venham os autos conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127500-67.2008.5.17.0132
RECLAMANTE JOICE RODRIGUES NUNES

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

ADVOGADO VICTOR CERQUEIRA ASSAD(OAB:
16776/ES)

RECLAMADO A. B.COUTO - ME

RECLAMADO ALEXANDRE BATISTA COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE RODRIGUES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): JOICE RODRIGUES NUNES

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para manifestar-se acerca da devolução da Carta Precatória.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

GISELLE CRISTINA BAYERL KOPPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000322-76.2024.5.17.0132
RECLAMANTE B.

ADVOGADO DEBORA MENEGARDO
BORTOLOTTI(OAB: 27358/ES)

RECLAMADO H.C.V.

ADVOGADO LARISSA FARIA MELEIP(OAB:
7467/ES)

RECLAMADO R.C.V.

RECLAMADO N.C.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.C.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ec1ba6a.

Processo Nº ATSum-0000483-86.2024.5.17.0132
RECLAMANTE SANDRA DA SILVA BOTELHO

ADVOGADO JOSE ADAO DE SOUZA(OAB:
6236/ES)

ADVOGADO CAIO ZAMPIROLLI DE SOUZA(OAB:
23533/ES)

RECLAMADO ALINE CARNEIRO MAIA

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO SOARES
VITAL DE ANDRADE

RECLAMADO RAFAEL MAIA

RECLAMADO HARO SUSHI ES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO HARO SUSHI ESPINHEIRO LTDA
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RECLAMADO FERNANDO ANDRADE

RECLAMADO N.I DELIVERY E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA DA SILVA BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 23/05/2024 13:30 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 23/05/2024 13:30 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000360-88.2024.5.17.0132
RECLAMANTE ANTONIO LEOPOLDINO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA AZEVEDO
MACHADO(OAB: 36186/ES)

ADVOGADO LAIRA MOREIRA BARRADAS(OAB:
38436/ES)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RECLAMADO SOMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO MODESTO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

Para ciência de que, em virtude da adequação de pauta, a

audiência do dia 21/05/2024 13:20 fica redesignada para o dia

17/06/2024 às 14:00. Serão mantidas as cominações já fixadas,

conforme determina Despacho de #xxxxx, que poderá ser acessado

via internet (https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), utilizando-se o

navegador Firefox versão mais recente. Na tela que surgir, deverá

ser marcado o campo correspondente à instância (1º grau) e digitar
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a(s) chave(s) de acesso nº: XXXXX.

Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los, poderá contatar a

2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim a partir do balcão

virtual (https://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/balcao-

virtual).

A audiência será realizada no Fórum Trabalhista, que está situado

na Avenida Jones dos Santos Neves, n° 1372 - Caiçara, Ed.

Perim Center - 1° Pavimento, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP:

29.310-376, Tel: (27) 3581-2370, e-mail: citv02@trt17.jus.br.

Faculta-se às partes e advogados o comparecimento telepresencial,

por meio do Portal de Audiências e Sessões, no sítio do TRT-17ª

(https://www.trtes.jus.br/audiencias).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE NATAL CESCHIM

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000355-66.2024.5.17.0132
RECLAMANTE ADENILSON MOREIRA TEODORO

DE SOUZA

ADVOGADO MARIA EDUARDA AZEVEDO
MACHADO(OAB: 36186/ES)

ADVOGADO LAIRA MOREIRA BARRADAS(OAB:
38436/ES)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

RECLAMADO SOMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO MODESTO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA: 13/05/2024 12:50

Destinatário(a): MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

Endereço: Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para ciência de que, em virtude

da adequação de pauta, a audiência do dia 16/04/2024 13:50 fica

redesignada para o dia 13/05/2024 12:50. Serão mantidas as

cominações já fixadas.

A audiência será realizada no Fórum Trabalhista, que está situado

na Avenida Jones dos Santos Neves, n° 1372 - Caiçara, Ed.

Perim Center - 1° Pavimento, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP:

29.310-376, Tel: (27) 3581-2370, e-mail: citv02@trt17.jus.br.

Faculta-se às partes e advogados o comparecimento telepresencial,

por meio do Portal de Audiências e Sessões, no sítio do TRT-17ª

(https://www.trtes.jus.br/audiencias).

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, e por delegação

do(a) Diretor(a) de Secretaria, assino eletronicamente o presente

expediente (art. 250, inciso VI, do CPC).

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

JOSE NATAL CESCHIM

Assessor

Processo Nº ATSum-0000484-71.2024.5.17.0132
RECLAMANTE RENILDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO LIDER LIMPE LIMPEZA COMERCIAL
EIRELI

RECLAMADO INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPIRITO
SANTO - IASES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 04/07/2024 13:10 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 04/07/2024 13:10 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do
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processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000482-04.2024.5.17.0132
RECLAMANTE RONDINELI ROSA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO SECURITY SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELI ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 04/07/2024 13:20 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 04/07/2024 13:20 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.
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6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000479-49.2024.5.17.0132
RECLAMANTE NEIMAR RANGEL BARROS

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIMAR RANGEL BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 22/05/2024 13:40 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 22/05/2024 13:40 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000486-41.2024.5.17.0132
RECLAMANTE SANDRA MARCIA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO HELENO SALUCI BRAZIL(OAB:
9636/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MUQUI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARCIA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL - HÍBRIDA - Nenhuma audiência designada

HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia Nenhuma audiência designada horas, a ser realizada

de forma HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação

presencial ou por videoconferência. A audiência será realizada

no endereço desta 2ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim:
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Av. Jones S. Neves, 1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras,

Cachoeiro de Itapemirim - ES, CEP 29310-376 - Tel.: (27) 3185-

2370 - e-mail: citv02@trt17.jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência INICIAL, a produção de prova oral,

se necessária, será realizada em outra data, redesignando-se a

audiência para tanto.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 26 de abril de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

VARA DO TRABALHO DE COLATINA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000836-36.2023.5.17.0141
RECLAMANTE THALLYSSA KEVYN DE ALMEIDA

MARTINS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JULIANA CAMARA DE BARROS
CARNEIRO

ADVOGADO MARCOS PAVAN DE SOUZA(OAB:
10302/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA E
GESTAO HOSPITALAR-AAGH

ADVOGADO MICHELA FERREIRA DIAS(OAB:
11564/ES)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA MARIA S A

ADVOGADO CRISTIANO ROSSI CASSARO(OAB:
9962/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLYSSA KEVYN DE ALMEIDA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 939be04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, observados os termos da fundamentação

precedente, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais,

decido:

* REJEITAR as preliminares;

* DECLARAR prescritas as parcelas vencidas em data anterior

a 12/03/2018, julgando extintos, com resolução de mérito

(inciso II do art. 487 do CPC), os pedidos condenatórios

relativos a tais parcelas;

* JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS DEMAIS

PEDIDOS PARA CONDENAR A PRIMEIRA RÉ EM:

- anotação da CTPS da parte Autora, devendo constar: Data de

saída: 08/09/2023, ante a projeção do aviso prévio de 45 dias. A

anotação deverá ser feita na CTPS digital da parte Autora no

prazo de 15 dias, a contar do trânsito em julgado da presente

decisão, sob pena de multa de R$ 500,00. Não cumprida a

obrigação, fica autorizada a Secretaria do Juízo a proceder a

retificação por meio da CTPS digital da parte Autora. De forma

subsidiária, autoriza-se que a anotação seja promovida na

CTPS física da parte Autora (v. registro do contrato à fl. 19 do

pdf), em caso de impossibilidade de retificação da CTPS digital,

em data a ser agendada após o trânsito em julgado, com

respectiva intimação da parte Autora;

- aviso prévio indenizado de 45 dias e reflexos em FGTS;

- 8/12 de décimo terceiro salário de 2023 e reflexos em FGTS +
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40% de multa;

- férias integrais de 2022/2023, acrescidas de um terço;

- multa de 40% do FGTS;

- depósitos fundiários não recolhidos sobre verbas

remuneratórias já quitadas e reflexos na multa de 40%;

- entrega de guias para saque do FGTS e habilitação no seguro-

desemprego, a qual converto, diante do lapso temporal do

término do contrato de trabalho, em expedição de alvará e

ofício, respectivamente. Em caso de impossibilidade de

habilitação no seguro-desemprego pelo fato de as guias não

terem sido entregues no prazo, caberá à Primeira Ré arcar com

a respectiva indenização substitutiva;

- multa do parágrafo oitavo do art. 477 da CLT;

- diferenças do adicional de insalubridade mensal em grau

máximo (40%) do marco prescricional (março de 2018) até o

último dia efetivamente laborado (25 de julho de 2023), à

exceção dos períodos em que a parte Autora efetivamente

recebeu o grau máximo, conforme contracheques de fls. 143-

167 do pdf e relato do Perito de recebimento do grau máximo

no período da pandemia, calculado sobre o salário-mínimo (v.

decisão do C. STF nos autos da reclamação nº 6.266/DF), base

de cálculo também constante no caput da Cláusula Nona da

CCT juntada aos autos (v. fl.172 do pdf). Por constituir a

respectiva base de cálculo, são devidos reflexos do adicional

de insalubridade em férias acrescidas do terço constitucional,

13º salário, aviso prévio indenizado e horas extras. Do total,

reflexos em FGTS + multa de 40%. Porém, não são devidos: a)

reflexos do aviso prévio indenizado na multa de 40% do FGTS,

conforme OJ-SDI1-42; b) reflexos das férias indenizadas em

FGTS + 40%, conforme OJ-SDI1-195.

- indenização por dano moral no valor de R$ 1.000,00;

- honorários periciais no valor de R$2.000,00.

* DECLARAR A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA

TERCEIRA RÉ QUANTO ÀS VERBAS DEFERIDAS;

* DECLARAR A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

SEGUNDA RÉ QUANTO ÀS VERBAS DEFERIDAS;

* DEFERIR EM PARTE o benefício da Justiça Gratuita à parte

Autora,para que ela alcance 90% sobre as despesas

processuais (art. 98, parágrafo quinto do CPC);

* ARBITRAR os honorários advocatícios sucumbenciais da

seguinte forma:

- pela Primeira Ré e pela Terceira Ré, solidariamente, e pela

Segunda Ré, subsidiariamente, em favor do patrono da parte

Autora: 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença (OJ-SDI-348), sem a inclusão da cota-parte patronal da

contribuição previdenciária (TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019, SDI-

I, Rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19/10/2017).

- pela parte Autora em favor dos patronos das Rés: R$ 3.000,00,

pela defesa de cada Ré.Ante o deferimento parcial da Justiça

Gratuita e o decidido pelo STF nos autos da ADI 5766, 90% do

valor de tais honorários ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Valor liquidado da condenação: R$ 46.458,16

Custas, pelas Reclamadas: R$ 929,16

Intimem-se as partes, observando os requerimentos de

publicação exclusiva em nome de determinado patrono com

procuração nos autos.

Observe-se a prioridade de tramitação, na forma e limites do art.

189-A da Lei n. 11.101/2005.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000836-36.2023.5.17.0141
RECLAMANTE THALLYSSA KEVYN DE ALMEIDA

MARTINS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JULIANA CAMARA DE BARROS
CARNEIRO

ADVOGADO MARCOS PAVAN DE SOUZA(OAB:
10302/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA E
GESTAO HOSPITALAR-AAGH

ADVOGADO MICHELA FERREIRA DIAS(OAB:
11564/ES)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA MARIA S A

ADVOGADO CRISTIANO ROSSI CASSARO(OAB:
9962/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA E GESTAO HOSPITALAR-
AAGH

  - CASA DE SAUDE SANTA MARIA S A

  - JULIANA CAMARA DE BARROS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 939be04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, observados os termos da fundamentação

precedente, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais,

decido:

* REJEITAR as preliminares;

* DECLARAR prescritas as parcelas vencidas em data anterior

a 12/03/2018, julgando extintos, com resolução de mérito

(inciso II do art. 487 do CPC), os pedidos condenatórios

relativos a tais parcelas;

* JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS DEMAIS

PEDIDOS PARA CONDENAR A PRIMEIRA RÉ EM:

- anotação da CTPS da parte Autora, devendo constar: Data de

saída: 08/09/2023, ante a projeção do aviso prévio de 45 dias. A

anotação deverá ser feita na CTPS digital da parte Autora no

prazo de 15 dias, a contar do trânsito em julgado da presente

decisão, sob pena de multa de R$ 500,00. Não cumprida a

obrigação, fica autorizada a Secretaria do Juízo a proceder a

retificação por meio da CTPS digital da parte Autora. De forma

subsidiária, autoriza-se que a anotação seja promovida na

CTPS física da parte Autora (v. registro do contrato à fl. 19 do

pdf), em caso de impossibilidade de retificação da CTPS digital,

em data a ser agendada após o trânsito em julgado, com

respectiva intimação da parte Autora;

- aviso prévio indenizado de 45 dias e reflexos em FGTS;

- 8/12 de décimo terceiro salário de 2023 e reflexos em FGTS +

40% de multa;

- férias integrais de 2022/2023, acrescidas de um terço;

- multa de 40% do FGTS;

- depósitos fundiários não recolhidos sobre verbas

remuneratórias já quitadas e reflexos na multa de 40%;

- entrega de guias para saque do FGTS e habilitação no seguro-

desemprego, a qual converto, diante do lapso temporal do

término do contrato de trabalho, em expedição de alvará e

ofício, respectivamente. Em caso de impossibilidade de

habilitação no seguro-desemprego pelo fato de as guias não

terem sido entregues no prazo, caberá à Primeira Ré arcar com

a respectiva indenização substitutiva;

- multa do parágrafo oitavo do art. 477 da CLT;

- diferenças do adicional de insalubridade mensal em grau

máximo (40%) do marco prescricional (março de 2018) até o

último dia efetivamente laborado (25 de julho de 2023), à

exceção dos períodos em que a parte Autora efetivamente

recebeu o grau máximo, conforme contracheques de fls. 143-

167 do pdf e relato do Perito de recebimento do grau máximo

no período da pandemia, calculado sobre o salário-mínimo (v.

decisão do C. STF nos autos da reclamação nº 6.266/DF), base

de cálculo também constante no caput da Cláusula Nona da

CCT juntada aos autos (v. fl.172 do pdf). Por constituir a

respectiva base de cálculo, são devidos reflexos do adicional

de insalubridade em férias acrescidas do terço constitucional,

13º salário, aviso prévio indenizado e horas extras. Do total,

reflexos em FGTS + multa de 40%. Porém, não são devidos: a)

reflexos do aviso prévio indenizado na multa de 40% do FGTS,

conforme OJ-SDI1-42; b) reflexos das férias indenizadas em

FGTS + 40%, conforme OJ-SDI1-195.

- indenização por dano moral no valor de R$ 1.000,00;

- honorários periciais no valor de R$2.000,00.

* DECLARAR A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA

TERCEIRA RÉ QUANTO ÀS VERBAS DEFERIDAS;

* DECLARAR A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

SEGUNDA RÉ QUANTO ÀS VERBAS DEFERIDAS;

* DEFERIR EM PARTE o benefício da Justiça Gratuita à parte

Autora,para que ela alcance 90% sobre as despesas

processuais (art. 98, parágrafo quinto do CPC);

* ARBITRAR os honorários advocatícios sucumbenciais da

seguinte forma:

- pela Primeira Ré e pela Terceira Ré, solidariamente, e pela

Segunda Ré, subsidiariamente, em favor do patrono da parte

Autora: 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença (OJ-SDI-348), sem a inclusão da cota-parte patronal da

contribuição previdenciária (TST-E-RR-779-35.2013.5.03.0019, SDI-

I, Rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 19/10/2017).

- pela parte Autora em favor dos patronos das Rés: R$ 3.000,00,

pela defesa de cada Ré.Ante o deferimento parcial da Justiça

Gratuita e o decidido pelo STF nos autos da ADI 5766, 90% do

valor de tais honorários ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Valor liquidado da condenação: R$ 46.458,16

Custas, pelas Reclamadas: R$ 929,16

Intimem-se as partes, observando os requerimentos de

publicação exclusiva em nome de determinado patrono com

procuração nos autos.

Observe-se a prioridade de tramitação, na forma e limites do art.

189-A da Lei n. 11.101/2005.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumSen-0000626-87.2020.5.17.0141
EXEQUENTE GEUSELI DA SILVA MONTEIRO DIAS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

ADVOGADO MAEDA MARIANE ALVES
BERCHO(OAB: 25095/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEUSELI DA SILVA MONTEIRO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a destinatária GEUSELI DA SILVA MONTEIRO DIAS notificada

a indicar dados bancários a fim de viabilizar expedição do

Precatório/RPV.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

DANIEL PONTES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000709-98.2023.5.17.0141
RECLAMANTE KAUAN MARCELO MELO DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA PERTELER LIRIO(OAB:
33137/ES)

RECLAMADO LAVAGNOLI ATACADO E VAREJO
SA

ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUAN MARCELO MELO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb395fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que, no

entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono da reclamada, no importe de R$2.000,00, a serem

atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$400,00, calculadas sobre o valor da causa de

R$20.000,00, pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a

gratuidade judiciária.

Intimem-se as partes.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000339-85.2024.5.17.0141
RECLAMANTE WILLEN FIENNI

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3da2d4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES levantadas pela 2ª

reclamada, de ofício EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO em relação ao pedido “f”, na parcela atinente ao

imposto de renda, com base no inc. VI do art. 485 do CPC, e, no

mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,

para, em sede de tutela de urgência, determinar que a 2ª

reclamada proceda o imediato bloqueio de créditos da 1ª

reclamada, presentes e futuros, até atingir o valor de

R$22.745,54, e disponibilize o numerário em conta judicial à

disposição do juízo no prazo de 10 dias da publicação da presente

decisão, bem como para condenar a 1ª reclamada e a 2ª

reclamada, de forma subsidiária, ao pagamento do valor líquido de

R$19.020,43, já atualizado pela tabela anexa até o final do mês em

curso, com atualização monetária pelo IPCA-E a partir do termo

final do prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145, parágrafo
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único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º da lei

4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao ajuizamento

da ação e pela Selic a partir do ajuizamento da ação, já incluídos os

juros de mora, na forma da decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e

nas ADI's 5.867 e 6.021, de aplicabilidade imediata, conforme

entendimento do STF explicitado na RE 1.006.958 AgR-ED-ED da

Segunda Turma de relatoria do Ministro Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os

juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, os termos da nova redação do § 1º

do art. 12-A da lei 7.713/88.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$1.933,26, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono da 2ª reclamada em valor

que, em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição

suspensiva, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo

possível determinar a dedução do crédito, dada a declaração de

inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e.

STF na ADI 5766.

Custas de R$445,99, calculadas sobre o valor de R$22.299,55, pela

1ª reclamada e a 2ª demandada, subsidiariamente.

Intimem-se as partes, sendo a 1ª reclamada, por postal, em

obediência ao art. 852 da CLT.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000709-98.2023.5.17.0141
RECLAMANTE KAUAN MARCELO MELO DE SOUZA

ADVOGADO CAMILA PERTELER LIRIO(OAB:
33137/ES)

RECLAMADO LAVAGNOLI ATACADO E VAREJO
SA

ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVAGNOLI ATACADO E VAREJO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb395fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que, no

entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono da reclamada, no importe de R$2.000,00, a serem

atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$400,00, calculadas sobre o valor da causa de

R$20.000,00, pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a

gratuidade judiciária.

Intimem-se as partes.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000339-85.2024.5.17.0141
RECLAMANTE WILLEN FIENNI

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLEN FIENNI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3da2d4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES levantadas pela 2ª
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reclamada, de ofício EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO em relação ao pedido “f”, na parcela atinente ao

imposto de renda, com base no inc. VI do art. 485 do CPC, e, no

mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,

para, em sede de tutela de urgência, determinar que a 2ª

reclamada proceda o imediato bloqueio de créditos da 1ª

reclamada, presentes e futuros, até atingir o valor de

R$22.745,54, e disponibilize o numerário em conta judicial à

disposição do juízo no prazo de 10 dias da publicação da presente

decisão, bem como para condenar a 1ª reclamada e a 2ª

reclamada, de forma subsidiária, ao pagamento do valor líquido de

R$19.020,43, já atualizado pela tabela anexa até o final do mês em

curso, com atualização monetária pelo IPCA-E a partir do termo

final do prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145, parágrafo

único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º da lei

4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao ajuizamento

da ação e pela Selic a partir do ajuizamento da ação, já incluídos os

juros de mora, na forma da decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e

nas ADI's 5.867 e 6.021, de aplicabilidade imediata, conforme

entendimento do STF explicitado na RE 1.006.958 AgR-ED-ED da

Segunda Turma de relatoria do Ministro Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os

juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, os termos da nova redação do § 1º

do art. 12-A da lei 7.713/88.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$1.933,26, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono da 2ª reclamada em valor

que, em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição

suspensiva, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo

possível determinar a dedução do crédito, dada a declaração de

inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e.

STF na ADI 5766.

Custas de R$445,99, calculadas sobre o valor de R$22.299,55, pela

1ª reclamada e a 2ª demandada, subsidiariamente.

Intimem-se as partes, sendo a 1ª reclamada, por postal, em

obediência ao art. 852 da CLT.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-11.2024.5.17.0141
RECLAMANTE FABIANA MENDES

ADVOGADO SABRINA RIBEIRO NOLASCO(OAB:
26525/CE)

RECLAMADO FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

ADVOGADO WALERIA DEMONER ROSSONI(OAB:
22057/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30d6b7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o acima exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES

os pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que,

no entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono da reclamada, no importe de R$8.159,51, a serem

atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$1.868,89, calculadas sobre o valor de R$93.444.67,

pela reclamante, dispensado o pagamento ante a gratuidade

judiciária.

Intimem-se as partes.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001139-50.2023.5.17.0141
RECLAMANTE OZORIO VICENTE NETTO

ADVOGADO EMILY MEZADRI PINHEIRO(OAB:
40418/ES)

ADVOGADO CAROLINE POSSATO ROCHA(OAB:
35608/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA
MENEZES(OAB: 15965/ES)

ADVOGADO TIAGO CACAO VINHAS(OAB:
23286/ES)
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RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZORIO VICENTE NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b821c60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos, tudo nos termos da fundamentação que integra esta

decisão, para condenar as reclamadas solidariamente ao

pagamento do valor líquido de R$37.755,77, já atualizado pela

tabela anexa até o final do mês em curso, com atualização

monetária pelo IPCA-E acrescidos da TRD, a partir do termo final do

prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145, parágrafo único

do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º da lei 4.749/65 e

art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao ajuizamento da ação e

pela Selic (Receita Federal) a partir do ajuizamento da ação, já

incluídos os juros de mora, na forma da decisão proferida nas

ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de aplicabilidade

imediata, conforme entendimento do STF explicitado na RE

1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do Ministro

Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os

juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, o regime de RRA – Rendimentos

Recebidos Acumuladamente, nos termos do § 1º do art. 12-A da lei

7.713/88, para os créditos relativos aos anos calendário anteriores

ao ano da liquidação e recebimento.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$3.854,62, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono das reclamadas no valor de

R$790,43, a serem atualizados a partir da data de ajuizamento da

ação, já deduzidos acima dos créditos do reclamante, eis que não

foi concedida a gratuidade.

Custas de R$848,02, calculadas sobre o valor de R$42.400,82, pela

1ª reclamada e a 2ª, solidariamente.

Intimem-se as partes.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-11.2024.5.17.0141
RECLAMANTE FABIANA MENDES

ADVOGADO SABRINA RIBEIRO NOLASCO(OAB:
26525/CE)

RECLAMADO FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

ADVOGADO WALERIA DEMONER ROSSONI(OAB:
22057/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30d6b7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o acima exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES

os pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que,

no entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono da reclamada, no importe de R$8.159,51, a serem

atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$1.868,89, calculadas sobre o valor de R$93.444.67,

pela reclamante, dispensado o pagamento ante a gratuidade

judiciária.

Intimem-se as partes.
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    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001059-86.2023.5.17.0141
RECLAMANTE LORRAINA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO POLO WEAR COLATINA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO JRS COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS LTDA

RECLAMADO MPJ INDUSTRIA DE CONFECCOES
EIRELI

RECLAMADO LTN CONFECCOES LTDA

RECLAMADO LTN HOLDINGS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO BRISTOL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PORT COMPANY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAINA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d06be43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES levantadas pelas

reclamadas, e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, tudo nos termos da fundamentação

que integra esta decisão, para condenar a 1ª reclamada a proceder

baixa da CTPS com a data de 30/09/23e condenar as reclamadas

em solidariedade ao pagamento do valor líquido de R$5.936,02, já

atualizado pela tabela anexa até o final do mês em curso, com

atualização monetária pelo IPCA-E acrescidos da TRD, a partir do

termo final do prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145,

parágrafo único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º

da lei 4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao

ajuizamento da ação e pela Selic (Receita Federal) a partir do

ajuizamento da ação, já incluídos os juros de mora, na forma da

decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de

aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF explicitado

na RE 1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do

Ministro Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluído o vínculo declarado, na forma do

RE 569056/PR do e. STF, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante, contudo, deduzidas do valor da execução por seu

valor histórico.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os

juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, o regime de RRA – Rendimentos

Recebidos Acumuladamente, nos termos do § 1º do art. 12-A da lei

7.713/88, para os créditos relativos aos anos calendário anteriores

ao ano da liquidação e recebimento.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$621,85, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono das reclamadas em valor que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo possível

determinar a dedução do crédito, dada a declaração de

inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e.

STF na ADI 5766.

Honorários periciais devidos, no valor de R$2.000,00, a ser

atualizado na forma do art. 406 do CCB, pela Selic (Receita

Federal) com termo inicial a partir da publicação da presente

decisão, dado ser o valor fixado a partir dos parâmetros monetários

atuais, pelo reclamante, comdispensa do valor,em vista da

concessão da gratuidade judiciária, devendo ser o valor

requisitado de verba própria do e. TRT, com limitação do valor da

referida verba na época da requisição.

Custas de R$155,66, calculadas provisoriamente sobre o valor de

R$7.782,98, pelas reclamadas, solidariamente.

Intimem-se as partes e o i. perito.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001139-50.2023.5.17.0141
RECLAMANTE OZORIO VICENTE NETTO

ADVOGADO EMILY MEZADRI PINHEIRO(OAB:
40418/ES)

ADVOGADO CAROLINE POSSATO ROCHA(OAB:
35608/ES)
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA
MENEZES(OAB: 15965/ES)

ADVOGADO TIAGO CACAO VINHAS(OAB:
23286/ES)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO FRANCISCO

  - FUNDACAO EDUCACIONAL PRESIDENTE CASTELO
BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b821c60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos, tudo nos termos da fundamentação que integra esta

decisão, para condenar as reclamadas solidariamente ao

pagamento do valor líquido de R$37.755,77, já atualizado pela

tabela anexa até o final do mês em curso, com atualização

monetária pelo IPCA-E acrescidos da TRD, a partir do termo final do

prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145, parágrafo único

do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º da lei 4.749/65 e

art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao ajuizamento da ação e

pela Selic (Receita Federal) a partir do ajuizamento da ação, já

incluídos os juros de mora, na forma da decisão proferida nas

ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de aplicabilidade

imediata, conforme entendimento do STF explicitado na RE

1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do Ministro

Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os

juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, o regime de RRA – Rendimentos

Recebidos Acumuladamente, nos termos do § 1º do art. 12-A da lei

7.713/88, para os créditos relativos aos anos calendário anteriores

ao ano da liquidação e recebimento.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$3.854,62, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono das reclamadas no valor de

R$790,43, a serem atualizados a partir da data de ajuizamento da

ação, já deduzidos acima dos créditos do reclamante, eis que não

foi concedida a gratuidade.

Custas de R$848,02, calculadas sobre o valor de R$42.400,82, pela

1ª reclamada e a 2ª, solidariamente.

Intimem-se as partes.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000367-53.2024.5.17.0141
RECLAMANTE EDERSON STRELOW DA COSTA

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO SERVICO COLATINENSE DE
SANEAMENTO AMBIENTAL

RECLAMADO RODRIGUES E CAIRES LTDA

ADVOGADO ALMIR TEOFILO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 19101/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON STRELOW DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9013676

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR levantada pela 1ª

reclamada, e, no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES

os pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que,

no entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono de cada uma das reclamadas, no importe de R$4.259,79, a

serem atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,
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na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$851,95, calculadas sobre o valor da causa de

R$42.597,93, pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a

gratuidade judiciária.

Intime-se a 2ª reclamada, por postal, em obediência ao art. 852 da

CLT e as demais partes por seus patronos.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001059-86.2023.5.17.0141
RECLAMANTE LORRAINA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO POLO WEAR COLATINA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO JRS COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS LTDA

RECLAMADO MPJ INDUSTRIA DE CONFECCOES
EIRELI

RECLAMADO LTN CONFECCOES LTDA

RECLAMADO LTN HOLDINGS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO BRISTOL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PORT COMPANY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO WEAR COLATINA COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d06be43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES levantadas pelas

reclamadas, e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, tudo nos termos da fundamentação

que integra esta decisão, para condenar a 1ª reclamada a proceder

baixa da CTPS com a data de 30/09/23e condenar as reclamadas

em solidariedade ao pagamento do valor líquido de R$5.936,02, já

atualizado pela tabela anexa até o final do mês em curso, com

atualização monetária pelo IPCA-E acrescidos da TRD, a partir do

termo final do prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145,

parágrafo único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º

da lei 4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao

ajuizamento da ação e pela Selic (Receita Federal) a partir do

ajuizamento da ação, já incluídos os juros de mora, na forma da

decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de

aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF explicitado

na RE 1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do

Ministro Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluído o vínculo declarado, na forma do

RE 569056/PR do e. STF, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante, contudo, deduzidas do valor da execução por seu

valor histórico.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os

juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, o regime de RRA – Rendimentos

Recebidos Acumuladamente, nos termos do § 1º do art. 12-A da lei

7.713/88, para os créditos relativos aos anos calendário anteriores

ao ano da liquidação e recebimento.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$621,85, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono das reclamadas em valor que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo possível

determinar a dedução do crédito, dada a declaração de

inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e.

STF na ADI 5766.

Honorários periciais devidos, no valor de R$2.000,00, a ser

atualizado na forma do art. 406 do CCB, pela Selic (Receita

Federal) com termo inicial a partir da publicação da presente

decisão, dado ser o valor fixado a partir dos parâmetros monetários

atuais, pelo reclamante, comdispensa do valor,em vista da

concessão da gratuidade judiciária, devendo ser o valor

requisitado de verba própria do e. TRT, com limitação do valor da

referida verba na época da requisição.

Custas de R$155,66, calculadas provisoriamente sobre o valor de

R$7.782,98, pelas reclamadas, solidariamente.

Intimem-se as partes e o i. perito.
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    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000367-53.2024.5.17.0141
RECLAMANTE EDERSON STRELOW DA COSTA

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO SERVICO COLATINENSE DE
SANEAMENTO AMBIENTAL

RECLAMADO RODRIGUES E CAIRES LTDA

ADVOGADO ALMIR TEOFILO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 19101/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES E CAIRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9013676

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR levantada pela 1ª

reclamada, e, no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES

os pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que,

no entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono de cada uma das reclamadas, no importe de R$4.259,79, a

serem atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$851,95, calculadas sobre o valor da causa de

R$42.597,93, pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a

gratuidade judiciária.

Intime-se a 2ª reclamada, por postal, em obediência ao art. 852 da

CLT e as demais partes por seus patronos.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000333-78.2024.5.17.0141
RECLAMANTE KAMILO BROCCO

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO RODRIGUES E CAIRES LTDA

ADVOGADO ALMIR TEOFILO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 19101/ES)

RECLAMADO SERVICO COLATINENSE DE
SANEAMENTO AMBIENTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGUES E CAIRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2b9d39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR levantada pela 1ª

reclamada, e, no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES

os pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que,

no entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono de cada uma das reclamadas, no importe de R$5.079,78, a

serem atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$1.015,95, calculadas sobre o valor da causa de

R$50.797,88, pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a

gratuidade judiciária.

Intime-se a 2ª reclamada, por postal, em obediência ao art. 852 da

CLT e as demais partes por seus patronos.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000609-46.2023.5.17.0141
RECLAMANTE CILEUZIO MENDES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO NILTON DALFIOR

ADVOGADO MOAB LUCAS CHICUTE(OAB:
38596/ES)

ADVOGADO SIMONE BARROSO DE PAIVA(OAB:
37277/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILEUZIO MENDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52791c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR levantada pela defesa, e,

no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos,

tudo nos termos da fundamentação que integra esta decisão, salvo

quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que, no entanto, não

integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono do reclamado, no importe de R$12.279,39, a serem

atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Honorários periciais devidos, no valor de R$2.000,00, para cada

perito, a ser atualizado na forma do art. 406 do CCB e com termo

inicial na citação para pagamento, quando se inicia a mora,

conforme o art. 394 do CCB, ante a ausência de previsão legal e

não subsunção do crédito à lei 8.177/91, pelo reclamante, com

dispensa do valor, em vista da concessão da gratuidade judiciária,

devendo ser o valor requisitado de verba própria do e. TRT, na

medida em que não houve outras condenações.

Custas de R$2.455,87, calculadas sobre o valor de R$122.793,99,

pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a gratuidade

judiciária.

Intimem-se as partes e os i. peritos.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000333-78.2024.5.17.0141
RECLAMANTE KAMILO BROCCO

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO RODRIGUES E CAIRES LTDA

ADVOGADO ALMIR TEOFILO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 19101/ES)

RECLAMADO SERVICO COLATINENSE DE
SANEAMENTO AMBIENTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILO BROCCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2b9d39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR levantada pela 1ª

reclamada, e, no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES

os pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que,

no entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono de cada uma das reclamadas, no importe de R$5.079,78, a

serem atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$1.015,95, calculadas sobre o valor da causa de

R$50.797,88, pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a

gratuidade judiciária.

Intime-se a 2ª reclamada, por postal, em obediência ao art. 852 da

CLT e as demais partes por seus patronos.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000609-46.2023.5.17.0141
RECLAMANTE CILEUZIO MENDES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO NILTON DALFIOR

ADVOGADO MOAB LUCAS CHICUTE(OAB:
38596/ES)

ADVOGADO SIMONE BARROSO DE PAIVA(OAB:
37277/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON DALFIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52791c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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3 Dispositivo

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR levantada pela defesa, e,

no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos,

tudo nos termos da fundamentação que integra esta decisão, salvo

quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que, no entanto, não

integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono do reclamado, no importe de R$12.279,39, a serem

atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Honorários periciais devidos, no valor de R$2.000,00, para cada

perito, a ser atualizado na forma do art. 406 do CCB e com termo

inicial na citação para pagamento, quando se inicia a mora,

conforme o art. 394 do CCB, ante a ausência de previsão legal e

não subsunção do crédito à lei 8.177/91, pelo reclamante, com

dispensa do valor, em vista da concessão da gratuidade judiciária,

devendo ser o valor requisitado de verba própria do e. TRT, na

medida em que não houve outras condenações.

Custas de R$2.455,87, calculadas sobre o valor de R$122.793,99,

pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a gratuidade

judiciária.

Intimem-se as partes e os i. peritos.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001083-17.2023.5.17.0141
RECLAMANTE JANAINA RANGEL

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PORT COMPANY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO JRS COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LTN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO BRISTOL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LTN HOLDINGS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO POLO WEAR COLATINA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO MPJ INDUSTRIA DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59598f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES levantadas pelas

reclamadas, e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, tudo nos termos da fundamentação

que integra esta decisão, para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho e condenar a 1ª reclamada a entregar as guias

de FGTS e de seguro-desemprego e a proceder à baixa da CTPS

com a data de 30/10/23 e condenar as reclamadas em

solidariedade ao pagamento do valor líquido de R$9.949,63, já

atualizado pela tabela anexa até o final do mês em curso, com

atualização monetária pelo IPCA-E acrescidos da TRD, a partir do

termo final do prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145,

parágrafo único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º

da lei 4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao

ajuizamento da ação e pela Selic (Receita Federal) a partir do

ajuizamento da ação, já incluídos os juros de mora, na forma da

decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de

aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF explicitado

na RE 1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do

Ministro Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluído o vínculo declarado, na forma do

RE 569056/PR do e. STF, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante, contudo, deduzidas do valor da execução por seu

valor histórico.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os
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juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, o regime de RRA – Rendimentos

Recebidos Acumuladamente, nos termos do § 1º do art. 12-A da lei

7.713/88, para os créditos relativos aos anos calendário anteriores

ao ano da liquidação e recebimento.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$1.027,99, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono das reclamadas em valor que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo possível

determinar a dedução do crédito, dada a declaração de

inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e.

STF na ADI 5766.

Honorários periciais devidos, no valor de R$2.000,00, a ser

atualizado na forma do art. 406 do CCB, pela Selic (Receita

Federal) com termo inicial a partir da publicação da presente

decisão, dado ser o valor fixado a partir dos parâmetros monetários

atuais, pelo reclamante, comdispensa do valor,em vista da

concessão da gratuidade judiciária, devendo ser o valor

requisitado de verba própria do e. TRT, com limitação do valor da

referida verba na época da requisição.

Oficie-se o MPF com cópia da última ata de audiência e da

presente sentença, para que tome ciência do possível crime de

falso testemunho da Sr.ª Patrícia e tome as providências que

considerar cabíveis.

Custas de R$247,80, calculadas provisoriamente sobre o valor de

R$12.389,92, pelas reclamadas, solidariamente.

Intimem-se as partes e o i. perito.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001083-17.2023.5.17.0141
RECLAMANTE JANAINA RANGEL

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PORT COMPANY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO JRS COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LTN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO BRISTOL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LTN HOLDINGS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO POLO WEAR COLATINA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO MPJ INDUSTRIA DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISTOL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - JRS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS LTDA

  - LTN CONFECCOES LTDA

  - LTN HOLDINGS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

  - MPJ INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI

  - POLO WEAR COLATINA COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

  - PORT COMPANY PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

  - SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59598f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES levantadas pelas

reclamadas, e, no mérito, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, tudo nos termos da fundamentação

que integra esta decisão, para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho e condenar a 1ª reclamada a entregar as guias

de FGTS e de seguro-desemprego e a proceder à baixa da CTPS

com a data de 30/10/23 e condenar as reclamadas em

solidariedade ao pagamento do valor líquido de R$9.949,63, já

atualizado pela tabela anexa até o final do mês em curso, com

atualização monetária pelo IPCA-E acrescidos da TRD, a partir do

termo final do prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145,

parágrafo único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º

da lei 4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao

ajuizamento da ação e pela Selic (Receita Federal) a partir do
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ajuizamento da ação, já incluídos os juros de mora, na forma da

decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de

aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF explicitado

na RE 1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do

Ministro Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluído o vínculo declarado, na forma do

RE 569056/PR do e. STF, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante, contudo, deduzidas do valor da execução por seu

valor histórico.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os

juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, o regime de RRA – Rendimentos

Recebidos Acumuladamente, nos termos do § 1º do art. 12-A da lei

7.713/88, para os créditos relativos aos anos calendário anteriores

ao ano da liquidação e recebimento.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$1.027,99, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono das reclamadas em valor que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo possível

determinar a dedução do crédito, dada a declaração de

inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e.

STF na ADI 5766.

Honorários periciais devidos, no valor de R$2.000,00, a ser

atualizado na forma do art. 406 do CCB, pela Selic (Receita

Federal) com termo inicial a partir da publicação da presente

decisão, dado ser o valor fixado a partir dos parâmetros monetários

atuais, pelo reclamante, comdispensa do valor,em vista da

concessão da gratuidade judiciária, devendo ser o valor

requisitado de verba própria do e. TRT, com limitação do valor da

referida verba na época da requisição.

Oficie-se o MPF com cópia da última ata de audiência e da

presente sentença, para que tome ciência do possível crime de

falso testemunho da Sr.ª Patrícia e tome as providências que

considerar cabíveis.

Custas de R$247,80, calculadas provisoriamente sobre o valor de

R$12.389,92, pelas reclamadas, solidariamente.

Intimem-se as partes e o i. perito.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-76.2016.5.17.0141
RECLAMANTE PATRICK JULIO KRUGER

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

ADVOGADO RODRIGO COELHO SANTANA(OAB:
7052/ES)

RECLAMADO MAIS BRASIL S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO WENDELL FARIA BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 162301/MG)

TESTEMUNHA BRUNO CAMPISTA

PERITO LAURO AUGUSTO RODRIGUES
CHUNQUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS BRASIL S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb233a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o deferimento do novo pedido de recuperação judicial,

conforme ID. 9295aec, sobrestem-se os presentes autos pelo

período de 180 (cento e oitenta) dias a contar do dia 29/02/2024.

Decorrido o prazo, conclusos.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-52.2023.5.17.0141
RECLAMANTE TIAGO FIGUEIREDO GONCALVES

ADVOGADO TIAGO CACAO VINHAS(OAB:
23286/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA
MENEZES(OAB: 15965/ES)

ADVOGADO OZORIO VICENTE NETTO(OAB:
19873/ES)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FIGUEIREDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b5b695

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para contraminuta aos embargos à

execução. Prazo de 05 dias.

Decorridos, conclusos para julgamento do incidente.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-76.2016.5.17.0141
RECLAMANTE PATRICK JULIO KRUGER

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

ADVOGADO RODRIGO COELHO SANTANA(OAB:
7052/ES)

RECLAMADO MAIS BRASIL S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO WENDELL FARIA BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 162301/MG)

TESTEMUNHA BRUNO CAMPISTA

PERITO LAURO AUGUSTO RODRIGUES
CHUNQUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK JULIO KRUGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb233a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o deferimento do novo pedido de recuperação judicial,

conforme ID. 9295aec, sobrestem-se os presentes autos pelo

período de 180 (cento e oitenta) dias a contar do dia 29/02/2024.

Decorrido o prazo, conclusos.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-52.2023.5.17.0141
RECLAMANTE TIAGO FIGUEIREDO GONCALVES

ADVOGADO TIAGO CACAO VINHAS(OAB:
23286/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA
MENEZES(OAB: 15965/ES)

ADVOGADO OZORIO VICENTE NETTO(OAB:
19873/ES)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO MEDIO SAO FRANCISCO

  - FUNDACAO EDUCACIONAL PRESIDENTE CASTELO
BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b5b695

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para contraminuta aos embargos à

execução. Prazo de 05 dias.

Decorridos, conclusos para julgamento do incidente.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-13.2020.5.17.0141
RECLAMANTE DJAIR VAGO

ADVOGADO ELISANGELA KUMM(OAB: 17230/ES)

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO ECOART LAVANDERIA LTDA - ME

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

TERCEIRO
INTERESSADO

LINEZIA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA MORAES LUPPI

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO VIAL SCHIMIDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJAIR VAGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2c4f2

proferido nos autos.

Considerando a informação de que a notificação postal de Id

267be38, dirigida à suscitada CAMILA MORAES LUPP, foi

devolvida com a informação "mudou-se" (Id 8312a86), e a fim de

evitar futura alegação de nulidade de citação, proceda a secretaria à

sua notificação por edital (para contestar o incidente no prazo legal).

Decorrido o prazo, conclusos para julgamento do IDPJ.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001236-94.2016.5.17.0141
RECLAMANTE IRACELIO LOMES COELHO

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO RENATA CARVALHO BRAZ(OAB:
12221/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO MATHEUS ZOVICO SOELLA(OAB:
22646/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO ALINE HIPOLITO CRUZ(OAB:
166137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada5234

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos à Contadoria para adequação dos cálculos

ao acórdão de ID 03e6d87, devendo, na mesma oportunidade,

atualizar os débitos, deduzindo os valores levantados nos autos, e

certificar eventual saldo em conta judicial vinculada ao processo.

Cumprida a determinação supra, intimem-se as partes para ciência

e manifestação em 05 (cinco) dias. Deve a executada, no mesmo

prazo, complementar a garantia da execução, se necessário.

Apresentada impugnação, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001879-52.2016.5.17.0141
RECLAMANTE MARIA HELENA CORREA SESCHINI

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO KAREN CAMILA FERREIRA(OAB:
147661/MG)

ADVOGADO ISABEL DAS GRACAS
DORADO(OAB: 29409/MG)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO LAURO AUGUSTO RODRIGUES
CHUNQUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24ef2bd

proferida nos autos.

SENTENÇA

Tendo em vista o Princípio da Duração Razoável do Processo, não

há como determinar o prosseguimento da execução, quando não se

alcança resultado útil.

Com efeito, o processo somente se justifica quando presentes a

necessidade/utilidade em se perseguir a tutela jurisdicional, o que,

às claras, não se traduz em execuções de pequena monta que, nem

sequer fazem frente às despesas alusivas ao trâmite processual.

Oportuno ainda consignar que o próprio Poder Executivo, por

intermédio de atos administrativos de cunho normativo, vem

reconhecendo que determinados procedimentos judiciais executivos

não se justificam ante o proveito econômico advindo da

movimentação do aparato Judiciário, v.g., verifica-se das
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autorizações do Chefe da Advocacia-Geral da União no sentido de

desistir das ações em curso e da orientação do não ajuizamento de

ações de valores ínfimos.

Nesse sentido, a PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023,estabelece parâmetro de valor para a dispensa

da prática de atos processuais da União, representada pela

Procuradoria-Geral Federal, nos processos da Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto

de renda retido na fonte; dispõe, em seu art. 1º, que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais)."

Diante disso, não vislumbro plausibilidade para determinar novas e

custosas diligências, com o fito de satisfazer a pretensão pecuniária

de tacanho valor, haja vista que todos os atos executórios

perpetrados até a presente data em face da(s) executada(s),

restaram infrutíferos.

Diante do acima exposto, julgo extinta a execução previdenciária e

determino a remessas dos presentes autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000059-56.2020.5.17.0141
RECLAMANTE KAIQUE NEVES COSTA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

ADVOGADO MAEDA MARIANE ALVES
BERCHO(OAB: 25095/ES)

ADVOGADO LIBIAN CARLA AMARAL
GONCALVES TEIXEIRA(OAB:
25804/ES)

RECLAMADO RAINHA DO PALLET LTDA - ME

ADVOGADO DENIS DOS ANJOS DE PAULA
LOPES(OAB: 196816/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAINHA DO PALLET LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b8917

proferido nos autos.

DESPACHO

(INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA - RECEBIMENTO)

A parte exequente requereu a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica do devedor.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica é

aplicável ao Processo do Trabalho, por força do disposto no art. 855

-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista):

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil.

Nos termos do art. 135 do CPC:

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será

citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias.

Desse modo, para viabilizar a citação, incluam-se os sócios

indicados pela parte exequente (Id 105d0d4) como terceiro

interessado deste processo.

ANDREA TEIXEIRA CIMINI CPF: 028.254.916-16;

THIAGO TEIXEIRA CIMINI CPF: 128.135.046-02

Retifique-se a autuação.

Ato contínuo, citem-se os sócios, via postal, para apresentação de

defesa, no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC).

Ainda, quanto ao pedido liminar, no caso dos autos, entendo que a

medida cautelar incidental de bloqueio dos ativos financeiros dos

sócios não se justifica, tendo em conta não demonstrada, de forma

cabal, a probabilidade de esvaziamento das contas bancárias após

a citação.

A execução, no que diz respeito aos referidos sócios, ficará

suspensa até julgamento do incidente (§ 2º do art. 855-A da CLT).

Depois de decorrido o prazo concedido aos sócios para defesa,

voltem conclusos para julgamento do incidente.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001879-52.2016.5.17.0141
RECLAMANTE MARIA HELENA CORREA SESCHINI

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO KAREN CAMILA FERREIRA(OAB:
147661/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO ISABEL DAS GRACAS
DORADO(OAB: 29409/MG)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO LAURO AUGUSTO RODRIGUES
CHUNQUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA CORREA SESCHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24ef2bd

proferida nos autos.

SENTENÇA

Tendo em vista o Princípio da Duração Razoável do Processo, não

há como determinar o prosseguimento da execução, quando não se

alcança resultado útil.

Com efeito, o processo somente se justifica quando presentes a

necessidade/utilidade em se perseguir a tutela jurisdicional, o que,

às claras, não se traduz em execuções de pequena monta que, nem

sequer fazem frente às despesas alusivas ao trâmite processual.

Oportuno ainda consignar que o próprio Poder Executivo, por

intermédio de atos administrativos de cunho normativo, vem

reconhecendo que determinados procedimentos judiciais executivos

não se justificam ante o proveito econômico advindo da

movimentação do aparato Judiciário, v.g., verifica-se das

autorizações do Chefe da Advocacia-Geral da União no sentido de

desistir das ações em curso e da orientação do não ajuizamento de

ações de valores ínfimos.

Nesse sentido, a PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023,estabelece parâmetro de valor para a dispensa

da prática de atos processuais da União, representada pela

Procuradoria-Geral Federal, nos processos da Justiça do Trabalho

relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias e imposto

de renda retido na fonte; dispõe, em seu art. 1º, que "Fica

dispensada a prática de atos processuais da União, representada

pela Procuradoria-Geral Federal, nos processos da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais)."

Diante disso, não vislumbro plausibilidade para determinar novas e

custosas diligências, com o fito de satisfazer a pretensão pecuniária

de tacanho valor, haja vista que todos os atos executórios

perpetrados até a presente data em face da(s) executada(s),

restaram infrutíferos.

Diante do acima exposto, julgo extinta a execução previdenciária e

determino a remessas dos presentes autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001035-58.2023.5.17.0141
RECLAMANTE PATRICIA PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO WINNIANGLYS APARECIDA
BARBOSA

RECLAMADO ADESIO MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acec798

proferido nos autos.

DESPACHO

Cientes as partes do retorno dos autos, devendo apresentar os

cálculos de liquidação no prazo de 08 (oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001236-94.2016.5.17.0141
RECLAMANTE IRACELIO LOMES COELHO

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO RENATA CARVALHO BRAZ(OAB:
12221/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO MATHEUS ZOVICO SOELLA(OAB:
22646/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO ALINE HIPOLITO CRUZ(OAB:
166137/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACELIO LOMES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada5234

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos à Contadoria para adequação dos cálculos

ao acórdão de ID 03e6d87, devendo, na mesma oportunidade,

atualizar os débitos, deduzindo os valores levantados nos autos, e

certificar eventual saldo em conta judicial vinculada ao processo.

Cumprida a determinação supra, intimem-se as partes para ciência

e manifestação em 05 (cinco) dias. Deve a executada, no mesmo

prazo, complementar a garantia da execução, se necessário.

Apresentada impugnação, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000059-56.2020.5.17.0141
RECLAMANTE KAIQUE NEVES COSTA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

ADVOGADO MAEDA MARIANE ALVES
BERCHO(OAB: 25095/ES)

ADVOGADO LIBIAN CARLA AMARAL
GONCALVES TEIXEIRA(OAB:
25804/ES)

RECLAMADO RAINHA DO PALLET LTDA - ME

ADVOGADO DENIS DOS ANJOS DE PAULA
LOPES(OAB: 196816/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIQUE NEVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b8917

proferido nos autos.

DESPACHO

(INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA - RECEBIMENTO)

A parte exequente requereu a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica do devedor.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica é

aplicável ao Processo do Trabalho, por força do disposto no art. 855

-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista):

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil.

Nos termos do art. 135 do CPC:

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será

citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias.

Desse modo, para viabilizar a citação, incluam-se os sócios

indicados pela parte exequente (Id 105d0d4) como terceiro

interessado deste processo.

ANDREA TEIXEIRA CIMINI CPF: 028.254.916-16;

THIAGO TEIXEIRA CIMINI CPF: 128.135.046-02

Retifique-se a autuação.

Ato contínuo, citem-se os sócios, via postal, para apresentação de

defesa, no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC).

Ainda, quanto ao pedido liminar, no caso dos autos, entendo que a

medida cautelar incidental de bloqueio dos ativos financeiros dos

sócios não se justifica, tendo em conta não demonstrada, de forma

cabal, a probabilidade de esvaziamento das contas bancárias após

a citação.

A execução, no que diz respeito aos referidos sócios, ficará

suspensa até julgamento do incidente (§ 2º do art. 855-A da CLT).

Depois de decorrido o prazo concedido aos sócios para defesa,

voltem conclusos para julgamento do incidente.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo Nº ACC-0000047-37.2023.5.17.0141
AUTOR SINDICATO DOS TECNICOS E

AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO CLEONICE JANUARIA DOS
REIS(OAB: 29696/ES)

RÉU CASA DE SAUDE SANTA MARIA S A

ADVOGADO CRISTIANO ROSSI CASSARO(OAB:
9962/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TECNICOS E AUXILIARES DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 307c7a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a reforma da sentença, devem as partes apresentar

seus cálculos atualizados e adequados ao julgado no prazo de 08

(oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000047-37.2023.5.17.0141
AUTOR SINDICATO DOS TECNICOS E

AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO CLEONICE JANUARIA DOS
REIS(OAB: 29696/ES)

RÉU CASA DE SAUDE SANTA MARIA S A

ADVOGADO CRISTIANO ROSSI CASSARO(OAB:
9962/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA MARIA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 307c7a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a reforma da sentença, devem as partes apresentar

seus cálculos atualizados e adequados ao julgado no prazo de 08

(oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000818-49.2022.5.17.0141
EXEQUENTE CRISTIANE RASFASKI

ADVOGADO GIOVANI PABLO ZAMPROGNO(OAB:
20292/ES)

ADVOGADO WENDELL CHIEPPE SILVA
AMBROZINE(OAB: 24845/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE COLATINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RASFASKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c20071

proferido nos autos.

Vista à reclamada do cálculo juntado pela parte exequente, no

prazo de oito dias, valendo seu silêncio como concordância.

Após, à contadoria.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 881
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000135-12.2022.5.17.0141
EXEQUENTE TEREZINHA BARROS DA SILVA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fe1a3a

proferida nos autos.

Ante a concordância expressa da parte autora, HOMOLOGO a

nova conta de liquidação elaborada pelo MUNICIPIO DE ALTO RIO

NOVO (Id 15e45e2) para que surta seus efeitos legais.

A parte credora (autora e patrono) fica, desde já, notificada a indicar

dados bancários, a fim de viabilizar futura transferência.

Por se tratar de execução conta a Fazenda Pública Municipal, cujos

bens são impenhoráveis, e em observância ao iter processual legal,

fica a exequente intimada para, querendo, apresentar impugnação à

sentença de liquidação no prazo de 5 (cinco) dias e, no mesmo

prazo, dizer se se enquadra numas das hipóteses previstas no § 2º

do art. 100 da Constituição Federal e, ainda, para que

forneça/confirme o seu nome e número do seu Cadastro de Pessoa

Física e documento de identidade civil.

Fica o Município intimado para, querendo, embargue a execução,

na forma prevista pelo art. 535 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo oposição de embargos à execução bem como

impugnação à sentença de liquidação ou, caso positivo, após o

trânsito em julgado da sentença que os julgar, expeça-se requisição

de pequeno valor para fins de satisfação dos honorários

advocatícios de sucumbência, para que ente público pague o débito

espontaneamente no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

sequestro, nos termos do art. 17, caput e, § 2º da lei nº

10.259/2001. O pagamento deverá ser efetuado por meio de

depósito judicial à disposição deste Juízo, junto à Caixa Econômica

Federal - Ag. nº 0172; nesta cidade de Colatina – ES.

Após, considerando que os demais créditos excedem o valor

considerado de pequeno valor para a Fazenda Pública Municipal,

expeçam-se as correspondentes RP's no sistema GEPREC para

fins de expedição dos correspondentes ofícios precatórios.

Escoado o prazo acima assinado sem que o Município tenha

efetuado o pagamento da RPV, determino, desde logo, o sequestro

do numerário suficiente para saldar o débito, que deverá ser

previamente atualizado, valendo-se do convênio SISBAJUD,

expedindo-se os correspondentes alvarás a quem de direito.

Após, sobrestem-se os presentes autos e, aguardem-se a

liquidação dos ofícios requisitórios.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000135-12.2022.5.17.0141
EXEQUENTE TEREZINHA BARROS DA SILVA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2fe1a3a

proferida nos autos.

Ante a concordância expressa da parte autora, HOMOLOGO a

nova conta de liquidação elaborada pelo MUNICIPIO DE ALTO RIO

NOVO (Id 15e45e2) para que surta seus efeitos legais.

A parte credora (autora e patrono) fica, desde já, notificada a indicar

dados bancários, a fim de viabilizar futura transferência.

Por se tratar de execução conta a Fazenda Pública Municipal, cujos

bens são impenhoráveis, e em observância ao iter processual legal,

fica a exequente intimada para, querendo, apresentar impugnação à

sentença de liquidação no prazo de 5 (cinco) dias e, no mesmo

prazo, dizer se se enquadra numas das hipóteses previstas no § 2º

do art. 100 da Constituição Federal e, ainda, para que

forneça/confirme o seu nome e número do seu Cadastro de Pessoa

Física e documento de identidade civil.

Fica o Município intimado para, querendo, embargue a execução,

na forma prevista pelo art. 535 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo oposição de embargos à execução bem como

impugnação à sentença de liquidação ou, caso positivo, após o

trânsito em julgado da sentença que os julgar, expeça-se requisição

de pequeno valor para fins de satisfação dos honorários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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advocatícios de sucumbência, para que ente público pague o débito

espontaneamente no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

sequestro, nos termos do art. 17, caput e, § 2º da lei nº

10.259/2001. O pagamento deverá ser efetuado por meio de

depósito judicial à disposição deste Juízo, junto à Caixa Econômica

Federal - Ag. nº 0172; nesta cidade de Colatina – ES.

Após, considerando que os demais créditos excedem o valor

considerado de pequeno valor para a Fazenda Pública Municipal,

expeçam-se as correspondentes RP's no sistema GEPREC para

fins de expedição dos correspondentes ofícios precatórios.

Escoado o prazo acima assinado sem que o Município tenha

efetuado o pagamento da RPV, determino, desde logo, o sequestro

do numerário suficiente para saldar o débito, que deverá ser

previamente atualizado, valendo-se do convênio SISBAJUD,

expedindo-se os correspondentes alvarás a quem de direito.

Após, sobrestem-se os presentes autos e, aguardem-se a

liquidação dos ofícios requisitórios.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001257-26.2023.5.17.0141
RECLAMANTE EDILENE RICARDO PEREIRA VIEIRA

DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDER CERQUEIRA
MARTINS(OAB: 106862/MG)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE RICARDO PEREIRA VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82489d4

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao MUNICIPIO DE

ITAGUACU para apresentação da defesa.

Após, conclusos.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000623-30.2023.5.17.0141
RECLAMANTE DELEDIO JOSE BERTOLDI

ADVOGADO CARLA SIMONE VALVASSORI(OAB:
11568/ES)

ADVOGADO CAMILA PERTELER LIRIO(OAB:
33137/ES)

RECLAMADO VIACAO JOANA D'ARC S/A

ADVOGADO BRUNO GOLDNER(OAB: 20017/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO JOANA D'ARC S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7871615

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos à contadoria para apreciação e

homologação, se for o caso.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000623-30.2023.5.17.0141
RECLAMANTE DELEDIO JOSE BERTOLDI

ADVOGADO CARLA SIMONE VALVASSORI(OAB:
11568/ES)

ADVOGADO CAMILA PERTELER LIRIO(OAB:
33137/ES)

RECLAMADO VIACAO JOANA D'ARC S/A

ADVOGADO BRUNO GOLDNER(OAB: 20017/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELEDIO JOSE BERTOLDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7871615

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos à contadoria para apreciação e

homologação, se for o caso.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000927-63.2022.5.17.0141
RECLAMANTE WESLEY MANOEL OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)
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RECLAMADO MARIO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA RUBIM SOARES
GAGNO(OAB: 27972/ES)

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY MANOEL OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b5e5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acórdão de ID a7b07b1, designe-se audiência de

instrução e notifiquem-se as partes.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000927-63.2022.5.17.0141
RECLAMANTE WESLEY MANOEL OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO MARIO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA RUBIM SOARES
GAGNO(OAB: 27972/ES)

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b5e5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o acórdão de ID a7b07b1, designe-se audiência de

instrução e notifiquem-se as partes.

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001277-17.2023.5.17.0141

RECLAMANTE DAYANE ESTEFANI DE OLIVEIRA
RIBEIRO

ADVOGADO JHEINNE CLICIA MARTINS
REGGIANI(OAB: 29316/ES)

RECLAMADO STREET INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO ORDILEY BRITO DA SILVA(OAB:
19698/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STREET INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73608ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Devem as partes apresentar seus cálculos atualizados e adequados

ao julgado no prazo de 08 (oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001277-17.2023.5.17.0141
RECLAMANTE DAYANE ESTEFANI DE OLIVEIRA

RIBEIRO

ADVOGADO JHEINNE CLICIA MARTINS
REGGIANI(OAB: 29316/ES)

RECLAMADO STREET INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA - EPP

ADVOGADO ORDILEY BRITO DA SILVA(OAB:
19698/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE ESTEFANI DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73608ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Devem as partes apresentar seus cálculos atualizados e adequados

ao julgado no prazo de 08 (oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 25 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001141-20.2023.5.17.0141
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON CARDOSO
PEREIRA(OAB: 35486/ES)

RECLAMADO LBS ADMINISTRACAO E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ISABELLA NASCIMENTO
MACHADO(OAB: 36952/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LBS ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9352d33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos, nos termos da fundamentação que integra esta decisão,

para condenar a reclamada ao pagamento do valor líquido de

R$18.950,74, já atualizado pela tabela anexa até o final do mês em

curso, com atualização monetária pelo IPCA-E acrescidos da TRD,

a partir do termo final do prazo de adimplemento da obrigação, cf.

art. 145, parágrafo único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts.

1º e 2º da lei 4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao

ajuizamento da ação e pela Selic (Receita Federal) a partir do

ajuizamento da ação, já incluídos os juros de mora, na forma da

decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de

aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF explicitado

na RE 1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do

Ministro Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os

juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, o regime de RRA – Rendimentos

Recebidos Acumuladamente, nos termos do § 1º do art. 12-A da lei

7.713/88, para os créditos relativos aos anos calendário anteriores

ao ano da liquidação e recebimento.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$1.970,01, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono das reclamadas em valor que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo possível

determinar a dedução do crédito, dada a declaração de

inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e.

STF na ADI 5766.

Custas de R$497,48, calculadas provisoriamente sobre o valor de

R$24.874,06, pela empresa reclamada.

Intimem-se as partes.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001141-20.2023.5.17.0141
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON CARDOSO
PEREIRA(OAB: 35486/ES)

RECLAMADO LBS ADMINISTRACAO E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ISABELLA NASCIMENTO
MACHADO(OAB: 36952/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9352d33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos, nos termos da fundamentação que integra esta decisão,

para condenar a reclamada ao pagamento do valor líquido de

R$18.950,74, já atualizado pela tabela anexa até o final do mês em

curso, com atualização monetária pelo IPCA-E acrescidos da TRD,

a partir do termo final do prazo de adimplemento da obrigação, cf.

art. 145, parágrafo único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts.

1º e 2º da lei 4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao

ajuizamento da ação e pela Selic (Receita Federal) a partir do

ajuizamento da ação, já incluídos os juros de mora, na forma da

decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de

aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF explicitado

na RE 1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do

Ministro Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os

juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, o regime de RRA – Rendimentos

Recebidos Acumuladamente, nos termos do § 1º do art. 12-A da lei

7.713/88, para os créditos relativos aos anos calendário anteriores

ao ano da liquidação e recebimento.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$1.970,01, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono das reclamadas em valor que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo possível

determinar a dedução do crédito, dada a declaração de

inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e.

STF na ADI 5766.

Custas de R$497,48, calculadas provisoriamente sobre o valor de

R$24.874,06, pela empresa reclamada.

Intimem-se as partes.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-64.2024.5.17.0141
RECLAMANTE DILMO ROGERIO SIMOURA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO TENCOL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

RECLAMADO UNIPEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

RECLAMADO RAF - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO PELICANO CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMO ROGERIO SIMOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1900c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que, no

entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono de cada uma das reclamadas, no importe de R$6.300,02, a

serem atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$1.260,00, calculadas sobre o valor da causa de

R$63.000,24, pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a

gratuidade judiciária.

Intimem-se as partes.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-64.2024.5.17.0141
RECLAMANTE DILMO ROGERIO SIMOURA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO TENCOL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

RECLAMADO UNIPEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

RECLAMADO RAF - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO PELICANO CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELICANO CONSTRUCOES S.A.

  - RAF - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - TENCOL ENGENHARIA LTDA

  - UNIPEL ENGENHARIA LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1900c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que, no

entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono de cada uma das reclamadas, no importe de R$6.300,02, a

serem atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$1.260,00, calculadas sobre o valor da causa de

R$63.000,24, pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a

gratuidade judiciária.

Intimem-se as partes.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001241-72.2023.5.17.0141
AUTOR SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RÉU ATHENA SAUDE BRASIL SA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RÉU SAO BERNARDO APART HOSPITAL
S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C P B S F P NO E E
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f912860

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o acima exposto, REJEITO A PRELIMINAR suscitada pela

defesa e, no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pelo sindicato reclamante.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono de cada uma das reclamadas no valor de R$15.000,00, a

serem atualizados a partir da data de ajuizamento da ação, inviável

a dispensa por ter sido rejeitado o pleito de gratuidade da justiça.

Custas de R$6.000,00, calculadas sobre o valor de R$ 300.000,00,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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pelo sindicato reclamante, inviável a dispensa pelo mesmo motivo.

Intimem-se as partes e o MPT.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001241-72.2023.5.17.0141
AUTOR SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RÉU ATHENA SAUDE BRASIL SA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RÉU SAO BERNARDO APART HOSPITAL
S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHENA SAUDE BRASIL SA

  - SAO BERNARDO APART HOSPITAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f912860

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o acima exposto, REJEITO A PRELIMINAR suscitada pela

defesa e, no mérito, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pelo sindicato reclamante.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono de cada uma das reclamadas no valor de R$15.000,00, a

serem atualizados a partir da data de ajuizamento da ação, inviável

a dispensa por ter sido rejeitado o pleito de gratuidade da justiça.

Custas de R$6.000,00, calculadas sobre o valor de R$ 300.000,00,

pelo sindicato reclamante, inviável a dispensa pelo mesmo motivo.

Intimem-se as partes e o MPT.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000843-28.2023.5.17.0141
RECLAMANTE ADILSON GONCALVES SANTANA

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMANTE RENATO RECHE FAVORETTO

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMANTE ROBERTO WAGNER MOTTA

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMANTE LEVY ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMANTE JOAO DOS REIS

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMANTE MAURICIO BENTO DE FREITAS

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMANTE EDILSON MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMANTE ANALICIO DE JESUS

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMANTE LUCIANO FELIPE

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLATINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GONCALVES SANTANA

  - ANALICIO DE JESUS

  - EDILSON MENDES DOS SANTOS

  - JOAO DOS REIS

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

  - LEVY ALVES DE OLIVEIRA

  - LUCIANO FELIPE

  - MAURICIO BENTO DE FREITAS

  - RENATO RECHE FAVORETTO

  - ROBERTO WAGNER MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fb6365

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que, no

entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono da reclamada, no importe de R$5.000,00, a serem

atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$2.000,00, calculadas sobre o valor da causa de

R$100.000,00, pelos reclamantes, dispensado o pagamento ante a

gratuidade judiciária.

Intimem-se as partes.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0000411-43.2022.5.17.0141
EXEQUENTE VIVIANE CRISTINA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE COLATINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CRISTINA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6687075

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - QUITAÇÃO)

Ante o pagamento, julgo extinta a execução, por satisfeita a

obrigação (art. 924, II, do CPC).

Expeça-se alvará a quem de direito, lançando os respectivos

pagamentos, observando-se a planilha de Id 7371939, bem como

dados bancários de Id 77f664d.

Registre-se a quitação do Precatório/RPV no GPrec.

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido, arquive-se com baixa.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019700-74.2013.5.17.0141
RECLAMANTE DANIELA CARDOSO ROCHA

ADVOGADO RAMON MENEGUCI TOREZANI(OAB:
36406/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMANTE EDIVALDO CONSAQUIVITI

RECLAMANTE JORGE JOSE DE AMORIM

ADVOGADO RAMON MENEGUCI TOREZANI(OAB:
36406/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO RAMON MENEGUCI TOREZANI(OAB:
36406/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMANTE JOSE LUIS DE ANDRADE

ADVOGADO RAMON MENEGUCI TOREZANI(OAB:
36406/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMANTE WASHINGTON RODRIGUES FALCAO

ADVOGADO RAMON MENEGUCI TOREZANI(OAB:
36406/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMANTE ANTONIO ANASTACIO DA SILVA

ADVOGADO RAMON MENEGUCI TOREZANI(OAB:
36406/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO GAZEMAR ENGENHARIA E
MINERACAO LTDA - ME

RECLAMADO ISRAEL DOMICIANO DA SILVA

RECLAMADO MOACIR DOMICIANO DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO DOMICIANO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCILENE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ANASTACIO DA SILVA

  - DANIELA CARDOSO ROCHA

  - JORGE JOSE DE AMORIM

  - JOSE LUIS DE ANDRADE

  - SAMUEL DA SILVA ANDRADE

  - WASHINGTON RODRIGUES FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b2bfae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para que

a sócia MARIA LUCILENE DA SILVA responda pela execução.

Os atos de constrição deverão ser promovidos após a citação para

pagamento, na forma dos artigos 880 e seguintes da CLT,

advertindo-os de que qualquer alienação em bens pertencentes ao

seu patrimônio, que venha a frustrar a satisfação do crédito, será

considerada fraude à execução, sujeito às sanções legais cabíveis,

além da decretação da ineficácia do negócio para o processo.

Cientes as partes, constituídas de advogado, com a publicação no

DEJT.

Cite-se a sócia, ora incluída no polo passivo da execução, por

notificação postal, dos termos desta decisão e para quitar o débito.

Se decorrido in albiso prazo recursal (art. 855-A, II, da CLT),

proceda-se ao bloqueio das contas bancárias da referida sócia, via

Convênio SISBAJUD, prosseguindo-se com as demais ferramentas

e convênios disponíveis.

Prazo legal.

Nada mais.
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    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001189-57.2015.5.17.0141
RECLAMANTE LIVIA MAFORTE COLNAGO

CAPETTINI

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE MARINETI FASSINA BROCCO

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECLAMANTE MANUEL PIMENTEL MIRANDA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECLAMANTE VINICIUS LUIZ VICENTE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECLAMANTE MAURO CELIO MITRE

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDIA PORTES CORDEIRO(OAB:
219265/SP)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO JULIANO CASER PATROCINIO(OAB:
21561/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BANCO DO BRASIL SA

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000445-86.2020.5.17.0141
RECLAMANTE LUCIANO BARBOSA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA KUMM(OAB: 17230/ES)

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO RE INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECLAMADO LTN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECLAMADO DIAN CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECLAMADO TUCSON CONFECCOES DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BARBOSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANO BARBOSA COSTA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000445-86.2020.5.17.0141
RECLAMANTE LUCIANO BARBOSA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA KUMM(OAB: 17230/ES)
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ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO RE INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECLAMADO LTN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECLAMADO DIAN CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECLAMADO TUCSON CONFECCOES DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BARBOSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000607-13.2022.5.17.0141
RECLAMANTE YAGO DA SILVA FONSECA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PALDGRAN MARMORARIA LTDA -
ME

ADVOGADO VALESCA SANTOS DALLA
BERNARDINA(OAB: 19224/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO DA SILVA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (YAGO DA SILVA FONSECA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000607-13.2022.5.17.0141
RECLAMANTE YAGO DA SILVA FONSECA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PALDGRAN MARMORARIA LTDA -
ME

ADVOGADO VALESCA SANTOS DALLA
BERNARDINA(OAB: 19224/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO DA SILVA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EZEQUIEL NUNO RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000585-86.2021.5.17.0141
RECLAMANTE MANOEL DIAS DA SILVA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO SONETRAN CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO MANSO MARQUES(OAB:
25775/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MANOEL DIAS DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com
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determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000585-86.2021.5.17.0141
RECLAMANTE MANOEL DIAS DA SILVA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO SONETRAN CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO MANSO MARQUES(OAB:
25775/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EZEQUIEL NUNO RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000275-51.2019.5.17.0141
RECLAMANTE DURVAL JOSE MARIANI

ADVOGADO DENISSON RABELO
REBONATO(OAB: 15969/ES)

RECLAMADO EMPRESA LUZ E FORCA SANTA
MARIA S A

ADVOGADO WELLINGTON BONICENHA(OAB:
6578/ES)

RECLAMADO SANTA MARIA GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A

ADVOGADO WELLINGTON BONICENHA(OAB:
6578/ES)

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVAL JOSE MARIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DURVAL JOSE MARIANI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000275-51.2019.5.17.0141
RECLAMANTE DURVAL JOSE MARIANI

ADVOGADO DENISSON RABELO
REBONATO(OAB: 15969/ES)

RECLAMADO EMPRESA LUZ E FORCA SANTA
MARIA S A

ADVOGADO WELLINGTON BONICENHA(OAB:
6578/ES)

RECLAMADO SANTA MARIA GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A

ADVOGADO WELLINGTON BONICENHA(OAB:
6578/ES)

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVAL JOSE MARIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DENISSON RABELO REBONATO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000897-33.2019.5.17.0141
RECLAMANTE ROMARIO DA SILVA BASTOS

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO JACOBSEN ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LENIZE VARNIER MAZOLINI
GUIO(OAB: 23810/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DA SILVA BASTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROMARIO DA SILVA BASTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001918-83.2015.5.17.0141
RECLAMANTE MARINETI FASSINA BROCCO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO RENATA CARVALHO BRAZ(OAB:
12221/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO LUANA BRUGNARA
SARNAGLIA(OAB: 19973/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETI FASSINA BROCCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARINETI FASSINA BROCCO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001918-83.2015.5.17.0141
RECLAMANTE MARINETI FASSINA BROCCO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO RENATA CARVALHO BRAZ(OAB:
12221/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO LUANA BRUGNARA
SARNAGLIA(OAB: 19973/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BANCO DO BRASIL SA

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000501-56.2019.5.17.0141
AUTOR MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

RÉU SIND DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUN DE ALTO RIO NOVO-ES

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS AGGUM
CAPETTINI(OAB: 17129/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

RÉU FEDERACAO DOS SERV PUBLICOS
FEDER ESTAD E MUNIC DO EES

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)
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ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

RÉU DJALMA DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000561-58.2021.5.17.0141
RECLAMANTE SEBASTIAO PEREIRA GARCIA

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO VIACAO JOANA D'ARC S/A

ADVOGADO BRUNO GOLDNER(OAB: 20017/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PEREIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SEBASTIAO PEREIRA GARCIA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000561-58.2021.5.17.0141
RECLAMANTE SEBASTIAO PEREIRA GARCIA

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO VIACAO JOANA D'ARC S/A

ADVOGADO BRUNO GOLDNER(OAB: 20017/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PEREIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO PAULO PELISSARI ZANOTELLI)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000585-86.2021.5.17.0141
RECLAMANTE MANOEL DIAS DA SILVA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO SONETRAN CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO MANSO MARQUES(OAB:
25775/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MANOEL DIAS DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000585-86.2021.5.17.0141
RECLAMANTE MANOEL DIAS DA SILVA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO SONETRAN CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO GUSTAVO MANSO MARQUES(OAB:
25775/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EZEQUIEL NUNO RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000834-71.2020.5.17.0141
RECLAMANTE JOAO CLAUDIO LUCIANO FERREIRA

NETO

ADVOGADO RAONE DA SILVA FURLAN(OAB:
20380/ES)

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

RECLAMADO FRANCISCANA DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS BATISTA(OAB:
7406/ES)

RECLAMADO L.A.R.R. CONSULTORIO
ODONTOLOGICO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO CARLOS BATISTA(OAB:
7406/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CLAUDIO LUCIANO FERREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAONE DA SILVA FURLAN) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000125-70.2019.5.17.0141

RECLAMANTE SIND OF MARCENEIROS TRAB IND
MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO ESQUADRIAS E MADEIRAS
SABADINI EIRELI - EPP

ADVOGADO ELOILSOM CAETANO
SABADINE(OAB: 4896/ES)

RECLAMADO WILSON SABADINI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND OF MARCENEIROS TRAB IND MOVEIS MAD
SERRARIAS CARPINTARIAS TANOARIAS MAD COMP LAM
AGLORMERADOS C F M M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRUNO DE SOUZA ZAGO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001197-34.2015.5.17.0141
RECLAMANTE ISMAEL PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO J FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

RECLAMADO VERDAN SUETI CONSTRUCOES E
PREMOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
SUETI LTDA - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO GVS CONSTRUCOES
URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ISMAEL PEREIRA DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001197-34.2015.5.17.0141
RECLAMANTE ISMAEL PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO J FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

RECLAMADO VERDAN SUETI CONSTRUCOES E
PREMOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
SUETI LTDA - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO GVS CONSTRUCOES
URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ISMAEL PEREIRA DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001197-34.2015.5.17.0141
RECLAMANTE ISMAEL PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO J FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

RECLAMADO VERDAN SUETI CONSTRUCOES E
PREMOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
SUETI LTDA - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO GVS CONSTRUCOES
URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ISMAEL PEREIRA DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000585-18.2023.5.17.0141
EXEQUENTE CLEITON DE FARIA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

EXECUTADO GRANIBRAS.ES-GRANITOS
BRASILEIROS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLEITON DE FARIA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000509-62.2021.5.17.0141
RECLAMANTE EDILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO NORMA WAICHERT MACEDO(OAB:
23808/ES)

ADVOGADO HENRIQUE SOARES MACEDO(OAB:
4925/ES)

ADVOGADO IZABELA CRISTINA FIOROT
ROCHA(OAB: 28185/ES)

RECLAMADO MK SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MK SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MK SERVICOS LTDA - EPP) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000212-55.2021.5.17.0141
RECLAMANTE WANDERSON COSME CORREIA

ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

RECLAMADO FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MARCIO DELL SANTO(OAB:
6625/ES)

ADVOGADO PAULO ARNALDO TEIXEIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 20997/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON COSME CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WANDERSON COSME CORREIA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000212-55.2021.5.17.0141
RECLAMANTE WANDERSON COSME CORREIA

ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

RECLAMADO FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MARCIO DELL SANTO(OAB:
6625/ES)

ADVOGADO PAULO ARNALDO TEIXEIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 20997/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON COSME CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANDRE STOCCO LAURETH) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo Nº ATSum-0000016-51.2022.5.17.0141
RECLAMANTE DANIEL GARCIA DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DE MENEZES
SOUZA

ADVOGADO JADILSON MENDES PEREIRA(OAB:
20300/ES)

ADVOGADO JOSIANI DE OLIVEIRA
FRANSKOVIAKY DA FONSECA(OAB:
32687/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GARCIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO EDUARDO BENJAMIM VIANA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000935-40.2022.5.17.0141
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS BOONE

ADVOGADO VINICIUS PASOLINI VIANNA(OAB:
33635/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

RECLAMADO VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO JOHN ALUISIO ULIANA(OAB:
6519/ES)

TESTEMUNHA HUMBERTO PERIN

TESTEMUNHA FABIANO CALETTI

TESTEMUNHA VALDEVINO KEPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS BOONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000935-40.2022.5.17.0141
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS BOONE

ADVOGADO VINICIUS PASOLINI VIANNA(OAB:
33635/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

RECLAMADO VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO JOHN ALUISIO ULIANA(OAB:
6519/ES)

TESTEMUNHA HUMBERTO PERIN

TESTEMUNHA FABIANO CALETTI

TESTEMUNHA VALDEVINO KEPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS BOONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROBERTO CARLOS BOONE) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000935-40.2022.5.17.0141
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS BOONE

ADVOGADO VINICIUS PASOLINI VIANNA(OAB:
33635/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

RECLAMADO VIACAO AGUIA BRANCA S A

ADVOGADO JOHN ALUISIO ULIANA(OAB:
6519/ES)

TESTEMUNHA HUMBERTO PERIN

TESTEMUNHA FABIANO CALETTI

TESTEMUNHA VALDEVINO KEPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS BOONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000542-81.2023.5.17.0141
RECLAMANTE BRUNO LOPES CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO MENDONCA
PEIXOTO(OAB: 22622/ES)

RECLAMADO SAFRA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS BATISTA(OAB:
7406/ES)

ADVOGADO KALINCA DALAPICOLA(OAB:
9363/ES)

ADVOGADO KENZIO GALDINO(OAB: 19219/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LOPES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRUNO LOPES CARVALHO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001176-19.2019.5.17.0141
RECLAMANTE LOREANA RIBEIRO MARINS DA

SILVA WAICHERT

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO FABIANA PERIM DE TASSIS(OAB:
11962/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO JOSÉ ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

TESTEMUNHA ELISANGELA MOREIRA

TESTEMUNHA SANDRA REGINA DO NASCIMENTO
LEITE

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

TESTEMUNHA MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOREANA RIBEIRO MARINS DA SILVA WAICHERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EZEQUIEL NUNO RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000383-75.2022.5.17.0141
RECLAMANTE RODRIGO BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL DAS NEVES GOMES(OAB:
101865/RS)

RECLAMADO SOCIEDADE PROVEDORA DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
COLATINA

ADVOGADO SEBASTIAO IVO HELMER(OAB:
4327/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAFAEL DAS NEVES GOMES) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001636-06.2019.5.17.0141
RECLAMANTE JOAO LUIS FERNANDES

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO MUNDIAL AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO OSMAR JOSE SAQUETTO(OAB:
4894/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL AUTO PECAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MUNDIAL AUTO PECAS LTDA - EPP) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000721-59.2016.5.17.0141
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES DE SEG.

PATRIM. MUNIC. ,DOS AGENTES
COMUNIT. DE SEG. MUNIC. E DOS
GUARDAS MUNIC. EST. ES.

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLATINA

RECLAMADO SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE
COLATINA

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES DE SEG. PATRIM. MUNIC. ,DOS
AGENTES COMUNIT. DE SEG. MUNIC. E DOS GUARDAS
MUNIC. EST. ES.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SINDICATO DOS AGENTES DE SEG. PATRIM.

MUNIC. ,DOS AGENTES COMUNIT. DE SEG. MUNIC. E DOS

GUARDAS MUNI) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001636-06.2019.5.17.0141
RECLAMANTE JOAO LUIS FERNANDES

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO MUNDIAL AUTO PECAS LTDA - EPP

ADVOGADO OSMAR JOSE SAQUETTO(OAB:
4894/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL AUTO PECAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MUNDIAL AUTO PECAS LTDA - EPP) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002700-71.2007.5.17.0141
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE JESUS

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RECLAMADO MINERACAO GRAMBEL LTDA - ME

RECLAMADO MARMORARIA GRAMBEL LTDA - ME

RECLAMADO TRANSBEL TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO MARLUCIA DE FREITAS HINTZ
BELZ(OAB: 25400/ES)

RECLAMADO NOBERTO SCHMITH BELZ - EPP

ADVOGADO MARLUCIA DE FREITAS HINTZ
BELZ(OAB: 25400/ES)

RECLAMADO NOBERTO SCHMITH BELZ

ADVOGADO MARLUCIA DE FREITAS HINTZ
BELZ(OAB: 25400/ES)

RECLAMADO ELIO SCHIMITH BELZ

ADVOGADO ROSILENE DE SANTANA
SOUZA(OAB: 20393/ES)

RECLAMADO JACIRLENE PINTO BELZ

RECLAMADO JACIMAR SCHIMITH BELZ

RECLAMADO F V GRANITOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO ARNALDO LEMPKE(OAB: 5699/ES)

RECLAMADO ADRIANA MOREIRA JACOBSON
BELZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE LUIZ DE JESUS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002700-71.2007.5.17.0141
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE JESUS

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RECLAMADO MINERACAO GRAMBEL LTDA - ME

RECLAMADO MARMORARIA GRAMBEL LTDA - ME

RECLAMADO TRANSBEL TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO MARLUCIA DE FREITAS HINTZ
BELZ(OAB: 25400/ES)

RECLAMADO NOBERTO SCHMITH BELZ - EPP

ADVOGADO MARLUCIA DE FREITAS HINTZ
BELZ(OAB: 25400/ES)

RECLAMADO NOBERTO SCHMITH BELZ

ADVOGADO MARLUCIA DE FREITAS HINTZ
BELZ(OAB: 25400/ES)

RECLAMADO ELIO SCHIMITH BELZ

ADVOGADO ROSILENE DE SANTANA
SOUZA(OAB: 20393/ES)

RECLAMADO JACIRLENE PINTO BELZ

RECLAMADO JACIMAR SCHIMITH BELZ

RECLAMADO F V GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO ARNALDO LEMPKE(OAB: 5699/ES)

RECLAMADO ADRIANA MOREIRA JACOBSON
BELZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE LUIZ DE JESUS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001176-19.2019.5.17.0141
RECLAMANTE LOREANA RIBEIRO MARINS DA

SILVA WAICHERT

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO FABIANA PERIM DE TASSIS(OAB:
11962/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO JOSÉ ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

TESTEMUNHA ELISANGELA MOREIRA

TESTEMUNHA SANDRA REGINA DO NASCIMENTO
LEITE

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

TESTEMUNHA MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOREANA RIBEIRO MARINS DA SILVA WAICHERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LOREANA RIBEIRO MARINS DA SILVA

WAICHERT) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001314-20.2018.5.17.0141
RECLAMANTE MOISES FERREIRA REGINALDO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECLAMADO MECANICA KENNEDY LTDA - EPP

ADVOGADO CAROLINE BERGER
DOURADO(OAB: 30498/ES)

ADVOGADO ADRIANA STOCCO LAURETH
MELOTTI(OAB: 24099/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECANICA KENNEDY LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MECANICA KENNEDY LTDA - EPP) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001163-15.2022.5.17.0141
RECLAMANTE DOUGLAS MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO LEONARDO LUBIANA ZANOTTI

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS ZANOTTI

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ZANOTTI

  - LEONARDO LUBIANA ZANOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b7514c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR suscitada pela defesa, e,

no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,

tudo nos termos da fundamentação que integra esta decisão, para

condenar os reclamados solidariamente ao pagamento do valor

líquido de R$584,21, já atualizado pela tabela anexa até o final do

mês em curso, com atualização monetária pelo IPCA-E a partir do

termo final do prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145,

parágrafo único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º

da lei 4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao

ajuizamento da ação e pela Selic a partir do ajuizamento da ação, já

incluídos os juros de mora, na forma da decisão proferida nas

ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de aplicabilidade

imediata, conforme entendimento do STF explicitado na RE

1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do Ministro

Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os

juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, os termos da nova redação do § 1º

do art. 12-A da lei 7.713/88.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$61,72, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono dos reclamados em valor que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo possível

determinar a dedução do crédito, dada a declaração de

inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e.

STF na ADI 5766.

Honorários periciais devidos, no valor de R$2.000,00, a ser

atualizado na forma do art. 406 do CCB e com termo inicial na

citação para pagamento, quando se inicia a mora, conforme o art.

394 do CCB, ante a ausência de previsão legal e não subsunção do

crédito à lei 8.177/91, pelos reclamados.

Custas de R$56,40, calculadas sobre o valor de R$2.819,96, pelo 1º

reclamado e o 2º, solidariamente.

Intimem-se as partes e o i. perito.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001163-15.2022.5.17.0141
RECLAMANTE DOUGLAS MATIAS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO LEONARDO LUBIANA ZANOTTI

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS ZANOTTI

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MATIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b7514c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR suscitada pela defesa, e,

no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,

tudo nos termos da fundamentação que integra esta decisão, para

condenar os reclamados solidariamente ao pagamento do valor

líquido de R$584,21, já atualizado pela tabela anexa até o final do

mês em curso, com atualização monetária pelo IPCA-E a partir do

termo final do prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145,

parágrafo único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º

da lei 4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao

ajuizamento da ação e pela Selic a partir do ajuizamento da ação, já

incluídos os juros de mora, na forma da decisão proferida nas

ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de aplicabilidade

imediata, conforme entendimento do STF explicitado na RE

1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do Ministro

Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante.

Imposto de renda, calculado sobre as verbas salariais, excluídos os

juros de mora, por aplicação do novo entendimento do c. TST na

forma do ROAG 2110/1985-002-17-00.4 e da Súm. 1 do e. TRT da

17ª região, e com apuração na data de efetivo pagamento do

crédito, dado o regime de caixa, pela parte reclamante, adotando-

se, salvo revogação posterior, os termos da nova redação do § 1º

do art. 12-A da lei 7.713/88.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamada em favor do

patrono da parte reclamante no importe de R$61,72, a serem

atualizados paralelamente aos créditos principais, bem como pela

parte reclamante em favor do patrono dos reclamados em valor que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo possível

determinar a dedução do crédito, dada a declaração de

inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e.

STF na ADI 5766.

Honorários periciais devidos, no valor de R$2.000,00, a ser

atualizado na forma do art. 406 do CCB e com termo inicial na

citação para pagamento, quando se inicia a mora, conforme o art.

394 do CCB, ante a ausência de previsão legal e não subsunção do

crédito à lei 8.177/91, pelos reclamados.

Custas de R$56,40, calculadas sobre o valor de R$2.819,96, pelo 1º

reclamado e o 2º, solidariamente.

Intimem-se as partes e o i. perito.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000871-30.2022.5.17.0141
RECLAMANTE CASSIO MORELLATO CEZAR

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c41a81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO em relação ao pedido 11, na parcela atinente ao imposto

de renda, com base no inc. VI do art. 485 do CPC, e, no mérito,

JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos, tudo nos

termos da fundamentação que integra esta decisão, salvo quanto ao

benefício da gratuidade judiciária, que, no entanto, não integra o

mérito propriamente dito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono da parte reclamada no importe de R$43.783,12, que, em

razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva, na

forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo possível determinar

a dedução do crédito, dada a declaração de inconstitucionalidade

de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e. STF na ADI 5766.

Honorários periciais devidos, no valor de R$2.000,00, a ser

atualizado na forma do art. 406 do CCB e com termo inicial na

citação para pagamento, quando se inicia a mora, conforme o art.

394 do CCB, ante a ausência de previsão legal e não subsunção do

crédito à lei 8.177/91, pelo reclamante, com dispensa do valor, em

vista da concessão da gratuidade judiciária, devendo ser o valor

requisitado de verba própria do e. TRT, na medida em que não

houve outras condenações.

Custas de R$17.513,25, calculadas sobre o valor de R$875.662,39,

pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a gratuidade

judiciária.

Intimem-se as partes e o i. perito.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000871-30.2022.5.17.0141
RECLAMANTE CASSIO MORELLATO CEZAR

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO MORELLATO CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c41a81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO em relação ao pedido 11, na parcela atinente ao imposto

de renda, com base no inc. VI do art. 485 do CPC, e, no mérito,

JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos, tudo nos

termos da fundamentação que integra esta decisão, salvo quanto ao

benefício da gratuidade judiciária, que, no entanto, não integra o

mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono da parte reclamada no importe de R$43.783,12, que, em

razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva, na

forma do § 4º do art. 791-A da CLT, não sendo possível determinar

a dedução do crédito, dada a declaração de inconstitucionalidade

de parte do § 4º do art. 791-A da CLT pelo e. STF na ADI 5766.

Honorários periciais devidos, no valor de R$2.000,00, a ser

atualizado na forma do art. 406 do CCB e com termo inicial na

citação para pagamento, quando se inicia a mora, conforme o art.

394 do CCB, ante a ausência de previsão legal e não subsunção do

crédito à lei 8.177/91, pelo reclamante, com dispensa do valor, em

vista da concessão da gratuidade judiciária, devendo ser o valor

requisitado de verba própria do e. TRT, na medida em que não

houve outras condenações.

Custas de R$17.513,25, calculadas sobre o valor de R$875.662,39,

pelo reclamante, dispensado o pagamento ante a gratuidade

judiciária.

Intimem-se as partes e o i. perito.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001101-72.2022.5.17.0141
EXEQUENTE AMARILZA FERREIRA DOS SANTOS

CEZAR

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILZA FERREIRA DOS SANTOS CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e75f53

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Revejo a decisão de id. c46f668 no tocante a remessa à contadoria

para determinar a apresentação dos cálculos pelo autor no prazo de

8 dias.

No mesmo prazo, deverá ser informado os dados bancários da

autora.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 904
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

deverão ser elaborados exclusivamente por meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo: https://youtu.be/3wZUHnl8nXI ), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001161-45.2022.5.17.0141
RECLAMANTE VANESSA LUCI MUND

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE ROSIMARA RODRIGUES PEREIRA
DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE ALDINEIA APARECIDA MACIEL

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE ALESSANDRA HELENA GUANIERI
LOSS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE ALEX ANDRE BINDA VENTURA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE ALEDIANA IANKE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE ARLETE SCHUANZ BARBOSA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE CINTHIA JACONI MACHADO
FAGUNDES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE ANGELA MARIA BECALLI Y BECALLI

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE IVONE JACOB DO NASCIMENTO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE LUCELENE BARLOESIUS DAS
NEVES LUXINGER

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE CINTIA ELIZA TIETZ STRELOW

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE DEBORA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE LUZIANE PETER STRELOW

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE LUCILENA SOARES BICALHO
MONTEBELLER

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE LUZIA DAS GRACAS PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE MARIA GORETTI FALCAO
CRISTOFARI

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE MARIANE SCIFFELBEIM

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE LUZINETE CARLA BINDA BORTOLINI

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE NEILDA SCHWANZ DAS NEVES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE ODETE TRABACH NOEMEG

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE MARLI SCHRODER VIEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE SOLANGE MARIA NUNES
SCHUWANZ

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE SOLIMAR MENDES RIBEIRO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE ROSANA FERNANDES DE AMORIM
CARNELLI

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE SIDNEIA PORTO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE TATIANE TRENTO LEITE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE THAISI TRENTO KUSTER

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAGUACU

ADVOGADO HUGO LEONARDO STEFENONI
GUERRA(OAB: 9361/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ITAGUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d4a9c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado do acórdão de id. b7f6a2c.

Cite-se o MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU para, querendo, ofertar sua

defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a qual deverá estar instruída

com seus respectivos documentos, sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato, devendo, na oportunidade, requerer a

realização de prova técnica e/ou oral, especificando-as e
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justificando-as, sob pena de preclusão.

Apresentada a contestação, intime-se o Reclamante pelo prazo de

05 (cinco) dias, a fim de que se manifeste acerca da defesa e

documentos a ela acostados atentando para a oportunidade de

requerer a realização de prova técnica e/ou oral, especificando-

as e justificando-as, sob pena de preclusão.

Não havendo outras provas a produzir, façam-se os autos

conclusos para julgamento antecipado do pedido, nos termos do

artigo 355, inciso I, do CPC.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000483-59.2024.5.17.0141
RECLAMANTE SIND OF MARCENEIROS TRAB IND

MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO MAXIMILIANE LOCATELLI BURIAN
GIESTAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND OF MARCENEIROS TRAB IND MOVEIS MAD
SERRARIAS CARPINTARIAS TANOARIAS MAD COMP LAM
AGLORMERADOS C F M M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7a06e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nada a deferir quanto ao pedido do autor uma vez que a audiência

será realizada de forma híbrida.

Aguarde-se a audiência.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000951-91.2022.5.17.0141
RECLAMANTE SAULO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

PERITO VITOR SOARES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c865546

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante ao requerimento de prova oral, Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 20/08/2024 às 11:15h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão

(Súmula n. 74 do TST), bem como encaminhar o link diretamente

às respectivas testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma

telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todos os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0500247-02.2014.5.17.0141
RECLAMANTE ELIAS BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)
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RECLAMADO SERVICO COLATINENSE DE
SANEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO LUDGERO FERREIRA LIBERATO
DOS SANTOS(OAB: 21748/ES)

ADVOGADO MAURICIO XAVIER
NASCIMENTO(OAB: 14760/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9148347

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a concordância expressa do réu demandado e porque ajustada

a coisa julgada e à legislação aplicável à espécie, HOMOLOGO a

conta de liquidação elaborada pela demandante (ID. 4449b0b ) para

que surta seus efeitos legais.

Por se tratar de execução conta a Fazenda Pública Municipal, cujos

bens são impenhoráveis, e em observância ao iter processual legal,

fica a exequente intimada para, querendo, apresentar impugnação à

sentença de liquidação no prazo de 5 (cinco) dias e, no mesmo

prazo, dizer se se enquadra numas das hipóteses previstas no § 2º

do art. 100 da Constituição Federal e, ainda, para que

forneça/confirme o seu nome e número do seu Cadastro de Pessoa

Física e documento de identidade civil.

Fica o Município de Colatina intimado para, querendo, embargue a

execução, na forma prevista pelo art. 535 do CPC, no prazo de 30

(trinta) dias.

Não havendo oposição de embargos à execução bem impugnação

à sentença de liquidação ou, caso positivo, após o trânsito em

julgado da sentença que os julgar, expeça-se requisição de

pequeno valor para fins de satisfação dos honorários advocatícios

de sucumbência, para que ente público pague o débito

espontaneamente no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

sequestro, nos termos do art. 17, caput e, § 2º da lei nº

10.259/2001. O pagamento deverá ser efetuado por meio de

depósito judicial à disposição deste Juízo, junto à Caixa Econômica

Federal - Ag. nº 0172; nesta cidade de Colatina – ES.

Após, considerando que os demais créditos excedem o valor

considerado de pequeno valor para a Fazenda Pública Municipal,

expeçam-se as correspondentes RP's no sistema GPREC para fins

de expedição dos correspondentes ofícios precatórios.

Escoado o prazo acima assinado sem que o Município tenha

efetuado o pagamento da RPV, determino, desde logo, o sequestro

do numerário suficiente para saldar o débito, que deverá ser

previamente atualizado, valendo-se do convênio SISBAJUD,

expedindo-se os correspondentes alvarás a quem de direito.

Após, sobrestem-se os presentes autos e, aguardem-se a

liquidação dos ofícios requisitórios.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000951-91.2022.5.17.0141
RECLAMANTE SAULO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

PERITO VITOR SOARES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c865546

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante ao requerimento de prova oral, Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 20/08/2024 às 11:15h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão

(Súmula n. 74 do TST), bem como encaminhar o link diretamente

às respectivas testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma

telepresencial.
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As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todos os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001045-05.2023.5.17.0141
RECLAMANTE SOLANGE APARECIDA PEREIRA

MARTINS MARINHEIRO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO R.R. MARCENARIA E
ACABAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

RECLAMADO R LOCATELLI MARCENARIA
ARTESANAL LTDA

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

RECLAMADO LOCATELLI MOVEIS SA

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

RECLAMADO MAXIMILIANE LOCATELLI BURIAN
GIESTAS EIRELI

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

RECLAMADO OZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

PERITO EDUARDO DENADAI

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCATELLI MOVEIS SA

  - MAXIMILIANE LOCATELLI BURIAN GIESTAS EIRELI

  - OZ PARTICIPACOES LTDA

  - R LOCATELLI MARCENARIA ARTESANAL LTDA

  - R.R. MARCENARIA E ACABAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69e0fb9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante as manifestações das partes, dou por encerradas as perícias.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 19/08/2024 às 10:35h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão

(Súmula n. 74 do TST), bem como encaminhar o link diretamente

às respectivas testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma

telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todos os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001045-05.2023.5.17.0141
RECLAMANTE SOLANGE APARECIDA PEREIRA

MARTINS MARINHEIRO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO R.R. MARCENARIA E
ACABAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

RECLAMADO R LOCATELLI MARCENARIA
ARTESANAL LTDA

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

RECLAMADO LOCATELLI MOVEIS SA

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

RECLAMADO MAXIMILIANE LOCATELLI BURIAN
GIESTAS EIRELI

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)
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RECLAMADO OZ PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

PERITO EDUARDO DENADAI

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA PEREIRA MARTINS MARINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69e0fb9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante as manifestações das partes, dou por encerradas as perícias.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 19/08/2024 às 10:35h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão

(Súmula n. 74 do TST), bem como encaminhar o link diretamente

às respectivas testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma

telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todos os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000387-15.2022.5.17.0141
RECLAMANTE LAYLA VENANCIO SOARES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JAKCELIA APARECIDA ROSA ALVES
VIEIRA

ADVOGADO MARCOS LUCIO NOGUEIRA(OAB:
14053/ES)

ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

RECLAMADO WELDER BELMOND SOARES

ADVOGADO MARCOS LUCIO NOGUEIRA(OAB:
14053/ES)

ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYLA VENANCIO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfb705f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

Isto posto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

deduzidos na petição inicial, para condenar, solidariamente,os

reclamados JAKCELIA APARECIDA ROSA ALVES VIEIRA e

WELDER BELMOND SOARES a pagarem à reclamante LAYLA

VENANCIO SOARES,no prazo de oito dias a partir do trânsito em

julgado, as parcelas deferidas na fundamentação desta sentença e

discriminadas na conta de liquidação anexa a esta sentença, que

passa a integrá-la para todos os efeitos legais, perfazendo R$

4.626,30 (quatro mil e seiscentos e vinte e seis reais e trinta

centavos), atualizado até 30/04/2024, tudo nos termos da

fundamentação supra, que integra este “decisum”.

Condeno a reclamante pagar os honorários periciais devidos ao

perito Marcelo Rodrigues Machado, no valor de R$ 3.500,00 (três

mil e quinhentos reais), uma vez que foi sucumbente quanto ao

pedido objeto da prova pericial.

Condeno o reclamados a pagarem honorários advocatícios de

sucumbência ao(s) advogado(s) da parte autora, no valor de

R$693,94 (seiscentos e noventa e três reais e noventa e quatro

centavos) , atualizado até 30/04/2024,equivalente a 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação.

Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios de
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sucumbência ao(s) advogado(s) da parte demandada, no valor de

R$7.448,39 (sete mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e

trinta e nove centavos) , atualizado até 30/04/2024,equivalente a

15% (quinze por cento) sobre o montante das parcelas nas quais foi

sucumbente, que serão suportados, no que couber, com os créditos

obtidos com a presente ação.

Condeno os reclamados a pagarem honorários periciais ao perito

contábil André Tendler Leibel, no valor de R$ 800,00 (oitocentos

reais), atualizado até 30/04/2024, pela liquidação desta sentença.

Nos termos da decisão de mérito proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ação declaratória de constitucionalidade nº ADC 058/DF,

a atualização monetária dos créditos trabalhistas deferidos nesta

ação deverá ser efetuada segundo o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase extra (pré) judicial, a

partir da ocorrência do fato gerador da correspondente obrigação

pecuniária, e segundo a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC) na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação), compreendendo, num e noutro caso, os juros

e a correção monetária.

Custas, pelo reclamados, no valor de R$ 129,54 (cento e vinte e

nove reais e cinquenta e quatro centavos), nos termos do artigo

789, caput, da CLT, calculadas sobre o montante da condenação.

Os reclamados deverão recolher e comprovar nos autos, sob pena

de execução, as contribuições previdenciárias (quotas empregador

e empregado) incidentes sobre as verbas deferidas nesta sentença

que, nos termos da Lei nº 8.212/91, caracterize salário de

contribuição, deduzindo dos créditos da reclamante a sua quota-

parte, observados os valores históricos, conforme planilha de

cálculos anexa a esta sentença.

Os valores devidos a título de imposto sobre a renda são de

responsabilidade da reclamante, observando-se o disposto nas Leis

nº 8.541/02 e 7.713/88 (art. 12-A) e na Instrução Normativa RFB nº

1.500/2014.

Intimem-se as partes.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000387-15.2022.5.17.0141
RECLAMANTE LAYLA VENANCIO SOARES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JAKCELIA APARECIDA ROSA ALVES
VIEIRA

ADVOGADO MARCOS LUCIO NOGUEIRA(OAB:
14053/ES)

ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

RECLAMADO WELDER BELMOND SOARES

ADVOGADO MARCOS LUCIO NOGUEIRA(OAB:
14053/ES)

ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKCELIA APARECIDA ROSA ALVES VIEIRA

  - WELDER BELMOND SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfb705f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

Isto posto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

deduzidos na petição inicial, para condenar, solidariamente,os

reclamados JAKCELIA APARECIDA ROSA ALVES VIEIRA e

WELDER BELMOND SOARES a pagarem à reclamante LAYLA

VENANCIO SOARES,no prazo de oito dias a partir do trânsito em

julgado, as parcelas deferidas na fundamentação desta sentença e

discriminadas na conta de liquidação anexa a esta sentença, que

passa a integrá-la para todos os efeitos legais, perfazendo R$

4.626,30 (quatro mil e seiscentos e vinte e seis reais e trinta

centavos), atualizado até 30/04/2024, tudo nos termos da

fundamentação supra, que integra este “decisum”.

Condeno a reclamante pagar os honorários periciais devidos ao

perito Marcelo Rodrigues Machado, no valor de R$ 3.500,00 (três

mil e quinhentos reais), uma vez que foi sucumbente quanto ao

pedido objeto da prova pericial.

Condeno o reclamados a pagarem honorários advocatícios de

sucumbência ao(s) advogado(s) da parte autora, no valor de

R$693,94 (seiscentos e noventa e três reais e noventa e quatro

centavos) , atualizado até 30/04/2024,equivalente a 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação.

Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios de

sucumbência ao(s) advogado(s) da parte demandada, no valor de

R$7.448,39 (sete mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e

trinta e nove centavos) , atualizado até 30/04/2024,equivalente a

15% (quinze por cento) sobre o montante das parcelas nas quais foi

sucumbente, que serão suportados, no que couber, com os créditos

obtidos com a presente ação.

Condeno os reclamados a pagarem honorários periciais ao perito
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contábil André Tendler Leibel, no valor de R$ 800,00 (oitocentos

reais), atualizado até 30/04/2024, pela liquidação desta sentença.

Nos termos da decisão de mérito proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ação declaratória de constitucionalidade nº ADC 058/DF,

a atualização monetária dos créditos trabalhistas deferidos nesta

ação deverá ser efetuada segundo o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase extra (pré) judicial, a

partir da ocorrência do fato gerador da correspondente obrigação

pecuniária, e segundo a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia (SELIC) na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação), compreendendo, num e noutro caso, os juros

e a correção monetária.

Custas, pelo reclamados, no valor de R$ 129,54 (cento e vinte e

nove reais e cinquenta e quatro centavos), nos termos do artigo

789, caput, da CLT, calculadas sobre o montante da condenação.

Os reclamados deverão recolher e comprovar nos autos, sob pena

de execução, as contribuições previdenciárias (quotas empregador

e empregado) incidentes sobre as verbas deferidas nesta sentença

que, nos termos da Lei nº 8.212/91, caracterize salário de

contribuição, deduzindo dos créditos da reclamante a sua quota-

parte, observados os valores históricos, conforme planilha de

cálculos anexa a esta sentença.

Os valores devidos a título de imposto sobre a renda são de

responsabilidade da reclamante, observando-se o disposto nas Leis

nº 8.541/02 e 7.713/88 (art. 12-A) e na Instrução Normativa RFB nº

1.500/2014.

Intimem-se as partes.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000799-43.2022.5.17.0141
RECLAMANTE LAERCIO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO VAGO VEICULOS COM E REP LTDA

ADVOGADO WELLINGTON BONICENHA(OAB:
6578/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

PERITO FABRIZIO FANTINATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO PEREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes INTIMADAS

para, querendo, se manifestarem acerca do Laudo Pericial

apresentado em 5 (cinco) dias.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000799-43.2022.5.17.0141
RECLAMANTE LAERCIO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO VAGO VEICULOS COM E REP LTDA

ADVOGADO WELLINGTON BONICENHA(OAB:
6578/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

PERITO FABRIZIO FANTINATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGO VEICULOS COM E REP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes INTIMADAS

para, querendo, se manifestarem acerca do Laudo Pericial

apresentado em 5 (cinco) dias.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000170-69.2022.5.17.0141
EXEQUENTE MARILES NUNES DA SILVA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILES NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 911
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Fica a parte autora notificada a indicar dados bancários. Prazo de

05 dias.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

DANIEL PONTES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000730-11.2022.5.17.0141
EXEQUENTE EDIER FARIA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIER FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam (parte autora e patrono) notificados a indicar dados

bancários. Prazo de 05 dias.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

DANIEL PONTES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000206-77.2023.5.17.0141
RECLAMANTE LAZARO ANTONIO CARMARGO DA

SILVA

ADVOGADO AMANDA DE ALMEIDA PATRICIO
VASCONCELOS(OAB: 211313/MG)

ADVOGADO PATRICIA VERISSIMO LEITE(OAB:
31747/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e63b42

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a reforma da sentença, devem as partes apresentar

seus cálculos atualizados e adequados ao julgado no prazo de 08

(oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-34.2019.5.17.0141
RECLAMANTE MAURICIO DANTAS DE JESUS

MOREIRA

ADVOGADO WATT JANES BARBOSA(OAB:
9694/ES)

RECLAMADO FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

ADVOGADO CHESTER MONCERRATH
DIAS(OAB: 28959/ES)

ADVOGADO WALERIA DEMONER ROSSONI(OAB:
22057/ES)

ADVOGADO HUDSON AUGUSTO DALTO(OAB:
12597/ES)

ADVOGADO IGOR DE VASCONCELOS(OAB:
15977/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DANTAS DE JESUS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa44183

proferido nos autos.

DESPACHO

Roga a parte executada pela execução dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo reclamante, atualmente em condição

suspensiva.

Considerando os indícios juntados aos autos da ausência de

situação de insuficiência de recursos, intime-se MAURICIO

DANTAS DE JESUS MOREIRA, através de publicação no DEJT,

para se manifestar da peça de ID 2bd2bc6, e dos cálculos em
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anexo, no prazo de 08 (oito) dias.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-34.2019.5.17.0141
RECLAMANTE MAURICIO DANTAS DE JESUS

MOREIRA

ADVOGADO WATT JANES BARBOSA(OAB:
9694/ES)

RECLAMADO FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

ADVOGADO CHESTER MONCERRATH
DIAS(OAB: 28959/ES)

ADVOGADO WALERIA DEMONER ROSSONI(OAB:
22057/ES)

ADVOGADO HUDSON AUGUSTO DALTO(OAB:
12597/ES)

ADVOGADO IGOR DE VASCONCELOS(OAB:
15977/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa44183

proferido nos autos.

DESPACHO

Roga a parte executada pela execução dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo reclamante, atualmente em condição

suspensiva.

Considerando os indícios juntados aos autos da ausência de

situação de insuficiência de recursos, intime-se MAURICIO

DANTAS DE JESUS MOREIRA, através de publicação no DEJT,

para se manifestar da peça de ID 2bd2bc6, e dos cálculos em

anexo, no prazo de 08 (oito) dias.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000206-77.2023.5.17.0141
RECLAMANTE LAZARO ANTONIO CARMARGO DA

SILVA

ADVOGADO AMANDA DE ALMEIDA PATRICIO
VASCONCELOS(OAB: 211313/MG)

ADVOGADO PATRICIA VERISSIMO LEITE(OAB:
31747/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO ANTONIO CARMARGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e63b42

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a reforma da sentença, devem as partes apresentar

seus cálculos atualizados e adequados ao julgado no prazo de 08

(oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000584-45.2017.5.17.0011
RECLAMANTE LUTERO BIANCO

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO GIOVANNA PLESSIS CICATELLI
SILVA(OAB: 17441/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUTERO BIANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4e633d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica intimado o autor para que junte aos autos, no prazo de 05 dias,

o arquivo PJC referente aos cálculos apresentados, nos termos do

art. 86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal.

Cumprida a determinação, intime-se a parte contrária para

manifestação no prazo de 08 dias.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0042600-17.2014.5.17.0141
RECLAMANTE MARCIANA MENDONCA SAGRILO

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

RECLAMANTE WANDERSON CARLOS DOS
PASSOS

RECLAMADO SEGISMUNDO FREUD DA SILVA
PEREIRA

RECLAMADO CARLOS ALFREDO INTRA

RECLAMADO PAULO NASCIMENTO ZATTA

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

RECLAMADO BRUNO NASCIMENTO INTRA

RECLAMADO INTRA TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARACRUZ CARTORIO REG GERAL
IMOV TIT DOC E P JURID 1 OF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANA MENDONCA SAGRILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11693d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Renovem-se as buscas patrimoniais via SISBAJUD, INFOJUD, DOI,

e SNIPER.

Rejeito as demais pesquisas por estarem contidas no escopo das

buscas acima.

Se infrutíferas, autos conclusos para apreciação do pedido de

levantamento de valores.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000052-59.2023.5.17.0141
EXEQUENTE MARGUERITA MARIA MAFORTE

MALTA

ADVOGADO GABRIELLA SOARES DE OLIVEIRA
FARIA(OAB: 32682/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53e6858

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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                              DECISÃO

Vistos etc.

Porque ajustada à coisa julgada HOMOLOGO a conta de liquidação

elaborada pela Contadoria do Juízo (ID.3012d37) para que surta

seus efeitos legais.

Por se tratar de execução conta a Fazenda Pública Municipal, cujos

bens são impenhoráveis, e em observância ao iter processual legal,

fica a exequente intimada para, querendo, apresentar impugnação à

sentença de liquidação no prazo de 5 (cinco) dias e, no mesmo

prazo, dizer se se enquadra numas das hipóteses previstas no § 2º

do art. 100 da Constituição Federal e, ainda, para que

forneça/confirme o seu nome e número do seu Cadastro de Pessoa

Física e documento de identidade civil. Deverão, ainda, o

exequente e seu patrono para que apresentar, no prazo de 05

dias, os seguintes dados bancários: nome do banco, número do

banco, número da agência, número da conta, tipo de conta, nome

do titular da conta e CPF /CNPJ do titular da conta, para fins de

transferência de valores, nos termos do inc. VI do art. 6º do Ato

TRT17 Presi nº 27/2023, facultada a apresentação da

correspondente petição em sigilo (LGPD). Registro que somente

serão aceitas indicações de conta da parte ou de patrono

constituído nos autos

Fica o Município intimado para, querendo, embargar a execução,

na forma prevista pelo art. 535 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo oposição de embargos à execução nem impugnação

à sentença de liquidação ou, caso positivo, após o trânsito em

julgado da sentença que os julgar, expeça-se requisição de

pequeno valor para fins de satisfação dos honorários advocatícios

de sucumbência, para que ente público pague o débito

espontaneamente no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

sequestro, nos termos do art. 17, caput e, § 2º da lei nº

10.259/2001. O pagamento deverá ser efetuado por meio de

depósito judicial à disposição deste Juízo, junto à Caixa Econômica

Federal - Ag. nº 0172; nesta cidade de Colatina – ES.

Após, considerando que os demais créditos excedem o valor

considerado de pequeno valor para a Fazenda Pública Municipal,

cadastre-se por meio do sistema GEPREC para fins de expedição

dos correspondentes Ofícios Precatórios, observando-se, também,

os termos do Ato TRT17 Presi nº 27/2023, no que se refere à

anexação da planilha de cálculo do PJeCalc atualizada e os dados

bancários dos credores, e, após, intimem-se as parte para no

prazo de 05 dias tomarem ciência dos Ofícios Precatórios

expedidos, conforme inciso V do art. 7º do referido ato. Decorrido o

prazo sem manifestações, proceda-se o envio dos Ofícios

Precatórios ao Tribunal via sistema GEPREC.

Decorrido o prazo acima assinado sem que o Município tenha

efetuado o pagamento da RPV, determino, desde logo, o sequestro

do numerário suficiente para saldar o débito, que deverá ser

previamente atualizado, valendo-se do convênio SISBAJUD.

Efetuado o pagamento de forma espontânea, expeça-se alvará ao

patrono do exequente. Do contrário, efetivado o sequestro via

SISBAJUD, atendendo ao disposto pelo art. 118 do Provimento

Consolidado, determino seja o Município Executado cientificado, via

sistema, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre

eventual impenhorabilidade da conta bloqueada, hipótese em que

deverá indicar conta desimpedida, no mesmo prazo, sob pena de

manutenção do sequestro efetivado.

Transcorrido in albis o prazo acima sem manifestação ou não

havendo impedimento da conta bloqueada, expeça-se alvará ao

advogado.

Após, sobrestem-se os autos até a quitação total dos

precatórios , devendo a Secretaria observar os lançamentos para

fins estatísticos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000968-93.2023.5.17.0141
RECLAMANTE ITALO SANTOS DEL CARRO

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO UNIMARKA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JSL S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO SANTOS DEL CARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c23d97

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão à ré. Renova-se o ofício de id. 33c96ac solicitando as 03
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ultimas fichas de cartão de ponto do autor durante seu contrato de

trabalho com a JSL S/A.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000052-59.2023.5.17.0141
EXEQUENTE MARGUERITA MARIA MAFORTE

MALTA

ADVOGADO GABRIELLA SOARES DE OLIVEIRA
FARIA(OAB: 32682/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGUERITA MARIA MAFORTE MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53e6858

proferida nos autos.

                              DECISÃO

Vistos etc.

Porque ajustada à coisa julgada HOMOLOGO a conta de liquidação

elaborada pela Contadoria do Juízo (ID.3012d37) para que surta

seus efeitos legais.

Por se tratar de execução conta a Fazenda Pública Municipal, cujos

bens são impenhoráveis, e em observância ao iter processual legal,

fica a exequente intimada para, querendo, apresentar impugnação à

sentença de liquidação no prazo de 5 (cinco) dias e, no mesmo

prazo, dizer se se enquadra numas das hipóteses previstas no § 2º

do art. 100 da Constituição Federal e, ainda, para que

forneça/confirme o seu nome e número do seu Cadastro de Pessoa

Física e documento de identidade civil. Deverão, ainda, o

exequente e seu patrono para que apresentar, no prazo de 05

dias, os seguintes dados bancários: nome do banco, número do

banco, número da agência, número da conta, tipo de conta, nome

do titular da conta e CPF /CNPJ do titular da conta, para fins de

transferência de valores, nos termos do inc. VI do art. 6º do Ato

TRT17 Presi nº 27/2023, facultada a apresentação da

correspondente petição em sigilo (LGPD). Registro que somente

serão aceitas indicações de conta da parte ou de patrono

constituído nos autos

Fica o Município intimado para, querendo, embargar a execução,

na forma prevista pelo art. 535 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo oposição de embargos à execução nem impugnação

à sentença de liquidação ou, caso positivo, após o trânsito em

julgado da sentença que os julgar, expeça-se requisição de

pequeno valor para fins de satisfação dos honorários advocatícios

de sucumbência, para que ente público pague o débito

espontaneamente no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

sequestro, nos termos do art. 17, caput e, § 2º da lei nº

10.259/2001. O pagamento deverá ser efetuado por meio de

depósito judicial à disposição deste Juízo, junto à Caixa Econômica

Federal - Ag. nº 0172; nesta cidade de Colatina – ES.

Após, considerando que os demais créditos excedem o valor

considerado de pequeno valor para a Fazenda Pública Municipal,

cadastre-se por meio do sistema GEPREC para fins de expedição

dos correspondentes Ofícios Precatórios, observando-se, também,

os termos do Ato TRT17 Presi nº 27/2023, no que se refere à

anexação da planilha de cálculo do PJeCalc atualizada e os dados

bancários dos credores, e, após, intimem-se as parte para no

prazo de 05 dias tomarem ciência dos Ofícios Precatórios

expedidos, conforme inciso V do art. 7º do referido ato. Decorrido o

prazo sem manifestações, proceda-se o envio dos Ofícios

Precatórios ao Tribunal via sistema GEPREC.

Decorrido o prazo acima assinado sem que o Município tenha

efetuado o pagamento da RPV, determino, desde logo, o sequestro

do numerário suficiente para saldar o débito, que deverá ser

previamente atualizado, valendo-se do convênio SISBAJUD.

Efetuado o pagamento de forma espontânea, expeça-se alvará ao

patrono do exequente. Do contrário, efetivado o sequestro via

SISBAJUD, atendendo ao disposto pelo art. 118 do Provimento

Consolidado, determino seja o Município Executado cientificado, via

sistema, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre

eventual impenhorabilidade da conta bloqueada, hipótese em que

deverá indicar conta desimpedida, no mesmo prazo, sob pena de

manutenção do sequestro efetivado.

Transcorrido in albis o prazo acima sem manifestação ou não

havendo impedimento da conta bloqueada, expeça-se alvará ao

advogado.

Após, sobrestem-se os autos até a quitação total dos

precatórios , devendo a Secretaria observar os lançamentos para

fins estatísticos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo Nº ATOrd-0000366-68.2024.5.17.0141
RECLAMANTE WALDOMIRO JORDANO THOMAZI

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLATINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDOMIRO JORDANO THOMAZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86596a3

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao MUNICIPIO DE

COLATINA para ofertar sua defesa.

Decorrido, conclusos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000046-86.2022.5.17.0141
EXEQUENTE CLAUDIO ROSA BENTO

ADVOGADO GABRIELLA SOARES DE OLIVEIRA
FARIA(OAB: 32682/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de77587

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Porque ajustada à coisa julgada HOMOLOGO a conta de liquidação

elaborada pela Contadoria do Juízo (ID. 8ac2e40) para que surta

seus efeitos legais.

Por se tratar de execução conta a Fazenda Pública Municipal, cujos

bens são impenhoráveis, e em observância ao iter processual legal,

fica a exequente intimada para, querendo, apresentar impugnação à

sentença de liquidação no prazo de 5 (cinco) dias e, no mesmo

prazo, dizer se se enquadra numas das hipóteses previstas no § 2º

do art. 100 da Constituição Federal e, ainda, para que

forneça/confirme o seu nome e número do seu Cadastro de Pessoa

Física e documento de identidade civil. Deverão, ainda, o

exequente e seu patrono para que apresentar, no prazo de 05

dias, os seguintes dados bancários: nome do banco, número do

banco, número da agência, número da conta, tipo de conta, nome

do titular da conta e CPF /CNPJ do titular da conta, para fins de

transferência de valores, nos termos do inc. VI do art. 6º do Ato

TRT17 Presi  nº 27/2023, facul tada a apresentação da

correspondente petição em sigilo (LGPD). Registro que somente

serão aceitas indicações de conta da parte ou de patrono

constituído nos autos

Fica o Município intimado para, querendo, embargar a execução,

na forma prevista pelo art. 535 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo oposição de embargos à execução nem impugnação

à sentença de liquidação ou, caso positivo, após o trânsito em

julgado da sentença que os julgar, expeça-se requisição de

pequeno valor para fins de satisfação dos honorários advocatícios

de sucumbência, para que ente público pague o débito

espontaneamente no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

sequestro, nos termos do art. 17, caput e, § 2º da lei nº

10.259/2001. O pagamento deverá ser efetuado por meio de

depósito judicial à disposição deste Juízo, junto à Caixa Econômica

Federal - Ag. nº 0172; nesta cidade de Colatina – ES.

Após, considerando que os demais créditos excedem o valor

considerado de pequeno valor para a Fazenda Pública Municipal,

cadastre-se por meio do sistema GEPREC para fins de expedição

dos correspondentes Ofícios Precatórios, observando-se, também,

os termos do Ato TRT17 Presi nº 27/2023, no que se refere à

anexação da planilha de cálculo do PJeCalc atualizada e os dados

bancários dos credores, e, após, intimem-se as parte para no

prazo de 05 dias tomarem ciência dos Ofícios Precatórios

expedidos, conforme inciso V do art. 7º do referido ato. Decorrido o

prazo sem manifestações, proceda-se o envio dos Ofícios

Precatórios ao Tribunal via sistema GEPREC.

Decorrido o prazo acima assinado sem que o Município tenha

efetuado o pagamento da RPV, determino, desde logo, o sequestro

do numerário suficiente para saldar o débito, que deverá ser

previamente atualizado, valendo-se do convênio SISBAJUD.

Efetuado o pagamento de forma espontânea, expeça-se alvará ao

patrono do exequente. Do contrário, efetivado o sequestro via

SISBAJUD, atendendo ao disposto pelo art. 118 do Provimento

Consolidado, determino seja o Município Executado cientificado, via

sistema, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre

eventual impenhorabilidade da conta bloqueada, hipótese em que

deverá indicar conta desimpedida, no mesmo prazo, sob pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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manutenção do sequestro efetivado.

Transcorrido in albis o prazo acima sem manifestação ou não

havendo impedimento da conta bloqueada, expeça-se alvará ao

advogado.

Após, sobrestem-se os autos até a quitação total dos

precatórios , devendo a Secretaria observar os lançamentos para

fins estatísticos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000968-93.2023.5.17.0141
RECLAMANTE ITALO SANTOS DEL CARRO

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO UNIMARKA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JSL S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMARKA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c23d97

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão à ré. Renova-se o ofício de id. 33c96ac solicitando as 03

ultimas fichas de cartão de ponto do autor durante seu contrato de

trabalho com a JSL S/A.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000046-86.2022.5.17.0141
EXEQUENTE CLAUDIO ROSA BENTO

ADVOGADO GABRIELLA SOARES DE OLIVEIRA
FARIA(OAB: 32682/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROSA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de77587

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Porque ajustada à coisa julgada HOMOLOGO a conta de liquidação

elaborada pela Contadoria do Juízo (ID. 8ac2e40) para que surta

seus efeitos legais.

Por se tratar de execução conta a Fazenda Pública Municipal, cujos

bens são impenhoráveis, e em observância ao iter processual legal,

fica a exequente intimada para, querendo, apresentar impugnação à

sentença de liquidação no prazo de 5 (cinco) dias e, no mesmo

prazo, dizer se se enquadra numas das hipóteses previstas no § 2º

do art. 100 da Constituição Federal e, ainda, para que

forneça/confirme o seu nome e número do seu Cadastro de Pessoa

Física e documento de identidade civil. Deverão, ainda, o

exequente e seu patrono para que apresentar, no prazo de 05

dias, os seguintes dados bancários: nome do banco, número do

banco, número da agência, número da conta, tipo de conta, nome

do titular da conta e CPF /CNPJ do titular da conta, para fins de

transferência de valores, nos termos do inc. VI do art. 6º do Ato

TRT17 Presi  nº 27/2023, facul tada a apresentação da

correspondente petição em sigilo (LGPD). Registro que somente

serão aceitas indicações de conta da parte ou de patrono

constituído nos autos

Fica o Município intimado para, querendo, embargar a execução,

na forma prevista pelo art. 535 do CPC, no prazo de 30 (trinta) dias.

Não havendo oposição de embargos à execução nem impugnação

à sentença de liquidação ou, caso positivo, após o trânsito em

julgado da sentença que os julgar, expeça-se requisição de

pequeno valor para fins de satisfação dos honorários advocatícios

de sucumbência, para que ente público pague o débito

espontaneamente no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

sequestro, nos termos do art. 17, caput e, § 2º da lei nº

10.259/2001. O pagamento deverá ser efetuado por meio de

depósito judicial à disposição deste Juízo, junto à Caixa Econômica

Federal - Ag. nº 0172; nesta cidade de Colatina – ES.

Após, considerando que os demais créditos excedem o valor

considerado de pequeno valor para a Fazenda Pública Municipal,

cadastre-se por meio do sistema GEPREC para fins de expedição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 918
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

dos correspondentes Ofícios Precatórios, observando-se, também,

os termos do Ato TRT17 Presi nº 27/2023, no que se refere à

anexação da planilha de cálculo do PJeCalc atualizada e os dados

bancários dos credores, e, após, intimem-se as parte para no

prazo de 05 dias tomarem ciência dos Ofícios Precatórios

expedidos, conforme inciso V do art. 7º do referido ato. Decorrido o

prazo sem manifestações, proceda-se o envio dos Ofícios

Precatórios ao Tribunal via sistema GEPREC.

Decorrido o prazo acima assinado sem que o Município tenha

efetuado o pagamento da RPV, determino, desde logo, o sequestro

do numerário suficiente para saldar o débito, que deverá ser

previamente atualizado, valendo-se do convênio SISBAJUD.

Efetuado o pagamento de forma espontânea, expeça-se alvará ao

patrono do exequente. Do contrário, efetivado o sequestro via

SISBAJUD, atendendo ao disposto pelo art. 118 do Provimento

Consolidado, determino seja o Município Executado cientificado, via

sistema, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre

eventual impenhorabilidade da conta bloqueada, hipótese em que

deverá indicar conta desimpedida, no mesmo prazo, sob pena de

manutenção do sequestro efetivado.

Transcorrido in albis o prazo acima sem manifestação ou não

havendo impedimento da conta bloqueada, expeça-se alvará ao

advogado.

Após, sobrestem-se os autos até a quitação total dos

precatórios , devendo a Secretaria observar os lançamentos para

fins estatísticos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000636-29.2023.5.17.0141
RECLAMANTE MAURICIO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0df1625

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a reforma da sentença, devem as partes apresentar

seus cálculos atualizados e adequados ao julgado no prazo de 08

(oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000756-48.2018.5.17.0141
RECLAMANTE RENILDO HACHBART

ADVOGADO MARCO ANTONIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 17405/ES)

RECLAMANTE DANIELA HACHBART

ADVOGADO MARCO ANTONIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 17405/ES)

RECLAMANTE FILHINHA MUTZ HACHBART

ADVOGADO MARCO ANTONIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 17405/ES)

RECLAMADO MARIA AMELIA COSTA COELHO

ADVOGADO DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15600/ES)

RECLAMADO DEMOCRATES FRIZZERA COELHO
JUNIOR

ADVOGADO DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15600/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA HACHBART

  - FILHINHA MUTZ HACHBART

  - RENILDO HACHBART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f3214b

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará, em favor do perito, sobre o valor de ID 98d4f26.

Intimem-se as partes para que informem se tem algo mais a

requerer, presumindo-se o silêncio como quitação dos débitos.

Prazo de 10 (dez) dias.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000636-29.2023.5.17.0141
RECLAMANTE MAURICIO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO AMARAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0df1625

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a reforma da sentença, devem as partes apresentar

seus cálculos atualizados e adequados ao julgado no prazo de 08

(oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000756-48.2018.5.17.0141
RECLAMANTE RENILDO HACHBART

ADVOGADO MARCO ANTONIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 17405/ES)

RECLAMANTE DANIELA HACHBART

ADVOGADO MARCO ANTONIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 17405/ES)

RECLAMANTE FILHINHA MUTZ HACHBART

ADVOGADO MARCO ANTONIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 17405/ES)

RECLAMADO MARIA AMELIA COSTA COELHO

ADVOGADO DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15600/ES)

RECLAMADO DEMOCRATES FRIZZERA COELHO
JUNIOR

ADVOGADO DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15600/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMOCRATES FRIZZERA COELHO JUNIOR

  - MARIA AMELIA COSTA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f3214b

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará, em favor do perito, sobre o valor de ID 98d4f26.

Intimem-se as partes para que informem se tem algo mais a

requerer, presumindo-se o silêncio como quitação dos débitos.

Prazo de 10 (dez) dias.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000876-91.2018.5.17.0141
RECLAMANTE ADRIANA BOSKYVISKY FEZER

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

RECLAMADO UNIMED NOROESTE CAPIXABA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO PAULO ARNALDO TEIXEIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 20997/ES)

ADVOGADO MARCIO DELL SANTO(OAB:
6625/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BOSKYVISKY FEZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a589577

proferido nos autos.

DESPACHO

Cientes as partes do retorno dos autos, podendo se manifestar no

prazo de 10 (dez) dias.

Eventuais cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000876-91.2018.5.17.0141
RECLAMANTE ADRIANA BOSKYVISKY FEZER

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

RECLAMADO UNIMED NOROESTE CAPIXABA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO PAULO ARNALDO TEIXEIRA DIAS
JUNIOR(OAB: 20997/ES)

ADVOGADO MARCIO DELL SANTO(OAB:
6625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED NOROESTE CAPIXABA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a589577

proferido nos autos.

DESPACHO

Cientes as partes do retorno dos autos, podendo se manifestar no

prazo de 10 (dez) dias.

Eventuais cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000366-39.2022.5.17.0141
EXEQUENTE MARIA MARTINS MALTA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357ae1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Devem as partes apresentar seus cálculos atualizados e adequados

ao julgado no prazo de 08 (oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001772-71.2017.5.17.0141
RECLAMANTE SAMUEL DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO GEORGE DUARTE FREITAS
FILHO(OAB: 3953/ES)

ADVOGADO THYAGO SALVADOR DE
FREITAS(OAB: 14975/ES)

ADVOGADO GEORGIA RIBETI DE FREITAS
DUARTE(OAB: 8671/ES)

RECLAMADO GRANEX DO BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

ADVOGADO AYLTON PAULO DALMASO(OAB:
1978/ES)

ADVOGADO JULIANA RUBIM SOARES
GAGNO(OAB: 27972/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE SOUZA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444b562

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos à contadoria para verificação dos

cálculos.

Após, conclusos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000366-39.2022.5.17.0141
EXEQUENTE MARIA MARTINS MALTA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARTINS MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 357ae1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Devem as partes apresentar seus cálculos atualizados e adequados

ao julgado no prazo de 08 (oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001772-71.2017.5.17.0141
RECLAMANTE SAMUEL DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO GEORGE DUARTE FREITAS
FILHO(OAB: 3953/ES)

ADVOGADO THYAGO SALVADOR DE
FREITAS(OAB: 14975/ES)

ADVOGADO GEORGIA RIBETI DE FREITAS
DUARTE(OAB: 8671/ES)

RECLAMADO GRANEX DO BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

ADVOGADO AYLTON PAULO DALMASO(OAB:
1978/ES)

ADVOGADO JULIANA RUBIM SOARES
GAGNO(OAB: 27972/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANEX DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444b562

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos à contadoria para verificação dos

cálculos.

Após, conclusos.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001116-41.2022.5.17.0141
EXEQUENTE NEDINA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec3181

proferido nos autos.

DESPACHO

Devem as partes apresentar seus cálculos atualizados e adequados

ao julgado no prazo de 08 (oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000086-68.2022.5.17.0141
RECLAMANTE LUCAS DE PAULA SILVA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO CAITE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE PAULA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d414e37

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Porque ajustada à coisa julgada e à legislação aplicável à espécie,

HOMOLOGO a conta de liquidação elaborada pela Contadoria da

Vara (ID. 1a4e9bd) para que produza seus efeitos legais.

O depósito recursal de id. bd3e695 é suficiente para quitar

integralmente o débito dos autos.

Ficam intimadas as partes para os fins previstos no art. 884 da

CLT. Decorrido in albis o aludido prazo, façam-se os autos

conclusos para extinção da execução e liberação dos valores a

quem de direito, observando-se o correspondente depósito judicial.

Deverão os credores fornecer os dados bancários para

eventual transferência de valor por meio de alvará, facultada a

apresentação da respectiva petição de forma sigilosa.

Alerto, todavia, as partes, de que os depósitos bancários ou

TED's, não são acatados quando se tratar de conta-salário e, nem

mesmo, quando se tratar de conta poupança de variação “01”, no

caso do Banco do Brasil S/A.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001116-41.2022.5.17.0141
EXEQUENTE NEDINA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEDINA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec3181

proferido nos autos.

DESPACHO

Devem as partes apresentar seus cálculos atualizados e adequados

ao julgado no prazo de 08 (oito) dias.

Juntados os cálculos, vistas à parte contrária por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Os cálculos de liquidação a serem apresentados pelas partes

deverão ser elaboradosexclusivamentepor meio do sistema PJe-

Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC correspondente

(conforme vídeo:https://youtu.be/3wZUHnl8nXI), por força do art.

86 do Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria

Regional deste Tribunal e do dever de cooperação das partes para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva (art. 6 do CPC).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000086-68.2022.5.17.0141
RECLAMANTE LUCAS DE PAULA SILVA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO CAITE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAITE TRANSPORTES LTDA

  - DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d414e37

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Porque ajustada à coisa julgada e à legislação aplicável à espécie,

HOMOLOGO a conta de liquidação elaborada pela Contadoria da

Vara (ID. 1a4e9bd) para que produza seus efeitos legais.

O depósito recursal de id. bd3e695 é suficiente para quitar

integralmente o débito dos autos.

Ficam intimadas as partes para os fins previstos no art. 884 da

CLT. Decorrido in albis o aludido prazo, façam-se os autos

conclusos para extinção da execução e liberação dos valores a

quem de direito, observando-se o correspondente depósito judicial.

Deverão os credores fornecer os dados bancários para

eventual transferência de valor por meio de alvará, facultada a

apresentação da respectiva petição de forma sigilosa.

Alerto, todavia, as partes, de que os depósitos bancários ou

TED's, não são acatados quando se tratar de conta-salário e, nem

mesmo, quando se tratar de conta poupança de variação “01”, no

caso do Banco do Brasil S/A.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000086-05.2021.5.17.0141
RECLAMANTE GABRIELLA DALAPICOLA GOMES

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO PAULO GENARIO BARRETO
VANDERMAAS CONTAO(OAB:
18149/ES)

ADVOGADO ROBERTO GRILLO FERREIRA(OAB:
9024/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ca2e77

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada impugnou os cálculos do perito no tocante a

atualização monetária. Correta a aplicação do IPCA-E mais juros

TRD na fase pré-judicial, porém a SELIC a ser utilizada é a SELIC

(Receita Federal).

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.200,00 às expensas

da reclamada, conforme requerido pelo Perito e não impugnado

pelas partes.

HOMOLOGO a conta de liquidação elaborada pelo perito (ID.

13bb8cb) pelos valores históricos. Atualização pela Contadoria da

Vara com adequação dos juros SELIC (Receita Federal) no id.

d588c08 e anexos.

Considerando que há parcelas previdenciárias a executar, e ante o

teor do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, intime-se o Executado

para quitar o débito exequendo no prazo de 48 (quarenta e oito)
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horas, nos termos do art. 880 da CLT, sob pena de penhora e de

inscrição do nome do executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT.

Deverão os credores fornecer os dados bancários para

eventual transferência de valor por meio de alvará, facultada a

apresentação da respectiva petição de forma sigilosa.

Alerto, todavia, as partes, de que os depósitos bancários ou

TED's, não são acatados quando se tratar de conta-salário e, nem

mesmo, quando se tratar de conta poupança de variação “01”, no

caso do Banco do Brasil S/A.

Garantido o Juízo, dê-se ciência ao Exequente, pelo prazo de 05

(cinco) dias, para os fins previstos no art. 884 da CLT. Decorrido in

albis o aludido prazo, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução e liberação dos valores a quem de direito, observando-se

o correspondente depósito judicial.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000086-05.2021.5.17.0141
RECLAMANTE GABRIELLA DALAPICOLA GOMES

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO PAULO GENARIO BARRETO
VANDERMAAS CONTAO(OAB:
18149/ES)

ADVOGADO ROBERTO GRILLO FERREIRA(OAB:
9024/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA DALAPICOLA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ca2e77

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada impugnou os cálculos do perito no tocante a

atualização monetária. Correta a aplicação do IPCA-E mais juros

TRD na fase pré-judicial, porém a SELIC a ser utilizada é a SELIC

(Receita Federal).

Fixo os honorários periciais contábeis em R$ 1.200,00 às expensas

da reclamada, conforme requerido pelo Perito e não impugnado

pelas partes.

HOMOLOGO a conta de liquidação elaborada pelo perito (ID.

13bb8cb) pelos valores históricos. Atualização pela Contadoria da

Vara com adequação dos juros SELIC (Receita Federal) no id.

d588c08 e anexos.

Considerando que há parcelas previdenciárias a executar, e ante o

teor do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, intime-se o Executado

para quitar o débito exequendo no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do art. 880 da CLT, sob pena de penhora e de

inscrição do nome do executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT.

Deverão os credores fornecer os dados bancários para

eventual transferência de valor por meio de alvará, facultada a

apresentação da respectiva petição de forma sigilosa.

Alerto, todavia, as partes, de que os depósitos bancários ou

TED's, não são acatados quando se tratar de conta-salário e, nem

mesmo, quando se tratar de conta poupança de variação “01”, no

caso do Banco do Brasil S/A.

Garantido o Juízo, dê-se ciência ao Exequente, pelo prazo de 05

(cinco) dias, para os fins previstos no art. 884 da CLT. Decorrido in

albis o aludido prazo, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução e liberação dos valores a quem de direito, observando-se

o correspondente depósito judicial.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000440-59.2023.5.17.0141
RECLAMANTE SIND OF MARCENEIROS TRAB IND

MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO MR MADEIRAS REFLORESTADAS
LTDA

ADVOGADO JULIANA ARIVABENE
GUIMARAES(OAB: 15765/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR MADEIRAS REFLORESTADAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20ec196

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por intermédio da petição de ID. 3c21de1 a parte reclamada

requereu a quitação do débito exequendo na forma prevista no art.

916 do CPC. Comprovou nos autos o depósito inicial de 30%, bem

como a primeira das seis parcelas restantes.

Salvo respeitosos entendimentos contrários, entendo que tal

modalidade de quitação dos débitos é salutar, propiciando inclusive

a celeridade do procedimento executório, haja vista que, deferido o

requerimento de quitação formulado pela parte ré, tem-se, quanto a

esta, a renúncia ao direito de interposição de futuros embargos.

Sendo assim, defiro o parcelamento do débito total apurado.

Liberem-se os depósitos já realizados a quem de direito.

A parte executada deverá depositar nos autos a importância

remanescente em 05 parcelas, acrescidas de juros de 1% (um por

cento) ao mês, até o dia 25 de cada mês ou no primeiro dia útil

subsequente, iniciando em maio/2024.

Caso haja inadimplemento, a execução será retomada, cobrando-se

o valor remanescente, com acréscimo da multa de 10% (dez por

cento) sobre o montante não quitado, vedada a oposição de

embargos.

À medida em que os pagamentos forem comprovados, a Secretaria

deverá expedir os pertinentes alvarás, independentemente de

qualquer ordem.

Ao final, à Contadoria para apuração de eventual débito

remanescente.

Intimem-se.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000440-59.2023.5.17.0141
RECLAMANTE SIND OF MARCENEIROS TRAB IND

MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO MR MADEIRAS REFLORESTADAS
LTDA

ADVOGADO JULIANA ARIVABENE
GUIMARAES(OAB: 15765/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND OF MARCENEIROS TRAB IND MOVEIS MAD
SERRARIAS CARPINTARIAS TANOARIAS MAD COMP LAM
AGLORMERADOS C F M M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20ec196

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por intermédio da petição de ID. 3c21de1 a parte reclamada

requereu a quitação do débito exequendo na forma prevista no art.

916 do CPC. Comprovou nos autos o depósito inicial de 30%, bem

como a primeira das seis parcelas restantes.

Salvo respeitosos entendimentos contrários, entendo que tal

modalidade de quitação dos débitos é salutar, propiciando inclusive

a celeridade do procedimento executório, haja vista que, deferido o

requerimento de quitação formulado pela parte ré, tem-se, quanto a

esta, a renúncia ao direito de interposição de futuros embargos.

Sendo assim, defiro o parcelamento do débito total apurado.

Liberem-se os depósitos já realizados a quem de direito.

A parte executada deverá depositar nos autos a importância

remanescente em 05 parcelas, acrescidas de juros de 1% (um por

cento) ao mês, até o dia 25 de cada mês ou no primeiro dia útil

subsequente, iniciando em maio/2024.

Caso haja inadimplemento, a execução será retomada, cobrando-se

o valor remanescente, com acréscimo da multa de 10% (dez por

cento) sobre o montante não quitado, vedada a oposição de

embargos.

À medida em que os pagamentos forem comprovados, a Secretaria

deverá expedir os pertinentes alvarás, independentemente de

qualquer ordem.

Ao final, à Contadoria para apuração de eventual débito

remanescente.

Intimem-se.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000240-86.2022.5.17.0141
EXEQUENTE RACHEL VERLY DA SILVA SOUZA
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ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RACHEL VERLY DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para ciência da expedição dos

RPVs/Precatórios. Prazo comum de 5 dias.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

DANIEL PONTES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000240-86.2022.5.17.0141
EXEQUENTE RACHEL VERLY DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para ciência da expedição dos

RPVs/Precatórios. Prazo comum de 5 dias.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

DANIEL PONTES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº CumSen-0000754-39.2022.5.17.0141
EXEQUENTE LETICIA DO NASCIMENTO

SEPULCHRO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE COLATINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DO NASCIMENTO SEPULCHRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para ciência da expedição dos

RPVs/Precatórios. Prazo comum de 5 dias.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

DANIEL PONTES DE CASTRO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001050-66.2019.5.17.0141
RECLAMANTE SERAFIM LOBAO NETO

ADVOGADO RAFAEL SIMOES ANDERSON(OAB:
32063/ES)

ADVOGADO JULIANA PENHA DA SILVA(OAB:
15027/ES)

RECLAMADO L C BONJARDIM - ME

ADVOGADO LUCIANO CAETANO
BONJARDIM(OAB: 16515/ES)

ADVOGADO BARBARA IZABELA DUTRA
LOURENCO(OAB: 31054/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L C BONJARDIM - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - RECLAMADA PAGAR EM 48 HORAS - DeJT

Processo: 0001050-66.2019.5.17.0141

Com a publicação desta no DeJT fica a Reclamada: L C

BONJARDIM - ME, INTIMADA, na pessoa de seu Advogado, para

quitar o débito apurado por meio da planilha de ID nº b829583, cujo

montante importa R$ 2.647,02 (Dois mil, seiscentos e quarenta e

sete reais e dois centavos), atualizado até 25/04/2024, no prazo

de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora e inscrição do

nome no Cadastro Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

A sobredita planilha poderá ser acessada consultando-se a chave

de acesso nº 24042516103625000000034078736, por intermédio

do endereço eletrônico <https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao>,

devendo-se utilizar o navegador Firefox versão 91.4.0 esr, ou

superior.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0047800-78.2009.5.17.0141
RECLAMANTE ALOISIO FLERES ROMANHA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO MINERAL GRANITOS DO BRASIL
EIRELI

ADVOGADO MATHEUS ZOVICO SOELLA(OAB:
22646/ES)

ADVOGADO FELIPE OSORIO DOS SANTOS(OAB:
6381/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO FLERES ROMANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA

DESTE JUÍZO

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus respectivos Patronos, a se manifestarem sobre

os cálculos elaborados pela Douta Contadoria deste Juízo, no

prazo comum de 10 (dez) dias, salientando-se que, em caso de

irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

Os valores devidos a título de Contribuição Previdenciária, deverão

ser demonstrados na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como, deverá ser observada a Instrução Normativa RFB nº

1.500/2014, no que tange ao imposto de renda.

Nos termos do art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional, a parte deverá encaminhar eletronicamente, para o

endereço colv01@trtes.jus.br, os arquivos das planilhas em

Excel ou no formato PJC (PJe-Calc).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0047800-78.2009.5.17.0141
RECLAMANTE ALOISIO FLERES ROMANHA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO MINERAL GRANITOS DO BRASIL
EIRELI

ADVOGADO MATHEUS ZOVICO SOELLA(OAB:
22646/ES)

ADVOGADO FELIPE OSORIO DOS SANTOS(OAB:
6381/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERAL GRANITOS DO BRASIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA

DESTE JUÍZO

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus respectivos Patronos, a se manifestarem sobre

os cálculos elaborados pela Douta Contadoria deste Juízo, no

prazo comum de 10 (dez) dias, salientando-se que, em caso de

irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

Os valores devidos a título de Contribuição Previdenciária, deverão

ser demonstrados na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como, deverá ser observada a Instrução Normativa RFB nº

1.500/2014, no que tange ao imposto de renda.

Nos termos do art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional, a parte deverá encaminhar eletronicamente, para o

endereço colv01@trtes.jus.br, os arquivos das planilhas em

Excel ou no formato PJC (PJe-Calc).

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000758-47.2020.5.17.0141
RECLAMANTE WENDEL SIAN

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

RECLAMADO MARBRASA NORTE MINERADORA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARBRASA NORTE MINERADORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - RECLAMADA PAGAR EM 48 HORAS - DeJT

Processo: 0000758-47.2020.5.17.0141

Com a publicação desta no DeJT fica a Reclamada: MARBRASA

NORTE MINERADORA LTDA, INTIMADA, na pessoa de seu

Advogado, para quitar o débito apurado por meio da planilha de ID

nº 97acd78, cujo montante importa R$ 2.362,13 (Dois mil,

trezentos e sessenta e dois reais e treze centavos), atualizado

até 23/04/2024, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena

de penhora e inscrição do nome no Cadastro Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT.

A sobredita planilha poderá ser acessada consultando-se a chave

de acesso nº 24042316183887300000034042576, por intermédio

do endereço eletrônico <https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao>,

devendo-se utilizar o navegador Firefox versão 91.4.0 esr, ou

superior.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001392-19.2015.5.17.0141
RECLAMANTE RONNIE PERINI ALVES

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO BRUNO TORRES
VASCONCELOS(OAB: 19571/ES)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA RICARDO NERES COSTA

TESTEMUNHA EDSON FRANCISCO RIBEIRO DOS
SANTOS

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - RECLAMADA PAGAR EM 48 HORAS - DeJT

Processo: 0001392-19.2015.5.17.0141

Com a publicação desta no DeJT fica a Reclamada: TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A; TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, INTIMADA,

na pessoa de seu Advogado, para quitar o débito apurado por meio

da planilha de ID nº 18cc0e5, cujo montante importa R$ 35.501,11

(Trinta e cinco mil, quinhentos e um reais e onze centavos),

atualizado até 23/04/2024, no prazo de 48 (quarenta e oito horas),

sob pena de penhora e inscrição do nome no Cadastro Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT.

A sobredita planilha poderá ser acessada consultando-se a chave

de acesso nº 24042314101759000000034037822, por intermédio

do endereço eletrônico <https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao>,

devendo-se utilizar o navegador Firefox versão 91.4.0 esr, ou

superior.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001392-19.2015.5.17.0141
RECLAMANTE RONNIE PERINI ALVES

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO BRUNO TORRES
VASCONCELOS(OAB: 19571/ES)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA RICARDO NERES COSTA

TESTEMUNHA EDSON FRANCISCO RIBEIRO DOS
SANTOS

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - RECLAMADA PAGAR EM 48 HORAS - DeJT

Processo: 0001392-19.2015.5.17.0141

Com a publicação desta no DeJT fica a Reclamada: TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A; TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, INTIMADA,
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na pessoa de seu Advogado, para quitar o débito apurado por meio

da planilha de ID nº 18cc0e5, cujo montante importa R$ 35.501,11

(Trinta e cinco mil, quinhentos e um reais e onze centavos),

atualizado até 23/04/2024, no prazo de 48 (quarenta e oito horas),

sob pena de penhora e inscrição do nome no Cadastro Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT.

A sobredita planilha poderá ser acessada consultando-se a chave

de acesso nº 24042314101759000000034037822, por intermédio

do endereço eletrônico <https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao>,

devendo-se utilizar o navegador Firefox versão 91.4.0 esr, ou

superior.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0146900-64.2013.5.17.0141
RECLAMANTE DULCINEIA ZONOLI ROCHA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO AMPLA SOLUCOES URBANAS,
TRANSPORTES E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO JANDERSON VAZZOLER(OAB:
8827/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA SOLUCOES URBANAS, TRANSPORTES E LIMPEZA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - RECLAMADA PAGAR EM 48 HORAS - DeJT

Processo: 0146900-64.2013.5.17.0141

Com a publicação desta no DeJT fica a Reclamada: AMPLA

SOLUCOES URBANAS, TRANSPORTES E LIMPEZA LTDA,

INTIMADA, na pessoa de seu Advogado, para quitar o débito

apurado por meio da planilha de ID nº 4afb924, cujo montante

importa R$ 7.191,67 (Sete mil, cento e noventa e um reais e

sessenta e sete centavos), atualizado até 23/04/2024, no prazo

de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora e inscrição do

nome no Cadastro Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

A sobredita planilha poderá ser acessada consultando-se a chave

de acesso nº 24042312252339900000034035480, por intermédio

do endereço eletrônico <https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao>,

devendo-se utilizar o navegador Firefox versão 91.4.0 esr, ou

superior.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000312-73.2022.5.17.0141
EXEQUENTE LUCIMAR LUZIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR LUZIA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam (autor e patrono) notificados a indicar dados bancários a fim

de viabilizar a expedição do RPV/Precatório. Prazo de 05 dias.

COLATINA/ES, 26 de abril de 2024.

DANIEL PONTES DE CASTRO

Assessor

VARA DO TRABALHO DE GUARAPARI

Edital

Processo Nº ATSum-0000602-92.2021.5.17.0151
RECLAMANTE PLINIO ROGERIO XAVIER

ADVOGADO FERNANDA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 202155/RJ)

RECLAMADO CIDELMA APARECIDA EREDIA
POLISELLI DE MATTOS

RECLAMADO CELSO DOS SANTOS CUNHA
JUNIOR

RECLAMADO SHEILA BATISTA FONSECA

RECLAMADO FACIMON ENGENHARIA LTDA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DOS SANTOS CUNHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(a) MM(a). Juiz(a) da Vara do Trabalho de Guarapari/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente
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edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo fica(m)

NOTIFICADO(S) CELSO DOS SANTOS CUNHA JUNIOR, CPF:

923.979.211-20 e CIDELMA APARECIDA EREDIA POLISSELLI

DE MATTOS, CPF: 093.113.988-02, com endereço incerto ou não

sabido, do despacho abaixo transcrito:

"[...]intimem-se os suscitados inclusos no polo passivo, para

pagamento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

execução, a teor do disposto no art. 880 da CLT. [...]"

Cálculos #id:0d15a79.

GUARAPARI/ES, 25 de abril de 2024.

ALECIA AMBROSIO DE SOUZA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000491-71.2022.5.17.0152
RECLAMANTE JUCIMAR SILVA SANTOS

ADVOGADO TASSIO ERNESTO FRANCO
BRUNORO(OAB: 32607/ES)

ADVOGADO BETINA VIDIGAL CAMPBELL
QUINTEIRO(OAB: 15742/ES)

RECLAMADO TOP ANDAIMES LOCACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DALTON PINTO FONTES DE
QUEIROZ(OAB: 122062/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMAR SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimar o reclamante para retirada de sua CTPS anotada/retificada

pela reclamada.

GUARAPARI/ES, 25 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000431-33.2024.5.17.0151
RECLAMANTE LIVIA RIBEIRO NUNES

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO MARCILIA DOS SANTOS SIMOES

RECLAMADO RODRIGO DOS SANTOS SIMOES
GONCALVES

RECLAMADO Nandoca Restaurante, Salgadeira e
Lanchonete

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA RIBEIRO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb92892

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para ciência da devolução da notificação da

reclamada, ID 6083665, bem como para que informe o endereço

completo e atualizado da mesma ou para que requeira o que for de

interesse no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

GUARAPARI/ES, 25 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000370-12.2023.5.17.0151
RECLAMANTE SOLANGE MATTOS BODART

ADVOGADO MARCELO CAETANO MEDICE
CARLESSO(OAB: 8777/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ENSINAR BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d958e35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante dos bloqueios parciais dos ativos financeiros da executada

INSTITUTO ENSINAR BRASIL, fica esta intimada para, querendo,

complementar o montante da execução, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, para os fins do art. 884 da CLT, sob pena de liberação

dos valores bloqueados à Exequente.

Decorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior, voltem os

autos conclusos.

GUARAPARI/ES, 25 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-33.2023.5.17.0151
RECLAMANTE EDNALDO DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO BMB COMERCIO DE MOVEIS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Isaac Pavezi Puton(OAB: 12030/ES)

RECLAMADO TAMBURATO MOVEIS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Isaac Pavezi Puton(OAB: 12030/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO DE JESUS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimar as partes para ciência dos esclarecimentos prestados pelo i.

perito, ID 0b191d6.

GUARAPARI/ES, 25 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000679-33.2023.5.17.0151
RECLAMANTE EDNALDO DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO BMB COMERCIO DE MOVEIS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Isaac Pavezi Puton(OAB: 12030/ES)

RECLAMADO TAMBURATO MOVEIS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Isaac Pavezi Puton(OAB: 12030/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMBURATO MOVEIS COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimar as partes para ciência dos esclarecimentos prestados pelo i.

perito, ID 0b191d6.

GUARAPARI/ES, 25 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000679-33.2023.5.17.0151
RECLAMANTE EDNALDO DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO BMB COMERCIO DE MOVEIS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Isaac Pavezi Puton(OAB: 12030/ES)

RECLAMADO TAMBURATO MOVEIS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Isaac Pavezi Puton(OAB: 12030/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB COMERCIO DE MOVEIS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimar as partes para ciência dos esclarecimentos prestados pelo i.

perito, ID 0b191d6.

GUARAPARI/ES, 25 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000149-60.2022.5.17.0152
RECLAMANTE NATALIA MACHADO SILVA

ADVOGADO KEYSY DAYANY RIBEIRO SOUSA
VARGEM(OAB: 34978/ES)

ADVOGADO ANDERSON KERMAN
OCAMPOS(OAB: 22467/ES)

RECLAMADO DAYANA BATISTA DA SILVA MIRRE

ADVOGADO DANILO CARLOS BASTOS
PORTO(OAB: 33860/ES)

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MACHADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a parte autora para manifestação quanto ao resultado

da pesquisa patrimonial, em 5 dias, bem como indicar meios

eficazes para o prosseguimento da execução, sob pena de

suspensão da ação na forma disposta no art. 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 25 de abril de 2024.
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ALECIA AMBROSIO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000504-36.2023.5.17.0152
RECLAMANTE ELIVERTON DE MATOS GUIMARAES

ADVOGADO JULIANA DE OLIVEIRA PAULO
MULINARI(OAB: 35722/ES)

RECLAMADO JU & CA MATERIAIS DE LIMPEZA
EIRELI - ME

ADVOGADO RAISSA NILMA SOUZA
MOMBRINI(OAB: 29664/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JU & CA MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a reclamada para pagamento, no prazo de 48 horas,

sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da CLT,

facultado o parcelamento da dívida na forma do art. 916 do CPC,

desde que comprovado o pagamento do percentual de 30% do total

da dívida.

GUARAPARI/ES, 25 de abril de 2024.

ALECIA AMBROSIO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001058-31.2023.5.17.0132
RECLAMANTE NILCEIA TREVISANI

ADVOGADO ERNANDES VASSOLER
MOZER(OAB: 20425/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ICONHA

RECLAMADO FUNDACAO MEDICO ASSISTENCIAL
DO TRABALHADOR RURAL
DEICONHA

ADVOGADO IEDA TEIXEIRA SENNA
BRANDAO(OAB: 31544/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MEDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR
RURAL DEICONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7c679e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto,conheço dos embargos opostos, e, no mérito, dou-

lhes provimento,nos termos da fundamentação supra, que integra

este decisum para todos os efeitos legais.

Cientes as partes, na pessoa do patrono constituído nos autos, com

a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho-DEJT.

Intime-se a perita Sra. Rosimere Coradello para adequar os

cálculos, antes da eventual remessa dos autos ao E. TRT (vide

RO interposto no ID 15dc8cd).

Publique-se.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001058-31.2023.5.17.0132
RECLAMANTE NILCEIA TREVISANI

ADVOGADO ERNANDES VASSOLER
MOZER(OAB: 20425/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ICONHA

RECLAMADO FUNDACAO MEDICO ASSISTENCIAL
DO TRABALHADOR RURAL
DEICONHA

ADVOGADO IEDA TEIXEIRA SENNA
BRANDAO(OAB: 31544/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCEIA TREVISANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7c679e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto,conheço dos embargos opostos, e, no mérito, dou-

lhes provimento,nos termos da fundamentação supra, que integra

este decisum para todos os efeitos legais.

Cientes as partes, na pessoa do patrono constituído nos autos, com

a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho-DEJT.
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Intime-se a perita Sra. Rosimere Coradello para adequar os

cálculos, antes da eventual remessa dos autos ao E. TRT (vide

RO interposto no ID 15dc8cd).

Publique-se.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000561-23.2024.5.17.0151
RECLAMANTE RONILDO CERQUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE ROGERIO ALBANI

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE LEANDRO BRAZ MARINATO
ZANDOMENIGUE

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE MARCIO SANTOS SANTA CLARA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE GUILHERME CURCIO MACHADO

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMADO BMA SERVICOS LTDA

RECLAMADO M A ENGENHARIA E ASSESSORIA
EM SEGURANCA E SAUDE LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO CERQUEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Restam os reclamantes intimados, através do seu patrono, para

comparecimento à audiência inicial designada para o dia

05/06/2024, às 14:10 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000561-23.2024.5.17.0151
RECLAMANTE RONILDO CERQUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE ROGERIO ALBANI

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE LEANDRO BRAZ MARINATO
ZANDOMENIGUE

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE MARCIO SANTOS SANTA CLARA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE GUILHERME CURCIO MACHADO

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMADO BMA SERVICOS LTDA

RECLAMADO M A ENGENHARIA E ASSESSORIA
EM SEGURANCA E SAUDE LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ALBANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Restam os reclamantes intimados, através do seu patrono, para

comparecimento à audiência inicial designada para o dia

05/06/2024, às 14:10 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000561-23.2024.5.17.0151
RECLAMANTE RONILDO CERQUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE ROGERIO ALBANI

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE LEANDRO BRAZ MARINATO
ZANDOMENIGUE

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE MARCIO SANTOS SANTA CLARA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE GUILHERME CURCIO MACHADO

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMADO BMA SERVICOS LTDA

RECLAMADO M A ENGENHARIA E ASSESSORIA
EM SEGURANCA E SAUDE LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SANTOS SANTA CLARA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Restam os reclamantes intimados, através do seu patrono, para

comparecimento à audiência inicial designada para o dia

05/06/2024, às 14:10 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000561-23.2024.5.17.0151
RECLAMANTE RONILDO CERQUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE ROGERIO ALBANI

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE LEANDRO BRAZ MARINATO
ZANDOMENIGUE

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE MARCIO SANTOS SANTA CLARA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE GUILHERME CURCIO MACHADO

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMADO BMA SERVICOS LTDA

RECLAMADO M A ENGENHARIA E ASSESSORIA
EM SEGURANCA E SAUDE LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CURCIO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Restam os reclamantes intimados, através do seu patrono, para

comparecimento à audiência inicial designada para o dia

05/06/2024, às 14:10 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000561-23.2024.5.17.0151
RECLAMANTE RONILDO CERQUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE ROGERIO ALBANI

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE LEANDRO BRAZ MARINATO
ZANDOMENIGUE

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE MARCIO SANTOS SANTA CLARA

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMANTE GUILHERME CURCIO MACHADO

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

RECLAMADO BMA SERVICOS LTDA

RECLAMADO M A ENGENHARIA E ASSESSORIA
EM SEGURANCA E SAUDE LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BRAZ MARINATO ZANDOMENIGUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Restam os reclamantes intimados, através do seu patrono, para

comparecimento à audiência inicial designada para o dia

05/06/2024, às 14:10 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000556-98.2024.5.17.0151
RECLAMANTE ELIZEU ALVES NAPOUMUCENO

JUNIOR

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO MEGA MONTAGEM DE
EQUIPAMENTOS E MANUTENCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU ALVES NAPOUMUCENO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Resta o reclamante intimado, através do seu patrono, para

comparecimento à audiência inicial designada para o dia

06/06/2024, às 13:30 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000113-52.2021.5.17.0152
RECLAMANTE JOSE LUIZ CAPUCHO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GUIMARAES(OAB:
222065/RJ)

ADVOGADO fabio de oliveira guimarães(OAB:
16675/ES)

RECLAMADO M.H.M. DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO CYNTIA D AMBROSIO(OAB:
18047/ES)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ CAPUCHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s) para apresentar dados

bancários para expedição de alvará.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

FRANCESCA MERIGUETI DE PAULA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000555-16.2024.5.17.0151
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO CONSORCIO C.E. MARECHAL
FLORIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Resta o reclamante intimado, através do seu patrono, para

comparecimento à audiência inicial designada para o dia

10/06/2024, às 14:20 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000113-52.2021.5.17.0152
RECLAMANTE JOSE LUIZ CAPUCHO

ADVOGADO THAIS DA SILVA GUIMARAES(OAB:
222065/RJ)

ADVOGADO fabio de oliveira guimarães(OAB:
16675/ES)

RECLAMADO M.H.M. DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO CYNTIA D AMBROSIO(OAB:
18047/ES)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.H.M. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica INTIMADO(A) o(a) executado(a) a pagar o débito exequendo

ou garantir a execução no prazo de 48 horas, sob pena de

execução, a teor do disposto no art. 880 da CLT.

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 21.249,85 (atualizado até

18/04/2024).

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

FRANCESCA MERIGUETI DE PAULA

Assessor

Processo Nº ACum-0000577-08.2023.5.17.0152
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO NO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - SINPOSPETRO-
ES
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ADVOGADO MARCIA NASS FOLADOR
SANTOS(OAB: 15635/ES)

RECLAMADO POSTO DE PRODUTOS DE
PETROLEO MONTE HOREBE LTDA

ADVOGADO EDIWANDER QUADROS DA
SILVA(OAB: 6858/ES)

PERITO RICARDO BRUZZI EMERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SINPOSPETRO-ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

ALECIA AMBROSIO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ACum-0000577-08.2023.5.17.0152
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO NO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - SINPOSPETRO-
ES

ADVOGADO MARCIA NASS FOLADOR
SANTOS(OAB: 15635/ES)

RECLAMADO POSTO DE PRODUTOS DE
PETROLEO MONTE HOREBE LTDA

ADVOGADO EDIWANDER QUADROS DA
SILVA(OAB: 6858/ES)

PERITO RICARDO BRUZZI EMERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE PRODUTOS DE PETROLEO MONTE HOREBE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

ALECIA AMBROSIO DE SOUZA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000461-68.2024.5.17.0151
RECLAMANTE ALESSANDRA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMANTE JEANE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO CLAUDIA CRISTINA BORIN BORGES

RECLAMADO CLEITON ROBERTO DE LIMA BORIN

RECLAMADO K 7 QUIMICA DO BRASIL LTDA - ME

RECLAMADO DNA FORMULAS INDUSTRIA DE
COSMETICOS LTDA

RECLAMADO SUPORTT PUBLICIDADE E
REPRESENTACOES EIRELI - ME

RECLAMADO PABLO WILLIAN SALVIATTO

RECLAMADO J.A. BORGES SERVICOS - ME

RECLAMADO A & B COSMETICOS LTDA - EPP

RECLAMADO LUZILDO ADEODATO BORGES

RECLAMADO DAYLA FRANCIELLI DE ANDRADE
BORGES VELOSO

RECLAMADO MARIANA PETZOLD MENDANHA

RECLAMADO MAURICIO FERNANDES VELOSO
JUNIOR

RECLAMADO FOREVER BRAZILIAN WEB
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

RECLAMADO CHUNNEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Restam as reclamante intimadas, através do seu patrono, para

comparecimento à audiência inicial designada para o dia

11/06/2024, às 13:40 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000461-68.2024.5.17.0151
RECLAMANTE ALESSANDRA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMANTE JEANE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO CLAUDIA CRISTINA BORIN BORGES

RECLAMADO CLEITON ROBERTO DE LIMA BORIN

RECLAMADO K 7 QUIMICA DO BRASIL LTDA - ME

RECLAMADO DNA FORMULAS INDUSTRIA DE
COSMETICOS LTDA

RECLAMADO SUPORTT PUBLICIDADE E
REPRESENTACOES EIRELI - ME

RECLAMADO PABLO WILLIAN SALVIATTO

RECLAMADO J.A. BORGES SERVICOS - ME

RECLAMADO A & B COSMETICOS LTDA - EPP

RECLAMADO LUZILDO ADEODATO BORGES

RECLAMADO DAYLA FRANCIELLI DE ANDRADE
BORGES VELOSO

RECLAMADO MARIANA PETZOLD MENDANHA
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RECLAMADO MAURICIO FERNANDES VELOSO
JUNIOR

RECLAMADO FOREVER BRAZILIAN WEB
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

RECLAMADO CHUNNEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Restam as reclamante intimadas, através do seu patrono, para

comparecimento à audiência inicial designada para o dia

11/06/2024, às 13:40 horas, sob as penas do art. 844 da CLT.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000025-12.2024.5.17.0151
RECLAMANTE CRISTIANE DA CRUZ FELIZARDO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA CRUZ FELIZARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimar as partes para ciência e manifestações acerca do laudo

pericial, ID 85e1f51, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000025-12.2024.5.17.0151
RECLAMANTE CRISTIANE DA CRUZ FELIZARDO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO WELBER FERNANDES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimar as partes para ciência e manifestações acerca do laudo

pericial, ID 85e1f51, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

RENATA LIMA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000560-38.2024.5.17.0151
RECLAMANTE GABRIEL SILVARES

ADVOGADO VINICIUS LUDGERO
FERREIRA(OAB: 26756/ES)

RECLAMADO ALC & PEREIRA FILHO
TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SILVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf01ec6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que não há a

indicação de como foram encontrados os valores atribuídos “por

estimativa” às verbas requeridas, principalmente às de trato

sucessivo.

A ausência da memória de cálculos com a consequente

demonstração dos parâmetros utilizados para encontrar os valores

atribuídos impossibilita o exercício, de forma plena, do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e ainda a análise do próprio juízo,
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além de ir contra a própria legislação trabalhista. Vejamos:

Diz o artigo 840, §§1º e 3º, da CLT:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante

(…)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito. "

Já o artigo 852-B da CLT, que trata das ações distribuídas pelo Rito

Sumaríssimo diz o seguinte:

"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(…)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. "

Diante do exposto, com fito de evitar-se eventual alegação de

decisão surpresa e em respeito ao princípio da primazia da

resolução do mérito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 321 do CPC, observados os artigos 840, §3º, da

CLT (Rito Ordinário), 852-B, §1º, da CLT (Rito Sumaríssimo) sob

pena de indeferimento, para que emende a petição inicial,

observando-se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado

Presi Secor nº 01/2005, alterado pelo Provimento TRT 17ª SECOR

nº 02/2024, verbis:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o

arquivo PJC correspondente." grifei

A parte deverá demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverá, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, alterado pelo Prov TRT 17ª SECOR nº 02/2024,

obrigatoriamente, juntar ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, conforme salientado acima.

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova

audiência.

Após, façam-se os autos conclusos para apreciação da tutela

requerida.

Em seguida, notif ique-se o(a) reclamante e cite-se o(a)

reclamado(a).

Decorrido in albis o prazo supra, retornem conclusos para extinção

da ação.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000463-38.2024.5.17.0151
RECLAMANTE SERGIO SANTANA NEVES

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO C LORENZUTTI PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SANTANA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e390d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Não obstante a parte autora apresentar a emenda à inicial, nos

termos do id.686dfe6, nota-se que não foram anexados ao sistema

PJe as planilhas PJC, conforme disposto no art. 86 do Provimento

Consolidado deste Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT

17ª 02/2024 (vide aba "cálculos do processo).

Contudo, apesar dos fatos narrados acima, determino a inclusão do

feito em pauta, ressaltando que a parte reclamante deverá, até o dia

da audiência, regularizar a inicial, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito.
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Notifique-se o autor, cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000487-66.2024.5.17.0151
RECLAMANTE ROMULO ROSA FERREIRA

ADVOGADO RANIEL FERNANDES DE
AVILA(OAB: 22961/ES)

ADVOGADO EDUARDO LIPAUS
NASCIMENTO(OAB: 35487/ES)

RECLAMADO IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO K 7 QUIMICA DO BRASIL LTDA - ME

RECLAMADO CHUNNEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO DNA FORMULAS INDUSTRIA DE
COSMETICOS LTDA

RECLAMADO SUPORTT PUBLICIDADE E
REPRESENTACOES EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO ROSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e14c0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Não obstante os fatos alegados pela parte autora (id.- 7ec22d2),

fato é que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Contudo, concedo à parte autora prazo para regularizar a inicial até

o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem resolução

do mérito.

Ressalto que em outras ações a parte autora teve êxito em cumprir

a determinação disposta no Provimento supracitado, sendo certo

que tal procedimento já era adotado pelos peritos e também nas

sentenças líquidas proferidas.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000567-30.2024.5.17.0151

RECLAMANTE MARCELO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO FLAVIO PORTO DA SILVA(OAB:
26036/ES)

RECLAMADO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2728596

proferido nos autos.

DESPACHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que a parte

autora deixou de juntar aos autos os cálculos relativos à liquidação

dos pedidos, na forma disposta no Art. 86 do Provimento

Consolidado 1/2005, cuja redação foi alterada pelo Provimento TRT

17ª SECOR nº 02/2024, verbis:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o

arquivo PJC correspondente." grifei

Desse modo, intime-se a parte autora para que, em 15 dias e, sob

pena de indeferimento, emende a petição inicial, observando-se o

que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado Presi Secor nº

01/2005, alterado pelo Provimento TRT 17ª SECOR nº 02/2024.

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova

audiência.

Após, notifique-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).

Decorrido in albis o prazo supra, retornem conclusos para extinção
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da ação.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-52.2024.5.17.0151
RECLAMANTE LUZIA ROSALINA SILVA VEIGA

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMADO AVOVO - INSTITUICAO DE
CUIDADOS PARA IDOSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA ROSALINA SILVA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7991e5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Nota-se não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Não obstante isso, concedo à parte autora prazo para regularizar a

inicial, até o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000465-08.2024.5.17.0151
RECLAMANTE R.D.C.F.D.S.

ADVOGADO LUCAS LEANDERSON CARRICO DE
JESUS PEREIRA(OAB: 28508/ES)

RECLAMADO C.D.C.L.

RECLAMADO M.A.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.C.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 994571d.

Processo Nº ATOrd-0000358-29.2022.5.17.0152
RECLAMANTE MIKELLY DE FARIAS SENNA

ADVOGADO JONATAS GUIMARAES CUNHA(OAB:
28857/ES)

RECLAMADO DROGARIA GUIDA LTDA - ME

ADVOGADO marcelo de andrade passos(OAB:
9372/ES)

ADVOGADO Malcon Robert Ceciliotti
Gonçalves(OAB: 8576/ES)

RECLAMADO DROGARIA AGUIDA LTDA

ADVOGADO marcelo de andrade passos(OAB:
9372/ES)

ADVOGADO Malcon Robert Ceciliotti
Gonçalves(OAB: 8576/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA AGUIDA LTDA

  - DROGARIA GUIDA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edbb886

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

ID. 77d1b26: Indefiro, por ora, a designação de audiência de

conciliação.

Como as partes estão assistidas por advogado, caso queiram,

poderão formular proposta de acordo,com indicação precisa do

valor, parcelas e prazos para pagamento, em petição conjunta, e

necessariamente com assinatura da reclamante.

Prossiga-se a execução, na forma determinada, ressaltando que a

parte reclamada sequer apresenta proposta de acordo para

apreciação da parte contrária.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000358-29.2022.5.17.0152
RECLAMANTE MIKELLY DE FARIAS SENNA

ADVOGADO JONATAS GUIMARAES CUNHA(OAB:
28857/ES)

RECLAMADO DROGARIA GUIDA LTDA - ME

ADVOGADO marcelo de andrade passos(OAB:
9372/ES)

ADVOGADO Malcon Robert Ceciliotti
Gonçalves(OAB: 8576/ES)

RECLAMADO DROGARIA AGUIDA LTDA

ADVOGADO marcelo de andrade passos(OAB:
9372/ES)

ADVOGADO Malcon Robert Ceciliotti
Gonçalves(OAB: 8576/ES)
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PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKELLY DE FARIAS SENNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edbb886

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

ID. 77d1b26: Indefiro, por ora, a designação de audiência de

conciliação.

Como as partes estão assistidas por advogado, caso queiram,

poderão formular proposta de acordo,com indicação precisa do

valor, parcelas e prazos para pagamento, em petição conjunta, e

necessariamente com assinatura da reclamante.

Prossiga-se a execução, na forma determinada, ressaltando que a

parte reclamada sequer apresenta proposta de acordo para

apreciação da parte contrária.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000461-17.2014.5.17.0152
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMADO COOPERATIVA DE LATICINIOS DE
ALFREDO CHAVES - CLAC

ADVOGADO MIRIAM BRAGA VARGAS(OAB:
17601/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO BAHIENSE PIMENTEL

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE LATICINIOS DE ALFREDO CHAVES -
CLAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd04ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.80369c: Recebo como simples manifestação. Altere-se o tipo de

petição.

Aduz a executada que não foram analisados os acordos firmados

nos id's 05f8557, 7245d45, 1c12861, 5378173, 92a97a0, 156f7cd,

26faf65, 046865b, 9a912a4, c4e7c8c, b0e54b4, fd8c3b3 e cujos

pagamentos encontram-se comprovados no id.ed252a3, pugnando,

ainda pela exclusão dos mesmos do total da execução.

Passo a analisar.

Denota-se que no despacho de id.ecfe471 restou determinado "(...)

Intime-se o sindicato autor para ciência de acordos apresentados

pela reclamada em relação aos substituídos Vanilda Moreschi,

Mônica Curytiba, Marcelo Porto, Leonardo Santos, João Vitório,

Gustavo de Paula, Fidelcina Santos, Eduarda Bertoldi, Edgar

Bruschi, Dirceu Rangel, Claudionor Lima, Cezar Denadai e Aloísio

andrade, em 05 dias. Após a manifestação do sindicato autor,

retornem os autos conclusos, tendo em vista que os cálculos

apresentados contemplam os créditos devidos aos substituídos

supra relacionados, de forma que, uma vez homologados os

acordos, serão excluídos dos autos eletrônicos os IDs 84cda0e,

81c299b, c6b06f5, 625e689, e38abe7, cf25089 e 4f0b17c,

ecc2b82, 26ea3a0, 8acd06d, 96cb258, 2fa0aef, bbada17 e af8b921.

Somente após resolvida a questão dos acordos parciais, será a ré

intimada para falar sobre os cálculos apresentados pelo sindicato

autor".

Em seguida, o Juízo consignou (id.ee03774) "Diante da

manifestação do sindicato autor e da possibilidade de lesão a

diversos trabalhadores, defiro o pedido e determino a inclusão do

feito em pauta para solução quanto aos acordos firmados nos autos

entre reclamada e substituídos.

Constou na assentada de id.778d11d "Considerando que foi

afirmado que pela ré, neste ato, foi adotado como parâmetro para

os acordos individuais entabulados com substituídos processuais,

conforme petição acostada aos autos, os percentuais de 60% e

70% para pagamento à vista e parcelado, respectivamente;

considerando que os substituídos processuais firmatários do

acordo, presentes neste ato, confirmam tais parâmetros, bem assim
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manifestam que o fizeram por livre e espontânea vontade;

considerando que o Sindicato apresentou cálculos dos valores que

entende devidos aos substituídos processuais, abre-se à ré o prazo

de 5 dias para lançar aos autos os cálculos que serviram como base

para as propostas de acordo, bem assim o prazo de 15 dias para

manifestar-se sobre aqueles apresentados pelo Sindicato Autor,

relativamente aos substituídos que firmaram acordo. Após,

independente de intimação, o Sindicato Autor poderá manifestar-se

sobre os cálculos apresentados pela ré, no prazo de 15 dias. (...)

Considerando que a ré se propõe a pagar de imediato os valores

consignados nas petições de acordo, desvinculando tal pagamento

da homologação, defere-se o prazo de 10 dias para esse fim,

devendo acostar aos autos os respectivos comprovantes".

No despacho de id.13dddb4 o perito foi intimado para responder ao

questionamento do sindicato autor "Se os valores recebidos pelos

substituídos que firmaram o acordo, corresponde a 60% e 70% do

valor apurado, devido aos mesmos".

Em seguida, após a manifestação do expert, id.a187662, o Juízo

determinou que o auxiliar do juízo esclarecesse "Os valores

recebidos pelos substituídos que firmaram acordos correspondem

de 60% a 70% do valor devido aos mesmos? A resposta

influenciará no cálculo. Em caso de resposta positiva, os valores

devem continuar excluídos do cálculo. Porém, caso o percentual

seja inferior, o cálculo deve ser alterado para incluir os valores

devidos aos substituídos, com a dedução dos valores

comprovadamente recebidos".

O perito, id.45b1566, respondeu que os valores recebidos pelos

substituídos que firam acordo foram inferiores a 60% e 70% do valor

apurado.

Logo, inexistem vícios nos cálculos homologados, posto que a

decisão de id.2d4a168 deixou claro que caso o percentual fosse

inferior a 60% e 70%, seriam incluídos os valores devidos aos

substituídos, com a dedução dos valores comprovadamente

recebidos. Portanto, nada a deferir.

Diante disso, ratifico a decisão homologatória dos cálculos,

ressaltando, ainda, que qualquer insurgência/impugnação somente

será apreciada após a garantia integral do juízo.

Intimem-se.

Após, devolvam-se os autos à Contadoria para atualização.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000461-17.2014.5.17.0152

RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMADO COOPERATIVA DE LATICINIOS DE
ALFREDO CHAVES - CLAC

ADVOGADO MIRIAM BRAGA VARGAS(OAB:
17601/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BENITO BAHIENSE PIMENTEL

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd04ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.80369c: Recebo como simples manifestação. Altere-se o tipo de

petição.

Aduz a executada que não foram analisados os acordos firmados

nos id's 05f8557, 7245d45, 1c12861, 5378173, 92a97a0, 156f7cd,

26faf65, 046865b, 9a912a4, c4e7c8c, b0e54b4, fd8c3b3 e cujos

pagamentos encontram-se comprovados no id.ed252a3, pugnando,

ainda pela exclusão dos mesmos do total da execução.

Passo a analisar.

Denota-se que no despacho de id.ecfe471 restou determinado "(...)

Intime-se o sindicato autor para ciência de acordos apresentados

pela reclamada em relação aos substituídos Vanilda Moreschi,

Mônica Curytiba, Marcelo Porto, Leonardo Santos, João Vitório,

Gustavo de Paula, Fidelcina Santos, Eduarda Bertoldi, Edgar

Bruschi, Dirceu Rangel, Claudionor Lima, Cezar Denadai e Aloísio

andrade, em 05 dias. Após a manifestação do sindicato autor,

retornem os autos conclusos, tendo em vista que os cálculos

apresentados contemplam os créditos devidos aos substituídos

supra relacionados, de forma que, uma vez homologados os

acordos, serão excluídos dos autos eletrônicos os IDs 84cda0e,

81c299b, c6b06f5, 625e689, e38abe7, cf25089 e 4f0b17c,

ecc2b82, 26ea3a0, 8acd06d, 96cb258, 2fa0aef, bbada17 e af8b921.

Somente após resolvida a questão dos acordos parciais, será a ré
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intimada para falar sobre os cálculos apresentados pelo sindicato

autor".

Em seguida, o Juízo consignou (id.ee03774) "Diante da

manifestação do sindicato autor e da possibilidade de lesão a

diversos trabalhadores, defiro o pedido e determino a inclusão do

feito em pauta para solução quanto aos acordos firmados nos autos

entre reclamada e substituídos.

Constou na assentada de id.778d11d "Considerando que foi

afirmado que pela ré, neste ato, foi adotado como parâmetro para

os acordos individuais entabulados com substituídos processuais,

conforme petição acostada aos autos, os percentuais de 60% e

70% para pagamento à vista e parcelado, respectivamente;

considerando que os substituídos processuais firmatários do

acordo, presentes neste ato, confirmam tais parâmetros, bem assim

manifestam que o fizeram por livre e espontânea vontade;

considerando que o Sindicato apresentou cálculos dos valores que

entende devidos aos substituídos processuais, abre-se à ré o prazo

de 5 dias para lançar aos autos os cálculos que serviram como base

para as propostas de acordo, bem assim o prazo de 15 dias para

manifestar-se sobre aqueles apresentados pelo Sindicato Autor,

relativamente aos substituídos que firmaram acordo. Após,

independente de intimação, o Sindicato Autor poderá manifestar-se

sobre os cálculos apresentados pela ré, no prazo de 15 dias. (...)

Considerando que a ré se propõe a pagar de imediato os valores

consignados nas petições de acordo, desvinculando tal pagamento

da homologação, defere-se o prazo de 10 dias para esse fim,

devendo acostar aos autos os respectivos comprovantes".

No despacho de id.13dddb4 o perito foi intimado para responder ao

questionamento do sindicato autor "Se os valores recebidos pelos

substituídos que firmaram o acordo, corresponde a 60% e 70% do

valor apurado, devido aos mesmos".

Em seguida, após a manifestação do expert, id.a187662, o Juízo

determinou que o auxiliar do juízo esclarecesse "Os valores

recebidos pelos substituídos que firmaram acordos correspondem

de 60% a 70% do valor devido aos mesmos? A resposta

influenciará no cálculo. Em caso de resposta positiva, os valores

devem continuar excluídos do cálculo. Porém, caso o percentual

seja inferior, o cálculo deve ser alterado para incluir os valores

devidos aos substituídos, com a dedução dos valores

comprovadamente recebidos".

O perito, id.45b1566, respondeu que os valores recebidos pelos

substituídos que firam acordo foram inferiores a 60% e 70% do valor

apurado.

Logo, inexistem vícios nos cálculos homologados, posto que a

decisão de id.2d4a168 deixou claro que caso o percentual fosse

inferior a 60% e 70%, seriam incluídos os valores devidos aos

substituídos, com a dedução dos valores comprovadamente

recebidos. Portanto, nada a deferir.

Diante disso, ratifico a decisão homologatória dos cálculos,

ressaltando, ainda, que qualquer insurgência/impugnação somente

será apreciada após a garantia integral do juízo.

Intimem-se.

Após, devolvam-se os autos à Contadoria para atualização.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000472-75.2016.5.17.0152
RECLAMANTE TAMIRES DA SILVA SOUZA

ADVOGADO THAIS CAVICHINI FIGUEIREDO(OAB:
18267/ES)

RECLAMADO DANILO BREMER DE OLIVEIRA
ALCANTARA

RECLAMADO SANDRA CRISTINA BATISTA
MATHIAS

ADVOGADO DIOGO LIMA GASPAR(OAB:
389558/SP)

RECLAMADO CENTRAD - TOTAL CARE S/S LTDA

ADVOGADO RAYANE COSTA DE SOUZA
MUQUI(OAB: 33091/ES)

ADVOGADO ANCELMA DA PENHA
BERNARDOS(OAB: 7777/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b12c6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica notificado(a) o(a)

exequente para manifestar-se acerca da exceção de pré-

executividade oposta no prazo de 5 dias.

Após a manifestação ou se decorrido o prazo supra in albis, façam-

se os autos conclusos para julgamento.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001224-50.2016.5.17.0151
RECLAMANTE CRISTINA MATOS DE OLIVEIRA
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ADVOGADO FERNANDO ANTÔNIO
POLONINI(OAB: 6786/ES)

RECLAMADO MARIVALDO MARTINS MOREIRA

RECLAMADO THAMIRYS SOUZA MOREIRA

RECLAMADO WEBSTER LUIZ DOS SANTOS
MATOS

RECLAMADO LANCHONETE SABIA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LAURO LIRA BARBOSA
JUNIOR(OAB: 15997/ES)

RECLAMADO LINDOLFO VIANA FONSECA
AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

WEBSTER LUIZ DOS SANTOS
MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MATOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f75c16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A certidão de ID. 825253e noticia a existência de valores alusivos

aos bloqueios realizados nas contas bancárias dos executados

(Sisbajud/Bacenjud). O ATO PRESI SECOR N.º 01/2020, orienta o

não arquivamento dos autos diante da existência de valores em

contas judiciais.

Assim, importa registrar que os valores foram bloqueados antes de

ser declarada a prescrição intercorrente. Destaco, ainda, que o

saldo no valor de R$4.565,07 é insuficiente para quitar o débito (cf.

planilha de ID. acaba63).

Ademais, a declaração da prescrição intercorrente importa apenas

na perda da pretensão executória, não havendo falar em perda do

direito aos valores bloqueados não levantados pelo exequente. Com

efeito, tal importância já havia deixado de fazer parte do patrimônio

dos executados quando da verificação da prescrição intercorrente.

Diante do exposto, liberem-se os valores bloqueados à exequente.

Nos termos do artigo 32 do Ato Presi nº 64/2020, concedo ao(à)

reclamante o prazo de 5 dias para que forneça(m) os dados

bancários (nome, CPF/CNPJ, banco, agência, conta e operação)

para depósito da importância a que faz jus.

Após, arquivem-se os autos.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica(m) ciente(s) as

partes.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036800-46.2012.5.17.0151
RECLAMANTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO PFUTZENREUTER
RISKALLA(OAB: 272561/SP)

PERITO LETICIA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME MARTINS DE GODOY
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND C CIVIL M E P PAVIMENTACAO E
TERRAPLANAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ce36fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Agravo de Petição interposto, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Fica intimada a parte contrária para apresentar contraminuta, no

prazo de 8 (oito) dias.

Note-se que o agravante não regularizou a representação

processual relativa ao seu patrono, ressaltando que cabe à parte a

atualização/regularização do cadastro processual.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para sua

apresentação, remetam-se os presentes autos ao Eg. TRT.

Antes da subida dos autos ao Eg. TRT, porém, expeçam-se alvarás

a quem de direito, observados os valores apontados como

incontroversos pela reclamada.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001224-50.2016.5.17.0151
RECLAMANTE CRISTINA MATOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO ANTÔNIO
POLONINI(OAB: 6786/ES)

RECLAMADO MARIVALDO MARTINS MOREIRA

RECLAMADO THAMIRYS SOUZA MOREIRA

RECLAMADO WEBSTER LUIZ DOS SANTOS
MATOS

RECLAMADO LANCHONETE SABIA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 945
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO JOSE LAURO LIRA BARBOSA
JUNIOR(OAB: 15997/ES)

RECLAMADO LINDOLFO VIANA FONSECA
AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

WEBSTER LUIZ DOS SANTOS
MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANCHONETE SABIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f75c16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A certidão de ID. 825253e noticia a existência de valores alusivos

aos bloqueios realizados nas contas bancárias dos executados

(Sisbajud/Bacenjud). O ATO PRESI SECOR N.º 01/2020, orienta o

não arquivamento dos autos diante da existência de valores em

contas judiciais.

Assim, importa registrar que os valores foram bloqueados antes de

ser declarada a prescrição intercorrente. Destaco, ainda, que o

saldo no valor de R$4.565,07 é insuficiente para quitar o débito (cf.

planilha de ID. acaba63).

Ademais, a declaração da prescrição intercorrente importa apenas

na perda da pretensão executória, não havendo falar em perda do

direito aos valores bloqueados não levantados pelo exequente. Com

efeito, tal importância já havia deixado de fazer parte do patrimônio

dos executados quando da verificação da prescrição intercorrente.

Diante do exposto, liberem-se os valores bloqueados à exequente.

Nos termos do artigo 32 do Ato Presi nº 64/2020, concedo ao(à)

reclamante o prazo de 5 dias para que forneça(m) os dados

bancários (nome, CPF/CNPJ, banco, agência, conta e operação)

para depósito da importância a que faz jus.

Após, arquivem-se os autos.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica(m) ciente(s) as

partes.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000553-53.2018.5.17.0152

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMADO SONIA LUZIA DOS SANTOS - EPP

ADVOGADO danilo ferreira mourao junior(OAB:
17250/ES)

RECLAMADO GUARA ROCHA INDUSTRIA DE
GRANITOS LTDA - EPP

ADVOGADO danilo ferreira mourao junior(OAB:
17250/ES)

RECLAMADO ANA PAULA MOREIRA MATOS

RECLAMADO SIMONE MARIA DOS SANTOS

RECLAMADO SONIA LUZIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b0099

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando o teor da certidão de id.27cb8b7 no sentido de que a

substituída Simone Maria dos Santos afirma que recebeu todos os

seus créditos e requerendo a sua exclusão do rol de substituídos, o

que corrobora com as alegações contidas na manifestação de

id.d0a2898, defiro o pedido da referida substituída, homologando a

renúncia noticiada.

Logo, remetam-se os autos à Contadoria para retificação da planilha

de cálculos (id.f272de8), excluindo-se do total da dívida os créditos

apurados em favor da substituída SIMONE MARIA DOS SANTOS.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se o término de prazo de id.321bcd8.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036800-46.2012.5.17.0151
RECLAMANTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 946
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO PFUTZENREUTER
RISKALLA(OAB: 272561/SP)

PERITO LETICIA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME MARTINS DE GODOY
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ce36fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Agravo de Petição interposto, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Fica intimada a parte contrária para apresentar contraminuta, no

prazo de 8 (oito) dias.

Note-se que o agravante não regularizou a representação

processual relativa ao seu patrono, ressaltando que cabe à parte a

atualização/regularização do cadastro processual.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para sua

apresentação, remetam-se os presentes autos ao Eg. TRT.

Antes da subida dos autos ao Eg. TRT, porém, expeçam-se alvarás

a quem de direito, observados os valores apontados como

incontroversos pela reclamada.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000553-53.2018.5.17.0152
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMADO SONIA LUZIA DOS SANTOS - EPP

ADVOGADO danilo ferreira mourao junior(OAB:
17250/ES)

RECLAMADO GUARA ROCHA INDUSTRIA DE
GRANITOS LTDA - EPP

ADVOGADO danilo ferreira mourao junior(OAB:
17250/ES)

RECLAMADO ANA PAULA MOREIRA MATOS

RECLAMADO SIMONE MARIA DOS SANTOS

RECLAMADO SONIA LUZIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARA ROCHA INDUSTRIA DE GRANITOS LTDA - EPP

  - SONIA LUZIA DOS SANTOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b0099

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando o teor da certidão de id.27cb8b7 no sentido de que a

substituída Simone Maria dos Santos afirma que recebeu todos os

seus créditos e requerendo a sua exclusão do rol de substituídos, o

que corrobora com as alegações contidas na manifestação de

id.d0a2898, defiro o pedido da referida substituída, homologando a

renúncia noticiada.

Logo, remetam-se os autos à Contadoria para retificação da planilha

de cálculos (id.f272de8), excluindo-se do total da dívida os créditos

apurados em favor da substituída SIMONE MARIA DOS SANTOS.

Intimem-se as partes.

Após, aguarde-se o término de prazo de id.321bcd8.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000320-56.2018.5.17.0152
RECLAMANTE LUIZ CARLOS

ADVOGADO PRISCILA GOMIDES CARDOSO
BURINI(OAB: 17419/ES)

ADVOGADO ISANGELA SILVA VENTURA(OAB:
16729/ES)

RECLAMADO JOAO ANTONIO CAPOBIANGO

RECLAMADO CS RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA MASCARENHAS(OAB:
20930/ES)

RECLAMADO DIOZETE SIMOES CAPOBIANGO

ADVOGADO JOSE MARIA MASCARENHAS(OAB:
20930/ES)

RECLAMADO ADRIANA SIMOES CAPOBIANGO

ADVOGADO DORIO COSTA PIMENTEL(OAB:
5339/ES)

ADVOGADO JOSE MARIA MASCARENHAS(OAB:
20930/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUARAPARI

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOVEL A SER PENHORADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 947
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SIMOES CAPOBIANGO

  - CS RESTAURANTE LTDA - ME

  - DIOZETE SIMOES CAPOBIANGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f1ad01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me ao despacho de ID. 199b6df para indeferir o

requerimento de ID. 89a96f5.

Sobreste-se a execução, na forma disposta no art. 11-A da CLT.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica(m) ciente(s) as

partes.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000320-56.2018.5.17.0152
RECLAMANTE LUIZ CARLOS

ADVOGADO PRISCILA GOMIDES CARDOSO
BURINI(OAB: 17419/ES)

ADVOGADO ISANGELA SILVA VENTURA(OAB:
16729/ES)

RECLAMADO JOAO ANTONIO CAPOBIANGO

RECLAMADO CS RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MARIA MASCARENHAS(OAB:
20930/ES)

RECLAMADO DIOZETE SIMOES CAPOBIANGO

ADVOGADO JOSE MARIA MASCARENHAS(OAB:
20930/ES)

RECLAMADO ADRIANA SIMOES CAPOBIANGO

ADVOGADO DORIO COSTA PIMENTEL(OAB:
5339/ES)

ADVOGADO JOSE MARIA MASCARENHAS(OAB:
20930/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GUARAPARI

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOVEL A SER PENHORADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f1ad01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me ao despacho de ID. 199b6df para indeferir o

requerimento de ID. 89a96f5.

Sobreste-se a execução, na forma disposta no art. 11-A da CLT.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica(m) ciente(s) as

partes.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000700-43.2022.5.17.0151
EXEQUENTE ROBSON AURELIO RIBEIRO

FERREIRA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON AURELIO RIBEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc6d2f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica ciente o exequente

da garantia do juízo, bem como da oposição de Embargos à

Execução pela parte executada.

Prazo de 05 dias para resposta.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para julgamento.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000648-44.2022.5.17.0152
RECLAMANTE ISAIAS DIONIZIO DE SOUZA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 948
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

RECLAMADO ENI KULH FELBERG

ADVOGADO JOSE LAURO LIRA BARBOSA(OAB:
8421/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS DIONIZIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe1d97a

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da petição de ID ef74e1a, o autor requer a designação de

audiência para tentativa de acordo.

Em cumprimento ao r.Despacho de ID d8156e1, os autos se

encontravam no Setor de Cálculos deste Juízo para atualização dos

cálculos, onde observam a estrita ordem cronológica de entrada.

Passo a analisar o requerimento de ID.ef74e1a: Indefiro a inclusão

do feito em pauta para tentativa de acordo, conforme requerido pela

parte autora, por não vislumbrar efetividade na medida no

momento.

Destaco, ainda, que as partes encontram-se assistidas por

advogado, podendo, a qualquer momento, apresentar petição

conjunta de acordo.

Diante do requerimento apresentado (ID. ef74e1a) e, ora analisado,

esclarece-se que, no sistema PJe, para apreciação de petições que

requeiram deliberação do magistrado, como sói acontecer na

presente hipótese, os processos são retirados das tarefas em que

se encontravam, o que implica que, após a intimação do autor, os

autos retornarão para a Contadoria, porém, em uma nova ordem de

entrada.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000648-44.2022.5.17.0152
RECLAMANTE ISAIAS DIONIZIO DE SOUZA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO ENI KULH FELBERG

ADVOGADO JOSE LAURO LIRA BARBOSA(OAB:
8421/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENI KULH FELBERG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe1d97a

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da petição de ID ef74e1a, o autor requer a designação de

audiência para tentativa de acordo.

Em cumprimento ao r.Despacho de ID d8156e1, os autos se

encontravam no Setor de Cálculos deste Juízo para atualização dos

cálculos, onde observam a estrita ordem cronológica de entrada.

Passo a analisar o requerimento de ID.ef74e1a: Indefiro a inclusão

do feito em pauta para tentativa de acordo, conforme requerido pela

parte autora, por não vislumbrar efetividade na medida no

momento.

Destaco, ainda, que as partes encontram-se assistidas por

advogado, podendo, a qualquer momento, apresentar petição

conjunta de acordo.

Diante do requerimento apresentado (ID. ef74e1a) e, ora analisado,

esclarece-se que, no sistema PJe, para apreciação de petições que

requeiram deliberação do magistrado, como sói acontecer na

presente hipótese, os processos são retirados das tarefas em que

se encontravam, o que implica que, após a intimação do autor, os

autos retornarão para a Contadoria, porém, em uma nova ordem de

entrada.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000141-49.2023.5.17.0152
RECLAMANTE KARLA DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO AMANDA SILVA COSTA(OAB:
245163/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BERTOLOSO
THOMPSON(OAB: 31987/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SAO PEDRO LTDA - EPP

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA DE OLIVEIRA MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 949
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11e5abd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a comprovação do pagamento de parte (R$ 100,00)

do valor das custas processuais (ID. 7a5dd56), remetam-se os

autos à Contadoria da Vara, a fim de atualizar o débito.

Após, aguarde-se resposta ao bloqueio determinado (ID. 6aeb8e9).

Vindo a resposta do SISBAJUD, façam-se os autos conclusos para

apreciação da petição de ID. b4b073e.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica(m) a executada.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000520-24.2022.5.17.0152
RECLAMANTE SECOHTUH-SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO
CH.R.B.S.RC.AT.C.T.H DE
GUARAPARI E REG. SUL DO EST.
ESP. SANTO

ADVOGADO FERNANDO ANTÔNIO
POLONINI(OAB: 6786/ES)

RECLAMADO DELICIAS DO BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO MONALISA REZENDE DOS SANTOS
VAILANTE(OAB: 35176/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECOHTUH-SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
CH.R.B.S.RC.AT.C.T.H DE GUARAPARI E REG. SUL DO EST.
ESP. SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6454269

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante o silêncio da reclamada no que concerne à determinação de Id

4a55a36, com a consequente ausência dos documentos

solicitados,  e porque ajustada à coisa julgada e à legislação

aplicável  à espécie, HOMOLOGO os cálculos  apresentados

pelo Sindicato-autor (Id f14306f), atualizados pela contadoria do

juízo ( Id f905b72, para que produzam seus efeitos legais.

Fica, desde logo, intimada a parte autora para apresente seus

dados bancários para fins de expedição de alvará no momento

oportuno. Prazo de 05 dias.

Fica o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

devendo, se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente

sobre o seu interesse de que a execução de seus créditos seja

realizada em conformidade com o procedimento abaixo, qual seja, o

mesmo adotado pelo juízo em relação às parcelas previdenciárias,

nos termos do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, vale dizer:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.
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VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às

Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

O prazo para manifestação do exequente é de 05 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000520-24.2022.5.17.0152
RECLAMANTE SECOHTUH-SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO
CH.R.B.S.RC.AT.C.T.H DE
GUARAPARI E REG. SUL DO EST.
ESP. SANTO

ADVOGADO FERNANDO ANTÔNIO
POLONINI(OAB: 6786/ES)

RECLAMADO DELICIAS DO BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO MONALISA REZENDE DOS SANTOS
VAILANTE(OAB: 35176/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELICIAS DO BRASIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6454269

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Ante o silêncio da reclamada no que concerne à determinação de Id

4a55a36, com a consequente ausência dos documentos

solicitados,  e porque ajustada à coisa julgada e à legislação

aplicável  à espécie, HOMOLOGO os cálculos  apresentados

pelo Sindicato-autor (Id f14306f), atualizados pela contadoria do

juízo ( Id f905b72, para que produzam seus efeitos legais.

Fica, desde logo, intimada a parte autora para apresente seus

dados bancários para fins de expedição de alvará no momento

oportuno. Prazo de 05 dias.

Fica o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

devendo, se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente

sobre o seu interesse de que a execução de seus créditos seja

realizada em conformidade com o procedimento abaixo, qual seja, o

mesmo adotado pelo juízo em relação às parcelas previdenciárias,

nos termos do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, vale dizer:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor
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da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às

Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

O prazo para manifestação do exequente é de 05 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-66.2023.5.17.0151
RECLAMANTE ALEX SANDRO LOYOLA NEVES

ADVOGADO LEONARDO SOUZA BRAGA(OAB:
30523/ES)

RECLAMADO C LORENZUTTI PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO LOYOLA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bf74ec

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Porque ajustada à coisa julgada e à legislação aplicável à espécie,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo autor (Id 68cff91 ) , já

atualizados pela contadoria do juízo ( Id aecffae), para que

produzam seus efeitos legais.

Fica, desde logo, intimada a parte autora para apresente seus

dados bancários para fins de expedição de alvará no momento

oportuno. Prazo de 05 dias.

Expeça-se Requisição de Honorários periciais ao perito R$

1.000,00.

Considerando que o exequente já requereu a execução, determino:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo
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se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-66.2023.5.17.0151
RECLAMANTE ALEX SANDRO LOYOLA NEVES

ADVOGADO LEONARDO SOUZA BRAGA(OAB:
30523/ES)

RECLAMADO C LORENZUTTI PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - C LORENZUTTI PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bf74ec

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Porque ajustada à coisa julgada e à legislação aplicável à espécie,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo autor (Id 68cff91 ) , já

atualizados pela contadoria do juízo ( Id aecffae), para que

produzam seus efeitos legais.

Fica, desde logo, intimada a parte autora para apresente seus

dados bancários para fins de expedição de alvará no momento

oportuno. Prazo de 05 dias.

Expeça-se Requisição de Honorários periciais ao perito R$

1.000,00.

Considerando que o exequente já requereu a execução, determino:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-16.2024.5.17.0151
RECLAMANTE JOSIEL CRISTOVAO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 953
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO BRUNO SUBTIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL CRISTOVAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79548b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Apesar da emenda à inicial juntada pela parte autora (id.f0a702e),

nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Contudo, concedo à parte autora prazo para regularizar a inicial até

o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem resolução

do mérito.

Ressalto que em outras ações a parte ativa teve êxito em cumprir a

determinação disposta no Provimento supracitado, sendo certo que

tal procedimento já era adotado pelos peritos e também nas

sentenças líquidas proferidas.

Inclua-se em pauta.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000454-76.2024.5.17.0151
RECLAMANTE MIGUEL ARTHUR CASTRO

SARTORIO

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO DNA FORMULAS INDUSTRIA DE
COSMETICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ARTHUR CASTRO SARTORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1678ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Apesar da emenda à inicial juntada pela parte autora (id.e5640c0),

nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Contudo, concedo à parte autora prazo para regularizar a inicial até

o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem resolução

do mérito.

Ressalto que em outras ações a parte ativa teve êxito em cumprir a

determinação disposta no Provimento supracitado, sendo certo que

tal procedimento já era adotado pelos peritos e também nas

sentenças líquidas proferidas.

Inclua-se em pauta.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000448-69.2024.5.17.0151
RECLAMANTE MATEUS HENRIQUE COUTINHO

MERENSE

ADVOGADO SILVANA COSTA LIRA(OAB:
17526/ES)

RECLAMADO VR DUARTE MOBILIDADE,
TECNOLOGIA E SERVICOS
URBANOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE COUTINHO MERENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5a956c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se a parte autora para informar endereço atualizado da
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reclamada, em 48 horas, sob pena de extinção do feito.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000731-29.2023.5.17.0151
RECLAMANTE A.B.D.S.

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO T.B.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO O.S.E.R.J.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO L.C.T.E.

ADVOGADO JOAO PAULO GELANDI
FIGUEIREDO(OAB: 185289/RJ)

PERITO V.H.B.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 242c588.

Processo Nº ATOrd-0000731-29.2023.5.17.0151
RECLAMANTE A.B.D.S.

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO T.B.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO O.S.E.R.J.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO L.C.T.E.

ADVOGADO JOAO PAULO GELANDI
FIGUEIREDO(OAB: 185289/RJ)

PERITO V.H.B.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.T.E.

  - O.S.E.R.J.

  - T.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 242c588.

Processo Nº ATOrd-0000741-73.2023.5.17.0151
RECLAMANTE LEONARDO DE MEIRA VIEGAS

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

  - SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f6d90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.3e3ab04: Intime-se o perito para prestar esclarecimentos, em 05

dias.

Prestados esclarecimentos, dê-se ciência às partes e aguarde-se a

audiência designada.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000760-76.2023.5.17.0152
RECLAMANTE DERLANE DE JESUS CODECO

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e73786
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o requerimento de dilação do prazo para entrega do laudo

pericial (ID. 5d51f2d), devendo o i. perito concluir seus trabalhos

impreterivelmente em 30 dias, sob pena de destituição do encargo.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica(m) ciente(s) as

partes e o perito.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000741-73.2023.5.17.0151
RECLAMANTE LEONARDO DE MEIRA VIEGAS

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE MEIRA VIEGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f6d90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.3e3ab04: Intime-se o perito para prestar esclarecimentos, em 05

dias.

Prestados esclarecimentos, dê-se ciência às partes e aguarde-se a

audiência designada.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000760-76.2023.5.17.0152

RECLAMANTE DERLANE DE JESUS CODECO

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLANE DE JESUS CODECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e73786

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o requerimento de dilação do prazo para entrega do laudo

pericial (ID. 5d51f2d), devendo o i. perito concluir seus trabalhos

impreterivelmente em 30 dias, sob pena de destituição do encargo.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica(m) ciente(s) as

partes e o perito.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000562-08.2024.5.17.0151
RECLAMANTE CLEITON CONCEICAO DE AQUINO

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO JJ CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON CONCEICAO DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97a78f

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc,

Nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Contudo, concedo à parte autora prazo para regularizar a inicial, até

o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem resolução

do mérito.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-07.2024.5.17.0151
RECLAMANTE ROBERTO SOARES

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ce696

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Não obstante isso, concedo à parte autora prazo para regularizar a

inicial, até o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000563-90.2024.5.17.0151
RECLAMANTE GABRIELA DA COSTA LEITE

ADVOGADO LIVIA ROZA DAS NEVES(OAB:
28519/ES)

RECLAMADO SJ COMERCIAL LTDA

RECLAMADO SAO JOSE SUPERMERCADO E
DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DA COSTA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 250d70f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que não há a

indicação de como foram encontrados os valores atribuídos “por

estimativa” às verbas requeridas, principalmente às de trato

sucessivo.

A ausência da memória de cálculos com a consequente

demonstração dos parâmetros utilizados para encontrar os valores

atribuídos impossibilita o exercício, de forma plena, do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e ainda a análise do próprio juízo,

além de ir contra a própria legislação trabalhista. Vejamos:

Diz o artigo 840, §§1º e 3º, da CLT:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante

(…)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito. "

Já o artigo 852-B da CLT, que trata das ações distribuídas pelo Rito

Sumaríssimo diz o seguinte:

"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(…)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. "

Diante do exposto, com fito de evitar-se eventual alegação de
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decisão surpresa e em respeito ao princípio da primazia da

resolução do mérito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 321 do CPC, observados os artigos 840, §3º, da

CLT (Rito Ordinário), 852-B, §1º, da CLT (Rito Sumaríssimo) sob

pena de indeferimento, para que emende a petição inicial,

observando-se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado

Presi Secor nº 01/2005, alterado pelo Provimento TRT 17ª SECOR

nº 02/2024, verbis:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o

arquivo PJC correspondente." grifei

A parte deverá demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverá, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, alterado pelo Prov TRT 17ª SECOR nº 02/2024,

obrigatoriamente, juntar ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, conforme sal ientado acima.

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova

audiência.

Após, notifique-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).

Decorrido in albis o prazo supra, retornem conclusos para extinção

da ação.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000529-18.2024.5.17.0151
RECLAMANTE ZILMA PEREIRA MARQUES DE

ALMEIDA

ADVOGADO RANIEL FERNANDES DE
AVILA(OAB: 22961/ES)

ADVOGADO EDUARDO LIPAUS
NASCIMENTO(OAB: 35487/ES)

RECLAMADO G. R. V. CORDEIRO - ME

RECLAMADO VIEIRA & RODRIGUES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMA PEREIRA MARQUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e83582

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Não obstante os fatos alegados pela parte autora (id.- bd4c8ae),

fato é que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Contudo, concedo à parte autora prazo para regularizar a inicial até

o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem resolução

do mérito.

Inclua-se em pauta.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000559-53.2024.5.17.0151
CONSIGNANTE VIACAO ALVORADA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

CONSIGNATÁRIO JOSE DORIO CARMINOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ALVORADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77fe121

proferido nos autos.

DESPACHO
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Audiência: 05/06/2024 13:40 (AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL)

Vistos, etc.

Propôs a empresa VIAÇÃO ALVORADA LTDA a presente Ação de

Consignação em Pagamento em face do espólio de JOSÉ DORIO

CARMINOTTI.

A fim de sanear o presente processo, determino, em atenção ao

disposto no artigo 1º da Lei nº 6.858/80:

I - Proceda-se a pesquisa ao sistema PREVJUD acerca de

eventuais nomes dos beneficiários do de cujus;

II - Notifiquem-se os consignatários.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000552-61.2024.5.17.0151
RECLAMANTE CRISTIANE MENDES BATISTA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE MOURA
CARDOSO(OAB: 23303/ES)

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO LA SANTA JANTINHA

RECLAMADO LUCAS OLIVEIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MENDES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ba95be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Não obstante os fatos alegados pela parte autora (id.c64da2a), fato

é que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Contudo, concedo à parte autora prazo para regularizar a inicial até

o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem resolução

do mérito.

Ressalto que, em outras ações, a parte ativa obteve êxito em

cumprir a determinação disposta no Provimento supracitado, sendo

certo que tal procedimento já era adotado pelos peritos e também

nas sentenças líquidas proferidas.

Inclua-se em pauta.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000570-82.2024.5.17.0151
RECLAMANTE EDSON MATIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELSON LACERDA DA
FONSECA(OAB: 34999/ES)

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

RECLAMADO ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MATIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c3f3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que a parte

autora deixou de juntar aos autos (vide aba "cálculos do

processo), os cálculos relativos à liquidação dos pedidos, na forma

disposta no Art. 86 do Provimento Consolidado 1/2005, cuja

redação foi alterada pelo Provimento TRT 17ª SECOR nº 02/2024,

verbis:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o

arquivo PJC correspondente." grifei

Desse modo, intime-se a parte autora para que, até a audiência e,

sob pena de indeferimento, emende a petição inicial, observando-

se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado Presi Secor nº

01/2005, alterado pelo Provimento TRT 17ª SECOR nº 02/2024.

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos
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termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Cite-se o(a) reclamado(a).

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000568-15.2024.5.17.0151
RECLAMANTE THIAGO SILVA VICENTE

ADVOGADO SILVANA COSTA LIRA(OAB:
17526/ES)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTE
CAPARAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SILVA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01b2999

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que a parte

autora deixou de juntar aos autos (vide aba "cálculos do processo),

os cálculos relativos à liquidação dos pedidos, na forma disposta no

Art. 86 do Provimento Consolidado 1/2005, cuja redação foi alterada

pelo Provimento TRT 17ª SECOR nº 02/2024, verbis:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o

arquivo PJC correspondente." grifei

Desse modo, intime-se a parte autora para que, até a audiência e,

sob pena de indeferimento, emende a petição inicial, observando-

se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado Presi Secor nº

01/2005, alterado pelo Provimento TRT 17ª SECOR nº 02/2024.

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Intime-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).

Decorrido in albis o prazo supra, retornem conclusos para extinção

da ação.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000564-75.2024.5.17.0151
RECLAMANTE JONIS GOMES QUEIROZ

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

RECLAMADO FEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM
TRANSPORTES AQUAVIARIOS E
AFINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONIS GOMES QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 197f289

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que não há

pedidos liquidados, tampouco a indicação de como foram

encontrados os valores atribuídos “por estimativa” às verbas

requeridas, principalmente às de trato sucessivo, como por

exemplo, os relativos às horas extras e seus reflexos.

A ausência da memória de cálculos com a consequente

demonstração dos parâmetros utilizados para encontrar os valores

atribuídos impossibilita o exercício, de forma plena, do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e ainda a análise do próprio juízo,

além de ir contra a própria legislação trabalhista. Vejamos:

Diz o artigo 840, §§1º e 3º, da CLT:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e
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com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante

(…)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito. "

Já o artigo 852-B da CLT, que trata das ações distribuídas pelo Rito

Sumaríssimo diz o seguinte:

"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(…)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. "

Diante do exposto, com fito de evitar-se eventual alegação de

decisão surpresa e em respeito ao princípio da primazia da

resolução do mérito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 321 do CPC, observados os artigos 840, §3º, da

CLT (Rito Ordinário), 852-B, §1º, da CLT (Rito Sumaríssimo) sob

pena de indeferimento, para que emende a petição inicial,

observando-se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado

Presi Secor nº 01/2005, alterado pelo Provimento TRT 17ª SECOR

nº 02/2024, verbis:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o

arquivo PJC correspondente." grifei

A parte deverá demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverá, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, alterado pelo Prov TRT 17ª SECOR nº 02/2024,

obrigatoriamente, juntar ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, conforme sal ientado acima.

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova

audiência.

Após, notifique-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).

Decorrido in albis o prazo supra, retornem conclusos para extinção

da ação.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000578-59.2024.5.17.0151
RECLAMANTE ANDERSON DE JESUS

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO EMPREITEIRA GUILHERME LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a839da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª nº 02/2024

(vide aba "cálculos do processo).

Não obstante isso, concedo à parte autora prazo para regularizar a

inicial até o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000576-89.2024.5.17.0151
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO MELQUI COSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANTONIO CARLOS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f3d6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Não obstante isso, concedo à parte autora prazo para regularizar a

inicial, até o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-97.2024.5.17.0151
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO ALVARO SANTANA DE
QUADROS(OAB: 37302/BA)

RECLAMADO VIABRAS ENGENHARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 891fc87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que a parte

autora deixou de juntar aos autos os cálculos relativos à liquidação

dos pedidos, na forma disposta no Art. 86 do Provimento

Consolidado 1/2005, cuja redação foi alterada pelo Provimento TRT

17ª SECOR nº 02/2024, verbis:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o

arquivo PJC correspondente." grifei

Desse modo, intime-se a parte autora para que, até a audiência e,

sob pena de indeferimento, emende a petição inicial, observando-

se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado Presi Secor nº

01/2005, alterado pelo Provimento TRT 17ª SECOR nº 02/2024.

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Cite-se o(a) reclamado(a).

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000579-44.2024.5.17.0151
RECLAMANTE GEISA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO CONDOMINIO ED. RESIDENCIAL
MARTHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d93664

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide
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aba "cálculos do processo).

Não obstante isso, concedo à parte autora prazo para regularizar a

inicial, até o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000571-67.2024.5.17.0151
RECLAMANTE RAISSA RAVELANI FREIRE DO

AMARAL SOUZA

ADVOGADO WESLEY BITTENCOURT DE
ALMEIDA SIQUEIRA(OAB: 22779/ES)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE SOUSA REIS
01531726658

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA RAVELANI FREIRE DO AMARAL SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 705a6ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que não há a

indicação de como foram encontrados os valores atribuídos “por

estimativa” às verbas requeridas, principalmente às de trato

sucessivo, como por exemplo, os relativos às horas extras e seus

reflexos.

A ausência da memória de cálculos com a consequente

demonstração dos parâmetros utilizados para encontrar os valores

atribuídos impossibilita o exercício, de forma plena, do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e ainda a análise do próprio juízo,

além de ir contra a própria legislação trabalhista. Vejamos:

Diz o artigo 840, §§1º e 3º, da CLT:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante

(…)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito. "

Já o artigo 852-B da CLT, que trata das ações distribuídas pelo Rito

Sumaríssimo diz o seguinte:

"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(…)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. "

Diante do exposto, com fito de evitar-se eventual alegação de

decisão surpresa e em respeito ao princípio da primazia da

resolução do mérito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 321 do CPC, observados os artigos 840, §3º, da

CLT (Rito Ordinário), 852-B, §1º, da CLT (Rito Sumaríssimo) sob

pena de indeferimento, para que emende a petição inicial,

observando-se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado

Presi Secor nº 01/2005, alterado pelo Provimento TRT 17ª SECOR

nº 02/2024, verbis:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o

arquivo PJC correspondente." grifei

A parte deverá demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverá, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, alterado pelo Prov TRT 17ª SECOR nº 02/2024,

obrigatoriamente, juntar ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, conforme salientado acima.

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova

audiência.

Após, notifique-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).
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Decorrido in albis o prazo supra, retornem conclusos para extinção

da ação.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000573-37.2024.5.17.0151
RECLAMANTE JERRY ADRIANE FLORENCA DA

SILVA

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMADO AIRTON GIROLDI

RECLAMADO GRANVITTA SUB PRODUTOS
BOVINOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRY ADRIANE FLORENCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dfc5b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Desse modo, concedo à parte autora prazo para regularizar a inicial,

até o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000580-29.2024.5.17.0151
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474635b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Não obstante, concedo à parte autora prazo para regularizar a

inicial, até o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000584-66.2024.5.17.0151
RECLAMANTE GEISA CENCI RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS DANILO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 25335/ES)

RECLAMADO CLINICA DE ENFERMAGEM PRO-
CUIDAR LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA CENCI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6baf101

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Não obstante isso, concedo à parte autora prazo para regularizar a

inicial, até o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem
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resolução do mérito.

Intime-se o autor.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação da tutela

requerida.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000574-22.2024.5.17.0151
RECLAMANTE JULIANA APARECIDA CORREA

BITENCOURT

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

RECLAMADO GRANITO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

RECLAMADO BANCO BMG SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA CORREA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71b4802

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que não há

pedidos liquidados, tampouco a indicação de como foram

encontrados os valores atribuídos “por estimativa” às verbas

requeridas, principalmente às de trato sucessivo, como por

exemplo, os relativos às horas extras e seus reflexos.

A ausência da memória de cálculos com a consequente

demonstração dos parâmetros utilizados para encontrar os valores

atribuídos impossibilita o exercício, de forma plena, do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e ainda a análise do próprio juízo,

além de ir contra a própria legislação trabalhista. Vejamos:

Diz o artigo 840, §§1º e 3º, da CLT:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante

(…)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito. "

Já o artigo 852-B da CLT, que trata das ações distribuídas pelo Rito

Sumaríssimo diz o seguinte:

"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(…)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. "

Diante do exposto, com fito de evitar-se eventual alegação de

decisão surpresa e em respeito ao princípio da primazia da

resolução do mérito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 321 do CPC, observados os artigos 840, §3º, da

CLT (Rito Ordinário), 852-B, §1º, da CLT (Rito Sumaríssimo) sob

pena de indeferimento, para que emende a petição inicial,

observando-se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado

Presi Secor nº 01/2005, alterado pelo Provimento TRT 17ª SECOR

nº 02/2024, verbis:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o

arquivo PJC correspondente." grifei

A parte deverá demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverá, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, alterado pelo Prov TRT 17ª SECOR nº 02/2024,

obrigatoriamente, juntar ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, conforme salientado acima.

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova
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audiência.

Após, notifique-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).

Decorrido in albis o prazo supra, retornem conclusos para extinção

da ação.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000577-74.2024.5.17.0151
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA COSTA

SIMOES

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO C LORENZUTTI PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA COSTA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c26ecdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Não obstante isso, concedo à parte autora prazo para regularizar a

inicial, até o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000583-81.2024.5.17.0151
RECLAMANTE DIANA GARCIA

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO C LORENZUTTI PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79bf003

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que não há

indicação de como foram encontrados os valores atribuídos “por

estimativa” às verbas requeridas, principalmente às de trato

sucessivo, como por exemplo, os relativos ao intervalo intrajornada

e seus reflexos.

A ausência da memória de cálculos com a consequente

demonstração dos parâmetros utilizados para encontrar os valores

atribuídos impossibilita o exercício, de forma plena, do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e ainda a análise do próprio juízo,

além de ir contra a própria legislação trabalhista. Vejamos:

Diz o artigo 840, §§1º e 3º, da CLT:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante

(…)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito. "

Já o artigo 852-B da CLT, que trata das ações distribuídas pelo Rito

Sumaríssimo diz o seguinte:

"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(…)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. "

Diante do exposto, com fito de evitar-se eventual alegação de

decisão surpresa e em respeito ao princípio da primazia da

resolução do mérito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 321 do CPC, observados os artigos 840, §3º, da

CLT (Rito Ordinário), 852-B, §1º, da CLT (Rito Sumaríssimo) sob

pena de indeferimento, para que emende a petição inicial,

observando-se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado
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Presi Secor nº 01/2005, alterado pelo Provimento TRT 17ª SECOR

nº 02/2024, verbis:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o

arquivo PJC correspondente." grifei

A parte deverá demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverá, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, alterado pelo Prov TRT 17ª SECOR nº 02/2024,

obrigatoriamente, juntar ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, conforme sal ientado acima.

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova

audiência.

Após, notifique-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).

Decorrido in albis o prazo supra, retornem conclusos para extinção

da ação.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000581-14.2024.5.17.0151
RECLAMANTE JONATHAN DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA POMPERMAYER
VETTORACI(OAB: 40389/ES)

RECLAMADO PHOENIX CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0b41fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que não há

indicação de como foram encontrados os valores atribuídos “por

estimativa” às verbas requeridas.

A ausência da memória de cálculos com a consequente

demonstração dos parâmetros utilizados para encontrar os valores

atribuídos impossibilita o exercício, de forma plena, do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e ainda a análise do próprio juízo,

além de ir contra a própria legislação trabalhista. Vejamos:

Diz o artigo 840, §§1º e 3º, da CLT:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante

(…)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito. "

Já o artigo 852-B da CLT, que trata das ações distribuídas pelo Rito

Sumaríssimo diz o seguinte:

"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(…)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. "

Diante do exposto, com fito de evitar-se eventual alegação de

decisão surpresa e em respeito ao princípio da primazia da

resolução do mérito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 321 do CPC, observados os artigos 840, §3º, da

CLT (Rito Ordinário), 852-B, §1º, da CLT (Rito Sumaríssimo) sob

pena de indeferimento, para que emende a petição inicial,

observando-se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado

Presi Secor nº 01/2005, alterado pelo Provimento TRT 17ª SECOR

nº 02/2024, verbis:

“Art. 86. As sentenças líquidas proferidas por Juízes e Juízas deste

Regional, bem como os cálculos de liquidação apresentados pelas

partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por
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meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o

arquivo PJC correspondente." grifei

A parte deverá demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverá, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, alterado pelo Prov TRT 17ª SECOR nº 02/2024,

obrigatoriamente, juntar ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, conforme salientado acima.

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova

audiência.

Após, notifique-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).

Decorrido in albis o prazo supra, retornem conclusos para extinção

da ação.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-96.2024.5.17.0151
RECLAMANTE MARGELIO DA SILVA

BOURGUIGNON

ADVOGADO ISABELA MARTINS(OAB: 35010/ES)

RECLAMADO MISSISSIPI EMPREENDIMENTOS
S/A

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARATAIZES

RECLAMADO MUNICIPIO DE PIUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGELIO DA SILVA BOURGUIGNON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6705e1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Nota-se que não foram anexados ao sistema PJe as planilhas PJC,

conforme disposto no art. 86 do Provimento Consolidado deste

Regional 01/2025, alterado pelo Provimento TRT 17ª 02/2024 (vide

aba "cálculos do processo).

Não obstante isso, concedo à parte autora prazo para regularizar a

inicial até o dia da audiência, sob pena de extinção da ação sem

resolução do mérito.

Intime-se o autor e cite-se o réu.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000424-12.2022.5.17.0151
REQUERENTE EVERALDO DA SILVA LIBERATO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

REQUERIDO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0779ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em análise ao processo principal nº 0000602-34.2017.5.17.0151,

verifico que já houve o trânsito em julgado da decisão exequenda,

razão pela determino o prosseguimento da presente execução

como definitiva.

Assim, diante do regular trânsito em julgado da decisão exequenda,

determino:

I) Trasladem-se para os presentes autos cópias dos arquivos

eletrônicos relativos às peças inéditas dos autos principais do

processo (0000602-34.2017.5.17.0151) para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando-se o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”, nos termos do artigo 162 da Consolidação
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dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Após, proceda-se ao arquivamento definitivo do processo “principal”

(0000602-34.2017.5.17.0151).

II) Nos termos do artigo 899, § 1º, da CLT, liberem-se os depósitos

recursais, juntado(s) no(s) ID. 2d7f113, ID. 38acfee e ID. 83093d3

do processo principal ao reclamante, eis que incontroversos,

devendo a Contadoria atualizar o crédito remanescente, após a

consolidação dos cálculos. Concedo ao(à) reclamante o prazo de 5

dias para que forneça(m) os dados bancários (nome, CPF/CNPJ,

banco, agência, conta e operação) para depósito do(s) valor(es) a

que faz(em) jus;

III) Após apurar-se o crédito remanescente, efetue o pagamento dos

valores, utilizando os depósitos de ID. 9b6ee50 e ID. bfc5236.

Realizados os pagamentos devidos, restará saldo sobejante nos

presentes autos. Assim, observando os termos do Ato

PRESI.SECOR n.º 01/2020, que orienta o não arquivamento dos

autos diante da existência de valores em contas judiciais, realize a

Secretaria da Vara, pesquisa sobre a existência de processos em

que a executada tenha débitos a saldar perante este Juízo.

Constatado a existência de outros processos em que a Executada

tenha débitos a saldar perante este Juízo, determino a transferência

do saldo remanescente destes autos, para uma nova conta judicial

a ser aberta na agência da Caixa Econômica Federal nº 0881,

vinculada ao processo de execução da reclamada mais antigo desta

Vara.

Junte-se cópia deste despacho nos autos do processo beneficiário.

Após, retornem os autos conclusos para extinção da execução.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica(m) ciente(s) as

partes.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000475-52.2024.5.17.0151
REQUERENTE RAUL DA SILVA CARNIELO

ADVOGADO RENILSON DA SILVA ALVES(OAB:
32428/ES)

REQUERIDO ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO REGINALDO DE CAMARGO
BARROS(OAB: 153805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL DA SILVA CARNIELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c8af7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se a parte autora para juntar aos autos os cálculos de

liquidação, na forma determinada no despacho de id.e43b1fa, sob

pena de não conhecimento, bem como arquivamento desta

execução provisória.

Ressalte-se que não foram juntados ao sistema PJe (vide aba

"cálculos do processo) as planilhas de id.0d46983.

Prazo de 5 dias.

Regularizada a ação, retornem conclusos.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000424-12.2022.5.17.0151
REQUERENTE EVERALDO DA SILVA LIBERATO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

REQUERIDO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DA SILVA LIBERATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0779ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em análise ao processo principal nº 0000602-34.2017.5.17.0151,

verifico que já houve o trânsito em julgado da decisão exequenda,

razão pela determino o prosseguimento da presente execução

como definitiva.

Assim, diante do regular trânsito em julgado da decisão exequenda,

determino:

I) Trasladem-se para os presentes autos cópias dos arquivos

eletrônicos relativos às peças inéditas dos autos principais do

processo (0000602-34.2017.5.17.0151) para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe
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processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando-se o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”, nos termos do artigo 162 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Após, proceda-se ao arquivamento definitivo do processo “principal”

(0000602-34.2017.5.17.0151).

II) Nos termos do artigo 899, § 1º, da CLT, liberem-se os depósitos

recursais, juntado(s) no(s) ID. 2d7f113, ID. 38acfee e ID. 83093d3

do processo principal ao reclamante, eis que incontroversos,

devendo a Contadoria atualizar o crédito remanescente, após a

consolidação dos cálculos. Concedo ao(à) reclamante o prazo de 5

dias para que forneça(m) os dados bancários (nome, CPF/CNPJ,

banco, agência, conta e operação) para depósito do(s) valor(es) a

que faz(em) jus;

III) Após apurar-se o crédito remanescente, efetue o pagamento dos

valores, utilizando os depósitos de ID. 9b6ee50 e ID. bfc5236.

Realizados os pagamentos devidos, restará saldo sobejante nos

presentes autos. Assim, observando os termos do Ato

PRESI.SECOR n.º 01/2020, que orienta o não arquivamento dos

autos diante da existência de valores em contas judiciais, realize a

Secretaria da Vara, pesquisa sobre a existência de processos em

que a executada tenha débitos a saldar perante este Juízo.

Constatado a existência de outros processos em que a Executada

tenha débitos a saldar perante este Juízo, determino a transferência

do saldo remanescente destes autos, para uma nova conta judicial

a ser aberta na agência da Caixa Econômica Federal nº 0881,

vinculada ao processo de execução da reclamada mais antigo desta

Vara.

Junte-se cópia deste despacho nos autos do processo beneficiário.

Após, retornem os autos conclusos para extinção da execução.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica(m) ciente(s) as

partes.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000475-52.2024.5.17.0151
REQUERENTE RAUL DA SILVA CARNIELO

ADVOGADO RENILSON DA SILVA ALVES(OAB:
32428/ES)

REQUERIDO ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO REGINALDO DE CAMARGO
BARROS(OAB: 153805/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c8af7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se a parte autora para juntar aos autos os cálculos de

liquidação, na forma determinada no despacho de id.e43b1fa, sob

pena de não conhecimento, bem como arquivamento desta

execução provisória.

Ressalte-se que não foram juntados ao sistema PJe (vide aba

"cálculos do processo) as planilhas de id.0d46983.

Prazo de 5 dias.

Regularizada a ação, retornem conclusos.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000776-33.2023.5.17.0151
EXEQUENTE MARA LUCIA GOUVEIA FURTADO

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE LUCINETE MARIA FRIGULHA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE JOCILENE NUNES FROTA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE CARLA VALLERIA DA SILVA
PECANHA
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ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE MARCIO VALLE MARQUES

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO JUNHO GARCIA(OAB:
10864/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA VALLERIA DA SILVA PECANHA

  - JOCILENE NUNES FROTA

  - LUCINETE MARIA FRIGULHA

  - MARA LUCIA GOUVEIA FURTADO

  - MARCIO VALLE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02d6209

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID. 4fa56c2: Esclareço, mais uma vez, à parte autora que os

cálculos deverão ser apresentados na forma disposta no

Provimento Consolidado deste Regional 01/2005 (art. 86),

ressaltando que em diversas outras ações/execuções sobre a

mesma matéria este Juízo verificou a inserção da planilha PJC, cujo

lançamento das parcelas apuradas se deu na forma de

"multa/indenizações devidas a terceiro reclamado - descrição -

CONTRIBUIÇÃO FUNCEF - terceiro - FUNCEF".

Intime-se.

Aguarde-se a regularização da inicial, por mais 05 dias.

Em seguida, intime-se a parte contrária para apresentar defesa, em

15 dias, conforme determinação de id.ecd30d2.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000776-33.2023.5.17.0151
EXEQUENTE MARA LUCIA GOUVEIA FURTADO

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE LUCINETE MARIA FRIGULHA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE JOCILENE NUNES FROTA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE CARLA VALLERIA DA SILVA
PECANHA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE MARCIO VALLE MARQUES

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO JUNHO GARCIA(OAB:
10864/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02d6209

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID. 4fa56c2: Esclareço, mais uma vez, à parte autora que os

cálculos deverão ser apresentados na forma disposta no

Provimento Consolidado deste Regional 01/2005 (art. 86),

ressaltando que em diversas outras ações/execuções sobre a

mesma matéria este Juízo verificou a inserção da planilha PJC, cujo

lançamento das parcelas apuradas se deu na forma de

"multa/indenizações devidas a terceiro reclamado - descrição -

CONTRIBUIÇÃO FUNCEF - terceiro - FUNCEF".

Intime-se.

Aguarde-se a regularização da inicial, por mais 05 dias.

Em seguida, intime-se a parte contrária para apresentar defesa, em

15 dias, conforme determinação de id.ecd30d2.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-35.2023.5.17.0152
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 28228/ES)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
12451/ES)

TESTEMUNHA RODOLFO DALVI SABINO

PERITO GEOVANA PAGANINI GAVA VIEIRA

TESTEMUNHA VINICIUS ARAUJO BERNARDES

TESTEMUNHA THIAGO FERNANDO SEIXAS REIS
DE PAULA

TESTEMUNHA Marcos Vinicius Koch Conceição

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

TESTEMUNHA Maria De Fatima Tose Poncio

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 087df31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, resolvo o seguinte: (a) rejeitar a preliminar de

inépcia da inicial; (b) declarar a inexigibilidade dos créditos

anteriores a 13/12/2017; e (c) julgar procedentes em parte os

pedidos para condenar a reclamadanas obrigações descritas na

fundamentação acima, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

Condeno, ainda, a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no valor equivalente a 10% sobre o

valor total bruto da condenação, aos procuradores do(a)

reclamante.

Os valores da condenação constam discriminados na planilha em

anexo, que faz parte integrante da presente sentença.

Juros de mora e atualização monetária, nos termos da

fundamentação supra.

A contribuição previdenciária e o IRPF observarão os critérios de

cálculo definidos na fundamentação acima.

Custas processuais no valor de R$ 11.380,69 pela reclamada,

calculadas sobre R$ 580.415,04, valor da condenação.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, por meio da Procuradoria-Geral Federal,

deverá observar o art. 2º da Portaria PGF nº 839/2013.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000591-92.2023.5.17.0151
RECLAMANTE SINTROVIG - S MOT OP MQ S RD

AJINSTR A ESC COBR TB EMP
TRANSP ROD GER VINC EMP MUN
GUAR ANCH ACHAV MAL FLOR
CCAST DMART IBAT IUNA IRUPI V
NOVA
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ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO MAGAZIN GRANDE RIO LTDA

ADVOGADO RAMON DOS SANTOS BISPO(OAB:
31311/ES)

ADVOGADO JORGINA ILDA DEL PUPO(OAB:
5009/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTROVIG - S MOT OP MQ S RD AJINSTR A ESC COBR TB
EMP TRANSP ROD GER VINC EMP MUN GUAR ANCH ACHAV
MAL FLOR CCAST DMART IBAT IUNA IRUPI V NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eda61a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000505-92.2021.5.17.0151
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA TEREZA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

TESTEMUNHA UANDERSON GERALDO MADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUÇÕES E SERVIÇOS - "ALELO"

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA TEREZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 682dd5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, resolvo o seguinte:(a) extinguir o processo, sem

resolução de mérito, quanto ao pleito de execução de contribuição

previdenciária decorrente de verbas pagas no decorrer do vínculo

empregatício, na forma dos artigos 114 da CF e 485, IV, do CPC e

SV 53 do STF;(b) declarar a inexigibilidade dos créditos anteriores

a 05/10/2016; e (c) julgar procedentes em parte os pedidos para

condenar a reclamadanas obrigações descritas na fundamentação

acima, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Condeno, ainda, a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no valor equivalente a 10% sobre o

valor total bruto da condenação, aos procuradores do(a)

reclamante.

Honorários periciais a cargo da reclamada.

Os valores da condenação constam discriminados na planilha em

anexo, que faz parte integrante da presente sentença.

Juros de mora e atualização monetária, nos termos da

fundamentação supra.

A contribuição previdenciária e o IRPF observarão os critérios de

cálculo definidos na fundamentação acima.

Custas processuais no valor de R$ 2.229,34, pela reclamada,

calculadas sobre R$ 111.466,92, valor da condenação.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, por meio da Procuradoria-Geral Federal,

deverá observar o art. 2º da Portaria PGF nº 839/2013.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-35.2023.5.17.0152
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 28228/ES)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
12451/ES)

TESTEMUNHA RODOLFO DALVI SABINO

PERITO GEOVANA PAGANINI GAVA VIEIRA

TESTEMUNHA VINICIUS ARAUJO BERNARDES

TESTEMUNHA THIAGO FERNANDO SEIXAS REIS
DE PAULA

TESTEMUNHA Marcos Vinicius Koch Conceição

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

TESTEMUNHA Maria De Fatima Tose Poncio

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 087df31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, resolvo o seguinte: (a) rejeitar a preliminar de

inépcia da inicial; (b) declarar a inexigibilidade dos créditos

anteriores a 13/12/2017; e (c) julgar procedentes em parte os

pedidos para condenar a reclamadanas obrigações descritas na

fundamentação acima, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

Condeno, ainda, a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no valor equivalente a 10% sobre o

valor total bruto da condenação, aos procuradores do(a)

reclamante.

Os valores da condenação constam discriminados na planilha em

anexo, que faz parte integrante da presente sentença.

Juros de mora e atualização monetária, nos termos da

fundamentação supra.

A contribuição previdenciária e o IRPF observarão os critérios de

cálculo definidos na fundamentação acima.

Custas processuais no valor de R$ 11.380,69 pela reclamada,

calculadas sobre R$ 580.415,04, valor da condenação.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, por meio da Procuradoria-Geral Federal,

deverá observar o art. 2º da Portaria PGF nº 839/2013.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000591-92.2023.5.17.0151
RECLAMANTE SINTROVIG - S MOT OP MQ S RD

AJINSTR A ESC COBR TB EMP
TRANSP ROD GER VINC EMP MUN
GUAR ANCH ACHAV MAL FLOR
CCAST DMART IBAT IUNA IRUPI V
NOVA

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO MAGAZIN GRANDE RIO LTDA

ADVOGADO RAMON DOS SANTOS BISPO(OAB:
31311/ES)

ADVOGADO JORGINA ILDA DEL PUPO(OAB:
5009/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZIN GRANDE RIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eda61a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000505-92.2021.5.17.0151
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA TEREZA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

TESTEMUNHA UANDERSON GERALDO MADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
SOLUÇÕES E SERVIÇOS - "ALELO"

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILIDER DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 682dd5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, resolvo o seguinte:(a) extinguir o processo, sem

resolução de mérito, quanto ao pleito de execução de contribuição

previdenciária decorrente de verbas pagas no decorrer do vínculo

empregatício, na forma dos artigos 114 da CF e 485, IV, do CPC e

SV 53 do STF;(b) declarar a inexigibilidade dos créditos anteriores

a 05/10/2016; e (c) julgar procedentes em parte os pedidos para

condenar a reclamadanas obrigações descritas na fundamentação

acima, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Condeno, ainda, a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no valor equivalente a 10% sobre o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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valor total bruto da condenação, aos procuradores do(a)

reclamante.

Honorários periciais a cargo da reclamada.

Os valores da condenação constam discriminados na planilha em

anexo, que faz parte integrante da presente sentença.

Juros de mora e atualização monetária, nos termos da

fundamentação supra.

A contribuição previdenciária e o IRPF observarão os critérios de

cálculo definidos na fundamentação acima.

Custas processuais no valor de R$ 2.229,34, pela reclamada,

calculadas sobre R$ 111.466,92, valor da condenação.

Intimem-se as partes.

A intimação da União, por meio da Procuradoria-Geral Federal,

deverá observar o art. 2º da Portaria PGF nº 839/2013.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-31.2024.5.17.0151
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO RODRIGUES

MODESTO

ADVOGADO BIANCA KURTH PEREIRA(OAB:
30139/ES)

ADVOGADO FABRICIO CARLOS RODRIGUES
LOUREIRO(OAB: 217684/RJ)

RECLAMADO FIORI GUIDO CATELAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO RODRIGUES MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d99d925

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000613-53.2023.5.17.0151
RECLAMANTE VICTOR GOMES CALMON ALMEIDA

ADVOGADO ELIAS GONCALVES DIAS(OAB:
16581/ES)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fbb056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo procedentes em parte os pedidos para

condenar a reclamada nas obrigações descritas na fundamentação

acima, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Condeno, ainda, a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no valor equivalente a 5% sobre o

valor total bruto da condenação, aos procuradores da reclamante.

Sentença líquida.

Juros de mora e atualização monetária, nos termos da

fundamentação supra.

Custas processuais no valor de R$ 63,00(sessenta e três reais),

pela reclamada, calculadas sobre R$3.150,00(três mil, cento e

cinquenta reais), valor da condenação.

Intimem-se as partes.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000613-53.2023.5.17.0151
RECLAMANTE VICTOR GOMES CALMON ALMEIDA

ADVOGADO ELIAS GONCALVES DIAS(OAB:
16581/ES)

RECLAMADO CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO ORLANDO ALMEIDA MORGADO
JUNIOR(OAB: 130103/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR GOMES CALMON ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fbb056

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo procedentes em parte os pedidos para

condenar a reclamada nas obrigações descritas na fundamentação

acima, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Condeno, ainda, a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no valor equivalente a 5% sobre o

valor total bruto da condenação, aos procuradores da reclamante.

Sentença líquida.

Juros de mora e atualização monetária, nos termos da

fundamentação supra.

Custas processuais no valor de R$ 63,00(sessenta e três reais),

pela reclamada, calculadas sobre R$3.150,00(três mil, cento e

cinquenta reais), valor da condenação.

Intimem-se as partes.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000447-84.2024.5.17.0151
RECLAMANTE THAYLA TATIANE GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO NICOLAS ANDREWS GABRIEL
AGUILAR VITORIA(OAB: 473910/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c0e31f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000453-91.2024.5.17.0151
RECLAMANTE CLAUDIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ESDRAS DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 140532/MG)

RECLAMADO S ELIZABETH DA SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60778ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000779-85.2023.5.17.0151
RECLAMANTE VICTOR DA PURIFICACAO ROCHA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DA PURIFICACAO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 306be92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo procedente em parte os pedidos para

condenar a reclamada nas obrigações descritas na fundamentação

acima, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Condeno, ainda, a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no valor equivalente a 5% sobre o

valor total bruto da condenação, aos procuradores do reclamante.

Sentença líquida.

Juros de mora e atualização monetária, nos termos da

fundamentação supra.

A contribuição previdenciária e o IRPF observarão os critérios de

cálculo definidos na fundamentação acima.

Custas processuais no valor de R$ 71,68 (setenta e um reais e

sessenta e oito centavos), pela reclamada, calculadas sobre R$

3.584,19 (três mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e dezenove

centavos), valor da condenação.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000447-84.2024.5.17.0151
RECLAMANTE THAYLA TATIANE GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO NICOLAS ANDREWS GABRIEL
AGUILAR VITORIA(OAB: 473910/SP)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYLA TATIANE GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c0e31f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000779-85.2023.5.17.0151
RECLAMANTE VICTOR DA PURIFICACAO ROCHA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 306be92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, julgo procedente em parte os pedidos para

condenar a reclamada nas obrigações descritas na fundamentação

acima, que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Condeno, ainda, a reclamada no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no valor equivalente a 5% sobre o

valor total bruto da condenação, aos procuradores do reclamante.

Sentença líquida.

Juros de mora e atualização monetária, nos termos da

fundamentação supra.

A contribuição previdenciária e o IRPF observarão os critérios de

cálculo definidos na fundamentação acima.

Custas processuais no valor de R$ 71,68 (setenta e um reais e

sessenta e oito centavos), pela reclamada, calculadas sobre R$

3.584,19 (três mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e dezenove

centavos), valor da condenação.

Intimem-se as partes.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000721-21.2019.5.17.0152
RECLAMANTE MARIA ANTONIA DENIZETE DA

ROCHA MACEDO

ADVOGADO HELTON FRANCIS MARETTO(OAB:
14104/ES)

RECLAMADO VANILENE MOREIRA VIEIRA
BORGES

RECLAMADO VANILENE MOREIRA VIEIRA
BORGES 07797526788

PERITO LUANA MACHADO DO CARMO DE
FREITAS

TESTEMUNHA ANA CAROLINA P. LIMA DE
ALMEIDA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA DENIZETE DA ROCHA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e00a68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000179-61.2023.5.17.0152
RECLAMANTE JUNIA FLAVIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HERINGER DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 29012/ES)

RECLAMADO L F MELEIPE

ADVOGADO BARBARA SEABRA GUIMARAES
MORAES(OAB: 39400/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO BRUNO E SILVA TEIXEIRA(OAB:
22977/ES)

RECLAMADO LINCOLN FERREIRA MELEIPE

ADVOGADO BARBARA SEABRA GUIMARAES
MORAES(OAB: 39400/ES)

ADVOGADO BRUNO E SILVA TEIXEIRA(OAB:
22977/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIA FLAVIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 641dbda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000179-61.2023.5.17.0152
RECLAMANTE JUNIA FLAVIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HERINGER DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 29012/ES)

RECLAMADO L F MELEIPE

ADVOGADO BARBARA SEABRA GUIMARAES
MORAES(OAB: 39400/ES)

ADVOGADO BRUNO E SILVA TEIXEIRA(OAB:
22977/ES)

RECLAMADO LINCOLN FERREIRA MELEIPE

ADVOGADO BARBARA SEABRA GUIMARAES
MORAES(OAB: 39400/ES)

ADVOGADO BRUNO E SILVA TEIXEIRA(OAB:
22977/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L F MELEIPE

  - LINCOLN FERREIRA MELEIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 641dbda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000680-18.2023.5.17.0151
RECLAMANTE MARIANA NASCIMENTO BUENO

NEVES

ADVOGADO KARLA BRILHANTE PARADIZO(OAB:
30358/ES)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO AYRTON ANJO CORDEIRO(OAB:
37849/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA NASCIMENTO BUENO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b03cc62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000680-18.2023.5.17.0151
RECLAMANTE MARIANA NASCIMENTO BUENO

NEVES

ADVOGADO KARLA BRILHANTE PARADIZO(OAB:
30358/ES)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO AYRTON ANJO CORDEIRO(OAB:
37849/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b03cc62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001083-96.2014.5.17.0152
RECLAMANTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO ANTENOR VINICIUS CAVERSAN
VIEIRA(OAB: 30185/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECLAMADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONCA(OAB:
8545/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85e5dc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma do

artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Expeçam-se alvarás aos credores, observando-se os valores

apurados pela Contadoria e o(s) depósito(s) de ID. b264134.

Decorrido o prazo legal in albis e comprovado o repasse das

parcelas acessórias aos cofres públicos, remetam-se os presentes

autos ao ARQUIVO.

Ficam cientes as partes com a publicação desta sentença no DEJT.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001083-96.2014.5.17.0152

RECLAMANTE SIND TRAB IND MET MEC MAT
ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO ANTENOR VINICIUS CAVERSAN
VIEIRA(OAB: 30185/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECLAMADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONCA(OAB:
8545/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85e5dc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma do

artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Expeçam-se alvarás aos credores, observando-se os valores

apurados pela Contadoria e o(s) depósito(s) de ID. b264134.

Decorrido o prazo legal in albis e comprovado o repasse das

parcelas acessórias aos cofres públicos, remetam-se os presentes

autos ao ARQUIVO.

Ficam cientes as partes com a publicação desta sentença no DEJT.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001083-96.2014.5.17.0152
RECLAMANTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO ANTENOR VINICIUS CAVERSAN
VIEIRA(OAB: 30185/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECLAMADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONCA(OAB:
8545/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85e5dc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma do

artigo 924, II, do Código de Processo Civil.

Expeçam-se alvarás aos credores, observando-se os valores

apurados pela Contadoria e o(s) depósito(s) de ID. b264134.

Decorrido o prazo legal in albis e comprovado o repasse das

parcelas acessórias aos cofres públicos, remetam-se os presentes

autos ao ARQUIVO.

Ficam cientes as partes com a publicação desta sentença no DEJT.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-53.2019.5.17.0152
RECLAMANTE PATRIK DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS ROSESTOLATO
REZENDE(OAB: 6168/ES)

RECLAMADO E. A. SOARES - ME

ADVOGADO JOAO PAULO DA MATTA
AMBROSIO(OAB: 11179/ES)

RECLAMADO ELIEL ANDRADE SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIK DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0d61df

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT, fica o(a) Reclamante ciente da certidão de ID.

3736af3 e documento de ID. e4eb418, bem como intimado(a) para

indicar os meios eficazes ao prosseguimento da execução, no prazo

de 5 dias, sob pena do sobrestamento da execução, iniciando-se a

contagem do prazo prescricional nos termos do art. 11-A da CLT.

Decorrido in albis o prazo acima fixado, certifique-se e aguarde-se o

transcurso do prazo previsto no aludido dispositivo legal, lançando-

se os correspondentes registros para fins estatísticos.

Esgotado o prazo prescricional a que alude o sobredito dispositivo

legal, façam-se conclusos os presentes autos para extinção.

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000835-57.2019.5.17.0152
RECLAMANTE WESLEY BATISTA SIMA

ADVOGADO CAROLINE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 27802/ES)

ADVOGADO VIVIAN SANTOS GOMES(OAB:
16355/ES)

RECLAMADO MATHEUS GABRIEL RODRIGUES DE
ARAUJO

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO CYNTHIA GLAUCE BEATRIZ DE
ARAUJO

RECLAMADO CYNTHIA GLAUCE BEATRIZ DE
ARAUJO 05228935622

ADVOGADO JOSE CARLOS ROSESTOLATO
REZENDE(OAB: 6168/ES)

RECLAMADO MATHEUS GABRIEL RODRIGUES DE
ARAUJO 18049861783

ADVOGADO JOSE CARLOS ROSESTOLATO
REZENDE(OAB: 6168/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS GABRIEL RODRIGUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Fica(m) a(s) parte(s) reclamada intimada(s) para ciência do

desbloqueio realizado (id 3110581).

GUARAPARI/ES, 26 de abril de 2024.

FRANCESCA MERIGUETI DE PAULA

Assessor

VARA DO TRABALHO DE LINHARES

Edital

Processo Nº ATOrd-0000051-48.2022.5.17.0161
RECLAMANTE LEILA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEYSE MACHADO FONSECA(OAB:
26442/ES)

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR SOUZA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR SOUZA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - IDPJ

Vistos, etc.

O(A) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Linhares/ES, no uso de

suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente edital

virem ou dele tomarem conhecimento que pelo mesmo fica CITADO

o SUSCITADO: VITOR SOUZA DE MOURA, o qual se encontra

em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para APRESENTAR

DEFESA, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do

CPC c/c art. 855-A da CLT.

A defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, por

meio do sistema PJe, do mesmo modo os documentos também

deverão ser apresentados via peticionamento eletrônico (PJe).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital

será publicado no DEJT - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

LINHARES/ES, 25 de abril de 2024.

ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA CLER

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000004-40.2023.5.17.0161
RECLAMANTE CARLA AMADOR DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO SEGUR RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO SEGUR SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO MODENA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA ZAGO SA PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA AMADOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLA AMADOR DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000004-40.2023.5.17.0161
RECLAMANTE CARLA AMADOR DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO SEGUR RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO SEGUR SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO MODENA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA ZAGO SA PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA AMADOR DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EZEQUIEL NUNO RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000004-40.2023.5.17.0161
RECLAMANTE CARLA AMADOR DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO SEGUR RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO SEGUR SERVICOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO MODENA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA ZAGO SA PIMENTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA AMADOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLA AMADOR DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000581-18.2023.5.17.0161
RECLAMANTE IVAN RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO RAMON FEITOSA PAGOTO(OAB:
25449/ES)

ADVOGADO RODOLFO PAGOTO ROLDI(OAB:
23740/ES)

RECLAMADO COBRA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MANUELA SARMENTO AREAS(OAB:
21365/ES)

RECLAMADO A.G.J ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Por meio desta notificação eletrônica, a ser publicada no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, fica(m) V. Sa(s).

intimado(s) do bloqueio do valor de R$ 17.548,25 (Sisbajud - ID

4bf2f71), para cumprimento do despacho ID 9d5e02f.

Em caso positivo e integralmente garantida a execução, resta então

convolado o bloqueio em penhora, devendo ser intimadas as partes.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se alvará(s) em

favor do(s) credor(es).

Prazo de 5 dias.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

FRANCISCO EUSEBIO DE ARRUDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000581-18.2023.5.17.0161
RECLAMANTE IVAN RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO RAMON FEITOSA PAGOTO(OAB:
25449/ES)

ADVOGADO RODOLFO PAGOTO ROLDI(OAB:
23740/ES)

RECLAMADO COBRA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MANUELA SARMENTO AREAS(OAB:
21365/ES)

RECLAMADO A.G.J ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO
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Por meio desta notificação eletrônica, a ser publicada no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, fica(m) V. Sa(s).

intimado(s) do bloqueio do valor de R$ 17.548,25 (Sisbajud - ID

4bf2f71), para cumprimento do despacho ID 9d5e02f.

Em caso positivo e integralmente garantida a execução, resta então

convolado o bloqueio em penhora, devendo ser intimadas as partes.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça(m)-se alvará(s) em

favor do(s) credor(es).

Prazo de 5 dias.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

FRANCISCO EUSEBIO DE ARRUDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001504-44.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ADAO REGINALDO

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

RECLAMADO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO REGINALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - TOMAR CIÊNCIA DOS ESCLARECIMENTOS AO

LAUDO PERICIAL

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo Senhor

Perito, no prazo de 05 (cinco) dias.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001504-44.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ADAO REGINALDO

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

RECLAMADO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTE REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - TOMAR CIÊNCIA DOS ESCLARECIMENTOS AO

LAUDO PERICIAL

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo Senhor

Perito, no prazo de 05 (cinco) dias.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001571-09.2023.5.17.0161
REQUERENTE ALAN DOS PASSOS FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

REQUERIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALENCAR
BARROSO(OAB: 100508/SP)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DOS PASSOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - TOMAR CIÊNCIA DOS ESCLARECIMENTOS AO

LAUDO PERICIAL

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo Senhor

Perito, no prazo de 05 (cinco) dias.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001571-09.2023.5.17.0161
REQUERENTE ALAN DOS PASSOS FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

REQUERIDO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS
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ADVOGADO ALEXANDRE DE ALENCAR
BARROSO(OAB: 100508/SP)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - TOMAR CIÊNCIA DOS ESCLARECIMENTOS AO

LAUDO PERICIAL

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo Senhor

Perito, no prazo de 05 (cinco) dias.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001540-86.2023.5.17.0161
RECLAMANTE HELOISA NASCIMENTO ROMAO

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO CALIMAN AGRICOLA S/A-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO ZACHE
THOMAZINE(OAB: 17881/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA NASCIMENTO ROMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DeJT

Com a publicação no DeJT fica o Reclamante HELOISA

NASCIMENTO ROMAO, CPF: 138.291.787-27 INTIMADO por

intermédio de seu patrono para tomar ciência dos embargos

opostos. 5 dias.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001200-45.2023.5.17.0161
RECLAMANTE SIMONE MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO PEREIRA(OAB:
37946/ES)

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

RECLAMADO BLS SERVICOS DE DESINFECCAO E
IMUNIZACAO LTDA

ADVOGADO VINICIUS CIPRIANO RAMOS(OAB:
21831/ES)

RECLAMADO GRANCAFE COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CAFE LTDA

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

PERITO RODRIGO MOURA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DeJT

Com a publicação no DeJT fica o Reclamante SIMONE MOREIRA

DE SOUZA, CPF: 096.623.767-63 INTIMADO por intermédio de

seu patrono para tomar ciência dos embargos opostos. 5 dias.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001622-20.2023.5.17.0161
RECLAMANTE BENEDITO LAZARO PASSOS

PINHEIRO

ADVOGADO LIDIA CONCEICAO DE PAULA
SANTANA(OAB: 272933/SP)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO
RAFAEL LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA GRILLO(OAB:
6766/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO RAFAEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8229e14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, na presente reclamação trabalhista proposta por
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BENEDITO LAZARO PASSOS PINHEIRO contra DISTRIBUIDORA

DE BEBIDAS SÃO RAFAEL LTDA, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos autorais.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$500,21, calculadas sobre

o valor atribuído à causa. Isento, por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Tudo nos termos e limites da fundamentação supra, que integra

este decisum.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001622-20.2023.5.17.0161
RECLAMANTE BENEDITO LAZARO PASSOS

PINHEIRO

ADVOGADO LIDIA CONCEICAO DE PAULA
SANTANA(OAB: 272933/SP)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO
RAFAEL LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA GRILLO(OAB:
6766/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO LAZARO PASSOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8229e14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, na presente reclamação trabalhista proposta por

BENEDITO LAZARO PASSOS PINHEIRO contra DISTRIBUIDORA

DE BEBIDAS SÃO RAFAEL LTDA, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos autorais.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$500,21, calculadas sobre

o valor atribuído à causa. Isento, por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Tudo nos termos e limites da fundamentação supra, que integra

este decisum.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000398-13.2024.5.17.0161
EMBARGANTE THAMARA ALVES DE MIRANDA

ADVOGADO JOAO VICTOR CARAN
BARBOSA(OAB: 25622/ES)

EMBARGADO JOCELIO MONTEIRO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

EMBARGADO CGF CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO AQUILES SILVA CELINO(OAB:
14741/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGF CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

  - JOCELIO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63797a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Isso posto,conheçodos presentes embargos de terceiro e, no

mérito, julgo-osPROCEDENTES, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo.

Condeno a embargante a pagar aos patronos dos embargados o

montante de 5% do valor da causa, a título de honorários

sucumbenciais.

Custas no importe de R$44,26, pela embargante, na forma do art.

789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000398-13.2024.5.17.0161
EMBARGANTE THAMARA ALVES DE MIRANDA

ADVOGADO JOAO VICTOR CARAN
BARBOSA(OAB: 25622/ES)

EMBARGADO JOCELIO MONTEIRO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

EMBARGADO CGF CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO AQUILES SILVA CELINO(OAB:
14741/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMARA ALVES DE MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 63797a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Isso posto,conheçodos presentes embargos de terceiro e, no

mérito, julgo-osPROCEDENTES, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo.

Condeno a embargante a pagar aos patronos dos embargados o

montante de 5% do valor da causa, a título de honorários

sucumbenciais.

Custas no importe de R$44,26, pela embargante, na forma do art.

789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Nada mais.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000870-48.2023.5.17.0161
RECLAMANTE WALBERT DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO RB PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO TRABACH(OAB:
23563/ES)

RECLAMADO LOCATELLI SUPERMERCADOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO TRABACH(OAB:
23563/ES)

PERITO EDUARDO DENADAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCATELLI SUPERMERCADOS E SERVICOS LTDA

  - RB PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fd4913

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, na presente reclamação trabalhista proposta por

WALBERT DUARTE DE OLIVEIRA contra LOCATELLI

SUPERMERCADOS E SERVICOS LTDA E RB PARTICIPACOES

LTDA, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

autorais e DECIDO:

Condenar a reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade, em grau médio (20%), percentual este que incidirá

sobre o salário mínimo (artigo 192 da CLT e Súmula Vinculante

04 do Eg. STF), com reflexos sobre aviso prévio, 13º salário,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS com

indenização de 40%;

•

Condenar a 1ª reclamada a proceder à entrega do PPP ao

reclamante, com a descrição do agente insalubre ora verificado,

no prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado, devendo ser

intimada para tanto;

•

Condenar a reclamada ao pagamento de 20 minutos, como

extras, a cada 1h40min laborados, com adicional de 50% sobre a

hora normal, sem reflexos;

•

Reconhecer a existência de grupo econômico, para que

respondam as reclamadas de forma solidária pelos créditos;

•

Condenar a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

no montante de 10% do crédito bruto apurado em liquidação;

•

Conceder ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.•

Autoriza-se, desde já, a dedução de valores comprovadamente

pagos a idênticos títulos.

Honorários periciais a cargo da reclamada, sucumbente no objeto

da perícia, ora arbitrados em R$2.000,00, observado o labor

desenvolvido e a complexidade da matéria.

Proceda a reclamada ao recolhimento das contribuições

previdenciárias na forma da Súmula nº 368, do C. TST. Quanto às

contribuições fiscais, como disposto na Instrução Normativa

1127/2011, da Receita Federal do Brasil.

Em cumprimento ao previsto no art. 832, §3º, da CLT, observe-se

quanto ao disposto no art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91.

Juros e correção monetária, consoante o entendimento assentado

pelo E. STF nas ADCs 58 e 59, aplicando-se o IPCA-E como índice

de correção monetária e os juros conforma o disposto no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir da data do

ajuizamento da ação, a SELIC (nesta já contemplados os juros de

mora).

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculados sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$10.000,00.

Tudo nos termos e limites da fundamentação supra, que integra

este decisum.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000870-48.2023.5.17.0161
RECLAMANTE WALBERT DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO RB PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LEONARDO TRABACH(OAB:
23563/ES)

RECLAMADO LOCATELLI SUPERMERCADOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO TRABACH(OAB:
23563/ES)

PERITO EDUARDO DENADAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALBERT DUARTE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4fd4913

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, na presente reclamação trabalhista proposta por

WALBERT DUARTE DE OLIVEIRA contra LOCATELLI

SUPERMERCADOS E SERVICOS LTDA E RB PARTICIPACOES

LTDA, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

autorais e DECIDO:

Condenar a reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade, em grau médio (20%), percentual este que incidirá

sobre o salário mínimo (artigo 192 da CLT e Súmula Vinculante

04 do Eg. STF), com reflexos sobre aviso prévio, 13º salário,

férias acrescidas do terço constitucional e FGTS com

indenização de 40%;

•

Condenar a 1ª reclamada a proceder à entrega do PPP ao

reclamante, com a descrição do agente insalubre ora verificado,

no prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado, devendo ser

intimada para tanto;

•

Condenar a reclamada ao pagamento de 20 minutos, como

extras, a cada 1h40min laborados, com adicional de 50% sobre a

hora normal, sem reflexos;

•

Reconhecer a existência de grupo econômico, para que

respondam as reclamadas de forma solidária pelos créditos;

•

Condenar a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

no montante de 10% do crédito bruto apurado em liquidação;

•

Conceder ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.•

Autoriza-se, desde já, a dedução de valores comprovadamente

pagos a idênticos títulos.

Honorários periciais a cargo da reclamada, sucumbente no objeto

da perícia, ora arbitrados em R$2.000,00, observado o labor

desenvolvido e a complexidade da matéria.

Proceda a reclamada ao recolhimento das contribuições

previdenciárias na forma da Súmula nº 368, do C. TST. Quanto às

contribuições fiscais, como disposto na Instrução Normativa

1127/2011, da Receita Federal do Brasil.

Em cumprimento ao previsto no art. 832, §3º, da CLT, observe-se

quanto ao disposto no art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91.

Juros e correção monetária, consoante o entendimento assentado

pelo E. STF nas ADCs 58 e 59, aplicando-se o IPCA-E como índice

de correção monetária e os juros conforma o disposto no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir da data do

ajuizamento da ação, a SELIC (nesta já contemplados os juros de

mora).

Custas pela reclamada, no importe de R$200,00, calculados sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$10.000,00.

Tudo nos termos e limites da fundamentação supra, que integra

este decisum.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000140-03.2024.5.17.0161
RECLAMANTE GINA DOS ANJOS MARTINS

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

RECLAMADO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTE REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38a1c82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº 0000140-03.2024.5.17.0161
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PRUDENTE REFEICOES LTDA  apresenta embargos de

declaração alegando, em síntese, omissões no julgado, conforme

Id. ec0a3a0.

Manifestação da reclamante no Id. 411a84b, pela rejeição dos

embargos.

Relatados.

D E C I D O:

Embargos de declaração tempestivos, que, portanto, merecem

conhecimento.

No mérito, sem razão a embargante.

A omissão sanável por embargos de declaração é aquela que diz

respeito a um ou alguns dos pedidos formulados pela parte no curso

do processo, sobretudo, na inicial e na defesa, sendo a sentença

citra petita.

A alegação de omissão não merece prosperar, uma vez que todos

os pontos foram abordados no julgado, embora em sentido diverso

do pretendido pelo ora embargante.

Não se pode entender como omissão o fato de o juiz deixar de

considerar um meio de prova produzido ou requerendo

reapreciação da prova. Não se vislumbra tal hipótese quando a

parte diverge do entendimento exarado pelo julgador, relativamente

à avaliação do conjunto probatório.

Não se evidencia, contudo, intuito manifestamente protelatório,

como alega a reclamante. 

Nada a reparar na sentença.

Portanto, à luz do expendido, conheço dos embargos declaratórios

para REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação supra, que passa

a fazer parte da sentença prolatada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000140-03.2024.5.17.0161
RECLAMANTE GINA DOS ANJOS MARTINS

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

RECLAMADO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINA DOS ANJOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38a1c82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº 0000140-03.2024.5.17.0161

PRUDENTE REFEICOES LTDA  apresenta embargos de

declaração alegando, em síntese, omissões no julgado, conforme

Id. ec0a3a0.

Manifestação da reclamante no Id. 411a84b, pela rejeição dos

embargos.

Relatados.

D E C I D O:

Embargos de declaração tempestivos, que, portanto, merecem

conhecimento.

No mérito, sem razão a embargante.

A omissão sanável por embargos de declaração é aquela que diz

respeito a um ou alguns dos pedidos formulados pela parte no curso

do processo, sobretudo, na inicial e na defesa, sendo a sentença

citra petita.

A alegação de omissão não merece prosperar, uma vez que todos

os pontos foram abordados no julgado, embora em sentido diverso

do pretendido pelo ora embargante.

Não se pode entender como omissão o fato de o juiz deixar de

considerar um meio de prova produzido ou requerendo
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reapreciação da prova. Não se vislumbra tal hipótese quando a

parte diverge do entendimento exarado pelo julgador, relativamente

à avaliação do conjunto probatório.

Não se evidencia, contudo, intuito manifestamente protelatório,

como alega a reclamante. 

Nada a reparar na sentença.

Portanto, à luz do expendido, conheço dos embargos declaratórios

para REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação supra, que passa

a fazer parte da sentença prolatada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0046300-19.2006.5.17.0161
RECLAMANTE RENATO DIAS DE CASTRO

ADVOGADO GABRIEL FERNANDES QUINTAO
DIAS DE CASTRO(OAB: 205346/MG)

RECLAMANTE SINDIALIMENTACAO-SINDICATO DO
TRAB EM ALIMENTACAO E AFINS
DO ES

ADVOGADO GERALDO MAXIMIANO DA
SILVA(OAB: 74738/MG)

ADVOGADO GABRIEL FERNANDES QUINTAO
DIAS DE CASTRO(OAB: 205346/MG)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMANTE LORANA PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO LUAN FRANCISCO MAGALHAES
CLAUDINO(OAB: 135124/MG)

RECLAMANTE ESPOLIO DE EDUARDO JOSE
BRANDÃO

ADVOGADO JULIANA SCOPEL DE SOUZA(OAB:
17282/ES)

RECLAMANTE FLAVIA SOARES ALBANE

RECLAMANTE MICHELLY VIEIRA SOARES
ANDRADE

RECLAMANTE PAULO NAZARENO SANTOS DE
QUEIROZ

RECLAMADO LEAO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO JONASSON DE CONTI
MEDEIROS(OAB: 229253/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a647067

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: GABRIEL FERNANDES QUINTAO

DIAS DE CASTRO, GERALDO MAXIMIANO DA SILVA, JULIANA

SCOPEL DE SOUZA, LUAN FRANCISCO MAGALHAES

CLAUDINO, LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA, MARIA DA

CONCEICAO SARLO BORTOLINI CHAMOUN

Advogados do RECLAMADO: GUSTAVO JONASSON DE CONTI

MEDEIROS, JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

APDR

DESPACHO

Vistos etc.

Venha a empresa reclamada com os documentos solicitados pelo

perito #id:8cb26e1, em 10 dias, sob pena de busca e apreensão.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000524-34.2022.5.17.0161
RECLAMANTE RONALDO LARANJEIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO PANAN - INDUSTRIA DE MADEIRAS
E MOVEIS LTDA

ADVOGADO THYAGO SALVADOR DE
FREITAS(OAB: 14975/ES)

ADVOGADO GEORGE DUARTE FREITAS
FILHO(OAB: 3953/ES)

ADVOGADO GEORGIA RIBETI DE FREITAS
DUARTE(OAB: 8671/ES)

PERITO FABRICIA MARIA CABRAL DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANAN - INDUSTRIA DE MADEIRAS E MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a51e565

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: EDUARDO TALMO DE LAQUILA
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Advogados do RECLAMADO: GEORGE DUARTE FREITAS

FILHO, GEORGIA RIBETI DE FREITAS DUARTE, THYAGO

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Encontra-se disponível, no SIF (Id. f36956b), a quantia de

R$600,00, a título de honorários periciais, assim, intime-se a

reclamada para pagamento do débito remanescente, no valor

R$400,00, em cinco dias, sob pena de execução.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0033800-77.1990.5.17.0161
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO EST. ES

ADVOGADO PRISCILA VIEIRA BALTAR DE
OLIVEIRA JORGE(OAB: 29476/ES)

ADVOGADO KAMILA VIEIRA BALTAR DE
OLIVEIRA JORGE TEIXEIRA(OAB:
20651/ES)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
JORGE(OAB: 3555/ES)

RECLAMADO CAVALINHOS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JOSE MASSUCATI(OAB: 3880/ES)

RECLAMADO JOSE LUIZ POLTRONIERI

RECLAMADO SANTO POLTRONIERI

RECLAMADO VALDEMAR POLTRONIERI

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DE
LINHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DO EST. ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4178f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por informações da transferência do crédito de R$

2.538.090,33, solicitado à 2ª Vara Cível e Comercial, id b8611d3.

No silêncio, solicitem-se notícias.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000512-88.2020.5.17.0161
RECLAMANTE DAMIANA VIEIRA DE BRITO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO CREUZA DE OLIVEIRA SOUZA

RECLAMADO CREUZA DE OLIVEIRA SOUZA
08965718740

TERCEIRO
INTERESSADO

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTE SECURITIZADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA VIEIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e1f022

proferido nos autos.

DESPACHO

Acórdão, reformando decisão de ID 5f3be49, determinou

prosseguimento da execução com a utilização da ferramenta

SNIPER.

Ante o exposto, dou provimento ao apelo para deferir a diligência de

consulta ao SNIPER contra as executadas.

Cumpra-se a Secretaria, conforme determinado.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001124-21.2023.5.17.0161
CONSIGNANTE M.P.B.

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

CONSIGNATÁRIO E.D.J.D.S.M.

ADVOGADO JAIME SOUZA NETO(OAB: 30435/ES)

ADVOGADO RAYNER DE OLIVEIRA
PAVUNA(OAB: 21420/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.J.D.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 02f9b24.

Processo Nº ConPag-0001124-21.2023.5.17.0161
CONSIGNANTE M.P.B.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 990
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

CONSIGNATÁRIO E.D.J.D.S.M.

ADVOGADO JAIME SOUZA NETO(OAB: 30435/ES)

ADVOGADO RAYNER DE OLIVEIRA
PAVUNA(OAB: 21420/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 02f9b24.

Processo Nº ATOrd-0000050-34.2020.5.17.0161
RECLAMANTE LAISA MORO SOARES

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA THIAGO CIBIEN SAVERGNINI

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISA MORO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15951be

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos pericias, ID ddd1e25, integrados pelos

esclarecimentos de ID baac1a6 e novas atualizações da Contadoria

de ID 7e0524a, por entendê-los corretos.

Arbitro honorários periciais contábeis, pela ré, no importe de R$

2.500,00, valor que entendo remunerar condignamente os serviços

prestados.

Liberem-se os depósitos recursais à parte vencedora, que indicará,

em 5 dias, dados bancários para crédito das importâncias.

Uma vez que a parte autora requereu o início da execução, intima-

se o réu, para que em 15 dias proceda ao pagamento do saldo

remanescente da condenação, no importe de R$ 283.587,45

(atualização até 30/04/2024), sob pena de penhora.

Fica a autora ciente de que está anuindo com a utilização de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Caso discorde dos termos da execução paradigma, deverá o autor

se manifestar no prazo de 5 dias, servindo o silêncio como

anuência.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000050-34.2020.5.17.0161
RECLAMANTE LAISA MORO SOARES

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA THIAGO CIBIEN SAVERGNINI

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15951be

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos pericias, ID ddd1e25, integrados pelos

esclarecimentos de ID baac1a6 e novas atualizações da Contadoria

de ID 7e0524a, por entendê-los corretos.

Arbitro honorários periciais contábeis, pela ré, no importe de R$

2.500,00, valor que entendo remunerar condignamente os serviços

prestados.

Liberem-se os depósitos recursais à parte vencedora, que indicará,

em 5 dias, dados bancários para crédito das importâncias.
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Uma vez que a parte autora requereu o início da execução, intima-

se o réu, para que em 15 dias proceda ao pagamento do saldo

remanescente da condenação, no importe de R$ 283.587,45

(atualização até 30/04/2024), sob pena de penhora.

Fica a autora ciente de que está anuindo com a utilização de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Caso discorde dos termos da execução paradigma, deverá o autor

se manifestar no prazo de 5 dias, servindo o silêncio como

anuência.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000619-64.2022.5.17.0161
REQUERENTE PRISCILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

REQUERIDO ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f67c4bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Acórdão rejeitou agravo de petição da 2ª executada.

Cumpra-se, pois, a parte final do despacho de ID 370c0f9,

suspendendo-se o feito, na tarefa de sobrestamento do Pje, até o

trânsito em julgado da ação principal (0000659-80.2021.5.17.0161).

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001380-61.2023.5.17.0161
RECLAMANTE JOABSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO HELENICE ROSA ROCHA

RECLAMADO JOYCE REZENDE BOBBIO

ADVOGADO AQUILES SILVA CELINO(OAB:
14741/ES)

RECLAMADO JOILSON EUGENIO SANTOS

RECLAMADO JEAN FABIO REZENDE BOBBIO

ADVOGADO AQUILES SILVA CELINO(OAB:
14741/ES)

RECLAMADO JANDERSON REZENDE BOBBIO

ADVOGADO AQUILES SILVA CELINO(OAB:
14741/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERSON REZENDE BOBBIO

  - JEAN FABIO REZENDE BOBBIO

  - JOYCE REZENDE BOBBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c928b7

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: EZEQUIEL NUNO RIBEIRO,

NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO

Advogado do RECLAMADO: Aquiles Silva Celino, registrado(a)

civilmente como AQUILES SILVA CELINO

APDR

DECISÃO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), porque presentes os

pressupostos de admissibilidade. Intime(m)-se a(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT para julgamento.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000619-64.2022.5.17.0161
REQUERENTE PRISCILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

REQUERIDO ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f67c4bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Acórdão rejeitou agravo de petição da 2ª executada.

Cumpra-se, pois, a parte final do despacho de ID 370c0f9,

suspendendo-se o feito, na tarefa de sobrestamento do Pje, até o

trânsito em julgado da ação principal (0000659-80.2021.5.17.0161).

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000792-93.2019.5.17.0161
RECLAMANTE THIAGO CEZAR CELESTRINI

ADVOGADO MARDYELES GUINHASI DE
DEUS(OAB: 29721/ES)

ADVOGADO JOSEMAR DE DEUS JUNIOR(OAB:
7934/ES)

RECLAMADO LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL
SA

ADVOGADO THIAGO PESSOA VAZ(OAB:
35346/ES)

ADVOGADO ROQUE SARTORIO MARINATO(OAB:
3518/ES)

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4baff29

proferido nos autos.

DESPACHO

Informa o reclamado ter efetuado o pagamento do montante de R$

98.175,03, porém alega que o perito deduziu valores diversos, id

c70ada3. Assim, intime-se o perito para esclarecimentos. Prazo de

cinco dias.

Cientes o perito, pelo sistema, e as partes, nas pessoas de seus

advogados, com a publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000792-93.2019.5.17.0161
RECLAMANTE THIAGO CEZAR CELESTRINI

ADVOGADO MARDYELES GUINHASI DE
DEUS(OAB: 29721/ES)

ADVOGADO JOSEMAR DE DEUS JUNIOR(OAB:
7934/ES)

RECLAMADO LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL
SA

ADVOGADO THIAGO PESSOA VAZ(OAB:
35346/ES)

ADVOGADO ROQUE SARTORIO MARINATO(OAB:
3518/ES)

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CEZAR CELESTRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4baff29

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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proferido nos autos.

DESPACHO

Informa o reclamado ter efetuado o pagamento do montante de R$

98.175,03, porém alega que o perito deduziu valores diversos, id

c70ada3. Assim, intime-se o perito para esclarecimentos. Prazo de

cinco dias.

Cientes o perito, pelo sistema, e as partes, nas pessoas de seus

advogados, com a publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0500224-93.2014.5.17.0161
RECLAMANTE WILIMAR DIAS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMANTE DJAVAN BATISTA

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO ACADIS - ASSOCIACAO CAPIXABA
DE DESENVOLVIMENTO E
INCLUSAO SOCIAL

RECLAMADO GERARDO BOHORQUEZ
MONDRAGON

RECLAMADO VITOR DESTEFFANI

ADVOGADO JOAO RAFAEL MIAO(OAB:
427775/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIMAR DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99ba37

proferido nos autos.

DESPACHO

Pela análise da ferramento PREVJUD, id e69282d, não há vínculo

ativo do devedor GERARDO BOHORQUEZ MONDRAGON com o

INSS. Assim, o pedido de id 9020ed6 encontra-se prejudicado.

Reitere-se a intimação do reclamante para, em 10 dias, indicar(em)

bens do executado passíveis de penhora e suficientes à garantia da

execução, não sendo admitida a solicitação de mera repetição de

diligências já adotadas.

Decorrido o prazo acima, retornem-se os autos conclusos para

decisão.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000908-60.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ROGERIO GOMES

ADVOGADO LAYNNE MORAES
GONCALVES(OAB: 33992/ES)

RECLAMADO A.G.J ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0cd03c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o resultado negativo do bloqueio por meio do SISBAJUD, na

modalidade "teimosinha", concedo ao reclamante novo prazo de

dez para requerer o que entender devido.

Restando omisso, voltem os autos conclusos para expedição de

certidão de crédito trabalhista e arquivamento.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001244-64.2023.5.17.0161
RECLAMANTE TIAGO HENRIQUE VIEIRA MUNIZ

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO ELIANE ANGELICA DE JESUS

RECLAMADO POLIANA PAIVA GINELI

ADVOGADO PATRICIO CIPRIANO(OAB:
12708/ES)

RECLAMADO ZENILDA DOS SANTOS PAIVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA PAIVA GINELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bfa67e

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Advogados do RECLAMANTE: EZEQUIEL NUNO RIBEIRO,

NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO

Advogado do RECLAMADO: PATRICIO CIPRIANO

APDR

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), porque presentes os

pressupostos de admissibilidade. Intime(m)-se a(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões.

Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT para julgamento.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000428-82.2023.5.17.0161
RECLAMANTE FAUSTO SEGRINI

ADVOGADO ACLIMAR NASCIMENTO
TIMBOIBA(OAB: 13596/ES)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO WENDEL MENELLI

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1074e5

proferida nos autos.

DECISÃO

(RECEBIDO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA)

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000702-46.2023.5.17.0161
RECLAMANTE IVANETE MACHADO DO ROSARIO

SANTOS

ADVOGADO PRISCYLLA MARQUES LANES
EUFRAZIO(OAB: 31820/ES)

RECLAMADO SENHORA LIMPEZA SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE MACHADO DO ROSARIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43140de

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o reclamante à liberação do saldo do FGTS por alvará.

Apresente o interessado o extrato da conta para análise do pedido.

Prazo de cinco dias.

Após, conclusos.

Ciente(s) o(s) reclamante(s), na(s) pessoa(s) de seu(s)

advogado(s), com a publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001196-08.2023.5.17.0161
RECLAMANTE EDEMILSON SERAPHIM PEREIRA

ADVOGADO ADRIANA GOULART DIAS(OAB:
15248/ES)

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO MJ2 CONSTRUCAO E
MANUTENCAO DE DUTOS LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILSON SERAPHIM PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c92e5a

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ADRIANA GOULART DIAS,

HERNANE SILVA

Advogados do RECLAMADO: BRUNO ROBERTO VOSGERAU,

VITOR OTTOBONI PAVAN

FEA

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) ré(s), confeccionar seus cálculos de liquidação diretamente

no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através do link

http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje, inclusive

quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que

determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os cálculos

deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados para o e

-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por meio de

petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos da ré, deverá o autor apontar

especificamente os itens e valores de discordância, e/ou carrear as

que considerar corretas.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Observe a Secretaria que há depósito recursal da 1ª ré, ID

8e22676, e da 2ª ré, ID abb8509.

Observe a Secretaria que há condenação subsidiária em face da

empresa Petrobras.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001342-49.2023.5.17.0161
RECLAMANTE BEATRIZ LORENCINI GUSMAO

ADVOGADO RAYSSA DAMBROZ MANDATO(OAB:
22341/ES)

RECLAMADO CENTRO DE VIVENCIA E
REABILITACAO FISIOTERAPEUTICA
SITIO DUAS ANAS LTDA

ADVOGADO YURI AGRIZZI BARROSO(OAB:
30362/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE VIVENCIA E REABILITACAO
FISIOTERAPEUTICA SITIO DUAS ANAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f39dfa

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: RAYSSA DAMBROZ MANDATO

Advogado do RECLAMADO: YURI AGRIZZI BARROSO

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento da contribuição

previdenciária incidente sobre o acordo homologado, no Id. 01aecee

em 05 dias, sob pena de execução.

Após, conclusos.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001452-48.2023.5.17.0161
RECLAMANTE SILVA APARECIDA FERREIRA

GOMES MAGALHAES

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

RECLAMADO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA APARECIDA FERREIRA GOMES MAGALHAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6daddfd

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ELIAS TAVARES

Advogado do RECLAMADO: MARISE COSTA CABRAL SILVA

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Reitere-se a intimação do perito para dizer se aceita fazer a perícia,

em cinco dias, sob pena de destituição.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000556-05.2023.5.17.0161
RECLAMANTE GILCINEY ZUQUETTO VIEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO
RAFAEL LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA GRILLO(OAB:
6766/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCINEY ZUQUETTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5910d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos do autor, ID b3d39ba, integrados pelas novas

atualizações da Contadoria, ID a26e60d, por entendê-los corretos.

Vejo que os valores à disposição do processo (R$ 10.109,10) não

satisfazem integralmente o valor da execução (R$ 12.968,99),

havendo, pois, saldo remanescente a executar.

Assim, uma vez que a parte autora requereu o início da execução,

intima-se a reclamada, para que em 15 dias proceda ao pagamento

do saldo remanescente da condenação, no importe de R$ 2.860,05

(atualização até 30/04/2024), sob pena de penhora.

Fica a autora ciente de que está anuindo com a utilização de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Caso discorde dos termos da execução paradigma, deverá o autor

se manifestar no prazo de 5 dias, servindo o silêncio como

anuência.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001196-08.2023.5.17.0161
RECLAMANTE EDEMILSON SERAPHIM PEREIRA

ADVOGADO ADRIANA GOULART DIAS(OAB:
15248/ES)

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO MJ2 CONSTRUCAO E
MANUTENCAO DE DUTOS LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MJ2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE DUTOS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c92e5a

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Advogados do RECLAMANTE: ADRIANA GOULART DIAS,

HERNANE SILVA

Advogados do RECLAMADO: BRUNO ROBERTO VOSGERAU,

VITOR OTTOBONI PAVAN

FEA

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) ré(s), confeccionar seus cálculos de liquidação diretamente

no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através do link

http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje, inclusive

quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que

determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os cálculos

deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados para o e

-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por meio de

petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos da ré, deverá o autor apontar

especificamente os itens e valores de discordância, e/ou carrear as

que considerar corretas.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Observe a Secretaria que há depósito recursal da 1ª ré, ID

8e22676, e da 2ª ré, ID abb8509.

Observe a Secretaria que há condenação subsidiária em face da

empresa Petrobras.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001342-49.2023.5.17.0161
RECLAMANTE BEATRIZ LORENCINI GUSMAO

ADVOGADO RAYSSA DAMBROZ MANDATO(OAB:
22341/ES)

RECLAMADO CENTRO DE VIVENCIA E
REABILITACAO FISIOTERAPEUTICA
SITIO DUAS ANAS LTDA

ADVOGADO YURI AGRIZZI BARROSO(OAB:
30362/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ LORENCINI GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f39dfa

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: RAYSSA DAMBROZ MANDATO

Advogado do RECLAMADO: YURI AGRIZZI BARROSO

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento da contribuição

previdenciária incidente sobre o acordo homologado, no Id. 01aecee

em 05 dias, sob pena de execução.

Após, conclusos.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001452-48.2023.5.17.0161
RECLAMANTE SILVA APARECIDA FERREIRA

GOMES MAGALHAES

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

RECLAMADO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTE REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6daddfd

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Advogado do RECLAMANTE: ELIAS TAVARES

Advogado do RECLAMADO: MARISE COSTA CABRAL SILVA

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Reitere-se a intimação do perito para dizer se aceita fazer a perícia,

em cinco dias, sob pena de destituição.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000556-05.2023.5.17.0161
RECLAMANTE GILCINEY ZUQUETTO VIEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO
RAFAEL LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA GRILLO(OAB:
6766/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO RAFAEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5910d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos do autor, ID b3d39ba, integrados pelas novas

atualizações da Contadoria, ID a26e60d, por entendê-los corretos.

Vejo que os valores à disposição do processo (R$ 10.109,10) não

satisfazem integralmente o valor da execução (R$ 12.968,99),

havendo, pois, saldo remanescente a executar.

Assim, uma vez que a parte autora requereu o início da execução,

intima-se a reclamada, para que em 15 dias proceda ao pagamento

do saldo remanescente da condenação, no importe de R$ 2.860,05

(atualização até 30/04/2024), sob pena de penhora.

Fica a autora ciente de que está anuindo com a utilização de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Caso discorde dos termos da execução paradigma, deverá o autor

se manifestar no prazo de 5 dias, servindo o silêncio como

anuência.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000964-93.2023.5.17.0161
RECLAMANTE LAILSON LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA VALE DO OURO
LTDA

ADVOGADO LARYSSA DE ANDRADE E
MORAIS(OAB: 31376/DF)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LINHARES

RECLAMADO CONSTRUTORA VALE DO OURO -
SCP 02

ADVOGADO LARYSSA DE ANDRADE E
MORAIS(OAB: 31376/DF)

RECLAMADO CONSTRUTORA VALE DO OURO -
SCP

ADVOGADO LARYSSA DE ANDRADE E
MORAIS(OAB: 31376/DF)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VALE DO OURO - SCP

  - CONSTRUTORA VALE DO OURO - SCP 02

  - CONSTRUTORA VALE DO OURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7be325f

proferida nos autos.

DECISÃO

(RECEBIDOS RECURSOS ORDINÁRIOS)

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões aos recursos ordinários.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000964-93.2023.5.17.0161
RECLAMANTE LAILSON LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA VALE DO OURO
LTDA

ADVOGADO LARYSSA DE ANDRADE E
MORAIS(OAB: 31376/DF)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LINHARES

RECLAMADO CONSTRUTORA VALE DO OURO -
SCP 02

ADVOGADO LARYSSA DE ANDRADE E
MORAIS(OAB: 31376/DF)

RECLAMADO CONSTRUTORA VALE DO OURO -
SCP

ADVOGADO LARYSSA DE ANDRADE E
MORAIS(OAB: 31376/DF)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAILSON LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7be325f

proferida nos autos.

DECISÃO

(RECEBIDOS RECURSOS ORDINÁRIOS)

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões aos recursos ordinários.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000394-73.2024.5.17.0161

CONSIGNANTE A.B.

ADVOGADO ANDERSON GUTEMBERG
COSTA(OAB: 7653/ES)

CONSIGNATÁRIO J.P.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 00216f0.

Processo Nº ATOrd-0113000-98.2011.5.17.0161
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DE

CARNES E DERIVADOS DO E E
SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

RECLAMADO PROTEINORTE ALIMENTOS SA

ADVOGADO MARNE SEARA BORGES
JUNIOR(OAB: 8302/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DE CARNES E DERIVADOS DO E E
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65043c4

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: VITOR HENRIQUE PIOVESAN

Advogado do RECLAMADO: MARNE SEARA BORGES JUNIOR

APDR

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) ré(s), confeccionar seus cálculos de liquidação diretamente

no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através do link

http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje, inclusive

quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que

determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os cálculos

deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados para o e

-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por meio de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos da ré, deverá o autor apontar

especificamente os itens e valores de discordância, e/ou carrear as

que considerar corretas.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Observe a Secretaria que há depósito(s) recursal(is) fls. 418.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0113000-98.2011.5.17.0161
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NA IND DE

CARNES E DERIVADOS DO E E
SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

RECLAMADO PROTEINORTE ALIMENTOS SA

ADVOGADO MARNE SEARA BORGES
JUNIOR(OAB: 8302/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEINORTE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65043c4

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: VITOR HENRIQUE PIOVESAN

Advogado do RECLAMADO: MARNE SEARA BORGES JUNIOR

APDR

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) ré(s), confeccionar seus cálculos de liquidação diretamente

no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através do link

http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje, inclusive

quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que

determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os cálculos

deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados para o e

-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por meio de

petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos da ré, deverá o autor apontar

especificamente os itens e valores de discordância, e/ou carrear as

que considerar corretas.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Observe a Secretaria que há depósito(s) recursal(is) fls. 418.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001556-40.2023.5.17.0161
RECLAMANTE SIND TRAB IND CONST

CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO RIO VERDE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO(OAB:
254914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CONST CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 051a2b4

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: HERNANE SILVA

Advogado do RECLAMADO: JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO

AOSC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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DESPACHO

Vistos etc.

Uma vez cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Cientes as partes, via DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001556-40.2023.5.17.0161
RECLAMANTE SIND TRAB IND CONST

CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO RIO VERDE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO(OAB:
254914/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO VERDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 051a2b4

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: HERNANE SILVA

Advogado do RECLAMADO: JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Uma vez cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Cientes as partes, via DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0001257-28.2019.5.17.0121
EXEQUENTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

EXECUTADO PERFILADOS RIO DOCE S/A

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0701e09

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao reclamante novo prazo de cinco dias para se

manifestar sobre os argumentos e preliminares aduzidos pela

reclamada, como requerido, id ebe8e34.

Após, conclusos para decisão.

Ciente(s) o(s) reclamante(s), na(s) pessoa(s) de seu(s)

advogado(s), com a publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000933-73.2023.5.17.0161
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE GAMA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO AUTOPEL AUTOMACAO
COMERCIAL E INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO
PAULINO(OAB: 191768/SP)

PERITO WENDEL MENELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPEL AUTOMACAO COMERCIAL E INFORMATICA
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791d3c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Destitui-se o perito médico nomeado, Dr. WENDEL MENELLI, ante

o seu silêncio ao chamado desta Justiça.

Nomeia-se em substituição o médico Dr. MARCOS ANTONIO RUY

BUARQUE, que deverá ser intimado para dizer se aceita sua

nomeação, bem assim para estimar seus honorários, em cinco

dias, os quais serão pagos ao final pelo sucumbente no objeto da

perícia. Em caso de aceitação, deverá informar a data, hora e local

para realização da perícia, observando-se lapso de tempo suficiente

para ciência das partes.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000933-73.2023.5.17.0161
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE GAMA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO AUTOPEL AUTOMACAO
COMERCIAL E INFORMATICA LTDA.

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO
PAULINO(OAB: 191768/SP)

PERITO WENDEL MENELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 791d3c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Destitui-se o perito médico nomeado, Dr. WENDEL MENELLI, ante

o seu silêncio ao chamado desta Justiça.

Nomeia-se em substituição o médico Dr. MARCOS ANTONIO RUY

BUARQUE, que deverá ser intimado para dizer se aceita sua

nomeação, bem assim para estimar seus honorários, em cinco

dias, os quais serão pagos ao final pelo sucumbente no objeto da

perícia. Em caso de aceitação, deverá informar a data, hora e local

para realização da perícia, observando-se lapso de tempo suficiente

para ciência das partes.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000749-88.2021.5.17.0161
RECLAMANTE LINDOMAR TOMAZ PIAO

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO MILA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

TESTEMUNHA RODRIGO DE OLIVEIRA ANZOLIN

TESTEMUNHA RODRIGO FERREIRA

TESTEMUNHA RONILSON MARTINS DE SOUZA

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e8f62b

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro ao reclamante o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido

em id 435a234.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000749-88.2021.5.17.0161
RECLAMANTE LINDOMAR TOMAZ PIAO

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO MILA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

TESTEMUNHA RODRIGO DE OLIVEIRA ANZOLIN

TESTEMUNHA RODRIGO FERREIRA

TESTEMUNHA RONILSON MARTINS DE SOUZA

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR TOMAZ PIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e8f62b

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro ao reclamante o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido

em id 435a234.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000761-68.2022.5.17.0161
RECLAMANTE KELLY DOS REIS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE REIS DE
SOUZA(OAB: 21449/ES)

ADVOGADO MAYARA QUINQUIM DOS REIS(OAB:
29142/ES)

RECLAMADO LEANDRO PESSOA 11803700742

RECLAMADO TORRA TORRA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO DUARTE COMERCIAL CEREALISTA
LTDA

ADVOGADO WALACE MACEDO DA SILVA(OAB:
6603/ES)

RECLAMADO TORRA TORRA GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO LEIDIANE DUARTE FREITAS

ADVOGADO WALACE MACEDO DA SILVA(OAB:
6603/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUARTE COMERCIAL CEREALISTA LTDA

  - LEIDIANE DUARTE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5877332

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CARLOS ANDRE REIS DE

SOUZA, MAYARA QUINQUIM DOS REIS

Advogado do RECLAMADO: WALACE MACEDO DA SILVA

FEA

DECISÃO

Homologo os cálculos da autora, ID 086b0c9, integrados pelas

novas atualizações da Contadoria, ID 287d3e7, por entendê-los

corretos.

Intima-se a parte exequente para que proceda na forma do Art.

878, da CLT, requerendo expressamente a execução, em 10

dias. Neste caso, fica ciente de que está anuindo com a utilização

de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Fica o(a) autor(a) advertido(a) que o seu silêncio poderá ensejar a

suspensão da tramitação processual, podendo, ao final de 02(dois)

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A,§ 1º, da CLT.

Observe a Secretaria que houve condenação subsidiário da sócia

Leidiane Duarte Freitas.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0500585-13.2014.5.17.0161
RECLAMANTE SINDICATO DOS TEC IND DE NIVEL

MEDIO NO ESTADO DO ES

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

ADVOGADO SUZANA ROITMAN FARINA(OAB:
5543/ES)

RECLAMADO AYESA INTERNATIONAL
CORPORATE DEVELOPMENT, SLU

RECLAMADO AYESA PROJETOS INDUSTRIAIS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

RECLAMADO UNIDADE TECNICA - PROJETOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

ADVOGADO NICOLA STRELIAEV CENTENO(OAB:
51115/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO SILVA
KRUEL(OAB: 62020/RS)

RECLAMADO MARICE FRONCHETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E
SERVICOS DO RIO GRANDE DO
SUL - JUCISRS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYESA PROJETOS INDUSTRIAIS E PARTICIPACOES LTDA

  - UNIDADE TECNICA - PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a3d816

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora os bloqueio via Sisbajud.

Dê-se ciência ao titular da conta.

Decorrido o prazo in albis e cumprida a ordem de transferência,

expeça(m)-se alvará(s) em favor do Sindicato, que terá o prazo de

trinta dias para comprovar o repasse do crédito.

Ademais, intime-se o Sindicato para requerer o que entender devido

em relação ao débito remanescente. Prazo de dez dias.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000761-68.2022.5.17.0161
RECLAMANTE KELLY DOS REIS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE REIS DE
SOUZA(OAB: 21449/ES)

ADVOGADO MAYARA QUINQUIM DOS REIS(OAB:
29142/ES)

RECLAMADO LEANDRO PESSOA 11803700742

RECLAMADO TORRA TORRA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO DUARTE COMERCIAL CEREALISTA
LTDA

ADVOGADO WALACE MACEDO DA SILVA(OAB:
6603/ES)

RECLAMADO TORRA TORRA GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO LEIDIANE DUARTE FREITAS

ADVOGADO WALACE MACEDO DA SILVA(OAB:
6603/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY DOS REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5877332

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CARLOS ANDRE REIS DE

SOUZA, MAYARA QUINQUIM DOS REIS

Advogado do RECLAMADO: WALACE MACEDO DA SILVA

FEA

DECISÃO

Homologo os cálculos da autora, ID 086b0c9, integrados pelas

novas atualizações da Contadoria, ID 287d3e7, por entendê-los

corretos.

Intima-se a parte exequente para que proceda na forma do Art.

878, da CLT, requerendo expressamente a execução, em 10

dias. Neste caso, fica ciente de que está anuindo com a utilização

de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Fica o(a) autor(a) advertido(a) que o seu silêncio poderá ensejar a

suspensão da tramitação processual, podendo, ao final de 02(dois)

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A,§ 1º, da CLT.

Observe a Secretaria que houve condenação subsidiário da sócia

Leidiane Duarte Freitas.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0500585-13.2014.5.17.0161
RECLAMANTE SINDICATO DOS TEC IND DE NIVEL

MEDIO NO ESTADO DO ES

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

ADVOGADO SUZANA ROITMAN FARINA(OAB:
5543/ES)

RECLAMADO AYESA INTERNATIONAL
CORPORATE DEVELOPMENT, SLU

RECLAMADO AYESA PROJETOS INDUSTRIAIS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

RECLAMADO UNIDADE TECNICA - PROJETOS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO NICOLA STRELIAEV CENTENO(OAB:
51115/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO SILVA
KRUEL(OAB: 62020/RS)

RECLAMADO MARICE FRONCHETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E
SERVICOS DO RIO GRANDE DO
SUL - JUCISRS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TEC IND DE NIVEL MEDIO NO ESTADO DO
ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a3d816

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora os bloqueio via Sisbajud.

Dê-se ciência ao titular da conta.

Decorrido o prazo in albis e cumprida a ordem de transferência,

expeça(m)-se alvará(s) em favor do Sindicato, que terá o prazo de

trinta dias para comprovar o repasse do crédito.

Ademais, intime-se o Sindicato para requerer o que entender devido

em relação ao débito remanescente. Prazo de dez dias.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000233-97.2023.5.17.0161
RECLAMANTE RONALDO JOSE DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

RECLAMADO ATIVA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JOSE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc3a50

proferido nos autos.

DESPACHO

O Acórdão de id 025a111 declarou a nulidade da sentença por

cerceio ao direito de defesa e determinou a reabertura da instrução

e novo julgamento.

Assim, inclua-se o feito na pauta híbrida de instrução do dia

14/08/2024, às 14h50.

Faculta-se às partes a participação presencial ou remota, mas

sempre sob as sanções da Súmula 74 do TST;

Faculta-se também aos advogados e às testemunhas a

participação remota ou presencial. Nessa última hipótese, o acesso

é realizado por meio do portal de audiências e sessões:

https://www.trt17.jus.br/audiencias. O link, obtido no portal do

TRT17, deverá ser encaminhado às partes e às testemunhas pelo

próprio advogado.

As partes e os advogados poderão acompanhar o andamento da

pauta pelo aplicativo JTe (aplicativo da Justiça do Trabalho) ou pelo

Portal do nosso Tribunal em tempo real;

É incumbência das partes dar ciência às suas testemunhas da data

da audiência, bem como providenciar um local adequado, sem

interferências, com equipamento necessário para a comunicação;

Intimem as partes, por e-carta, para comparecimento à audiência

de prosseguimento, bem como por seus advogados, via diário

eletrônico.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000281-56.2023.5.17.0161
RECLAMANTE WILLIAM SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO ADALBERTO ANDREATA(OAB:
28139/ES)

RECLAMADO WEG LINHARES EQUIPAMENTOS
ELETRICOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEG LINHARES EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f30d03

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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DESPACHO

Por meio da peça de ID a36b2c5, a ré trouxe os comprovantes de

pagamento do montante remanescente da execução.

Em face da garantia do juízo, intimam-se as partes para o exercício

da faculdade do art. 884 da CLT.

Em caso de não aproveitamento da oportunidade do art. 884 da

CLT, expeçam-se alvarás dos valores à disposição do processo.

O advogado informa a sua conta bancária e a do exequente, para

expedição de alvarás, oportunidade em que requer seja

desmembrado do crédito principal o valor de seus honorários

contratuais no percentual de 30%, na forma do art. 22 §4º da Lei

nº8.906/94.

Verifico a juntada do contrato de id 230d039 há a previsão do

pagamento dos honorários no percentual indicado. Razão porque se

lhe defere o pedido.

Expeçam-se os alvarás correspondentes.

Após, conclusos para extinção da execução.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000233-97.2023.5.17.0161
RECLAMANTE RONALDO JOSE DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

RECLAMADO ATIVA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc3a50

proferido nos autos.

DESPACHO

O Acórdão de id 025a111 declarou a nulidade da sentença por

cerceio ao direito de defesa e determinou a reabertura da instrução

e novo julgamento.

Assim, inclua-se o feito na pauta híbrida de instrução do dia

14/08/2024, às 14h50.

Faculta-se às partes a participação presencial ou remota, mas

sempre sob as sanções da Súmula 74 do TST;

Faculta-se também aos advogados e às testemunhas a

participação remota ou presencial. Nessa última hipótese, o acesso

é realizado por meio do portal de audiências e sessões:

https://www.trt17.jus.br/audiencias. O link, obtido no portal do

TRT17, deverá ser encaminhado às partes e às testemunhas pelo

próprio advogado.

As partes e os advogados poderão acompanhar o andamento da

pauta pelo aplicativo JTe (aplicativo da Justiça do Trabalho) ou pelo

Portal do nosso Tribunal em tempo real;

É incumbência das partes dar ciência às suas testemunhas da data

da audiência, bem como providenciar um local adequado, sem

interferências, com equipamento necessário para a comunicação;

Intimem as partes, por e-carta, para comparecimento à audiência

de prosseguimento, bem como por seus advogados, via diário

eletrônico.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001011-04.2022.5.17.0161
RECLAMANTE MAGNO JOSE NASCIMENTO

RODRIGUES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JARBO 38 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO DERTRO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO RODOCON CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 1395-A/PE)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 643867d

proferida nos autos.

DECISÃO

COM FORMA DE EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EMPRESA

DERTRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA (CNPJ:

08.258.442/0001-44)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Homologo os cálculos da 1ª ré, ID 5c43024, integrados pelas novas

atualizações da Contadoria, ID 975fbc8, por entendê-los corretos.

Libere-se o depósito recursal à parte vencedora, que indicará, em 5

dias, dados bancários, para crédito da importância.

Uma vez que a parte autora requereu o início da execução, intimem

-se a(s) reclamada(s), para que em 15 dias proceda ao pagamento

do saldo remanescente da condenação, no importe de R$ 6.236,24

(atualização até 30/04/2024), sob pena de penhora.

Fica o autor ciente de que está anuindo com a utilização de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Caso discorde dos termos da execução paradigma, deverá o autor

se manifestar no prazo de 5 dias, servindo o silêncio como

anuência.

Cientes autor e 1ª ré, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000317-98.2023.5.17.0161
RECLAMANTE CEODOMAR EMILIO DA

CONCEICAO

ADVOGADO JAQUELINE ROSSONI DOS
SANTOS(OAB: 15129/ES)

RECLAMADO MARCOS JOAO MARIN

ADVOGADO DANIEL JOVITA JATAHY(OAB:
22081/ES)

ADVOGADO CAROLINA PADILHA PRETTI(OAB:
29719/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEODOMAR EMILIO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd2bf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamado para se manifestar sobre a petição do

reclamante, notadamente quanto ao descumprimento da obrigação

de fazer em relação à assinatura digital da CTPS do autor, bem

como para comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária,

em cinco dias.

Após, conclusos para decisão.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000281-56.2023.5.17.0161
RECLAMANTE WILLIAM SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO ADALBERTO ANDREATA(OAB:
28139/ES)

RECLAMADO WEG LINHARES EQUIPAMENTOS
ELETRICOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE WASCH GURDON(OAB:
9013/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM SOUZA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f30d03

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da peça de ID a36b2c5, a ré trouxe os comprovantes de

pagamento do montante remanescente da execução.

Em face da garantia do juízo, intimam-se as partes para o exercício

da faculdade do art. 884 da CLT.

Em caso de não aproveitamento da oportunidade do art. 884 da

CLT, expeçam-se alvarás dos valores à disposição do processo.

O advogado informa a sua conta bancária e a do exequente, para

expedição de alvarás, oportunidade em que requer seja

desmembrado do crédito principal o valor de seus honorários

contratuais no percentual de 30%, na forma do art. 22 §4º da Lei

nº8.906/94.

Verifico a juntada do contrato de id 230d039 há a previsão do

pagamento dos honorários no percentual indicado. Razão porque se

lhe defere o pedido.

Expeçam-se os alvarás correspondentes.

Após, conclusos para extinção da execução.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo Nº ATSum-0001011-04.2022.5.17.0161
RECLAMANTE MAGNO JOSE NASCIMENTO

RODRIGUES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JARBO 38 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO DERTRO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO RODOCON CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 1395-A/PE)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO JOSE NASCIMENTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 643867d

proferida nos autos.

DECISÃO

COM FORMA DE EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EMPRESA

DERTRO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA (CNPJ:

08.258.442/0001-44)

Homologo os cálculos da 1ª ré, ID 5c43024, integrados pelas novas

atualizações da Contadoria, ID 975fbc8, por entendê-los corretos.

Libere-se o depósito recursal à parte vencedora, que indicará, em 5

dias, dados bancários, para crédito da importância.

Uma vez que a parte autora requereu o início da execução, intimem

-se a(s) reclamada(s), para que em 15 dias proceda ao pagamento

do saldo remanescente da condenação, no importe de R$ 6.236,24

(atualização até 30/04/2024), sob pena de penhora.

Fica o autor ciente de que está anuindo com a utilização de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Caso discorde dos termos da execução paradigma, deverá o autor

se manifestar no prazo de 5 dias, servindo o silêncio como

anuência.

Cientes autor e 1ª ré, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000317-98.2023.5.17.0161
RECLAMANTE CEODOMAR EMILIO DA

CONCEICAO

ADVOGADO JAQUELINE ROSSONI DOS
SANTOS(OAB: 15129/ES)

RECLAMADO MARCOS JOAO MARIN

ADVOGADO DANIEL JOVITA JATAHY(OAB:
22081/ES)

ADVOGADO CAROLINA PADILHA PRETTI(OAB:
29719/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOAO MARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd2bf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamado para se manifestar sobre a petição do

reclamante, notadamente quanto ao descumprimento da obrigação

de fazer em relação à assinatura digital da CTPS do autor, bem

como para comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária,

em cinco dias.

Após, conclusos para decisão.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000621-34.2022.5.17.0161
RECLAMANTE SIND TRAB IND CONST

CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO POTENS ENGENHARIA
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO GRAZIELA VERVLOET
BORTOLINI(OAB: 11106/ES)

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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  - SIND TRAB IND CONST CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f42888

proferido nos autos.

DESPACHO

Destitui-se o perito nomeado, Juliano Almeida Ribeiro, ante o seu

silêncio ao chamado desta Justiça. Nomeia-se em substituição

ALESSANDRO EVANGELISTA, que deverá ser intimado para

dizer se aceita sua nomeação, e em 30 dias, apresente o laudo

pericial, devendo proceder à exportação do arquivo ou envio do

arquivo PJC ao e-mail da Unidade Judiciária, em conformidade com

o art. 22, § 6º do Ato CSJT.GP.SG 89/2020, de seguinte teor:

“Art. 22. [...] [...] § 6º A partir de 1º de janeiro de 2021, quaisquer

cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados em PDF e com

o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Vindo o laudo, intimem-se as partes, no prazo comum de 8 dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação, solicite-se ao perito prestar esclarecimentos

em 5 dias.

Recebido o laudo complementar, dê-se ciência às partes.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000621-34.2022.5.17.0161
RECLAMANTE SIND TRAB IND CONST

CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO POTENS ENGENHARIA
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO GRAZIELA VERVLOET
BORTOLINI(OAB: 11106/ES)

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENS ENGENHARIA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f42888

proferido nos autos.

DESPACHO

Destitui-se o perito nomeado, Juliano Almeida Ribeiro, ante o seu

silêncio ao chamado desta Justiça. Nomeia-se em substituição

ALESSANDRO EVANGELISTA, que deverá ser intimado para

dizer se aceita sua nomeação, e em 30 dias, apresente o laudo

pericial, devendo proceder à exportação do arquivo ou envio do

arquivo PJC ao e-mail da Unidade Judiciária, em conformidade com

o art. 22, § 6º do Ato CSJT.GP.SG 89/2020, de seguinte teor:

“Art. 22. [...] [...] § 6º A partir de 1º de janeiro de 2021, quaisquer

cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados em PDF e com

o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Vindo o laudo, intimem-se as partes, no prazo comum de 8 dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação, solicite-se ao perito prestar esclarecimentos

em 5 dias.

Recebido o laudo complementar, dê-se ciência às partes.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000359-50.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ENILDO NASCIMENTO FERRAZ

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO PLAENGE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RECLAMADO OLAM AGRICOLA LTDA.

ADVOGADO ISABELLA DE SEIXAS
CORREA(OAB: 177088/SP)

ADVOGADO FERNANDA REGINA GROSSE DOS
SANTOS PERFEITO
DAMASCENO(OAB: 162162/SP)

RECLAMADO COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

RECLAMADO SA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ANDRE REIS DE
SOUZA(OAB: 21449/ES)

RECLAMADO GENIR DE SOUSA ANDRADE FARIA

RECLAMADO CACAU COMERCIO ELETRONICO
LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CACAU COMERCIO ELETRONICO LTDA

  - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL

  - OLAM AGRICOLA LTDA.

  - PLAENGE INDUSTRIAL LTDA

  - SA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731e820

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se o reclamante e as reclamadas COMPANHIA CACIQUE

DE CAFE SOLUVEL e PLAENGE INDUSTRIAL LTDA, partes

envolvidas nos acordos, id a89af42 e e273051, para presentarem

os esclarecimentos solicitadas pelas reclamadas CACAU

COMERCIO ELETRONICO LTDA e OLAM AGRICOLA LTDA.

Prazo de cinco dias.

Após, façam-se os autos conclusos para análise dos acordos.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001079-51.2022.5.17.0161
RECLAMANTE RENAN RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE
SOUZA(OAB: 30032/ES)

RECLAMADO FILIZOLA ENGENHARIA E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

ADVOGADO JOSE LUCAS DOS SANTOS(OAB:
4324/ES)

RECLAMADO ADRIANO LOUSADA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

ADVOGADO JOSE LUCAS DOS SANTOS(OAB:
4324/ES)

RECLAMADO JVA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

ADVOGADO JOSE LUCAS DOS SANTOS(OAB:
4324/ES)

RECLAMADO FILIZOLA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LOUSADA

  - FILIZOLA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - FILIZOLA ENGENHARIA E INCORPORACOES EIRELI

  - JVA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f84c392

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: AMANDA CAROLINA DE SOUZA

Advogados do RECLAMADO: JOSE LUCAS DOS SANTOS, LUIZ

GUSTAVO DEL CARRO

APDR

DECISÃO

Vistos etc.

A parte autora por meio da petição #id:72af915 solicitar a

desistência de seu recurso ordinário.

Isto posto, e nos termos do Art. 997, § 2º, III, do CPC, não recebo o

recurso adesivo.

Intimem-se.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000359-50.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ENILDO NASCIMENTO FERRAZ

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO PLAENGE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RECLAMADO OLAM AGRICOLA LTDA.

ADVOGADO ISABELLA DE SEIXAS
CORREA(OAB: 177088/SP)

ADVOGADO FERNANDA REGINA GROSSE DOS
SANTOS PERFEITO
DAMASCENO(OAB: 162162/SP)

RECLAMADO COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

RECLAMADO SA ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1011
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO CARLOS ANDRE REIS DE
SOUZA(OAB: 21449/ES)

RECLAMADO GENIR DE SOUSA ANDRADE FARIA

RECLAMADO CACAU COMERCIO ELETRONICO
LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILDO NASCIMENTO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731e820

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se o reclamante e as reclamadas COMPANHIA CACIQUE

DE CAFE SOLUVEL e PLAENGE INDUSTRIAL LTDA, partes

envolvidas nos acordos, id a89af42 e e273051, para presentarem

os esclarecimentos solicitadas pelas reclamadas CACAU

COMERCIO ELETRONICO LTDA e OLAM AGRICOLA LTDA.

Prazo de cinco dias.

Após, façam-se os autos conclusos para análise dos acordos.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001079-51.2022.5.17.0161
RECLAMANTE RENAN RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE
SOUZA(OAB: 30032/ES)

RECLAMADO FILIZOLA ENGENHARIA E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

ADVOGADO JOSE LUCAS DOS SANTOS(OAB:
4324/ES)

RECLAMADO ADRIANO LOUSADA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

ADVOGADO JOSE LUCAS DOS SANTOS(OAB:
4324/ES)

RECLAMADO JVA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

ADVOGADO JOSE LUCAS DOS SANTOS(OAB:
4324/ES)

RECLAMADO FILIZOLA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f84c392

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: AMANDA CAROLINA DE SOUZA

Advogados do RECLAMADO: JOSE LUCAS DOS SANTOS, LUIZ

GUSTAVO DEL CARRO

APDR

DECISÃO

Vistos etc.

A parte autora por meio da petição #id:72af915 solicitar a

desistência de seu recurso ordinário.

Isto posto, e nos termos do Art. 997, § 2º, III, do CPC, não recebo o

recurso adesivo.

Intimem-se.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-92.2023.5.17.0161
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS BARBOZA

CORREA

ADVOGADO ANDRE PACHECO
PULQUERIO(OAB: 27234/ES)

ADVOGADO DAYNE RIGO DOS SANTOS(OAB:
30430/ES)

RECLAMADO JOETEC COMERCIO, MONTAGEM E
MANUTENCAO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO KELIN ALVES FERNANDES(OAB:
359489/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS BARBOZA CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500f0ca

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ANDRE PACHECO PULQUERIO,

DAYNE RIGO DOS SANTOS

Advogado do RECLAMADO: KELIN ALVES FERNANDES

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Uma vez cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Cientes as partes, via DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000589-92.2023.5.17.0161
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS BARBOZA

CORREA

ADVOGADO ANDRE PACHECO
PULQUERIO(OAB: 27234/ES)

ADVOGADO DAYNE RIGO DOS SANTOS(OAB:
30430/ES)

RECLAMADO JOETEC COMERCIO, MONTAGEM E
MANUTENCAO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO KELIN ALVES FERNANDES(OAB:
359489/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOETEC COMERCIO, MONTAGEM E MANUTENCAO DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 500f0ca

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ANDRE PACHECO PULQUERIO,

DAYNE RIGO DOS SANTOS

Advogado do RECLAMADO: KELIN ALVES FERNANDES

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Uma vez cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Cientes as partes, via DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001539-04.2023.5.17.0161
RECLAMANTE DICLEIA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO NAGILA MIRANDOLA DA SILVA(OAB:
28871/ES)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

PERITO FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba4466

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro ao perito o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido em id

1b84526.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001539-04.2023.5.17.0161

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECLAMANTE DICLEIA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO NAGILA MIRANDOLA DA SILVA(OAB:
28871/ES)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

PERITO FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DICLEIA DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba4466

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro ao perito o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido em id

1b84526.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001577-16.2023.5.17.0161
CONSIGNANTE C.D.S.L.M.

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

CONSIGNATÁRIO R.A.D.S.

ADVOGADO VITOR EDUARDO GOESE(OAB:
37226/ES)

ADVOGADO MARIANNA OTAROLA
CARNEIRO(OAB: 34883/ES)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dcaf749.

Processo Nº ConPag-0001577-16.2023.5.17.0161
CONSIGNANTE C.D.S.L.M.

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

CONSIGNATÁRIO R.A.D.S.

ADVOGADO VITOR EDUARDO GOESE(OAB:
37226/ES)

ADVOGADO MARIANNA OTAROLA
CARNEIRO(OAB: 34883/ES)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.S.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dcaf749.

Processo Nº ATOrd-0000161-47.2022.5.17.0161
RECLAMANTE NATHAN CLAUDEMI DECO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO GOMES PEREIRA(OAB:
34281/ES)

RECLAMADO TANIA MARIA GOLDNER JUSTINO

ADVOGADO MARCELO DA SILVA
HENRIQUES(OAB: 33157/ES)

ADVOGADO JOAO PAULO RODRIGUES
MACHADO(OAB: 28327/ES)

PERITO FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARIA GOLDNER JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaaee6f

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: EDUARDO GOMES PEREIRA

Advogados do RECLAMADO: JOAO PAULO RODRIGUES

MACHADO, MARCELO DA SILVA HENRIQUES

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento dos honorários

periciais no valor de R$500,00, em cinco dias, sob pena de

execução.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001391-90.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ROGERIO QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1165c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do requerimento de id 37e79f9 e certidão que a

publicação do vídeo com os depoimentos só se deu na data de

hoje, defiro às partes, o prazo de 15 dias para razões finais,

contados a partir desta data.

Intime-se as partes por seus advogados.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000875-70.2023.5.17.0161
CONSIGNANTE ARGOSVIG SEGURANCA,

VIGILANCIA E INTELIGENCIA EIRELI

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DO Sr. AUGUSTO DOS
SANTOS MONTEIRO CPF:
045.024.815-13

ADVOGADO TCHARLES PEREIRA SOUZA
EWALD(OAB: 36240/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGOSVIG SEGURANCA, VIGILANCIA E INTELIGENCIA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee6d2f

proferido nos autos.

DESPACHO

A sentença declarou que a consignante comprovou regularmente,

com a guia judicial de ID 16cb419 (R$ 1.738,00), o pagamento das

verbas rescisórias do ex-empregado Augusto dos Santos Monteiro

(de cujus) e representadas pelo TRCT de ID be92823. Determinou

liberação do valor consignado, bem como das importâncias contidas

na conta vinculada do FGTS.

Por outro, reconhecendo que o salário do mês de junho de 2023 (ID

4e402c5 - R$ 2.925,76) não fora adimplido, determinou que a

empresa comprovasse nos autos o seu pagamento. A consignante

indexou, sob o ID 36594b0, recibo de pagamento, em conta

bancária, daquele mês (R$ 2.925,76), desobrigando-se do ônus.

Assim, nada mais é devido pela empresa, ressalvando-se as custas

processuais, no importe de R$ 58,51, das quais a consignante fica

intimada à comprovação do recolhimento em 5 dias, sob pena de

execução.

Conforme já determinado em sentença, liberem-se os valores

consignados e aqueles contidos na conta vinculada de FGTS, desta

feita, por alvarás, aos sucessores do ex-empregado, ADRIANA

FERREIRA RAMALHO MONTEIRO (viúva), LAIS RAMALHO

MONTEIRO (filha menor) e MARIA EDUARDA RAMALHO

MONTEIRO (filha menor).

Os valores serão levantados pela genitora ADRIANA FERREIRA

RAMALHO MONTEIRO (viúva), que representa e tem a guardar das

menores.

A beneficiária indicará, em 5 dias, dados bancários para crédito das

importâncias.

Vindo as informações bancárias, expeçam-se os respectivos

alvarás.

Depois de tudo, dê-se baixa e arquive-se.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001391-90.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ROGERIO QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO QUEIROZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1165c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do requerimento de id 37e79f9 e certidão que a

publicação do vídeo com os depoimentos só se deu na data de

hoje, defiro às partes, o prazo de 15 dias para razões finais,

contados a partir desta data.

Intime-se as partes por seus advogados.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000875-70.2023.5.17.0161
CONSIGNANTE ARGOSVIG SEGURANCA,

VIGILANCIA E INTELIGENCIA EIRELI

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DO Sr. AUGUSTO DOS
SANTOS MONTEIRO CPF:
045.024.815-13

ADVOGADO TCHARLES PEREIRA SOUZA
EWALD(OAB: 36240/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DO Sr. AUGUSTO DOS SANTOS MONTEIRO CPF:
045.024.815-13

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee6d2f

proferido nos autos.

DESPACHO

A sentença declarou que a consignante comprovou regularmente,

com a guia judicial de ID 16cb419 (R$ 1.738,00), o pagamento das

verbas rescisórias do ex-empregado Augusto dos Santos Monteiro

(de cujus) e representadas pelo TRCT de ID be92823. Determinou

liberação do valor consignado, bem como das importâncias contidas

na conta vinculada do FGTS.

Por outro, reconhecendo que o salário do mês de junho de 2023 (ID

4e402c5 - R$ 2.925,76) não fora adimplido, determinou que a

empresa comprovasse nos autos o seu pagamento. A consignante

indexou, sob o ID 36594b0, recibo de pagamento, em conta

bancária, daquele mês (R$ 2.925,76), desobrigando-se do ônus.

Assim, nada mais é devido pela empresa, ressalvando-se as custas

processuais, no importe de R$ 58,51, das quais a consignante fica

intimada à comprovação do recolhimento em 5 dias, sob pena de

execução.

Conforme já determinado em sentença, liberem-se os valores

consignados e aqueles contidos na conta vinculada de FGTS, desta

feita, por alvarás, aos sucessores do ex-empregado, ADRIANA

FERREIRA RAMALHO MONTEIRO (viúva), LAIS RAMALHO

MONTEIRO (filha menor) e MARIA EDUARDA RAMALHO

MONTEIRO (filha menor).

Os valores serão levantados pela genitora ADRIANA FERREIRA

RAMALHO MONTEIRO (viúva), que representa e tem a guardar das

menores.

A beneficiária indicará, em 5 dias, dados bancários para crédito das

importâncias.

Vindo as informações bancárias, expeçam-se os respectivos

alvarás.

Depois de tudo, dê-se baixa e arquive-se.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000121-94.2024.5.17.0161
RECLAMANTE WALACE ARAUJO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 35618/ES)

RECLAMADO AGRO TROP INDUSTRIA DE
FRUTAS LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME SOUTO
PEREIRA(OAB: 111099/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE ARAUJO DA SILVA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b971668

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de adequação de pauta redesigno a audiência para o dia

15/08/2024, às 13h50min., mantidas as cominações e modalidade

de realização.

Cientes as partes, por seus advogados, via diário eletrônico.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001613-58.2023.5.17.0161
RECLAMANTE H.F.D.S.

ADVOGADO WAGNER FERNANDES BORGES
JUNIOR(OAB: 44043/GO)

RECLAMADO B.B.F.S.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO A.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d0798de.

Processo Nº ATSum-0000045-07.2023.5.17.0161
RECLAMANTE REGINALDO DA SILVA BAHIA

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMADO LUNG CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DEBORA PINHEIRO FERREIRA(OAB:
28838/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUNG CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9793088

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: TANIA RODRIGUES DE FRANCA

Advogado do RECLAMADO: DEBORA PINHEIRO FERREIRA

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Uma vez cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Cientes as partes, via DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000121-94.2024.5.17.0161
RECLAMANTE WALACE ARAUJO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 35618/ES)

RECLAMADO AGRO TROP INDUSTRIA DE
FRUTAS LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME SOUTO
PEREIRA(OAB: 111099/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO TROP INDUSTRIA DE FRUTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b971668

proferido nos autos.

DESPACHO

Para fins de adequação de pauta redesigno a audiência para o dia

15/08/2024, às 13h50min., mantidas as cominações e modalidade

de realização.

Cientes as partes, por seus advogados, via diário eletrônico.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001613-58.2023.5.17.0161
RECLAMANTE H.F.D.S.

ADVOGADO WAGNER FERNANDES BORGES
JUNIOR(OAB: 44043/GO)

RECLAMADO B.B.F.S.

ADVOGADO FELIPE D AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735/RJ)

PERITO A.E.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.F.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d0798de.

Processo Nº ATSum-0000045-07.2023.5.17.0161
RECLAMANTE REGINALDO DA SILVA BAHIA

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMADO LUNG CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO DEBORA PINHEIRO FERREIRA(OAB:
28838/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DA SILVA BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9793088

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: TANIA RODRIGUES DE FRANCA

Advogado do RECLAMADO: DEBORA PINHEIRO FERREIRA

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Uma vez cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Cientes as partes, via DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001409-14.2023.5.17.0161
RECLAMANTE DAVID SERGIO FREIRES

DELARMELINO

ADVOGADO MAYARA QUINQUIM DOS REIS(OAB:
29142/ES)

ADVOGADO PATRICIA CALDEIRA GIFFONI(OAB:
35605/ES)

RECLAMADO JOETEC COMERCIO, MONTAGEM E
MANUTENCAO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO KELIN ALVES FERNANDES(OAB:
359489/SP)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SERGIO FREIRES DELARMELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b6edb

proferido nos autos.

          DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência de instrução

foi designada para o dia 15/08/2024, às 14h e 30min., de forma

híbrida.

As testemunhas deverão comparecer de forma presencial, exceto

as testemunhas de outra comarca, que poderão ser ouvida de forma

remota, sendo que o link deverá ser encaminhado pelo próprio

advogado, para se evitar a carta precatória. As partes e os

advogados poderão participar de forma remota.

Ficam cientes as partes e os advogados da possibilidade de

acompanhar o andamento da pauta pelo aplicativo JTe (aplicativo

da Justiça do Trabalho para acompanhamento processual) ou pelo

Portal do nosso Tribunal em tempo real.

É incumbência das partes a ciência às suas testemunhas da data

da audiência, bem como providenciar um local adequado, sem

interferências, com equipamento necessário para a comunicação.

Intimem-se as partes por seus advogados, via diário eletrônico.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000563-36.2019.5.17.0161
RECLAMANTE EDIMAR BARBOZA

ADVOGADO CARLOS DRAGO TAMAGNONI(OAB:
17144/ES)

ADVOGADO RICARDO CARLOS MACHADO
BERGAMIN(OAB: 16627/ES)

RECLAMADO BRAMETAL S/A

ADVOGADO LIDIANA APARECIDA TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 19812/ES)

ADVOGADO RAFAEL VASCO RIPOLI(OAB:
29421/ES)

ADVOGADO DERICK LOUREIRO DEPIZZOL(OAB:
18838/ES)

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAMETAL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5308eea

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CARLOS DRAGO TAMAGNONI,

RICARDO CARLOS MACHADO BERGAMIN

Advogados do RECLAMADO: DERICK LOUREIRO DEPIZZOL,

LIDIANA APARECIDA TEIXEIRA BERNARDES, RAFAEL VASCO

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Uma vez cumprido o acordo, expeça-se alvará à reclamada para

liberação do saldo disponível no SIF (Id. 4e26091). 

Após, esvaziada a conta judicial, ao arquivo.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001409-14.2023.5.17.0161
RECLAMANTE DAVID SERGIO FREIRES

DELARMELINO

ADVOGADO MAYARA QUINQUIM DOS REIS(OAB:
29142/ES)

ADVOGADO PATRICIA CALDEIRA GIFFONI(OAB:
35605/ES)

RECLAMADO JOETEC COMERCIO, MONTAGEM E
MANUTENCAO DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO KELIN ALVES FERNANDES(OAB:
359489/SP)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOETEC COMERCIO, MONTAGEM E MANUTENCAO DE
MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b6edb

proferido nos autos.

          DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência de que a audiência de instrução

foi designada para o dia 15/08/2024, às 14h e 30min., de forma

híbrida.

As testemunhas deverão comparecer de forma presencial, exceto

as testemunhas de outra comarca, que poderão ser ouvida de forma

remota, sendo que o link deverá ser encaminhado pelo próprio

advogado, para se evitar a carta precatória. As partes e os

advogados poderão participar de forma remota.

Ficam cientes as partes e os advogados da possibilidade de

acompanhar o andamento da pauta pelo aplicativo JTe (aplicativo

da Justiça do Trabalho para acompanhamento processual) ou pelo

Portal do nosso Tribunal em tempo real.

É incumbência das partes a ciência às suas testemunhas da data

da audiência, bem como providenciar um local adequado, sem

interferências, com equipamento necessário para a comunicação.

Intimem-se as partes por seus advogados, via diário eletrônico.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001541-71.2023.5.17.0161
CONSIGNANTE TOTAL TRANSPORTES E SERVICOS

EIRELI

ADVOGADO DERICK LOUREIRO DEPIZZOL(OAB:
18838/ES)

ADVOGADO LIDIANA APARECIDA TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 19812/ES)

CONSIGNATÁRIO C.D.S.M.

ADVOGADO ALCIDIA PEREIRA DE PAULA
SOUZA(OAB: 5080/ES)

CONSIGNATÁRIO KEYLA DA SILVA

ADVOGADO ELIADNA DA HORA
CARVALHO(OAB: 27382/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA DOS SANTOS
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.S.M.

  - KEYLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5597fc

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Nos termos da Sentença, determino seja encaminhado o presente

despacho, com força de alvará/ofício, à Caixa Econômica Federal,

para liberação do saldo existente na conta vinculada ao FGTS do de

cujus WANDERSON MOURA, CPF 104.138.027-52, PIS:

126.51515.29-0, CTPS 10413802 752-ES, falecido em 21.11.2023,

oriundo do contrato mantido com a reclamada TOTAL

TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 28.899.232/0001-42,

data de admissão: 03/06/2023, cuja importância deverá ser

depositada em quotas partes iguais às herdeiras KEYLA DA SILVA

e CARLANE DOS SANTOS MOURA, esta representada por

LUCIANA DOS SANTOS NASCIMENTO, nas contas abaixo

indicadas:

1- Titular: KEYLA DA SILVA

CPF/CNPJ: 106.632.097-73

Banco: 260

Conta: 1.50816939-2

2- Titular: LUCIANA DOS SANTOS NASCIMENTO

CPF/CNPJ: 043.690.577-95

Banco: 104

Conta nº: 555.13.55272-0

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, via assinada digitalmente deste despacho valerá como

ALVARÁ, que deverá ser encaminhado por esta Vara por meio do

endereço eletrônico à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao/,

digitando o número do documento:

24042613195727800000034088914, que pode ser confirmado na

parte inferior do código de barras ao final deste ofício.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000563-36.2019.5.17.0161
RECLAMANTE EDIMAR BARBOZA

ADVOGADO CARLOS DRAGO TAMAGNONI(OAB:
17144/ES)

ADVOGADO RICARDO CARLOS MACHADO
BERGAMIN(OAB: 16627/ES)

RECLAMADO BRAMETAL S/A

ADVOGADO LIDIANA APARECIDA TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 19812/ES)

ADVOGADO RAFAEL VASCO RIPOLI(OAB:
29421/ES)

ADVOGADO DERICK LOUREIRO DEPIZZOL(OAB:
18838/ES)

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5308eea

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CARLOS DRAGO TAMAGNONI,

RICARDO CARLOS MACHADO BERGAMIN

Advogados do RECLAMADO: DERICK LOUREIRO DEPIZZOL,

LIDIANA APARECIDA TEIXEIRA BERNARDES, RAFAEL VASCO

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Uma vez cumprido o acordo, expeça-se alvará à reclamada para

liberação do saldo disponível no SIF (Id. 4e26091). 

Após, esvaziada a conta judicial, ao arquivo.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001541-71.2023.5.17.0161
CONSIGNANTE TOTAL TRANSPORTES E SERVICOS

EIRELI

ADVOGADO DERICK LOUREIRO DEPIZZOL(OAB:
18838/ES)

ADVOGADO LIDIANA APARECIDA TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 19812/ES)

CONSIGNATÁRIO C.D.S.M.

ADVOGADO ALCIDIA PEREIRA DE PAULA
SOUZA(OAB: 5080/ES)

CONSIGNATÁRIO KEYLA DA SILVA

ADVOGADO ELIADNA DA HORA
CARVALHO(OAB: 27382/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA DOS SANTOS
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5597fc

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Nos termos da Sentença, determino seja encaminhado o presente

despacho, com força de alvará/ofício, à Caixa Econômica Federal,

para liberação do saldo existente na conta vinculada ao FGTS do de

cujus WANDERSON MOURA, CPF 104.138.027-52, PIS:

126.51515.29-0, CTPS 10413802 752-ES, falecido em 21.11.2023,

oriundo do contrato mantido com a reclamada TOTAL

TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 28.899.232/0001-42,

data de admissão: 03/06/2023, cuja importância deverá ser

depositada em quotas partes iguais às herdeiras KEYLA DA SILVA

e CARLANE DOS SANTOS MOURA, esta representada por

LUCIANA DOS SANTOS NASCIMENTO, nas contas abaixo

indicadas:

1- Titular: KEYLA DA SILVA

CPF/CNPJ: 106.632.097-73

Banco: 260

Conta: 1.50816939-2

2- Titular: LUCIANA DOS SANTOS NASCIMENTO

CPF/CNPJ: 043.690.577-95

Banco: 104

Conta nº: 555.13.55272-0

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, via assinada digitalmente deste despacho valerá como

ALVARÁ, que deverá ser encaminhado por esta Vara por meio do

endereço eletrônico à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

A autenticidade do presente documento pode ser confirmada

através de consulta ao site https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao/,

digitando o número do documento:

24042613195727800000034088914, que pode ser confirmado na

parte inferior do código de barras ao final deste ofício.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001484-53.2023.5.17.0161
RECLAMANTE EZEQUIEL DOS SANTOS JARDIM

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO EDER MARQUIORI

RECLAMADO EDER E MARLU
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO SIRO RAFAEL MONIZ PACHECO
LIMA(OAB: 33721/ES)

RECLAMADO J MARQUIORI BREDA

ADVOGADO SIRO RAFAEL MONIZ PACHECO
LIMA(OAB: 33721/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER E MARLU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - J MARQUIORI BREDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb54b4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, na presente reclamação trabalhista proposta por

EZEQUIEL DOS SANTOS JARDIM contra J MARQUIORI BREDA E

OUTROS, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos com relação ao

2º (EDER E MARLU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA)

e ao 3º reclamado (EDER MARQUIORI); JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos autorais e DECIDO:

Reconhecer a existência de vínculo empregatício entre o

reclamante e o 1º reclamado desde o 04/07/2023;

•

Condenar apenas o 1º reclamado a proceder à integração da

quantia de R$200,00 mensais à remuneração obreira, com

reflexos sobre aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS e

multa de 40%;

•

Determinar ao 1º reclamado que proceda à retificação da CTPS

do reclamante quanto à data de admissão, fazendo constar o dia

04/07/2023, e quanto ao recebimento de R$200,00 mensais a

título de salário “in natura”, dentro de 10 dias a contar do trânsito

em julgado desta decisão, sob pena de multa de um salário

mínimo, a ser revertida em benefício do reclamante, sem prejuízo

de as anotações serem efetivadas pela Secretaria da Vara, sem

que se faça menção a este processo, fornecendo-lhe certidão

desta decisão;

•

Condenar o 1º reclamado ao pagamento de honorários

advocatícios no montante de 10% do crédito bruto apurado em

liquidação;

•

Conceder ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.•

Honorários periciais a cargo do reclamante, sucumbente no objeto

das duas perícias. Considerando-se que o autor é beneficiário da

Justiça Gratuita, determino a expedição de ofício ao C. Tribunal

Regional do Trabalho, requisitando honorários periciais, no valor

máximo estipulado no Ato do Tribunal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Proceda o reclamado ao recolhimento das contribuições

previdenciárias na forma da Súmula nº 368, do C. TST. Quanto às

contribuições fiscais, como disposto na Instrução Normativa

1127/2011, da Receita Federal do Brasil.

Em cumprimento ao previsto no art. 832, §3º, da CLT, observe-se

quanto ao disposto no art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91.

Juros e correção monetária, consoante o entendimento assentado

pelo E. STF nas ADCs 58 e 59, aplicando-se o IPCA-E como índice

de correção monetária e os juros conforma o disposto no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir da data do

ajuizamento da ação, a SELIC (nesta já contemplados os juros de

mora).

Custas, pelo reclamado, no importe de R$24,00, calculados sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$1.200,00.

Tudo nos termos e limites da fundamentação supra, que integra

este decisum.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001484-53.2023.5.17.0161
RECLAMANTE EZEQUIEL DOS SANTOS JARDIM

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO EDER MARQUIORI

RECLAMADO EDER E MARLU
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO SIRO RAFAEL MONIZ PACHECO
LIMA(OAB: 33721/ES)

RECLAMADO J MARQUIORI BREDA

ADVOGADO SIRO RAFAEL MONIZ PACHECO
LIMA(OAB: 33721/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DOS SANTOS JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb54b4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, na presente reclamação trabalhista proposta por

EZEQUIEL DOS SANTOS JARDIM contra J MARQUIORI BREDA E

OUTROS, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos com relação ao

2º (EDER E MARLU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA)

e ao 3º reclamado (EDER MARQUIORI); JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos autorais e DECIDO:

Reconhecer a existência de vínculo empregatício entre o

reclamante e o 1º reclamado desde o 04/07/2023;

•

Condenar apenas o 1º reclamado a proceder à integração da

quantia de R$200,00 mensais à remuneração obreira, com

reflexos sobre aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS e

multa de 40%;

•

Determinar ao 1º reclamado que proceda à retificação da CTPS

do reclamante quanto à data de admissão, fazendo constar o dia

04/07/2023, e quanto ao recebimento de R$200,00 mensais a

título de salário “in natura”, dentro de 10 dias a contar do trânsito

em julgado desta decisão, sob pena de multa de um salário

mínimo, a ser revertida em benefício do reclamante, sem prejuízo

de as anotações serem efetivadas pela Secretaria da Vara, sem

que se faça menção a este processo, fornecendo-lhe certidão

desta decisão;

•

Condenar o 1º reclamado ao pagamento de honorários

advocatícios no montante de 10% do crédito bruto apurado em

liquidação;

•

Conceder ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.•

Honorários periciais a cargo do reclamante, sucumbente no objeto

das duas perícias. Considerando-se que o autor é beneficiário da

Justiça Gratuita, determino a expedição de ofício ao C. Tribunal

Regional do Trabalho, requisitando honorários periciais, no valor

máximo estipulado no Ato do Tribunal.

Proceda o reclamado ao recolhimento das contribuições

previdenciárias na forma da Súmula nº 368, do C. TST. Quanto às

contribuições fiscais, como disposto na Instrução Normativa

1127/2011, da Receita Federal do Brasil.

Em cumprimento ao previsto no art. 832, §3º, da CLT, observe-se

quanto ao disposto no art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91.

Juros e correção monetária, consoante o entendimento assentado

pelo E. STF nas ADCs 58 e 59, aplicando-se o IPCA-E como índice

de correção monetária e os juros conforma o disposto no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91 na fase pré-judicial e, a partir da data do

ajuizamento da ação, a SELIC (nesta já contemplados os juros de

mora).

Custas, pelo reclamado, no importe de R$24,00, calculados sobre o

valor da condenação, ora arbitrado em R$1.200,00.

Tudo nos termos e limites da fundamentação supra, que integra

este decisum.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº AlvJud-0000443-17.2024.5.17.0161
REQUERENTE FABIANO SILVA VON RON DON

ADVOGADO AMANDA SIBIEN BANDEIRA(OAB:
37509/ES)

ADVOGADO CARLOS ANDRE REIS DE
SOUZA(OAB: 21449/ES)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42aa0d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os presentes autos vieram conclusos por equivoco, cumpra-se o

despacho de id.594bb3d notificando-se o autor para se manifestar

sobre a defesa.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº AlvJud-0000443-17.2024.5.17.0161
REQUERENTE FABIANO SILVA VON RON DON

ADVOGADO AMANDA SIBIEN BANDEIRA(OAB:
37509/ES)

ADVOGADO CARLOS ANDRE REIS DE
SOUZA(OAB: 21449/ES)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO SILVA VON RON DON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42aa0d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Os presentes autos vieram conclusos por equivoco, cumpra-se o

despacho de id.594bb3d notificando-se o autor para se manifestar

sobre a defesa.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000131-41.2024.5.17.0161
RECLAMANTE F.

ADVOGADO ISAQUE MARQUES DE SOUSA
ALVES(OAB: 39985/ES)

RECLAMADO E.P.D.S.J.V.E.S.

RECLAMADO E.P.D.S.

RECLAMADO M.P.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8f0c57e.

Processo Nº ATSum-0000654-53.2024.5.17.0161
RECLAMANTE LUCILENE MARIA DE JESUS

SANTANA

ADVOGADO ANDRE PACHECO
PULQUERIO(OAB: 27234/ES)

RECLAMADO MARCELLA MODENESE PIGNATON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE MARIA DE JESUS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea1f84

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que, de acordo com a certidão de ID 597d27e, há

conflito entre o endereço da reclamada na petição inicial e no

cadastro.

Dessa forma, intima-se o reclamante, em 15 (quinze) dias, para

regularizar, em conformidade com o art. 321 do CPC, sob pena de

extinção sem resolução de mérito.

Ciente o autor, nas pessoas de seus advogados, com publicação no

DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000004-06.2024.5.17.0161
RECLAMANTE IGOR ALMEIDA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO GLOBAL CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO KRISTTY ELLEN DIAS
BENFICA(OAB: 20204/ES)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
E DE RODOVIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - DER-ES

RECLAMADO UNIQUE SERVICOS E TRANSPORTE
LTDA

RECLAMADO SANLORENZO ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO KRISTTY ELLEN DIAS
BENFICA(OAB: 20204/ES)

RECLAMADO TERRA FORTE EIRELI

ADVOGADO KRISTTY ELLEN DIAS
BENFICA(OAB: 20204/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf205c

proferido nos autos.

DESPACHO

De acordo com a certidão de id 719ab97, a segunda reclamada não

foi encontrada no endereço informado pelo reclamante.

Dessa forma, intime-se o reclamante para, em cinco dias, informar o

endereço da segunda reclamada, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001598-89.2023.5.17.0161
RECLAMANTE NILO DOS SANTOS MOTTA

ADVOGADO JOAO VITOR MANNATO
COUTINHO(OAB: 17050/ES)

RECLAMADO IGUACU LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ARRECO ROCHA(OAB:
24190/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO DOS SANTOS MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dba9d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamada para ciência da chave pix correta, como

indicado pelo reclamante, id b872a81.

Ciente(s) o(s) reclamado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s),

com a publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000656-23.2024.5.17.0161
RECLAMANTE IZALDINA GOMES BENTO

ADVOGADO NAGILA MIRANDOLA DA SILVA(OAB:
28871/ES)

RECLAMADO VOLMAR BELISARIO -CEI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZALDINA GOMES BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f58d482

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que, de acordo com a certidão de ID 85adcac, há conflito

entre o endereço do reclamado na petição inicial e no cadastro.

Dessa forma, intima-se o reclamante, em 15 (quinze) dias, para

regularizar, em conformidade com o art. 321 do CPC, sob pena de

extinção sem resolução de mérito.

Ciente o autor, nas pessoas de seus advogados, com publicação no

DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001598-89.2023.5.17.0161
RECLAMANTE NILO DOS SANTOS MOTTA

ADVOGADO JOAO VITOR MANNATO
COUTINHO(OAB: 17050/ES)

RECLAMADO IGUACU LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENATA ARRECO ROCHA(OAB:
24190/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGUACU LOG TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dba9d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamada para ciência da chave pix correta, como

indicado pelo reclamante, id b872a81.

Ciente(s) o(s) reclamado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s),

com a publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001413-51.2023.5.17.0161
RECLAMANTE VALDENIR RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f02e3e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do requerimento de id 5ed9142 e certidão que a

publicação do vídeo com os depoimentos só se deu na data de

24/04/2024, defiro às partes, o prazo de 15 dias para razões finais,

contados a partir desta data.

Intime-se as partes por seus advogados.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001413-51.2023.5.17.0161
RECLAMANTE VALDENIR RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f02e3e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do requerimento de id 5ed9142 e certidão que a

publicação do vídeo com os depoimentos só se deu na data de

24/04/2024, defiro às partes, o prazo de 15 dias para razões finais,

contados a partir desta data.

Intime-se as partes por seus advogados.

LINHARES/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE NOVA VENÉCIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000937-89.2019.5.17.0181
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DA SAUDE NO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO FABIOLA LIMA BERNARDO(OAB:
24795/ES)

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO JUANDERSON MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 11759/ES)

ADVOGADO DIOGO MASSUCATTI RODRIGUES
ALVES(OAB: 19579/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JUANDERSON MORAES DE OLIVEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000937-89.2019.5.17.0181
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

DA SAUDE NO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO FABIOLA LIMA BERNARDO(OAB:
24795/ES)

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO JUANDERSON MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 11759/ES)

ADVOGADO DIOGO MASSUCATTI RODRIGUES
ALVES(OAB: 19579/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000158-66.2021.5.17.0181
RECLAMANTE ANDRE LUIZ BARBOZA

ADVOGADO RUY ROBSON TEIXEIRA
VIANA(OAB: 18943/ES)

ADVOGADO KENIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
18344/ES)

ADVOGADO HELENA TOTOLA LAIGNIER DE
CASTRO(OAB: 28585/ES)

RECLAMADO SERVIT - SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA NARA CASTANHEIRA
VILELA(OAB: 13549/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

OPEX SERVIÇOS DE MINERAÇÃO

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

TESTEMUNHA RODRIGO AGUILAR LIMA

TESTEMUNHA TATIANA GALDINO SOARES
GALVAÃO

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANDRE LUIZ BARBOZA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000158-66.2021.5.17.0181
RECLAMANTE ANDRE LUIZ BARBOZA

ADVOGADO RUY ROBSON TEIXEIRA
VIANA(OAB: 18943/ES)

ADVOGADO KENIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
18344/ES)

ADVOGADO HELENA TOTOLA LAIGNIER DE
CASTRO(OAB: 28585/ES)

RECLAMADO SERVIT - SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA NARA CASTANHEIRA
VILELA(OAB: 13549/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

OPEX SERVIÇOS DE MINERAÇÃO

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

TESTEMUNHA RODRIGO AGUILAR LIMA

TESTEMUNHA TATIANA GALDINO SOARES
GALVAÃO

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANDRE LUIZ BARBOZA) intimado de que foi
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expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000158-66.2021.5.17.0181
RECLAMANTE ANDRE LUIZ BARBOZA

ADVOGADO RUY ROBSON TEIXEIRA
VIANA(OAB: 18943/ES)

ADVOGADO KENIA SILVA DOS SANTOS(OAB:
18344/ES)

ADVOGADO HELENA TOTOLA LAIGNIER DE
CASTRO(OAB: 28585/ES)

RECLAMADO SERVIT - SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO TATIANA NARA CASTANHEIRA
VILELA(OAB: 13549/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

OPEX SERVIÇOS DE MINERAÇÃO

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

TESTEMUNHA RODRIGO AGUILAR LIMA

TESTEMUNHA TATIANA GALDINO SOARES
GALVAÃO

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HELENA TOTOLA LAIGNIER DE CASTRO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000345-74.2021.5.17.0181
RECLAMANTE MARCOS BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO MOURA ROSA(OAB:
18807/ES)

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

RECLAMADO GRANITOS E MARMORES
MACHADO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE ABILIO FERNANDES
MACHADO DA SILVA(OAB:
17897/ES)

RECLAMADO GRANITOS ZAMBALDI EIRELI

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REBELIM DE
OLIVEIRA(OAB: 27784/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DALMASO
PINTO(OAB: 20367/ES)

RECLAMADO GRAMABEL GRANITOS E
MARMORES BERGAMIN LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON MESQUITA GARCIA(OAB:
22069/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS BARBOSA RODRIGUES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000345-74.2021.5.17.0181
RECLAMANTE MARCOS BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO MOURA ROSA(OAB:
18807/ES)

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

RECLAMADO GRANITOS E MARMORES
MACHADO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE ABILIO FERNANDES
MACHADO DA SILVA(OAB:
17897/ES)

RECLAMADO GRANITOS ZAMBALDI EIRELI

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REBELIM DE
OLIVEIRA(OAB: 27784/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DALMASO
PINTO(OAB: 20367/ES)

RECLAMADO GRAMABEL GRANITOS E
MARMORES BERGAMIN LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON MESQUITA GARCIA(OAB:
22069/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BARBOSA RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FELIPE ALVES DE OLIVEIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000345-74.2021.5.17.0181
RECLAMANTE MARCOS BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO MOURA ROSA(OAB:
18807/ES)

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

RECLAMADO GRANITOS E MARMORES
MACHADO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE ABILIO FERNANDES
MACHADO DA SILVA(OAB:
17897/ES)

RECLAMADO GRANITOS ZAMBALDI EIRELI

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REBELIM DE
OLIVEIRA(OAB: 27784/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DALMASO
PINTO(OAB: 20367/ES)

RECLAMADO GRAMABEL GRANITOS E
MARMORES BERGAMIN LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON MESQUITA GARCIA(OAB:
22069/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS BARBOSA RODRIGUES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000345-74.2021.5.17.0181
RECLAMANTE MARCOS BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO MOURA ROSA(OAB:
18807/ES)

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

RECLAMADO GRANITOS E MARMORES
MACHADO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE ABILIO FERNANDES
MACHADO DA SILVA(OAB:
17897/ES)

RECLAMADO GRANITOS ZAMBALDI EIRELI

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REBELIM DE
OLIVEIRA(OAB: 27784/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DALMASO
PINTO(OAB: 20367/ES)

RECLAMADO GRAMABEL GRANITOS E
MARMORES BERGAMIN LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON MESQUITA GARCIA(OAB:
22069/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FELIPE ALVES DE OLIVEIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000345-84.2015.5.17.0181
RECLAMANTE AIRTON FLORENTINO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO STONE MINERACAO LTDA

ADVOGADO CLAYTON ALONSO FRANCA(OAB:
288170/SP)

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

ADVOGADO BIANCA DA PENHA BORSOI(OAB:
23141/ES)
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ADVOGADO LORENY SOFIATTI NUNES(OAB:
16948/ES)

ADVOGADO BRUNELLA PIRAS COSER(OAB:
11098/ES)

RECLAMADO MINERACAO GIALLO ORNAMENTAL
LTDA - ME

ADVOGADO MARCILENE KISTER PELANDA(OAB:
20361/ES)

ADVOGADO LEANDRO SOARES SIMOES(OAB:
16799/ES)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

RECLAMADO VILMA FIANCO MOSCHEN

RECLAMADO GRANITO, SERRAGEM, MINERACAO
E BENEFICIAMENTO LTDA

ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO PINTO(OAB:
12703/ES)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

RECLAMADO GRANITO SUL PEDREIRAS LTDA

RECLAMADO GRAMACAP GRANITOS E
MARMORES CAPIXABA LTDA - EPP

ADVOGADO MELINA MORESCHI E
OLIVEIRA(OAB: 20331/ES)

ADVOGADO MARIA ERMELINDA ANTUNES
ABREU DIAS(OAB: 3723/ES)

RECLAMADO GIORGIO ZANET

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO ROMULO BARROS SILVEIRA(OAB:
26124/ES)

RECLAMADO GRANSANTOS GRANITOS E
MARMORES S/A

ADVOGADO SABRINA PEREIRA DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 23726/ES)

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

RECLAMADO MINERADORA SANTA ANGELICA
LTDA

RECLAMADO MARIO MOSCHEN

RECLAMADO BRASIL EXPORTACAO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO ROMULO BARROS SILVEIRA(OAB:
26124/ES)

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

RECLAMADO VALSELHO TIRELLO DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

RECLAMADO ROBERTA ZANET

RECLAMADO FINBRA S.A.

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO ROMULO BARROS SILVEIRA(OAB:
26124/ES)

RECLAMADO VICTORIA FEIERTAG

RECLAMADO TOLEDO GRANITOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO WILSON PEREIRA SANTIAGO(OAB:
6005/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARG BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMI BRUNO ZANET S.R.L.

DEPOSITÁRIO KPMG CORPORATE FINANCE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (STONE MINERACAO LTDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000825-46.2019.5.17.0141
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FLORES DA

SILVA

ADVOGADO JOVENTINA ANDRIOLLI(OAB:
15938/ES)

ADVOGADO CRISTINA SOUZA ROHR(OAB:
20654/ES)

RECLAMADO TRANSPORTES CRISTO REI LTDA -
EPP

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

TESTEMUNHA PAULO SERGIO ALVES ABREU

PERITO ELIESER PAIVA DE SOUSA JUNIOR

TESTEMUNHA LEANDRO BRITO SOBRAL

TESTEMUNHA NIVALDO MENDES RODRIGUES

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TESTEMUNHA JACY CASTRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FLORES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOVENTINA ANDRIOLLI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000345-84.2015.5.17.0181
RECLAMANTE AIRTON FLORENTINO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO STONE MINERACAO LTDA
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ADVOGADO CLAYTON ALONSO FRANCA(OAB:
288170/SP)

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

ADVOGADO BIANCA DA PENHA BORSOI(OAB:
23141/ES)

ADVOGADO LORENY SOFIATTI NUNES(OAB:
16948/ES)

ADVOGADO BRUNELLA PIRAS COSER(OAB:
11098/ES)

RECLAMADO MINERACAO GIALLO ORNAMENTAL
LTDA - ME

ADVOGADO MARCILENE KISTER PELANDA(OAB:
20361/ES)

ADVOGADO LEANDRO SOARES SIMOES(OAB:
16799/ES)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

RECLAMADO VILMA FIANCO MOSCHEN

RECLAMADO GRANITO, SERRAGEM, MINERACAO
E BENEFICIAMENTO LTDA

ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO PINTO(OAB:
12703/ES)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

RECLAMADO GRANITO SUL PEDREIRAS LTDA

RECLAMADO GRAMACAP GRANITOS E
MARMORES CAPIXABA LTDA - EPP

ADVOGADO MELINA MORESCHI E
OLIVEIRA(OAB: 20331/ES)

ADVOGADO MARIA ERMELINDA ANTUNES
ABREU DIAS(OAB: 3723/ES)

RECLAMADO GIORGIO ZANET

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO ROMULO BARROS SILVEIRA(OAB:
26124/ES)

RECLAMADO GRANSANTOS GRANITOS E
MARMORES S/A

ADVOGADO SABRINA PEREIRA DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 23726/ES)

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

RECLAMADO MINERADORA SANTA ANGELICA
LTDA

RECLAMADO MARIO MOSCHEN

RECLAMADO BRASIL EXPORTACAO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO ROMULO BARROS SILVEIRA(OAB:
26124/ES)

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

RECLAMADO VALSELHO TIRELLO DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

RECLAMADO ROBERTA ZANET

RECLAMADO FINBRA S.A.

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO ROMULO BARROS SILVEIRA(OAB:
26124/ES)

RECLAMADO VICTORIA FEIERTAG

RECLAMADO TOLEDO GRANITOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO WILSON PEREIRA SANTIAGO(OAB:
6005/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARG BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMI BRUNO ZANET S.R.L.

DEPOSITÁRIO KPMG CORPORATE FINANCE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (STONE MINERACAO LTDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000825-46.2019.5.17.0141
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FLORES DA

SILVA

ADVOGADO JOVENTINA ANDRIOLLI(OAB:
15938/ES)

ADVOGADO CRISTINA SOUZA ROHR(OAB:
20654/ES)

RECLAMADO TRANSPORTES CRISTO REI LTDA -
EPP

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

TESTEMUNHA PAULO SERGIO ALVES ABREU

PERITO ELIESER PAIVA DE SOUSA JUNIOR

TESTEMUNHA LEANDRO BRITO SOBRAL

TESTEMUNHA NIVALDO MENDES RODRIGUES

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TESTEMUNHA JACY CASTRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FLORES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO ROBERTO FLORES DA SILVA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000345-84.2015.5.17.0181
RECLAMANTE AIRTON FLORENTINO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO STONE MINERACAO LTDA

ADVOGADO CLAYTON ALONSO FRANCA(OAB:
288170/SP)

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

ADVOGADO BIANCA DA PENHA BORSOI(OAB:
23141/ES)

ADVOGADO LORENY SOFIATTI NUNES(OAB:
16948/ES)

ADVOGADO BRUNELLA PIRAS COSER(OAB:
11098/ES)

RECLAMADO MINERACAO GIALLO ORNAMENTAL
LTDA - ME

ADVOGADO MARCILENE KISTER PELANDA(OAB:
20361/ES)

ADVOGADO LEANDRO SOARES SIMOES(OAB:
16799/ES)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

RECLAMADO VILMA FIANCO MOSCHEN

RECLAMADO GRANITO, SERRAGEM, MINERACAO
E BENEFICIAMENTO LTDA

ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO PINTO(OAB:
12703/ES)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

RECLAMADO GRANITO SUL PEDREIRAS LTDA

RECLAMADO GRAMACAP GRANITOS E
MARMORES CAPIXABA LTDA - EPP

ADVOGADO MELINA MORESCHI E
OLIVEIRA(OAB: 20331/ES)

ADVOGADO MARIA ERMELINDA ANTUNES
ABREU DIAS(OAB: 3723/ES)

RECLAMADO GIORGIO ZANET

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO ROMULO BARROS SILVEIRA(OAB:
26124/ES)

RECLAMADO GRANSANTOS GRANITOS E
MARMORES S/A

ADVOGADO SABRINA PEREIRA DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 23726/ES)

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

RECLAMADO MINERADORA SANTA ANGELICA
LTDA

RECLAMADO MARIO MOSCHEN

RECLAMADO BRASIL EXPORTACAO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO ROMULO BARROS SILVEIRA(OAB:
26124/ES)

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

RECLAMADO VALSELHO TIRELLO DOS SANTOS

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

RECLAMADO ROBERTA ZANET

RECLAMADO FINBRA S.A.

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO ROMULO BARROS SILVEIRA(OAB:
26124/ES)

RECLAMADO VICTORIA FEIERTAG

RECLAMADO TOLEDO GRANITOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO WILSON PEREIRA SANTIAGO(OAB:
6005/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARG BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMI BRUNO ZANET S.R.L.

DEPOSITÁRIO KPMG CORPORATE FINANCE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (STONE MINERACAO LTDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000025-53.2023.5.17.0181
EXEQUENTE DERVAL VIDOTO

ADVOGADO HURIEL COSTA ESPANHOL(OAB:
33261/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

EXECUTADO ODORICO NEUMANN

ADVOGADO JEAN CARLOS FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 21492/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERVAL VIDOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DERVAL VIDOTO) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 01 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000090-48.2023.5.17.0181
RECLAMANTE RHUAN IANQUE BEARIZ

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO TOLEDO GRANITOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUAN IANQUE BEARIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RHUAN IANQUE BEARIZ) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 09 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000090-48.2023.5.17.0181
RECLAMANTE RHUAN IANQUE BEARIZ

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO TOLEDO GRANITOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUAN IANQUE BEARIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMANDA MACEDO TORRES MOULIN OLMO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

NOVA VENECIA/ES, 09 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000594-88.2022.5.17.0181
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO SANTA ROSA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO SANTA ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ FERNANDO SANTA ROSA DOS

SANTOS) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 09 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000723-40.2015.5.17.0181
RECLAMANTE FILIPE DOS SANTOS ARANHA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO DELTA ELETRIFICACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO JORGE DELATORRE
LEITE(OAB: 12131/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DOS SANTOS ARANHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (Luciano Brandão Camatta) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 09 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000719-95.2018.5.17.0181
RECLAMANTE CLEBER ROGERIO OAKES

ADVOGADO CLEBER ROGERIO OAKES(OAB:
29842/ES)

RECLAMADO EMPRESA CAPIXABA DE ENSINO,
PESQUISA E EXTENSAO S/A

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER ROGERIO OAKES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLEBER ROGERIO OAKES) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 09 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000877-87.2017.5.17.0181
RECLAMANTE VALDEIR CLIPER MOLINARIO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMANTE THIAGO AMARAL

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS BATISTA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO CESAN) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 09 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001313-17.2015.5.17.0181
RECLAMANTE WELITON BONOMO

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSMISSAO DO
ESPIRITO SANTO S.A. - ETES

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Cível de Nova Venécia-ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON BONOMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WELITON BONOMO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

NOVA VENECIA/ES, 09 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000345-74.2021.5.17.0181
RECLAMANTE MARCOS BARBOSA RODRIGUES
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ADVOGADO LUCIANO MOURA ROSA(OAB:
18807/ES)

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

RECLAMADO GRANITOS E MARMORES
MACHADO LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE ABILIO FERNANDES
MACHADO DA SILVA(OAB:
17897/ES)

RECLAMADO GRANITOS ZAMBALDI EIRELI

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REBELIM DE
OLIVEIRA(OAB: 27784/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DALMASO
PINTO(OAB: 20367/ES)

RECLAMADO GRAMABEL GRANITOS E
MARMORES BERGAMIN LTDA - EPP

ADVOGADO RAMON MESQUITA GARCIA(OAB:
22069/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FELIPE ALVES DE OLIVEIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 09 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000276-08.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ELIAS ANTONIO LOVO

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA LOVO(OAB:
16575/ES)

ADVOGADO SAMARA LORIATO PAGANI(OAB:
20086/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO VICTOR VIANNA FRAGA(OAB:
7848/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VICTOR VIANNA FRAGA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001063-13.2017.5.17.0181
RECLAMANTE EDNA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUARA SCHULZ ARAUJO(OAB:
36030/ES)

RECLAMANTE EDSON COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUARA SCHULZ ARAUJO(OAB:
36030/ES)

RECLAMANTE VALCEIR COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUARA SCHULZ ARAUJO(OAB:
36030/ES)

RECLAMANTE DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO LUARA SCHULZ ARAUJO(OAB:
36030/ES)

RECLAMANTE Espólio de ADEMILSON COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO JULIANO MERCON VIEIRA
CARDOSO(OAB: 9037/ES)

ADVOGADO LUARA SCHULZ ARAUJO(OAB:
36030/ES)

RECLAMANTE ADILSON COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUARA SCHULZ ARAUJO(OAB:
36030/ES)

RECLAMANTE ODAIR COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUARA SCHULZ ARAUJO(OAB:
36030/ES)

RECLAMANTE JOSE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUARA SCHULZ ARAUJO(OAB:
36030/ES)

RECLAMANTE FERNANDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUARA SCHULZ ARAUJO(OAB:
36030/ES)

RECLAMANTE ADILENE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUARA SCHULZ ARAUJO(OAB:
36030/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL
- COOABRIEL

ADVOGADO CARLESSA PAULA PAULINO(OAB:
23359/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS BASTIANELLO(OAB:
7413/ES)

PERITO TATHIANA RESENDE GAVA
VENTURIN

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1034
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Fica o beneficiário (EDNA COSTA DOS SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000425-14.2016.5.17.0181
RECLAMANTE ITAMAR RODRIGUES

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO RENATA CARVALHO BRAZ(OAB:
12221/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

PERITO CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ITAMAR RODRIGUES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-19.2022.5.17.0181
RECLAMANTE GUSTAVO RIOS PEREIRA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO ESTAVEL INSTALADORA
VENECIANA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RIOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GUSTAVO RIOS PEREIRA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-19.2022.5.17.0181
RECLAMANTE GUSTAVO RIOS PEREIRA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO ESTAVEL INSTALADORA
VENECIANA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RIOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (DOMINGOS SALIS DE ARAUJO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000828-12.2018.5.17.0181
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE DE AZEVEDO

DOS SANTOS

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO FLARIS OLIMPIO DA ROCHA

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO DE FUTEBOL DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO (FES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DE AZEVEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PEDRO HENRIQUE DE AZEVEDO DOS

SANTOS) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-37.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALEXANDRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE PEDRITA CARVALHO PASSEBON

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARCIA FASOLO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LUCAS SOBRINHO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE NAYARA GOESE PEREIRA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LYVIA DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE CECILIA BRAGATTO BERGAMIN

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LAIANA ARRIVABENE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE BARBARA MICHELE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FASOLO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCIA FASOLO DIAS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos
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autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-37.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALEXANDRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE PEDRITA CARVALHO PASSEBON

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARCIA FASOLO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LUCAS SOBRINHO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE NAYARA GOESE PEREIRA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LYVIA DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE CECILIA BRAGATTO BERGAMIN

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LAIANA ARRIVABENE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE BARBARA MICHELE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SOBRINHO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCAS SOBRINHO DIAS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-37.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALEXANDRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE PEDRITA CARVALHO PASSEBON

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARCIA FASOLO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LUCAS SOBRINHO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE NAYARA GOESE PEREIRA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LYVIA DE OLIVEIRA MENDONCA
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ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE CECILIA BRAGATTO BERGAMIN

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LAIANA ARRIVABENE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE BARBARA MICHELE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRITA CARVALHO PASSEBON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PEDRITA CARVALHO PASSEBON) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000415-28.2020.5.17.0181
RECLAMANTE ELIZETE FERRARI GONCALVES

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

RECLAMADO ELITE ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE FERRARI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO PAULO PELISSARI ZANOTELLI)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000315-73.2020.5.17.0181
RECLAMANTE LUCILENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO BRASIL COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO PAULO PELISSARI ZANOTELLI)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000419-65.2020.5.17.0181
RECLAMANTE ROBSON ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1038
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

RECLAMADO ELITE ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ROBERTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO PAULO PELISSARI ZANOTELLI)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000329-91.2019.5.17.0181
RECLAMANTE MARIANA FERRARI BARCELLOS

ADVOGADO ADRIELLI RIVA PESSI(OAB:
15168/ES)

ADVOGADO CLEBER ROGERIO OAKES(OAB:
29842/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR SOCIAL
RURAL DE SAO GABRIEL

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA FERRARI BARCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADRIELLI RIVA PESSI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024400-41.2011.5.17.0181

RECLAMANTE ALMIR ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO RENAN PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO EUDES DOS SANTOS
CERQUEIRA(OAB: 18936/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA BRACO DO NORTE
LTDA - EPP

RECLAMADO MARCELO ANTUNES DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS ALVES GOMES

ADVOGADO JAIRO RODRIGUES GOMES(OAB:
25439/ES)

RECLAMADO RONISSON NUNES ALVES

RECLAMADO ANTONIO CARLOS ALVES GOMES -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR ALMEIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMANDA MACEDO TORRES MOULIN OLMO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000276-08.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ELIAS ANTONIO LOVO

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA LOVO(OAB:
16575/ES)

ADVOGADO SAMARA LORIATO PAGANI(OAB:
20086/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO VICTOR VIANNA FRAGA(OAB:
7848/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ANTONIO LOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIAS ANTONIO LOVO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.
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NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-37.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALEXANDRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE PEDRITA CARVALHO PASSEBON

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARCIA FASOLO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LUCAS SOBRINHO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE NAYARA GOESE PEREIRA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LYVIA DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE CECILIA BRAGATTO BERGAMIN

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LAIANA ARRIVABENE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE BARBARA MICHELE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANA ARRIVABENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LAIANA ARRIVABENE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-37.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALEXANDRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE PEDRITA CARVALHO PASSEBON

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARCIA FASOLO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LUCAS SOBRINHO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE NAYARA GOESE PEREIRA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LYVIA DE OLIVEIRA MENDONCA
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ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE CECILIA BRAGATTO BERGAMIN

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LAIANA ARRIVABENE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE BARBARA MICHELE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA BRAGATTO BERGAMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CECILIA BRAGATTO BERGAMIN) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-37.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALEXANDRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE PEDRITA CARVALHO PASSEBON

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARCIA FASOLO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LUCAS SOBRINHO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE NAYARA GOESE PEREIRA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LYVIA DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE CECILIA BRAGATTO BERGAMIN

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LAIANA ARRIVABENE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE BARBARA MICHELE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRITA CARVALHO PASSEBON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO VERDIN)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-37.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALEXANDRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE PEDRITA CARVALHO PASSEBON

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARCIA FASOLO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LUCAS SOBRINHO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE NAYARA GOESE PEREIRA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LYVIA DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE CECILIA BRAGATTO BERGAMIN

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LAIANA ARRIVABENE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE BARBARA MICHELE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA MICHELE FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BARBARA MICHELE FREITAS DA SILVA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000094-22.2022.5.17.0181
RECLAMANTE LUCIMAR NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO FERREIRA
PENITENTE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES DE FATIMA
BAZELATTI

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARIA IZABEL FAGUNDIS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)
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RECLAMANTE MARILENE MALFER DORRIGUETI
GONCALVES

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE KATIA BRONELLE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE SILEZIA SANTOS BAUTZ
REMBENSKI

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILEZIA SANTOS BAUTZ REMBENSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO VERDIN)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-37.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALEXANDRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE PEDRITA CARVALHO PASSEBON

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARCIA FASOLO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LUCAS SOBRINHO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE NAYARA GOESE PEREIRA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LYVIA DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE CECILIA BRAGATTO BERGAMIN

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LAIANA ARRIVABENE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE BARBARA MICHELE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALEXANDRA DE ALMEIDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos
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autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000093-37.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALEXANDRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE PEDRITA CARVALHO PASSEBON

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARCIA FASOLO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LUCAS SOBRINHO DIAS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE NAYARA GOESE PEREIRA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LYVIA DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE CECILIA BRAGATTO BERGAMIN

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE LAIANA ARRIVABENE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE BARBARA MICHELE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYVIA DE OLIVEIRA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LYVIA DE OLIVEIRA MENDONCA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-04.2020.5.17.0181
RECLAMANTE LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HURIEL COSTA ESPANHOL(OAB:
33261/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO ABDALAN SERVICOS ALIMENTICIOS
EIRELI - ME

RECLAMADO ANTONIO CARLOS BASTOS DA
ROCHA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IDAF - GERÊNCIA REGIONAL DE
NOVA VENÉCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANA OLIVEIRA SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000145-04.2020.5.17.0181
RECLAMANTE LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HURIEL COSTA ESPANHOL(OAB:
33261/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO ABDALAN SERVICOS ALIMENTICIOS
EIRELI - ME

RECLAMADO ANTONIO CARLOS BASTOS DA
ROCHA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IDAF - GERÊNCIA REGIONAL DE
NOVA VENÉCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANA OLIVEIRA SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-04.2020.5.17.0181
RECLAMANTE LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HURIEL COSTA ESPANHOL(OAB:
33261/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO ABDALAN SERVICOS ALIMENTICIOS
EIRELI - ME

RECLAMADO ANTONIO CARLOS BASTOS DA
ROCHA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IDAF - GERÊNCIA REGIONAL DE
NOVA VENÉCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANA OLIVEIRA SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-04.2020.5.17.0181
RECLAMANTE LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HURIEL COSTA ESPANHOL(OAB:
33261/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO ABDALAN SERVICOS ALIMENTICIOS
EIRELI - ME

RECLAMADO ANTONIO CARLOS BASTOS DA
ROCHA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IDAF - GERÊNCIA REGIONAL DE
NOVA VENÉCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANA OLIVEIRA SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000132-97.2023.5.17.0181
RECLAMANTE PEDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO PSV.X PRE-MOLDADOS E
CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO IVAN HANDERSON PONTES
ROCHA(OAB: 157584/MG)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO LAIS LEMOS BRAGATTO(OAB:
17977/ES)

ADVOGADO CLARA TACKLA DE OLIVEIRA(OAB:
36495/ES)

ADVOGADO ODAIR MARTINS JUNIOR(OAB:
31901/ES)

RECLAMADO ROYAL.BR CONSTRUTORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RODRIGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PEDRO RODRIGUES DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000132-97.2023.5.17.0181
RECLAMANTE PEDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO PSV.X PRE-MOLDADOS E
CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO IVAN HANDERSON PONTES
ROCHA(OAB: 157584/MG)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO LAIS LEMOS BRAGATTO(OAB:
17977/ES)

ADVOGADO CLARA TACKLA DE OLIVEIRA(OAB:
36495/ES)

ADVOGADO ODAIR MARTINS JUNIOR(OAB:
31901/ES)

RECLAMADO ROYAL.BR CONSTRUTORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (REGINA CELIA NOVAES ARMINI) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-04.2020.5.17.0181
RECLAMANTE LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HURIEL COSTA ESPANHOL(OAB:
33261/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO ABDALAN SERVICOS ALIMENTICIOS
EIRELI - ME

RECLAMADO ANTONIO CARLOS BASTOS DA
ROCHA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IDAF - GERÊNCIA REGIONAL DE
NOVA VENÉCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANA OLIVEIRA SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-04.2020.5.17.0181
RECLAMANTE LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HURIEL COSTA ESPANHOL(OAB:
33261/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO ABDALAN SERVICOS ALIMENTICIOS
EIRELI - ME

RECLAMADO ANTONIO CARLOS BASTOS DA
ROCHA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IDAF - GERÊNCIA REGIONAL DE
NOVA VENÉCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANA OLIVEIRA SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000145-04.2020.5.17.0181
RECLAMANTE LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HURIEL COSTA ESPANHOL(OAB:
33261/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO ABDALAN SERVICOS ALIMENTICIOS
EIRELI - ME

RECLAMADO ANTONIO CARLOS BASTOS DA
ROCHA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IDAF - GERÊNCIA REGIONAL DE
NOVA VENÉCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANA OLIVEIRA SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000132-97.2023.5.17.0181
RECLAMANTE PEDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO PSV.X PRE-MOLDADOS E
CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO IVAN HANDERSON PONTES
ROCHA(OAB: 157584/MG)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO LAIS LEMOS BRAGATTO(OAB:
17977/ES)

ADVOGADO CLARA TACKLA DE OLIVEIRA(OAB:
36495/ES)

ADVOGADO ODAIR MARTINS JUNIOR(OAB:
31901/ES)

RECLAMADO ROYAL.BR CONSTRUTORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSV.X PRE-MOLDADOS E CONCRETO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PSV.X PRE-MOLDADOS E CONCRETO LTDA

- ME) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-04.2020.5.17.0181
RECLAMANTE LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HURIEL COSTA ESPANHOL(OAB:
33261/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO ABDALAN SERVICOS ALIMENTICIOS
EIRELI - ME

RECLAMADO ANTONIO CARLOS BASTOS DA
ROCHA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IDAF - GERÊNCIA REGIONAL DE
NOVA VENÉCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANA OLIVEIRA SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000132-97.2023.5.17.0181
RECLAMANTE PEDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO PSV.X PRE-MOLDADOS E
CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO IVAN HANDERSON PONTES
ROCHA(OAB: 157584/MG)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO LAIS LEMOS BRAGATTO(OAB:
17977/ES)

ADVOGADO CLARA TACKLA DE OLIVEIRA(OAB:
36495/ES)

ADVOGADO ODAIR MARTINS JUNIOR(OAB:
31901/ES)

RECLAMADO ROYAL.BR CONSTRUTORA EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMANDA MACEDO TORRES MOULIN OLMO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-04.2020.5.17.0181
RECLAMANTE LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HURIEL COSTA ESPANHOL(OAB:
33261/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO ABDALAN SERVICOS ALIMENTICIOS
EIRELI - ME

RECLAMADO ANTONIO CARLOS BASTOS DA
ROCHA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

IDAF - GERÊNCIA REGIONAL DE
NOVA VENÉCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANA OLIVEIRA SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000103-81.2022.5.17.0181
RECLAMANTE MIRIAN CARLA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL SIMOES ANDERSON(OAB:
32063/ES)

ADVOGADO JULIANA PENHA DA SILVA(OAB:
15027/ES)

RECLAMADO ABRIGO DE VELHOS DAVID JOSE
RODRIGUES

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARAUJO(OAB:
6963/ES)

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

PERITO FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN CARLA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIANA PENHA DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 13 de março de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000536-85.2022.5.17.0181
RECLAMANTE TIAGO DA CONCEICAO

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE SAO GABRIEL
- COOABRIEL

ADVOGADO WENDEL MOZER DA LUZ(OAB:
25779/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

TESTEMUNHA JOCIMAR GONCALVES SANTOS

TESTEMUNHA JOCIMAR GONÇALVES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT fica o reclamante INTIMADO, por intermédio do advogado

constituído, para ciência do termos do Ofício de ID. 4bf1d46,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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recebido da SEJUS, devendo trazer a testemunha

independentemente de intimação e/ou indicar o seu endereço atual

para fins de intimação.

NOVA VENECIA/ES, 02 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000455-78.2018.5.17.0181
RECLAMANTE NILZA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUCAS FERNANDES SOUZA(OAB:
25803/ES)

ADVOGADO EVANDRO BAETA AMARAL(OAB:
26968/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO VALMIR CAPELETO
GUARNIER(OAB: 6908/ES)

RECLAMADO ATIVA TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO FABIO SIQUEIRA MACHADO(OAB:
10517/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NUBIA LEMOS GUASTI(OAB:
12077/ES)

PERITO LAURO AUGUSTO RODRIGUES
CHUNQUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ATIVA TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000532-14.2023.5.17.0181
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PAULA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO TOLEDO GRANITOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA PAULA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000133-53.2021.5.17.0181
RECLAMANTE EWERTON EDUARDO OLIVEIRA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMANTE THIAGO AMARAL

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (YGOR BUGE TIRONI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000133-53.2021.5.17.0181
RECLAMANTE EWERTON EDUARDO OLIVEIRA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMANTE THIAGO AMARAL

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON EDUARDO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EWERTON EDUARDO OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000133-53.2021.5.17.0181
RECLAMANTE EWERTON EDUARDO OLIVEIRA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMANTE THIAGO AMARAL

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THIAGO AMARAL) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000147-03.2022.5.17.0181
RECLAMANTE NIVALDO VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO RAVENNA ALMEIDA LIMA(OAB:
36807/ES)

ADVOGADO WALAS FERNANDES VITAL(OAB:
21409/ES)

RECLAMADO NORTE TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO MARIA GILVANE BARBOSA(OAB:
14241/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO VIEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WALAS FERNANDES VITAL) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000147-03.2022.5.17.0181
RECLAMANTE NIVALDO VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO RAVENNA ALMEIDA LIMA(OAB:
36807/ES)

ADVOGADO WALAS FERNANDES VITAL(OAB:
21409/ES)

RECLAMADO NORTE TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO MARIA GILVANE BARBOSA(OAB:
14241/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO VIEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NIVALDO VIEIRA DA COSTA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.
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JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000286-23.2020.5.17.0181
RECLAMANTE PETERSON SELLETS PINHEIRO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO RM 2 ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARISA CARDOSO MACIEL(OAB:
47739/SC)

ADVOGADO NADINY ISABEL CARGNIN(OAB:
51550/SC)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSMISSAO DO
ESPIRITO SANTO S.A. - ETES

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSMISSAO DO ESPIRITO SANTO S.A. -
ETES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EMPRESA DE TRANSMISSAO DO ESPIRITO

SANTO S.A. - ETES) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0107000-90.2009.5.17.0181
RECLAMANTE JOSE CARLOS GASPARINI

ADVOGADO PAULO CESAR DE MATTOS
ANDRADE(OAB: 37949/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO LEONARDO MECENI(OAB:
105250/RJ)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GASPARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE CARLOS GASPARINI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000115-32.2021.5.17.0181
RECLAMANTE AMERICO ELIAS DE SOUZA NETO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

ADVOGADO SILVANA LACERDA OLIOSI
BOLDRINI(OAB: 21511/ES)

RECLAMADO CONFECCOES E COMERCIO
NACIONAL LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS
SALOMAO(OAB: 14510/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO ELIAS DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMERICO ELIAS DE SOUZA NETO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000115-32.2021.5.17.0181
RECLAMANTE AMERICO ELIAS DE SOUZA NETO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

ADVOGADO SILVANA LACERDA OLIOSI
BOLDRINI(OAB: 21511/ES)

RECLAMADO CONFECCOES E COMERCIO
NACIONAL LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS
SALOMAO(OAB: 14510/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO ELIAS DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ARACELIA RIBEIRO GOBBI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000719-95.2018.5.17.0181
RECLAMANTE CLEBER ROGERIO OAKES

ADVOGADO CLEBER ROGERIO OAKES(OAB:
29842/ES)

RECLAMADO EMPRESA CAPIXABA DE ENSINO,
PESQUISA E EXTENSAO S/A

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EMPRESA CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA

E EXTENSAO S/A) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000365-31.2022.5.17.0181
RECLAMANTE JAKSON DOUGLAS VITORINO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO TOLEDO MINERACAO LTDA

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOLEDO MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TOLEDO MINERACAO LTDA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000550-69.2022.5.17.0181
RECLAMANTE IGOR RIBEIRO COSTA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR RIBEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IGOR RIBEIRO COSTA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000019-46.2023.5.17.0181
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RECLAMANTE ALEX DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALEX DA SILVA DE SOUZA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000019-46.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ALEX DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCAS SILVA DE OLIVEIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000650-87.2023.5.17.0181
CONSIGNANTE JOSIANE IPOLITO DE SOUZA

MARINHO EIRELI

ADVOGADO FREDERICO SAMPAIO
SANTANA(OAB: 12826/ES)

CONSIGNATÁRIO JACONIAS MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL VICTOR ALVES DA
SILVA(OAB: 22834/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACONIAS MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAFAEL VICTOR ALVES DA SILVA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0035300-20.2010.5.17.0181
RECLAMANTE JOSIAS GUEZE

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECLAMADO DELTA ELETRIFICACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO JORGE DELATORRE
LEITE(OAB: 12131/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO LYCURGO LEITE NETO(OAB:
18268/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE

ENERGIA S.A.

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0063300-88.2014.5.17.0181
RECLAMANTE GEOVANI RODRIGUES

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO WILMA CHEQUER BOU HABIB(OAB:
5584/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO CESAN) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-19.2022.5.17.0181
RECLAMANTE GUSTAVO RIOS PEREIRA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO ESTAVEL INSTALADORA
VENECIANA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE

ENERGIA S.A.

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-19.2022.5.17.0181
RECLAMANTE GUSTAVO RIOS PEREIRA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO ESTAVEL INSTALADORA
VENECIANA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RIOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GUSTAVO RIOS PEREIRA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-19.2022.5.17.0181
RECLAMANTE GUSTAVO RIOS PEREIRA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO ESTAVEL INSTALADORA
VENECIANA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)
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ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO RIOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DOMINGOS SALIS DE ARAUJO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-19.2022.5.17.0181
RECLAMANTE GUSTAVO RIOS PEREIRA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO ESTAVEL INSTALADORA
VENECIANA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTAVEL INSTALADORA VENECIANA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ESTAVEL INSTALADORA VENECIANA LTDA -

EPP) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000723-40.2015.5.17.0181
RECLAMANTE FILIPE DOS SANTOS ARANHA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO DELTA ELETRIFICACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO JORGE DELATORRE
LEITE(OAB: 12131/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DOS SANTOS ARANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (Luciano Brandão Camatta) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000723-40.2015.5.17.0181
RECLAMANTE FILIPE DOS SANTOS ARANHA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO DELTA ELETRIFICACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO JORGE DELATORRE
LEITE(OAB: 12131/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DOS SANTOS ARANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (FILIPE DOS SANTOS ARANHA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000545-18.2020.5.17.0181
RECLAMANTE AMILCA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO UEDSON DIAS(OAB: 34960/MG)

RECLAMADO MARCOS TADEU FAVARATO
RAMPINELLI

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILCA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMILCA PEREIRA DE SOUZA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000545-18.2020.5.17.0181
RECLAMANTE AMILCA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO UEDSON DIAS(OAB: 34960/MG)

RECLAMADO MARCOS TADEU FAVARATO
RAMPINELLI

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILCA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMILCA PEREIRA DE SOUZA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000545-18.2020.5.17.0181
RECLAMANTE AMILCA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO UEDSON DIAS(OAB: 34960/MG)

RECLAMADO MARCOS TADEU FAVARATO
RAMPINELLI

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILCA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMILCA PEREIRA DE SOUZA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000545-18.2020.5.17.0181
RECLAMANTE AMILCA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO UEDSON DIAS(OAB: 34960/MG)

RECLAMADO MARCOS TADEU FAVARATO
RAMPINELLI

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILCA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (UEDSON DIAS) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000407-51.2020.5.17.0181
RECLAMANTE FABIO MARCONSINI DE SOUZA

ADVOGADO TACIANO MAGNAGO(OAB:
23152/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR SOCIAL
RURAL DE SAO GABRIEL

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARCONSINI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TACIANO MAGNAGO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000371-09.2020.5.17.0181
RECLAMANTE ISAIAS TURETTA

ADVOGADO MARINEIDE MORENO MONTI DOS
SANTOS(OAB: 10427/ES)

RECLAMADO ELIO BAYER

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO VANDERLEI BAYER

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS TURETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ISAIAS TURETTA) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000278-51.2017.5.17.0181
RECLAMANTE CRISTIANO LUCHI

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA MUYLAERT DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 11491/ES)

TESTEMUNHA ROSA MADALENA DALBERN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA CELSON CARDOSO

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CRISTIANO LUCHI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000318-91.2021.5.17.0181
AUTOR SIND TRAB IND CIM C G L A C C B C

C A P P C N R P C R P L S C A E P M
C A E E S

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO MAYLON SOUZA SANTANA(OAB:
31301/ES)

ADVOGADO FRANCISCO TELEK(OAB: 21906/ES)

RÉU CERAMICA ADELIO LUBIANA LTDA

ADVOGADO TAIS OLIVEIRA SMARZARO(OAB:
30280/ES)

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE IRINEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CIM C G L A C C B C C A P P C N R P C R P
L S C A E P M C A E E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE IRINEU DE OLIVEIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000318-91.2021.5.17.0181
AUTOR SIND TRAB IND CIM C G L A C C B C

C A P P C N R P C R P L S C A E P M
C A E E S

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO MAYLON SOUZA SANTANA(OAB:
31301/ES)

ADVOGADO FRANCISCO TELEK(OAB: 21906/ES)

RÉU CERAMICA ADELIO LUBIANA LTDA

ADVOGADO TAIS OLIVEIRA SMARZARO(OAB:
30280/ES)

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE IRINEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CIM C G L A C C B C C A P P C N R P C R P
L S C A E P M C A E E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCISCO TELEK) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000304-10.2021.5.17.0181
RECLAMANTE RONALDO RIBEIRO RAFASKI

ADVOGADO ISABELA ZORTEA(OAB: 31077/ES)

ADVOGADO ANA SILVEIRA DE RESENDE DE
CAMPOS(OAB: 24297/ES)

ADVOGADO RODRIGO COELHO SANTANA(OAB:
7052/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

PERITO DANIEL DE MORAIS

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RIBEIRO RAFASKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RONALDO RIBEIRO RAFASKI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000058-24.2015.5.17.0181
RECLAMANTE FELIPE RODRIGUES MENEGUETE

ADVOGADO BRUNO COSTA CADE(OAB:
13628/ES)

RECLAMADO THOR NORTE GRANITOS LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDONCA BATISTA(OAB:
13565/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RODRIGUES MENEGUETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FELIPE RODRIGUES MENEGUETE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000058-24.2015.5.17.0181
RECLAMANTE FELIPE RODRIGUES MENEGUETE

ADVOGADO BRUNO COSTA CADE(OAB:
13628/ES)

RECLAMADO THOR NORTE GRANITOS LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDONCA BATISTA(OAB:
13565/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RODRIGUES MENEGUETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FELIPE RODRIGUES MENEGUETE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000304-10.2021.5.17.0181
RECLAMANTE RONALDO RIBEIRO RAFASKI

ADVOGADO ISABELA ZORTEA(OAB: 31077/ES)

ADVOGADO ANA SILVEIRA DE RESENDE DE
CAMPOS(OAB: 24297/ES)

ADVOGADO RODRIGO COELHO SANTANA(OAB:
7052/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

PERITO DANIEL DE MORAIS

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RIBEIRO RAFASKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RONALDO RIBEIRO RAFASKI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000094-90.2020.5.17.0181
RECLAMANTE IZAURA ERMINIA CARVALHO

PRANDO

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO INSTITUTO SALVA SAÚDE SÃO
GABRIEL.

ADVOGADO SUELEN DE ARAUJO MOTTA(OAB:
22657/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAURA ERMINIA CARVALHO PRANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO PAULO PELISSARI ZANOTELLI)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000111-97.2018.5.17.0181
RECLAMANTE IVONETE MACHADO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO THAINANN SESANA
MARCHESINI(OAB: 20078/ES)

ADVOGADO ANDRE FERREIRA SIMONASSI(OAB:
20376/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR SOCIAL
RURAL DE SAO GABRIEL

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HELTON BRUNO PESSI(OAB:
13736/ES)

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL LEITE TOSCANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE MACHADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THAINANN SESANA MARCHESINI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000015-77.2021.5.17.0181
RECLAMANTE ROSILDA LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO THAINANN SESANA
MARCHESINI(OAB: 20078/ES)

RECLAMADO JAN CHRISTOPH LIMA DA SILVA

ADVOGADO SUELEN DE ARAUJO MOTTA(OAB:
22657/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

RECLAMADO JANPS GESTAO EM SAUDE EIRELI -
ME

ADVOGADO SUELEN DE ARAUJO MOTTA(OAB:
22657/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA LUCAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THAINANN SESANA MARCHESINI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000166-19.2016.5.17.0181
RECLAMANTE ALCEIR DE OLIVEIRA ALCIDES

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO ROSANGELA MARIA FREDERICO
PINTO DE MOURA(OAB: 21862/ES)

ADVOGADO ELIANE FREDERICO PINTO(OAB:
23712/ES)

RECLAMADO A MADEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ERICA BLUNCK VALENTIM(OAB:
20047/ES)

ADVOGADO ARTÊNIO MERÇON(OAB: 4528/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A MADEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (A MADEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000545-18.2020.5.17.0181
RECLAMANTE AMILCA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO UEDSON DIAS(OAB: 34960/MG)

RECLAMADO MARCOS TADEU FAVARATO
RAMPINELLI

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DEL CARRO(OAB:
15987/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILCA PEREIRA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMILCA PEREIRA DE SOUZA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000371-09.2020.5.17.0181
RECLAMANTE ISAIAS TURETTA

ADVOGADO MARINEIDE MORENO MONTI DOS
SANTOS(OAB: 10427/ES)

RECLAMADO ELIO BAYER

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO VANDERLEI BAYER

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS TURETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARINEIDE MORENO MONTI DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000304-10.2021.5.17.0181
RECLAMANTE RONALDO RIBEIRO RAFASKI

ADVOGADO ISABELA ZORTEA(OAB: 31077/ES)

ADVOGADO ANA SILVEIRA DE RESENDE DE
CAMPOS(OAB: 24297/ES)

ADVOGADO RODRIGO COELHO SANTANA(OAB:
7052/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

PERITO DANIEL DE MORAIS

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RIBEIRO RAFASKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RONALDO RIBEIRO RAFASKI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 04 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000004-82.2020.5.17.0181
RECLAMANTE JOAO PAULO RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO HURIEL COSTA ESPANHOL(OAB:
33261/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO P.M.P TRANSPORTADORA EIRELI -
ME

ADVOGADO NATALIA DADALTO SUZANO(OAB:
18968/ES)

RECLAMADO ROELWA COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO RIBEIRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO PAULO RIBEIRO SANTANA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000520-68.2021.5.17.0181
RECLAMANTE ROSILENE TOREZANI PACANHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO MARIA CAROLINA SIMADON(OAB:
28590/ES)

RECLAMADO PROMEL IND. COM. IMP. E EXP. DE
PRODS. NATURAIS LTDA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE TOREZANI PACANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA CAROLINA SIMADON) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000115-32.2021.5.17.0181
RECLAMANTE AMERICO ELIAS DE SOUZA NETO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

ADVOGADO SILVANA LACERDA OLIOSI
BOLDRINI(OAB: 21511/ES)

RECLAMADO CONFECCOES E COMERCIO
NACIONAL LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS
SALOMAO(OAB: 14510/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO ELIAS DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ARACELIA RIBEIRO GOBBI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000136-76.2019.5.17.0181
RECLAMANTE LUIZ CARLOS ZULMIRO DE SOUZA

ADVOGADO THAINANN SESANA
MARCHESINI(OAB: 20078/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HELTON BRUNO PESSI(OAB:
13736/ES)

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR SOCIAL
RURAL DE SAO GABRIEL

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ZULMIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THAINANN SESANA MARCHESINI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0098300-28.2009.5.17.0181
RECLAMANTE DIOVANE ANTONIA DOS REIS

ADVOGADO PATRICIO CIPRIANO(OAB:
12708/ES)

ADVOGADO LORENA SORTE MARTINS(OAB:
18418/ES)

RECLAMADO SHIRLEY FERRAZ ZANZIN

RECLAMADO VINICIUS CAPIOTO

ADVOGADO JACIARA CELINE BONALUME
THOMAZI(OAB: 87232/RS)

RECLAMADO MARLI TERESA BONAN CAPIOTO

RECLAMADO N C C CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO FABIANO ZANZIN

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO ZANZIN & FERRAZ LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO ROLDO RUDGER

TERCEIRO
INTERESSADO

COACH CONSULTORIA E
EDUCACAO EMPRESARIAL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ZANZIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABIANO ZANZIN) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0098300-28.2009.5.17.0181
RECLAMANTE DIOVANE ANTONIA DOS REIS

ADVOGADO PATRICIO CIPRIANO(OAB:
12708/ES)

ADVOGADO LORENA SORTE MARTINS(OAB:
18418/ES)

RECLAMADO SHIRLEY FERRAZ ZANZIN

RECLAMADO VINICIUS CAPIOTO

ADVOGADO JACIARA CELINE BONALUME
THOMAZI(OAB: 87232/RS)

RECLAMADO MARLI TERESA BONAN CAPIOTO

RECLAMADO N C C CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO FABIANO ZANZIN

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO ZANZIN & FERRAZ LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO ROLDO RUDGER

TERCEIRO
INTERESSADO

COACH CONSULTORIA E
EDUCACAO EMPRESARIAL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ZANZIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABIANO ZANZIN) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002320-33.2016.5.17.0141
RECLAMANTE MOISES BOONI

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECLAMADO RONDELLI FILHO CIA LTDA

ADVOGADO JOECELIA COUTINHO
QUADROS(OAB: 809-B/BA)

ADVOGADO CARLA RONDELI POVOAS DE
SOUZA(OAB: 266669/SP)

RECLAMADO RONDELLI MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E ELETRIFICACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO JANDERSON VAZZOLER(OAB:
8827/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICK DENONI DE LIMA

PERITO PATRICK DENONI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES BOONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MOISES BOONI) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000188-04.2021.5.17.0181
RECLAMANTE EDINEIA RODRIGUES DANTAS

ADVOGADO JOYCE BARBOSA DE CARVALHO
NUNES(OAB: 36312/ES)

ADVOGADO FABIO MACHADO DA COSTA(OAB:
9704/ES)

RECLAMADO LINFASO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE ECOPORANGA

RECLAMADO ESPOLIO DE ADILSON DE SOUSA
FERREIRA 827.019.117-53

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MORAES FERREIRA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA RODRIGUES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOYCE BARBOSA DE CARVALHO NUNES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000023-20.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ATEVALDO LUCAS OLIARI

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATEVALDO LUCAS OLIARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ATEVALDO LUCAS OLIARI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000155-87.2016.5.17.0181
RECLAMANTE GLEYSON OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO WILMA CHEQUER BOU HABIB(OAB:
5584/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO CESAN) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000188-04.2021.5.17.0181
RECLAMANTE EDINEIA RODRIGUES DANTAS

ADVOGADO JOYCE BARBOSA DE CARVALHO
NUNES(OAB: 36312/ES)

ADVOGADO FABIO MACHADO DA COSTA(OAB:
9704/ES)

RECLAMADO LINFASO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE ECOPORANGA

RECLAMADO ESPOLIO DE ADILSON DE SOUSA
FERREIRA 827.019.117-53

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MORAES FERREIRA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA RODRIGUES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDINEIA RODRIGUES DANTAS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000503-32.2021.5.17.0181
RECLAMANTE WILIAM ROGERIO GOMES SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM ROGERIO GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAFAEL ALVES GOES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000094-22.2022.5.17.0181
RECLAMANTE LUCIMAR NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO FERREIRA
PENITENTE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARIA DAS DORES DE FATIMA
BAZELATTI

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARIA IZABEL FAGUNDIS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE MARILENE MALFER DORRIGUETI
GONCALVES

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE KATIA BRONELLE

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMANTE SILEZIA SANTOS BAUTZ
REMBENSKI

ADVOGADO ROMARIO MCALLESTEN RIBEIRO
VERDIN(OAB: 33302/ES)

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000023-20.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ATEVALDO LUCAS OLIARI

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATEVALDO LUCAS OLIARI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROGERIO FERREIRA BORGES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000125-47.2019.5.17.0181
RECLAMANTE ANDRIELI PENHA GROBERIO

ADVOGADO THAINANN SESANA
MARCHESINI(OAB: 20078/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR SOCIAL
RURAL DE SAO GABRIEL

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HELTON BRUNO PESSI(OAB:
13736/ES)

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELI PENHA GROBERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THAINANN SESANA MARCHESINI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000503-32.2021.5.17.0181
RECLAMANTE WILIAM ROGERIO GOMES SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM ROGERIO GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WILIAM ROGERIO GOMES SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000078-68.2022.5.17.0181
RECLAMANTE FERNANDA MACHADO

ADVOGADO JULIANA CARDOZO CITELLI(OAB:
12584/ES)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES ANDERSON(OAB:
32063/ES)

ADVOGADO JULIANA PENHA DA SILVA(OAB:
15027/ES)

RECLAMANTE ALESSANDRA MARIA DE ALMEIDA
FERNANDES

ADVOGADO JULIANA CARDOZO CITELLI(OAB:
12584/ES)

ADVOGADO RAFAEL SIMOES ANDERSON(OAB:
32063/ES)

ADVOGADO JULIANA PENHA DA SILVA(OAB:
15027/ES)

RECLAMADO ABRIGO DE VELHOS DAVID JOSE
RODRIGUES

ADVOGADO PAULO ROBERTO ARAUJO(OAB:
6963/ES)

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

PERITO FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIANA CARDOZO CITELLI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000016-96.2020.5.17.0181
RECLAMANTE ROGERIO SILVA BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO LUIZA GOVEIA RIGONI(OAB:
24578/ES)

RECLAMADO FARMA FORTE LTDA - ME

RECLAMADO MIRTES DE ALMEIDA NIZIO

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES
DAMACENO(OAB: 19143/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SILVA BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROGERIO SILVA BARBOSA JUNIOR) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000410-06.2020.5.17.0181
RECLAMANTE MEIREVALDA ALMEIDA GUIMARAES

ADVOGADO TACIANO MAGNAGO(OAB:
23152/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR SOCIAL
RURAL DE SAO GABRIEL

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIREVALDA ALMEIDA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TACIANO MAGNAGO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000122-92.2019.5.17.0181
RECLAMANTE GERLY ZAHN

ADVOGADO THAINANN SESANA
MARCHESINI(OAB: 20078/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR SOCIAL
RURAL DE SAO GABRIEL

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

PERITO GEOVANA PAGANINI GAVA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLY ZAHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THAINANN SESANA MARCHESINI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000190-71.2021.5.17.0181
RECLAMANTE MARLEIDE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO JOYCE BARBOSA DE CARVALHO
NUNES(OAB: 36312/ES)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BASTOS
CORREA(OAB: 22933/ES)

ADVOGADO FABIO MACHADO DA COSTA(OAB:
9704/ES)

RECLAMADO ADILSON DE SOUSA FERREIRA

RECLAMADO LINFASO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE ECOPORANGA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MORAES FERREIRA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEIDE ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOYCE BARBOSA DE CARVALHO NUNES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000189-86.2021.5.17.0181
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOYCE BARBOSA DE CARVALHO
NUNES(OAB: 36312/ES)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BASTOS
CORREA(OAB: 22933/ES)

ADVOGADO FABIO MACHADO DA COSTA(OAB:
9704/ES)

RECLAMADO LINFASO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE ECOPORANGA

RECLAMADO ADILSON DE SOUSA FERREIRA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MORAES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADRIANA RODRIGUES DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000189-86.2021.5.17.0181
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOYCE BARBOSA DE CARVALHO
NUNES(OAB: 36312/ES)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BASTOS
CORREA(OAB: 22933/ES)

ADVOGADO FABIO MACHADO DA COSTA(OAB:
9704/ES)

RECLAMADO LINFASO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE ECOPORANGA

RECLAMADO ADILSON DE SOUSA FERREIRA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MORAES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOYCE BARBOSA DE CARVALHO NUNES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000190-71.2021.5.17.0181
RECLAMANTE MARLEIDE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO JOYCE BARBOSA DE CARVALHO
NUNES(OAB: 36312/ES)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BASTOS
CORREA(OAB: 22933/ES)

ADVOGADO FABIO MACHADO DA COSTA(OAB:
9704/ES)

RECLAMADO ADILSON DE SOUSA FERREIRA

RECLAMADO LINFASO CONSTRUTORA LTDA -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE ECOPORANGA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MORAES FERREIRA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEIDE ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARLEIDE ALVES DE SOUZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000302-06.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALLAN SOUZA FERREIRA

ADVOGADO SARAH PAIVA FERREIRA(OAB:
33720/ES)

ADVOGADO ELTON AREIA ALVES DE
SOUZA(OAB: 20392/ES)

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE SOUZA
FILHO(OAB: 19546/ES)

ADVOGADO JESSICA DE CASSIA
BERGAMIN(OAB: 33252/ES)

RECLAMADO RED TECH EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALLAN SOUZA FERREIRA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000302-06.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALLAN SOUZA FERREIRA

ADVOGADO SARAH PAIVA FERREIRA(OAB:
33720/ES)

ADVOGADO ELTON AREIA ALVES DE
SOUZA(OAB: 20392/ES)

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE SOUZA
FILHO(OAB: 19546/ES)

ADVOGADO JESSICA DE CASSIA
BERGAMIN(OAB: 33252/ES)

RECLAMADO RED TECH EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALLAN SOUZA FERREIRA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000302-06.2022.5.17.0181
RECLAMANTE ALLAN SOUZA FERREIRA

ADVOGADO SARAH PAIVA FERREIRA(OAB:
33720/ES)

ADVOGADO ELTON AREIA ALVES DE
SOUZA(OAB: 20392/ES)

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE SOUZA
FILHO(OAB: 19546/ES)

ADVOGADO JESSICA DE CASSIA
BERGAMIN(OAB: 33252/ES)

RECLAMADO RED TECH EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO BIBIANO DOS
SANTOS(OAB: 158595/RJ)

ADVOGADO BRUNO DA SILVA DE SOUSA(OAB:
208974/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALLAN SOUZA FERREIRA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000191-56.2021.5.17.0181
RECLAMANTE LORRANE RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO JOYCE BARBOSA DE CARVALHO
NUNES(OAB: 36312/ES)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BASTOS
CORREA(OAB: 22933/ES)

ADVOGADO FABIO MACHADO DA COSTA(OAB:
9704/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ECOPORANGA

RECLAMADO ADILSON DE SOUSA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MORAES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANE RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LORRANE RODRIGUES RIBEIRO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000191-56.2021.5.17.0181
RECLAMANTE LORRANE RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO JOYCE BARBOSA DE CARVALHO
NUNES(OAB: 36312/ES)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE BASTOS
CORREA(OAB: 22933/ES)

ADVOGADO FABIO MACHADO DA COSTA(OAB:
9704/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ECOPORANGA

RECLAMADO ADILSON DE SOUSA FERREIRA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MORAES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANE RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOYCE BARBOSA DE CARVALHO NUNES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000006-91.2016.5.17.0181
RECLAMANTE NICANOR NETO GONCALVES LIMA

ADVOGADO RAONE DA SILVA FURLAN(OAB:
20380/ES)

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO LAIS LEMOS BRAGATTO(OAB:
17977/ES)

ADVOGADO VINICIUS VALIM ROCHA(OAB:
30728/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

ADVOGADO SERGIO SEVERIANO RODEX(OAB:
22774/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BARRA DE SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MUNICIPIO DE BARRA DE SAO FRANCISCO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000824-38.2019.5.17.0181
RECLAMANTE LUCILENE MAPELI JOSE VITAL DE

SOUZA

ADVOGADO JAQUELINE AFONSO SIMOES DA
SILVA(OAB: 28194/ES)

ADVOGADO LIBIA SOUZA DE ANDRADE NUNES
DA COSTA(OAB: 187980/MG)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO LAIS LEMOS BRAGATTO(OAB:
17977/ES)

ADVOGADO VINICIUS VALIM ROCHA(OAB:
30728/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE MAPELI JOSE VITAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JAQUELINE AFONSO SIMOES DA SILVA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 05 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000202-17.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ANGELA DE FATIMA MARIA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMANTE NUBIA FLORENTINO GOMES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

ADVOGADO JUANDERSON MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 11759/ES)

PERITO LUIZ FERNANDO JUNIOR PAIVA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no DeJT, fica INTIMADO o Reclamado

MUNICíPIO DE AGUIA BRANCA, por intermédio de seu

procurador, para se manifestar sobre os cálculos de liquidação

apresentadas Reclamantes, no prazo de 08 (oito) dias,

salientando-se que, em caso de irresignação, deverão ser indicados

os itens e valores objeto de impugnação, sob pena de preclusão.

Os valores devidos a título de Contribuição Previdenciária, deverão

ser demonstrados na forma do §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como, deverá ser observada a Instrução Normativa RFB nº

1.500/2014, no que tange ao imposto de renda.

Conforme disposto no PROVIMENTO TRT.17ª SECOR Nº 02/2024,

publicado em 21/03/2024, os cálculos de liquidação apresentados

pelas partes e peritos, obrigatoriamente deverão ser elaborados

exclusivamente por meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao

sistema PJe o arquivo PJC correspondente.

Em caso de dúvidas em como anexar o arquivo PJC ao PJE, o

interessado deverá acessar o vídeo com as instruções no seguinte

link: https://youtu.be/3wZUHnl8nXI

NOVA VENECIA/ES, 11 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0061400-12.2010.5.17.0181
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DALARME

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO LYCURGO LEITE NETO(OAB:
18268/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO DALARME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO SERGIO DALARME) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 19 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0061400-12.2010.5.17.0181
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DALARME

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO LYCURGO LEITE NETO(OAB:
18268/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO DALARME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (RONI FURTADO BORGO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 19 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000467-53.2022.5.17.0181
RECLAMANTE JEFERSON DAVID PALACIOS

CANTILLO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

PERITO CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DAVID PALACIOS CANTILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JEFERSON DAVID PALACIOS CANTILLO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 19 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000355-60.2017.5.17.0181
RECLAMANTE ERMINDO LUCINDRO FILHO

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO LUCHI(OAB:
10152/ES)

RECLAMADO PEDRO CASTELAN

ADVOGADO GENES TADEU
WANDERMUREM(OAB: 4149/ES)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO P. A. CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO RDR - PROJETOS E SERVICOS
TECNICOS LTDA.

ADVOGADO GENES TADEU
WANDERMUREM(OAB: 4149/ES)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

DEPOSITÁRIO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO NORTE DO
ESPIRITO SANTO

TERCEIRO
INTERESSADO

GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

DEPOSITÁRIO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO LESTE CAPIXABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMINDO LUCINDRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ERMINDO LUCINDRO FILHO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

NOVA VENECIA/ES, 19 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000090-48.2023.5.17.0181
RECLAMANTE RHUAN IANQUE BEARIZ

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO TOLEDO GRANITOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUAN IANQUE BEARIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMANDA MACEDO TORRES MOULIN OLMO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

NOVA VENECIA/ES, 19 de abril de 2024.

JOAO CORREIA GUEDES JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumPrSe-0000226-11.2024.5.17.0181
REQUERENTE JEFTI GASPAR MARTINS DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO VINICIOS FAGUNDES DA
SILVA(OAB: 225961/MG)

REQUERIDO COLIBRI AUTO SOCORRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFTI GASPAR MARTINS DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 261e0f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que a sentença lá proferida foi de forma líquida, e

que a mesma foi mantida em sua integralidade, deverão ser

atualizados os cálculos e prosseguir-se com a regular marcha

processual.

Fica extinto o presente Cumprimento de Sentença.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000318-91.2021.5.17.0181
AUTOR SIND TRAB IND CIM C G L A C C B C

C A P P C N R P C R P L S C A E P M
C A E E S

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO MAYLON SOUZA SANTANA(OAB:
31301/ES)

ADVOGADO FRANCISCO TELEK(OAB: 21906/ES)

RÉU CERAMICA ADELIO LUBIANA LTDA

ADVOGADO TAIS OLIVEIRA SMARZARO(OAB:
30280/ES)

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE IRINEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CIM C G L A C C B C C A P P C N R P C R P
L S C A E P M C A E E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6880aa1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Porque satisfeita a obrigação no tocante aos honorários

advocatícios, única parcela objeto da presente ação, julgo extinta a

execução, na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo

Civil.

Os alvarás já foram expedidos aos respectivos patronos.

Verifico que a ação coletiva ajuizada peloSINTRACICAL-ESem

face deCERAMICA ADELIO LUBIANA LTDA, condenou a

reclamada nas obrigações deferidas aos substituídos, conforme r.

sentença de ID. f1520ac.

A r. sentença assim determinou:

"PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO

O ajuizamento da liquidação por artigos, seja de forma coletiva seja

de forma individual, deve observar o prazo prescricional de 2 anos,

contados da data da (comunicação) do trânsito em julgado desta

sentença genérica coletiva.

Ficam assim, com a publicação da presente sentença, valendo

como edital, os substituídos e o sindicato-autor cientes de tal prazo.

Com o trânsito em julgado, expeça-se novo edital para início da

fluência do prazo de prescrição."

Contudo, verifico que os editais de id's "d1de4b4" e "59f3b42" não

foram cumpridos nos exatos termos determinados na Sentença,

sendo certo que os editais foram direcionados à reclamada.

Assim, a fim de evitar futura nulidade, determino a expedição de

novo Edital, para fins de cientificação dos interessados acerca da

decisão e início do prazo prescricional de liquidação de dois anos.

Após, certifique a Secretaria a inexistência de saldos em contas

judiciais, nos termos do Ato PRESI.SECOR n.º 01/2020 e, em

continuidade, verificada a inexistência de saldos, comande-se o

arquivamento definitivo destes autos, observadas as cautelas

legais, notadamente quanto aos lançamentos para fins estatísticos.

Cientes as partes, via DEJT.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000318-91.2021.5.17.0181
AUTOR SIND TRAB IND CIM C G L A C C B C

C A P P C N R P C R P L S C A E P M
C A E E S

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO MAYLON SOUZA SANTANA(OAB:
31301/ES)

ADVOGADO FRANCISCO TELEK(OAB: 21906/ES)

RÉU CERAMICA ADELIO LUBIANA LTDA
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3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1073
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO TAIS OLIVEIRA SMARZARO(OAB:
30280/ES)

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE IRINEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA ADELIO LUBIANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6880aa1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Porque satisfeita a obrigação no tocante aos honorários

advocatícios, única parcela objeto da presente ação, julgo extinta a

execução, na forma do artigo 924, inciso II, do Código de Processo

Civil.

Os alvarás já foram expedidos aos respectivos patronos.

Verifico que a ação coletiva ajuizada peloSINTRACICAL-ESem

face deCERAMICA ADELIO LUBIANA LTDA, condenou a

reclamada nas obrigações deferidas aos substituídos, conforme r.

sentença de ID. f1520ac.

A r. sentença assim determinou:

"PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO

O ajuizamento da liquidação por artigos, seja de forma coletiva seja

de forma individual, deve observar o prazo prescricional de 2 anos,

contados da data da (comunicação) do trânsito em julgado desta

sentença genérica coletiva.

Ficam assim, com a publicação da presente sentença, valendo

como edital, os substituídos e o sindicato-autor cientes de tal prazo.

Com o trânsito em julgado, expeça-se novo edital para início da

fluência do prazo de prescrição."

Contudo, verifico que os editais de id's "d1de4b4" e "59f3b42" não

foram cumpridos nos exatos termos determinados na Sentença,

sendo certo que os editais foram direcionados à reclamada.

Assim, a fim de evitar futura nulidade, determino a expedição de

novo Edital, para fins de cientificação dos interessados acerca da

decisão e início do prazo prescricional de liquidação de dois anos.

Após, certifique a Secretaria a inexistência de saldos em contas

judiciais, nos termos do Ato PRESI.SECOR n.º 01/2020 e, em

continuidade, verificada a inexistência de saldos, comande-se o

arquivamento definitivo destes autos, observadas as cautelas

legais, notadamente quanto aos lançamentos para fins estatísticos.

Cientes as partes, via DEJT.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032200-18.2014.5.17.0181
RECLAMANTE ALESSANDRA BERNALDO DE

SOUZA

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

RECLAMADO DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NERY & MEDEIROS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA BERNALDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85640f5

proferido nos autos.

DESPACHO

COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos etc.

Registra-se que a reclamada destes autos teve sua FALÊNCIA

decretada no dia 13/02/2020, conforme cópia da decisão de

id:8cdcfab.

A parte autora requer a liberação dos depósitos recursais (RO-

Id:6cfa8af e RR-cbad93c).

É competência da Justiça do Trabalho analisar sobre a liberação

dos depósitos recursais de empresa que tenha falência decretada,

esse é o entendimento dominante no TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO

RECURSAL EFETUADO ANTERIORMENTE À QUEBRA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Decisão do Tribunal

Regional que, em consonância com a jurisprudência dominante

nesta Corte Superior, observa a competência da Justiça do

Trabalho para, na execução de suas decisões, liberar o depósito

recursal efetuado antes da decretação da falência da executada, em

favor do credor trabalhista, não afronta a literalidade dos arts. 5º ,

“caput” , II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, “caput”, e 114, todos da

Constituição Federal . Agravo de instrumento a que se nega
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provimento.

Defiro a liberação dos depósitos recursais, observando-se o limite

apurado pela contadoria (id:8faa8fb).

Para tanto, antes, determino a expedição de ofício à Caixa

Econômica Federal, para apresentar o saldo atualizado dos

depósitos recursais, cuja as cópias seguiram anexo.

Apresentados os valores pela CEF, expeçam-se alvarás.

Não sendo o valor suficiente para quitação, expeça-se Certidão de

Habilitação de Crédito do valor remanescente da execução.

Este despacho possui força de ofício à Caixa Econômica Federal

para cumprimento da ordem supra.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-67.2023.5.17.0181
RECLAMANTE JUCELIA RODRIGUES SANTOS

FERRAZ

ADVOGADO EUDES DOS SANTOS
CERQUEIRA(OAB: 18936/ES)

RECLAMADO WESLEY TON BIS

ADVOGADO ANDERSON GUTEMBERG
COSTA(OAB: 7653/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA RODRIGUES SANTOS FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccac9ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-67.2023.5.17.0181

RECLAMANTE JUCELIA RODRIGUES SANTOS
FERRAZ

ADVOGADO EUDES DOS SANTOS
CERQUEIRA(OAB: 18936/ES)

RECLAMADO WESLEY TON BIS

ADVOGADO ANDERSON GUTEMBERG
COSTA(OAB: 7653/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY TON BIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccac9ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000600-32.2021.5.17.0181
RECLAMANTE FLAVIA MAIONE MOREIRA

ADVOGADO RUY ROBSON TEIXEIRA
VIANA(OAB: 18943/ES)

ADVOGADO HELENA TOTOLA LAIGNIER DE
CASTRO(OAB: 28585/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA DOCE DO
NORTE

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SIGESMUNDO
JUNIOR(OAB: 20298/ES)

ADVOGADO MARIA GILVANE BARBOSA(OAB:
14241/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MAIONE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0b4f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a i.perita intimada, via sistema, para juntar aos presentes autos

os cálculos de liquidação devidamente atualizados para fins de

expedição dos ofícios precatórios, bem como para encaminhar ao e-

mail: nvev01@trtes.jus.br os arquivos de exportação para futuras

atualizações. Prazo de 5 dias para tanto.

Pontua-se que o valor devido para fins de limite de RPV

corresponde ao importe de R$ 8.820,00, devendo ser oportunizado

às partes a possibilidade de renúncia do excedente nos termos do

artigo 48 da Resolução 303/2019 do CNJ, logo após a atualização

dos cálculos, considerando-se o caso concreto no momento da

expedição do ofício precatório.

Juntados os cálculos atualizados e recepcionados os arquivos de

exportação, estes indispensáveis ao Setor de Precatório no

momento do pagamento, haja vista a necessidade posterior de

atualização de valores, expeçam-se os ofícios precatórios e RPV,

conforme o caso.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-25.2023.5.17.0181
RECLAMANTE JEFTI GASPAR MARTINS DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO VINICIOS FAGUNDES DA
SILVA(OAB: 225961/MG)

RECLAMADO COLIBRI AUTO SOCORRO LTDA

ADVOGADO RAONY FONSECA SCHEFFER
PEREIRA(OAB: 120164/MG)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFTI GASPAR MARTINS DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 891eab1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do regular trânsito em julgado e, tratando-se de sentença

líquida, encaminhem-se os autos ao perito para atualização dos

cálculos, dedução do valor do depósito recursal atualizado até o dia

24/04/2024, no importe de R$ R$6.606,18, e, conforme disposto no

PROVIMENTO TRT.17ª SECOR Nº 02/2024, publicado em

21/03/2024, apresentar planilhas exclusivamente por meio do

sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, além de encaminha-los para o e-mail da Vara de

Nova Venécia (nvev01@trtes.jus.br).

A obrigatoriedade já está em vigor.

Em caso de dúvidas das partes e peritos em como anexar o arquivo

PJC ao PJE, segue o link com orientação:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.

Libere-se o depósito recursal de ID nº ac76d3c ao autor.

Considerando que o exequente já requereu a execução, determino:

I) Após a atualização dos cálculos, a intimação da parte

reclamada para pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução, a teor do disposto no art. 880 da CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Caso negativa a tentativa de penhora de ativos financeiros,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a execução do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.
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VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-25.2023.5.17.0181
RECLAMANTE JEFTI GASPAR MARTINS DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO VINICIOS FAGUNDES DA
SILVA(OAB: 225961/MG)

RECLAMADO COLIBRI AUTO SOCORRO LTDA

ADVOGADO RAONY FONSECA SCHEFFER
PEREIRA(OAB: 120164/MG)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLIBRI AUTO SOCORRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 891eab1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do regular trânsito em julgado e, tratando-se de sentença

líquida, encaminhem-se os autos ao perito para atualização dos

cálculos, dedução do valor do depósito recursal atualizado até o dia

24/04/2024, no importe de R$ R$6.606,18, e, conforme disposto no

PROVIMENTO TRT.17ª SECOR Nº 02/2024, publicado em

21/03/2024, apresentar planilhas exclusivamente por meio do

sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo PJC

correspondente, além de encaminha-los para o e-mail da Vara de

Nova Venécia (nvev01@trtes.jus.br).

A obrigatoriedade já está em vigor.

Em caso de dúvidas das partes e peritos em como anexar o arquivo

PJC ao PJE, segue o link com orientação:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.

Libere-se o depósito recursal de ID nº ac76d3c ao autor.

Considerando que o exequente já requereu a execução, determino:

I) Após a atualização dos cálculos, a intimação da parte

reclamada para pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução, a teor do disposto no art. 880 da CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Caso negativa a tentativa de penhora de ativos financeiros,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a execução do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.
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    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001000-56.2015.5.17.0181
RECLAMANTE EDECIO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO RAPHAEL SODRE CITTADINO(OAB:
19789/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO WILMA CHEQUER BOU HABIB(OAB:
5584/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee92dd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Apresenta a reclamada minuta de acordo.

Considerando que a minuta do acordo faz menção a Ação Coletiva,

e que as verbas desta execução ultrapassam a verba daquela

avença (adicional noturno), fica a parte autora intimada para se

manifestar, discriminando os valores que tem direito e o do acordo,

distinguindo cada um, bem como, ratificar o acordo, caso concorde.

Decorrido o prazo de 10 dias, venham-me os autos conclusos para

apreciação do acordo, observando a manifestação do exequente.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001000-56.2015.5.17.0181
RECLAMANTE EDECIO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO RAPHAEL SODRE CITTADINO(OAB:
19789/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO WILMA CHEQUER BOU HABIB(OAB:
5584/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDECIO MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee92dd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Apresenta a reclamada minuta de acordo.

Considerando que a minuta do acordo faz menção a Ação Coletiva,

e que as verbas desta execução ultrapassam a verba daquela

avença (adicional noturno), fica a parte autora intimada para se

manifestar, discriminando os valores que tem direito e o do acordo,

distinguindo cada um, bem como, ratificar o acordo, caso concorde.

Decorrido o prazo de 10 dias, venham-me os autos conclusos para

apreciação do acordo, observando a manifestação do exequente.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000726-92.2015.5.17.0181
RECLAMANTE K.P.D.M.

ADVOGADO RODRIGO CASSARO
BARCELLOS(OAB: 8841/ES)

RECLAMADO G.R.E.S.L.M.

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

TESTEMUNHA V.L.C.

TESTEMUNHA H.S.

TESTEMUNHA E.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.R.E.S.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 505b861.

Processo Nº ATOrd-0000726-92.2015.5.17.0181
RECLAMANTE K.P.D.M.

ADVOGADO RODRIGO CASSARO
BARCELLOS(OAB: 8841/ES)

RECLAMADO G.R.E.S.L.M.

ADVOGADO KEILA TOFANO SOARES(OAB:
17706/ES)

TESTEMUNHA V.L.C.

TESTEMUNHA H.S.

TESTEMUNHA E.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.P.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 505b861.
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Processo Nº ConPag-0000589-71.2019.5.17.0181
CONSIGNANTE LIA TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON VALENCA SENA(OAB:
33248/PE)

CONSIGNATÁRIO ODAIR JOSE CAMARGO

ADVOGADO RAYANI MACAO GRAMELICH(OAB:
31326/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILZETE BATISTA VITORINO

ADVOGADO FRANCINY SPERANDIO(OAB:
25860/ES)

ADVOGADO RAYANI MACAO GRAMELICH(OAB:
31326/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIA TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b94932

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se, o presente, de processo dentre aqueles relacionados na

Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça o qual, em conformidade

com o disposto no parágrafo único do artigo 57-A do Provimento

Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria Regional (com redação

dada pelo PROVIMENTO TRT.17ª SECOR Nº 02/2023), deve

tramitar com prioridade na Vara do Trabalho e sempre com

audiência designada.

Por conseguinte, determino a inclusão do presente processo em

pauta para encerramento da instrução processual, no dia

15/05/2024, às 09h30min., na modalidade

TELEPRESENCIAL/HÍBRIDA.

A injustificada ausência das partes ao ato importará a confissão

quanto à matéria de fato (Súmula 74, I, do TST), cabendo aos

respectivos advogados adverti-las quanto a tal consequência.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

Os advogados deverão acessar o portal das audiências

telepresenciais, disponível através do link

https://www.trt17.jus.br/audiencias, utilizando-se de login e senha

próprios, a fim de obter o link de acesso à audiência telepresencial

para encaminhamento às partes e/ou testemunhas . Os

computadores ou dispositivos móveis (celulares) utilizados pelos

participantes deverão possuir e estar com câmera e microfones

ativados e com acesso à internet com sinal estável, cabendo aos

advogados orientar os participantes da audiência telepresencial

nesse sentido.

Ficam cientes as partes dos termos do presente despacho, por

seus advogados, através da publicação no Diário Oficial. 

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000589-71.2019.5.17.0181
CONSIGNANTE LIA TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON VALENCA SENA(OAB:
33248/PE)

CONSIGNATÁRIO ODAIR JOSE CAMARGO

ADVOGADO RAYANI MACAO GRAMELICH(OAB:
31326/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILZETE BATISTA VITORINO

ADVOGADO FRANCINY SPERANDIO(OAB:
25860/ES)

ADVOGADO RAYANI MACAO GRAMELICH(OAB:
31326/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZETE BATISTA VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b94932

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se, o presente, de processo dentre aqueles relacionados na

Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça o qual, em conformidade

com o disposto no parágrafo único do artigo 57-A do Provimento

Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria Regional (com redação

dada pelo PROVIMENTO TRT.17ª SECOR Nº 02/2023), deve

tramitar com prioridade na Vara do Trabalho e sempre com

audiência designada.

Por conseguinte, determino a inclusão do presente processo em

pauta para encerramento da instrução processual, no dia

15/05/2024, às 09h30min., na modalidade

TELEPRESENCIAL/HÍBRIDA.

A injustificada ausência das partes ao ato importará a confissão

quanto à matéria de fato (Súmula 74, I, do TST), cabendo aos

respectivos advogados adverti-las quanto a tal consequência.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

Os advogados deverão acessar o portal das audiências

telepresenciais, disponível através do link
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https://www.trt17.jus.br/audiencias, utilizando-se de login e senha

próprios, a fim de obter o link de acesso à audiência telepresencial

para encaminhamento às partes e/ou testemunhas . Os

computadores ou dispositivos móveis (celulares) utilizados pelos

participantes deverão possuir e estar com câmera e microfones

ativados e com acesso à internet com sinal estável, cabendo aos

advogados orientar os participantes da audiência telepresencial

nesse sentido.

Ficam cientes as partes dos termos do presente despacho, por

seus advogados, através da publicação no Diário Oficial. 

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000589-71.2019.5.17.0181
CONSIGNANTE LIA TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO ANDERSON VALENCA SENA(OAB:
33248/PE)

CONSIGNATÁRIO ODAIR JOSE CAMARGO

ADVOGADO RAYANI MACAO GRAMELICH(OAB:
31326/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILZETE BATISTA VITORINO

ADVOGADO FRANCINY SPERANDIO(OAB:
25860/ES)

ADVOGADO RAYANI MACAO GRAMELICH(OAB:
31326/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b94932

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se, o presente, de processo dentre aqueles relacionados na

Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça o qual, em conformidade

com o disposto no parágrafo único do artigo 57-A do Provimento

Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria Regional (com redação

dada pelo PROVIMENTO TRT.17ª SECOR Nº 02/2023), deve

tramitar com prioridade na Vara do Trabalho e sempre com

audiência designada.

Por conseguinte, determino a inclusão do presente processo em

pauta para encerramento da instrução processual, no dia

15/05/2024, às 09h30min., na modalidade

TELEPRESENCIAL/HÍBRIDA.

A injustificada ausência das partes ao ato importará a confissão

quanto à matéria de fato (Súmula 74, I, do TST), cabendo aos

respectivos advogados adverti-las quanto a tal consequência.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação.

Os advogados deverão acessar o portal das audiências

telepresenciais, disponível através do link

https://www.trt17.jus.br/audiencias, utilizando-se de login e senha

próprios, a fim de obter o link de acesso à audiência telepresencial

para encaminhamento às partes e/ou testemunhas . Os

computadores ou dispositivos móveis (celulares) utilizados pelos

participantes deverão possuir e estar com câmera e microfones

ativados e com acesso à internet com sinal estável, cabendo aos

advogados orientar os participantes da audiência telepresencial

nesse sentido.

Ficam cientes as partes dos termos do presente despacho, por

seus advogados, através da publicação no Diário Oficial. 

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000849-51.2019.5.17.0181
RECLAMANTE JOSE RENATO PEREIRA FILHO

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

ADVOGADO JEAN CARLOS FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 21492/ES)

RECLAMADO RICARDO DELBONI HACHBARDT

TERCEIRO
INTERESSADO

EUGENIO HACHBARDT

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

ARREMATANTE ANJO GABRIEL FEITOSA DOS REIS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PAIVA(OAB:
20396/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

DYEGO MARCIO DELBONI
HACHBARDT

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DELBONI HACHBARDT

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03773ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação, designando

audiência para o dia 29/04/2024, às 15h34min, facultando-se a

participação de forma Telepresencial/híbrida.

Cientes as partes, através de seus ilustres patronos, via DEJT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000849-51.2019.5.17.0181
RECLAMANTE JOSE RENATO PEREIRA FILHO

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

ADVOGADO JEAN CARLOS FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 21492/ES)

RECLAMADO RICARDO DELBONI HACHBARDT

TERCEIRO
INTERESSADO

EUGENIO HACHBARDT

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

ARREMATANTE ANJO GABRIEL FEITOSA DOS REIS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PAIVA(OAB:
20396/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

DYEGO MARCIO DELBONI
HACHBARDT

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DELBONI HACHBARDT

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO PEREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03773ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação, designando

audiência para o dia 29/04/2024, às 15h34min, facultando-se a

participação de forma Telepresencial/híbrida.

Cientes as partes, através de seus ilustres patronos, via DEJT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000736-97.2019.5.17.0181
RECLAMANTE DANIEL BENEDITO DE LIMA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

ADVOGADO JEAN CARLOS FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 21492/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

TERCEIRO
INTERESSADO

DYEGO MARCIO DELBONI
HACHBARDT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c631bce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação, designando

audiência para o dia 29/04/2024, às 15h33min, facultando-se a

participação de forma Telepresencial/híbrida.

Cientes as partes, através de seus ilustres patronos, via DEJT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000736-97.2019.5.17.0181
RECLAMANTE DANIEL BENEDITO DE LIMA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

ADVOGADO JEAN CARLOS FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 21492/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

TERCEIRO
INTERESSADO

DYEGO MARCIO DELBONI
HACHBARDT
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BENEDITO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c631bce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação, designando

audiência para o dia 29/04/2024, às 15h33min, facultando-se a

participação de forma Telepresencial/híbrida.

Cientes as partes, através de seus ilustres patronos, via DEJT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000493-51.2022.5.17.0181
RECLAMANTE P.R.F.

ADVOGADO LAERCIO MOREIRA SOSSAI(OAB:
23701/ES)

ADVOGADO VINICIO DA SILVA SANTOS(OAB:
24157/ES)

RECLAMANTE H.R.F.

ADVOGADO LAERCIO MOREIRA SOSSAI(OAB:
23701/ES)

ADVOGADO VINICIO DA SILVA SANTOS(OAB:
24157/ES)

RECLAMADO ALLSAN ENGENHARIA E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO GUERINO FASCINA(OAB:
140750/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLSAN ENGENHARIA E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7862d

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologados os cálculos do exequente com aquiescência da

executada, esta comprova o pagamento do crédito exequendo,

conforme petição de Id. 50a4136.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica o exequente

intimado, na pessoa de seu procurador, da comprovação do

pagamento do crédito exequendo realizado pela executada. Prazo

de 5 dias para manifestação.

Fica o MPT intimado, via sistema, da sobredita comprovação, em

observância do artigo 178, inciso II, do CPC.

Após, façam-se os autos conclusos.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000493-51.2022.5.17.0181
RECLAMANTE P.R.F.

ADVOGADO LAERCIO MOREIRA SOSSAI(OAB:
23701/ES)

ADVOGADO VINICIO DA SILVA SANTOS(OAB:
24157/ES)

RECLAMANTE H.R.F.

ADVOGADO LAERCIO MOREIRA SOSSAI(OAB:
23701/ES)

ADVOGADO VINICIO DA SILVA SANTOS(OAB:
24157/ES)

RECLAMADO ALLSAN ENGENHARIA E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO GUERINO FASCINA(OAB:
140750/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.R.F.

  - P.R.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7862d

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologados os cálculos do exequente com aquiescência da

executada, esta comprova o pagamento do crédito exequendo,

conforme petição de Id. 50a4136.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica o exequente

intimado, na pessoa de seu procurador, da comprovação do

pagamento do crédito exequendo realizado pela executada. Prazo

de 5 dias para manifestação.

Fica o MPT intimado, via sistema, da sobredita comprovação, em

observância do artigo 178, inciso II, do CPC.

Após, façam-se os autos conclusos.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.
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    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000325-88.2018.5.17.0181
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

ADVOGADO SILVANA LACERDA OLIOSI
BOLDRINI(OAB: 21511/ES)

RÉU ECO VILA SOLUÇÕES AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO JANDERSON VAZZOLER(OAB:
8827/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365cfc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da parte executada para promover o pagamento

do crédito exequendo, cumpram-se os termos da decisão de Id.

a48aef6.

Cumpra-se.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000301-55.2021.5.17.0181
RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO DYEGO MARCIO DELBONI
HACHBARDT

RECLAMADO GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

ADVOGADO JEAN CARLOS FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 21492/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e1f57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação, designando

audiência para o dia 29/04/2024, às 15h32min, facultando-se a

participação de forma Telepresencial/Híbrida.

Cientes as partes, através de seus ilustres patronos, via DEJT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000301-55.2021.5.17.0181
RECLAMANTE RONALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO DYEGO MARCIO DELBONI
HACHBARDT

RECLAMADO GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

ADVOGADO JEAN CARLOS FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 21492/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e1f57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação, designando

audiência para o dia 29/04/2024, às 15h32min, facultando-se a

participação de forma Telepresencial/Híbrida.

Cientes as partes, através de seus ilustres patronos, via DEJT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000325-88.2018.5.17.0181
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

ADVOGADO SILVANA LACERDA OLIOSI
BOLDRINI(OAB: 21511/ES)

RÉU ECO VILA SOLUÇÕES AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO JANDERSON VAZZOLER(OAB:
8827/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO VILA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365cfc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do silêncio da parte executada para promover o pagamento

do crédito exequendo, cumpram-se os termos da decisão de Id.

a48aef6.

Cumpra-se.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000233-08.2021.5.17.0181
RECLAMANTE ZEDMAR DALVI

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

ADVOGADO JEAN CARLOS FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 21492/ES)

RECLAMADO RICARDO DELBONI HACHBARDT

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

PERITO FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

DYEGO MARCIO DELBONI
HACHBARDT

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DELBONI HACHBARDT

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUGENIO HACHBARDT

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEDMAR DALVI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698ed71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação, designando

audiência para o dia 29/04/2024, às 15h31min, facultando-se a

participação de forma Telepresencial/híbrida.

Cientes as partes, através de seus ilustres patronos, via DEJT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000233-08.2021.5.17.0181
RECLAMANTE ZEDMAR DALVI

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

ADVOGADO JEAN CARLOS FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 21492/ES)

RECLAMADO RICARDO DELBONI HACHBARDT

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

PERITO FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

DYEGO MARCIO DELBONI
HACHBARDT

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DELBONI HACHBARDT

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUGENIO HACHBARDT

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITOS LAPORTE LTDA - ME

  - RICARDO DELBONI HACHBARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698ed71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação, designando

audiência para o dia 29/04/2024, às 15h31min, facultando-se a

participação de forma Telepresencial/híbrida.

Cientes as partes, através de seus ilustres patronos, via DEJT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000252-09.2024.5.17.0181
REQUERENTES COOPERATIVA AGROPECUARIA

CENTRO SERRANA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

REQUERENTES JEFERSON MARCOS DUSSONI

ADVOGADO RAFAEL PIANQUE DA SILVA(OAB:
25155/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROPECUARIA CENTRO SERRANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb0e60

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantidas as determinações anteriores, faculto a participação das

partes na audiência designada, na modalidade

telepresencial/híbrida.

Os advogados e partes já cadastrados no portal do TRT da 17ª

Região deverão acessar o portal das audiências, disponível através

do link https://www.trt17.jus.br/audiencias, utilizando-se de login

e senha próprios.

Deverão adentrar à sala virtual de audiências da Vara do Trabalho

de Colatina na data e horário designados.

É de responsabilidade da parte e advogados acessar o link para

acesso à audiência no dia e horário já designados, inclusive para

f ins de encaminhamento aos demais part ic ipantes. Os

computadores ou dispositivos móveis (smartphones, tablet)

utilizados pelos participantes deverão possuir e estar com câmera e

microfones ativados.

Cientes as partes, via DEJT, através de seus ilustres procuradores.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000252-09.2024.5.17.0181
REQUERENTES COOPERATIVA AGROPECUARIA

CENTRO SERRANA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

REQUERENTES JEFERSON MARCOS DUSSONI

ADVOGADO RAFAEL PIANQUE DA SILVA(OAB:
25155/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON MARCOS DUSSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb0e60

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantidas as determinações anteriores, faculto a participação das

partes na audiência designada, na modalidade

telepresencial/híbrida.

Os advogados e partes já cadastrados no portal do TRT da 17ª

Região deverão acessar o portal das audiências, disponível através

do link https://www.trt17.jus.br/audiencias, utilizando-se de login

e senha próprios.

Deverão adentrar à sala virtual de audiências da Vara do Trabalho

de Colatina na data e horário designados.

É de responsabilidade da parte e advogados acessar o link para

acesso à audiência no dia e horário já designados, inclusive para

f ins de encaminhamento aos demais part ic ipantes. Os

computadores ou dispositivos móveis (smartphones, tablet)

utilizados pelos participantes deverão possuir e estar com câmera e

microfones ativados.

Cientes as partes, via DEJT, através de seus ilustres procuradores.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000219-19.2024.5.17.0181
RECLAMANTE JOSE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRO RODRIGUES GOMES(OAB:
25439/ES)

ADVOGADO LAERCIO MOREIRA SOSSAI(OAB:
23701/ES)
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RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4212e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica o reclamante

(excepto) intimado, na pessoa de seu procurador, para

manifestação acerca da Exceção de Incompetência apresentada

pela reclamada (excipiente). Prazo de 5 dias, nos termos do artigo

800, § 2º, da CLT.

Fica mantida a audiência designada para o dia 10/05/24, às 11:00

horas, ocasião na qual será instruída e julgada a exceção de

incompetência em razão do lugar, ficando facultada a participação

das partes e testemunhas (caso necessário), de forma

Telepresencial/Híbrida.

Nos termos do § 4º do artigo 800/CLT, fica assegurada à reclamada

a apresentação de defesa e a instrução processualem momento

oportuno.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000219-19.2024.5.17.0181
RECLAMANTE JOSE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIRO RODRIGUES GOMES(OAB:
25439/ES)

ADVOGADO LAERCIO MOREIRA SOSSAI(OAB:
23701/ES)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4212e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica o reclamante

(excepto) intimado, na pessoa de seu procurador, para

manifestação acerca da Exceção de Incompetência apresentada

pela reclamada (excipiente). Prazo de 5 dias, nos termos do artigo

800, § 2º, da CLT.

Fica mantida a audiência designada para o dia 10/05/24, às 11:00

horas, ocasião na qual será instruída e julgada a exceção de

incompetência em razão do lugar, ficando facultada a participação

das partes e testemunhas (caso necessário), de forma

Telepresencial/Híbrida.

Nos termos do § 4º do artigo 800/CLT, fica assegurada à reclamada

a apresentação de defesa e a instrução processualem momento

oportuno.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032500-77.2014.5.17.0181
RECLAMANTE MAX MAURO BENTO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

RECLAMADO DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO Gabriela LIma de Vargas(OAB:
14078/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX MAURO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e71c1e

proferido nos autos.

DESPACHO

COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos etc.

Registra-se que a reclamada destes autos teve sua FALÊNCIA

decretada no dia 13/02/2020, conforme cópia da decisão de

id:8cdcfab.

A parte autora requer a liberação dos depósitos recursais (RO-

Id:8be25b2).

É competência da Justiça do Trabalho analisar sobre a liberação

dos depósitos recursais de empresa que tenha falência decretada,
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esse é o entendimento dominante no TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO

RECURSAL EFETUADO ANTERIORMENTE À QUEBRA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Decisão do Tribunal

Regional que, em consonância com a jurisprudência dominante

nesta Corte Superior, observa a competência da Justiça do

Trabalho para, na execução de suas decisões, liberar o depósito

recursal efetuado antes da decretação da falência da executada, em

favor do credor trabalhista, não afronta a literalidade dos arts. 5º ,

“caput” , II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, “caput”, e 114, todos da

Constituição Federal . Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

Defiro a liberação do depósito recursal, observando-se o limite

apurado (id:0c2f3ad).

Para tanto, antes, determino a expedição de ofício à Caixa

Econômica Federal, para apresentar o saldo atualizado do

depósito recursal, cuja cópia seguirá anexo.

Apresentados os valores pela CEF, expeçam-se alvarás.

Não sendo o valor suficiente para quitação, expeça-se Certidão de

Habilitação de Crédito do valor remanescente da execução.

Este despacho possui força de ofício à Caixa Econômica Federal

para cumprimento da ordem supra.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0032500-77.2014.5.17.0181
RECLAMANTE MAX MAURO BENTO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

RECLAMADO DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADO Gabriela LIma de Vargas(OAB:
14078/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DLD COMERCIO VAREJISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e71c1e

proferido nos autos.

DESPACHO

COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos etc.

Registra-se que a reclamada destes autos teve sua FALÊNCIA

decretada no dia 13/02/2020, conforme cópia da decisão de

id:8cdcfab.

A parte autora requer a liberação dos depósitos recursais (RO-

Id:8be25b2).

É competência da Justiça do Trabalho analisar sobre a liberação

dos depósitos recursais de empresa que tenha falência decretada,

esse é o entendimento dominante no TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO

RECURSAL EFETUADO ANTERIORMENTE À QUEBRA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Decisão do Tribunal

Regional que, em consonância com a jurisprudência dominante

nesta Corte Superior, observa a competência da Justiça do

Trabalho para, na execução de suas decisões, liberar o depósito

recursal efetuado antes da decretação da falência da executada, em

favor do credor trabalhista, não afronta a literalidade dos arts. 5º ,

“caput” , II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, “caput”, e 114, todos da

Constituição Federal . Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

Defiro a liberação do depósito recursal, observando-se o limite

apurado (id:0c2f3ad).

Para tanto, antes, determino a expedição de ofício à Caixa

Econômica Federal, para apresentar o saldo atualizado do

depósito recursal, cuja cópia seguirá anexo.

Apresentados os valores pela CEF, expeçam-se alvarás.

Não sendo o valor suficiente para quitação, expeça-se Certidão de

Habilitação de Crédito do valor remanescente da execução.

Este despacho possui força de ofício à Caixa Econômica Federal

para cumprimento da ordem supra.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000291-40.2023.5.17.0181
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO JEMIMA JAYRA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 31006/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

RÉU MATERIAL DE CONSTRUCAO CM
LTDA

ADVOGADO EDGAR RIBEIRO DA FONSECA(OAB:
6861/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d06f18

proferida nos autos.

DECISÃO

Intimadas para apresentação da liquidação do julgado, as partes

compuseram, conforme se extrai da minuta de Id. 0c24099,

devidamente assinada pelas partes e seus respect ivos

procuradores.

Em virtude da natureza jurídica do objeto da avença, dispensável

intervenção do Parquet e dos substituídos.

É o breve relatório. Decido.

Homologo o acordo celebrado pelas partes para que surta seus

efeitos legais.

Não há incidência de contribuição previdenciária.

Multa na forma da cláusula quarta da minuta de Id. 4ce559d em

caso de descumprimento.

Custas a serem recolhidas pela reclamada nos termos do artigo

789, inciso I, da CLT, no importe de R$ 140,00, devendo ser

comprovado o pagamento no prazo de 15 dias após o pagamento

da última parcela da avença.

Cumprida integralmente a obrigação, façam-se os autos conclusos

para extinção nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000291-40.2023.5.17.0181
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO JEMIMA JAYRA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 31006/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

RÉU MATERIAL DE CONSTRUCAO CM
LTDA

ADVOGADO EDGAR RIBEIRO DA FONSECA(OAB:
6861/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATERIAL DE CONSTRUCAO CM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d06f18

proferida nos autos.

DECISÃO

Intimadas para apresentação da liquidação do julgado, as partes

compuseram, conforme se extrai da minuta de Id. 0c24099,

devidamente assinada pelas partes e seus respect ivos

procuradores.

Em virtude da natureza jurídica do objeto da avença, dispensável

intervenção do Parquet e dos substituídos.

É o breve relatório. Decido.

Homologo o acordo celebrado pelas partes para que surta seus

efeitos legais.

Não há incidência de contribuição previdenciária.

Multa na forma da cláusula quarta da minuta de Id. 4ce559d em

caso de descumprimento.

Custas a serem recolhidas pela reclamada nos termos do artigo

789, inciso I, da CLT, no importe de R$ 140,00, devendo ser

comprovado o pagamento no prazo de 15 dias após o pagamento

da última parcela da avença.

Cumprida integralmente a obrigação, façam-se os autos conclusos

para extinção nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-16.2023.5.17.0181
RECLAMANTE IAGO BASSANE PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME TARPINIAN(OAB:
497792/SP)

RECLAMADO WL CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO BASSANE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d56ae6f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante do regular trânsito em julgado e, tratando-se de sentença

líquida, considerando que o exequente já requereu a execução,

determino:
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I) Promova-se a intimação da parte reclamada para pagamento, no

prazo de 48 horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art.

880 da CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Caso negativa a tentativa de penhora de ativos financeiros,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a execução do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Caberá ao exequente apresentar sua CTPS para que a Secretaria

do Juízo proceda as anotações, conforme determinado na sentença

de mérito.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000633-51.2023.5.17.0181
RECLAMANTE GILCIMAR JUSTINO SINATO

ADVOGADO ALAN CARVALHO FERREIRA(OAB:
31321/ES)

RECLAMADO WALTER JOSE BERGAMIN

ADVOGADO CAMILA MOTA DOS REIS(OAB:
34432/ES)

ADVOGADO IVAN HANDERSON PONTES
ROCHA(OAB: 157584/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JOSE BERGAMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6dd94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do regular trânsito em julgado e, tratando-se de sentença

líquida, com os cálculos devidamente atualizados, id:c2d6888, fica

o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT, com

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, devendo,

se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente sobre o seu

interesse de que a execução de seus créditos seja realizada em

conformidade com o procedimento abaixo, qual seja, o mesmo

adotado pelo juízo em relação às parcelas previdenciárias, nos

termos do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, vale dizer:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação
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que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a execução do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às

Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

O prazo para manifestação do exequente é de 05 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT.

Vindo aos autos o requerimento do(a) exequente, inicie-se a

execução.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000633-51.2023.5.17.0181
RECLAMANTE GILCIMAR JUSTINO SINATO

ADVOGADO ALAN CARVALHO FERREIRA(OAB:
31321/ES)

RECLAMADO WALTER JOSE BERGAMIN

ADVOGADO CAMILA MOTA DOS REIS(OAB:
34432/ES)

ADVOGADO IVAN HANDERSON PONTES
ROCHA(OAB: 157584/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCIMAR JUSTINO SINATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6dd94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do regular trânsito em julgado e, tratando-se de sentença

líquida, com os cálculos devidamente atualizados, id:c2d6888, fica

o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT, com

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, devendo,

se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente sobre o seu

interesse de que a execução de seus créditos seja realizada em

conformidade com o procedimento abaixo, qual seja, o mesmo

adotado pelo juízo em relação às parcelas previdenciárias, nos

termos do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, vale dizer:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,
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deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a execução do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às

Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

O prazo para manifestação do exequente é de 05 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT.

Vindo aos autos o requerimento do(a) exequente, inicie-se a

execução.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000628-29.2023.5.17.0181
RECLAMANTE SILVANA DE ALMEIDA COELHO

MOURA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO TARDIN
RODRIGUES(OAB: 32448/BA)

RECLAMADO IDES - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTOS
EDUCACIONAIS & SERVICOS LTDA

RECLAMADO ETECS - ESCOLA TECNICA COSER
SALVADOR LTDA

RECLAMADO IDEA - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
E ASSESSORIA EIRELI

ADVOGADO ELTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 29803/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DE ALMEIDA COELHO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81fc50c

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico que não foi analisada a admissibilidade do Recurso

Ordinário do autor, id:62e23f3.

Sendo assim, passo a análise.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela Reclamante

SILVANA DE ALMEIDA COELHO MOURA, porquanto atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões.

Registra-se que o prazo de contrarrazões da parte autora se esvaiu,

ante o decurso de prazo da decisão de id:aab33fa.

Apresentadas as contrarrazões das reclamadas ou decorrido o

prazo para apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000628-29.2023.5.17.0181
RECLAMANTE SILVANA DE ALMEIDA COELHO

MOURA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO TARDIN
RODRIGUES(OAB: 32448/BA)

RECLAMADO IDES - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTOS
EDUCACIONAIS & SERVICOS LTDA

RECLAMADO ETECS - ESCOLA TECNICA COSER
SALVADOR LTDA

RECLAMADO IDEA - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
E ASSESSORIA EIRELI

ADVOGADO ELTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 29803/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
E ASSESSORIA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81fc50c

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico que não foi analisada a admissibilidade do Recurso

Ordinário do autor, id:62e23f3.

Sendo assim, passo a análise.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela Reclamante

SILVANA DE ALMEIDA COELHO MOURA, porquanto atendidos

os pressupostos legais de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões.

Registra-se que o prazo de contrarrazões da parte autora se esvaiu,

ante o decurso de prazo da decisão de id:aab33fa.

Apresentadas as contrarrazões das reclamadas ou decorrido o

prazo para apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0027900-91.2006.5.17.0181
RECLAMANTE JULIO SERGIO FERREIRA

ADVOGADO MATHEUS MATOSSIAN(OAB:
9770/ES)

RECLAMADO DELTA ELETRIFICACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

RECLAMADO ESPÍRITO SANTOS CENTRAIS
ELÉTRICAS S/A

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

ADVOGADO ÍMERO DEVENS JUNIOR(OAB:
5234/ES)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÍRITO SANTOS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81bdfcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os autos encontravam-se arquivados, pois extinta a execução por

quitação (id:0712c3c).

A segunda reclamada (ESPÍRITO SANTOS CENTRAIS

ELÉTRICAS S/A) manifesta-se nos autos requerendo a devolução

do saldo remanescente dos depósitos recursais, apresentando,

inclusive, extratos atualizados dos depósitos (id:64dac6f,

id:90ed06e, id:191b879 e id:fd3ab27).

Analisando os autos, verifiquei que foram expedidos alvarás ao

autor para recebimento dos depósitos recursais, porém, restaram

parte/saldo dos depósitos e, a totalidade de um depósito, que não

foi utilizado na época para tal finalidade.

Considerando que o autor recebeu integralmente o que lhe era

devido, e que a reclamada é uma empresa solvente, determino a

devolução dos saldos dos depósitos recursais, bem como o

depósito não utilizado naquela oportunidade.

Expeçam-se alvarás à EDP - ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO

DE ENERGIA S/A, CNPJ: 28.152.650/0001-71, com ordem de

transferência bancária para a conta indicada, qual seja: Banco do

Brasil (001), agência 3064-3, conta corrente 77004-3.

Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0007800-37.2014.5.17.0181
RECLAMANTE GILSIMAR GENUINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO MINERACAO CORCOVADO DE
MINAS LTDA

ADVOGADO SERGIO NOGUEIRA FURTADO DE
LEMOS(OAB: 4748/ES)

RECLAMADO MINASGRAN MINERACAO EIRELI -
EPP

ADVOGADO SABRINA PEREIRA DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 23726/ES)

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

RECLAMADO GRANZAM GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA GUIMARAES
AGUIAR(OAB: 11554/ES)

RECLAMADO GRANITOS ZAMBALDI EIRELI

ADVOGADO ROBERTA GUIMARAES
AGUIAR(OAB: 11554/ES)

RECLAMADO G P GRANITOS DO BRASIL LTDA -
EPP

ADVOGADO KAIO FERNANDES ARPINI(OAB:
20434/ES)

ADVOGADO DIEGO NICOLI VAZZOLER(OAB:
20437/ES)

RECLAMADO SARDONIA DO BRASIL LTDA
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RECLAMADO SH2 MINERACAO LTDA

RECLAMADO MINERACAO GIALLO ORNAMENTAL
LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO SOARES SIMOES(OAB:
16799/ES)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITOS ZAMBALDI EIRELI

  - GRANZAM GRANITOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ab8ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Para complementação dos cálculos faz-se necessário a

apresentação de documentos, conforme solicitado pelo expert.

Sendo assim, ficam as reclamadas GRANITOS ZAMBALDI EIRELI,

CNPJ: 00.960.572/0001-12 e GRANZAM GRANITOS LTDA - ME,

CNPJ: 03.400.378/0001-70 intimadas para apresentarem os

documentos do Termo de Diligência de Id:18773ac, no prazo de 10

dias:

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000407-46.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ZENEIDE MOREIRA DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA BISSOLI DE
OLIVEIRA(OAB: 22935/ES)

ADVOGADO JULIANO SALVADOR
FERREIRA(OAB: 33886/ES)

RECLAMADO DOCTOR JEANS EIRELI

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCTOR JEANS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e6bcfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos em razão da aquiescência tácita da

reclamada dos cálculos do autor constantes da planilha de Id.

5e08e3c. Todavia, na aludida planilha não se encontram os valores

alusivos às custas e aos honorários sucumbenciais.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica o autor intimado,

nas pessoas de seus procuradores, para apresentar os cálculos

devidamente adequados, bem como encaminhar ao e-mail:

nvev01@trtes.jus.br os arquivos de exportação para fins de

atualizações futuras. Prazo de 5 dias para tanto.

Pontua-se que se trata de obrigação de fazer fixada na sentença de

mérito.

Após, façam-se os autos conclusos.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000407-46.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ZENEIDE MOREIRA DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA BISSOLI DE
OLIVEIRA(OAB: 22935/ES)

ADVOGADO JULIANO SALVADOR
FERREIRA(OAB: 33886/ES)

RECLAMADO DOCTOR JEANS EIRELI

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENEIDE MOREIRA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e6bcfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos em razão da aquiescência tácita da

reclamada dos cálculos do autor constantes da planilha de Id.

5e08e3c. Todavia, na aludida planilha não se encontram os valores

alusivos às custas e aos honorários sucumbenciais.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica o autor intimado,

nas pessoas de seus procuradores, para apresentar os cálculos

devidamente adequados, bem como encaminhar ao e-mail:

nvev01@trtes.jus.br os arquivos de exportação para fins de
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atualizações futuras. Prazo de 5 dias para tanto.

Pontua-se que se trata de obrigação de fazer fixada na sentença de

mérito.

Após, façam-se os autos conclusos.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000479-33.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ADISEIA PAZINI

ADVOGADO DAVID GUERRA FELIPE(OAB:
4211/ES)

RECLAMADO SPETAKULU INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO A C LUCAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES - EPP

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C LUCAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES -
EPP

  - SPETAKULU INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99cd8ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Malgrado a petição do autor encontra-se nomeada como indicação

de bens à penhora, trata-se de notícia de início de execução de

acordo descumprido, sendo indispensável oportunizar a executada

o direito de manifestar-se.

Ante o exposto, com a publicação deste despacho no DEJT, ficam

as executadas intimadas, na pessoa de seu procurador, da notícia

de descumprimento de acordo. Prazo de 5 dias para manifestação.

Após, façam-se os autos conclusos.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000479-33.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ADISEIA PAZINI

ADVOGADO DAVID GUERRA FELIPE(OAB:
4211/ES)

RECLAMADO SPETAKULU INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO A C LUCAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES - EPP

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADISEIA PAZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99cd8ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Malgrado a petição do autor encontra-se nomeada como indicação

de bens à penhora, trata-se de notícia de início de execução de

acordo descumprido, sendo indispensável oportunizar a executada

o direito de manifestar-se.

Ante o exposto, com a publicação deste despacho no DEJT, ficam

as executadas intimadas, na pessoa de seu procurador, da notícia

de descumprimento de acordo. Prazo de 5 dias para manifestação.

Após, façam-se os autos conclusos.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0042200-14.2013.5.17.0181
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RÉU TRACOMAL MINERACAO S.A

ADVOGADO CAROLINA FURTUNATO
PEIXOTO(OAB: 121811/MG)

ADVOGADO DANIEL GONCALVES SANNA(OAB:
134713/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

ADVOGADO JEFFERSON FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 26559/ES)

ADVOGADO HENRIQUE ZUMAK MOREIRA(OAB:
22177/ES)

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACOMAL MINERACAO S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 025e9e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registra-se que a presente Ação Coletiva foi abrangida no acordo

homologado nos autos do processo 0026900-51.2009.5.17.0181.

Os presentes autos estavam sobrestados, aguardando o

cumprimento do acordo sobredito.

O Sindicato autor, apresenta mais dois novos substituídos, que,em

ao seu entendimento, faz jus ao recebimento do adicional de

insalubridade aqui executado.

Intimada a reclamada, assim se manifestou:

Considerando a Homologação do acordo conforme contido

id:90ad4f1 em 10/08/2023, já transitado;Considerando que a

empresa não pode ficar refém ad aeternum de ex colaboradores

que possam surgir para habilitação na presente ação;Considerando

que o presente acordo abarcou todos os substituídos contidos na

presente ação até a homologação do acordo;Por todo exposto,

requer que seja indeferido os pedidos contidos nas manifestações id

8a1fde0 e facca72.

Conforme bem mencionado pelo Sindicato autor, nos autos do

processo 0026900-51.2009.5.17.0181, ficou estabelecida a

possibilidade de cobrança/execução de crédito de novos

substituídos, desde que preenchido os requisitos:

Sendo assim, fica a reclamada intimada para analisar a situação

individual apresentada, verificando a efetiva existência de direito,

bem como, os valores apontados pelos autores, no prazo de 15

dias, valendo o silêncio como anuência.

Sendo positiva a resposta, fica desde já autorizada a inclusão dos

valores no acordo do processo sobredito, deferindo a inclusão de

mais uma parcela no acordo, até o limite daquela parcela e/ou dos

valores aqui apurados.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0042200-14.2013.5.17.0181
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RÉU TRACOMAL MINERACAO S.A

ADVOGADO CAROLINA FURTUNATO
PEIXOTO(OAB: 121811/MG)

ADVOGADO DANIEL GONCALVES SANNA(OAB:
134713/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

ADVOGADO JEFFERSON FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 26559/ES)

ADVOGADO HENRIQUE ZUMAK MOREIRA(OAB:
22177/ES)

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 025e9e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Registra-se que a presente Ação Coletiva foi abrangida no acordo

homologado nos autos do processo 0026900-51.2009.5.17.0181.

Os presentes autos estavam sobrestados, aguardando o

cumprimento do acordo sobredito.

O Sindicato autor, apresenta mais dois novos substituídos, que,em

ao seu entendimento, faz jus ao recebimento do adicional de

insalubridade aqui executado.

Intimada a reclamada, assim se manifestou:

Considerando a Homologação do acordo conforme contido

id:90ad4f1 em 10/08/2023, já transitado;Considerando que a

empresa não pode ficar refém ad aeternum de ex colaboradores

que possam surgir para habilitação na presente ação;Considerando

que o presente acordo abarcou todos os substituídos contidos na

presente ação até a homologação do acordo;Por todo exposto,

requer que seja indeferido os pedidos contidos nas manifestações id

8a1fde0 e facca72.

Conforme bem mencionado pelo Sindicato autor, nos autos do

processo 0026900-51.2009.5.17.0181, ficou estabelecida a

possibilidade de cobrança/execução de crédito de novos

substituídos, desde que preenchido os requisitos:
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Sendo assim, fica a reclamada intimada para analisar a situação

individual apresentada, verificando a efetiva existência de direito,

bem como, os valores apontados pelos autores, no prazo de 15

dias, valendo o silêncio como anuência.

Sendo positiva a resposta, fica desde já autorizada a inclusão dos

valores no acordo do processo sobredito, deferindo a inclusão de

mais uma parcela no acordo, até o limite daquela parcela e/ou dos

valores aqui apurados.

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-23.2022.5.17.0181
RECLAMANTE WAGNER BRUNO DE AGUIAR

EVANGELISTA

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 254a49f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Regressaram os autos do E. TRT.

Diante do fato de que os pedidos autorais são certos e, em

obediência aos princípios da duração razoável do processo, da

economia e da celeridade processuais, nomeio perito do juízo o Sr.

Carlos Augusto de Cardoso de Souza, CPF: 803.729.887-68,

para o fim específico de mensurar a quantia devida, no prazo de 15

(quinze) dias. Tal determinação está lastreada na Recomendação

CGJT n° 01/2014, nos artigos 491 e 492 do CPC, e ainda no §6º do

art. 879 da CLT.

Arbitro, desde logo, os honorários periciais, no valor de R$2.000,00

(dois mil reais), a serem quitados ao final, pela reclamada, parte

sucumbente no pleito.

Conforme disposto no PROVIMENTO TRT.17ª SECOR Nº 02/2024,

publicado em 21/03/2024, os cálculos de liquidação apresentados

pelas partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo

PJC correspondente, além de encaminha-los para o e-mail da Vara

de Nova Venécia (nvev01@trtes.jus.br).

A obrigatoriedade já está em vigor.

Em caso de dúvidas das partes e peritos em como anexar o arquivo

PJC ao PJE, segue o link com orientação:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.

Apresentados os cálculos, intimem-se ambas as partes para

manifestação no prazo de 08 dias, salientando que em caso de

irresignação, deverão indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 2º- Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão."

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-23.2022.5.17.0181
RECLAMANTE WAGNER BRUNO DE AGUIAR

EVANGELISTA

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BRUNO DE AGUIAR EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 254a49f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Regressaram os autos do E. TRT.
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Diante do fato de que os pedidos autorais são certos e, em

obediência aos princípios da duração razoável do processo, da

economia e da celeridade processuais, nomeio perito do juízo o Sr.

Carlos Augusto de Cardoso de Souza, CPF: 803.729.887-68,

para o fim específico de mensurar a quantia devida, no prazo de 15

(quinze) dias. Tal determinação está lastreada na Recomendação

CGJT n° 01/2014, nos artigos 491 e 492 do CPC, e ainda no §6º do

art. 879 da CLT.

Arbitro, desde logo, os honorários periciais, no valor de R$2.000,00

(dois mil reais), a serem quitados ao final, pela reclamada, parte

sucumbente no pleito.

Conforme disposto no PROVIMENTO TRT.17ª SECOR Nº 02/2024,

publicado em 21/03/2024, os cálculos de liquidação apresentados

pelas partes e peritos, deverão ser elaborados exclusivamente por

meio do sistema PJe-Calc, juntando-se ao sistema PJe o arquivo

PJC correspondente, além de encaminha-los para o e-mail da Vara

de Nova Venécia (nvev01@trtes.jus.br).

A obrigatoriedade já está em vigor.

Em caso de dúvidas das partes e peritos em como anexar o arquivo

PJC ao PJE, segue o link com orientação:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI.

Apresentados os cálculos, intimem-se ambas as partes para

manifestação no prazo de 08 dias, salientando que em caso de

irresignação, deverão indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 2º- Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão."

NOVA VENECIA/ES, 24 de abril de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-64.2024.5.17.0181
RECLAMANTE NIVALDO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PONTO BELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64bd61c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VARA DO TRABALHO DE NOVA VENÉCIA-ES

ATOrd 0000022-64.2024.5.17.0181

SENTENÇA

1 – RELATÓRIO

NIVALDO RAMOS DA SILVA, devidamente qualificado na inicial,

ajuizaram reclamação trabalhista contra MUNICÍPIO DE PONTO

BELO, aduzindo, em síntese, que foi admitido pelo demandado

para laborar como agente comunitário de saúde; que não teve o

vínculo de emprego anotado na CTPS; que sua dispensa é nula;

que o demandado não realizava os depósitos mensais na conta

vinculada do FGTS; que faz jus ao recebimento do adicional de

insalubridade em grau máximo a ser calculado sobre o piso da

categoria conforme previsto na Lei 11.350/06, bem como às

diferenças do FGTS; que sofreu dano de ordem moral.

Postula os direitos elencados na inicial eletrônica.

Com a exordial foram colacionados a procuração e demais

documentos.

Valor da causa o da inicial.

O reclamado, devidamente citado (Id a4f5333), não ofereceu

resposta, bem como não compareceu à audiência designada nos

autos (Ata de Id37d0ad0), tendo o autor requerido a declaração do

estado de revelia.

Valor da causa o da inicial.

O autor produziu prova documental.

Razões finais remissivas.

Proposta conciliatória prejudicada.

É a lide, no essencial.

Tudo bem visto e examinado, decido.

DECIDE-SE:

2 – Do Vínculo Jurídico

Não obstante o estado de revelia do demandado, observo que a
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matéria deduzida demanda questões de direito, razão pela qual, o

pleito do autor será apreciado à luz do direito aplicável à espécie.

Na verdade, o pleito objeto da presente demanda em muito repete

aquele objeto do processo nº 0000195-25.2023.5.17.0181, movido

por Cleide Fernandes da Costa Souza e outros em face do

Município de Ponto Belo-ES, em trâmite nesta VT de Nova Venécia-

ES, onde proferi sentença com publicação no dia 18 de abril do ano

em curso.

Dos elementos de prova carreados aos autos pelo demandante,

especialmente da ficha de registro de empregado do mesmo (Id

b363f72) extrai-se incontroverso que o autor, exercente do cargo de

Agente de Endemias, firmou contratos de natureza administrativa

com o demandado, os quais perduraram até 30 de dezembro de

2022.

Digno de regis t ro que,  nos autos da ATOrd0000195-

25.2023.5.17.0181, movida por Cleide Fernandes da Costa Souza e

outros em face do Município de Ponto Belo-ES, restou apurado que

os agentes comunitários de saúde não estabeleceram vínculo

celetista com o demandado, mas sim contratos administrativos

regidos pela Lei Complementar 01/2020, que em seu artigo 1º

dispõe ser estatutário o regime adotado no âmbito da administração

direta e indireta do Município de Ponto Belo.

Pois bem.

O artigo 114, I, da Constituição dispõe que compete à Justiça do

Trabalho processar e julgar as ações oriundas da relação de

trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da

administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios.

O Supremo Tribunal Federal, na ADI 3.395/DF, estabeleceu que a

competência da Justiça do Trabalho não alcança as ações judiciais

entre o Poder Público e seus servidores.

No julgamento em questão, o STF afastou qualquer interpretação

do artigo 114, I, da Constituição Federal, que incluísse na

competência da Justiça do Trabalho a apreciação de demandas

instauradas entre a Administração Pública e os servidores a ela

vinculados por relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico-

administrativo, aí incluídos os questionamentos quanto à própria

validade do vínculo de natureza jurídico-administrativa e questões

envolvendo possível desvirtuamento da relação jurídico-

administrativa entre o ente público e o servidor a ele vinculado.

Em outras palavras, cabe à Justiça Comum, e não a esta Justiça

Especializada, examinar, em primeiro plano, se há vício apto a

descaracterizar a natureza administrativa da contratação, inclusive

no tocante à existência, validade ou à eficácia de eventual regime

estatutário próprio ou de efetiva contratação temporária com

fundamento no artigo 37, IX, da Constituição Federal.

Seguindo esse entendimento, o Tribunal Superior do Trabalho

(TST) cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 205 da SBDI-1, que

preconizava a competência material da Justiça do Trabalho para

dirimir dissídios individuais entre trabalhador e ente público quando

houvesse controvérsia acerca do vínculo empregatício.

Além disso, o C. STF, na sessão virtual finalizada em 30/06/2023,

ao apreciar o tema 1.143, com repercussão geral, fixou a seguinte

tese:

1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por

servidor celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela

de natureza administrativa, modulando-se os efeitos da decisão

para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado e

correspondente execução, os processos em que houver sido

proferida sentença de mérito até a data de publicação da ata de

julgamento.

O E. TRT 17 já reconheceu a incompetência da Justiça do Trabalho

em casos semelhantes, conforme se pode inferir de dois recentes

julgados:

“RECURSO DA RECLAMANTE. AGENTES DE COMBATE ÀS

ENDEMIAS E AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. RELAÇÃO

JURÍDICO-ADMINISTRATIVA COM O MUNICÍPIO RECLAMADO.

INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. A

Justiça do Trabalho não possui competência material para julgar

pedidos formulados por agentes de combate às endemias e agentes

comunitários de saúde contratados pelo Município e submetidos a

estatuto próprio previsto em lei local. 2. Cabe à Justiça Comum

analisar a validade ou não do vínculo jurídico-administrativo mantido

entre as partes, ainda que se postulem nos autos direitos

tipicamente de empregados celetistas.

Entendimento em consonância com decisão do STF prolatada nos

autos da ADI 3.395-6/DF. Recurso ordinário desprovido.

(Processo 0001157-35.2022.5.17.0132, Relatora: Desembargadora

Alzenir Bollesi De Plá Loeffler, Publicação: 26/03/2024, grifos

nossos).”

“RECURSO ORDINÁRIO.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

M U N I C I P A L .  A G E N T E  C O M U N I T Á R I O  D E  S A Ú D E .

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. VÍNCULO JURÍDICO ADMINISTRATIVO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. DECISÃO LIMINAR DA

ADI Nº 3395-DF. AGREG Nº. 7.217/MG. O STF decidiu que (i) o

que define a competência é a natureza da relação jurídica deduzida

em juízo, sendo que a mera existência de pedidos de índole

trabalhista não atrai, por si só, a competência da Justiça do

Trabalho para apreciar a demanda; (ii) caso a validade da relação

jurídica estatutária ou jurídico-administrativa esteja sendo

questionada em juízo, caberá à Justiça Comum o exame da
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matéria, vez que, para o reconhecimento do liame trabalhista,

deverá o julgador, primeiramente, avaliar a presença ou não de

eventual vício a inquinar de nulidade a relação administrativa.

Sendo assim, se o questionamento envolve a natureza do regime

adotado, a análise incumbe à Justiça Comum.

Se invalidado o regime estatutário, só então incumbe à Justiça do

Trabalho analisar os direitos trabalhistas correlatos. (Processo

0000651-25.2023.5.17.0132, Relatora: Desembargadora. Wanda

Lúcia Costa Leite França Decuzzi, Publicação: 29/02/2024, grifos

nossos)”.

A Lei nº. 11.350, de 05 de outubro de 2006, que regulamentou o §

5º do artigo 198 da CF e disciplinou acerca das atividades e da

natureza dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente

de Combate às Endemias, dentre outros dispositivos, dispõe em

seu artigo 8º a regra-geral de contratação destes trabalhadores

mediante o regime jurídico celetista, ressalvando, todavia, os casos

em que houver nos Estados, Distrito Federal e Municípios, norma

dispondo em sentido distinto.

Vejamos o referido artigo.

“Art. 8º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de

Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e

pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto

no § 4º do art. 198 da Constituição, submetem-se ao regime jurídico

estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, salvo

se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei

local dispuser de forma diversa.”

Destarte, ao contrário do que pretende fazer crer o autor, somente

não havendo lei local específica fixando regime jurídico de trabalho

é que os agentes comunitários municipais de saúde se sujeitariam,

em tese, à regra geral do artigo 8º da Lei nº 11.350/2006, que prevê

o regime celetista. Tal, no entanto, não é a hipótese dos autos uma

vez que, como já mencionado anteriormente, a Lei Municipal

01/2020 prevê expressamente o regime ESTATUTÁRIO no âmbito

da administração municipal demandada, do qual o reclamante não

se exclui.

Nesse contexto, sendo a presente hipótese similar àquelas

discutidas e pacificadas pela Corte Suprema, bem como na esteira

de decisões recentes do Egrégio TRT, declaro a incompetência

material da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar esta

reclamatória, declinando a competência para o MMº Juízo Cível da

Comarca de Ponto Belo – ES.

Não obstante, em razão da incompatibilidade dos sistemas

processuais adotados (nesta Especializada, PJE-JT; na Justiça

Comum, processo físico ou PJE TJ-ES) deixo de determinar a

remessa dos autos àquele Juízo, e declaro a extinção dos pedidos

vindicados na presente ação sem resolução do mérito, podendo o

autor ajuizar nova ação perante o MM. Juízo Competente.

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, conhecida como “reforma trabalhista”.

Assim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, nos

termos do artigo 790, § 3º e 4º do texto consolidado, diante da

alegação de precariedade jurídica acostada aos autos, a qual se

presume verdadeira por força do art. 99, § 3º do CPC.

Em decorrência de sua sucumbência integral, condeno-o ao

pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 22.500,00,

correspondentes a 15% (quinze por cento) sobre o valor declarado

à causa na inicial, nos termos do art. 791-A da CLT, inserido pela

Lei 13.467/2017. Em sendo o demandante beneficiário da Justiça

Gratuita, de se aplicar a condição suspensiva de exigibilidade

prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT.

3 – DISPOSITIVO

Por tais fundamentos, nos autos desta reclamação trabalhista

proposta por NIVALDO RAMOS DA SILVA contra MUNICÍPIO DE

PONTO BELO, declaro a incompetência absoluta em razão da

matéria e julgo extintas as pretensões autorais sem resolução do

mérito, de acordo com a fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 15% sobre o valor declarado à causa na inicial, sob

condição suspensiva de exigibilidade.

Custas de R$ 3.000,00 pelo reclamante, calculadas sobre o valor

por eles atribuído à causa (R$ 150.000,00), dispensado do

pagamento, por deferida a Justiça Gratuita.

Com a publicação no DEJT fica o autor intimado da presente

decisão. A Secretaria deverá notificar o demandado.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa, inclusive na distribuição, e

arquivem-se os autos.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-61.2015.5.17.0181
RECLAMANTE JOSIAS LOPES DE ANDRADE

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO BEG MINERACAO LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS(OAB:
92916/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS NOGUEIRA DA SILVA
CARDILLO(OAB: 42960/MG)

RECLAMADO MINERACAO SANTISTA LTDA - ME

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

ADVOGADO SABRINA PEREIRA DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 23726/ES)
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RECLAMADO MINERACAO FATIMA LTDA. - ME

RECLAMADO BRASIMPEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO PROGEMA MINERACAO LTDA

RECLAMADO MINERACAO EXPEDITO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO CARVALHO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO DE PAIVA DUTRA

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

TERCEIRO
INTERESSADO

BEPPINO COLPO

ARREMATANTE ENEIAS UHL

TERCEIRO
INTERESSADO

ADENIR ALVES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO SEBASTIAO DAMACENO

ADVOGADO DAN LYRA NETTO(OAB: 25070/ES)

PERITO LAURO AUGUSTO RODRIGUES
CHUNQUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DE PAIVA DUTRA

  - JOAO SEBASTIAO DAMACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc4b62b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VARA DO TRABALHO DE NOVA VENÉCIA-ES

ATOrd 0000838-61.2015.5.17.0181

SENTENÇA

               Trata-se de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica das empresas executadas, instaurado com

fulcro nos artigos 133 a 137 do CPC em razão de pedido

apresentado pelo exequente (Id 1af428a).

A execução em face da pessoa jurídica demandada restou

infrutífera apesar dos atos executórios praticados.

Instado a se manifestar acerca do incidente instaurado, o requerido,

Sr. JOÃO SEBASTIÃO DAMACENO, alegou que se retirou da

sociedade executada no ano de 2006, muito antes do aforamento

da presente demanda.

Os requeridos ADENIR ALVES PEREIRA, BEPPINO COLPO e

CÍCERO DE PAIVA DUTRA, devidamente notificados, conforme

certidão de Id 5d232a2, quedaram-se inertes.

É O SUCINTO RELATÓRIO

DECIDE-SE:

A presente demanda foi aforada em 09 de setembro de 2015.

E, da análise dos documentos de Ids a6b1dc4 a 2c5e628, que

acompanham a contestação, extrai-se que o Sr. João Sebastião

Damaceno retirou-se da sociedade da pessoa jurídica executada

em 22 de dezembro de 2006, conforme 10ª alteração contratual da

executada 9Id 9f35e8d, ou seja, muito antes do aforamento da

presente demanda, passando então a prestar serviços contábeis

para a pessoa jurídica executada, nos termos do contrato de

prestação de serviços de Id a6b1dc4, além do instrumento de

mandato que lhe fora outorgado pelos sócios da executada, Sr.

BEPPINO COLPO e PIETRO CRESTANI (Ids d29268b e 31a7b74).

Assim, observando-se que o requerido apenas desempenhava as

funções de contador e procurador da executada, BRASIMPEX

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., na salvaguarda dos

interesses da mesma no Brasil, não pode o mesmo ser

responsabilizado pelos débitos trabalhistas da sobredita empresa.

O administrador somente pode ser responsabilizado pelos atos

praticados quando o mesmo acumula também a condição de sócio

do empreendimento.

Observe-se que na manifestação de Id af2aa01, o exequente

expressamente formula aditamento ao incidente de reconsideração

da personalidade jurídica para fins de requerer a inclusão no polo

passivo da relação processual dos Srs. PIETRO CRESTANI,

BEPPINO COLPO e da empresa GREGEO S.R.L.

Por conseguinte, no tocante ao requerido, Sr. João Sebastião

Damaceno, a rejeição do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica se impõe.

No tocante aos demais requeridos, ADENIR ALVES PEREIRA,

BEPPINO COLPO e CÍCERO DE PAIVA DUTRA, instados a se

manifestarem acerca do incidente instaurado, os sócios quedaram-

se inertes, não apresentando defesa ou bens l ivres e

desembaraçados da pessoa jurídica que pudessem justificar a

manutenção da execução apenas contra a empresa.

Ante os indícios de inexistência de bens livres, desembaraçados e

de fácil liquidez da pessoa jurídica, que garantam a presente

execução.

Considerando que o inadimplemento de créditos trabalhistas na

época própria já induz, por si só, a presunção de má administração

da ré ou a prática de atos com infração do contrato ou de lei;

Defiro a desconsideração da personalidade jurídica da empresa
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executada, na forma do artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor (Lei 8.078/90), determinando o processamento da

execução em face dos sobreditos sócios, Srs. ADENIR ALVES

PEREIRA, BEPPINO COLPO e CÍCERO DE PAIVA DUTRA, a fim

de que os mesmos respondam com os seus bens pessoais pelas

obrigações assumidas.

Intime(m)-se o(s) sócio(s) para ciência da presente decisão, por e-

carta.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria o

bloqueio de valores junto ao convênio SISBAJUD.

Restando infrutífero, consulte-se o PREVJUD para localização de

possível vínculo empregatício e/ou recebimento de auxílio

previdenciário do(s) sócio(s), bem como o DIMOB (INFOJUD)

solicitando informações acerca de recebimento de possíveis

aluguéis e DECRED (INFOJUD) solicitando informações acerca de

movimentações em cartões de crédito, ficando consignado que a

informação ao Decred somente é obrigatória para valores acima de

R$ 5.000,00 (pessoa física) e R$ 10.000,00 (pessoa jurídica).

Por fim, não surtindo efeito os procedimentos supra, expeça-se

Manado Judicial de Pesquisa Patrimonial, Restrição, Penhora e

Avaliação, que engloba RENAJUD, ARISP, DOI, DIRPF/ECF, DITR

e INFOSEG, nos termos do Provimento TRT.17ª.SECOR Nº

03/2020.

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta Vara do Trabalho de Nova Venécia -

ES julga PARCIALMENTE PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, tudo na forma da

fundamentação supra que integra esse decisum para todos os

efeitos legais.

Custas de R$ 10,64, pelo(s) suscitado(s), sobre R$ 510,00, valor

arbitrado.

Intime(m)-se.

Transitada em julgado a presente decisão, exclua-se o nome do Sr.

João Sebastião Damaceno do rol de requeridos.

Cientes o autor e o requerido, Sr. João Sebastião Damaceno, dos

termos da presente decisão.

A Secretaria deverá promover os ajustes para fins estatísticos.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-61.2015.5.17.0181
RECLAMANTE JOSIAS LOPES DE ANDRADE

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO BEG MINERACAO LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS(OAB:
92916/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS NOGUEIRA DA SILVA
CARDILLO(OAB: 42960/MG)

RECLAMADO MINERACAO SANTISTA LTDA - ME

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

ADVOGADO SABRINA PEREIRA DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 23726/ES)

RECLAMADO MINERACAO FATIMA LTDA. - ME

RECLAMADO BRASIMPEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO PROGEMA MINERACAO LTDA

RECLAMADO MINERACAO EXPEDITO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO CARVALHO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO DE PAIVA DUTRA

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

TERCEIRO
INTERESSADO

BEPPINO COLPO

ARREMATANTE ENEIAS UHL

TERCEIRO
INTERESSADO

ADENIR ALVES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO SEBASTIAO DAMACENO

ADVOGADO DAN LYRA NETTO(OAB: 25070/ES)

PERITO LAURO AUGUSTO RODRIGUES
CHUNQUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEG MINERACAO LTDA - EPP

  - MINERACAO SANTISTA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc4b62b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VARA DO TRABALHO DE NOVA VENÉCIA-ES

ATOrd 0000838-61.2015.5.17.0181

SENTENÇA

               Trata-se de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica das empresas executadas, instaurado com

fulcro nos artigos 133 a 137 do CPC em razão de pedido

apresentado pelo exequente (Id 1af428a).

A execução em face da pessoa jurídica demandada restou
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infrutífera apesar dos atos executórios praticados.

Instado a se manifestar acerca do incidente instaurado, o requerido,

Sr. JOÃO SEBASTIÃO DAMACENO, alegou que se retirou da

sociedade executada no ano de 2006, muito antes do aforamento

da presente demanda.

Os requeridos ADENIR ALVES PEREIRA, BEPPINO COLPO e

CÍCERO DE PAIVA DUTRA, devidamente notificados, conforme

certidão de Id 5d232a2, quedaram-se inertes.

É O SUCINTO RELATÓRIO

DECIDE-SE:

A presente demanda foi aforada em 09 de setembro de 2015.

E, da análise dos documentos de Ids a6b1dc4 a 2c5e628, que

acompanham a contestação, extrai-se que o Sr. João Sebastião

Damaceno retirou-se da sociedade da pessoa jurídica executada

em 22 de dezembro de 2006, conforme 10ª alteração contratual da

executada 9Id 9f35e8d, ou seja, muito antes do aforamento da

presente demanda, passando então a prestar serviços contábeis

para a pessoa jurídica executada, nos termos do contrato de

prestação de serviços de Id a6b1dc4, além do instrumento de

mandato que lhe fora outorgado pelos sócios da executada, Sr.

BEPPINO COLPO e PIETRO CRESTANI (Ids d29268b e 31a7b74).

Assim, observando-se que o requerido apenas desempenhava as

funções de contador e procurador da executada, BRASIMPEX

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., na salvaguarda dos

interesses da mesma no Brasil, não pode o mesmo ser

responsabilizado pelos débitos trabalhistas da sobredita empresa.

O administrador somente pode ser responsabilizado pelos atos

praticados quando o mesmo acumula também a condição de sócio

do empreendimento.

Observe-se que na manifestação de Id af2aa01, o exequente

expressamente formula aditamento ao incidente de reconsideração

da personalidade jurídica para fins de requerer a inclusão no polo

passivo da relação processual dos Srs. PIETRO CRESTANI,

BEPPINO COLPO e da empresa GREGEO S.R.L.

Por conseguinte, no tocante ao requerido, Sr. João Sebastião

Damaceno, a rejeição do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica se impõe.

No tocante aos demais requeridos, ADENIR ALVES PEREIRA,

BEPPINO COLPO e CÍCERO DE PAIVA DUTRA, instados a se

manifestarem acerca do incidente instaurado, os sócios quedaram-

se inertes, não apresentando defesa ou bens l ivres e

desembaraçados da pessoa jurídica que pudessem justificar a

manutenção da execução apenas contra a empresa.

Ante os indícios de inexistência de bens livres, desembaraçados e

de fácil liquidez da pessoa jurídica, que garantam a presente

execução.

Considerando que o inadimplemento de créditos trabalhistas na

época própria já induz, por si só, a presunção de má administração

da ré ou a prática de atos com infração do contrato ou de lei;

Defiro a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, na forma do artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor (Lei 8.078/90), determinando o processamento da

execução em face dos sobreditos sócios, Srs. ADENIR ALVES

PEREIRA, BEPPINO COLPO e CÍCERO DE PAIVA DUTRA, a fim

de que os mesmos respondam com os seus bens pessoais pelas

obrigações assumidas.

Intime(m)-se o(s) sócio(s) para ciência da presente decisão, por e-

carta.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria o

bloqueio de valores junto ao convênio SISBAJUD.

Restando infrutífero, consulte-se o PREVJUD para localização de

possível vínculo empregatício e/ou recebimento de auxílio

previdenciário do(s) sócio(s), bem como o DIMOB (INFOJUD)

solicitando informações acerca de recebimento de possíveis

aluguéis e DECRED (INFOJUD) solicitando informações acerca de

movimentações em cartões de crédito, ficando consignado que a

informação ao Decred somente é obrigatória para valores acima de

R$ 5.000,00 (pessoa física) e R$ 10.000,00 (pessoa jurídica).

Por fim, não surtindo efeito os procedimentos supra, expeça-se

Manado Judicial de Pesquisa Patrimonial, Restrição, Penhora e

Avaliação, que engloba RENAJUD, ARISP, DOI, DIRPF/ECF, DITR

e INFOSEG, nos termos do Provimento TRT.17ª.SECOR Nº

03/2020.

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta Vara do Trabalho de Nova Venécia -

ES julga PARCIALMENTE PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, tudo na forma da

fundamentação supra que integra esse decisum para todos os

efeitos legais.

Custas de R$ 10,64, pelo(s) suscitado(s), sobre R$ 510,00, valor

arbitrado.

Intime(m)-se.

Transitada em julgado a presente decisão, exclua-se o nome do Sr.

João Sebastião Damaceno do rol de requeridos.

Cientes o autor e o requerido, Sr. João Sebastião Damaceno, dos

termos da presente decisão.

A Secretaria deverá promover os ajustes para fins estatísticos.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000838-61.2015.5.17.0181
RECLAMANTE JOSIAS LOPES DE ANDRADE

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO BEG MINERACAO LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS(OAB:
92916/MG)

ADVOGADO JOSE CARLOS NOGUEIRA DA SILVA
CARDILLO(OAB: 42960/MG)

RECLAMADO MINERACAO SANTISTA LTDA - ME

ADVOGADO HERCULES CIPRIANI PESSINI(OAB:
13798/ES)

ADVOGADO SABRINA PEREIRA DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 23726/ES)

RECLAMADO MINERACAO FATIMA LTDA. - ME

RECLAMADO BRASIMPEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO PROGEMA MINERACAO LTDA

RECLAMADO MINERACAO EXPEDITO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO CARVALHO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO DE PAIVA DUTRA

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

TERCEIRO
INTERESSADO

BEPPINO COLPO

ARREMATANTE ENEIAS UHL

TERCEIRO
INTERESSADO

ADENIR ALVES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO SEBASTIAO DAMACENO

ADVOGADO DAN LYRA NETTO(OAB: 25070/ES)

PERITO LAURO AUGUSTO RODRIGUES
CHUNQUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS LOPES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc4b62b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VARA DO TRABALHO DE NOVA VENÉCIA-ES

ATOrd 0000838-61.2015.5.17.0181

SENTENÇA

               Trata-se de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica das empresas executadas, instaurado com

fulcro nos artigos 133 a 137 do CPC em razão de pedido

apresentado pelo exequente (Id 1af428a).

A execução em face da pessoa jurídica demandada restou

infrutífera apesar dos atos executórios praticados.

Instado a se manifestar acerca do incidente instaurado, o requerido,

Sr. JOÃO SEBASTIÃO DAMACENO, alegou que se retirou da

sociedade executada no ano de 2006, muito antes do aforamento

da presente demanda.

Os requeridos ADENIR ALVES PEREIRA, BEPPINO COLPO e

CÍCERO DE PAIVA DUTRA, devidamente notificados, conforme

certidão de Id 5d232a2, quedaram-se inertes.

É O SUCINTO RELATÓRIO

DECIDE-SE:

A presente demanda foi aforada em 09 de setembro de 2015.

E, da análise dos documentos de Ids a6b1dc4 a 2c5e628, que

acompanham a contestação, extrai-se que o Sr. João Sebastião

Damaceno retirou-se da sociedade da pessoa jurídica executada

em 22 de dezembro de 2006, conforme 10ª alteração contratual da

executada 9Id 9f35e8d, ou seja, muito antes do aforamento da

presente demanda, passando então a prestar serviços contábeis

para a pessoa jurídica executada, nos termos do contrato de

prestação de serviços de Id a6b1dc4, além do instrumento de

mandato que lhe fora outorgado pelos sócios da executada, Sr.

BEPPINO COLPO e PIETRO CRESTANI (Ids d29268b e 31a7b74).

Assim, observando-se que o requerido apenas desempenhava as

funções de contador e procurador da executada, BRASIMPEX

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., na salvaguarda dos

interesses da mesma no Brasil, não pode o mesmo ser

responsabilizado pelos débitos trabalhistas da sobredita empresa.

O administrador somente pode ser responsabilizado pelos atos

praticados quando o mesmo acumula também a condição de sócio

do empreendimento.

Observe-se que na manifestação de Id af2aa01, o exequente

expressamente formula aditamento ao incidente de reconsideração

da personalidade jurídica para fins de requerer a inclusão no polo

passivo da relação processual dos Srs. PIETRO CRESTANI,

BEPPINO COLPO e da empresa GREGEO S.R.L.

Por conseguinte, no tocante ao requerido, Sr. João Sebastião

Damaceno, a rejeição do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica se impõe.

No tocante aos demais requeridos, ADENIR ALVES PEREIRA,
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BEPPINO COLPO e CÍCERO DE PAIVA DUTRA, instados a se

manifestarem acerca do incidente instaurado, os sócios quedaram-

se inertes, não apresentando defesa ou bens l ivres e

desembaraçados da pessoa jurídica que pudessem justificar a

manutenção da execução apenas contra a empresa.

Ante os indícios de inexistência de bens livres, desembaraçados e

de fácil liquidez da pessoa jurídica, que garantam a presente

execução.

Considerando que o inadimplemento de créditos trabalhistas na

época própria já induz, por si só, a presunção de má administração

da ré ou a prática de atos com infração do contrato ou de lei;

Defiro a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, na forma do artigo 28 do Código de Defesa do

Consumidor (Lei 8.078/90), determinando o processamento da

execução em face dos sobreditos sócios, Srs. ADENIR ALVES

PEREIRA, BEPPINO COLPO e CÍCERO DE PAIVA DUTRA, a fim

de que os mesmos respondam com os seus bens pessoais pelas

obrigações assumidas.

Intime(m)-se o(s) sócio(s) para ciência da presente decisão, por e-

carta.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a Secretaria o

bloqueio de valores junto ao convênio SISBAJUD.

Restando infrutífero, consulte-se o PREVJUD para localização de

possível vínculo empregatício e/ou recebimento de auxílio

previdenciário do(s) sócio(s), bem como o DIMOB (INFOJUD)

solicitando informações acerca de recebimento de possíveis

aluguéis e DECRED (INFOJUD) solicitando informações acerca de

movimentações em cartões de crédito, ficando consignado que a

informação ao Decred somente é obrigatória para valores acima de

R$ 5.000,00 (pessoa física) e R$ 10.000,00 (pessoa jurídica).

Por fim, não surtindo efeito os procedimentos supra, expeça-se

Manado Judicial de Pesquisa Patrimonial, Restrição, Penhora e

Avaliação, que engloba RENAJUD, ARISP, DOI, DIRPF/ECF, DITR

e INFOSEG, nos termos do Provimento TRT.17ª.SECOR Nº

03/2020.

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta Vara do Trabalho de Nova Venécia -

ES julga PARCIALMENTE PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, tudo na forma da

fundamentação supra que integra esse decisum para todos os

efeitos legais.

Custas de R$ 10,64, pelo(s) suscitado(s), sobre R$ 510,00, valor

arbitrado.

Intime(m)-se.

Transitada em julgado a presente decisão, exclua-se o nome do Sr.

João Sebastião Damaceno do rol de requeridos.

Cientes o autor e o requerido, Sr. João Sebastião Damaceno, dos

termos da presente decisão.

A Secretaria deverá promover os ajustes para fins estatísticos.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000216-98.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ERMICIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

RECLAMADO MAX BLUE CONFECCOES LTDA -
ME

RECLAMADO CN MODAS INDUSTRIA COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO BLUE JEANS CONFECCOES LTDA

RECLAMADO UP DENIM CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO BLUE JEANS CONFECÇÕES LTDA
filial SAO GABRIEL (40.792.891/0003-
42)

RECLAMADO UP JEANS CONFECCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO COMBONI NEW'S CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO COMBONI NEWS ROUPAS LTDA -
ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO HUELINTON DALLA BERNARDINA

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO Blue Jeans Confecções Ltda Filial
AMERICANA SÃO PAULO
(40.792.891/0004-23)

RECLAMADO Blue Jeans Confecções Ltda Filial SÃO
PAULO (40.792.891/0002-61)

RECLAMADO UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI
ME FILIAL COLATINA
(06.164.160/0002-33)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO DOCTOR JEANS EIRELI

RECLAMADO UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI
ME FILIAL Sao Mateus
(06.164.160/0003-14)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CN MODAS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: CN MODAS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS

LTDA - ME

Endereço: Endereço desconhecido
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Fica V. Sa. intimado(a) do(a) despacho (Id 316bebc) proferido(a)

por este Juízo, cujo conteúdo poderá ser acessado via internet

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

V iew .seam) ,  d i g i t ando -se  a (s )  chave (s )  de  acesso :

24041717550211400000033970261. Prazo de 8 dias para se

manifestar acerca dos cálculos apresentados pela parte autora.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

NOVA VENECIA/ES, 26 de abril de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000216-98.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ERMICIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

RECLAMADO MAX BLUE CONFECCOES LTDA -
ME

RECLAMADO CN MODAS INDUSTRIA COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO BLUE JEANS CONFECCOES LTDA

RECLAMADO UP DENIM CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO BLUE JEANS CONFECÇÕES LTDA
filial SAO GABRIEL (40.792.891/0003-
42)

RECLAMADO UP JEANS CONFECCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO COMBONI NEW'S CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO COMBONI NEWS ROUPAS LTDA -
ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO HUELINTON DALLA BERNARDINA

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO Blue Jeans Confecções Ltda Filial
AMERICANA SÃO PAULO
(40.792.891/0004-23)

RECLAMADO Blue Jeans Confecções Ltda Filial SÃO
PAULO (40.792.891/0002-61)

RECLAMADO UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI
ME FILIAL COLATINA
(06.164.160/0002-33)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO DOCTOR JEANS EIRELI

RECLAMADO UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI
ME FILIAL Sao Mateus
(06.164.160/0003-14)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI ME FILIAL Sao Mateus
(06.164.160/0003-14)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI ME FILIAL Sao

Mateus (06.164.160/0003-14)

Endereço: Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) do(a) despacho (Id 316bebc) proferido(a)

por este Juízo, cujo conteúdo poderá ser acessado via internet

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

V iew .seam) ,  d i g i t ando -se  a (s )  chave (s )  de  acesso :

24041717550211400000033970261. Prazo de 8 dias para se

manifestar acerca dos cálculos apresentados pela parte autora.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

NOVA VENECIA/ES, 26 de abril de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000216-98.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ERMICIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

RECLAMADO MAX BLUE CONFECCOES LTDA -
ME

RECLAMADO CN MODAS INDUSTRIA COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO BLUE JEANS CONFECCOES LTDA

RECLAMADO UP DENIM CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO BLUE JEANS CONFECÇÕES LTDA
filial SAO GABRIEL (40.792.891/0003-
42)

RECLAMADO UP JEANS CONFECCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO COMBONI NEW'S CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO COMBONI NEWS ROUPAS LTDA -
ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO HUELINTON DALLA BERNARDINA

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO Blue Jeans Confecções Ltda Filial
AMERICANA SÃO PAULO
(40.792.891/0004-23)

RECLAMADO Blue Jeans Confecções Ltda Filial SÃO
PAULO (40.792.891/0002-61)

RECLAMADO UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI
ME FILIAL COLATINA
(06.164.160/0002-33)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO DOCTOR JEANS EIRELI

RECLAMADO UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI
ME FILIAL Sao Mateus
(06.164.160/0003-14)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI ME FILIAL COLATINA
(06.164.160/0002-33)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI ME FILIAL

COLATINA (06.164.160/0002-33)

Endereço: Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) do(a) despacho (Id 316bebc) proferido(a)

por este Juízo, cujo conteúdo poderá ser acessado via internet

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

V iew .seam) ,  d i g i t ando -se  a (s )  chave (s )  de  acesso :

24041717550211400000033970261. Prazo de 8 dias para se

manifestar acerca dos cálculos apresentados pela parte autora.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

NOVA VENECIA/ES, 26 de abril de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000216-98.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ERMICIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

RECLAMADO MAX BLUE CONFECCOES LTDA -
ME

RECLAMADO CN MODAS INDUSTRIA COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO BLUE JEANS CONFECCOES LTDA

RECLAMADO UP DENIM CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO BLUE JEANS CONFECÇÕES LTDA
filial SAO GABRIEL (40.792.891/0003-
42)

RECLAMADO UP JEANS CONFECCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO COMBONI NEW'S CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO COMBONI NEWS ROUPAS LTDA -
ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO HUELINTON DALLA BERNARDINA

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO Blue Jeans Confecções Ltda Filial
AMERICANA SÃO PAULO
(40.792.891/0004-23)

RECLAMADO Blue Jeans Confecções Ltda Filial SÃO
PAULO (40.792.891/0002-61)

RECLAMADO UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI
ME FILIAL COLATINA
(06.164.160/0002-33)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO DOCTOR JEANS EIRELI

RECLAMADO UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI
ME FILIAL Sao Mateus
(06.164.160/0003-14)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP JEANS CONFECCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: UP JEANS CONFECCOES EIRELI - ME

Endereço: Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) do(a) despacho (Id 316bebc) proferido(a)

por este Juízo, cujo conteúdo poderá ser acessado via internet

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

V iew .seam) ,  d i g i t ando -se  a (s )  chave (s )  de  acesso :

24041717550211400000033970261. Prazo de 8 dias para se

manifestar acerca dos cálculos apresentados pela parte autora.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

NOVA VENECIA/ES, 26 de abril de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000216-98.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ERMICIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO ARACELIA RIBEIRO GOBBI(OAB:
20625/ES)

RECLAMADO MAX BLUE CONFECCOES LTDA -
ME

RECLAMADO CN MODAS INDUSTRIA COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO BLUE JEANS CONFECCOES LTDA

RECLAMADO UP DENIM CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO BLUE JEANS CONFECÇÕES LTDA
filial SAO GABRIEL (40.792.891/0003-
42)

RECLAMADO UP JEANS CONFECCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO COMBONI NEW'S CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO COMBONI NEWS ROUPAS LTDA -
ME

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO HUELINTON DALLA BERNARDINA

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)
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RECLAMADO Blue Jeans Confecções Ltda Filial
AMERICANA SÃO PAULO
(40.792.891/0004-23)

RECLAMADO Blue Jeans Confecções Ltda Filial SÃO
PAULO (40.792.891/0002-61)

RECLAMADO UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI
ME FILIAL COLATINA
(06.164.160/0002-33)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

RECLAMADO DOCTOR JEANS EIRELI

RECLAMADO UP JEANS CONFECÇOES EIRELLI
ME FILIAL Sao Mateus
(06.164.160/0003-14)

ADVOGADO JORGE IGNACIO(OAB: 4490/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUELINTON DALLA BERNARDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: HUELINTON DALLA BERNARDINA

Endereço: Endereço desconhecido

Fica V. Sa. intimado(a) do(a) despacho (Id 316bebc) proferido(a)

por este Juízo, cujo conteúdo poderá ser acessado via internet

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

V iew .seam) ,  d i g i t ando -se  a (s )  chave (s )  de  acesso :

24041717550211400000033970261. Prazo de 8 dias para se

manifestar acerca dos cálculos apresentados pela parte autora.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

NOVA VENECIA/ES, 26 de abril de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000581-26.2021.5.17.0181
RECLAMANTE GERALDO BATISTA DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL NOROESTE CAPIXABA FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: REAL NOROESTE CAPIXABA FUTEBOL CLUBE

LTDA - ME

Endereço: RODOVIA HENRIQUE SANTANA, S/N , Córrego do

Café, ZONA RURAL - AGUIA BRANCA - ES - CEP: 29795-000.

Fica V. Sa. intimado(a) do(a) despacho (Id. e0cb294) proferido(a)

por este Juízo, cujo conteúdo poderá ser acessado via internet

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

V iew .seam) ,  d i g i t ando -se  a (s )  chave (s )  de  acesso :

24041018285702400000033873815. Prazo de 48 horas para

promover o pagamento do crédito exequendo.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

NOVA VENECIA/ES, 26 de abril de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000148-51.2023.5.17.0181
RECLAMANTE MAX MAURO DE SOUZA

ADVOGADO SILMARIA ERLER DE SOUZA(OAB:
34196/ES)

ADVOGADO SILNALIA DA SILVA LOUBACK(OAB:
34447/ES)

RECLAMADO EMANOEL MISSAGIA SERRAO

ADVOGADO ANA LUIZA BOGHI SERRAO(OAB:
12215/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL MISSAGIA SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Destinatário: EMANOEL MISSAGIA SERRAO

Endereço: RUA DESEMBARGADOR AUGUSTO BOTELHO , 610 ,

apto 502, PRAIA DA COSTA - VILA VELHA - ES - CEP: 29101-110

Fica V. Sa. intimado(a) do(a) sentença (Id. a311cf4) proferido(a)

por este Juízo, cujo conteúdo poderá ser acessado via internet

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list
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V iew .seam) ,  d i g i t ando -se  a (s )  chave (s )  de  acesso :

24040214020333300000033761488. Prazo de 48 horas para

promover o pagamento do crédito exequendo. 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

NOVA VENECIA/ES, 26 de abril de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0006700-47.2014.5.17.0181
RECLAMANTE EDNA LUCIA NOVAIS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SIGESMUNDO
JUNIOR(OAB: 20298/ES)

RECLAMANTE PATRONOS DEMAIS EXECUÇÕES

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO DENILSON LOUBACK DA
CONCEICAO(OAB: 13274/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE ANTONIO LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

RECLAMADO WANTUIL FALK

RECLAMADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO WANCLEY HAESE FALK

RECLAMADO GRANFALK GRANITOS LTDA - EPP

ADVOGADO WEDSTONE MANZOLI
MACHADO(OAB: 10412/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Nacional de Mineração -
Superintendência - ES

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAN XAVIER PICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA LUCIA NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com esta publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT fica(m) o(s) reclamante(s) INTIMADO(S) por intermédio do(a)

advogado(a) constituído(a) para ciência do resultado das pesquisa

realizadas nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 26 de abril de 2024.

WANTONIO OLIVEIRA DIAS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0006700-47.2014.5.17.0181
RECLAMANTE EDNA LUCIA NOVAIS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SIGESMUNDO
JUNIOR(OAB: 20298/ES)

RECLAMANTE PATRONOS DEMAIS EXECUÇÕES

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO DENILSON LOUBACK DA
CONCEICAO(OAB: 13274/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE ANTONIO LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

RECLAMADO WANTUIL FALK

RECLAMADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO WANCLEY HAESE FALK

RECLAMADO GRANFALK GRANITOS LTDA - EPP

ADVOGADO WEDSTONE MANZOLI
MACHADO(OAB: 10412/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Nacional de Mineração -
Superintendência - ES

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAN XAVIER PICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRONOS DEMAIS EXECUÇÕES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com esta publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT fica(m) o(s) reclamante(s) INTIMADO(S) por intermédio do(a)

advogado(a) constituído(a) para ciência do resultado das pesquisa

realizadas nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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WANTONIO OLIVEIRA DIAS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0006700-47.2014.5.17.0181
RECLAMANTE EDNA LUCIA NOVAIS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SIGESMUNDO
JUNIOR(OAB: 20298/ES)

RECLAMANTE PATRONOS DEMAIS EXECUÇÕES

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO DENILSON LOUBACK DA
CONCEICAO(OAB: 13274/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE ANTONIO LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

RECLAMADO WANTUIL FALK

RECLAMADO JOSE MARCOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO WANCLEY HAESE FALK

RECLAMADO GRANFALK GRANITOS LTDA - EPP

ADVOGADO WEDSTONE MANZOLI
MACHADO(OAB: 10412/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Agência Nacional de Mineração -
Superintendência - ES

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAN XAVIER PICACIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LOURENCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com esta publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT fica(m) o(s) reclamante(s) INTIMADO(S) por intermédio do(a)

advogado(a) constituído(a) para ciência do resultado das pesquisa

realizadas nos autos.

NOVA VENECIA/ES, 26 de abril de 2024.

WANTONIO OLIVEIRA DIAS JUNIOR

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE SÃO MATEUS

Edital

Processo Nº CumSen-0001890-91.2017.5.17.0191
EXEQUENTE ERITON RIBEIRO SILVA

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

EXECUTADO CSS COMERCIO E SERVICOS DE
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO WERMESON SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSS COMERCIO E SERVICOS DE MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - EDITAL LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): CSS COMERCIO E SERVICOS DE MONTAGENS

INDUSTRIAIS LTDA - EPP

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, o(s) destinatário(s) acima

indicado(s), ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO

SABIDO, fica(m) intimado(s):

- para quitação da dívida (R$35.548,64); prazo de 48 horas; pena

de execução.

Observação: a(s) peça(s) processual(is) acima mencionada(s)

p o d e ( m )  s e r  a c e s s a d a ( s )  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo observar as letras maiúsculas e minúsculas e

utilizar o navegador Firefox versão mais recente, digitando a(s)

chave(s) de acesso: 24041615224825500000033945171

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

RAYSSA AUTELINA DA SILVA SANTOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000441-30.2019.5.17.0191

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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RECLAMANTE WILLIP SILVA RIBEIRO

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMADO ESPETACULO BAR E ESPETERIA
LTDA - ME

RECLAMADO ORIGEM CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIP SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): WILLIP SILVA RIBEIRO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência da certidão do Oficial de Justiça (ID. 0ca1f5a);

prazo de 5 dias.

- para apresentar meios eficazes para prosseguimento da

execução; prazo de 10 dias; pena de suspensão do processo (art.

11-A da CLT).

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

JUDA ISRAEL FARIAS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000314-63.2017.5.17.0191
RECLAMANTE SINDICATO DOS AUXILIARES DE

ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

RECLAMADO INSTITUTO VALE DO CRICARE LTDA

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL CULTURAL E DE
PESQUISA VALE DO CRICARE

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

PERITO JORGE FERNANDES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM ESCOLAR DO
ESTADO DO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c13661

proferido nos autos.

A Certidão de ID 75d339d (25/01/24) informa o trânsito em julgado

da decisão que julgou parcialmente procedente a presente ação.

Assim, neste ato, o autor fica intimado para requerer o que entender

de direito relativamente ao prosseguimento do feito, no prazo de 10

dias.

Caso o autor se mantenha silente, na conformidade da sentença de

ID 6795f79 (04/07/22), remetam-se os autos à contadoria para

atualização dos valores devidos a título de honorários periciais (R$

5.000,00) e honorários advocatícios (R$ 8.000,00).

Também em cumprimento àquela decisão, de imediato, publique-se

edital no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho para ciência aos

interessados (substituídos processuais) em promover a liquidação e

execução da sentença, devendo o ente sindical afixar cópia do

expediente em local de fácil visualização, sem prejuízo de outras

medidas destinadas a lhe dar publicidade.

aasl

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001040-27.2023.5.17.0191
RECLAMANTE ELZA APARECIDA FAZOLLO DA

SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE PEREIRA E
SILVA(OAB: 23707/ES)

ADVOGADO KIELLI GOMES PEREIRA
SALES(OAB: 37663/ES)

RECLAMADO EDELANIR ZANOTELLI SARDINHA

ADVOGADO KLEILTON PATRICIO DALFIOR(OAB:
23456/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELANIR ZANOTELLI SARDINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e290915

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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As partes requerem a conversão da audiência para modalidade

híbrida, pelas razões apontadas nas petições, IDs nºs.: c2b7180 e

9c1a9be.

Não obstante as alegações da parte, deve ser destacado que, nos

termos do art. 765 da CLT, os juízes têm “ampla liberdade na

direção do processo”. Assim, cabe ao magistrado, condutor do

processo, estabelecer se é ou não necessária a participação

presencial das partes e/ou testemunhas.

Nesse sentido, também deve ser destacado que o ATO TRT 17.ª

PRESI.SECOR N.º 13/2023, que trata das audiências no âmbito

deste Regional, em seu art. 3º, dispõe que na adoção de

audiências telepresenciais serão observados pelo juiz “os critérios

de conveniência e oportunidade”.

Por fim, vale lembrar que, nos termos do § 3º do art. 6º do

ATO.TRT17.PRESI.SECOR Nº 13/2023: “É ônus do requerente

comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta

de análise do requerimento de participação por videoconferência”.

Assim, no caso destes autos, este juízo conclui, com fulcro no

art. 765 da CLT, que é necessária a participação presencial das

partes, advogados e testemunhas na audiência inicial (UNA).

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001040-27.2023.5.17.0191
RECLAMANTE ELZA APARECIDA FAZOLLO DA

SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE PEREIRA E
SILVA(OAB: 23707/ES)

ADVOGADO KIELLI GOMES PEREIRA
SALES(OAB: 37663/ES)

RECLAMADO EDELANIR ZANOTELLI SARDINHA

ADVOGADO KLEILTON PATRICIO DALFIOR(OAB:
23456/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA APARECIDA FAZOLLO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e290915

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes requerem a conversão da audiência para modalidade

híbrida, pelas razões apontadas nas petições, IDs nºs.: c2b7180 e

9c1a9be.

Não obstante as alegações da parte, deve ser destacado que, nos

termos do art. 765 da CLT, os juízes têm “ampla liberdade na

direção do processo”. Assim, cabe ao magistrado, condutor do

processo, estabelecer se é ou não necessária a participação

presencial das partes e/ou testemunhas.

Nesse sentido, também deve ser destacado que o ATO TRT 17.ª

PRESI.SECOR N.º 13/2023, que trata das audiências no âmbito

deste Regional, em seu art. 3º, dispõe que na adoção de

audiências telepresenciais serão observados pelo juiz “os critérios

de conveniência e oportunidade”.

Por fim, vale lembrar que, nos termos do § 3º do art. 6º do

ATO.TRT17.PRESI.SECOR Nº 13/2023: “É ônus do requerente

comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta

de análise do requerimento de participação por videoconferência”.

Assim, no caso destes autos, este juízo conclui, com fulcro no

art. 765 da CLT, que é necessária a participação presencial das

partes, advogados e testemunhas na audiência inicial (UNA).

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000350-71.2018.5.17.0191
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMADO FAVERO & MONTEIRO LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA TRASPADINI PEISINO(OAB:
21864/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 508ee76

proferido nos autos.

A Certidão de ID 068f1c8 (25/01/24) informa o trânsito em julgado

da decisão que afastou a prescrição intercorrente pronunciada por

este juízo.

Assim, neste ato, o autor fica intimado para requerer o que entender

de direito para o prosseguimento, no prazo de 30 dias, sob pena de

ser decretada a prescrição intercorrente, na forma insculpida no art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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11-A da CLT.

aasl

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001077-35.2015.5.17.0191
RECLAMANTE SISONERES GOMES DE SOUSA

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

RECLAMADO JOAO FERNANDO FAVARO

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

RECLAMADO JKS - ENGENHARIA, MANUTENCAO
INDUSTRIAL E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

RECLAMADO KATIA MARIA MORAIS EIRAS

ADVOGADO LESLIE MESQUITA SALDANHA(OAB:
10326/ES)

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

PERITO PATRICK DENONI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JKS - ENGENHARIA, MANUTENCAO INDUSTRIAL E
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

  - JOAO FERNANDO FAVARO

  - KATIA MARIA MORAIS EIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db756a9

proferido nos autos.

DESPACHO

O acórdão (id. fd67837) determinou a exclusão da Sra KATIA

MARIA MORAIS EIRAS do polo passivo da ação, bem como a

suspensão da decisão que determinou a penhora do imóvel de sua

propriedade.

Nesse sentido, oficie-se ao Cartório de Imóveis de São Mateus

requerendo remoção da penhora averbada sobre o imóvel de

matrícula nº 22.197, livro 02.

Ato contínuo, remova-se a requerente supracitada do polo passivo.

Observa-se que o prosseguimento da execução nestes autos segue

somente em relação aos débitos fiscais e previdenciários,

considerando a inadimplência dessas verbas após prazo para

comprovação de pagamento, consoante Id. 3335228.

Nesse sentido, à contadoria para atualização da débito e remoção

dos créditos do reclamante (Id. 5a3e683).

Após, promova-se pesquisa de bens por meio do convênio Sisbajud

"teimosinha".

Infrutífera a diligência, expeça-se mandado de pesquisa patrimonial.

A seguir, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001077-35.2015.5.17.0191
RECLAMANTE SISONERES GOMES DE SOUSA

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

RECLAMADO JOAO FERNANDO FAVARO

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

RECLAMADO JKS - ENGENHARIA, MANUTENCAO
INDUSTRIAL E CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

RECLAMADO KATIA MARIA MORAIS EIRAS

ADVOGADO LESLIE MESQUITA SALDANHA(OAB:
10326/ES)

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

PERITO PATRICK DENONI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISONERES GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db756a9

proferido nos autos.

DESPACHO

O acórdão (id. fd67837) determinou a exclusão da Sra KATIA

MARIA MORAIS EIRAS do polo passivo da ação, bem como a

suspensão da decisão que determinou a penhora do imóvel de sua

propriedade.

Nesse sentido, oficie-se ao Cartório de Imóveis de São Mateus

requerendo remoção da penhora averbada sobre o imóvel de

matrícula nº 22.197, livro 02.

Ato contínuo, remova-se a requerente supracitada do polo passivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Observa-se que o prosseguimento da execução nestes autos segue

somente em relação aos débitos fiscais e previdenciários,

considerando a inadimplência dessas verbas após prazo para

comprovação de pagamento, consoante Id. 3335228.

Nesse sentido, à contadoria para atualização da débito e remoção

dos créditos do reclamante (Id. 5a3e683).

Após, promova-se pesquisa de bens por meio do convênio Sisbajud

"teimosinha".

Infrutífera a diligência, expeça-se mandado de pesquisa patrimonial.

A seguir, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000014-33.2019.5.17.0191
RECLAMANTE MARIA ISABELA ZACARIAS DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO DAVIMAG RESTAURANTE LTDA -
ME

RECLAMADO DAVID GOMES ARANHA

RECLAMADO MAGDA GONCALVES ARANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABELA ZACARIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ada88e7

proferido nos autos.

DESPACHO

(COM FORÇA DE EDITAL)

Considerando a certidão do oficial de justiça (ID. def29b5), renove-

se por edital.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processual, a publicação deste despacho no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT) vale como EDITAL DE

INTIMAÇÃO  de MAGDA GONCALVES ARANHA (CPF

017.294.377-96), atualmente em local incerto e não sabido, para

contestar incidente de desconsideração de personalidade

jurídica; prazo de 15 dias (art. 135 do CPC).

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001602-46.2017.5.17.0191
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

RECLAMADO KOMATSU FOREST INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS
FLORESTAIS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

ADVOGADO ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO(OAB: 11635/PR)

PERITO DANIEL DE MORAIS

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOMATSU FOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS FLORESTAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4aa4f3

proferido nos autos.

Despacho

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, se manifestar

acerca dos Embargos à Execução apresentados pela executada -

ID fa092fd.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001602-46.2017.5.17.0191
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

RECLAMADO KOMATSU FOREST INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS
FLORESTAIS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

ADVOGADO ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO(OAB: 11635/PR)

PERITO DANIEL DE MORAIS

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4aa4f3

proferido nos autos.

Despacho

Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, se manifestar

acerca dos Embargos à Execução apresentados pela executada -

ID fa092fd.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000203-45.2018.5.17.0191
RECLAMANTE ADRIANA DA SILVA

ADVOGADO ELVIRA MARIA ZARDO ALVES(OAB:
4271/ES)

RECLAMADO AROLDO DIAS DA SILVA - ME

RECLAMADO AROLDO DIAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45cdb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Promova-se nova penhora através do convênio Sisbajud nas contas

bancárias dos executados.

Após, com todos os valores já penhorados, expeça-se alvará ao

exequente.

Por fim, intime-se o exequente para apresentar meios inéditos à

execução, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão do

processo.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000715-28.2018.5.17.0191
RECLAMANTE PAULO ROBERTO E SILVA

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO RODOLFO FERNANDES DO
CARMO(OAB: 13069/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

PERITO ISRAEL FRANCISCO PETRONETTO
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c604d7

proferido nos autos.

DESPACHO

(DISCREPÂNCIA ENTRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS

PELAS PARTES - LIQUIDAÇÃO POR PERITO)

Há muita discrepância entre os cálculos apresentados pelas partes

(ID. b0ac316 e ID. df9b960). Assim, necessária a confecção dos

cálculos por perito contábil.

Nomeio, para o encargo, o perito THIAGO PANCERI

VALADARES, que será intimado para ciência da nomeação e

entrega do laudo em 15 dias.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.500,00.

Intime-se o perito.

A apresentação de cálculos deve observar a forma prevista no art.

86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº 01/2005,

utilizando o sistema PJe-Calc e encaminhando a esta Vara, via e-

mailinstitucional (matv01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a), as partes serão

intimadas para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo acima e não havendo impugnação, voltem

conclusos para homologação dos cálculos.

Por outro lado, havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a)
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para manifestação, no prazo de 5 dias.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000715-28.2018.5.17.0191
RECLAMANTE PAULO ROBERTO E SILVA

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO RODOLFO FERNANDES DO
CARMO(OAB: 13069/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

PERITO ISRAEL FRANCISCO PETRONETTO
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c604d7

proferido nos autos.

DESPACHO

(DISCREPÂNCIA ENTRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS

PELAS PARTES - LIQUIDAÇÃO POR PERITO)

Há muita discrepância entre os cálculos apresentados pelas partes

(ID. b0ac316 e ID. df9b960). Assim, necessária a confecção dos

cálculos por perito contábil.

Nomeio, para o encargo, o perito THIAGO PANCERI

VALADARES, que será intimado para ciência da nomeação e

entrega do laudo em 15 dias.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.500,00.

Intime-se o perito.

A apresentação de cálculos deve observar a forma prevista no art.

86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº 01/2005,

utilizando o sistema PJe-Calc e encaminhando a esta Vara, via e-

mailinstitucional (matv01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a), as partes serão

intimadas para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo acima e não havendo impugnação, voltem

conclusos para homologação dos cálculos.

Por outro lado, havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a)

para manifestação, no prazo de 5 dias.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000059-37.2019.5.17.0191
RECLAMANTE JOSIVAL FERNANDES SANTOS

ADVOGADO CLOVIS SOUZA DEL PIERI(OAB:
15615/ES)

ADVOGADO ARTEME
BROMMENSCHENKEL(OAB:
14673/ES)

RECLAMADO FRUTICOLA G4 LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA COSTA
NOGALES(OAB: 301615/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO DANILO JESUS GODOI RAMOS(OAB:
377206/SP)

RECLAMADO ANTONIO SERGIO SANCHES

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA COSTA
NOGALES(OAB: 301615/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO DANILO JESUS GODOI RAMOS(OAB:
377206/SP)

RECLAMADO VERGINIA DAGA SANCHES

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA COSTA
NOGALES(OAB: 301615/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO DANILO JESUS GODOI RAMOS(OAB:
377206/SP)

RECLAMADO EVERALDO SANCHES
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ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA COSTA
NOGALES(OAB: 301615/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA BORGES
HERNANDES(OAB: 347821/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO DANILO JESUS GODOI RAMOS(OAB:
377206/SP)

TESTEMUNHA VALDIR PEREIRA DOS SANTOS

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO SANCHES

  - EVERALDO SANCHES

  - FRUTICOLA G4 LTDA - EPP

  - VERGINIA DAGA SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56870a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, indefiro o quanto requerido (ID. 1d04523), tendo em

vista que as restrições são meios preventivos e necessários para

evitar o esvaziamento patrimonial.

Expeça-se carta precatória executória para penhora e avaliação dos

veículos mencionados nas certidões da oficiala de justiça (Id.

a7f7340).

Outrossim, expeça-se ofício ao Detran/SP a fim de identificar o

credor fiduciário do veículo (FIAT/STRADA WORKING, ano 2015,

placa FUX2E10) pertencente a 1° reclamada.

Vindo a resposta da autarquia, expeça-se ofício ao credor fiduciário

para verificar a situação do veículo.

Sem prejuízo das determinações anteriores, proceda-se com as

pesquisas através do INFOJUD das últimas 3 declarações de

imposto de renda do 2° 3° e 4° executados.

Considerando que ultrapassou os 45 dias sem a quitação da dívida,

cadastre todos os executados no Serasajud, inscrevendo-os na

dívida ativa.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000466-77.2018.5.17.0191
RECLAMANTE EVANDRO CORREA DECOTE

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE EDEILTON GANGA OLIVEIRA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMANTE MARCIA MATOS CARDOSO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMANTE GEANE SOUZA LIMA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE PATRICIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMANTE MIRIAN SANTOS SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMANTE VIVIANE SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMANTE ROSANGELA LIMA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARE

ADVOGADO LUCIA HELENA LORENCINI(OAB:
12906/ES)

RECLAMADO LIMPISERVICE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO CHARLES TOMAZ DOS ANJOS(OAB:
20596/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPISERVICE SERVICOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47381c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o quanto requerido pelo exequente (Id. 98e9f21).

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000059-37.2019.5.17.0191
RECLAMANTE JOSIVAL FERNANDES SANTOS

ADVOGADO CLOVIS SOUZA DEL PIERI(OAB:
15615/ES)

ADVOGADO ARTEME
BROMMENSCHENKEL(OAB:
14673/ES)

RECLAMADO FRUTICOLA G4 LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA COSTA
NOGALES(OAB: 301615/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO DANILO JESUS GODOI RAMOS(OAB:
377206/SP)

RECLAMADO ANTONIO SERGIO SANCHES

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA COSTA
NOGALES(OAB: 301615/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO DANILO JESUS GODOI RAMOS(OAB:
377206/SP)

RECLAMADO VERGINIA DAGA SANCHES

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA COSTA
NOGALES(OAB: 301615/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO DANILO JESUS GODOI RAMOS(OAB:
377206/SP)

RECLAMADO EVERALDO SANCHES

ADVOGADO JOAO ALVARO MOURI
MALVESTIO(OAB: 258166/SP)

ADVOGADO FABRICIO DA COSTA
NOGALES(OAB: 301615/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA BORGES
HERNANDES(OAB: 347821/SP)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

ADVOGADO DANILO JESUS GODOI RAMOS(OAB:
377206/SP)

TESTEMUNHA VALDIR PEREIRA DOS SANTOS

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAL FERNANDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f56870a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, indefiro o quanto requerido (ID. 1d04523), tendo em

vista que as restrições são meios preventivos e necessários para

evitar o esvaziamento patrimonial.

Expeça-se carta precatória executória para penhora e avaliação dos

veículos mencionados nas certidões da oficiala de justiça (Id.

a7f7340).

Outrossim, expeça-se ofício ao Detran/SP a fim de identificar o

credor fiduciário do veículo (FIAT/STRADA WORKING, ano 2015,

placa FUX2E10) pertencente a 1° reclamada.

Vindo a resposta da autarquia, expeça-se ofício ao credor fiduciário

para verificar a situação do veículo.

Sem prejuízo das determinações anteriores, proceda-se com as

pesquisas através do INFOJUD das últimas 3 declarações de

imposto de renda do 2° 3° e 4° executados.

Considerando que ultrapassou os 45 dias sem a quitação da dívida,

cadastre todos os executados no Serasajud, inscrevendo-os na

dívida ativa.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000466-77.2018.5.17.0191
RECLAMANTE EVANDRO CORREA DECOTE

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE EDEILTON GANGA OLIVEIRA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMANTE MARCIA MATOS CARDOSO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)
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ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMANTE GEANE SOUZA LIMA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE PATRICIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMANTE MIRIAN SANTOS SILVA
NASCIMENTO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMANTE VIVIANE SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMANTE ROSANGELA LIMA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARE

ADVOGADO LUCIA HELENA LORENCINI(OAB:
12906/ES)

RECLAMADO LIMPISERVICE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO CHARLES TOMAZ DOS ANJOS(OAB:
20596/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEILTON GANGA OLIVEIRA

  - EVANDRO CORREA DECOTE

  - GEANE SOUZA LIMA

  - MARCIA MATOS CARDOSO

  - MIRIAN SANTOS SILVA NASCIMENTO

  - PATRICIA SILVA DOS SANTOS

  - ROSANGELA LIMA

  - VIVIANE SANTOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47381c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o quanto requerido pelo exequente (Id. 98e9f21).

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000755-73.2019.5.17.0191
RECLAMANTE JUVECI ALVES JUNIOR TELLES

ADVOGADO OLAVO PRAXEDES DE
CARVALHO(OAB: 30087/ES)

RECLAMADO JAKELINE LOPES PEREIRA

RECLAMADO JOSE CARLOS NUNES HUPP

RECLAMADO HUPP & PEREIRA SERVICOS DE
TOPOGRAFIA LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA SANCHES DE LIMA(OAB:
29835/ES)

ADVOGADO RUBENS JUNIOR DE LIMA(OAB:
56787/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUPP & PEREIRA SERVICOS DE TOPOGRAFIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56750e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a minuta de acordo apresentada pelas partes (ID.

b327d4c), inclua-se o feito em pauta de conciliação em

execução, de maneira breve.

Intimem-se as partes do presente despacho.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000755-73.2019.5.17.0191
RECLAMANTE JUVECI ALVES JUNIOR TELLES

ADVOGADO OLAVO PRAXEDES DE
CARVALHO(OAB: 30087/ES)

RECLAMADO JAKELINE LOPES PEREIRA

RECLAMADO JOSE CARLOS NUNES HUPP

RECLAMADO HUPP & PEREIRA SERVICOS DE
TOPOGRAFIA LTDA - ME

ADVOGADO BRUNA SANCHES DE LIMA(OAB:
29835/ES)

ADVOGADO RUBENS JUNIOR DE LIMA(OAB:
56787/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVECI ALVES JUNIOR TELLES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56750e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a minuta de acordo apresentada pelas partes (ID.

b327d4c), inclua-se o feito em pauta de conciliação em

execução, de maneira breve.

Intimem-se as partes do presente despacho.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000749-27.2023.5.17.0191
RECLAMANTE EDSON VIANA

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

RECLAMADO TIME NOW ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa95bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

(EMBARGOS DECLARATÓRIOS - VISTA À PARTE

EMBARGADA)

Considerando a possibilidade, em tese, de imprimir efeito

modificativo ao julgado, intime-se a parte contrária para

manifestação sobre os embargos declaratórios, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo acima, voltem conclusos para julgamento.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000749-27.2023.5.17.0191
RECLAMANTE EDSON VIANA

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

RECLAMADO TIME NOW ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIME NOW ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa95bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

(EMBARGOS DECLARATÓRIOS - VISTA À PARTE

EMBARGADA)

Considerando a possibilidade, em tese, de imprimir efeito

modificativo ao julgado, intime-se a parte contrária para

manifestação sobre os embargos declaratórios, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo acima, voltem conclusos para julgamento.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000065-78.2018.5.17.0191
RECLAMANTE CARLOS ANDRE CELESTE SANTOS

ADVOGADO LARISSA DOLORES FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 104423/MG)

RECLAMADO BANDEIRA & SANTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CASSIMIRO(OAB: 8566/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

PERITO VALBERT DE MORAES PEREIRA

PERITO ALEXANDRE DIAS FARONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE CELESTE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46d8a3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, observa-se que o valor dos honorários periciais

contábeis não fora determinado quando da designação do perito

Thiago Panceri (Id. cc4d64b).

Assim, fixo no importe de R$ 700,00, suportados pela reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intime-a para quitação do débito supra, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

Intime-se também o perito para que informe, no prazo de 10 dias,

meios para prosseguimento da execução, em caso de eventual

inadimplemento da dívida (art. 878 da CLT).

Sem prejuízo das determinações anteriores, considerando o valor

bloqueado via Sisbajud (Id.cc64b63) e decorrido o prazo para

manifestação acerca da garantia da dívida, determino as

expedições dos alvarás, após o prazo legal, a quem de direito,

conforme planilha de cálculos (ID. 39a8a77), lançando os

respectivos pagamentos.

Ressalta-se que os dados bancários do reclamante foram

informados na manifestação de id. a9df7ff .

Após, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000065-78.2018.5.17.0191
RECLAMANTE CARLOS ANDRE CELESTE SANTOS

ADVOGADO LARISSA DOLORES FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 104423/MG)

RECLAMADO BANDEIRA & SANTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CASSIMIRO(OAB: 8566/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

PERITO VALBERT DE MORAES PEREIRA

PERITO ALEXANDRE DIAS FARONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRA & SANTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46d8a3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, observa-se que o valor dos honorários periciais

contábeis não fora determinado quando da designação do perito

Thiago Panceri (Id. cc4d64b).

Assim, fixo no importe de R$ 700,00, suportados pela reclamada.

Intime-a para quitação do débito supra, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

Intime-se também o perito para que informe, no prazo de 10 dias,

meios para prosseguimento da execução, em caso de eventual

inadimplemento da dívida (art. 878 da CLT).

Sem prejuízo das determinações anteriores, considerando o valor

bloqueado via Sisbajud (Id.cc64b63) e decorrido o prazo para

manifestação acerca da garantia da dívida, determino as

expedições dos alvarás, após o prazo legal, a quem de direito,

conforme planilha de cálculos (ID. 39a8a77), lançando os

respectivos pagamentos.

Ressalta-se que os dados bancários do reclamante foram

informados na manifestação de id. a9df7ff .

Após, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExTiJu-0001008-32.2017.5.17.0191
EXEQUENTE ALDENIR DE JESUS SOUZA

ALMEIDA

ADVOGADO JAMES TEIXEIRA COSTA(OAB:
24774/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PINHEIROS

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIR DE JESUS SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd2c8ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a comprovação de pagamento da RPV de ID.

7e9a3a2, passo a análise.

Conforme certidão de Id. 21d0d10, verifica-se que o ente público

realizou o pagamento da RPV (ID. 7e9a3a2) em duplicidade,

realizando pagamentos nas datas de 13/03/2024 e 09/04/2024.

Não obstante, visto que transcorreu o prazo em 07/03/2024 para

pagamento da requisição de pequeno valor expedida (ID. ee8083d),

voltada para quitação dos honorários periciais, passo a determinar:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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I - Intime-se o exequente, na pessoa do seu procurador para que,

no prazo de 5 dias, informe os dados bancários para expedição de

alvará.

II - Intime-se o ente público para que, no prazo de 5 dias, informe

os dados bancários para devolução da quantia encontrada na conta

judicial de n° 0717.042.01512066-3 e para quitação da requisição

de pequeno valor de ID. ee8083d.

III - Decorrido o prazo, proceda-se com a penhora on line, via

Sisbajud, no montante de R$713,28 visando à satisfação do crédito

(RPV de ID. ee8083d) e pesquise-se as contas bancárias do ente

público visando à devolução da quantia supracitada.

Cumpridas as determinações anteriores, sobrestem-se os autos até

a quitação dos ofícios precatórios.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001202-95.2018.5.17.0191
RECLAMANTE SILVANA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS(OAB:
28543/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO MATEUS

PERITO ALEXANDRE DIAS FARONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9127493

proferida nos autos.

DECISÃO

(HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS - DEVEDOR ENTE PÚBLICO)

Homologo os cálculos de ID. e48b8fc porque adequados ao título

executivo.

Cite-se o reclamado, ente de direito público, para, querendo,

apresentar embargos no prazo de 30 dias (art. 535 do CPC).

Caso apresentados embargos à execução, intime-se a parte

contrária para manifestação, no prazo de 5 dias. Em seguida,

voltem conclusos para julgamento.

Caso não apresentados embargos à execução ou impugnação

à sentença de liquidação após a garantia da dívida, em se

tratando de execução definitiva, expeça-se Requisição de

Pequeno Valor (RPV) e/ou Precatório, conforme o caso,

observando-se os limites legais. Para tanto, a parte exequente deve

informar seus dados bancários e se existe preferência legal para

pagamento.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000533-03.2022.5.17.0191
RECLAMANTE FERNANDO DIAS XILES

ADVOGADO ELVIRA MARIA ZARDO ALVES(OAB:
4271/ES)

RECLAMADO VAL BORGES MOTO PECAS LTDA -
ME

RECLAMADO VALDEMIR BORGES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DIAS XILES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbed08a

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifica-se que a reclamada não foi intimada

para efetivar a anotação da CTPS do reclamante, como

determinado na sentença (Id. aa70183).

Estabeleceu também que, em caso de omissão, com base no art.

39, § 1º da CLT, é que será feita a anotação pela secretaria.

Assim, intime-se a reclamada, via postal, para cumprir tal

determinação, no prazo de 48 horas.

Observa-se que a CTPS encontra-se acautelada em cartório, na

caixa 314.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000438-07.2021.5.17.0191
RECLAMANTE WALESKA PEREIRA MAIA

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 125773/MG)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA FRUTO
DA MASSA LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

ADVOGADO TAIS OLIVEIRA SMARZARO(OAB:
30280/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1121
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA FRUTO DA MASSA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7fe508

proferido nos autos.

DESPACHO

(DISCREPÂNCIA ENTRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS

PELAS PARTES - LIQUIDAÇÃO POR PERITO)

Há muita discrepância entre os cálculos apresentados pelas partes

(ID. f882cdf e ID. 1611bca). Assim, necessária a confecção dos

cálculos por perito contábil.

Nomeio, para o encargo, o perito THIAGO PANCERI

VALADARES, que será intimado para ciência da nomeação e

entrega do laudo em 15 dias.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00.

Intime-se o perito.

A apresentação de cálculos deve observar a forma prevista no art.

86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº 01/2005,

utilizando o sistema PJe-Calc e encaminhando a esta Vara, via e-

mailinstitucional (matv01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a), as partes serão

intimadas para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo acima e não havendo impugnação, voltem

conclusos para homologação dos cálculos.

Por outro lado, havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a)

para manifestação, no prazo de 5 dias.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000054-73.2023.5.17.0191
EMBARGANTE JUONICE SILVA DOS SANTOS

09153431774

ADVOGADO ROQUE JOSE SCHIMIDTE(OAB:
17125/ES)

EMBARGANTE JUONICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ROQUE JOSE SCHIMIDTE(OAB:
17125/ES)

EMBARGADO FERNANDA FERREIRA LOPES DE
SOUZA

EMBARGADO ADVALDINO BALBINO DE SOUZA

EMBARGADO ADVALDINO BALBINO DE SOUZA -
ME

EMBARGADO RESTAURANTE E PIZZARIA
GOSPEL LTDA - ME

EMBARGADO SILVANI PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO QUEIROZ OLIVEIRA(OAB:
25331/ES)

ADVOGADO CLEBIO TADEU LUCCHI(OAB:
21434/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUONICE SILVA DOS SANTOS 09153431774

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39f4ffe

proferido nos autos.

A Certidão de ID 82cc5d7 (02/02/24) informa o trânsito em julgado

da decisão que rejeitou os embargos de terceiros opostos.

Assim, cobre-se as custas processuais devidas (R$ 44,26), inclusive

com a expedição de ordem de bloqueio (SISBAJUD), se necessário.

Vindo aos autos o comprovante de quitação, arquivem-se.

aasl

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000438-07.2021.5.17.0191
RECLAMANTE WALESKA PEREIRA MAIA

ADVOGADO FABRICIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 125773/MG)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA FRUTO
DA MASSA LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

ADVOGADO TAIS OLIVEIRA SMARZARO(OAB:
30280/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALESKA PEREIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7fe508

proferido nos autos.

DESPACHO

(DISCREPÂNCIA ENTRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS

PELAS PARTES - LIQUIDAÇÃO POR PERITO)

Há muita discrepância entre os cálculos apresentados pelas partes

(ID. f882cdf e ID. 1611bca). Assim, necessária a confecção dos

cálculos por perito contábil.

Nomeio, para o encargo, o perito THIAGO PANCERI

VALADARES, que será intimado para ciência da nomeação e

entrega do laudo em 15 dias.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00.

Intime-se o perito.

A apresentação de cálculos deve observar a forma prevista no art.

86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº 01/2005,

utilizando o sistema PJe-Calc e encaminhando a esta Vara, via e-

mailinstitucional (matv01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a), as partes serão

intimadas para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo acima e não havendo impugnação, voltem

conclusos para homologação dos cálculos.

Por outro lado, havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a)

para manifestação, no prazo de 5 dias.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000968-79.2019.5.17.0191
AUTOR JALDEMIR BADIANI

ADVOGADO ALEX SANDRO RIOS DA SILVA(OAB:
25597/ES)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALDEMIR BADIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0d2ddf

proferido nos autos.

A Certidão de ID b0c0d86 (26/01/24) informa o trânsito em julgado

da decisão que julgou pela improcedência dos pedidos.

Considerando que o autor fora isentado do recolhimento das custas

processuais, arquivem-se os autos com baixa.

aasl

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000179-75.2022.5.17.0191
RECLAMANTE OTACILIO LIANDRO DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE SILVA LEITE(OAB:
31964/ES)

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS(OAB:
28543/ES)

RECLAMADO UNIQUE SERVICOS E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO ELTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 29803/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACILIO LIANDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87c0ca0

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que não houve o lançamento da tramitação relativa à

sentença líquida e a fim de que não restem pendências no sistema

eletrônico de estatística da Vara (e-Gestao), esta decisão serve

apenas para realizar o devido registro no PJe.

Deve a Secretaria, de imediato, efetuar o pertinente registro para

que o processo passe a tramitar na fase de execução.

Assim, uma vez que a Certidão de ID 7c4cbbe (25/01/24) informa o

trânsito em julgado da decisão que condenou a reclamada ao

pagamento das parcelas discriminadas na planilha de ID a37b5f9

(14/04/23), remetam-se os autos à contadoria para atualização dos

cálculos.
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Ato contínuo, intime-se a reclamada para comprovar o cumprimento

da obrigação, no prazo de 48 horas, sob pena de sujeitar-se aos

atos de execução que vierem a ser requeridos pelo autor.

Ressalte-se, ainda, que a r.Sentença também condenou a

reclamada em obrigação de fazer, qual seja: anotar o contrato de

trabalho na CTPS do reclamante.

Logo, na conformidade do comando sentencial, o reclamante

deverá depositar sua CTPS na Secretaria da Vara, no prazo de até

5 dias, após a publicação deste despacho, a fim de que a

reclamada proceda a anotação na CTPS deste, fazendo contar:

admissão em 11.10.2021, na função de Ajudante de Pedreiro com

remuneração no importe de R$ 1.260,00 e baixa em 10.03.2022 (já

computado o aviso prévio).

Depois de apresentada a CTPS, a reclamada será intimada para

proceder à anotação da CTPS, também no prazo de até 5 dias, sob

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), até o limite de

R$ 3.000,00. Na hipótese a inércia da reclamada, fica a Secretaria,

da Vara, desde já, autorizada a proceder a retificação, sem prejuízo

do pagamento da multa acima fixada.

Após, o decurso de 60 dias sem que a reclamada cumpra a

obrigação, a Secretaria fica autorizada a efetuar os pertinentes

registros, hipótese que dará ensejo à execução da multa acima

mencionada.

aasl

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000456-28.2021.5.17.0191
RECLAMANTE ALINE MARIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS(OAB:
28543/ES)

ADVOGADO SIMONE SILVA LEITE(OAB:
31964/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARIA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 267101e

proferido nos autos.

A Certidão de ID bce5bb2 (29/01/24) informa o trânsito em julgado

da decisão que julgou pela improcedência dos pedidos.

Ressalta-se que a autora fora isentada do recolhimento das custas

processuais.

Entrementes, a r.Sentença declarou que a rescisão contratual

operou-se por iniciativa do trabalhador e que o reclamado deveria

pagar as verbas rescisórias, bem como proceder ao registro de

baixa na CTPS da Obreira, nos termos de sua fundamentação.

Assim, neste ato, fica o ente público reclamado intimado a

comprovar o cumprimento da sobredita obrigação, no prazo de 10

dias.

Após a comprovação do cumprimento da obrigação de fazer,

arquivem-se os autos com baixa.

aasl

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000150-59.2021.5.17.0191
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS SUIM RAMOS

ADVOGADO KETNEI BARBOSA PINTO(OAB:
13918/ES)

RECLAMADO ANDRE LUIS GOMES CERQUEIRA

RECLAMADO ANDRE LUIS GOMES CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS SUIM RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e903801

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologo a desistência informada no documento - ID 2ff0860.

Prossiga-se a execução quanto às Contribuições Previdenciárias e

Custas Processuais.

Conforme a certidão do Oficial - ID ceb8fe7 o executado não é mais

encontrado no endereço onde foi realizado as notificações.

Nesse sentido, ressalta-se que, conforme art. 77, VII, do CPC, é

dever das partes, bem como de seus procuradores, a manutenção

de dados cadastrais atualizados perante órgãos do poder judiciário.

Além disso, o parágrafo único do art. 274, do CPC prevê validade

às intimações dirigidas aos endereços constantes no autos, ainda

que não recebidas, se a modificação temporária ou definitiva não

tiver sido comunicada ao juízo.
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Intime-se o INSS para, no prazo de 10 dias, oferecer meios para

oferecer meios ao prosseguimento da execução, sob pena de

suspensão.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000803-66.2018.5.17.0191
RECLAMANTE ADEMAR BRISSON

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 28851/ES)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMITADA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO RONAN SARAIVA FRANCO
AMARAL(OAB: 107157/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIANO PEREIRA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a81ce77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000323-15.2023.5.17.0191
RECLAMANTE MISAEL DE JESUS SOUZA

ADVOGADO ALEX SANDRO RIOS DA SILVA(OAB:
25597/ES)

RECLAMADO A. CONSTANCIO SERVICOS LTDA

ADVOGADO WESNIL SOUZA ENGELHARDT(OAB:
23060/ES)

ADVOGADO AMANDA ALTOE FILGUEIRAS(OAB:
28233/ES)

RECLAMADO KARAVAN SEACREST SPE CRICARE
S.A.

ADVOGADO WALTER ROBERTO JUNQUEIRA
MORAES SAMPAIO DA
FONSECA(OAB: 133156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. CONSTANCIO SERVICOS LTDA

  - KARAVAN SEACREST SPE CRICARE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7103a06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000323-15.2023.5.17.0191
RECLAMANTE MISAEL DE JESUS SOUZA

ADVOGADO ALEX SANDRO RIOS DA SILVA(OAB:
25597/ES)

RECLAMADO A. CONSTANCIO SERVICOS LTDA

ADVOGADO WESNIL SOUZA ENGELHARDT(OAB:
23060/ES)

ADVOGADO AMANDA ALTOE FILGUEIRAS(OAB:
28233/ES)

RECLAMADO KARAVAN SEACREST SPE CRICARE
S.A.

ADVOGADO WALTER ROBERTO JUNQUEIRA
MORAES SAMPAIO DA
FONSECA(OAB: 133156/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL DE JESUS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7103a06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000803-66.2018.5.17.0191
RECLAMANTE ADEMAR BRISSON

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 28851/ES)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMITADA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)
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ADVOGADO RONAN SARAIVA FRANCO
AMARAL(OAB: 107157/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIANO PEREIRA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR BRISSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a81ce77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0058800-80.2013.5.17.0191
RECLAMANTE NAIARA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

RECLAMADO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

TERCEIRO
INTERESSADO

WANESSA FERREIRA LEONARDO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

  - PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc6118a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0058800-80.2013.5.17.0191
RECLAMANTE NAIARA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

RECLAMADO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

TERCEIRO
INTERESSADO

WANESSA FERREIRA LEONARDO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc6118a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000368-24.2020.5.17.0191
RECLAMANTE GINO CESAR OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEIXOTO(OAB:
50131/MG)

ADVOGADO SAMARA TELES PEIXOTO(OAB:
172149/MG)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para informar dados bancários para expedição de alvará; prazo

de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

CARLOS MORAES DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001009-46.2019.5.17.0191
RECLAMANTE WALTAIR ANTUNES

ADVOGADO RENATA BARCELOS
CARVALHO(OAB: 21361/ES)

ADVOGADO PEDRO GERMANO ARAUJO(OAB:
24233/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PIANCA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTAIR ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): WALTAIR ANTUNES

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para informar dados bancários completos do exequente e da

patrona para expedição dos alvarás a quem de direito, uma vez

que os dados informados estão incompletos. Prazo de 5 dias.

A) Nome do Banco;•

Número do Banco;•

Número da Agência;•

Número da Conta;•

Tipo de conta;•

Nome do beneficiário e•

CPF/CNPJ do beneficiário,•

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

JUDA ISRAEL FARIAS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000787-15.2018.5.17.0191
RECLAMANTE RODRIGO COSTA SANTOS SIMOES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMITADA

ADVOGADO RONAN SARAIVA FRANCO
AMARAL(OAB: 107157/MG)

TESTEMUNHA VALDECI MARCELINO DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): TRANSVALENTE LOGISTICA LIMITADA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para quitação da dívida (R$ 266.692,12); prazo de 48 horas;

pena de execução.

SAO MATEUS/ES, 25 de abril de 2024.

CARLOS MORAES DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000634-11.2020.5.17.0191
RECLAMANTE MARCIO COSTA MOTTA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO HENRIQUE PEREIRA DA
ROCHA(OAB: 190015/RJ)

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)
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ADVOGADO FERNANDA TEBALDI BATISTA(OAB:
23690/ES)

TESTEMUNHA DAVID MARTINS SILVARES

PERITO FELIPE PIZETA DE ALMEIDA

TESTEMUNHA LUIZANGELO PRATA DE OLIVEIRA
VALE

TESTEMUNHA FERNANDO RODRIGUES MACHADO

TESTEMUNHA DIEGO ROSALEM SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO COSTA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3085e63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VARA DO TRABALHO DE SÃO MATEUS-ES

ATOrd0000634-11.2020.5.17.0191

Vistos e bem examinados os autos, passo a proferir a seguinte

S E N T E N Ç A

1 – RELATÓRIO

MÁRCIO COSTA MOTTA, devidamente qualificado na inicial,

ajuizou reclamação trabalhista contraCOOPERATIVA CENTRAL

AURORA ALIMENTOS,aduzindo, em síntese, que foi admitido pela

reclamada em 22/04/2014 para exercer a função de “Vendedor

I”,sendo imotivadamente dispensado em 16/09/2019; que faz jus ao

ressarcimento da diferença de quilometragem e pagamento de

seguro do veículo utilizado no labor; que laborava em local insalubre

sem a percepção do respectivo adicional; que faz jus ao

recebimento de comissão de inspeção e diferença de comissão.

Postula os direitos formulados na inicial eletrônica.

Com a inicial foram colacionados procuração e outros documentos.

Conciliação recusada.

A reclamada apresentou resposta escrita, sob a forma de

contestação, arguindo prejudicial de mérito de prescrição; quanto ao

mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

Valor da causa o da inicial.

Produzida prova documental, testemunhal e pericial.

Razões finais orais remissivas.

Derradeira proposta de conciliação recusada.

É a lide, no essencial.

Tudo bem visto e examinado, decido.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

2-a Da Prescrição

Porque oportunamente suscitada, declaro prescritos eventuais

créditos cuja exigibilidade seja anterior a 10 de junho de 2015,

considerando o ajuizamento da ação em 10/06/2020, extinguindo-os

com resolução de mérito, fulcro no art. 487, II, do CPC.

2-b - DOS PEDIDOS VINDICADOS

2-b-a Do Enquadramento Sindical

Aduz o autor, na exordial, que na condição de vendedor externo –

viajante, integra categoria diferenciada, a teor do que preceitua o

art. 511 da CLT, situação que implica na observância, pela

demandada, das disposições contidas na convenção coletiva dos

empregados vendedores e viajantes do comércio do Estado do

Espírito Santo.

A demandada defende-se ao argumento de que a sua atividade

preponderante é a industrialização de produtos alimentícios.

Argumenta que o autor não pertence à categoria diferenciada,

sendo, portanto, correto o seu enquadramento como trabalhador da

atividade comercial em cooperativa, vinculado ao Sindicato dos

Trabalhadores em Sociedades Cooperativas (SINTRACOOP-ES).

Do artigo segundo do estatuto da demandada (Id fcf5270) exsurge

que o objeto da demandada é a industrialização de produtos

alimentícios em geral (suínos, aves, frutas, hortaliças, derivados do

leite, bovinos, peixes, soja, massas alimentícias etc..), arrematando,

a alínea “l” do mesmo artigo acima citado, que a mesma também

tem por objeto “Comercializar, em nível de atacado e varejo, os

produtos acima produzidos.”

Assim, resta assente que a mesma possui como objetivos sociais

preponderantes (art. 581, § 2º, da CLT), a industrialização e o

comércio dos produtos por ela fabricados, ou seja, ambas as

atividades se entrelaçam e caminham juntas.

O enquadramento sindical das empresas é determinado pela

natureza da sua atividade preponderante (CLT, art. 570), sendo

certo, por outro lado, que segundo o princípio do paralelismo entre

as categorias econômica e profissional, a atividade preponderante

deve corresponder à categoria econômica a que pertence a

empresa em que o empregado presta serviços.

Desse modo, a função que o empregado desempenha na empresa

é irrelevante para determinar a sua categoria profissional, exceto se
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se tratar de categoria profissional diferenciada, assim entendida

como aquela que se forma através dos empregados que exercem

profissões ou funções diferenciadas por força do estatuto

profissional especial ou em consequência de condições de vida

singulares (CLT, art. 511, § 3.º), devendo estar organizada em

sindicato próprio, que é o caso dos autos.

Por conseguinte, enquadrando-se a atividade desenvolvida pelo

autor para a demandada (vendedor externo – viajante) como

categoria diferenciada, de se aplicar ao mesmo os termoscontidos

na convenção coletiva dos empregados vendedores e viajantes do

comércio do Estado do Espírito Santo.

2-b-c – Do Ressarcimento das Despesas de Quilometragem e

Seguro Veicular

Sustenta o autor que, da data da admissão até junho de 2018,

laborando como vendedor externo nas cidades de São Mateus-ES,

Jaguaré-ES, Conceição da Barra, Pedro Canário e regiões

circunvizinhas, rodava em média 3.038 Km (três mil e trinta e oito

quilômetros) por mês, em veículo de sua propriedade. Em julho de

2018, a rota foi acrescida das cidades de Nova Venécia-ES, São

Gabriel da Palha-ES, Pinheiros-ES, Nova Viçosa-BA, Mucuri-BA,

Teixeira de Freitas-BA, Itamaraju-BA, Eunápolis-BA e Porto Seguro-

BA, passando a rodar em média cerca de 4.900Km (quatro mil e

novecentos quilômetros) mensais. Além do acima expendido,

comparecia mensalmente a reuniões em Cariacica-ES, cujo

deslocamento atingia o montante de 456Km.

Informa ainda que a demandada realizava o pagamento mensal de

uma verba distinta (R$ 800,00 passando, a partir de março de 2016,

para R$ 1.200,00) e não prevista na convenção coletiva da

categoria, cujo valor destinava-se a custear combustível, seguro,

desgaste do veículo, pedágio, etc...

A demandada, por seu turno, sustenta que as normas coletivas

juntadas pelo empregado não são aplicáveis e que embora o ACT

da categoria não preveja o pagamento de auxílio quilometragem, a

empresa pactuou contrato de aluguel de seu veículo, que foi

sucessivamente renovado, promovendo-se aumento nos valores

pagos.

Dos contratos juntados aos autos (Ids b583535, 12513a0 e

1219302)extrai-se que o valor recebido a título de "aluguel do

veículo" era destinado a custear o desgaste do veículo,

manutenção, combustível, seguro, dentre outras.

Todavia, olvidou a reclamada de que, independentemente da

previsão na norma coletiva da categoria, o fato é que, é o

empregador que assume os riscos da atividade econômica, não

podendo transferir despesas relativas ao exercício da função ao

empregado.

A testemunha trazida a Juízo pela demandada (depoimento em

áudio e vídeo – Ata de Id) confirmou que os vendedores que

laboram em outras regiões além da Grande Vitória, caso do autor,

percorriam quilometragem em muito superior aos vendedores que

laboram na Grande Vitória.

De outra parte, do documento constituído pelo e-mail carreado aos

autos pelo próprio autor (Id 44297f), datado de 29 de maio de 2015,

tem-se a expressa confissão do autor de que rodava 2.800km (dois

mil e oitocentos quilômetros) por mês, e não 3.038km conforme

informado na exordial.

Assim, observado o período imprescrito e até junho de 2018, tem-se

por verdade processual que o autor percorria, em média, 2.800kms

(dois mil e oitocentos quilômetros por mês): no período de julho de

2018 até a data da dispensa, tem-se como correta a quilometragem

disposta na exordial, a qual é fixada, pela média, em 4.500kms

(quatro mil e quinhentos quilômetros) por mês. Da mesma forma, o

autor faz jus ao reembolso do valor despendido para deslocamento

(quilometragem de 456km) para comparecer mensalmente a uma

reunião em Cariacica-ES.

Por conseguinte, observado o acima expendido, o período

imprescrito e os valores previstos na convenção coletiva dos

empregados vendedores e viajantes do comércio do Estado do

Espírito Santo, o autor faz jus ao pagamento das diferenças

mensais de quilometragem entre o valor despendido pela

demandada e aquele previsto na convenção coletiva da categoria.

Os períodos de gozo de férias e afastamentos para tratamento de

saúde deverão ser excluídos do cálculo acima.

Da mesma forma, ante o que se expendeu alhures, e restando

comprovado que o autor utilizava o seu veículo diariamente como

instrumento de trabalho em prol da demandada, faz ele jus ao

ressarcimento do valor pago anualmente para custeio do seguro do

indigitado veículo (documentos de Ids f839a7e e seguintes).

Por conseguinte, acolho os pedidos de alíneas “d” (parcialmente) e

“e” da exordial.

2-b-d – Do Adicional de Insalubridade

Realizada nos autos prova pericial técnica, o laudo respectivo (Id

acec8d3) apurou que, de acordo com análise do ambiente de

trabalho as atividades realizadas pelo Reclamante – vendedor I, em

especial na atividade de adentrar as câmaras de congelamento e de

resfriamento, foi verificado que o autor entrava nas câmaras de

congelamento de forma intermitente, nos supermercados clientes da

reclamada. Foi informado ainda que o autor tinha livre acesso para

exercer a conferência inventário do cliente e atualização para

informar o comprador do mercado qual a real necessidade de

compra, ou seja, contabilizava e organizava as mercadorias nas
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câmaras.

Por conseguinte, em face da não concessão ao autor dos

equipamentos de proteção individual, o Sr. Expert do Juízo concluiu

que, nas tarefas desenvolvidas pelo autor para a demandada foram

detectados agentes e condições de trabalho insalubres em grau

médio (20%).

A pretensão da demandada de produção de prova testemunhal para

elidir a conclusão da prova pericial demonstra mero inconformismo

quanto ao teor do indigitado trabalho técnico.

Assim, a teor do disposto no art. 192 da CLT, o autor faz jus ao

recebimento do adicional de insalubridade em grau médio (20%),

durante todo o período laborado imprescrito, a incidir sobre o piso

admissional da categoria, conforme cláusula décima sexta da CCT

(Id 35f15dc e seguintes), com reflexos sobre aviso prévio, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário

proporcional, FGTS + 40% e repouso semanal remunerado (pedido

da alínea “f” da inicial).

Os honorários periciais em favor do Sr. Expert do Juízo são fixados

em R$ 3.000,00 (três mil reais), às expensas da reclamada,

sucumbente na pretensão objeto da perícia.

2-b-e – Do Adicional de Inspeção

Conforme se depreende da prova técnica, o autor tinha por

atribuição rotineira a inspeção dos estoques de congelados e

resfriados de cada cliente, o que foi ratificado pelas testemunhas

ouvidas.

Esta atividade específica possui uma contraprestação própria,

conforme previsto no art. 8° da Lei nº 3.027/1957.

A base de cálculo de tal adicional é a remuneração, devendo,

portanto, ser considerado o adicional de insalubridade.

Devidas as repercussões no aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, RSR, gratificação natalina, FGTS e indenização de

40%.

Procede, pois, a pretensão de alínea “g” da inicial.

2-b-f Da Multa Convencional

No tocante ao pleito formulado pelo autor de pagamento da multa

prevista na norma coletiva, o mesmo é indeferido, haja vista que a

sua aplicação reclama o prévio procedimento de notificação do

infrator, conforme previsto no parágrafo único, da respectiva

cláusula normativa, o que não foi observado no caso dos autos

(pedido da alínea “h” do pedido).

2-b-g – Da Diferença de Comissão

O autor informa na exordial que a demandada realizava o desconto

na comissão mensal dos valores relativos aos produtos vendidos e

não entregues pela reclamada em razão de falta de estoque e

devolução de produtos pelos clientes.

Acerca do tema, da oitiva da testemunha trazida a Juízo pelo autor,

adveio a declaração, em resumo, de que “... acontecia da

testemunha formalizar a venda mas o pedido não ser entregue por

falta de estoque; que a venda não concluída por falta de estoque

não era computada como venda realizada; que tal fato acontecia

com frequência; que não sabe mensurar o valor das vendas

perdidas; que nunca recebeu premiação; que recebia remuneração

variável (comissões); que a remuneração variável estava

condicionada ao atingimento de metas da empresa; que a

testemunha bateu as metas nos 12 últimos meses do labor; que a

não realização de vendas pela falta de produtos trouxe prejuízos ao

autor”.

De outra forma, a testemunha trazida a Juízo pela demandada

declarou que “...acaso realizada a venda de algum produto e em

caso de ausência do mesmo, há impacto na comissão variável; que

em caso de ausência de algum produto a empresa faz o

rebaixamento da meta de venda daquele determinado produto; que

se o vendedor contatar um cliente e caso este queira realizar uma

grande compra a testemunha tem um canal direto com a empresa

para verificação do estoque; que o vendedor pode solicitar ao

comprador (lojista) o relatório do estoque.”

Assim, da coleta das provas testemunhal e documental resta

incontroverso que os vendedores da demandada auferem

remuneração variável (comissão), a qual está(va) condicionada ao

atingimento de metas mensais por ela fixadas.

Aflora ainda como verdade processual que, em situações em que

algum produto comercializado pela reclamada constasse do

catálogo de vendas e o mesmo não estivesse disponibilizado no

estoque, a reclamada realizava um realinhamento da meta a ser

perquirida pelo vendedor.

Assim, realizada a adequação (rebaixamento) da meta caso a

mesma fosse atingida pelo vendedor, o montante da comissão não

sofria qualquer impacto.

Por conseguinte, rejeito o pleito do autor de ressarcimento da

quantia mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de

comissões por produtos vendidos e não entregues (pedido de alínea

“i” da exordial).

DESPESAS PROCESSUAIS

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, conhecida como “reforma trabalhista”.

Foi publicado v. acórdão nos autos da ADI 5766-DF, prevalecendo,

por maioria, o entendimento do Ministro Alexandre de Morais,

redator designado. Entendeu-se que a hipossuficiência econômica
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do trabalhador não pode ser simplesmente afastada pelo mero

recebimento de créditos em relações jurídico-processuais, sendo

imperioso, sob ônus do empregador, demonstrar que as condições

de vida daquele não admitem a concessão da Justiça Gratuita.

Sob tais fundamentos, a E. Corte declarou inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Em apertada síntese e límpidos termos: o

beneficiário da Justiça Gratuita não arca com o pagamento de

honorários advocatícios, mantendo-se os mesmos sob condição

suspensiva de exigibilidade. Quanto aos honorários periciais,

responderá a União Federal por seu ônus sempre que a parte for

contemplada com os benefícios mencionados.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, nos

termos do artigo 790, § 3º e § 4º do texto consolidado, diante da

alegação de situação de situação de precariedade jurídica, a qual

se presume verdadeira por força do art. 99, § 3º do CPC.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais fixo em 15% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, nos termos do art. 791-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017.

Por outro lado, o autor arcará com idêntica rubrica, fixada na ordem

de 15% sobre os valores estimados nos pedidos em que sucumbiu,

sob condição suspensiva de exigibilidade.

3 – DISPOSITIVO

Do exposto, declaro prescritos os créditos anteriores a 10 de junho

de 2015, ejulgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

vindicados nesta reclamação trabalhista proposta MÁRCIO COSTA

MOTTA  con t ra  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS,condenando a reclamada a pagar ao autor, no prazo

de oito dias, as verbas deferidasna fundamentação que integra este

decisum para todos os fins, nos termos e limites nela consignados.

Honorários advocatícios consoante fundamentação.

A correção monetária deve ser aplicada com índice do primeiro dia

do mês subsequente ao da prestação de serviços, ou da

exigibilidade da prestação, na forma da Súmula 381 do C. TST.

Referido índice deverá observar os termos da decisão do E.

Supremo Tribunal Federal que, em julgamento conjunto das ADCs

58-59 e ADIs 5867-6021, declarou a inconstitucionalidade da TR

(taxa referencial) como índice de correção dos débitos trabalhistas.

Assim, aplicar-se-á, sempre nos termos do julgamento plenário

da Excelsa Corte, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a

partir da citação, considerando, no processo trabalhista, a

notificação inicial, face a sistemática própria do referido ramo

processual.

A taxa SELIC engloba juros e correção monetária, aplicando-se à

indenização por danos morais.

Quanto às parcelas previdenciária e fiscal, observar-se-á a Súmula

368 do Colendo TST.

Custas pela reclamada no importe de R$ 5.000,00, calculadas sobre

R$ 250.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Com a publicação no DEJT ficam as partes intimadas da

presente decisão. Perito ciente via sistema.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000634-11.2020.5.17.0191
RECLAMANTE MARCIO COSTA MOTTA

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO HENRIQUE PEREIRA DA
ROCHA(OAB: 190015/RJ)

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

ADVOGADO FERNANDA TEBALDI BATISTA(OAB:
23690/ES)

TESTEMUNHA DAVID MARTINS SILVARES

PERITO FELIPE PIZETA DE ALMEIDA

TESTEMUNHA LUIZANGELO PRATA DE OLIVEIRA
VALE

TESTEMUNHA FERNANDO RODRIGUES MACHADO

TESTEMUNHA DIEGO ROSALEM SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3085e63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

VARA DO TRABALHO DE SÃO MATEUS-ES

ATOrd0000634-11.2020.5.17.0191

Vistos e bem examinados os autos, passo a proferir a seguinte

S E N T E N Ç A

1 – RELATÓRIO
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MÁRCIO COSTA MOTTA, devidamente qualificado na inicial,

ajuizou reclamação trabalhista contraCOOPERATIVA CENTRAL

AURORA ALIMENTOS,aduzindo, em síntese, que foi admitido pela

reclamada em 22/04/2014 para exercer a função de “Vendedor

I”,sendo imotivadamente dispensado em 16/09/2019; que faz jus ao

ressarcimento da diferença de quilometragem e pagamento de

seguro do veículo utilizado no labor; que laborava em local insalubre

sem a percepção do respectivo adicional; que faz jus ao

recebimento de comissão de inspeção e diferença de comissão.

Postula os direitos formulados na inicial eletrônica.

Com a inicial foram colacionados procuração e outros documentos.

Conciliação recusada.

A reclamada apresentou resposta escrita, sob a forma de

contestação, arguindo prejudicial de mérito de prescrição; quanto ao

mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

Valor da causa o da inicial.

Produzida prova documental, testemunhal e pericial.

Razões finais orais remissivas.

Derradeira proposta de conciliação recusada.

É a lide, no essencial.

Tudo bem visto e examinado, decido.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

2-a Da Prescrição

Porque oportunamente suscitada, declaro prescritos eventuais

créditos cuja exigibilidade seja anterior a 10 de junho de 2015,

considerando o ajuizamento da ação em 10/06/2020, extinguindo-os

com resolução de mérito, fulcro no art. 487, II, do CPC.

2-b - DOS PEDIDOS VINDICADOS

2-b-a Do Enquadramento Sindical

Aduz o autor, na exordial, que na condição de vendedor externo –

viajante, integra categoria diferenciada, a teor do que preceitua o

art. 511 da CLT, situação que implica na observância, pela

demandada, das disposições contidas na convenção coletiva dos

empregados vendedores e viajantes do comércio do Estado do

Espírito Santo.

A demandada defende-se ao argumento de que a sua atividade

preponderante é a industrialização de produtos alimentícios.

Argumenta que o autor não pertence à categoria diferenciada,

sendo, portanto, correto o seu enquadramento como trabalhador da

atividade comercial em cooperativa, vinculado ao Sindicato dos

Trabalhadores em Sociedades Cooperativas (SINTRACOOP-ES).

Do artigo segundo do estatuto da demandada (Id fcf5270) exsurge

que o objeto da demandada é a industrialização de produtos

alimentícios em geral (suínos, aves, frutas, hortaliças, derivados do

leite, bovinos, peixes, soja, massas alimentícias etc..), arrematando,

a alínea “l” do mesmo artigo acima citado, que a mesma também

tem por objeto “Comercializar, em nível de atacado e varejo, os

produtos acima produzidos.”

Assim, resta assente que a mesma possui como objetivos sociais

preponderantes (art. 581, § 2º, da CLT), a industrialização e o

comércio dos produtos por ela fabricados, ou seja, ambas as

atividades se entrelaçam e caminham juntas.

O enquadramento sindical das empresas é determinado pela

natureza da sua atividade preponderante (CLT, art. 570), sendo

certo, por outro lado, que segundo o princípio do paralelismo entre

as categorias econômica e profissional, a atividade preponderante

deve corresponder à categoria econômica a que pertence a

empresa em que o empregado presta serviços.

Desse modo, a função que o empregado desempenha na empresa

é irrelevante para determinar a sua categoria profissional, exceto se

se tratar de categoria profissional diferenciada, assim entendida

como aquela que se forma através dos empregados que exercem

profissões ou funções diferenciadas por força do estatuto

profissional especial ou em consequência de condições de vida

singulares (CLT, art. 511, § 3.º), devendo estar organizada em

sindicato próprio, que é o caso dos autos.

Por conseguinte, enquadrando-se a atividade desenvolvida pelo

autor para a demandada (vendedor externo – viajante) como

categoria diferenciada, de se aplicar ao mesmo os termoscontidos

na convenção coletiva dos empregados vendedores e viajantes do

comércio do Estado do Espírito Santo.

2-b-c – Do Ressarcimento das Despesas de Quilometragem e

Seguro Veicular

Sustenta o autor que, da data da admissão até junho de 2018,

laborando como vendedor externo nas cidades de São Mateus-ES,

Jaguaré-ES, Conceição da Barra, Pedro Canário e regiões

circunvizinhas, rodava em média 3.038 Km (três mil e trinta e oito

quilômetros) por mês, em veículo de sua propriedade. Em julho de

2018, a rota foi acrescida das cidades de Nova Venécia-ES, São

Gabriel da Palha-ES, Pinheiros-ES, Nova Viçosa-BA, Mucuri-BA,

Teixeira de Freitas-BA, Itamaraju-BA, Eunápolis-BA e Porto Seguro-

BA, passando a rodar em média cerca de 4.900Km (quatro mil e

novecentos quilômetros) mensais. Além do acima expendido,

comparecia mensalmente a reuniões em Cariacica-ES, cujo

deslocamento atingia o montante de 456Km.

Informa ainda que a demandada realizava o pagamento mensal de

uma verba distinta (R$ 800,00 passando, a partir de março de 2016,
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para R$ 1.200,00) e não prevista na convenção coletiva da

categoria, cujo valor destinava-se a custear combustível, seguro,

desgaste do veículo, pedágio, etc...

A demandada, por seu turno, sustenta que as normas coletivas

juntadas pelo empregado não são aplicáveis e que embora o ACT

da categoria não preveja o pagamento de auxílio quilometragem, a

empresa pactuou contrato de aluguel de seu veículo, que foi

sucessivamente renovado, promovendo-se aumento nos valores

pagos.

Dos contratos juntados aos autos (Ids b583535, 12513a0 e

1219302)extrai-se que o valor recebido a título de "aluguel do

veículo" era destinado a custear o desgaste do veículo,

manutenção, combustível, seguro, dentre outras.

Todavia, olvidou a reclamada de que, independentemente da

previsão na norma coletiva da categoria, o fato é que, é o

empregador que assume os riscos da atividade econômica, não

podendo transferir despesas relativas ao exercício da função ao

empregado.

A testemunha trazida a Juízo pela demandada (depoimento em

áudio e vídeo – Ata de Id) confirmou que os vendedores que

laboram em outras regiões além da Grande Vitória, caso do autor,

percorriam quilometragem em muito superior aos vendedores que

laboram na Grande Vitória.

De outra parte, do documento constituído pelo e-mail carreado aos

autos pelo próprio autor (Id 44297f), datado de 29 de maio de 2015,

tem-se a expressa confissão do autor de que rodava 2.800km (dois

mil e oitocentos quilômetros) por mês, e não 3.038km conforme

informado na exordial.

Assim, observado o período imprescrito e até junho de 2018, tem-se

por verdade processual que o autor percorria, em média, 2.800kms

(dois mil e oitocentos quilômetros por mês): no período de julho de

2018 até a data da dispensa, tem-se como correta a quilometragem

disposta na exordial, a qual é fixada, pela média, em 4.500kms

(quatro mil e quinhentos quilômetros) por mês. Da mesma forma, o

autor faz jus ao reembolso do valor despendido para deslocamento

(quilometragem de 456km) para comparecer mensalmente a uma

reunião em Cariacica-ES.

Por conseguinte, observado o acima expendido, o período

imprescrito e os valores previstos na convenção coletiva dos

empregados vendedores e viajantes do comércio do Estado do

Espírito Santo, o autor faz jus ao pagamento das diferenças

mensais de quilometragem entre o valor despendido pela

demandada e aquele previsto na convenção coletiva da categoria.

Os períodos de gozo de férias e afastamentos para tratamento de

saúde deverão ser excluídos do cálculo acima.

Da mesma forma, ante o que se expendeu alhures, e restando

comprovado que o autor utilizava o seu veículo diariamente como

instrumento de trabalho em prol da demandada, faz ele jus ao

ressarcimento do valor pago anualmente para custeio do seguro do

indigitado veículo (documentos de Ids f839a7e e seguintes).

Por conseguinte, acolho os pedidos de alíneas “d” (parcialmente) e

“e” da exordial.

2-b-d – Do Adicional de Insalubridade

Realizada nos autos prova pericial técnica, o laudo respectivo (Id

acec8d3) apurou que, de acordo com análise do ambiente de

trabalho as atividades realizadas pelo Reclamante – vendedor I, em

especial na atividade de adentrar as câmaras de congelamento e de

resfriamento, foi verificado que o autor entrava nas câmaras de

congelamento de forma intermitente, nos supermercados clientes da

reclamada. Foi informado ainda que o autor tinha livre acesso para

exercer a conferência inventário do cliente e atualização para

informar o comprador do mercado qual a real necessidade de

compra, ou seja, contabilizava e organizava as mercadorias nas

câmaras.

Por conseguinte, em face da não concessão ao autor dos

equipamentos de proteção individual, o Sr. Expert do Juízo concluiu

que, nas tarefas desenvolvidas pelo autor para a demandada foram

detectados agentes e condições de trabalho insalubres em grau

médio (20%).

A pretensão da demandada de produção de prova testemunhal para

elidir a conclusão da prova pericial demonstra mero inconformismo

quanto ao teor do indigitado trabalho técnico.

Assim, a teor do disposto no art. 192 da CLT, o autor faz jus ao

recebimento do adicional de insalubridade em grau médio (20%),

durante todo o período laborado imprescrito, a incidir sobre o piso

admissional da categoria, conforme cláusula décima sexta da CCT

(Id 35f15dc e seguintes), com reflexos sobre aviso prévio, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário

proporcional, FGTS + 40% e repouso semanal remunerado (pedido

da alínea “f” da inicial).

Os honorários periciais em favor do Sr. Expert do Juízo são fixados

em R$ 3.000,00 (três mil reais), às expensas da reclamada,

sucumbente na pretensão objeto da perícia.

2-b-e – Do Adicional de Inspeção

Conforme se depreende da prova técnica, o autor tinha por

atribuição rotineira a inspeção dos estoques de congelados e

resfriados de cada cliente, o que foi ratificado pelas testemunhas

ouvidas.

Esta atividade específica possui uma contraprestação própria,

conforme previsto no art. 8° da Lei nº 3.027/1957.
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A base de cálculo de tal adicional é a remuneração, devendo,

portanto, ser considerado o adicional de insalubridade.

Devidas as repercussões no aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, RSR, gratificação natalina, FGTS e indenização de

40%.

Procede, pois, a pretensão de alínea “g” da inicial.

2-b-f Da Multa Convencional

No tocante ao pleito formulado pelo autor de pagamento da multa

prevista na norma coletiva, o mesmo é indeferido, haja vista que a

sua aplicação reclama o prévio procedimento de notificação do

infrator, conforme previsto no parágrafo único, da respectiva

cláusula normativa, o que não foi observado no caso dos autos

(pedido da alínea “h” do pedido).

2-b-g – Da Diferença de Comissão

O autor informa na exordial que a demandada realizava o desconto

na comissão mensal dos valores relativos aos produtos vendidos e

não entregues pela reclamada em razão de falta de estoque e

devolução de produtos pelos clientes.

Acerca do tema, da oitiva da testemunha trazida a Juízo pelo autor,

adveio a declaração, em resumo, de que “... acontecia da

testemunha formalizar a venda mas o pedido não ser entregue por

falta de estoque; que a venda não concluída por falta de estoque

não era computada como venda realizada; que tal fato acontecia

com frequência; que não sabe mensurar o valor das vendas

perdidas; que nunca recebeu premiação; que recebia remuneração

variável (comissões); que a remuneração variável estava

condicionada ao atingimento de metas da empresa; que a

testemunha bateu as metas nos 12 últimos meses do labor; que a

não realização de vendas pela falta de produtos trouxe prejuízos ao

autor”.

De outra forma, a testemunha trazida a Juízo pela demandada

declarou que “...acaso realizada a venda de algum produto e em

caso de ausência do mesmo, há impacto na comissão variável; que

em caso de ausência de algum produto a empresa faz o

rebaixamento da meta de venda daquele determinado produto; que

se o vendedor contatar um cliente e caso este queira realizar uma

grande compra a testemunha tem um canal direto com a empresa

para verificação do estoque; que o vendedor pode solicitar ao

comprador (lojista) o relatório do estoque.”

Assim, da coleta das provas testemunhal e documental resta

incontroverso que os vendedores da demandada auferem

remuneração variável (comissão), a qual está(va) condicionada ao

atingimento de metas mensais por ela fixadas.

Aflora ainda como verdade processual que, em situações em que

algum produto comercializado pela reclamada constasse do

catálogo de vendas e o mesmo não estivesse disponibilizado no

estoque, a reclamada realizava um realinhamento da meta a ser

perquirida pelo vendedor.

Assim, realizada a adequação (rebaixamento) da meta caso a

mesma fosse atingida pelo vendedor, o montante da comissão não

sofria qualquer impacto.

Por conseguinte, rejeito o pleito do autor de ressarcimento da

quantia mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de

comissões por produtos vendidos e não entregues (pedido de alínea

“i” da exordial).

DESPESAS PROCESSUAIS

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, conhecida como “reforma trabalhista”.

Foi publicado v. acórdão nos autos da ADI 5766-DF, prevalecendo,

por maioria, o entendimento do Ministro Alexandre de Morais,

redator designado. Entendeu-se que a hipossuficiência econômica

do trabalhador não pode ser simplesmente afastada pelo mero

recebimento de créditos em relações jurídico-processuais, sendo

imperioso, sob ônus do empregador, demonstrar que as condições

de vida daquele não admitem a concessão da Justiça Gratuita.

Sob tais fundamentos, a E. Corte declarou inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Em apertada síntese e límpidos termos: o

beneficiário da Justiça Gratuita não arca com o pagamento de

honorários advocatícios, mantendo-se os mesmos sob condição

suspensiva de exigibilidade. Quanto aos honorários periciais,

responderá a União Federal por seu ônus sempre que a parte for

contemplada com os benefícios mencionados.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante, nos

termos do artigo 790, § 3º e § 4º do texto consolidado, diante da

alegação de situação de situação de precariedade jurídica, a qual

se presume verdadeira por força do art. 99, § 3º do CPC.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais fixo em 15% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, nos termos do art. 791-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017.

Por outro lado, o autor arcará com idêntica rubrica, fixada na ordem

de 15% sobre os valores estimados nos pedidos em que sucumbiu,

sob condição suspensiva de exigibilidade.

3 – DISPOSITIVO

Do exposto, declaro prescritos os créditos anteriores a 10 de junho

de 2015, ejulgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

vindicados nesta reclamação trabalhista proposta MÁRCIO COSTA
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MOTTA  con t ra  COOPERATIVA CENTRAL AURORA

ALIMENTOS,condenando a reclamada a pagar ao autor, no prazo

de oito dias, as verbas deferidasna fundamentação que integra este

decisum para todos os fins, nos termos e limites nela consignados.

Honorários advocatícios consoante fundamentação.

A correção monetária deve ser aplicada com índice do primeiro dia

do mês subsequente ao da prestação de serviços, ou da

exigibilidade da prestação, na forma da Súmula 381 do C. TST.

Referido índice deverá observar os termos da decisão do E.

Supremo Tribunal Federal que, em julgamento conjunto das ADCs

58-59 e ADIs 5867-6021, declarou a inconstitucionalidade da TR

(taxa referencial) como índice de correção dos débitos trabalhistas.

Assim, aplicar-se-á, sempre nos termos do julgamento plenário

da Excelsa Corte, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a

partir da citação, considerando, no processo trabalhista, a

notificação inicial, face a sistemática própria do referido ramo

processual.

A taxa SELIC engloba juros e correção monetária, aplicando-se à

indenização por danos morais.

Quanto às parcelas previdenciária e fiscal, observar-se-á a Súmula

368 do Colendo TST.

Custas pela reclamada no importe de R$ 5.000,00, calculadas sobre

R$ 250.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Com a publicação no DEJT ficam as partes intimadas da

presente decisão. Perito ciente via sistema.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000464-34.2023.5.17.0191
RECLAMANTE IVAN BRAUN

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO JESUS ROQUE LUBIANA

ADVOGADO LESLIE MESQUITA SALDANHA(OAB:
10326/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS ROQUE LUBIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59ea491

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTOe do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

porIVAN BRAUN em face deJESUS ROQUE LUBIANA.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora (artigo 790, §3º

da CLT).

Vencida a parte autora nos pedidos formulados na petição inicial,

condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% sobre o valor da causa, em

favor do patrono do reclamado (R$ 5.755,00).

Observe-se que a parte autora é beneficiária da gratuidade de

justiça, logo, os honorários sucumbenciais em favor do reclamado

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade nos termos do

artigo 791-A, § 3º da CLT.

Custas no importe de R$ 161,33 pela parte autora, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 57.550,30. Isento-a de pagamento em razão

do benefício de gratuidade de justiça concedido.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000464-34.2023.5.17.0191
RECLAMANTE IVAN BRAUN

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO JESUS ROQUE LUBIANA

ADVOGADO LESLIE MESQUITA SALDANHA(OAB:
10326/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN BRAUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59ea491

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTOe do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

porIVAN BRAUN em face deJESUS ROQUE LUBIANA.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora (artigo 790, §3º

da CLT).

Vencida a parte autora nos pedidos formulados na petição inicial,
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condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% sobre o valor da causa, em

favor do patrono do reclamado (R$ 5.755,00).

Observe-se que a parte autora é beneficiária da gratuidade de

justiça, logo, os honorários sucumbenciais em favor do reclamado

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade nos termos do

artigo 791-A, § 3º da CLT.

Custas no importe de R$ 161,33 pela parte autora, calculadas sobre

o valor da causa de R$ 57.550,30. Isento-a de pagamento em razão

do benefício de gratuidade de justiça concedido.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000048-66.2023.5.17.0191
RECLAMANTE CLAUDIO MAROTO

ADVOGADO KETNEI BARBOSA PINTO(OAB:
13918/ES)

RECLAMADO MILENIUS MINERACAO DE
GRANITOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOARES SIMOES(OAB:
16799/ES)

RECLAMADO ELOGRAN MINERACAO DE
GRANITOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO SOARES SIMOES(OAB:
16799/ES)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MAROTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0287b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTOe do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo, REJEITO as preliminares arguidas, JULGO EXTINTO o

feito sem resolução do mérito em face de GRANVIPA

MINERAÇÃO LTDA, J L MINERACAO DE GRANITOS LTDA,

MARLÚCIA DA SILVA – ME e STONE LESTE MINERACAO

LTDA, com base no art. 485, VIII, do CPC, e no mérito, JULGO

EXTINTO o feito com resolução do mérito em relação

MINERACAO GRAVINALLI LTDA e MINERADORA SÃO

CRISTÓVÃO LTDA, na forma do art. 487, III, b, do CPC, JULGO

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados porCLAUDIO

MAROTO para condenar proporcionalmente ao período de vigência

do vínculo empregatício, conforme a fundamentação, as reclamadas

ELOGRAN MINERAÇÃO DE GRANITOS LTDA e MILENIUS

MINERAÇÃO DE GRANITOS LTDA ao cumprimento da obrigação

de fazer e ao pagamento dos seguintes títulos reconhecidos e

deferidos nesta decisão:

- Pagamento de indenização por danos materiais na forma de

pensão mensal, e no valor da última remuneração do autor na

função de marteleiro em 2011, incluindo-se 13º salário e férias

acrescidas de 1/3, computando-se os reajustes salariais atualizados

e demais vantagens remuneratórias da categoria.

- Pagamento de indenização por dano moral no valor de R$

100.000,00;

- Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% sobre o valor bruto (OJ 348,

SDI-1) que resultar da liquidação da sentença (artigo 791-A, caput,

da CLT), em favor do patrono da parte autora.

No julgamento conjunto da ACD nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e

ADI nº 6.021, o Supremo Tribunal Federal (Plenário, 18.12.2020 -

Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)

firmou que à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho “deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação trabalhista, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, que já inclui juros e

correção monetária.

Em que pese a Súmula 439 do TST relativa aos juros e atualização

monetária da indenização relativa ao dano moral, deve-se seguir o

disposto na mencionada ADC 58, haja vista adoção da taxa Selic

afasta a possibilidade de se separar os termos iniciais dos juros e

da correção monetária, sendo assim, aplica-se o disposto no artigo

407 do Código Civil, isto é, a data da fixação judicial dos danos

morais (ou de sua posterior alteração) será o marco inicial para os

juros de mora.

Não haverá recolhimentos fiscais e previdenciários diante da

natureza indenizatória das parcelas deferidas nos autos.

Determino a dedução de valores já quitados a idêntico título.

As reclamadas foram sucumbentes no objeto da perícia, logo, nos

termos do artigo 790-B da CLT, deverão arcar com o valor integral

dos honorários periciais no valor de R$ 1.500,00. Para fins de

pagamento, deverá ser observada a proporcionalidade definida para

o pagamento das demais verbas devidas ao trabalhador.
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Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora (artigo 790, §3º

da CLT).

Custas no importe de R$ 4.000,00 pela parte ré, calculadas sobre o

valor provisoriamente atribuído à condenação, no importe de R$

200.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000048-66.2023.5.17.0191
RECLAMANTE CLAUDIO MAROTO

ADVOGADO KETNEI BARBOSA PINTO(OAB:
13918/ES)

RECLAMADO MILENIUS MINERACAO DE
GRANITOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO SOARES SIMOES(OAB:
16799/ES)

RECLAMADO ELOGRAN MINERACAO DE
GRANITOS LTDA - EPP

ADVOGADO LEANDRO SOARES SIMOES(OAB:
16799/ES)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOGRAN MINERACAO DE GRANITOS LTDA - EPP

  - MILENIUS MINERACAO DE GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0287b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTOe do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo, REJEITO as preliminares arguidas, JULGO EXTINTO o

feito sem resolução do mérito em face de GRANVIPA

MINERAÇÃO LTDA, J L MINERACAO DE GRANITOS LTDA,

MARLÚCIA DA SILVA – ME e STONE LESTE MINERACAO

LTDA, com base no art. 485, VIII, do CPC, e no mérito, JULGO

EXTINTO o feito com resolução do mérito em relação

MINERACAO GRAVINALLI LTDA e MINERADORA SÃO

CRISTÓVÃO LTDA, na forma do art. 487, III, b, do CPC, JULGO

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados porCLAUDIO

MAROTO para condenar proporcionalmente ao período de vigência

do vínculo empregatício, conforme a fundamentação, as reclamadas

ELOGRAN MINERAÇÃO DE GRANITOS LTDA e MILENIUS

MINERAÇÃO DE GRANITOS LTDA ao cumprimento da obrigação

de fazer e ao pagamento dos seguintes títulos reconhecidos e

deferidos nesta decisão:

- Pagamento de indenização por danos materiais na forma de

pensão mensal, e no valor da última remuneração do autor na

função de marteleiro em 2011, incluindo-se 13º salário e férias

acrescidas de 1/3, computando-se os reajustes salariais atualizados

e demais vantagens remuneratórias da categoria.

- Pagamento de indenização por dano moral no valor de R$

100.000,00;

- Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no montante de 10% sobre o valor bruto (OJ 348,

SDI-1) que resultar da liquidação da sentença (artigo 791-A, caput,

da CLT), em favor do patrono da parte autora.

No julgamento conjunto da ACD nº 58, ADC nº 59, ADI nº 5.867 e

ADI nº 6.021, o Supremo Tribunal Federal (Plenário, 18.12.2020 -

Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)

firmou que à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial na Justiça do Trabalho “deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação trabalhista, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, que já inclui juros e

correção monetária.

Em que pese a Súmula 439 do TST relativa aos juros e atualização

monetária da indenização relativa ao dano moral, deve-se seguir o

disposto na mencionada ADC 58, haja vista adoção da taxa Selic

afasta a possibilidade de se separar os termos iniciais dos juros e

da correção monetária, sendo assim, aplica-se o disposto no artigo

407 do Código Civil, isto é, a data da fixação judicial dos danos

morais (ou de sua posterior alteração) será o marco inicial para os

juros de mora.

Não haverá recolhimentos fiscais e previdenciários diante da

natureza indenizatória das parcelas deferidas nos autos.

Determino a dedução de valores já quitados a idêntico título.

As reclamadas foram sucumbentes no objeto da perícia, logo, nos

termos do artigo 790-B da CLT, deverão arcar com o valor integral

dos honorários periciais no valor de R$ 1.500,00. Para fins de

pagamento, deverá ser observada a proporcionalidade definida para

o pagamento das demais verbas devidas ao trabalhador.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora (artigo 790, §3º

da CLT).

Custas no importe de R$ 4.000,00 pela parte ré, calculadas sobre o

valor provisoriamente atribuído à condenação, no importe de R$
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200.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000572-05.2019.5.17.0191
RECLAMANTE VANUSA MENDES

ADVOGADO ALINE ALVES(OAB: 32292/ES)

ADVOGADO PATRICK DE OLIVEIRA
MALVERDI(OAB: 17404/ES)

ADVOGADO JORGE EDUARDO DE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 14663/ES)

RECLAMADO PLANTAR SA PLANEJAMENTO TEC
E ADM DE REFLORESTAMENTOS

ADVOGADO ROLDEN RUANI BOTELHO(OAB:
85020/MG)

ADVOGADO GUSTAVO PAULO DE SOUSA(OAB:
32275/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO BARBOSA
SILVA(OAB: 10907/BA)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO CARLOS EDUARDO SILY SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): VANUSA MENDES

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000572-05.2019.5.17.0191
RECLAMANTE VANUSA MENDES

ADVOGADO ALINE ALVES(OAB: 32292/ES)

ADVOGADO PATRICK DE OLIVEIRA
MALVERDI(OAB: 17404/ES)

ADVOGADO JORGE EDUARDO DE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 14663/ES)

RECLAMADO PLANTAR SA PLANEJAMENTO TEC
E ADM DE REFLORESTAMENTOS

ADVOGADO ROLDEN RUANI BOTELHO(OAB:
85020/MG)

ADVOGADO GUSTAVO PAULO DE SOUSA(OAB:
32275/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO BARBOSA
SILVA(OAB: 10907/BA)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO CARLOS EDUARDO SILY SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAR SA PLANEJAMENTO TEC E ADM DE
REFLORESTAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): PLANTAR SA PLANEJAMENTO TEC E ADM DE

REFLORESTAMENTOS

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000196-77.2023.5.17.0191
RECLAMANTE JOAO LAZARO LEMOS

ADVOGADO MAYARA FERREIRA TEIXEIRA(OAB:
33707/ES)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE OLIVEIRA
CELESTINO(OAB: 14907/ES)

ADVOGADO MARIANA TINTORI
NASCIMENTO(OAB: 33606/ES)

RECLAMADO INFOTEC CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFOTEC CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 921f2ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000196-77.2023.5.17.0191
RECLAMANTE JOAO LAZARO LEMOS

ADVOGADO MAYARA FERREIRA TEIXEIRA(OAB:
33707/ES)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE OLIVEIRA
CELESTINO(OAB: 14907/ES)

ADVOGADO MARIANA TINTORI
NASCIMENTO(OAB: 33606/ES)

RECLAMADO INFOTEC CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LAZARO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 921f2ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000704-67.2016.5.17.0191
RECLAMANTE REINAN CRISOSTOMO REIS

ADVOGADO ANGELA MARIA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 6692/ES)

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMADO ROCHA ARAUJO TRANSPORTES,
CONSTRUCOES, LOCACOES E
SERVICOS FLORESTAIS LTDA - ME

ADVOGADO INES BORGES ARAUJO
ROCHA(OAB: 44156/BA)

ADVOGADO KLEBER MATOS BRITO(OAB:
23897/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA ARAUJO TRANSPORTES, CONSTRUCOES,
LOCACOES E SERVICOS FLORESTAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Des t ina tá r io (s ) :  ROCHA ARAUJO TRANSPORTES,

CONSTRUCOES, LOCACOES E SERVICOS FLORESTAIS LTDA

- ME

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para apresentação da proposta de conciliação, considerando a

manifestação anterior (Id. 26f8485), no prazo de 10 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

RAYSSA AUTELINA DA SILVA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000298-02.2023.5.17.0191
RECLAMANTE VAGNER SOUZA VIANA

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ARTHUR FELIPE LAUF MELOTTI

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER SOUZA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): VAGNER SOUZA VIANA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

SHEILA GESTEIRA BATISTA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo Nº ATOrd-0000298-02.2023.5.17.0191
RECLAMANTE VAGNER SOUZA VIANA

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ARTHUR FELIPE LAUF MELOTTI

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): SUZANO S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

SHEILA GESTEIRA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000434-96.2023.5.17.0191
RECLAMANTE LEANDRO HELMER

ADVOGADO ADRIANO FRANCISCO
BEZERRA(OAB: 32757/ES)

RECLAMADO PASSOS & FILHO SUPERMERCADO
LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO CUNHA SANTOS(OAB:
24998/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSOS & FILHO SUPERMERCADO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): PASSOS & FILHO SUPERMERCADO LTDA - ME

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para quitação da dívida (R$ 17.938,09); prazo de 48 horas; pena

de execução.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

SHEILA GESTEIRA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0001300-46.2019.5.17.0191
EXEQUENTE JOSEQUIAS SIRINO RIBEIRO

ADVOGADO JAMES TEIXEIRA COSTA(OAB:
24774/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PINHEIROS

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEQUIAS SIRINO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta intimação no DEJT, ficam as partes

intimadas, nas pessoas de seus procuradores, para ciência e, caso

querendo, manifestar-se acerca do ofício precatório expedido nos

presentes autos, em observância ao imperativo do artigo 7º, § 5º, da

Resolução 303 de 2019 /CNJ. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem indicação de erro material ou quaisquer

impugnações, validar-se-á o ofício precatório no ambiente GPREC.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

RAYSSA AUTELINA DA SILVA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000357-53.2024.5.17.0191
RECLAMANTE ELIANE BARBOSA SOUZA

EVANGELISTA

ADVOGADO ALEX SANDRO RIOS DA SILVA(OAB:
25597/ES)

RECLAMADO RICARDO MARQUES LISBOA

ADVOGADO ADRIESLEY ESTEVES DE
ASSIS(OAB: 14596/ES)

RECLAMADO ENERGIAS RENOVAVEIS HOLDING
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO ADRIESLEY ESTEVES DE
ASSIS(OAB: 14596/ES)

RECLAMADO ENERGY FAST SERVICOS E
INVESTIMENTOS EM ENERGIA
ELETRICA LTDA.

ADVOGADO ADRIESLEY ESTEVES DE
ASSIS(OAB: 14596/ES)

RECLAMADO AGRICOLA BOA ESPERANCA LTDA

ADVOGADO ADRIESLEY ESTEVES DE
ASSIS(OAB: 14596/ES)

RECLAMADO RUBENS TAKANO PARREIRA

ADVOGADO ADRIESLEY ESTEVES DE
ASSIS(OAB: 14596/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA BOA ESPERANCA LTDA

  - ENERGIAS RENOVAVEIS HOLDING LTDA.

  - ENERGY FAST SERVICOS E INVESTIMENTOS EM ENERGIA
ELETRICA LTDA.

  - RICARDO MARQUES LISBOA

  - RUBENS TAKANO PARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e66eac

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A defesa alega a prescrição total.

Afirma a reclamada que a autora teve com ela dois vínculos.

Nega, veementemente, a ocorrência de acidente de trabalho com a

reclamante no segundo pacto laboral.

Acresce que o primeiro contrato foi no período de 16/01/2012 a

30/09/2013 e, nesse vínculo, de fato, a obreira sofreu acidente de

trabalho, causando-lhe luxação em seu ombro, levando-a a

afastamento previdenciário e ao recebimento de auxílio doença

acidentário de 04/05/2012 a 11/07/2012.

Narra que, após a alta previdenciária, retornou a autora ao trabalho,

lá permanecendo até 30/09/2013, quando foi desligada.

Daí, então, decorre a alegação de prescrição total, uma vez

decorrido o prazo de dois anos para o ajuizamento da reclamação

trabalhista.

Argumenta, também, a existência de prescrição total para o suposto

acidente relatado na inicial e que teria ocorrido em 22/09/2014, seja

pela contagem do prazo a partir da data do acidente, do laudo

médico emitido em 03/07/15 ou da alta previdenciária, em

24/07/2015, de modo que, “por qualquer ângulo que se analise”, a

pretensão indenizatória está prescrita.

Os pedidos deduzidos pelo reclamante estão respaldados em

alegado acidente de trabalho ocorrido em 22/09/2014, durante a

vigência do contrato laboral firmado a partir de 19/08/2014.

Nessa hipótese, o termo inicial para a contagem da prescrição é a

data em que o trabalhador tem ciência inequívoca da incapacidade

laboral ou resultado do evento danoso.

Conquanto controverso o acidente de trabalho, a documentação nos

autos, atestados médicos, concessão e prorrogação de auxílio-

doença previdenciário, revelam que autora permaneceu afastada do

labor por motivo de doença, até culminar com a aposentadoria por

invalidez, concedida em 30/04/2019, ID 6abe219.

Assim, não obstante pendente de comprovação de que a doença

que acometeu a reclamante é proveniente de acidente de trabalho,

certo é que teve ciência inequívoca da consolidação das lesões com

a aposentadoria por invalidez.

Considerando que o benefício foi concedido em 30/04/2019 e a

ação foi proposta em 06/03/2024, não se constata, à luz do art. 7º,

XXIX, da CF, a incidência da prescrição quinquenal da pretensão da

autora à indenização por danos morais e materiais.

Logo, indefiro porque não há prescrição a declarar.

Aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000357-53.2024.5.17.0191
RECLAMANTE ELIANE BARBOSA SOUZA

EVANGELISTA

ADVOGADO ALEX SANDRO RIOS DA SILVA(OAB:
25597/ES)

RECLAMADO RICARDO MARQUES LISBOA

ADVOGADO ADRIESLEY ESTEVES DE
ASSIS(OAB: 14596/ES)

RECLAMADO ENERGIAS RENOVAVEIS HOLDING
LTDA.

ADVOGADO ADRIESLEY ESTEVES DE
ASSIS(OAB: 14596/ES)

RECLAMADO ENERGY FAST SERVICOS E
INVESTIMENTOS EM ENERGIA
ELETRICA LTDA.

ADVOGADO ADRIESLEY ESTEVES DE
ASSIS(OAB: 14596/ES)

RECLAMADO AGRICOLA BOA ESPERANCA LTDA

ADVOGADO ADRIESLEY ESTEVES DE
ASSIS(OAB: 14596/ES)

RECLAMADO RUBENS TAKANO PARREIRA

ADVOGADO ADRIESLEY ESTEVES DE
ASSIS(OAB: 14596/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE BARBOSA SOUZA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e66eac

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A defesa alega a prescrição total.

Afirma a reclamada que a autora teve com ela dois vínculos.

Nega, veementemente, a ocorrência de acidente de trabalho com a

reclamante no segundo pacto laboral.

Acresce que o primeiro contrato foi no período de 16/01/2012 a

30/09/2013 e, nesse vínculo, de fato, a obreira sofreu acidente de

trabalho, causando-lhe luxação em seu ombro, levando-a a

afastamento previdenciário e ao recebimento de auxílio doença

acidentário de 04/05/2012 a 11/07/2012.

Narra que, após a alta previdenciária, retornou a autora ao trabalho,

lá permanecendo até 30/09/2013, quando foi desligada.

Daí, então, decorre a alegação de prescrição total, uma vez

decorrido o prazo de dois anos para o ajuizamento da reclamação

trabalhista.

Argumenta, também, a existência de prescrição total para o suposto

acidente relatado na inicial e que teria ocorrido em 22/09/2014, seja

pela contagem do prazo a partir da data do acidente, do laudo

médico emitido em 03/07/15 ou da alta previdenciária, em

24/07/2015, de modo que, “por qualquer ângulo que se analise”, a

pretensão indenizatória está prescrita.

Os pedidos deduzidos pelo reclamante estão respaldados em

alegado acidente de trabalho ocorrido em 22/09/2014, durante a

vigência do contrato laboral firmado a partir de 19/08/2014.

Nessa hipótese, o termo inicial para a contagem da prescrição é a

data em que o trabalhador tem ciência inequívoca da incapacidade

laboral ou resultado do evento danoso.

Conquanto controverso o acidente de trabalho, a documentação nos

autos, atestados médicos, concessão e prorrogação de auxílio-

doença previdenciário, revelam que autora permaneceu afastada do

labor por motivo de doença, até culminar com a aposentadoria por

invalidez, concedida em 30/04/2019, ID 6abe219.

Assim, não obstante pendente de comprovação de que a doença

que acometeu a reclamante é proveniente de acidente de trabalho,

certo é que teve ciência inequívoca da consolidação das lesões com

a aposentadoria por invalidez.

Considerando que o benefício foi concedido em 30/04/2019 e a

ação foi proposta em 06/03/2024, não se constata, à luz do art. 7º,

XXIX, da CF, a incidência da prescrição quinquenal da pretensão da

autora à indenização por danos morais e materiais.

Logo, indefiro porque não há prescrição a declarar.

Aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000842-63.2018.5.17.0191
RECLAMANTE JOSE ARTUR CALDEIRA MAIA

ADVOGADO JOAO BONAPARTE(OAB: 3190/ES)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 28851/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMITADA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO BRAULIO FERREIRA DUTRA(OAB:
152124/MG)

ADVOGADO RONAN SARAIVA FRANCO
AMARAL(OAB: 107157/MG)

PERITO ANGELA PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARTUR CALDEIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário: JOSE ARTUR CALDEIRA MAIA

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para contestar embargos à execução; prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000842-63.2018.5.17.0191
RECLAMANTE JOSE ARTUR CALDEIRA MAIA

ADVOGADO JOAO BONAPARTE(OAB: 3190/ES)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 28851/ES)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMITADA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO BRAULIO FERREIRA DUTRA(OAB:
152124/MG)

ADVOGADO RONAN SARAIVA FRANCO
AMARAL(OAB: 107157/MG)

PERITO ANGELA PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSVALENTE LOGISTICA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): TRANSVALENTE LOGISTICA LIMITADA

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para contestar embargos à execução; prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001236-70.2018.5.17.0191
RECLAMANTE ANTONIO JESUS DE SOUZA

ADVOGADO JEFFERSON CORREA DE
SOUZA(OAB: 9815/ES)

ADVOGADO RODRIGO BUNNO(OAB: 20038/ES)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

PERITO VIVALDO BENEVIDES

TESTEMUNHA DALCINEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JESUS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): ANTONIO JESUS DE SOUZA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência da garantia integral da dívida; prazo de 5 dias (art.

884 da CLT).

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

CARLOS MORAES DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001236-70.2018.5.17.0191
RECLAMANTE ANTONIO JESUS DE SOUZA

ADVOGADO JEFFERSON CORREA DE
SOUZA(OAB: 9815/ES)

ADVOGADO RODRIGO BUNNO(OAB: 20038/ES)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

PERITO VIVALDO BENEVIDES

TESTEMUNHA DALCINEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência da garantia integral da dívida; prazo de 5 dias (art.

884 da CLT).
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SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

CARLOS MORAES DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000187-86.2021.5.17.0191
RECLAMANTE MARIA EUNICE ALCANTARA

SELLES

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 27627/ES)

RECLAMADO LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELIANO DE ASSIS
CAMPANHARO(OAB: 34915/ES)

ADVOGADO VINICIUS BROCCO
SARCINELLI(OAB: 11817/ES)

ADVOGADO ANA PAULA WOLKERS
MEINICKE(OAB: 9995/ES)

RECLAMADO PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO AMANDA CRISTINA SILVA
PIGNATON(OAB: 27274/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUNICE ALCANTARA SELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): MARIA EUNICE ALCANTARA SELLES

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-86.2021.5.17.0191
RECLAMANTE MARIA EUNICE ALCANTARA

SELLES

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 27627/ES)

RECLAMADO LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELIANO DE ASSIS
CAMPANHARO(OAB: 34915/ES)

ADVOGADO VINICIUS BROCCO
SARCINELLI(OAB: 11817/ES)

ADVOGADO ANA PAULA WOLKERS
MEINICKE(OAB: 9995/ES)

RECLAMADO PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO AMANDA CRISTINA SILVA
PIGNATON(OAB: 27274/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-86.2021.5.17.0191
RECLAMANTE MARIA EUNICE ALCANTARA

SELLES

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 27627/ES)

RECLAMADO LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELIANO DE ASSIS
CAMPANHARO(OAB: 34915/ES)

ADVOGADO VINICIUS BROCCO
SARCINELLI(OAB: 11817/ES)

ADVOGADO ANA PAULA WOLKERS
MEINICKE(OAB: 9995/ES)

RECLAMADO PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO AMANDA CRISTINA SILVA
PIGNATON(OAB: 27274/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLACAS DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): PLACAS DO BRASIL S.A.

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000197-28.2024.5.17.0191
RECLAMANTE GENIRSON DA PENHA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JOSE NILSON COSTA AGUIAR

ADVOGADO FABIO NUNES DA SILVA(OAB:
29348/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIRSON DA PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): GENIRSON DA PENHA

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 10 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000197-28.2024.5.17.0191
RECLAMANTE GENIRSON DA PENHA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JOSE NILSON COSTA AGUIAR

ADVOGADO FABIO NUNES DA SILVA(OAB:
29348/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON COSTA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): JOSE NILSON COSTA AGUIAR

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 10 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000015-42.2024.5.17.0191
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS ZONTA

ADVOGADO WALLAS DOS SANTOS(OAB:
24590/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO L G ASSISTENCIA TECNICA
HOSPITALAR LTDA - ME

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS ZONTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): ROBERTO CARLOS ZONTA

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:
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- para ciência do laudo pericial; prazo de 10 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000066-53.2024.5.17.0191
RECLAMANTE GEILSON JESUS DA SILVA

ADVOGADO LARISSA CARVALHO SOARES(OAB:
29520/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO VICTOR VIANNA FRAGA(OAB:
7848/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEILSON JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): GEILSON JESUS DA SILVA

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 10 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000066-53.2024.5.17.0191
RECLAMANTE GEILSON JESUS DA SILVA

ADVOGADO LARISSA CARVALHO SOARES(OAB:
29520/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO VICTOR VIANNA FRAGA(OAB:
7848/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 10 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001048-04.2023.5.17.0191
RECLAMANTE ANDRE COSTA PURIFICACAO

ADVOGADO ANDERSON GUTEMBERG
COSTA(OAB: 7653/ES)

RECLAMADO COBRA TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE COSTA PURIFICACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): ANDRE COSTA PURIFICACAO

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 10 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001048-04.2023.5.17.0191
RECLAMANTE ANDRE COSTA PURIFICACAO

ADVOGADO ANDERSON GUTEMBERG
COSTA(OAB: 7653/ES)

RECLAMADO COBRA TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRA TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): COBRA TECNOLOGIA S.A.

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 10 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001048-04.2023.5.17.0191
RECLAMANTE ANDRE COSTA PURIFICACAO

ADVOGADO ANDERSON GUTEMBERG
COSTA(OAB: 7653/ES)

RECLAMADO COBRA TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): BANCO DO BRASIL S/A

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 10 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000912-80.2018.5.17.0191
RECLAMANTE FILIPE CARRILLIO PIROLA

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 28228/ES)

ADVOGADO RAFAEL ALVES ROSELLI(OAB:
14025/ES)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
12451/ES)

TESTEMUNHA ANGELA MARIA BIS HOFFMANN

TESTEMUNHA CIRO JOSÉ DE SOUZA

PERITO WERMESON SOUZA PEREIRA

TESTEMUNHA PAULO JORGE CORADINI

TESTEMUNHA ROSIMEIRE SILVEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE CARRILLIO PIROLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): FILIPE CARRILLIO PIROLA

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para contestar embargos à execução; prazo de 5 dias.
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SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000435-18.2022.5.17.0191
RECLAMANTE ROBSON BENTO GOMES

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON BENTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): ROBSON BENTO GOMES

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 8 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000435-18.2022.5.17.0191
RECLAMANTE ROBSON BENTO GOMES

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 8 dias.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000092-56.2021.5.17.0191
RECLAMANTE PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

RECLAMADO JOSE VIEIRA DE MENEZES FILHO

ADVOGADO SEBASTIAO LUIZ DA SILVA(OAB:
4699/ES)

RECLAMADO JOSE VIEIRA DE MENEZES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para apresentar meios eficazes a fim de prosseguimento da

execução; prazo de 15 dias; pena de suspensão do processo (art.

11-A da CLT). Observa-se que fora reaberto o prazo após a

inserção de visibilidade aos documentos do Id. 2b91918.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.
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RAYSSA AUTELINA DA SILVA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0087500-71.2010.5.17.0191
RECLAMANTE VANIA LUCIA SANTOS LIMA

ADVOGADO KELLEN PACHECO BOSCAGLIA
NEGRELI(OAB: 13425/ES)

ADVOGADO SILVIO OLIMPIO NEGRELI
FILHO(OAB: 12340/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECLAMADO A. FERREIRA FILHO - PRESTACAO
DE SERVICOS TERCEIRIZADOS -
ME

ADVOGADO AMAURI LIRIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 16937/ES)

RECLAMADO MASSA FALIDA BSI DO BRASIL
LTDA. N/P SÍNDICO CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA LUCIA SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): VANIA LUCIA SANTOS LIMA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para apresentação da decisão da decretação da falência, no

prazo de 5 dias, a fim de viabilizar a expedição de alvará.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

RAYSSA AUTELINA DA SILVA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0087500-71.2010.5.17.0191
RECLAMANTE VANIA LUCIA SANTOS LIMA

ADVOGADO KELLEN PACHECO BOSCAGLIA
NEGRELI(OAB: 13425/ES)

ADVOGADO SILVIO OLIMPIO NEGRELI
FILHO(OAB: 12340/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECLAMADO A. FERREIRA FILHO - PRESTACAO
DE SERVICOS TERCEIRIZADOS -
ME

ADVOGADO AMAURI LIRIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 16937/ES)

RECLAMADO MASSA FALIDA BSI DO BRASIL
LTDA. N/P SÍNDICO CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. FERREIRA FILHO - PRESTACAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): A. FERREIRA FILHO - PRESTACAO DE

SERVICOS TERCEIRIZADOS - ME

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para apresentação da decisão da decretação da falência, no

prazo de 5 dias, a fim de viabilizar a expedição de alvará.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

RAYSSA AUTELINA DA SILVA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0087500-71.2010.5.17.0191
RECLAMANTE VANIA LUCIA SANTOS LIMA

ADVOGADO KELLEN PACHECO BOSCAGLIA
NEGRELI(OAB: 13425/ES)

ADVOGADO SILVIO OLIMPIO NEGRELI
FILHO(OAB: 12340/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECLAMADO A. FERREIRA FILHO - PRESTACAO
DE SERVICOS TERCEIRIZADOS -
ME

ADVOGADO AMAURI LIRIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 16937/ES)

RECLAMADO MASSA FALIDA BSI DO BRASIL
LTDA. N/P SÍNDICO CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para apresentação da decisão da decretação da falência, no

prazo de 5 dias, a fim de viabilizar a expedição de alvará.

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

RAYSSA AUTELINA DA SILVA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000121-43.2020.5.17.0191
RECLAMANTE GOULA ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO LUIS CARLOS DE OLIVEIRA
CELESTINO(OAB: 14907/ES)

ADVOGADO THATIANA GOMES DE OLIVEIRA E
SILVA ALVARENGA(OAB: 16697/ES)

RECLAMADO ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOULA ALMEIDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): GOULA ALMEIDA DE JESUS

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para manifestação sobre cálculos de liquidação de sentença

(Id. 4319ec3); prazo de 8 dias; pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

SAO MATEUS/ES, 26 de abril de 2024.

SHEILA GESTEIRA BATISTA

Diretor de Secretaria

Posto Avançado de Alegre

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000759-54.2023.5.17.0132
RECLAMANTE LETICIA OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO DIEGO DE ALMEIDA LEMOS(OAB:
189294/RJ)

RECLAMADO CIS CENTRO INTEGRADO DE
SAUDE BOM JESUS LTDA

ADVOGADO MIGUEL COELHO
GONCALVES(OAB: 176357/RJ)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec6ef1

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a inércia da autora, sobrestem-se os autos até que haja o

cumprimento do acordo (última parcela em 10/06/2024).

ALEGRE/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000929-26.2023.5.17.0132
RECLAMANTE LUIS TIAGO PAULUCIO

ADVOGADO BRUNO DE PAULA MIRANDA(OAB:
28754/ES)

RECLAMADO DARCY DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO CAMILA FELETI DE CASTRO
CHRISPIM(OAB: 13152/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS TIAGO PAULUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29555ad

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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DESPACHO

Ante a devida correção do erro técnico ocorrido em relação à

disponibilização da gravação da audiência de instrução ocorrida

(vide id cd05faa), devolva-se à parte autora o prazo recursal.

Intime-se.

ALEGRE/ES, 25 de abril de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Posto Avançado de Mimoso do Sul

Notificação

Processo Nº ATSum-0000598-81.2022.5.17.0131
RECLAMANTE EWERTON DOMINGOS DE

CARVALHO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO VINICIUS DURANT DA COSTA

ADVOGADO PAULO MAURICIO CORREIA
BARBOSA(OAB: 30603/ES)

RECLAMADO VINICIUS DURANT DA COSTA
10693135727

ADVOGADO PAULO MAURICIO CORREIA
BARBOSA(OAB: 30603/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DURANT DA COSTA

  - VINICIUS DURANT DA COSTA 10693135727

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc80037

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Renova-se o SISBAJUD referente ao saldo remanescente, por trinta

dias seguidos.

MIMOSO DO SUL/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000598-81.2022.5.17.0131
RECLAMANTE EWERTON DOMINGOS DE

CARVALHO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO VINICIUS DURANT DA COSTA

ADVOGADO PAULO MAURICIO CORREIA
BARBOSA(OAB: 30603/ES)

RECLAMADO VINICIUS DURANT DA COSTA
10693135727

ADVOGADO PAULO MAURICIO CORREIA
BARBOSA(OAB: 30603/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON DOMINGOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc80037

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Renova-se o SISBAJUD referente ao saldo remanescente, por trinta

dias seguidos.

MIMOSO DO SUL/ES, 25 de abril de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

GAB. DESEMBARGADORA ANA PAULA TAUCEDA

BRANCO

Notificação

Processo Nº ROT-0000332-53.2023.5.17.0101
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE KASSIO HENRIQUE VIEIRA BASTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

RECORRIDO PENHA DE SOUZA JAMARIQUELI
COMERCIOS E SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON DA COSTA
LINHARES(OAB: 8988/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENHA DE SOUZA JAMARIQUELI COMERCIOS E SERVICOS
DE TELECOMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a37a70

proferida nos autos.

0000332-53.2023.5.17.0101

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Vistos, etc.

Considerando o acordo realizado pela partes, homologado em

audiência de conciliação no CEJUSC-JT 2º Grau (ID 7b06a7c),

julgo prejudicado o recurso ordinário do Reclamante (ID 7dd33bc).

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

DESEMBARGADORA ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATORA

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000332-53.2023.5.17.0101
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE KASSIO HENRIQUE VIEIRA BASTOS

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

RECORRIDO PENHA DE SOUZA JAMARIQUELI
COMERCIOS E SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO EMERSON DA COSTA
LINHARES(OAB: 8988/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIO HENRIQUE VIEIRA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a37a70

proferida nos autos.

0000332-53.2023.5.17.0101

Vistos, etc.

Considerando o acordo realizado pela partes, homologado em

audiência de conciliação no CEJUSC-JT 2º Grau (ID 7b06a7c),

julgo prejudicado o recurso ordinário do Reclamante (ID 7dd33bc).

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

DESEMBARGADORA ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATORA

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000600-17.2022.5.17.0013
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE FERNANDA FERREIRA FILADELFIO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECORRIDO WEIMING LI PASTELARIA

ADVOGADO VLADIMIR CAPUA
DALLAPICULA(OAB: 5715/ES)

RECORRIDO WU YANBING PASTEIS

ADVOGADO VLADIMIR CAPUA
DALLAPICULA(OAB: 5715/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEIMING LI PASTELARIA

  - WU YANBING PASTEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fbd8e9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Pleiteia a 1ª Reclamada - Weiming Pastelaria ME, inscrita no CNPJ

sob o registro 22.437.714/0001-02 - a suspensão da tramitação

processual, sob a alegação de falecimento do proprietário Sr.

Weiming Li, chinês, microempresário, inscrito no CPF sob o registro

234.057.198-79. Ampara-se na certidão de óbito exibida ao

ID50dd080.

Ao exame.

O inciso I do artigo 313 do CPC obriga à imediata e automática

suspensão do processo na hipótese de falecimento de qualquer das

partes.

No caso em exame, é certo que a 1ª Reclamada - Weiming

Pastelaria ME - não foi condenada ao implemento das obrigações

trabalhistas deferidas à Autora, mas apenas a 2ª Ré - Wu Yanbing

Pastéis ME -. Confira-se:

ISTO POSTO, esta DÉCIMA TERCEIRA Vara do Trabalho de

VITÓRIA rejeita as preliminares suscitadas; declara, de ofício, a

incompetência material e julga extinto, sem resolução do mérito, a

parte “bem como o recolhimento das parcelas previdenciária”

constante na parte final do pedido de alínea do rol da a.1 inicial (ID.

4d5f1a4 – Fls. 13 dos autos); acolhe a prescrição total das

pretensões relativas ao primeiro contrato (14/3/2017 a 31/7/2019)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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mantido com a primeira reclamada, e, no mérito propriamente dito,

julga IMPROCEDENTES os pedidos formulados contra

WEIMING LI PASTELARIA – ME e PROCEDENTES EM PARTES

os pedidos formulados por FERNANDA FERREIRA FILADELFIO

contra WU YANBING PASTEIS – ME, para o vínculo empregatício

no período de 1º/8/2020 a 28/11/2021 e para condená-la a pagar as

seguintes parcelas, obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação acima. (ID6a4332a).

No entanto, apuro que a pretensão recursal manejada pela

Reclamante - Recurso Ordinário interposto junto ao ID3927015 -, se

acolhida, poderá atingir a 1ª Reclamada.

Pois bem, não obstante a diretriz inserta no inciso I do artigo 313 do

CPC determine a imediata suspensão da tramitação processual na

hipótese de falecimento de qualquer das partes, apuro que a

certidão de óbito coligida ao ID50dd080 encontra-se ilegível.

Assentes tais premissas, intime-se a 1ª Reclamada para que junte

aos autos certidão de óbito legível, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de indeferimento da medida requerida.

Exaurido o prazo assinado, faça-se nova conclusão.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000600-17.2022.5.17.0013
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE FERNANDA FERREIRA FILADELFIO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECORRIDO WEIMING LI PASTELARIA

ADVOGADO VLADIMIR CAPUA
DALLAPICULA(OAB: 5715/ES)

RECORRIDO WU YANBING PASTEIS

ADVOGADO VLADIMIR CAPUA
DALLAPICULA(OAB: 5715/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FERREIRA FILADELFIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fbd8e9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Pleiteia a 1ª Reclamada - Weiming Pastelaria ME, inscrita no CNPJ

sob o registro 22.437.714/0001-02 - a suspensão da tramitação

processual, sob a alegação de falecimento do proprietário Sr.

Weiming Li, chinês, microempresário, inscrito no CPF sob o registro

234.057.198-79. Ampara-se na certidão de óbito exibida ao

ID50dd080.

Ao exame.

O inciso I do artigo 313 do CPC obriga à imediata e automática

suspensão do processo na hipótese de falecimento de qualquer das

partes.

No caso em exame, é certo que a 1ª Reclamada - Weiming

Pastelaria ME - não foi condenada ao implemento das obrigações

trabalhistas deferidas à Autora, mas apenas a 2ª Ré - Wu Yanbing

Pastéis ME -. Confira-se:

ISTO POSTO, esta DÉCIMA TERCEIRA Vara do Trabalho de

VITÓRIA rejeita as preliminares suscitadas; declara, de ofício, a

incompetência material e julga extinto, sem resolução do mérito, a

parte “bem como o recolhimento das parcelas previdenciária”

constante na parte final do pedido de alínea do rol da a.1 inicial (ID.

4d5f1a4 – Fls. 13 dos autos); acolhe a prescrição total das

pretensões relativas ao primeiro contrato (14/3/2017 a 31/7/2019)

mantido com a primeira reclamada, e, no mérito propriamente dito,

julga IMPROCEDENTES os pedidos formulados contra

WEIMING LI PASTELARIA – ME e PROCEDENTES EM PARTES

os pedidos formulados por FERNANDA FERREIRA FILADELFIO

contra WU YANBING PASTEIS – ME, para o vínculo empregatício

no período de 1º/8/2020 a 28/11/2021 e para condená-la a pagar as

seguintes parcelas, obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação acima. (ID6a4332a).

No entanto, apuro que a pretensão recursal manejada pela

Reclamante - Recurso Ordinário interposto junto ao ID3927015 -, se

acolhida, poderá atingir a 1ª Reclamada.

Pois bem, não obstante a diretriz inserta no inciso I do artigo 313 do

CPC determine a imediata suspensão da tramitação processual na

hipótese de falecimento de qualquer das partes, apuro que a

certidão de óbito coligida ao ID50dd080 encontra-se ilegível.

Assentes tais premissas, intime-se a 1ª Reclamada para que junte

aos autos certidão de óbito legível, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de indeferimento da medida requerida.

Exaurido o prazo assinado, faça-se nova conclusão.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000746-94.2022.5.17.0001
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE EDSON TATSUHARU TOMITA

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON TATSUHARU TOMITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 929e671

proferida nos autos.

0000746-94.2022.5.17.0001

Vistos, etc.

Diante da possibilidade de imposição de efeito modificativo ao

julgado e para evitar futura arguição de nulidade do processo, intime

-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões aos

embargos de declaração opostos pela parte contrária.

Após, retornem-se os autos para relatar.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

DESEMBARGADORA ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATORA

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000746-94.2022.5.17.0001
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE EDSON TATSUHARU TOMITA

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 929e671

proferida nos autos.

0000746-94.2022.5.17.0001

Vistos, etc.

Diante da possibilidade de imposição de efeito modificativo ao

julgado e para evitar futura arguição de nulidade do processo, intime

-se as partes para, querendo, apresentar contrarrazões aos

embargos de declaração opostos pela parte contrária.

Após, retornem-se os autos para relatar.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

DESEMBARGADORA ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATORA

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

GAB. DESEMBARGADORA CLAUDIA CARDOSO

DE SOUZA

Notificação

Processo Nº AIRO-0001014-05.2023.5.17.0005
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE KAMILA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RENATA DOS REIS DEFANTE(OAB:
21171/ES)

AGRAVADO RS BEAUTY LOUNGE LTDA

ADVOGADO YANN KASSIO OBERMULLER
NOVELLI(OAB: 34285/ES)

ADVOGADO LUCAS AGUIAR XIMENES(OAB:
36262/ES)

AGRAVADO RENATA DE SOUZA SODRE

ADVOGADO YANN KASSIO OBERMULLER
NOVELLI(OAB: 34285/ES)

ADVOGADO LUCAS AGUIAR XIMENES(OAB:
36262/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS BEAUTY LOUNGE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c48919a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo primeira

reclamada (RS BEAUTY LOUNGE LTDA), em face da decisão de

ID.d303b64, prolatada pelo Juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Vitoria/ES, da lavra do eminente juiz NEDIR VELEDA MORAES,

que denegou seguimento ao recurso ordinário interposto,nos

seguintes termos:

A primeira reclamada requer a gratuidade da justiça e, por

conseguinte, a dispensa do preparo (custas processuais e depósito

recursal) para interposição do recurso. Sobre a matéria, dispõe a

Súmula nº 463 do TST:

(...)

Em se tratando de recorrente pessoa jurídica e não havendo

demonstração cabal de impossibilidade de arcar com as despesas

do processo, uma vez que os documentos anexados à peça

recursal não são suficientes para que a parte se desincumba deste

mister (Id. e63974c), indefiro o benefício da justiça gratuita, sendo

obrigatório o preparo recursal.

Assim, denego seguimento ao recurso ordinário, porque deserto.

Com efeito, não foi comprovado o depósito recursal (art. 899, §§ 4º

e 6º, da CLT, art. 6º da Lei 5.584/70 e Súmulas 128, I, e 245, do

TST), tampouco o recolhimento das custas processuais (art. 789, §

1º, da CLT).

Dessa decisão, insurge-se a primeira reclamada, id.797687c,

sustentando basicamente que colacionou aos autos documentação

comprobatória da sua hipossuficiência financeira.

Assim sendo, requer o provimento do agravo de instrumento, com o

deferimento da justiça gratuita, possibilitando o julgamento do

recurso ordinário.

Sendo assim, em harmonia ao que dispõe Orientação

Jurisprudencial nº 269, II, da SBDI-1 do C. TST, e considerando as

novas regras para concessão da gratuidade de justiça, definidas

pela Lei 13.467/2017, passo a apreciar a gratuidade de justiça.

Pois bem.

De início, cumpre registrar que a reclamatória trabalhista foi

ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017 (iniciada em

11/11/2017).

Dito isto, passa-se a análise meritória do pedido de gratuidade da

justiça.

Nos termos do art. 98 do CPC/2015, "A pessoa natural ou

jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos

para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei."

Ademais, de acordo com a previsão do art. 790, §4, da CLT,

incluído pela Lei 13.467/2017:

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parteque

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

 Assim, como se observa, a Reforma Trabalhista, na

esteira do legislador civil, pacificou o entendimento de que o

benefício da justiça gratuita pode ser concedido a qualquer parte,

inclusive, a empresa, sendo imprescindível, entretanto, a

comprovação da insuficiência de recurso, não bastando a mera

alegação.

Com efeito, a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa

jurídica requer prova robusta da sua insuficiência de recursos,

conforme preconiza a Súmula 463, inciso II, do TST, in verbis: “No

caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária

a demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo”.

Contudo, a recorrente não se desincumbiu do ônus de comprovar,

de forma concreta, a precariedade de recursos, motivo pelo qual

não há como lhe deferir o benefício da justiça gratuita.

Competia à reclamada trazer aos autos elementos robustos que

permitissem avaliar a sua atual condição financeira, tais como livros

contábeis, balanços patrimoniais, declarações de imposto de renda,

extratos de movimentações de conta,capazes de permitir, de forma

analítica, o cotejo de passivos e ativos edemonstrar a total

impossibilidade de fazer frente às despesas processuais.

Por sua vez, a existência de débitos tributários e outras dívidas não

tem a extensão pretendida, poisna forma da jurisprudência do TST,

nem mesmoa situação de recuperação judicial por si só implica no

automático deferimento da justiça gratuita para pessoa jurídica.

Sob este prisma, é evidente que raciocínio diverso não poderia ser

aplicado para mera situação de empresa com débitos.

Cumpre, ainda, destacar que a Reforma Trabalhista favoreceu ao

microempreendedor individual, microempresas e empresas de

pequeno porte, ao estabelecer a redução do valor do depósito

recursal pela metade (art. 899, §9º, CLT), e previu a isenção do

depósito recursal para entidades filantrópicas e empresas em

recuperação judicial (art. 899, §10º, CLT), mas não isentou a

comprovação da insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo, nos termos dos § 3º e 4º do art. 790, da CLT,

ônus do qual não se desvencilhou a 1ª reclamada.

Ante o exposto, por não comprovada a insuficiência financeira da 1ª

reclamada, indefiro o benefício à gratuidade de justiça

postulado pela recorrente, persistindo a necessidade do

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais.

Destarte, em homenagem ao postulado da segurança jurídica e à

regra que veda a prolação de decisão-surpresa, curvo-me à

exigência extraída do entendimento da Orientação Jurisprudencial

nº 269, II, da SBDI-1 do C. TST e do art. 99, § 7º, do CPC, no
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sentido de oportunizar a recorrente prazo para que efetue o

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais.

Assim, intime-se a 1ª reclamada (RS BEAUTY LOUNGE LTDA)

para que, em 5 dias, comprove o recolhimento do depósito

recursal e das custas processuais, sob pena de deserção.

Após, retornem os autos conclusos para relatar.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000268-30.2017.5.17.0141
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE BELLA MASSA PIZZARIA LTDA

ADVOGADO ROBERTA GUIMARAES
AGUIAR(OAB: 11554/ES)

AGRAVADO CARTILIANE DE PAULA ALVES

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

AGRAVADO R.A.PEREIRA PIZZARIA - ME

ADVOGADO GIOVANI PABLO ZAMPROGNO(OAB:
20292/ES)

ADVOGADO WENDELL CHIEPPE SILVA
AMBROZINE(OAB: 24845/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLA MASSA PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61fe082

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição, COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO, interposto por BELLA MASSA PIZZARIA

LTDA, contra a decisão de origem, ID. fc42597, proferida pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Colatina/ES, da lavra do eminente juiz

JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO, que reconheceu a

ocorrência de sucessão empresarial, determinado sua inclusão no

polo passivo da execução.

Relata que “não tem qualquer relação com as partes litigantes no

processo e não participou do contencioso trabalhista”.

Alega que “não possui responsabilidade por débitos trabalhistas

originários das relações de trabalho estabelecidas entre a R.A.

Pereira Pizzaria ME e seus empregados, haja vista que apenas

adquiriu o direito de preferência, no que tange ao aluguel do ponto

comercial”.

Pondera que “não houve transferência de estabelecimento

empresarial entre as empresas e continuidade da prestação de

serviços pelos empregados da R.A. Pereira Pizzaria ME. Com

efeito, os empregados da Bella Massa Pizzaria Ltda. foram

contratados de forma distinta, sem guardar relação com os

empregados vinculados a R.A. Pereira Pizzaria ME”.

Requer a concessão de efeito suspensivo, suspendendo os efeitos

da intimação para pagamento de R$ 22.061,08 (vinte e dois mil,

sessenta e um reais e oito centavos), no prazo de 48h, sob pena de

penhora.

Vejamos.

Eis o teor da decisão impugnada, verbis:

SUCESSÃO DE EMPRESAS

Não localizados bens da executada, roga a exequente pela

declaração de sucessão entre as empresas R.A.PEREIRA

PIZZARIA e BELLA MASSA PIZZARIA LTDA.

Notificada, a BELLA MASSA PIZZARIA LTDA. não se manifestou.

Este é o breve relatório.

TEMA 1.232 DE REPERCUSSÃO GERAL.

Grupo econômico e sucessão de empresas são institutos jurídicos

diversos, razão pela qual não se aplica a suspensão do feitos

determinada pelo Supremo Tribunal Federal na apreciação do Tema

1.232 de Repercussão Geral.

SUCESSÃO DE EMPRESAS.

Inicialmente destaco que a CLT, em seu artigo 2º, prevê que o

empregador é a empresa, despersonalizando-o para proteger o

empregado contra a mudança de titularidade do empreendimento.

No mesmo sentido, os artigos 10, 448, e 448-A.

Os efeitos da revelia são suficientes para declarar a existência da

sucessão. Porém, prossigo com a análise

Verifico que as duas empresas possuem estabelecimento no

mesmo local, e exploram idêntica atividade. Porém o traço mais

distintivo é a manutenção do nome fantasia registrado no CNPJ, a

saber, “BELLA MASSA”.

Assim, verossímil a alegação de que a titularidade do empregador

passou de R.A.PEREIRA PIZZARIA para BELLA MASSA PIZZARIA

LTDA., motivo pelo qual declaro a responsabilidade desta pelos

débitos executados nestes autos ante a sucessão empresarial.

Quanto à responsabilidade de R.A.PEREIRA PIZZARIA, esta deve

se manter, pois a extinção de empresa devedora de crédito

trabalhista, sem prévia comunicação ao juízo, deve ser considerada

como ato fraudulento, que visa impedir o prosseguimento do feito,

atraindo a responsabilidade prevista no parágrafo único do artigo

448-A da CLT.

Por fim, deve ser incluído no polo passivo RENATO ANTONIO
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PEREIRA – CPF nº 699.492.391-68, vinculando-o aos advogados

constituídos nos autos, pois empresário individual, não gozando da

proteção patrimonial própria das pessoas

jurídicas.

A fim de guiar o prosseguimento do feito, determino:

I – Retifique-se o polo passivo, a fim de incluir RENATO ANTONIO

PEREIRA e BELLA MASSA PIZZARIA LTDA.;

II – Intime-se a BELLA MASSA PIZZARIA LTDA. para quitar o

débito no prazo de 48 horas sob pena de penhora;

III – Decorrido o prazo sem quitação, promova-se a busca de bens

via SISBAJUD;

IV – Se infrutífera, expeça-se mandado de busca patrimonial.

.Pois bem.

A concessão da tutela de urgência pressupõe a demonstração

cumulativa de dois requisitos, a saber a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (fumus boni

iuris e periculum in mora), conforme dispõe o art. 300 do CPC.

Releva destacar que, nos termos do art. 899 da CLT, o agravo de

petição tem efeito meramente devolutivo, de modo que a concessão

de efeito suspensivo, liminarmente, é autorizada apenas em

situações excepcionais, a fim de assegurar o resultado útil do

processo, não comportando a análise do direito material em si, que

é objeto do agravo de petição.

Dito isto, examinando os presentes autos, infiro quenãorestaram

presentes os requisitos a justificar o deferimento do pleito.

Conforme se observa, o magistrado de origemreconheceu a

sucessão empresarial entre as empresasR.A.PEREIRA PIZZARIA

para BELLA MASSA PIZZARIA LTDA, determinando a inclusão

desta última no polo passivo da execução.

Destarte,a decisão, além de se pautar na revelia da agravante para

se manifestar sobre o pedido de sucessão empresarial, também se

baseou em outros elementos como a identidade de endereços e de

atividade econômica entre as empresas, bem como a manutenção

do nome fantasia registrado no CNPJ.

Em sendo assim, verifica-se que a decisão hostilizada encontra-se

devidamente fundamentada, expondo os motivos pelos quaisdeve

a agravante ser incluída no polo passivo da execução,em razão do

reconhecimento de sucessão empresarial

Ademais, não verifico a existência de dano de difícil ou incerta

reparação, pois a simples remessa do processo a este Tribunal já

importou na suspensão do curso da execução, até o retorno dos

autos à origem.

Portanto, não demonstrados os requisitos ensejadores da medida

pleiteada, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, recebendo o

apelo apenas em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes interessadas para ciência e, após, voltem-me

conclusos para apreciação do agravo de petição.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000268-30.2017.5.17.0141
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE BELLA MASSA PIZZARIA LTDA

ADVOGADO ROBERTA GUIMARAES
AGUIAR(OAB: 11554/ES)

AGRAVADO CARTILIANE DE PAULA ALVES

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

AGRAVADO R.A.PEREIRA PIZZARIA - ME

ADVOGADO GIOVANI PABLO ZAMPROGNO(OAB:
20292/ES)

ADVOGADO WENDELL CHIEPPE SILVA
AMBROZINE(OAB: 24845/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTILIANE DE PAULA ALVES

  - R.A.PEREIRA PIZZARIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61fe082

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição, COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO, interposto por BELLA MASSA PIZZARIA

LTDA, contra a decisão de origem, ID. fc42597, proferida pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Colatina/ES, da lavra do eminente juiz

JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO, que reconheceu a

ocorrência de sucessão empresarial, determinado sua inclusão no

polo passivo da execução.

Relata que “não tem qualquer relação com as partes litigantes no

processo e não participou do contencioso trabalhista”.

Alega que “não possui responsabilidade por débitos trabalhistas

originários das relações de trabalho estabelecidas entre a R.A.

Pereira Pizzaria ME e seus empregados, haja vista que apenas

adquiriu o direito de preferência, no que tange ao aluguel do ponto

comercial”.

Pondera que “não houve transferência de estabelecimento

empresarial entre as empresas e continuidade da prestação de

serviços pelos empregados da R.A. Pereira Pizzaria ME. Com

efeito, os empregados da Bella Massa Pizzaria Ltda. foram
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contratados de forma distinta, sem guardar relação com os

empregados vinculados a R.A. Pereira Pizzaria ME”.

Requer a concessão de efeito suspensivo, suspendendo os efeitos

da intimação para pagamento de R$ 22.061,08 (vinte e dois mil,

sessenta e um reais e oito centavos), no prazo de 48h, sob pena de

penhora.

Vejamos.

Eis o teor da decisão impugnada, verbis:

SUCESSÃO DE EMPRESAS

Não localizados bens da executada, roga a exequente pela

declaração de sucessão entre as empresas R.A.PEREIRA

PIZZARIA e BELLA MASSA PIZZARIA LTDA.

Notificada, a BELLA MASSA PIZZARIA LTDA. não se manifestou.

Este é o breve relatório.

TEMA 1.232 DE REPERCUSSÃO GERAL.

Grupo econômico e sucessão de empresas são institutos jurídicos

diversos, razão pela qual não se aplica a suspensão do feitos

determinada pelo Supremo Tribunal Federal na apreciação do Tema

1.232 de Repercussão Geral.

SUCESSÃO DE EMPRESAS.

Inicialmente destaco que a CLT, em seu artigo 2º, prevê que o

empregador é a empresa, despersonalizando-o para proteger o

empregado contra a mudança de titularidade do empreendimento.

No mesmo sentido, os artigos 10, 448, e 448-A.

Os efeitos da revelia são suficientes para declarar a existência da

sucessão. Porém, prossigo com a análise

Verifico que as duas empresas possuem estabelecimento no

mesmo local, e exploram idêntica atividade. Porém o traço mais

distintivo é a manutenção do nome fantasia registrado no CNPJ, a

saber, “BELLA MASSA”.

Assim, verossímil a alegação de que a titularidade do empregador

passou de R.A.PEREIRA PIZZARIA para BELLA MASSA PIZZARIA

LTDA., motivo pelo qual declaro a responsabilidade desta pelos

débitos executados nestes autos ante a sucessão empresarial.

Quanto à responsabilidade de R.A.PEREIRA PIZZARIA, esta deve

se manter, pois a extinção de empresa devedora de crédito

trabalhista, sem prévia comunicação ao juízo, deve ser considerada

como ato fraudulento, que visa impedir o prosseguimento do feito,

atraindo a responsabilidade prevista no parágrafo único do artigo

448-A da CLT.

Por fim, deve ser incluído no polo passivo RENATO ANTONIO

PEREIRA – CPF nº 699.492.391-68, vinculando-o aos advogados

constituídos nos autos, pois empresário individual, não gozando da

proteção patrimonial própria das pessoas

jurídicas.

A fim de guiar o prosseguimento do feito, determino:

I – Retifique-se o polo passivo, a fim de incluir RENATO ANTONIO

PEREIRA e BELLA MASSA PIZZARIA LTDA.;

II – Intime-se a BELLA MASSA PIZZARIA LTDA. para quitar o

débito no prazo de 48 horas sob pena de penhora;

III – Decorrido o prazo sem quitação, promova-se a busca de bens

via SISBAJUD;

IV – Se infrutífera, expeça-se mandado de busca patrimonial.

.Pois bem.

A concessão da tutela de urgência pressupõe a demonstração

cumulativa de dois requisitos, a saber a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (fumus boni

iuris e periculum in mora), conforme dispõe o art. 300 do CPC.

Releva destacar que, nos termos do art. 899 da CLT, o agravo de

petição tem efeito meramente devolutivo, de modo que a concessão

de efeito suspensivo, liminarmente, é autorizada apenas em

situações excepcionais, a fim de assegurar o resultado útil do

processo, não comportando a análise do direito material em si, que

é objeto do agravo de petição.

Dito isto, examinando os presentes autos, infiro quenãorestaram

presentes os requisitos a justificar o deferimento do pleito.

Conforme se observa, o magistrado de origemreconheceu a

sucessão empresarial entre as empresasR.A.PEREIRA PIZZARIA

para BELLA MASSA PIZZARIA LTDA, determinando a inclusão

desta última no polo passivo da execução.

Destarte,a decisão, além de se pautar na revelia da agravante para

se manifestar sobre o pedido de sucessão empresarial, também se

baseou em outros elementos como a identidade de endereços e de

atividade econômica entre as empresas, bem como a manutenção

do nome fantasia registrado no CNPJ.

Em sendo assim, verifica-se que a decisão hostilizada encontra-se

devidamente fundamentada, expondo os motivos pelos quaisdeve

a agravante ser incluída no polo passivo da execução,em razão do

reconhecimento de sucessão empresarial

Ademais, não verifico a existência de dano de difícil ou incerta

reparação, pois a simples remessa do processo a este Tribunal já

importou na suspensão do curso da execução, até o retorno dos

autos à origem.

Portanto, não demonstrados os requisitos ensejadores da medida

pleiteada, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, recebendo o

apelo apenas em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes interessadas para ciência e, após, voltem-me

conclusos para apreciação do agravo de petição.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

    Desembargadora Federal do Trabalho
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GAB. DESEMBARGADORA SÔNIA DAS DORES

DIONÍSIO MENDES

Notificação

Processo Nº ROT-0000649-39.2023.5.17.0008
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE IVONETE DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO IVONETE DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d72a9af

proferida nos autos.

                DECISÃO

Vistos, etc.

A Reclamada interpôs Recurso Ordinário, no Id.76ecdf2, e com a

finalidade de comprovar o preparo recursal, apresentou seguro

garantia do depósito recursal (Id.f7f346a) e comprovante de

pagamento das custas processuais (Id.2c65262), no valor de R$

1.434,20.

No entanto, verifico a existência de diferença ínfima quanto ao valor

das custas processuais, pois constou, na sentença de Id.d7a726f,

como sendo o valor das custas a quantia de R$ R$ 1.434,29.

Assim, com fundamento no art. 1007, § 1º, do CPC, determino a

intimação da Reclamada para complementar o recolhimento das

custas processuais, no prazo de 5 dias (art. 218, § 3º, CPC), sob

pena de não conhecimento do recurso por deserção.

Vitória-ES, 25 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    SONIA DAS DORES DIONISIO MENDES

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000649-39.2023.5.17.0008

Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

RECORRENTE IVONETE DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO IVONETE DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d72a9af

proferida nos autos.

                DECISÃO

Vistos, etc.

A Reclamada interpôs Recurso Ordinário, no Id.76ecdf2, e com a

finalidade de comprovar o preparo recursal, apresentou seguro

garantia do depósito recursal (Id.f7f346a) e comprovante de

pagamento das custas processuais (Id.2c65262), no valor de R$

1.434,20.

No entanto, verifico a existência de diferença ínfima quanto ao valor

das custas processuais, pois constou, na sentença de Id.d7a726f,

como sendo o valor das custas a quantia de R$ R$ 1.434,29.

Assim, com fundamento no art. 1007, § 1º, do CPC, determino a

intimação da Reclamada para complementar o recolhimento das

custas processuais, no prazo de 5 dias (art. 218, § 3º, CPC), sob

pena de não conhecimento do recurso por deserção.

Vitória-ES, 25 de abril de 2024.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    SONIA DAS DORES DIONISIO MENDES

    Desembargadora Federal do Trabalho

PRESIDÊNCIA - PRECATÓRIO E RPV

Notificação

Processo Nº Precat-0000671-24.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ITO ADALBERTO FERREIRA
BREYER

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 19821/ES)
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REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCELO JOSE LELES
CARVALHO(OAB: 38992/DF)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12486/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES LANZANA
FERREIRA(OAB: 105246/RJ)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITO ADALBERTO FERREIRA BREYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c00f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em decorrência do despacho que determinou a devolução da

quantia de R$ 237.600,00 em razão do recebimento em duplicidade

de valores a título de superpreferência, requer a parte autora a

reconsideração da decisão, alegando que ainda possui valor

remanescente a receber este ano e que jamais agiu de má-fé ou

enriqueceu-se ilicitamente, além de não possuir em conta o valor

em comento.

Não obstante o beneficiário possua valores remanescentes do

precatório para quitação até 31/12/2024, o fato é que, como já dito

no despacho anterior, o exequente recebeu duas vezes valores a

título de superpreferência em razão da idade, em afronta ao art. 9º,

§ 6º da Resolução CNJ 303/2019 e § 6º do art. 25 da Resolução

CSJT nº 314/2021. Além do que, o beneficiário do precatório

seguinte na lista de superpreferência deixou de receber os valores

que lhe seriam devidos.

O reconhecimento da superpreferência somente poderá ocorrer por

um motivo, por cumprimento de sentença, sendo também defeso

novo pagamento de parcela superpreferencial, ainda que por

fundamento diverso.

Colhe-se, ainda, que o patrono do exequente, em razão do

princípio da boa-fé processual, poderia ter informado que seu

causídico já havia recebido valores a título de superpreferência em

duas oportunidades, quando instado a apresentar dados bancários

e imediatamente após o recebimento do segundo valor, mas, no

entanto, quedou-se inerte.

Por fim, os documentos apresentados, na sua maioria, não

comprovam o gasto da parcela recebida em 08/11/2023, por

consignar datas anteriores. E, mais, junta aos autos documentos

que demonstram que, após a intimação para a devolução de

quantia recebida, efetuou vultosos gastos. Assim, não restou

comprovado que o beneficiário não possui condições de devolver o

numerário recebido a maior.

Neste passo, tendo em vista que o exequente recebeu duas vezes

valores a título de superpreferência em razão da idade, em

contrariedade à legislação, mantenho a decisão anterior e,

considerando a função eminentemente administrativa da

Coordenadoria de Precatórios, solicite-se ao Juízo da execução a

realização de atos constritivos de bens e valores para cumprimento

da presente decisão.

A COPREC deverá encaminhar mensagem eletrônica para a 4ª

Vara do Trabalho de Vitória para ciência e cumprimento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000671-24.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ITO ADALBERTO FERREIRA
BREYER

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 19821/ES)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCELO JOSE LELES
CARVALHO(OAB: 38992/DF)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12486/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES LANZANA
FERREIRA(OAB: 105246/RJ)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c00f0

proferido nos autos.
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DESPACHO

Em decorrência do despacho que determinou a devolução da

quantia de R$ 237.600,00 em razão do recebimento em duplicidade

de valores a título de superpreferência, requer a parte autora a

reconsideração da decisão, alegando que ainda possui valor

remanescente a receber este ano e que jamais agiu de má-fé ou

enriqueceu-se ilicitamente, além de não possuir em conta o valor

em comento.

Não obstante o beneficiário possua valores remanescentes do

precatório para quitação até 31/12/2024, o fato é que, como já dito

no despacho anterior, o exequente recebeu duas vezes valores a

título de superpreferência em razão da idade, em afronta ao art. 9º,

§ 6º da Resolução CNJ 303/2019 e § 6º do art. 25 da Resolução

CSJT nº 314/2021. Além do que, o beneficiário do precatório

seguinte na lista de superpreferência deixou de receber os valores

que lhe seriam devidos.

O reconhecimento da superpreferência somente poderá ocorrer por

um motivo, por cumprimento de sentença, sendo também defeso

novo pagamento de parcela superpreferencial, ainda que por

fundamento diverso.

Colhe-se, ainda, que o patrono do exequente, em razão do

princípio da boa-fé processual, poderia ter informado que seu

causídico já havia recebido valores a título de superpreferência em

duas oportunidades, quando instado a apresentar dados bancários

e imediatamente após o recebimento do segundo valor, mas, no

entanto, quedou-se inerte.

Por fim, os documentos apresentados, na sua maioria, não

comprovam o gasto da parcela recebida em 08/11/2023, por

consignar datas anteriores. E, mais, junta aos autos documentos

que demonstram que, após a intimação para a devolução de

quantia recebida, efetuou vultosos gastos. Assim, não restou

comprovado que o beneficiário não possui condições de devolver o

numerário recebido a maior.

Neste passo, tendo em vista que o exequente recebeu duas vezes

valores a título de superpreferência em razão da idade, em

contrariedade à legislação, mantenho a decisão anterior e,

considerando a função eminentemente administrativa da

Coordenadoria de Precatórios, solicite-se ao Juízo da execução a

realização de atos constritivos de bens e valores para cumprimento

da presente decisão.

A COPREC deverá encaminhar mensagem eletrônica para a 4ª

Vara do Trabalho de Vitória para ciência e cumprimento.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000846-81.2024.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd6a781

proferida nos autos.

DECISÃO

Diante do relatado na certidão de #id:8a37efe, no Ofício Precatório

constam os dados e informações, nos termos do art. 6º da

Resolução nº CNJ 303/2019, exceto os dados bancários do

beneficiário, conforme exigência do art. 14º da Resolução CSJT nº

314/2021, uma vez que se trata de crédito à título de INSS

Executado.

Verifico, portanto, que o Ofício Precatório de Id f9e33e1 e o

respectivo pré-cadastro nº 4537, junto ao GPrec, estão regulares e

atendem às normas disciplinadoras constantes do art. 100, § 5º da

Constituição Federal e arts. 1º, 3º, 7º §1º, 13 e 15, “a” e “b” da

Resolução nº 314/2021, do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho.

Diante do exposto:

I. Defiro a autuação do Precatório referente ao Ofício Precatório,

porque de acordo com as exigências legais.

II- Notifiquem-se as partes para manifestação, querendo, no prazo

legal.

III - Expeça-se ofício requisitório e inclua-se na lista de ordem

cronológica de precatórios no GPrec - Sistema de Gestão Eletrônica

de Precatórios para aguardar o repasse de verbas para pagamento.

IV - Sobrestem-se os autos até a disponibilização de verba para

pagamento.

V - Após a efetiva liberação do valor ao exequente e do

recolhimento das parcelas tributária e previdenciária, os respectivos

comprovantes devem ser anexados a estes autos e ao GPREC -
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Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios, para fins de baixa nos

sistemas de controle interno e informatizado.

VI - Em seguida, arquivem-se os presentes autos.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº Precat-0000869-61.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE SUELY PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

ADVOGADO DIOGO MASSUCATTI RODRIGUES
ALVES(OAB: 19579/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f30ea3d

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante a apresentação de cálculos de ID d5a2bc5, atualizados

seguindo os critérios dos artigos 12-B e 12-D da Resolução CSJT nº

314/2021, bem como artigo 21-A da Resolução CNJ nº 303/2019,

concedo às partes prazo de 5 dias para manifestação.

Eventual impugnação deverá vir especificada, fundamentada, com

memória de cálculos respectiva e apontando os valores que

entender corretos.

Presumir-se-á como concordância, a ausência de manifestação no

prazo supracitado.

Ademais, tendo em vista o vencimento do presente precatório neste

exercício financeiro (31/12/2024), intime-se a parte autora para

desde já apresentar seus dados bancários, e demais

informações necessárias quando da transferência do crédito

exequendo.

Sobrestem-se os autos e tão logo haja informações acerca de

repasse pelo ente executado, e não havendo óbice, expeça os

alvarás para liberação do crédito.

Por fim, após a comprovação de pagamento, determino a extinção

do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos

registros do GPREC e arquivamento do presente feito.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000868-76.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE SILVANE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

ADVOGADO DIOGO MASSUCATTI RODRIGUES
ALVES(OAB: 19579/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MACEDO TORRES MOULIN OLMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34b9496

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a apresentação de cálculos de ID 5d0d95f, atualizados

seguindo os critérios dos artigos 12-B e 12-D da Resolução CSJT nº

314/2021, bem como artigo 21-A da Resolução CNJ nº 303/2019,

concedo às partes prazo de 5 dias para manifestação.

Eventual impugnação deverá vir especificada, fundamentada, com

memória de cálculos respectiva e apontando os valores que

entender corretos.

Presumir-se-á como concordância, a ausência de manifestação no

prazo supracitado.

Ademais, tendo em vista o vencimento do presente precatório neste

exercício financeiro (31/12/2024), intime-se a parte autora para

desde já apresentar seus dados bancários, e demais

informações necessárias quando da transferência do crédito

exequendo.

Sobrestem-se os autos e tão logo haja informações acerca de

repasse pelo ente executado, e não havendo óbice, expeça os

alvarás para liberação do crédito.
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Por fim, após a comprovação de pagamento, determino a extinção

do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos

registros do GPREC e arquivamento do presente feito.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000869-61.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE SUELY PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

ADVOGADO DIOGO MASSUCATTI RODRIGUES
ALVES(OAB: 19579/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY PEREIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f30ea3d

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante a apresentação de cálculos de ID d5a2bc5, atualizados

seguindo os critérios dos artigos 12-B e 12-D da Resolução CSJT nº

314/2021, bem como artigo 21-A da Resolução CNJ nº 303/2019,

concedo às partes prazo de 5 dias para manifestação.

Eventual impugnação deverá vir especificada, fundamentada, com

memória de cálculos respectiva e apontando os valores que

entender corretos.

Presumir-se-á como concordância, a ausência de manifestação no

prazo supracitado.

Ademais, tendo em vista o vencimento do presente precatório neste

exercício financeiro (31/12/2024), intime-se a parte autora para

desde já apresentar seus dados bancários, e demais

informações necessárias quando da transferência do crédito

exequendo.

Sobrestem-se os autos e tão logo haja informações acerca de

repasse pelo ente executado, e não havendo óbice, expeça os

alvarás para liberação do crédito.

Por fim, após a comprovação de pagamento, determino a extinção

do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos

registros do GPREC e arquivamento do presente feito.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000869-61.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE SUELY PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

ADVOGADO DIOGO MASSUCATTI RODRIGUES
ALVES(OAB: 19579/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MACEDO TORRES MOULIN OLMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f30ea3d

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante a apresentação de cálculos de ID d5a2bc5, atualizados

seguindo os critérios dos artigos 12-B e 12-D da Resolução CSJT nº

314/2021, bem como artigo 21-A da Resolução CNJ nº 303/2019,

concedo às partes prazo de 5 dias para manifestação.

Eventual impugnação deverá vir especificada, fundamentada, com

memória de cálculos respectiva e apontando os valores que

entender corretos.

Presumir-se-á como concordância, a ausência de manifestação no

prazo supracitado.

Ademais, tendo em vista o vencimento do presente precatório neste

exercício financeiro (31/12/2024), intime-se a parte autora para

desde já apresentar seus dados bancários, e demais

informações necessárias quando da transferência do crédito

exequendo.

Sobrestem-se os autos e tão logo haja informações acerca de
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repasse pelo ente executado, e não havendo óbice, expeça os

alvarás para liberação do crédito.

Por fim, após a comprovação de pagamento, determino a extinção

do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos

registros do GPREC e arquivamento do presente feito.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000868-76.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE SILVANE APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

ADVOGADO DIOGO MASSUCATTI RODRIGUES
ALVES(OAB: 19579/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34b9496

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a apresentação de cálculos de ID 5d0d95f, atualizados

seguindo os critérios dos artigos 12-B e 12-D da Resolução CSJT nº

314/2021, bem como artigo 21-A da Resolução CNJ nº 303/2019,

concedo às partes prazo de 5 dias para manifestação.

Eventual impugnação deverá vir especificada, fundamentada, com

memória de cálculos respectiva e apontando os valores que

entender corretos.

Presumir-se-á como concordância, a ausência de manifestação no

prazo supracitado.

Ademais, tendo em vista o vencimento do presente precatório neste

exercício financeiro (31/12/2024), intime-se a parte autora para

desde já apresentar seus dados bancários, e demais

informações necessárias quando da transferência do crédito

exequendo.

Sobrestem-se os autos e tão logo haja informações acerca de

repasse pelo ente executado, e não havendo óbice, expeça os

alvarás para liberação do crédito.

Por fim, após a comprovação de pagamento, determino a extinção

do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos

registros do GPREC e arquivamento do presente feito.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000870-46.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE RUTH GOMES VINAGRE AZEREDO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

ADVOGADO DIOGO MASSUCATTI RODRIGUES
ALVES(OAB: 19579/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTH GOMES VINAGRE AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12fb6bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a apresentação de cálculos de ID b98e315, atualizados

seguindo os critérios dos artigos 12-B e 12-D da Resolução CSJT nº

314/2021, bem como artigo 21-A da Resolução CNJ nº 303/2019,

concedo às partes prazo de 5 dias para manifestação.

Eventual impugnação deverá vir especificada, fundamentada, com

memória de cálculos respectiva e apontando os valores que

entender corretos.

Presumir-se-á como concordância, a ausência de manifestação no

prazo supracitado.

Ademais, tendo em vista o vencimento do presente precatório neste

exercício financeiro (31/12/2024), intime-se a parte autora para

desde já apresentar seus dados bancários, e demais

informações necessárias quando da transferência do crédito
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exequendo.

Sobrestem-se os autos e tão logo haja informações acerca de

repasse pelo ente executado, e não havendo óbice, expeça os

alvarás para liberação do crédito.

Por fim, após a comprovação de pagamento, determino a extinção

do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos

registros do GPREC e arquivamento do presente feito.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000870-46.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE RUTH GOMES VINAGRE AZEREDO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

ADVOGADO DIOGO MASSUCATTI RODRIGUES
ALVES(OAB: 19579/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12fb6bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a apresentação de cálculos de ID b98e315, atualizados

seguindo os critérios dos artigos 12-B e 12-D da Resolução CSJT nº

314/2021, bem como artigo 21-A da Resolução CNJ nº 303/2019,

concedo às partes prazo de 5 dias para manifestação.

Eventual impugnação deverá vir especificada, fundamentada, com

memória de cálculos respectiva e apontando os valores que

entender corretos.

Presumir-se-á como concordância, a ausência de manifestação no

prazo supracitado.

Ademais, tendo em vista o vencimento do presente precatório neste

exercício financeiro (31/12/2024), intime-se a parte autora para

desde já apresentar seus dados bancários, e demais

informações necessárias quando da transferência do crédito

exequendo.

Sobrestem-se os autos e tão logo haja informações acerca de

repasse pelo ente executado, e não havendo óbice, expeça os

alvarás para liberação do crédito.

Por fim, após a comprovação de pagamento, determino a extinção

do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos

registros do GPREC e arquivamento do presente feito.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000870-46.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE RUTH GOMES VINAGRE AZEREDO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

ADVOGADO DIOGO MASSUCATTI RODRIGUES
ALVES(OAB: 19579/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MACEDO TORRES MOULIN OLMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12fb6bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a apresentação de cálculos de ID b98e315, atualizados

seguindo os critérios dos artigos 12-B e 12-D da Resolução CSJT nº

314/2021, bem como artigo 21-A da Resolução CNJ nº 303/2019,

concedo às partes prazo de 5 dias para manifestação.

Eventual impugnação deverá vir especificada, fundamentada, com

memória de cálculos respectiva e apontando os valores que

entender corretos.

Presumir-se-á como concordância, a ausência de manifestação no

prazo supracitado.

Ademais, tendo em vista o vencimento do presente precatório neste

exercício financeiro (31/12/2024), intime-se a parte autora para
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desde já apresentar seus dados bancários, e demais

informações necessárias quando da transferência do crédito

exequendo.

Sobrestem-se os autos e tão logo haja informações acerca de

repasse pelo ente executado, e não havendo óbice, expeça os

alvarás para liberação do crédito.

Por fim, após a comprovação de pagamento, determino a extinção

do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos

registros do GPREC e arquivamento do presente feito.

Intime-se.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

COORDENADORIA DE PRECATÓRIOS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0093800-96.1994.5.17.0001
RECLAMANTE ALDAIR BRAGATTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA COSTA
MATTOS(OAB: 1258/ES)

RECLAMANTE MANOEL TRANCOSO

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

RECLAMANTE DARIO ANTONIOLLI

ADVOGADO ROGERIO BERNARDO(OAB:
19440/ES)

RECLAMANTE IRACY ANTONIOLLI DA SILVA LIMA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ÍMERO DEVENS JUNIOR(OAB:
5234/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

RECLAMANTE ADALGISO JACOB LIMA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANNA MANNATO ANGIUS(OAB:
19790/ES)

ADVOGADO ÍMERO DEVENS JUNIOR(OAB:
5234/ES)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
E DE RODOVIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - DER-ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALGISO JACOB LIMA DE OLIVEIRA

  - ALDAIR BRAGATTO

  - DARIO ANTONIOLLI

  - IRACY ANTONIOLLI DA SILVA LIMA

  - MANOEL TRANCOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a653b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a inércia do Sr. Alexandro Izoton Santigado, herdeiro de

Renato Plazza Vianna em apresentar os dados bancários corretos

para expedição de alvará correspondente ao seu quinhão, renova-

se o prazo deferido no despacho de ID. af0098e, por apenas mais

05 dias.

Sobrevindos os dados necessários a liberação do crédito ao

beneficiário, expeça-se novo alvará correspondente à sua cota

parte.

Comprovado o pagamento, registre-se a quitação nas planilhas de

controle.

Transcorrido in albis, remetam-se os autos para a Vara de origem

para que o Juízo da execução tome as medidas cabíveis em

relativamente aos itens 5 e 6 do despacho de ID. dcf7b73.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0057000-64.1997.5.17.0001
RECLAMANTE MARIA NILZA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMANTE SILVIA LUCIA MARTINS DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMANTE ONICIA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMANTE DANIEL RIBEIRO ROSA

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMANTE JOSUEL MORAIS

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMANTE ITAMAR DE JESUS SANTANA

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMANTE ONIAS RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMANTE VERA ALICE ZOPELARO PEREIRA

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMANTE VALDOMIRO ZOPELARO FILHO

ADVOGADO EDSON TEIXEIRA CICARINI
JUNIOR(OAB: 11223/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMANTE ILMA LOIOLA BRINGE
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ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMANTE MARCIA DE DEUS TRANCOSO

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMANTE PEDRO SANTOS DA VITORIA

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA PINTO(OAB:
7860/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIACICA

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RIBEIRO ROSA

  - ILMA LOIOLA BRINGE

  - ITAMAR DE JESUS SANTANA

  - JOSUEL MORAIS

  - MARCIA DE DEUS TRANCOSO

  - MARIA NILZA DE ALMEIDA

  - ONIAS RODRIGUES

  - ONICIA DE SOUZA BATISTA

  - PEDRO SANTOS DA VITORIA

  - SILVIA LUCIA MARTINS DOS SANTOS

  - VALDOMIRO ZOPELARO FILHO

  - VERA ALICE ZOPELARO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8817fea

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos termos da certidão de ID. e5a6bd8, na qual a Contadoria

da COPREC informa os precatórios pendentes de pagamento, bem

como a existência de crédito provisionado em conta judicial

suficiente para quitação das aludidas requisições de pagamento.

Intima-se o patrono para que apresente os dados

bancáriosnecessários à expedição dos respectivos alvarás.

Para fins de recolhimento do INSS cota reclamante, solicitamos

que seja informado, também, NIT/PIS/PASEP dos credores.

Apresentados os dados solicitados, expeçam-se os alvarás no

SISCONDJ-JT, haja vista a existência de crédito em conta a

disposição deste Juízo Auxiliar.

Comprovadas as transferências,deverá o Coprec, transferir o

crédito remanescente, se houver, para a conta única existente em

nome do município executado exclusivamente para quitação dos

precatórios autuados em seu nome.

Em seguida, em se tratando de precatórios expedidos anteriormente

à adoção do GPrec como sistema de gestão de precatórios e cujo

registro de baixa dos mesmos foi lançada logo após o depósito

efetuado pelo ente público, deverá a Coprec registrar os

pagamentos na planilha de controle ante a impossibilidade de

registro no novo sistema. 

Por fim, devolvam-se os autos à Vara de Origem para que o Juízo

da Execução tome as providências que entender cabíveis, ante o

cumprimento da obrigação.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Titular

CEJUSC-JT DE 1º GRAU

Notificação

Processo Nº CumSen-0000186-84.2020.5.17.0014
EXEQUENTE ELENILDO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE FABIO PEROVANO SILVA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE GENILSON MACHADO DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE FLAVIO PEROVANO SILVA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE JOSE CARLOS MATTIUZZI JUNIOR

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE JOCIMAR HONORATO DA COSTA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE CHARLES SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXECUTADO ALBERTO MAURICIO PIHA

EXECUTADO AMPPX COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA S/A

EXECUTADO LUCCIANO LONGO

ADVOGADO ANNE GONCALVES
EIDELCHTEIN(OAB: 276382/SP)

EXECUTADO SALOMAO HODARA GIL

ADVOGADO FRANCISCO JOSE HARADA
MIRRA(OAB: 234401/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PIRES(OAB:
234848/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO HODARA GIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência:17/05/2024 17:00

Destinatário: SALOMAO HODARA GIL

Endereço desconhecido

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para:

Comparecer à audiência PRESENCIAL/HÍBRIDA designada para o

dia 17/05/2024 17:00, na v. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245 -

Enseada do Suá, Vitória-ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 4

(NOVA SEDE DO TRT) na data e horário acima informados.

Na impossibilidade de comparecimento presencial, é facultada às

partes e advogados a participação de forma virtual. Neste caso,

deverão ingressar na sala 4 de audiência do CEJUSC-JT,

mediante acesso ao site www.trtes.jus.br/audiências, na data e

horário acima informados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br ou pelo

número (27) 3185-2035 de 12h às 18h.

Para melhor andamento da conciliação recomenda-se às partes que

tragam dossiê do processo eletrônico, inclusive memória de

cálculos ou cálculos atualizados.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000186-84.2020.5.17.0014
EXEQUENTE ELENILDO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE FABIO PEROVANO SILVA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE GENILSON MACHADO DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE FLAVIO PEROVANO SILVA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE JOSE CARLOS MATTIUZZI JUNIOR

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE JOCIMAR HONORATO DA COSTA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXEQUENTE CHARLES SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

EXECUTADO ALBERTO MAURICIO PIHA

EXECUTADO AMPPX COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA S/A

EXECUTADO LUCCIANO LONGO

ADVOGADO ANNE GONCALVES
EIDELCHTEIN(OAB: 276382/SP)

EXECUTADO SALOMAO HODARA GIL

ADVOGADO FRANCISCO JOSE HARADA
MIRRA(OAB: 234401/SP)

ADVOGADO RAFAEL DOS SANTOS PIRES(OAB:
234848/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCCIANO LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência:17/05/2024 17:00

Destinatário: LUCCIANO LONGO

Endereço desconhecido

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para:

Comparecer à audiência PRESENCIAL/HÍBRIDA designada para o

dia 17/05/2024 17:00, na v. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245 -

Enseada do Suá, Vitória-ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 4

(NOVA SEDE DO TRT) na data e horário acima informados.

Na impossibilidade de comparecimento presencial, é facultada às

partes e advogados a participação de forma virtual. Neste caso,

deverão ingressar na sala 4 de audiência do CEJUSC-JT,

mediante acesso ao site www.trtes.jus.br/audiências, na data e
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horário acima informados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br ou pelo

número (27) 3185-2035 de 12h às 18h.

Para melhor andamento da conciliação recomenda-se às partes que

tragam dossiê do processo eletrônico, inclusive memória de

cálculos ou cálculos atualizados.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

VITORIA/ES, 25 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000726-06.2022.5.17.0001
RECLAMANTE DIEVERSON AMANCIO FREITAS

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 30379/ES)

RECLAMADO TRUK SIEPIERSKI LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA BARBOZA(OAB:
165671/RJ)

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEVERSON AMANCIO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DIEVERSON AMANCIO FREITAS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000726-06.2022.5.17.0001
RECLAMANTE DIEVERSON AMANCIO FREITAS

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 30379/ES)

RECLAMADO TRUK SIEPIERSKI LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA BARBOZA(OAB:
165671/RJ)

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEVERSON AMANCIO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRICIA RODRIGUES DE ALMEIDA

OLIVEIRA) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001257-86.2022.5.17.0003
RECLAMANTE EMANUELLY VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA BARROS
PEREIRA(OAB: 12854/ES)

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

RECLAMADO JOSIANI BARCELLOS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLY VIEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EMANUELLY VIEIRA PEREIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001257-86.2022.5.17.0003
RECLAMANTE EMANUELLY VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA BARROS
PEREIRA(OAB: 12854/ES)

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

RECLAMADO JOSIANI BARCELLOS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLY VIEIRA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA CLAUDIA BARROS PEREIRA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000195-17.2022.5.17.0001
RECLAMANTE ROSIANE PRAZERES DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIANE MENARIO FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 15403/ES)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECLAMADO MSC MEDITERRANEAN LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO INGRID NIEIRO BRANDAO(OAB:
372923/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SANTOS DA
SILVA(OAB: 423763/SP)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE PRAZERES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROSIANE PRAZERES DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000195-17.2022.5.17.0001
RECLAMANTE ROSIANE PRAZERES DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIANE MENARIO FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 15403/ES)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECLAMADO MSC MEDITERRANEAN LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO INGRID NIEIRO BRANDAO(OAB:
372923/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SANTOS DA
SILVA(OAB: 423763/SP)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE PRAZERES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROSIANE PRAZERES DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000982-13.2022.5.17.0012
RECLAMANTE HAYDY FABRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CONSTANTINO
MAZZOCO(OAB: 10186/ES)

RECLAMADO F C DE ALMEIDA VILA PARQUE
BOLICHE LTDA

ADVOGADO CANDIDA DE NADAI TON(OAB:
19318/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYDY FABRICIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HAYDY FABRICIO DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000516-19.2022.5.17.0012
REQUERENTE ALLAN DA SILVA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

REQUERIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSÓRCIO ATLÂNTICO SUL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALLAN DA SILVA) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000803-65.2020.5.17.0007
RECLAMANTE WANDERSON PEREIRA DE MELLO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

RECLAMANTE FABIO GOMES BRAGANCA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

RECLAMADO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA VITORIA DALL ORTO
MARQUES PIM(OAB: 36780/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SETOP

TERCEIRO
INTERESSADO

CETURB

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSÓRCIO ATLÂNTICO SUL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GOMES BRAGANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABIO GOMES BRAGANCA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000940-47.2020.5.17.0007
RECLAMANTE JOEL BARCELLOS

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

RECLAMADO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

TESTEMUNHA CARLOS FERREIRA MARCELINO

TESTEMUNHA WANDERSON PEREIRA DE MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSPORTES COLETIVOS DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO CETURB/ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL BARCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOEL BARCELLOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Processo Nº ATOrd-0000732-60.2020.5.17.0008
RECLAMANTE CARLOS FERREIRA MARCELINO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

RECLAMADO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERREIRA MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS FERREIRA MARCELINO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000127-74.2021.5.17.0010
RECLAMANTE WALLACE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

RECLAMADO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA VITORIA DALL ORTO
MARQUES PIM(OAB: 36780/ES)

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

PERITO JOSE LUIZ SANTOS

TESTEMUNHA WANDERSON PEREIRA DE MELLO

TESTEMUNHA BRUNO GUNDIS MIRANDA

TESTEMUNHA FÁBIO GOMES BRAGANÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WALLACE SILVA DE SOUZA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000620-08.2022.5.17.0013
RECLAMANTE AMARILDO BENEZOLI

ADVOGADO EDIRLANNE ROCHA ROSSI(OAB:
22904/ES)

ADVOGADO ROSANA NEUMANN(OAB: 24703/ES)

RECLAMADO UNIAO DE PROFESSORES LTDA

ADVOGADO THIAGO BRAGANCA(OAB: 14863/ES)

PERITO FABIO GIRELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO BENEZOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROSANA NEUMANN) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000255-48.2022.5.17.0014
RECLAMANTE DIONILO PAYSAN DE FARIA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
NASCIMENTO COLLI(OAB:
19096/ES)

ADVOGADO JOÃO CLÁUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

RECLAMADO VITORIA EMBARCACOES
PORTUARIAS EIRELI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO NAVEMESTRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO MARQUETT CARVALHO
DA CRUZ(OAB: 178902/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO MARQUETT CARVALHO
DA CRUZ(OAB: 178902/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONILO PAYSAN DE FARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOÃO CLÁUDIO VIEIRA RIBEIRO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000255-48.2022.5.17.0014
RECLAMANTE DIONILO PAYSAN DE FARIA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
NASCIMENTO COLLI(OAB:
19096/ES)

ADVOGADO JOÃO CLÁUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

RECLAMADO VITORIA EMBARCACOES
PORTUARIAS EIRELI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO NAVEMESTRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO MARQUETT CARVALHO
DA CRUZ(OAB: 178902/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO MARQUETT CARVALHO
DA CRUZ(OAB: 178902/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONILO PAYSAN DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DIONILO PAYSAN DE FARIA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000255-48.2022.5.17.0014

RECLAMANTE DIONILO PAYSAN DE FARIA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
NASCIMENTO COLLI(OAB:
19096/ES)

ADVOGADO JOÃO CLÁUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

RECLAMADO VITORIA EMBARCACOES
PORTUARIAS EIRELI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO NAVEMESTRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO MARQUETT CARVALHO
DA CRUZ(OAB: 178902/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

RECLAMADO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO MARQUETT CARVALHO
DA CRUZ(OAB: 178902/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONILO PAYSAN DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DIONILO PAYSAN DE FARIA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000674-49.2018.5.17.0001
RECLAMANTE GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE

ADVOGADO LEIDIANE JESUINO MALINI(OAB:
19921/ES)

RECLAMADO AUTO POSTO WAVE LTDA

ADVOGADO RONALDO PAVAN(OAB: 3007/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

TESTEMUNHA CARLIUTON RODRIGUES SANTOS

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

TESTEMUNHA FERNANDO CARLOS ARAUJO

TESTEMUNHA WALAS ROCHA BAIÃO LIMA

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000674-49.2018.5.17.0001
RECLAMANTE GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE

ADVOGADO LEIDIANE JESUINO MALINI(OAB:
19921/ES)

RECLAMADO AUTO POSTO WAVE LTDA

ADVOGADO RONALDO PAVAN(OAB: 3007/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

TESTEMUNHA CARLIUTON RODRIGUES SANTOS

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

TESTEMUNHA FERNANDO CARLOS ARAUJO

TESTEMUNHA WALAS ROCHA BAIÃO LIMA

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000674-49.2018.5.17.0001
RECLAMANTE GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE

ADVOGADO LEIDIANE JESUINO MALINI(OAB:
19921/ES)

RECLAMADO AUTO POSTO WAVE LTDA

ADVOGADO RONALDO PAVAN(OAB: 3007/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

TESTEMUNHA CARLIUTON RODRIGUES SANTOS

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

TESTEMUNHA FERNANDO CARLOS ARAUJO

TESTEMUNHA WALAS ROCHA BAIÃO LIMA

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000674-49.2018.5.17.0001
RECLAMANTE GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE

ADVOGADO LEIDIANE JESUINO MALINI(OAB:
19921/ES)

RECLAMADO AUTO POSTO WAVE LTDA

ADVOGADO RONALDO PAVAN(OAB: 3007/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

TESTEMUNHA CARLIUTON RODRIGUES SANTOS

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

TESTEMUNHA FERNANDO CARLOS ARAUJO

TESTEMUNHA WALAS ROCHA BAIÃO LIMA

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GILMAR DO NASCIMENTO FELIPE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-94.2021.5.17.0006
RECLAMANTE JURACI FILOMENO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

RECLAMADO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

PERITO LARA MELO DOS SANTOS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI FILOMENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JURACI FILOMENO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000817-28.2020.5.17.0014
RECLAMANTE WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON JARDIM FERREIRA
MESSA(OAB: 27095/ES)

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO - ME

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000817-28.2020.5.17.0014
RECLAMANTE WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON JARDIM FERREIRA
MESSA(OAB: 27095/ES)

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO - ME

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JEFERSON JARDIM FERREIRA MESSA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000817-28.2020.5.17.0014
RECLAMANTE WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON JARDIM FERREIRA
MESSA(OAB: 27095/ES)

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO - ME

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000817-28.2020.5.17.0014
RECLAMANTE WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON JARDIM FERREIRA
MESSA(OAB: 27095/ES)

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO - ME

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000817-28.2020.5.17.0014
RECLAMANTE WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON JARDIM FERREIRA
MESSA(OAB: 27095/ES)

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO - ME

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JEFERSON JARDIM FERREIRA MESSA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000817-28.2020.5.17.0014
RECLAMANTE WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON JARDIM FERREIRA
MESSA(OAB: 27095/ES)

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO - ME

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JEFERSON JARDIM FERREIRA MESSA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000817-28.2020.5.17.0014
RECLAMANTE WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON JARDIM FERREIRA
MESSA(OAB: 27095/ES)

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO - ME

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JEFERSON JARDIM FERREIRA MESSA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000817-28.2020.5.17.0014
RECLAMANTE WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFERSON JARDIM FERREIRA
MESSA(OAB: 27095/ES)

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO - ME

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA
BUTKOWSKY(OAB: 22187/ES)

RECLAMADO DURVAL ALVES DE MACEDO

RECLAMADO IGOR DA SILVA MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JEFERSON JARDIM FERREIRA MESSA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0114200-04.2012.5.17.0001
RECLAMANTE SERGIO ROBERTO RODRIGUES

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

RECLAMADO NET LINK ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ERICA ALCANTARA PINHEIRO DE
PAULA(OAB: 19615/ES)

RECLAMADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONCA(OAB:
8545/ES)

ADVOGADO RICARDO BERMUDES MEDINA
GUIMARAES(OAB: 8544/ES)

RECLAMADO ACECO TI S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MIGUEL NETO(OAB:
85688/SP)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ROBERTO RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SERGIO ROBERTO RODRIGUES OLIVEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000990-61.2020.5.17.0011
RECLAMANTE ELIZEU ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

RECLAMADO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIZEU ALVES DO NASCIMENTO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0001395-07.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CASA DE SAUDE PROFESSOR

WILSON ARAGAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE VALDINEIA SOUZA MACHADO
PELEGRINI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE NEIDE DE LIMA BANHOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE DANIELE NOVAIS ARAGAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALVES
NAKAMURA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE MARLY FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JESSICA RAMOS DE PAULA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JOSE DERCILIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS TECNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE PROFESSOR WILSON ARAGAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência:15/05/2024 14:00

Destinatário: CASA DE SAUDE PROFESSOR WILSON ARAGAO

LTDA

Endereço desconhecido

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para:

Comparecer à audiência PRESENCIAL/HÍBRIDA designada para o

dia 15/05/2024 14:00, na v. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245 -

Enseada do Suá, Vitória-ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT) na data e horário acima informados.

Na impossibilidade de comparecimento presencial, é facultada às

partes e advogados a participação de forma virtual. Neste caso,

deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-JT,

mediante acesso ao site www.trtes.jus.br/audiências, na data e

horário acima informados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br ou pelo

número (27) 3185-2035 de 12h às 18h.

Para melhor andamento da conciliação recomenda-se às partes que

tragam dossiê do processo eletrônico, inclusive memória de

cálculos ou cálculos atualizados.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0001395-07.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CASA DE SAUDE PROFESSOR

WILSON ARAGAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE VALDINEIA SOUZA MACHADO
PELEGRINI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE NEIDE DE LIMA BANHOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE DANIELE NOVAIS ARAGAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALVES
NAKAMURA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE MARLY FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JESSICA RAMOS DE PAULA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JOSE DERCILIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS TECNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DERCILIO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência:15/05/2024 14:00

Destinatário: JOSE DERCILIO DA SILVA JUNIOR

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para:

Comparecer à audiência PRESENCIAL/HÍBRIDA designada para o

dia 15/05/2024 14:00, na v. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245 -

Enseada do Suá, Vitória-ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT) na data e horário acima informados.

Na impossibilidade de comparecimento presencial, é facultada às

partes e advogados a participação de forma virtual. Neste caso,

deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-JT,

mediante acesso ao site www.trtes.jus.br/audiências, na data e

horário acima informados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br ou pelo

número (27) 3185-2035 de 12h às 18h.

Para melhor andamento da conciliação recomenda-se às partes que

tragam dossiê do processo eletrônico, inclusive memória de

cálculos ou cálculos atualizados.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0001395-07.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CASA DE SAUDE PROFESSOR

WILSON ARAGAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE VALDINEIA SOUZA MACHADO
PELEGRINI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE NEIDE DE LIMA BANHOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE DANIELE NOVAIS ARAGAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALVES
NAKAMURA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE MARLY FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JESSICA RAMOS DE PAULA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JOSE DERCILIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS TECNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY FRANCISCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência:15/05/2024 14:00

Destinatário: MARLY FRANCISCA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para:

Comparecer à audiência PRESENCIAL/HÍBRIDA designada para o

dia 15/05/2024 14:00, na v. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245 -

Enseada do Suá, Vitória-ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT) na data e horário acima informados.

Na impossibilidade de comparecimento presencial, é facultada às

partes e advogados a participação de forma virtual. Neste caso,

deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-JT,

mediante acesso ao site www.trtes.jus.br/audiências, na data e

horário acima informados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br ou pelo

número (27) 3185-2035 de 12h às 18h.

Para melhor andamento da conciliação recomenda-se às partes que

tragam dossiê do processo eletrônico, inclusive memória de

cálculos ou cálculos atualizados.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0001395-07.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CASA DE SAUDE PROFESSOR

WILSON ARAGAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE VALDINEIA SOUZA MACHADO
PELEGRINI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE NEIDE DE LIMA BANHOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE DANIELE NOVAIS ARAGAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALVES
NAKAMURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1179
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE MARLY FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JESSICA RAMOS DE PAULA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JOSE DERCILIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS TECNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE DE LIMA BANHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência:15/05/2024 14:00

Destinatário: NEIDE DE LIMA BANHOS

Endereço desconhecido

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para:

Comparecer à audiência PRESENCIAL/HÍBRIDA designada para o

dia 15/05/2024 14:00, na v. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245 -

Enseada do Suá, Vitória-ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT) na data e horário acima informados.

Na impossibilidade de comparecimento presencial, é facultada às

partes e advogados a participação de forma virtual. Neste caso,

deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-JT,

mediante acesso ao site www.trtes.jus.br/audiências, na data e

horário acima informados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br ou pelo

número (27) 3185-2035 de 12h às 18h.

Para melhor andamento da conciliação recomenda-se às partes que

tragam dossiê do processo eletrônico, inclusive memória de

cálculos ou cálculos atualizados.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0001395-07.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CASA DE SAUDE PROFESSOR

WILSON ARAGAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE VALDINEIA SOUZA MACHADO
PELEGRINI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE NEIDE DE LIMA BANHOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE DANIELE NOVAIS ARAGAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALVES
NAKAMURA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE MARLY FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JESSICA RAMOS DE PAULA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JOSE DERCILIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS TECNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEIA SOUZA MACHADO PELEGRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência:15/05/2024 14:00

Destinatário: VALDINEIA SOUZA MACHADO PELEGRINI

Endereço desconhecido

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para:

Comparecer à audiência PRESENCIAL/HÍBRIDA designada para o

dia 15/05/2024 14:00, na v. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245 -

Enseada do Suá, Vitória-ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT) na data e horário acima informados.

Na impossibilidade de comparecimento presencial, é facultada às

partes e advogados a participação de forma virtual. Neste caso,

deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-JT,

mediante acesso ao site www.trtes.jus.br/audiências, na data e

horário acima informados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br ou pelo

número (27) 3185-2035 de 12h às 18h.

Para melhor andamento da conciliação recomenda-se às partes que

tragam dossiê do processo eletrônico, inclusive memória de

cálculos ou cálculos atualizados.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0001395-07.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CASA DE SAUDE PROFESSOR

WILSON ARAGAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE VALDINEIA SOUZA MACHADO
PELEGRINI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE NEIDE DE LIMA BANHOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE DANIELE NOVAIS ARAGAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALVES
NAKAMURA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE MARLY FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JESSICA RAMOS DE PAULA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JOSE DERCILIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS TECNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RAMOS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência:15/05/2024 14:00

Destinatário: JESSICA RAMOS DE PAULA

Endereço desconhecido

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para:

Comparecer à audiência PRESENCIAL/HÍBRIDA designada para o

dia 15/05/2024 14:00, na v. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245 -

Enseada do Suá, Vitória-ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT) na data e horário acima informados.

Na impossibilidade de comparecimento presencial, é facultada às

partes e advogados a participação de forma virtual. Neste caso,

deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-JT,

mediante acesso ao site www.trtes.jus.br/audiências, na data e

horário acima informados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br ou pelo

número (27) 3185-2035 de 12h às 18h.

Para melhor andamento da conciliação recomenda-se às partes que

tragam dossiê do processo eletrônico, inclusive memória de

cálculos ou cálculos atualizados.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0001395-07.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CASA DE SAUDE PROFESSOR

WILSON ARAGAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE VALDINEIA SOUZA MACHADO
PELEGRINI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE NEIDE DE LIMA BANHOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE DANIELE NOVAIS ARAGAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALVES
NAKAMURA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE MARLY FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JESSICA RAMOS DE PAULA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JOSE DERCILIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS TECNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO ALVES NAKAMURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência:15/05/2024 14:00

Destinatário: CARLOS ANTONIO ALVES NAKAMURA

Endereço desconhecido

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para:

Comparecer à audiência PRESENCIAL/HÍBRIDA designada para o

dia 15/05/2024 14:00, na v. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245 -

Enseada do Suá, Vitória-ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT) na data e horário acima informados.

Na impossibilidade de comparecimento presencial, é facultada às

partes e advogados a participação de forma virtual. Neste caso,

deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-JT,

mediante acesso ao site www.trtes.jus.br/audiências, na data e

horário acima informados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br ou pelo

número (27) 3185-2035 de 12h às 18h.

Para melhor andamento da conciliação recomenda-se às partes que

tragam dossiê do processo eletrônico, inclusive memória de

cálculos ou cálculos atualizados.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0001395-07.2023.5.17.0007
RECLAMANTE CASA DE SAUDE PROFESSOR

WILSON ARAGAO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE VALDINEIA SOUZA MACHADO
PELEGRINI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE NEIDE DE LIMA BANHOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE DANIELE NOVAIS ARAGAO DOS
SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALVES
NAKAMURA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE MARLY FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JESSICA RAMOS DE PAULA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMANTE JOSE DERCILIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS TECNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE NOVAIS ARAGAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Audiência:15/05/2024 14:00

Destinatário: DANIELE NOVAIS ARAGAO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Fica o(a) destinatário(a) notificado(a) para:

Comparecer à audiência PRESENCIAL/HÍBRIDA designada para o

dia 15/05/2024 14:00, na v. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245 -

Enseada do Suá, Vitória-ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT) na data e horário acima informados.

Na impossibilidade de comparecimento presencial, é facultada às

partes e advogados a participação de forma virtual. Neste caso,

deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-JT,

mediante acesso ao site www.trtes.jus.br/audiências, na data e

horário acima informados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br ou pelo

número (27) 3185-2035 de 12h às 18h.

Para melhor andamento da conciliação recomenda-se às partes que

tragam dossiê do processo eletrônico, inclusive memória de

cálculos ou cálculos atualizados.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA REG.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ENZO MAGLIANO QUEIROZ

Diretor de Secretaria

15ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000117-10.2024.5.17.0015
RECLAMANTE TIAGO OLIVEIRA COSTA MARTINS

ADVOGADO FABIO TREVIZANI MIRANDA(OAB:
466540/SP)

ADVOGADO FELIPE BANDEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 253546/RJ)

RECLAMADO ATB FIBRA TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO OLIVEIRA COSTA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5219b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

TIAGO OLIVEIRA COSTA MARTINS, qualificado(a) na inicial,

ajuizou ação trabalhista em face de ATB FIBRA TELECOM LTDA,

para quem trabalhou no período declinado na exordial.

Pelos motivos expendidos na inicial, formulou os pedidos e juntou

documentos.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA EXTINÇÃO

O(A) autor(a) não cuidou de apresentar o endereço correto e

atualizado da reclamada, não obstante instado a fazê-lo, eclodindo,

assim, a eficácia do preceito contido no art. 485, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Diante do exposto,extingue-se, pois, com espeque no dispositivo

precitado, o processo sem resolução do mérito em razão da

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo.

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA/GRATUIDADE

JUDICIÁRIA

Defere-se o pedido de assistência judiciária gratuita, porque

presentes os requisitos da Lei n. 1.060/50.

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta 5ª Vara do Trabalho de Vitória - ES

julga EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

tudo na forma da fundamentação supra que integra esse decisum

para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 145,27, pelo reclamante, sobre R$ 7.263,66, valor

dado à inicial. Isento.

Intime(m)-se.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-91.2024.5.17.0015
RECLAMANTE AGUINALDO DA COSTA

ADVOGADO DIEGO RAIG DIAS LIMA(OAB:
34406/ES)

RECLAMADO INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO PAULA MAGALHAES PEREIRA(OAB:
143940/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2c979e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta 15ª Vara do Trabalho de Vitória –

ES julga IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

autora, tudo na forma da fundamentação supra que integra esse

decisum para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 1.181,93, pelo reclamante dispensado, sobre R$

59.096,38, valor dado a causa.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000131-91.2024.5.17.0015
RECLAMANTE AGUINALDO DA COSTA

ADVOGADO DIEGO RAIG DIAS LIMA(OAB:
34406/ES)

RECLAMADO INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

ADVOGADO PAULA MAGALHAES PEREIRA(OAB:
143940/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2c979e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta 15ª Vara do Trabalho de Vitória –

ES julga IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

autora, tudo na forma da fundamentação supra que integra esse

decisum para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 1.181,93, pelo reclamante dispensado, sobre R$

59.096,38, valor dado a causa.

Intimem-se.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000359-66.2024.5.17.0015
RECLAMANTE FABIO MANHAES DE LIMA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO MILA TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MANHAES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec36887

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a realização da audiência na forma híbrida, conforme

requerido pela parte.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-86.2024.5.17.0015
RECLAMANTE JEFFERSON CONRADO MIRANDA

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECLAMADO CORREDOR DE
DESENVOLVIMENTO DO NORTE S.A
- CDN

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO CORREDOR LOGÍSTICO
INTEGRADO DE NACALA S.A - CLN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CONRADO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd97b14

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para informar o atual endereço das

reclamadas CORREDOR DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE

S.A - CDN e CORREDOR LOGÍSTICO INTEGRADO DE NACALA

S.A - CLN, em 48 horas, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000353-59.2024.5.17.0015
RECLAMANTE WELLINGTON FAGUNDES DOS

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433
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ADVOGADO EDILAMARA RANGEL GOMES
ALVES FRANCISCO(OAB: 9916/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO VISEL VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FAGUNDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0f68ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inclua-se o Estado do Espírito Santos no polo passivo.

Ante as alegações, defiro o requerimento do autor e antecipo a

audiência PRESENCIAL para o dia 06/06/2024 16:30 horas.

As audiências serão realizadas na 15ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245,

bairro Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29050-355.

Intimem-se o(s) patrono(s) da(s) partes para comparecimento,

devendo cientificar e promover o comparecimento de seus

constituintes, sendo estes sob pena de arquivamento e revelia, ou,

confissão, conforme o estado do processo, bem como trazer as

testemunhas independentemente de notificação judicial, a teor do

art. 825 e 845, ambos da CLT.

Nos termos do Art. 5º, § 1º, do Ato Presi Secor 13/2023,eventual

requerimento de participação na audiência por videoconferência

deverá ser apresentado com antecedência mínima de 15 dias da

data designada.

Citem-se as rés.

VITORIA/ES, 26 de abril de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000132-76.2024.5.17.0015
REQUERENTE SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c27383a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta 15.ª Vara do Trabalho de Vitória –

ES julga parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados

pelos autores, tudo na forma da fundamentação supra, que integra

esse decisum para todos os efeitos legais.

Os valores devidos e atualizados são os constantes da tabela em

anexo, elaborada pela Contadoria desta 15ª Vara, que passa a

integrar a sentença.

Por se tratar de execução provisória, não haverá liberação de

valores antes do trânsito em julgado da ação principal.

Deduzam-se os valores pagos a idêntico título.

Custas de R$204,05 pela executada, sobre R$ 10.202,50, valor da

condenação, valor arbitrado à condenação, por se tratar de ação

autônoma, que enseja custas próprias.

Intimem-se.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000132-76.2024.5.17.0015
REQUERENTE SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c27383a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta 15.ª Vara do Trabalho de Vitória –

ES julga parcialmente PROCEDENTES os pedidos formulados

pelos autores, tudo na forma da fundamentação supra, que integra

esse decisum para todos os efeitos legais.

Os valores devidos e atualizados são os constantes da tabela em

anexo, elaborada pela Contadoria desta 15ª Vara, que passa a

integrar a sentença.

Por se tratar de execução provisória, não haverá liberação de

valores antes do trânsito em julgado da ação principal.

Deduzam-se os valores pagos a idêntico título.

Custas de R$204,05 pela executada, sobre R$ 10.202,50, valor da

condenação, valor arbitrado à condenação, por se tratar de ação

autônoma, que enseja custas próprias.

Intimem-se.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433



GAB. DESEMBARGADORA ANA PAULA
TAUCEDA BRANCO

1150

  Notificação 1150
GAB. DESEMBARGADORA CLAUDIA
CARDOSO DE SOUZA

1153

  Notificação 1153
GAB. DESEMBARGADORA SÔNIA DAS
DORES DIONÍSIO MENDES

1158

  Notificação 1158
PRESIDÊNCIA - PRECATÓRIO E RPV 1158
  Notificação 1158
COORDENADORIA DE PRECATÓRIOS 1165
  Notificação 1165
CEJUSC-JT DE 1º GRAU 1166
  Notificação 1166
15ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA 1182
  Notificação 1182

3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1186
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213433


	Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região
	ASSESSORIA DE REVISTA
	  Notificação

	PRIMEIRA TURMA
	  Pauta

	SEGUNDA TURMA
	  Notificação

	TERCEIRA TURMA
	  Acórdão
	  Decisão Monocrática
	  Despacho

	SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
	  Acórdão
	  Decisão Monocrática
	  Despacho
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Edital
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Edital
	  Notificação

	3ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Notificação

	4ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Notificação

	5ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Edital
	  Notificação

	6ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Notificação

	7ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Despacho
	  Notificação

	8ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Despacho
	  Notificação

	9ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Edital
	  Notificação

	10ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Notificação

	11ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Notificação

	12ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Edital
	  Notificação

	13ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Edital
	  Notificação

	14ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
	  Edital
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE ARACRUZ
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
	  Edital
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE COLATINA
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE GUARAPARI
	  Edital
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE LINHARES
	  Edital
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE NOVA VENÉCIA
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE SÃO MATEUS
	  Edital
	  Notificação

	Posto Avançado de Alegre
	  Notificação

	Posto Avançado de Mimoso do Sul
	  Notificação

	GAB. DESEMBARGADORA ANA PAULA TAUCEDA BRANCO
	  Notificação

	GAB. DESEMBARGADORA CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA
	  Notificação

	GAB. DESEMBARGADORA SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO MENDES
	  Notificação

	PRESIDÊNCIA - PRECATÓRIO E RPV
	  Notificação

	COORDENADORIA DE PRECATÓRIOS
	  Notificação

	CEJUSC-JT DE 1º GRAU
	  Notificação

	15ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA
	  Notificação



		2024-04-26T17:37:14-0300
	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148




